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CÂMARA DOS DEPUTADOS

------------ SUMÁRIO

I - ATA DA 901 SESSÃO, DA CÂMARA
DOS DEPUTADOS, DA 1!! SESSÃO LEGISLATIVA
ORDINÁRIA, DA 51!! LEGISLATURA, EM 111 DE
JUNHO DE 1999

11 - Abertura da sessão
111 - Leitura e assinatura da Ata da ses

são anterior
IV - Leitura do Expediente

MENSAGENS

Nº 688/99 - Do Poder Executivo, submeten
do à apreciação dos membros do Congresso Na
cional, o ato da Portaria nl! 50, de 7-5-99, que ou
torga permissão à Fundação Rômulo Neves Ba
lestrero, para executar serviço de radiodifusão so
nora em freqüência modulada, na cidade de Vitó-
ria, Estado do Espírito Santo. 25769

Nº 689/99 - Do Poder Executivo, submeten
do à apreciação dos membros do Congresso Na
cional, o ato da Portaria nº 30, de 19-3-99, que
outorga permissão à Fundação Dom Bosco, para
explorar serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada, na cidade de Campo Grande,
Estado de Mato Grosso do Sul. 25769

Nº 695/99 - Do Poder Executivo, submeten
do à apreciação dos membros do Congresso Na
cional, o ato do Decreto de 25-5-99, que renova
concessão da Radiodifusão Luzes da Ribalta
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sono
ra em onda média, na cidade de Santa Bárbara
D'Oeste, Estado de São Paulo. 52770

Nº 696/99 - Do Poder Executivo, solicitando
a retirada do PL nº 1.673/96. 25771

Nº 698/99 - Do Poder Executivo, encami-
nhando o demonstrativo das emissões do real
correspondente ao mês de abril de 1999. 25771

OFíCIOS

Nº 581/99 - Do Senhor Deputado Augusto
Nardes, Presidente em exercício da Comissão de
Agricultura e Política Rural, comunicando que a
referida Comissão aprovou o parecer contrário ao
PL nº 4.609/98. 25785

Nº 583/99 - Do Senhor Deputado Augusto
Nardes, Presidente em exercício da Comissão
de Agricultura e Política Rural, comunicando que
a referida Comissão aprovou o PL nl! 4.179/98..... 25785

Nº 234/99 - Do Senhor Deputado Geovan
Freitas, Presidente em exercício da Comissão
de Constituição e Justiça e de Redação, enca-
minhando os Projetos que relaciona. 25785

NI! 306/99 - Do Senhor Deputado José
Carlos Aleluia, Presidente da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, encal\li-
nhando os Projetos que relaciona. 25785

NI! 460/99 - Do Senhor Deputado José
Carlos Aleluia, Presidente da Comissão de.
Constituição e Justiça e de Redação, encami-
nhando o PDC nº 77/99........................................ 25785

Nº 461/99 - Do Senhor Deputado José
Carlos Aleluia, Presidente da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, encami-
nhando o PDC nº 78/99........................................ 25786

Nº 463/99 - Do Senhor Deputado José
Carlos Aleluia, Presidente da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, encami-
nhando o PDC nº 80/99........................................ 25786

Nº 464/99 - Do Senhor Deputado José
Carlos Aleluia, Presidente da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, encami-
nhando o PDC nl! 81/99........................................ 25786

Nº 465/99 - Do Senhor Deputado José
Carlos Aleluia, Presidente da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, encami-
nhando o PDC nº 82/99........................................ 25786

Nº 102/99 - Do Senhor Deputado Aloízio
Mercadante, Presidente da Comissão de Econo
mia, Indústria e Comércio, solicitando a reconsti-
tuição do PL nº 2.691/97. 25786

Nº 185/99 - Da Senhora Deputada Veda
Crusius, Presidente da Comissão de Finanças e
Tributação, comunicando que a referida Comis
são concluiu pela adequação financeira e orça
mentária do PL nº 1.444-B/91, e pela inadequa
ção financeira e orçamentária do Substitutivo da
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Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambi- sarquivamento de proposições que exigem apoi-
ente e Minorias. 25786 amento constitucional e regimental. 25794

NQ 186/99 - Da Senhora Deputada Veda Recurso nº 17, de 1999 (contra decisão
Crusius, Presidente da Comissão de Finanças e conclusiva de comissão) (do Sr. lédio Rosa e ou-
Tributação, comunicando que a referida Comis- tros) - Recorre, na forma doart. 58, § 312, combi-
são concluiu pela inadequação financeira e orça- nado com o art. 144 do Regimento Interno, con-
mentária do PL nº 922-Al95. 25786 tra parecer da Comissão de Constituição e Justi-

NQ188/99 - Da Senhora Deputada Veda ça e de Redação pela inconstitucionalidade do
Crusius, Presidente da Comissão de Finanças e Projeto de Lei nº 2.766-C, de 1992. 25814
Tributação, comunicando que a referida Comis- Recurso nº 19, de 1999 (contra decisão da
são concluiu pela inadequação financeira e orça- Presidência em questão de ordem) (sem efeito
mentária do PL nº 2.857-Al97. 25787 suspensivo) (do Sr. José Genoíno) - Recorre,

NQ 190/99 - Da Senhora Deputada Veda nos termos do art. 95, § 8º, doRICD, da decisão
Crusius, Presidente da Comissão de Finanças e da Presidência em questão de ordem acerca da
Tributação, comunicando que a referida Comis- necessidade de realização preliminar de plebisci-
são concluiu pela inadequação financeira e orça- to para tramitação da PEC 10/95, sobre institui-
mentária do PL nQ4.130-Al98. 25787 ção do sistema parlamentarista de governo no

Nº 19/99 - Do Senhor Deputado Fernando Brasil............................................................. 25822

Gabeira, indicando os Deputados Regis Caval- Recurso nº 21, de 1999 (Contra Decisão
cante e Airton Cascavel, do PPS, para integra- da Presidência em questão de ordem) (Sem efei-
rem a Comissão Especial destinada a proferir pa- to suspensivo) (Do Sr. Marcelo Déda) - Recorre,
recer à PEC nº 89/95. 25787 nos termos do art. 95, § 8º, do Regimento Inter

no, da decisão da Presidência em questão de or-
NQ 6/99 - Do Senhor Deputado Sérgio dem, a propósito de pedido de requisição de do-

Guerra, informando o seu desligamento do PSB, cumentos, junto à Presidência da República, re-
e seu ingresso no PSDB. 25787 ferente a matéria publicada no Diário Oficial

REQUERIMENTOS da União............................................................... 25825

- Da Senhora Deputada Iara Bernardi, re
querendo a retirada do PL nº 65/99....................... 25789

- Do Senhor Deputado Nilmário Miranda,
requerendo voto de pesar pelo falecimento do Sr.
Jaime Wrighí. 25789

RECURSOS

Recurso nQ11, de 1999, (Contra decisão
da Presidência em questão de ordem) (sem efei
to suspensivo) (do Sr. Arnaldo Faria de Sá) - Re
corre da decisão da Presidência em questão de
ordem, em que se questiona a prorrogação de
sessão extraordinária, e em que se pede o seu
encerramento. 25789

Recurso nº 12, de 1999 (contra decisão da
Presidência em questão de ordem) (sem efeito
suspensivo) (do Sr. José Genoíno) - Recorre da
decisão da Presidência em questão de ordem,
solicitando a não-aceitação do requerimento de
dispensa do interstício regimental na inclusão da
Ordem do Dia da PEC nº 637, de 1999 (CPMF),
em face de anti-regimentalidade. 25791

Recurso nQ16, de 1999 (contra decisão da
Presidência em questão de ordem) (sem efeito
suspensivo) (do Sr. José Genoíno)- Recorre,
nos termos do art. 95, § 8º, do Regimento Inter
no, da decisão da Presidência em questão de or
dem formulada acerca do procedimento de de-

PROJETOS APRESENTADOS

Projeto de Lei nº 933, de 1999 (Do Poder
Executivo) Mensagem nº 624/99 - Altera o De
creto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
Código Penal, mediante a tipificação de condutas
que constituem crimes contra a Previdência So-
cial, e dá outras providêncié!s................................ 25834

Projeto de Lei nº 934, de 1999 (Do Senado
Federal) PLS 81/99 - Dispõe sobre anistia de
multas aplicadas pela Justiça Eleitoral em 1998... 25839

Projeto de Lei nº 946, de 1999 (Do Sr. Luiz
Bittencourt) - Proíbe a posse, o porte e a comer
cialização de armas de fogo, e dá outras provi-
dências. 25840

Projeto de Lei nº 951, de 1999 (Do Sr. Edu
ardo Paes) - Dá nova redação ao art. 8º da Lei
nº 9.472, de 16 de julho de 1997, transferindo a
sede da Agência Nacional de Telecomunicações
para o Rio de Janeiro. 25842

Projeto de Lei nº 952, de 1999 (Do Sr. Edu
ardo Paes) - Dá nova redação ao art. 1º da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, transferin
do a sede da Agência Nacional de Energia Elétri-
ca para o Rio de Janeiro. 25842

Projeto de Lei nº 955, de 1999 (Do Sr. Frei-
re Júnior) - Denomina a subestação de energia
elétrica da Eletronorte, situada no Município de



SANTOS FILHO (PFL - PR) - Apuração,
pelo Governo do Estado do Paraná, de fatos re
lativos a conflitos agrários. Declaração oficial do
Secretário de Segurança Pública do estado so-
bre o assunto .

ROBERTO BALESTRA (PPB - GO) 
Apoio dos parlamentares à manifestação promo
vida por trabalhadores do setor sucroalcooleiro
em Brasília, Distrito Federal. Revitalização do
Programa Nacional do Álcool - PROÁLCOOL. .....

AIRTON ROVEDA (PFL - PR) - Reexame,
pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA, da desapropriação de proprie
dades rurais produtivas no Estado do Paraná......

EDUARDO CAMPOS (Bloco/PSB - PE) 
Apelo para manutenção do Município do Cabo,
Estado de Pernambuco, na Região Metropolitana
de Recife .

FRANCISCO RODRIGUES (PFL - RR) 
Fornecimento ao Sistema de Vigilância da Ama
zônia - SIVAM, pela Empresa Brasileira de Aero
náutica - EMBRAER, de aeronaves para contro
le de tráfego aéreo, vigilância eletrônica e sen
soriamento remoto de superfície. Invasão, por ín
dios Xavantes, da sede da Fundação Nacional
do índio - FUNAI, em Brasília, Distrito Federal.
Abertura de sindicância para apuração do envol
vimento de funcionários do órgão no episódio.
Adoção, pelo Ministério da Justiça, de medidas
de proteção das instalações da Funai. .

WALTER PINHEIRO (PT - BA) - Deses
truturação dos serviços públicos. Repúdio aos
critérios utilizados para definição das carreiras
típicas de estado. Retomada, pelo Governo Fe
deral, do Programa de Demissão Voluntária........

GERALDO MAGELA (PT - DF) - Conve
niência de substituição do Senador Luiz Estevão
da Relatoria da Lei de Diretrizes Orçamentárias...

JOÃO FASSARELLA (PT - MG) - Conve
niência de substituição do Senador Luiz Estevão
da Relatoria da Lei de Diretrizes Orçamentárias...

NILMÁRIO MIRANDA (PT - MG) - Efeitos
negativos da restrição do benefício de isenção
previdenciária concedido às entidades filantrópi
cas. Constituição, pelo Presidente da Câmara
dos Deputados, de grupo parlamentar para análi
se, estudo e discussão de proposições sobre en
tidades filantrópicas. Manifestação de pesar pelo
falecimento do Reverendo Jaime Wright, ocorrido
em 29 de maio, em Vitória, Estado do Espírito
Santo .
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Miracema do Tocantins, de "subestação Delfino CARLOS DUNGA (PMDB - PB, Pela or-
Araújo Macedo". 25843 dem) - Realização de movimento dos trabalha-

Projeto de Lei nº 998, de 1999 (Do Sr. dores do setor canavieiro .
Heraclito Fortes) - Agrava a pena para quem
omitir as cautelas necessárias na guarda de
arma de fogo. 25844

Projeto de Lei nº 1.044, de 1999 (Do Sr.
Mendes Ribeiro Filho) - Altera a Lei nº 9.437/97,
instituindo a obrigatoriedade de renovação anual
do registro de armas de fogo........... 25845

Projeto de Lei nº 1.052, de 1999 (Do Sena
do Federal) PLS 166/98 - Altera a Lei nº 9.691,
de 22 de julho de 1998, que "altera a Tabela de
Valores da taxa de Fiscalização da Instalação
por Estação, objeto do Anexo 111 da Lei nº 9.472,
de 16 de julho de 1997, que 'dispõe sobre a or
ganização dos serviços de telecomunicações, a
criação e o funcionamento de um órgão regula
dor e outros aspectos institucionais, nos termos
da Emenda Constitucional nº 8, de 1995"', e dis
põe sobre as taxas de fiscalização de instalação
e de funcionamento de serviços de radiodifusão
de sons e imagens educativas. 25846

Projeto de Lei nº 1.073, de 1999 (Do Poder
Executivo) - Proíbe a venda de arma de fogo e
munição em todo o território nacional, e dá ou-
tras providências. 25849

Projeto de Lei nº 4.908, de 1999 (Do Sr.
Nelson Marchezan) - Altera a Lei nº 1.283, de 18
de dezembro de 1950, alterada pela Lei nº 7.889,
de 23 de novembro de 1989, que "Dispõe sobre
inspeção industrial e sanitária dos produtos de
origem animal," e dá outras providências.............. 25851

Projeto de Lei nº 4.767, de 1998 (Do Poder
Executivo) (Mensagen nº 1.067/98) - Estabelece
normas gerais e critérios básicos para a promo
ção da acessibilidade das pessoas portadoras de
deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá ou-
tras providências. 25854

Projeto de de Lei nº 4.811, de 1998 (Do
Poder Executivo) Mensagem nº 1.309/98 - Disci
plina o regime de emprego público do pessoal da
Administração Federal direta, autárquica e funda-
cional. 25857

IV - Pequeno Expediente
VICENTE CAROPRESO (PSDB - SC) 

Posse das novas diretorias de associações de
pais e professores, no Município de Jaraguá do
Sul, Estado de Santa Catarina. Investimentos
realizados pelo município no setor educacional.
Plano de Ação da Secretaria de Educação de Ja
raguá do Sul para o biênio 1999/2000. Realiza
ções do Ministro Paulo Renato Souza, da Edu
cação. Criação, pelo Governo Federal, do Fun
do de Financiamento ao Estudante do Ensino
Superior................................................................. 25881

25759

25882

25882

25883

25884

25885

25886

25886

25887

25888

25888
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RONALDO CEZAR COELHO (PSDB - RJ) SIMÃO SESSIM (PPB - RJ) - Protesto
- Artigo "Os honestos e o grampo", de autoria do contra majoração, pelas indústrias farmacêuti-
Deputado Alberto Goldman, publicado no jornal cas, dos preços dos medicamentos mais vendi-
Folha de S.Paulo. Repercussão do Progra- dos no País ,................................ 25899
ma de Arrendamento Residencial destinado PAULO FEIJÓ (PSDB - RJ) - Apoio ao
à população de baixa renda. 25891 Presidente Fernando Henrique Cardoso no en-

CARLOS CURY (PPB - RO) - Apresenta- frentamento da crise política reinante no País. ..... 25899
ção de projeto de lei sobre concessão de três sa- PAULO PAIM (PT - RS) - Artigos "Remé-
lários mínimos mensais a cada família assentada dios sobem outra vez" e "Cesta básica teve de-
pelo programa de reforma agrária. 25893 fiação de 2,34% no Rio", publicados no jornal O

LUIZ CARLOS HAULY (PSDB - PR) - Globo. 25900
Importância de realização das reformas consti- SERAFIM VENZON (PDT - SC) - Relató-
tucionais para garantia da estabilidade econômi- rio da última reunião do Conselho Nacional da
ca, Expectativa de crescimento da economia bra- Saúde, realizada em maio de 1999....................... 25902
sileira...................................................................... 25894 CONFÚCIO MOURA (PMDB - RO) - Pre-

JOÃO CALDAS (Bloco/PMN - AL) - Reali- cariedade da assistência médica, epidemiológica
zação, nas imediações do Congresso Nacional, e sanitária a moradores das margens de rios na
de movimento de trabalhadores da indústria su- Amazônia, em decorrência da desativação de
croalcooleira em defesa da implantação de polí- barcos-hospitais. Solicitação ao Ministro da
tica para o setor. Revitalização do Programa Saúde e ao presidente da Fundação Nacional de
Nacional do Álcool - PROÁLCOOL. 25895 Saúde de apoio a projeto para recuperação,

GONZAGA PATRIOTA (Bloco/PSB - PE) - equipamento e manutenção dos barcos-hospitais
Transcurso do 2002 aniversário do Quilombo de da região. 25903
Salgueiro, Estado de Pernambuco. Apoio à rei- ARMANDO ABíLlO (PMDB - PB) - Partici-
vindicação da Associação dos Produtores pação do Secretário-Executivo da Câmara de
Agrícolas de Conceição das Creoulas, do Municí- Políticas Regionais do Conselho do Governo,
pio de Salgueiro, de legalização de suas proprie- Ovídio Antônio de Ângelis, em reuniões no Esta-
dades. 25895 do da Paraíba, para discussão dos efeitos da

JOÃO MAGNO (PT - MG) - Insensibilida- seca na região. 25904
de do Governo Federal à causa municipalista. EDINHO BEZ (PMDB - SC) - Desempe-
Oportunidade, diante da reforma do sistema tri- nho positivo do Programa Nacional de Fortaleci-
butário, do aumento da participação dos municí- mento da Agricultura Familiar - PRONAF............. 25904
pios na partilha dos impostos arrecadados. 25896 CARLOS DUNGA (PMDB _ PB) _ Apoio às

JOSÉ CARLOS ELIAS (PTB - ES) - Inau- reivindicações do movimento do setor alcooleiro.. 25907
guração, no Estado do Espírito Santo~do novo PAUDERNEY AVELlNO (PFL _ AM) _
parque gráfico do jornal A Gazeta. 25897 Anúncio da apresentação de projeto de lei que

MARÇAL FILHO (PMDB - MS) - Excelên- altera a redação da Lei n2 9.717, de 1998, sobre
cia da reportagem publicada na revista Veja so- regras gerais para a organização e o funcio-
bre descoberta do paraíso no Pantanal namento dos regimes próprios de previdência so-
Sul-Mato-Grossense. Anúncio da realização, no cial dos servidores públicos da União, dos Esta-
Município de Bonito, do evento Projeto Rio Lim- dos, do Distrito Federal e dos Municípios, e dos
po, promovido pela Assembléia Legislativa do militares dos Estados e do Distrito Federal. 25907
Estado do Mato Grosso do Sul. 25897 WELLlNGTON DIAS (PT _ PI) _ Repúdio à

FERNANDO FERRO (PT - PE) - Trans- proposta do Governo Federal de privatização da
curso do 802 aniversário de fundação do Clube Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos _
de Engenharia de Pernambuco, Estado de Per- ECT e de implementação do Banco Postal.
nambuco................................................................ 25898 Inconveniência da criação da Agência Nacional

HERMES PARCIANELLO (PMDB - PR) - de Serviços de Correios, prevista no anteprojeto
Apoio à proposta de emenda à Constituição para da Lei Geral do Sistema Nacional de Correios.
proibição da reeleição de prefeitos municipais e Solidariedade à Federação Nacional dos Traba-
vereadores a partir do ano 2000. 25898 Ihadores em Empresas de Correios e Telégrafos

EURípEDES MIRANDA (PDT - RO) - Mo- e Similares - FENTECT na luta contra a política
rosidade no cumprimento, pelo Ministro Eliseu de privatização da ECT. 25908
Padilha, dos Transportes, de promessa de res- ALBÉRICO CORDEIRO (PTB - AL) -
tauração da BR-364, no Estado de Rondônia. ...... 25898 Apresentação de requerimento de informações



Junho de 1999 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 2 25761

ao Tribunal de Contas da União - TCU sobre a Alberto Goldman, publicado na Folha de S.Paúlo.
existência de documentos, projetos e plantas a Conveniência de divulgação, pela imprensa bra-
respeito do Hospital Regional de Arapiraca. sileira, das realizações do Governo Fernando
Inclusão, pela Organização das Nações Unidas - Henrique Cardoso ;...... 25918
O~U, de o~t~ .municípi?s. alagoanos ~ntre .os CELSO GIGLlO (PTB - SP) - Oportunida-
~U1~ze mUnJclplOS ~rasllelros com mais baixo de, diante da pretendida reformulação do modelo
Indlce de Desenvolvimento Humano..................... 25910 tributário nacional, de mudança na política de

BEN-HUR FERREIRA (PT - MS) - Preo- distribuição de receitas e de responsabilidades
cupação do orador com as possíveis conseqüên- aos municípios. Razões do agravamento da situa-
cias da introdução de alimentos geneticamente ção econômica dos municípios. Defesa da desti-
modificados no País. 25911 nação integral aos municípios dos recursos ori-

PEDRO CORRÊA (PPB - PE) - Presença, undos do Imposto sobre Propriedade de Veículos
em Brasília, de trabalhadores do setor sucroalco- Automotores - IPVA e do Imposto Territorial Ru-
oleiro. Revitalização do Programa Nacional do ral - ITR, bem como da redistribuição do percen-
Álcool- PROÁLCOOL. 25911 tual dos recursos do Fundo de Participação dos

JOÃO GRANDÃO (PT - MS) - Convite aos Municípios. Confiança nas promessas do Presi-
Srs. Parlamentares para lançamento da Frente dente Fernando Henrique Cardoso de apoio à
Parlamentar da Rádio Comunitária, no Espaço causa municipalista. 25922
Cultural da Casa. 25911 JOÃO HERRMANN NETO (PPS - SP,

RITA CAMATA (PMDB - ES) _ Transcurso como Líder) - Solidariedade do Partido Popular
do Dia Internacional de Luta pela Saúde da Mu- Socialista aos trabalhadores do setor sucroalcoo-
Iher - 28 de maio. Necrológio do Sr. Wlademiro leiro. Nota intitulada "Diálogo nacional: saída de-
de Azevedo Carvalho. 25911 mocrática para a crise", da Comissão Executiva

SÉRGIO CARVALHO (PSDB _ RO) _ Rea- Nacional do PPS. 25927
Iização do Seminário de Erradicação do Trabalho PAES LANDIM (PFL - PI, pela ordem) -
Infantil e da Exploração Sexual de Crianças e Outorga da Ordem do Congresso Nacional ao
Adolescentes, em Porto Velho, Estado de Ron- Ministro José Celso de Mello, do Supremo Tribu-
dônia. Necessidade de maior empenho dos Go- nal Federal. Posse dos Ministros Carlos Mário
vernos Federal e Estadual na adoção de provi- Velloso. e Marco Aurélio de Mello nos cargos,
dências para combate ao problema. 25914 respectivamente, de Presidente e Vi-

NELSON MARQUEZELLI (PTB _ SP) _ ce-President~ da Suprema Corte. 25928
Reajustes abusivos nos preços de insumos agrí- DA. HELIO (PDT - SP, pela ordem) -
colas a partir da mudança no regime cambial. Conveniência da revogação, pelo Governador
Elenco das providências adotadas pela Confede- Mário Covas, do Estado de São Paulo, do Decre-
ração Nacional da Agricultura - CNA sobre o as- to nº 43.784, de 1~99, de redução dos recursos
sunto...................................................................... 25915 destinadbs à manutenção das Escolas Técnicas

NILTON CAPIXABA (PTB _ RO) _ Instala- Profissio~alizantes do estado. 25930
ção de Comissão Parlamentar de Inquérito para LUlZA ERUNDINA (Bloco/PSB - SP, como
averiguação das causas da crise do setor produ- Líder) - Falecimento do Pastor Jaime Wright, no
tivo de borracha naturaL........................................ 25916 Estado do Espírito Santo....................................... 25930

SÉRGIO BARROS (PDT - AC) _ Realiza- CARLlTO MERSS (PT - SC, pela ordem) -
ção nas dependências da Casa, pela Associação Descabimento do projeto de resolução sobre a Ii-
Nacional dos Dirigentes de Instituições Federais beração de recursos destinados ~o pagamento
de Ensino Superior - ANDIFES, de seminário de precatórios, objeto de análise pelas Comis-
para discussão da questão da autonomia univer- sões de Assuntos Econômicos e de Constituição
sitária e do desenvolvimento nacional. Participa- e Justiça do Senado Federal. 25930
ção, no evento, do Reitor Francisco Carlos da JOSÉ PIMENTEL (PT - CE, peja ordem) -
Silveira, da Universidade Federal do Acre - Promoção, por segmentos da sociedade fortale-
UFAC..................................................................... 25917 zense, de campanha para revigoramento do cen-

V - Grande Expediente tro de Fortaleza, Estado do Ceará. Solicitação ao
PAULO MOURÃO (PSDB, TO) - Equívoco Ministério da Saúde de manutenção, em edifício

dos partidos oposicionistas quanto à localizado na região central de Fortaleza, de ser-
não-participação no debate da reforma do Esta- viços prestados à população cearense. 25931
do brasileiro e à tentativa de destituição do Presi- REGIS CAVALCANTE (PPS - AL, pela or-
dente da República. Relevância do artigo "Os ho- dem) - Confiança na iniciativa da Comissão de
nestos e o grampo", de autoria do Deputado Assuntos Econômicos do Senado Federal de pu-
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nição dos responsáveis por irregularidades na
venda das Letras do Tesouro. Risco de ingover-
nabilidade do Estado de Alagoas. 25932

RENATO VIANNA (PMDB - SC, pela
ordem) - Oportunidade de reformulação de cri
térios para aplicação de multas de trânsito por
agentes fiscalizadores. Viabilidade de pagamen
to parcelado, pelos motoristas, de multas em
atraso. 25932

L1NCOLN PORTELA (Bloco/PST - MG,
pela ordem) - Hipocrisia demonstrada pelo Pre
sidente Fernando Henrique Cardoso em entrevis-
ta concedida à Rede Bandeirantes de Televisão.. 25933

EVILÁSIO FARIAS (Bloco/PSB - SP, pela
ordem) - Solidariedade ao Governador Ronaldo
Lessa diante da tentativa de inviabilização do
Governo do Estado de Alagoas............................. 25934

JOÃO MAGNO (PT - MG, pela ordem) 
Transcurso do Dia Mundial do Meio Ambiente, 5
de junho. Destinação, pelo Governo Federal, de
recursos para despoluição de riachos nos muni-
cípios brasileiros. 25934

ALCIONE ATHAYDE (PPB - RJ, pela or
dem) - Solidariedade aos trabalhadores do setor
sucroalcooleiro pela manifestação realizada em
Brasília, Distrito Federal. 25935

LUIZ SÉRGIO (PT - RJ, pela ordem) 
Classificação do Brasil quanto aos indicadores
de saúde. Providências dos Ministérios da Saúde
e da Previdência e Assistência Social acerca da
situação de funcionários da Companhia Siderúr-
gica Nacional portadores de benzolismo............... 25935

DA. ROSINHA (PT - PR, pela ordem) 
Responsabilidade do Governo do Estado do Pa
raná pela prática de violência contra trabalhado-
res rurais sem terra. 25936

CLEMENTINO COELHO (Bloco/PSB - PE,
pela ordem) - Apresentação de requerimento de
urgência urgentíssima para apreciação de pro
posta de classificação da Companhia Hidro Elé
trica do São Francisco - CHESF como empresa
estratégica e vital à segurança e ao desenvolvi-
mento regional. 25936

DA. HELENO (PSDB - RJ, pela ordem) -
Reforma do ensino médio brasileiro. 25937

FERNANDO FERRO (PT - PE, pela or
dem) - Reflexos da crise no setor sucroalcooleiro
da Zona da Mata pernambucana. Necessidade
de promoção, pela Casa, de debate sobre rela
ção capital/trabalho no setor, por ocasião da pre
tendida revitalização do Proálcool pelo Governo
Federal. 25939

PEDRO CELSO (PT - DF, pela ordem) 
Necessidade da convocação do Senador Luiz
Estevão para esclarecimento, junto à Comissão

Parlamentar de Inquérito do Judiciário, sobre
provável envolvimento em irregularidades na
construção do Tribunal Regional do Trabalho de
São Paulo. Conveniência do afastamento do par
lamentar da Relatoria da Lei de Diretrizes Orça-
mentárias até apuração dos fatos. 25939

EXPEDITO JÚNIOR (PFL - RO, pela or-
dem) - Implantação de novo modelo de forneci-
mento de energia elétrica para a Amazônia. ......... 25940

CAIO RIELA (PTB - RS, pela ordem) 
Adoção, pelo Governo Federal, de medidas de
garantia do custeio e comercialização da safra
agrícola de 1999/2000. Reivindicações dos pro
dutores de arroz do Estado do Rio Grande do
Sul. 25941

WALTER PINHEIRO (PT - BA, pela or
dem) - Apoio às reivindicações dos estudantes
de Pedagogia da Universidade do Estado da
Bahia - UNEB, no Município de Irecê. 25942

VI - Ordem do Dia
NELSON PELLEGRINO (PT - BA, pela or

dem) - Editorial "Administração e compromisso",
publicado pelo jornal A Tarde, de Salvador, Esta-
do da Bahia. 25947

PRESIDENTE (Nelson Trad) - Votação da
Mensagem nº 669, de 1999, que solicita a retira
da do Projeto de Lei nº 4.821, de 1994, que dá
nova redação aos arts. 789 e 790 da Consolida-
ção das Leis do Trabalho - CLT. 25948

Usaram da palavra para orientação das
respectivas bancadas os Srs. Deputados
WALTER PINHEIRO, REGIS CAVALCANTE,
BISPO WANDERVAL, LuíZA ERUNDINA, CAIO
RIELA, DA. HÉLIO, DILCEU SPERAFICO,
WALTER PINHEIRO, NELSON PROENÇA,
SAULO PEDROSA, INOCÊNCIO OLIVEIRA,
RICARDO BARROS. 25949

PRESIDENTE (Nelson Trad) - Aprovação
da mensagem. 25949

JOSÉ GENOíNO (PT - SP, como Líder)
Indeferimento, pelo Presidente Michel Temer, de
representação apresentada pelos partidos oposi
cionistas contra o Presidente Fernando Henrique
Cardoso pela prática de crime de responsabilida-
de. Razões da formulação do pedido pela Oposi-
ção. Exame do embasamento legal da decisão
presidencial para posterior encaminhamento de
recurso. Anúncio de mobilização da sociedade
para apoiamento à instalação de Comissão Par
lamentar de Inquérito para investigação do caso.. 25949

ARNALDO MADEIRA (PSDB - SP, como
Líder) - Repúdio às tentativas oposicionistas de
criação de instabilidade política no País com a
apresentação de repetidas representações con-
tra o Presidente Fernando Henrique Cardoso. ..... 25951



Usou da palavra para discussão da matéria
o Sr. Deputado VIRGíLIO GUIMARÃES ..

PRESIDENTE (Nelson Trad) - Encerra-
mento da discussão. Votação do projeto .

Usaram da palavra para orientação das
respectivas bancadas os Srs. Deputados REGIS
CAVALCANTE, BISPO WANDERVAL, LUIZA
ERUNDINA, CAIO RIELA, DR. HÉLIO,
WAGNER SALUSTIANO, GERALDO MAGELA,
NELSON PROENÇA, SAULO PEDROSA,
INOCÊNCIO OLIVEIRA, RICARDO BARROS......

PRESIDENTE (Nelson Trad) - Aprovação
do projeto. Votação e aprovação da redação fi-
nal. Encaminhamento ao Senado Federal. ..

HILDEBRANDO PASCOAL (PFL - AC,
pela ordem) - Caráter inconsistente e fantasioso
das denúncias apresentadas contra o orador.
Exigência de asseguramento do direito de am
pla defesa e de exame objetivo e racional das
acusações imputadas ..

Apresentação de proposições: NILMÁRIO
MIRANDA; CARLOS CURY; MALULY NETTO;
GUSTAVO FRUET; BEN-HUR FERREIRA E
OUTROS; PAUDERNEY AVELlNO; BISPO
RODRIGUES; CLEMENTINO COELHO E
OUTROS; BISPO RODRIGUES E OUTROS;
VALDEMAR COSTA NETO; RICARDO
NORONHA; LUCIANO PIZZATTO; CLEMENTINO
COELHO; HERMES PARCIANELLO E
OUTROS; LUIZ BITTENCOURT; EDUARDO
JORGE; GERALDO MAGELA; PASTOR
JORGE; RONALDO VASCONCELLOS;
RUBENS FURLAN; WALTER PINHEIRO; NELO
RODOLFO; INÁCIO ARRUDA; RUBENS
BUENO; VIRGíLIO GUIMARÃES; DR. HÉLIO;
CELSO JACOB; ALMEIDA DE JESUS; RAFAEL
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INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL - PE, como PRESIDENTE (Nelson Trad) - Aprovação
Líder) - Apoio à decisão do Presidente Michel do projeto. Votação e aprovação da redação final.
Temer de não-acatamento da solicitação dos Encaminhamento da matéria ao Senado Federal. .
partidos oposicionistas de representação contra PRESIDENTE (Nelson Trad) - Retirada, de
o Presidente Fernando Henrique Cardoso. Lisura ofício, do Projeto de Decreto Legislativo nº 39-A,
do processo de privatização. Exigência de puni- de 1999, item 2 da pauta .
ção dos responsáveis pela escuta telefônica cri- PRESIDENTE (N I T d) _ D' -

. R'd' • t t r d cr'a - de crma e son ra Iscussao,
ml~osa. . .epu 10 a, .en alva ,e I çao I em tumo único, do Projeto de Decreto Legislativo
de Instablhdade pohtlca no PaIs. 25952 nº 41-A, de 1999, que aprova o texto da emenda

PRESIDENTE (Nelson Trad) - Votação ao Estatuto da Comissão Latino-Americana de
de requerimento de audiência da Comissão Aviação Civil- CLAC, Resolução A 13-1 (amplia-
de Finanças e Tributação para o Projeto de ção da área geográfica da CLAC para incorpora-
Lei nº 3.115, de 1997, e seu apenso, Projeto de ção de outros Estados da América) decidida na
Lei nº 3.519, de 1997............................................. 25953 13!! Assembléia, realizada em Santiago do Chile

Usaram da palavra para orientação das de 21 a 24 de julho de 1998 ..
respectivas bancadas os Srs. Deputados REGIS Usou da palavra para proferir parecer ao
CAVALCANTE, BISPO WANDERVAL, LUIZA projeto, em substituição à Comissão de Viação e
ERUNDINA, WALFRIDO MARES GUIA, POMPEO Transportes, o Sr. Deputado HERMES
DE MATTOS, WAGNER SALUSTIANO, PARCIANELLO .
GERALDO MAGELA, NELSON PROENÇA,
SAULO PEDROSA, INOCÊNCIO OLIVEIRA,
RICARDO BARROS. 25954

PRESIDENTE (Nelson Trad) - Aprovação
do requerimento. 25954

PRESIDENTE (Nelson Trad) - Votação de
requerimento de retirada e arquivamento do Pro-
jeto de Lei nº 1.882, de 1996. 25954

Usaram da palavra para orientação das
respectivas bancadas os Srs. Deputados REGIS
CAVALCANTE, BISPO WANDERVAL, LUIZA
ERUNDINA, CAIO RIELA, DR. HÉLIO,
WAGNER SALUSTIANO, GERALDO MAGELA,
NELSON PROENÇA, SAULO PEDROSA,
INOCÊNCIO OLIVEIRA, RICARDO BARROS. ..... 25955

PRESIDENTE (Nelson Trad) - Aprovação
do requerimento. 25955

PRESIDENTE (Nelson Trad) - Discussão,
em tumo único, do Projeto de Decreto Legislativo
nº 29-A, de 1999, que aprova o texto do Acordo
de Cooperação Judiciária em Matéria Penal, ce
lebrado entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da República Francesa,
em Paris, em 28 de maio de 1996......................... 25955

. Usou da palavra para discussão da matéria
o Sr. Deputado VIRGíLIO GUIMARÃES. 25955

PRESIDENTE (Nelson Trad) - Encerra-
mento da discussão. Votação do projeto. 25956

Usaram da palavra para orientação das res
pectivas bancadas os Srs. Deputados REGIS
CAVALCANTE, LuíZA ERUNDINA, CAIO RIELA,
WAGNER SALUSTIANO, GERALDO MAGELA,
NELSON PROENÇA, BISPO WANDERVAL,
SAULO PEDROSA, INOCÊNCIO OLIVEIRA,
RICARDO BARROS, FERNANDO CORUJA. 25956

25763

25957

25958

25958

25958

25959

25959

25959

25960

25960



26034
d) Nomeação: Ademário Irineu de Sousa,

Alexsandro Gomes Gama, Alofsio Machado de
Oliveira Júnior, Ana Maria de Ribeiro de Almeida,
Ana Márcia Silva, André de Albuquerque Atrock,
André Felipe de Carvalho e Silva, Antônio Carlos
Campelo Costa, Antônio Dácio Medeiros da Cos
ta, Bruno Guerra Campanário, Carlos Eduardo
Converso Augusto, Carlos Willian Dias Peixoto,
Christiano Vftor de Campos Lacorte, Cláudio
Henrique Moreira Sousa, Delman Sérgio Ferrei
ra, Edilene Marques Malagutti, Edson Gonçal
ves Soares Júnior, Eduardo Luz de Araújo, Elia
ne de Andrade Pereira, Fabiano Choueiri, Fabi
ano Peruzzo Schwartz, Fábio Kurokawa, Fer
nando Antônio Montenegro Cima, Fernando
Eduardo Cândido Mousinho, Fernando Lima
Torres, Fernando Sérgio Fabreti, Flávio Henri
que de Sousa Lima, Francisco Eduardo Rezen
de Loureiro, Francisco Renato Castelo Lira, Ga
briel Mendonça Tufenkjian, Gerôncio Alves de
Oliveira, Gonçalo Teixeira Nunes, Gustavo Adol
fo Medeiros de Figueiredo, Homero de Oliveira
Martins, Itabajara Catta Preta Filho, Ivan Marcos
da Silva, João Alberto de Oliveira Lima, José
Carlos Cordeiro Rocha, José Cláudio Conceição
de Aguiar, José Maria André de Barros, Jurair
Correa, Leirton Saraiva de Castro, Leonardo de
Paula E Silva, Leonardo José Ferreira, Liliana de
Moura Brito, Lúcia Frederico de Lyra Vaz, Lucia
no Alberto Rocho, Luciano Luís Dias, Luís Antô
nio Basquetti, Luiz Carlos da Conceição, Marcelo
Cássio Melhorança, Marcelo da Silva Coelho,
Marcelo Dutra Vila Lima, Márcia Mikiko Muraka
mi, Marco Aurélio Martins de Castilho, Marcos
Aurélio de Souza Araújo, Maria do Perpétuo
Socorro Figueiredo de Souza, Maria do Socor
ro dos Santos, Maria Terezinha Álvares de
Azevedo, Maria Zivaneide de Carvalho Moraes,
Maurício Agostinho Carneiro da Silva, Miguel
Monteiro de Souza, Moacir Franco Rogério,

c) Nomeação: Tornar Sem Efeito: Flávio
Augusto Sanches de Lima, Wendre Angelim
Dantas ..
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GUERRA E OUTROS; ANTONIO FEIJÃO; sição, sem autorização judicial, em vefculos de
NELSON PELLEGRINO. 25962 comunicação social, de pessoas submetidas à

RAFAEL GUERRA (PSDB - MG - pela or- custódia judicial. 26001
dem) - Apresentação de projeto de lei sobre nor- VII - Encerramento
mas gerais para o disciplinamento de consórcios ATOS DO PRESIDENTE
públicos e de convênios de cooperação entre os a) Exoneração: Cláudio Abrahamian
entes federados. 25996 Asfora, Fernando Eduardo Cândido Mousinho,

DR. HÉLIO (PDT - SP, pela ordem) - Gerônimo Alves de Oliveira, Jorge Santos
Apresentação de projeto de lei sobre redução do Andrade, José Machado Freire, Jurair Correa,
Indice de alcoolemia com vista ao impedimento Sérgio Henrique Moreira Sousa, Valdeci Batista
de condução de veículos automotores. 25996 Rocha. 26033

RICARDO NORONHA (PMDB - DF, pela b) Dispensa: Maria Teresa Valença Fiuza
ordem) - Apresentação de projeto de lei sobre o Lima. 26034
fornecimento periódico de kit de saúde dentá-

,rIa aos alunos de escolas públicas de edu-
cação fundamental. 25996

RICARDO IZAR (PMDB - SP, pela ordem)
- Razões do ingresso do orador no PMDB. 25997

RUBENS BUENO (PPS - PR, pela ordem)
- Apresentação de projeto de lei sobre suspen
são dos prazos judiciais iguais. Criação e obje-
tivos da Frente Sul da Agricultura Familiar. .......... 25998

CELSO JACOB (PDT - RJ, pela ordem)
Apresentação de projeto de lei sobre instituição
do Programa Especial de Estágio Remunerado
Suplementar ao Crédito Educativo. 25999

• INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB - CE,
pela ordem) - Apresentação de projeto de lei so
bre criação do Fundo Nacional de Combate e
Prevenção à Desertificação. 25999

CAIO RIELA (PTB - RS, pela ordem) - Re
gozijo com declaração do Ministro da Previdên
cia Social, Waldeck Ornélas, em audiência com o
orador, no sentido da manutenção do funciona
mento da Gerência Regional do Instituto Nacio
nal do Seguro Social em Uruguaiana, Estado do
Rio Grande do Sul. 25999

BISPO RODRIGUES (Bloco/PL - RJ, pela
ordem) - Apresentação de requerimento para
apreciação em regime de urgência de projeto de
resolução sobre instituição da Condecoração de
Mérito Luís Eduardo Magalhães............................ 26000

POMPEO DE MATTOS (PDT - RS, pela
ordem) - Expectativa vivida pelas instituições de
ensino superior com referência à edição de medi
da provisória sobre o novo Programa de Crédito
Educativo. 26000

AGNELO QUE,IROZ (Bloco/PCdoB - DF,
pela ordem) - Manifestação das escolas católi
cas sobre a alteração do projeto de lei a respeito
da cobrança de contribuição previdenciária das
instituições educacionais filantrópicas. 26000

NELSON PELLEGRINO (PT - BA, pela or-
dem) - Apres~ntação de projeto de lei sobre ca
racterização c'pmo abuso de autoridade da expo-
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Naida Maria Coelho Serra, Neuzeli Ramos da
Silva, Nílson Ribeiro Spindola, Olival Gomes
Barboza Júnior, Paulo Roberto Resende, Pie·
tro Lucchese Hawson, Ricardo da Silva Lima,
Ricardo Oliveira Santos, Roberta Cabral Ra·
bay, Robson Marcelo Castelo Branco Barros,
Aosilene da Silva Coelho, Samuel Salviano
Sampaio, Sérgio Dagnino Falcão, Silvestria
Ferreira Eleutério Costa, Tatiana de Castro
Rezende, Tiago Merheb Gonçalves Andrade,
Waldir Antônio Bamabé da Silva. 26034

e) Designação por Acesso: Ana Cristina
Macedo Ramalho, Maria Teresa Valença Fiuza
Uma 26047

1) Designação: Dione Maria de Rezende
Coutinho, Eliana Ramagem Lima, Idenise Vieira
Cavalcante Carvalho, e Tarcísio Ximenes Prado
Júnior, Terezinha Wrebleski. 26048

COMISSÕES

3 - ATAS DAS COMISSÕES
a) Comissão Especial destinada a proferir

parecer à PEC nQ203·Al95 e à 455·Al97, apen-
sada (Propriedade de Empresa Jornalística), * 9!l
Reunião, em 12.6.99.............................................. 26050

b) Comissão Especial destinada a proferir
parecer à PEC nQs 627-Al98 e à 482/97, apensa·
da (municípios), *411 Reunião, em 12.6.99. 26063

*Atas com notas taquigráficas.
4 - DISTRIBUiÇÃO DE PROJETOS
a) Comissão de Finanças e Tributação n2 18,

em 12.6.99. 26083
5 - REDISTRIBUiÇÃO DE PROJETOS
a) Comissão de Finanças e Tributação, nl! 7,

em 12.6'99. 26083
6-MESA
7 - LíDERES E VICE-LíDERES
8 - DEPUTADOS EM EXERCíCIO
9 - COMISSÕES

Ata da 901 Sessão, em 12 de junho de 1999
Presidência dos Srs. Nelson Trad, 2º Secretário Efraim Morais, 4º Secretário

Gonzaga Patriota, 4º Suplente de Secretário - Caio Riela - Dr. Hélio 
Pauderney Avelino - Carlos Melles; § 2º do art. 18 do Regimento Interno.

PSDB

ACRE

PFL
PPB

Darci Coelho

IIdefonço Cordeiro
João Tota
Presentes do Acre: 2

TOCANTINS
PFL

Zenaldo Coutinho
Presentes do Pará: 4

AMAZONAS

José Melo PFL
Luiz Fernando PPB
Pauderney Avelino PFL
Silas Câmara PFL
Presentes do Amazonas: 4

RONDÔNIA

Carlos Cury PPB
Confúncio Moura PMDB
Eurípedes Miranda PDT
Marinha Raupp PSDB
Nílton Capixaba PTB
Sérgio Carvalho PSDB
Presentes de Rondônia: 6

AMAPÁ

PSDB
PFL
PTB
PMDB
PFL

ÀS 14 HORAS COMPARECEMOS SENHORES:
Michel Temer
Ubiratan Aguiar
Efraim Morais
Zé Gomes da Rocha
Gonzaga Patriota

Partido Bloco

RORAIMA

Airton Cascavel PPS
Almir Sá PPB
Elton Rohnelt PFL
Presentes de Roraima: 3

Anivaldo Vale
Deusdeth Pantoja
Jorge Costa

Badu Picanço
Or. Benedito Dias
Eduardo Seabra
Jurandir Juarez
Sérgio Barcellos
Presentes do Amapá: 5

PARÁ

PSDB
PFL
PMDB
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RIO GRANDE DO NORTE

Lavoisier Maia PFL
Múcio Sá PMDB
Presentes do Rio Grande do Norte: 2

PSB/PCdoB
PUPST/PSU

PMN/PSD
PUPST/PSU

PMN/PSD

PUPST/PSU
PMN/PSD

PSD

PT
PFL
PFL
PFL
PFL
PSDB
PSDB
PFL
PFL
PFL

EFL
,SDB
RFL
PFL
PSDB
PFL
PPB

Pedro Corrêa PPB
Ricardo Fiúza PFL
Presentes de Pernambuco: 10

ALAGOAS

PTB
PSB
PMN

Luiz Dantas

Albérico Cordeiro
Givaldo Carimbão
João Caldas

Régis Cavalcanti PPS
Presentes de Alagoas: 5

SERGIPE

PPS
PMDB

Ivan Paixão
Jorge Alberto
Presentes de Sergipe: 2

BAHIA

PFL
PDT
PL

Cláudio Cajado
Coriolano Sales
Eujácio Simões

Geraldo Simões
Gerson Gabrielli
Jaime Fernandes
Jairo Azi
Jairo Carneiro
João Almeida
João Leão
Jorge Khoury
José Carlos Aleluia
José Lourenço
José Ronaldo
Jutahy Junior
Luiz Moreira
Reginaldo Germano
Saulo Pedrosa
Ursicino Queiroz
Yvonilton Gonçalves
Preientes da Bahia: 20

MINAS GERAIS

PSDB
PMDB
PFL
PSDB
PSDB
PPB

Ademir Lucas
Antônio do Valle
Carlos Melles
Carlos Mosconi
Custódio Mattos
Edmar Moreira

PSB/PCdoB
PSB/PCdoB
PSB/PCdoB

PUPST/PSU
PMN/PSD

PSB/PCdoB

PUPST/PSU
PMN/PSD

PMDB
PPB
PSDB
PSDB
PSDB

PARAíBA

PMDB
PT
PMDB
PMDB

Freire Júnior PMDB
Igor Avelino PMDB
João Ribeiro PFL
Osvaldo Reis PMDB
Paulo Mourão PSDB
Presentes de Tocantins: 6

MARANHÃO

Costa Ferreira PFL
José Antonio PSB
Nice Lobão PFL
Pedro Fernandes PFL
Presentes do Maranhão: 4

CEARÁ

Almeida de Jesus PL

Antonio Cambraia
José Unhares
Léo Alcântara
Manoel Salviano
Moroni Torgan
Presentes do Ceará: 7

PIAuí

PMDB
PMDB
PT

Marcelo Castro
Themístocles Sampaio
Wellington Dias
Presentes do Piauí: 3

Armando Abílio
Avenzoar Arruda
Carlos Dunga
Inaldo Leitão
Presentes da Paraíba: 5

PERNAMBUCO

Armando Monteiro PMDB
Clementino Coelho PSB
Djalma Paes PSB
Eduardo Campos PSB
Fernando Ferro PT
José Múcio Monteiro PFL
Marcos de Jesus PST
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Eduardo Barbosa PSDB Jair Bolsonaro PPB

Fernando Diniz PMDB Jandira Feghali PCdoB PSB/PCdoB

Gimar Machado PT João Sampaio PDT

João Fassarella PT Laura Carneiro PFL

José Militão PSDB Luiz Sérgio PT

Lincoln Portela PST PUPST/PSU Mílton Temer PT
PMN/PSD Pastor Valdeci Paiva PST PUPST/PSU

Márcio Reinaldo Moreira PPB PMN/PSD

Maria do Carmo Lara PT Paulo Baltazar PSB PSB/PCdoB

Narcio Rodrigues PSDB Paulo Feijó PSDB

Nilmário Miranda PT Ricardo Maranhão PSB PSB/PCdoB

Olímpio Pires PDT Roberto Jefferson PTB

Paulo Delgado PT Rodrigo Maia PFL

Philemon Rodrigues PMDB Ronaldo Cezar Coelho PSDB

Rafael Guerra PSDB Simão Sessim PPB

Roberto Brant PSDB Vivaldo Barbosa PDT

Romeu Queiroz PSDB Wanderley Martins PDT

Sérgio Miranda PCdoB PSB/PCdoB Presentes do Rio de Janeiro: 29

Silas Brasileiro PMDB SÃO PAULO
Virgílio Guimarães PT

Alberto Goldman PSDB
Walfrido Mares Guia PTB
Presentes de Minas Gerais: 26

Aldo Rebelo PCdoB PSB/PCdoB

EspíRITO SANTO
Angela Guadagnin PT
Arnaldo Madeira PSDB

João Coser PT Bispo Wanderval PL PUPST/PSU
José Carlos Elias PTB PMN/PSD

Magno Malta PTB Celso Giglio PTB

Marcus Vicente PSDB De Velasco PST PUPST/PSU

Max Mauro PTB PMN/PSD

Nílton Baiano PPB Dr. Hélio PDT

Ricardo Ferraço PSDB Duílio Pisaneschi PTB

Rita Camata PMDB Eduardo Jorge PT

Presentes do Espírito Santo: 8 Emerson Kapaz PSDB

RIO DE JANEIRO
Evilásio Farias PSB PSB/PCdoB
Gilberto Kassab PFL

Alcione Athayde PPB Jair Meneguelli PT
Aldir Cabral PFL João Herrmann Neto PPS
Almerinda de Carvalho PFL Jorge Tadeu Mudalen PMDB
Antonio Carlos Biscaia PT José Genoíno PT
Bispo Rodrigues PL PUPST/PSU José Roberto Batochio PDT

PMN/PSD Júlio Semeghini PSDB
."

Coronel Garcia PSD8 Luiz Antonio Fleury PTB
Dino Fernandes PSDB Luiza Erundina PSB PSB/PCdoB
Dr. Heleno PSDB Maluly Netto PFL
Eber Silva PDT Marcos Cintra PL PUPST/PSU
Eduardo Paes PFL PMN/PSD
Eurico Miranda PPB Nelo Rodolfo PMDB
Fernando Gonçalves PTB Nélson Marquezelli PTB
lédio Rosa PMDB Ricardo Berzoni PT
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11- LEITURA DA ATA

O SR. DR. HÉLIO, servindo como 2º Secretário,
procede à leitura da ata da sessão antecedente, a
qual é, sem observações, aprovada

O SR. PRESIDENTE (Dr. Hélio) - Passa-se à
leitura do expediente.

O SR. WALTER PINHEIRO, servindo como 1º
Secretário, procede à leitura do seguinte

111 - EXPEDIENTE

MENSAGENS

I - ABERTURA DA SESSÃO

O SR. PRESIDENTE (Caio Riela) - A lista de
presença registra o comparecimento de 236 Senho
res Deputados.

Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus e em nome do povo

brasileiro iniciamos nossos trabalhos.
O Sr. Secretário procederá à leitura da ata da

sessão anterior.

Do Poder Executivo, nos seguintes termos:

Édison Andrino PMDB
Fernando Coruja PDT
Gervásio Silva PFL
João Matos PMDB
Pedro Bittencourt PFL
Raimundo Colombo PFL
Renato Vianna PMDB
Serafim Venzon PDT
Vicente Caropreso PSDB
Presentes de Santa Catarina: 11

RIO GRANDE DO SUL

Caio Riela PTB
Darcísio Perondi PMDB
Esther Grossi PT
Fernando Marroni PT
Fetter Júnior PPB
Luís Carlos Heinze PPB
Nélson Marchezan PSDB
Nélson Proença PMDB
Osvaldo Biochi PMDB
Paulo Paim PT
Pompeu de Mattos PDT
Roberto Argenta PFL
Telmo Kirst PPB
Waldir Schmidt PMDB
Presentes do Rio Grande do Sul: 14

GOIÁS

PMDB
PSDB
PMDB
PSDB
PT
PPB
PFL

DISTRITO FEDERAL

Alberto Fraga PMDB
Geraldo Magela PT
Pastor Jorge PMDB
Pedro Celso PT
Ricardo Noronha PMDB
Presentes do Distrito Federal: 5

Geovan Freitas
Lúcia Vânia
Norberto Teixeira
Pedro Canedo
Pedro Wilson
Roberto Balestra
Ronaldo Caiado
Presentes de Goiás: 8

MATO GROSSO DO SUL

Ben-Hur Ferreira PT
João Grandão PT
Marçal Filho PMDB
Presentes do Mato Grosso do Sul: 3

PARANÁ
Airton Roveda PFL
Dr. Rosinha PT
Gustavo Fruet PMDB
Hermes Parcianello PMDB
Ivanio Guerra PFL
José Borba PMDB
Luiz Carlos Hauly PSDB
Moacir Micheletto PMDB
Santos Filho PFL
Valdomiro Meger PFL
Presentes do Paraná: 10

SANTA CATARINA
Antônio Carlos Kander Reis PFL
Edinho Bez PMDB

Rubens Furlan PFL
Sampaio Dória PSDB
Wagner Salustiano PPB
Xico Graziano PSDB
Zulaiê Cobra PSDB
Presentes de São Paulo: 32

MATO GROSSO

Celcita Pinheiro PFL
Teté Bezerra PMDB
Presentes de Mato Grosso: 2
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MENSAGEM Nº 688 de dez anos, sem direito de exclusividade serviço de
Senhores Membros do Congresso Nacional, r~diodifus~o sonora em freqüência mod~lada, com
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado fl~~ exclusivamente ~~ucativos, na localidade de Vi-

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub- tona, Estado do Espmto Santo.
meto à apreciação de Vossas Excelências, acampa- A~. ~º A per~i.ssão ora outorgada reger-se-á
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro pelo C?dlgo BraSileiro de Telecomunicações, leis
de Estado das Comunicações, o ato constante da subsequentes, regulamentos e obrigações assumi-
Portaria nQ50, de 7 de maio de 1999, que outorga das pela outorgada.
permissão à Fundação Rômulo Neves Balestrero para . Art: 3

Q
Es~e ato somente produzirá efeitos legais

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu- apos dehberaçao do Congresso Nacional, nos termos
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên- do § 3

Q
do art. 223 da Constituição.

cia modulada, com fins exclusivamente educativos, na Art. 4
Q

Esta portaria entra em vigor na data de
localidade de Vitória, Estado do Espírito Santo. sua publicação.

Brasília, 28 de maio de 1999. - MARCO Respeitosamente, Pimenta da Veiga - Ministro
MACIEL de Estado das Comunicações.

E.M. Nº 75/MC AVISO NQ 718-C. CIVIL

Brasília, 25 de maio de 1999

Excele~tíssimoSenhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência o Processo Admi

nistrativo nº 53000.007016/97, de interesse da Funda
ção Rômulo Neves Balestrero, objeto de permissão
para executar serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada, com fins exclusivamente educati
vos, na localidade de Vitória, Estado do Espírito Santo.

2 - De ~cordo com o art. 13, § 1Qdo Regulamen
to dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 com a
redação do Decreto nº 2.1 08, de 24 de deze~bro de
199§, não dependerá de edital a outorga para exe
cuçao de serviço de radiodifusão com fins exclusiva
mente educativos.

3 - Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se
de~id.amente instruído, de acordo com a legislação
aph~avel, ~e.monstrando possuir a entidade as qualifi
caçoes eXigidas para a execução do serviço, o que
me levou a outorgar a permissão, nos termos da in
clusa portaria.

4 - Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio
nal, para onde solicito seja encaminhado o referido
ato, acompanhado do processo que lhe deu origem.

Respeitosamente, Pimenta da Veiga - Ministro
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 50 DE 7 DE MAIO DE 1999

O Mi~ist~o_de Estado das Comunicações, no uso
de suas atnbUlçoes, considerando o disposto no art. 13,
§ 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, com a redação do Decreto nº 2.108, de 24 de de
zembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Pro
cesso Administrativo nº 53000.007016/97, resolve:

Art. 1QFica outorgada permissão à Fundação
Rômulo Neves Balestrero, para executar, pelo prazo

Em 28 de maio de 1999

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretária Mensagem do

Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente da República
no exercício do cargo de Presidente da República na
qual submete à apreciação do Congresso Nacional o
ato constante da Portaria nº 50, de 7 de maio de 1999
que outorga permissão à Fundação Rômulo Neves Ba~
lestrero, para executar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, pelo prazo de dez anos na lo-
calidade de Vitória, Estado do Espirito Santo. '

Atenciosamente, Clóvis de Barros Carvalho 
Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

MENSAGEM Nº 689

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3Qdo art. 223, da Constituição Federal, sub
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa
nhado de Exposição de Motivos do senhor Ministro
de Estado das Comunicações, o ato constante da
Portaria nº 30, de 19 março de 1999, que outorga per
missão à Fundação Dom Bosco para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade ser
viço de radiodifusão sonora em freqüência moduiada
com fins exclusivamente educativos, na cidade d~
Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

Brasília, 28 de maio de 1999. - Marco Maciel.

EM Nº 76/MC

Brasília, 26 de maio de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República:
Submeto à consideração de Vossa Excelênc~'o

incl.uso Processo Ad.ministrativo nº 50700.00.00221 3,
d~ m~eresse da Fundação Dom Bosco, objeto de p r
mlssao para executar serviço de radiodifusão sono
em freqüência modulada, com fins exclusiv~ment
educativos, na cidade de Campo Grande, Estado do
Mato Grosso do Sul. (



EM Nº 69/MC

Brasília, 18 de maio de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência o in

cluso Processo Administrativo nº 53830.000357/97,
em que a Radiodifusão Luzes da Ribalta Ltda., solici
ta renovação da concessão para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Santa Bárbara D'Oeste, Estado de São Paulo, outor
gada conforme Decreto nº 94.319, de 11 de maio de
1987, cujo contrato de concessão foi publicado no
Diário Oficial da União, em 22 de junho de 1987.

2 - Observo que o ato de outorga original está
amparado juridicamente, considerando as disposi
ções contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de
1972, e no Decreto n2 88.066, de 26 de janeiro de
1983, que a regulamentou, que consideram como de
feridos os pedidos de renovação requeridos na forma
devida e não decididos ao término do prazo de vigên
cia da concessão ou permissão, sendo, por isso, ad
mitido o funcionamento precário das estações, mes
mo quando expiradas as respectivas outorgas.

3 - Com essas observações, lícito é concluir-se
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência
de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não de
terminam, necessariamente, a extinção do serviço
prestado, podendo o processo da renovação ser ulti
mado.

4 - Em sendo renovada a outorga em apreço o
ato correspondente deverá assinalar que a renova
ção ocorrerá a partir de 22 de junho de 1997.

5 - Nessa conformidade, e em observância ao
que dispõem a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu Regula
mento, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o as
sunto à superior consideração de Vossa Excelência
para decisão e submissão da matéria ao Congresso

Em 28 de maio de 1999

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do

Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente da República
no exercício do cargo de Presidente da República na
qual submete à apreciação do Congresso Nacional o
ato constante da Portaria nº 30, de 19 de março de
1999, que outorga permissão à Fundação Dom Bos
co para executar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, com fins exclusivamente edu-
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2 - De acordo com o art. 13, § 12 , do Regulamento cativos, na cidade de campo Grande, Estado de Mato
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto Grosso do Sul.
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação do Atenciosamente, Clóvis de Barros Carvalho -
Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não de- Chefe da Casa Civil da Presidência da República.
pende~á ~e e_ditai a o~torga pa~a execução de ~erviço MENSAGEM Nº 695
de radlodlfusao com fins exclUSivamente educatiVos.

3 - Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se Senhores Membros do Congresso Nacional,
devidamente instruído, de acordo com a legislação Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado
aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualifi- com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
cações exigidas para a execução do serviço, o que meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
me levou a outorgar a permissão, nos termos da in- nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro
clusa portaria. de Estado das Comunicações, o ato constante do de-

4 - Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 creto de 25 de maio de 1999, que "Renova a concessão
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá da Radiodifusão Luzes da Ribalta Ltda., para explorar
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio- serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
nal, para onde solicito seja encaminhado o referido de de Santa Bárbara D'Oeste, Estado de São Paulo".
ato, acompanhado do processo acima mencionado. Brasília, 31 de maio de 1999. - Fernando Hen·

Respeitosamente, Pimenta da Veiga - Ministro rique Cardoso.
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 30, DE 19 DE MARÇO DE 1999

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso
de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13,
§ 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, com a redação do Decreto nº 2.108, de 24 de de
zembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Pro
cesso Administrativo nº 50700.000022193, resolve:

Art. 1º Fica outorgada permissão à Fundação
Dom Bosco para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, com fins exclusiva
mente educativos, na cidade de Campo Grande, es
tado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º A permissão ora outorgada reger-se-á
pelo Código Brasileiro de telecomunicações, leis sub
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Respeitosamente, Pimenta da Veiga - Ministro
de Estado das Comunicações.

AVISO Nº 719-C. Civil
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Nacional, em cumprimento ao § 3º do art. 223, da
Constituição.

Respeitosamente, Pimenta da Veiga - Ministro
de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 25 DE MAIO DE 1999

Renova a concessão da Radiodifu
são Luzes da Ribalta Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Santa Bárbara
D'Oeste, Estado de São Paulo.

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da
Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e ten
do em vista o que consta do Processo Administrati
vo nº 53830.000357/97, decreta:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, §
32 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 22 de junho de 1997, a concessão da
Radiodifusão Luzes da Ribalta Ltda., outorgada pelo
Decreto n2 94.319, de 11 de maio de 1987, sendo manti
do o prazo residual da outorga conforme decreto de 10
de maio de 1991, para explorar, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Santa Bárbara D'Oeste, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A exploração do serviço de
radiodifusão, cuja outorga é renovada por este decre
to, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomuni
cações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 32 do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 25 de maio de 1999; 178º da Indepen
dência e 111 º da República. Fernando Henrique
Cardoso - Pimenta da Veiga.

AVISO Nº 722-C. CIVIL

Em 31 de maio de 1999

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do

Excelentíssimo Senhor Presidente da República na
qual submete à apreciação do Congresso Nacional o
ato constante do Decreto de 25 de maio de 1999, que
renova a concessão outorgada à Radiodifusão Luzes
da Ribalta Ltda., para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de Santa Bár
bara D'Oeste, Estado de São Paulo.

Atenciosamente, Clóvis de Barros Carvalho 
Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

MENSAGEM N2 696

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Solicito a Vossas Excelêncis, de cor.formidade

com a Exposição de Motivos do Senhor Secretário
Especial de Políticas Regionais, a retirada do Projeto
de Lei nº 1.673, de 1996, que "Autoriza o Departa
mento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS
a doar, a estados, municípios e outras entidades pú
blicas, os açudes que especifica", enviado à Câmara
dos Deputados com a Mensagem nº 244, de 1996.

Brasília, 31 de maio de 1999. - Fernando Hen
rique Cardoso

EM Nº 17/SEPRE/CPR/PR

Brasília, 27 de maio de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar seja

retirado da Câmara dos Deputados o Projeto de Lei
nº 1.673, de 1996, que autoriza o Departamento de
Obras Contra as Secas-DNOCS a fazer doação de
bens imóveis do seu patrimônio.

2. Essa providência se justifica pelo fato de a ma
téria objeto do citado Projeto de Lei ter sido incluída na
Medida Provisória nº 1.825, de 30 de abril de 1999.

Respeitosamente, Ovídio de Ângelis

AVISO Nº 723 - C. Civil.

Brasília, 31 de maio de 1999

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli
ca solicita a retirada do Projeto de Lei nº 1.673, de
1996.

Atenciosamente, Clovis de Barros Carvalho,
Chefe da Casa Civil, da Presidência da República.

MENSAGEM Nº 698

Senhor Presidente da Câmara dos Deputados,
Nos termos do inciso 11 do art. 7º da Lei nº 9.069,

de 29 de junho de 1995, encaminho a Vossa Excelên
cia o demonstrativo das emissões do real correspon
dente ao mês de abril de 1999, as razões delas deter
minantes e a posição das reservas internacionais a
elas vinculadas.

Brasília, 31 de maio de 1999.

EM Nº 399 MF

Brasília, 28 de maio de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho à consideração de Vossa Excelên

cia, de acordo com o que estabelece o inciso 11 do
Art. 7º da Lei nº 9.069, de 29-6-95, o anexo demons-
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trativo das emissões do real relativo ao mês de abril aos ExoelMtíssimos Senhôres Presidentes das duas
de 1999, as razões delas determinantes e a posição Oasas do Congresso Nadional.
das reservas internacionais a elas vinculadas, para Respeltosamenté j Pedro Sampaio Malan, Mi-
que seja o referido demonstrativo enviado também nistro de Estado dá Fazenda.

!

BANCO CENiRAL DO BRASIL

Anexo ao Oficio Presi..991 1880

t

Demonstrativo das emissões do real .... abril de 1999.

L A base monetária restrita e a emissão

II. A base monetária ampliada

III. Os meios de pagamento (M1) e omultiplicador

IV. Os meios de pagamento mnplos

V. Anexos
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DEMONSTRATIVO DAS EMISSÕES DO REAL

I - Evolução dos agregados monetários

Em abril. a base monetária. considerado o critério de média dos saldos diários. atingiu RS 36.5 bi-

lhões. com redução mensal de 3.1 % e expansão de 18.2% em 12 meses. Entre seus componentes. o

saldo de papel moeda emitido apresentou decréscimo de 4.1 % e o de reservas bancárias. 1.7%.

Considerados os saldos de fmal de periodo, a base monetária alcançou R$ 36,4 bilhões. equivalente a

redução mensal de 2,4%. As reservas bancárias atingiram saldo de R$ 16,6 bilhões, apresentando

acréscimo de 1,3%. enquanto o papel moeda emitido alcançou R$ 19,7 bilhões. com redução de

5,3%.
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Relativamente às fontes de emissão monetária tendo como referência os fluxos acumulados no mês. o

conjtmto das operações com o sistema financeiro foi expansionista em R$ 88 milhões. Esse resultado

deveu-se, principalmente. às liberações de recolhimentos compulsórios sobre os depósitos dos Fun

dos de Investimento Financeiro (R$ 154 milhões), do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo

(R$ 115 milhões) e das operações de adiantamento sobre contratos de câmbio vencidos (R$ 83

milhões). Dentre os fatores contracionistas, destacaram-se as liquidações. junto ao Banco Central, de

saldos devedores de operações de assistência financeira (R$ 6 milhões), e a amortização de dívida,

junto àAutoridade Monetária. por parte de instituição fInanceira em liquidação extrajudicial (R$ 260

milhões).
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o fluxo mensal das operações com o Tesouro Nacional foi contracionista em R$ 2,6 bilhões, com a

arrecadação atingindo R$ 13 bilhões.

As operações com o setor externo provocaram impacto contracionista de R$ 2 bilhões, refletindo as

vendas líquidas efetuadas pelo Banco Central no mercado interbancário de câmbio.
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As operações com títulos públicos federais. no mês. incluindo a atuação da Autoridade Monetária

com o objetivo de ajustar a liquidez do mercado monetário. foram expansionistas em R$ 3.6 bilhões.

No mercado primário. a colocação líquida de títulos promoveu retração de R$ 4,3 bilhões, resultado

da colocação líquida de R$ 13,7 bilhões de títulos do Tesouro Nacional e do resgate líquido de R$ 9.4

bilhões de títulos do Banco Central. As operações no mercado secundário foram expansionistas.

refletindo compras líquidas de R$ 8,2 bilhões. enquanto no extra-mercado as vendas líquidas foram de

R$ 260 milhões.
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osaldo da base momitária ampliada alcançou R$ 385,7 bilhões, registrando redução de 0,6% no mês

e crescimento de 22,1% no acumulado de 12 meses. Esse comportamento decorreu. principalmente,

do decréscimo de 0,4% verificado no saldo dos títulos públicos federais fora da carteira do Banco

Central, que atingiu R$ 329,6 bilhões, além da redução de 2,4% no saldo da base monetária restrita.

que atingiu R$ 36,4 bilhões. O saldo das emissões de títulos do Tesouro Nacional apresentou expan-
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são de 7..+% no mês. alcançando R$ 235.9 bilhões. enquanto o'saldo das emissões de títulos do

Banco Central decresceu 15.8%. no mesmo período. atingindo R$ 93.7 bilhões. A redução do valor

da carteira de títulos em poder do público deve-se. também. à apreciação cambial registrada em abril.

ainda que em menor imensidade à verificada no mês anterior.

Os meios de pagamentos (M1), com referência na média dos saldos diários. atingiram R$ 45 bilhões.

apresentando contração de 3,4% no mês e crescimento de 8.1 % no acumulado de 12 meses. Entre os

seus componentes, os depósitos à vista apresentaram redução de 2.5% no mês, alcançando R$ 27,3

bilhões e acumulando expansão de 2,8% em 12 meses. Relativamente ao papel moeda em poder do

público. registrou-se decréscimo mensal de 4.8%, atingindo R$ 17,6 bilhões. acumulando crescimento

de 17,4% em 12 meses.
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omultiplicador monetário, com base no saldo médio diário, foi reduzido de 1,24 ao fInal do mês de

março, para 1,23. O resultado foi influenciado pelo aumento da preferência do público por depósito à

vista e compensado, em parte, pela redução da preferência do público por papel-moeda.
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o saldo mensal de final de período dos meios de pagamento, no conceito mais amplo (M4), atingiu R$

479,3 bilhões, registrando crescimento de 0,4% no mês. O estoque de títulos públicos federais em

poder do público não financeiro alcançou R$ 208,7 bilhões. apresentando incremento de 2,3%,

correspondendo a 43,5% do total do agregado. comparativamente a 42.7% ao final do mês anterior.

O saldo dos depósitos de poupança atingiu R$ 111,5 bilhões. com crescimento de 0,3% no mês,

enquanto o dos depósitos a prazo alcançouR$ 98,9 bilhões, com decréscimo de 1,94%. A relação

M4IPIB alcançou 49,2%, ante 49% referente a março.
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DIÁ.R10 DA cÂMARA DOS DEPUTADOS

TIO(81[iBTI~~;mtes ao demonstrativo de emissão do real

Junho de 1999

íCOIl5t:lho IvIone-uirio Nacional, conforme voto n° O11/99, aprovado em 28 de janei-

\lE:a,n.clo 3. prerrogaüva que lhe confere o artigo 3°. § 4°. inciso III da Lei nO 9069, de

"""'''''''"',.,0 de vinculação entre a emissão do Real e seu lastro em reservas interna-

iy,"::;ssmciio ô. a paridade cambial corrente.

Pc En:üssào ~..1onetáriaAutorizada está estabelecida no Artigo 4° daquela lei, que diz:

)ih,~,,""'''1r'''rln, o disposto nos artigos anteriores. o Banco Central do Brasil deverá obe-

nCi tocante às emissões de ReaL o seguinte:

limile de crescimento para o trimestre outubro-dezembro/94 de 13,33% (treze

trinta e três por cento) para as emissões de REAL sobre o saldo de 30 de

setembro àe 1

(In lilníte de crescimento percentual nulo no quano trimestre de 1994 para as emis-

de REI-\L no conceito ampliado:

nH) nos trimestres seguintes. obedecido o objetivo de assegurar a estabilidade da

rfl<CieC!,:Jo a programação monetária de que trata o art. 6° destaLei estimaráos percentuais

No mesmo

emissões de REAL em ambos os conceitos mencionados acima."

4°. em seu § 2°, foi explicitado que o Conselho Monetário Nacio-

n81 atender a Sin.13J;:ões exnaordinárias. poderá autorizar o Banco Central do Brasil a exceder em

até os valores resultantes dos percentuais previstos.
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A Exposição de Motivos n° 206, de 30.6.94, aprovada pelo Exmo. Sr. Presidente da

República fixou os critérios a serem adotados pelo Conselho Monetário Nacionai na regulamentação

dos eventuais ajustes nos limites de emissão necessários para atender circl.!l1stâncias excepcionais.

4. Em confonnidade com o expresso 110 §4° do artigo 4° da Lei n° 9.069, o Voto Cl\!IN

nO 84/94, que deu origem à Resolução nO 2 082, de 30.6.94, dispôs sobre os limites de emissão e a

fonna de lastreamento da nova unidade do Sistema Monetário Brasileiro, determinando que para

efeito do cumprimento dos limites de emissões autorizadas o volume de emissões realizadas será

apurado pelamédia dos saldos diários da base monetária.

5. o papel-moeda emitido é a unidade do Sistema Monetário Nacional em circulação,

isto é, os reais que estão fora do Banco Central do Brasil.

6. As reservas bancádas expressam os depósitos compulsórios, e possíveis excessos,

em espécie sobre depósitos à vista, mantidos pelo sistema bancário no Banco Central do Brasil.

7. As operações com títulos federais referem-se ao resultado líquido das compras even-

das de títulos públicos federais, bem como aos financiamentos tomados e doados pelo Banco Central

com lastro em títulos de emissão do próprio Banco Central do Brasil e do Tesouro Nacional. O

conjunto dessas operações visa o controle da liquidez, a administração das taxas de juros no curto

prazo eainda arolagem da dívida públicafederal.

8. As operações do setor externo referem-se~ principahnente, às compras e vendas de

moeda estrangeira pelo Banco Central do Brasil, as quais resultam dos movimentos de expo)fi~çã,o,

importação, pagamentos e recebimentos de serviços, e das entradas e saídas de recursos de origem
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financ~iri, i~:0 é, àáS aplicações e dos resgates dos investimentos de estrangeiros nos mercados finan

ceiro e de capitais. bem como dos rendimentos obtidos nessas aplicações.

9. As operações com instituições fmanceÚ'as englobam todas as movunentações de re-

servas monetárias entre o Banco Central eo sistema financeiro, decorrentes do ciiliipnmentode nor-
, ,

mas regulatórias estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. tais como:

- encaixes em espécie sobre depósitos de poupança;

- ~Il\ji;Uxe;;:s e;;Ill ~:spt:\jle;; :suort: lWlUU:S Ut: 111VC:SLllllI;ULU,

- assistência financeira de liquidez;

- recolhimentos compulsórios sobre deficiências em aplicações de crédito rural; e

-outras' contas.

10. As operações do Tesouro Nacional reflete~ QSp~amento~ erecebi?ientos de recur-

sos primários do Tesouro, não incluindo, por conseguinte,as oper~ções com títulos:de emissão do

Tesouro. Pordispositivo da Constituição - Artigo n° 164, §3° - esses recursos devem estar deposita

dos no Banco Central do Brasil.
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Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a es~ secretaria Mensagem do
Excelentíssimo Senhor Presidente da República re·
lativa ao demonstrativo das emissões do real corres·
pondente ao mês de abril de 1999, asrazÕ8s deter..
minantes e a posição das reservas internacionais a
elas vinculadas.

Atenciosamente, Clovl. de B.rro. Carva
lho - Chefe da Casa Civil da Presidancia da Re~

pública.

OFíCIOS

Do Sr. Deputado Augueto Nardes, Pr••lden-
te em exercício da Comi_o de Agricultura e
Política Rural, n08 '88ulnt.. termQ8:

OF. Nll 581/99

Brasília, 27 de maio de 1999

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 58 do Regimento Interno

desta Casa, comunico a Vossa Excelência que,
em 26 de maio do corrente ano, esta Comissão
aprovou, unanimemente, o parecer Qontrário do
Relator, Deputado Chico Graiiano, ao Projeto de
Lei nll 4.609/98. .

Solicito a Vossa Excelância autQt'iwa publicação
do referido projeto e do parecer a ele ofen;,çjdo,

Respeitosamente, Oeputado Augu.to Hardes
- Presidente em exercício..

OF. Nll 583/99

Brasrlla, 27 de maio de 1999

Senhor Presidente,

Nos termos do art, 58 do Regimento Interno
desta Casa, comunico a Vossa Excelência que, em
26 de maio do corrente ano, esta Comissão apro..
vou, unanimemente, o parecer favorável do Rela
tor, Deputado Paulo José Gouvêa, ao Projeto de
Lei nl! 4.179/98.

Solicito a Vossa Excelência autorizar apublicação
do referido projeto e do parecer a ele oferecido.

Respeitosamente, Deputado Aug",.to Hardo_
- Presidente em exercício.

QF. Nll 234~P/99 - CCJR

Brasília, 6 de maio de 1999

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para as provi~

dências regimentais cabíveis, o Projeto de Lei nQ
5.941/90 e os de nQs 1.888, 1.951,2.067,3.172 e
3.227, de 1989; 5.096 e 6.052, de 1990: 3.512193 e
1.142, de 1995, apensados, apreciados por este
Órgão Técnico, em 5 de maio do corrente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce
lência protestos de elevada estima e distinta conside
ração.

Deputado Geovan Freitas - Presidente em
exercício.

Do Sr. Deputado José Carlos Aleluia, Presi
dente da Comissão de Constituição e Justiça e
de Redação, nos seguintes termos:

OF. Nll 306-P/99 - CCJA

Brasília, 19 de maio de 1999

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para as pro

vidências regimentais cabíveis, o Projeto de Lei nll
4.382/94 e os de nQs 318/95, 563/95 e 2.108/96,
apensados, apreciados por este Órgão Técnico
nesta data.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa
Excelência protestos de elevada estima e distinta
consideração. - Deputado José Carlos Aleluia,
Presidente.

OF. NQ 460-P/99 - CCJR

Brasília, 26 de maio de 1999

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para as provi

dênoias regimentais cabíveis, o Projeto ge Decreto
legislativo nl! 77/99, apreciado por este Orgão Téc~

nico, em 25 de maio do corrente.
Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa

Excelência protestos de elevada estima e distinta
coneideração. - Deputado José Carlos Aleluia,
Presidente.
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OF. NQ 461-P/99 - CCJR

Brasília, 26 de maio de 1999

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para as provi
dências regimentais cabíveis, o Projeto de Decreto
Legislativo nº 78/99, apreciado por este Órgão Téc
nico, em 25 de maio do corrente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa
Excelência protestos de elevada estima e distinta
consideração. - Deputado José Carlos Aleluia,
Presidente

OF. NQ 463-P/99 - CCJR

Brasília, 26 de maio de 1999

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para as provi
dências regimentais cabíveis, o Projeto de Decreto
Legislativo nº 80/99, apreciado por este Órgão Téc
nico, em 25 de maio do corrente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa
Excelência protestos de elevada estima e distinta
consideração. - Deputado José Carlos Aleluia,
Presidente.

OF. NQ 464-P/99 - CCJR

Brasília, 26 de maio de 1999

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para as provi
dências regimentais cabíveis, o Projeto de Decreto
Legislativo nº 81/99, apreciado por este Órgão Téc
nico, em 25 de maio do corrente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa
Excelência protestos de elevada estima e distinta
consideração. - Deputado José Carlos Aleluia,
Presidente.

OF. Nº 465-P/99 - CCJR

Brasília, 26 de maio de 1999

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para as provi·
dências regimentais cabíveis, o Projeto de Decreto
Legislativo nº 82/99, apreciado por este Órgão Téc
nico, em 25 de maio do corrente.

Do Sr. Deputado Aloizio Mercadante, Presi~

dente da Vale Indústria e Comércio, nos seguin~

tes termos:

OFíCIO - Preso nº 102/99

Brasília, 18 de maio de 1999

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 106 do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, solicito a Vossa Exce
lência autorizar a reconstituição do Projeto de Lei n2

2.691/97 - do Sr. Fernando Ferro e outros - que
"veda a produção, o transporte, o armazenamento,
a comercialização, a propaganda comercial, a utili·
zação, a importação e a exportação de agrotóxicos,
e dá outras providências", tendo em vista o extravio
do mesmo no gabinete do relator.

Respeitosamente, Deputado Aloizio Merca~

dante - Presidente.

Defiro.
Em: 12.6.99. - Michel Temer, Presi·

dente.

Da Srl! Deputada Veda Crusius, Presidente
da Comissão de Finanças e Tributação, nos se
guintes termos:

OF.P-Nº 185/99

Brasília, 19 de maio de 1999

Senhor Presidente,

Comunico a V. Exª para os fins previstos no
art. 58, do Regimento Interno, que esta Comissão
concluiu pela adequação financeira e orçamentária
do Projeto de Lei nº 1.444-B/91, do Senado Federal,
e pela inadequação financeira e orçamentária do
Substitutivo da Comissão de Defesa do Consumi·
dor, Meio Ambiente e Minorias, nos termos do Rela
tor, Deputado Waldir Schmidt.

Cordiais Saudações, Deputada Veda Crusius
- Presidente.

OF.P·Nº 186/99

Brasília, 19 de maio de 1999

Senhor Presidente,

Comunico a V. Exª para os fins previstos no
art. 54, 11, do Regimento Interno, que esta Comissão
concluiu pela inadequação financeira e orçamentá~

ria do Projeto de Lei nº 922-A/95, do Sr. Osvaldo Bi~

olchi, e do substitutivo aprovado na Comissão de
Seguridade Social e Família, nos termos do Relator,
Deputado Ricardo Berzoini.

Cordiais Saudações, Deputada Veda Crusius
- Presidente.
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OF.P-Nll 188/99

Brasília, 19 de maio de 1999

Senhor Presidente,

Comunico a V. Exll para os fins previstos no
art. 54, 11, do Regimento Interno, que esta Comissão
concluiu pela inadequação financeira e orçamentá
ria do Projeto de Lei nll 2.857-A/97, do Sr. Eujácio
Simões.

Cordiais Saudações, Deputada Veda Crusius
- Presidente.

OF.P-Nll 190/99

Brasília, 19 de maio de 1999

Senhor Presidente,

Comunico a V. Exl para os fins previstos no
art. 54, 11, do Regimento Interno, que esta Comissão
concluiu pela inadequação financeira e orçamentá
ria do Projeto de Lei nll 4.130-A/98, do Sr. Cunha
Bueno, nos termos do Relator, Deputado Paes Lan
dim.

Cordiais Saudações, Deputada Veda Crusius
Presidente.

Do Sr. Deputado Fernando Gabeira, nos se
guintes termos:

OF.N1l19/99 - 51 11 Legislatura

Brasília - DF, 12 de junho de 1999

Senhor Presidente,

Venho por meio deste indicar, o Deputado Ré
gis Cavalcante (PPS - AL), como titular e o Deputa
do Airton Cascavel (PPS - RR) como suplente, para
compor a Comissão Especial destinada a proferir
parecer à proposta de Emenda Constitucional nº
89/95 "Dá nova redação ao inciso IV do art. 29 da
Constituição Federal".

Agradeço e coloco-me à disposição.
Atenciosamente, Fern~ndo Gabelra - Deputa

do Federal (PV - RJ)

Do Sr. Deputado Sérgio Guerra, nos seguin
tes termos:

OFíCIO Nll 6/99

Brasília, 111 de junho de 1999

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, venho in
formar a Vossa Excelência o meu desligamento
do Partido Socialista Brasileiro - PSB, e o meu
ingresso no partido da Social Democracia Brasi-

leira - PSDB, em 28 de maio de 1999, passando
a integrar sua bancada na Câmara dos Deputa
dos.

Encaminho, em anexo, as cópias dos expedi
entes remetidos ao presidente do Diretório Regional
do PSB e ao juiz da zona eleitoral onde estou inseri.
to.

Ao ensejo, reteiro protestos de elevada estima
e justo apreço.

Deputado Sérgio Guerra, PSDB - PE.

Defiro.
Em: 12-6-99. - Michel Temer, Presi

dente.

Recife, 27 de maio de 1999

Exm2 Sr.
Deputado Djalma Paes
DD. Presidente Regional do Partido Socialista Brasi
leiro- PSB

Senhor Presidente,

Venho pelo presente, comunicar a Vossa
Excelência, a minha desfiliação do Partido So
cialista Brasileiro - PSB, a partir desta data.
Outrossim informo que já enviei comunicação
à Justiça Eleitoral para as providências de pra
xe.

Aproveito a oportunidade para agradecer a
atenção de Vossa Excelência.

Cordialmente, Sérgio Guerra.

Recife, 27 de maio de 1999

Exm2 Sr.
Deputado Djalma Paes
DD. Presidente Regional do Partido Socialista Brasi
leiro- PSB

Senhor Presidente,

Venho pelo presente, comunicar a Vossa
Excelência, a minha desfiliação do Partido Socialista
Brasileiro - PSB, a partir desta data. Outrossim in
formo que já enviei comunicação à Justiça Eleitoral
para as providências de praxe.

Aproveito a oportunidade para agradecer a
atenção de Vossa Excelência.

Cordialmente, Sérgio Guerra.

Recife, 27 de maio de 1999

Exmº Sr. Dr. Juiz Eleitoral da 001 Zona
Severino Sérgio Estelita Guerra, brasileiro, De

putado Federal, portador do título de eleitor nll

4034508/84 Seção 0089, vem pelo presente, comu-
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nicar a sua desfiliação do Partido Socialista Brasileiro - Sendo o que oferece para o momento, aproveito
PSB pelo que solicita se digne Vossa Excelência deter- a oportunidade para apresentar respeitosas sauda-
minar ao Sr. Escrivão Eleitoral que o exclua do rol dos ções.
eleitores dessa Zona filiados ao referenciado Partido. Atenciosamente, Sérgio Guerra.

~Jacy Estelita Guerra
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Da SI"! Deputada Iara Bernardi nos seguintes
termos:

REQUERIMENTO
(Da srª Iara Bernardi)

Solicita a retirada de Projeto de Lei nº 65, de 1999.
Senhor Presidente,
Requeiro de V. Exª, nos termos do art. 104, ca

put, do Regimento Interno, a retirada do Projeto de
Lei nº 65/99, de minha autoria, que "dispõe sobre a re
dução da jornada de trabalho dos estudantes dos ní
veis de ensino fundamental, médio e superior".

Sala das Sessões, 20 de maio de 1999. - Depu
tada Iara Bernardi.

Defiro.
Em 1º-6-99. - Michel Temer, Presidente.

Do Sr. Deputado Nilmário Miranda, nos se
guintes termos:

REQUERIMENTO N!! DE 1999
(Do Sr. Nilmário Miranda - PT/MG)

Requer voto de pesar pelo faleci
mento do Sr. Jaime Wright ocorrido no
último dia 29 de maio, em Vitória/ES.

Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 117, inciso XVII, do Re

gimento Interno, solicito a V. Exª, ouvido o Plenário,
seja registrado nos Anais da Casa voto de pesar pelo
falecimento do Sr. Jaime Wright, sendo esta iniciativa
comunicada à família enlutada.

Justificação

O Pastor presbiteriano Jaime Wright, falecido
no último dia 29 de maio aos 71 anos, foi um dos mais
destacados e combativos brasileiros que nos difíceis
momentos do período ditatorial, vividos pelo Brasil
entre 1964/1985, despontou como importante defen
sor dos Direitos Humanos em nosso País, denuncian
do casos de execução e maus-tratos à presos civis,
como o de seu irmão, Paulo Wright, assassinado nas
dependências dos órgãos de segurança em 1973, e
dado oficialmente como desaparecido.

Em 1985, juntamente com o Rabino Henry So
bel e o então Cardeal Arcebispo da diocese de São
Paulo, Dom Paulo Evaristo Arns, foi co-autor do livro
Brasil Nunca Mais, o mais completo relato sobre a
tortura e o desaparecimento de prisioneiros políticos
durante o Regime militar no Brasil.

Nos últimos cinco anos de sua vida, já aposentado
de suas atribuições religiosas, dedicou-se, com o mesmo
vigor, aos trabalhos sociais da Fundação samuel- ONG
com atuação na periferia pobre de São PaulolSP.

Por todos estes motivos é que proponho à Câ
mara dos Deputados a manifestação de reconheci
mento pela vida deste grande brasileiro por meio des
te voto de condolências a seus familiares.

Sala das Sessões, 1º de junho de 1999. - Depu
tado Nilmário Miranda, (PT/MG)

Submeta-se ao Plenário
Em 1º-6-99. - Michel Temer, Presi

dente.

RECURSO N2 11, DE 1999
(Contra decisão da Presidência em questão de ordem)

(Sem efeito suspensivo)
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá)

Recorre da decisão da Presidência em Questão de Ordem, em que se
questiona a prorrogação de sessão extraordinária, e em que se
pede o seu encerramento.

(À COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO, NOS TERMOS
DO ART. 95, § 8 2 , DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS)

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Passa-se à votação da matéria.

Primeiramente, vamos votar as emendas em globo. com parecer pela

-rejeição.



25790 Quarta-feira 2 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Junho de 1999

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra ao Sr. Deput&lo

Paudemey Avelino, Relator da matéria. para encaminhar a favor.

O SR. FERNANDO GABEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. FERNANDO GABElRA (PV-RJ. Sem revisão do orador.) - Sr.

Presidente, não estou entendendo o encaminhamento. O Deputado Arthur Virgílio

encaminhou pelo Govemo dizendo "sim". Agora, o Deputado Paudemey Avelino vai

encaminhar a favor. Mas a favor de que?

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Trata-se das emendas que estão

sendo trazidas á votação com o parecer pela rejeição. Trata-se de encaminhamento

de votação. São dois Deputadas que falam a favor e dais Deputadas que falam

contra.

O SR. FERNANDO GABEIRA • Então, o Deputado Paudemey Avelino vai

encaminhar a favor da rejeição?

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - A favor da rejeição, e o Relator tem

preferência para esse encammhamento.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Encerrada a discussão, em votação as

Emendas nOs 1, 2, 3, 4,5,6.7.8,9.10 e 12. oferecidas á ComIssão. com parecer

pela rejeição, ressalvados as destaques. Quem quiser aprovÉ-Jas votará "sim",

quem quiser rejeitá-Ias votará "não".

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, peço a palavra para uma

questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa a palavra.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr.

Presidente, o art. 67 do Regimento Intemo diz que a sessão extraordinária...

O SR, PRESIDENTE (Michel Temer) - Prorrogo a sessão por uma hora.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente. ainda estava falando

quando V.Exa anunciou a prorrogação.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Prorroguei a sessão parque são

23h21mm.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sim. mas a questão de ordem que estava

formulando era sobre esse assunto.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Para fazer a prorrogação, posso

interromper o orador. V.Exa sabe disso.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - A sessão extraordinária tem duração de

quatro horas. Esta sessão começou ás 19h20min. Às 23h20min completaram-se as

quatro horas. Ademais, quando já fazia a questão de ordem. em razão do tumulto

no plenário, V.Exa anunciou a prorrogação. Antes de V.Exa. anunciar a

prorrogação. eu tinha invocado o art. 67 do Regimento Interno, que diz textualmente

que a sessão extraordinária terá duração de quatro horas. Nada mais da que isso.

Já se completaram as quatro horas. Portanto, V.Exa já deveria ter encerrado a

sessão.

O SR. INOCENCIO OLIVEIRA - Sr. PresIdente, peço a palavra peia ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa a palavra.

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Sem revisão do orador.) - Sr.

Presidente. o nosso Regimento Interno é claro: o processo de votação não pode ser

interrompido, em qualquer momento. a não ser por tumulto grave no plenário, e

assim por diante.

Portanto, não procede a questão de ardem formulada pela Deputado Arnaldo

Faria de Sá.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Indefiro a questão de ardem de V.Exa,

Deputado Amaldo Faria de Sá. Além do argumento apresentado na contradita,

segundo a regra da sessão ordinária também terá duração de quatro horas,

prorrorogável por uma hora.

A regra da prorrogação se aplica ás duas hipóteses: tanto á ordinária quanto

á extraordinária.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, respeitosamente recorro

da decisão de V.Exa á Comissão de Constituição e Justiça, pais não há exceção,

ainda que V.Exa tenha tentado superar-se na regra geral para fazer essa

prorrogação.

O SR. PRESIDENTE (Mlchei Temer) - Recolho o recurso de V.Exa.. que será

encaminhado á Comissão de Constituição e Justiça. Reitero, para conhecimento de

V.Exa., o disposto no art. 72 do Regimento Interno: tratando das sessões da

Câmara, estabelece que o prazo de duração da sessão poderá ser prorrogado pelo

Presidente, de oficio ou automaticamente.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, peço a V.Exa. que adite a

essa informação a que diz o art. 84 do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - A Comissão examinaná.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ· Sr. Presidente, peço a palavra para uma

questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa a palavra.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr.

PresIdente, solicitei uma que~tão de ordem há uma hora. Justamente no momento

em que fazia a questão de ordem lastreado no art. 67, V.Exa interrompeu-me - a

Mesa tem essa prerrogativa - e prorrogou a sessão por uma hora.

O argumento usado por V.Exa naquele momento era apenas da prorrogação

simples de uma hora, lastreado em um outro artigo.

Se as lideranças do 'Govemo tivessem preocupação, deveriam ter

encaminhado em um tempo menor, para que se iniciasse a votação antes de

Oh20min, porque ai, então, nem teria feito a questão dElordem. Mas já estamos aos

24min59s, portanto, a mais de uma hora da prorrogàção feita por V.Exa.

Sei que, logicamente, aquestão de ordem fomàr-se-á inóqua porque V.Exa

podená encerrar esta sessão e convocar outra, quatitaà isso não posso me opor,
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mas, na verdade, em respeito ao Regimento, - V.Exa é o grande guardião, nos

três anos que esteve á frente desta Casa sempre o cumpriu devidamente..,.. solicito

a V.Exa que encerre a sessão por ter expirado o prazo da convocação.

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Eu poderia até encerrar a sessão e

convocar uma outra, mas eu estaria. na verdade, desobedecendo ao Regimento

Interno da Casa.

Quero fazer uma retificação á ponderação feita pelo ilustre Deputado Amaldo

Faria de Sá. Ao responder a questão de ordem de V,Exa. acolhi a fala do Lider

Inocêncio Oliveira dizendo que acolhia a sua manifestação de que estávamos em

processo de votação, mas acrescentava que a Presidência poderia, no caso de

sessão extraordinária, também prorrogá-Ia por uma hora.

Portanto, foram dois os fundamentos da minha decisão na questão de

orderr.. E agora ainda invoco o art. 192 do Regimento Intemo, onde se diz:

"Anunciada uma votação, é lícito o uso da palavra para encaminhá-Ia....".

E sabe V.Exa. que os Srs. Lideres têm um minuto para encaminhar.

Eu, no meu discurso de posse, nobre Deputado Amaldo Faria de Sá, disse

que iria incentivar o debate. Numa matéria dessa relevãncia, todos os Lideres me

solicitaram mais tempo, e eu, realmente. estendi para cinco minutos. Ai, sim,

anti-regimentalmente, feri o Regimento. mas atendendo a uma postulação dos Srs.

Lideres e para ensejar o debate.

De modo que não vou suspender a sessão. Vou indeferir a questão de

ordem de V.Exa. e vou ancorar-me na hipótese de que se trata de um segmento de

votação. Acrescento que o esgotamento da hora não interrompe o processo de

votação.

Portanto, indefiro, data venia, mais uma vez, a questão de ordem de V.Exa•.

o SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Respeito ,a decisão de V.Exa. e quero

cumprimentá-lo pela filigrana regimental.

O SR, PRESIDENTE (Michel Temer) - Acompanho as filigranas que V.Exa.

me indica.

RECURSO N~ 12, DE 1999
(Contra decisão da Presidência em questão de ordem)

(Sem efeito suspensivo)
(Do Sr. José Genoíno)

Recorre da decisêo da Presidência em Questão de Ordem,
solicitando a não-aceitação do requerimento de dispensa do
interstício regimental na inclusAo da Ordem do Dia da PEC nQ

637, de 1999 (CPMF), em face de anti-regimenta1idade.

(ENCAMINHE-SE A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO,
NOS TERMOS DO ART. 95, § 82 , DO REGIMENTO INTERNO)

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Matéria sobre a mesa.

Reguer dispensa do intersticio regimental na inclusão da

Ordem ,do Dia da Proposta ,de Emenda à Constituição na

Assinam os Lideres Amaldo Madeira, Geddel Vieira Lima

e Aécio Neves.

O SR. JOSÉ GENOíNO - Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão

de ordem.

O SR, PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. JOSÉ GENOíNO (PT·SP. Sem revisão do orador.). Sr. Presidente, a

questão de ordem que formulo a V.Exa. está respaldada em uma resolução da

Mesa a uma questão de ordem formulada por mim e pelo Deputado Miro Teixeira.

na sessão do dia 20 de maio de 1998. por ocasião da votação da redação final da

Reforma Administrativa.

Aquela questão de ordem formulada a V.Exa, dizia respeito á votação da

redação final. Foi apresentado requerimento para eliminar o inlerslicio da redação

final da reforma administrativa. Argumentamos que § sa do art. 202, no que diz

respeito á emenda constitucional, estabeiece rito próprio. Eis o que determina o art.

lS0, em seu parágrafo único: pode ser aplicado quando não colidir com o § S" do

art.202.

Tenho a resposta da Mesa á questão de ordem. O § sa, do art. 202.

mencionado por V.Exa., diz respeito ao parecer de mérito. No que se refere à

redação final. aplicam-se as disposições gerais do art. 194 e do art. 19S.

O art. 195 estabelece que se exclui do cõmputo o dia da sessão inicial e

inclui-se o do vencimento, em relação ao prazo de duas sessões.

No que diz respeito ao art. 202. o § 5a é claro: "Após a publicação do parecer

e intersticlo de duas sessões, a proposta será inciulda na Ordem do Dia." A

proposta só pode ser inciuida na Ordem do Dia após o intersticio de duas sessões.

Esse intersticio de duas, sessões é diferente do defendido pela Liderança do

Govemo em relação á redaç;;o final. Por que. Sr. Presidente? Porque nos arts. 280,

194 e 195 dizem que a redação final integra o tumo de votação. Portanto. a

redação fin!!l, que foi objeto de decisão da Mesa, estava respaldando o primeiro

turno, no caso, o segundo tumo,

No caso em pauta deste requerimento. trata·se de mérito. Vamos iniciar a

discussão de mérito, a votação de mérito e decidir sobre o mérito.

Sr. Presidente, só é admitida a decisão da Mesa em sessão do dia 20 de

maio. quando se tratar de votação de redação final. porque não se trata do mérito,

porque a redação final é parte integrante do mérito. Neste caso, o requerimento é

anti·regimental, Por que? Porque a matéria vai começar a tramitar. A Comissão

Especial deu parecer sobre o mérito, Vamos iniciar o primeiro turno do mérito.

Então, esse interstício diz respeito ao mérito de uma matéria inteiramente nova.

Imagine V.Exa. se esse requerimento for aceito. Amanhã, depois de votar o

primeiro tumo. entra um requerimento propondo o fim do interstício de cinco

sessões.

Portanto, Sr. Presidente, esses procedimentos relacionados com o mérito

têm autonomía. E. neste caso, o Regimento Intemo é claro. O § sa diz que o
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intersticio é de duas sessões e. em seguida. diz que só se pode usar o Regimento cordial. A Oposição fez obltrut;i9. ~stou Sllll pos!çIo CDIIIIárilI, obeIMIu

para a emenda constitucional quando o art. 150 não colide com o art. 202. Trata-H todos os dispositivos regimentais. .. na Corpiuio !;special, seja llII ,.....

de uma contradição. O art. 150 é contraditório ao art. 202. § 5". da HlIS6es de segundas e sexta..,...... _ em que t8fllOl ,.~

Portanto. esse requerimento não pode ser acatado pela Musa para !*li atingir quorum.

deliberação'em plenário. Lembro-me de que. numa $eQUndI! ou~.., q\IIIIllID elingInIIQI Q

Acrescento outra questão: é uma maneira indireta de se mudar o Regimento quorum de cinqüenta e dois DeputecIos. ClIlorze eram da OPDIiçIQ, o ClIIIt

Interno. Atraves de um requerimento se muda o Regimento Interno. Em se tratando demonstra que a Oposlçio nio f\lz obstr\JçAo ntm utllizllu IIlIII10bra lIllIUmI! ClIIIt

de matérias que têm tramitação especial. esse requenmento está de acordo com o nIo foue absolutamente regimental.

rito especial que a tramitação de emenda constitucional exige. assim como no caso Sr. Presidente. nlo estamos qu.endo ll\IIlfT1I QU c;QÍIII lIlgume.~

de refonma do Regimento. de projeto de código e de tomada de contas do simplesmente obsel'Vl!r o Regimento Im.mo no que for poqivltl.~IlílIp~

Presidente da República. podem favorecer à OposiçAo: outres. podem fl\VQl8C8l' uma~ ClUlI ajude

Para concluir. Sr. Presidente. a bancada de Oposição respeitou • votação.

rigorosamente o Regimento da Comissão Especial. O Presidente da Comissão Veja bem. Sr. Presidente. estamos llqui d~l. de uma form8lldacltt. ou

dirigiu aquela Comissão com civilidade - disse isso hoje aos jornais. A bancada de melhor. de uma simples formalidade. Oqlle al:Ol1~lI? A Com.illlio voQI o MIl

Oposição não foi à guerra. porque foi respeitada. encaminhou e o Regimento foi parecer às 10 horas da noite na quinta..feira. PolI bem. na HXIa-ftIira. que ""' 11

cumprido. Na sexta·feira. os Deputados do PT estavam aqui. em número de seis. primeira sessio após a votação do parecer. tinhamos aqui, .s 9h3Omin. c;erQ cje

Não fIZemos obstrução. O Governo não obteve quorum para a sessão que. 3~ Deputados e. assim sendo. a IlISlIo nlo se llIalizou JlQI" falia di qIHIr\IlIl, u.-
portanto. não teve efeito. A sessão de segunda·feira não vale. porque é a primeira. tarde. entre o meio-dia e às treze horas. já tínhemos na Oa.. 85 0e1lUladal, I11III

Aplica·se. então. o art. 280. Para a tramitação da emenda constitucional. a primeira nio houve sessão. embora tenhe havido a dilllribuição dos awlsol. POllInto. !li

sessão é a de hoje; a segunda. a de amanhã. Amanhã à noite. V.Exa. convoca uma awlsos forám dlstribuidos. maS já na selda.feira.

sessão extraordinária para iniciar a apreciação da emenda constitucional. Tomando-se a im.rpretação do Regimento. o § 5". do ali 202, diz o

Chamo a atenção da Casa. A OPOSiçãO não quer guerra. Não fizemos guerra nguinle:

na Comissão Especial. Mas fazer um requerimento eliminando o interstício, abre-se Apó& 11 plJb/iCar;lo do pann:er e ~Ido de ou..
um precedente inaceitável para a Oposição. seaa6as. a propoattl ~tá incJuilla ne 0rrIfm da ~.

Por isso. apelo regimentalmente para V.Exa.• na fonma de questão de ordem. Ora. a distribuição do awlso na llISdo de selda..feinl - ., no dilI de

no sentido de que não submeta ao Plenário esse requerimento. Não queremos que HXia-feira e nlo na IlIssio _ pode ser entendido como dillribuiçlo ou~

. uma votação por ~aioria simples mude o Regime,!1.!? Interno. ~~o um casuismo do parecer.

regimental que prejudicará a disputa de mérito. Aliás. é essa disputa que queremos Portanto. Sr. Presidente. 11 racomllldo posle~ ao ar!. 1110 do

fazer aqu!. como fizemos na Comissão Especial. Reglmento,.o seu parágrafo único previ qUlI li dispensa de imemicill!*ll~

Respeitosamente. Sr. Presidente. esse requerimento não pode ser llcatado. em Ordem do Dia poderá ser conC\ldida pelQ Plenãrio. a requlri!nel*' de um

Se esse requerimento for submetído â votação. o interstício será eliminado por dKimo da composição da Cãmara. OU a dillrilxliçio dos awlsos com ~1l;ÍII

maioria simples e ficaremos sem segurança regimental para tratar de emenda rnlnima de quatre horas.

constitucional com a complexidade dessa matéria. Auim. primeiro. dillribllimos os awlsos llII sexta-feira 11 .... faII!n •

I: esta a questão de ordem que fonmulo a V.Exa. conhecimento de todos; ..gunlio.!tItamos fazendo um~~ Il1o..

XXX soliCitando 24 horas. maS eslj fazendo Ilpelllll uma c:onsidenlçlo tendo em Yil* a

nIo realização da sessão de sexia·feira.

o SR. ARNALDO MADEIRA - Sr. Presidente. peço a palaVra para

contraditar.

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer)· Tem V.Exa. a palavra.

·O,SR.ARNALDO MADEIRA (PSDB·SP. Sem revisão do orador.) • Sr.

Presidente. priméiramente faço uma observação: ninguém está querendo gueml ou

. f8lando'de guerra; estamos simplesmente falando de possibilidades regimentais.

',:. Corifirmo·o que diss.. o Deputado José Genoíno: no processo de tramitação

dessa ptoposta de emenda' constitucional. a postura da Oposição foi regimental e

Lembro. Sr. Prnidenle. que. no CIlIO dll Pravid6ncia. como jà~ li

Deputado José Genoino. houveÍJroeedimento Slmelhante. com li~ do

Plemirio. para o interstíclo de apenas qUIIlll:l horas.

Portanto. Sr. Presidente.'~m essas alegaÇÕflS solic:iIo a V.~. qI,Ie

c:onsidere o requerimento para efeito de apreciação peic)'~rio desIlIc..

O SR. MIRO TEIXEIRA,· Sr. Preaiclente, peço à P*vra pare 1IlIIW.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) • Tem v.e-...pelavra.
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o IR. MIRO TEIXEIRA (PDT.RJ. Sem revisão do orador.) - Na questão de

lIIdlm suscitada pelo .Deputado José Genoino, que recorreu a uma questio de

ordem anterior ~.à qual também fIZ um aditamento -, penso que devemos

COlIIiderar aiguns aspectos de natureza regimental. constitucional e poIltlca.

De naturl!za regimental, do nosso ponto de vista. é claro que. no momento

.em que o Regimento .Interno define um rito próprio para a tramitação constitucional.

• ~I'II ge~ não pode ser aplicada nesse caso. Senão, estariamos diante da

lIIlIuinte sistemática de organização regimental: existe a regra geral e ela taria de

_ repetida am cada dascrição de rito processual da tramitação de projeto.

Existe a descrição da quebra do interstlcio no art. 150, Parágrafo Único, do

Regimento Intemo. em que está claro que o interstlcio .pode ser quebrado a

requerimento, com a autorização do Plenario e a distribuição de avulso com pelo

menos quatro horas de antecedência.

Depois, vem a rl!gra pari! a tramitação de emenda constitucional, fallHe no

Inlersticio de duas sessões e não se abre a ressalva da quebra do interstlcio.

Ob\IimIente, a regra do art. 192 do Regimento Intemo colide com a descrita no art.

150, Mo eisa é a vida regimental, qUi me parece muito clara. É uma leitura pura

e simples do Regimento Intemo, uma interpretação da sistematização da sua

própria organização.

MH, no caso, existe uma questão política. O que se pretende ganhar com

_ requerimento? A possibilidade de não se votar às quintas ou sextas-feiras?

Afinal de contas, estamos no começo da Legislatura... O que propõe a Liderança do

Governo? Que a Câmara dos Deputados funcione às terças e quartas-feiras? Nós,

da Oposlçlo, somos contra, Sr. Presidente, pela raZões regimentais e pollticas que

não lio didaticas. (Palmas.)

o IR. PRESIDENTE (Michel Temer) • Decido a questão de ordem e o faço

noHlltido de ináeferi-ta.

Srs. Parlamentares e Srs. proponentes da questão de ordem, confesso que

vim ao plenário ainda com alguma dllvida em relação a esse tema, mal acabei de

concluir, em face das razões Iimpldamente expostas pelo Deputados José Genoino

e MlID Teixeira. auim como a contradita do D,ePUtado Arnaldo Madeira, que

curiosamente li possivel a quabra do inlarsticio, ~ão apenas na hipótese das duas

-ou como, de igual maneira - e não ha qualquer compromisso da Presid6ncia

CllIlI .... teae, potqUe vou examinã-la com ~!Dr detença -, no caso do intemlcio

de c:iIIco IUI6&S. o que considero. sem dúvida alguma, de gravidade absoluta. Por

Il1o, nlo estou comprometendo-me com a tese.

O que se faz é a velha disculsão entre as regras gerais e ai regras
"

~is de um teX!D ,legal. De tato, há uma regração especial para o caso das

lII*Idas conltitucionais, que está disposta em todo o titulo da propoata de emenda

OllIIItitucional conltante do art. 201, assim como no do art. 202.

Ocorne que o•• 202, ao mesmo tel11/lO em qlle estabelece algo que já ellá

na regraçio geralq~;aeja. no art. 5', diz RlIe.'ap[isa publicação do parecer e o

intersticio de dllas sessões. a proposta será incluída na Ordem do Dia, A ....

artigo se conecia o § 8', que estabelece:

Aplicam·se à proposta de emenda à Constitulçio, lia que

1110 colidir com o estatuido IIeste artigo, 8S~.

regimentais relativas ao trâmite e apreciaç§o dOI prrJitl!Jl 13'

lei•

ou seja, tOdas aquelas regras de tramitação dos projetos de lei.

Se eu lesse, no § 5', a seguinte hipótese:

Após a publicação do parecer e inlamicio de ••

sessões, a proposta será incluida na Orrfem do t:Iie, ..... a

quebra do intersticio.

EII diria: esta regra geral impede qualqller quebra de interItlcio. lIOllIUI

trata-se de regra especial.

Portanto. não vejo, Srs. Parlamentares, como acolher a questio da ordem

levantada por V.Exas.. Quero salientar que praocupekne muito com a lllllQIl9Io

que V.Exas. flZllram no tocante ao interstício das cinco s_oes. E; a prinIejra

impressão que tenho ê a de que até esse interstlcio. eventualmente, sem lltllhunI

compromisSo com a tese, pOderia ser quebrado.

Por essa razão, saliento mais uma vez que a matéria já ..tá VIIICiclI , fl;lI

submetida - njQ era eu quem presidia a HIdo na oportunidalla em que V.I!xM. '

levantaram a questão de ordem -. por melo de recurao llqUi lnterpoalQ, •

aprec:iaçlio da Comissão de Constituição e Jultiça e de Redaçio, que '*"'*
examinà-la. InsiStirei no sentido de que a Comissão a examine com a maior I'llIli!Mz

poasivel, até para impedir a hipótese do interstício de cinco seSl6es.

Poderia responder a essa questão de ordem' afinnando qua a lIIII6IlI~ fl;lI

vlNSllda em outro recurso, mas isso não significaria que eu n50 poderia modlficlr.

decisão. E~~ianto, não .~ vejo em condições regimentais de~ a.

obediente ao Regimento, indefiro a questão de ordem.

o SR. MIRO TEIXEIRA - Sr. Presidente. peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer)· Tem V.Exa. a palavra.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Sem revisão do orador. ) • Sr. Preslcl8nla.

o requerimento ti assinado pelo Llder Amaldo Madeira?

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) • Sim.

O SR. MIRO TEIXEIRA - Só por S.Exa.?

O S~. PRESIDENTE (Michel Temer) • É assinado também peloa DepuladQt

Inocêncio Oliveira, Geddel Vieira Uma ...

O SR. MIRO TEIXEIRA· Estou esclarecido.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer)· Pois não.

O IR. JOSÉ GENoíNO - Sr. Pruidente, peço a palavra P8Ia ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. JOSÉ GENOíNO (PT-SP. Sem revisão do orador. ) • Sr. PrIIidenle.

recorro da decisão de V.Exa. Solicito a atenção principalmente dOI DaputIdoa que

ealtio chegando a esta Casa, porque, no dia 20 de maio de 1998,~ lIIIl
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recurso à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, que versava sobre a

lWdaçio fin;U. Eslamos avançando agora para o intersticio de mérito e preocupa-me

muito a possibilidade de se eliminar o interstlcio de cinco sessões. Isso é

pnlOcupante para nós, da Oposição, que somos minoria, porque poderemos perder,

o que ocorre conosco na maioria das vezes nesta Casa.

Chamo a atenção dos Deputados da Maioria para o fato de que estamos

fazendo um jogo democrático. abeno. Porém, tentam interpretar o Regimento

Intemo de forma a nos prejudicar, sim, porque a base do Govemo faitou à sessão

de sllXla·feira, omitiu-se, não compareceu, e agora quer resolver seu problema

mudando o Regimento Intemo.

Peço aos colegas de outros partidos que não chamem a Oposição de

intransigente. Eu estava aqui na sexta·feira, s6 do PT havia seis deputados -

proporcionalmente demos mais número para o quorum de sexta·feira do que a

baile do Govemo -, e agora aparece esse requerimento para eliminar o intersticio,

o que prejudica a Oposição, que é sabidamente contra a CPMF. Na medida em

que se levanta essa possibilidade. vão-se somar vários recursos na Comissão de

Constituição e Justiça e de Redaçio.

Recorro da decisão de V.Exa.. Sr. Presidente. Essa situação cna um clima

de disputa politica qU& "';0 tivemos na Comissão Especial. presidida com civilidade,

ona. ~os dera,.. =s..aço pô-' falar e volar e não se criou caso. Não queiram que

percamos nossa dignidade politica eliminando o intersticio de cinco sessões para a

votação da CPMF. Podemos perder o voto, não a dignidade politica.

Era o que tinha a dizer. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) • Assumo o compromisso político com

esta Casa de não aceitar nenhum requerimento que impeça a contagem das cinco

sessões entre o primeiro e segundo tumos.

O SR. INOCÉNCIO OLIVEIRA· Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer)· Tem V.Exa. a palavra.

O SR. INOCÉNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Sem revisão do orador.) • Sr.

Presidente, ouvi atentamente o nobre L1der do PT. Em primeiro lugar, não aceito

reprimenda de quem quer que seja. O L1der do PT deve falar de acordo com aquilo

que acha certo para sua bancada. Não venha dizer que n6s, da Liderança do

Govemo, procuramos contomar um problema que tivemos em relação ao quorum

da sessão de sexta·feira. Ele deve reprimir a sua bancada e não a bancada do lado

de cá, pois há quem fale por ela. (Palmas.)

Em segundo lugar, Sr. Presidente, o Deputado José Genoino, que paira

como um guardião do Regimento, ainda discute questão já decidida por V.Exa.,

uma quesUio vencida. Quem mais desrespeita o Regimento é o Deputado José

Genoino, que fica o tempo todo levantando questões de ordem.

Sr. Presidente, não aceito reprimenda de quem quer seja. Fizemos o que

fizamos baseados única e exclusivamente no Regimento Intemo. V.Exa., como

gilardilo do Regimento e Presidente da Casa, decidiu desta maneira e assim vai

ser feito, queira ou não o Sr. Deputado José Genoino, que deve se ater às decisOes

tomadas por V.Exa., emanadas do Regimento Intemo.

O SR. JOSÉ GENOíNO· Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR, PRESIDENTE (Michel Temer)· Tem V.Exa. a palavra.

O SR. JOSÉ GENOíNO (PT·SP. Sem revisão do orador.) • Sr. Presidente,

não quero polemizar a discussão nos termos utilizados pela Liderança do PFL, até

porque não me referi nenhum L1der. exceto ao Deputado Amaldo Madeira, a quem

comuniquei que faria o requerimento. Não citei nenhum Llder, nem me coloco

nessa matéria acima de qualquer Lider ou de qualquer Deputado.

É ta,:"fa da Oposição fiscalizar aquilo que lhe compete, na condiçio 'de

Minoria. E jamais desrespeitei V.Exa.. Sr. Presidente. Sabendo, por intermédio do

Secretário-Geral da Mesa, Sr. Mozart, que esse requerimento seria apresentado, eu

lhe disse que o considerava regimentalmente inadequado e que iria apresentar no

plenário as razões.

",. razões que apresentamos estão claras. Não estou criando interpretaçio

do Regimento Intemo. Tanto é assim que V.Exa. disse ter algumas dúvidas ao se

dirigir à Mesa. É uma questão delicada porque abre precedente extremamente

sério.

Sr. Presidente, nosso debate é de aito nivel, não é de ataque. nem para dar

Iiçio. Apenas citei o caso da ComIssão Especial, porque lá fizemos um debate

poIltico e não houve clima de esgarçamento. Acho que a Casa deve funcionar

assim. mal. dEi,_-,demos ...um... ·.1inoria, o respeito às regras que conskferamos

Claras Da",=: o seu fun....onar-Iemo.

RECURSO N2 16, DE 1999
(CONTRA DECISAO DA PRESIDENCIA EM QUESTAO DE ORDEM)

(SEM EFEITO SUSPENSIVO)
(DO SR. JOS~ GENOíNO)

Recorre, nos termos do art. 95, § 8 Q , do Regimento Interno, da
decisão da Presidência em questão de ordem formulada acerca do
procedimento de desarquivamento de proposições que exigem
apoiamento constitucional e regimental.

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO, NOS TERMOS
DO ART. 95, § 82, DO REGIMENTO INTERNO. PUBLIQUE-SE.)

O SR. ALDO REBELO· Sr. PreSIDente, peço a palavra para uma questão oe,:,
......?

ordem, h;:" -

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer)· Tem V.Exa. a palavra, '%
O SR. ALDO REBELO (Bloco/PCdoB·SP. Questão de ordem. Sem revisão

do orador.) • Sr. Presidente. dispõe o parágrafo único do art. 105 do Regimento

Intemo que a proposição arquivada em virtude do final de uma Legislatura poderá

ser desarquivada mediante requerimento do autor ou autores, dentro dos primeiros

cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa da Legislatura subseqüente,

retomando a tramitação no estágio em que se encontrava anteriormente.

Com base nesse dispositivo regimental, nos últimos dias foram

desarquivados pela Mesa vários requerimentos que objetivavam a criação de
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Comissões Parlamentares de Inquérito não levadas a efeno na Legislatura anterior.

Ocorre, Sr. Presidente, que a instalação de CPI, de acordo com o § 3° do art.

58 da Constituição Federal, só pode ser efetivada mediante' a apresentação de

requerimento que conte com a assinatura de, pelo menos, um terço dos membros

de cada Casa Legislativa, ou seja, no caso da Câmara dos Deputados, 171

Parlamentares.

o mesmo procedimento, a nosso ver, deve ser obedecido em caso de

desarquivamento, que equivale de fam á reapresentação do requerimento em

causa, uma vez que o arquivamento da matéria não apreciada equipara-se, de fato,

á sua prejudicialidade.

Nesse sentido, á Mesa caberia autorizar o desarquivamento de matéria,

objetivando instalação de CPI, apenas na circunstância de o respectivo

requenmento ter o apOiamento constltucionai citado, não sendo considerados para

C1Biquer efeito os slgnatarios que porventura deIxaram oe ser Deputados nesta

Legislatura.

Nas circunstâncias em que, an~ladas as assinaturas não legitimas, as

assinaturas remanescentes fossem insuficientes para compietar o quorum exigido

Afora isso, a decisão proferida pela Presidência, em 7 de novembro de 1996,

em resposta a questão de ordem da então Deputada Sandra Starling, o foi em

conformidade com os argumentos que aqui aduzimos.

Nessa ocasião, a Presidência, para resolver a polêmica sobre a deslgm:çãll

de relatores a matérias que estes haviam subscrito como co-autores, desconsiderou

a regra gerai expressa no § 1° do art. 102 do Regimento interno, que dispõe que

"consideram-se autores da proposição, para efeitos

regimentais, todos os seus signatários".

Destacam-se, na decisão citada. as seguintes conciusões, que

apresentamos a V.Exa, Decisão da Mesa, em resposta a questão de ordem da

Deputada Sandra Starling:

a) "V6-se assim que nem todos os que assinam uma

proposição o fazem na condição de automs, no sentido

comum do termo, isto é, criadores ou idealizadoms da peça

produzida. Na maioria das vezes, o trabalho de criação e a

iniciativa politica é de um determinado Parlamentar que, de

posse de um anteprojeto da matéria, passa a buscar apoio dos

pares. especjaimenre em se tratanao de propOSIção para apara a apresentação do requerimento, caberia ao autor do pedido de

d&llarquivamento buscar coietar novas adesões, para o fiel cumprimento dos qual a iniciativa =o/etlva regimemalmente ou

mandamentos iegais, constitucionalmente Imposta."

Tal é o procedimento adotado peia Mesa em caso de requerimentos para os b) "No caso de iniciativa coletiva Imposta pela

quais as assinaturas necessárias á sua formalização começaram a ser recolhidas Constituição" _ diz ainda a decisão da Mesa - "ou pelo

ainda na Legislatura passada, embora tenham sido apresentados na presente Regimento, não há a presunção de vinculação obrigatória, no

lAgislatura. Apresentados agora à Mesa, são sumariamente devolvidos aos que diz respeito á autoria dos assinantes com o conteúdo da

proponentes para a substituição das assinaturas de Deputados não reeleitos ali proposição, á excação do primeiro, que assume a paternidade

constantes. poli/ica da proposição, em conformidade com a prática

Se as assinaturas de Parlamentares não eleitos são desconsideradas nesses amplamente consagrada na Casa, afastando-se, nessa

casos, por que motivo são validadas em caso de desarquivamento de matéria, o hipótese, a rigidez da norma proibitiva."

que significa, de fato, reapresentação? Vimos, pois, em função dessas razões, solicitar a V.Exa. que reavalie o

Por outro lado, Sr. Presidente, não nos parece igualmente regimental o procedimento até aqui adotado para as solicitações de desarquivamento de

d_arquivamento de requerimento de criação de CPI quando solicitado por um dos proposições que exigem apoiamento consmucional e regimental, para que não se

signatários que não o primeiro proponente, ou seja, o seu idealizador, já que, na relativizem mandamentos consmucionais e regimentais que impõem rito especial

cin::unslância de apresentação de proposição para a qual a Constituição e o para a apresentação de determinadas, impedindo, Sr. Presidente, que, com todo o

Regimento Interno exigem quorum especifico, as assinaturas subseqüentes, em respeito, Parlamentares que já não ocupam a sua função, que não foram reeleitos,

gl!lral, são simples apoiamento e não propriamente de co-autoria. que tiveram, portanto, suas assinaturas retiradas pelo processo eleitoral, façam

to o que diz o §2' do art. 102 do Regimento Interno, que determina o parte de CPls que, nessas circunstãncias e por esta questão de ordem, não contam

seguinte: com o apoio regimental para o desarquivamento.
HAs arribuições ou prerrogativas reg/memals conferiaas

ao autor serão exercidas r;m plenário por um só dos

sígnattJrios da proposição, regulando-se a precedência de

acordo com a ordem em que a subscreveram."

Se assIm está determinado, não cabe considerar como autor qualquer um

dot signatános de uma proposição. mormente das que, para a sua formaiização, é

'3xigido número minimo de apOiamento.

to a questão de ordem que ora apresento.

o SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente. peço a palavra pela

ordem para contradi lar.

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr.

Presidente, quando se dá entrada a requerimento solicitando a instauração de uma
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Câmara dos Deputados e do. Senado.•

CP! cu quando se apresenta uma PEC, o número de assinaturas é conferido; entAo,

1oInll••• o teqUerimento um documento juridicamente perfeito. O fato de não ter

lido In~rada a ComissAo que enalisaria a PEC ou constituida a CPI não pode

prejudieat aqueles apoios regimentalmente perfeitos à época em que foram

AI6m do màis. houve culpa da Ca~a em não instaurar a CPI nem a Comissão

Especial para a apreciação de uma PECo Regimentalmente. se o autor requereu o

dMarquivamento. eslã agindo consoante preceitua o Regimento.

AContradita ê nesse sentido.

o SR, PRESIDENTE íMichel Temen - POIS não.

Recolnerel a questão de ordem do noore Depulaoc Aldo Rebela e

responderei depois de um exame mais detido. levanoo em coma as ponderações

di contradita do Deputado Amaido Faria de Sá.

oSR. ALDO REBELO - Sr. Presidente, peçc a palavra para uma questão de

oti:Illm, cOm base no art. 35 e outros do Regimento Interno da

Otputados.

O8R. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

do Cltador.) - Sr. Presidente, solicito, respeitosamente, a atenção de V.Exa. e do

PIInãrió. IIt' pela extensão da questão de ordem que formulo, de cuja decisão

ClepencIeIi o des~rquivamento ou o arquivamento definitivo de propostas de

inItaIIÇIO de sete Comissões Parlamentares de Inquérito solicitadas a V.Exa.

Sr, Ptesidente. denuncias recentes de extrema gravidade que exigem a

lIaI\çIo dO COngresso e da sociedade têm ensejado a apresentação de vários

requ~ de criação de Comissões Parlamentares de Inquérito para que se

paoa prlicllder ao necessário esclarecimento e à apuração rigorosa e urgeme das

....lJOIIsabilidades dos agentes públicos envolvidos.

Apanr disso, esses requerimentos têm sido relegados a segundo plano. p.or

eotIla do dlSllrqulvamento. a nosso ver intempestivo, de requerimentos de

iilStltUiçlo di! ComissOes Parlamentares de inquérito para os quais não se logrou, á

éIlóCa. o necessáriO apoio das correntes pollUcas com assento nesta Casa para o

... dwido /lIOU8lluimento.

Al:reditamos que com a presente questão de ordem trazemos elementos

~ elucidativos à outra que já apresentamos anteriormente para o adequado

lIIICImlnhamento dessa pol6mica questão. em complemento á questão de autoria

cIIIIt Pwmentar. levantada anteriormente sobre o assunto.

fi. primeira questão, Sr. Presidente, diz respeito ao § 3° do art. 58 da

eonllituiçlo Federal.

Dlap6e esse parágrafo que:

"As Comissllas Parlamentares de Inquérito. que temo

poderes de investigaç40 próprios das autoridades judiciais,

além de outros previstos no Regimento da! mspectivall Cllsaa,

~ - sublinho, Sr. Presidente - criadas'pela C'ma,. doa

Deputados e pelo senado Federal, em COnjunto ou

separadamente, mediante requerimento de um terçc de Seul

membros para apulllç40 de fato determinado e com prazo

certo.·

Sr. Presidente, pelo que se depreende desse dispositivo consUtucional. o ato

ato de criação da Comissão Parlamentar de Inquérito é um ato administrativo

vinculado ao preenchimento do requisito consUtucional. de apresentaçAo dO

requerimento. firmado por um terçc dos membros da Casa Parlamentar respectiva.

Essa circunstãnciá impõe à Mesa apenas os procedimentos fonnaiI

subseqüentes, ou seja, a publicação do requerimento e a instalação da respectiva

Comissão. não cabendo a ela qualquer apreciaçAo sobre o mérito da matéria.

Nessa mesma linha, Sr. Presidente, o Parágrafo único do Art. 1· da lei n·

1.579. de 18 de março de 1952. que dispõe sobre as ComissOes Parlamentares d.

Inquérito. determiná:

"A criação de Comissões Parlamentares de Inquélt/r)

dependerá de delibelllç40 plenária, se n40 for determJn~a

enteriormente, por um terço da totalidade dos membros da

e
E: o que diz a Lei Federal de 1952. ~, .:<;-
Observe, Sr. Presidente, nesse dispositiv~ legal, o expresso mandamento de

que a criação. da CPI é. determinada por um terço dos membros da Casa do

Congresso.

Na esteira desses dispositivos constitucionais e legais, assim determina o

caput do art. 35 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados:

·Art. 35. A Câmara dos Deputados, a requerimento de

um terço dos'seus membros, instiluiráComiss40 Parlamentar

de Inquérito para apulllçlJo de fato determinado e por ptllZO

certo... •

Nessa mesma direção, conforma-se o disposto no § 1° do art. 35 do

Regimento Interno, que conceitua ci que seja o fato determinado, obrigando que

.esteja ·devidamente caractérizado no requerimento de constituição da ComissAo".

Destaca-se, portanto; a natureza especifica do requerimento de criaçAo de

CPl, que se configura em ato concreto de efe~o imediato, a partir do momento do

seu' recebimento e publicação por:parte da Mesa, diferentemente - e chamo a

atenção da Casa para isso - de outros requerimentos de que dispõe o art. 114,

que são os requerimentos sujeitos'a despacho apenâs do Presidente; os artigos

115 e 116, requerimentos sujeitciii"i{despacho do Prellfdente. ouvida a Mesa. aqui

incluidos os requerimentos de iriformação, o que naturálthéhie não cabe no caiO de

requerimento para constituição de CPI; e, finalmente. o art. 117 do Regimento
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IlIlelnO. qui dillpOl ~bre os requenmentos sujeitos á deliberação do plenário,f~

IIInbiIm "Ao é o ca~ do requerimento para institUição de CP!. ~,7i;.
.~Dc",

.... veldade. de acordo cem o RegiméntO intemo, a caracteristica comum a -

todas lis proposições generiCllmenta é a necessidade de sua submissão à

~, OU .aja. qullqUllr requétlmento. qualquer proposição tem que ser

lllIbmíIllda • delibetllçlo. qUlH' lIeja do Flemlrio, da Casa, da Comissão, da Mesa

DirItora ali do prô~oPresidente, Pal'llllnto, CIlda proposição sujeita à deliberação

• CIlnllra tem curso próprio, ou seja, sublllllll-se a regras especificas de

tIIIlI1ilaçíll, O lIlllsmo nlo lIe verifica com o proceSllamento do requerimento de

éllIl;Io de CI'\: por lIi SÓ ]' M configura um ato concreto de efe~o mediato, e não

Ill'ní~. jâ que prescinde de quilquer deliberação, seja de V,Exa"seja da

.... ou do PltMrio.

EIlI ê o entendimento que preval$ce no Senado Federal, confonme expresso

.m l1li Regimento Interno, no art, 145, que diz que a criação de Comissão

PIiIIal'nentat d' Inquérlto s.rá feitll "*!iante requerimento de um terço dos

lIlIlrillnlI do Senado Federal.

DIí llindll. no § 1" do art. 145 do Regimento Interno do Senado Federal, que

Oilqulrilntntó d. criaçAo da Comisslo Partamentar de Inquérito detenminará o fato

li Nr iljllmIcIO. o mimem doll seul rnemb/j)s, o pi1l%o dll duração da Comisdo e o

llnIlII dàll despesas a lllIrIlm realizadas,

V.. rHIaIlIt que o Regimento Intemo do Senado Federal não traz qualquer

liiriltlIÇIo • erilaÇ60 de CornisslO Partamentar de Inquérito. o que nos parece mais

CClIIM/lIAnao cotn os preceitos conslitucionaill que' disCiplinam a matéria, já que

lIIlII 1\1() sa fllea nenhuma Iimitllçlo ao poder de Criação de Comissões

PlrtlrnenllflS de Inquêrito, difarenternente do que erroneamente se consignou, do

rlólso ponto de vista, no Regimento Interno desta Casa, que, no nosso

Ilhtandlménto. m.rece SM revisto' luz da legalidade.

Julilllrnotl tàlllbêm oportUno mencionar o caput do art. 21 do Regimento

Clitnum, blllllnl8 elucidativo no tocante â polêmica que estamos enfrentando.

Diz o Regimento Comum, no atl. 21, que as ComissOes Pariamentares

"*tu d' Inquérito sllfAo criadas~ e sublinho a expressão criadas - em sessão

CClIIjuIlll. ielldo áulOmâllca a .ua inltituiçlo 'se requerida por um terço dos

lllIiinllIOll di C4rnara dos Oeputados. mais um terço dos membros do Senado

ri......
Afln ino. em conseqQ6ncia e em consonância com o dispositiVo

àlIllIIIlIIC!klll citado, que expressa iniquivocarnente a detenminação de que a

tomituo Partamentar de .Inquérito é criada ..pela vontade exclusiva - e

~to: unlce - de U(Il!t.l!rço dos repreaental1tes de cada Casa do Congresso,

01 H !jt e 6" do lírt, 3~,AARegilnento Int.md. ,da CAmara também dlspOem,

rIliIléCtWanllillé, que:

'§ 5" A Comissão Parlamentar de Inquérito terá sua

composição numérica indicada no requerimento ou projeto de

crieção.

§ 6· Do ato de criação constarão a provisão de meios ou

recursos administrativos, as condições organizacionais e o

assessoramento necessários ao bom desempenho da

Comissão, incumbindo á Mese e á Administração da Casa o

atendimento preferencial das providências que a ComIssão

solicitar.'

o ato de chação, em caso de requenmento de CPI, é, portanto, o própno

requehmento apresentado por um terço dos membros da Câmara.

Nesse sentido, não há como fugir do vicio de inconstitucionalidade o

desarquivamento de requerimentos de criação de Comissões Partamentares de

Inquérito apresentados em Legislaturas passadas, já que o ténmino da Legislatura é

o Iim~e intransponivei para a sua duração.

Na verdade, a prevaiecer esse entendimento, as Comissões Parlamentares

de Inquérito criadas na Legislatura passada extinguiram-se inapelaveimente ao seu

ténmino, não sendo cabivei para as mesmas o inst~uto do desarquivamento.

Desarquivam-se proposições e não comissões.

Vejamos o que dispõe o inciso 11 do art. 22 do Regimento Interno:

'As Comissões da Cãmara são:

Ii - Temporárias, as criadas para apreciar determInado

assunto, que se extinguem ao término da legislatura, ou antes

dele, quando alcançado o fim a que se destinam ou expirado

seu prazo de sua duração.•

Para elucidar ou corroborar os argumentos que trazemos à apreciação de

'V.Exa., julgamos ainda oportuno registrar que, em 12 de julho de 1996, Ato do.

então Presidente da Casa, Deputado Luis Eduardo, tomou insubsistel)te Ato

anterior da Presidência que designou e convocou os membros. da CPI destinada a

investigar tráfico de crianças brasileiras: .... tllndo em vista tratar-se de Comissão

temporária criada em Legislatura anterior, extinta, portanto, ao seu final, por forç".

do disposto no art. 22, inciso li, do Regimento Interno e no art. 5', § 2', da Lei n~

1.579,de 1952.'

Tal é também o entendimento do Supremo Tribunal Federal, que". ao julgar

habeas corpus impetrado contra o Presidente da CPI do INSS, em sessão

realizada em 24 de junho de 1994, decidiu, por unanimidade ~e votos. adotar a

posição do Relator, Ministro Sepúiveda Pertence, que assinalou e concluiu no seu.

voto vitorioso:

"A duração do inquérito parlamentar - com o poder

coercitivo sobre particulares. inerentes à sua atividade
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instrutória e a exposição da honra e da imagem das pessoas a

desconfianças e conjecturas injuriosas - é um dos pontos de

tensão dialética entre a CPI e os direitos individuais. cuja

soluÇão. pela limitação temporal do funcionamento do órgão.

antes de dever entender matéria apropriada à lei do que aos

regimentos: donde. a recepção do aIt. 5°, § 2· da Lei nO 1.579.

de 1952. que situa, no termo final da Legislatura em que

constituida,

o limite intransponivel de duração. ao qual. com ou sem

prorrogação de prazo inicialmente fixado, se hà de restringir à

atividade de qualquer Comissão Parlamentar de Inquérito.

Nessa ocasião, assim se expressou também o Ministro Marco Aurélio:

"Portanto. quando da criação da Comissão Parlamentar

de Inquérito, há que ser estabelecido um prazo para

conhecimento geral, para conhecimento público. não se

podendo caminhar para a indeterminação. muito embora

mitigada por um termo final, que não possa - como jà

salientei - ser ultrapassado.

Prossegue ainda o Ministro Marco Aurélio:

"Não posso desprezar que o alcance do taxto

constitucional é tomar extremo de dúvidas que a Comissão

funcionarão durante um cerlo periodo. conhecido e formalizado

no próprio ato que e tenha criado".

Pelos argumentos aqui expostos. Sr. Presidente, acreditamos que dar

prosseguimento as Comissões Parlamentares de Inquérito criadas em Legislaturas

passadas pode levar-nos ao despropósito de prorroga-Ia sucessivamente, em caso

de não se compietarem os procedimentos formais para a sua instalação,

acarretando situações politicamente inexplicaveis: insegurança juridica sem

precedentes e. possivelmente. um debate fiiosófico sobre o que é a criação da CPI

que, segundo a Constituição. é um ato constitutivo de um terço das assinaturas dos

Parlamentares, seja da Câmara ou do Senado, mas que neste momento está

submetida à interpretação de V.Exa.

É o que acrescento como adendo a questão de ordem por mim formulada

anteriormente sobre o assunto.

o SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente. peço a palavra para

contraditar.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Sem revisão do orador.) - Sr.

Presidente, ouvi atentamente um arrazoado muito fértil do nobre Lider Aldo Rebelo,

por quem tenho grande respeito e consideração pela seriedade com que S.Exa.

encara os trabalhos nesta Casa. No entanto. o art. 35. § 4° estabelece que não

serão criadas mais de cinco Comissões Parlamentares de Inquérito, a não ser

mediante projeto de resolução com o texto de assinatura, que sera votado por este

Plenário. Já ha cinco Comissões criadas. Sr. Presidente.

Portanto. a Comissão da Câmara não poderia ser criada; mas. quanto á

Comissão Mista. o autor do requerimento de sua criação é quem diz, ao colher as

assinaturas, se a Comissão vai pertencer a esta Casa ou se será uma Comissão

Mista. porque ai pressupõe que se estaria enganando o Parlamentar ao lhe pedir

uma assinatura para a criação de uma Comissão de uma Casa e toma-Ia Comissão

Mista ou vice-versa.

Quando o Senador Antonio Carlos Magalhães determinou que se criasse a

CPI do Poder Judiciario no Senado Federal, disse S.Exa. que era uma CPI daquela

Casa; quando o Senador Jader Barbalho solicitou a instauração da CPI do Sistema

Financeiro, alegou ser uma CPI do Senado Federal. Em momento algum. no seu

requerimento, optou-se pela CPI Mista. Então, as assinaturas corrilhas eram para a

insta';lração de uma CPI na Câmara. onde já hà cinco Comissões criadas e.

portanto, apenas poderia ser feito mediante um texto de assinaturas num projeto de

resolução. que deve ser definido por este Plenario.

Esta era a nossa contradita.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Para aditar a contradita. tem a palavra

'0 Deputado Arnaldo Faria de Sa.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB-SP. Sem revisão do orador) - Sr.

Presidente, Sras. e Srs. Deputados. o art. 35, citado pelo nobre Lider Inocêncio

Oliveira, no seu § 2° diz textualmente o seguinte: "Recebido o requerimento, o

Presidente o mandara a publicação, desde que satisfeitos os requisitos

regimentais.'

Ora, Sr. Presidente. no momento em que foram á publicação. as CPls

anteriores estavam satisfeitas nos seus requisitos regimentais. Portanto, não se

pode alegar agora que Parlamentares, que não mais fazem parte da Câmara dos

Deputados, não teriam condição de ter assinado aqueles requerimentos de CPls no

momento em que foram apresentados. segundo o Regimento.

Inclusive tenho interesse numa das CPis requeridas, que é a da borracha. e

não vejo razão para que aquelas CPls sejam prejudicadas. até porque quem as

pleiteou. quem coletou as assinaturas regimentalmente previstas no texto do nosso

Regimento espera que elas efetivamente sejam instaladas. E quem as requereu

não pode ser prejudicado se oportunamente não foram instaladas tais CPls. porque.

se foram requeridos os seus desarquivamentos, estão dentro daquilo que preceitua

o Regimento.

xxx

O SR. PRESIDENTE (Miçhel Temer) - Para aqit?L a questão de ornem.

concedo a palavra ao Deputado José Genoino.
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o SR. JOsé GENOíNO (PT-SP. Sem revisão do orador) - Essa não é uma

questão nova na Câmara. Sr. Presidente. imaginemos a possibilidade de a maioria

dos Deputados que assinam um pedido de CPI não ser reconduzida á Casa por

meio de processo eleitoral. A CPI tem uma duração, um fato e um objetivo

determinados. Uma CPI é desarquivada: e se aquele fato determinado não existir?

E se aquele objeto preciso deixar de existir? Ela não pode ser simplesmente

desarquivada, porque o fato determinado tem uma duração no tempo.

A segunda questão é que o fato determinado, que tem duração no tempo, é

respaldado por um terço de assinaturas, que solicitam sua apuração durante uma

Legislatura. Finda. essa Legislatura e admitindo-se -, na interpretação do

Regimento devemos prever todas as possibilidades -, que um terço não existe

mais, a CPI perde a sustentação. tanto do ponto de vista do apoiamento quanto do

fato determinado.

A razão de fundo desse desarquivamento é política. Para V.Exas. terem uma

idéia, desarquivaram a CPI da Borracha, a CPI dos Alimentos, a CPI da FUNAI,

solicitadas antes do Govemo Femando Henrique Cardoso. Trata-se de medida

obstrucionista do processo fiscaliza16rio do Congresso Nacional. Por obstruir o

pedido de instalação de CPI, esse desarquivamento deve ser indeferido, Sr.

Presidente. Ele està dificultando a ação fiscalizadora do Parlamento, e hà um fato

determinado, concreto.

Por exemplo, há duas Comissões Parlamentares de Inquérito que a Casa

não quer;, a lia CBF em relação ao contrato com a Nike - vamos dar.nomes aos

bois _, apresentada pelo meu nobre coi~;;::;, Deputado Aldo Rebelo; e a dos

bancos, proposta pelo Deputado Aloizio Mercadante. DesarqUlvaram Comissões

inexistentes para obstruir a pauta das outras cinco. ESSll é a razão. Imaginemos

uma grande comoção nacional. Vamos deixar de investigá-Ia porque a CPI da

Borracha està obstruindo as outras cinco Comissões?

Ora, Sr. Presidente, acho que V.Exa. pode indeferir esse desarquivamento,

com base no pressuposto das assinaturas, e eu faria um adendo: o fato concreto e

determinado deixou de existir nessas três propostas de instalação de CPI

desarquivadas.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Recolho o aditamento feito pelos

Deputados Aldo Rebelo e José Genoino. A eles juntarei as contraditas do L1der

Inocêncio Oliveira e do Deputado Arnaldo Faria de Sá. A matéria é extremamente

complexa. Oportunamente responderei a essa questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra ao nobre

Deputado José Genoino para uma comunicação de liderança, pelo PT.

O SR. JOSé GENOíNO (PT-SP. Como L1der. Pronuncia o seguinte discurso)

• Sr. Presidente, em função de uma ou outra questão polêmica que enfrentaremos

na sessão de hoje, e para não dialogar no sentido favorável nem contrário à Mesa,

até porque haverà alguns'procedimentos regimentais, continuo examinando a

polêmica questão do desarquivamento de comissões parlamentares de inquàrito.

Sr. Presidente. quero chamar a atenção desta Casa. uma vez que encontrei

uma decisão da Presidência da Câmara dos Deputados, do dia 12 de junho de

1996, assinada pelo então Presidente Luis Eduardo. que, respondendo a uma

questão de ordem e a um requerimento do Deputado Padre Roque, da bancada do

PT, sobre a Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar a adoção e o

tráfico de crianças brasileiras - essa Comissão, inclusive, estava já com a

Resolução para ser instalada -, despacha, em 1996. para a Liderança da bancada,

o seguinte Ato da Presidência:

"Toma insubsistente o Ato da Presidência de 25 de abril

de 1995, que designou e convocou membros da Comissão

Parlamentar de Inquérito destinada a investigar a adoção e o

tráfico de crianças. instiluida pela Resolução nO 6.694. tendo

em vista tratar-se de Comissão Temporária. criada em

legislatura anterior. extinta. portanto. no seu final, por força do

disposto no art. 22. inciso /I ... "

'O que diz o inciso 11 do art. 22?

"Art.22

..................................................................................

. .

..... /I - Temporárias. as criadas para apreciar determinado

assunto, que se extinguem ao término da legislatura, ou antes

dele, quando alcançado o fim a que se destinam ou expirado

sau prazo de duração".

" ... e com base no art. 5° da Lei nO 1.579 ".

O então Presidente da Cãmara. Deputado Luis Eduardo. em anexo ao

requerimento do PT - que queria. naquela época. o desarquivamento.

diferentemente de hoje - manda o texto da lei grifado nos seguintes termos:

"Art. 5° A incumbência da Comissão Parlamentar de

Inquérito termina com a sessão legislativa em que tiver sido

outorgada. salvo deliberação da respectiva Câmara,

prorrogando-a dentro da legislatura em curso ".

Portanto. quero dizer aos nobres colegas que. acompanhando a questão de

ordem do Deputado Aldo Rebelo. temos que exigir um tratamento isonõmico na

Casa.

Em 1995. a Oposição queria desarquivar uma CPI. Fez o requerimento, e o

Presidente da Câmara na época, Luis Eduardo. manda desarquivar e instalar a CPI.

10 feita uma questão de ordem contrária ao desarquivamento. O Presidente da

Câmara. em Ato assinado. responde que não pode desarquivar por se tratar do

Regimento Intemo e da lei que li aqui para os colegas. Está aqui o Alo da

Presidência da Câmara.

Entendo que essa situação tem relação com a questão de ordem do

Deputado Aldo Rebelo. Com base nessa fundamentação. S.Exa. levantou a
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questão de ordem no sentido de que não pode ter desarquivamento de Comissão

Parlamentar de Inquérito, Não havendo desarquivamento de Comissão Parlamentar

de Inquérito, são as CPls propostas nesta Legislatura.

Então como ficaremos diante de um Ato da PresidênCia de 1996? E estamos

sob a expectativa de um Ato de V.Exa .. em 1999, sobre questão semelhante, com

um agravante, no meu entender. Por isso faço esta Comunicação de Liderança.

Naquela situação, em 1996, existia já um requerimento para a instalação e

convocação dos seus membros. Se o Regimento impede o mais, ele impede o

menos. Se o Regimento e a Lei 1.579 impedem a instalação da convocação,

portanto encerram os trabalhos da CPI, imaginem o desarquivamento de um

requerimento.

Por esse motivo faço esta comunicação a V.Exa. e aos membros da Casa.

Muitas vezes dizem os colegas de outros partidos, principalmente de apoio ao

Govemo, que nós, de oposição, somos intransigentes, criticamos demais, fazemos

muita guerra no plenário.

Pergunto aos meus colegas Parlamentares: como é que os senhores se

sentiriam diante de um tratamento oposto, num prazo de três anos, tomado por uma

Casa que é a Casa das regras? As regras têm de ser permanentes para a minoria e

para a maioria. A minoria queria o desarquivamento, aplicOl<-se então uma

interpretação; hOJe a minoria não quer o desarqUlvamento, aplica-se o argumento

que prejudicou a minona em 1996.

Meus colegas Parlamentares, não podemos aceitar esse tratamento em uma

Casa de normas.

Sr. Presidente, continuo na expectativa da decisão de V.Exa. Ressalto a

questão do' ponto de vista regimental e do ponto de vista político. Existe um

problema fundamental na Casa, que é a perenidade das regras e das normas. seja

para prejudicar a minoria, seja para prejudicar a maioria. Não podemos aceitar uma

interpretação para prejudicar a minona e outra, oposta. para favorecer a maioria,

pois assim as regras e as normas desta Casa passariam a ter de dois pesos e duas

medidas.

Sempre levanto questões de ordem na Câmara dos Deputados e sei que hâ

uma questão polltica embutida nesta - não escondo isso -, que é a CPI da

CBF/Nike # e a CPI dos bancos. No entanto exijo - e por isso faço esta

co l11unicação aos meus colegas Parlamentares e a V.Exa. -, que a interpretação

que nos prejudicou em 1996 seja aplicada agora, quando é para contrariar a

maioria governista, senão ficaremos diante de uma situação esdrúxula perante a

Casa e perante a opinião pública.

Estou fazendo esta Comunicação de Liderança porque, examinando as

,questões de, ordem, encontrei essa resolução do então Presidente Luis Eduardo

Magalhães sobre a CPI do tráfico e adoção de crianças brasileiras.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pois não, Deputado José Genoino.
! H"

Desde logo vou decidir a questão de ordem.

Devo dizer. preliminarmente, que examinei esse assunto com muito cuidado.

Tive até dúvidas no encaminhamento da matéria em determinados momentos;

quando ouvia argumentos esparsos, tinha uma ou outra preocupação, por isso

mesmo detive-me, no dia de ontem, no exame da questão. E fiz isso pessoalmente.

Os senhores sabem que muitas e muitas vezes questões, digamos assim. mais

triviais são resolvidas pela Assessona da Casa. que me traz o seu parecer. Mas

uma questão desta envergadura, deste volume, desta densidade politica, haveria

de merecer de minha parte um exame pessoal. E, portanto, a questão que aqui

decido. à parte a questão de natureza polltica que o Deputado e Lider José

Genoino ievantou, solucionei tal como determina o nosso sistema juridico positivo.

Guiei..me exclusivamente por isso, por duas razões.

Em primeiro lugar, porque sei que, fosse qual fosse o teor da minha decisão,

ela estaria, como estará, seguramente, submetida a um recurso. depois analisado

pelos nobres e doutos companheiros da Comissão de Constituição e Justiça, e,

dependendo desta decisão, muito possivelmente a questão iria parar no Poder

Judiciário - os senhores sabem que eu, pessoalmente, não apreciaria que a minha

decisão fosse, eventualmente. sob o foco exclusivamente técnico-juridico,

invalidada ou modificada pelo Poder Judiciário.

Não dou, evidentemente, a palavra final sobre essa matéria. Ela comportará,

como acabei de dizer. muitas discussões, na Comissão de Constituição e Justiça e,

eventualmente, no Poder Judiciário. Por isso firmei a minha convicção e vou, neste

particular. responder á questão de ordem do Deputado Aldo Rebeio, salientando

desde já, como já fiz em várias ocasiões, embora não penetrando na intimidade do

despacho do nobre e saudoso Deputado Luis Eduardo Magaihães, que não é

incomum que aqui haja modificações de despachos normativos. Ou seja, a

circunstãncia de haver um despacho anterior - e não estou entrando na intimidade

do despacho ainda - não significa a impossibilidade de modificá-lo.

Portanto, a partir deste momento, as Comissões Parlamentares de Inquérito,

as chamadas Comissões Especiais, ou, mais apropriadamente, segundo o texto

regimental, as Comissões Temporárias, reger-se-ão pelo despacho que ora

proferirei. Passo a Iê-Io, portanto, para não proferir apenas oralmente o parecer.

O Deputado Aldo Rebelo levantou questão de ordem, em sessões dos dias 6

e 24 do mês de março, acerca do arquivamento e desarquivamento de

requerimentos de criação de Comissões Parlamentares de Inquérito apresentados

na Legislatura passada - essa questão de ordem até foi aditada pelo nobre Lider

Deputado José Genoino e contraditada pelo Lider Deputado Inocêncio Oliveira,

pelo Deputado Amaldo Faria de Sá e pelo Deputado Gerson Peres.

A questão a ser enfrentada é a seguinte: requerimentos de criação de

Comissões Parlamentares de Inquérito para apurar fato determinado apresentados

em Legislatura anterior podem ser desarquivados na Legislatura seguinte?

Faço um breve histórico.

Os requerimentos de criação de Comissões Parlamentares de Inquérito

pendentes de implementação ao 'final da Legislatura passada foram arquivados, nos

termos do art. 105 do Regimento Interno, e alguns desarquivados, a pedido dos

respectivos autores, na forma do parágrafo único do mesmo dispositivo.
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Ressalte·se, desde já, que o Regimento permite o desarquivamento, se

solicitado pelo autor ou autores da proposição. No caso de autoria coletiva,

considera·se autor qualquer um dos signatarios.

o fato de alguns dos slgnatarios originais - e estou enfrentando esta

questão porque foi um dos argumentos aduzidos pelo nobre Deputado Aldo Rebelo

- do requerimento não teretn sido eventualmente reeleitos não tem interferência no

procedimento, assim como não afeta a tramitação de qualquer proposição o

afastamento provisório ou definitivo de seu autor do mandato, uma vez que, quando

apresentado, preenchia o requerimento todos os requisitos regimentais,

configurando, portanto, ato legislativo perfeito.

Esse tem sido o procedimento adotado, uma vez que as Mesas da Câmara

vêm considerando o requerimento de CPI como proposição que não lograra até o

final da Legislatura ser apreciada. Dai o seu arquivamento.

A Constituição Federal estabelece que as Comissões Pariamentares de

Inquérito "serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em

conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros,

para apuração de fato determinado - grifo nosso - e por prazo certo."

Para solucionar a questão, deve-se atentar para duas realidades distintas.

Uma, a da proposição que visa a determinado objetivo, quer de elaboração

legislativa, como no caso das propostas de emenda â Constituição, quer de

investigação de fato determinado, a exemplo das CPls

Outra, a da criação e existência da Comissão, órgão de natureza temporaria

CGl'Istituido para dar conseqüência ao objeto da proposição.

A Comissão Temporana sera extinta. sem dúvida, ao final da Legislatura,

mas nova Comissão poderá ser criada na Legislatura seguinte. se subsistir seu

objeto, quer legislativo, quer para apurar fato determInado.

A subsistência do objeto poderá ser aferida pelo desarquivamento da

proposição que o instrumentalizava. Assim, por exemplo, desarquivada uma

proposta de emenda " Constituição, deve ser criada nova Comissão para

apreciá·la; desarquivado um requerimento de CPI, cria-se nova Comissão para

cumprir seu objeto, qual seja apurar fato determinado, isto é, a Comissão

Parlamentar de Inquérito não é criada como Comissão, é criada como Comissão

para apurar um fato determinado, este o objeto da Comissão.

Esse procedimento, aliás, é rotineiro.Tal foi, muito recentemente, o caso das

Comissões Especiais de Reforma Tributária e de Reforma do Poder Judiciário,

criadas novamente e instaladas, cada qual em dois atos e momentos distintos.

Digo até aos Srs. Parlamentares que, se minha decisão não viesse nessa

direção, eu colocaria em risco, diante do raciocinio que esto~ apresentando, até o

tema da reforma do Poder Judiciário e da reforma tributária, porque ambas

recuperaram atos legislativos anteriores.

Observe-se que o requerimento de CPI não tem como objeto a mera criação

de uma Comissão, mas, diferentemente, a apuração de um fato determinado. Só

estará exaurido, portanto"se insubsistente o fato ou ultimada a investigação.

Não se trata, assim, de um ato de efeito imediato, pois o que sé pretllfldtj,

afinal, ê a apuração de fatos, sendo a constituição da comissão instrumento para tal

fim, assim como objeto de uma proposta de emenda á ConstituiçãO tem como metà
inovar o ordenamento juridico. sendo a Comissão Especial responsavei pelo

cumprimento de uma das etapas do processo legislativo necessário.

Portanto, tanto as Comissões Especiais, quanto as ComlSl6es

Parlamentares de Inquérito estão catalogadas como Comissões Temporârias, que

se extinguem ao término da Legislatura. Mas, como tais, podem ser criad8S novas

comissões - não é a mesma comissão - na próxima Legislatura.

Dessa forma, o desarquivamento do requerimento de CominA0 Parlamentar

de Inquérito terá o mesmo efeito que o desarquivamento de uma propostll de

emenda á Constituição: provocará a criação de nova comissão pata prosseguir OI

tramites necessários ao cumprimento de seu objeto.

Isso é importante porque não priva a Casa da oportunidade de, em Se

passando de uma Legislatura para outra, continuar a apurar um fato relevantll da

vida nacional ou dar Inicio á investigação de fato ocorrido em Legislatura ariterior.

Não poderá ser outra a interpretação: a insmuição Câmata dos Deputados 6

permanente; sua função fiscalizadora é igualmente permanente. O fato delerminldo

também não se extingue. Em outras palavras, a Câmara não subsiste em funçlO

dos seus mandatários. daqueles que estão circunstancialmente, durante quatro

anos, ocupando uma função, porque a atividade legislativa é continua. DHCOIltlnuél

é o mandato; mas a atividade legislativa é permanente e continua.

O que não é permanente, voltamos a dizer, neste caso, é o 011110 que dA

cumprimento a essa função, ou seja, a comissão. qualificada pelo Regimento COI'lI:l

temporária. Esta deverá ser recriada na nova Legislatura, se houVer pleito de

desarquivamento, seja de proposta de emenda á ConsmuiÇãO, por exemplo, seja de

requerimento para apurar fato determinado, já que seus membros poderIO nlo lei'

sido reeieitos e a proporCionalidade partidária pode não ser mais a mesma, Dai a

razão da criação de novas comissões.

Nesses termos, indefiro a questão de ordem, considerando que O

desarquivamento dos requerimentos de criação de Comissão Parlamentar de

Inquérito obedeceu aos preceitos regimentais pertinentes.

Oportunamente, serão instaladas as comissões respectiVas: obedecida a

proporcionalidade partidária da presente Legislatura.

O SR. JOSÊ GENOíNO - Sr. Presidente. peço a palavra para uma questao

de ordem.

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - rem V.Exa. a palavra.

O SR. JOSÊ GENOíNO (PT-SP. Questão de ordem. Sem revislo do orador.)

- Sr. Presidente, nos termos do art. 95, § 9', recorro da decislio de V.Exa,. porque.

de acordo com o art. 60, proposição é tudo aquilo submetido ao Plllnilrio - li O

requerimento para a criação de uma CPI não é a este submetido.

A diferença entre os dois casos pode ser constatada no art. 100 do

Regimento interno. o qual assevera que proposição é toda matéria submetida 80

Plenário, o que não ocorre com o requerimento para criação de CP)'
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RecolTil da decisão de V.Exa. com base no § 9' do art. 95, portanto com

efelto sUllpensivo

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) • Acolho o requerimento de V.Exa. e

submeterei o efeito suspensivo ao Plenário.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ· Sr. Presidente. peço a palavra pela

ordllm.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer)· Tem V.Exa. a palavra.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr.

Presidente. apresentada a contradita á questão de ordem do Deputado Aldo

Rebelo. quero cumprimentar a decisão de V.Exa. Com mu~a sapiência V.Exa.

sustentou a qUestão de ordem do ponto de vista de que a Câmara dos Deputados é

permanente, ainda que o mandato seja temporário. E, se a CPI não foi instalada na

época oportuna, não poderiam estar aqueies proponentes prejudicados por falta de

oportunidade. Cumprido o Regimento e requerendo-se arquivamento. a questão de

ordem vem tomar sobremaneira o Regimento Interno a blblla a ser seguida por

todos os componentes deste Partamento.

Portanto, neste momento, queremos cumprimentar V.Exa.. até porque a

ressalva anterior à resposta é de que - e menciona a decisão do saudoso

Deputado Luis Eduardo, quando Presidente da Casa - não é uma norma

teglmental perene que precisa ser alterada por decisão da Casa, o Presidente tem

esse poder. Podemos até ter jurisprudências conflitantes que, oportunamente,

serlio resolvidas pela Comissão de Consliluição e Justiça e de Redação.

Portanto, cumprimento V.Exa., Deputado Michel Temer. pela sua decisão.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou colocar em votação a concessão

do efe~o suspensivo à decisão da questão de ordem do Deputado Aldo Rebelo.

Vamos ouvir os Srs. Lideres.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como votam os Srs. Lideres?

Com a palavra o L1der Inocêncio Oliveira.

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Sem revisão do orador.) - Sr.

Presidente, para se encaminhar ao processo de decisão do Plenário um efe~o

suspensivo é preciso saber se o autor tem um terço de apoiamento do Plenário.

Quero saber se há esse um terço de apoiamento do Plenário. Quais são os

Lideres de partidos que compõem esse terço? Quero saber quais são os 171 votos

de que S.Exa. dispõe para poder encaminhar.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O Deputado Inocêncio Oliveira

levantou uma questão de ordem importante.

O SR. JOSÉ GENOíNO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem para

corrtraditar.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. JOSÊ GENOíNO (PT-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o

§ 90 do art. 95 é claro. Chamo a atenção da Liderança do PFL. Não são

necessários 171 Deputados, felizmente, Deputado Inocêncio Oliveira, apenas o

apoiamento de um terço dos presentes em plenário.

o SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL·PE. Sem revisão do orador.) ~ Quero

que V.Exa. determine um terço de 329 presentes. Quero saber se existe ()

apoiamento de 110 presentes.

O SR. AÊCIO NEVES - Sr. Presidente, reço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra;

O SR. AÉCIO NEVES (PSDB-MG. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,

o Deputado José Genoino está correto. Agora, é preciso que v.Exa. apure

exatamente se existe o apoiamento de um terço dos presentes, para que possa ser

dado o efe~o suspensivo, como prevê o § 9' do art. 95.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou responder a questão de ordem.

Em primeiro lugar, vou apurar se um terço dos presentes a esta sessAo apóia

o efe~ suspensivo.

Os Sr. Deputados que apoiam o recurso de efe~o suspensivo levantem o

braço.(Pausa)

Vou submeter a Plenário.

O SR. GEDDEL VIEIRA LIMA - Sr. Presidente. peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michei Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. GEDDEL VIEIRA LIMA (PMDB-BA. Sem revisão do orador.) • Sr.

Presidente, O PMDB encaminha o voto contrário.

O SR. ALDO REBELO (Bloco/PC do B-SP. Sem revisão do ol'lldor.) - Sr.

Presidente. peço a palavra para encaminhar.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra para

encaminhar.

O SR. ALDO REBELO (Bloco/PC do B-SP. Sem revisão do orador.) - Sr.

Presidente, gostaria apenas de relembrar um trecho da resposta de V.Exa. á

questão de ordem por mim formulada.V.Exa. comunicou à Casa, antes de

responder à minha questão de ordem, que a matéria que demandei mereceu nAo

apenas o estudo criterioso da assessoria, mas exigiu que V.Exa. - e não apenas

como Presidente da Casa, não apenas como Partamentar experiente. mas

fundamentalmente como conslilucionallsla que é - tomasse a matéria

pessoalmente para proceder ao estudo que realizou nesses últimos dias. Aduziu

ainda V.Exa. que a matéria, diante da sua complexidade, poderia resultar nllo

apenas em recurso à própria Comissão de Constituição e Justiça e de Redação

como tambêm recurso ao próprio Poder Judiciário. Foi isso que disse V.Exa.

Sr. Presidente, a questão de ordem não se referia apenas aos artigos do

Regimento Interno, tanto da Cãmara quanto do Senado ou do Regimento Comum.

Baseou-se fundamentalmente no texto da Constituição sobre a natureza da criação

de proposições e, entre elas, destacadamente, o requerimento de CPI, que nAo é

submetido a nenhuma apreciação das instãncias da Casa, não é submetido â

apreciação de V.Exa., como é uma questão de ordem; tambêm não é submetido à

apreciação da Mesa Diretora. como é o caso de requerimentos de informação.

Não é submetido ainda - requerimento de cpf ":"'- á apreciação ou de

Comissão Permanente ou de Comissão Especial, como'i. b'caso de uma emenda à

Constituição; não é submetido à apreciação do Plenário. Requerimento de CPI é
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UIlI .lo ~ranll criado pai. subllcriç/io de um terço ou de Deputados. ou de

8tnacIclret. ou conjuntamente, no caso de CPI Mista.

Por lIiSíI tazlo. ao encaminhar a questão de ordem. já formulada pelo

Dtputado .loté Genolno, em recurso á decisão de V.Exa., o fazemos não apenas

1111 rnatlUI.1'IÇIO do. argumentos. mas na consolidação deles a partir da resposta de

V.Exa.

TIIIIIOII a mais abSoluta conVicção de que a questão de ordem por nós

formulad•• e !Ao bem estudada por V.Exa. como foi por nós da maneira como a

fonnul.mos, esUl amparada fundamentalmente na Consmuição brasileira ao dar à

c.a, independente do seu F'lenério. da Mesa Diretora ou do seu Presidente, a

IcIIleranl. p8ra a criaçAo de CPls.

E é iilO o que fazemos e compreendemos, naturalmente, não julgando a

dllcIdo de V,EltII•• mas julgando politicamente as pressões feitas nesta Casa. Na

veldlde nIo ln11Iressa a uma parcela deste Plenério a investigação imediata de

llàuiltoIl que podem nAo ser da apreciação da maioria, principalmente da base do

GoVerno.

É nü....nlido que encaminho o recurso.
O IR. MILTON TEMER - Sr. Presidente. peço a palavra pela ordem.

O 1ft. PJU!SIDENTE (MiChel Temer) • Tem V.Exa. a palavra.

O lJt. MILTON TEMER (PT-RJ. Sem revisAo do orador.) • Sr. Presidente,

.. lniIiramente de acordo com a posição do meu partido. Caso não prevaleça a

nau. ~, ~ a V.Exa. que me considere, para registro de ata. como

lIIIlIc:tllot dO pedido de desarquivamento de trts CPls jã instaladas nesta Casa: a

CPI do l"ROER, a CPI do SIVAM e a CPI da Pasta Rosa. Solicito a V.Exa. que

• regiIltrado na Oldem de prioridade o desarquivamento dessas três CPls.

O 1ft. PRESIDENTE (Michel Temer) - O pedido de V.Exa. constará da ata,

P.ça li V.Exa. qut encaminhe o seu pleito por escrito.

O IR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Para falar contra, concedo a palavra

ao LIder Geddel Vlelra Lima.

O SR. GEDDEL VIEIRA LIMA (PMDB-BA. Sem revisão do orador.) - Sr.

f>ratidante, Sras. e SrI. Partamentares. o Deputado José Genoíno, quando do

tnelIrnlnh.mento da sua questio de ordem, expõs de forma bastante clara o

.lllUmen!o que respalda agora o seu pedido de recurso com caráter suspensivo à

ComiIaIo de ConsmulçAo e JuStiça.

DiI.. S.Exa. que sua questão de ordem dividia-se em dois aspectos. e o fez

com ele!lAJlcia e correçAo, como é do seu hábito: um aspecto eminentemente

l6Cniccl e outro exclusivamente polltico. Sobre o aspecto eminentemente técnico

nIO pode pairar d~vida a respaito da decisão de V.Exa..

,Sr. P/llSldente, tenho apenas algumas observações que virão colaborar com

OI .lllUrnentos btllhllntemente expostos por V.Exa.. É importante citar que na

lII'QUmentaçAo do nobre e ilustre Deputado José Geneino, S.Exa. diz que o

t*lUerln\ento. conforme consta do Regimento Interno. é instrumento pendente de

lIellbétaçlo da OAmara dos Deputados, e é deliberação o termo constante do

RegImento d. C..... " '"

O requerimento de criação de CPI. inquestionavelmente, é uma proposição

dentre as enumeradas no §1° do art. 100 do Regimento Interno, ainda que no

caput do mesmo artigo defina-se "proposição' como matéria sujeita à deliberação

da Câmara.

A propósito, Sr. Presidente, o Regimento Interno. no Titulo IV, 'DAS

PROPOSIÇOES', relaciona no art. 114 requerimentos 'Sujeitos a Despacho
Apenas do Presidente", os quais, nem por isso, deixam de ser proposições. pois há

uma deliberação que, afinal, é da Câmara, é da Presidência.

Ora, Sr. Presidente. trata-se aqui da criação de CPls. Evidentemente,

quando preenchido o requisito constitucional de 113 de assinaturas para o

requerimento de criação de uma CPI, passa-se à tramitação desse requerimento.

Haverá de ter ainda a conferência de assinaturas e o cumprimento de outra série de

exigências que poderão cuiminar, a posteriori, com a instalação da CPI.

Portanto, Sr. Presidente. o PMDB encaminha contrariamente á solicitação do

Deputado José Genoíno, no sentido de obter um efeito suspensivo para a decisAo

de V.Exa.• pela plena convicção que temos de que a decisão do Presidente MiChel

Temer atendeu aos preceitos regimentais e foi respaldada em argumentos

eminentemente técnicos, como efetivamente devem ser pautadas as decisões da

Presidência da Câmara.

Compreendemos, e, ai sim. é uma decisão da liderança partidária - e nêo

me furto a apresentá-ia. até porque respaldado agora, mais do que nunca, na

decisão de V.Exa. -, que o que está em discussão na proposta do Deputado José

Genoino é uma questão politica.

Temos visões diferenciadas deste processo. E não me furto a dizer, porque

esta é uma caracteristica minha no exercicio do mandato. Creio que, politicamente.

a questão da CPI está bem direcionada na apuração do Senado, numa Comissão

composta por Partamentares da maior competência e da maior seriedade, inelusive

com Partamentares indicados pelo Partido dos Trabalhadores, Partamentares que

têm uma tradição de atuação combativa em CPls.

Creio. Sr. Presidente. do fundo da alma e com toda conVicção, e assim

também crê o meu partido. o PMDB. que, independentemente do fato de V.Exa. ter

colocado a questão em pratos absolutamente limpos. tal a abundância. a firmeza e

a densidade dos argumentos juridicos e técnicos com que V.Exa. respaldou a

resposta da questão de ordem, sincera e honestamente, que a hora. na Câmara, é

de debatermos uma agenda absolutamente positiva. é discutirmos e darmos

seqOência à Comissão que trata da reforma do Judiciário, em tão boa hora

instalada por V.Exa., é discutirmos e darmos seqOência á Comissão da reforma

tributária, em tão boa hora desarquivada por V.Exa. - proposta que contava com

um terço de assinaturas na legisiatura passada mas que. por se tratar de uma

proposição, foi desarquivada por V.Exa. como proposta e reinstalada a Comissáo,

com novas indicações de lideranças partidárias, sem nenhuma contestação, sem

nenhuma questão de ordem.

Portanto, Sr. Presidente. percebo nitidamente que é essa agenda positiva e a

vontade de debater e de trazer a Câmara para o cenário das grandes discussões
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nacionais que estão unindo a base de sustentação e a Oposição. que tAo

candentemente desejam discutir, votar e deliberar a respeitCl desses temas.

O PMDB, tecnicamente respaldado no RegimentCl, na CClnsllluiÇão e na

brilhante solução que V.Exa. deu para " questão de ordem aprasentáda pelo

Deputado José Genoino e politicamente respaldado nos argumentos que aqui

apresento e na convicção mais intima do nosso partido, vota "nãCl" cOntra o éfeltCl

suspensivo, parabenizando V.Exa. pela briihante resposta à lluestãCl de. btdem,

(Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Para falar do efeito suspensiVCl SCl

recurso. concedo a palavra ao nobre Deputado Aloizio Mercadante.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (PT-SP. Sem revisão do oradClr,) - Sr.

Presidente, nobre Deputado Michel Temer, Sras. e Srs. Deputados. não vou me

reportar aos argumentos regimentais tão consistentemente apresentadCls pelos

nobres Deputados José Genolno e Aldo Rebelo e, evidentemente, tãCl

fundamentados que geraram todo esse tempo para que a Mesa pudessé se

pronunciar e, diria, com argumentos ainda insuflcientes pará rabater a proflJndidlldll

da reflexão que foi apresentada a esta Casa.

Mas quero encaminhar do ponto de vista politico, Pergunto ao Governéí: j:xlr

que priorizar. neste momento da história do Pais, a CPI SClbre a criSIl do slltClr

produtivo da borracha naturai de reflexo na polllica gClvernarnental do setor, de

1993? Pergunto a esta Casa e ao Governo, que Clntem aqui falava da impClrtãncia

do vigor das instituições polilicas e da traMparência ml vida pública, mas llue agom

desarqulva uma CPI destinada a apurar Cl desperdicio de alírnentCls em perlodbS de

govemos anteriores ao de Femando Henrique CardClso, propClsta em maio dê 1995.

Pergunto a esta Casa, qual a reievância da CPI, neste momentCl da histótla

do Pais. destinada a investigar a arrecadaçãCl e o destino de verbas da raxtí de

Organização e Regulamentação do Mercado da Borracha~ TORMB -, no que se

refere à atuaÇão do Institulo Brasileiro do Meio Ambiente e dClS RecurSos Naturais

Renováveis, IBAMA. de junho de 1995?

O Govemo desencadeou o passado. de"arquivou s memória dllsta Casa

para impedir que ela cumpra seu papel na hIstória do Pais.
Queria chamar a atenção do nobre' DeputadO AéCIO Neves que. ontem,

daquela tribuna, falava da necessidade - agora reforçada pelo L1der Géddlll Vieira

Lima - de uma agenda positiva na Câmara dos Depuládos. e: naCl há discotdsncla

quanto à necessidade de uma agenda positiva para o País. Mas é faisa a dlálêtil:ll

que opõe a CPI à agenda positiva.

Pergunto se não foi positivo para a história do Brasil o impellchtnent de

Collor. se o resultado daquela CPI não foi uma nova lei de licitações. que moraiizou

a licitação na sociedade brasileira e que nasceu do coração daquela CPI? Pergunto

às Lideranças do Govemo se a CPI dos Precatórios. que alijou da vida pública

homens que não mais podiam continuar nela. não gerou só de receita tributária 700

milhões de reais. como foi registrado pela Receita pelá apuração da fraude na

emissão dos precatórios. e inviabilizou um financiamento fraudulento de instâncias

da Federação? Não foi positiva ~ CPI do Orçamento. não s6 p'Jrque alijou da vida

pública aqueles que jámalS deveriam ter pisado neste tapete, tnas também porque

regulamentou Cl processo orçatnentáriCl. a LOO, o processo de apresentação de

emet1dàS dCls Pariamentares. deu mais credibilidade à elaboração orçamentária e

ao papel do Congresso Nacional na sociedade?

E.ta é a vérdadllira relaçáa entre a transparência que a CPI permite e os

re8ultados que elas ptopõern na vida públicll.

Neste momento da histórià. em que vemClS páises que. como disse Français

MlttSIât1d, em llpe~as três minutos de e!lpaCUlaÇão financeira destroem a vida de

mHh6éa de pes$oas, qUê tema máis relevante tetn o Brasil para discutir, senão o

atlique ellpaculatlvo que sottemClll? Qual a cClnseqOênCla mais grave deste

momentCl da história se Nilo a recessão que está programada, com queda de 4% do
PIS, á pressão inflacionária. a instabilid!lde em vlvemCls e o impacto orçamentário.

dá ordem de 100 llilh6es?ISIo nAb e relevante cClmCl tenta de reflexão? A pauta que

a Liderán~a do GovernCl ptopõe éontêm CPIs anteriores ao Govemo Fernando

HenriCíUé Carddso. Esse e o compromisso com a transparência e com a ética?

Sr. Presidente. termino, dízllndCl qUÉl foi neste plenário que essa apuraÇão

surgiu. Oellta tribuna, na meu dillCUrllb do diá 23 de fevereiro. não pedi a CPI.

Iatnpouéô encaminhlli qualquer representação ao Ministério Público. Pedi ao Banco

Centrlll que cumpriue séU papl!1 de áutoridade monetária. que não agisse como

uma ONG: solk:ltei reestatizaçãCl dCl Sanco Central. para que ele pudeSSe defender

os interesses PÓblléôS ao InVés de se submeter á lógica da especulação financeira.

sem atuar com o seu DepartamentCl de Fiscalização.

Aguardei por mais de um mês e meio a re~posta. que nunca veio. Apenas no

depoimento do Presidente Atrnlnio I'ragll, nasta Cása, fizemos a argOição, e o

Stlnt:d Céttlrill ate ilg<lra nlCl ednsegUiu respondê-la.

COIííO jXl(felnCls adllltar a doação de dinheiro publico para banqueiros que

rtér'n ptOééllllO por geslAo temerâriâ sofreram? Como pCldemCls aceitar que tenha

havido repaSSe dé recurso do aanéô éenlral sem que os mecanismos do PROER

fOilíllm mantidos? ColnCl ptldemos aceitar um processo de transferência de

tIlCUl'llOll públicos nà mesma data ettl (jue um banqueiro que, por sinal, já linha

iltoéesso anteriOr a esse. transfete 11 milh6l!ls de dólares para o exterior e agora

\liáJa pela Suiça? A fraude fiscal deve ser apurada com rigor. Pergunto: por que a

CAmara dali Deputados Vai se posicioJ'lar de fbrma subaltema diante de um

processo COmCl esse, se a iniciatIVa surgiu no plenârio desta Casa?

Nllbre Deputado Miehel Tetnér, esilerava que V.Exa.• hoje, viesse. com a

grandeza da sua gestão. er'n dire~áo ao rumo da história. Mas não é isso que vejo

nessa decisão amparadll pelas LidllranÇllS do Govemo com argumentos que não

se susterítam e não estão de acordo com a expectativa da opinião pública em

relação à CAmara dos Deputados. Com certeza, ela esperll que a ética na polltica

se sClbtéponhll às circunstãndias.

Por tUdo isso. peço aos nobreS Deputados que votem com dignidade. como

o nobre Deputado do PFL. que dísse: "Mercadante. esssquestão é ética. vou votar

com vocês. Não há partido que me imponha." É essa consciência que espero deste
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Plenário, para dizermos ao Pais que não nOS curvamos diante de banqueiros, de

agiotas e da especulação financeira. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Para falar contra. concedo a palavra

ao L1der Inocêncio Oliveira.

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Sem revisão do orador.) - Sr.

Presidente. Sras. e Srs. Deputados. ouvi atentamente tanto a questão de ordem

levantada pelos nobres Deputados e Lideres Aldo Rebelo e José Genoino,

contraditada. naquela oportunidade, por mim e por alguns dos demais Líderes, e

também a decisão de V.Exa. sobre este fato.

Do ponto de vista regimental. nada a discordar. Acho que V.Exa. foi ciaro,

transparente, incisivo. regimentalista, quando mostrou a impossibilidade de se

instalar uma nova CPI antes de serem concluldos 05 trabalhos daquelas que foram

desarquivadas, como ocorreu procedimentos legislativos semelhantes. Mas não

entendo, Sr. Presidente, o porquê deste questionamento.

Do ponto de vista regimental, ê irrepreenslvel. mas poderá ser feito atravês

de projeto de resolução com apoio do plenário. Não se queira aqui ganhar questões

regimentais, votações, através de artifícios. Não, esta é a Casa da maioria. Todos

nós aqui chegamos atravês do voto. Por isso, as decisões. quando não chegam ao

consenso. têm de ser tomadas do ponto de vista democrático. única e

exclusivamente pelo processo de votação.

Sr. Presidente, do ponto de vista político, há pouco mais de quinze dias

V.Exa. fez um brilhante pronunciamento, que foi respaldado por todas as lideranças

desta Casa e teve enorme repercussão nacional. Vale a pena frisar que não ficou

apenas no discurso, deu-se consistência a ele: instalamos a Comissão da Reforma

.Tributária e Fiscal. que vai propor novo modelo tributário e fiscal para o País;
Instalamos a r!l.forma do Poder Judiciário. tão falada é tão sonhada: estamos ai com

as ieis regulamentadoras da Previdência Social. porque não.adianta fazer a reforma

da Previdência sem fazer a lei reguiamentadora; estão ai as duas leis que faltam

para reformar o Estado brasileiro, nas três esferas de Poder: União, Estados e

Municipios; há a nova decisão sobre a imunidade parlamentar; e há uma nova lei

sobre responsabilidade fiscal, que vai ser votada este ano no nosso Poder. Esta ê

talvez seja a mais importante das leis. porque trata de uma nova abordagem da

maneira como os recursos públicos devem ser' gerenciados por todos os

administradores e não apenas Govemadores. Prefeitos e o Presidente da

República. Não. Sr. Presidente. tratam-se de todos aqueles que manuseiam

recursos públicos, que têm a oportunidade de gerir esses recursos e que serão

responsabilizados e, inclusive. poderão responder por crime se não os gerirem

bem.

Então, Sr. Presi(jente. a pauta da Câmara é a mais positiva possivel.

Eu OUVI aqui o seguintes argumento: "que importância tem uma CPI da

borracha em relação a essa CPI que se quer instalar?" Sr. Presidente, não se trata

aqui da importância qe"tai ou qual CPI, mas de cumprir rlgorosamente o Regimento.

Então, V.Exa. foi cla!p"x,

Em segundo lugar. a quem interessa um confronto com a outra Casa? Ou

será que não acreditamos na vontade dos Senadores de apurar 05 fatos? Será que

os Senadores não vão aprofundar 05 argumentos do nobre Deputado Aloizio

Mercadante? Será que só a Câmara dos Deputados é dona da verdade e tem

condições de aprofundar as investigações de determinados fatos relevantes para a

vida do Pais? Não veJo como. Iria Instalar-se - isso sim - uma disputa entre as

duas Casas para saber qual seria a mais competente na apuração desses fatos.

A CPI mista está morta, porque hoje já foram eleitos os Presidentes. E se

isso acontecesse. iriamos entrar num capitis diminutio, porque não teriamos

participação na Presidência, na Mesa Diretora e na relatoria. A Câmara dos

Deputados iria ficar numa situaçãO desfavorável.

Sr. Presidente, em relação à Instalação de uma CPI isoladamente na Cãmara

dos Deputados. num confronto com a outra Casa, para saber quem é mais capaz

de apurar os fatos, falou-se aqui da necessidade de que isso seja esclarecido.

Hoje, o Presidente do Banco Central está no Senado Federal prestando

esclarecimentos na CPI do Sistema Financeiro. Os Senadores terão a

oportunidade, inclusive a Oposição. de questionar e apresentar os fatos. E o

Governo. através do Banco Central, tem a responsabilidade devida de prestar

esclarecimentos não á OPOSiçãO e aos partidos do Govemo. mas á Nação.

Por isso, Sr. Presidente. com este sentimento, quero dizer-lhe que a decisão

de V.Exa. é correta e sábia. Vamos perseguir a agenda positiva na Câmara dos

Deputados. Não que uma CPI não seja uma agenda positiva - ela o é -, mas,

neste momento, muito mais posnivo que a outra Casa investigue esses fatos, é

construirmos aquela agenda que V.Exa. também traçou e teve o apoio de todos 05

segmentos da Casa, de todos os partidos polilicos. Assim. juntos, construiremos a

Nação que sonhamos, cada vez mais democrática. Isso só será possivel com a

eqOipotênciá no Estado de Direito entre os Poderes, sem confronto, quanto mais

entre duas Casas do mesmo Poder:

Com esse sentimento. o PFL vota "não". (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Michei Temer) - Como votam os Srs. Líderes?

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. PreSidente, peço a palavra para uma

questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - É sobre a votação. nobre Deputado?

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB-SP. Questão de ordem. Sem revisão

do orador.) - Exatamente. Sr. Presidente.

Sr. Presidente, a questão de ordem é baseada nos seguintes termos: se for

concedido o efeito suspensivo, nenhuma outra CPI será instalada; se não for

concedido o efe~o suspensivo, como já temos Instalada a CPI do Narcotráfico,

serão instaladas aquelas por ordem de requerimento, que são; CPf da Borracha;

CPi do Desperdlcio de Alimentos; CPI da FUNAI e a da TORMB,# Taxa de

Organização e Regulamentação do Mercado da Borracha, que também trata da

borracha. Quanto ás outras, já que tratam de projeto de resolução, oportunamente,

se votadas. poderão ser instaladas.
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Em aprovado o efeito suspensivo, não teremos nenhuma CPI instalada,

porque deixará de ter essa ordem. Se não for acolhido o efeito suspensivo, então,

pela ordem, serão instaladas as quatro seqUenciais áquela do Narcotráfico.

Era o que tinha a dizer.

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. razão. Caso seja negado

o efeito suspensivo, serão instaladas as quatro seqUenciais que V.Exa. apontou. Se

acolhido o efeito suspensivo, não será instalada nenhuma CP!.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como votam os Srs. Lideres?

A SRA. LUIZAt:RUNDINA (Bloco/PSB-SP. Sem revisão da oradora) - Sr.

Presidente, O Bloco PSB/PCdoB, não retomando os argumentos formais, legais,

constitucionais, apresentados suficientemente pelos Deputados que me

antecederam, e defendendo exatamente a proposta da Oposição desta Casa,

usarei argumentos polí'.icos.

No discurso de V.Exa, por ocasião da sua reeleição, estava a afirmação de

que esta Casa, sob o seu comando, teria independência, autonomia para firmar o

seu papel. Em nomE' desse compromisso, pedimos a V.Exa. que não nos

subordinemos aos interesses do Poder Executivo, tampouco aos do Senado

Federal.

Tentamos criar uma CPi mista que, apesar de refletir o desejo da sociedade,

lamentavelmente, por uma imposição do Presidente do Senado Federal, foi

frustrada. Então, o que diremos à sociedade? Agora. pergunto a V.Exas. a quem

não interessa a instauração da CPI dos bancos pela Câmara dos Deputados?

Sr. Presidente. criamos essa CP!. O Projeto de Resolução já tem o número

de assinaturas suficientes. Então, pedimos a V.Exa que ponha em pauta o projeto

de resolUção. Tenho certeza de que esta Casa está sintonizada com o interesse

desta Naçâo. Ela está absolutamente perplexa diante dos desvios e da imoralidade

do sistema bancário e iinanceiro deste Pais. Queremos que a CPI dos Bancos seja

criada. Esse será um ·,to de afirmação da independência e soberania da Câmara

dos Deputados, sob a presidência de V.Exa.

Portanto, o 810co PS8/PCdoB votará "sim", pelo efeito suspensivo, sobretudo

pelas razões políticas, além dos argumentos formais, tão bem colocados e

apreciados nas intervenções anteriores.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou pedir licença, aos demais Lideres,

para dar uma breve resposta à nobre Deputada Luiza Erundina.

Quero dizer, em primeiro lugar. que trarei muito em breve a resoiução que

pede a instalação da CP!.

Em segundo lugar, quero reafirmar o discurso de independência e autonomia

que fiz dias atrás.

Em terceiro lugar. vou dizer. entretanto, que o discurso de independência e

autonomia não significa decisão própria. Reafirmo. mais uma vez, que. mais do que

ninguém. sou escrave. da Constituição e da lei, na convicção democrática mais

absoluta de que aquE es que ~ensam em violar a lei e a Constituição para tomar

decisões soberanas. estão a caminho do absolutismo, circunstància que

repudiamos há muito tempo. (Palmas.)

Por isso, nobre Deputada Luiza Erundina, pelo apreço e consideração que

tenho por V.Exa.. e pelo fato de levar em extrema consideração as palavras que

profere nesta Casa, Lider que é nesta Câmara, no meu Estado e também na

capital. quero dizer-lhe que não somos - nem o Presidente da República nem o

Presidente da Cãmara - ninguém diferente. Somos meros servidores.

representantes do povo. E o povo se expressa por meio da Constituição, da Lei e

do Regimento.

Portanto, ao deliberar. pautei-me pelo critério democrático da decisão

baseada na Constituição e no Regimento. (Muito bem. Palmas.) Mais ainda: acolhi,
como era do meu dever. o recurso interposto pelo Lider José Genoíno, na

convicção mais absoluta e democrática. e até modesta, de que os Srs. Membros da

Comissão de Constnuição e Justiça e de Redação poderão. melhor do que eu,

avaliar essas circunstãncias.

Serão novos argumentos que a Comissão vai aduzir em favor do meu

parecer ou contra ele.

Veja V.Exa. que não me impressionam palavras mais ásperas. como as

proferidas peio nobre Deputado Aloizio Mercadante. No calor do debate disse

S.Exa.' que pretende lançar a tese de que eu estaria equivocado· politicamente.

Nobre Deputada, eu não poderia decidir essa matéria politicamente. porque,

politicamente, tenho as minhas convicções. Eu teria que se",ir ao Regimento e á

Constituição. Quando se descumprir o Regimento e a Cons':ituição, estaremos a

caminho da ditadura, que o Brasil não quer. (Muito bem. Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos ouvir os Srs. Lideres. Como

vota o PTB?

O SR. ALOIZIO MERCADANTE - Peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - I: questão de ordem?

O SR. ALOIZIO MERCADANTE - Como fui citado por V.Exa.. tenho certeza

de que isso me dá direlio de resposta.

(Manifestações no Plenário.)

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Com a palavra o Deputado Aloizio

Mercadante.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (PT- SP. Sem revisão do orador.) - Sr.

Presidente, não disse em nenhum momento que V.Exa. definiria politicamente,

mesmo porque os argumentos que ampararam essa questão de ordem tém a maior

consistência. Disse que a decisão da Liderança do Governo de desarquivar CPls

que não têm qualquer relevãncia neste momento da história é um a decisão polltica

inaceitável e equivocada, que nem permitiria que essa qu~stão de ordem fosse

discutida se...

(Microfone desligado.)

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pois não...
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o SR. ALOIZIO MERCADANTE - ... faz compromisso com a ética e com a

transparência do Pais neste momento da história.

o SR. PRESIDENTE (Michei Temer) - Pois não.

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos ouVir os Srs. Lideres.

Como vota o PTB?

(Manifestações no Plenário.)

O SR. CAIO RIELA - Calma. Esperamos nove para nascer, vamos com

calma. Quero ter o direito de me expressar.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos ouvir o nobre Lider do PTB.

O SR. CAIO RIELA (PTB-RS. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,

estamos num impasse, é uma questão de hermenêutica, de interpretação. Não

discordando do que V.Exa. extemou, quero e tenho o direito de me debruçar em

cima disso, junto com minha bancada, para ter uma decisão.

Consultei meus nobres pares e, no exercicio da Liderança do PTB, neste

momento, solicito a V.Exa. que consulte os demais Lideres: precisamos de dez

minutos de suspensão desta sessão.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Não; V.Exa. só pode, neste momento,

orientar a bancada. nada mais. Devo dizer até que o tempo concedido para isso é

de um minuto. A tolerância da Mesa, no sentido de incrementar o debate, tem

permitido que os Srs. Lideres ultrapassem esse tempo.

V.Exa. só pode orientar a bancada, "sim" ou "não", e aduzir os argumentos

que lhe convier.

O SR. CAIO RIELA - Sr. Presidente, há necessidade de informações.

Estamos trabalhando em cima de um desarquivamento de CPls propostas

em Legislaturas passadas, há mais de três, quatro anos, assuntos que no momento

não estão na pauta da discussão nacional.

Temos quatro pedidos de instalação de CPls nesta Legislatura. Falo da

nossa bancada, que pediu a CPI do BANESPA. No momento de ser aprovada,

houve a interpretação de V.Exa.. derrubando o recurso solicitado.' Vamos estar

impedidos também de ver instalada a CPl do BANESPA, porque são sete a serem

desarquivadas.

Sr. Presidente, por que o arquivamento das CPis na Legislatura passada?

Foram arquivadas por quais razões? Pelo término da Legislatura? Foi esgotado o

prazo ou não, uma vez que é temporária? Os membros dessa CPI se reelegeram?

Desses, quantos se reelegeram e quantos não se reelegeram? Tudo isso é questão

regimental, de dispositivos do Regimento Intemo. Há necessidade de termos essas

informações.

Por isso, não tendo a oportunidade de reunir a bancada pelo tempo que

gostaria, daqui já a liberamos para votar conforme a consciência de cada um.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O PTB libera sua bancad~.

Como vota o PDT?

O SR. DR. HÉLIO ( PDT-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PDT

reconhece o aspecto formal, tecnicamente perfeito, que V.Exa. conduziu com

independência. Temos. por força de sermos representante do Estado de Sâo Pauio,

o conhecimento da conduta e da prática polltica de V.Exa.. particularmente nas

questões de fundo social.

Mas nos vamos guiar pela questão politica, em respeito ao posicionamento e

independência daqueles que estão no Senado. E o clamor popular nos empurra e

nos pede socorro, para que tenhamos uma visão tácita e clara aqui na Câmara dus

Deputados a respeito desse problema, originado com a questão dos bancos. que

mexe no bolso de cada um dos cidadãos brasileiros.

Portanto, em reconhecimento a esse apelo e clamor popular. o PDT vota

"sim", por esse efeito suspensivo.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O PDT vota "sim".

Como vota o PPB?

O SR. ODELMO LEÃO (PPB-MG. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,

o PPB cumprimenta V.Exa. pela decisão sensata, coerente, inclusive com

pronunciamento que fez há poucos dias nesta Casa.

Portanto, o PPB , cumprimentando V.Exa. pela maneira como decidiu essa

matéria, solicita a seus Deputados que encaminhem o voto "não".

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O PPB vota "não".

Como vota o PT.

O SR. JOSÉ GENOíNO (PT-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. PreSidente, a

Constituição, no seu art. 58, § 3', diz que: a Comissão Parlamentar de Inquérito. é

prerrogativa da Casa e será crlada mediante requerimento de um terço de seus

membros.

Portanto, a maioria não pode impedir uma investigação, em nenhum

Parlamento do mundo. A maioria, que é Governo, pode impedir a minoria, quando

ela tem um terço de assinatura, a instalar uma CPI. É isso que diz a Constituição.

Poderia argOir, Sr. Presidente, que o Regimento Interno. que limita para

cinco, é inconstitucional. Mas não chego a esse ponto. Quero argüir que as cinco

CPls se circunscrevam â Legislatura. Para isso, trouxe decisão do Deputado Luis

Eduardo, tão elogiada nesta Casa por nós da Oposição e pelo Governo.

Lembro aos meus colegas Lideres que a decisão do Deputado Luis Eduardo,

de 12 de junho de 1996, contra o Deputado Padre Roque, do PT, recebeu elogio

das Lideranças do Governo, na época, contra a Oposição. Trouxe a decisão de

S.Exa. para respaldar a Oposição, e os Lideres do Governo argumentam contra a

Oposição. Não bastaram as assinaturas de Senadores. Nesta Casa. Senadores não

têm assinatura, por que as retiram.

Gosto desta Casa, amo o Parlamento. Mas não quero que a minha Cãmara

dos Deputados se transforme no armazém dos esqueletos de CPls não instaladas.

Nesse armazém, estão PROER, reeleição, ENCOL, BANESPA. Nunca essas CPls

vão ser instaladas.

Sr. Presidente, o Governo impede a mmona de cnar CPI, manda desarquivar

CPls sem significado. Recorremos á· Mesa, citamos decisão da Presidência, e

recebemos resposta contrárla. Quem é que está sendo intranSigente? Quem é que

está aplicando o rolo compressor? Quem é que não quer investigar? Quem é que
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tem medo da CPI? Dêem o direito à 0Pasiçlio! A Oposiçlio quer o direito de ser

minoria! V.Exas. estão negando à Oposição o direito de ser minoria! É inaceilàvel! É

uma vergonha uma CPI não ser instalada por decisão da maioria!

Eu sei, Sr. Presidente, que a decisão de V.Exa. em relaçlio ao recurso

transfere para a maioria a decisão final. A maioria simples impede a CP!. Pergunto:

e o direito constitucional que dispõe que com um fato determinado e um terço de

assinaturas a CPI é automática, ela não é deliberada em Plenário?

O art. 100 do Regimento Intemo diz:

Art. 100. ProposiçãO é toda matéria sujeita à deliberaçãO

da Câmara.

(...)
Sr. Presidente, requerimento de CPI, quando tem um terço de assinaturas,

não precisa de deliberação, porque há o direito constitucional para sUa instalação. A

deliberação a esse respeito só ocorre quando se quer passar a fila!

Portanto. Sr. Presidente, respeitosamente, receba nossa indignação, nossa

revolta, nossa insaUsfação, diante da adoção de dois pesos e duas medidas: em

1996, não se desarquivava, porque era uma CPI do PT; em 1999, desarquiva-se,

para impedir uma CPI do PT. Onde é que nós estamos? Oue democracia? Oue

normas? Abaixo o casuismo!

Voto "sim" e peço apoio aos meus colegas. (Palmas.)

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como vota o PMDB?

o SR. GEDDEL VIEIRA LIMA (PMDB-BA. Sem revisão do orador.) - Sr.

Presidente, ao reafirmar os argumentos que aqui trouxe, não posso deixar neste

momento de refutar, mais uma vez, de forma absolutamente peremptória as

argumentaçães feitas pelo Deputado José Genoino com seu brilhanbsmo. Com dois

pesos e duas medidas, S.Exa. se refere a uma decisão do Deputado Luis

Magalhães e compara coisas diferenciadas. S.Exa. quase consegue. por ser um

Pariamentar inteligente, igualar abóbora com melancia.

Ora, Sr. Presidente, quando o Deputado José Genoino se refere á decisão

do Deputado Luis Eduardo. respaldada na Lei nO. 1.579 que dispõe sobre

Comissões. S.Exa. cita artigo que diz que a incumbência da Comissão Pariamentar

de inquérito termina com a sessãO legisiativa que tiver sido outorgada. Essa

Comissão a que se refere o Deputado José Genoino estava instalada e

funcionando - não era mais um requerimento - e, ao término da Legislatura.

inadvertidamente, a Mesa. ai sim, recriou o que havia sido exUnto. Então. o

Deputado Luis Magalhães, sempre preocupado, como V.Exa., em respeitar· o

Regimento, corrigiu aquilo que, inadvertidamente, erroneamente, havia sido

decidido. Agora é diferente. Sr. Presidente. Michel Temer. V.Exa. já disse.

Compreendo e respeito a luta polltica do Deputado José Genoino, mas não

posso admitir que um homem com o brilhantismo do Deputado José Genoino. com

participação efetiva na Comissão de Constituição e Justiça, queira questionar o que

tecnicamente é irretocável. Estamos tratando de requerimento. Aliás, o art. 1DO, a

que alude S.Exa.. também trata. por exemplo. de indicação que não tem. no

conceito de S.Exa.. deliberaçlio em plenário através de votd, A deliberaçlO nnca
Casa não precisa se dar exclusivamente através de voto.

A deliberação nesta Casa não precisa se dar exclusivamente atrava d4i

voto. Uma deliberação de V.Exa. , de oficio. já é uma deliberaçlO. E ê o que V.Eu.

faz neste momento, respaldado exclusivamente no Regimento.

Contesto as razões pollticasque aqui foram abordadas. Allé. elas deY*ln ....

contestadas, afinal. são partidos que integram a base de su.tentaçlio âo Govat'IIo.

S.Exa. faz o papel que lhe cabe, pois é oposição ao Govemo. Reafirmo; davidd IlOl

argumentos técnicos que V.Exa. apresentou à forma clara e cristalina COI\'I que

V.Exa. respondeu à questão de ordem, é que a Liderança do PMDB eneaminl1a e

pede à sua bancada que vote "não", contra o requerimento do Deputado Jc.6

Genoino.

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer). Como vota o PSDB?

O SR. AÉCIO NEVES (PSDB-MG Sem revisão do orador.) • Sr. Preàiderite.

em primeiro Jugar é inequlvoco o acerto da decisão de V.Exa. Se fomias analilar

essa questão sob o âmbito regimental. verificaremos que o art. 105 do Regimentb

desta Casa dá a V.Exa. todas as condições para decidir de forma cortata como

V.Exa. o fez.

Sr. Presidente, não estamos falando de CPls com pareceres favorâvai. di

algumas Comissões, nem de questões já aprovadas em turno único, ou em prtmtílb

e segundo turnos, nem tampouco de matérias que tenham tramitado no SenadO. A

decisão de V.Exa. não pode nem de longe ser contestada sob o ponto d. yjitll

regimental.

Portanto, também refutando de forma veemente conslderaÇl'les aqui fellà.

pelos Líderes da Oposição. quero dizer que V.Exa. decidiu com altivez e amparado

no Regimento. sem se submeter a pressÕes. seja de um lado, seja de outro. A

decisão de V.Exa., ao contrário do que disseram alguns Lideres da OposiçAo,

dignifica e engrandece esta Casa.

Aceito a proposta do ilustre Deputado Aloizio Mercadante de analiSllt a

questão sob o ponto de vista poJltico. S.Exa. fez um histórico das CP!. instaJlldas

no passado nesta Casa, as quais chegaram a decisões extrémamenté positivas,

seja para a própria democracia, seja para a moralidade da vida pública brasillllra.

Em todas essas CPls, o PSDe esteve presente - na CPI do Orçamento, na CP!

dos Precatórios e na Comi~sãoqi.ie acabou por destitUir o màrldato do entlo

Presidente da República F~mando éollor de Mello. Refulo qualquer paralelo enlt&.

sill1ação que levou ao afastamento do Presidente Collor e o quo esté aCOr\1aCll1lllo

hoje.

Parece-me mais gravenE!.s.!INnomento e talvez d,~vaser o motivo de llOIU

consideração maior o fato de ,e,slarmos aqui assistindo ,aos Lideres da OposiçlO

valorizarem uma CPI que acontece exatamente neste instante no Senado Fedarlll e

que conta com o apoio ,dos partklQ" da base do GOVE!,~!l.própria Opos\çAo n'<l

está levando a sério aquela,CP),:-;Ouando eu deixava.;!"ilSlfl!linete da Lideranç. do

PSDB, assisti pela televisão .8,0, Qmimento do ilustre fi'BlflifI.!nte do Banco CIiIlttaf.
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Anilillio 1=.: e, ao thIgar ao /lIIII*id, vi aJgunS bôlciII. no peito de Uulltés

~ da OPl*çio que pedialh uma CPI 'pera valer. Aquela CPI n6ó ti

1*1 YlIIer?

NiI venl-'e,~ aPlklU*nando uma discusilo. Mais do que o.o~

~. !lllIoI LId.,.. daO~ coin relaÇio à CPf, buacwe na Yllfdllde

diICutit li~ da pàllIrtIidade. téllho enotI'nII teapeiUl pelo Stnadllt E:dual'lkl

SupIiey e pilo. i1u.utl nl8mllro. da Opotiçlo que participam daquela CPI. Além

dIiSo, tenl1é)~ d' (jUll,. nd llU8 dePlll\det dO PSOB e dos pailldos de bate

de~llcl~. aClúila tI.Iim, uma CPf pera valer.

~. da lIlbunI IIIlS1l1 cau. uv. oponunid*!e de OUVir a. palavra. dO

Udet ilo P1' • IIIIltt'1W a lIgInda Pf'OPClIiIivI dO PSOS. grande parte inapitllda por

V.Exa,. Sr.~.~ VIr lIleIItoI da OposjÇlo. eomo o 0llpuIeclb

Aoi%lo MlrCadante. delxat .... discut*o rriOIloItlico e pallk:ipar dO grande debate:

da reformII do Juclic:lMio, da nitónna II1blllárla. de queatoes .struturais. Questlltls

como..... tiigllln da C6ma1'll doi Oeputados uma postura firme e ousade.

A CI'I esti 'lá e dllYll Itr v»loritlda. A queslAO da patemidade é se~uMlltia.

PélItinto, ~mprimenlO V.EJca. i:> psoa estaril no Senado PlIrticipando daquelas

~, AI' lIlftI110 o GlWernd Federal, de forma acertada, tambérn participa

detIaiI illYfltig_s. As respos... que CObra a Oposição são as mesmas que n6s,

doi partldó& da blt.. de IUsIéIllal;io cIO GlWemo, queremos ter. Se algUrn détvio

óCliltrau. dM .... lipurecso.

S~ que OCUpelllOS .... tribuna da CAmara dos D.pUtadOS,

Partallléllllltils da SitulÇÁO e da OposiÇAo, pera discutir quesl6es estruturais, que

ClaIIIim por amplo dllblle ne... Casa.

O PSOB Cilnlp/lmeilIa V.Exa. e enCllmirlha II YOIO "nilo", Sr. Presidente,

tontra o efeito .~penliYo.

OaR. PAtIlOEMTE (MIclIel telhtr) • Como 'lOtá o l'L'?

O iIt. êAIC)'J\lUO (BlclCóIl'\.-MG. Séiil revide do orador.). V.Elca. pediu

~~ 'PI. que orililÍtlIs.. iúlll banCada. Ainda nãll havia cOllsenlO do

1IloCcl. pcítlUa~ClIIlInIandO 1lJO/lI.

,., cllicUslÍlO tlaYIltla *lU! nAo se lI'llIlI de OllOliÇlo e Si\uaçAo, mas sim, de

COIIYlcc;&o. t. clllWIcIo de ....r conlllbulnilo patll a demncracia desta Casa e do

ela•. e 8locílIPL OliIntlIll 'I0IO 'slm", (Pllmts.)

O IR. CAlO fttELA • Sr; presidente, peço a palavra pela ordem.

O UI. PREIIDlN'tE (MIclleI 'Temet). tem V.Exa. a palavra.

O 1ft CAIO laflLA (~S. Sem réYiilo do oradOr.) • Sr. PreSidente, 11

LiCItIfInça dó FlilticlO 'Trabllhlitl 1ll'lliltilO, naquele momento. nlia pOde tomar sua

cltIClIto. ô qII8 hWOU. ~berat SUl bancada. Contudo, nesse intervalo. reunimos 11

~. 11. pllt declsali uNI1i/ne dO Partido trabalhista Brasileiro, reeornendal'l1Os

a l/llClI dO ÍlllIIlo YllIO.' 'O Pi'8 nAo fica emcimil do muro, tem que tomar uma

cMICldo.

AItIYta da ilessa &iêldcl. o m. pelO momento importante que yjve ô Pais

• _ dlScullÍlO atuali2JJêUslilna. recomenda o '1010 "si/n".

O SIt. PREi/nI'!JH!t!(MiChill Temer) • Cornd YIlIll o PPS?

o SR. IVAN PAIXÃO (PPS-SE. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o

PPS não chegou a um consenso entre os Deputados, de forma que vamos liberar a

bancada; cada um votará de acordo com a sua consciência.

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como vota o PFL?

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Sem revisão do orador.) - Sr.

Presidente, quero contestar algumas afirmações aqui feitas. sobretudo quando se

citou o Regimento: Desde que se tenha mais de 171 assinaturas, a instalação de

uma CPI é automática. Esqueceu-se de ler o restante: Não será criada ComIssão

Pariamentar de Inquérito enquanto estiverem funcionando pelo menos cinco na

CAmara. Ele precisava de citar o restante.

Em segundo lugar, a Maioria não pretende esmagar a Minoria. to direito da

MeiOria lutar por aquilo que acha melhor para o Pais.

Sr. Presidente, a instalação desta CPI. neste momento. é um confronto ao

Senado e tomará sem efeito a agenda positiva tão bem definida por V.Exa. e por

todas as Lideranças. Portanto, Sr. Presidente, não atende aos verdadeiros

interesses da inslftuição e do Pais.

o PFL convictamente recomenda o voto "não".

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como vota o Governo?

O·SR. JOSÉ GENOíNO - Sr. Presidente. peço a palavra peia oroem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR, JOSÉ GENOíNO (PT-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,

considerando que esta polêmica entre os partidos envolve a relação do Legislativo

com o Governo. creio que a Liderança do Governo não deve fazer orientação de

YOIl> nesta matéria.

O SR. AÉCIO NEVES - S1. Presidente. peço a paiavra pela ordem,

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. AÉCIO NEVES (PSDB-MG. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,

concordamos, o PSDB concorda e encaminha o voto "não".

O SR. GEDDEL VIEIRA LIMA - Sr. Presidente. peço a palavra pela ordem.

oSR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. GEDDEL VIEIRA LIMA (PMDB-BA Sem revisão do orador.) - Sr.

Presidente, o PMDB concorda e encaminha o voto "não".

O SR. ARNALDO MADEIRA - Sr. Presidente. peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr.

Presidente, o Deputado José Genoíno foi precipitado porque não ouviu as minhas

palavras. O Governo tem tido o cuidado, na votação de todas as matérias que

dizem respeito a decisões do Legislativo, de não fazer o encaminhament\" porque

ele é feito á base partidária. aos cinco partidos que dão sustentação ao Governo.

No entanto, não poderia deixar de cumprimentar V.Exa. pela forma detalhada

com que se debruçou sobre a matéria, ficando apurado nos últimos dois ou três

dias. Portanto, quero apenas cumprimentar V.Exa. pelo conteúdo técnico da

eXposição apresentada.
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o Governo não tem medo de nenhuma investigação. tanto que no Senado

elas já foram iniciadas. O próprio Presidente da República determinou á Polícia

Federal que faça as investigações necessárias.

Foi. portanto. desnecessária a intervenção do Deputado José Genoino.

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Em votação. Inicialmente será

simbólica.

o SR. FERNANDO GABEIRA - Sr. Presidente. peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - rem V.Exa. a palavra.

O SR. FERNANDO GABEIRA (PV-RJ. Sem revisão do orador.) - Sr.

Presidente. o PV vota "sim".

O SR. GEDDEL ViEIRA LIMA (PMDB-BA. Sem revisão do oradOr.) - Sr.

Presidente. o PMDB vota "não".

O SR. PRESIDENTE: (Michel remer) - Os Srs. Oeputados que forem a favor

do efeito suspensivo permaneçam como se acham. Quem for contra. levllnte o

braço. (Pausa.)

Rejeitado.

O SR. WALrER PINHEIRO - Sr. Presidehte. peço a palavra pela ordllm.

O SR. PRESIDENrE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. WALTER PINHEIRO (PT·BA. Sem revisão do orador.) - Sr. PrMideme

peço verificação de votação.

O SR. PRESIDENTE (Michel remer) - Verificação concedida.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - A Presidência solicita a todos os 51'S.

Deputados que tomem os seUs lugares. a fim de ter inicio a votação pelo sistema

eletrônico.

Está iniciada a votação.

Queiram seguir a oriéntação do visar de cada posto.

O SR. ODELMO LEÃO - Sr. Presidente. p~ a pàlllVra pela o)'dem.

O SR. PRESIDENTE (Michel õêmer)" Tem V.Exa. a pal~vra.

O SR. ODELMO LEÃO (PPB-MG. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,

o PPB recomenda o voto "não".

O SR. GEDDEL VIEIRA LIMA (PMDB-BA. Sem revisão do orador.) - Sr.

Presidente. o PMDB recomenda o voto "não" e pede aos Srs. Deputados que

venham ao plenário.

O SR. AÉCIO NEVES (PSDB-MG Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o

PSDB vota "Mo" e solicita aos Pariamentares que venham ao plenário.

O SR. WALTER PINHEIRO (PT-BA. Sem rêvisão do orador.) - Sr.

Presidente, OPllrtido dos õmbalhàdores vota "sim".

O SR. ALDO RE:BELO (Bloco/PCdoB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr.

Presidente. o PSB e o PCdoB. em Bloco. pela illstalação imediata da CPI para

investigar o escándalo envolvendo a Nike e a CBF. recomenda o voto "sim".

O SR. EMERSON KAPAZ (PSDB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr.

Presidente. o PSDB recomenda o voto "não".

O SR. ODELMO LEÃO (PPB-MG. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,

o PPB recomenda o valo "não".

O SR. GEDDEL VIEIRA LIMA (PMDB-BA. Sem reVisão do orador.) - Sr.

Presidente. o PMDB vota "não" e solicita aos Srs. Pariamentares que venham ao

plenário.

O SR. EMERSON KAPAZ (PSDB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr.

Pl'llsidente, o PSDB recomenda o voto "não".

o SR. Olt. HÉLIO (PDT-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. o PDT

feeamellda o voto "sim".

i:l SR. CAIO RlELA (PTB-RS. Sem revisM do orador.) - Sr. Presidente, o

F'liltidél Trabalhista Brasiieiro convoca os Srs. Pariamentares a virem ao plenário

votlir. O partido orienta o voto "sim".

i:l SR. ODELMO LEÃO (PPB-MG. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,

o PPB recomenda o voto "não".

O SR. JOSÉ GENOíNO (PT-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. a

bancada do PT recomenda o voto "sim". Se me permite V.Exa" gostaria de pedir

deSCUlpas aos meus colegas Lideres de Oposição por ter usado há pouco uma

expressão forte. Fiz referência á CPI do PT. mas foi apenas para efeito de

polêmica. Trata-se da CPl das Oposições. Além disso. destaco o apoio de vários

companheiros de todos os partidos á instalação desta CP!.

O SR. INOC~NCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Sem revisão do orador.) - Sr.

Presidente, o Partido da Frente Liberal, convicto de que o melhor para esta

instituição e para o País é deixar que o Senado. que já iniciou os trabalhos, apure

os flltos é continuar perseguil\do a agel\da positiva tão bem traçada por V.Exa. e

por todas as Lideranças da Casa, recomenda o voto "não".

O SR. RICARDO FERRAÇO (PSDB-ES. Sem revisão do orador.) - Sr.

Presidente. o PSOB reafirma a sUa conVicção e orienta os seus pares a votarem

O SR. OCELMO LEÃO (PPB-MG. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente.

o f'iPB recomel\da á sua bancada o voto "não".

o SR. ALDO REBELO - Sr. Presidente. peço a palavra. pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. ALDO REBELO (BlocoIPCdoB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr.

Presidente, durante a coleta de assinaturas necessárias para a instalação de CPI

para investigar o escândalo do contrato entre a Nike e a CBF, infelizmente

Parlamentares desta Casa foram alvo da pressão de Governadores. Ministros de

Estado. dirigentes da Caixa Econômica Federal e de Federações Estaduais de

FutebOl, que objetivaVam a retirada de 34 assinaturas deste requerimento.

Sr. Preside~te, em todos os partidos encontrei pessoas que compreenderam

ser essa investigação necessária. E finalmente conseguimos 206 assinaturas.

demonstrando o interesse desta Casa em investigar essa situação sombria e

intolerável. que envolve a oiga'nização responsável 'peia gestão do futebol

bmsileiro. por lei federal patrimõ~iD cultural do Pais.
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Temo que nessas circunstâncias Deputados e lideranças desinformadas

estejam dando guarida áqueles que não querem a inVestigação e desejam manter

nas sombras, na ciandestlnidade, um contrato que tem como foro a Sulça e envolve

empresa multinacional acusada de trabalho escravo e de usar mão..cte-obm infantil,

no caso, a Nike, que patrocina a seleção brasileira para ter o direito de escaiar Os

nossos jogadores.

Em editoriais publicados no Jornal do Brasil e O Estado de S.Pl!ulo, o

ex-jogador Tostâo denuncia que a Nike ainda não determinou se o jogador Rivllldo.

do Barcelona. jogará pela Seleção Brasileira ou pelo Barcelona no amistoso entre

os dois times ainda este mês, Essa situação demonstra 11 necessidade de esta

Casa promover investigação. a exemplo do Senado dos Estados Unidos. que

investiga o escândalo envolvendo a organização dos jogos olímpicos de invemo na

cidade americana de Salt Lake City.

Esta Casa elaborou legislação federal para organizar o desporto nacional e

tem obrigação de fiscalizar as organizações que dirigem o esporte no Pais.

principalmente o futebol. o mais tradicional e popular. naturalmente aquele que

deve ser mais protegido pelos legisladores.

o SR. ODELMO LEÃO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem,

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. ODELMO LEÃO (PPB-MG, Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,

o PPB recomenda á sua bancada o voto 'não',

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT-RS. Sem revisão do orador.) • Sr.

Presidente, o PDT reafirma o voto "sim", a favor da suspensão da decisijo de

V.Exa. Desde a primeira hora, o PDT firmou compromisso com a instalação da CPI

dos Bancos. Inicialmente tentando fazer a Comissão Mista, Não sendo possível. o

PDT e os partidos de esquerda - PT, PSB, PCdoB - estão buscando a verdade

sobre as maracutaias, as falcatruas, para não dizer a roubalheira dos bancos.

o PDT quer investigar a fundo. E, sinceramente, Sr. Presidente, é lamentável

que falte fundamentação polflica á decisão de V.Exa.. embora outros possam

entender que amparada no Regimento Intemo, amparada na compilação legal. A

Nação. hoje, clama pelo esciarecimento de fatos que estão estarrecendo. E não

somente isso, Sr. Presidente, mas há uma coisa que salta aos olhos. Naturalmente,

quando um fato ocorre, quando algo grave assoia a Nação, este Parlamento reage,

e tem o direito, e deve reagir na hora. Assim o fez este Parlamento quando

apresentou as CPls requeridas e que foram arquivadas. Hoje, a maioria delas já

não tem mais a razão de ser. porque os fatos são extemporâneos, já passaram, nâo

se justificam mais.

Lamento, Sr. Presidente, que usem a 'CPI da bom;lcha" Para PaS$ar a

borracha na CPI dos bancos, que usem a "CPI da borracha' para passar a bom;lcha

na sujeira dos bancos, que uSllm a 'CPf da borracha" não mais para colocar

embaixo do tapllte a sujeira, mas para apagar tudo o que foi feito.

Nós levantamos o nosso protllsto veemente e deixamos aqui a nossa

posição solidária aos partidos de esquerda e solidária com a Nação que clama nas

""as. SI) não quer investigar quem tem medo de investigação. Essa é a diferença

que SII está Ilstabelecendo nesta votação.

A posição do PDT é 'sim'. ,

O SR, LUIZ ANTONIO FLI;URY - Sr. Presidente, peço a p",lavra pela ordem.

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V,Exa. a palavra.

O SR. LUIZ ANTONIO FLEURY (PTB-SP, Sem revisão do orador.) - Sr.

Presidente, gostaria de me dirigir a V.l;xa. até para fazer um apelo. Verifico que

falto~. no dia B dl;! abril, um bolo com velinhas. porque nesse dia foram reeditadas,

cje uma sQ ve~, 55 me\lidas provisórias, todas com o prazo de cinco dias para a

apresentação \le emendas, Várias delas foram reeditadas acima de sessenta

veZes. Por mais de cinco anos medidas provisórias estão sendo reeditadas.

Faço um apelo a V.Exa.: da mesma maneira que votamos a licença para

processar os Parlamentares, vamos votar a regulamentação dessas medidas

provisórias. N~o dá mais para ficar cinco anos reedltando medida provisória nesta

Casa.

É o apelo que o PTB faz a V.Exa., Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Acolho o apelo de V.Exa. e o

encaminharei ao sr. Presidente do Congresso Naclomjl, porque quem convoca as

sessóes do Congresso para o exame da medida provisória é S.Exa. Mas quero

informar também a V.Exa. e ao Plenário, mais uma vez. que tão importante quanto

votar essas medidas provisórias é regulamentar sua edição, Sabem V.Exas. - e

nunca escondi Isso - que para o meu paladar constitucional a medida provisória só

nâo pode ser reeditada. Houve uma resolução da Casa no sentido da reedição. O

que está havendO agora é a tentativa de regulamentá-la, e nós vamos colocar na

pauta logo em seguida, Estamos até sendo cobrados para que votemos a
regulamentação da emenda constitUCional que restringe a utilizaÇãO das medidas

provisórias.

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem,

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V,Exa. a palavra.

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PpL·PE. Sem revisão do orador.) - Sr.

Presidente, existem na Casa 410 Srs. Deputados. Até agora, votaram 340 Srs.

Deputados. Uma votação dessa natureza tem de ser a mais representativa

possivel. Por Isso, quanto maior o quorum, mais representativa ela será. Faço ~m

apeio aos nobreS Pares para que compareçam ao plenário, a fim de que possamos

decidir, através da votação, esta importante matéria, e a Câmara dos Deputados

possa dizer que tomou a decisão baseada na vontade da maioria de seus

membros.

A Liderança do PFL faz este apeio e reitera a sua bancada o voto "não".

O SR. HAROLDO LIMA· Sr, Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRI;SIDI;NTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. HAROLPO LIMA (Bloco/PCdoB·BA. Sem revisão do orador.) - Sr.

Presidllnte. como é sabido por V.Exa. e pela Casa, quando o Congresso Nacional

rllsolveu derrubar o monoJlÔllo estatal do petróleo, há pouco tempo. ficou
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absolutamente claro, declarado por todas as Lideranças. que aquilo se dava não

para sufocar a PETROBRÁS. Diziam os defensores daquela iniciativa que a

proposta visava justamente a liberar a PETROBRÁS. para que. livre das sUPQstas

amarras do monopólio estatal do petróleo. pudesse desenvolver-se como empre~.

livremente. sem constrangimentos. concorrendo com as demais empresa. QO

gênero existentes no mundo inteiro.

Sr. Presidente. é do conhecimento de todos que na área do petróleo todas as

empresas existentes trabalham em grande escala. São empresas multinacionais

gigantescas. Se á PETROBRÁS estava assegurado o direno de sobreviver _

conforme estabelecido naquele pleito - concorrendo com essas empresas. era de

se supor que a ela fosse guamecida a hipótese de crescer e se desenvolver nu

novas condições imperantes. nas quais não mais existia o monopólio estatal do

petróleo.

Queremos chamar a atenção para o fato de que ontem foi fena a priva~çiQ

da COMGÀS(OK). em São Paulo, em que eram concorrentes diversas empresas.

como a italiana Enl(OK); a inglesa Shell; a British Gas(OK). que também é inglesa;

a argentina YPF(OK); a norte-americana Enron(OK) etc. Todas são grllnde&
empresas muliinacfonais que perseguem objetivo de serem empresas energéticas e

estarem verticalizando e ampliando a sua atividade.

Sr. Presidente. a PETROBRÁS Distribuidora. por iniciativa do seu

Presidente. Orlando Galvão, terminou habilitando-se para aquele leilão. Ela llstava

absolutamente preparada para concorrer e quem sabe ganhar aquele leilão quando.

de forma absolutamente inesperada. insólita e incomoreensivel. deliberações

vindas de cima para baixo fizeram com que abrisse mão de concorrer ao leillio. o

que levou á demissão. ao afastamento do Presidente da BR Distribuidora. qUIl

também é diretor financeiro da própria PETROBRÁS. Ela foi estupidamente

impedida de participar de um ieilão no qual havia a possibilidade de ela se

engrandecer e crescer.

Sr. Presidente. acredito que isso está em flagrante contradição cçm as

decisões tomadas neste Congresso de que. de agora em diante. sem monopóli(l

estatal. a PETROBRÁS teria o direito de procurar ampliar sua esfera de inft~ência e

crescer como empresa no Brasil. Ela está sendo impedida de fazê-lo. O resultado

todos nós sabemos: a British Gas e a Shell. duas empresas inglesas. assumiram o

controle da COMGÀS; o Brasil ficou fora do assunto. e a PETROBRA~ foi

arbitrariamente impedida de participar do leilão.

Sr. Presidente. faço uma reclamação: está ficando patente a existência de

uma trama com o objetivo de liquidar a PETROBRÁS. Essa trama se volta contra as

decisões tomadas por esta Casa e contra carta assinada pelo Presidente Femlln<lo

Henrique Cardoso que permne á PETROBRÁS não ter limitações para. sem usar do

monopólio estatal do petróleo. procurar crescer.
Um grupo de Deputados desta Casa encaminhará a V.Exa.. Presidente da

Câmara dos Deputados. requerimento solicitando a constttuição de uma ComisPo

Externa da Câmara dos Deputados para acompanhar processo em curso na

PETROBRÁS. Assim. saberemos o que estão fazendo com a nossa principalllstatal

e. 81pecilllmente. examllUll'l1fllOs se 11d~to~ '*11~ dQs PeIlu\lIdo4I

de que a mRoeRÁs nto SQfreria nenhum tipo de impedimento na sul! ativIdIIdt

COmo empresa Iivlll está SllndO cumpr\dll. ou le8~ Pratendllndo faar UrllII

priv.lizaçJo branca.

FlIÇO este PIldido para qUe. QUllnqo o requerirneirto for ap~ll\l!dO.V.Elca.

t,"hll condiç6es de deferi-lo imedilltame/ltll.

O SR. PRESIDENTE (MictIIlI Temer) • FlIIrei islO. !\Obre Llcltr HiroIdo UrllII.

O IR. WALTER PINHEIRO. Sr. Presld_nte. PlIÇO a palavfa P4lla orQlIm.

O IR. PRESIDENTE (Mlçhel Temer)· T_m V,Eu. á 1llIIaVfa·

O SR. WALTER PINHl:lRO (PNlA. $.em rllViDo do oFlldor.) • Sr.

Presidente. errn tQdIlS IiS votaçó«I el~ I!pelo d. lJllIÍanlIr~ leIn .ido

falto. Isso nAo e posllvel, é um dl/Srelpeilo Pln com OI~ q\ll -.tio no

plenário. O t1uxo de Deputados no plenário já "'* parado .,. l'IlIlilo talllPQ. OI

OllPUtados que estio na Casa sabllm qu, esta VO\IÇJO • in'lPO!tallte. Eo lcIc;Il PIII'II

os Deputados eXlll'Cllrem o S1!U direito de opinlio nata momento eo pitlniIio. Acho

IslO um c;omp!eto de$l'lISpeito. V.Exa. tllm dito QlIIt li~ do novo painIII no

plenário foi pare agHizar as vo~s. m.. o que tell1Qll ób$ervlKlo lIIlIli. c;ada vI;

rllIIis. (I 8 esPera de úma ho,., uma hQn! li •• Tel'llClf ~.~I c!e.1\IIft8

imporláncia na PIIuta Pllra s8l'tm votadllS e faltam J!*l"~~ 1*11 que li

_sio seja encerrad••

Portllnto, soIic;ito a V.Exa. qUll encerre li~.

O SR. PRE$IDENTE (Mlc;hel T_) • Poia nill. Logo l'l1ais VO\I enc:8lT8l' li

votaçlo.

oSR. LUIZ CARLOS HAUL" • Sr. Presldllllle, PlIÇO a PlllaVlll P4ll11 oRiem.

O SR. PRE$IDENTE (Micllel TlIlI18r). TlIm V.I:Xll,a~.

O SR. LUIZ ÇARLOIi HAUI.Y (P$~,PR. ~m~ di' onKkIr,) • !Ir.

Prtsldente. nlo col1CQl'damos Q~' se e,"*" a _sio. pcll'qU!I .... votaçlo nio

....va Pf8VÍsta. Tllmol uma PlUlII com uma Hlit d_~ PII/lI~

de comilllÓflS IIxtemas e eatall1O$ alea~ nUrl1ll di«cuut<l~.

Os PlIputadQ$ estio vindo l\(l plllnário. A1li1s. quero deixar regislnJd. a minha

QPlIliao Ilm relação â CP) do Si~ FII\lII1C8ÍFI;l. NQ" d. bQe gcmmista.

apoiamos. CPI QO SjJtllma Finlll\C8iro no $,"* d.R~.

AIode há POUCO listava lIIasistindl/ li CPI do SisItml! Financ;elro e o

depoimento do Prelidllnle do 13l/1lco Cenu.!.A Com/Jdo eJlâ fu~o no

Stnlldo da Repliblic;a.

A CAmara dos Oepulaljos já tem um. agtndll poslIlva, EstlImoI disculinclcl

.. IlIfortn;l$ tributãria, do Poder Judiciário (I do $i$\8mlI FinanI*l'9. I:nfim. llIfIlOI

\II1Ill1*riII de Projetol da maiorilnpolti,g para o BÍ'à1il~ momento.
Acho que a divido de ·lIIntf.. "lã ~,i 1:. neste l11QmefIto. lIOIIlII

I~nças agiram c;Qll'(Itamenle. I,"c:amintlllnclo~ a essa PtNnIIo

qIIe tlnlll tumultuar o PIOC4lI,º'Ieg(s"llvo Mata Castt:·

A Cllmara dos ~os qUIf e delwa .. agenda Pl)Iiliva.O povo bmilt1Rl

tambilm QUIf e deseja II agendll positiva. 11 • o q~'LIIllImQI fmlllliQ. VatnoI
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PllÇO o encerramento da votação até porque nós, Deputados, precisamos

dilcutir e votar as reformas tributária e ·.do Poder Judiciário, além de outros

tomar uma decisa<> sobre essa CPI. Não cabe á Cãmara dos Deputados ficar

Pmldente. V.Exa. comunicou ontem que iria manter esse posicionamento em

O SR. AÉCiO NEVES - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem, ..

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Ex'. a palavra.

O SR. AÉCIO NEVES (PSDB-MG. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente.

quero dizer a V.Ex'., exatamente na mesma direção, que está em funcionamento

uma Comissão, onde está depondo o ilustre Presidente da Agência Nacional de

Energia. Há um número grande de Parlamentares naquela Comissão, inclusive com

disposição e querendo vir ao plenária votar. Parece-me que outras Comissões, e

não apenas essa, encontram-se ainda em reunião e alguns Parlamentares

encontram-se a caminho do plenário. Essa matéria é da maior relevância. Por isso é

importante que um número mais expressivo de Parlamentares possa

democraticamente participar desta votação.

Portanto, peça a V.Ex'. cautela e um pouco mais de compreensão para que

esses Parlamentares possam chegar ao plenária para participar desta votação.

Sr.

c:umprir com sua obrigaçao de votar.

O SR. FERNANDO FERRO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa. a palavra.

O SR. FERNANDO FERRO (PT-PE. Sem revisão do orador.)

avisados. V.Exa. cumpriu com sua palavra.

funçio da solicltaçao do Deputado Aldo Rebelo. Portanto, estávamos todos

isto neste Partamento.

Paço a V.E1la. mais uma vez que aguarde mais alguns instantes a fim de que

OS companheiros se desloquem dos seus gabinetes até o plenário e possam

importantes projetos. Queremos o melhor para o· nosso Pais. Trabalhamos para

.-iatindo peta televisão a que a Senado está fazendo. Deveriamos estar agindo

poUtlca e conjuntamente na mesma direção, em nome da moralidade e da boa

llfllJo do Estedo brasileiro.

O SR. INOCe.NCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente, peça a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Ex'. a palavra.

O SR. INOcêNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Sem revisão do orador.) - Sr.

Pl1IIIillante. PllÇO a V.EY!'. que verifique se há alguma Comissão Técnica

funcionando. Segundo comentários, algumas Comis~es continuam funcionando,

aobnItIJdo porque hoje é dia de Ordem do Dia nas Comissões Técnicas. Por isso,

ai ConrisBÕes de Agricultura e Polltica Rural e de Trabalho, de Administração e

SIIIViço POblicci e outras Comissões estão funcidnando. Ainda faltam muitos

companheiros. A Casa tem mais de 410 Srs. DeputàdClS present~s, mas só votaram

o SR. ALOIZlO MERCADANTE - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIOENTE (Michel Temer). Tem V.Exa. a palavra.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (PT-SP. Sem revisão do orador.) _ Sr.

Presidente, ontem V.Exa. comunicou á Casa que ás 9 horas da manhã de hoje

haveria sessão extraordinária. Houve reuniões nas Comissões - inclusive presidi

uma reunião -, mas estou aqui desde o início da Ordem do Dia, e o painel

praticamente não Se alterou. Estamos aguardando o resultado dessa votação há

uma hora.

Solicita então a V.Exa. que encerre a votação, reestabelecençlo um clima de

prestigio a esse plenário e de convivéncia fratema entre os partidas.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Os nobres Pariamentares 'da

Oposiçao sabem que tenho sido tolerante não só na fala das Srs. Deputados, dos

362. o que é uma diferença muno grande.
Srs. Lideres. como também na votação. Aguardei prazo mais do que razoável p;.ra

Reitero o apelo aqui para que os Srs. Parla.mentares compareÇam ao

INnário. a fim de que possamos concluir essa importante votação. Ainda temos

matérias importantes a serem votadas. Peço também aos Srs. Deputados que

perII1Jneçem em pienário para que possamos concluir ~ pauta da Ord~m da Dia de

que todos pudessem votar.

Na verdade. não estamos votando aqui há uma hora, mas a menos de meia

hora. No entanto, vou fixar a prazo de dez minutas para encerrar esta votaçlJo.

Que os Srs. Lideres tratem de trazer as Srs. Deputados para o plenário.

hoje,

Sr. Presidente, esta votação é emble~ática e i",portante. Por isso, só deve

.... feita com uma maioria expressiva, com um quorum alta que represente a
.- f • t, ' •

vontade desta Casa.

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente. peço a palavra pela ordem;

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Sem revisão do orador.) - ~r.

Presidente, reitero apelo aos Srs. Deputados para que venham ao plenário. Esta

PQr isso, apelo para V.Ex'. no sentido de que verifique se hã alguma

Comisaio Técnica ou Especial funcionando. p~ra. que as Srs. Parlamentares

vtfIham ao plenário exercer o seu direfta de voto.
"

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer)-G,Há uma Comissão funcionando. A

Casa é importante centro de debates das grandes temas nacionais: não apenas

'dós grandes problemas nacionais, mas caixa de ressonância dos problemas

nacionais, pois ela decide. Não adianta discutir ou debater se não se decide através

. do voto. Por isso, é importante o momento em que. através do voto, decidimos

...... determina o ellCllrramento das trabalh06!de.COmissão. A Comissão não pode
,questões fundamentais para a vida do Pais.

funcicmar enquanto esllllllnnos na Ordem do'Dia;

Está eneeJ'l'lldllteQrabalho da Comissil!l"'A:Secretaria deverá 'comunicar esta

Estabeleceu V.Exa. o prazo de dez minutos para encerrar esta votaçao.

demontrando, mais uma vez. ser um juiz correto, um fiel intérprete do Regimenta

Intemo.
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Apelo para os Srs. Deputados virem imediatamente ao plenário, para que

possam exercer o seu direito de voto e, em assim fazendo, em matéria tão polêmica

e importante para a vida do Pais, possam, com quorum alto, representar a vontade

expressiva da maioria da Casa.

o PFL reitera o voto "não".

O SR. GEDDEL VIEIRA LIMA (PMDB-BA. Sem revisão do orador) - Sr.

Presidente, ao reafirmar o voto "não" da bancada do PMDB, solicito aos

Pariamentares. inclusive áqueles que eventualmente estejam em outras

dependências da Casa, participando de outras reuniões, que acorram ao plenário a

fim de concluirmos esta votação. numa expressiva manifestação da maioria desta

Casa.

Portanto. reafirmando o voto "não", peço aos Parlamentares do PMDB que

compareçam ao plenário para votar.

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Sras e Srs. Deputados, prorrogo a

sessão por uma hora.

Peço aos Pariamentares que permaneçam em plenário, pois temos matérias

importantes para serem votadas.

O SR. ADÃO PREITO - Sr. Presidente. peço a palavra pela ordem. - ~

"".
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. ADÃO PREITO (PT-RS. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente.

enquanto V.Exa. não encerra a votação, quero fazer a entrega de um requerimento

de informações ao Ministro Extraordinário de Politica Fundiária, para que nos

informe quais e quantos são os proprietários na fronteira do Rio Grande do Sul com

a Argentina.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pois não.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou encerrar a votação daqui a um

minuto.

(Processo de votação.)

a apreciação conclusiva do Projeto de Lei n° 2.766. de 1992, dei Senado Federal,

discutido e votado nos termos do art. 58, § 2°, da Constituição Federal, pela

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, conforme publicação no Diário

da Câmara dos Deputados. Seção . de de de 1999. pelas seguintes

razões:

i - a Comissão considerou, nos termos do Parecer da

Relatora. inconstitucional o Projeto de Lei nO 2.766, de 1992, acreditando que

fere o direito de propriedade, quanto á livre disposição dos bens e quanto ao

mérito, o rejeitou por não considená-Io medida eficaz para acabar com o

seqOestro. além de colocar em perigo a vida das vitimas;

Essa posição é equivocada porque o Projeto apenas
restringe a dispOSIção de bens para a única finalidade que consiste no

pagamento ao seqüestrador. Resguarda os atos Juridlcos celebrados

anteriormente e pennite a realização de atos necessários ou desvinculados do
seqüestro. Sobre o pengo à vída das vitimas, essas o correm desde o momento
em que foram apreendidas pelo deiinqOenie. Por isso é melhor evná-Io que pagar

o resgate. A imprensa noticiou situações em que o criminoso recebeu a
ímportãncia exigida e sacrificou a vítima:

11 - a vitima e seus parentes, consangüíneos e afins até o
4° grau, não possuem a liberdade exigida para a disposição correta e justa de

seus bens. pois estão moralmente coagidas pelo cnminoso. Ninguém entrega

livremente seus bans num crime de extorsão mediante seqOestro, em que o
pagamento é o preço do resgate:

/lI - o pagamento ao seqOestrador estimula o crime

hediondo e viola o principio consmucional de que a propriedade deve ter função

social. utilizando-se dos bans para uma função anti-SOCial;

IV - por isso o Projeto de Lei n' 2.766. de 1992, não é
inconstitucionai. não violando o direiio de propriedade, sendo que nem a vítima

do crime nem seus parentes ali menCionados são livres para dispor de bens
relacionados ao delito:

V - o direito de propriedade sofre restrições quando sa
refere à sua função social;

VI - a indisponibilidade de bens já eXiste há bastanie tempo

em nosso Direito: com a abertura da falência o devedor perde o direito da

administrar e dispor de seus bens: garantia real de indisponibilidade de bens do

devedor no Processo Civil: indisponibilidade de bens em caso de improbidade

administrativa; indisponibilidade de bens no caso de liquidação extrajudicial de

instituição financeira (Lei n' 6.024174); tOdas essas hipóteses visam proteger o

direito de propriedade de outras passoas sobre os bens a que têm direito, nos

casos previstos no Projeto de Lei nO 2.766. de 1992, não há violação do direno,

mas proteção do direito de propriedade em relação aos bens da vitima e de seus
parentes;

Assinaturas Confirmadas

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Está encerrada a votação.

Anuncio o resultado: votaram "sim" 129 Srs. Parlamentares; votaram "não"

239 Srs. Parlamentares; abstiveram-se 3 Srs. Parlamentares. Total de votantes:

371.

Negado o efeito suspensivo.

RECURSO N2 17, DE 1999·
(Contra decisão conclush'a de Comissão)

(Do Sr. Iédio Rosa e outros)

Recorre na forma do art. 58, § 39, combinado com o art. 144',
do Re.gi~ento Interno, contra. parecer da Comissão de Constituição
e Justiça e ~e Redação pela inconstitucionalidade do Proj eto de
Lei n9 2 * 766-C, de 1992..

(PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENliRIO 1

Senhor Presidente:

OS Deputados abaiXO assinados, com base no art. 132, §
2°, do Regimento intemo da Cãmara dos Deputados, recorrem ao Plenário contra

1 ADÃO PRETTO

2 AIRTON DIPP

3 ALBERTO MOURÃO

4 ALDO REBELO

5 ALOYSIO NUNES FERREIRA
6 ANTONIO FEIJÃO

7 ARNON BEZERRA

8 AROLDO CEDRAZ

9 AYRTON XERÊZ

10 BISPO WANDERVAL

11 BONIFÁCIO DE ANDRADA
12 CABO JÚLIO

13 CAIO RIELA

14 CIRO NOGUEIRA

15 CONFÚCIO MOURA

16 CORAUCI SOBRINHO
17 COSTA FERREIRA

18 DARCI COELHO

19 DARCislO PERONDI
20 EBER SILVA

21 ENIO BACCI

22 FERNANDO FERRO

PT

PDT

PMDB

PCdoB

PSDB

PSDB

PSDB

PFL

PSDB

PL

PSDB

PL

PTB

PFL

PMDB

PFL

PFL

PFL

PMDB

PDT
PDT'

PT

RS

RS

SP

SP

SP

AP

CE

BA

RJ
SP

MG

MG

RS

PI

RO

SP

MA

TO

RS
RJ

RS

PE
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Assinaturas que Não Conferem
CELCITA PINHEIRO PFL
JORGE CDSTA PMDB
NELSON MIl.RCHEZAN PSOB
VALDECIOLlVEIRA PT

23
24
25
26

27

28
29

30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40

41

42
43
44

45

FERNANDO GABEIRA

FERNANDO GONÇALVES

HAROLDO LIMA

HERCULANO ANGHINETTI
IEDIO ROSA

JAIME MARTINS

JAIR BOLSONARO

JAIR MENEGUELLI

JANDlRA FEGHALJ

JOÃO FASSARELLA

JOSE LOURENÇO
JOSE MACHADO

JOSE MÚCIO MONTEIRO
JOSE PIMENTEL
LUIZ FERNANDO

LUIZ MAINARDI

LUIZ SALOMÃO
MÁRIO DE OLIVEIRA

NARCIO RODRIGUES

OLlMPIO PIRES

OSMAR SERRAGLlO
OSVALDO REIS

PAULO OCTÁVIO

46 PEDRO PEDROSSIAN
47 PHILEMON RODRIGUES
46 ROBERTO JEFFERSON
49 SARAIVA FELIPE
5D sERAFlM VENZON
51 SYNVAL GUAZZELLI
52 VIRGiLIO GUIMARÃES
53 WALDIR SCHMIDT
54 WALDOMIRO FIORAVANTE
55 WALTER PINHEIRO
56 ZEZÉ PERRELLA

PV

PTB
PCdoB

PPB

PMDB
PFL

PPB
PT

PCdoB
PT

PFL
PT

PFL
PT

PPB

PT
PDT

PMDB

PS~

Pí9T

PMDB

PMDB

PFL

PFL
PMD8
PTS
PMD8
PDT
PMDB
PT
PMD8
PT
PT
PFL

MS
MG
RJ
MG
SC
RS
MG
RS
RS
BA
MG

MT
Pilo
RS
RS

RJ

RJ

BA
MG

RJ

MG

RJ

SP
RJ

MG

BA

SP
PE
CE

AM
RS

RJ
MG

MG

MG

PR

TO

DF

PROJETO DE LEI N° 2.766-C, DE 1992
(Do Senado Federal)

PLS N" 259191

Determina a indisponibilidade dos bens da vítima da seqüestro e de eldorsão mediante
seqüestro. os de seu cônjuge e de seUS parentes. e dá outras providências: tendo
pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação, peía apro~ação deste. com emendas
e pela rejeição da emenda apresentada na Comissão: e da Comissão de Constituição e
Justiça e de Redação. pela inconstitucionalidade e. no ménto. pela rejeição deste. da
emenda apresentada na Comissão e das emendas da Comissão de Finanças e
Tributação. contra o voto em separado do Deputado lédio Rosa. O Deputado Eduardo
Paes apresentou voto em separado acompanhando o parecer da Relatora.

S II '\1 AR I O

I - Projeto inicial

1I- Na COlIÚssão de Finanças e Tributação:
_Emenda apresentada na Comíssão
• Termo de recebimento de emendas

- Parecer do Relator
_Emendas oferecidas pelo Relator (·H
• Parecer da Comissão
_Emendas adotadas pela Comíssão (4)

IIJ- Na COlIÚssão de Constituição e Justiça e de Redação

- Emenda apresentada na Comissão
- Termo de recebimento de emendas
- Parecer da Relatora
- Parecer da Comissào
_ Votos em separados dos Deputados Eduardo Paes e 1édio Rosa

Art. 1 D - Verificada a ocorréncia dos crimes de sequestro ou

de e.x.torsão tlediante se.questro t tornam-se indi:r.poniveis os bens d<:t

vitima, bem como os de seu cõnjuge e de saus parentes, consanqüineos e

afins, até o quarto grau.
Parágrafo único - Imediatamente após comunicada a ocorrência

do crime pela autoridade policial cotr.pet~nte, que terá o prazo de até
vinte e quatro horas para fazê-lo, a contar QO conheci1nento do fato

cr~m~noso, o :Banco Central do Brasil deverá tomar as provide.ncias ne

cessárias com vistas a tornar indisponivei~ os bens das pessoas de QiJe

trata o caput deste artigo.

Art. 2 11 - A indisponibilidade de bens, para os efeitos des-

ta Lei, não incide sobre relações juridicas pree)dstentes à ocorrência

do crime, e neM implica em limitação aos 'Poderes de administraç.ão e de

gestão ou restrição ao direito de usufruto desseE. mesmos bens.

Art. 3 11 - Cessa, automaticamente, a indisponibilidade dOI:

bens das pes$oas referidas no caput do art. 1 Q, no momento em que 2

vitima do següEõ.stro seja libertada.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

Comunico a Vossa Senhona que o Recurso do Dep. lédlo Rosa e
outros. que "recorrem da apreciação conclusiva da Comissão de Constituição e
Justiça e de Redação sobre o Projeto de Lei 2.766. de 1992. do Senado Federal".
contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição de;

056 assinaturas confirmadas
004 assinaturas que não conferem

Atenciosamente.

~~ ~Z C::1::.~::r:
CLÁUDIAP<EVES c. DE~ZA~

I Chete ", .

Oficio n" 49 199

Senhor Secretário-Geral;

Brasília. 03 de maio de1999.

Art. 4 o: - A omissão ou retardamento de informações ás auto-

ridades competentes, sobre atos ou fatos ref"~rentes à delito de

seqüest:ro ou de extorsão mediante seques'!:ro, rne::;:rno que apenas tenta

dos, sera punida COl\", pena d~ um ao quatro meses de detenção, ou mult1!

de treZen'tos a trezentos e quarenta dias-muIta.

Paragrafo unico - Será asseguriOldo sigilo absoluto da identi

dade de toda €: qua lquer pêssoa qUê comunicar a o =orrl§nci a de sequestre

ou/ de algur.;a ::orm~, colaborar com as investigaçóes policiais
Art. 5-:. - As institUições financeirt)s estão proibidas, e.n

quanto perdurar o sequ~stro. de realizar operações de crédito com as

pessoas a que se refere o art. lC desta Lei, punindo-se a violação

desta artigo com pena de detenção de se.i!> meses a um ano&

Art. 6· - O Banco Central elo Brasíl pode.rá, mediantê arder.

judicial, auto:'-~2ar a dJ.spos;ição de atos que tennam por objeto 05 bens

das; pessoas:::i~ qUê trata o caput do art. 1:, bem como as insti'tuiçõez

financeires poderão realizar operações de crédito com as mesmas pes

soas/ desde que, em ambos os casos, se comprove ::;ituação de necessida

de @ motivo não relacionado ao seque~'t.ro.

Art. i c - E proitlida a estipulação de contratos de seguro

t.e.ndo por obJ~to a cobertura do risco de. seques.t't'o.

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZARTVIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
N ES·TA_

Art.. ê: - A violação do disposto nesta Lei, com a finalidade

de obter os b~n5 necessários para o pagarn':!nto do preç.o do resga'te l1::-:i

gido para a libertaçáo da vítima de sequ.:::st.ro, ",era punldli COJ;:l ia pena

?ê. detençaO de um a seis meses e multa de tre;:en'tos a l:rezentos: e
sessenta dJ.as-multa.
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Art. 9= - o Poder Executivo requlalllentará esta Lei no prazc

de qua.renta e cincD dias.
Art.. la - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11 - Revogam-se as disposições l!tn contrario.

SEI:ADO FEDERAL. EM : =. DE ABRIL DE 199:!

S~~~~;~EVID~
PUSIOENTr:

r--- n:IlC t-; li: 1-': ---

"I; [)§ltSSl~
11 []IU:.UIl~1J~

( ) s.csmi:7i~~

[ )~lnc.U1w.

I ) IL\lTJ~& E

81CI,Uililu.:l:

PROJETO DE LEI NQ 2.766. DE 1.992
(Do Senado Federa.l)

(PLS nQ 259/91, na Ca~a de Origem)

EMENDA

Projeto de Lei do Senado nO 259, de J.991

Deterll1ína a indisponibilidade dos bens
da vitima de sequestro e de extorsão
mediante sequestro, os de seu cônjuge
e de seus parentes. e dá outras
providencias.

EMENTA:

Apresentado pelo Senador MAURÍCIO CORREA

Lido no expediente ãa Sessão de 1°/8/91 e publicado no nCN (Seção
lI) de 2/8/91. A Comissão de Constituição, Justiça e cidadania,
(decisão terminativa), onde poderâ receber emendas, após sua
publitão e distribuição am avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis.
Em "·13/8/91, é lido Requerimento n' 443/91, do Senador Mauricio
Corrêa, de tramita·ção conj unta da matéri.a com o Proj eto de Lei do
senac10 n' 275/91.

Em 22/~/91';" '··é aprovado o Requerimento nO 4';3/91, lido em sessão
anterior, a matéria passa a tramitar em conjunto com o Projeto de
Lei do Senado n" 275/91. Ã comissão de Constituiçâo, Justiça e
Cidadania, para exame do projeto e do PlS 275/91, que tramita.m em
conjunto.

Em 9~4/92, leitura do Parecer n' 76/92-CCJ, relatado pelo Senador
FrancJ.sco Rollemberg, pela adoção da redação contida no PLS nO 259,
de . 1~9~, . com a emenda nll 01-CCJ", devendo ser declarada a
pre]udJ.cJ.alJ.dade do nll PLS 275, de 1991. A Presidência comunica ao

Plenár;o. o recebimento do Oficio n ll 5/92-CCJ, comunicando a adoção
da materJ.a, c,?m a e~enda nO 1-CCJ, na reunião de 25.03.92. E aberto
o prazo d,: :anco dJ.as para interposição de recurso, por u:m. decimo
~~en~~~~sJ.çao da Casa., para que o projeto seja apreciado pelo

Em 2~/4/92, ~ :presidência comunica ao Plenário o término do prazo
para J.n~e7PosJ.çao ~e recurso no sentido de inclusão em Ordem do Dia
~:o,m~~:~~~~ :P~~~~~~~i~~nclusivamentepela Comissão de Constitui

A Cámara. dos Deputados com o OF/SM n;2~2. de 23.04.92

JUSTIFICATIVA

:'l.da':'ê

?or ':ltirr.o :".io :-..i =~~a .:.-:: é.el:.e::' :.::.st~~::.:.--;6~s ::i:'la.ncei
:-':'E, C:l~o.;-:'o;,Õ€; o pro)e'Co.

.-
de abril de 1992

Senhor Primeiro secretario

Encaminho a Vossa Excelência, a f im de ser submetido

ii. revisão da Cámara dos Deputados, nos termos do art. 65 da

Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n ll 259, de 1991,

constante dos autógrafos em anexo, que "Idetermina a indisponibili

dade dos bens da vitima de seqüe..tro e de extorsão mediante

seqü~stro, os de seu cõnjuge e de seus parentes, e dá outras

providências 11 •

Aproveito a oportwlidade para renovar a Vossa

Excelência protestos de estima e consideração.

~~'
< r..;>

SENADOR RACHID SkõANHA DERZI

Primeiro Sec.retário, em exercício

PRIMEIRA SECRETARIA

Em~/-ciL/7lJ S•.n-

~
Cl ~fio.Gefol do Mesa. ~ ..-' (' .~--..,

O.J;;rãd;iNocmbo .9J.t.Y-ftF.1.
Prim.iro SecretóflQ__

A Sua Excelência o Senhor

Deputado INoctNcIO OLIVEIRA

DD. Primeiro Secretário da Cámara dos Deputados

PROJETO DE ~:: NQ 2.~66/92

NO~ ':~l""mc-=:-:. .~-:. :.~9. :a;:lIJ'i:. .'= =Ii'SIr.I~il":':I I:1tE'l""no
oa :5nl~I·" r:o~ j~o'J~-?cC',:. -. itc"':'>oo ~F-"1C' : ... t. ~!2. .' da
ResaljJ,~n ~Q '0/9~~ ~. Sr. ?r€SI~Ente cet~~~llno~ , aDertUl""a

;1~IJ:~ac~o nR O~~e~ 'co Gl~ aa~ :omls5~E~ - ~€ ora=c par~

i\pr~:!:"€n.:.:.:.çb.CI -j" <::llIe:n"CIrt5-. :. 6~-,: ::. C5 ?2. ?or =lnco
~~s=õe:;:. '5:"nr:-.::-. ;'1: "-i'J ':~rn'tnc.. <.:'st,:; =:":?Co.C .;:::- --e:c:e:DICO
01

'~~.A
I-'ar ..;..... :;;oa "':a'9:;;~h;'f:-:

S~cre:t:~r I:;'

COMISSÃO o'É'~I~ANCAS E TRIBUTACÃO

I -RELATÓRIO

. '. Cabe-nos emiii~ pa~ê~( ~cerca do Projel<~e Lei nO 2.766. de 199~,
Originário do Senado 'Feç1~raf: .. <;mde fora apres~~hÍlilo pelo Senador MaUriCIO
Corrêa e aprovado na foirrla"co substttutivo eo,!l.I:lItlrado leia comls~o de
Constituição e Justiça daquela Casa. -::ujo desiderato é mstttulr a
mdispombilidade dos bens da Vitima ae seQüe;;.tro ou de extorsão mediante

. s~qüestro. assim comqdi;~~~~njuge e parent,~,~Miísanguíneos ou afins. até
o quarto grau. ., .
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AI.m da mJdida báfllc;l alvilrllda, l;llidl! o Proj..o de adotar provid6ncil!'
complememares cap~es dli lWIl9l.l1W 11 e~ltCllÇÍo di lei. llIis CQmo; 1) dirige
comando jurídico a autoridade policial plrll qUll comunique a 0Cll!Tt1\Cl1l do
crime ao Banco C.ntnll, no~ de 24 noras apbs o ClO/1IlIJCiment9 do falO, liI
fim de o referido 6rglio. por s\la ve:. adotar os expetdil'ntel neeI'$NlriPS Pl\I'll
tomar efetiva a indisponi\'Jilid~ de bens (P~rllfO Íl/lÍCQ dI) art. 1~); 2)
caradefiza como crime a omillsão ou retlIrd~ntQ de informay6tls ••
autoridades competent,s sobr, lItOli OU flltos típiÇQs de Ittqlle$II'Q ou e:xtomio
mediante seqüestro (art. 4~); 3) proibe III iTllti1uiçOes tínanceirll' de rellliurem
operaçOes de cmIito com 8$ PflI$OII$ monc;iOlllldll$ no art. 1Q do Projeto.
enquanto durar o seqüestro e tiplfil;lil COII1Q crim, o delcumprimento d",,'
proibição (art. SOl; 4) veda a ,sliPUlllço'io de l;QI1tratOs d, seguro PoIlra. cobert\lrll
do risco de sequestro (artigo .,.); 5) ca~eriZil, também, CllmO cnJllll o ato
tendente a obter recursol financeiros n~.ários parll o pagament<:l do preÇQ
do resgate e~igido para a Iiberaçao da vitima do seqüestro ('Ir'!. BO).

Em outros passos. limita a proposiçao o "u próprio all:ance. aQ diSpor
que a indisponibilidade de beM nela estabele<:iela nao inc;ielirá llm re~
juridlcas preexistente. à ocon'6ncia elo crime e nem Implicará em Iimill!Çêo 110$
pode:ras ele allministração e: lIe gestao OU restrição ao direito de usufn.rto
desses melmOI bens (IIrt. 2"). Por QlItro 1100. a$Segura sigilo ablOllIto quanto à
identidaele da pessoa que CQm\.lllicar às autoridades CQmpetllnte$ a oCQrr6llQa
de seqüestro 0\1, lIe alguma forma. ~bo~ Cllm as inve~lgaçOes polK;iai~
(Parágrafo único do art. 4").

Segundo se dllpreende da jllStíficaÇâo que a~panhou lIapruenUl9ãO
do Projeto PflIO ilustre Sell8dor Mauricio Corrêa. pl'll!Id~se a iníc;jlltiva •
necessidade de se adotarem PrQv;dencias llOITIllItiVlIll ~s efjçjentes com
vistas a elesestimu)ar a prática c:los cri/1ll!l$ de Wliil!1tro e !!xtors4Q melIiante
seqüestro. CQmo as $ugeridlls na propQ$içIQ. uma vn que o rigllr no
apenamento, já exibido pela "i br8$ileira. ntQ foi bastante pal1ll coibir a ~ica
daqueles delitos.

Nesta Comina0, o Projeto colheu Ilrlllmd<l supressiva !lO seu art. SO. de
autoria do digno Deputado Piles Landim. l;lljO objetivo é eliminar o comando
jurídico às instituições financeiras no Sentido ele nao reali~rem oPllraçOes ali
crédito com a vitima do .eqüestro. SI'U QOnjllgl1 e parllntes, consangüineo" ou
afins. até o quarto grau. assim como, também. visa a lIetiCllraçteríZilr o
conseqUentl1 delito proveniente elo nao cumprim,mo dI tal proibiçio,

NII justificação des$\! colll!l\imento mocjifiCll1iVo. ilsllimlla·se 11
inviabilidade d' semelhante exigtnc:ia. à vi~ <Ia imponibilidilQe de as
instituições financeiru tmm conhecimento d'l tOllolO os CIlSOS (je !jeqUNIrCIO,
muitas vezes mantidos em sigilo pela própria familia da vitin'lól. bem l;QlllO ela
identidade do c6njuge e das relações de parentes!:P até o quarto gral.l.

Louvável é II intenção elo ilustre DeP\.J\ado, porém li l;IJprllSllao do reteríllo
<lrtigo não se f~ nBl;llsslÍrilI. devido a illtel1llçáo dll red~Q 110 art. SQ propol/la
nas emendas que expiicitamos no voto a salluir.

Na CQnformidade qa disposto no art. 3~. itllm VIU. alinea "a", 110
Regimento Intemo. l;llmpre-nos. nll$ta oportunidilQe. emitir par~r da
merecimento da proPQsição e dll Ilmenlla $u~ssjva. sob o j\lizo do in!llreS$e
relacionada com o sistema financeiro nacional e suas inlltituiçees.

É o relatório.

11- VOTO 00 RELATOR

Com efeito, a iei brasileira esgotou o arsenal de formas IntímidatiVl$ dos
possiveis agentes de delitos de seqüestro 11 extDr$l1o mediante aeqlitstro.
representadas pelo elenco de punições rigQfO~s. Inobstante isso, OS casos de
crimes dessas naturezas continuam proliferando e assumindO <lspeetos cada
vez mais gl'ilves. Aliás. náo é outra a realidade llm paises mais desenvolvidos,
como os Estados Unidos da América. onde nl!m a penll de morte tem se
mostrado cepaz de coibir essa esPé<:i!i! de c:nminalillade.

Afigul'il·se-nos, portanto. emergir de tal realidade o reclamo de
providências mais crillliv8S por parte do legislador tenllentes a conjurar a
atividade delituolla. a llXemplQ QI$ ql.lf: * propoatu no pre$Ol1le Proj!ltO Qe
l.ei. Nesse sentido. dllparam--se-fIIlS conYin<;entes as j\l$tifiClltiVas ,oflll"ecidQ
pelo autor do Projeto no $enado Federal: "l:m sim!!se. a nessa tegislaçlo ppl
já agravou bastante as penas para os crímllS de seq9Illltro e de extClflllo
mediante seqüestro e mesmo assim 1iI1es <;antinU;lm a ser prllticadot em larga
escala. Por conseguinte onosso prQpósito, iJCl apresentar ,$le projeto de llIi ti
coibir essa modlllidacle delit\lon, desestimulando a sua prjll~ poli
impossibilidade de qlle seja atingido o SI'U obj"o, lato é, o bI!m patrimonial· O
mecanismo de tornar indi~ponjveis OI bIm$ da vilima QO $IlqÜ8$1ro e do~
cõnjuge e parentes já llxi"e nll moderna legislação Italiana, 0I'IlI«l~
inspiração para a elatlOração clute Projeto,.."

Somos. pois, qUll ainic:iatlvlIlIo Senado Fedllral merec,e o ntJ$Sll melhor
acolhimento. e para coneili..to com a ~nda 110 autoria <lo OeputaQQ Pau

"l.llndlm, cuia razoabilidade é indiscutivel, por e~imir as instituições fin<lnceiras
de uma de$CIlbida e~lgênc:ia. propomos a seguinte redação para o parágrafo
IÍnic;o do art. 1°li para o artigo SO;

"Art. 10 ••, .

ParÁgrafo único· Imediatamente após comunicada <l ocorrência do
çrjme pela autoridade policiai competente, que terá o prazo de até vinte e
quatro hQras pllra faz~IQ, a contar do CQnheclmento do fato criminoso, o Banco
Central do 8msll deverá tornar as providências necessárias com vistas a tomar
indisponiveis os bens das pessoas de que trata o caput deste artigo. inclusive
notificando e fornecendo às instituiÇÕes financeiras a relação das mesmas. p<lra
cumprimento elo prevISto no art. 5°.

Art. 5° • As inslituiçees financeiras estao proibidas de realizar
operações de crédtto com llS pessoas a que se refere o art. 1° desta Lei. a
partir IIP momento em que receberem a relação delas, fomecid<l pelo Banco
Central do Bralil e enquanto perdurar o sequestro.

"••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • u •••• u •••••••••••••••••••••••••••••

Modifica·se também o final do art. 3', para indicar que o
impellimenlO d() art. 5' ceS$<l "no momento em que termin<l o sequestro".

Com efeito. o Banco Central do Brasil. que na proposta do autor
deverá tOOlar as previdências para tomar indisponíveis os bens das pessoas de
que trata oart. 1°, caput, poderá, com base nas mesmas informações de que se
$ervir para tais provid!ncias, prestar às instituiç6es financeiras as informações
necessárias para que eumpr<lm o disposto no art. 5°.

Proponho finalmente, ql,le se acrescente <lrtigo go ao projeto para
inçluir dispositivo ql,le penalize aquele que. conhecendo a localiZ<lção do
çárcere em q\le é mantida a vitima se omita na comunicação à autoridade
policial competente. fato da mais extrema gravidade.

Quanto à constitucionalidade. juridicidade e especialmente quanto
llCs reparos técnicos legisiativos que a proposição está a merecer, dirá
opOl"tllnamente. com a costumeira proficiência. a douta Comisstio de
ConltítUiyilo e JU$l)Ç8 e d!j Redação.

Tal é o nosso parecer. saivo melhorJuizo.

Sal<l da Comissão. aos· de .' ·"N'"de

,h.;-vt4-'~·.. /
neputaé.6 ~L~~~OEL . _~ ~W...1\

/1, . t // j ;-.eJ.Gl orv " f

~ "--- /
EMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR

EMENDA

Oe.!ie ao paragrafo único co artigo 10 a seguinte redação',

Art.1'· .

ParagfiJifo unlco ~ Imediatamente após comUnicada a QCOrrénCI3 do crime. pela autOrid:~~
poll~1 competente. qu~ tera o prazo ae ate vinte e Quatro horas para faze--Io. a co~!a

heQrnento do fato cnmlnoso o Banco Central do BraSil devera tomar as. provI enaas
~~sâriascom Vistas a tomar I~dlspomvels os bens cas pes$oas de que tra~ o caput deste
artIgo InclUSive notificando e fomecendo as InstitUIções financeiras a relaçao das mesmas,
para ~mpnmento do prevIsto no art. 5D

Sala 03:i sessóes: de: 1'· • (( tle 1992.

~J?J~~#../
geoU1:add MANOEL.Mr:JRI!IRA

r a:~la.~:lr ,/ /
-",,' \~

EM E N DA

Oé--se ao artigo 3° a segUinte redação:

Art. 38
• Cessa. automatlcament~, a InOlsDQnfoJ1ldade dOS bens das pessoas

r,fendas no çaput do art. 10 no mpmentO em que termina o sequestro.
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EMENDA

Oê-se ao art:tgo 5° a seguinte redação:

An.. 5° • As instrtulções financeu'a:5 estão proibidas de realizar operaçôes de crédito com as
pessoas li Que se refere o ano 1" desta Lei. a panlf do momento em que receberem a relação
delas. tomeada pelo Banco Central do Brasil e enquanto perdurar o sequestre.

Sala das sessões'r--de~,:~"::-~ii~e1992

Deputa~~7'IRA
/1 R~::~dOi'RA

-"" i"-----

EMENDA

Aerescente--se o seguinte artigo onde couber

Estão sUjeitos ás mesmas penaJJdades Im005tas _ ~
a~ueles que conhecendo a localIZação do carcere emaos sl="'!lJestra~ores
VItima não o denunCiarem as autandades polJesalS compei~~t::!a mantida a

I

Sala das sessões.~eL1·";'4(Jde1992.

Dep~.ae~7'~
. 'j__ (elato:r,'

III - PARECER DA COMISSÃO

A COll'nll;são de Fini!.nc;~s ~ Tr-ibutaC'mo. em' reunião

ordinitl""''id rea.l i::ll.dQ hoje~ conclulu~ une..niMetl'lCmt.e" pellt

;aprov.;..t:io,. COIl'l efl'lendas~ do Projeto ,je Lei n.9. ~.766/9:! e pelil

....ejei t:ão d~ etten'j.... àpres~ntl\da na COll'li $5;;0 ~ n05 terMOS do
parec:er do ....e 1ator.

Est.iverl\1n present.e!:! os Senhol""es Oepl.l'tados: Franclsco
Do...nel1e!;.. P...eSldente; "'anoel Castro~ Vice-Pr~sident.e; Césa...

SOUZd" F'loivlD Pi11tlller da Ve19a .. Josê Falcão .. Ger"itnO Risot.to.
_J15 Robe-rto Ponte.. "anDeI Mor!C'irêl.. Wi ls0M Ca"po$... C........"ion

Júnior.. Hélio Dctlla Vecchia, Delfim Nett.o .. José Lour&nc:o,

Jackson Pet"'eira.. Pedro Novais,. Nelson Bornier.. Lui::::: C.rlos

Hauly~ ÉZio F~rreiril. SiM~O Ses~iM. Roberto CaMPOS", L.ire
~osado.. JO'5é Mt':1ri& E'.:IMi\el e Flávio Rochfi. ..

Sala

Pre$ldente

Deputa A://~
eJ,,~LJ7R'

EMENDA N9 i ADOTADA - CFT

Art. 19 - .

ParágraTO ~nJco - imediatamente após comunIcada ~ ocorrêncj~

do crIMe pela autoridade poliCial competent~. que tEri o pra

::0 de até vintE' lt qllatro hOr;;\5 para fãZ~-10. a contar do co

nheCImento do Fato criminoso. o Banco Central do BraSIl drvr

r~ tom~r as providêncla~ necessárias com vIstas a tornar in

disponívrls os bens das DeSSoa$ de que trata o caput de~tE

al"'t igo,. incIllsive not íficando E' fornecendo às Inst it1lic;ões

Tin.nCEiras ~ rel~c;ão das meSMas, para cUM~ri~~n;o cQ pr~Yfj~

to no ..rt. 5~.

Sala

EMEN,OA NQ 2 ADOTADA - CI'"T

Dê-se ao ilrt igo 39 i\ 5eglJinte r~datio;

Art. 39 - Cessa, autoMatJca.lrnt~, " inq;$",nibi1;~

dade dos bens das PEssoas reTer idas no c.P~t do art. 1~, no
momento em que ter~ina o sequestro.

EMENDA N9 3 ADDT~DA - CFT

Oi-se ao i\rt ígo 5Q a segUinte redac;:ão:

Art, SQ - As ínstit~ítõe~ financeiras Estio prDi~i

das de re~li:ar operações de crédito CO~ ~s peS$oas a qu~ se

refere o art. 12 desta ~c;,. ~ partir do MQMento~. qU~ r.ce
berem a relC\c:;;:o delas. for",~clda pelo Banco Ccntr2.1 do. Bra•.il
e enquanto perdl.1rar o 5cqlJcstro.

EMENDA N9 4 ADOTADA - CI'"T

Acrecente-slE' o SI:9'llnt~ i\r"'t ígo ondt cOf.lbcr;

Estão ~UJeltQS ~s mesmas oenalidadcs ~.ostas .a.
s~qYestr~dor~s aQUelES que conhecendo _ IQcali%a;jo do ~'r~e-



Junho de 1999 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 2 25819

f"'C ~.....c scj" ••ntióa ... v(t.i"'a, nio \:. Qen\J,n .... \"'t'"~ti. ~$ io,l,1'tO:"I-

ctac:l .." .OU:'''I! caMPctl'ntl'J>.

Prli:sld~nte

-- EMENDA NS2--

cmnss,;;'o DE coxsrrrurCÃO E rosncA E DE REDACAo

1- RELATÓRIO

o projeto de lei em exame. de autoria do ilustre Senador t\faurido
Correia. aprovado pelo Senaáo Federal. VÍsa a ímpeãir que os bens de vitima de semiemo1e
de extorsão mediante sequestro, bem como os de seu cônjuge e parentes ate o' 4° zra.u

possam ser alienados para pagar o resgate, ficando tempora."iamente indisponíveis. -

" , . , .. Enquanto durar o sequestro. as instituições fulllnceiras ficam
pr~IOI~ .~~ rea.uz~ operações de créâito com as pessoas acima reieridas. a não ser por
orcem JUDICIal desce aUe se Comprove stmacão de necessióaóe e motivo não reiacionado
ao sequestro

. O projeto prevê. ainda. pena de detenção pela violação âo disposto
na lei. com a finalida:i~ de obter bens necessarios para o pagamento do reS2ate. "Na mesma

pena de âetenção incorreria a insutuição financeira que re3.Ü.Z3r aplicações-de créãito com
.<:.5 pe~oas relacionadas no m 1°,

, ~a justificação ao projeto de lei. o ilustre Senador Mauricio

COITel,a ~~lar~ce qu~ a lei B.Oi'2. de :5 de julho de 1990. atendendo ao comando da
COnstltUlçao ce 198&.)a msenu a eSIorsão mediante sequestro entre os crimes hedionàos
ex:acerbendo as penas previstas no C6digo Penal

: : UUJi('"
; ~G:.l"ftiI'

: Jummm
: )Clrr:unw.

"Em smtese. 3 no~sa iegisiação penal já. agravou bastante as penas
para cs cnmes ce sequestro e extorsão meõiante seQuemo e
mesmo assim eles contInuam ti. serpraricados em larga esêaJ.a". •

o objPtlvo do projeto àe lei. pona.nto, seria o de desestimular a

prá~ca d.o delito "peja impossibilidade de que seja atingido seu objeto, isto ê, o bem
patnmomal'l.

PROJE.TO DE LE.I "" :':'óú. DE. tq9~

'O-::lcn1l:nJ .l. mdlsoorl!:l!;;:.:!'::': wv' =-,:~, .:.::

',lllm;l :::: ~~al.ll:s::" t' .::: l:\.:<J'5~-.. ~Cal~nll:

..AA, ~•• ~ -plnlr do momento em que recebtrl!m a relação forneCIda
;!do Banco CtllU11 do Brasti. disoorio as 1n$UIUIÇÕCS financeiras 00 prazo
cj~ 45 tqUlttm~ t CItO) horu ~'rl ao 1Í1",:u\~.fem em toda liua rede. eSl~do
çrOl'bidas áe r~h:ar operações de credno com ss pessoas a ClUI!: ~e relere
QUl l'desllLel M

JVSTIYlCACÃO

E impratu:J\'cl que toaa areda das ln~ll~lcõeS f.lUncelras tenha cOn~eClll1el\IO oa rcl:l.çãO
de~m$ «;0'" os DtftS IndISpOnl\'(ts. 101;;0 ilPOS a comumeação do Banco Celllra] elO Br1S1l

i.(~

P.ua a boa Iplleação Õ::SIt: ~ntgo. t: lnalsoC'-s!\d que S~l:!. ::'\ado." I~~~O mtn~mo
:'ftC$SltlO par.! ~rO!m:13r o conneç1men:C' ,j, ;!roJlnçio óe ,:,::m::lf o~f::\~~S :1": crellt(O ':~r.'l. o rOl oe

Ç(UO's em O,ue1lio

Segundo o' autoi. na moàerna Jegisiação penal italiana iá existe
mecamsmo semelhante. que ihe seT\iu de inspiração. •

Na Comissã.o de Finanças desta Cã..~ foram aprovadas quatro
emenàas. àe autoria 00 iiuS'tre Deputado Manuel Moreira.

A prum:íra alteranào parágraÍo unico ào anigo 10, atribuindo ao

Banco Centrai 2. responsabilidade àe iornecer as instiruições finance:ras a. relação das
pessoas cujos ~ens devam ficar indisporuveis

A segunda alterando a redação do artigo 3°, sem moâificar-lhe o'

conteúdo. Outra emenda altera o anigo 5°, estabelecendo que: a probiçio de rezliz:ar

operações de credito com o cônjuge e parentes àas VItimas só vigorara após a. comunicação

recebida do Banco CentraI. FtnaImente a quana emenda ajustando às mesmas penas do

sequestrador. aqueles conhecendo a localizagão do mere em que esteja a vitima não

denunciar à autoridade policial.

Na CCJR recebeu uma emenda do ilustre Deputaâo Luis Clemente,
alterando a redação do § 5',

Tratanâo-se de projeto de I.i que envolve matéria petlJl1, esta

Comissão devera pronunciar-se. também. a respeito do menta, nos termos do artigo 32,

m, alínea "el!, do Regimento Interno.

II - VOTO DO RELATOR

o aumento da violêneta urbana nas grandes ciáades brasileiras é

fato notório. que assume Contornos cada vez mais dramãticos.

No Rio de Janeiro. o insucesso das Policias Ci....il e .Militar na

prevenção do crime compeliram as autoridades estaduais a elaborar convênios com a.
União. para a utilização de unidades das Forças Armadas no combate ao crime. sem grande

éXito. até o momento, segundo noticiàrio da imprensa.

SciIa 110 eommoo. rm 10 ãe março

/' c:'.
:/.-4,; '-'"'-1~

srRGlO Sll/PIlO C. DE ~IIEJ>I.

S!o'lIbrio

de 1995. o sequestro e a extorsão mediante sequestro são os crimes que

mais aumentaram nos ultimas tempos. ao lado do t:r.ã.ãco de àrogas.

:So começo as \ltimas eram grandes comerCiantes. banqueiros.

mdusmais. com recursos para para resgates IlÚIiorririos. Agora. são pequenos empresârios.
seTVIdores publicas. àonas de casa. ate mesmo donos de bancas de jomE"'.5.
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A iniciativa áo ilustre Senador Mauricio Correi:!. reüete a a.ngustia

~ so~edacie brasiieira. Insegura e ameàrontada com a esC2.Íaaa da VIoil!ncia urbana.

~t:ilhn~nte com o sequemo e extorsão meáiame sea.tiestro.
Se aprovada. rema examinar se a nOva lei proposta alcançaria s-e'J.

objWJQ de niminuk &. fteqüência destes crimes

Parece evidente que o· crime, comO fato social e humano. decorre

de Ulll4 complen constelação de futores. o que torna díficil a sua prevenção.

Se normas penais. medidas legislativas puâessem por cabo ao

•• de há OIUito a criminalidade seria apenas uma reminiscência historico. Bastaria uma

~ e entrgica lei ]lata acabar com o crime

Mas a realidaàe social é düerente, O proprio Autor do projeto em

~Ct ilustre Senaáor Mauricio Correia. admite que os crimes àe seqüestro e ~orsão

~iJnte sequestro "continuam a Ser praticados em larga escala". a âespeito do

a@l'lvamenta das penas para esses crimes estabelecido na Lei nD 8.07:', de 25 de julho áe

1990.

o assuStaàor aumento àe criminalidade \101ema de sequestros e

~QrJio mediante sequest:ro comprovam a saciedade que a severiàade da pena não

dirnir,ui~ a triminaJidade.

A proibição àe pag2Il1emo ãe resgate. a nosso ver, só diminuiri as

t$tIUst1CU (io crime. p01S as famm.as, que hoje hesitam em comunicar a ocorréncia ào

ertme â polici~ certamente farão tudo para que as autoridades não tomem conhecimenlO

do fato delituoso. prc:ierindo negociar diretamente com os sequesuadores.

Pode~se ate conciuir que a. redução das eS'Wisticas àe seqüesrro na

lcili& mencionada nz justificação ào~proleIO, decorre. em parr~ deste Íato.

A criminaitóade aumenta e continuara aumentando e=lquanto

,erJJRlmn as conáj~ões - SOciaIS geradora do crime. enquanto a policia continuar

ó~prei'Jf3Ó2. tecnita. intelec:u2.l. e maten.umeme E.~quanto o Estaõo não e:le'l:ar a

s~J'JJJça. púbiica em prioriàaàe. enquanto perSIstirem as grandes àeslguaiàaâes sociais que

11W'~ ~d3 vez maiores segmentos da população, enquanto continuar o modelo

,""toOl\àmieo concentrador àe rendas e estimuladar ôas àesigulàades sociais e regionais~

enquanto miihões á~ menores p~'1TUU1tcerem abandonaaos:. em estado de carência.
A nosso ver. o Legislativo àeveria. resistir ã idéia simplista de a

~.cia dia. aumemar o arsenal de leis de caráter punitivo, inspirada na perplexidade que o
aurnemo da crittúnalidade violenta causa em toóos nos.

E mais ainda., de aprovar medicias legislativas. como a do projeto.

que ~e aplicadas. colocariam em risco .- integridade fuica das ,iómas. A própria

COII$Iituiçio no artigo 5' garante a brasileiros e e=geiros a inviolabilidade do dir!:íto A
• O projetO pare~e-nos =~e perigoso.

o fato de lei semelhante ter dado bons resultados na ltilia,

segunQo justiúcaçio do Autor, não significa. necessariamente que vá dar os mesmos

resu4ados no Brasil. Na ltâlia a Policia tem décacias cie e.'qleriência no combate à mma e

ao 1errorismo e disp5e dos mais moàernos equipamentos de combate ao crime.

De outrO lado. torna·se necessario indagar se é licito. por razões áe

polilica criminal. impedir os familiares de pessoa seqilesrraâa óe pagar o resgate e
recuperar $eu ente querido com vida., país. a ex.periência. tem demonstrado que em caso de

seq~l!:ltro. O não pagamento do resgate coioca em grave risco a ..ida da vítima.

Da InconstituciOnalidade do ProjetO de Lei

A Constirujção de 1988 insenu a propriedade entre :ui garantias

fundamentais do homem. inscrevenào a invioJabiHdaôe tio díreÍIo a proprieàade no uC2PUt'

çio art. 5°, ao lado co direito â vida. aIiberdade. e à segurança.

o inciso XXII do anigo 50 dispõe:

"n1] ~ e garannâo o direita de propriedade."

O inciso LIV do mesmo migo reforça a garantia constitucional ao

di,por que IÚnguém sera privaáo da liberdade cu de se~s bens s"'m o de..ido ~rQcesso felZaL

Sem o de\';õo pro~:sso legal. a indisporuàiliàaàe dos cens àa .....,tlII13. e de seus parentes

"loia.. inequivocamente. o direIto de proprieáade ~ pois o propriewio tem o àireiro de usar,

gozar e dispor de s~us bens. especialmente quando se trata de ddes Cíispor para salvar a

\,da. àe um filho ou ;:Jareme,

Ressa.ite~se que O projeto cie :ei suo~ e:n seu artigo 61>.

proibe ate o Judiclmo de autorizar operações àe crcàito relacionaàas com o seqUestro.

O regime juridico da propríeciaáe tem seu fundamento. ponamo.

na ConsrirUJcão Fede:al. que o condIeíona a.o erenãmJenro de sua função soC12l.

Pode..se argumenrai que a COnsUntição só garante a. i.nsrituição da
propriedade. e que seu limite e conteúdo seriam suscetíveis ôe mudança m forma da, lei.

Entrewuo. como vimos, o próprio artigo 5t>. em seu inciso UV,

reforça a garantia constirucional. ao àispor que so g ll2M~ a}l!llem ~~ Jk
~ bens mediante .Q devido processo leoa!

Eliminar ou sustar tetnpotanameme a faeuidade de âispor dos bem

....iola, inquestionave\mente a garantia constitucional da proprieôade. o que só pode ocorrer

meáiame o devido processo klli4. salvo melhor juIZo

De oUlro lado. além das natunlis dificuldades àe tomar
ináisponiveis todos os bens óas pessoas reíacionadas no artigo 1°, é razoavel supor que

pessoas de grandes fonuna5 escaparão facilmente das proibições da lei., pois muitas vezes

possuem bens em Jói1!5. ouro. ou âinheiro no E),,"tenor. bens que não serão alcançados pela

inóispocibiliõade.

Em face àas conside....ações acima. votamos pela

inconstituclOnaIiàade do projeto. e, no menta. por sua. rejdção, por não nos parecer

medida eficaz para acabar com o sequestro e. acima de tudo, por colocar em perigo a vieb

das vitimas. especiaimente porque são notarias as õeôci:nct:a5 de nossas ooücias.

E nosso parecer. SIDYO melhor}cizo.

lI! - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Coilstiruição e Justiça e de Redação. em
reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra o "oto em separaào do Deputado
iédio Rosa. pela mconstirucionalidade e, no mérito, pela rejeição do Projeto de
Lei n' 1.766-A'92, das Emendas da Comissão de Finanças e Tributação e da
Emenda apresentada nesta ComissãO, nos teonos do parecer da Relatora,
Deputada Zulaiê Cobra. O Deputado Eduardo Paes apresentou voto em
separado acor::;a.."tr.5:'~ o ?~.::.c.'=.!: da P.ela.tera.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Carlos Aleluia - Presidente_ Geovan Freitas, José
Roberto Baleemo e Inaldo Leitão - Vice-PresIdentes..-"ü1tôruo Carlos Konder
Reis, Darci Coelho. Eduardo Paes, Jaime Martins,' Moreira Ferreira, Paulo
:Yfagalhães. Ricardo Fiúza.. Vilmar Rocha. Cezar Schinner. lédio Rosa. Maria
Lúcia. Mendes Ribeiro Filho. Nair Xavier Lobo. Osmar Serrairlio. Renalo
Vianna. AlOYSIO ~unes Ferrerra.. Jutahv Junior. Léo Alcântara. Mo~oni Tor~an..
~elson Otoch. Vicente ..\rruda. Zenald~ CoullnhO. ZuIaiê Cobra.. Antônio C~los
Biscaia. Geraldo ~lageia. ~larcos Rolím. Augusto Farias. Edmar Moreira..
Gerson Peres, Luiz Antônio Fleury, Mussa De~es, Fernando Coruja, Roland
La'lgne, José Antônio. SérglO lvfiranda, -Bispo Rodrigues. Luciano Bivar.

Corauci SobrinlJo. José Ronaldo, Gustavo Fruet. ..\nivaldo Vale. Roberto
Balestra e Nelson ~!arquezelli.

Sala da Comissão. em 17 de março de 1999
I 'J.'

Dep~s~<'c~osALELUIA

~ Presidente
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VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO EDUARDO PAES

~a oponumdade em que est3CotIllssão procede:i apreclac2.o do PrOjeto de Lc:1 n. :.-óó. de 1992 ~e
antona do Senador MaunC'lo COrTéa e em t'32ào do pedIdo de \1St3 formulado na ulnma s~
desta ComtSsão em 04/03/99. venho trazer elementos que possam ennquec:r o debate eP~ a
cada um dos parlamentares membros desta. comissão a votação do parecer com. nwor

a;J!ofundamt:nto.

Aoesar do loD20 penedo de tmIUtaçào desta propoSIção no Congresso Sacion:al. u;ua..se.de~
t~a b:l5ta:n'te;tu3l e que df:SDert3. a atenção àe toda a SOCledade jà que hoje ocnme de sequestro e
um. dos maiores flagelos de n~sso p31S e muito em especIal de nossas grandes CIdades.,

De talO o cnme de exrorsão medw1te seqúemo. em. regra praticado por quadrilhas. tamou~ WI:.

problema e d.esafio p.l!I'3 a polin:a de segurança púbhca e a açâo pOhC1~ A. aita mCldéoCl3 âe
seqüestros. os efC'1tos sociaIS ÓIimlancos que gera e sua TCOCTCussão sobre a OplD14Q ptibl.1ca :fizeram
desta prálita. delm10sa um ponto de refeIênClll Slgniiicanvo no debate SOCl:U e pobnco sobre cnme
orgaIlJZ3l!o.

A bi5Ioria àos seqÚe5trOS DO Brasil pode ser di\ídida em trés fases. A pnmcira ocorreu no ii.oal dos
anos óO e tDlcio dos mos 70 caractm7.3Ildo-se como a ~oca. dos seqüestros polincos Nos anos 80.
as vitImaS passaram a ser g:ra:udes empresarios e banqucuos. O objetivo dos sequemos Já pão era
politico. mas DnancCU'o. Uma Íase m31S recente. que vem caractenzando a maJor pme dos C350S

ocomdos e mar-..ada pela bamilização dos sequemos" pela "inslgnifitincla" dos resgates pedidos 'C

peJa ausênCia da esoutura lOgIsoca típica do seqüestro COD\'ClCIonaI: o cari ...erro

Para se ter uma idéia das dimensões assumidas por este epa de cnme tomemos como exemplo o
caso da Estado do &.0 de JanerrQ E na decad:i de: 80 que se percebe um aumento no número de
sequemos. Destaquewse. um:3 vez maIs. que todos eles dmaTam neste pmodCl de t:l" um cunho
ídeológico ou polinco passando, tão somente. a repreS:Dtar Omtlmo do lucro.

EstabeleceDáo-se uma .:omDzac30. ~ meados d3 decaria d:: 80. (I EstaaD d~ S,!" t'awo nnn3 c
entre os I~ sequestros re~.mado!í no Brasrl. Em 89 ocorreu o piCO àa onda d: sequestras na

átcarla; regIsrraram-se 40 C2S0S E jUSt3IIlCDte neste ano que surge DO RJo de Janerro a chamaâa
"mdtisma de $..-quesrros··e nos pnroe1!OS ClDCO anos da oi-:;ad3 de 90 são regJslraáo;; oficialmente
479 O"...orr~cias d~ extorsão medím1te sequemo. sendo que so em 92 fo~ 119 casos tegJStt6Ó.os e
eStes numaos não Vanafam ml.Ul0 nos anos de % :: 9"':'

Como ensma o MalOr da Pobcia }'ühtatdo Estado de São Paulo. ~1asc:n'enbas de SOtu2. a diferença
entre os sequemos·de ont::TJ: e os de hOJe e a 5U:l D3rufeza: :l hgação a outros npos. a:: cnmeslroubo
a bancos. roubo de cargas e narcor.niDco J. Quando ocorre repressão Ill3JS acentuada. tecorre~se 30

seauestro 1JJJ"3. Íazer C3L'I;a e m:nUef os ··nCl!o:::loS- OIL amàJ.. na mversão dos eveme,s. utihza-se do
n~cotrui~ pa:rn a "lavag.ent dos dólares ~bndos no sequestro

Não se pode âeLXar de reg!str3r aqui a Leí 8072 de 2S de julho de 1990. aonde o seqüe5tto passa a
ser comióeT:iÓo cnme hediondo. s..-m dtrcno à fi<mça. liberdade condicional mdulto ou Mlisti4.
sendo a pena m.uuma de alto ano; e -a. pl:IJJ mãxIma de tr1ma anos. ~o entanto. eSta Lei pouco
intimídou 05 margmalS e os sequestras connnuam a oco-rrer conforme os numeros ja óemonstrados
antenormente,

A presente proposição vem fundamentada pelo ilusrre autor. Senador MauriCIO Corrêa. atraves da
expenencl3 do modelo adotado Oli ltáh:a. fato este lembrado pela Relatora em seu p:!tecer.

Estas inovações na legislação Italiana foram lDtroduzídas pela Lei n, 894 de 1980 e. posteriormente.
pelo Decreto-lei O. 8. convertido na Lei n. 82'91. O pnmerro diploma leg.al da DO\"3 redação ao
artigo 630 do Código Pc:nal. amnenmóo as penas e mrroów:indo tambêm para essa infração a
figura da '"'dissoctado- como ~endo o CQUCOIT~te que se empenha para que n sujetto passivo seja
liocrnulo.

Jã o referido decret:o-Iei convertido em Ld det:ermma que no procedimento atinente ao crime de
seqüe5tI'O para :fim d: extorsão. o 1\1inistério Püblico deve requerer ao Juiz a ordem de arresto dos
bens pertencentes a pessoa sequestrnda.. ao cônjug.e e aos parentes e afins Que com ete con\i..vem.
.Je também o juiz determinar o arreto de bens de outras pessoas. quando haja fundados monvos

~3I'3. reputar que tais bens possam ser utilizados, dírcm ou indírcmmentc, para o pagammto do
teS%Mc,

o arresto tem dunIção J:IIáxima. de um ano, podendo ser renovado e: Dia implica em limitaç:io 10
podtt de admímsttação e gestão e aos dircitos de gozo dos bens. .'>inda c"""dera crime de
favorecimento real a conduta de quem, com qualquer meio, aIUa. para fazer chegar o preço do
resgate aos autores do seqüesrro c é também npi.fi.cada como cnme de omissão de noocíl de delito a
conduta de quem.. tendo conhecimento de atOS ou fatos concernentes ao seqúemo. oDl1te ou retarda
a uüonnaçio a autoridade competente.

Deve-se: destacar que. no cntaDto. tais iniciaiivas legais fizmm parte de um pacote de Leis que
ttan.-sfottD:2f3ID o Sistema lulianD com o objetivo de CDÍrcmar o cnmr: orgzuzado.

Ao analisar as medidas tomadas pelo legislador italiano observamos que houve uma redução
~~can\"a do nwnero de sequestras naquele: pais. Entretanto são extcIlSOS os argumentos que põe
abaixo a eficâcia. de!ita novillegisla.ção e sua telação direta. com a diIIl.i.uuição deste cnme.

Provavelmente o que se observou na Itália foi uma CÜIDlIlwção ào nÍlm:ro àe sequemos =mo razão
do Pacote de~ CODtra o crime orll301Z3do referido anteriormente e ainda mUltaS def:mdcm. a tese
àe que a estansn':3 que moma a àImmwção deste opa óe cnme SOIDente lDrne3r13 que as familias
aeL'GlI2ID de noacíà-Ios. a fim de poàerem livremente pagar Q preço do resg3te.

OutrO argumento contrario apresent3do é o de que essas mediáas teriam cnado um outro problema.
jã que os sequestradores passaram a ãiminwr drasticamlrote o prazo para o pagamento do resgate.
sem dar tempo para a Jusnça óe:retar a 1Dâi~onibilidade dos bens. cnanáo maior ailição para as
famílias e. obviamente. estimulando--as a não comtm1C3I"OIl os sequestras a polica.

Entre as àiVet'S3S opiniões de espeCialistaS no asSUDtO ac.,."1'ca da implantação daquela LegtSlação na
Itália. d=smcamos aqui a opUllio de dois especialistas em seg:unnça publica. ..1Jltonio Celso
Brasih:mo e Hekel Raposo:

"~50 acreditamos que tal medida i.ra Uifluir na decisão do~ de
deixar de se:qUCstr3f. ASsim. uma vez ocomdo o seques;;ro e executado
o bloqueio dos bens da Vitima e de seus familiares. imped.mdo-os asSUD.

da possibilidade de negOCIação. sacniic:mdo. em conseqúet1eta o reÍem..
ao Estado cabeci. única e exclusivamente a responsabilidade do
malogndo desfecho e não haverá indenização que possa repar.rr tal
perda. Ainda. qutmmOS crer que. uma vez aprovado esse proJeto. os
familiares de uma \1nma de s~uestto procurarão par todos os meIOS e
modos impedir que tal faro chegue ao conhecunc:ntO da pclíCla.:, quando
isto não for posSlvel e o sequemo se tom2t público. eIlcontrarao ourros
metos de angariar reClUSOS"

Destaque~se ainda a opinião do sócio-díretor da melhor empresa de segurança pública àos Estados
Cnidos. Bri3Il Jenkms. mamieS'lad:1 em en'tIC\'1sta a Re\'1su Veja, edição de 15 de agosto de 1990.
q1Wldo pergwltado sobre o tema:

"'Sou COntra essas leis. PrimeIro porque não acho ceno cr1JJllJl3liw as
\1.ti:mas.. Voce tem. que: enten.der que uma famúia. VaI tàzer tudo o que

puder nara solw o retem. Segundo. porque essas leis levam as f2míhas a
nClll),,'"1.3T sem a.\1.Sdr as atItondades Quanao 1SS0 acontece. peràe-se ::
oponumeiade óe captIIr.!I o seqüestrador depoIS da liberação ao reiem.
.~ possibilidades de captura dos seqüestradores dependem sempre à3
colaboração da fmtilia com as lWtoridadcs. Se você quebra ISSO. esti
quebrnndo a al3.\'3DC3 do mecanismo que podeci levar o bandldo a
prisão. .A.s leis. contra o pagamento do resg.a1e 2cab2m criando uma
stma;:ão Da qual as autondades e familta entendem-se por b31Xo do
pano.- ~

~ão podemos esquec..."T amda que. como já dito. il gr;mde caracteri5l1C3 do seqüesrro em nOsso pass
no ÓJa de hOJe e a sua banahzação le...anào ao que se chama de ··seqüestro relâmpago'· e de pouco
ou Dada adianra:na uma legIslação que bloqueasse os bens do seqüestrado csua fam..iha nestes casos

~ão bast2Ssem estes argumentos ecJ relação ao mento não bâ dÚVidas ce que a propOSição é
inconstitucional l1ID!. Vez que. como afuma 3 imInente relatora fere o inC1S0 ;Q{I] do arogo S da

Consnrulçào Federal que g2:I'aDte o Õlreno de propned3.de que cUJas rereções a Lei so poà~ trazer
dentre aquelas funtbubs na propna Consntuição. ou então nas concepções acenas sobre o poda de
policía };ão pode a L:-: colocar fom do dOOlIIllO apropnavel peios p3Iticulares certos.npo5 ou
.:lasses de bens. o que So e dado à ConsotuI;ào fazer.

Como discorreu a Rei;nom em seu pu:recet. o que PreC1samOS Cdo: uma politica de seg:u:ran.rt
PUblica eficaz que possa de 1.\IiJ2 vez por toda; cOlorr eSte upo de dehto em !1::lSSl1 so::J.edade.

Em face aos argumentos já apresenuuios pela imInente rel.a1ora em seu pareo:.eT e em l'2Zão dos
argumentos ora apresenudo,; ~ que acompanbo o pare.:er no seondo de que se):! reJeitado o me"Ino
da propogção e: pela sua Ulconsntuctona1Jdad: . .

Sala da Comissão. emj+à::miIl'ço de 1999.

.~ :"v\.~... i:....
'Edoardo Paes

PFL·RJ

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO IÉDlO ROSA

o Proje!o as Le! nO 2.755, aa 1992. do Senado Federal.

que visa a inàispom:lIildaae àos bens da vitima de seqüestro e extorsão mediante

seqüestro e de seus paremes até 9 4° grau, náo se encontra eivado de
inconstitucionallaaae. •

E constitucional quanto ás atribuições <;ia C;0ngresso

Nacional para legislar sobre Direito Penal (arts. ZZ e 48 da é.F), quanto à
iniciativa de leis ordinárias (art. 61).

Quanto ao conteúdo, os artigos da. Cart" Magna

mencionados no Reialório não se ajustam aos fatos objeto do presente Projeto de

Lei que apenas pretende a proteção de pessoas anuladas ou enfraquecidas em

sua manifestação de vontade, pela dominação do cnminoso, não prejudicando

de nenhuma forma o seu direito de propriedade.

É garantido o direito àe propriedaàe. "t':nti'etanto.. o seu

exercício que consiste em usar, gozar e dispar dos bens. pressupõe a existência

áe outra garantia constitucionai que é a inviolabilidade do direito à liberdade.

Tanto a vítima àssses crimes hediondos auanto seus

famiiiares encontra:ii~5e sob coação. ;isica e moral (o seqüestrado) e os demais

sob coação moral. Não tem opção a não ser satisfazer às· exigênc:as
gananciosas do seqüestrador.

A bdisDombilldade dos bens não Viola os OlS!J'OSl1lVOS

constitucionais relativos ao direito de propriedade porque não V1S~ privar o

seauestrado e seus famíliares de seus bens, mas protegê-los comra a ação

c~lmlnosa. -esta Sim. que céspo]a mjustamente cs c:daaãos d2 seus bens,

vlo!ando as seus direitos e a Constituição oue estabelece a função socia.l da

propriedade. O pagamemo ao resgate ao seql:estiador c:r:S1JÍui emprego aml~

soclal dos bens.
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o autor aa proposição inspirou-se na Jeg!5lação Italiana
anos já existia esse ç:rocedimemo.

.; indíspomclliidade de bens tem SICO adotada no paIS há

certo tempo, em re:ação a~s olngentes de instituições financeiras sUjeitos a
fiscalização de sua gestão.

Quanto :3 c;ausula de V!genc13 da nova lB!. sua9re-se c:Je

:::mece a vigorar no prazo ae noventa C1as a parnr da diSca ae sua-publicacâo.
;::ara que seja amplamente divulgaaa. -

Quanto fi emenda nO 4. aDrovada pela Comfss.s~ ::'é

Fmanças e Tnouta;:áo. ceve ser rejeitada poraue seu conteúdo conflita com c

artigo 4° do Projeto que jã prevê pena para a omissão ou retardamento ae

informações ás autoridaaes. A mesma pena do crime de sequestro para quem

não participou efetIvamente deste cnme. sena um criténo muito rigldo. já qus o

art. 29 do C6digo Penal estabelece. "Quem. de qualquer modo. concorre para o

cnme incide nas oenas a ele cominadas. na medida de sua culpabílídade."

Violaria também. o pnncipio constitucional aa
-oporcionalidaae aa pena.

Ja a ~ms~àa 8Nesemada n~5ta Comlssão. pelo DepuIaoD
José LUiZ Clerot. C8:100 nova redação 8w artigo 5:1 do PL. n° 2.766. de 1992. deve

ser acatada. e ain=a cao~m?; a~r::scem3r-se ~t?naU2nt:) oerdur3!' o sequestro".

Q:...l3:-r:.: 2w mén:: a prcpcs-Iç:ã: 3ie~de as necessidades
sociais. pois. não ~=rmit'nj~ o pagarr:=:i!o de r=sga~2 acaba com o motlvo da
extorsão meáiams ssqu9strG

.. . Pelo expostJ. VOTO CelE: c::msti!J;/onaJldade • p.mdlcidade.
boa tecn:ca leg:s:a~lva d'J Prol2TO de !...-:=i nC 2.7::5. 0= 1992 e no menic pela sua

aprovação. com 2:= =mencas ;::" 1 . .: -=:. J:Dii5'J8S De:s. Comlssão de Flnancas e

TribuÜ3.çâ::J e Emenc3 ânfe35maJ3:-:a Comfssão C~ CcnstltUlcãc Just;ça e

Redação. acres=lda aa eXDr~ssã:J: "en~:Janto ceràurar o seqUeS1r~~.

Sala àa Comlssã.:: em )~ ce w.~,: ce ;999.

~~~
D:OU130: IE:J10 ROS.;

RECURSO NQ 19, DE 1999
(CONTRA DECISAO DA PRESIDENCIA EM QUESTAO DE ORDEM)

(SEM EFEITO SUSPENSIVO)
(DO SR. JOS~ GENOíNO)

Recorre, nos termos do art. 95, § 8º do RICO, da decisão da
Presidência em questão de ordem acerca da necessidade de
realização preliminar de plebiscito para tramitação da PEC
20/95, sobre ínstituição do Sistema Parlamentarista de governo
no Brasil.

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO, NOS TERMOS
DO ART. 95, § 82 , DO REGIMENTO INTERNO DA CAMARA DOS DEPUTADOS.)

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) • Quero comumcar ao Plenano~

Presidência. ~

v..>Nos termos do § 2° do art. 202 do Regimento Inte~

esta Presidência decide criar Comissão Especial. constltuida

de 31 membros. destinada a proferir Parecer a Proposta de

Emenda a Constituição nO 20, de 1995. do Sr. Deputado

Eduardo Jorge e outros. que estabelece o Parlamentarismo.

O SR. JOSe GENOíNO· Sr. Presidente. peço a palavra para uma questão

de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. JOSe GENOíNO (PT-SP. Sem revisão do orador.) • Sr. Presidente.

trata-se de uma questão de ordem que tem embasamento constitucional. V.Exa.

comunicou ao Plenário o ato da Presidência que constitui a Comissão Especial da

emenda do pariamentarismo. Essa questão. portanto. tramitará na Câmara dos

Deputados.

Qual é o problema constitucional? De acordo com a Constituição. a escolha

do sistema de governo ficou pendente de uma decisão popular. portanto de uma

consulta. Houve então no Brasil um plebiscito sobre o sistema de governo. e a

maioria do povo brasileiro preferiu o presidencialismo.

Eu sou parlamentarista. mas pergunto: como é que o Pariamento deixará

tramitar uma emenda constitucional que introduz mudança no sistema de governo.

passando por cima de uma decisão plebiscitária - quando decidiu-se pelo

presidencialismo - prevista na Constituição Federal?

Levando em conta o art. 14 da Constituição. que prevê o plebiscito. e o ar!.

2° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que previa um plebiscito

sobre o sistema de governo. entendo. Sr. Presidente, que essa questão, que diz

respeito a cláusula pétrea. tem relevância ainda maior porque houve o plebiscito.

Para que a Câmara dos Deputados dê curso a uma emenda sobre o sistema de

govemo. a precondição constitucional é um novo plebiscito. que autorize o

Parlamento a discutir a matêria.

Estou á vontade para levantar està-questão de ordem porque sou

parlamentarista: como a Câmara dos Deputados pode discutir uma proposta de

emenda á Constituição que não pode ser deliberada? Porque existe uma

deliberação maior do que a da democracia representativa. que é a aquela exercida

por meio de plebiscito. Mesmo sendo pariamentarista. não posso aceitar que o

Pariamento. que é representativo. passe por cima de uma decisão da democracia

participativa.

Acredito que há um óbice à tramitação dessa PECo Levantei este assunto na

Comissão de Constituição e Justiça e entendo que esta não é uma quesllio menor,

pois há uma deliberação sobre o sistema de Governo acima da decisão do

Parlamento. Como vamos discutir uma matéria para a qual já foi dado o veredicto

popuiar. a favor do sistema presidencialista?

Eu gostaria de ouvir um exame mais detalhado de V.Exa. sobre a quesllio.

o SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA - Sr. Presidente. peço a palavra para

contestar.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) • Tem V.Exa. a palavra. para

contraditar.

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA (PSDB·MG. Sem revisão do orador.) • Sr.

PreSIdente. o eminente Deputado José Genoíno, Lider do PT. está levantando uma
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questão de ordem sob premissas totalmente falsas. As cláusulas pé!re&& da

Constituição são claras e expressas. V.Exa., como professor de Direito

Constitucional, sabe muito bem disso. Nao há nenhuma cláusula pélrea na

Constituição que diga que uma manifestação plebiscitária impede o debate ou

revoga qualquer texto constitucional que não seja aquele das cláusula pétreas.

'JIllSalOld a J)ôeaJ sowaJanb lenb e BJ1UO~ Bls)JejUawe)Jed!jue BJqouew ewn anb op

~ slew epeu anb 'o!,!jsanb essa Jejue~al as anb 'ajUaplsaJd 'JS 's!od ''!4 ollN

'leUo!~n~jsuo~ ojXaj op e!50l0alaj e a apep!leuy e nownsuo~ as OSS!U

:3 'OSS! Çls !o;:l 'SBls!le!~uap!saJd saseq seu JenUljuoo e)JaJwd no 'Sejs)JBluawe)Jed

saseq seu 'eWJoJaJ e e~e~a~e 0115eN e as Je~yua~ s!odap BJed 'odwaj olJa~

wn ap leuo!ol1I!Isuo~ e!~uª)Jadxa 1? 0PBllo~ ajuawe~!Snl~Xa o~nafqo o wo~ - waq

cllnw waoa4uoo 'seX3'/\ anb 'e~!Ô910alal 0115BlaJctJajU! e 1?4 le e - 0115!nmSUOO

eu 0pJ.lasu! 10j o~~slqald o anb 'alUaplSaJd 'JS 'waq o~nw sowaqes

'sOj!OS!qald ap sope~nsaJ e no SOj!os!qald e J)JaJaJ

eS e)Japod eeJI"d elnsmj!l~ ewn anb ap elanbe 'esleJ aluaWlelOj ess!waJd ewnu

opueaseq as '?lsa oUloua" "sor oPBlndao o anb opow ap 'OIIOS!qald e es-aJaJaJ

salap wn4uau a 'sojlaoaJd oJjenb aJaJ 9s eaJl"d emsn1?/O e 'ajuap!saJd 'JS

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer):-VOu decidir a questão de ordem do

nobre Deputado José Genoino fazendo as seguintes considerações.

A Constituição brasileira tem um corpo de disposições permanentes e um

corpo de disposições transitórias. As disposições transitórias são aquelas que

passam, que fenecem, que perdem a sua eficácia juridica com a ocorrência do

evento previsto naquela norma. Por isso a Constituição tem disposições

permanentes e disposições transitórias.

A regra que estabelece que, num dado momento - se não me engano

inicialmente no dia 3 ou 21 de abril de tal ano, depois modificou-se a data _,

haveria um plebiscito para verificar se o povo desejava o presidencialismo ou o

pariamentarismo era uma norma de natureza transitória. Portanto aquela regra

perdeu a eficácia, ou seja, saiu do mundo juridico tão logo ocorreu o evento do

plebiscitO. A partir dai, remanescem as disposições de natureza permanente. E, nas

disposições de natureza permanente, como muito bem registra o Deputado José

Genoino. há até a hipótese de plebiscito. Quer dizer, num dado momento, certas

matérias podem ser objeto de consulta prévia do povo.

Entretanto a pergunta central é a seguinte: se houve, em dado momento

histórico e por força de uma dispOSIção transitória, uma consulta popular sobre o

sistema de governo que o povo desejava, estaria ou não Vedada a manifestação do

Poder Legislativo sobre o mesmo tema? Em outras palavras: aquela manifestaçllo

do povo é uma manifestação definitiva, que impede qualquer manifestaçllo do

Poder Legislativo?

A meu modo de ver, e sem embargo d'ã"teieváncia das questões levantadas

pelo Deputado José Genoino, tão bem respondidas pelo Deputado Bonifácio de

Andrada, não, O Pariamento pode discutir o sistema de governo que deseja para o

Pais. O problema é saber, como levanta o Deputado José Genoino. se isso é uma

cláusula pétrea. E eu perguntaria se é ou não uma cláusuia pétrea, tendo em vista o

artigo 60, § 4°, que arrola como cláusula pélrea a chamada separação de Poderes.

O que seria a separação de Poderes? A separação de Poderes significaria,

por acaso, que as competências entregues a um Poder não podem ser alteradas?

Porque sem dúvid~ o pariamentarismo vai significar que uma parcela da atividade

executiva se desloca para o Poder Legislativo.

Então, a pergunta que se apresentaria, penso eu. seria esta: afinal, a

separaçllo de Poderes vai ao ponto de petrificar, por assim dizer, as competências

de cada um dos Poderes? A meu modo de ver, não. Isso seria levar a cláusula

pétrea a um excesso formalista. Ninguém é mais formalista do que eu, mas, ao que

me parece. a doutrina constitucional de hoje e as decisões jurisprudenciais não

admitem o formalismo excessivo. Se você ainda mantiver, quando houver o exame

de uma emenda constitucional, a equação Poder Legislativo, Poder Executivo,

Poder Judiciário, ainda se manteria indene, intacto o artigo 60, § 4°.

Por essa Tazão, creio ser possivel o debate da emenda sobre o

pariamentarismo. O que se vai deliberar, e isso se vai deliberar no corpo da

emenda, é se haverá ou não uma consulta popular, porque. a. emend:
constitucional, quando aprovada e se estiver de acordo com a ConstitUlçllo, s

incorpora ao texto. Ela poderá estabelecer - e, sob uma consideraçllo meram~nte

polilica, acharia extremamente útil - que haja uma consulta popular, OU seja, a
soberania do Plenário desta Casa e do Congresso NaCIonal acaba deliberando que

o sistema de Governo pariamentar é um sistema adequado para o Pais e resolve

submeter á consulta popular. E para tanto, estaria autorizado exatamente pelo art.

14 da Constituição, que prevê as hipóteses de democraCIa direta, que são o

piebiscito, o referendo e a iniciativa das leis.

Dai por que, data venia, indefiro a questão de ordem, naturalmente, já sob o

foco político, indo de encontro a uma aspiração polillca de V. Exa.. que é ver

implantado o pariamentarismo no Pais.

O SR JOSÉ GENOíNO· Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR PRESIDENTE (Michel Temer). Tem V. Exa. a palavra.

O SR. JOSÉ GENOíNO (PT·SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,

respeitosamente, entendo que se trata de uma questão nova e, na minha

concepção de encaminhamento constitucional, admito que se introduza a discussão

do sistema de governo tendo como precondição que haja um plebiscito.

Portanto, como vou defender essa posição, ou seja, de que haja um

plebiscito para que o Congresso possa deliberar. e vou incluir essa preliminar na

tramitação da emenda constitUcional, porque houve um plebiscito que adotou o

presidencialismo, e é preciso um plebiscito para mudar, como acho que essa

questão envolve um problema constitUcional e politico, porque, diante da crise que

o Brasil vive, já se fala em pariamentarismo, de maneira preventiva,

respeitosamente, recorro à Comissão de ConstitUiçllo e Justiça e de Redação para

um exame detalhaao, deixando claro que a posição que defendo é um plebiscito

que antecipe a decisão de mérito sobre o sistema de governo.
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o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Recebo seu recurso. que acho útil

porque dará oportunidade à Comissão de Constituição e Justiça e de RedaÇllo para

debater um tema que. de fato. e de grande significação politica.

E se me permite expressar uma opinião polilica. vou no caminho de V. Exa.

Se houver a aprovação da emenda parlamentarlsta. teremos de submetê-Ia a uma

consulta popular. .
O SR. INOcêNCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente. peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESJDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. iNOcêNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Sem revisão do orador.) • Sr.

Presidente. não queria ficar omisso em questão t~o importante quanto a que foi

levantada nesta noite pelo ilustre Deputado Jose Genoino. contraditada pelo nobre

çláusula da separaçãQ de PQCteres é de tal ordem petrificada que impede~

espécie de alteração. Na verdade. eu perguntava: afinal. quando a ConsllluiçiQ

brasileira fala em seperaçio de Poderes. de que sepa"ÇllQ de Poderei ....

falando? Será da prevista por Montesquieu? Será a separaçlo d. F'acIeres

ameriçanl ou argentina? NIo. É da separaÇllo de Poderes pOlitivada no liÂIIII8

llrasileiro.

Enlio, dizia eu. a positivada é eN: o Legislativo tem tais tullÇl5tl. o

Executivo tais e o Judiciàrio tais. Entio. nIo seria ponival alterar o siltema de

govemo. Mas conf",so que. enfim - acho que é fato positivo -. caminllel. Em um

dado momento. comecei a perceber que se o objetivo fosse petrificar de til rnantira
que nada pudesse ser alterado. chegaríamos à seguinte condus~o: no caso da

Deputado" Bonifácio de Andrada e tão bem respondida por V.Exa., que é
reforma trillutària. por exemplo. não seria posslvel mudar a equaÇllo relativa aos

constitucionalista e grande jurista.
recursos destinados aos Municipios. aos Estados e à União. porque também a

Sr. Presidente. inicialmente, quero dizer que sou parlamentarista convictD.

No entanto. depois de estudar muito essa questão, tenho dúvidas se .. pode

apresentar PEC sobre mudança de sistema de governo. Vou dar minhas razOes.

FederaÇllo é clávsula plÍtrea.

Então. Se raciocinar - e Vejl que sia válidos os argumentos de V.ex.. e do

Deputado Joq Genoino -. qu. a separaÇllo de Poderes é a qUe foi positivada.

Em primeiro lugar. o Constituinte originário determinou que. 5 anos depois, nlo s. pode a"erâ-Ja. tomandq impossivel o parlamentarismo. Esse sistema, volIo I

fosse feito plebiscito no Pais para que o povo brasileiro definisse o siltemll d.

Governo. Esse povo. por maioria absoluta. decidiu pelo sistema pmsidencialista.

A partir dai tomou-se cláusula pétrea. porque o povo decidiu, após o único

plebiscito sobre sistema de governo regulamentado pelo Constituinte originário ~ra

que ocorresse 5 anos após a Constituição. Acradito. pela experiência que tenho

nesta'Cãsa. apesar de não ser constitucionalista ou jurista. qUe só uma Constllulnle

dizer. significa trazer para o intarior do Legislativo parai/a da atividade elCllClltiVl.

ContudC!. seria obrigado a dizerta~ que nIo podemos mBxer na tributIçIo doi

recursos e nas competAncias entregues aos Estados. aos Municlpios e • UnlIo,

porque a Federaçio positivlda foi a de 1988,

Em face d_s raciocínios relativos à Federaçio. amenizei minha

con(:QpÇllo em relação à petrificaÇllo da separaçiQ de Poderoso De outra~.

originaria poderia determinar novo plebiscito sobre mudança de govemo. Penso ficamos realmente manietados, enges.,dos.

que nem na revisão constitucional haveria possibilidade disso. jà que se tratave d.

'Constituição derivada; Constituintes derivados e não originários.

Por isso. Sr: PreSidente. tenho muitas dúvidas a esSll respeito. V.ex.. •

grandé constitucionalista e professor de dimito constitucional. É bom que .......

com todo o cuidado essa questão. porque o Constituinte originário decidiu.
constando nas DispOSições Constitucionais Transitórias. que 5 anos qepois seria

feito plebiscito sobre sistema de governo.

Quis marcar minha posição para não ficar omisso em questão tão importante

e" fundamemal para esta Casa e para este Poder.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - V.Exa.. Lider Inocêncio Oliveira.

trouxe um" <,chega aos argumentos do Lider José Genoino. V.Exa. diss, que nia é

.con,stitucionalisl;l. mas tem experiência extraordinária. obtida nesta Casa e fo/:I!

Com reiaÇllo aO ICM~ estadual - hoje. em parte destinado aoE~ • em

parte aos Municlpios _. nlo seria possível destinarmos maior porcentagem 110

Municípios. por exemplo. 30%. em vez de pouco mais de 20%, porque teri8lllCHl que

raciocinar que FederaÇllo é cláusula pétrea sem possibHidades de ;Ilteraç1o. Del

por que faço esses novos comentários, para que também acompanhem o recur*o •

sejam objeto dessa discusaio extremamenta útil para o Parlamento.

QulnlO ao tópico dos dinlitos e garantias individuais. por eXllll\Pkl, eu Alia

ill!:8p~ de fazer algo qUe os lI/lIPliaue. porque eles estio petrificados. O que foi

pelriftcado? Foi aquela regraÇllQ estabelecida em 5 de outubro de 1988. EntIo. *
podemos ampliar os direitos individuais. Diante desses arvumentas. revi minht
posição para dizer.· nessa hlpeitese. mesmo o tópico do Parlamenlllrismo' pode ..r

examinado.

parece-me que estamos dialogando llIbre um assunto da maior importlnc:ia.

Acho extremamente útil o Parlamento proceder a essa diseussia. urna vez

O SR, PRES/P&N1'l; (Mlc:hel Ta'"-l') • V.Eu. tem a palavra.

O SR. JQSÉ GENOíNO (PT·SP. Sem revisto dq orador.) • Sr. PreIicIenle,

.~

/1·
.~ .:tI!
.~ .t

;""

que dessa maneira o Parlamento marca SUl presença no Pais.

O SR. JQsé GENOINO • Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

"dela. que.é revelada exatamente por seus argumentos.

" A dil;cussão e interessantlssima. tanto que eu. embora Iiv,sse decidido a

questão de ordem. fiz questão de acolher com muito gosto o recurso do Deputado

José Genoíno. para que a Comissão I:ie Constituição e Justiça e de Redaçlo e todl

a Casa possa debater com maior largueza a matéria.

Eu confesso - devo aqui registrar que o tema interessante comportl talvez

mais de uma manifestação - que já cheguei a escrever, no passado, que a
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V.Exa.• como constitucionalista. dialoga de maneira muno posniva neste final de

sessão.

A questão que estamos levantando - e parece-me que também o Deputado

Inocéncio Ollveira - não é sobre os entes federados ou o sistema de Governo.

Estamos partindo da idéia de que o plebiscito introduziu na deliberação dessa

matéria impedimento que só pode ser alterado por outro plebiscito.

Essa é a questão no\la. porque tivemos decisão plebiscitária em relação ao

sistema de Governo. Criou-se o impedimento para o Congresso Nacional voltar a

discutir esse sistema de governo sem plebiscito. O Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias apenas marcou o plebisctto. mas para um texto

penmanente. O texto penmanente foi mantido a partir de uma consulta plebiscitária.

Para alterar o textâ penmanente. que tem relação com as cláusulas pétreas. nao

posso passar por cima de decisão da maioria da populaçãO. manifestada no

plebisctto. Essa é a questão nova que difere do brilhante raciocinio de V.Exa. sobre

a Federação no problema tributário. Portanto. estamos diante de uma nova questl!o

devido ao plebiscito sobre o sistema de governo. Porque. no me.\! modo de

entender. cnou-se um impedimento politiCo e ilegal#1 para que o Congresso

NaCional volte a discutir essa queslão~' E como há iniciativa de alguns Deputados

junto ao Supremo Tribunal Federai sobre a matéria. é importante que a Câmara se

antecipe nesse debate na Comissão de Constnuição e Justiça e de Redação para

dirimir o problema. a fim de não ficamios dependendo de uma decisão do STF.

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Até ai posso caminhar com V.Exa.

Vou dar mais um argumento. Na verdade. o que havera é uma reequação do poder

no Pais. E aqui volto a uma regra que parece ser de palanque. mas é a mais

importante regra juridica que temos no texto. que diz: "Todo o poder emana do povo

e em seu nome é exercido·... Se vamos fazer uma reequação do esquema de poder

no Pais. o povo tem de Ser consultado.

o SR. JOSÉ GENOíNO - Claro.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O que não impede. veja V.Exa•• que

se discuta o sistema de governo. Vai acontecer que a emenda que vai proporessa

discussão estabelecerá o piebiscito. Até ai. estaria de acordo com V.Exa. A

discussão é muito rica.

RECURSO N9 21. DE 1999
(CONTRA DECISAO DA PREStDENCIA EM QUESTAO DE ORDEM)

(SEM EFEITO SUSPENSIVO)
(DO SR. MARCELO DEDAl

Recorre, nos termos do art. 95, § Bº do Regimento Interno, da
decisao da PresidênCia em questão de ordem, a propósito de
pedido de requisição de documentos, junto à Presidência da
República, referente a matéria publicada no Diário Oficial da
União. .

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO. NOS TERMOS
DO ART. 95, § 80, DO REGIMENTO INTERNO. PUBLIQUE~SE).

O,SR. MARCELO DÉDA. Sr. Presidente. peço a palavra pela ordem.

O SR: PRESIDENTE'(José Píntonib) - Tem V. Exa. a palavra.

. ' ", '''(.
O SR. MARCELO DEDA (PT-SE. Sem revisao do oraQQr.) T Sr.~.

Sras. e Srs. Deputados. no fim da manhã de hoje e comltÇO da~~i eôliN

de uma publicação do Diário Oneial.

O que li era tão absurdo. traduzia um cinismo tao pral1Jl1llo. \Im~*'
radical pela sociedade e pelos brasileiros. que pensei ~tar... d. UI'IlIll:lMl. ~ ""

localizar um exemplar original do Diário Onelal para verifiCllr s'll. f. 11~

da República. o Govemo liderado pelo Sr. FernandQ HltnriQlll1 CI/1lllIO. HIilI'~

de. num momento como esse. num momento em que aimPl'llfl"~ li VQIIll

da contaminação do sangue nos bancos de sangue públicos wr falia dlllllqll'lll1l

para fortalecer o controle. num momento em que (l Gov'"'ll d.... ,.. ",.

aumento no salário minlmo para a classe trabalhadora. num lftlIIIIlIlllq em "" ,

Govemo tenta reinlroduzir a idade minima. num mornlInto. l11IU$~, • "'"

a Secretaria Executiva de Politicas Regionais. c;heflilda~ $r. 0vIdi0dt·~.

anuncia a sergipanos e alagoanos que o pagemento el's 11,... l:ItI TII!III!!II«l

cairão de R$ 80.00 para R$ 60.00 por m6s; no IllOlIllInto em QII' ~~ \li!

investimentos públicos. com redução da presença do E;stado n....~"

segurança pública; no momento em que o Govemo u.. CCllllQ _ Cl .......

para justificar todo e qualquer corte na área 1QCiaI. lIII tIIlMI ..... lIIil'IlIlIar .

este Govemo seria capaz de detenminar a publicaçio de cIoiIlICli\lllI.~

licitação para dois contratos.

Um desses contratos. Sr. Presidente. previ a c;qntrltlÇlq dQf ...."..

profissionais do Sr. Edson Arantes do Nascimento PeIé. patII proferir~~

o 'ILtebol do mundo. A empresa que vai prestar esse serviçQ 4\ • SUPRINT •

Tecnologia#. Valor do contrato: 500 mil reais.

Mais á frente. há outro edital. o Extrato de InexigibilillaQ. n' 41$f. P"""",,,

senhoras e senhores! Sabem qual é o objeto desse contrato?'~ "dIlf

serviços profissionais da Sra. Elba Ramalho. para show~ ..

aniversário do Sr. Femando Henrique Cardoso. Presidente daR~.~

qual é o valor que está aqui consignado neste edital? ValOr: 800 mil nNI~; . .

Está aqui publicado na primeira página do Cadernt;l 3 da SllÇiO III do~~

da República Federativa do Brasil.

Meus senhores. há que haver limites! Ora. admilall1O$ QIIt ta.,.~

para o show da Elba Ramalho - que é uma grande artiste; nia VQU~Qv~

que eia cobra nem suas qualidades enquanto artistll e intel~; !li" ''''' _ Q

direito de cobrar quanto achar que vale o seu talllnto - cul!l!... 1''''';~

assim. seria inaceitável. A Constituição erigiu como principiQs d,~

pública moralidade e impessoalidade. Agora. um cidadlo bra~",'~.'

pagar com seus impostos um show para comemorar o aniVelllaJio do PrfticItM!II,~

República!? Se fosse dez centllvos, já seria um escêndato. Q\ItIlI eQl'lO,~

explicam os 800 mil. Alguns coiegas disserarn-me qu" ~z eIM o' "...,
global do empenho do qual será retirado o pagamento do~. IQII ..

explique tecnicamente, mas não consegue el!Plicar.~. Q ,. ,di Q
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Govemo contratar Pelé para dar palestras, pela SUDAM, Supenntendência de

Desenvolvimento da Amazônia - o que é que tem a ver'? Essa mesma SUDAM,

que devena estar Investindo na sua região. Deputado Gerson Peres. no povo da

su" região, nas indústrias -, ou contratar Elba Ramalho para cantar "Parabéns a

Você"?

Sr. PreSidente, só há um paralelo na história do qual me lembro. Nos idos de

1962 ou 1963. a grande atriz amencana Manlyn Monroe compareceu á Casa

Branca e, numa festa que ficou famosa, cantou para o Presidente John Fitzgerald

Kennedy a famosa canção "Happy Birthday". Só que ela inovou e cantou com

aquela voz que todos conhecemos, pelo cinema, happy birthday to you, Mr.

President. Mas, aquele momento, tenho certeza absoluta, não custou um centavo

ao Tesouro dos Estados Unidos da América. Era um show de artistas em

homenagem a John Kennedy.

Isso é inaceitável! O Partido dos Trabalhadores e este Deputado, ainda hoje,

vão entrar com uma representação no Ministério Público e propor uma ação

popular, com pedido de liminar, para i...,pedir o pagamento, independentemente dos

valores, que, se forem esses. são notoriamente superfaturados, porque não há

cachê que justifique tal absurdo. Além disso; pediremos a suspensão do contrato,

para que não se pague, porque o seu objeto é i1icito, especialmente aquele do

aniversário do Sr. PreSidente da República.

Era o que tinha a dizer.y

o SR. MIRO TEIXEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a paiavra.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente.

assim como V.Exa.. sou admirador de Pelé; seguramente. V.Exa. também é

admirador de Elba Ramalho, assim como eu.

Hoje me surpreendi com dois extratos de inexigibilidade de lic~ação

publicados no Diário Oficial - o coro á minha volta proclama -, Seção 3, na parte

de Contratos, Editais e Avisos, PresidênCia da República. Conselho de Govemo,

Câmara de Políticas Regionais, Secretaria Especial de Políticas Regionais.

Superintendência de Desenvolvimento da Amazónia.

O intuito da publícação é comunicar ao povo brasileiro que a cantora está

sendo contratada para o show comemorativo do aniversário do PreSidente da

República. Empresa contratada: Elba Shows e Eventos. Fundamento legal: art. 25.

inciso 111. da Lei nO 8.666, de 1993. Justificativa: prestação de serviços. Declaração

de inexi9ibilidade: 18 de mala de 1999. ou seja, ontem - rápido o processo. Valor

do contrato: 800 mil reais.

Elba Ramalho - o Deputado tem razão - mereceria até mais, se o show

fosse pago pelos ami90s do Sr. PreSidente da Repúblíca. Há até o caso famoso da

grande atriz Marilyn Monroe que cantou para o Presidente Kennedy o "Parabéns

para Você". Seguramente, não foi o Tesouro norte-amencano quem a pagou, mas,

sim, os partidários de John Kennedy.

Pelé está sendo contratado por 500 mil reais para proferir palestra sobre

futebol no mundo. Confesso que prefiro vê-Io Jogando em vez de palestrando.

Talvez o povo brasileiro pagasse os 500 mil reais para que ele, jogando futebol.

co, ,~uistasse uma Copa do Mundo. Mas para fazer uma palestra sobre futebol,

pagarem 500 mil realsl E essa quantia será paga pela Superintendência de

Desenvolvimento da Amazónia. Está no Diáno Oficial.

Não vou interpretar aqui papel espetaculoso e dizer que esse Presidente

perdeu o juizo. Mas alguém junto a S.Exa. perdeu. porque essa contratação é

encaminhada pelo Conselho de Govemo. Está lá: PreSidênCia da República,

Conselho de Govemo. Que Conselho é esse, que anda fazendo essas coisas? Será

o mesmo que atuou para o Banco Marka e FonteCindam, que agora decidiu dar

outras espécies de ajuda? to ele que está como o responsável primeiro pela

publicação desses editais.

Sr. PreSidente, Imagino que já poderão vir até explicações, que só vão piorar

o episódio: o desleixo de um funclomirio. por exemplo. Nessa hora vai aparecer

alguém para dizer. "O funcionário mandou publicar uma coisa que não estava

autorizado", Tomar-se--á maiS grave ainda o episódio.

Todos queremos desejar feliz aniversário ao Presidente Femando Henrique

Cardoso. Entretanto, esperamos que S.Exa.. ao tomar conhecimento desse fato.

mande cancelar esses editais e convide até Pelé e Elba Ramalho para sua festa de

aniversário, mas sem impor ao povo braSileiro o pagamento das suas

apresentações.

Sr. Presidente, vou encaminhar á Mesa para reprodução. acompanhando

meu discurso, o Diário Oficial.

Muito obrigado.

EDITAIS A QUE SE REFERE O ORADOR

Contratos, Editais e Avisos-"~-';J~'
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o SR. AÉCIO NEVES (PSDB-MG) - Peço a V.Exa. a palavra como Lider.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra ao nobre

Deputado Aécio Neves para uma Comunicação de Liderança. pelo PSDB.

O SR. AÉCIO NEVES (PSDB-MG. Como Líder. Sem revisão do orador.) _Sr.

Presidente. ontem á tarde e á nOite. subi a esta tribuna para defender o nada. Hoje,

venho falar do absurdo.

Compreendo de forma extremamente clara a indignação de alguns

Parlamentares da Oposição em reiação áquilo que está nas páginas do Diário

Oficial. Indignação essa que certamente teria consistência maior se o que lá está

escrito realmente partisse deste Govemo.

o absurdo que está hOJe na Seção 111 do Diário Oficial é tão grande, e por

isso não considero menos grave. Só posso compreender que não se trata de

engano, porque o maior dos Irresponsáveis não seria capaz de propor tal disparate.

Chego a ousar afirmar que se trata, Sim, de sabotagem, de irresponsabilidade de

alguém que está bnncando com o Pais. (Apupos.) (Risos.) ConverseI com o Sr.

PresIdente da República, há poucos mInutos e o encontrei indignado.

Defendemos um Governo que erra, sim, em determinados aspectos, mas é

sério e absolutamente correto. Nenhum dos Parlamentares que estão aqui, nem

mesmo os mais afoitos da Oposição. poderão deixar de reconhecer alguns traços

do caráter do Sr. Presidente da República. Se quiserem forçar um pouco a

memória, lembrar-se-ão de como S.Exa. costuma passar seus aniversários: com

sua família e alguns poucos amigos no seu sítio de Ibiúna, como ocorreu nos

últimos anos.

Achar que um PresIdente da República como o Sr. Fernando Henrique

Cardoso seria capaz de permitir que qualquer órgão de seu Governo propusesse

Irresponsabilidade semelhante a essa sena deixar de acreditar na responsabilidade

dos homens públicos, Sr. PreSidente.

É grave, sim! É preciso que haja controle maior sobre que é publicado no

Diário Oficial, e essa certamente é uma oportunidade para que aprofundemos essa

fiscalização.

Sr. PreSidente, denuncio de forma extremamente clara ,sso que ocorreu. O

que está nas páginas do Diário Oficial não partiu. certamente, do Governo Federal.

em nenhuma de suas instáncias. Quero crer que os responsáveis por esse ato

absolutamente irresponsavel serão pUnidos de forma exemplar. Não sei e não

posso afirmar quem são os responsáveis - ou o responsável - por ísso. mas

chego a acreditar que é, sim, um ato de sabotagem. Querem desviar a discussão

dos assuntos sérios que hoje estão na paula de nossa sociedade e do Congresso

Nacional.

O que está aqUI não corresoonde á verdade! Lamento que a Oposição mais

uma vez se frustre. Este é um Governo sérioI O PreSidente da República é um

PreSidente sério! Portanto. isso tem de ser investigado e punido! E não partiu do

Governo do PreSidente Fernando Hennque Cardoso!

Era o que tinha a dizer.

O SR. GEDDEL VIEIRA LIMA - Sr. Presidente, peço a paiavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concederei a palavra ao Lider Geddel

Vieira Lima.

O SR. GEDDEl. VIEIRA LIMA (PMDB-BA. Sem revisão do orador.) - Sr.

PreSIdente, Sras. e Srs. Deputados, creio que neste instante não seja necessário

fazer desta Tribuna nenhuma defesa do Presidente Fernando Henrique Cardoso.

Essa questão trazida hoje ao Plenário da Câmara dos Deputados chega ás raias do

surrealismo. É inconcebível imaginar que o Governo Federal pudesse estar tomado

de tamanha leViandade. de tamanha irresponsabilidade, de tamanha falta de

compromisso com a Nação a ponto de modo proprio fazer publicar no Diário Oficial

da União propostas tão absurdas.

Sr. Presidente. depOIS de conversar com segmentos do Governo, fui tomado

da inabalável convicção de que algo de estranho está constando desse Diário

Oficial. Sena leViano, se no exercício das minhas atividades, agisse de forma

evidentemente competente como agiu a OpOSição. já dando como liquido e certo,

sem levantar sequer suspeita a respeito desse fato que conSidero surrealista.

Portanto, Sr. PreSidente, repito. tomado da inabalável convicçáo de que

equivoco existe nessa publicação. estamos aguardando as iniciativas. já tomadas

pelo Ministro da área competente, para, junto á Polícia Federal e ao próprio órgão

citado no Díário Oficial. pedir a abertura de ngoroso Inquérito, a fim de apurar quem,

por dolo ou por má fé, agiu dessa maneira.

Sr. Presidente, se algum reparo deve ser feno ao Governo, talvez o único

seja o de não ter Identificado logo cedo esse abSUrdO oue consta do Diário Oficial,

pai ~ que agora lá tivéssemos de forma clara. nitida, irrefutável, a resposta para

essa questáQ~

Portanto. Sr. PreSidente, fica registrado o nosso estado de estupefação.

Estamos Vivendo, evidentemente, o teatro do absurda. O que está sendo levantado

aqui não tem lógica, não tem bom senso.

Fica a minha certeza que dentro em pouco os órgãos competente do

Governo Federal, através de rigorosa apuração. haverão de identificar aquele,

aquela ou quem quer que tenha cometido essa leviandade, esse desatino, com o

claro objetivo de macular a Imagem do PreSidente da República, a imagem do

Governo.

AqUI fica a nossa manifestação, Sr. PreSidente. não de solidariedade ao

Presidente Fernando Hennque Cardoso. porque sou daqueles que crêem que a

biografia de S.Exa. e a melhor resposta para essa leviandade, mas a certeza de

que dentro em pouco. poderemos eslar aqui, desta tribuna. mais do que

denunciando, afirmando eapontando os responsavels por esse lamentável ato que,

volto a repetlt. soa um pouco a coisa surreailsta.
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() Iil. AltHALOO MADEIRA· Sr. Presidente. peço a palavra peja ordem.

O P~"DENfE (MicheJ Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

() , ÀllNÁIJ)O MADEIRA (PSDB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr.

~. SIII, • SIS. Deilutados. o grave é que essa publicação tenha saido no

/)jjricl Oftciál. O Governo jã eltil tomando providências no sentido de averiguar

qlIIIII deli!'lffil\Ou a pUblicaçAo no Diário Oficial.

. O O~riO aliciai ttlm um comportamento padronizado, ao receber as

~ doS v6riclli Órgiol do Executivo, para fazer qualquer tipo de publicaÇão.

PàitanliI~ o tllltio Oficial tem que ter um processo sobre essa publicação, e o

~. ji ..1* lamandll providências. no sentido de identificar quem é o autor

......:d/dCl1ll dll sll/ViçO. Grave - repito - foi essa publicação ter saldo desta..,
..é iIlaCt1Idilivel !lue se fll\'àm afirmações em cima dessa publicação, não

.~.... esta é a rellJidade ~ que houve má-fé. O caso está sendo apurado

..~ 11I, $li neceslllltio, a Policia Federal será acionada para apurar e punir

,di ~1IivêiIl com tOdo rigor.

Mai aetiO incríVel' que se façam ilações como as que aqui foram feitas a

~ lio líOItIPO/till1llnto do Presidente da República. '" só lembrarmos os

.IIitIllIiliÍliYtls*1itlS do Presidente Fernando Henrique Cardoso, para vermos a

t/MiriIi CótiiIl á.ex.. l:oílllrna comemorar, sempre em família. O Presidente da

MiIpil•. ÍIUI\ClI tet gilndes festas no seu aniversário. Por outro lado, é muito

~ _ ialli no lneimo D16rio Oficiai um edital falando da contrataçAo de

.~ ~ fiWlt pllleSlras sabre futebol no mundo e, de outro. shows da Elba

.~ I'l•• peja eUOAM. SAo fatos absolutamente Inacreditáveis!

Ht' dcllt al!onlecii1lentol que considero graves: primeiro, que haja pessoas

• '.• tol!lIlOtlIll1lInlil anterior do Presidente da República, acreditem numa

'c:liu di...·lillO.l!. ugundo, que oDliria Oficial publique essa matéria.
",'_' I. ' ••

.bal a paIaVti oficlal do Governo, que está investigando, determinou as

.~ e it6 punir severamenté os responsáveis por essa publicação.

~ éIliI ClUill - repno - sequer o Superintendente da SUDAM. Dr.

,:~. tini conhedmento. As investigações já estão em andamento e no

~ OpOrttlno itlllnos declinar o nome dOS responsáveis por esse erro de

~ rio ti",*, otrcla'.

á IR. LUItA ERUNDINA· Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

() 1It, PItElllDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

-.lIiu.. LúlV. ERUNDINA (BlocoIPSB-SP. Sem revisão do oradora.) - Sr.

.~, Gbiliiill de registrar a presença em Brasilia e nas principais capitais do

,..,. di liiiiIIIttI d. estudàl1tel em atos públicos exigindo o retomo da subvenção. \ .

__ clilla .* un~idades particulares para garantir-lhes o direito á bolsa de

WiNlo, paltllll ljUS f()~*II. li fim de que eles possam continuar seus estudos nas

~. illlMriidadlltl.

lllligirli. St. fltesidenle, a revolta e a indignação desses jovens estudantes

cjlII/lcIO~ qUll numa úniCíl festa do Presidente da República se gastou

nada menos do que 800 mil reais para pagar o cachê de uma única cantora, por

sinal conterrânea nossa. Apesar de ser uma ·fantáslica cantora, tenho certeza que

ela vai entender que esses 800 mil reais que lhe foram pagos daria para manter

milhares de cestas básicas que o Govemo vem conando dos famintos e das vitimas

da seca no Nordeste.

Sr. Presidente. há alguns anos esteve em São Paulo a ex-Ministra da

Ingillterra Margareth Thatcher (ok). A ex-Ministra cobrou quatro mil reais por uma

palestra; o historiador Robens Wal/(?) cobrou, para realizar uma outra conferência,

cinco mil reais.

Ora, Sr. Presidente, num pais onde há miséria, fome, desemprego, onde se

paga 136 reais de salário minimo, esse fato éuma indignidade. é algo que revolta a

alma do povo.

Sr. Presidente, esta Casa não pode' ficar calada aceitando explicações

inaceitáveis sobre um tratamento desumano, injusto, indigno deste Governo para

com a população pobre do nosso Pais.

Portanto, fica aqui o nosso protesto. Exigimos explicações cabais do

Governo, se é que ele ainda quer manterurri minimo de credibilidade depois desse

acontecimento.

o SR. MIRO TEIXEIRA - Sr'~:!'te: peço a .~a~v~ para uma questão

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Questão de Ordem. Sem revisão do

orador.) - Sr. Presidente, pelo relacionamento parlamentar desta Casa. não temos

por que lançár desconfianças sobre o que dizem os Deputados de oulros partidos.

Há muitas coisas que nos separam. Mas a explicação sobre o que aconteceu toma

público um fato tão ou mais grave do que o anterior.

Publicar-se no Diário Oficial a contratação da Sra. Elba Ramalho por 800 mil

reais para cantar no aniversário do '-PreSidente Femando Hennque Cardoso ê

resultado de um procedimento falso? Aqui consta o nome do funcionário

responsável. .Trata-se do Sr. Mad.son Antonio Brandão da Costa,

Supenntendente-Adjunto Administrativo da Superintendência do Desenvolvimento

da Amazõnia..

Portanto, Sr. PreSidente, conSiderando verdadeira a afinnação de Lideres da

base do Governo. perguntamos a V.Exa. se a Mesa da Cãmara dos Deputados

poderia. atendendo a requerimento que faço verbalmente e que seguramente será

apoiado pelos Líderes da base governista. requisitar os dois processos dessas duas

contratações. AI vamos descobrir que se pode, publicar no Diário Oficial do·País

um fato inveridico, e isso é de uma gravidade absolutlssima.

Quanto ao primeiro fato. frisei aqui no meu discurso que poderia ser obra até

de bajuiaç10rese que eu não iria me descabeJ~r imaginando que o Presidente

mandou contratar uma cantora para o seu .anIVersário. Mas consta aquiG01!selho
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d. ";ovemo. Esse Conselho ti o mponsável pela publicaçto. Sstamos diante de

um fato tio Ou mlIis gtav., que' • fal~ de atos administrativos.

A COmara do. Deputados - farei um requtirirntnto - dtiVe requisitar e.se.

autos para veriflcar se há auinaturil desse. f1Jncionários e .e exi.tem auto. da

dispense de IiCitaçAo. Tem que haver, entID, que "jam requisit8dos.

E como está no Diário OfIciai da Unilo O hame doi responsáveis pela

publlcaçio, também nos reMNamélS no dire~o - sagui1lmente o. LIdere. do.

partJdoa da bau do Governo tarnbim a.sina"'o - de represanlar, o quti faremo••

pira que o MinistériO Pl1bUco invellligue.

Minha primeira indagaçAo ti se a COmara da. Deputados vai requl.itar côpia.

d..... auto•• Se V.Exa. dis.er que nio temos in.ltutn$1tos - V.Exa. é a rnélItre

do Regimento I~ nós recorreremos ao MinistériO PI1b1ico Fl!dtiral.

o SR. Gl:DDEL VIEIRA LIMA· Sr. Pra.ldentll. peço a palavra para formular

quutlo de ardam raspaldada no mesmo artigo citado paio Deputado Mito Teixeira.

O SR. PRESIDENTE (MiChlf Temar) • Tem V.Exa. a palavra.

O SR. GEDDEL VIEIRA UMA (PMDB·BA. QUllltlo da Ordem. Sefl! revis.o

do orador.) - Sr. Presidante, em rápidll intervençlo. saúdo o Deputado MIro Teixeira

paio bom senso de suas palavras. S.ex.. já reconhlCll da pmnlO a real

possibilidade de ter havido fraUde na publlc:açao do Diário OfIcial da Unilo.

Movid8 paio do bom senso dos argumentos do Deputado Miro TllÔCeira, a

Lidlfln~ do PMDB aaaocla-sa a qualquer iniciatiVa qUi vise 110 eSclarecimento

desse fato grave, que é a publiCaçio de norma fraudada no Dlúio Oflclal. Allis,

corno bem di.se o Deputado Aécio Neves, e... publicaçio tem a nitlda canotlçto

de verdadlira sabotagem.

....SOcio-me ao pedido do Deputado Mito Tllixeira, pelo bom lénso e

serenidade das palavra. dita. em sua segunda ínteNençto.

O 8R. MARCE:LO DÉDA • Sr. Prealdellte, pet;o a palavra para uma qupstIO

de ordem.

O SR. tNocf:NCIO OUVEIRA - Sr. Presidente, até agora nlo formularam

quntlO d. ordem algUma. Isso nlo é pouivel.

O SR. PRESIDENTE (MlcIial TeIlIer) • Um momentinho, c.putado ln0c6ni:lo

Ô!ivlllra, vou retponder á quntIo de ordem.

O aR. INOCf:NC1o OLlVElRA - Para falat como Llder, vou ter de plllir a

palavra para fonoolar questlo de ordllm?

O 8R. PRESIDEN'T! (Michel Temer) - COttcedo a palavra 80 DepuUIdO

inoc6ncio Oliveira.

O SR. MARCELO tlÊDA - Sr. Presidente, peÇo a palavra para formul8r

quntlO de ardam ClUI ptaeed. a intlilVençio.

O SR. PRESIDENTE (MiChel Temer) • Já foi dada a pIIbIvra 1lO LIdar

lnoc6ncio Oliveira.

O SR, INOcêNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Sem raViaio do orador.) - Sr.

Presidente. em primeiro lugar quero fazer um protesto. E:dG usando o artifli:lo de

pedir a palavra para formular questllo de ordem, mas estilo fala~do como L1der.

1110 nio pode acontecer nesta Casa.

O 8R. MARCELO DÉDA - Quem fez isso foi o Deputado Geddel Vieira Uma.

O SR. INOcêNCIO OUVEIRA - NAo, não foi. Não quero citar nomes. mas a

coisa deve ser correta. doa a quem doer.
.'

O SR. MARCELO DÉDA • Estou pedindo a palavra para formular questão de

ardem baseada no art. 114.

. O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) • Um momentlnho, Deputado Marcelo

Cida.Vamos ouvira Llder Inocêncio Oiiveira.

o SR. INOcêNCIO OUVEIRA • Sr. Presidente, para se fazer questão de

ordem deve ser citado o artigo do Regimento em que a mesma se baseia. o própno

Regimento assim ordena. Passemos aos fatos.

Sr. Presidente, eu e toda a opinião pública do Pais que tomou conhecimento

do Diário Oflcial estamos estarrecidos. Os fatos são graves. Aliás, não diria que

alo graves, mas gravissimos. Esses fatos precisam ser devidamente esclarecidos

em um Govemo sério como o do Presidente Femanda Henrique Cardoso.

Sr. Presidente. nego-me a aceitar esses fatos no momento em que o Pais

persegue a estabilidade econômica, o ajuste fiscal das contas pl1blicas. Nego-me a

entend.r que o Govemo seja capaz de publicar no Diário Oficial dois contratos

dessa natureza e, além do mais, fazê-Ias.

Es.es dais contratos não ligam coisa com coisa, não têm nexo. não têm

sentido. Imaginar Pelé falar sobre futebol na mundo. com cachê de 500 mli reais, é

negar sua própria biografia. Imaginar que o Presidente da República vá comemorar

seu aniversário, neste momento, contratando uma cantora·por 800 mil reais, é falta

de bom senso, de rai:locinio, e ainda usar subteriagias de um órgão como a

SUDAM para faz6-lo. Se fosse fazê-lo, não seria através da SUDAM,' mas da

própria Presidéncia da Repl1bllca.

Sr. Presidente. em resumo. a matéria precisa ser devidademente esclarecida'

á opinlio pl1blica. Um govemo sério como o do Presidente Fernando Henrique

cantoso nlo pode ser conivente com fatos dessa natureza. Segundo"é preciso qu.e

a Policia Federal abra um inquérito imediatamente. Esse caso é tIlo grave que não
'pc.;a ser de outra forma. 1em de p6r a"Pollcia Federai no circuito para sàber quem

foi o responsável por esse ato, se houve sabotagem. boicote.

Nós, da base de sustentação do Govemo - o Partido da Frente Liberal tem

,sido baluarte da base de sustentação do Governo e tem a certeza de que o

Govemo do Presidente Fernando Henrique Cardoso é um governo sério _

eXigimos uma resposta convincente e os esclarecimentos necessários para que

falo. d..sa natureza não mais se repttam em nosso Pais.

Há uma indignação geral em todos nós. Não é passivel que o Dlirlo Oficial,

órgAo responsável pelas publicações oficiais do Govemo, tenha publicado um fato

dn.. natureza ou que tenha sido sabotado no próprio Diário Oficial. Não é

possival, Sr. Presidentel



25830 Quarta-feira 2 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Junho de 1999

Temos de pôr imediatamente a Policia Federal para apurar esses fatos, se

possivei amanhã. Os esclarecimentos não podem demorar. Precisamos dar á

Nação uma resposta adequada, a fim de que o Presidente da República e o seu

Governo não continuem com uma mácula como essa. O pior sentimento que pode

haver neste momento é o prejulgamento. Devemos aguardar os acontecimentos e,

sobretudo, uma resposta convincente nas próximas horas, para que assim

possamos tomar e dar ciência á opinião pública do nosso Pais do que realmente

aconteceu.

Eesta a nossa participação.

o SR. PRESIDENTE (Michei Temer) - Respondendo á questão de ordem do

Deputado Miro Teixeira, quero dizer aos Srs. Parlamentares o seguinte: em primeiro

lugar temos nesta Casa a Comissão de Fiscalização e Controie que pode tomar

providências contra esse fato.

Em segundo lugar, tendo em vista a afirmação do Líder do Governo de que

teria havia um equivoco, senão mesmo uma sabotagem nessa publicação, vamos

aguardar, pelos menos até amanhã, manifestação do Governo.

Em terceiro lugar, a Presidência se reserva no direito de voltar a reexaminar

a questão de ordem depois dessas providências assim tomadas.

o SR. MARCELO DÉDA - Sr. Presidente, peço a paiavra para uma questão

de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michei Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. MARCELO DÉDA (PT-SE. Questão de ordem. Sem revisão do

orador.) - Sr. Presidente, a questão de ordem que formulo a V.Exa. vai, sem dúvida

alguma, assumir a qualidade de recurso á decisão que V.Exa. acaba de proferir.

Sr. Presidente, tenho em mãos o Regimento e está sob meus oihos a

redação do art. 114, que estabelece que serão verbais ou escritos e imediatamente

despachados pelo Presidente os requerimentos que solicitem. segundo o inciso XII,

a requisição de documentos.

Sr. Presidente, a matéria assumiu dimensão extremamente grave agora.

Digo isso inclusive como Deputado que foi á tr1buna. antes que V.Exa. aqui

chegasse, para fazer a denúncia. Coube a mim revelar á Casa a existência desses

contratos. As Lideranças do Governo, especialmente a Liderança do Partido da

Social Democracia Brasileira. levanta a hipôtese de ter havido sabotagem. Veja

V.Exa.. um Deputado da Oposição foi á tribuna e denunciou o que estava escrito,

não num jornal de sindicato, ou num jornal de publicação privada, mas no Diário

Oficial da União. E lá que são publicadas as leis, as emendas que reformam a

Constituição, os atos de V.Exa, proferidos em processos que tramitam nesta Casa.

As questiles de ordem de V.Exa são publicadas no Diário Oficial. Portanto, veja

V.Exa. a gravidade desse problema. Como resolver isso?

Informo á Presidência que já tomamos a iniciativa de requerer uma ação

popular com o pedido de liminar para, de imediato, suspender qualquer pagamento

e impedir a concretização do contrato publicado no Diário Oficial de hoje.

Sr. Presidente. tendo em vista que um Deputado desta Casa denunciou e

que o Líder do Governo levanta a possibilidade de haver sabotagem, quero crer,

com a devida vênia, que compete a V.Exa.. fazendo uso do que estabelece o

Regimento Interno, determinar liminarmente, em face da gravidade dos fatos, que

se recolham os documentos referentes aos contratos do Diário Oficial, porque eles

podem ser destruidos. Não estou dizendo que serão, mas que podem ser

destruidos. V.Exa. deve-se valer do Regimento Interno para, de imediato, preservar

o interesse público e determinar que se remeta para a Câmara dos Deputados os

dois processos que serão identificados na matéria denunciada.

Eum fato gravissimo, e mais grave seria se a Casa fosse informada de que

são fatos verdadeiros, que esses valores correspondem aos que estão ali

expressos.

Para a Oposição não resta alternativa, está no Diário Oficial, tem de ser

denunciado e devem ser cobradas as explicaçães. Também foi assim no caso dos

"aviõezinhos", que, quando o fato se revelou, era apenas um, mas depois soube-se

que vários Ministros usavam os aviões para deleite pessoal e férias.

Nada é impossivel na República do Brasil sob o Governo FHC. Deve-se

Investigar.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Em primeiro lugar, recebo o

requerimento e a questão de ordem do Deputado Marcelo Déda como recurs~ que

será encaminhado para a Comissão de Constituição e Justiça. e de Redação. até

porque esta Presidência já decidiu a matéria, mas acrescenta que, ao recebê-Ia

como recurso, despachou imediatamente a questão de ordem do nobre Deputado

Miro Teixeira, e, por havê-Ia despachado, ainda deixou em aoerto a possibilidade

de reexaminá-Ia.

Portanto. esta Presidência dá a matéria por encerrada.

O SR. AÉCIO NEVES - Sr. Presidente, peço a palavra para contraditar a

questão de ordem do Deputado Marcelo Déda. Fui citado.

O SR, PRESIDENTE (Michel Temer) - Já decidi a matéria.

O SR. AÉCIO NEVES - Serei bem objetivo.

O SR. MARCELO DÉDA - De acordo com o parágrafo único...

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Já decidi a matéria, Deputado.

Tem a palavra o Líder Odelmo Leão.

O SR. ODELMO LEÃo (PPB-MG. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente.

Sras. e Srs. Deputados ...

O SR. MARCELO DÉDA - ... para que V.Exa.. com o maior respeito, decida.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Deputado Marcelo Déda, concedi a

palavra ao nobre Deputado Odelmo Leão. V.Exa. é um Parlamentar disciplinado.

Acabei de conceder a palavra ao Líder Odelmo Leão e já recebi seu requerimento

como recurso.

O SR. MARCELO DÉDA - Estou recorrendo nos termos do parágrafo único

do art.114, para que o Plenário delibere sobre o recurso. V.Exa. indefere. se for o

caso.
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o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - V.Exa. quer dar efeito suspensivo ao

recurso?

o SR. MARCELO DÉDA - Nos termos do parágrafo único do art. 114:

"Parágrafo único. !Em caso de indeferimento e a pedido

do Autor, o Plenário será consultado, sem discussão nem

encaminhamento de votação, devendo esta ser feita peJo

Drccesso simbólico."
Só quero o devido processo legal para meu requerimento. Não quero

atrapalhar, quero justiça.

O SR. GERSON PERES (PPB-PA. Sem revisão do orador.) - Vamos

respeitar o Presidente. S.Exa. já decidiu.

o SR. MARCELO DÉDA • Eu o respeito muito mais do que V.Exa. pensa.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Não permito discussão paralela. Vou

submeter o pedido de efeito suspensivo ao Plenário.

O SR. AÉCIO NEVES - V.Exa. já havia decidido a matéria, Sr. Presidente.

O SR. GERSON PERES (PPB-PA. Sem revisão do orador.) • E o orador do

PPB não fala?

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos primeiro submeter á votação o

recurso com efeito suspensivo, depois concederei a palavra ao Lider Odelmo Leão.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Quero saber como votam o~ Srs.

Lideres, com orientação de bancada em um minuto, pois temos de votar a

regulamentação de medidas provisórias hoje.

Vou ouvir os Srs. Lideres por um minuto.

Quem for pelo efeito suspensivo vota "sim", quem for contra o efeito

suspensivo vota "não".

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como vota o PT?

O SR. JOSÉ GENOíNO (PT-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,

em um minuto quero dizer que votamos "sim", porque estamos querendo a

requisição dos documentos para que as dúvidas sejam: tiradas. (Palmas.) Não

estamos fazendo prejulgamento, mas estamos pedindo garantias para a Oposição

que denunciou e para o Governo no sentido de que não haja dúvida. Entreguem

imediatamente os documentos para a dúvida seja esclarecida de maneira

transparente.

Pela transparência e pelos documentos. votamos "sim", e apelamos a esta

Casa que vote "sim" para termos acesso aos documentos. simplesmente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O PSDB, como vota?

O SR. AÉCIO NEVES (PSD8-MG. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,

vou usar um minuto também, já que V.Exa, não me permitiu o contraditório. Esta é

mais uma sessão absolutamente surrealista. Diz .lqui o nobre Lider José Genoino

que "não estamos f~zendo prejulgamento e estamos querendo os autos". Acabo de

ouvir a Deputada Erundina diZer. "estes oitocentos mil reais que foram gastos com

a Elba Ramalho poderiam servir para comprar não sei quantas cestas básicas no

Nordeste". Sr. Presidente, estamos muito próximos da Oposição na busca da

apuração dessa irresponsabilidade. Porém. estamos muito distantes deles no

momento em que preferem mais uma vez politicamente utilizar o vazio.

Quero reafirmar, Sr. PreSidente, que se esses contratos chegaram a existir

por Irresponsabilidade de alguém - o que não acredito -, garanto, como Lider do

PSDB, que jamais serão concretizados.

o PSDB vota "não", contra o efeito suspensivo.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer)- Vota "não".

Como vota o PMDB?

O SR. GEDDEL VIEIRA LIMA (PMDB-BA. Sem revisão do orador.) - Não

poderia ser diferente, Sr. Presidente. O PMDB vota com a decisão de V.Exa, vota

"não".

O SR. PRESIDENTE (Michei Temer) - O PMD8 vota "não".

Como vota o PV, Deputado Gabeira?

O SR. FERNANDO GABEIRA (PV-RJ. Sem revisão do orador.) • Sr.

PreSidente. voto "sim", e proponho que apuraremos o caso em 24 horas. Inclusive

me disponho a falar com a cantora Elba Ramalho, e saber dela, iá que é minha
el~"ora. se isso realmente aconteceu. Temos condições. na Câmara dos

Deputados. de apurar o caso em 24 horas. Por que não determinar agora a criação

de uma comissão para apurar isso neste momento? Teriamos condições de

resolver já.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O PV vota "sim".

Como vota o PFL?

O SR. INOCÉNCIO OLIVEIRA (PFL·PE. Sem revisão do orador.) - Creio, Sr.

Presidente, que V.Exa. mais uma vez agiu corretamente. V.Exa. agiu em

consonância com o Regimento Intemo da Casa ao solicitar à Comissão de

Constituição e Justiça que requeira o efeito suspensivo. Somos contrários ao efeito

suspensivo. porque é fazer prejulgamento. Se pedimos à Polícia Federal que faça

um inquérito, devemos aguardar o seu resullado. as informações do' Poder

Executivo, e não prejulgar imediatamente os fatos.

Não se justifica a requisição dos documentos. É um absurdo. E o direito

desta Casa de fiscalizar. que é normal. não será cerceado. Repito, é um absurdo

reqUiSitar os documentos antes que o Govemo dê informações a respeito dos fatos.

Por isso, o PFL canelama a sua bancada a votar "não", consciente de que

esta Casa, por intermédio da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação,

fará apuração correta, séria e decente, como sempre faz.

o PFL vota "não".

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou submeter a votos.

Como vota o PTB?

O SR. CAIO RIELA (PT8·RS. Sem revisão do orador.) • Sr. Presidente, o

Partido Trabalhista vota "sim".

O SR. AÉCIO NEVES (PSD8-MG. Sem revisão do orador.) • Sr. Presidente.

o PSDB vota "não".
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o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Quem for a favor do efeito suspensivo

permaneça como se acha. Quem for contra levante o braço. (Pausa).

Rejeitado.

o SR. AÉCIO NEVES - Sr. Presidente. peço a palavra pela ordem.

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. AÉCIO NEVES (PSDB-MG. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,

o PSDB vota "não".

o SR. JOSÉ GENOíNO - Sr. Presidente. peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. JOSÉ GENOíNO (PT-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente.

peço verificação de votação.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Verificação concedida.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Srs. Deputados. venham ao plenário
/.

votar. Temos matéria importante a ser votada no dia de hoje. ri
O SR. JOÃO LEÃO - Sr. Presidente. peço a palavra pela ordem. ,.~'!o~.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. JOÃO LEÃO (PSDB-BA. Sem revisão do orador.) _Sr. Presidente, a

votação é simbólica.

O SR. AÉCIO NEVES - Sr. Presidente. peço a palavra para uma questllo de

ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. AÉCIO NEVES (PSDB-MG. Questão de ordem. Sem revisão do

orador.) - Sr. Presidente. neste caso, diz o art. 114, parágrafo único:

"Art. 114 .

Parágrafo único. Em caso de indeferimento e a pedido

do Autor, o Plenario será consultado, sem discussão nem

encaminhamento de votação, devendo esta ser feita pelo

processo simbólico. "

Esta votação. segundo o Regimento, não pode ser feita pelo processo

nominal.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Fiz votação simbólica, mas houve

pedido de verificação.

O SR. AÉCiO NEVES - Sr. Presidente. ela não pode ser feita pelo processo

nominal. Está prevISto aqui no parágrafo único do art. 114.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Houve pedido de verificação. Deve ser

simbólica. sem dúvida. mas houve pedido de verificação.

O SR. AÉCiO NEVES - Sr. Presidente, o requerimento veta a verificação.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Nada impede a verificação. Vamos

verificar.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou fazer justiça neste plenàrio.

Consulto o Deputado Odelmo Leão se quer fazer uso da palavra. Foi o Llder que

não se manifestou.

o SR. ODELMO LEÃO (PPB-MG. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,

Srs. Deputados. em nome da bancada do PPB 'luero registrar que conheço o

Presidente Fernando Henrique Cardoso. o seu passado, a sua administração. a sua

Indole, e tenho certeza de que em momento algum S.Exa. sabia desses atos.

Em segundo lugar. sem ao menos ter conversado com o Presidente da

República em relação a essa matéria. tenho certeza de que S.Exa. jà tomou todas

as providências reclamadas por este Plenário e devem esclarecer esse fato. na

nossa avaliação enganoso. Uma operação praticada certamente por quem ordena

as despesas de onde partiu essa medida e conseqüentemente sem o conhecimento

do Presidente Femando Henrique Cardoso.

Portanto, em nom~ da bancada do PPB, quero registrar a nossa convicção

de que o Presidente da República é um homem correto, probo, que realmente quer

um pais modemo e luta para isso. e manifestar o nosso apoio a S.Exa.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra para uma

Comunicação de Lid+rança ao nobre Deputado José Genoino, pelo PT.

O SR. JOSÉ GENOíNO (PT-SP. Como Lider. Sem revisão do orador.) - Sr.

Presidente. serei brelle, ~ois não usei a palavra como Lider. No momento em que o

nobre Deputado Marcelo Déda, da minha bancada, fazia a denúncia eu estava

acompanhando, na Comissão Especial do Ministério da Defesa, as emendas de

autoria da bancada do Pi.

Como Lider, ten(lo de deixar claro a este Plenàrio, e principalmente às

Lideranças do Governo,. que é tarefa da Oposição. diante de fato desta gravidade.

vir à tribuna denunciaq e exigir explicações e investigações. No meu modo de

entender, não compete;aos Deputados govemistas fazer defesa prévia, jà que não

admnem que façamo>i julgamento prévio. Não estamos condenando ninguém

previamente, mas não venham f~..zer defesa prévia.

Apresentamos 'documento oficial da República que traz dois fatos

gravisslmos. Qual foi á preocupação das Lideranças do Governo? Fazer a defesa,

como se fosse absolVição.

Nós, do PT, cobramos providênCias. Esse recurso ao qual estamos votando

favoravelmente selVe €xatamente para que a Casa tome conhecimento das provas

e dos documentos sopre essa matéria. no mais breve espaço de tempo, para que

não haja prejulgamen,to nem absolvição prévia. Essa é a tarefa da Oposição. Como

disse, não estamos fazendo julgamento, mas também não acenamos absolvições

ou defesas prévias.

Sr. PreSidente. o Deputado Marcelo Déda cumpriu um dever parlamentar

constttucional. Leu o Diário Oficial da União e nele encontrando essas barbaridades

tro1.lxe-as para o Plenário, que deveria aprovar imediatamente o acesso dos

Deputados a todos os documentos e informações, garantindo a sua atividade

fiscalizadora e evitando dúvidas para aqueles que defendem o Governo

previamente.

Portanto, Sr. Presidente, estamos tentando apurar os fatos imediatamente.

Nlio adianta enviar para a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, que



Junho de 1999 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Quartá-feira 2 15833

acumula recursos e mais recursos. Amanhã, a Policia Federal entra no caso. Em

quantos casos a Policia Federal entrou e até agora não concluiu nada? E se 'as

provas forem destruidas? E se algum funcionário for perseguido?

Para eliminar todas essas dúvidas, é da maior importãncia que a bancada do

PT solicite ao Plenário o acesso imediato a esses documentos e a eSsas provas.

para que não pairem dúvidas, seja para os que estão denunciando, seja para os

que estão defendendo o Govemo.

Sr. Presidente, esta Liderança cumpre o dever de eiogiar e parabenizar o

Deputado Marcelo Déda. Na sua vigilãncia e no cumprimento do seu dever

constitucional como Deputado. S.Exa. veio á tribuna e denunciou o que está no

Diário Oficial. Não vamos aceitar interpretações. Não cabe a uma Liderança dizer

se houve isso ou aquilo. nem dizer imediatamente que o Presidente da República

ou o Ministro "A", "B" ou "C" estão acima de qualquer suspeUa. Não os estamos

condenando. mas eles não estão acima de qualquer suspeita.

Discutimos. ontem, aqui. recurso do Partido dos Trabalhadores exatamente

porque nenhuma autoridade pública está acima da lei. nem pode deixar de ser

investigada com a rapidez e com a agilidade que o caso exige.

Sr. Presidente, estamos cobrando. exigindo das Lideranças da base do

Govemo um esclarecimento rápido sobre o que está no Diário Oficial. Vamos

requisitar esses documentos.

Neste momento, Sr. Presidente, o mais adequado era o Presidente da

Comissão de Fiscalização Financeira e Controle. com um representante de cada

partido, dirigir-se ao Diretor da Imprensa Nacional e solicUar esses documentos,

imediatamente. Nós não podemos empurrar uma questão dessa envergadura e

com essas conseqOências para um processo recursal na Comissão de Constituição

e Justiça e de Redação ou para um debate entre Oposição e Situação.

A Oposição cobra da Situação agilidade e rapidez para que os documentos

falem. Sr. Presidente, nós não podemos brigar com os fatos. Os fatos estão aqui.

NIlO se briga com fatos. Vamos aos fatos. Vamos aos documentos. Essa é a

exigência da bancada do Partido dos Trabalhadores.

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente.

O SR. ROBERTO JEFFERSON - Sr. Presidente, peço a palavra pela oJ;dem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. ROBERTO JEFFERSON (PTB-RJ. Sem revisão do orador.) - Sr.

Presidente. em nome do PTB. quero prestigiar a decisão de V.Exa. de remeter o

requerimento à Comissão de Fiscalização e Controle, que vai investigar e se

pronunciar em 24 horas.

Sr. Presidente, temos tido aqui o cuidado de ter uma posição de

independência na nossa bancada. nem atrelados ao Govemo nem a uma oposição

odiosa e doentia. Reunimo-nos e reiteramos a nossa posição. prestigiando a de

V.Exa. Vamos aguardar o prazo que V.Exa. estabeleceu de 24 horas para que se

manifeste a Comissão de Fiscalização e Controle da Câmara dos Deputados.

o voto do Partido Trabalhista Brasileiro é "não" ao requeriménto do LIdM dO

PT.

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) • Devo esclarecer ao nobre Lfdtt

Roberto Jefferson que recebi o recurso para a Comissão de ConstitulçAo e Jul\lçll*

de Redação e anunciei que remeteria a matéria para a Comi~são de FiscalitllÇlcl

Financeira e Controle.

Não fixei, naturalmente. prazo para a Comissão de Fiscalização Finaneeill *

Controle.

(Processo de votação.)

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou encerrar a votação.

Srs. Deputados. venham ao plenário. Em seguida, teremos dllcualcl •

votação da Proposta de Emenda á Constituição que regulamenta as mtellcId

provisórias.

(PROCESSO DE VOTAÇÃO)

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Está encerrada a votaçAo.

Anuncio o resultado: votaram "sim" 131 Srs. Parlamentare*; votal'lllni "nao"

279 Srs. Pariamentares; absteve-se 1 Sr. Parlamentar. Total de votantes: 411.

o efeito suspensIVo foi negado pelo Plenário.

O SR. FERNANDO GABEIRA • Sr. Presidente, peço a palavra pela1ordelll,

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. FERNANDO GABEIRA (PV-RJ. Sem revisAo do oradOr.) • Sr.

Presidente. é apenas para transmitir á Câmara informação que me ~llI*Ct

importante.

A cantora Elba Ramalho não foi contactada# para nenhum show, COIIfillme

foi noticiado aqui hoje. O nome da empresa publicado no edital do O"rIO 0lltIàI

não coincide com o da empresa dela. Ela não tem uma empresa chamada EltiIl

Ramalho. Ela tem uma empresa chamada Acauã. em sociedade com sua iIlnI••

seu cachê é infinitamente inferior ao mencionado aqui. Por uma qulllllo d'

elegância. não vou citar o seu cachê. mas a verdade é esta. Faço este registro para

defender a imagem de uma grande artista brasileira que jamais - jlll1llllll1 

aceitaria fazer um show ganhando trinta. quarenta ou cinquenta vezes inIlis qiI*

seu cachê e sabendo que esse dinheiro viria do povo brasileiro, que ela tanto ll!lII.

Portanto. esta é apenas a defesa da imagem da cantora Elba Ra'1lllllio. A

defesa do Govemo. que fique com seus representantes.

O SR. ARTHUR VIRGíLIO - Sr. Presidente. peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB-AM. Sem revisão do orador.) • St.

Presidente. quando repiso a admiração que a Casa tem pela condução slllura d.

V.Exa. - e esse consenso é mais uma prova da sua capacidade de arllcullr

vontades democraticamente - chamb a atenção desta mesnia alll CUI

Legislativa para o fato de que. quando uma denúncia é inconsiStente, llIa IIlil
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pemas curtas. E nem muitas horas se passaram até se saber o que teria sobrado

do suposto escândalo hoje aventado nesta Casa.

I: bom falarmos com serenidade sobre o que passou e podermos. de cabeça

erguida. dizer que dá para se manter a coerência.

A Oposição cumpriu seu papel. Viu algo que lhe parecia escandaloso - a

mim parecia bizarro - e. de fato. seu dever era denunciar. E ai da democracia se a

Oposição não cumprir este papel de denunciar. I: preciso que cumpra mais um

outro, que é o de compor políticas altemativas as nossas,

Mas. Sr. Presidente. em algum momento, se alguma pessoa de posse de seu

pieno equillbrio pensou de leve que o Sr. Presidente da Repúblíca pudesse

comemorar o 68° aniversário, depois de ter comemorado os 67 anteriores em

sobriedade. em família, fazendo show daquele porte. gastando dinheiro públíco.

contrariando a sua própria tradição. isso faz com que quem assim agiu seje levado

a uma reflexão e a uma autocritica.

Faço este registro apenas para dizer que fico feliz com o resultado. A mentira

tem pemas curtas.

• O SR. PRESIDENTE (Michei Temer) - Só espero que este episódio não

deslustre uma grande vitória que esta Casa teve no dia de hoje. que foi a

regulamentação das medidas provisórias.

I: um desejo expressado pela Presidência da Casa.

PROJETO DE LEI N~ 933, DE 1999
(Do Poder Executivo)
Mensagem N2 624'99

Altera a Dec;reto-tei n9. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código
penal, mediante a tipificação de condutas que constituem crimes
contra a previdência social, e dá outras providências ..

(AS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM1LIA; DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇAO (ImRITO); E DE CONSTITUIÇAO E JUSITÇA E DE REDAÇAO)

o CONGRESSO NACIONAL àecreta:

CAPÍTULO I .
DOS CRIMES CONTRA A PREVIDENCLA SOCIAL

Art. 12 Ficam acrescidos. ã Parte Especial do Decreto-Lei n':: 2.848. de 7 de
dezembro ae 1940 • Código Penal. os seguintes dispositivos. que tipificam crimes contra a
previdência social:

"Apropriação indébita previdenciá"~a

Art. 168 - A. Deixar o dirigente ou o empregado responsável de instituição
fmanceira ou bancária ou de agente arrecadador ou recebedor de repassar a previdência
social as conrribuições que recolher dos contribumles. no prazo e fonna legal ou
convencional:

Pena - reclusão. de:! (dois) a 5 (cinco} anos. e multa.

§ li! Nas mesmas penas incorre quem deixar de:

I - recolher. no prazo legal. contribuição ou outra imponância destinaàã .
previdência social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados. a tercetro;
ou arrecadada ào público:

,," ." ,n -' recolher contribuições devidas à previdência social" que tenham integrado
d~.l:.ne~a.r;, cont;íbeis ou cm.tn~ Telatívo_~ i:I venda de nrndutn!> ou if. nre.l:.r:'l~::in ti,.. l:.,.rvir.n~·

m- pagar salário-família. salário-rnatemidade ou Outro beneficio deVido • septaiIo,
quanào as respectivas coras ou valores já tiverem sido reembolsadós ia éIlIprcia pela
previdência social.

§ ~, É extinta a punibi1idaàe se o agenre. eSJlllllW>eameitle. dcc!tara e tontaia ai
contribuições. imponâncias ou valores e presta as informações devidas ia previdiDc:ia social.
na falma àefiniàa em lei ou regulamento. antes do inicio da ~lo fi~1.

• 3' É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somenle a de milita sé! o
agente for primário e houver demonstrado inrenção de nlo volw a delinqüir. desdt que:

I - tenha promovido. após o inicio dá ação fiscal e antes de oferecida a dclllÍl\Cia. o
pagamento da contribuição social previdenciária. inclusive Ice5sórjos~ou

IJ - o valor das contribuições devidas. inclusive acessórios. seja Igualou In(erior
àquele estabeleciào pela previdência social. administratlyamente. tomo scndó O Itlinimo
para o ajuizamento de suas execuções fiscais." (NR)

"Inserção de dados f.alsos em .Iílrema informarizado

An. 3I: • A. Inserir o funcionàrio autorizado ou facilillr a inserçio de d.idos falsos.
alterar ou excluir inàeviàamente dados COrreiOS no> sistemas infonnlllzados ou bancos de
dados àa previàéncia social com o fim de obter vantagem Indevida para si ou pata oUltem
ou para causar dano à previdência social:

Pena - reclusão. àe 2 (dois) a I~ (doze) anos. e multa." (NR)

"Modificação ou alteração nlo aUtorizada de aisttllla In(orlliatiudo

An. 3 I 9 • A. Modificar ou alterar o funclbtlârio sistema oU Pi'OP'IItII de ib(onttâtica
sem autorização ou solicitação da autoridade competente:

Pena - àetenção. àe 3 (três) meses a ~ (dois) anos. e multa.

Parágrafo único. As penas são awnentadas de wn terço ate a metade se da
moàificação ou alteração resulta dano pata a previdêttcia sutial ou pará ieJurado ou
contribuinte." CNR)

"Sonegação de contribuição previdenciária

An. 33; • A. Suprimir ou reduzir contribuiçlO sutial previdenciâria e qllàlquer
acessório. mediante as seguintes condutas:

I - omieir da foUla de pagamenco d. empresa ou de dO<:wnatllO de infOl'llllÇõfJ
pre\isto pela legislação previdencima se!!UT3doS empregado. elltpt'Csirio. traballtaQor
0\111so ou trabaUlaàor autónomo ou a eSte equiparido que lhe ptestcm serviços:

IJ - deixar de lançar mens.lmeltte nos títulos próprios da contábilidade da empróia
os quantJOs descontodas dos segtlraàos ou as devidas pelo emprepdot ou pelo tomNor de
servíços:

m. omirir. total ou parcialmente. receiras ou lucros auferidos. remUItetIÇiles paps
ou creàitadas e àemais fatos geradores de contribuições sociais previdettciári:u:

Pena· reclusão. àe ~ (dois) a 5 (cinco) anos•• multa.

S 12 É extinta a punibilidade! se o agente. espontaneamente. ded.ra c cobfelsa ia
contribuições. imponãncias ou valores e presta as informaçôes devidas á ptCvidência ~W.
na falma àefmida em lei ou regulamemo. antes do inicio da ação fiscal.

S~Q É facultado ao juiz àeixar de aplicar a pena ou apliur somente. de mlllll se o
agente ror primaria e houver àemonstrado intençào de não ,"oltar a delillqliir. desdt que:

I - tenha promovido. após o inicio da ação fiseal e alItes de otereéida a den~ia. o
pagamento da contnbuição social preVidenciária. inciusíve acessórios: ou

11 - o valor àas contribuições devidas. inclusive acessórios. seja igualou iIIferiol
àquele estabeleciào pela previàéncia social. administrallvamente. como sendo o minitllo
para o ajuizamento de suas execuções fiseais. lI (NR)

An. :' Os ans. 61. 151. 153. 163. :96. :9i. 3:5 e 3:i do Decrc!to-lei n' ~.S41. de
1940. passam a vigorar com as seguintes alterações:

"An.61 ..

m- o dano que acarreta grave lesão à previdencia social." (NR)

"An.15I .

~ :o,l Se o agente comete o crime. com abuso de funç.io em sen'iço pm:~I.

teleg;rarico. radioeletr{co ou teletõnico:

Pena - detenção. de I I um) a 3 (três) anos.

Violacão de sistema informatizado

~ 3!.· De\'3SSar sistema infonnatiuáo ou banco de dados da previdêtu:i:l social
protegido por sistema de segurança. incfush'e de so"h"are:

Pena - detenção. de 1 (um) a 4 fquntrOI3tlOS. ~ multll.

,.:. .pl As penas 3ument:ml~sede metade. se h:i d:lno para oUttetn.

~ :<.:.. Somente. s~ oroceàe mediante reoresentacào. sai\'o nos casos do ~ 1~. l\". do ,i :':
~rinS.~~'''f'\,!"R\'"' I'



Junho de 1999 DIÁRIo DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 2 25835

"An.153 · ·..··· .. ··········· ,

Divulgaçio de segredo previdenciário

§ ]I Diwlgar infonnações sigilosas ou reservadas contidas ou não nos Slstem.:.,
!nfonnatiza<ios ou banco de dados da previdência soci.l:

Pena· detenyão. de I (um). 4 (quatrO) anos. e multa.

§ :lI! Nas mesmas penas do parâgrafo anterior incorre quem. sabendo-as ilicitamente
!lbtidas. delass. utiliza.

S3Q Somente se procede mediante representação. à exceção dos casos previstos nos
,§§ I~ e ~•."(NR)

.lIArt.163 .

§ I· Se o crime é cometido:

Dano de sistema informatizado

§ 2Q Se o crime é cometido por funcionário autorizado contra sistema infonnatizado
da providencia soci.l:

Pena· reclusão. de ~ (dois) a 6 (seis) anos. e multa." (NR)

"An.296 .

§ I' .

Uso indevido de símbolo previdenciário

In . quem faz uso indevido de marcas. logotipos. siglas ou quaisquer outros
simbolos utilizados ou identificadores de órgãos e entidade da previdência social. em
prejuízo de outrem ou em proveito próprio ou de terceiro."(NR)

"An.297 .

Falsificação de: documento destinado à previdência social

§ 32 Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir~

I.. na folha de pagamento ou em docwnento de infonnaçães que seja destinado a
fazer prova perante a previdência social pessoa que nào possua a qualidade de segurado
obrigatório:

II .. na Caneira de Trabalho e Previdência Social do empreg:ado ou em documento
:\Jc deva produzir efeito perante a previdência social declaração falsa ou diversa da que
deveria ter sido escrita:

m.. em documento contábil ou em qualquer outro documento relacionado com as
obrigações da empresa perante a previdencia social declaração falsa ou diversa da que
deveria lcr constado.

§ 42 Nas mesmas penas incorre quem omite. nos documentos mencionados no
parip-afo anterior. nome do segurado e seus dados pessoais_ a remuneração. a vigência do
cODtrato de trabalho ou de prestação de serviços:' (NR)

oJArt. 325 .

Pennissão ou utilização de acesso não autorizado a sistema informatizado

§ }2 Nas mesmas penas deste artigo incorre quem:

I ~ pennite ou facilita. mediante atribuição. fornecimento e empréstimo de senha ou
qualquer outra fonna. o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas informatizados ou
bancos de dados da previdencia social;

fi - se utiliza. indevidamente. do acesso restrito.

§ :!Q Se da ação ou omissão resulta dano á previdência social ou a outrem:

Pena ~ reclusão. de 2 (dois) a 6 lseísl anos. e muIta.'1 (NR)

"An.3:!7 .

. § J!2 Equipara-se a fimcionário público quem exerce cargo. emprego ou função em
entldad~ paraestatal. e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou
conveniada para a execução de atividade tipica da previdência sociaL" (NR)

CAPITIJLOII
DO PROCEDIMENTO.

•• •. "~"3t' ri Procedimento de que tena este Capimlo se1iÍ aplicado ao~'criines contra a
prt\idõnela SOCial. • .

. ArL 4g Ofcrec.ída 3 denúncia. o reu serâ citado para. no prazo de i5 (quinze) dias..
:l~ resposta escnm. Junmr documentos. JITolar llté 5 I cinco l testemunhas e reauerer as

. dlhgências que cntender necessârias. .

. . . ~:u:a!?l?ro unÍco. Se :J. denUnci::t n51) Ior orerecláa no Df2Z0 1t:2aL o reoresenralne
pOICIJ.1 da t:nuoaot: f.1~ Ne\'lden':13 SOCi;,}1 cromo\e:.J..l ado penal suo5lriiaria. - ,

. A.n. :'~ .\presenradJ 3 resoosra do rt~U.') JUIZ accldir.i do rt.:cebimt:mo LiJ áenunci:J.

_ . Art. GJ:! R~c~bida a denúncia. será designada data para a realização de ~t:':;~;;. .. _
instruçao e Julgamento. mnmados o reu e seu defensor. o Ministério Público e. se habiíi:a~.:. _:-::
asSIstente. a entidade âe previdência social. por seu representante judicial.

An. 7" E facultado o julgamento antecip.do da lide para absolver o réu quando não
houver necessidade de se produzir outras provas em audiência.

Art. 8º Na audiência de instrução e julgamento. proceder-se-à ao interrogatório do
~~~~ estiver presente. e à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e defesa. nesta

§ 1Q A audiência realizar-se-á ainda que o réu citado. inclusive por edital. não
compareça. seguindo o processo iJ.. sua revelia.

§ ;:!" As perguntas da acusação e da defesa serão por elas fonnuladas diretamente às
testemunhas. na presença e sob a fiscalização do juiz.

§ 3Q Antes de as partes procederem à inquirição da testemunha. o juiz delimitará os
pontos da controvérsia que serão objeto de prova.

, , Art. 9º Após a inq~ir!ç~o. das.te~temunhas. o juiz concederá 15 (quínzel minutos.
proITogavels por Igual prazo. ao Ministeno PublIco e ao representante do assistente. se for o caso. e
ao defensor do reu para oferecimento das alegações fmais oraIS. prolatando em sewida a sentença'.
que deverá ser publicada na própria audiência. ...

Parágrafo único. Quando a causa apresentar questões de elevada complexidade. ao
juiz e facultado substituir o debate oral por memoriais escritos. que deverào ser entreeues em 5
IcincO·) dias. e proferirá a sentença em 10 (dez) dias, ...

CAPÍTULOJIJ
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. O ano 95 da Lei n" 8.212. de 24 de julho de 1991. passa a vi.orar com a
seguinte redação: ...

"Art. 95. A empresa que transgredir as normas desta Lei. além das outras sanções
previstas. sujeitar-se-a. nas condições em que dispuser o regulamento:

I - li suspensão de empréstimos e fmanciamentos. por instituições fmanceiras
oficiais:

II • à revisão de incentivos fiscais de tratamento tributário especial:

m - à inabilitação para licitar e contratar com qualquer óreão ou entidade da
adminístração pública direta ou indireta federal. estadual. do Distrito Federal ou municipal:

IV ~ à interdição para o exercicio do comércio. se for sociedade mercantil ou
comerciante individual;

v - à desqualificação para impetrar concordata;

Vl- à cassação de autorização para funcionar no país. quando for o caso.1I (NR)

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília.

"LEGISLAÇ':\O CITADA ANEXADA PELA
COORDE~AÇ.:\ODE ESTUDOS LEGISLATI\'OS - CeDl~

CONSTITUIÇÃO
DA

REPl'BLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TITULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

SEÇÃO VIl!
Do Processo Legislativo
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SUBSEÇAo 1Il
Das Leis

Art. ó I - A iniciativa das leis complementares e ordinânas cabe a qualquer
membro oU Comissão da Câmara dos Deputados. do Senado Federal ou do Congresso
:-.iacional. ao Presidente da Republtca. aI) Supremo Tnbunal Federal. aos Tribunais
Supenores. ao Procurador-Geral da Republica e aos cidadãos. na t'orma e nos casos
prevIstos nesta Constlruição.

~ I n São de imclatlva pnvativa do Presidente da Republica as leiS que:
l- lixem ou modifiquem os efetivós dáS Forças Armadas:
IJ - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na a±:::::,,:-.:...

autarquica ou aUnlento de sua remuneraçàO:
b) organizaçâo administrativa e judiciãria. matéria tributária e orçamentu::•.

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios:
c1 servidores públicos da União e Territórios. seu regime jUridico.

provimento de cargos. estabilidade e aposentadoria:
* Alineo "c" com redaç/io dada p,;/a Emenda ('oltstuuclOnal n° lb~ de 05 O:: 1990.
dI organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União. bem

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública
dos Estados. do Distrito Federal e dos Territórios:

el criação. estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da
administração pública:

f) militares das Forças Armadas. seu regime jurídico, provimento de cargos.
promoções. estabilidade. remuneração. reforma e transferência para a reserva

* Alinel1 ':r' acn,·...cldtlrda /;nwnda Cmwuucumal 1f" 11-. dto 05 o: 199~',

S~o A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação á Câmara dos
Deputados de projeto de lei subscrito por, no minimo. um por cento do eleitorado
nacional. distribuido pelo menos por cinco Estados. com não menos de três décimos
por cento dos eleitores de cada um deles.

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

PARTE GERAL

TÍTULO V
Das Penas

...........................................................................................................................

CAPÍ11.IT..O III
Óa Aplica~ãoda Pena

- Circunstâncias agravantes
Art. 61 - São circunstâncias que sempre agravam a pena. quando não

.•,tiruem ou qualificam o crime:
* .4r/igo, "caput". com redação dada pela Lei nO ~.209, de 11 07 1911-1.
I • a reincidência:
• Incl-'O I com redação dada pela LeI n° -.209. de 11 n- 198~.

IJ - ter o agente cometido o crime:
• fllclSn li com redação dada pela Lei n" ':209. de f f O" 198~.

a) por motivo fútil ou torpe:
• AI/nea "a" com redaçiio dada pela L"II"-.209. de /I O; f9U
b) para facilitar ou assegurar a execução. a ocultação. a impunidade ou

vantagem de outro crime:
* Alínea "h lt com redação dada pela Lei If' .... ~{J9. de II O~ 198./.
cl á traição. de emboscada. ou mediante dissimulação. ou outro recurso que

dificultou ou tomou impossivel a defesa do ofendido:
* AJínl!1.1 "c" com redúçiírJ dada (leia LI.'ln" ".=09. de I J n- 198-1.
dl com emprego de veneno. fogo, explosivo. tortura oU outro meio insidioso

oU cruel. ou de que podia resultar perigo comum:
* .~Jínf!u ''d'' Lflm redaçau dada pela J.c.'lll" -.~U9, de I I O':' 198-1.
e I contra ascendente. descendente. irmão ou cónjuge:
* .~línea "e t

' (:0", rf!dtJçiio dada pela Lei n" -.~()9. de II 07 19H./.
fi com abuso de autoridade ou prevalecendo·se de relações domésticas. de

coabitação ou de hospitalidade:
* AlíJ1f!tl "tu

l.'f}1JI redação tiiJdIJ "du [.1:111' -.~(J'J. de I J (1- f'P<.l.

g) com abuso de poder \lU \'iolação de dever inerente a cargo. oficio.
ministerio ou profissão:

* Alínea ';,:" I.t)m redação dada pela 1. ..'111" -.::09. dI! II rr 1,].''':-1.
h J contra criança velho. enfermo ou mulher grávida:
.. AIÍllf!tJ """ com redação dada pc/a 1...'111'" ').318. dI: '15 I: 199";.
i J quando O otendido esta\ a sob a imediata proteção da autoridade:
* Afíllt.'U "i" t..'t)m redação dadu pela LI:I n" -.'~r}9. de I I n- 19R-I,
j J em ocasião de incéndio. naufrágio. inundação ou qualquer calamidade

publica. ou de desgraça particular do ofendido:
'" AfílJl!tJ '.""I.flnl redaçiio Jt1diJ (lc/ul...·, 11' -.~()9, de í I rr f')~-I

I) em estado de embriaguez preordenada.
'* AIíIlt.'lJ "I" LUnJ rl!daçãu dl.1tfu pe[1J 1.1.'111" -.~(J9. tlt-' II 0- 19'\-1.

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
Dos Crimes Contra a Pessoa

CAPÍTULO VI
Dos Crimes Contra a Liberdade Individual

..........................................................................................................................

SEçAo III
Dos Crimes Contra a Inviolabilidade de Correspondência

- Violação de correspondêncIa
Art. 151 - De\ assar indeddamente o conteúd(l de correspondência fechada.

dirigida a outrem·
Pena - detenção. de J (um) a 6 (seisl meses. ou multa.
- Sonegação ou destruição de correspondência
SJ°Na mesma pena incorre:
I - quem se apossa indevidamente de correspondência alheia. embora não

fechada e. no todo ou em parte. a sonega ou destrói.
- Violação de comunicação telegráfica. radioelétrica ou telelõnica
ll- quem indevidamente di\11lga. transmite a outrem ou utiliza abusivamente

comunicação telegráfica ou radioelétrica dirigida a terceiro. ou conversação telelõmca
entre outras pessoas: , ..

I1I - quem impede a comunicação ou a conversação refendas no numero
anterior:

IV - quem instala ou utiliza estação ou aparelho radioelétrico. sem
observância de disposição legal.

S2° As penas aumentam-se de metade. se há dano para outrem.
§ 3° Se o ageme comete o crime. com abuso de função em serviço postal.

telegráfico', radioelétri~o ou telelõnico:
Pena- detenção. de I (uml a 3 (três) anos.
§ 4° Somente se procede mediante representação. salvo nos casos do § 1°.

IV. e do S3°.

. DÍ\11lgação de segredo
,-\!t. 153 - Divulgar alguém. sem justa causa. conteúdo de documento

J ou de correspondência confidencial. de que é destinatãrio ou detentor, e cuja
u:, .:.;ação possa produzir dano a outrem:

Pena - detenção. de I (um) a 6 (seis1meses. ou multa.
Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.

TÍTULO 11
Dos Crimes Contra o Património

CAPÍTULO IV
Do Dano

- Dano
.-\!t. 163 - Destruir. inutilizar ou deteriorar coisa alheia:
Pena - detenção. de I (uml a 6 (seis) meses. ou multa.
- Dano qualificado
Parágrafo único. Se o crime é cometido:
\ - c;m violência à pessoa ou grave ameaça:
II - ~om emprego de substància inflamável ou explosiva. se o fato não

constitui crime mais grave:
1II • ~ontra o património da llnião. Estado. \1unicipio. empresa

concessionária de serviços publicos ou sociedade de economia mista:
:4< I11CI!iO //1 (.0111 r"da(,.'iio delCrmmadiJ pL'!a L..'I 11 , 5.3-1f1. dI! 3 de nrH·(.·mhro dI! 19(j-.
IV - por motivo egoístico ou com prejuizo considerável para a vitima:
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Pena - detenção. de li (seis) meses a 3 (trés) anos. e multa além da pena
correspondente a \ iolência.

CAPITULO V
Da Apropriação Indébita

- Apropnação indébita
\rt, 168 - '\propnar-,e de cOIsa alheia moveI. de que. tem a posse ou a

detençào.
Pena - reclusão. de I Ium) a.j (quatro) anos. e multa.

- Aumento de pena
§ J°A pena é aumentada de um terço. qu•.i"...
J - em depómo necessario:
11 - na qualIdade de mtor. curador. sindico. lIquidatarlc·. u, ... ,..; ;:m:e.

testamenteiro ou depositario judicial:
IJJ - em razão de oficio. emprego ou profissão.
• Publicado como § 1" o unico parágrafo do art. 168.

...............................................u ••• • •• • .

TÍTL'LOX
Dos Crimes Contra a Fé Pública

............................................................................................................................
CAPÍTULO 1II

Da Falsidade Documental

- Falsificação do selo ou sinal público
Art. 296, Falsificar. fabricando-os ou alterando-os:
I - selo púhlico destinado a autenticar atos oficiais da União. de Estado ou de

\1unicipio:
11 - selo ou sinal atribuído por lei a entidade de direito público. ou a

autoridade. ou sinal público de tabelião:
Pena - reclusão. de 2 Idois) a 6 (seis) anos. e multa.
§ JO Incorre nas mesmas penas.
I - quem faz uso do selo 00 sinal falsificado:
11 - quem utiliza indevidamente o selo ou sinal verdadeiro em prejuizo de

outrem ou em proveito própno ou alheio.
§ 2° Se o agente é funcionàrio público. e comete o crime prevalecendo-se do

cargo. aumenta-se a pena de sexta parte

- Falsificação de documento público
Art. 297. Falsificar. no todo ou em parte. documento público. ou alterar

documento público \erdadeiro:
Pena - reclusão. de 2 (dois) a 6 (seis) anos. e multa.

§ JOSe o agente é funcionário público. e comete o crime prevalecendo-se do
cargo. aumenta-se a pena de sexta parte.

2° Para os efeitos penais. equiparam-se a documento público o emanado de
ill'aestatal. o titulo ao portador ou transmissivel por endosso. as ações de

." comercial. os livros mercantis e o testamento particular.

TÍTULO Xl
Dos Crimes Contra a Administração Pública

CAPÍTULO I
Dos Crimes Praticados por Funcionàrio

Público Contra a Administração em Geral

- Peculato
.-\rI 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro. valor ou qualquer

outro bem moveI. poblico ou particular. de que tem a posse em razão do cargo. ou
desviá-lo. em proveito próprio ou alheio:

Pena - reclusão. de 2 (dois) a 12 (doze) anos. e multa*10 Aplica-se a mesma pena se o funcionario público. embora não tendo a
posse do dinheiro. \ alar ou bem. o subtrai. ou concorre para que seja subtraido. em
proveito próprio ou alheio. valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade
de funcionário.

- Peculato culposo*2° Se o funcionaria concorre culposamente para o cnrne de outrem:
Pena - detenção. de 3 Itrêsl meses a Ilum) ano.
§ 3° No caso do parágrafo anterior. a reparação do dano. se precede á

sentença irrecomvel. extingue a punibilidade: se lhe é posterior. reduz de melade a
pena imposta.

- Pre\aricaç:1o
-\rt. 3t9. Retardar ou deixar de prallcar. indevidamente. ato de oficio. ou

pratica-lo contra disposição expressa de lei. para satisfazer Interesse ou sentimento
pessoal:

Pena - detenção. de 3 (três) meses a 1(um) ano. c multa.

- Violacão de sill.i1o funcional
,\rt. _;~5. Re\el~ fato de que tem dêncla em razão do Cill'go e que deva

permanecer em segredo. ou facilitar-lhe a revelação:

Pena - detenção, de (, (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa se o fato não
consútui crime mais grave.

- Funcionaria público
Art. 327. Considera-se funcionàrio público. para os efeitos penais. quem.

embora transitonamente ou sem remuneração. exerce cargo. emprego ou função
pública.

S I' Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo. emprego ou
função em entidade paraestatal.

* Prlmmvo pará[!J'afo úmco passado a .\r:. I"pela LCI 11 1'6. -99. dt :3 dt' lunho &. 19HU
§ 2° A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes

previstos neste Capitulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de
dIreção ou assessoramento de órgão da administração direta sociedade de economia
mista empresa pública ou fundação instituida pelo poder público

* .~:. (lcrew.:emado pr!la J.I!/ 11"~. -911. dto ~3 dl!.1ulllzo dI..' 19f5(J.

CAPÍTULO 11
Dos Crimes Praticados por Particular Contra a Administração em Geral

- Subtração ou inutilização de IÍ\To ou documento
Art. 337. SubtraIr. ou inutilizar. total ou parcialmente. lino oficial. processo

ou documento confiado á custódia de funcionario. em razão de oficIO. ou de particular
em seniço publico:

Pena - reclusão. de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. se o fato nào constitui crime
mais gra\'e,

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

DISPÓE SOBRE A ORGANIZAÇÃO
DA SEGURlDADE SOCIAL.
INSTITUI PLANO DE CUSTEIO. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TÍTIJLO VIII
Das Disposições Finais e Transitórias

CAPiTULO 11
Das Demais Disposições

Art. 95 - Constitui crime:
a) deixar de incluir na folha de pagamentos da empresa os segurados

empregado. empresàrio. trabalhador avulso ou autõnomo que lhe prestem serviços;
b) dei= de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da

empresa o montante das quantias descontadas dos segurados e O das connibuições da
empresa:

c) omitir total ou parcialmente receita ou lucro auferidos. remunerações
pagas ou creditadas e demais fatos geradores de connibuições. descumprindo as
normas legais pertinentes:

d) deixar de recolher. na êpoca própria connibuição ou outra importância
devida :i Seguridade Social e arrecadada dos segurados ou do público:
. e) deixar de recolher connibuições devidas li Seguridade Social que tenham
mtegrado custos ou despesas contábeis relativos a produtos ou sen,iços \endidos:

t) deixar de pagar salário-familia salário-matemidade. auxilio-natalidade ou
outro beneficio devido a segurado. quando as respectivas quotas e valores já tiverem
sido reembolsados li empresa:
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* Sl:!m 1!/i!110 para 'J alL"cilw-naraltdad~a parllr de fI/ O, 199/). r"r "m,;tl do dr.'ipOSlO na
I.t!l n" 8. - .r::. de U- I ~ 1993.

g) inserir ou là2er inserir em folha de pagamentos. pessoa que não possui a
qualidade de segurado obngatório:

h) inserir ou fazer inserir em Caneira de Trabalho e PrevIdência Social do
empregado. ou em documento que deva produzir efeito perante a Seguridade Social.
declaração falsa ou diversa da que deveria ser leita:

i) inserir ou là2er inserir em documentos contábeis ou outros relacionados
com as obrigações da empresa declaração falsa ou diversa da que deveria constar, bem
como omitir elementos eXIgidos pelas normas legais ou regulamentares especificas:

j) obter ou tentar obter. para si ou para outrem, vantagem ilicita em prejuízo
direto ou indireto da Seguridade Social ou de suas entidades. induzindo ou mantendo
alguém em erro. medümte anificio. contralàção. imitação. alteração ardilosa
tàJsilicação ou qualquer (lI1lTO meio fraudulento

§ )0 No caso do;; crimes caracterizados nas alíneas lId". "e" e "f' deste an.~

a pena será aquela estabelecida no ano 5° da Lei nO 7.492. de 16 de junho de 198t>.
aplicando-se á espécie as disposições constantes dos anigos 26. "27. 30. 31 e 33 dI'
citado diploma legal

§ "20 A empresa que transgredir as normas desta Lei. além das outras sanções
previstas. sujeitar-se-á, nai condições em que dispuser o regulamento:

'11;; suspensão de empréstimos e fmanciamentos. por instituições fmanceiras
oficiais:

b) á revisão de j,acentivos fiscais de tratamento tribut:irio especial:
c) ;; inabilitação para licllar e contratar com qualquer órgão ou entidade da

administração pública di-eta ou indireta federal. estadual, do Distrito Federal ou
municipal; .

d) ;; interdição para o exercicio do comércio. se for sociedade mercantil ou
comerciante individual:

e) ;; desqualificação para impetrar concordata:
fi ;; cassação de autorização para funcionar no pais. quando for o caso
§ 3° Consideram-se pessoalmente responsáveis pelos crimes acima

caracterizados o titular de flffi1a individual. os sócios solid:irios. gerentes. diretores ou
administradores que paI ticipem ou tenham panicipado' da" gestão de empresa
beneficiada assim como (I segurado que tenha obtido vantagens. .

§ 4° A Seguridade Social. através de seus órgãos"competentes. e de acordo
com o regulamento. promover;; a apreensão de comprovailtes de arrecadação e de
pagamento de beneficios. bem como de quaisquer documentos pertinentes. inclusive
cont;;beis. medIante lavTatura do competente lermo. com a fmalidade de apurar
administrativamente a oco:rência dos crimes previstos neste anigo.

§ 5° O agente politico so pratica Ô crime previsto na alínea "d" do' "caput"
deste anigo. se tal recolhir'lento for atribuição legal sua.

* .~ 5(' acre.\cldo [h lu Lei /1" !l.639. d~' 25 05 199b.

......................... O" •• ~ ~ ••_ ~ ~ t ~.~.: .: .................... •••.••••••

Mensagem nt 624

Senhores MemJros do C(lngresso Nacional.

Nos tennos do anigo 61 da Cónstituíção Federal. submeto à elevada deiiberacão de

Yossas Excelências. acompanhado de E'\posição de ~1oth'os dos ·Senhores I\1inÍstrQ5. d-e- Estado da

:-evidênda e A~sistência Social. o ~e"to do projeto de lei que "Altera o Decreto-Lçi n2

:- d: dezembro de 1940 - C9digo Penal. ~ediante a tjpific~Ç:ãl? de c~ndutas_ que

:.J_.n crimes contra a previdência ~ociaL e dá outras providências". .

_. A atual legislação que defme crimes específicos contra a Previdência Social data de

1Q91 e se constitui no anigo 95 da Lei o!:! 8.212. O crescimento. o desenvolvimenlo e a modernização

da Previdência Social nestes últimos anos estli-o a exigir. na mesm3 linha da alteração legislativa

previdenciària jà realizada e da que se encontra em CW'SO. uma modernização sistematizada da

legislação também no que se refere ã tipificação criminal de condutas que \enham ofender bens

especificas da Pre\·ldência Social.

_', ..\ presente proposta e fruto de uma demorada maturação sobre a experiencia adquirida

:lpOS a Lei de 1991 e de discussões internas dos diversos setores juridicos e técnicos integrantes da

mstituicão. \"Isanao dotar o aparelho repressivo e ,iudiciàno de instrUmentos m::us ericazes no combate

a essa espécie de criminalidade.

4. Esta é mais uma dentre as várias medidas que se vem a_o ._,.
combate 35 fraudes e desvios do patrimônio previdenciârio que. em ultima ar._••~ •..
patrimõnio do trabalhador

5. O Projeto inicia trazendo os anigos que estão sendo acrescentados ao Códig.o Penal.
São eles os arts. I68-A. 312-A. 319·A e 337-A.

6. O novo art. 337-A trata da omissão de infonnaçães na folha de pagamento da empresa
ou de docwnento previsto em lei do rol de segurados obrigatórios e dos \'alores deles descontados e
das remunerações que lhes são feitas ou de lucros auferidos pela empresa.

,. No art. J68-:\. o Proieto detalha e aumenta o universo de condutas atribuidas ao
contribuinte que de alguma fonn~ visam. na prática. a sonegação fiscal. Buscou-se aqui o
aperfeiçoamento do tipo legal até entào existente.

o 3rt 312-:\ prc\e 3 hlpotese d(l pecul3W elerrõmco. conduta tipificada quando (l

funclOnano msere. altera (lU exclui dado$ dos Sistemas mtonnanzado::; ou banco d~ dado!: da
pre\ idéncla social para obter \ amagem ilicita para SI ou para outrem,

9. Esse ProJeto tr3Z. pela pnrnelra tez. a tipificação de crimes de mfonnauca. que se faz
necesslina à medida que O~ computadore::; e sistemas .Iâ tem sido utilizados para a prática de condutas
prejudiciais à sociedade. O cnme do ano 3!~·A e~ pnrnelfCl. seguido pelos pre\·istos nos artigos 151. §
32. 153. ~ I!:. 163. ~ ~!:. 319-A e 325. *§ 12 e 2~. A exceção do cnme prevIsto no ano 319-.-\.. o!' outros
foram ac~escidos a~s enmes.ia consagrados no Código

10. O proleto pune ainda ti di\1Jlgaçã(1 de mfonnacões considerada!' reservadas pela
autoridade competente. contida!) em brmco de dados infonnanzados. cUJa utilização venha causar dano
à Instituição e a In\ asãú do banco de dados da pre\ídéncia protegido por sistema de segurança.

11. Passa a ser pUOl\'el o enrne de falsidade de documentos destmados a fazer pro\'a perante
a previdência sodaI - art. 297. § 3!:. bem como o uso mdevido de simbolos e marcas idemificadores de
órgãos previdenciários - art. 296. 111.

12. Por fim. altera-se o * J2 do ano 317 para incluir no conceito penal de funCIonário
publico quem trabalha para empresa prestadora de sef'\'lço contratada ou con\'eniada para a execução
de auvidade típica da preúdencia socml

13. !\a pane relativa ao procedimemo e aplicação da pena adota·se subsidIariamente o
Código Penal e o (odlf!o de Proces!:'t' Penal

14. O proietl'"l foge d(l nto ordinário do Código de Processo Penal ao estabelecer o
interrogatório como faculdade da defesa e a inquirição das testemunhas diretamente pelo Ministério
Público e pelo defensor do reu. procurando simplificar e ao mesmo tempo tomar célere o processo sem
ore.luizo para 3$ garantia!' da defesa

.. mediante a tipificação de condutas que constituem crimes contra a previdência

. outras providências".

Atenciosamente.

E.M. Internúnisterial nº 52

c.......

Brasília. 13 de maio· de 'l999.

~.,"--'-.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO

Chefe da Casa Civil
da Presidência da República

~m O~ de ina.io,de i999

Excelentissimo Senhor Presidente da Reptiblica.

Temos a honra çle submeter li, elevada consideração .ge Vossa ..Excelênci; o ~~exo A Sua Excelência o Senhor
" . ' ", '. . . D~putado UBIRATAN ~GUJAR

ProJeto de Lei que altem o Decre.to-Lel n _~848. de 7 de dezembro de. 1940 ... Codlg.o PenaL mediante Pnmel~o Secretano da Camara dos Deputados

a tipitic:lção de condutas que (onstituem crimes conlra a Previdencia Sodal. e dA-outras providências, BRA5ILIA-DF,
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PROJETO DE LEI N2 934, DE 1999
(Do Senado Federal)

PLS 81/99

Dispõe sobre anistia de multas aplicadas pela Justiça Eleitoral
em 1998.

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO. APENSS-SE A
ESTE O PROJETO DE LEI N2 2.590, DE 1996, E SEUS APENSADOS)

o Congresso Nacional decreta:

Art. I' São anistiados os débitos decorrentes de multas aplicadas aos
eleitores que deixaram de votar nas eleições realizadas nos dias 4 e 25 de outubro de
1998.

Art. 2' São igualmente anistiados os débitos resultantes das multas
aplicadas pela Justiça Eleitoral. a qualquer titulo, em decorréncia de infrações
praticadas no periodo de 7 de abril a 25 de oumbro de 1998. . •

Parágrafo único. A anistia referida neste artigo não se apilca a candidatos
eleitos.

Ar!. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçãO.

Senado Federal. em /3 de maio de 1999

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

........... , .

TÍTIJLÜ IV
Da Organizaçào dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

................................................................................................................................

SEÇÃO 11
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art 48 _ Cabe ao Congresso Nacional. com a sanção do Pre~idente da
, . ' 'fi d arr'gos 49 q e '" dispor sobreRepública. não extglda esta para o espe~1 tca o n?s I . : -_.

todas as matérias de competência da Uruão, especialmente sobre. .......................................................................................................................................

VIII • concessão de anistia:
..........................................................................................................................................

SEÇÃO V\lI
Do Processo Legislativo

........................................................................................................................................

SUBSEÇÃO l1l
Das Leis

................................................. .

.} Art. 65 • O projeto de lei aprovado por uma Casa serâ revisto pela outra; em mo
só turno de discussiO e vOlllÇio. e enviado à sanção ou promulgação. se a Casa
revisora o aptov•• IJU arqui\'ldo. se o rejeitar.

Pat~fo único. Sendo o projeto emendado. voltará à Casa iniciadora,
...................................~ .

LEI N° 8.'..... DE 09 DE DEZEMBRO DE 1993

ANISTIA DÉBITO DOS ELEITORES QUE DEIXARAM
DE VOTAR NO PLEBISCITO DE 21 DE ABRIL DE
1993.

Art. I'. Ficam anistilIdos os dêbitos dos eleitores que deixaram de votar 110

plebiscito realizado em 21 de abril de 1993.
Art. 2' - Esta Lei entra em vi!Ol' na data de sua publicação.

LEI N- 9.2'4, DE~'DE MAIO DE 1996

DISPÕE SOBRE ANISTIA RELATIVAMENTE ÀS
ELEIÇÕES DE 3 DE OU11JBRO E DE 15 DE
NOVEMBRO DOS ANOS DE 1'192 E 1994.

Art. I' - Ficlllll anistiados os dêbitos dos eleitores que deixaram de votar nas
eleições de 3 de ounibroe 15 de ItOVélIibro, dos a1IOS de 1992 e 1994, bem COlllO, nas
mesmas eleições. dos membros das Mesas Receptoras que dei:'1aram de atender à
convocação da Justiça Eleitoral.

Parqrafo único. A aolslia a que se refere este artigo aplica-se aos fatos
defmidos como crime lIlI art.3"4 da Lei n° 4.737. de 15 de julho de 1%5 - Código
Eleitoral.

Art. 2" • Esta Lei enn eoI vip na data de sua publicáÇão.
An. 3' • Revogam"5C'~ disposições em contrário.

LEI N°9.". DE 3G DE SETEMBRO DE 199'

ESTABEL!;CE NORMAS PARA AS ELEiÇÕES.

Da Propaganda Eleitoral no Rádio e na Televislo

Art. 45 • A partir de I' de julho do lIIO da eleição. é vedado às emissoras de
rádio e televisio. em sua progrlIIIUlÇIo nonnal e noticiário:

I - trllItSmitir. ainda que sob a (onna de entrevista jomalistica. ima!!ens de
real~ de pesquisa IJU qualquer outro tipo de consulta popular de naiureza
eleitoral em que seja possivelldetttiflCllf o entrevistado IJU em que haja manipulação
dedados:

II • usar truçagem. IIlOIItagettl du OIItro recurso de áudio 011 vídeo que. de
qualquer (onna. degradem 011 ridicularizem candidato. partido ou coligação, ou
produzir ou veicular progtaIna COOI esse efeito;

111 • veicular prop~ politica 011 diftmdir opinilo favorável ou contniria a
candidato, partido. coligaçilo, a seus órglos ou representantes;

IV • dar tratamento privilegiado a candidato, partido 011 coligação:
V • veicular 011 diwlgar rdmes. novelas, minisséries ou qualquer outro programa

com alusio ou crltiça a candidato ou J*!ido politico. mesmo que dissimuladamente.
exceto prOl!f8l11llS jortIalisticos ou debates politicos:

VI • diwlgar nome de pro@1'11D8 que se refua li candidato escolhido em
convetlçlo, ainda qIIlIIdo preexistente, inclusive se coincidente com o nome do
candidato ou com a vlriaçAo nominal por ele adotada. Sendo o nome do programa o
mesmo que o do candidalo, fica proibida a sua diwlgaçilo, sob pena de cancelamento
do respectivo tqiSlTlI.

§ 1° A JIIIIir de 1° de IgOSto do lIIO da elc:içIo, é vedado ainda às emissow
transmitir pto@raIna apresent.Io ou comentado por candidato escolhido em
convençlo.

§ 2" sem prejuito do disposto no plrigrafo íatico do art. 55, a inobservAncia do
disposto neste artil!o sujeita aemissora 10 pagamento de multa no valor de vinte mil a
cc:m mil UFIR, dllpliclda Cll\ caso de teincicl!lII:ia.
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§ jõ As disposições deste anigo aplicam-se aos sitias mantidos pelas empresas
de comunicação social na Internet e demais redes destinadas à prestação de serviços
de telecomunicações de valor adicionado.

SI:'lOPSE

Oficio n'405 (SF\ Brasília. em /3 de maio de 1999

IDE:-nFlCACÃO
);UMERO!'õA ORIGEM: PLS 00081 1999 PROJETO DE LEI(SF)
ORGÃO DE ORIGEM: SENADO FEDERAL 0303 1999
SENADO: PLS 000811999

AUTOR SENADOR: GERSON CAMATA PMDB ES
EMENTA DISPÕE SOBRE ANISTIA DE MULTAS APLICADAS PELA JUSTICA ELEITORAL EM

1998.
DESPACHO INICIAL

(SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA (CCJ)
ULTI\lAAÇÃO

RMCD REMETIDO A CAMARA DOS DEPUTADOS
13 OS 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)

ENCAMINHADO A SSEXP.
ENCA!IIlNHADO A:

(SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) EM 13 OS 1999
TRAMITAÇÃO

03031999 (SF) PROTOCOLO LEGISLATIVO (SF) (PLEG)
ESTE PROCESSO CONTEM 09 (NOVE) FOLHAS NUMERADAS E
RUBRICADAS.

0303 1999 (SF) PLENARIO (PLENl
LEITURA.

0303 1999 (SF) MESA DIRETORA
DESPACHO A CCJ (DECISÃO TERMrNATIVA) ONDE PODERA RECEBER
EMENDAS PELO PRAZO DE os (CINCO) DIAS, APOS PUBLICADO E
DlSTRlBUIDO EM AVULSOS.
DSF0403 PAG413S E4136.

0303 1999 (SF) SUBSECRETARIA DE COMISSÕES
ENCAMINHADO A CCJ.

22 03 1999 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUsnçA (CCJ)
RELATOR SEN EDISON LOBÃO.

28 04 1999 (SF) COM. CONSTITUICÃO E JUSTIÇA (CCJ)
AUSENTE O RELATOR E DESIGNADO O SEN ROMEU TUMA PARA
PROFERIR A LEITURA DO RELATORIO. QUE CONCLUI PELA
APROVAÇÃO DA MATERIA. USAM DA PALAVRA PARA DISCUTIR O
ASSUNTO OS SEN LUCIO ALCANTARA, ROBERTO FREIRE E ALVARO
DIAS.

2804 1999 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ)
ANEXADO AO PROCESSADO PARECER DA COMISSÃO PELA APROVAÇÃO
DAMATERIA.

28 04 1999 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ)
ENCAMINHADO A SSCLS.

2904 1999 (SF) SECRETARIA GERAL DA MESA (SGM)
ENCAMINHADO AO PLENARlO PARA LEITURA DO PARECER.

04 051999 (SF) PLENARIO (PLENl
LEITURA PARECER 187 - CCJ. FAVORAVEL.
DSF OS OS PAG 1lltl66 A 10068.

04 os 1999 (SF) PLENARIO (PLENl
LEITURA OF. 011. DO PRESIDENTE DA CCJ. COMUNICANDO A
APROVAÇÃO DO PROJETO, SENDO ABERTO O PRAZO DE os (CINCO)
DIAS 1ITEIS PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, POR UM DECIMO

DA COMPOSiÇÃO DA CASA. PARA QUE A MATERIA SEJA APRECIADA
PELO PLENARIO.
DSFO~ O~ PAG 10070.

os OS 1°°, (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
PRAZO PARA rNTERPOSICÃO DE RECURSO: 06 os A 12 05 99.

12051999 (SF) PLENARIO (PLENl
COMUNICACÃO PRESIDENClA RECEBIMENTO DO RECURSO 012, DE
19°'. DE AUTORIA DO SEN GERALDO ALTHOFF. INTERPOSTO NO
"J.AZO REGIMENTALo NO SENTIDO DE QUE O PROJETO SEJA
SUBMETIDO AO PLENAlUo. SENDO ABERTO O PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS UTEIS. PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS. NOS TERMOS DO
ART. 23S. IL 'C'. DO REGIMENTO INTERNO.
DSF130SPAG

12 os 1999 (SF) PLENARlO (PLENl
LEITURA E DEFERIMENTO DO RQ. Z39. DE AUTORIA DO SEN
GERALDO ALTHOFF. SOLICITANDO A RETIRADA DO RECURSO 012,
DE 1999.
DSF 13 05 PAG

13 05 1999 (SF) SUBSEC. coaRD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
ENCAMINHADO AO PLENARIO PARA LEITURA DO ENCERRAMENTO DO
PRAZO PARA RECURSO.

13051999 (SF) PLENARlO (PLEN)
COMUNICAÇÃO PRESIDENClA TERMINO PRAZO SEM INTERPOSiÇÃO DE
RECURSO. PREVISTO NO ART. 91, PARAGRAFO TERCEmo, DO
REGIMENTO INTERNO.

13 os 1999 (SF) MESA DIRETORA
DESPACHO A CAMARA DOS DEPUTADOS.
DSF14 05PAG

1305 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
PROCEDIDA A REVISÃO DO TEXTO FINAL.

13051999 (SF) SUBSEC. coaRD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
ENCAMINHADO A SSEXP.

13051999 (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP)
ENCAMINHADO A SSCLS, PARA REVISÃO DOS AUTOGRAFOS.

1305 1999 (SF) SUBSEC. CDORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
PROCEDIDA A REVISÃO DOS AUTOGRAFOS (FLS. 19). _,

1305 1999 À cÃMARA DOS DEPUTADOS COM O OF/SF N' ':!Q.;o19'!

Senhor Primeiro-Secretário.

Encaminho a Vossa Excelência. a fim de ser submetido à reviSÍD
da Càmara dos Deputados. nos lermos do an. 65 da Constituição Federal, O Projeto de
Lei do Senado n° 81, de 1999. constan1e dos autógrafos em anexo. que "dispõe sobre anistia
de multas aplicadas pela Justica Elei10ral em 1998".

Atenciosamente,

...-.--

Sena.dor Carlos Patrocínio
Prime~ro-Secretario, em exercício

ASua Excelência o Senhor
Deputado Ubiratan Aguiar
Primeiro-Secretário da Càmara dos Depurados

PROJETO DE LEI N.2 946, DE 1999
(Do Sr. Luiz Bittencourt»

Proíbe a posse, o porte e a comercializaçao de armas de fogo, e
dã outras providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 2.787, DE 1997)

o Congresso Nacicmal decreta:

Art. 1°. São proibidas a posse, o porte e a
comercialização de armas de fogo, munições e acessórios em todo o território
nacional.

§ 1°. Ficam ressalvados da proibição de POSse:
I - os órgãos militares e respectivos integrantes;
II - os órgãos de segurança pública e respectivos

integrantes:
III - as empresas de vigilância privada autorizadas pelos

órgãos próprios do Ministério da Justiça e do Ministério do Exército;
IV - as associações registradas em órgão próprio do

Ministério do Exército e filiadas a federação especifica que congregue os
praticantes de caça e de tiro ao alvo;

V - os atiradores esportivos e caçadores pertencentes aos
quadros de associados das entidades a que se refere o inciso IV;

VI - os colecionadores de armas registrados em órgio
próprio do Ministério do Exército.

VII - os armeiros, exclusivamente para as armas e
acessórios que lhes sejam entregues para os serviços de reparação e da
munição necessária it realização dos testes de tirO
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de 1999.

LEI N° ~.437, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1997

U,GISLAÇ;\O CrrADA ANEXADA PELA
COORDEl'AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - Cem

CAPiTIJLOI
Do Sistema Nacional de Armas

Nesle sentido. apresentamos iuiciativa de nossa autoria
que pretende regular a posse. o porte e a comercialização de arm~ .de fogo de
fonna mais eficaz que a legislação ora em vigor. Propomos restnçoes se\'eras
áqueles institutos. que resultam em efetiva proibição de. pos~e e pone para as
pessoas físicas, ressalvados os casos que preservam as funçoes do Estad~ e as
ati~idades licitas exercidas sem riscos para a integridade fíSIca de tercetrOS e

para o comeumento de delitos penais,
Em que pese pretendennos ter tratado a matéria da forma

mais adequada aos interesses da SOCIedade brasileira. convida:nos os nobres
Pares a contribuírem com suas nliosas sugestões para o apertelçoamento da

nossa proposição,
Sala das Sessões, em ft(je ri) ç

A observação atenta da realidade brasileira. bem como
das uúormações que nos chegam de outros paises. nos levam á constatação de
que a reduçãcI drasnca dCI acesso da populacão aó arma., de fogo e. wna
medida que se faz necess:ina e urgente para a res~uraçao da. Slluaçao ~e
convivência social hannóuica e saudável que a SOCIedade braslletra .la mo

usufrui há décadas.

CAPiTULO II
Do Registro

2° Ao SINAR1vl compete:
I - identificar as caracteristicas e a propriedade de armas de togo,

mediante cadastro:
II - cadastrar as armas de fogo produzidas, intportadas e vendidas no Pais;
III - cadastrar as transferências de propriedade. o extravio, o furto, o

roubo c outras ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadastrais:
TV - identificar as modificações que alterem as caracteristicas ou o

funcionamento de arma de fogo:
V - integrar no cadastro os acervos policiais já existentes:
VI - cadastrar as apreensões de armas de fogo. inclusive as vinculadas a

procedintentos policiais e judiciais.
Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as armas de

fogo das Forças ATInadas e Auxiliares, bem como as demais que constem dos seus
registros próprios.

3°, É obrigatôrio o registro de arma dc fogo no órgào competente,
excetuadas as consideradas obsoletas.

Parágrafo único. Os proprietários de armas de fogo de uso restrito ou
proibido deverão fazer seu cadastro como atiradores. colecionadores ou caçadores
no Ministério do ExérCIto.

JNSTITIfI O SISTEMA NACIONAL DE
ARMAS SJNARM, ESTABELECE
CONDIÇÕES PARA O REGISTRO E
PARA O PORTE DE ARMA DE FOGO,
DEFINE CRIMES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCiAS.

I, - 'I' '-'--'""""--' .-~,,~
,>'. <

Deputado LUIZjBlTTENCOURT
,

I". FIca instituido o Sistema Nacional de Armas - SINAR1v1 no
Ministério da Justiça, no âmbito da Polícia Federal. com circunscrição em todo o
território nacional.

Art. 2°, À posse, ao porte e á comercializaçào de armas
ele fmm aplicam-se. no que couberem. as disposições constantes da Lei nO.
9347, de 20f021I 997.!e de sua regulamentaçào. bem como todos os atos que
iQj'enflirópriõSõo'Ministério do Exército e atinentes á matéria.

Art. 3°, Possuir. portar e adquirir e vender armas de fogo,
muuições e acessórios, em desacordo com o disposto nesta Lei.

Pena - reclusão, de wn dois anos e multa.
Art. 4°. O Poder Executivo regulamentará o que dispõe

esta Lei no prazo de noventa dias a contar da data de sua publicação.
Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data da publicação de

sua regulamentação.

JUSTIFICAÇÃO

No amplo e diversificado quadro que descreve a violência
e a criruinalidade na sociedade brasileira atual, evidencia-se a importância da
crescente quantidade armas de fogo em poder da população.

Sabe-se que a proliferação de armas registrada em anos
recentes se deve a nwnerosos fatores, sendo que entre eles merecem
relevância: a superprodução na indústria mundial de armamentos; a
incapacidade demonstrada pelos órgãos de segurança pública no efetivo
controle do contrabando e do porte de armas; o equivoco generalizado quanto
á eficiência das armas como instrumentos de defesa pessoal: o crescente poder
econômico do crime organizado aplicado á aquisição de armas: o confronto
armado entre facções do crime organizado; a certeza da imptruidade, à vista da
incapacidade dos órgãos de segurança pública em fazer cumprir a lei; o
incentivo mercadológico ao consumo da mercadoria arma de fogo.

No entanto, em que pes~ o fato de que a identificação
dessas causas se preste á investigação acadêmica dos instrumentos adequados
à obtenção de um controle mais eficiente das armas que jazem nos fundos de
gaveta e das que são levadas ás ruas para servirem ao cometimento de
infrações penais. entendemos como muito mais imponante e urgente a adoção
de providências efetivas, verdadeiramente capazes de inverter esta tendênCia
perniciosa que incentiva o armamento generalizado da sociedade.

§ 3°, Ficam ressalvados da proibição de pone:
I - os militares e 05 policiais integrantes dos órgãos a que

se referem os incisos I e li do parágrafo primeiro:
m- os vigilantes em serviço nas empresa'. a que se refere

o inciso III do parágrafo primeiro:
IV - os atiradores esponivos e caçadores a que se refere o

inciso V do parágrafo primetro,
§ 4°, Os detentores de autorização de pone de arma de

fogo em desacordo com o disposto nesta Lei estão obrigados a recolher as
respectivas licenças ao Poder Público no prazo de sessenta dias. sob as penas
da Lei, na forma a ser estabelecida em regulamento.

§ 5°, Ficam ressalvados da proibição de comercialização:
I - as empresas industriais e comerciais regularmente

autorizadas por órgão próprio do Ministério do Exército. exclusivamente para
operações no atacado, no mercado interno ou externo. e para as operações no
varejo autorizadas nos incisos segumtes deste parágrafo:

rr - os órgãos de publicos. exclusivamente para a
aquisição de material para o exercicio de suas respectivas atividades e para o
uso em serviço de seus respectivos integrantes;

III - as empresas de segurança privada a que se refere o
inciso III do parágrafo primeiro, exclusivamente para a aquisição de armas e
mtruições a serem usadas pelos vigilantes a seu serviço;

IV - os colecionadores de armas, exclusivamente para a
formação de seus acervos ou para a venda de peças a outros colecionadores;

V - as associações a que se refere o inciso IV do
parágrafo primeiro, exclusivamente para a aquisição de armas, muuições e
acessórios para os seus associados:

VI - os armeiros, exclUSivamente para a aqUISIção dos
acessórios e mtruições necessários ao exercicio de sua profissão.

§ 2° Os detentores de armas de fogo em desacordo com
O disposto nesta Lei estão obrigados a recolhê-Ias ao Poder Publico no prazo
de sessenta dias, sob as penas da Lei. na forma a ser estabelecida em
regulamento.
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PROJETO DE LEI N2 951, DE 1999
(Do Sr. Eduardo Paes)

Dá nova redaç66 ao art. 82 da Lei nq 9.472, de 16 de julho
1997, ttan~ferirtdo a. sede da Agência Nacionàl
Teleeomurtieações para o Rio de Janeiro.

de
de

Parágrafo umco. A organização inclui, entre outros aspectos, o
disciplinamento e a fiscalização da execução, comercialização e uso dos serviços e da
implantação e funcionamento de redes de telecomwricações. bem como da utilização
dos recursos de órbita e espectro de radiofreqüências.

PROJETO DE LEI N2 952, DE 1999
(Do Sr. Eduardo Paes)

(DEVOLVA-SE A PROI'OSIÇll.O NOS TERMOS DO ART. 61, § 12, II, "e" DA
CONSTITUIÇAO F.,IlERAL, COMBINADO COM O ART. 137, § 12, II DO
REGIMENTO INTERNO. OFICIE-SE AO AUTOR, SUGERINDO-LHE A FORMA DE
INOICAÇAO (ART. 113, RICO). PUBLIQUE-SE.)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O .rogo ll"daLei nO 9.472, de 16dejulho de 1997, p...... vigorar com :t

seguinte redação:

"Art. 8" Fica criada a Agência Nacional de Telecomunicações, entidade integrante
da AdministtaÇio Pública Federal indireta, submetida a regime autárqoico especial e
vinou1ada ao Ministério das Comunicações, com a fimçilo de órgio regulador das
telecomunicações, com sede no Rio de Janeiro, podendo esta1lelecer unidades regionais."

Art. 2° Esla lei entra em vigor 1la da1t de tuapublicação.

Art. 3° Revop:n'!lé as disposiçõ<s em connirío."

JUSTIFlCAÇÃO

A!õ teeem:es c nccesWtas reformas feitas no Estado Brasileiro nveram sem dilvida algmna seu
poDto de inaíot destaque na privanzação c concessão de uma série de servtços presudos ale então
pelo poder público.
Dentro os avanços observados. destaque-se o modelo implementado para a criação 'de ô~ãos que
passaram a responder pela fiscahzaçâo e regulação das concessões. as chamadas AgênCIas de
Controle.
Dentre ai> agências criadas está a Agência Nac(onal Nacional de Telecomunicações com funções da

IDIlS extr~a relevânCIa.
O fato eque a inteligência do setor de telecomunicações sempre esteve situado no Rio de Janeiro.
por mofivos mais do que cpnhecidos

Quando definiLi·se na Lei que criou a Anate1 que sua sede seria em Bmilia naruralmcnte estaria o
. Rio de Jancuo perdendo uma de suas grandes qualidades que é ser o centro da mteligênet3 nacional.
o que o.fortalece e acima de tudo. viabíliza uma das vocações da cidade.
Seria deSnecessário aqui lembrar os equivocas htstóricos cometidos em relação ao RJo de Janerro: a
transferência(accrtada) da capital sem que se criasse qualquer alternativa ao papel que a cidade
cwnpria., a fusão e o esva7iamento gradativo de importantes órgâos federais.

A insta1açõo da Agência Nacional de Telecomunicações em BnlSÍüa é só mais um golpe nesta
"Cidade Maravilhosa" que certamente demanda i1UUs atenção de todos nós brasileiros.

Ao aprovOltl105 o presente projeto de lei _inos fazendo justiça com a porta de cnttada de nosso
pais.

Sala daS Seuões, l.t de Maio de 99

~~\~Iv,
Eduardo Paes

PFLIRJ

"ÚiGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAf;ÃO l>E EStuDOS LEGISLAmOS - CeDI"

LEI N° 9.472. DE 16 DE JULHO DE 1997.

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, A
CRIAçÃO E FUNCIONAMENTO DE UM
ólWÃO REGULADOR E OUTROS ASPECTOS
INsTIroCIONAIS, NOS TERMOS DA
EMENDA CONSTITUCIONAL N" 8, DE 1995.

LIVRO I
Dos Principios FUlidamenlllis

. Art. \" Compete à União. por intermédio do órgão regulador e nos t.ennos
das politicasestabeÍecidas.ptlos· Poderes-Executivo. e Legislativo, orglllllZllf a
eitploraçlo dos serviços de telecoJ!lunicaçôes. .

Dá nova redaçào ao art. 12 da Lei n9 9.427, de 26 de dezembro de
1996, transferindo a sede da Agência Nacional de Energia
Elétrica para o Rio de Janeiro.

(DEVOLVA-SE A PROPOSIÇAO NOS TERMOS DO ART. 61, § 12, II, "e" DA
CONSTITUIÇAO FEDERAL, COMBINADO COM O ART. 137, § 12 , 11 DO
REGIMENTO INTERNO. OFICIE-SE AO AUTOR, SUGERINDO-LHE A FORMA DE
INDICAÇAO (ART. 113, RICO). PUBLIQUE-SE.)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 o artIgo 10 da Le1 nO 9.427. de 26 de dezembro de 1996. passa a VIgornr
com a segumte redação:

....-\11. 8° É instituída a Agência Nacional de Energia ElctricafAneel). autarquia. sob
regime especmL vmcu1ada ao Mimsteno de Mmas e Energia. com sede e foro no Rio de
Janeiro e prazo de duração mdetennmado.

.>\n. 2~ Esta lei. entra em VIgor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário,"

JUSTIFICAÇAo

As recentes e necessanas reformas feitas no Estado BrasuetrO nveram sem duvtda alguma seu
ponto de TIl3JOT destaque na pnvanzaçào e concessào de uma sene de servTÇOS prestados ate então
pelo poder pnblico.

Dentro os avanços observados. destaque~e o modelo tmplementado para a cnação de orgãos que
passaram a responder pela fi5C3llZaçâtl e regulação das concessõcs. as chamadas Agencla$ dt:
Controle

Dentre as ag.ênCIas cnadas esti a AgênCia NaclOnaJ Nacional de Energta Elêmca com funções da
rnlllS extrema relevánCla

o fato ê que a intehgência do setor de energia elêtnca sempre esteve Situada no RJo de Janeiro. por
mObvos mais do que conhecidos

Quando definlU·se na Lei que cnau a Aneel que sua sede seria em Brasilia naturalmente estaria o
Rio de Janeiro perdendo uma de suas grandes qualidades que é ser o centro da mtebgéncta naCIonal.
o que o fortalece e acima de tudo \1abiltza uma das vocações da cidade.

SerIa desnecessário aquí lembrar os equivocos histõricos cometidos em relação ao RJo de JanCU'o. a
tnmsferénciat'acenada) da capital sem que se criasse qualquer alternativa ao papel que a cidade
cumpria. á fusão e o esv3Z1m1eIlto gradativo de tmpOrtaDte5 órgàos federais.

A instalação da Agência Nacional de Energia Elétnca em antsília é só mais um .golpe nesta "Cidade
Maravilhosa" que certamente demanda maiS atenção defÓdos nós brasileiro.

Ao aprovarmos o presente projeto de lei estaremos fazendo justiça com a porta de entrada de nosso
psis.

Sala das Sessões,)t, de MaIO de 99

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃODEESTUDOSLEG~LATIVOS-CeDr

LEI N° 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997.

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, A
CRIAçÃO E FUNCIONAMENTO DE UM
ÓRGÃO REGULADOR E OUTROS ASPECTOS
INSTlTUCIONÁIS. NOS TERMOS DA
EMENDA CONSTITUCIONAL N° 8. DE 1995.

..................................................................................................................
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LlVROll
Do àrgão Regolador e das Políticas Setoriais

Eleito vereador pur seis legislaturas, foi esse grande homem o
principaí responsável pela emancipação política de Miracema, ainda no an~ de 1948.

Assim sendo, nada mais justo e mais adequado que seu nome seja
dado à subestação de energia elétrica localizada em Mimcema do Tocantins, ~omo símbolo
de sua energia, de sua garra e de seu amor por ~uela termo

TÍTIJLO I
Da Criação do Órgão Regolador

Art. 8° • Fica criada a Agência Nacional de Telecomunicações, entidade
integrante da Administração Públíca Federal indireta. submetida a regime autár~uico
especial e vinculada ao Ministério das Comunicações, com a função de orgão
regolador das telecomunicações, com sede no Distrito Federal, podendo estabelecer
unidades regionais.

* A AgencIa NacIOnal d~ Telecomunicações está regu/amemada pelo Decreto na 2.338.

de 07 la 1997.
§ 1° A Agência terá como órgão máximo o Conselho Diretor, devendo

contar. também. com um Conselbo Consultivo. uma Procuradona. uma Corre~edona.
uma Biblioteca e urna Ouvidoria. além das unidades especializadas incumbidas de
diferentes funções. .

§ 2° A natureza de autarquia especial conferida à :A-g~nci~ é caracterizada
por independência administrativa. ausência de subordmação hlerarqUlca. mandato fixo
e estabilidade de seus dirigentes e autonomia fmanceira

Sala das Sessões, em de 1999.

PROJETO DE LEI N2 955, DE 1999
(DO SR. FREIRE JÚNIOR)

Denomina a subestação de energia elétrica da EletronQrte,
situada no Município de Miracema do Tocantins, de f1 subestaçao
Delfino Araújo Macedo ll

•

(PREJUDICADO, NOS TERMOS DO ART. 164, INCISO lI, DO RICD, TENDO
EM VISTA A PROPOSIÇAO CONTER MATERIA A QUAL JA FOI CONSIDERADA
INCONSTITUCIONAL E lNJURlDlCA PELA DOUTA COMISSAO DE
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (SúMULA DA JURISPRUDENCIA N2
3). OFICIE-SE AO AUTOR E, APÓS, PUBLIQUE-SE).

o Congresso Nacional, nos termos dos am. 48, 61 e 66 da
Constituição Fedeml, decreta:

Art I°Esta Lei dá à subestação de energia elétrica da Eletronorte,
situada no Municipio de Mimcema do Tocanóns, a denominação de "subestação Delfino
Ataújo Macedo".

Art 2' Fica a subestação de energia elétrica pertencente à
Eletronone e situada no Município de Mimeema do Tocanóns, Estado do Tocanóns,
denominada de "subestação Delfino Araújo Macedo".

Art 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Para que um país possa infundir em seu povo o valor e o orgulho
por seus grandes feitos, deve reconhecer e respeitar aqueles cidadãos que, através de seu
esforço, contribuíram paro oengrandecimento e a melhoria de vida de toda a populaçãQ.

Uma das maneiras que se tem para homenagear tais vultos é através
do empréstimo de seu nome a obras públicas e monumentos, paro que assim possam todos
lembrar-se daqueles que muito fizeram pelo bem comum.

Para a população tocanónense, uma das figoras merecedoras ~sse

tipo de homenagem é o senhor Delfino Araújo Macedo, homem bmvo e destemido que, por
meados da década de 1940, atravessava, em lombo de burro, mais de trezentos quilômetros,
apenas paro comparecer às sessões da CânuIra Municipal de Amguacema, município ao
qual Mimcema do Tocanóns, aioda então denooónada de Miracema do Norte, na condição
de distrito, em subordinada.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPl1BLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTIJLOIV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTIJLOI
Do Poder Legislativo

SEÇÃO II
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 48 - Cabe ao Congresso Nacionll1, cOm a sançfto do Presidente da
República, não exigida esta para o especifícado nos artigos 49, 51 e 52, disJlQr sobre
todas as matérias de competência da UniãQ, especialmente sobre:

I . sistema tributário, arrecadação e distribuição de rentlas;
n. plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento Mual, operações

de crédito, divida pública e emiSSÕeS de curso forçado;
III • fIXação e modificação do efetivo tias Forças Armadas;
IV • planos e programas nacionaís, regionais e setoriaís de desenvolvimento;
V • limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do dominio

daUnifto;
VI • incorporaçãO, subdivisão Ou desmembramento de áreas de Territórios

oU Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;
vn • transferência temporária da sede do Governo Federal;
VIII • concessão de anistia;
IX • organização administrativa, judici;íria, do Ministério Público e da

Defensoria Pública da UniãQ e dos Territórios e organ~llo judici;íria, do
Ministério Público e da Defens!>ria Pública do Distrito Federal;

X • criação, transformação e extinção de ~gos, empregos e fi.\nçôes
públiCl\S;

Xl • criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da
administraçao pública;

XII - telecomunicaçqes e radiodifusão: .
Xlll • maténa [manceira. cambial e monetária. instimições [manceiras ~ suas

opet'llções; .
XIV - moetla, seus limites de emissão. e montante da divida mobiliária

federal.
. .~ -. fixaçã~ do subsidio ~s Ministros do Supremo Tribunal Felleral. por

leI de mlClatlva conjunta dos Preslde~les d~ República, da Câmara dos Depulados.
do Senado Federal e do Supremo Tnbunal Federal, observado o que dispõem os
arts. 39, § 4°,150,11, 153,lII, e 153, § 2°, I.

• InCISO XV acreSCIdo pela t;menda Con.""ucllmal n" 19. de 114'/J6 1998.

........, , ~ .
SEÇÃO VIII

Do Processo Legislativo
••••••••••••••••• , , •••••••••• , •••••••• ! ..
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SUBSEÇÃOIII
Das Leis

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro Ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da República ao Supremo Tribunal Federal. aos
Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e
nos casos previstos nesta ConstItuição.

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fIxem ou modifIquem os efetivos das Forças Annadas;
11 - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta

e autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária matéria tributária e orçamentária

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico,

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;
* Alínea "(,~" com r<?daçiiodada pela Emenda ('onsWmumaJ n" 18. dl.! 05 021998.

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria
Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da
administração pública;

f) militares das Forças Armadas. seu regime jurídico. provimento de cargos.
promoções. estabilidade. remuneração. reforma e transferênCia para a reserva.

* Alínea '~f" acrescida pela Emenda (·onslllUl.:umlll n" IH, dt' 05 U2 1998.

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação á Câmara dos
Deputados de projeto de lei subscrito por. no mínimo. um por cento do eleitorado
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos
por cento dos eleitores de cada um deles.

Art. 66 - A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de
lei ao Presidente da Repúbhca. que. aquiescendo. o sancionará.

§ 1° Se o Presidente da República considerar o projeto. no todo ou em parte.
inconstitucional ou contrário ao interesse público. vetá-lo-á total ou parcialmente.
no prazo de quinze dias úteis. contados da data do recebimento. e comunicará,
dentro de quarenta e oito horas. ao Presidente do Senado Federal os motivos do
veto.

§ 2° O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo. de parágrafo.
de inciso ou de a1inea.

§ 3° Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da República
importará sanção.

§ 4° O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar
de seu recebimento. só podendo ser reJeitado pelo voto da maioría absoluta dos
Deputados e Senadores. em escrutinio secreto.

§ 5° Se o veto não for mantido. seni o projeto enviado, para promulgação. ao
Presidente da República

§ 6° Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4°. o veto será
colocado na ordem do dia da sessão imediata sobrestadas as demais proposições,
até sua votação fmal. ressalvadas as matérias de que trata o art.62, parágrafo único.

§ 7° Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo
Presidente da República nos casos dos parágrafos 3° e 5°, o Presidente do Senado a
promulgará, e. se este não o fIzer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do
Senado fazê-lo.

PROJETO DE LEI N2 998, DE 1999
(Do Sr. Heráclito Fortes»

Agrava a pena para quem omitir as cautelas necessárias na guarda
de arma de fogo.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 2.787 DE 1997)

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1° - A Lei nO 9.437. de 20 de fevereIro de 1997, passa a
vigorar com a revogação do inciso I do § I° do art. 10 e com o acréscimo de
§§ 5° e 6° ao mesmo art. 10. na fonua abaixo:

Art. lO ..
§ 1° ..
I -revogado.

§ 5° Omitir as cautelas necessárias para impedir que terceiro.
ainda que menor de dezoito anos ou deficiente mental, se
apodere de anna de fogo que esteja sob sua posse ou que
seja de sua propriedade, exceto para a prática do desporto
quando o menor estiver acompanhado do responsável ou
instrutor.
Pena - detenção de um a três anos e multa.

§ 6° Se 3 arm3. apoderada na hipótese do paràgrafo anterior.
for utihzada na prática de enme punido com pena de
reclusão.
Pena - reclusão de dois a seIS anos."

Art. 2° Esra leI entra em vigor na dara de su3 publicação.

JUSTIFICATIVA

Este projeto de leI por finalidade agravar as penas para quem se
revelar omisso ou neglIgente na posse de arma de fogo. MUHo freqüenrememe,
a midia tem revelado casos em que terceiros ( filho. maIOr ou menor de idade.
visitante, conhecido etc etc J se apoderam de uma arma de fogo e provocam um
desastre.

O projeto COntempla duas simações: uma em que os danos
decorrenres da utilIzação da arma. assim apoderada. são de menor risco: lesões
corporais, ameaça. brincadeiras tipo roleta russa. Para esse tipo de
conseqüência. prevê uma pena de derenção de um a três anos. igual fI que hOJe
temos para o homlcidlO culposo.

A outra situação, que vai se verificando com maior freqüência. é a
de alguém que se apodera de uma arma e dela se utiliza para cometer um
homicídio doloso. um seqüestro. um assalto. um roubo. Nessas hipóteses. a
pena será de reclusão. de dois a seIs anos.

05 fatos são bastante conhecidos de todos os nobres pares e
dispensam malores comenr:mos. Cada um de nós jà tomou conhecimenro.
tenho a certeza. de algumas dezenas de fatos como os que citei.

Espero contar com o apoio de todos os Congressisras para que
este projeto seja, o mais rapidamente possivel, transformado em texto de lei,
fazendo com que o possuidor de uma arma de fogo seia extremamente
cauteloso ao guardá-Ia. evitando que terceiros dela se - ere - .

~.
Deputado HERACLITO FORTES

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDl~

LEI N° 9.437, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1997
INSTITUI O SISTEMA NACIONAL DE ARMAS _
SINARM, ESTABELECE CONDIÇÕES PARA O
REGISTRO E PARA Ç) PORTE DE ARMA DE FOGO.
DEFINE CRIMES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. .

· ·· ·· · ·· cÃPiTüiõ·iV..· ·..·..·· · ..
Dos Crimes e das Penas

Art. 10 - Possuir, deter, portar, fabricar, adquirir, vender, alugar. expor á venda
ou fornecer, receber. ter em depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente,
emprestar, remeter, empregar. manter sob guarda e ocultar arma de fogo, de uso
permitido, sem a autorização e em desacordo com determinação legal ou
regulamentar.

Pena - detenção de um a dois anos e multa
§ 1° Nas mesmas penas incorre quem:
I - omitir as cautelas necessárias para impedir que menor de dezoito anos ou

defIciente mental se apodere de arma de fogo que esteja sob sua posse ou que sejá de
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sua propriedade, exceto para a prática do desporto quando o menor estiver
lÇOIDJlIIIhado do responsável ou instrutor;
................, ~ .

§ 2" A pena é de reclusão de dois anos a quatro anos e muha, na hipótese deste
litigo, sem prejuizo da pena por eventual crime de contrabando ou descaminho, se a
IIJD& do f010, ou acessórios forem de uso proibido ou restrito. .

§ 3° Nas mC$Ill8S penas do parágrafo anterior incorre quem:
I . suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de identificação de

lIIIIa de fogo ou artefato;
n•modificar as características da arma de fogo, de forma a tomá·la equivalente

alIIIIa de fogo de uso proibido ou restrito;
m-possuir, deter, fabricar ou empregar artefato explosivo elou incendiário sem

autorizIçio;
IV - possuir condenaçio anterior por crime contra a pessoa, contra o patrimônio

e por tráfico üicito de entorpecentes edrogas afins.
. •§ 4~ A pena é awnentada da metade se o crime é praticado por servidor público.

ANEXO

Tabela de Taxas

Situação

I - Expedição de porte federal de arma
II - Expedição de segunda via de porte federal de arma
III - Renovação de porte de arma
IV - Expedição de certificado de registro de arma
V - Renovação de certificado de registro de arma

JUSTIFICAÇAo

RS

650,00
650,00
650,00
200,00
200,00

PROJETO DE LEI N~ 1.044, DE 1999
(()o Sr. Mendes Ribeiro Filho)

Altera a Lei n{' 9.437/97, instituindo (1 OhrlqatOl'lcdadp de
renovação anual do reglstro de armas de fogo.

(APENSE-SE AO PROJETO OE LEI NO 2.787 OE 19971

() ('ungre~Sf) !'i:JcÍunal decreta

A LeI n'. 9.43i/97 sanciona com pena de reclusão de
dois a quatro anos e multa que suprime ou altera marca. numeração ou
qualquer sinal de identificação de arma de fogo ou artefato, bem como
modificar as caracteristicas da arma de fogo, de forma a tomá-la equivalente
a arma de fogo de uso proibido ou restrito (art. 10, § 3°., incisos I e lI). No
entanto. o texto silencia quanto ás oportunidades em que a autoridade
concedente do registro poderá constatar a ocorrência das condutas proibidas,
uma vez que o possuidor não está obrigado a voltar á presença da autoridade
para que seja verificada a inalterabilidade das caracteristicas originais da
arma.

ConvenCidos da oportumdade e da eonvcmêncla de
nossa iniclall\a para o aperfelçoamemo do ordenamemo J1UldlCO tederal.
esperamos poder contar com (' Imprescindível apoIO dos nobres Pares em
favor de sua aprovaçào

Entendemos que essa omissão da norma permite que o
possuidor de má-fé. ao largo da fiscalização do Poder Público, estará livre
para praticar impunemente, além dos delitos já apontados acima, o de
comercialização clandestina da anna que tenha desautorizadamente alterado.

A omissão. a par de prejudicar a consistência da lei,
frustra os seus objetivos declarados, pois deixa em aberto uma lacuna de que
podem se servir os infratores para. ao contrário do que pretende a nonna,
escamotearem da fiscalização do SINARM armas adulteradas que serão
usadas em prejuizo da sociedade.

Nossa iniciativa pretende sanear o texto da Lei n°.
9.437/97 neste aspecto, tomando o registro de anna de fogo uma concessão
temporária do Poder Público. condicionando a sua renovação ao pagamento
de taxa e à apresentação da arma ao órgão concedente para conferência das
suas características originais. Este procedimento é análogo ao que se exige
dos proprietários de veiculas automotores, que estão obrigados anualmente a
submetê-los a vistoria, mediante o pagamento de taxas de renovação do
registro de propriedade.

Paralelamente, a cobrança de taxa anual para renovação
do registro constitui incentivo para refrear a proliferação de aquisições de
annas de fogo, o que, em nosso entendimento, se constitui em contribuição

<:tetJva para a seplrança colcll\a

Art. I" Art. I". (J gmgJ <Il, an ~'. da I.ei n" li 437.
de ~O lk t~\"crclro dI.: I')()- ~ passa a vigorar com a :-.t.:~U1nh: r~Jaçào:

"An. ~ .. () Certificado de Re~1S1r,' de !\mla de Fogo.
com validade em todo o terruon<l nacll1nal pelo pcnodo
de um ano. expedido medianle " pa~amenln de taxa e na
fonna a ser e~;tabeleclda em re~ulament('. antoriza o seu
proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no
interior de sua residência ou dependêucla desta. ou,
ainda. uo seu local de trabalho. desde que seja ele o
titular ou o responsável legal do estabelecimento ou
empresa.

§ I". O Certificado de Registro de Arma de Fogo poderá
ser renovado anualmente mediante o pagamento da taxa
de renovação.

§ 2°. No ato de requerimento de renovação do

Certificado de Registro de Arma dc Fogo, a arma será
obngatoriamente apresentada ao órgão concedentc. para
a conferência de suas caractensticas.

§ 3°. A expedição do certificado de registro de arma de
fogo será precedida de autorização do SINARM'-'

Art. 2". O caplll do art. 9". da Lei na. 9.437, de 20 de
fevereiro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9°. Fica instituida a cobrança das taxas pela
prestação dos serviços relativos á expedição do
Certificado de Registro de Arma de Fogo e do Porte
Federal de Anna de Fogo, nos valores constantes do
Anexo a esta Lei'-'

Sala das Sessões. em de de 1999

Art. 3°. O Poder Executivo regulamentará o disposto

nesta Lei no prazo de sessenta dias.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de publicação de
sua regulamentação.

"'.I·
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 'ELA
COORDENAÇÃO DE ESTliDOS LEGISLATIVOS - CeD'"

LEI N° 9.437. DE 20 DE FEVEREIRO DE 1997

INSTITUI o SISTEMA NACIONAL DE ARMAS •
SINARM. ESTABELECE CONDiÇÕES PARA o
REGISTRO E PARA o PORTE DE ARMA DE FOGO.
DEFINE CRIMES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................
CAPíTULOU
Do Registro

........................................................................................................................................
An. 4° - O Cenificado de Registro de Anna de Fogo, com validade em todo o

território nacional. autoriza o seu proprietârÍo a lI1III\er a arma de fogo
exclusivlll\lente no interior de sua residência ou depend6nçia desta. ou. ainda. no seu
local de tnIbaIbo, desde que seja ele o titul.. 011 o responsável legal do
estabelecimento ou empresa. '

Paragrafo umcu, A expedicãu do cenilicado de registro de :vma de l"ol!o ser';
precedida de aUlorlzação do SI:-.iARM.

CAPiTULO 111 •
DoPone

An. 9" - Fica mSlituida a cobrança de laxa pela prestaçoo de serviços relativos li
expedição de Pone Federal de Anna de l·ogo. IIOS ,'alores COflslllllles do Am:xo a esla
lei,

Parágrafo úmco. Os valores arrecadados destinam·se ao custeio e manutenção
das atividades do Depanamento de Policia Federal,

cAPirULOIV
Dos Crimes e das Penas

An. 10 - Possuir. deter. ponar. fabricar. adquirir. vender. a1upr. expor li venda
ou fornecer. receber. ter em depósito. tranSportar. ceder. ainda que gratuitamente.
emprestar. remeter. empregar, manter sob guarda e ocullor arma de fogo. de uso
permilido. sem a aUlorizaçoo e em desacordo com determinação legal ou
regulamentar.

Pena - detenção de um a dois anos e multa.

§ 3° Nas mesmas penas do plll'ágrafo anterior incorre quem:
I . suprimir ou alterar marca. nwneraçio 011 qualquer sinll de il\entilicaçio de

anua de fogo ou anefll\o: .
. II - modiflClll' as caracteristicas da arma de fogo, de fQllllll a lOrJIi.la equivalente

a arma de fogo de uso proibido ou restrito;
111 • possuir, deter. fabricar ou empregar artefato explosivo eJou inceIIdiirio sem

autorização:
IV - possuir condenação anterior por crime contra a pessoa, contra o palrimônio e

por tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afllls.

PROJETO DE LEI N! 1.052, DE 1999
(Do sea.... Federal)

PLSN'166l9i

Altara a Lei n" 9.691. de ZZ da :lulllo de 1"'. qua -altera a
Tabela de Valoree da Taxa de Fi.ca1isaçlo de Snatalaçlo por
E.tllç&o. ob:leto do Anuo UI da Lei ai '.nz, de 15 de' :1111110 de
1997, qui 'diap6a aobrl a orglftinçao _ ..",iças de
teleca.unicaça.., a cr1açlo e o funcion-to da .. 61:'<110
rB\IUlador e outro. lla~ctOll inatitueioaaia, _ UrJIOI da 1MIld..
Conatitucional nl B. de 1'95'-, a diaplilt .....r. .. tu.. de
n.calisaçao de inatal11çlo a d. funei_to de ..rviçOa de
radio,Ufua'o de 1IOIl•• i_.... ilducatiYa.

(iB COIIISSOES DE CIIIlCIA E TIC1IOLOGIi, CCHIIIICAÇIO E
IIIFORIlATICA: E DE COIISTlTllIÇAO E .lUI'rIÇA ,'DI lIIIIIÇlIO IIlM.S4) 
ART.Z4, U)

oC......... Noeloeal dec:reIa:

AR. I" A Lei n" 9.691, de 22 de julho de 1991, ...... vipJnr COlIl O llC1ÍICÍ1IIO
cIaIlqUintes diIpoIitiVOl:

MAr!. 4"-A. Os valores da Taxa de Fiscalização de !nstlIIação e da Taxa
de FiJcaIizaçio de Funcionamento por Estação de serviços de radiodifusão
de IODS e imagens eclucativa são fixados em 20"10 (vinte por cento) dos
valores estabeleeidos para os serviços de radiodifusão de sons e imagens
comercial.

Puigm'o único. Qualificmn·se aos efeitos deste artigo apenas as
entidades prestadoras de serviços de radiodifusio de sons e imagens
autorizadas pelo Poder Público a executar serviço de radiodifusão
educativa, conforme es1aIUÍdas na legislação vigente."

"Ar!. 4"-B. Para as estações de radiodifusão educativa inta1adas em
Municípios com população inferior a 250.000 habitantes, ...... concedido
um desconto protrreSsivo sobre o valor apurado no ano 4D·A. da seguinte
fonna:

I . 20% (vinle por cento) para as estações instaladas em Municipios
com população entre 150.001e 250.000 habitantes;

II • 40"1.> (quarenta por cenlo) para as esov;õcs instaladas em
Municipios com população entre 100.001 e 150.000 habitantes;

111 • 60% (sessenta por cento) para as esov;ões instaladas em
Municipios com população entre 50.001 e 100.000 habitantes;

IV - 80"/0 (oilenta por cenlo) para as estações instaladas em
Municipios com população de ate 50.000 habitantes."
Ar!. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federnl. em .2:; de maio de 1999

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULo I
Do Poder Legislativo

SEçÃovrn
Do Processo Legislativo

SUBSEÇÃO III
Das Leis

An. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um
só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa
revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo imico. Sendo o projeto emendado. voltará á Casa iniciadora

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 8. DE 1995

ALTERA O INCISO XI E ALÍNEA A DO INCISO XII DO
ARTIGO 21 DA CONSTITIJIÇÃO FEDERAL.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do
artigo 60 da Constituição Federal., promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

An. 1°. O inciso XI e alinea a do inciso XII do artigo 21 da Constituição Federal
passam a vigorar com a seguinte redação:

"An. 21. Compete a União:
.........................................................................................................
XI • explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou
permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei,
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.36, ServIço de Distribuição de Sinais de TV por Meios Físicos 5.028.00

que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de mn
órgão regulador e outros aspectos institucionais;
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão
ou permissão;
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;"

Art. 2". É vedada a adoção de medida provisória para regulamentar o disposto no
inciso Xl do artigo 21 com a redação dada por esta Emenda Constitucional.

35 5::::-"ICO d:: P; J. Cabo

.2Jrix:i

.a) ba.s~ err. are:l de ate 300.000!
h3bitantes

: b) base em área aClm.- de 300.000 I

até 700.000 ;labitmtes I

: c) base acmu de: 700.0(0 habitantes ;

I
10.056.00 I
13.408,00

16.760,00

670,40 I

2.011,201

2.011,20 :
3.016,80 ;
4.011.40 i

Ia) classe A

jb)dasseB
c) classe E

144. S~rvIÇO Au.xiliar de Radiodifusão e Correlatos· Retlo!ttccm E,,<tema
143.3 - Televisão por Assinaturn

-44.1 - Radícdífusão Sonora. I a) Poté~cla ate 1.OOOW t
! ~ b) Potência . de l.000 até~o

í 10.000W I 1.340.80
! c) Potência adma de W.OOOW I 2.011,20

143.2 - Televisão

38. Serv1.ç:o de Radiodifusão Sonora em Onda 1a) local e regional 9.050AOI
i Média : bl nacional 12.067,20
'39, Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Curtas 2.011.20 I

c) classe E (EI, E2 e E3! 24.134,40 'I
:41. SCI"\'il;:o de Radiodifusão de Sons e:a)classeA 24.134,40
,Imagens Ib) classe B 36201,60
, c) classe E 48.268,80

137. Serviço de Televisão em Circuito Fechado 1.340.80

',410 Serviço de Radiodifusão Sonora emj'a)clOSSeCeoB(Blea:,o) 12.067,20 I
iFreqúEncia Modulada b) classe A (~l, Al, A: e A4) 18.100,80

!40. Serviço de Radiodifusão Sanor.! em Ondas Tropicais 2.011.].0

!43. ServIço· Auxiliar de Radiodifusão e Corrdmos Ligação ~ Tmnsmiss~o Programas I I
:"::i4~3:';.l:;-::';Ra~dr;:i::.'od:;;i~fu~Sã~o:"S~o'"no~ra======;::!a"')"po~t:;:En"'c7:ia-':a=-te~-I~.O~O;;:O"'W~==="+-I---'6"'70",4"'0I
' I' b) PotEnci. de 1.000 "té 1O.000WI

c) Potcncia acima de lO.OQOW 1.340.80:
1 2.0Il,20 oi

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado Luís Eduardo, Presidente
Deputado Ronaldo Perim, 10 Vice-Presidente
Deputado Beto Mansur, 20 Vice-Presidente
Deputado Wilson Campos, 10 Secretário
Deputado Leopoldo Bessone, 20 Secretário
Deputado Benedito Domingos, 30 Secretário
Deputado João Henrique, 40 Secretário
Mesa do Senado Federal
Senador José Sarney, Presidente
Senador Teotônio Vilela Filho, JO Vice-Presidente
Senador Júlio Campos, 20 Vice-Presidente
Senador Odacir Soares, 10 Secretário
Senadora Renan Calheiros, 20 Secretário
Senador Levy Dias, 30 Secretário
Senador Ernandes Amorirn, 40 Secretário

.g.2 - Tele.... is.:io
LEI N° 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE TELECOMUNICAÇÕES, A CRIAçÃO E O
FUNCIONAMENTO DE UM ÓRGÃO REGULADOR E
OUTROS ASPECTOS INSTITUCIONAIS, NOS TERMOS
DA EMENDA CONSTITUCIONAL N° 8, DE 1995.

ANEXom

(ANEXO I DA LEI N' 5.070, DE 7 DE JULHO DE 1966)

TABELA DE VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO
DA INSTALAÇÃO POR ESTAÇÃO (EM RS)

'Ia) classe A 2.011,10

1
b) classe B I 3.016,80

.....~====:-T==~ .:.;;c:!).:.c1::as::s.:.e.=E~ --.-J 4.021.40
44.2 - Televisão por Assin21tl.1rn ~ 2.011.20 J'
45. Scmço AlLxiliar de Radiodifusão e Corre!~~?s. Com'Eticação de O:dens I . I

i 45.1 - RtidlOdifusão Sonora !a) Potência até 1.000W I 670.40 j
ib) Potência de 1.000 ate!
i 1O.000W I 1.340,80

, .!5,:::' _ l.t!le;:;o,-;;:s;;jO;;-'---------'--::-;~~~ =::iI".s;;tE;;,::=-c~:i'a~a~ci~m,::a.::d::.e~1 C:
o:::00:::0~\\:"_~__;~_:~~:~:':;~~~01!

: b) c1as,e B 3.016.80

~~h~;'~;~.ée,~'ã·~~~:;;r,j'ã;' <cõiTeGi:-:I::.~~ . ;~~~:;~ I
~--iG"Jlõ.m.~Sãõgonor.:t ' a) Poténclu 'l.I.~ I.OOO\~·· ~- ~~-- ; =~0.~(; I

b) PotCl"Cl:l. d!: ' 01)1) :1t~ I i
10.000W 1.340.80I

. c) Potênc!óJ.ll::lm:l de 10 coa\\" J 2.011.10.

670.40
670,40
16'.83

isento

938.10

670.40

670.4~
26.S3

268,16

Isento

isento

5:.66

335,20

335.20

670,40
670.40

26.&3

670,40

670,40

670,40

1.206,00
16.83

2.413,20

1.340,80 i

: a) fixJ
ih) base
;c) móvel

18. ServIço Esp~clal de R..a~iodete~nação

~5. Servl~o Especi;J1 de Clll1:l1 S~cundáno de Emissora d~ F:"l

16. Se:Vlço Especial de FreqüêricjaPa9I5o

J.l b~e ~•.. .:!:e.:l C~ ~:::: 300.000
hilbnantes
bi bJSt: e::: are:!. :lcur.~ d:: 300.000
::l.te 700.DOe. habitantes
c) b.::lSe aC:I:i.J, de 700.COO h.':lbit:lr1tez

id"} móvel

19. Serviço Especial de SupervIsão e Controle aí fi~a

I b) base
,:c)movd

28. Serviço Espec:nJ de Retmnsmlssão de TI'

.::i;:;-.ICC Es::~=:;:" =':=:l. f:::s (:~;".::::i.::o,.:-:.. .:: ::..l.:::.
t..,,:::::::r.;::1t.2:i :: t ml,.~~::

:::'í. ServIç.o Especim de Repel.1ção de Sinals de TV VIll Satehte

~ 20. Serviço EspeC1al ql: RlJ.d~oautocine

.2,;. Sc:rvlço EspeCIal de. Mtisicll funCional

;21. Serviço '- ~ Especial de Boleuns .
IMeteorológico$"

: 17. Serviço Especul.1 de Sinais HOMos

123. Serviço Especial de Canal Sccundârio de Radiodifusão de Sons e Imagens

. 26. Se:',.'Iço Especiai de Repetlç50 de Televisiio

122. Serviço Especial de TV por Assinaturn
134,08

670,40 !

402,24 i
201,12\
26,83
26,83

134,08!
26,83 !

134,08 i
268,l6

J
402,14 i
536,31 :

938,20

1.206,00
26,83

6.704,00 i
536,601

1.340,80I
1340,80

26,83.

I I 134,08
l
a) base o 134,08
b) móvel i 26,83

!d) acima de 900 canais

la) até 60 canais
;b) acima de 60 até 300 canais
: c) acima de 300 até 900 canais

ra} base
Ib) repetidora
Ic) móvel

la) base em ma de até 300.000I
habitantes I

Ib) base em ma acima de 300.000 i
até 700.000 habitantes I

l
O) b..e acima de 700.000 habitantes 'I'

d)móvel

la) bose

I
b) repetidora
c) fixa
d)móvel

la) bose I 670,40
b) móvel . 26,83

de !a) base li 670,40
Ib) móvel 26,83

MÓvella)b..e
b)móvel

l
a) costeira I 670,40
b) portuária 670,40

_____ -"cL)m=óv"'e:!.I -'-__"'6""7,"'0_4

IO. Serviço Limitado de Radioestrada

12. Serviço Limitado Móvel Marítimo
n. Serviço Limitado Móvel Aeronáutico

7. Serviço Limitado de Fibras Oticas
8. Serviço Limitado Móvel Privativo

4. Serviço de Radiocomunícaç.ão Aeronáutica I a) base
Público _Resnito Ib) móvol

6, Serviço Limitado Móvel Especializado

5, Serviço Limitado Privado

'9. serviço Limitado Privado
Radioobamada

12. Serviço Telefonico Público
. Rodoviário! Telestrada
13. Serviço Radiotelefonico Público

11 .Serviço Móvel Celular
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SINOPSE

LEI N° 9.691. DE 22 DE JULHO DE 1998

O PRESIDEN1E DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Bolivar Barbosa Moura Rocha

Luiz Carlos Mendonça de Barros

ENCAMlNllADO A
: (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) EM 24 051999

TRAMITAÇÃO
141019911 (SF) PROTOCOLO LEGISLATIVO (SF) (pLEG)

ESTE PROCESSO CONTEM 18 (DEmITO) FOLHAS NllME1lADAS E
RUBRICADAS.

14 10 1998 (SF) PLEI'IARlO (pLEN)
LEITURA.

14 lD 1998 (SF) MESA DIRETORA
DESPACHO AS CCJ, CAE E CI, ONDE PODERA RECEBER EMENDAS
PERANTE A PRIMEIRA COMISSÃO, AroS PUBLICADO E DISTRIBUIDO
EM AVULSOS, PELO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS UTElS, CABENDO
A ULTIMA A DECISÃO TERMINATIVA.
DSF 15 lD PAG 13629 A 13640.

151019911 (SF) SUBSECRETARIA DE COMISSÕES
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 15 DE OUTUBRO DE 19911.

15 10 1998 (SF) SUBSECRETARIA DE COMISSÕES
ENCAMlNllADO AO SACP.

15101998 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES
ENCAMlNllADO A CCJ.

21101998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ)
RELATORSEN EDISON LOBÃO,

2910 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ)
ENCAMlNllADO AO SACP, ATENDENDO SOLICITAÇÃO DA SSCLS.

29101998 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES

ENCAMINHADO A SSCLS. PARA ATENDER SOLICITAÇÃO DE
REPUBLICAÇÃO DE AVULSO.

16 111998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
PROVIDENCIADA A REPUBLICAÇÃO DO AVULSO DA MATERlA POR
CONTER PARTE DO TEXTO PUBLICADO ANTERIORMENTE ILEGIVEL.

16 11 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
ENCAMINHADO AO SACP, COM DESTINO A CCJ.

16 11 1998 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES
RETORNA A CCJ, PARA SUA TRAMITAÇÃO NORMAL.

11> 111998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ)
RECEBIDO NESTE ORGÃO. EM 16 DE NOVEMBRO DE 1998.

16111998 (SF) COM. CONSTlTUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ)
RETORNA AO RELATOR SEN EDISON LOBÃO.

03 12 1998 (SF) COM. CONSTlTUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ)
ANEXADO AS FLS. 21 A 23, PARECER DA COMISSÃO PELA
APROVAÇÃO DA MATERlA NO AMBITO DA CCJ.

03 12 1998 (SF) COM. CONSTlTUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ)
ENCAMINHADO AO SACP.

09 12 1998 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 09 DE DEZEMBRO DE 1998.

09 12 1998 (SF) SERViÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES
ENCAMINHADO ACAE, PARA EXAME DAMATERIA, DEVENDO,
A SEGUIR, IR AO EXAME DA CIo

16 12 1998 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE)
ENCAMINHADO AO SACP (ARTS. 332 E 333 DO RISF).

10 02 1999 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES
ENCAMINHADO A CAE, EM VIRTUDE DO PROCESSO NÃO SE
ENQUADRAR NO DISPOSTO NOS ARTIGOS 332 E 333 DO REGIMENT
INTERNO.

11 02 1999 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE)
ENCAMINHADO A SSCLS.

24 02 1999 (SF) SECRETARJA GERAL DA MESA (SGM)
ENCAMINHADO AO SACP, COM DESTINO A CAE, E POSTERIOR
REMESSA A CI, PARA DECISÃO TERM1NATIVA, EM RAZÃO DA
INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 332 E 333 DO RISF.

01 03 1999 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES
RETORNA A CAE, DEVENDO, A SEGUIR, IR AO EXAME DA CI
EM COMPETENCIA TERMINATIVA.

03 03 1999 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE)
RELATOR SEN OSMAR DIAS.

1503 1999 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE)
DEVOLVIDA PELO RELATOR SEN OSMAR DIAS COM MINUTA DE
RELATORIO FAVORAVEL, ESTANDO A MATERlA EM CONDIÇÕES
DE SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO.

23 03 1999 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE)
A COMISSÃO APROVA0 PARECER DO RELATOR, FAVORAVEL AO
PROJETO.

23 03 1999 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE)
ENCAMINHADO AO SACP.

23 03 1999 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES
ENCAMINHADO A CI, PARA EXAME DA MATERlA EM COMPETENCIA
TERMINATIVA.

2403 1999 (SFl COM. SERVIÇOS DE INFRA-ESlRUTURA (CI)
RELA1'0R SEN ARLINDO PORTO.

15 04 1999 (SF) COM. SERVIÇOS DE INFRA-ESlRUTURA (CI)
DEVOLVIDO PELO RELATOR, SEN ARLINDO PORTO, COM PARECER
PELA APROVAÇÃO DO PROJETO, ESTANDO A MATERlA EM CONDiÇÕES
DE SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. .

06 051999 (SF) SUBSECRETARIA DE COMISSÕES
ENCAMINHADO A SSCLS.

10051999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
ENCAMINHADO AO PLENARIO PARA LEITURA DOS PARECERES.

13 05 1999 (SF) PLENARIO (PLEN)

13.408.00

16.760.00

10.056,00

13.408.00I
3.352.00

26.816.00

aI iix:l 33.52
b) repetidorn 33.52
c) móvel 26.831

3':. St::VIÇO de R.:1dio'Unllcor

29. Se:-vu;o de 1ransportes de Sinais de; a) estação terrena com caoacidade.
T~!t:comUIÚC:lç.õesVia S:uéIite Id~ tr:lnSmissão . i

Ib) estaç50 tem:na móvel com'
!capacidade de tr.lnsmissão
1c} est:1çüo espacial (satélite)

3~35'10
"',':.--;S"'e::"'>=-·=-'ç=-o=-de=-R:l=d-,O.,-IO-XI---------:cOl"b:':";:;:---------;--335.:W

b) móvel 26.83

. .: 1 ServlI;:o RidlD Acesso

Art. l°. A Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização por Estação, objeto do
ANEXO III da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, é alterada nos itCllS e valores
relacionados nesta Lei.

Art. 2°. A data do vencimento da Taxa de Fiscalização de funcionamento
relativa ao exercicio de 1998 dar-se-á, excepcionalmente, trinta dias após a
pubhcação desta Lei.

Ar!. 3°. São canceladas as multas e encargos financeiros devidos pelo não
recolhimento até 3I de março das taxas de fiscalização a que se refere esta Lei.
relativas ao exercício de 1998.

Art. 4°. As diferenças entre os v.a1ores pagos com base na tabela anterior e os
determinados por esta Lei serão 'devolvidas aos contribuintes pela União, ou
compensadas na forma do incíso II do art 156 da Lei n° 5.172, de 25 de ourubro de
1966, com os débitos porventura existentes.

Ar!. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 22 de julho de 1998; ITl" da Independência e I I0° da República.

IDENTIFICAÇÃO
NUMERO NA ORIGEM: PIS 001661991 PROJETO DE LEI (SF)
ORGÃO DE ORIGEM: SENADO FEDERAL 14101991
SENADO: PLS 1101661998

AUTOR SENADOR: EMILlA FERNANDES PDT RS
EMENTA ALTERA A LEI 9691,DE ZZ DE JULHO DE 1m, QUE 'ALTERA A TABELA DE

VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DA INSTALAÇÃO POR ESTAÇÃO, OBJETO DO .
ANEXO mDA LEI 9472, DE 16 DE JULHO DE 1997, QUE 'DISPÕE sonREA
ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, A CRIAÇÃO E O
FUNCIONAMENTO DE UM ORGÃO REGULADOR E OUTROS ASPECTOS
INSTITUCIONAIS, NOS TERMOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL I, DE 1995', E
DISPÕE SOBRE AS TAXAS DE FISCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO l DE
FUNCIONAMENTO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS
EDUCATIVA.

DESPACHO INICIAL
(SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ)
(SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMlCOS (CAE)
(SF) COM. SERVIÇOS DE INFRA·ESTRUl'URA (CI)

ULTlMAAÇÃO
RMCD REMETIDOACAMARADOSDEPUTADOS
24 05 1999 (SF) MESA DIRETORA

DESPACHO A CAMARA DOS DEPUTADOS.
DSF 25 05 PAG 12713.

AL1ERA A TABELA DE VALORES DA TAXA DE
FISCALIZAÇÃO DA INSTALAÇÃO POR ESTAÇÃO.
OBJETO DO ANEXO III DA LEI N" 9.472, DE 16 DE
JULHC DE 1997, QUE DISPÕE SOBRE A
r RGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
; ELECOMl!'>J1CAÇÕES, A CRIAçÃO E O
FUNCIONO\ME"'TO DE UM ÓRGÃO REGULADOR E
OUTROS ASPECTOS INSTIruCIONAlS, NOS 1ERMOS
DA EMENDA CONSTITIJCIONAL N" 8, DE 1995.

!30. Se:viço de Distribuição Sinais Multiponto l::l) base em âre:l de até 300.000 ~

i Multic:ma.l Ihabitantes
b) base em árC:l acima de 300.000.

Iaté 700.000 habiuntes
c) base acima de 700.000 hn.bimntes ;
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1000 LEITURA OF. 029, DO PRESIDENTE DA CI, COMUNICANDO
APROVAÇÃO DA MATERIA, EM REUNIÃO DE 06 05 99, SENDO
ABERTO O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS UTEIS PARA IN1'ERPOSIÇÃO
DE RECURSO, POR UM DECIMO DA COMPOSiÇÃO DA CASA, PARA QUE
O PROJETO SEJA APRECIADO PELO PLENARlO.
DSF 14 05 PAG 11482 E 11483.

13 05 1999 (SF) PLENARlO (PLEN)
1000 LEITURA PARECERES 215· CCJ, 216 - CAE E 217 - CI,
FAVORAVEIS.
DSF 14 05 PAG 11428 A 11434.

13 05 1999 (SF) SECRETARIA GERAL DA MESA (SGM)
PRAZO PARA IN1'ERPOSIÇÃO DE RECURSOS: 1705 A 210599.

24 05 1999 (SF) SUBSEC. CooRD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
ENCAMINHADO AO PLENARIO PARA ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA
INTERPOSiÇÃO DE RECURSO.

24 05 1999 (SF) PLENARlO (pLEN)
COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA TERMINO PRAZO SEM APRESENTAÇÃO DE
RECURSO, PREVISTO NO ART. 91, PARAGRAFO 3', DO REGIMENTO
IN1'ERNO.

24 OS 1999 (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP)
1630 RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 24 DE MAIO DE 1999.

2405 1999 À cÁMARA DOS DEPUTADOS COM O OF/SF N' ...Y.iti1.2"1

~:!2 As t1rTl1lJS penencemes às entidades clencadns neste artigo deverão ter marca indelével
que as disting<lm das não registradas.

Art. 211 As annas de fogo de propriedade de paniculnres e respectiva munição deverão ser
reçalhidas às unidades das Forças Annadas. da Polícia Federal ou da Policia Civil. no prazo de trezentos e
~ssenta dias contados dll data da puplícação desta Lçj,

§ It' A União mdenlzara o;; propnetãno:> cc que trat-il o ~put deste artigo. na
conformidade do regulamento desta leI.

§:!~ A mdenízação prevista neste artigo só se aplica às annas que, por OCJsião da
publícaçào desta Lei. forem consideradas regularizadas.

§ 3t! O disposto ne~te artigo llplica-se ã mumção de propriedade de particulares. .

$ 4\' Os detentores de ittm3$ não regulares que fizerem. voluntariamente. <1 entrega. na
forma e no prazo previstos no caput deste artigo, ficam isenlo5 dns penas previstas no an. 10 da Lei nU
9,431. de 20 de feveteirode 1997.

An. 3~ Sem <Iplicad::l pem de multa de RS 50,000.00 Icmqúenta mil reais) ti

RS 200.000.00 (duzentos mil reais)'

1- ã empresa de trnnsporte aereo. rodoviário. ferrovU'U'io. marÍlimo. fluvial ou lacustre que.
por qualquer meio. faça.. promova ou pennna o tran~porte de :lrma de fogo ou munição sem a devida
nutonzação ou com lnob!;ervimcla das nonnas de segurança;

Oficio n' '!t(0 (SF)

Senhor Prlmeiro-Secretário,

Brasília, em v':; de maio de 1999

II - â empre~u produlora ou comercinlizndora de annamentOs que realll~ publicldadl; para
venda de armas de fogo a pnnlculores.

An. 4>1 O Poder Executivo encaminhará ao Con~resso Nacional relatório anual sobre os
resultados obtidos com a aphcnqào dest:l. Lei. a ser produzido pelo Mimstcno da Jusllça. quanto à
diminuição dos indices de cnmmahdade.

Art. Sn O ano IOda Lei n2 9.437. de 1997. passa li vigorar com as seguintes alterações:

"Ar!. lO: .

Pena: reclusão de um a dOIS anos e multfl.

Encaminho a Vossa Excelência. a fim de ser submetido à revisão
da Câmara dos Deputados, nos teonos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de
Lei do Senado n' 166, de 1998, constante dos .utógrllfos em anexo, que "altera. Lei
n' 9.691, de 22 dejulho de 1998, que "altera. T.bela de Valores da Taxa de Fiscalí;!:.ção da
Instalação por Estação, objeto do Anexo III da Lei n' 9.472, de 16 de julho de 1997, que
'dispõe sobre a organização dos serviços de telecomWlÍcaçõcs, a criação e O funcionl1lUento
de um órgio regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda
Constitucional n' 8, de 1995''', e dispõe sobre as taxas de fiscalização de instalação e de
funcionamento de serviços de radiodifusão de sons e imagens educativ....

Atenciosamente,

_-:---;;;~~. 'L-- .

Senado~ Nabor Júnior
Primeiro-Secretári.o, em exercício

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ubiratan Aguiar . .
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados'-
vpll.

PROJETO DE LEI N!! 1.073, DE 1999
( Do Poder Executivo I

Proíbe a venda de arma de fogo e munição em todo o território
nacional, e dá outras providencias.

(APEN5E-5E AO PROJETO DE LEI N" 2.690, DE 1989)

o CO~GRESSO NACIONAL decreta:

An, I!! Fica proibida a venda de arma de fogo e munição em todo o Tenitório Nacionai.
salvo para:

1- as Forças A[mad::.~

11- os órgãoj-de segurança pública federnis e estadu3is. as guardas municipais e o órgão de
imetigéncin. federat~ •

1II -::'-5 empresas de segurança pnvad3 regularmente constituídas. nos termos da legislação
específica.

§ )I' O Ministerio do. Justiça, em conJumo com as Forças Armadas. Instituirá sistema de
controle das armas fornecidas aos enleS relacionados nos incisos II e m. competindo-lhes 2 realização de
vistorias periódicas. na forma do regulamento.

§ 4~ A pena ê aumentada da melade:

I - se o crime épl"ilticndo por servidor público....·alendo·se do cargo ou função:

11- llos'casos de reincidência," (NR)

Art.6!! Esta Lei entra em vigor na data de sua pubhcação.

Art.. 1~ Ficam revogados os nns. 42, 52. 7'l. 812• 9!l e 18 da Lei nj} 9.437. de 20 de fevereiro
de 1997.

Bt'lsítla.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO l>E ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDlM

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

........., .
TÍTULO IV

Da Organização dos Poderes

CAPiTULO I
Do Poder Legislativo

..........................................................................................................................
SEÇÃO VIII

Do Processo Legislativo
..........................................................................................................................

SUBSEÇÃO III
Das Leis

Art. 61 - A iniciativa d\lS leis complementares e (lrdinárias cabe a qualquer
membw ou Comissão da Câmara dos Deputados. d(l Senado Federal ou do C(lngresso
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais
Superiores, li(} Procurador-Geral da Republica e aos cidadãos, na fonna e nos casos
previstos nesta Constituição.

§ 10 São de iniciativa priv8tiva do Presidente da República as leis que:
I - fixem (lU m(ldifiquem os efetivos das Forças Amadas;
II - disponham sobre:
a) ClÍllção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e

autárquica (lU aumento de sua remuneração:
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,

serviços públicos e pcssoal da administração dos Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico.

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria:
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda ConstitUCIOnal n" 18. de OSí02 '1998.
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d, orgamzação do Mimsteno Públtco e da Detensona Públtca da lima0. bem
corno normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Púbhca
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios:

eI criação. estruturação e atribuições dos Ministenos e órgãos da
administraÇão pública:

fi militares das Forças Annadas, seu regime jurídico. provimento de cargos.
promoções. estabilidade. remuneração. reforma e transferência para a reserva.

* Alínea 'r'acrescida peJa Emenda ConstllUclOnal nO 18. de 0502199>:>'
§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação á Câmara dos

Deputados de pr'!jeto de lei subscrito por. no minuno. um por cento do eleitorado
nacional. distnouido pelo menos por cinco Estados. com não menos de três decimos
por cento dos eleitores de cada um deles.

An. 7 ;, amonzaçao para ponar arma de logo tera eficáCia temporal
limitada nos termos de atos regulamentares e dependerá de o requerente comprovar
idoneidade. comportamento social produtivo. efetiva necessidade. capacidade tecnica e
aptidão psicológica para o manuseIO de arma de fogo.

§ 1° O porte estadual de arma de fogo registrada restringir-se-a aos limites
da unidade da federação na qual esteja domiciliado o requerente. exceto se houver
convênio entre Estados lunitrofes para reciproca validade nos respectivos territórios.

§ 2° (VETADOl
§ 3° (VETADO)

An. 8° A autorização federal para o porte de arma de fogo, com validade em
todo o território nacional. somente será expedida em condiÇÕeS especiais. a serem
estabelecidas em regulamento.

LEI N° 9.437, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1997

Art. 9° Fica instItuída a cobrança de taxa pela prestação de serviços relativos
à expedição de Porte Federal de Anna de Fogo, nos valores constantes do Anexo a esta
Lei.

Parágrafo único. Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e
manutenção das atividades do Departamento de Policia Federal.

INST]TUI O S]STEMA NACIONAL DE ARMAS
- SINARM. ESTABELECE CONDIÇÕES PARA
O REGl5-TRO E PARA O PORTE DE ARMA DE
FOGO. DEFINE CRIMES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
Do Sistema Nacional de Annas

Art. ]0 Fica instituido o Sistema Nacional dc Annas - SINARM no
Ministério da Justiça, no âmbito da Policia Federal. com circunscnção em todo o
território nacional.

Art. 2° Ao SINARM compete:
I - identificar as caracteristicas e a propriedade de armas de fogo. mediante

cadastro;
Il- cadastrar as armas de fogo produzidas. importadas e vendidas no Pais;

111 - cadastrar as transferencms de propnedade. o extravIO. o tuno. o roubo e
outras ocorrências suscetiveis de alterar os dados cadastrais:

IV - identificar as modificações que alterem as caracteristicas ou o
funcionamento de arma de fogo:

V - integrar no cadastro os acervos policiais já eXIstentes;
VI - cadastrar as apreensões de armas de fogo. mcluslve as vinculadas a

procedimentos policiais eJudiciais.
Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as armas de fogo

das Forças Annadas e Auxiliares. bem como as demais que constem dos seus registros
próprios.

CAPÍTULO I!
Do Registro

CAPÍTULOrv
Dos Crimes e das Penas

An. ] O. Possuir. deter. portar, fabricar, adquirir. vender, rilugar, expor a
venda ou fornecer. receber, ter em depósito. transportar, ceder, ainda que
gratuilaJnente. emprestar. remeter, empregar, manter sob guarda e ocultar arma de
fogo, de uso permitido, sem a autorização e em desacordo com determinação legal ou
regulamentar.

Pena - detenção de um a dois anos e multa
§ ]°Nas mesmas penas incorre quem:
I - omitir as cautelas necessárias para impedir que menor de dezoito anos ou

deficiente mental se apodere de arma de fogo que esteja sob sua posse ou que seja de
sua propriedade, exceto para a prática do desporto quando o menor estiver
acompanhado do responsável ou instrutor:

II - utilizar arma de brinquedo, simulacro de arma capaz de atemorizar
outrem, para o fun de cometer crimes:

III - disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado ou em SUllS

adjacências, em via pública ou em direção a ela, desde que o fato não constitua çrime
mais grave.

~ 2'· A pena ti de reclusão de dOIS anos a quatro anos e multa na hipotese
deste artigo. sem prejuizo da pena por eventual crime de contrabando ou descaminho.
se a arma de fogo. ou acessorios forem de uso proibido ou restrito.

§ 3° Nas mesmas penas do parágrafo anterior incorre quem:
1 - suprimIr ou alterar marca numeração ou qualquer sinal de identificaçAo

de arma de fogo ou artefato:
I! - modificar as caracteristicas da arma de fogo. de forma a toma-Ia

eqUIvalente a arma de fogo de uso proibido ou restrito:
III - possuir. deter. fabricar ou empregar artefato explosivo e/ou incendiário

sem autorização:
IV - possuir condenação anterior por crime contra a pessoa contra o

patrimônio e por tráfico ilicito de entorpecemes e drogas afms.
§ 4° A pena é aumentada da metade se o crime é praticado por servidor

Senhores Membro; do Congresso Nacional.

público.

Mensagem n'" 699

CAPÍTULO V
Disposições Finais

AI!. ]8. É vedado ao menor de vinte e um anos adquirir arma de fogo.

de junho de 1999..d:e-.. L Brasília. 19

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberaçio de

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da '
Justiça. o texto do projeto de lei que "Proíbe a venda de anna de fogo e munição em todo o

território nacional. e dá outras providências".

Art. 3° É obrigatóno o registro de arma de fogo no órgão competente.
excetuadas as consideradas obsoletas.

Parágrafo único. Os proprietàrios de armas de fogo de uso restrito ou
proibido deverão fazer seu cadastro como atiradores. colecIOnadores ou caçadores no
Ministério do Exército.

Ar!. 4° O Certificado de Registro de Anna de Fogo. com validade em todo o
território nacional, autoriza o seu proprietàrio a manter a arma de fogo exclusivamente
no interior de sua residência ou dependência desla ou. ainda no seu local de trabalbo.
desde que seja ele o titular ou o responsável legal do estabelecImento ou empresa.

Parágrafo único. A expedição do certificado de registro de arma de fogo será
precedida de autorização do SINARM.

Art. 5° O proprietàrio. possuidor ou detentor de arma de fogo tem o prazo de
seis meses, prorrogável por igual periodo. a criténo do Poder Executivo, a partir da
data da promulgação desta Lei. para promover o registro da arma ainda não registrada
ou que teve a propriedade transferida, ficando dispensado de comprovar a sua origem.
mediante requerimento, na conformidade do regulamento.

Parágrafo único. Presume-se de boa-fé a pessoa que promover o registro de
arma de fogo que tenha em sua posse.

. Art. 6° O porte de arma de fogo fica condicionado á autorização da
al;ltondade competente. ressalvados os casos expressamente previstos na legislação em
vIgor.

CAPÍTIJLO 111
Do Porte
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E.M n!! 293

Ex::elentisslmo Senhor Presidente da República.

Em2.J de maio de ]qqu

1:. O art. 5':: vem reafirmar a sevendade que o assunto requer. com os
necessános ajustamentos no art. 10 da lei nf! 9.437. de 1997. de modo a Impedir que os cnmes
ali elencaaos passar., her aiJançavels pela autonoaae poliCiai. comglnao~se úlha aa lei reJatl\·~

ao ~~'~ldor púbiicc. i.J ftm de que somente tenha a pena agravada aquele que se valer do cargo ou
(l~ função. Prevê-se. tambem. no mesmo dispositivo. o aumento de pena para o agente que

r:mciàir Ti~ C"ondutClupificada.

Tenho a honra de submeter â elevada consideração de Vossa Excelência o
proJct) de lei anexo. que obJetiva alternr a Lei n2 9.437. de 20 de fevereiro de 1997. introduzindo
restnçbes à comercialização. i:. Dasse e ao pane de armas de fogo.

2. O projeto ora sUDm~:i:..: .. l..I consideração de Vossa Exceléncia tem a intenção
de restringir :1 comercialização. utilização e registro das armas de fogo. de fonua a propiciar
maior segurança à sociedade civil. por mClO de efetívo controle das annas de fogo no âmbito do
território nacional.

13. Registre-se. por fim. que as disposições do projeto estendem-se. tambem.
porque pertmentes. às munícões utlllzaoas nas armas de fogo.

14. Creio. Ser.hor Presidente. que. com o presente projeto de lei. estaremos
dando uma satisfação oi SOCiedade e cumprmdr- compromissos assumidos no mtuüo de
proporcionar a todos maior tranqüilidade e segurança.

() /' Respeitosamente.

R~A!' CALHEIRO
Minist:!? de Estado da Justiça

3. Com a finalidade de adequar a legislação brasileira ã tendência legislativa
mundial. que aponta para restrição ao uso das armas de fogo. o projeto de lei apresentado
reafinna a preocupação do Poder Público com a tutela do bem jurídico da segurança coletiva. o
qual engloba valores fundamentais como a vida. a integridade fisica. a liberdade e o património
do indivíduo.

Aviso n' 727 - C. Civil.

Senhor Primeiro Secretàrio.

Em 1~ de junno de 1999.

4. O pone de': arma pelo cidadão comum tem se mostrado de alto risco tanto
para si como para seus familiares. As tristes experiêncías recentes de violência nas escolas. com
o uso de armas de fogo, causando tragêdias que poderiam ser evitadas. somam·se às estatísticas
de elevado número de mones de cidadãos ponadores de armas que reagiram a assaltos.
Discussões de trânsito em que um dos motoristas estava armado são. igualmente. exemplos de
tragédias ocorridas pela pennissão legal do porte de arma ao cidadão comum. Assim. sobre ser
falsa a segurança oferecida pelas annas. adiciona-se o risco do uso da anna por familiares não
habilitados, com efeitos danosos para toda a sociedade.

5. A exemplo de países como Japão, França e Inglaterra. a disciplina jurídica
prevista no projeto de lei ora apresentado introduz restrições ao porte de armas de fogo. com o
objetivo de resguardar o indivíduo e a sociedade do abuso perpetrado na utilização dessas armas.

6. A legIslação comparada. reconhecendo imperiosa necessidade de
desestimular o uso de annas de fogo. tem sido alterada para introdUZir restrições à disciplina da
comerCialIzação e do pane de anna~. Alem diSSO. eplsóchos dolorosos envolvendo o uso
inadequado de annas de fog.o. ocorridos na decada de 90. tem compelido países que.
historicamente. sempre reconheceram direno aos cidadãos de possuírem armas de foto para
defesa pessoal. como os Estados Umdos. por exemplo. a debaterem o assunto e reverem suas
concepções sobre a materia.

7. Neste diapasão. em 20 de fevereiro de 1997. foi aprovada. entre nôs. a Lei nl:!
9.437. a qual estabeleceu condições para o registro e porte de annas de fogo. inclUSive definindo
crimes relacionados com a matéria. Pretendia-se com este diploma legal obter·se um efetivo
controle das armas de fogo no Brasil e. como conseqüênclíl. sensível diminuição das estatísticas
de crimes. Infelizmente. tais expectativas viram-se fiustadas e. hoje. pouco mais de dois anos
após a entrada em vigor da Lei nl.'! 9.437/97. está-se às voltas com o mesmo debate sobre o
problema da comercialização. da posse e do pone de annas de fogo.

8. Este quadro leva à apresentação do anexo projeto de lei, com o propósito de
reafinnar a preocupação do Poder Público com o bem jurídico da segurança coletiva. envolvendo
nesta expressão. inclusive. valores fundamentaiS como a vida. a integridade fisica. a liberdade e o
patrimõnio do indivíduo. Tal preocupação leva. pois. à proibição da venda de arma de fogo em
todo o território nacional. ressalvada a aquisição pelas Forças Armadas. pelos órgãos de
segurança pública federais e estaduais. pelas guardas municipais. pelo órgão de inteligência
federal e pelas empresas de segurança privada regulanneme constituídas. na forma prevista pelo
an.Iº.
9. Para Impedir que a violência continue grassando. não ê suficiente apenas
proibir a venda de arma de foto. Necessário é que haja um posicionamento legal sobre as armas
que estão em poder de particulares. na fonna do art. 22• no sentido de determinar aos
proprietários das armas que 35 recolham às unidades das Forças Armadas, da Polícia Federal ou
da Polícia Civil, garantindo-lhes a indenização decorrente desse recolhimento.

10. O art. 3°. de sua vez, disciplina a aplicação de multa no transporte de anna
de fogo sem observação das nonnas de segurança, bem assim na veiculação de publicidade para
venda de armas de fogo a particulares.

11. No art. 4°. está prevista avaliação dos resultados com a aplicação da lei
quando vigente. mediante encamínhamento ao Congresso Nacional. pelo Poder Ex.ecutivo. de
relatórios elaborados naquele sentido.

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da
República relativa a projeto de lei que "Proibe a venda de arma de fogo e munição em todo o
território nacional. e dá outras providências".

Atenciosamente.

~~
CLOVIS DE BARROS CARVALHO

Chefe da Casa Civil
A Sua Excelêncía o Senhor da Presidência da República
Deputado UBIRATAN AGUIAR
Primeito Secretário da Câmara dos Deputados
BRASILIA·DF.

PROJETO DE LEI N~ 4.908, DE 1999
(Do Sr. Nelson Marchezan)

Al~era a Lei n9 1.283, de 18 de dezembro de 1950, alterada pela
Lel. 02 7.889, de 23 de novembro de 1989 que "Dispõe sobre
inspeçao industrial e sanitária. dos produt~s de origem animal.u,
e dá outras providências.

(AS COMISSOES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMtRCIO; DE AGRICULTURA
E POLíTICA RURAL; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART.
54) - ART. 24, II)

o Congresso Nacional decreta:

Art. l' Os arts. 4'. 10 e 12 da Lei nO 1.283. de 1950.
passam a vigorar com a seguinte redação:

..Art.4'- ..

a) .

b) .

c) as Secretarias ou Departamentos de Agricultura dos
Municipios. nos estabeleCimentos de que trata a alínea a
deste artigo que façam comércio municipal elou
intermunicipal:

dl os órgãos de saúde pública dos Estados. do Distrito
Federal e dos Territórios e Municipios. nos
estabelecimentos de que trata a alinea 9 do art. 3' desta
lei..

§ 10 A competência estabelecida na alinea c deste artigo.
no Que respeita ao comercIo mtermuniclpal, somente podera ser exerCida quanoc.
a Lei Municipal: .

I - criar SelViço de Inspeção Municipai (SIM);

11 - cumpnr as normas higiênico sanitánas que garantam a

qualidade do produto e. quanto ás construções. instalações e eqUipamentos do
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empreendimento. critérios minlmos diferenciados conforme o ramo de atividade e

a capacidade produtiva do estabelecimento. a serem definidos em regulamento

federal.

§ 2' A competência e~taoeiecida na alínea c deste artigo.

relativa á inspeção dos estabelecimentos que façam comércio intermunicipal.

será supervisionada peios Estados. Distrito Federal e Territórios. e exercida por

estes quando o Municiplo não possuir o SIM. em conformidade com o inciso 11. do

parágrafo anterior.

Art. 10. Aos Poderes Executivos dos Estados, Territórios.

Distrito Federal e Municipios incumbe expedir o regulamento e demais atos

complementares para a inspeção e reinspeção sanitária dos estabelecimentos

mencionados nas alíneas b e c do art. 4° desta Lei. respectivamente. os quais,

entretanto, não poderão colidir com a regulamentação federal.

Parágrafo Único. Na falta dos regulamentos previstos neste

artigo, a fiscalização sanitaria dos estabeleCimentos a que o mesmo se refere.

reger.se-á. no que lhes for aplicavel. pela regulamentação referida no art. 9' da

presente lei.

Art. 12 Ao Poder Executivo Federal cabe expedir o
regulamento e demais atos complementares para a fi~calização sanitaria dos
estabelecimentos, previstos na alínea c do art. 4' desta lei. cabendo aos Estados.
Territórios, Distrito Federal e Municípios legislar supletivamente sobre a mesma
matéria:

Art. 2' O Poder Executivo regulamentará a presente lei no
prazo de 60 (sessenta) dias de sua publicação.

compatlvels apenas com estabeleCimentos de médio e grande portes. Impedindo.

assim ,,:.. aesenVOIVlmento da agricultura iamm8: ~ po~ consegUlm'E. ao:;.

mumciplOS com atividade econômica essenclalmente agnco\a.além de contribUir

para que uma quantidade Significante de produtos sem controle sanrtáno seja

colocada no mercado, com sériOS riSCOS á saúde pública.
l

Ademais. as eXigênCias da legislação. relativas as

instalações e estruturas. não necessanamente propiciarão a qualidade dos

produtos. pOIS esta não Vincula-se ao tamanho e estrutura do estabelecimento.

mas. sim. a qualificação das mesmas e aos critérios de higiene e limpeza

adotados.

Em face das eXlgénclas das legislações federal e estadual

relativas á Inspeção sanitária e Industrial desses produtos. no Estado do Rio

Grande do Sul. Prefeitos e Secretários de Agricultura dos Municipios. em

diversos seminários estaduais e regionais. vém discutindo os problemas dos

setores de agroindustrialização de pequeno porte e de produção artesanal de

produtos de origem animal para consumo humano. A SITuação no Estado é

bastante preocupante. porque dados do Mimstério da Agricultura e do

AbasteCimento. da Secretaria Estadual de Agricultura e AbasteCimento, do

Sindicato dos Médicos VeterináriOS do RS e de outros órgãos ligados ao setor

demonstram que o percentual de produção e comérCIO clandestinO dos produtos

de ongem animal é elevado. uma vez que está registrado nos órgãos

competentes apenas um pequeno número de estabeleCimentos.

Art. 3' Esta lei entra em vigor 30 (tnnta) dias após a sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Igualmente. os recursos humanos disponíveiS no Estado

para o exerciclo da atividade de inspeção. se9undo avaliação do propno

Ministério da Agricultura e de Abasatecimento , em breve apresentará problemas

devido ao enxuto quadro de profiSSionais matricuiados nos órgãos de

fiscalização.

A Lei n' 1.283150. alterada pela Lei n' 7.889189. em seu art.

4'. prevê a distribuição da competéncla para exercer a fiscalização em três níveis

de inspeção:
A situação supramenclonada apresenta os segUintes

números e percentuaIs:

Ramo de Número
Atividade

Estabelecimentos Registrados
no Ministério

Veterinários Agentes

Recursos Humanos do
Ministério

29910493Abate

Estadual: através das Secretarias Estaduais de Agricultura

nos·estabelecimentos enumerados nas alíneas "a" a "F do art. 3° da Lei 1.283150,

que façam comércio intermunicipal:

Federal. através do Ministério da Agricultura e do

Abastecimento nos estabeleCimentos enumerados nas alineas "a" a "F do art. 3°

da Leí 1.283/50. que façam comércio interestadual e injemacional:

MUnicipal: através das Secretarias ou Departamentos de

Agricultura. nos estabeleCimentos enumerados nas alíneas "a" a "F do art. 3' da

Lei 1.283/50. que façam comércio municipal.

I
Recebimento de
leite

i Recebimento de
I pescado

121

23

403

Veterinários

Recursos Humanos do
Estado

237

Ramo de I Número \
Atividade

ri-"'s"'.==c::r=.ta=ri=.--'-"c::o=nv:::.::n=;.::dõ':o::s-

Estabelecimentos Registrados na 'I
Secretaria de Estado da Agricultura I

e Abastecimento

Aves I 26

. Total

· -
Bovinos 157 - -
Distribuidores 13 I - -
Embutidos 64 I · -
Laticínios 117 i · -
Mistos 27 I · -
Outros (ovos, 20

I - -
etc.)
Ovinos 09 I - I -
Suínos 12 I 183 I 35

. Total 445 I 218

,As normas dos Estados brasileiros. em geral. possuem

exigéncias quanto a construções. equipamentos e instalações dos

estabelecimentos. impondo limitações ao surgimento de novas agrOindÚstrias de

pequeno porte e a produção artesanal desses bens de consumos. porquanto são

A divisão competencial da fiscaiização de produtos de

origem animal. estabeleCida pela supracitada lei. restringe a abrangênc18 do

merc;;ldo. pois o produto inspeCionado no Municipio. por profissional e órgãos

legalmente habilitados. 'considerado apto para o consumo. perde esta qualidade

ao ·transpor os limites territoriais do ente federado. e. mesmo tratando-se de

produção em pequena escala. o mercado local. em muito casos. não absorve a

integralidade da prodUção. Esta limitação não encontra justificativas razoáveis

relativamente ao aspecto' da saúde pública. pois se o mesmo é considerado

adequado pam ser consumido por cidadãos de um Município, igualmente poderá.

!ler consumido pór o'utros Municípios. uma vez que a qualidade do produto

não está vínculada ao local onde o mesmo será consumido. Além disso, gera a

dupla destinação de recursos públicos para uma mesma finalidade e a qcorrência

de dupla fiscalização do estabelecimento. legalmente vedada..
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Estatísticas de Situações Clandestinas
Carne bovina

Carne suína

Carne de aves

Leite
Laticínios

de 50a 60% do
I consumo
; de 30 a 40% do
I consumo
i de10a15%do
I consumo
I 40% do consumo

I 50 a 60% do
consumo

"LEGISLAÇÃO errADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGJSLATIVOS- CeDl"

LEI N° 1.283, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1950

DISPOE SOBRE A INSPEÇÃO INDUSTRIAL E
SANITÁRJA DOS PRODUTOS DE ORIGEM
ANIMAL.

..........................................................................................................................

Leí:

Processamento de Couro por Ano no RS:
2,2 milhões

1,4 milhões inspecionados
800 mil sem fiscalização

Reflexo da Situação do Processamento de Couro na Economia

Os problemas aqui apontados levam a concluir qUe os
dispositivos legais necessitam ser alterados.

Sabemos que a agricultura familiar é responsavel por mais

de 50% da produção de alimentos no Brasil e grande parte da matéria-prima que

abastece as agroindústrias tem ali a sua origem.

Com as modificações propostas através do presente Projeto

de Lei. pretendemos buscar alternativas tais como a cnação de pequenas e

médias agroindústrias. que utilizem tecnologia Simples. através de cooperativas

ou da industrialização de pequeno e médio pone para o abastecimento de
mercados locais ou regionais,

Defendemos taJnbém que a implantação e o funcion8lDento
das agroindústrias, especialmente as de produtos de origem animal, passem
por sistemas de fiscalização e de controles sanitários que garant8ID a qualidade
dos produtos.

o Projeto de Lei que apresentaJnos, com base em sugestão
que recebemos da FAMURS - Federação das Associações de Municipios do
Rio Grande do Sul, tem como objetivo permitir que os estabelecimentos
pOSS8ID funcionar com equíp8lDentos e instalações simples e pequenas,
economicamente compatíveis com a sua escala de produção, mas mantendo,
sempre, um rigoroso controle de qualidade dos alimentos.

A proposta prevê, ainda, que o municipio execute as ações
de implantação, funcioD81Dento, inspeção e fiscalização dos estabelecimentos,
desde que tenha equipe técnica requerida pela legislação em vigor.

Sob o ponto de vista econômico, este Projeto de Lei abre
espaço para novos empreendimentos na agroindústria, podendo ser instalados
e operarem legalmente, incentivando, assim"a geração de postos de trabalho e
novas oportunidades de venda aos agricultores,

EspeTaJnos, ponanto, contar com a colaboração dos nobres
Pares, no sentido de aperfeiçoar e aprovar o prese .eto de lei.

Sala

!
I

An. 3° • A fiscalização, de que trata esta lei, far.se-á:

a) nos estabelecimentos industriais especializados e nas propriedades
rurais com instalações adequadas pra a matança de animais e o seu preparo
ou industrialização. sob qualquer fonua, para o consumo;

b) nos entrepostos de recebimento e distribuição do pescado e nas
fábricas que o industrializarem;

c) nas usinas de beneficiamento do leite, nas fábricas de laticinios,
nos postos de recebimento, refrigeração e desnatagem do leite ou de
recebimento, refrigeração e manipulação dos seus derivados e nos
respectivos entrepostos;

d) nos entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos derivados;
e) nos entrepostos que, de modo geral, recebaJn, manipulem,

armazenem, conservem ou acondicionem produtos de origem animal;
f) nas propriedades rurais;

g) nas casas atacadistas e nos estabelecimentos varejistas.
An. 4° - São competentes para realizar a fiscalização de que trata esta

a) o Ministério da Agricultura, nos estabelecimentos mencionados
nas alíneas Ita't, "bit, "c", ltdll, "e", e "fi do art. 3°, que façam comércio
interestadual ou internacional;

* Alínea "a" com redação dada pela LeI nO 7.889. de 231 J /989.

b) as Secretarias de Agricultura dos Estados, do Distrito Federal e
dos Territórios, nos estabelecimentos de que trata a alínea anterior que
façam comércio intermunicipal;

* Alínea "h" com redação dada pela Ler nD 7.889. de 23 JJ1989.

c) as Secretarias ou DepanaJnentos de Agricultura dos Municípios,
nos estabelecimentos de que trata a alínea "a" deste artigo que faç8ID apenas
comércio municipal;

* Alínea "e" com redação dada pela leI nD 7.889. de 23 / / 1989.

d) 05 órgãos de saúde pública' dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios, nos estabelecimentos de que trata a alinea "g" do mesmo art. 30.

* A/í1U!a "d" co," ",lação dadape/aúl ,,·7.889. de23'1J '1989.

..........................................................................................................................
An. 10 • Aos Poderes Executivos dos Estados, dos Territórios e do

Distrito Federal incumbe expedir o regulamento ou regulamentos e demais
atos complementares para a inspeção e reinspeção sanitária dos
estabelecimentos mencionados na alínea "b" do art. 4° desta lei, os quais,
entretanto, não poderão colidir com a regul8lDentação de que cogíta o artigo
anterior.

Parágrafo único. À falta dos regulamentos previstos neste artigo, a
fiscalização sanitária dos estabelecimentos, a que o mesmo Se refere, reger.
se·á, no que lhes for aplicável, pela regulamentação referida no art. 9" da
presente lei.

........................................................................................................................,.
An. 12 - Ao Poder Executivo da União cabe também expedir o

regulamento e demais atos complementares para fiscalização sanitária dos
estabelecimentos, previstos na a1inea "c" do art. 4° desta lei. Os Estados, os
Territórios e o Distrito Federal poderão legislar supletivamente sobre a
mesma matéria•

..........................................................................................................................

............................................................................................................................
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(lÍ)PROJETO DE LEI N~ 4.767, DE 1998
( Do Poder Executivo)

MENSAGEMN' 1.067/98

'Sstabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da
a.cessibilidade das pessoas portadoras de deficiêncl.a ou com
mobilidade reduzida, e dá outras providências.

(AS COMISSOES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E
INFORM1.TICA; DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAMILIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (ART. 54); E DE
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, lI)

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPiTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 12 Esta Lei estabelece nonnas gerais e critériOS bisicos ptlt:l. a promoçào da
acessibilidade das pes~oas portadoras de deficiênCia ou com mobilidade reduzida. mediante a supressão
de blUTeins e de obsticuJo!i nas Vias e espaços publicos. no mobiliário urbano. na. construção e refonna de
edifícios e nos mcios de transpone e de comunicação.

Art. 2~ Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:

I • acessibilidade: possíbilidade e condição de alcance pua utilização. com segt:ranç3 e
autonomia. dos espaços. mobilimos e equipamentos urbanos. das edificações. dos transpone! e dos
sistemas e meios de comumcaçio, por pessoa ponadora de deficiencla ou com mobilidade reduzida:

II - bmelras: qualom:r entrave ou obst3.culo que Iímite ou Impeça o nce!'so. a liberdade de
mOVimento e:l clrculaçào com segurança das pessoas. classiftc:ldas em'

a} bmCIr:lS arqu1t~t6m.::3S urb:ulIsucas: as eXistentes nas VIas public3S e nos espaços de uso
pubhco;

b) barreiras :lrqultetóni::<lS na edificação: as existentes no Intcnor dos edificios publicas e
pnvados;

c) b:lI'n:lras arquitetómc:tS nos uanspones: <lS eXiStentes nos meios dt: transpone;

d) barreiras nas comumcações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte.ou Impossibilite
a expressão ou o recebimento de mensagens por mtennêdio dos melOS ou sistemas de comwllcaçio.
sejam ou não de ma.ssa~

III - pessoa ponadora de deficiencI:J. ou com mobilidade reduzida: a que temporória ou
pennanenlemenle tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o melO e de utilizá-\o;

IV .. elemento da urbamzação: qualquer componente das obras de urbaniZAção. tais como
os referentes a pavlmenmção. saneamento. enc::m:unentos para esgotos. distnbulçào de energia elétrica.
dummação public:1. aoasteclmento e dislnbulção de agua. paisagismo e os que m::ueriahz:un as indicações
do planejamento urbamstlco;

V- mobitiãno urbana: o c.omunto de ob\etos eX.1S\entes nas \"t4S e eSÇlaços públic.os.
superpostos ou adiCionados aos elementos da uroamzação ou da edificação. de fonna que sua. modificaçio
ou lroslado não provoque Jlter::lcões substanCiais n~stes eiementos. taIs como semo1foros. postes de
smaliz:lçD.o e slMllarez. cabmes telefómcas., fomes publicas. h"elfas. lO!do~. marquIses. qUiosques e
qUll.lsquer outros de natureza analog.a.

VI - aiuda tecmcll. qualquer elemente' que facilite a autonomia pessoal ou possibilite o
;1cesso e: o uso do mélO JiSICO,

CAPiTVLOJI
DOS ElEME1'TOS DA URBANIZAÇAO

An.]!! O pl:melamento L' a urbamzação das \1::JS ptibhc:ts. aos p:trques c dos demaiS
esp3ços de uso ptlbhco de....erão ser concebidos e executados de fonna a IOma·los. acessncIs para as
pessoas portadoras de deliclenCI3 ou com mobilidade redU1Jda.

Art. 4!1: As ViaS pubhcas. os parques e os demals espaços de uso púbhco eXistentes. assim
como as respecuvas Instalações àe SeJ'"1lços. e mobilíános urbanos deverão ser adaptados. obedecendo-se
ordem de pnoriôade que vise :i maIOr eticiéncl3 das modificacões. no senud('l de promover m:lis ampl::l
Jces~ibilidade as pessoas pormdoras de deticléncI3 ou com mobílidade redunda.

Art. sg O projeto e o traçado dos .elementos de urbanização publicos e pn\'ndos de uso
comunitlirio. nestes compreendidos os ItIneranos e as passagens de pedesues. os percursos de entrada e de
saída de veiculas. ;l5 escadas c rampas. deverão observar os par.imetros estabelecidos pelas nonnas
tecntcas de:lcessibilido1de da NBR 9050 da Associação Brasileira de Nonnas Técnicas - ...\BNT.

Art. 6!! Os banheiros de uso publico existentes ou a construir em parques. praças. Jardins e
espaços livres públicos deverão ser 3ceSSlvelS c dispor. pelo menos. de um s:lrln.:irio e um Ill.vatório que
atendam iI.s especificnções da NBR 9050 da. ABNT.

An. i!! Em todas as ::l.Iea5 de estacl0niUnento d~ \'e\culos. locahudas em "'ias ou em
csp:tços públicos. deverão ser reser\'adas \'agas próximas dos acessos d~ Circulação de pedestres.
deVidamente smahzadas. para \'elculos que transponem pesso::ts ponadoras de deficíencl3 com
dlficuldndes de locomoção.

Parágrafo único. As vagas a que se refere o .caput deste anigo deverão ser em número
equivalente a doís por cento do total. garantida. no minimo. uma vaga. devidamente smahzada e com as
específicaçoes lecnicas de desenho e trJcado de acordo com as nonnas têcmcas Vl!!ente5

CAPiTULeIll
DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO

An. 8! Os sinais de tráfego. semáforos. postes de ilummação ou quaisquer ouuos
elementos veniais de smalização que devam ser instalados em itiner.irio ou espa.ço de acesso para
pedesucs deverão ser dispostos de forma a nào dificultar ou Impedir <1 circulação. e de modo a que
possam ser utilízados com a mâxima comodidade.

Art. ~ Os semáforos pua pedestres instalados nas vias públicas deverão estar equipados
com mecanismo que em1ta sinal. sonoro suave. intermitente e sem estridência. ou com m~camsmo

í1ltematívo. que Sirva de gUia ou onenução para a traveSSia de pessoas portadoras de deficiênCia VisuaL se
a imensidade do fluxo de veiculos e a penculosidade da via assim detenmnarem.

An.l0. Os elementos do mobiliário urbano deverão ser projetados e lOStaladOS em loca1s
que penníwn sejam eles utilizados pelas pessoas po'nadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

CAPITULO I\"
DA ACESSIBILIDADE 1'OS EDIFÍCIOS PUBLICaS Ol' DE USO COLETIVO

Art. 11.•~ construção. amphação ou reforma de edificlos publicas ou privados destinados
ao uso coletivo àeverão ser executaàas de modo 01 que sC.lam ou se torncm :lceSSiVels fui pessoas
ponllàoras de deficiêncI:1 ou com mobilidade reduziria

P:rragrnio umco Para (lS fins do dlSpOStl"1 neste amgo. n:l construção. ampliação ou
reforma de edificlos pubhcD~ ou pnvaaos óesunados ao US(\ coleuvo aever50 ser observ::ados. pelo menos.
os seg.uIntes requisitos de acesslbilidad.e·

I • nllS áreas externas ou Internas da edificaçao. destin:J.das a garagem c a estacionamento
de uso público. deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres.
devidamente sinalizadas. para veiculas que transponem pessoas ponadoras de deficiencla com
dificuldade de locomoção permanente;

11 • peio menos um dos acessos ao interior da edificação de'\'c:tíl estar \h,.e de bmeu3S
arquitetõnicas e de obstacul05 que Impeçam ou dificultem i1 ::tcesslbilidade da pessoa ponadara de
deficiênci::t ou com mobilidaoe reduzida~

III - pelo menos um dos Itiner.irios que comtullquem horizontal e venico.lmente todas as
dependênciõlS e serviços do edificlo. entre SI e com o extenor. devera cwnprir os requisitos de
acessíbílidadt de que trata esta Lei; e.

IV - Os edificios deverão dispor. pelo menos. àe um banheiro acessivel. distribuindo·se
seus equipamentos e acess6rios de maneira a que possam ser utilizados por pessoa portadora de
deficiênCia ou com mobilidade reduzida.

Art. I~. Os locaiS de espetáculos. conferênCias. aulas e Qutros de natureza similar deveria
di~por de espaços resef\!lldos para pessoas que uuUz.:un cadeira de rodas. e de lugares especificas para.
pessoas com deficiêntÍll auditiva c VISual. inc.lwive acompanhante. de acorào com a NBR 9050 da
ABNT. de modo a facilitar-lhes as condições de <Icesso. Circulação e comunicncão

CAPITULO\,
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFlCIOS DE USO PRlVADO

Art. 13. Os edifícios de uso pnvado em que seJa. obrig<ltória a Instalação de elevadores
deverão ser consuuidos atendendo aos seguintes requisitos mimmos de <Icessibilidade:

I • percunio acessl\'el que una ilS unidades habitacionaiS com o exterior e com as
dependênCias de uso comwn;

11 • percurso acessivel que una 3 edificação li via pública.. as ~dificações e aos serviços
anexos de uso comum e aos edificios Vizinhos:

III - cabine do elevador e respecuva pona de entrada acessíveiS para pessoas ponadoras de
deficiência ou com mobilidade reduzida.

An. l~. Os edificios a serem construidos com mais de um pavimento alêm do paYÍmento
de acesso. ,à exceção das habitações unifamiliares. e que nio estejam obrigados â instalação de elevador.
deveria dISpor de especificações tecnlcas e de projeto que facilitem a instalação de um elevador
adaptado. devendo os demaiS elementos de uso comUm destes edificios atender í10S requisitos de
acessibílidade.

Art. 15 Cabem ao org.ào iederai re'spons<I\"el nela coor~enacão da políuca habitaCional
regulamenw ::. n:ser"'<1 de ate tres por cento do total das habitações. p~a o alendlmento da demanda de
pessoas portadoras de deficiênCia ou com mobilidade redUZida.

CAPITULO \'1
DA ACESSIBILIDADE :'iOS \"EICL'lOS DE TRANSPORTE COLETIVO

An.16, Os veiculas àe Irnnspone coletivo de\'erão cumpnr 05 requisitos de a.cessibilidade
estabelecidos nas nonnas técOlcas específicas.

CAPiTULO VII
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na com\micaçio e
e!tl.beleceri. mecanismos e <1ltematÍ"as tccnicas que tornem acessiveis os sístemas de comOUlicaçio e
smaHzaçio ás pessoas ponadoras de deficíêncla semonal e com dificuldade de comunicaçio, para
garantir-lhes o direito de acesso à mform<1ção. it comumcação. ao trabalho. iÍ educaçio. ao uampone. à
cultlUil. ao espane e ao lazer.

A.rt. 18, O Poder Público Impl!:mentani <1 fOl'TDação de profissionais intêrpretes de escrita
em braille.linguagem de sinais e de gUla.s-íntcrpretes. para facilitar qualquer tipo de comunÍca.çio direta à
pessoa portadora de deficiêncla sensona.l e com dificuldade de comunicação.

. An. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotario plano de
medi~ ~ic:as com o objeti~o de permítir o uso da Jinguagem de sinais ou ouua sub-titulaçio, para
garann.r.o dU'C1to de acesso à mformação às pessoas ponadoras de deficiênci<l auditiva. na forma e no
prazo previstos em regulamento.

CAPiTULO VIII
DAS DISPQSIÇÕES SOBRE AJUDAS TECNICAS

Art. 20, O Poder Pubhco promovera a supressão de barrelr.ls urO:UIISUCas. arqultetómcas.
de transpone e de comunlcaçào. mediante ajUdas tccmcas,

An. ~ I. O Poder Público. por meio dos org.:mlsmos de apolO à pesquisa e d:lS agência.s de
financiamento. fomentariÍ ?rogramas des\mados:
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I • ã promoção de pesquIsas cu:ntíficas voltadas ao tratamento e prevenção de deficiências:

II .. ao desenvolvimento tecnológico orientado à produção de ajudas lecnias para as
peSSOi\S ponadoras de deficienct.:l;

III .. aespecialização de recursos humanos em aces5ibilidade.

CAPÍruLOIX
DAS MEDIDAS DE FOMENTO À ELIMINAÇÃO DE BARREIRAS

An.1:. Fica mstlluído. no âmbito da Secretan3 Nacional dos Direilos Hwnanos do
Ministerio da JusUç:l, o Programa NaCional de Elimmação de Banelras Arquitetônicas. UrbllÚsticas. de
Transpone e de Comunicaçio. com recursos orç:uncnwlos da Coordenadoria Nacional pua lmegr.lÇio
da Pessoa Portadora de Deficiencla .. CORDE. cU,la execução sera disciplinada em regulamento
especifico.

Pará2raio imíco. Anualmente serão destln3dos recursos orçnmcmànos a fim de financiar
progrJIllilS espcciai; para a supressão de barreiras no espaço urbano. edificlos de uso público. transpones
coletl\'os e na comumc3cão.

cAPiruLOX
DISPOSiÇÕES FINAIS

An. :3. A administração pubhc:l iederai direta e Indlrcm destinara. anualmente. dotação
orçamentãria para as adaptações. elimmações e supressões de barretras arquitetônicas existentes nos
edifícios de uso público de sua propnedade e naqueles que estejam sob sua administração ou uso.

Parigrzfo único. A implementação das adaptações. eliminações e supressões de barreiras
arquitetônicas referidas no capul deste anlg,o devem ser iniciada a panir do primeiro ano de vi&encil
desta Lei.

Art. 2~ O Poder Público promoverà campannas mformativas e' educativas diri&idu ;i
população em geral. com a finalidade de c~?5c.ientizã.la e se?:ibilizã.la 9U3ntO à acessibilidade e ã
integração social da pessoa ponadora de deficlencla ou com mobl1tdade redUZIda.

An. 25. As disposições desta Lei aplicam.se aos edificios ou imóveis declarados bens de
interesse cultural ou de valor histórico·anistico. desde que as modificações neccssârias observem as
normas específicas reguladoras destes bens.

. Art. 26. As organizações representativas de pessoas portadoras de deficiência teria
legitimidade para acompanhar o cumprimento dos requisitos de acessibilid:1de estabelecidos nesta Lei.

An.27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.................................................................................................................

TÍTULO 111
Da Organização do Estado

.................................................................................................................

CAPÍTULO 11
Da União

.................................................................................................................

..... rt. 24 - Compete à União. aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre:
................................................................................................................

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de
deficiência:

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

SUBSEÇÃO III
Das Leis

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados. do Senad(l
Federal ou do Congresso Nacional. ao Presidente da República. ao
Supremo Tribunal Federal. aos Tribunais Superiores. ao Procurador
Geral da República e aos cidadãos. na fonna e nos casos previstos nesta
Constituição.

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis
que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Annadas:
11 - disponham sobre:
a) criação de cargos. funções ou empregos públicos na

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração:
b) organização administrativa e judiciária. matéria tributária e

orçamentária. serviços públicos e pessoal da administração dos
Territórios:

c) servidores públicos da União e Terrilórios. seu regime jurídico.
provimento de cargos. estabilidade e aposentadoria:

* Alínea ".::" com redação dadl.1 pcll1 f:mcnda CO/1.\t1/ucwnal 11" ]8. ,A.' 05 02 1991'

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da
União. bem como nonnas gerais para a organização do Ministério
Público e da Defensoria Pública dos Estados. do Distrito Federal e dos
Territórios:

e) criação. estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da
administração pública:

f) militares das Forças Annadas. seu regime jurídico. provimento
de cargos, promoções. estabilidade. remuneração. refonna e
transferência para a reserva.
* Alínea 'r acreSCida pela Hnumda CanSlI/ucwnal n<1 /8, d,: 0502 /9911

§ 20 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um
por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco
Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de
cada um deles.

TÍTULO VIII
Da Ordem Social

CAPÍTULO VII
Da Família. da Criança. do Adolescente e do Idoso

Art. 227 - É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar
à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o díreíto à vida, à
saúde, à alimentação. à educação. ao lazer, à profissionalização, à
cultura. à dignidade, ao respeito. à liberdade e à convivência familiar e
comunitária. além de colocá-los a salvo de toda fonna de negligência•
discriminação. exploração, violência. crueldade e opressão.

§ 10 O Estado promoverá programas de assistência integral à
saúde da criança e do adolescente, admitida a participação de entidades
não governamentais e obedecendo os seguintes preceitos:

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à
saúde na assistência materno-infantil:

II - criação de programas de prevenção e atendimento
especializado para os portadores de deficiência fisica, sensorial ou
mental. bem como de integração social do adolescente portador de
deficiência. mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de
preconceitos e obstáculos arquitetõnicos.

§ 20 A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e
dos edificios de uso público e de fabricação de veículos de transporte
coletivo. a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de
deficiência.

TÍTULO IX
Das Disposições Constitucionais Gerais

.......................................................,. .
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Art. 244 - A lei diSpOrá sobre a adaptação dos logradouros, dos
edificios de uso público e dos veículos de transporte coletivo
atualmente existentes a fim de garantir acesso adequado ás pessoas
pOrtad\lras de deficiência, conforme o disposto no art. 227, § 2°.
......................, .
................,., ,."."..,., .

ME"SAGI!M "'1.~7,DE' DE SETEMBRO DE 1998, 00 PODER EXECUTIVO.

~$Membros do Con,res:so Nacional.

Nos lttn10$ do U\l~O 61 da Constituição Fedc:~I. submeto ti elevada deliberação de

Vopas Exceli:1c:i35. ;companhado de Exposiçio de Motivos do Senhor Ministro de Estaóo da

Jusdça, O~ do projeto de lei que "Estabelece nonpas gera.Js e critenos bãsicos para a promoção

da _ibilidMlc~ pc:s_ panadoras de defieienc.. ou com mobilidade reduzida. e dá outras

l"O\i4incw".

de sete.mbro de 1998

EXI'OSIQAO DE MOTIVOS NO se2JMJ.PE 3PE SETEMBRO DE 1998
DO SENHem IMNISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA

ANEXO Á EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS DO MINiSTÉRIO \lA .JUSTlÇA
S!! 582 DE 3 I 9 I 98

t. Síntese do problema ou da SilUlIç;1o que rc:c:ham:a pr''''idêneias:

I

Tendo em \lista. u disposta nu~ ôlM!i. ::1 l: 244 d3 Consmuiç5.a f-cdCTill. C!Ul: ;useguram :lS 'ptSSOlS I
partacioras de: d~ficiêncl:l. por "leiO de I~I. n 3cesso ad~quadn at\~ lug~ros c cl,lificlOs.ç aos vc:icul~ de I
lranspone coletiVO c. :UOO3. a ;ui:lpt3çiio desse:; bens c serviços. quo.ndo .lõt cXlstcnu::S. loma-se necessan:a a I
adoçio da presente medida.

2. Soluções e providência5 contidas nll alo normati\'O OU ma medida proposta:

I ProJelo de Lei que csubclccc norm3s l!crõllS de aceSSIbilidade: ,1:10; pe~Sl,)3:; ponaoor.ls de dc:ficlencl3 ou comImobilidade rcduzsda.

J. Al1ernalh'as nislrnle~:asmtdida!õ ou :lIOS proposlos:

".Cu"os~

~. Rltzõe5 qu~ justifiquem OI ure:ência:

6.lmpaclo sobre: ti meio Mmbienlc:

7. Sínlese do Parecer do Ôl'Riu Jurídico:

Pela. cons't.1.'t.uc1.onali.dade e ')uridicl.dade.

Atenciosamente.

EMENDAS OFERECIDAS NA COMISSÃO DE CIÉNC1A E

~nhor Primeiro Secretário.

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da

República relativa ::l projeto de lei que "Estabelece' nonnas gerais e criu:rios bisicos para a

promoçio da acessibilidade das pc:sso... ponadoru dê deficiencia ou com mobilidade reduzida, e

dáowu providênciash
•

Excclcndssimo S~nhor Presidellte da Repúblíça..

SuiMneto á apreci:lçAo de Vassa Excelência o anexo projeto de lei que dispõe sobre
:1 Kessibil~ das peSl\OU ponadoru de deficiénci:1 ou com mohilidade reduzida. e dá outraS
l'fO\'~IIC~.

2. O projeto obj~i\'1 ~beleccr nunnas çerai:; c critérios bâsicos. \'ísnndo a
promover o ICCSSO adeq~ i$ pe;SSQIS portadoras de dcficiencia ou com mobilidade reduzida. por meio
da suprqdo de barreiras .: obstáculos. nas viu.: espaços püblicos. no mobiliário urbano. na cunstruçiío e
rcfamIalk .."if",ios,nosI~ e nos meios de comunicllÇiO.

j. <;'orn a implementaÇão dessa medida. noneada pelo principio de que o d.reito de
acesso 10 ~io fiJku c i livre k1cumoçio &:On5titui Pll1c indissociável dos direitos humanos. ~~W'-5e-ã

c~,," o d~SIQ no ano 227. § I'. inciso 11. da COnJIituiçllo Federal...~undo o qual deverá haver a
r~iI~ dn ecam~ bens e serviços colelivo$ p&rQ 0$ ponadores de deficiencia fisica. sensorial e
ment~l. c f Z"'. Oqu:al determina que ":I lei dispam so~ normas de constnlçào dos logradouros e dos
"ifieios de U$O pUblica e de riltm~ào Ôl: velculos de nanspone coh:li\'o. a fim de g:lQJ1ur :tceS$ll
~U3do ~s pc.m$ ~o~Qra$4e dctic:i,:nc:I:.... .:ombm:too com o :m. ~4·t que dispõ~ sobre a ad3pt3c:iD
pe:;~:;s p~ns. OU3l'lÓO.l=- CX1SlCnll:5. cnm a me:ôma imi1hó:ld.:

Aviso n' 1.19i . SUPARlC. Civil.

A Sua Eotcelência o Senhor
Deputado UBIRATAN AGUIAR1'rimeijj1=ctário da Cimara dos Deputados
BRAS A-DF

Em 8 de ..tembro de 1998.

~~
CLOVIS DE BARROS CARVALHO

Minis1ro de Estado Chefe da Casa Civil
da Pmidincia da República

~. li uPÇJnunP h::mQ~r. Senhor Pre~ilientc. :I necessidade d~ se t~lill' :t problem311c~
da af:essibilidad.:. rtão m,-l$ -:l)mo r~i\"inuic:u;â~ d..: um l)e~Ulmenh") qU1JltitaUvamcnh: reduzlcio da
~(~~ pcHCm. çumo um pr~b1cma que j.i aunçe a pelo menos de;,. por c:~nto d:1 popul3ção brasileira. o
qijC $1~"'flÇa de~Sf:is mil~s 41e pessoas PQn:Kkm1s de dCliciéncló1.

TECNOLOGlA. COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

uso EXCLUSIVO DA COMISSÃO

EMENDAN'

O~ fC1C\
S. AIêm Ji$SO. -:3De rccordQ:' que :to Poder Ptihlico cumpre est:l.~lecer um
comptOfftiJ.Jo 50Cial ,~ ~\'r.r a rnt:IMria rw "ualidade de vida das peSSD:lS que:. devido i. mcap3cida
clt O\l~s caU$ldaS pnr dcticicncir..s 1isiws. men13l~ ou sensoriais. sofrem limllações que :1S
i",pc:~m de rcalí/..:ar UIIIU \·itb irKk;fM:nd':lul: t" de inlr:ç.!'ara$C plenõlmenlc no rnelo social.

C>, li uponunu I'ns:ar. amd:l. qu~ ("lll.!Xhl propCl:thl 11.:01 n:spaiJlJ nt,) ar•. ::4. inCISO XI\".
~ Çonstitui~l Fe.,jer::Ji. ~u.: I:s\::Ibch::ct: .,l cÇlmpt:lénc:~ ':.;Jntorrenh: ":.1 Lmau oJO$ Estados ~ do
Di$,rnp F(dcr;i Fol it:l!lsi:n SOt'ltC a m3Ieri:1. I.' Q(I ~ r·' Jtl mesmo antg,'. IlU~ liml1:1 J .:ompttem:13 CJ

l"ntio. no ""sente C::1$O. a CSI:lN'JCCCr nonnõ:Js ~I:r:&is,
COMISSÃO DE

1\

CIENCIA E TECNOLOGIA COMUNICAÇÃO E INFORMATICA

.. és_ou ~I,)n\ leto. :->t:nhor Prcs1l,ient.:• .;..: UUl.: \' {lrol~hl Jt,," h:1. orJ 5UOmCUQO J\"

dC$CDnu-.o d( \'0$13 c;\c.:iênc:I::. ~ um J'l3SS0 ..:xuem:tm.:n\t: :-'1~nlli'::111\\' no processo nonnaU\'o de
.:Hmi~àD M b;lrrclras ar~unclóQleas ~ :lmbu:nt:1I::i. rrlOrlUOt") t:ntrc ;1:> mct3~ d.' Progr::m3 ~aciDnill dos

DimUlSHUll1lIOQs.

, AlSTOR: CEPUTAOO Or.HELlD

TEXTO:JUSTlFICAÇÂO

IPARTI0:;: UF

POT , SP

. Art. 190 ~ Os serviçoS ce racloclfusào sonora e ae sons e Imagens acatarão c:ano de
medIcaS tecnJC:as com o Oo!etlvo de permitir o uso de linguagem ce scnals e ae legenaa
OOllta leleVlSlVB. ou outra l!iUb-tltulaçao par;a garanttr o direIto de acesso a lntarmação as
pessoas portadoras ce defICll~~nClaauolll1l3 no prazo maXlmo de ~2 (dOIS! anos

RespcitOs:lmentc.

4
~

RE. ~ CALHEIROS
Minisl . de Estado d~ Jusnça

texto
Altera a reaacão ao ano 190 oassanao a 1I1QOrar com o segUinte
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JUSTIFICAÇÃO

o acesso a Informação e um drrelto constituCIonal aue vem !óendo
Sistematicamente negado ao pormclor ce necessIdades eSpeciaIs e, o cumprimento deste
artIgO se toma funoamental para garantir este orecelto constItUCional

§ 1'1 O dísposto no Cl\put deste amgo aplica.se somente ao pessoal admittdo apos a datl
'de vigência desta Lei

An. ~t E regido pelo Decreto-Lei n9 5452, de 11l de mala de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho - e legislação trabalhista correlata. naquilo que a presente Lei nio disponhi em
comririo. o pessoal admitido na Administraçio Federal direta. amuquica e fundacional para empregos
ptiblico~. no exerclcio de atividades não compreendidu nas c.a.rTe-tras a que!e refere o arugo amenor

§:9 Lei e.specifica dispara sobre a c~çio.?os empregos públicos de que trata esta Lei e a~

respectivas remunerações .7 ASSINATURA PAALAMENT~ '"DATA

Ar! ~i' A contratação oe oe!'>soal para emprego oubiicCl cevera ser nrecedlóa ci~' concurs,
publico de provas ou de provas e titulas. conforme a natureu e compicxldade do empregC' .

CI~NCIA ETECNO~OGIA COMUNICAÇAo E INFORMATICA

i 1l&/te

TEXTO:JUSTlF1CAÇÃQ

COMISSÃO DE

AUTOR; DEPUTADO Or. HELIO

1\

EMENDAN'

C~ Iq(;~

USO EXC1.USIVO o", COM!SSÁo

IPAR"DO, UF

PDT : SP "di/ir'

An ·fo' A dIspensa de empregado pubhco somente sera admmdil. mediante processo
admiOlsuauvo. nas hlpoteses de

1· pratica de falta grave, dentre as elencadas no 3rt 482 da CLT;

ti • acumulação ilegal de cargos. emprego!'> ou funções publicas.

111 • necessld3de de redução de quadro de pessoal. por excesso de despesa.

IV - desempenho Insatlsfatorio

Patagrafo UnlCO Consldera·se oesemp-enho lnsausiatoflo aquele em"ql;"e'~; nlvel!'> d~
qualidade e produtiVidade do Irnbalho. aSSIdUidade e pomuaJ:dildc no ser\·lço. presteza e IniCiamo:!.
aproveitamento em programas de Capl'lCU3cão. uomlnlstr3çfio do tempo e uso adequado dos equlpamemoJ;
de servIço pelo empregado eSlelam abal....o de quarema por cemo' da pomuaçSo maXJma admlllda em
avaliação anual de pessoal

An ~•.' Esta Lei entra em \ tgor na data de sua publicaç;io

Braslha

Altera a redação co art. 1611 e acrescenta Paragrajo ÚnICO
pasunao a vigorar com o sttgulme texto

• Art, 15" - Os velculos ae transcorte coletivo ceverão QISOOr ae no mlnlmo ~O% ae
ooltronas reservacas aos oeflclentes llsrcos [jt'm como aos meios necessanOl; ao seu f3Cl1
~~~~,as mesmas num prazo maxlmo oe 02 Idolsl anos li oartlr ela puoucação cesta

Parâgrafo Único - A multa pelo descumonmento do dlsOaste neste artigo sera de 5000
UFIR'! sendo acresCida 00 dObro tantas Quamas torem as retnCldéncras no seu
delctJmpnmento.

U:(;ISLA<:'~O (TUD.\ ,\NEXADA PELA
("OORDE~AÇÀO DE f.STt DOS LEGlSUTI"OS·(rDl

CONSTITUIÇÃO
DA

REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL
1988 _

JUSTIFICAÇÃO

E vergonnoso o tratamento 199oo0 aos ocnadOres De necessidades
espeCiaIS nO$ tnlnspones. eSDeClRlmente os COteUVOS Não ha ooltronas e nem rampas de
acesso p~ estes e suas cacelr,;s de rodas em muitos casos A neceSSIDade desta
aciapt&çio nio faz mais urgente. mas sIm urgentlsslma. dado o numero de pessoas que se
encontram nesta situação e aue necessitam oe utilizar os transportes coletIVOS

TITl'LOII
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPiTl'LOIII
Da Nacionalidade

Art. I~ - São brasileiros:

1f,(}r:W
DATA

;;> .-
./ ASSINATURA PARLAA1ENTAR

§ 3D São privativos de brasileiro nato os cargos:

"'1 ',.~

V • da carreira diplomãtica:

PROJETO DE LEI N2 4.811, DE 1998
( Do Poder E....flvo )
MENSAGEM No 1.309J98

TiTULom
Da Organização do Estado

Disciplina o regime de emprego públK:o do pessoal da Administração Federal direta,
autárquica e fundacional.

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, E
DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE RE~AÇÂO (ART. 54) - ART 24. 11)

SUMÁRIO

I- Projeto inicial

1\ - Na Comissão de Trabalho. de Administração e serviço Público:
- emendas apresentadas na Comissão (25)
- termo de recebimento de emendas- 1998
- emendas apresentadas na Comissão (11)
- termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura)

o CONGRESSO NACIONAL deere'"

An I' São regidos pela Lei n!l8 111. de 11 de dezembro de 1990. o!'> ocupJJ\tes de cargos
pUblicas de provImento efetivo das carrelr.u de

1. Advoaado da Unifio. Procurador da Fazenda Nadonal e ASslstellle Juridico da.
Advocacia·Geral da União.

ll. Procurador e Advogado dos orgias Vinculados ã Advocacia·Geral dil (mào.

m. Defensor Público da Uniio.

IV - Policial Federal. Policial Rodoviarío Federal e Policial Ferrovíario Federal. e

v • de carreir~ cujos cargos sejam privativos de brasileiro nato

CAPiTULO VII
Da AdminislT8çào Pública

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 37 - A administração pública direla. indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos El;tados. do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade. impessoalidade. moralidade,
publicidade e eficiência e, também. ao seguinte:

• AfltRV. "COPUI" cu", r~daç,jtl 1hM/u pela Hm~ndfJ' (·IJn.~tltueltmJI ,,'" J9. J~

04·06 /99R.

I • OS cargos. empregos e funções públicas são acessíveis aos
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos .em lei, assim'
como aos estrangeiros, na fonna da lei:

* IItCISO I G'OIJIlrcdUfr'ik,JuJupela Hmentiu C'",ul1lut:ltJnul n" 19. JI!(U IM 1998.

11 • a investidura em cargo ou emprego público depende de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e
títulos, de acordo com a natúreza e a complexidade do cargo ou
emprego. na fonna prevista em lei, ressalvadas as nomeaçõcs para
cargo em comissão declarado em lei de livrenomeação e exoneração:

* lm:r.m 1/l:lJm IY!tluçi1n dada pela Hlfft!nJu C"Jn,ld1l1K:wnul n" 19. dI! IJ.lIM /90H.

.................................................................................................................
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XI • a remunerz"çü.o ~; o ::ubsidio do? or;upames de cargos. funções
e empregos públicos ,b ~dmil'listração direta. autárquica e
fundacional. dos membros de qtmlquer dos Poderes da União. dos
Estados. do Distrito Federal e dos Munic,ipios. dos detentores de
mandato eletivo e dos demais agentes politicos e os proventos.
pensões ou outra espécie remuneratória. 'percebidos cumulativamente
ou não, incluidas as vantagens pessoais ou-de qualquer outra natureza,
não poderão exceder o subsidio mensal. em espécie. dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal;

• b~CLW,.\1 t:.f1M r~'JiJ(:iJlJ duda pr:Ju Emenda (·nn.wtlucwna/ 11" 19. dI! 04 fJ6 1998.

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos.
el(ceto quando -houver compatibilidade de horarios. observado em
qualquer caso o disposto no inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro. técnico ou cientifico;
c) a de dois cargos privativos de médico:
*' Inr:l.W XVI l.om redução dada fi!lt.J J..melll}a (·rm,UIlm.:mnI1J n" ri, ~A' (1./ 06 J99H.

SEÇÃO 11
Dos Servidores Públicos

Art. 39 - A União, os Estados. o Distrito Federal e os Municípios
instituirão conselho de política de administração e remuneração de
pessoal, • integrado por servidores designados pelos respectivos
Poderes.

• Arugu. "(:apur", ..:om n:d!Jr;iio dlJdiJ pela Emendu ('"n,WltlJt.IfIIlU/ '1" 19. de

0406 /99H

O texto dizia:

"A Uniãu, os Estados, o Distrito Federal e os _\Iunicípios
inslltuirão. no àmblln de sua COtnpetenCla. regime JurídiCO único f

pianos de carreira para os se;:Vidores da admimslração pública
direla, das autarquias e dasJimdaçães públicas, "

Art. 40 - O servidor será aposentado:
I - por invalidez permanente. sendo os proventos integrais quando

decorrentes de acidente em serviço. moléstia profissíonal ou doença
grave. contagiosa ou incuravel. especificadas em lei, e proporcionais
nos demais casos:

II - compulsoriamente. aos setenta anos de idade. com proventos
proporcionais ao tempo de serviço:

III - voluntariamente:
a) aos trinta e cinco anos de serviço. se homem. e aos trinta. se

mulher. com proventos integrais:
b) aos trinta anOs de efellvo exercício em funções de magistério.

se professor. e vinte e cinco. se professora. com proventos integrais:
c l aos trinta anos de serviço. se homem. e aos vinte e cinco, se

mulher. com proventos proporcionais a esse tempo:
dl aos sessenta e cinco anos de idade. se homem. e aos sessenta.

se mulher. com proventos proporcionais ao tempo de serviço.
§ J° Lei complementar poder}. estabelecer exceções ao disposto

no inciso lI!. a e c. no caso de exercício de atividades consideradas
penosas. insalubres ou perigosas.

§ 2° A lei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou empregos
temporários,

§ 3" O tempo de serviço público federal,- estadual ou municipal
será computado integralmente para os efeitos de aposentadoria e de
disponibilidade.

§ 4" Os proventos da aposentadoria serão revistos. na mesma
proporção e na mesma data. sempre que se modificar a remuneração
dos servídores em atividade. sendo também estendidos aos inativos
quaisquer beneficios ou vantagens posteriormente concedidos aos
servidores em atividade. inclusive quando decorrentes da
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a
aposentadoria. na forma da lei.

§ 5" O beneficio da pensão por morte correspondera á totalidade
dos vencimentos ou proventos do servídor falecido. até o limite
estabelecido em lei. observado o disposto no parágrafo anterior.

§ 6" As aposentadorias e pensões dos servidores públicos federais
serão custeadas com recursos provenientes da União e das
contribuiçães dos servidores. na forma da lei.

Art. 41 - São estáveis após três anos de efetivo c"erclclo os
servidores nomeados para cargo de provimel1lo efetivo em virtude de
concurso público.

* ArtIgo. "(."UPU1", ...;(Jm red(J{,:ào J<Jdu fldtl /;fí'I<1l1diJ ("Jnstllu;;;umul 'n" 19. de

04 tJ6 199R.

§ 1" O servidor público estável-só perdera o cargo:
* § I"CtJm redapl0 dada{'l!lul.t11l!nda (·mnlttU!.llItlul n" N, dI! (/.J (J(j 1~19.'-l.

: - em virtude de sentença judicial transitada em julgado:
InclJ:O 1acresCIdo p~/u Emenda ('onMltucuJnulll'J 19, de tU (/lí If)f)){

11 - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada
ampla defesa:

* inCl,flJ JJ ucrc.'fcldopl!1a J:mcnJa (',mslllU!:mnaJ n"19. d..: /)J 06 /l)l)U

III - mediante procedimento de avaliação periódica de
desempenho, na forma de lei complementar. assegurada ampla defesa,

* Incl.1"tJ 1/1 ar.Ti:.\C:ldo "da 1~lm:nda (·(jnslttut.:ulllu/ ti" 1'J. JI' (U fJ(i 1')I,m

§ 2" Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor
estável, será ele reintegrado. e o eventual ocupante da vaga. se
estável, reconduzido ao cargo de origem. sem direito a indenização.
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com
remuneração proporcional ao tempo de serviço,

* .f 21> cnm rcdar,:do dada pcliJ J:'M(!flJa (·on.'flttUi':lIInal nU I:J. de (1.J l/fi 1')1),'·;.

§ 3° Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade. o servidor
estável ficara em disponibilidade. com remuneração proporcional ao
tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento em outro cargo.

*§ 3l>co," redafr.'üodada pcla Emenda ('unslltuculnaJ n'" J9. de 0-/ (Jr. J9')8.

§ -4° Como condição para a aquisição da estabilidade. é
obrigatória a avaliação especial de desempenho por comissão
instituída para essa finalidade.

*§","ucrc,\'cldu pe/a lúnenda ('onslttucuJnU/ li" /9. dI: (UlJb /')l)l(

TÍTULO IV
Da Organízação dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Pod~ Legislativo

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

SUBSEÇÃO IJI
Das Leis

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias
cabe a qualquer membro ou Comissão da Cãmara dos Deputados. do
Senado Federal ou do Congresso Nacional. ao Presidente da
República. ao Supremo Tribunal Federal. aos Tribunais Sup"riores. ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos. na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

§ 1" São de iniciativa privativa do Presidente da República as
leis que:

1- fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Amadas;
11 - disponham sobre:
a) criação de cargos. funções ou empregos públicos na

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administratQ'a e judiciária. matéria tributária

e orçamentária. serviços públicos e pessoal- da administração dos
Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios. seu regime
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria:

* Alíneu "c" ClJm redut,'ütl tluda pela h'menda ('(}If.'ilttlfl.'Wnu/ n" 18. de
1)502199H

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública
da União, bem como normas gerais para' a organização do 1'.1inistério
Público e da Defensoria Pública dos Estados. do Distrito Federal e dos
Territorio,.

el criação. estruturação e atribuições dos vfinistérios e
órgãos da administração pública:

f) militares das Forças Armadas. seu regime juridico.
provimento de cargos. promoções. estabilidade. remuneração. reforma
e transferência para a reserva.

• A/íneu ''l' (Jat:~r.IJa pc/a Hmr.:nda (·tj1l-\fllm.:wnul ,I" IR, tk t/) O:! J~}!).\I

§ 2" A -iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação
à Câmara dos Deputadils de projeto de lei subscrito por. nO minimo.
um por cento do eleitorado nacional. distribUIdo pelo menos por cinco
Estados. com não menos de três décimos por cento dos eleitores de
cada um deles.
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TiTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPiTULO IV
Das Funçães Essenciais á Justiça

SEçAo 11
Da Advocacia Pública

Art. 131 - A Advocacia·Geral da União c a instituição que.
diretamente ou através de orgão vinculado. representa a União.
judicial e extrajudicialmente. cabendo·lhe. nos termos da lei
complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento.
as atividades de consultoria e assessoramento juridico do Poder
Executivo.

§ 1° A Advocacia-Geral da União tem por chefe o
Advogado·Geral· da União. de livre nomeação pelo Presidente da
República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos. de notável
saber juridico e reputação ilibada.

§ 2° O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de
que trata este artigo far·se-á mediante concurso público de provas e
titulas.

§ 3° Na execução da divida ativa de natureza tributária, a
representação da União cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional. observado o disposto em lei.

SEÇ.Ã.O 111
Da Advocacia e da Defensoria Pública

Art. 134 - A Defensoria Pública é instituição essencial à função
jurisdicional do Estado. incumbindo-lhe a orientação jurídica e a
defesa. em todos os graus. dos necessitados. na forma do art. 5°.
LXXIV.

Paragrafo unico. Lei complementar organizará a Defensoria
Pública da União e do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá
normas geraIs para sua organização nos Estados. em cargos de
carreira. providos. na classe inicial. mediante concurso público de

provas e titulas. assegurada a seus integrantes a garantia da
inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das
atribuiçães institucionais.

TÍTULO V
Da Defesa do Estado e das Instituiçães Democráticas

CAPiTULO 111
Da Segurança Pública

Art. 144 - A segurança pública. dever do Estado. direito e
responsabilidade de todos. ~ e]<ercida para a preservação da ordem
pública e da incolumidade das pe"!lsoas e do património. através dos
seguintes órgãos:

I - policia federal:
11- policia rodoviária federal:
III - policia ferroviária federal:
IV - policias civis:
V - policias militares e corpos de bombeiros militares.
§ 1° A policía federal. instituida por lei como órgão permanente.

organizado e mantido pela União e estruturado em carreira. destina-se
a:

* S /" com rt'Jur..:ÜIJ dada pt.'il.l t.menJu ( Ilfulllul.lIlnaJ n" 19. til! (U {}(j I!J98.

I - apurar infraçães penais contra a ordem politica e social ou em
detrimento de bens. serviços e interesses da União ou de suas
entidades autárquicas e empresas públicas. assim como outras
infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional
e exija repressão uniforme. segundo se dispuser em lei:

11 - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas
afin,. o contrabando e o descaminho. sem p:ejuízo da ação ~az~ndária

e de '::l.!t'i")'.~ Órl,!.:''J': pd~Vu:~, 11::-:"2· re3íy~':tI"':L: ;]I:eJ.5 d'; ,:ompl,;tencl8.:

III - exercer as funções de policia marítima. aeroportuária e de
fronteiras:

,. Inu.\/J 111 i:tlm n'JlJ~'iitl dada rdu f-nllmJü ( 'JiI.\Wl!t../'/ntJi 11"l~J &, fI.J Oi'; '91.'1'.

IV - exercer. com exclusividade. as funções de policia judiciária
da União.

§ 2° A policia rodoviária federal. órgão permanente. organizado e
mantido pela União e estruturado em carreira. destina-se. na fbnu~ da
lei. ao patrulhamento ostensivo das rodovias federais.

* ~ 2" com T(!daçiin dada pela Emenda ('O!2.WWCUll1fJ{ r.'~J'). ~J;? fi" f)ri /(;'),'(

§ 3° A polícia ferroviária federal. órgão penuanente. organizàdo e
mantido pela União e estruturado em carreira. destin2·se. na forma da
lei. ao patrulhamento ostensivo das ferrovias t;,derais.

* § 3" com redação dada pda I::f!lenda ('tmSllwc/OIwl nON. J.,.' (LI (!"; /'J','!,'1

§ 4° Às policias civis. dirigidas por delegados de policia de
carreira. incumbem. ressalvada a competência da União. as fun~õe5

de policia judiciária e a apuração de infra!;:ões penai:;. exceto as
militares.

§ 5° Às policias militares cabem a policia ostensiva e a
preservação da ordem pública; aos corpos de bombeiro;; militares.
além das atribuições definidas em lei. incumbe a execução de
atividades de defesa civil.

§ 6° As polícias militares e corpos de bombeiros militares. fjJrÇ1l5

auxiliares e reserva do Exército. subordinam·se. juntamente com as
polícias civis. aos Governadores dos Estados. do Distrito Federal ~

dos Territórios.
§ n A leí disciplinará a organização e o funcionamento dos

órgãos responsáveis pela segurança pública. de maneira a garantir a
eficiência de suas atividades.

§ 8° Os Municipios poderão constituir guardas municipais
destinadas <'I proteção de seus bens. serviços e inst~lações. conforme
dispuser a lei.

§ 9" A remuneração dos servidores policiais integrant~s dos
órgãos relacionados neste artigo será tb,ad" l1a fomla de' Sol" do 'lrt.
39.

TÍTULO "VI
Da Tributação e do Orçamento

CAPiTULO I!
Das Finanças I'úblicru;

SEçAo 11
Dos Orçamentos

Art 169 - A despesa com pessml ativo e inativo da União. dos
Estados. do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os
limites estabelecidos em lei c01)lplementar.

* Artll!/}, "I.apu(' ..(Im H'dar,:i.il' dti'.!a p::fu /:r.ii.'ndiJ (-/!il.'iUl:!.umd ;(' U', do:
O-ll16199R.

................................................................................................................

§ 3° Para o cumprimento dos limiws estabelecidos cl}m base neste
artigo. durante o prazo fixado na I~i complementar rel''<idn no
"caput". a União. os Estaaos. e."Distrito Fedeml .; os Municípios
adotarão as seguintes providências:

*§ 3"acreSCida pc/a HmendtJ (·on.wlllJl..:mnu/ JI" /9, (L (j.' f/ri /')!)H

I - redução em pelo menos vinte por c~nto dZ!S dcspe'3!2$ com
cargos em comissão e funções de contiança:

• lncl,vu fl.u.:rt!.W:IJIJ pala Jo.'ml!nda ('/lnstltuem.lal n"/? de iI.J (lii J~~\'i:

11 - exoneração dos servidores não estáveis.
* /m:t.wllI uae,H.. ldo {".:Ia /:mt1J1da ((I11.Wltm:JNld n° /9. ,lç (M n-; "J'}:f

TiTULO vm
Da Ordem Social

cAPiTULom
Da Educação. da Cultur<! e do Desporte
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Art. 206 - O ensino será ministrado com base nos seguintes
'principios:

v • valorização dos profissionais do ensino. garantidos. na forma
da lei, planos de carreira para o magistério público, com piso salarial
profissional e ingresso exclusivamente Por concurso público de I'rovas
e títulos;

• JncL~" V r."tNn redut;iJudat1dpelu I:'menda C'tJn.WIUl:IIJIIUI 11" Jf). de 1).1 fJfi /f)9H.

O lexlO original dizia:
"V - valorização dos profissionais do ensino. garantidos, na

forma 4a lei. planr,; de carreira para o magislério público. com piso
salarial profissional e ingresso exclusivamente por concurso público
de provas e lílulos. assegurado regime jurídico único para lodas as
intituições manlidas pela t:nião:" .

LEI N° 8.112, DE 11 DE DE.ZEMBRO DE 1990

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA
UNIÃO. DAS AUTARQUIAS E DAS
FUNDAÇÕES PÚBLICAS FEDERAIS.

TiTULO I
Capítulo Único

Das Disposições Preliminares

Art. 1° - Esta Lei institui o) Regime Juríilico dos Servidores
Públicos Civis da União, das autarquias. inclusive as em regime
especial, e das fundações públicas federais .

Art. 2" - Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente
investida em cargo público. _

Art. 3° - Cargo público é ti conjunto de atribuições e
responsabilidades previstas na estrutura organizacional que devem ser
cometidas a um servidor.

Parágrafo único. Os cargos públi~os, acessíveis a todos os
brasileiros, são criados por lei. com denominação própria e
vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter
efetivo ou em comissão.

Art. 4° - É proibida a prestaçào de serviços gratuitos, salvo os
casos previstos em lei.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

DECRETO-LEI N° 5.452. DE 01 DE MAIO DE 1943

APROV A A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
DO TRABALHO.

TI1'tJLO IV
Do Contrato Individual do Trabalho

CAPÍTULO V
Da Rescisão

.................................................................................................................
Art. 482 .. Constituem justa causa vara rescisão do contrato de

lrabalho pelo empregador:
a) alo de improbidade:
b) incontinência de conduta ou mau procedimento:
c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão

do empregador. e quando constituir ato de concorrência à empresa
para a qual trabalha o empregado. ou for prejudicial ao serviço:

d) condenação criminal do empregado. passada em julgado. caso
não tenha havido suspensão da execução da pena:

e) desídia no desempenho das respectivas funções:
f) embriaguez habitual ou em serviço:
g) violação de segredo da empresa:
h) ato de indisciplina ou de insubordínação:
í) abandàno de emprego: .
j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra

qu_alquer pessoa. ou ofensas fisicas. nas mesmas condições. salvo em
caso de legítima·defesa. própria ou de outrem:

kl ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas fisicas
praticadas" contra o empregador e superiores hierárquicos. salvo em
caso de legitima-defesa. própria ou de outrem:

I) prática constante de jogos de azar.
Parágrafo ilnico. Constitui igualmente justa causa para dispensa

de empregado. a prática. devidamente comprovada em inquérito
administrativo. de atos atentatórios á segurança nacional.

MENSAGEM N° 1.309. DE 28 DE OUTUBRO DE 1998, DO PODER EXECUTIVO.

Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Fedeml. submelo aelevada delibemção de

Vossas Excelências o texto do projeto de lei que "Disclphna o regime de emprego público do

pessoal da Admimstrnçiío Federal direta. auwquíca e fundaclon::ll".

Brasilia. 28 de ountbro de 1998.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS li" 84, DE 27 DE OUTUBRO DE 1"8

excelenu5simo Senhor Presidente da Republica.

A Emenda Con~utuclfJn",1 nU 19. de ... de junho de 1997. introduziu
profundas a)teroçóes no regime constitucional da Admimstraçào Pública.

Dentre essas mudanças. de51DCa-Se a eliminação do dispositivo consumte do
caput do art. 39 da versno originnl. que prescrcvío 11 instituição. no âmbito da União. dos &lad... ·

e dos Municípios. úe regime Jurídico único pam os servidores. O mesmo ocorreu em relação ao
an. 206. V. que n50 menciona ml1lS. em relaçào tis institUições públlCilS de ensino. a submissão
ao regime linico.

Com essa!> alterações. IJ legislndor constituinte permitiu não só a adoção de
regImes diversos - Je carãter eventualmente eSlalut~ -. como 13mbêm o1Clmniu ti. possibilidade
de que se rcintroduz:l. no âmbito da admlnISlr.lçào. o regirnel:Ontlilluallipico. discíplinooo pcl:l
lelislação lrobnlhista.

Em diversa!> disposições da Emenda. explicila o legislador constlluinte que
deternunados principias aplicam-~e a lanto aos cargos quanto aos empregas públicos.

Assim. as condições para ilcessibilidade aos "carROS (! ~mpr~cos públicos"

devem ser estabeleCidas em lei (an. 37. 1). Consagro-se a indispensabilidade de concurso Dublico
para n "inw!.fludura em carqo tlU t!mprct:rl publico" (:m. 37. 11). A remuneroção e o subsidio dos
ocu~nte" de cal1os. funções t empregos públicos da adminístmçiio direI:!.. ólulú'qulca ou
fundxionltl não podem ultmpassJr o do subsídio mens:ll dos Ministros do Supremo Tribunôll
Fedem) (CF. art. 37. XI). Verifica-se. por este último dispo:mivo. que o legislador constituinte
admitiu expressamente 3 possibilidade de se ndolar. regularmente. o regame contrawal de clJfãter
lrabalhista no âmbito da adminislrnção pliblicíl.

Nio hà dúvidlJ. porem. de que os servidores regIdos por esse sistemil não
esl:lrno submetidos ao modela de cstabilidílde preVisto no uno 41 e seus parágrnfos da
ConsUluiç:1o. Ainda que se devam [amar lodas as cautelas na dispenso. de servidores contrnlados
mediante concurso público. c cena que a rescisão do vinculo não terá 3 mesma solenid:lde do

desfõlZimenlo dn relação administrnti\'a no plano estatutârio.

Da mesmil fenna. afigura.se inequívoco que. submelidas li Iç:gislaçuo
trabalhista. os servidores e seUs -depen~les não mais gozarão do regime previdenciário

especial assegurndo nas servidores públicos ocup:lntes de C:1rgos efetivos (CF. an. 40).

Auinale·se. õldemals. que o texto conslhucion31 confere ampla liberdade de
confonn:ujão ao lcgislndor. pennnindo que. dentro de uma pauta de rnzoabilidl1de. sej!im
definidas as carTeiras ou funções que podemo ser e~ercldas sob a regime de cargo (esUllutáriO)
ou emprego (modelo contratual).

Nesse contexto constitucional. o presenle projeto de lei tem por escopo
adotar o "modelo celctistnll p:lr.1 a gnmde maioria dos empregos efetivos no sef'\llço público. O

regíme comum passa a ser o dilleglslaç50 trnblJ:lhistõl.

Essa tórmulo. confere maior fleXibilidade a rel:Jção de emprego no âmbito do
E!mdo. ti p<1r de tr:msterir -::lO reglme prevldenetâno comum os servtdore~ rcg\dos pet:llegis\l1çt&o
lr.ttNllhISlôl. Tais v3n13gens representõlJn consider.:ivel economia parn as finilnçQS públic3S. em
momento cruCial de ajustc dc Contas. dado o défic\\ elevado d'J. prev;dênclil do setor pubhco.
1t1Cl.1pnz de se nuto-suslentar. por falha eSUlltural de concepçâo.

Com ..feito. enqUAnto o trnbalhndor do selar pnvado esui sujeito a lela de
beneficio. com base no sa.lário de contribuiç.ão. o servidor público estntu\iirio tem gamntid:l a
percepç:io. como proventos. de valores até mnls elevl1dos do que as percebido!> na ativa. sem que
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o desconfo mensal a que está sujeito guarde qunlquer proporção com a vantllgcm poslcrionnentc

recebida. Com a alíquota atual de II % de desconto prcvidencí:irio. a poupançí1 formada pelo
servidor ballta ólpenns para assegurar.lhe 3 anos de vencimentos' íntegrois ilpóS a jubilllÇão.

correndo o restante por conIn do Est:K1o. o que supõe um peso insustentiÍvel ao bolso do
contribuinte.

EMENDAS APRESENtADAS NA COMiSSÃO DE:
TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

- 1998-

I__ TRABHHO. DE ADHINI5TRA<.~D E SERVlrO .pao, oro

EMENDA MODIFICATIVA N° j

I EMENDA NR I
L@C-OOJ ti??!J--- ...;.....;;;,----..,

EDUARDO CAIIPOS

o ano 1\! tio projeto eleoca os servIdores que estarão sujeitos ao regime

cltalutiÍriO. adotando criterio re:nritívo para a fix:1çoio desse micleo biÍslco. jungido àqueles cujas

carreíras, dentro do Poder Executivo. estio previstas constitucionalmente. o que impede seu

enquaclmmento como empregados públicos: seriam os C305 du carreiras ligadas à Advocacia

Gero! da Uniio (CF. :m. 131). Defensoria pablic. (CF••n. 134). Policia Fede..1(an. 144) e
Diplomacia (CF.:m. 12. § 3". V).

Todos os demais c:rrgos efetivos da Administração PdbJica direta.

autlirquica e fundaCional passarão a ser regidos pelo regime celetista (an. 2'), respeiuldo o

relime estatutârio para os atuais ocupantes (§ ti') e cabendo a lei especifica a criação dos

empregos públicos de que cogita o presente diploma legOlI (§ 211).

Assim. mister se faz il prontil adoção do regime celetista no serviço público.
dando cumprimento aos objetivos troçados níl refonnn Admim:mattva. que visavam à

dinnmiz::uião da ::l.1Ividade o.dmmistrotlva com íl reduçiio de seus custos.

Eslando os direitos e deveres do empregado já deVidamente regulados nOl

CLT e legislação trabalhistól correlata. o presenle projclO de lei Iimila~sc: a estabelecer os

princípios básicos que none:arão a adoção do regime celetista no limbíto da administrlÇão ·direta.

IUtirquica e fundadonal da União, tendo em vista o perfil especial traçado pela ema Política

para o emprego público, no que concernc às formas de ingresso (an. 30) e dispensa (an. 41).

Tendo em vista a exigenCJ:l de concurso publico .p::lr:a ingresso no serviço

público e a neceSSidade de mOllv3ç:1o de todo 310 3dministratlvo. fie:l descOll'Ulda do regime

celetista Pata o empregildo público a dispensa imouvada. Assim. necessária se filz o

especificoção. atl'ilVes dil lei. das hipôteses em que o ocupante de emprego público podem se;

di.pensado.

De-se ao art. I" do projeto a seguinte redaç1o:

"Art. I' Silo regidos pela Lei n° 8.112, de 11 de dezeJl1bro de
1990. os ocupantes de cargos público. de provimento efeti...o das carréÍtu de
Advogado da Uniio, Procurador da Fazenda NaciOlll1, Assistente Jurfdico da
Advocacia-Geral da Unilio, Procurador e· Advogado dos 6r&b ...inculldos i
Advocacii-Gcral da Unilio, DefetllOl' Público da Unilo, Segurança Pública,
Flscalizaçllo e Arrecadação Tributária, PrevidenCiária, do Tràbllho, Or\:mIento,
ConlrOle Interno e Externo, Regulaçlio e Fiscali2açlio das InstilUiçiles do Si.tema
Financeiro Nacional, Finanças Públicas, Fonnulaçlo de Politieas Públiéils e
aquelas carreiras cujos cargos sejam privapvos de bluileiro nato,"

JUSTIFICAÇÃO

Além das hipóteses de jUlita couu da CLT (an. 482) e do descumprimento

da Vethlção constitucIOnal de acumulnção de cargos publico!> (CF. ano 37. XVI). o projeto preve

como hipóteses de díspens<l do empregado publico a da redução de quadro de pessoal. em

cumprimemo ao disposto no ano 169. § 3°. 11. da Constituição Fedeml e o desempenho

insatisfatório.

Feit3s ess::Is ildequaçàes do regime celetista p::ll":l o empreBado público. as

demais nonnas nplíc;ivels ao meliimo serão :lqqe135 oriundas da ConsolidAção das Leilii do

Trabalho. CUJO regime p::lSS::l a ser ildotado p:lm o pessonl qtle for contr.ltado i1 panir da edição da

presente lei. p:lfil a quase totalid:u;le das funções públicas. excew~ ::Iquehu que li ConstitUição

traça pertil distinto.

São estas. Senhor Presidente. as rnz~s pelas quo.ls submetemos o :lOexo

Projeto de Lei DO desconlOo de VOSSil Excelenclo.. na ceneZil de que :l medida ora propostil

contribuirâ pilra implementar il refenna administrnti\'a mstilurada pelll Emenda Commucional n~

19. de 1997.

Respellosamente.

Aviso n' 1.453 - SUPARlC. Civil.

Em 28 de outubro de 1998.

Senhor Primelro Secretãrio.

Encaminho a esSa. Sccretilria ~ensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da
ReptibHca relativa il projeto de lei que "DiSCiplina o regime de emprego público do pessoal dil

Administração Federal direta. autárquica e rundacional".

O regimenlo proposto ptlo ar!. 1° do pretente projeto, a despeito da
omissilo grave ..pressa, nada mais tenta fazer do que garantir vlneulo i Lei n°
8.112190 - RJU. às atividades exclusivas do Estado, proposlU peio Plano
Diretor de Refonna do Aparelho do Estado.

A presente emenda reposiciona as cmeitu de acordo com as l\OI'rrlJS
definidoras dos novos modelo. de admIni.traçlio pública gerencial, incluindo.
além dl1S já definidas na mensagem. as atividades de FiscalitlÇll" e Artecadaçlio
Tributária. Previdenciária, do Trabalho, Orçamento, RepmentaçlO Diplolltitica,
Controle Interno e Externo, Regulaçio e FiscalitlÇlio das ln.tilUiçOes do Sistema
Financeiro Nacional. Finanças Públicas.

A exclusão dessas atividades é. no mínimo, inusituda; pois cOtlfôrme
defende o próprio ex-ministro da Administraçio e Refllrlt1l do E.lIdo, Luiz
Carlos Bresser Pereira. a. alMiaia IXcluli..... de Estado .ào aquelas ir1ft que;
exercido o poder de Estado. ou .eja. o poder ie l'lúlar e Irlbsltar. Inclui a
policia, as forças armadas. os 6""o.lIeflsCJíIIU~o• de ,.",ItI-fl'. • Oi
órgào. ,espolllll.m ptlIu trII"./trI"cw 11. NetinH. COIlfO o$/11_ (J"tr:o d.
Saúde. o .ulema de auxílio-duemprtKD etel

•

Pelo lado da regu1açio da legi.laç1o do traboIho. OUtra definiçio oliéial
.acramente que. lOS servidores du mstilUiçOes que venham a ser qualificadas
como Agencias Executivu (inerente"u atividades txelusivu), ,,'o " iIil,.n
u/lla "o.. fl8ul'tl jurWCIl ". U/IIÚ//ltrllçIo ,Ilblka, ..,. ,.-'f••' .Umçlo
"u .uu ,.I.çiJall. trIIlHúho'. O que e.... PL propõe 6exatamente o <:ontrírío.
Allerar .u.. relações de trabalho. lhes vinculando i legiSlaçlO trabalhi.ta da
Consolidaçlio das Leis do Trabalho - CLT.

Por fim, é fundamental que, além du carreiru dispollU no projeto, se
cumpram os objetivos e definições levantados pelo MARE, assegUrando a todu
e.... áreu as condiçOes qt1e lhes sIo inerentes u das ativi~ .xclu.i......
como fonna de reforçi·la oferecendo servidores que estejlllll identificado. com o
elhos do serviço público, entendido como dever de servir 10 cidadlo e 10 Estado.

Por outro lado, atrelando-os lOS ditimes da CLT. veremos, nla muito
adiante, servidores responsiveis pela COI\ICCuçio das pollticu de Estado sem a
menor transparência no embate' de ofertu e chantqens atentatóriu às IUU

funçOes.

Atenciosamente.

~
, CLOVIS DE BARROS CARVALHO

Ministro de Estildo Chefe d.:l Casa Civil
da Presidencia da Republica

Deputado Eduardo Campos
PSB-PE

I BrtSUf Pmira, L. C. RqDnlftl do bttu/o. Ad",údstreÇlD Nblica GNndM. Rio dljMlcUO. FGV, 1"1,
2 Pinheiro. H. Ger!rl.te ele Projtto da Secretaria de Reforma da utaeb do MAU

A Sua Excelência °Senhor
DepuladO UBIRATAN AGUIAR
:tS[~Zõto da Cfun~:ldos Deputados 26 t1~.. 1 98
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_EI1ENDA NR~

-= OOf), 4E~

l_I! TRPB.LHIl, J\lJl'IIHISm.çpO E SERVIÇO PDBLICO

1_ PAllPlOO F'RI' DE S~ ..

Dê·~c AO M. I" do ºtO!l~IO de lell em eplgr;tfe a segumte ro::facào:

JUSTIFICAT~A

A ",.- emende tem por obje/nlO a_r a ap/iC8çlo do reg_
ast~ às~ (lu "-' de atllIC*MçIo a~ de lribuIOI. da
pravid6ncia a do IrIIbMIlo que. por SUl! natureu. devem ser consicJemdas exclusivos
de /Estado a. injullilfcada_. fonlm dascon_.s na Proposta do _
IExllCutivo.

Aos NtVidores púb6cos que faZllrrl ~rte de.... carreiras devam ser
asseguradas garanlias el/lOCÍBÍS - que ".., podam Nr antendidas como privilégios.
pollO que nllo resultam am teu próprio banatrcio - mas devam ser acoihida. em
nome do illlem.... ptíbiIco. prererwJndo _s _ das inIede~.externa.
indevida'. suscetf_ de inibiçllo ou constrangimento no ax"",/cio de sua. mlevantes

" diflctJi& funções.

JUSIIf!CACÀO

"."-rt. .-·510 rqidol pela Lein- 8.112, de 11 dedeumbro de 1990.o~ ocupantu de CIrloS
publicos de prorimtnto erclÍvo das carreiru de Advopdo da Unila. Procurador da
Funda NttiouJ. Assisttllte Jurldíco da Advocad..Ceral di UDiIo. Prtteurador e
Adveal40 dos 6rllol vinculados l Advocac:ia-Gtral da UDiIo. DefaIor P6blico d. Unilo.
Policial Ftdtral. PoUc:ial Rodomrie Federal. rolidaJ Ftn'OVi'rio Federal. fjsclliuçlo e
Arrecadaçlo Tributária. Previdenciária e do TrabJlbo e aqYelu aljo. carlOS sejam
privativos de brasileiro nato'"

ObjalVa-se com :1 presente emenda apllQt o~ est&tuttno as carrelraJ de
~ e fiKahz:aç,ão de tnbulO5. pteV'MXnaa e trabalho que. por sua nlICUrua, devem ser
constdcrW.I exc1US1\'U de Estado. porem, cqw'VClCadammcc, nio~ Dl) PrOjetO
cneamlnbaOO pelo Poder E:<ccutIYO.

Os scrvtdores lJUei,tanta dessas cam:lI'as dcvc:m ter uquradu p.rantIu
especiais· que nio podem ler cornpnakiuJu tomO pnvilip:ls. uma vez que nio se trata de
beneficiO pessoal • mas devem xr mttncbdu como de dltCtaJe público, pua pl"tler'4r tueJ
scn.-uiorcs das Inl:erf'trêncw externas Indevtdu. que podem levar i imbt.Çio ou coostrangunento
00 cxcn;ICIO de suas Imponanus ecompk.us abvKSades

No que te reCcre i. fitcalizaçio do lrab&lho. a indtpcndencia fuocionaJ ê
derernundlda pela Convençlo n8 aI. da Or~ Incemac1Dnal do Trabalho • O:lT
ratlfieAda pelo BOVC!tnO bn.sileiro.

Essa mdepmdencta é unpmosa.. lOb pena de que u aç:õc:s deJalvolvx1u pelas
fisca.lilaÇÕeS fiquem toea1mcmc comprometK1al. nJo alcançando o objetivo a que te destinam..

Com cfeno. este mesmo poI"lOtW'I'Imto]i fOi manifestado pdu lideranças dn~
Casa. llJ. oportunidade da WKUSs&o da PEC sobre a Reforma Adminmrauva. oeulio em que fOi
firm:t.do o sl:!;umre cornprort1luo

.....ctMSúill'alllltl '1"1. IfO Iftiri/IJ. Q aJrUirnf~ f"~ airVN
~4raftfi.1aptclaú para podcr~.&tu.,. em rl.fna do erdrie pú6liat l'"1I~od. jusriçll
jiu·Ql. tu'o 9u~ co,utllr prioritáritl l' obriptoriantmtl' Jo LtiJ !"ttJwa Ifll ÜtcisD 1/1.
p4rd1trtlfo r Jn ttrt. ./1 ~"o f'tIrá,'ttfO .,. Jo tlft. 169 fUC IItfn $11' i"cI"ltlos"tI COIutituiç40
com" pTtHftIl1Xtlç40 J(I EItU"JIl JiJ Rqor1lM Adlfrl"iCl,.dlltl'"

Esw razões. e.'tpotw no mencionado CompromiSSO. JUsuficam plenamenre ::I.

ndoço\o do rcgllne l.'st:uutano as cnm:lrnJ de ar~ c fiscaIlD.çào de tnbutos. da

prc'o11k11clill.' do lrob3.1ho. contorme dIsposto m.'sta c~:'\i'
r','··
j \ I

, . .

I

~==~CLAS~S~I;F1CA:::::::Ç::iA~o---1

/EspaciIIcatrlltn!e quanto iI nscalizaçlo do trabalho. a indepand4n0.
funcional" "xigida por norma inlemllcion.f ratiflcad. paio Srisif - ConvençSo n' 81,
da Organiuçlo Inlemllcion.1 do Trabalho - 0./. T.

/Essa inde~ndiIn<:ia há da .., exigida PM8 qua nlo !fqUltm totalmente
desprotegidas • ou até mesmo comprometidas • _. lIÇl5a. que as nscalizaçlJe.
delfJnllOMJm na _ .. do /Estado a dos _ bálicos dos IrIIbalhadoles.

A propósito. esse mesmo antàndimento foi ex",.s", por Udere. de
diversos paItic/os dessa C.... iI época da dioeusalo da PEC da reloima
administrativa. quando Iftmaram o Mgulnte compromiuo lIObI8a_:

.....~ ,-.. M Iftbilo, ... c""'" fl$cM fI" uirf",
,..-__ ,.,.",.,.... - .. _.~- "" mIrio fIlMk• ...

~ .jul/fafúelll, - f.' -,n.IIIN.HtI,-.
....Lâ<,..- .... 11IdM m, I I' "" .... 41 • "" 17'"" .... '" , •• ...,
serllfCf.iM liaC_~ ...... p_tpç'-.E_ '" 1tIf..
Ai..-..",

As mesmas ra~s expotlas no' mencionado compromisao justilfeam B
aplicaçlo do regime /lflfa/Utário às~ de arrecaoi'Ç60 a nscaJizaçlo det_.
da previcIéncuJ e do lrllbalho. corno prelllndeasta_.

EMENDAN"

,.gf,/1I/9b'
l1li

-1\
26 /11 Iça

. 111.

PROJETO DE LEI N'

4 Hi

I J8UPRESIIIVA I JlIU8lnllUIIVA (JAOIl1VAOE

IIAGl.lJl1Iu.tIVA II MODIFICAtIVA _

[

EI1ENDA NR~

~:t'7,(GII'-:!'f]------.,

ICOMISSÃO ma.BA1-i+r:7. I"/Drt7/1VIS 'rR4c40 E SfR.VrCO +>UI3 LI C<:

AUTOR IPARTIDO IUF I P~GINA
DEPUTADO M f::lIZ11'\- L At/re4 PT Df' I. Cf. 10j

TEXTO I JUSTlFICAÇAO

PROJETO DE LEI N' 4.111, DE 1991
(Do Poder Encwvo)

Dtsclplina o regime: de emprego publico do pessoal
da Acktunastraçio Federal cbrcta. aut2rqUla c
fun<bcoooal.

EMENDA MODIFICATIVA

1l-.n1lml
11_

PEDRO IlENRY

__
EMENDA MODIFICATIVA'

l_I! TIWlAIllJ, DE AIloIINISTRAÇ!ID E SERVIQJJ PUBLICO
ili1-

D6-se ao art. l' do prOjeto a .eguinte redeçAo:

"Art. 1'. 810 regidos pela~1li n'8.112, de 11 dedezetnbro de 1990, OI

ocupantes de.C8f1lOI ptjbIicos de provimento Ilfetivo des carreiras de Advogado da

UniAo, Procurador da Fazanda NaclOllal, Assistanto Jurldico da Advocaeia-Ger.' da
Uniílo, Procurador e Advogado dos órgi\Ol vinculados íI Advocacia-Goral da Unilo,
Ollfansor Público da Unilo. Policial FlIdIral. Policial Rodovilirio Federal, Policial
Ferrovi6rio Feder.!. FilCOlizaçlo a ArracadllÇAO Tribut6ri.. Previdenciária e do
.Trabalho e aquelas cujos cargos sejam pnvativos de brasileiro nato".

Dê..... ao anil" 18
, a squimc n:daçio.

-Art. 1-. SIorqidol~Lei fi8 a.tI2. de 1I dcdemnbtodc 1990. Df; ocupanttsdcaf!os
""blocos de plOWnCllO>'-:

1 • das c:amiru que de:lcnvolvem atividades exclusivo de Estado. r;ercndas na Lti
Complemcntatdcquctratao art. 41. LnelJO 111 da Constlnriçio foderal;

1I A da Admlni.sttaçIo Fcdctal autárquica, nio contemplados no inciso ante:nor."

JVSTJnCAÇÀO

A propos~ an ula. ao dispor sobre aab~ do qlmC cckuJu na AdmuuJt~
Publica. nJo aUOOe iJ prmuuu do Plano Dircwr da RefOrma do Aparelho do Estado. Na vercfadc. define o

rcpne trabaIhma como o wrdodtlro ng'. Jurldtco IÍnlco. â.mecüda que todas as al1VKbdes esumm
JUjelf.H a CSIe rqirne. nos trà Poderes
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Asllim. esw"'lC-i. impedido a criaçio de condições para que em auVldades estratCgu:as c
C:tc:!USIVU o servidor seja contratado sem &I garantias do regunc de CUJO. no imblto dos Três Poderes da
U<Uio.

A presente emenda. visando compallbl1irar o lcxto da proposiçio com o Plano Diretor,.
..segura a extenJio 00 rqimc eswutiriol âI atiVIdades exclusi..... de Estado. conforme definidas em lei
Complementar. c lIOI seMdorcs da admirultJ"lç.iq, autárquica, cUJu funções envolvem. igualmente, o
exercido de atividades privatlVU do poder púbhco. mal que requerem execuçlo descentr2hzada, conforme
prclCfeve o Dec~Lei ri' 200167.

l:lJJ..!..J.!B.
DATA

PARLAMENTAR

'c/;"t I/}"",,-
I ASSINATURA

EMENDA N°

OC6/':~ ':..1- )7

CLASSIFICAÇÃO

PROJETO DE LEI N° [ JSUPRES!lIVA I JSUBS1ll1JIlVA [I AllIl1VA DE

II AGLlJIlNAllVA [J MCllIFlCAllVA

42H 19'1,

ICOMISSÃO i124Bt'lL.f+O ADM'nJi.5n<t1c<K> <2 ::>é.Q.v,W PliBUc;;:.>

IDEPUTADO
AUTOR IPARTIDO~ I, ~fINA

IYtRR-1A Ll=WRA PT D1" J. ! G'

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO

Discipltna o regime de emprego publico do pessoal
da Adrnuustraçào Federal direta. autãrquu::a e
tUnd>cI""'J.

EMENDA ADITIVA

PROJETO DE,LEI N' 4.811, DE 1998
(Do Podtr Executivo)

-Art.ID
•

Parãgrafo Ú1Ueo. Atos do Procur3dor-Geral rà RC'plibbea. do Presidente da CimMa dM
Deputad05, do Presuiente do Se!ado Federal, do Presidente do Supremo Tnbunal Federal e do Prcsldente do
Tribunal de Conw da Uniio definlrio os~ a serem regidos peta Lei n" 8.112, de 1990, no âmbito de
suas competências." . .

EMENDAN"

CC5ft';{ l1~r

CLASSIFICAÇAO

PROJETO DE LEI N° [ J!IUl'RES9lVA [ I tlU8STIlIJT1YA [J A!lITlVA DE

[ JAGLlJIlNAllVA [J MOIlIflCAllVA ----ll81.1.. 1Cj'i,

-ICOMISSÃO

PROJETO DE LEI N" 4.811, DE 1!191
(Do Poder Eue:utive)

Disciplina o re:gune de emprego publtco do pessoal
da Admuustraçio Federal direta. autcirqtuca C'

fundo<:lOllIJ.

JUSTIFICAÇÃO

Sendo o PresIdente da Republtca o detentor da COO1pctCnclS pnV3.t1va para el\CdIYUI\har ao
Congresso NaCional projetos de Lei que dtsponh3m sobre o reglIlle juridtco dos scrvtdores plibhcos t'etkr:us.

EMENDA MODIFICATIVA

Sala das Sessões,

EMENDA N°

LC(,fM ~7, j-5í'

ICLASSIFICAÇÃO

PROJETO DE LEI N° [JI:tJPRES!lIVA I J1IUIIST1TUTIVA [J AllIl1VA DE

I JAGLlJIlNAllVA [I MOIlIflCAllVA ----4'611 199,

ICOMISSÃO m'1BAL.I~, "lDfY\lNISTRAC~ E.S"'I<.VlGO fltJe,uCi"

IDEPUTADO IM~~;~R l-~AA IPA~~DO l~ II Pt-e~z.
TEXTO I JUSTIFICAÇAO

à luz da que prescreve o artIgo 61. § ID, "c" ( 510 de iruclallva priVativa do Presidente da Republica as leiS
que .. disponham sobre .. servidores publicot da Umão c TcmtónOf. seu reglfTlC juridico .. .'). nào se pode
conceber que, por meiO de un:w proposIção que Ignora as pecuhandades dos dtrrws Poderes. $CUS servidores
scJ:Im todos submetidos à Iegu:laçio trabaltusta.

A rorma correta de dispor sobre a m:u.éria C'XIgc que seja ampltado o leque de servtdores
sUjeitos ao regime crtatuWio, Contudo, se for o caso de estabelecer critén05 P?4 tanto, nio sera o Chere do
Poder E.'tCCUtlVO, certamente, o agente capaz de distmglllr as Situações em que um ou outro regime devam ser-

Por LUa, li presencc emenda VISa tml5renr a competincla para. tanto, por expressa dekgação
~, &OI Wrigcnte:l das Casu do Congresso NacIonal. ao p.~l(iente do TCU. do STF e ao Chefe do
MUU!tC:no Ptíblico, em relpeito às autonooual concedidas pela' própna ConstltulçiQ a eues ócgios para
dispor sobre sua orgaruzaçio adnuru!tr.lb...... de que é parte a ~ç.ão do rtglme )uridlCo do $eu p«noai

Saladas Se..""',

PARLAMENTAR

Q.J...!.U g~ " I.;.; V;,;':;,
DATA I ÀSSINATURA'

ÀSSINATURA .

PARLAMENTAR

lli_'_I/..ill!.
DATA

Ncuc'SCntido, nIo se: pode considerar Itcitaa exclusio. no lItigo ID do Projeto. de servidores
cUJu aUV1dades lia evKkntemente txcJusnm ch Estado. e para OI qtWS WS garantiU sio mdiSpensaVl:IS
Exemplo dtsso sio as atividadts de fillCl.hzaç.io e inspcçIo, nu~ ãreu (tnbutaçio. trabalho.
preVldinciL \1ailincl& sarutària, proteçJo ao meioamb~ defesa agropecuiria), rqulaç10 econômica e de
scrvtÇOS publtCOl. U'lCIUSlVt SI5tem& l'inanceiro c JtrvlÇOl dclcpdos, finançu e controle interno c externo.
orçamento, potitlcu publicai e satJo aovtll'W'neftClJ, etabora.çlo legislativa. admintJtraç.io da JUStiça.
IOteligêncl& Cpn;wiêncla lOCiaI búica.

Todas essas atividades do tlpicas e exclusivu de Estado, c OI scf\'idorcs por elas
responsáveis nio podem ler a!utadoI das pranau do rqime cttatutino. A tipicldadc dcuu atIvidades
decorre da própria ConstituiçJo. que define u ~iu do Poder PUblico. E os scrvldores. retpoMãVCIS
pela sua execuçio, do arecadoI pela sua tipicidldc,

A proposiçlo em tela., ao dispor sobre as carretru a serem mantidu no regime est1tutino,
comete gravei onuuõcs, 0eIc0ns1dcn. a própria naturea do regin'IC estatutano, que é o rc:gune no qual se
asSCBUra ao servtdor publioo 3. ert&btlidaóe no CUBO, uma vez cumprido o estigto probatório de 3 MOS.
como fonna de procec;lo contra u pmeJU~ 8~ coatrariadoI,

JUSTIFICAÇÃO

Alem. d1uo, nIo labora COIT'CtlIlnente a proposiçio ao tmat de carnlnu. quando devena ~ a
semelhança do que fez a Let rf 6 las. de 1974 ~ consMierar as QnvllloM~ exerculas pelos sef'\.1do~ AsSI01.

os planei de carreira dct!l&l an\lldades definIrio q1WJ os cargos por elu n:sponsavel$. aos ClUalS. enfim. sem
desde Ja assegurado o regune atarutano

"M I·. Para as abvidades aclusivu de Estado nu iteu de Segurança Pãblica.
Rcpresenw;1o Oiplomillca. Tríbutaçllo e Amcadaçio, Fiscal.J.u.çio Tributária, Prevldenclàna e do
Trabalho, Procuradoria, Advocac:... e Defi:nsona PUblica. Orçamento, Controle lntemo c E.'ttcmo.
Formubçio de Pollueu PúhlKas e Gcstio Govemamc:nuJ. R.egulaçio c FiscJ.1izaç1o de InstltUlçõc:s do
Sistema Financeiro Nacional. Dcfi:sa AaropecuU1&, Vigilincia Sanitána, lntehBincia. Pro«:çio do MelO
Ambiente, PtotcÇio ao Patnmômo HistOneo. Cultural c ArtiStlco. Previdêncta Social buu:a.. Regulação e
Fiscalização de Sentiços PúbhCOl delegadot, ElaboraçIo Legtslattva e Admuustraçio da Justiça só se
nomearia servidores p~ cargos públicos de provunento efett\'o c CUJOS devere5. direItos e viI.!ltagens sejam
os dcfimd05 pela Lei nD 3_ 112, de 11 de dezembro de 1990."
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PROJETO DE LEI N"...... DE ".,.
(Do Pedtr Executivo)

CLASSIFICAÇ) O

I ASSINATURA

EMENDAW

[JlIUPR~!JSIVA []8UIIlSITIUT1VA [)MJmIACE

[ JAGLllI1NA1lYA [J MODII'ICAllVA ----

EMENDA MODIFICATIVA

PROJETO DE LEI N·

2.'t/..!.09g
DATA

..Art. 1', SJo cqidoI pela Ld ft.'I.I12, de 11 de dezembro de t990. os ocupances de QtSO!
pilbhooocle",.,.......eRtivo;

I .. Ou camiru qlMl dexnvolvcm atividades exclwivu de Estado, refcndas na lct
Compkmcntar de que tr2ta o art. 41, tncilO 111 da Corantuiçio Federal;

11- da~ Federal autirqwca. niO conkmplldos no inciso antenor:'

JUSTIfICAÇÃO

Dlscipllnl o l'rJUTIC de cmPfC80 pUblico do pessoal
da AdmwJtraçIo federal d1rcta. autarquIa l:

fundacIOnal.

A Pl'OpOIiçIo em 1eIa. ao diJpor sobre • ab~ia do regime celetIsta na Adtrwustraçio
Pública. nio atende .. """"'"' do Plano Di""" da Ror","," do Aparelho do Esado. N. verdade. define o
repne ttaba1bma como o ",rdodtlro ,.",. jllridlco ""co, à medKIa que todas u atlvidadcs eswwn
1lJ.}eâI a.euc repne., no&tIk~.

A prtICntC emenda, visando eompUibUizar o texto da proposiçlo com o Plano Diretor.
auc:pra a~ do rqimc cstaCUtinoI ti atividades cxcluswu de Est.tdo. confonnc dcfinkiu em Lei
CompSernr:Mar. e aoI xrvidoca da administraçIo autárquica. cuJU f\ulções envolvem. llUaImente. o
exercido de aúWiadDI pnvati\iU do poder público. ma que teClucmn eucuçio descefttrabzada. cooforme
prescreve o Deel'ClO-Lei ri' 200167. .

Assim, CItar.... Itl'lp(ldido a cnaçlo de condições para que em atividades CSlfateHu:u e
e:tekttivu o lUVidor Jeja coauacado tem U suanuu do reaune de CUJO. no imbtto dos Três Poderes da
lJftiIo.

ICOMISSÃOfPAe,"'~.I1DlY1lrvlsffi.llC40 E' &RVICC PURU(,{)

I AUTOR IPARnOO füFll P~!>INA
DEPUTADO MARI\A L,quQA \'>T ~ Oi 1

01

TEXTO I JUSTlFICAçAO

I EMENDAW

CLN''.I.c 7''''; r

CLASSIFlCAçAO

PROJETO DE LEI N" [ JIlUI'REll!IIVA [18UU'IIt\1l1VA [J AcmvA CE

[ JAGUlmAllVA [J MODII'ICAllVA ----q 81.i / q8

ICOMlsãAo T7<AB"l<"I-IO.r.l1)MIIll'~TJ<.4cÃOE':;l;R.V, CO .p~í8UCf>

IDEPUTADO
AUTOR IPAR~OO I~~ II pJ?'~l/Vll1ll11l4 L.I4UQA

TEXTO I JUSTlFICAçAO

PROJETO DE LEI N" 4.811. DE 199.
(Dtt Poder Eletutivo)

Disciphna o n:gtme de emprego público do pessoal
da Adnuntstraçio Federal ductz. o.Ulárqulta e
fundaçlOnal.

EMENDA ADITIVA

Acre:scau-sé. aoartiJO 1°, o segutnte parigrafo:

..An.I·.........,...."..........
Pari&rJfo Unico. Atol do Procurador-Geral da República. do Pretldente da CimI.ra dos

Deputadol. do Presidtntc do Senado federal. do Praldence do Supremo Tnbuna1 Federal e do Pftl\dcntc. do
Tribunal de Conw da UniJo dcfirurio os cargos a serem regidos pela lei nO 8.112, de 1990, no imbuo de
sua compeIinClQ."

JUSTIFICAÇÃO

Sendo o Pres~te da R.epUbilca o detentor da competência pnvatlVa p3ra encamiMat :10

COOIfCSJO NacIonal projetos de lei qtJc dJlpooham sobre o reg1me JUndico doi scrvWorcs plibhcos fedetats.
i 'uz do que prescreve o ama0 61, § .-, "c" (,.. SIo de iniclabva privatw& do PresIdente di. R.eptibliea u leIS
que .,. disponham sobre .._servidores pubhcos da Uruio c Temtóriot. seu lq1lnC JuriWco .....). nio se pode
conc.ebtt que. por meIO de uma PropoItÇ1o q~ Ignora as peculWldadcs doi dcnws Poderes. seus semdorcs
"JII1lIodao submetidos alq>.1tlçio ,rabalIum.

A forma correta de dttpar sobre a maten. exige que KJa ampliado o loque de seMdores
SVjeltol ao~ cswutino. Cóntudo, se for o CaIO de estabelecer cntCllOI pua tanto. nio scra o Chcrc do
Podrr E.uctlbVO. certamente. o agcne capaz de distingUlt U SItuaÇÕeS em que um ou outro rtBlII'IC devam ser_.

P"-''''.' Jlf""lle emenda ",,,,,,,,,,R"r. compclioc•• para W><O. por""pra~~
kpJ. 101 dinBtnta das Cuas do Coqrmo Nacional. ao Prcsidtnle do TeU. do STF c ao Chek do
MiNstino Publico, em IUptlto as autonornlas cooccWdas pela própria Consunuçio .. esses órglos
dispor sobre sua btgIlU%&Çio Idmmistrativa. de que é pane a dcfuução do reg/IM )lu'Mlco do seu 1

SaJa dai_.

PARLAMENTAR

lli...!LJ~ I:tu~{ fl"/I:' --DATA IAS NATURA

EMENDA MODIFICATIVA

EMENDAW

Q(l~ /qt .~r,~P

CLASSIFICAçAO

PROJETO DE LEI W r J8lJPftESSYA [18UBIIllTIIllVA I JACII1VA DE

4.'lii / C{y,
[ JAGLumAllVA [J MODII'ICAllVA ____

IcClMISSAO T7<lqt35l-1+O, I'lD"'IIVI.Sl]\4c..W eSe'Rl!rCO PÚBI.IW

I"'PUTAOO
AUTOR IPARTIDO~ I .1G1N~MI4P-i1q L-"!1)RA Pr DF-, --iJ i1

TEXTO I JUSTlFICAÇAO

PROJETO DE LEI N" 4.811. DE Im
(Do Podor _vol

Disciplina o regune de emprego públiCO do pessoal
~~ Federal dtreta.. llUWqlllta e

Dê-se. 10 artIJO 1!. a seguinte cedaçio.

-An. r. E regido pelo Dccrtto--Lei ~ S 452. de I- de rrwo de 1943 • Consolid&çào - e
\cJ1S\açào ttabalh1\1a comlm.. I1SqU1\o que l\ presente U1 nio disponha tm COC\tri.rio. o peuot1 aQm1\\do na.
Adnllnlltraçio federal wreta. AUtárqUlQ e fundactotW pua ert\Pr'C8O' pUbUcos. no exercíclO de auVJdades de
caratcr temponi.no ou de suporte operaclOOal."

JUSTIFICAÇÃO

A proposlçio em tela. :ao mJpor JObre a abrangêncla do regunc cektlna 1\1 Adrrnrustração
Pubhc:a. nio attndc u prenussas do Plano DiI'dOr di. RcComua do Aparelho do EIrado. Na verdade. define: o
rCBUM Irab:1llUsta como o wmQdm'O t~gtlM J"ruJico lifllC(). à medida que todas u auvtdades C5W1am
SUJCllU a c:uc rrgune. nos três Poderes .

A prncm.e tmmda. V1W\do compaubiliur o texto da. propor.\çio com o PtmG D\tttof.
cIrcunscreve o rqune trabaUuna. quando adm1udo. u atividades exemdu por scmdores contntados
lemporanarneme ou pu;l as a1iYicWcs de natureu operacKlO&1. AsIÍlft, c:staI'-JCoi unJ*fido a c:naç1o de
c:oncbçõc:s para que em atlvKf»es cstratêsieu c exclusivas o scrndor leja concmado sem as gar;uwu do
f'e!1I'rlC de carao·

SaladuSc:sJ3c:s.

PARLAMENTAR

Z+c!LfJ'i
DATA
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PROJETO DE LEI N' 4.811. DE 1998
(Do Poder Eututivo)

-Art.4·.
Paràgr.lfo único. ConskSera-se desempenho insatisfatório aquele em que OI níveis de

qualidade e produtividade, &SSHf\udade e pootuabdadc no serviçO, pruteJa e iniciativa. lpfO'o'enamento em
programas de: e&plCitaçlo, adnuruItraçio do tempo e uso adoqu&do dos uruipamcDol de se~ estejam
abai:'to de 35 por cento da pontuaçio nWuma admiuda em avaliaçJo anual de pessoal obtida durante três
anos consccuttV05 ou cinco anos interpoladol em períOdo de dezanos."

JUSTIFICAÇÃO

Por iuo. e fimdamcntal que seja amplllda a proteçio UJelUrada no refendo tnCtSO, que
pro~ na forma da presente emenda.

. . Ao prever no parãgmo ÚllJCO do art. 4- a dc:misdo do tmprrpda públICO por daempmba
IMatISfatôno, a proposlçio lidou. cnttno difcrmc:1ado daqueSe pl'OpOltO pua OI servidora efCbvos. No
Proj~ de Lc:1 Complcmmtar rf 241198, o próprio Poder Exo:uttvo previU que a deminio por desempenho
lMufictente demandana pelo menos 2 avaJiaçõc:I insuficientes CO«IJeCUtivu, ou tres a1ternadu em Ctneo anos.

. . Ê claro que essa medida nIo ProtelC o servidoC' eootra a demiuIa persc:cutória. E menos
ainda prote8tra a prevuio do art. 4-, IV, que pemutc a dcsmuJo do KtVidor celetiJtA por dcsempmho
Ul5ufictcnte ao e.1bo de apenas uma avalraçlo anual. .

EMENDAN·

r'1O/~'f}~v

CIJ\SSIFICAÇAo

PROJETO DE LEI N· I} SUl'llESSVA [JllUIISllll1I1VA [JAllfTlVADE

[ JAGLUTlNAnvA (J MOllIFlCAnvA ----
421ti / CJl

,...
ICOMlssAO m'l 105(",\+0. ADM 111!1l:>T1<Ac40 €. SER,\! I co PUBU W

I AUTOR IPARTIDO~ I ~GINA
DEPUTADO lV\ AlQA 'A L \'lU QA ?T])F i ~ (.11

TEXTO I JUSTlFICAÇAO

Dlsciphna o resune de emprego ptibhco do pessoal
da AdnwttJt.taçào Federal direta, auwqulCól e
funda=naI

EMENDA SUPRESSIVA

2·t,lLJ..:&
DATA

PARIJ\MENTAR

.. ASSINATURA

JUSTIFICAÇÃO

EMENDAN'

0.11 /t:~ -p.t ~f

CIJ\SSIFICAÇAO

PROJETO DE LEI N· I }SUPREIl8IVA l}tIIJIJSlTllJT1VA I/AllfTlVADE

[ I AGllJl1NAnvA [J MOllIACAnvA ----4.ílH / CJ 'tJ

-ICOMISSAO m412"l-LH-Q I'}DrYl,n!IST1VIC\<l-O E SoSA."'C-O {lVe.1.-1 tt>I AUTOR IPARTIDO~ P GINA
DEPUTADO M q R.~ A !.-\OrV \:<..1'\ t'T 1l+ O.L I OJ..

I TEXTO I JUSTIFICAÇÃO

A Câmara doi Deputados.. em pnmeJIo turno de: vocaç.io da PEC n° 113195 - Refonna
Adnunístrattva, rejeitou as a1tuações ao art. 37, IX c ao "caput" do art. 39 da ConshtulÇ1o. Por roem dessas
modificações rejeitadas, prctcndia-se pennitir a IIl!tltuiçio do tlmtr.to de nnprqo na Admnustr.lÇio
Pública e do~ celetista. lado a lado com o regune estatutirio. Ora. se Cla mudança foi reJeitada.. nio
podena ser lRCOrporada, na fonna de alteraç.io ao tc:rao da COnstltulçio. necessana a viabilizar a quebra do
Regune JuridIco Úruoo da Carta de 1988

Por ISSO. impõc-sc suprimir o art. 1:', que pennite a implantação do regll1lC Juridico
trabalhista na AdmirustraçIo Federal. em lugar do regunc estanltlrio, para a Virtu&l. tcnIidadc doi futuros
servidores. ElA opçio, tnCOC1JlItudonal e abutiva., nio tem rapakb sequer na apootada necessidade de
uduçio de gastos com maliYOl no JUVJ«) púbJico., i medida que a PEC n- 33195 (Refonna da Pl'C\'!din<:la)
J::l penrutc a Implantaçio de planos de previdência pnvada para seMdores ocupantes de caI'gO$ efetlvos com
remuneraçio Supenor a R$ 1200, dcs.aparecendo. assun. ate mesmo sua vantAgem do ponto de VIsta do
"aJustefisc:l.i·'

No entanto, por uma manobra na elaboração da rcdaçio final. acabou por sef. anil·
regtmentalmente e mconstlRlclonalmente, afutada a rtdaçio do "aput" do art. 39 da CF e a c:ogencia do

RIU. maten. que se encontra Ji sob a Iprecl&Çio do STF por meio de Mandado de Segurança. AJem disso.
esSl.canobra "'11:100 o texto finalmente: promulgado. de maneua que é totalmente ikgibma. red3çIo dada ao
··a.put" do art. 39 e, comequentm\ttlte., a própna twNtaçio da prélente Propolíçio, pelo menos no que se
refere ao seu aRlgo r.

Sala das Scs.JÕeI,

~.L..U.!..ill
DATA

PARIJ\MENTAR

'i;{~~~lns~~iL;
PROJETO DE LEI N' 4.81 I. DE Im

(Do Podu Er«utl'VO)

DIlCipltna o regime de emprego publtco do pcuoal
da Adnwustraçio Federal dneu., auwqult;3 e
fundacu>nal

EMENDAN"
EMENDA: ADITIVA

PROJETO DE LEI N"' .... II. DE 1991
(Do Poder Eltcutivo)

Inclua-se, no art. 4~, o segumte par.igrafo:

A denussão de scl'\'ldores por c.xceno de dcspcsu precisa ser regulamentmb com mUita
caulela Res-ulte.-,e que., p&r.tI evitar desriol, " Emenda COfUtltuclOltol1 Jt- 19195 Pl'e\'IU que o semdor csrãu:1
dcnuttdo tena o seu cargo c.'tllnto. vedada a cna.çào de cargo ou emprego com atnbulçCJes Iguais 0tI

:weme1hadas por pr.tllO de 4 anos Ora, e precISO que tambem em relaçio a empregos públlCOl. caJO stjam
eles mstItuldos na Adtmmstraçlo Pública federal, se auegure regra que tmpcça favoteCU'I'lentOS 0tI punições
indevidas. a. prrtexlo de rcduçIo de despesu. Essa rqra há de ser a menna prtvl!l.a no § ~ do ano 169 da
Cf. 00 KJa. deVe~ COIl5lderar o emp~ extmto e vedar a cnaçio de novo para a mesma OItnbuiçlo pelo
prazo de 4 MOS. CV1tando-sc: autm o mau uso desu. forma de denussão.

JUSTIFICAÇÃO

··Art.4· .
~ .... O empl'e8O objetO da reduçio prevista no inciso 111 deste &n180 scr.i considerndo
c.'tunto, vedada a cnaçio de cargo, cmprtgo ou funç10 com atnbulI;ôes IguaIS ou
assemelhadas pelo pruo de 4 anos."

I CIJ\SSIFlCAÇAo

I
[J!IUPREIl8IVA [18UIISTITUTlVA [J AllfTlVA DE

[ }AGll1TlNATlVA (J MOllIFlCATlVA

/ CJ'b4 Ui

PROJETO DE LEI NO

TEXTO I JUSTIFICA O

ICOMISSÃO m<1e.AL..I-IO, '11:>MIIJIS'rI<A.CW li; S-Cr<.VICO PUf!,L.lCv

I AUTOR IPARTIDO flifl
DEPUTADO MI'lR.11'l- L~~ 1>T I~

Disapltna o regunc de emprego püblico do pessoU
da Adrninatr.Içio Federal dutta. autárqUIca e
fundacloDal.

SaladuSeuÔC:S.

EMENDA MODIFICATlVA

lliJJ...J.:E1
DATA

PARIJ\MENTAR

,I /.~.,( !iiJ;dl
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PROJETO DE lEI N"

EMENDAN"

CLASSIFICAÇÃO

1l8U~ell!llV" [Jt!lUllSlTTUTIY" 1I1'.1l1T1V"OE
II AGUI11NIoTIV" [J MOOIFlCI\TIV" _

IV ~ PoUcial Federal, Policial Rodoviário Federal e Policial
FtlfTovióôo Federal;
V - eatTetraI cuJOs cargo. 5e1Am privativos de brasileiro nato: fi
VI ~ Controle Externo, do Tribunal de Contas da UniAo -

JUSTlFICAÇAO

198

ICOMISsAOnA""~(..f+QADrvlllVlSmA.cÃo ~S'CR.VIC-O PL!e,wCL'I AUTOR IPARTIDO [][I I P~Ç;JNA I
DEPUTADO i'YIl'\R.~A LfWRA PT DF I. Oi fOl .

TEXTO I JUSTlFICAÇAO

PROJETO DE LEI N' •.811. DE 1998
(Do Poder E'l«utwo)

DiSCiplina o teglm: de emp.rego publico do peuoal
da AdmirnsttaÇio federal direI&., autarquIa e
l\md>clooa\

EMENDA ADITIVA

-An.4" ..
§ O emprepól) pUblico adrn1tmo JlO" concuao plibboo e dl5pcnwlo por ncetl51lW1c de
rcduçio de quadro de pessoal por excesso de despesa poder.í., sem preJuizo das parcelas
Indemutónu e dl:rrwJ wrertos ôecontntts da focuio do contrato de trabalho. em t:lSQ de
neauidadc da Adrntturtração. ser remtegrado no ,emço públICO. pelo pruo de 5 anos a
cootar do desligamento., com preferêntla sobre qumquer outras contraaÇÕCS para emprego
de atribuIções IguaIS ou assemelhadas.

A pt'oposta originai enviada pelo Poder Executivo da União adota, para deftmr
05 cargos. carreiras a serem mantidos sob a égide do regIme estatutáno da Lei nO
8.112, de 1990. interptelaçAo extremamente restritiva.

o Proteto de Lei, em seu artigo 1° nAo incluiu, na condição de servidores
estatutários, os integrantes de carrelras que atuam em áreas essenCiaiS da
adminlstraçAo relacionadas com as finanças do Estado brasileiro; elaboraçao de
po\lticas públicas e orçamentos pUblicos: fiscalizaç.Ao e arrecadação de tnbutos e:
contribuições: execuçAo do fluxo de caíxa; administração da diVida pública; audilona
e fi1C8lizaç1o dos gastos públicos; !li fiscalização 9 regulaçio do 51stema financeiro
nacional, compreendendo seguros privados, mercado de valores mobihãnos,
companhias abertas, instituições bancànas, dentre outras. Alem diSSO, resumiu-se
ao Poder Executivo, ignorando a existência, nos demaIS órgãos 9 Poderes, de
servidores que exercem também atividades exclusivas, como os servidores que
atuam no Control. Externo, a cargo das Casas do Poder LegislatiVO e do Tnbunal
de Contas da Uniio, no Ministério Público da União 9 no Poder JudIciáriO.

o conceito d. atiVidades exclusivas deve Impor o regime de cargo para essas
carreiras e cargos que, efetivamente, eXQl'cem atividades que só ao Estado
competem. A pauta de razoabilidade necessária à definição dessas atividades d&v9
levar em conto a pr6plia Constituiçllo. o papel do Estado e .ua organlzaçlio
administrativa, qu. , o que define a criaçAo " existência dos cargos públicos. A
presente emenda vila resgater es.. diseu.sAO, Inserindo relaçAo que respelta o
sentido do que a Conltítuiçlo .It~lece: assegurar a proteçAo do regime dI' cargo,
pelo menos, aos servidoreJ encarregados das atividades exclUSivas de Estado.
assim considerado as nas camllras elencadas.

JUSTIfICAÇÃO

Urna vez apetada a demisdo do seMdoc ocupante de emprego publico, COllCUt'SIdo, por
necm;u1&de de redução de despesa. Ó licito que se assegure a CSJC seMOOr preferência em uso de
necessidade de cootra~de pessoal. pm. a mesma. funçio, etn ptuO de ate 5 &l'klI. ResuJte-K que, SW'
eVitar demos. a Emenda ConstitucKlnzi n" 19/95 plCVlU que o seMdoc' miYC1 demitido tem o seu cargo
t:\\1n10. vedW. a c.naçJo de carzo ou t:mpiqO tom a1ribui<;õts tpais 01.1 aucme1hIdas por pmo de" &MS.

Ora. t preciSO que também em rcllÇ10 a empf'C8OI pubhcos, caso SCJUll rlel mmtuidos na Admuustraçio
Publica Federal. se assegure regra que unptça faYetttuntntos 00 punições Uldtvidu, ;\ pn:teJtto de redução
de""!,=,

Sala dJs Sessões.

2~/_1_11 g'l,
DATA

PARLAMENTAR

/'-&:',.(l 1>'II!!f

As atiVIdade. tleHnvotvldas pelos servidores dos cargos 8 carreiras destas
. áreas nAo encontram similares no mercado de trabalho Este falo tem como
tonuqíJbncia a neceSSIdade De que os sorvidores reautBdos em concursos para
estas carreiras/atividades paSSAm por programas de capacitaçAo, de caráter
eHmlnatõrio, na Escola de Administração Fazandàna, na Escola NaCIonal de
AdministraçAo Pública e no Instituto RiO Branco e outras InstrtuiçOes especificas

Aliá., a maioria dos servidores dessas carreiras já sAo considerados como
-atividades tfpícas da Estado-, confonne texto da Lei n° 5.185, de 1974. e suas
alterações, e da própoa Constituição. Da mesma forma, durante a tranulação em
primeiro t1.Kno da Emeoda ComslltuclOnal da Retonna Admlnlstratlva (EC nO 19/98) a
C~mara dos OeputBdcs 8?fOvou texto constitUCIonal que contemplava em parte as
categonas tratadas nesta emenda. Foi justamtmte por não haver a Emenda
contemplado de maneira suficumtemente abrangente as atividades exclusiVas de
Estado que. em segundo turno. (oi supnmida a relaçAo d9 carreIras do corpo da
ConstItuição, pennltíndo que a Lei possa melhor tratar do tema

TodaVIa, a pro'posiçAO em qU9slão não contemplou a integralidade das
carreIras, o que requer o seu emendamento, deixando sem as necessánas
garantIas no exercíCIO do cargo Importantes carreIras do servIço públiCO no âmbIto
dos Três POderes, uma vez que resumiu seu alcance às carreiras luridlC3S. poliCiaIS
e diplomátIca

iEHENDilI NR 1L ,dt /'f5 .• !l::?J
~------.

I_I: TlWlAJ.ltJ, DE mUNISTllJOD E SERVl<;XJ POBLlCO

\ _ PAllLO 00QiA -

EMENDA MODIACATIVA

11_
11_

íiíií r 1Rr"!t6Jrr PA~.

Em vista desses fatos, o que era de se esperar é q~e'o Estado braSileiro
profundamente remodelado pelas Emendas ConstitucionaiS da R.efOl'm~
AdmiOl~tratlva 8 da Ordem EconOmlca, reconhecesse essas garantIas como
essencI~ls para outras atIVidades além daquelas contempladas no ProJeto,
harmonIzando do texto da Lei com as diretnzes da Reforma, expressas no Plano
DIretor da Reforma do Aparelho do Estado aprovado pela Cêmara da Refonna do
Estado em novembro d. 1995.

Para o bom funcionament9 do Estada Democrático de Direito, é importante
que os servidores que efetivamente desenvolvem atividades exclUSivas de Estado
nas dlvlH"sas carreiras elencadas nesta. Emenda, na àmblta do Poder Executlvo. não
corram riscos de sofrerem constrangImentos no desenvolVImento de seus trabalhos.
Foi tsse o sentido da redação dada ao art. 247 da CF, que prevê proteção especIal
aos servidores que exerçam atividades exclusivas de Estado.

É Importante que as ativídaefes mencionadas sejam objeto de salvaguardas
que n~o existem em nome do próprio slrvidor, mas em nome do interesse publico.
O Estado acautela, por esta Emanda Modificativa, n05 TrAs Poderes, 9 nas diversas
esferas de governo. 8S açOss desenvolvidas por servidores que possam contrariar
outros interesses. E, al6m disso, trata~u de atividades expressamente
reconhecídas pelo Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado como
integrantes dos Núcleos Estratégico e de Atividades exclUSIvas, plenamente
coerente, portanto, com as premissas da Reforma Administrativa em curso.

cle"",,,,t>..c
Sala da. Se••õe•• em v..l.. de~de 1998.

Dê-se ao artigo 1° do projeto a seguinte redaçAo:

"Art. l' SAo regidO. pelo Lei n' 8.112. de 11 da dozembro da
1990. os ocupenIo. da cargos públicos da provimonto %livo das
carreiras de:

I - Advoglldo de UniAo. Procurador do Fazonda Nacional e
AIIi.tente Jurldico da AdYocacia-Geral de Unilo;
U - Procurlldor e Advoglldo do. órgão. vlncu/lIdos à Advocacia.
Geral da UniAo; .
111 - Dofansor Público da União; ': (0.,:.1-1

..,.
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I'ROJETODELEI N"<I,III.DEI'"

Ms integrantes de tais cam:ins devem ser dadas garantios
especiais, nio em seu próprio beneficio, mas ein oome do mteresse público, preselVando
O< de ingen!ncios que po<sam constrangê·lo< no exercicio de suas funçcle1.

DmipJ)Ja o r~rM fh rmpr~ pUblica do
pmoaI da Adminlltflç10 F'«lrral dlTttt, lUlIrqIlIca
efundlClOlIlI

EMENDA MODlfICATlVA

S.l.da Comis5ão, e...2;lle-~~ de 199b. ~p'J

Deputado~L10 ROSA

ASSINATURADEPUTADO

Di'MIOItt.I·doptq«O'SllUl/Uf:r~

eM, I" SIo rqidof; pela Lei 11"1112. de 11 d.dezembro de 1990, OI
ocuptNtI de CUJOt pU&lieos de provIlMllto eM"O das ClITtm ck
Advopdo da Unila. Pnxuradof da Fuenda ~lCwnal. AJurttnt. Juridico
da Advocacia-Gnl di Ululo. ProcurIdor e Adw>p:Io doi órJIOI
vincul-dos i Advoeadl-Gft'll. di Unilo. Od't1l1Of PóbJico da Unilo,
Policial FIdenJ. PoUcialllodoviirio FrdefaI. Polidal Femwiino Fed.u,
Tributaçio~ e FitcalízaçJo TnDtitiria. l'miMnciinl e do
Trabalho. aqu~" c:ufOl eIfJO' sq'am privuivos d.brullriro rwo ~

A preltllle ~1Ida Im! por objttivo utend« • IpUaçJo do
rtJUM CSWIJtIlio iI tarl'NU du &teu d.~, liu:a]jZlf.lo dtmbu,oJ, que. f/OC'
,.,.. lIIl\lfUl. devem ta' conaidtndu tltClusivu d. E.su4o e, injUJlifieadllMnte, (0fIIn
dtIeoMldmdu l'I& propob do Poo.-Executivo

AlK l~ M tIiJ c:amiB.I devem. J« d&du pmníu
ftpeci&il, nlo em MIU pWprio ~flcio. mu ,m nome do inlUHM público, pnaavando.
til de ína_bIcIu~ poIWll eonstnnp.\os 110 eumdo de~ filfIÇÔU A propôIilO. '
fSJJDlIImO ..IIldjJm,*,bhpmJOporUdcnt.di~~ne4lCu&il!pGa
~~=PECdI~admiaittnUva.quancklfimwuloKlllirM~11O

" .. COMldlrmttioqll', rtOmifl/o, ascornlTOSfiJCt1lS
qlU: a/gt"' gatiJlfllaJ dplc,alS pora podtrtm arwr Im
dlfua do .nino ptíb/tco t na promoçoo til )/l.Jllfl1

fiscal, terdo qUI t:DM/l1r pnoNldn" e OIJrlgoIOI'ltJ1MlfU
d.n LtIJ prtl'UItU no IItCt.l'O m, § I·do I1rt. 41 t no § 7·

do art. 169 qUI! vdo str ,ncluidos no CO/uIIIUIÇilo com Q

promulgaçt.fo d.2 f:mtndl1 tb RtfOnNJ Admmt.l'trtJUII(I-

..
.\' ,I

'" ,,f' . (' 1'.\ ,... ,1_1 Y'!

::J...:t.' /~,~q ~ p @> ·gOl
, -~\.~

JUSTIFlCAÇA.O

~·se ao lIt. \' do projeto •.seguinte redaçio:

•Art. I' SIo regidos pel. Lei n' 8.112, de II de dezembro de 1990, os
ocupontes de cargos públicos de P"Jvimento efetivo das carreiru de
Advogado da UniIo, Procurador da FamxIa NlCioaal, Assistenlll Iuridíco
da AdVOClCi.-Getal da Unilo, Procurador e Advogado dos órgios
vinculaclol à Advocacia-Geral da Unilo, DefetJlO( Público da aniio,
Segurança Pública, Representaç10 Diplomática, Fisc.lizaçio e
AmcadaçIo Tributária, Previdalciària e do Tra1lalho, Or;a.mento,
FilWlÇlS Públicos, Controle Interno e Externo, FonnuIaçlo de Potincos
Públicos e Resu\açIo e FiscalizaçIo das lmtimiçôes do Sistema
Financeiro Nacional'"

PRnw.ro DF. LEI NO UI!. DF. Im

EMENDA MODIFlCATIVA

Disciplin. o regime de emprego público do
pessoal da Admmistraçlo Fedem dima.lIlIl2nIui<:.
e fundacIonal.

A presente emenda tem por objetivo estender a aplicaçio
do regime estatuIíriQ a div..... carreiIIS que, por sua llIlUIen, devem ser coosidetadas
exclusivos de Estado e que, injustificadamente, foram desconsidelldu na propôsta do
Poder El<CCUtivo.
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~

Ila.....-Il
CI~II(XI_do__

l_do: n-..,dflA~.s...ts:o_
I =-~ ~ -::; lPiIlna III

__•~ __ r..- ~,,-1eIcomplemMr..r

que .........,. o in<:1ao • do ad. 41 di CoIIsIltuiçlo FedeIaI- à parte final do
par6gra!o único do m <4" do PI. ~ 4,81119l1, logo após e axpressão "avaffl/Ç&>
IJIHJMdipeaoaI", que paaa ater a HgUlnIe .-.daçIo:

"M4",,,
PtrignIIo únéo.~~ lnuIisfItIótio aquele em qUlt.O$ nlveis
di quIIidIde e produlividMJe do tnIbIIIho, lIAiduidltde a pontualidade no S/1/VÍÇO,
preaIaa e kIIciIJlive. aproveiIernfInf em prog<atnIIS dIt~, adminístraçllô
do lltmpo e uao~ 00.~ dIt ..,.;;o pelo empregado estejam
abaixo diqrRJI8Ilta porcenIo di~ múimtJ admitida em avaN8çla anual dIt
~__~ pela lei COIISpMIIIeftlilr.,.,. regulHfenúl o inciso •
do M. 41 di CoIIsIltuiçlo FedIta/,'

JueIIIIcMIv.

~ que • avaliaçlo de deaempenho do servidor deva seguir os
p8ItmeIll»~ na legiIlaçIo MpeClfica.'A nova .-.daçIo do inciso UI do
art. 41 de ConstituiçIa Federal eItabeIece que 041 HlVl<Iorea astáveis somenta
podldo penler o corgo por inIuIlci6ncia de~. assegurada ampla
defeM, COl**lIe. normas especlficas lIIlaIleIecldu em lei complemenlsIr.

Vale lembrar que o Presklente da RepolbIica~ lIl1ClIll1lnhou o texto de projeto
de Ieô complemenlar de~ 248. de 19118,ditcIpI_. matéria.

logo. nIo • razoével llJIlOI" que • normas sillemali:!adas 'de avaliaçAo da
~que Ml aplicam _lI8l'<i<lCXft estáveis nio lÍe lIpllcam aos oervidores
que por coràI da lllintroduç6o do regime celetista na admlnislraçAo direta,
adrquic:a a fundecionIlI, deixam de _ HIáYeis. Corno ...allar diferonlemente o
<!UIl11l*''Io de Im e outro MNidor. apenas pelo falo de um ser astáYel a outro
nIo ? Como supor que~ um petãgritD de ..m dolemHnado artigo pode
_ 041 elemenIoa objelivoa 3Uficientes de avali8çio de dado servidor 1

Assim, pln conferir um pouco de l6gica a este quadro dantesco que se
inaugtnIá na administraçlo pública fadara! li imperiot.o que a aferiçlio do
deaempenho do servidor regido pelas normas lràlhislas Iwa em consideraçOO o
CCMlUnlo de normas de que traia • lei complementar que reguIMWlIar.\ o inciso 111
do art.41 de C_ Magna.

,ri I~[iii'-0-PPB PE JIl....Lal. !

II~

11_

Emenda ao Projclode lei nll 4 811. de I 998.

Sejam inrroduzidilS. no ano I- do Projeto. ô1S seguintes modific~6es:

.......... '.

.-' '-':.......-",.;-.--.:',-=,,,-:..:..-''''''';,.:;:.....;.:.---
i "

.V 1.1~.

[_11: TIlABAUiO AOl'IINSITRAt;RO E SERVIço P!IILICO

r_ SElIERIII9 CAVAI.J:ANTI lIlIll

I - a climinlÇio da conjunç~ Adilivl "ett no limai do incitO IV;

11· a inchalo da c:ure1ra de "Fiscal de Deresil A~plCuiria". como
Inciso \' desse i1rtigo. acrescida a expressa0 !in:1l definidora da Cõ1mlfa da conjunçAo aditiva
"c";

lU • a rcnumeraç50 do inCISO v do anilO. P'" inciso VI

JUSTIFICAÇÃO

Visa I presente emenda I inclus30 dOI servidora intep'lntll da carrJira
de Fiscal de Oer..a A;ropccuirio en"".U que. no ronoa do an. [0 do PtojClO. comp6cm u
carreiras consideradu ·Atividades Tipicas de Estado"

.~ n»inclusão dessa r::UTtlr3 cntre 3 considct1d:.s lOAtividades Típicas dI
Estado" constitui equivoco que o Projeto do Poder Executl\'o tstã a CORIIF. desdi
quando esse Poder. õ1traVCs justamenfe do Mintstério da Administr.l.Çlo federal e Reforma do
"'lado • MAltE. usim enlende o nalUlCZO dos fImçõcs comelidu 101 encarnpdol da
flscalizaçloa~L TanlO isso • exalO quo U publicaçilu do MAIUl dcoilftll'\M
"Cadomoa MAR!! da Rcfonna do "'lado" deixa ver quo do, alIIl&I.0_Tlpicu da
Eslado"... inmntCI ã inJpoçIo c flscalizaçlo. Iipdu ã obIcrvinciadu lIOIIIIII _
do ocordoJ FilOlSallitirioL vinculados u bamiru flscaia cxialoala ClIUI OI paiMI
membl1l' do MERCOSUL. da OMC,

A presente emendL já por quo prClende com;;.°equivoco auinalado,
merece. por essa fundunenlill ClZão. ser :lprov:da.

......... dolAlll':
4111111

1~.,n-.dfI~""_.~,/'IItICO,. I

I --: - UI' lPil\alll/l
-- PDT lU 1

IIJDl111'11 ------------

Suprirna-ae o inI»o In dO m If' dO PL ~ 4,811198, rerunerando-ee OI
demlIis. .

Juslilk:IIIIya

o m If'dO projelO llI1I~ eIenca, .....da ..... incilOl, as hipc\taIeI
de diIpeMa da~ polbIico, medi.-llRlC8NO lldIniniIlraliv,

o lnc:leo IM que ..prMdIe 1UPrin*. chpCe, WtrlIi«

°M", ..:

iii':~ dlJ r8OOçIo dIt quedlo dlJP8f=9/. porexceaao dlJ dltspesa;o
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li~ do quadro de pesIOIII por fIXC8UO de gastos, dentro de lógica de
deIquaIifiCllçio e Illinimízaçio do opereIho de EIIado, foi inIwido no IlIXIo
constilucionIII ....... de Emenda ConItitlJcionaI ri' 19196, que introduziu inciso 11
ao S3" do llfl 1119.

,,'inlençio do IegiIl8clor ao w-ir eIle cbpositlvo foi O de _ OI

S8Vi<IonIe nio llIIliveil hoje 1IXi....... Ou ... aqueles que ingresIaram no
lI8IYiço público apele a e-de 1988 por <:onctnO p,jbllco e que ainda nJo haviam
concluldo o estágio~, e 8QUlIles que, tendo ingressado sem COl1CUC$O

antes da Cart8 de 1988, nJo~,~OI requisitOlastabllleci<:lol pelo
llfl 19 do ADCT -..-cIcio por cinco anoe conIinuados antes de 1988.

Ob;etiv- o \egitlador COllIIitÜirte derivado, basicamente OI de base
govemiIIe, eliminar o estoque de HfVidcns nAo esliveis.

se este~ ji .. uma regra '*-. tome-.. iMupo<tjvei a tentativa,
rnateriali;rade _ projeIo, de que'_ ragra se aplique _ empregados públicos

conlraIacloa al*fir~~~ Jel•.

AdemaiI, __ um~ aupor que o Gov.no Federal nIo Iria
dimenIIioner com llICiOfl8H<Iede __ CCf-.çlles apóe a rlllonna corisIitucionaI,
tendo que..v_de cllImisI&Is por.llXC8UO de.quadros.

Por todo o e>cpoIlO,~ a presenIe emenda para'Sanar llstil
distorçIo.

'.'

o projeto em tela vai axatananla no sentido contrário. Des~3trtllum a
organicidada hoje exi8lente e pennita o mtomo ao estado caóti"" <19 coi",,~

exislerU antes da ConstituiçIIo de 1988, que pennitia a proliferação de =905 "
1-"" aopecieil, tomando illl(XlSSCval a racionalidade na impl"m2n!0!Ç'~o <1:0
polilica de I1lCUrIOI humanos no _ do Governo Federal.

'logo, o objetivo do Govemo cem esta projeto nIo é outro s...,~, 'om,", ree:JTI
geral a c:ontrIIIaçio lOb a 'tigIda do regime celetista.

oait. 1· do projeto de lei em qo-.tjo...nca aI camo;ras que, m"",'ll' c~,ic o
melfadada J'9t'onna administrativa consubstAnciada na Emenda COO(utl..:,;;ajcJJ n:J
19196, continuam mgldas pelo Regi",? JI.ofdIo;>:l Único -lei n· 8.1121110.

Só admite a apIlcaç10 do regime MtMutirio - lei n· 8.1'I:2i20 • Cêil1:!::J
carreiras a4a pteViIio astj assegurada na ConstituiçAo Fed'.:n:!. ;7,)1", C']

ClllT-;:ridicas do Estado estAo, pois,~.

Ifnlllndemos que o attilrio que .......... 8dOIadO para sa dêlcrmÍJi::i'
carreiralI l8jam submalíd8I ao regime astalubIrio '" a~ d~
_ilp8Oi-. Deva-se desconsiderar o carjIer _.., lin,'C1""'rv que.
norteou o Governo Federal no ancaminlllllnanlo do projeto.

Desta forma, as carreimI que atuam 8m carreinls típica! dD Est.:~ú, ,~inJ:::l

que n60 exdusivaI, -.. .... regidas peIo.ragime estatutário.

AAim, as C8fT_ que atuam na área de fiscalização, t!'.> fmmul::ç~", dQ
poIlticas públicas, de alaboraçIo~, t:!lt confroIa inlemo o o,rt",,~, do
finanças, de asseuonvnanto e consullo<ia Jagislativà, de educação e ""úê], 6:)oc",
ser indufdas no,rol daquelas a ....em regidas pelo regime estallMri~.

A pnlsoote emenda \""', po<1MlO, esta objetivo.

IL Do,.-' - UF IPiIiDa 113.-oTEIXEIIIA POT lU ,

1ncItJam...OI segulnlllS incilOl'aollfl1· do PI ri' 4.811198:

"AIt. f· $lo NgIdos pela LeI n- '.ff2, de ff de dmlm6l'o de fItO, os
oc"".",.. de C8Il108 j>úbIIcos de provfmenlo rhtIvo ...CIllJWtu de: i... AGNELO QUEIROZ ..

1...- •.

11......-11
CI~II-lXI_

do
_

l'rojote do LeI nO:
4111111

Ju.tIlIcaIIYa

O projeto de Cei em questjo, dilclplinol o regime de emprllllO público de
peuoal na lIdministtaçllo~ dlreta, autárquica a fundacional.

O objetivo -.:lIll do Governo ao n.lr a poaibiIldade de conltlIlaçIo de
~ 1*8 emprego público noIlldminiIIrIlçto dnIa" ÚI1iCII ellKCluaivamente, a
lIlíminaçio da HIlIbilidacle I*a os S8Vi<IonIe conIlaIadOlI aob regime do emprego
pojbIlco, e mM, impedir alldoçlo de regraa de pteYid6nc:ia hoje prlIVlIIenIas 1*8 O
saIor público.

NIo h6 qualquer pociçIo COllOIiIu8l a roodalnenl.- _ projeto que
regulamenla li raforrna acmnislraIIYa.

O regime~, n60 conlrlIluaI,~ foi adoI8do para reger a
relaçIo __ os MIVidOreII que-.em noII *-1Ipi<:as de EIIado a O EIIado.
VáriM do 81 impIicaço5eI- reslriçjleIe direltos - dacorrwlles _reIaçio que
danwIdam um regime jurldIco dlferancIado em que a própria sociêdada llstllja
protegida dos~ dos governantes de plantA0.

COMlssAoDE TRABALHO, DE ADMINlSTRAÇAo E SERVlÇ'\) PÚBUCO

PROJETO DE LEI N"4.1111, D1!11l8!l
(Do Poder Executivo)
Mensagem 1.309195

EMENDAN-Oi .

, ..
, 06-ta ao inciIo V do art. 1· do projeto a seguinte redaçAIl,
l\l!lU'l*ando-sa o a~1 inciso para inciso VI :

"Art. 1· ..

V - OftCiais de Chancelaria; e"

VI- ..

Sala das Comissões, em de dozombro CJ 1998.

IlII.Nblll ]
f'" AiI..& ==~- _

.... !\ll!jllll.l_
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EMENDA AllITIVA AO rnOJE'fO rIE LEr [[' <J!WJ
Pl1.0JETO DE LEI NÚ4.811, DE 199&

Redaçlo:

Dis!:lphna o re31me de emprego públlGO do pesslJnl da.
Adrninn;:l.J1!çto f6-dmn! dirGill, 3ljtJtfqui~ e
fum!;:,c1On2!

Ar:rt!c~ntt-se !'lO ert. 10 fJ b.dJ,') ~'VI - FISCAL DE OEFESA
AGROPECUÁRIA".

EM~NDAMODlFlCATIVA

"Art. 1° S~o regidos p"la Loi ri' 8.112. d. I! d. dezombro de 199Q,
os ocupantes de Cl'!fgos públicUJ de provjm~n!o efetivo das carreiras:
Advogado da Unii!O, Pro';l!rfl.1!lJr (b Fezend2..Naeional e Asgist~nte Jwidico
da AdvOCllcia-GenJ d, Uni~" FrooUl1!dor e Advogado dos ór~os

vinculados à Advm:acio-G.rol d, União, Defensor Público da União,
Policial Fedem\, Policin! ltodovifuio Fedor.l1. P,,\icinl Ferroviário Federal,
Tributaçllo e Arreeoda-;1!o, Fisca!iZ!çã!J Tnb'Jtán!1, Previdenciária e do
Trabalho, Orçamento, FinançM e Controle, EspocinllS12 em Politicas
Públicas e Gestllo Govemmnental. Regulação e Fiso2lizoçã!J de Instituições
do Sistema Finanoeiro Nacional. Oficial d~ Ch;mGe!ori~ e de c2!Telres cujos
cargos sejnm privativo:) ,j~ bIDSileiro [lato,"

JUS11..lil;Ci~\ÇJ~t!)

Do projeto e!1.eLllIÍf,hcl9 1""., P<!dór E"""utiv,, da Uniio. deixou de COll!lllr
outras carreiras d~ !"'q'\'ldore:3 qt!~ a!u.am t3m áre-.as t'JSenCiais t'h administração
relacionadas com .. finlllY,<15 da =do bmsileiro: elaborsçlo de pollticas e
orçamentos público); liscaliznçllo e mTtcadaçã!! de tribntos e contribuições; execuçllo
do fluxo de caixa; administraçllo da divida pública; .uditoria e fiscalizaçllo dos gastos
públicos; regulaçio e fisceliz::-;1!o do sistema fin:moeiro ncrcioilel. compreendendo
seguros privados, mw~o de valn.... mohilifuioJ, Cilffi(?JlllliM nbzrtM, instituições
bancárias. Além dO!W ilfU2 nllo fornm eitstlos M PffiJOlO origino! os cerrei.... de
fiscalização do tmbatlho e If;preaGTIt':~....fJ (Hplom:;~i~.

As atividades desenvolvidas p.nr ~S2S carreiras nf,i) encontmm simi1&res no
mercado de trabe.1ho. Este fet'1l t0m corno tünM'qü~rtcin dirett!. a n~-cC5Sidade que os
servidores recrutados t;;m cnnr:UF..>03 fjnns:m púr ('.H'0r;ITlmas de c'J.p2.citaçãot de caráter
e1immatório. na Escob di'; Admmistr.J.çEo Fozendófi,}. m. Escoh NaCIonal de
Admlnistraç~o Pública e 110 Insti\Ut~ l1.io Brw1CO.

U;Art. ]O - Sio regidc! ptla l~i 1.1'" e.u~ de 11 d~ dezembro de 1990, OI
ocupantes de cargos públicos de pro\'imti]titl tft:tivG5 011 t,:uninu:

I - AdvGgado da UniAIS. Frel,.:ur-acliir d~ F~;]rl. H!.dQnl1 e As!ittente
Jurídico dtl Advocacia-Gemi de Ull:i~a;

11 - •••••••__•• ••••••• ...__......_. ••••• ••__••__•• ••__._••••_•••_••
111 - ••._ ••••• ••_ ._.._.__ _ _••_..__••_•••••__•.•
IV - ••.._._.. _.._.__•.•_ __ _ __.._••...•.__•..••. •••.
V - ••_••__.. __._ _._ _ _ " __ __•••,.-.._••••.
VI - FISCAL DE !l~lIESA llGnÜPEGUÁ1'L'!.

JUSTIFICAÇiio

A Lei nll 9620;9-8, que criou fi CSlfftirn t:!t FiJeal de Defes.. AgropKuári.,
fundamentou-se na prernit5f1 do pOOer u€Cl\ltwo qu~ I!: tratllV!l clfJ cet:essidJde imperativa
do fortalecimento do tll!tleo eJtntt~ho ~h G-Jvl!rn~1 fó:i~f&!, Clm..!Mntt' tlpotiçio de
motivol ~di cOD.dgnadL

Ademait, o t\-linutt!ria ~. Adminhtraçlo e Reforma do EsUdo - MAU
nmpre considerou u atividades de flscaliu.ç..ao .. li inclufdu !.qutlu tdJ.tivu às norma
sanitirias objeto da »eraa Alfopeeuim. '" como atividldtt tfpitu de EJt!do. Nlu It

concebe, deu. forma, que o Governo fedem ~t!bel!~~osit:~anutuanttJ neua qutstlo.

AI atividades de fucalizaçio e insptÇlo objeto das aç6es de Defesa
Agropecu'ria do de importlneiA e1tratégiea !.OI ioteruses nacionais, tom tnr.!t e!Jpecial
nos portos. aeroportos, pottos de fronteira!t nn!tind~H dird§C!edte D' avaJiJ.çio da
unidade dos produtos vez:elftü e enimalJl n. v~rin~el1)de rNJt:d~ t'm ,uu ccm(Kl.dçlJes e
na eventual udtênci. de nsiduo! bialúgk1J!I e qulmiec!. A)tm de !-Haufu'em • ItlUru:ça
alimentar da popullçlo. bis Itividlda: pr-ott-gem t\01!A ·'1lriCCJtPjfi1 eontra • introd~o de
praga. e doenças e:r:6ticlU. e viabilmíD A 3l:!~rtur-2 de raereadJJ de eIponaçiD. o qft:é de
especial relevância no atil1EO amai de cfuo;omi!'â &~[,b.llb.."i.dgf s~m Qlvidl:r que., como
integrante da Orgt.ni!.açio MundiM do Comrft\o - OMC~ o Bnuil se tompromett •
cumprir OI rigorosos Msndcctott.!. rc!.t1lhJlCc'; ~ l1~1:';!':::.;) ~c3fit!i~!i!D!tirit.J ditzdol por
aquele órgio,

Por tudo lua. é de inteira ju!tiç,l; que a l'.Iti"vi!!3de df: Fuwiuç~o de D:fesA
Agrop«ujri.l~jll congider--adc. corno tipk.:l de En5do.

Aliás. 05 servidores d~ssm; carrmras Já estão incluídos no grupo conSiderado
como ""atividades tipiCM de 8t-:;clo". conf~mt~ o teiitlJ! dei Lei n° 6.185, de 1974, e suas

- alterações. Da mesma formr:, dm-ant'~ a tramitc.l;;:Q da Emenda ConstitUCIOnal da
Retbnna Administrativ. (E.C. n' 19í9.~)"Congresso Nacional aprovou. em 1° turno.
texto constitucional que contemplava as cmcgôrins t:r8tcdas nesta emenda. Em vista
desses fatos, o que era de S~ e-Jp:::rn.r é qu~ o E3t!:do Brasileiro, profundamente
remodelado pelas Emendas ConWruclonOls e d') Ordem Ecanômicl!, reconhecesse
essas garantias como essen~i!is r::oaro outrns ativid::d<.D a!r1rn dsqt!.~las relacionad2S no
proJelo original: .dvocaci'" policia e diplomaoh

I Dê-se ao indso V, do mt. 1" do PL n~ ~,a11. c!g 1998. d!) Podar [SD:CUÜVO Gseguinte
; rednÇÉ'o, renumGr.:ndo-~~ Q :Jtua! in!';']:;;!) V, qU3 p3~!lc:rJ;J lrtCl3G Vi:

PAGINA
1/1

j4groPQCUÓna
P((JdlJ~.jo ,g

AffC!"~a,;w d·") Tnbutos

( 1l:!Jr-P.ESSNA {) SUBSTITUTiVA (!:) AomVA O~

() AGLU'flNATl'v'A () AAOC!IFlCATiVA
N' 4811. d8198a

PR~JETODe lEI N"

COMISSÃO 00 TRABLAHO ADMINISTR!1.çAo E SERViÇO PÚBLICO

AUTOR
DEPUTADO ROBERTO 8ALESTP.A

·Art.1· .
1- .
1\- .......•....•.....•••.•.........•.......••••.••••..••...•...•........
111- ....•..•.. ....••.•......•.•....•••.•
IV- .
V - Agentes FiscaiS da:~ "\góncm~ NC;;tOíli3J~ HeQul3doms o ([:3 Fiscalização de

Setores EconômiCos
VI- de carriSl~s c!JjQ~ c:'!rg~!~ r;,'Jj::::ffi píiVGtivo:; d3 bmrllnif{;) n:]tiJ.~

o Governo Federal dl!l.!f.mvolvm.J novo modlj!iJ de atuação 8' vem institUindo a
montagem ti Implementação d8 I:"gôncias NnQ~n1.':j:"1 f":1gul::tdoT8s 9 Fiscalizadoras de
determinados segmentos i;;conômicos que feC\1Jl:m:::m um21 o~o coord6nada, eficaz,
independente 9 autônoma.

Foi assim com o setor do Gnor~io e:181.liCLJ, Oí:r::mJ3 dn iü~EEL. do s",tor de
lelecomuniCllç6M. com ~ jlJ~ATEL

o me!mo d3'JOr.j OOOíll:~l" ';,;i1ffi
(Sanidado Animal o Vcu"'icO. c;rj'l :]

ComercitiliZilçií§ d3 P\i1[--d!ctJmGn~QJ C-'IHI1 U Rc",""''''UCo·.;'_"
I Federais.

Sal. das Sessões, em 03 de J~8-'li~)tC de 19~

Eimportante que as .tividadss mencionadM soj1!li1 objoto de salvaguardas que
não existem em nome do pnípri,;} ~slvidor, mCJ em rmm~ do inte~,se Público. O
Estado acaulela, por es!ll Em.fK!a Modillcnlivo, o ~,il,'3 d""'''1lvolvid.. por servidores
que possam contrariar Quttm int~r~-2. E, ~10TI1 di:rot troUH~ de atividades
expressamente reconhecidcJ f.do H:mo Dift:L'Of d~ R.~fonn~ dCb ÂÇi::lfclh1J do Estado
como integrantes do Niwlet!l Estt12j,Cú~:;UI c de] f-üwid:dGJ Ey.ciU31vllS, plel1:l.fit~nte

coerente com as premi~ mil C\!l.f2R

Para o bom funcioruanl;nto do Estado D;:mü~riitlco de Direito, é importante que
os servidores públicos que efelivamente dosenvolvem atividades exclusivas de Estado
nas diversas áreas elencadrs n&S~ em~mle... !lI} funbito do Poder Executivo, nAo
corram riscos de sofrerem c(mn~gimentm n.g d~~~nvDlvim~l1to de seus trabalhos.
Foi esse o sentido da redaç1!~ ds~n 00 8It 247 do CF, QUo prnv.s proiO.ITo "",,"'ial aos
servidores que exerçam atividad~ eXl,;h.!Ei!vQS d.:; E:rtnrlo.
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B1EJ~DAAO At'1"f.'Po 'ilD Pr;,i~~~JSI© DS Ig] n.~S:;~'J1:::::, ~3 ~li!:~'\TI1_?If:\, [:iJ mmôn
~-ttEDA ~~~ú.m_l~Te-&j~a O~ [,-E"~'!!~-:::.LITO [1], r~R.AUA t"01.l
PA.R1'e DO AUTOR. NA 80,:':).0 m~ Zi' O::: .w2DRi~ O~ 1m, RE.'\L.~DJJ. ~te.

ClAMARA DCS DEPUTJ\fj(;jS,

EMEi'IIDJAS f:A CC-'OW,lISSÃO [Dl'
TIl.ABALHO, DE E ~;;;::fWiÇO I'Üi>UCO

(Q~iAr,mü íM miAD'CIrn:rt'ê IM msuJssAO)
- U'91}9-

o Ministério dzg R-~!fliJS23 E:jGii~~m-:-] é o Órr;!!o pmIUco-adm~
encarregado de auxiliar o SeMcr Pm!idimt~ d2 R~.pút:lica fUI formuiaçao da poUta
extenar do BraSil, a&SegulUf sua e:E!:'l1:§O c m::l1t3r r5'~;:J~s com Om"Cmas e!tmngeiros
e Organismos Inl:ernactanzil.

O cumprtmenta'de taú r8!Z:.·'(.Jlte e ciílJo fe)p·:K'o1lUm1a.d:~. r~ermantet o 0Jac1r0
de Pessoal, permanente. E!X];;ítmte no Min~t2ílCl daB RdaçOes ~anoras. sob o regime
juridico OenalRlnado S"""9o EJ"~noi 8"Dlz1m, InsllllJldo na l.d N.7501, de Z1 'le jLnho
de 1986, consolidado na Lei N.aa29, do ;12 d~ d"Zembro de 1993, que·~ regido,
subsidi"riamente, pelo EstaMo d~ fUl1Dior:áJio:.:i púkll~3 cbis da lJ(Ijtto.

É perte d. com"'lid"ç~Cl d':o proo:z'm da iil::lfuJr;ion.liZaç,âo da ,A.dmillltTaçlo
Pública, que proporcionara ml!Jhor =dl\;30 "' '.llnimM das RelaçOSlI EJâllrklleI doo
manter um Quadro de Pessoal, permõoonle, prepara0" para o eIevedO exerclclo, Interna
e externamente, de IAmes mp"",entl1Ü1J!!o, de ~rál'" permsnenle ou temponlrio, do
Serviço EJdenor 8raslleiro.

A Leí N. 3917. C:;,; "j ~I d3 rJltd' ':>] 1r'Jt rc::::!:flt-!c1!ifIlJ I) rjlJti:J't~ii1J~ R~

Extenores, mQ'ub.m~ntc!J a C:Jfi\::ffi M Q;~Gij'(;tin o (;?!IlU :n C~ de CftcIsI de
Chancelana, em seu !':rIAl. F,X'l,~rimml!l'ii'~, o [J""I1ê'<J..L!'i IIG, <!Il Z1 de M-_00
1966, criou o SeMÇO Eloicncr I3r.s!lleli'" (Olplrmaia, Qiict;J da CIlllllC<!1ari1I e AIIistl!nIIl da
Chancelaria). •

A restauração do Sé/Viço EJderi:2f e~~:Jii::;ro OG-')lmJJ eif5'iés d3 Lei N.7501, de 27
de Junho de 1986 , que ecmreJPlii e lnEi.ii.ul o Re:alr.l~ Jurk:ilCO dos func:jordrlO'! do Sef\1çO
Exl:enor. que se corstitul dI) corpn de fufl6:ia"''1áfiDS pemtmf5'rtes, capacbdoI
prcfisslonalmente como ZgCj'tlM do M:nr::téno d:;.t; R~I:!~~n Extonoms, no 8tUtJ & no
e>denor (Ar!.1'),

O regme JlJridiCCl dM funt:lo/rtnõ!J cio S~Mo/J 8j~110r 8mJdãiro é o deftrúdo na
réerida Lei N.75011ll6 e, ",,~,idi3nam.rnc , Gdos fI.s1t,jomrio5 públiom civis c1lI UnIA!)
(AIt.5').

A per do supra fi1Gj~'::m:ja, a LeI t'J.G22E, rjJ Z2 clJ d~ítbm de 10031 determina
no ssu Art.1 8

, Parágrafo úniro._ Cj'i:s~t!l =:

"Art111 C·-tU'i~ütL"Mn p-l.íb (i1;~I'W,.:jub 013 ~:;n:Jryo IE.tttm~r ilJHflalro 11I
Carmim" d8 Dlplomst3, "'lluiad. r:eJ:Jl t::li U.iGi'll, <lo "li' "" juc"" oh1-' doo otlciftl
d8 Chanallllrf. 8 doo Assistente dil CIi~i1~om",

'Parágrafo único. Sornt!i1te pctierl!o ser d""ignad<lo parlI mlnllB
perman""lM no oOXtorfor 09 inl~granl"" do S2l'Rço E:!tenor 8rasllelro, preseiVlIdas n
siluaçOl!ll prelTis!a' no artiGo 63 da Lei IU501, da 27 da jl.ll1l>:> de 1986".

Aos servidores antsgmntes da CElfTE1Ta d;:o OileL!!1 da Chancelaria, de nfY&l
de formaçao superior, mcumbm t:Yefas de nature.:!Z! tt011IC.a, e aciministrativa e _ da
carreIra de A..islent~ de 01.=10"0, d. nlv,,' d, ldlõlnçtto média, tarefa. de epoio
léCl1ico e adminislIatlvo

O Decreto N.1565. de 21 !j2 I'J!ho d·:! 15~5, j~U3 f~lJtmenta a leI N.B829J931

drspoenOl seus: artigos 111 e 2 J
• ct'JJ'nO se t!:G;Jtlc;

uArt..1· A C;uwtm d<'l Ca~i;:.i d~ ~t~lt~l::ui2" !ih nlL'" cb fa~
superior, 8 • C;lrn;rn do> ÃG!c;iC'clTta d" Ginn~, d.' "~...I doo t'onm!ÇIIo
Inte""lOlIblrfo, criadas poIa LclN~. d~ 22 il~ daumbro dI> 1m, colllllllUlm 1"1*
;ntegnml8 do Silntiço ext&rior, iftctJlIJldo iJ'll:l 1.41 ,~.7~1. dê Z1 ds Junho d81....

"~ O SW1ff,rj ~rl,oü Q ctmF!trn, \w"1'ii @ri1f..rn h~ilrArqulcll 8 de
precad4ncia, da Carrol.... dn Cl~lomzta. dJl Colm&;", ilQ 0i1~31 M ChanClllllrfa li da
carreira da AssistAntA de CIuM'~Mi:ln.

A presente EMENDA ~.ron\lC'!in G.:±("j;~9r a ôjJJl(;"C;:(j20 do IiQm~ jurrdico irmItuklo
na Lei N.8112, de 11 do deze"",ro d. 1930, às C:lw:1"''' do SOl'JIÇO EJdlllÍOr BrmíI&lIo,
que por sua naturma diplclímlic::i !1! roru;;L!tlr drt'1'2m cu Cl:'.fmidH2M8 f!XCllJli\l8D de
Estado,

I IOAn.. _ ~ _

.............................................I 

u
Ir! ~

IV -

ro nato"

SEVERINO CAVALCANTI

JUST!FICATIVA

O Governo roderal de2envolvêu novo .lmedelo de a1:uao:;ão lO! ve'
instituindo a m.ontagem ê impll:!mentação de ~.gências Naciona1s Regulado
ras e F1scalü:adoras de d~terminados seqTMmtO& econõmicos que requerem
uma açio coordenada, eficaz, 1ndependente e autõnoma.

Foi assim com o setor de energia elétrica, através da ANEE
do setor dê telecomunicações, com a ANAT!L.

O m.esmo deverá ocorrer com relC'u;ão aO!J segmentos de Defesa
Ag'ropecuária (Sanidade AniJ!lal ~ V~get~l) ~ Vigilância e Fiscalização da
produção e Comercialização de MedicamentO!l, Administração Fiscal e Arr
cadação de Tributos Feder<tis das Contribuições Previdenciârias e com
Fiscalização do Trabalho.

Assim, não se concebe que os Agentes Fil";cais densas impor
tantes Agencias e OrqàoG Nacionals; Figealizadores ~ que requerem para o
êxercicio de suas Iltivldades, <'i!J prerrogativas, deveres e direitos da
queles que exercem funções de Agentes do Estado, outrl! vinculação que
não aquelas de ocupanbe!J de cargos públicos. de provimento efetivo regi
dos pela Lei 8.1' 2/90, c~mo Vêm ocorr~ndo até aqui, o mesmo acontecend
em todo!J 09 palaes minimamente organizados.

Ein, portanto~ as razões da justa lnclu~ão das carreiras
destes Agentes Fisc<tis no escopo desta Lei.

COMISSÃO DE Tlü\B~WO, DE ADMItJIS1'RJI,çAO E SERVIÇO PÚBUCO
50' LEGISLATURA -4' SESSÃO LEGISLATIVA

v ~ Agent@l~ l?is:call'J da.'J }.9ãncia~ c órgãos Nacionais Regula.
doros l! d~ Fhcalizar:ão de Sêtore!; Econõl':'ico~.

vr - de e3.!'rolr.:lD~ C1ljOS cargos sejam privativos de brasile'

PROJETO DE LEI W 4.811199

i1SSINATURA

tk§ termos do art 119. caput. I. do RegImento lntemo da Câmara dos

Deputados. o Sr. Presidente d':lterminou a abertura ~ e dl\!ulgação na Ordem do

Dia das ComISSÕõ!i • do prazo para 3presantação de emendas, a partIr de

25/11198, por Clnm sessõG"J,. Esgotado o prazo. faram recebidas 25 (vlOte e cinco)

emendas ao Projeto.

T,"RilAO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

"A!:'t. 19 •• "" •••• ~" ••••• Q •• """ ••••••••••••••••• ,, ••

I .A!l~ir\'1. ngc (.:) (,::'3:1:;:::':\J tFl::J t~.] <:J:~i1í.':;:JS fi:e:ii."J d,,"H'iSl;l;J im;:Jortantes AgAncias
1NaCICnaliJ Fis~lix.aclc~;;;i:J, "'llcD i(,~W~~,T(m P[J'j] o.) "~Grr:í~t) de suas atividades, as
prerrogativas, dêvems 8 dtreltos dal41.1e!~3 ql~ê êXl!H\,;.am funçó3s de Estado, C:iutra vinculaçAo
que nio aqualas de ocupantas dê cargos publico! dtiJ provimento efetivo regidos pela lei n
8.112190, como vam ocommdo até aqui, o masmo acontecendo em todos os países
mInimamente organiz.ados,

Eis, portanto, as razõos da justa inclusão das C3lT1lraS dos Agentes Fiscais no
escopo desta LeI.

1__ Trabalho, Administração I!! Serviço Público

Sala d3 ComIssão, em 07 de dezembro de 1998

'i •.(.<.J.,.... ...-, ,~
Lella Machado C, da FrElltas

pl 80cretána

Nesse contexto. h,::i qua r'~~lliillt ~; ü~f8D('?lfGi:lea3 G!p~.oCrl!eas da atividades e
tarefas pertinentes .Cl5 funoional1os Inlogrnnt65 do SerJiço Ext~rior Brasileiro, que exig8m
tal providênora, para que o MinistJ!no da. ReI>çlles &.lena"'" possa ...,. dotado doo .......
estrutura .dmlnlstratn" estávei e competente, a fim de roprBlnlllr 8 defIndIr os
inte_ da sogunmça e do dulInvolvimenit> l1IlCiolJ8~ nO êmbio da poIlllca
extenor da 8raslL

'_11
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EMENDA N°

" 7l\-S ti, C;C 3!Cje,

uso EXCLUSIVO OA COMISSÁO

I PARTIDO I UF

I ?MJ)S I ?!{

TEXTOlJUSTIFICAÇÃO

PROJETO DE LEI N° , i
4811/98 '!

ICOMISSÃO DE

kllCI1IlI li![lammm
tl.1IllIll1l

~1mlI1I:1!I1111

----L :_:..: 'BlJ /:~ g~
IC= I! TI1ABAW1J. DE A!X'lINISTRAÇAD E SERVIÇD PIllLIClJ

EMENDA ADITIVA N° 199
EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N" 4 811198

Indtln-!l(; no :In. l° do Projeto de Lei n° 4.811. de 1998. o seguinte
i~'Ci!:o Vi:

'""'ti1l" - Auditor~Fiscal do Tesouro Nacional. FiJcal de Contribuiçõu
Prç"idenciáriall, Fiscal do Trabalho e Fiscal de Defesa Agropecuâria."

JUSTIFICAÇÃO

Redação
Acrescenta~se ao ano I" o inciso "VI- FISCAL DE DEFESA AGROPECUARIA"
·'Art. I"· 5io regidos pela. Lei nO 8 112. de 1i de dezembro de 1999. os ocupantes de

cargos publicos de pro....imentos efetivos das carreiras
1· Advogados da Umão. Procumdordn f:w:nda NaCIonal e ASSlSlenle JlJndlco da Adv~Cl:t

Ger>lda Uniio.

lI. FISCAL DE DEFESA AGROPECUARlA"

JUSTIFICAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 4.811. DE 1998

Disclphna o regime de emprego publico do
pessoal da. AdImmstração Federal direta.. autarqulca
e fundacional.

Saliente~5e que o ex.cepcional retomo que a agncultura tem proporCionado ao paiS.
especialmente no que tange as nossas exponações - sendo o uruco setor largamente superavnano
da balança comercial brasileira. depende diretamente do aparelho tiscallzador do MA. mtettrado
pelos FISCAIS DE DEFESA AGROPECUARIA que. atraves do seu trabalho. garant~rn a
qualidade e competitividade dos produtos agricolas no mercado mundial

De5taque-se ainda a contnbulção eletiva desses tiSC31S para a segurança alimentar di:
no", população e. principa.lmcme. o trabalho de proteção da nossa agncultura contra a
introduçio de prngl!õ e doenças exoIicas

Por tudo isso. fundamentado no pnnclplO do zelo pela cOisa publica. especialmente a
agricultura. que e o maior patnrnõnio do nosso pais. e que solicito a essa valorosa Conussão e a
Iodo o Parlamento a mclusão da carreira de FISCAL DE DEFESA AGROPECUARIA como
exclusiva. de Estado.

DATA

A agricultura brasileira. consoante a Lei Agncola nO 8 111191. não e um fenômeno
isolado que ocorre exclUSIVamente na propnedade rural. mas envohe tambem um numero
signific:-.tivo de agentes econômicos que atuam nas cadelas agroproduuvils Iprodução pnmana.
indtistna. comercIo. nrmazenamento. ~scoamento e dlsmbulçlÍo dI! produtos e msumm, etcl
Tudo ISSO. tu com que o agronegocio brasileiro. seja um dos maiores do mundo. envolvendo
cerca de 5 milhões de propriedades rurais. 60 mil 311romdustnas Isendo 17 mil 50 no ramo das
exponações) congregando'24 milhões de empregos; gerando receitas que 5uplamJ li] do nosso
pm,

O comercio de produtos agncolas. tanto naCIOnal como mternaclonal. face J

globalização e o advento do Côdigo de Defesa do Consumidor. "'CIO a imppr e'<igf:nclas $anl1anas
ri&id.u. tomando a nossa SOCIedade mais exigente quanto a qualidade dos produtos de ongem
animal e vegetaL alem do fato de que podem constitUir obstaculos maiores que aquelas de carater
tatirario

Ê neste conIexto 'que o Brasil deve adequar suas condições de compeutividade.
ligadas diretamente a sanidade de nossos produtos agropecuanos. de que trata a refbnna e
modernização de Defesa Agropecuaria NaCional A.lem do mais. as dimensões temtonals do pais
e as sUQ imensas fromeu<tS e diversiticadas condições ecológiCas. culturaIS e edatàcftmancas
exigem estruturas agel:; para o pronto atendimento aos episódios sanitanos

"Esse mteresse publico diz respeito aos mais variados selore3 da

Hltir.-dü.de. tais como segurança, moral, saúde. meio 11mbieme. defesa do consumidor,

plltrimõnio cultural, propriedade Daí a divisão da policia administrativa em vários

rnrnos; paliei.:! de s~gurança, das florestas. das águas. de trãnsiID. saniIiria etc,

Nr:. direito brasileiro. encontrn-se conceito legal de poder de policia no

migo 78 do Código Tributano Nacional· "considera~se poder de policia atividade da

admirm:tr.:lçi~o [:'ublica que, limitando ou disciplinilIldo direito, interesse ou liberdade.

re-gula a pT':!tiC2 d~ 310 ou abstenção de fato. em razão de interesse publico concernente à

segurnnça., li higiene. ;j, ordem, aos costumes, à disciplina da produc;io e do mercado. ao

c'l:crcicio d~ .1tit.'idJàes e.:onõmiC<ls dependentes de concessão ou aUlorizaçJO do Poder

PUblico. i! trnnquilidade publica ou ao respeito ti propriedade e aos direitos individuais

ou coletivo~·'.

Adite-s.e. amda, que. alem de garantir a segurança alimentar da populaçio.

o iiscal de defesa agropecuaria atua no sentido de eVItar a jnt~~dução de pragas e

doenças exoticas no Pais. de Viabilizar a conquista de novos mercados para os nosso

produtos agncolas. m nalllra e industrializados. pelo controle de sua qualidade, e de

garantir o re!lpeito aos paràmetros zoofitossanitârios aos quais devem submeter-se os

n0550 produtos. em razio das nonnas da Organização Mundial do Comercio - OMC.

cuja composiçã.o o Brasil integra

Note-se que o exercicio das atribuições da policia administrativa, cujos

atributos 53:0 a discricionariedade, a auto-executoriedade e a coercíbilidade. pressupõe

condições de trabalho que mantenham o agente publico protegido quanto li influencia e

ingerência do poder econõmico e pohtico no âmbito de sua atuação, a fim de garantir

qlJe o interesse da. coletividade não seja preterido.

EnifC as carreiras elencadas nesta Emenda Aditiva, ressalte-se a

imponãncia c~trate.gica para o Estado da fiscalização de defesa agropecuíriL A

qualidade dO!l produtos vegetais e animais - nacionais C: ímponados - que sIo

consumidos pefa sociedade brasileira dependem diretamente da atUAção do fiscal de

defesa agrop~u<iria que. por atribuição do cargo. examina as condições sanitárias

daqueles produtos e a sua composição. analisando. inclusive. a possibilidade de frzudes

e adulterações, bem como de eventual contaminação por residuos biológicos e químicos.

o cl:crclcio da fiscalizaçào decorre do poder de policia - atividade do

E'Jt::'.Q'J consistente em limitar o exercicio dos direítos individuais em beneficio do

in[er,~r~ público. Ensina a Pror Mana Sylvla di Pietro 1I~: Direito Adnumstl'3Uvo. 4' edição.

199~. p. 94\. COIU ndação a conceituação de poder de policia:

A!lsim sendo. os servidores publicos que. em decorr?nCla das atribuições

do CMgO efetivo, exercem o poder de polícia administrativa.. devem ter SUAS carreiras

incluidas entre as de regime de cargo (estatutaria{~~í~as ~clusivas de Estado.

EMENDA MODIFICATIVA

De-se ao ano I" do projeto a segumte redação:

·'An. I" São regidos pela Lei n" 8.112, de li de dezembro de 1990, os
ocupantes de cargos públicos de proV1mento efetivo das carretf3S cfe Advogado da

União. Procurador da Fazenda. NacIOnal. AsslStcnte Juridtco da Advocacia-GemI
da União. Procurador e Advogado dos orgias V1nculados a Advocacla-Geral da
Uruio. Defensor Público da União. Policial Fedem. Policial RodoV1âriO Federal.
PoliciaI Ferroviirio Federal. Fiscais de Cadastro e Tributação Rural e aquell.'i
cUJos cargos sejam pnvabvos de brasileiro nato ....
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JUSflFICATIVA 1~ AdvoLlados dlll'nião. Procurndor da Fazenda Nl1clonal e l1ssistente Juridico da
Ad\"ocacm-Geralda L'nião

Deputado WelliDgtoD Di.1

EMENDAN'

Oi; TI?b=?- ( .c.sf±l

A presente emenda tem por objenvo estender a aplicação do
regime e5tatutário à carreIra de FiscaIS de Cadastro e Tributação Rural que, por sua
natureza. deve ser considerada exclusiva de Estado e, in)ustificadlmcnre. foi
desconsiderada na proposta do Poder Executivo.

É inelutável a necessidade de concessio de garantiu especiais aos
intellW1tes da cam:ira de Fi.cal de Cadastro e Tributaçio Rural. nio em seu próprio
beneficio, mas em nome do interesse público, preservzndo.os de qualquer constrangimento
no exercicio de suas~. razio pela qual. esses servídores devem ser amparados por
um regime Jurídico estatutáno.

SaladaComi,sio.em~ de .....'.,', I de 1999

.,<1-~'

VI- FISCAL DE DEFESA AGROPECUARIA

DATA

04' '''11 . 99

JUSTIFICAÇÃO
A Lt:i nO 9620/98. lJue criou ôf. carrdra de lhcal de Del~lili agropecuãria. Jündamentuu-lIt:

nl premissa do poder executivo que se tratava da necessidade imperativ... ao fortl.lecimento do
nticleo estrategico do governo tederal. consoante exposição de moti~'os ali consignada.

Ademais. o Ministerio da AdminIstração ~ Retorma do Estado ~ MARE sempre
considerou as atividades de fiscalização - 31 incluidas aquelas relativas as nonnas sanitirias objeto
da Defesa Agropecuaria - .:omo atiVidades tlplCas de Estado. \Ião se concebe. 'dessa tbnna. que o
governo federal estabeleça posições tlutuantes nessa questão

As atividades de tiscalízação e Inspeçào ubjeto de Detesa Agropecuiria sia Je
imponâncía estrateglca aos interesses nacionais. com enrase espeCial n05 panos. aeroportos.
postos de fronteiras. diagnostico laboratorial e Milises tiscals. retletindo-se diretamente na
avaliaçio da sanidade dos produtos \'egetais e animais. na verificação de fraudes em SUIS
composições. na verificação de entradas de materiais transgenicos e na eventual eJÔnencia de
reslduos quimicos e biológicos. garantindo dessa fanna a saude humana. ambitntal e a segurança
alimentar da populaçào Tais atividades protegem nossa agricultura contra a introduçio de pl'lgas
e doenças e:'(ó~icas e viabilízam a abenura de mercndos de es.ponação. o que é de especial
relevincla no estagio atual de economia globalizada. sem olvidar que. como int~grante da

Or~anização \1undial do ComercIo -OMe. o Brasil se compromete 3 cumpnr 05 ngoro5c~

manaamentos relativos as questões zoorilossanllanas ditados por aquele orgã. - ver Decrcl.·
I Presidencial nO 1335/94
I E patente que o poder de pohcía admimsmni.....o. consagrado ao COntunto das anvidades

I
sanitarias e titossannarias. conterme as diretrizes Internacíonal5 e as leis especlticas sobre estas
questões no pais. abriga que o re~ime do emprego publico do pessoal Investido nesses cargo"

, .corresponda as responsabilidades e imumdades de atividades mdelegaveis t1plcas de estado
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USO EXCLUSIVO CA COMISSÃO

il

TEXTOfJUSTIFICAÇÃO

~ROJETO DE LEI NO

4.811/98

COMISSÁO DE
Trabalho, Admini.!ltraçAo fi! Serviço Público

I AUTOR~ DUUTAOO ZAIRE REZENDE

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N" 4.811198

Acrescente-se ao artigo JI' o mciso VI:

E"ENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N. 4811/98
Oiaciplina o regialR do Bllprego público do pB8soal da adminiutração
r.deral direta, autárquica B fundacional_

lflrn~~n
IES~

tlllltDVI l)[

'1lllDl
PSD8

tJ1ISl!lIllIV1
[JalllUml

E SERVI O P08LICDADI'tINISTRA

I'tARCUS VICENTE

c:mm~m._1
4.811 1 98 Iii~

ACRESCENTE-SE AO ART.1. 00 PROJETO DE LEI N. 4811, d.
1998, INCISO VI COI't A SEGUINTE REDAÇÃO:
"ART. ,. - SÃO REGIDOS PELA LEI 8.112, DE 11 DE DEZE"BRD DE 1990,
OS OCUPANTES DE CARGOS P08LICDS DE PRDVII'tENTOS EFETIVOS DAS CAB-
REIRAS : .
I - ADVOGADOS DA UNIÃO, PROCURAOOR DA FAZENDA E ASSISTENTE JUR1D!
CO OA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO :
li - .
III - .
IV - .
V - .
VI - FISCAL. DE DEFESA AGROPECUARIA, FISCAL DE CONTRI8UIÇÃO PREVI
DENCIAR~A, FISCA~ 00 TRA8ALHD, AUDITOR 00 TESOURO NACIONAL E Tf~
NICO 00 TESOURO NACIONAL."

rEMENDA Nl::!,

I -'--'\'--:;".( '-="'/.."-' !

_I( TRA8ALHO

1-

=;1('''''

JUSTIFICAÇÃO

O extmto "'1Imsterio da Admimstração e Refonna do Estado. nos vários
documentos de lavra do seu então tItular. Mmistro Bcesser Pereira,
sempre que discutia a caracterização das chamadas carreIras tipicas do
Estado. incluia entre elas todas as funções de fiscalização. de segurança,
da diplomaCia. de controle e geStão publicas, entre outras.

Argumentava-se da necessidade daquelas car'i-as serem protegidas por
cenas mstltUlos para a garantia da consecuçii los interesses do Estado.
Ao analisar o texto proPOSIO pelo Executivo n1 PL 4.811198, deparamos
com a exclusão de várias carreiras antes (cnominadas "típicas de
Estado", sem q4e entretanto, o próprio Execut' o se desse ao trabalho de
explicar porque a radical mudança de opinião.
A presente Emenda tem então a intenção de rell1troduzír as carreiras

acima como tipicas do Estado. regIdos pela Lei 8.1 12/90.

DAT'

VI - Auditor-tiscal. Técntco do Tesouro NacIonal. Fiscal de
contribuiçães Previdenciárias, Fiscal do Trabalho, Fiscal de Defesa
Al,'ropecuaria. Analista de Finanças e Controle. Analista do Banco
Central do Brasil, Diplomata, EspeCialista em Politica. Públicas e
Gestão Governamental. Analistas e TéCniCOS da Carreira de Orçamen~o.

EMENDAN'

''''''''9 _L U-/cl C,
SALA DA CD"ISSÃD,EI't 08 DE ABRIL DE 1999.

USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO JUSTIFICATIVA

PROJETO OE LEI N'

4.81'/98

COMISSÁODE Trob,dho, AdMinstraç50 fi Sorviço Público

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N' 4811;98
• Redação
Acresccnta~se ao art. 1° o mClso '"VI· FISCAL DE DEFESA AGROPECUÃRlA-.
··An. 111

- 510 reaidos pela lei 8, t I:!. de II de dezembro de 1990. os ')cupantesde CIJ'8DS
publicas de pro'vimento~ efetivos das carreiras:

AUTORDEI'UTACO
ZAIRE REZENDE

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

PARTIDO, UF

: P"D8 "G

PROJETO DE LEI N. 4.811/98, do EXECUTIVO, DISCIPLINA O REGII'tE
NA ADI'tINISTRACÃD FEDERAL DIRETA E INDIRETA, BEI't COI'tD, DEFINE A3
CARREIRAS REGIDAS PALA LEI 8.112, DE 11 DE DEZEM8RD DE 1990. AO
CONSIDERAR OS CARGOS P08LICDS T1PICOS DE ESTADO, DESCONSIDEROU A3
ATIVIDAES DE FISCALIZAÇÃO TRI8UTÃRIA, TRA8ALHISTA, PREVIDENCIÁRIA
E AGRDPECUÃRIA.

AS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO E. INSPEÇÃO DO_lJNIVERSO AGROPEC!!
ARIOS, SÃO ORGANIZADAS SEGUNDO PRINC1PIDS INTEillIAClONAIS, A FIM
DE GARANTIR AOS FUNCIONARIOS POBLICOS CDNDIÇOES DE TRABALHO PRDTE
GIDAS E" RELAÇÃO AO PODER ECDNOMICD E PDL1TICO 00 A"8IENTE DE AT[
AÇÃO. NESSA SITUAÇÃO : (1) A INVESTIDURA NESSES CARGOS SE FAZ POR
CONCURSO POBLICD, (11) O TREINA"ENTO PARA A INVESTIDURA OCORRE
NO PALCO DE OPERAÇÃO E (11i) A HIERARQUIA f R1GIDA E AS NDR"AS
DE TRA8ALHD SÃO OS INDICADORES DE AVALIAÇÃO.

O PODER DE POLICIA DECORRENTE DA LEGISLAÇÃO DUE REGULA A DEFE
SA AGROPECUARIA, FACULTA AOS TfcNICDS, NO EXERClclO DE SUAS ATIVI
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EMENDAN'

i"W::i' - ;(.t-) (•.•ll

PROJETO DE LEI N'

IcoílliíSiAo DEADMttaTRAÇAO. TRABALHO E SERv!cO PUBlICO

t Acrescenra.se ao art. lO o inCISO "VI - RSCAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA"! ..Art. 1"· Sio regidas pela Lei n' 8 112, de 11 de de:zcmbro de 1999, os ocupmtes de
lcargos püblicos de provunentos efeuvos das carreuas:
; 1- Advogados da Uníào. Procurador da Fazenda Nacional e Assmeate Jwidico da
!Advoeacia-GenI da União:

DADES, PROIBIA, CODRDENAR, SEQUESTRAR, REGISTRAR/CANCELAR PRODu
TOS E ESTABELECmENTOS, BENS E SERVIÇOS AGROPECuARIOS. NO ~UNOO

i=~~i~~o~; ~E~~~~~~h~E p~~~ ~:~~~~C~~O~~~S:S A~~~~Eg~A~~~~CWI ~~
~~~L~~LICADAS CDA A I'IESIIA FORÇA SOBRE OS AGENTES PAssívns DE CO!!

TRIB~~~R~~T~O P~:~~OE:~Im~I~:~~~E D~D~:~E~~~~~~~R~DAS F~~~~LIZ~m
CAS DE ESTADO. cD~ EFEITO, DESDE A EDIÇAD DA LEI N' 61BS174, QUE
DEFINIU EII PRIJllEIRO 1!I0l'!ENTD AS OENO~INAOAS CARREIRAS TíPICAS OE
ESTADD~ QUE _~_CA.JEGDRUS FUNCIONAIS VINCULADAS CD~ AS TAREFAS OE
TRIBUTAÇKo, ARRECADAÇKD E FISCALIZAÇKo OE RECEITAS POBLICAS FORAI'I
SUB~ETIDAS AO REGI~E ESTATUTARIO. CO~ RELAÇKD AOS FISCAIS DO TRA
IALHD, QUE EXERCITAI'! A ESSENCIAL ATIVIDAE DE FISCALIZAÇAD DA APLI
CAçA0 DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA, t II'ICD~PREENSíVEL A NKo INCLUsAo
DA CATEGDRU NO Rll DAS CARREIRAS TíPICAS DE ESTADO. DE~SA FDR~A.

NOSSA PRDPDSIÇKo INTENTA CORRIGIR D~ISSOES QUE CDI'IPRD~l. E~ A OEN
SIOAOE NDR~ATIVA DO PROJETO OE LEI. -

01/04/99

VI- FISC~L DE DEFESA AGROPECUARIA"

JUSTIFICATIVA

rEMENDA Nlõ/i

L::'--j \t1 cç:;; (cc'::.J
lIJlIIIllGI ------,

I_I[ TRABALHO. PDIlINISTRAÇAO E SERVIÇO PUBLICO

1_ ARNALDO FARIA DE sr

Dé-se ao art. 1<;l do Pr0Jcto de Lei em epigrnfe a seguultc redação.

I

o Brasil e um dos maíores produtores mundiais de proteÍIUl$., fibras: e bens de origem
agropecu.iria.. Eles r~taln mAlS de 113 do pm. envolvendo cerca. de S mi1hões de
Ipropriedades rurm. mais de 60 mil agroindÚSlnas. ...de 17 mil só no ramo riu~

lO selor emprega 24 nulhões de ttabalhadores com wna receita cambial Que correspoqde,Q USS ;
120 bilhões aJlU3Js. a qual representa cerca de 40°,,, do lOr.......cce:u1ado pelo nosso pmJCOm o
Ic:omerclo extenor. 1 .

A defesa agropecuária e o contt'ole de qualidade dos produtos. suborodutos. UlSUmOS e sctv1ços
agropccuános c agro-indUStI1l11S são elementos pnrnordi ~~ 'P':'":! a consolidação e cvoluçio
daquele setor. e são funções de Estado. sobre as qwns o Poder t dlllico deve assumir Integral
respolUllbilidade.

Face 8 convenções e acordos mtemacton3.lS. especialmente no que U1nge às diretnzes da
ClrganiDção Mundial de Comércio - OMC, além da legisJaçio federal e regulamentos
referentes 8 defesa agropecuaria. compete aUnião responder pnvatlvamente por:

i) Caractenzação das pragas e doenças. metodologia de diagnosncos e controle
zoofitossanitáno: ii) Controle de trãnstto mtemaetonal e mterestufual dos aninws.. vegews e I
SUIS psncs. msumos agropecwinos e COrrelatos;. iií) Enussão de certificados loofitossan.uirios ,
imernaciorW e rnterestadual.e o contt'ole do credenctamento e coordenação dos SCrvtÇOS de
defesa unitiria estaduaIS: iv) Campanhas naeton:us de controle e errndicaçW de pragas e
doeIlÇlS: v) Regime de fábricas dos produtos e insumos utilizados na agropecwina: \i) Poli1icas
de capacitação. ciência. tecnologta e educaçàQ,loofitossanitána: e vii) Anilise de risco de pragas
ed;~~.

nA

Art. 3- A~a~ pessoal para emprego púbtico deverá ler prICtIQil1ll
de concurIO público di Pf'D'IU ou de pl'DV81 e tJbjcs, conIonTIe .., na&uI'U8 e
complexidade do emprego, ~N~I I forma di Rdmlllla doi atuRls
empregadOI das sooedades deInidu na '1·, In ftrw, dO art. ~ dMtllleI,

Subltrtui o Art. 3- do Projeto de Lei pelo texto abaixo:

-

No atual estásio da economia globaJizada:.. crescentes são as barretrn5 nio alfandegàrias que
tmdem dificultar o comercio mternacional de anunlUS e vegetais. seus produtos e subprodutos. o
que obriga o pais a prepantr~se convenientement.: pillra enfrent8t 05 obstáculos causados petas
mesmas; mormen[e no eStãgio em que as exportaÇÕCS onundas do setor agrícola são
fundamenW5.i estabiliução mllCf'O'eCOnórrnca: do Brasil

1 Medidas corretivas. profundas e 3 curto prnzo. que Visem a moderm7JlÇâo do Estado para
cumpnr adequadamente seu papel na defesa agroIJccuãna e no controle da quahd'"":: dos !
produtos e subprodwos de ongem anunal e vegetal são requenclas urgentemente. I
Neae s=tbdo. o excelentiS5uno Prcstdente da Reptiblica teve a mictativa de cnar no ãmbit:; an
MA a carreira de FISCAL DE DEFESA AGROPECUARlA com a honrosa distInção dr. qu~ t: I
tratava de medida essencial ao fortalccunento do miclco estmCgICO do Governo flÀC:r"d1 
!JOftmto tipica de estado,

COllSidero de intcirll justiça que • carreua de FISCAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA seja
COftSiderada exclusiva de Estado. mormente no estãgio em que. sendo e Brasil um dos países
que detém a liderança nos agronegõcios do mundo. nia pode prescmdir. de modo algum de um

lho ftSCalizador da agnculhIra fortalecido e estabilizado ~ara consolidar esta surio.

JUSTIFICACÃO

"Art. 10. São regidos pela LeI n" 8.112. de: 11 de dezembro de I 990. os
ocupantes de.c:argos pubhcos de provimento efettvo das carreiras de Advogado da Umào.
procurador da Fazenda NacIonal. ASSistente Jurídico da Advocacla-Geral da Umão. Procurador
e Advogado dos orllOS vinculados ã Advocacla·Gernl da Umão. Defensor Púbhco da. Umào.
POhClaJ Federal. Policial Rodoviãno Federal. PolICia) Ferrovláno Federal. FJScaJlzaçãl) e
Arrecadação Tributina. Previdência e do Trabalho. servidores do Poder Judlcllirio. e aqueles
cUJos cargos sejam privativos de brasileiro nato:'

OiJjc:uva 3 presente emenda aplicar o regime cstatutáno ás caneiras de
servidores do poder Judicl3.no que por sua natureza e peculiaridade especifica devem ser

.consuieradas exclUSIVas de Estado. por exercerem a administraÇio da JusnÇ3. nio reconhecidas
no Projete cncamtnhado pelo Poder Executivo.

OJ servidores integrantes dessas carreiras devem ter asseguradas garanuas
espeCiais - qtH:nM podem ser compreendidas com privilegiO. uma vez que 010 se trata de
beneficio pessoal- mas devem ser entendidas como de interesse público, para preservar esses
servidores das intefferêncilS externas indevidas. especialmente no que se refere ao
desenvoivtmenro e J'fOCCSSItIIefIto da Justiça.. cuja garantia da tmpart:ialidacf: mo pode estar a
mercê de qualquer inibiçio ou constrangImento merecendo a deVida proteçio Jma o exerciclO
de tmportanSCS • complexas atividades.

- - Na. exfste par.llelo funcional com as demais categonas no âmbno privado e
guarda estreita Nlaçio CGft1. as ca.rreiras encaminhadss peJo Poder Executivo na área da direito
como as de Advogado da Uniio, ProcUI1dor c Advogado dos órgios vinculados aAdvocacia
Geral da Uniio. Defensor PUbhco que necCSSltam do desempenho dos servidores como
Escreventes Téçnicos Judiciãrios, OficiaiS de Justiça. Auxiliares Judiciário, Técmcos
Judiciàrios c dentre o~tras carreiras funcionais do Quadro de Servidores do Poder Judiciàno.
para. admínlstraçio do.JllSllÇ&.

ERH ~j\l5tificam plenamente a adoção de regime estatutário às ca.m:iras
de servidores do Poder Judlciirio~ confonne disposto nesta emenda.
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Justificativa

Algumas organl;z:ações públicas encontram-se em dificuldades na manutenção
de suas estruturas funcionais uma ve;z: que possuem grande número de
funclonanos regidos pela C.LT Essas estruturas admlnlstrallvas decorrem da
auséncla de programas especlficos para as respectivas organl;z:ações de acordo
com o setor de atuação tendo vista que. por serem Intensivas de prestação de
serviços. em grande quantidade espeClall;z:ado ou seml-especlali;z:ado. se obngam
a atender a sOCIedade independentemente das questões Internas afetas ao
funCionamento dessas organizações. Vale lembrar que a Constituição de 1988.
propôs um perlodo retroativo de cinco anos a partir da data de sua publicação
para não prejudicar as organl;z:ações públicas Intensivas de mãO-de-obra. Esse e o
caso de alguns hOSPitaiS que em hipótese alguma podem diminUir seus
atendimentos. quanto mais encerrar suas atividades diante da atual demanda por
esses serviços.

PARLAMENTAA

Quarta-feira 2 25879

14.
I Deputado Darcídioa~erondi

I.
I
I

ETIOUETA

~. """ \ la \...... \ \"1S\:. C' '\ _.J''-:)

nU do prontu~no

1. U Supresslva 2. t!j substHutlva 3. U modificava 4. tJ aditiva 5. LI Substdul'vo gloo.1

:>aGIna

s.

artigo :J . pollgroto

T TO I JUSTIFICA AO

Inciso ~,-- al_lnu _

SubStitUI O§ l' do Art. 2° do Projeto de Lei pelo texto abaiXO:

Art. 2°

. § 1° O disposto no • capur deste artigo aplica-se ao pessoal admitido após a
data de vlgéncla desta lei e. por estarem submetidos a legislação trabalhista. aos
atuais empregados das SOCIedades. qualquer que seja a sua natureza Jurídica.
cuJo controle. Integral ou majontano. em razão de desapropriação ae ações.
pertença a União Federal. desde que os serviços sejam prestados na área ae
saúde.
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Justificativa

o § 1° na fonna que foi concebido dispensa tratamento desigual aos
funclonános de organizações públicas estatais. autárquicas ou fundaCionais que
são Importantes devido suas funções SOCIaiS nos campos ou setores que atuam
E de notar. não raro. aliás com frequêncla. quase todos os dias. a mídia nos
bombardeia com manchetes estarrecedoras e pungentes. segurado da
PreVidênCia morre sem atendimento na porra do Hospital" X". pernoites em filas
para agendamento de consultas no Hospital" Y ". ·NAo há quem desconheça o
caos na área de saúde. E o mais deplorável é 'que esse estado de coisas
consubstancla flagrantemente uma perversa dlscnmlnação social.

O BraSil. como todos sabem. vê-se Impotente face a Incapacldade vexatóna de
solUCIonar as aflitivas defiClénclas nesse Imponante setor oa assistênCIa publica. A
questão é: Quem são os allngldos? Quem soire nas filas Intermlnas e com c
atendimento Ineficaz? São os pobres. os desempregados. os excluídos. Os OUtros.
a' mlnona de aquinhoados. so tomam conhecimento dessa realidade Insuportavel
pelo notlClano alannante. Por ISSO. propomos uma redação mais Justa para o
menaooado parágrafo de sorte que os funaonànos lá contrataoos em plena
atiVidade nos estabelecimentos aCIma Citados devem permanecer em suas vagas
de modo a eVitar um desastre na condução de algumas politlcaS setonalS

PARLAMENTAR

Deputado /

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 4.811/98

Junho de 1999

Nos termos do art. 24, § 1°. combinado com o art 166. e do art. 119.

caput. I. do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. o Sr. Presidente

determinou a reabertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo

para apresentação de emendas. a partir de 31/03/99, por cinco sessões. Esgotado

o prazo. foram recebidas 11 (onze) emendas ao Projeto.

Sala da Comissão. em 12 de abril de 1999.

_ /) /) n -'I r

c.(n~'c1VU k 7z L c:I:.t .J1li-/ ; lÃ
Anaméila Ribeiro Correia de-ÃraiJj~

Secretária



Concedo a palavra ao Sr. Deputado Vicente Ca
ropreso.

O SR. VICENTE CAROPRESO (PSDB - SC.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs
e Srs. Deputados, registro nesta tarde a realização de
reunião da Secretaria de Educação do meu Municí
pio, Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, com
todas as associações de pais e professores, onde es
tiveram presentes cerca de 700 pessoas na posse
das novas diretorias das 56 associações existentes,
numa verdadeira integração entre o Poder Público e a
comunidade.

Faço este registro para ressaltar dois fatos que
considero muito importantes por seu significado para
as futuras gerações daquela cidade, pelo exemplo
que podem trazer para outros Municípios brasileiros,
e por realmente representarem grandes vitórias.

Primeiro, porque enquanto constitucionalmente
os Municípios têm de investir 26% do seu orçamento
em educação, a minha cidade, Jaraguá do Sul, inves
tiu, em 1998,46,7%, um dos maiores índices do País.

Segundo: reduzimos de 8,2% para 2,3% o índi
ce de reprovação de alunos, em relação aos últimos
quatro anos, desempenho possível graças a progra
mas de estudos complementares executados pela
Secretaria Municipal de Educação, que realizou aulas
de reforço e apoio aos alunos que apresentavam difi
culdades.

Esses resultados, quero frisar aqui, exigiram de
cisão política. O atual Governo de Jaraguá do Sul,
eleito pela coligação PFL - PSDB, soube compreen
der a importância do trabalho realizado. Mas, sobre
tudo o Prefeito Irineu Pasold, através da Secretaria
de Educação, comandada pela professora Izaura Sil
veira, acertou ao estimular e alimentar a participação
da comunidade através de seus representantes nas
decisões do Poder Municipal, como parceiros de suas
ações, exigindo uma educação competente e eficien
te em busca de soluções adequadas à melhoria do
ensino.

Vale a. pena transcrever trecho do Plano de
Ação da Secretaria de Educação para o biênio
1999/2000, afirmando que "Todo esforço que se pos
sa fazer na área da educação é pouco, diante da
meta que necessitamos cumprir para ofertar um sa
ber que proporcione resultados concretos para o de
senvolvimento da cidadania de cada indivíduo". Com
esse pensamento é que a Administração Municipal
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O SR. PRESIDENTE (Caio Riela) - Finda a lei- vem assegurando às 39 unida.des de ensinoíunda-
tura do expediente, passa-se ao mental e 17 centros de educação infantil autonomia

IV _ PEQUENO EXPEDIENTE administrativa, pedagógica e de gestão financeira.
Nesse mesmo sentido, quero congratular-me

com o Ministro da Educação, Paulo Renato Souza,
que vem prestando grande serviço em favor da cida
dania brasileira. Os primeiros frutos do árduo trabalho
de intensificar as reformas estruturais exigidas para o
aperfeiçoamento do sistema de ensino no País come
çam a aparecer e revelam uma tendência positiva no
quadro educacional do Brasil.

Eis alguns deles:

- a criação do Fundo de Desenvolvimen
to do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério - FUNDEF, distribuindo, a partir de
1998, 15 bilhões de reais aos Estados, Municí
pios e União, de acordo com o número de alu
nos do ensino fundamental, sendo que 60%
desses recursos são para salários e formação
de professores;

- fixação de parâmetros curriculares
nacionais para a educação fundamental, in
fantil e indígena;

- compra de livros, associada a uma
avaliação prévia de qualidade, sendo que
nos três últimos anos os livros chegaram às
escolas antes do início do ano letivo, o que
nunca havia acontecido;

- TV Escola, canal exclusivo via satéli
te para a capacitação de professores e apo
io ao seu trabalho em classe, com mais de
60 mil escolas equipadas e recebendo, há
três anos, 3 horas de programação diária de
alta qualidade;

- Programa de Aceleração de Aprendi
zagem;

- informatização das escolas públicas;
- municipalização da merenda escolar,

com recursos enviados diretamente para
mais de 4.500 Municípios;

- campanha Toda Criança na Escola;
- reforma do ensino médio;
- reforma e expansão do ensino técnico;
- criação do Conselho Nacional de

Educação estabelecendo bases para um
novo sistema de credenciamento das institui
ções;

- adoção de importantes medidas nas
universidades federais.

Por fim, após vários debates e apelos feitos por
este Parlamento, o Governo chega a uma solução
para os milhares de estudantes universitários que,



É importante saber que o Sivam escolheu o
ALX, avião leve de ataque, para atuar em parceria
com aviões de vigilância em missões de combate ao
narcotráfico e interdição de fronteiras. Faz-se neces
sário ressaltar que o contrato entre a Embraer e o Mi
nistério da Aeronáutica data de agosto de 1995, mo
mento em que pequena parte deste Congresso pro
curava ridicularizar o Projeto Sivam, hoje vitorioso.

Quero criticar a incompreensão daqueles que
sem ao menos conhecer a Amazônia e seu gigantis
mo são incapazes de avaliar sua importância política
e econômica para o Brasil. E este momento histórico
do fornecimento de aeronaves para o Sivam confirma
o que sempre consideramos necessário para manter
nossa soberania sobre ela.

O contrato a que me referi foi estimado em 100
milhões de dólares. A intenção inicial da Aeronáutica
é substituir os aviões de treinamento Xavante, intro
duzidos na FAB em 1970, portanto, com quase trinta
anos de uso, já obsoletos.

Refiro-me agora ao contrato do Sivam com a
Embraer, no valor de 500 milhões de dólares, para o
fornecimento de cinco aviões de controle de tráfego
aéreo e mais três de vigilância eletrônica e sensoria
mento remoto de superfície. Esses equipamentos
irão trabalhar em conjunto com a malha de radares de
solo do projeto Sivam, de modo a suprir a deficiência
da cobertura do espaço aéreo na Amazônia em baixa
altitude. É importante ainda acrescentar que os rada
res de controle de tráfego aéreo instalados em terra
não conseguem detectar aviões em altitudes abaixo
de oito quilômetros; daí a necessidade de um sistema
de supervisão aérea.

Para concluir, queremos afirmar, primeiro, nos
sa crença na Empresa Brasileira de Aeronáutica, co
mandada pelo Dr. Maurício Botelho, que, com uma vi
são em perspectiva das possibilidades da empresa
no mercado mundial, a transformou, em pouco mais
de cinco anos, na quarta empresa aérea na fabrica-

Durante o discurso do Sr. Vicente Car
preso, o Sr. Caio Riela, § 29 do art. 18 do
Regimento Interno deixa a cadeira da presi
dência, que é ocupada pelo Sr. Gonzaga
Patriota, 49 Suplente de Secretário.
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sem condições de pagar a universidade, estavam ma em orgulho nacional pelo seu desempenho, reco-
ameaçados de paralisar os estudos. nhecido nacional e internacionalmente.

Écom satisfação que vemos o empenho do Pre- O lançamento desses dois produtos no merca-
sidente Fernando Henrique Cardoso e do Ministro da do aeronáutico demonstra a visão de sua diretoria
Educação, Paulo Renato Souza, para resolver o pro- quando, de uma só vez, alcança o mercado de vigi-
blema, a partir da criação do Fundo de Financiamento lância aérea inteligente, treinamento avançado,
ao Estudante do Ensino Superior, que vai garantir transporte logístico militar, conversão operacional e
ainda este ano que mais de 200 mil universitários te- ataque. Assim, com o lançamento desses novos pro-
nham acesso ao crédito educativo. O Fundo substitui- dutos, o ALX e o EMB-145 SA, a Força Aérea Brasilei-
rá o antigo crédito educativo, porém com maior abran- ra terá atendido nesse segmento ao seu plano de ree-
gência, oferecendo juros mais baixos e maiores facili- quipamento para atender aos interesses estratégicos
dades de pagamento. do programa Sivam, Sistema de Vigilância da Amazô-

Muito ainda tem que ser feito, com certeza, Sr. nia.
Presidente, mas o caminho está trilhado e será por
ele que conseguiremos construir um Brasil mais forte,
para enfrentarmos os desafios que o próximo século
apresenta, fortalecidos no exercício pleno da cidada
nia do nosso povo.

Era o que tinha a dizer.

o SR. CARLOS DUNGA - Sr. Presidente, peço
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Gonzaga Patriota) - Tem
V. Exa. a palavra.

O SR. CARLOS DUNGA (PMDB - PB. Pela or
dem. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, cienti
fico à Casa que se está realizando hoje, em âmbito
nacional, grande movimento dos trabalhadores do se
tor canavieiro da Paraíba, nosso Estado. Todos os
trabalhadores já se fazem presentes em Brasília e
mais tarde se dirigirão a esta Casa. Em tempo, relem
bro que o movimento ocorrerá durante todo o dia.

O SR. PRESIDENTE (Gonzaga Patriota) - Con
cedo a palavra ao nobre Deputado Francisco Rodri-

I

gues.

O SR. FRANCISCO RODRIGUES (PFL - RR.
Pronuncia o seguinte discurso) - Sr. Presidente,
Sras. e Srs. Deputados, tivemos a oportunidade, na
sexta-feira próxima passada, a convite da diretoria da
Empresa Brasileira de Aeronáutica - EMBRAER, de
assistir ao Roll-out do avião de supervisão aérea da
EMB-145 SA e do avião de ataque leve ALX, para o
Projeto de Vigilância da Amazônia - SIVAM.

Esse é mais um marco da competência e da in
teligência brasileira, quando, tendo sido privatizada,
uma pequena empresa de alta tecnologia se transfor-



Portanto, Srs. Parlamentares, e tendo em vista
essa constante provocação perpetrada pelos índios
e seus protetores contra os dirigentes da Funai, soli
cito do Senhor Presidente Fernando Henrique Car
doso e do Sr. Ministro da Justiça Renan Calheiros
que promovam, com a máxima brevidade, a prote
ção do prédio da Funai, em caráter permanente,
para evitar que esse processo se transforme ama
nhã em uma chacina, pois quando existem interes
ses subalternos - leia-se, de funcionários da Funai
e organizações não-governamentais - as conse-

. qüências podem, em um dado momento, ser impre
visíveis.

o SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Oe
putados, volto a esta tribuna para tocar em um tema
já levantado insistentemente por diversos deputa
dos, advindo da reforma administrativa: o desrespei
to com que o Governo vem tratando os servidores e,
de forma veementemente deliberada e sordidamen
te armada, os serviços públicos.

A reforma administrativa ensejou uma série de
medidas, entre elas a tão propalada criação das
chamadas carreiras típicas de Estado. Já estava
muito clara a intenção do Governo de somente in
cluir nelas seu corpo jurídico, militares e diplomatas,
deixando de fora funções vitais, estratégicas, como
Fiscais da Receita Federal, técnicos do sistema fi
nanceiro, pesquisadores científicos, auditores, en
fim, uma massa de trabalhadores essenciais ao fun
cionamento da máquina administrativa.

Tanto é verdade que há denúncia recente do
Secretário da Receita Federal, Everardo Maciel, so-
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ção de aeronaves civis e militares e, segundo, como do-lhe exigido pelos agressores um resgate de 500
Relator do projeto de privatização da Embraer na Câ- reais pela pasta. Como não cedeu, no momento ain-
mara dos Deputados, quero dizer que aqueles que"" da continua sem pasta e sem seus pertences.
dedicaram sua inteligência e seu patriotismo a essa É bom salientar, Srs. Parlamentares, que exis-
causa, subsidiando-nos com dados e nos alargando tem funcionários da Funai que instigam, que causam
s conceitos, estavam certos de que ainda jovem es - os mais sérios constrangimentos às diretorias que as-
taria a Embraer emancipada e admirada por todos os sumem e procuram direcionar as atividades daquele
que acompanham sua trajetória. órgão de uma forma responsável. É necessário que o

Sr. Presidente, gostaríamos de registrar a visita Mare, por meio de sindicâncias, apure tais irregulari-
de mais de cinqüenta dirigentes de outras nações e dades praticadas pelos agitadores (funcionários vici-
informar que, em contratos de compra, em carteira ou ados da Funai) e os demita por justa causa, pois só in-
em intenção de compra, já somam mais de quatro- divíduos sem o menor escrúpulo podem praticar atos
centas as aeronaves produzidas no mercado nacio- tão deprimentes.
nal. As invasões praticadas agora pelos Xavantes

Passemos a outro assunto. são a continuação do processo de desmoralização
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, esta- das instituições, com atos que, não encontrando pul-

mos diante de um fato que se tem repetido com fre- so por parte do Governo, se repetem com freqüência
qüência nos últimos anos neste País. Trata-se do po- assustadora.
der ilimitado conferido aos índios na Constituição de
1988, poder esse que transformou direitos em bagun
ça, anarquia e desrespeito aos poderes constituídos.

Para reforçar mais ainda as minhas afirmações,
ontem os índios Xavantes, da Aldeia Parabubu de
Mato Grosso, invadiram a sede da Funai aqui em Bra
sília, armados de borduna, arco e flecha, e expulsa
ram literalmente os membros da diretoria, incluindo o
seu presidente, o Dr. Márcio Lacerda, e o Or. Otacílio
Antunes, diretor de assistência, ocupando as instala
ções como se fossem os seus verdadeiros donos.

Ora, Sr. Presidente, Srs. Deputados, não é pos
sível que o Governo não encontre uma forma de defi
nitivamente coibir esses abusos, com o policiamento
permanente das instalações da diretoria, para evitar
essas invasões constantes empreendidas por desor
deiros indígenas que, tutelados pela União, se vêem
no direito de cometer constantes abusos em nome da
sua condição de índio. Até o cacique Paiakam é per
doado por realizar atos que atribuem exclusivamente
aos brancos e que eles, índios, praticam com cada
vez mais intensidade, sem serem punidos; ao contrá
rio, encontram permanente defesa por parte de auto
ridades que confundem direitos e deveres com liberti
nagem e anarquia.

Só para se ter idéia, Srs. Parlamentares, o Or.
Otacílio Antunes, que estava com passagens, proje
tos, documentações em uma pasta profissional para
viajar ontem ao México, para participar de um reunião
internacional onde serão discutidos recursos a fundo
perdido para atender a comunidades indígenas, teve
a sua pasta roubada pelos índios invasores e, pior
ainda, foi espancado e submetido ao constrangimen
to de ver os seus documentos apreendidos, sen-



o SR. GERALDO MAGELA (PT - DF. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Deputados, uso o horário destinado ao Pequeno
Expediente de hoje para trazer ao Plenário desta
Casa um comunicado da coordenação da bancada
do Partidos dos Trabalhadores, da qual faço parte,
junto com outros companheiros e companheiras par
lamentares. Decidimos apresentar ao Presidente da
Comissão Mista de Orçamento pedido de substitui
ção do Relator da LDO.

Sr. Presidente, fazemos isso porque esta Casa
já foi palco de uma CPI que apurou irregularidades na
elaboração da lei orçamentária. Esta Casa, mediante
a Comissão Parlamentar de Inquérito, já pôde perce
ber manipulações feitas de forma grosseira para be
neficiar empreiteiras, e não pode o Congresso Nacio
nal, no momento em que duas Comissões Parlamen
tares de Inquérito estão em funcionamento no Sena
do Federal, inclusive uma delas apurando denúncias
de desvio de recursos em obras no Judiciário, ter
como Relator da Lei de Diretrizes Orçamentárias um
parlamentar colocado sob suspeita pelos telefone
mas, pelos cheques, pelas investidas feitas, no pas
sadO, na Comissão de Orçamento para liberar verbas
para a obra denunciada. Isso colocará em xeque a
elaboração da lei.

Como, então, nós, que tivemos no passado a
postura de limpar essa área para não deixar dúvidas,
vamos agora admitir que um parlamentar colocado
sob suspeita elabore leis que lidam com dinheiro, com
destinação de recursos públicos?
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bre empresas sonegadoras de Imposto de Renda, Assistimos ao anúncio do enxugamento ainda
produto, na nossa opinião, não da legislação, mas da maior da máquina administrativa: será mantido o Pla-
incapacidade provocada - é bom lembrar isso - por no de Demissão Voluntária permanentemente aberto.
uma estrutura fiscalizadora incapaz de autuar aque- Para quê? Para os servidores públicos abandonarem
les que, de forma vergonhosa, patrocinam esse ver- seus trabalhos e venderem cachorro-quente na es-
dadeiro escândalo. Há um desmonte da nossa má- quina - talvez a solução seja essa. Mas vender a
quina pública; o INSS não tem servidores para cum- quem, à massa de desempregados existente? Isso
prir seu papel, atuando dia a dia. não é solução, de forma alguma.

A destruição das máquinas públicas tem gera: Precisamos retomar o debate nesta Casa a res-
do, por outro lado, péssima prestação de serviço. E peito do tipo de serviço público que queremos e qual
óbvio que esta é a grande marca desse Governo: estrutura de combate à sonegação e à safadeza pa-
destrói a estrutura pública, para que se permita inclu- trocinada, devemos ter, com o objetivo de ajudar, im-
sive o ataque a ela pela população, alegando inefi- plementar e auxiliar o sistema financeiro. Toda essa
ciência. Com isso, ganham-se adeptos para a defesa reforma tem sido utilizada para massacrar os servido-
da completa destruição do papel do Estado. A isso é res, que amargam cinco anos sem reajuste e, com
somado o velho discurso do Estado mínimo, para eles certeza, amargarão ainda 1999, em razão do trata-
um estado completamente fora das suas funções. mento que lhes é dispensado por esse Governo.

Agora, depois de longa batalha, a base gover- Precisamos retomar o verdadeiro papel desta
nista resolve, de comum acordo, que algumas carrei- Casa, que é o do debate. Que Estado queremos?
ras podem ser abrangidas pelo seleto mundo das car- Com certeza, não é esse.
reiras típicas de Estado. Podemos até festejar, por
que os Técnicos do Tesouro Nacional foram incluídos
e alguma outra poderá participar. Mas na realidade
não é esse o centro do debate. Não podemos festejar
algo inusitado: a categoria de servidores de carreiras
típicas de Estado, que estariam protegidas, em tese,
porque existem outros mecanismos que o Governo
pretende adotar contra elas.

Por outro lado, Sr. Presidente, estamos gestan
do um segmento de trabalhadores que não são mais
das chamadas carreiras típicas de Estado, nem pro
tegidos pela CLT; não têm os direitos dos servidores
públicos nem as garantias e as conquistas dos traba
lhadores da iniciativa privada. Vão, como se diz na gí
ria, boiando. Portanto, podem ser demitidos sem dire
ito a nada. É a completa fragilização da estrutura de
Estado; é o massacre dos servidores públicos; é a
destruição dos serviços públicos.

Essa é a lógica impetrada por esse Governo,
objetivando permitir a privatização por acidente de
trabalho. Algumas grandes redes que atuam no mun
do nessa área sabem que ela é um "filé mignon" e irão
direcionar-se para o setor de seguro-saúde e outros,
que interessam neste momento.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, toda
essa manobra sórdida que pretende a completa des
truição das funções do Estado se soma ao projeto
desse Governo que faz com que a cada dia caia ainda
mais a qualidade dos serviços públicos, tornando o ci
dadão comum mais vulnerável. No entanto, a prote
ção aos bancos e as maracutaias têm-se alastrado;
não há combate a essa situação.



Essa comissão teve, ao longo desses quatro úl
timos anos, a enorme preocupação de, por meio de
uma nova legislação (a Resolução nQ 2) e de um mai
or empenho de todos os seus parlamentares, não
permitir que as condenáveis e dolorosas denúncias
que dominaram a Legislatura anterior viessem a se
repetir nesta última: o envolvimento de membros da
Comissão do Orçamento na intermediação de recur
sos, em uma relação não decente, não ética, para
empreiteiras, subordinando-as não aos interesses de
obras públicas do nosso País, mas aos interesses
econômicos, aos interesses que estavam vinculados
às obras que seriam realizadas e aos interesses de
determinados parlamentares presentes na comissão.
Conseguimos passar quatro anos sem que essas ce
nas voltassem à tona. Agora, infelizmente, estamos
correndo o risco de ver novamente a sombra da inter
mediação de recursos rondando a Comissão de
Orçamento.

Vemos com extrema preocupação as vincula
ções de interesses e as relações íntimas entre o atual
Relator da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Senador
Luiz Estevão, a empreiteira e o ex-Presidente do TST
de São Paulo.

Não são suspeitas infundadas. São dados que
demonstram que entre um e outro existiam relações
passíveis de investigações. Não é possível manter a
nossa avaliação, sob pena de se colocar sob suspei
ção todo o trabalho que deverá ser feito sobre a Lei de
Diretrizes Orçamentárias este ano, que servirá de
base para a elaboração do Orçamento do ano 2000.
O Senador Luiz Estevão, sobre o qual paira essa sus
peição, não deverá ser mantido na Relatoria da Lei de
Diretrizes Orçamentárias na Comissão do Orçamen
to. Acredito que sua substituição interessa a toda co
missão, ao partido que o indicou, o PMDB, e ao bom
nome tanto a Câmara dos Deputados quanto o Sena
do Federal. Vou-me reservar para o período das Co
municações Parlamentares quando relatarei ao Ple
nário alguns detalhes da minha participação na Rela
toria do Orçamento do ano passado, de modo que as
razões da minha suspeição talvez possam até ficar
mais claras do que agora.

Reitero que há necessidade, pelo bom nome
deste Congresso Nacional, de substituição do atual
Relator.
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Não queremos fazer prejulgamento nem conde- Comissão de Orçamento está hoje sob o foco das
nar antecipadamente, mas não vamos corroborar atenções públicas. Primeiro, porque a liberação de
com a suspeita sobre uma comissão dessa importân- recursos públicos para a obra do Tribunal Regional do
cia. Trabalho de São Paulo passou pela referida comis-

Nós, deputados do Partido dos Trabalhadores, são.
estaremos apresentando à Comissão Mista de Orça
mento pedido de substituição do Relator. E, como eu
já disse anteriormente, assim faremos em nome no
Partido dos Trabalhadores.

As ligações telefônicas e os cheques recebidos
somam-se às denúncias que traremos ainda hoje;
uma, inclusive, por parte do Deputado João Fassarel
la, integrante da Comissão Mista de Orçamento no
ano passado. S. Ex", desta tribuna, trará informação
da maior importância sobre a postura do parlamentar
Relator da LDO.

Esse não é um problema nem do Governo, nem
da Oposição, tampouco do partido "a" ou "b"; é um
problema do Congresso Nacional. Não podem os
Presidentes da Câmara dos Deputados e Senado Fe
deral calar-se diante dessa questão. Quanto a nós,
parlamentares, não podemos coonestar ou corrobo
rar com essa situação.

Nesse sentido, convido os nobres pares a so
marem-se a nós nesse posicionamento, para que
possamos dar maior transparência e clareza ao pro
cesso de elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentá
rias, a fim de que não haja questionamentos dos pon
tos de vista ético e moral. Podemos até ter discordân
cias no campo político e no âmbito do conteúdo, mas
não chegaremos ao final da elaboração da referida lei
com a mancha da pessoa que vier a elaborar o Rela
tório.

Devo dizer ainda que esperamos que a Câmara
dos Deputados e Senado Federal discutam essa
questão, que adotem uma postura de transparência
para a sociedade e que não admitam que qualquer de
seus membros seja colocado sob suspeita, não ape
nas pela imprensa, mas, inclusive, pelo Presidente do
Congresso Nacional, pelas suas recentes declara
ções. Por isso não podemos concordar que umparla
mentar sob suspeita venha a ser Relator de uma das
mais importantes leis elaboradas por esta Casa.

Queremos transparência e seriedade, por isso
exigimos a substituição do Relator da Lei de Diretri
zes Orçamentárias.

Era o que tinha a dizer.
O SR. JOÃO FASSARELLA (PT - MG. Sem re

visão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu
tados, quero inicialmente somar-me ao Deputado Ge
raldo Magela quanto às preocupações trazidas por S.
Exll• A Lei de Diretrizes Orçamentárias, ou melhor, a
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Durante o discurso do Sr. João Fassarella, o Sr. Com o fim das isenções a estabelecimentos
Gonzaga Patriota, 4º Suplente de Secretário, deixa a educacionais sem fins lucrativos, calcula-se que cer-
cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Dr. ca de 60 mil estudantes poderão perder o benefício
Hélio, § 2º do artigo 18 do Regimento Interno. de bolsistas. Para cobrir os gastos decorrentes dos

O SR. PRESIDENTE (Dr. Hélio) - Concedo a cortes, as Universidades Comunitárias encontram-se
palavra ao nobre Deputado Nilmário Miranda. na iminência de aumentar suas anuidades, proporcio

nando ainda mais o aumento de alunos inadimplen-
O SR. NILMÁRIO MIRANDA (PT - MG. Sem tes, além da maior elitização no ensino superior. Está

revisão do orador.) ..;;.. Sr. Presidente, srªs e Srs. De- decretada nova redução da oferta de ensino público e
putados, poucos meses após a edição da Lei nQ de qualidade às classes populares.
9.732, de 1998, regulamentada pelo recente Decre-
to n° 3.039, de abril de 1999, seus perversos efeitos Maiores seriam os prejuízos se a bancada fede-
sociais, decorrentes da quase eliminação das isen- ral do PT não tivesse negociado a inclusão das enti-
ções de natureza previdenciária concedidas às enti- dades sem fins lucrativos, que não oferecem gratui-
dades filantrópicas, já se fazem notar, penalizando dade total, mas prestam importantes serviços nas
justamente a parcela mais carente da população. áreas educacionais e de saúde, para que pudessem

Com a quebra do benefício de isenção contribu- usufruir de isenção do pagamento da cota patronal do
tiva, o Governo retirou o único apoio institucional con- INSS, na proporção da gratuidade oferecida à popu-
cedido à entidades sem fins lucrativos, onerando os lação de baixa renda.
inestimáveis serviços de saúde, educação e assistên- Ainda há tempo de o Governo evitar um mal ma-
cia social prestados aos despossuídos economica- ior. Basta negociar alguns pontos estratégicos da lei,
mente. para efeito de isenção da contribuição previdenciária

Chega a ser surpreendente que o Governo Fe- de algumas entidades filantrópicas.
deral dispense as parcerias com a iniciativa da socie- a Presidente da Câmara já constituiu um grupo
dade, exatamente em um instante de crise orçamen- parlamentar para analisar, estudar e discutir todas as
tária do sistema público de educação e saúde. proposições sobre entidades filantrópicas, em trami-

a impacto das novas medidas atingirá um am- tação na Casa, podendo inclusive resultar em um
pio universo de estudantes carentes de Universida- substitutivo sobre a matéria, capaz de afastar as inde-
des Comunitárias, programas de alfabetização de sejáveis conseqüências que já podemos avistar.
adultos, assistência a meninos de rua e, finalmente, o Sr. Presidente, srªs e Srs. Deputados, finalizan-
atendimento ambulatorial, médico e laboratorial, do, peço que seja registrado nos Anais da Casa meu
prestado socialmente por hospitais filantrópicas, voto de pesar pelo falecimento do Reverendo Jaime
como as Santas Casas de Misericórdia, antes isentas Wright, em Vitória, no dia 29 de maio.
do pagamento da contribuição patronal para a Previ-
dência Social. Era o que tinha a dizer.

Exatamente no setor de saúde, onde serviços O SR. ROBERTO BALESTRA (PPB - Ga.
prestados por hospitais filantrópicos cobrem enormes Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs.
deficiências do Sistema Único de Saúde, o fim das Parlamentares, na semana próxima passada, no in-
isenções fiscais e os altos custos operacionais já tervalo entre uma votação e outra de uma das ses-
ameaçam a reduçãõ oU cortes nos atendimentos de sões da Câmara dos Deputados, vim à tribuna para
alta complexidade a pacientes carentes. dar conhecimento, não só à Casa mas também à so-

a próprio Ministro da Saúde, José Serra, classi- ciedade brasileira, de um evento que estaria aconte-
ficou os efeitos da nova legislação como "sadismo so- cendo hoje em Brasília: uma manifestação pacífica e
cial", alertando que o fim da isenção de contribuição ordeira de trabalhadores e empresários do setor su-
previdenciária por hospitais filantrópicos poderá acar- croalcooleiro. Disse naquela oportunidade que, pela
retar uma perda de 2.500 leitos para o Sistema Único primeira vez na história, capital e trabalho estariam
de Saúde. unidos em um movimento em defesa do emprego.

Também seriamente atingido foi o campo edu- Durante quatro mandatos nesta Casa, já tive al-
cacional, especialmente as Universidades Comunitá- gumas alegrias ao usar a tribuna da Câmara, mas
rias, que, além de suprir inquestionável déficit na edu- hoje tenho alegria redobrada, porque vejo que o es-
cação de nível superior no País, prestam ainda rele- forço de todos esses anos foi positivo e trará, forçosa-
vantes serviços sociais como assistência judiciária mente, novos dias aos trabalhadores e empresários
gratuita, odontológica e médica. do setor sucroalcooleiro.



Junho de 1999 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 2 25887

Todos conhecemos a história do Proálcool, cria- Sr. Presidente, gostaríamos de que todos os
do em um momento de dificuldade na importação de parlamentares, de todos os partidos, fossem neste
petróleo. Diante daquele impasse, o Governo, tendo instante para a frente do Congresso Nacional. Os pro-
muitos cientistas envolvidos na pesquisa do carro a dutores e trabalhadores estão lá, de forma ordeira, fa-
álcool - que no passado já existiu, durante a guerra, zendo sua manifestação, trazendo ao Presidente da
em 1940 -, criou o Proálcool, concitou os empresári- República sua preocupação. O setor precisa da aten-
os e os trabalhadores e conseguiu fazer um grande ção do Governo. Não queremos esmolas, não quere-
programa, que não mais pertence apenas ao Brasil. mos benesses. Queremos respeito, o respeito que é
Ele já extrapolou os limites do Brasil e pertence ao dado, pelos trabalhadores, empresários e pela socie-
mundo. É um programa de energia renovável que dade, ao setor. O momento é oportuno para oferecer-
preserva a natureza e mantém o emprego. Além de mos nosso apoio a essa classe que veio a Brasília
tudo, é um programa social, não é apenas um progra- não para fazer bagunça, mas para mostrar ao Presi-
ma econômico. dente da República e aos Ministros de Estado que o

Os trabalhadores do setor são indutores de no- setor é importante, que tem 1 milhão e 200 mil traba-
vas práticas. O setor sulcroalcooleiro é o único seg- Ihadores, que a indústria automobilística precisa obe-
mento da agropecuária e da agroindústria brasileira decer à política de Governo, e não impor política no
que oferece aos seus trabalhadores assistência mé- Governo. O Governo precisa dar-se conta de que a
dica e odontológica em todos os níveis. Lamentavel- indústria automobilística está querendo sobrepor-se,
mente, em razão das dificuldades e do descaso por o que não pode aceitar. Ela tem de se curvar: a socie-
que passa o setor, em um determinado momento o dade está exigindo carros a álcool. Os trabalhadores
Governo Federal virou-lhe as costas e deixou que ele estão trabalhando em prol do País e não contra ele,
flutuasse e trafegasse sem rumo e sem destino. Em como a indústria automobilística, que não quer produ-
todos os países, a área de energia é controlada pelo zir carros a álcool.
Governo. O Brasil, querendo inovar, resolveu liberar o Portanto, o momento é oportuno para que todos
combustível álcool, mantendo a gasolina sob contro- ofereçamos o nosso apoio a esses trabalhadores.
le. O setor, porém, não tinha - e ainda não tem - pre- O SR. PRESIDENTE (Dr. Hélio) - Esta Presi-
paro, equilíbrio e organização suficientes para poder dência, em nome da Casa, engaja-se nesse grande
tocar um programa dessa envergadura sob sua pró- movimento em prol do setor sucroalcooleiro e de mi-
pria orientação. Muitos caminhos estão sendo busca- Ihões de trabalhadores.
dos. Talvez o pior que possa ter acontecido ao pro- Com a palavra o Sr. Deputado Airton Roveda.
grama tenha sido exatamente a liberação de preços O SR. AIRTON ROVEDA (PFL - PRo Sem revi-
numa ocasião muito importante para o País, quando são do orador) -Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputa-
o setor reconheceu que levou o consumidor brasileiro dos, venho a esta tribuna fazer um apelo ao Incra no
a desacreditar no programa pela falta do produto em sentido de que reveja a desapropriação de uma fa-
determinado momento. Mas, tomada a consciência, zenda produtiva situada em Fraiburgo. Recebi corres-
esse mesmo produtor, pressionado pelos trabalhado- pondência da proprietária, uma viúva de 85 anos, que
res do setor, mudou de posição, passou a produzir e dedicou sua vida a cuidar desse patrimônio, que tem
assumiu a responsabilidade. Hoje, o setor tem dois bi- 590 alqueires, sendo que em 240 alqueires estão
Ihões de litros de álcool em excesso. plantados feijão, milho, alho e outros produtos, e du-

O Governo, não podemos negar, depois da des- rante o inverno faz-se a rotação de pastagens para as
graça e do caos instalado, resolveu acudir o setor e, a seiscentas cabeças de gado.
duras penas, está apresentando soluções paliativas. Nela existem também 10 mil araucárias de cem
Não são soluções definitivas, são paliativas. Nós, re- anos e uma área de preservação ambiental de 100 al-
conhecendo o esforço do Governo neste momento, queires, com mananciais de água. Além disso, há 200
mas sem deixar de criticá-lo peja sua ausência quan- alqueires de palmeiras, usadas na fabricação de vas-
do era necessário, estamos hoje nesta Casa - são souras. É uma fazenda centenária, onde há cavalos e
mais de 15 mil trabalhadores e empresários - para ovelhas. Trata-se, na minha opinião, de um patrimô-
mostrar ao Governo que o setor é muito mais importan- nio da humanidade, pois a proprietária teve o cuidado
te do que a sociedade pode pensar. Existe 1 milhão e de preservá-lo durante toda a vida.
200 mil empregos no setor sucroalcooleiro. Ele não é Gostaria de pedir encarecidamente ao Incra e
um setor simples. É, sim, muito importante para a eco- ao MST que examinem com amor e carinho esse as-
nomia brasileira, porque dá uma cobertura social. sunto e tenham cuidado, porque essa fazenda, quan-



poso

O SR. EDUARDO CAMPOS (Bloco/PSB - PE.
Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Srs. Deputa
dos, o que me traz à tribuna na tarde de hoje é a ne
cessidade de registrar, em meu nome pessoal, em
nome do meu partido e do Prefeito da cidade de Cabo
de Santo Agostinho, Dr. Elias Gomes, nosso veemen
te protesto contra a Resolução nº 51 do IBGE, que ex
clui essa cidade da Região Metropolitana do Recife,
vinculando-a à região de Suape, que engloba o Muni
cípio de Ipojuca.

Esse novo tratamento contraria uma posição
histórica, pois desde 1973, quando foi criada a Re
gião Metropolitana do Recife, a cidade está incluída
naquela área. Essa resolução exclui o Município do
Cabo da nova etapa do Projeto Nordeste, o Fundo
Escola, embora se trate de um Município operário,
onde a educação é muito bem trabalhada por profissi
onais capacitados, referência para a educação públi
ca de Pernambuco e do Nordeste. No entanto, foi ex
cluído do tratamento tradicional, devido a critérios es
tabelecidos pelo Ministério da Educação.

O IBGE vai ter a oportunidade de rever as defini
ções regionais daqui a quarenta dias. E essa discus
são em torno do Fundo Escola está sendo travada no
âmbito do Ministério da Educação. Gostaria de me
somar à iniciativa do Senador Roberto Freire, que na
semana passada apelou para os Ministros Paulo Re
nato Souza e Pedro Parente no sentido de que seja
corrigido esse tratamento discriminatório e equivoca
do dado ao Município de Cabo de Santo Agostinho
pelo IBGE e pelo Ministério da Educação.

Este é o apelo que faço, em nome da comunida
de, do Sindicato dos Professores, daqueles que fa
zem a educação naquele Município há muitos anos
ser referência para a educação pública no nosso
Estado. Cumprindo o papel de Parlamentar, estarei
aqui quantas vezes forem necessárias cobrando res
postas das autoridades dos Ministérios do Orçamento
e Gestão e da Educação quanto ao protesto que aqui
manifesto em meu nome pessoal e do PSB.
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do dividida em cinqüenta ou cem partes, irá por água O SR. SANTOS FILHO (PFL - PRo Sem revisão
abaixo. do orador) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados,

Há outras fazendas também no sul do Paraná venho a esta tribuna para dar conhecimento a esta
prestes a serem desapropriadas, onde há muitos Casa de nota oficial do Governo do Estado do Paraná
mananciais de águas. São áreas produtivas, que sobre recente posição tomada pelo Sr. Ministro da
pertencem à humanidade. Nessas fazendas antigas Justiça, Renan Calheiros, no que se refere à apura-
há araucárias, imbuias e outras madeiras de lei. ção de fatos oriundos de conflitos agrários no Paraná.

O SR. PRESIDENTE (Dr. Hélio) _ V. Exa. pode- O Governo do Paraná está apurando, de forma
rá encaminhar seu requerimento ao Incra. rigorosa, desde o acontecimento dos fatos, todos os

casos referentes a conflito agrário em propriedades
Concedo a palavra ao Deputado Eduardo Cam- particulares ocorridos no Estado.

Essa apuração está sendo realizada de forma
que não restem dúvidas sobre a responsabilidade e
que sejam preservados absolutamente todos os direi
tos da pessoa humana, como é tradição no Estado do
Paraná.

A apuração de tais fatos segue os trâmites nor
mais de modo a evitar a sempre danosa precipitação,
quando não são observados tais procedimentos.

Registre-se que sequer o Movimento dos Tra
balhadores Rurais Sem Terra levantou, em tempo al
gum, qualquer dúvida quanto à correção dos procedi
mentos .investigatórios. Pelo contrário, sempre en
controu no Governo do Paraná uma instância isenta e
serena, que buscou em todos os momentos o arrefe
cimento dos ânimos e que, preocupado com o cres
cente risco de confronto entre facções do MST e os
proprietários rurais, agiu no sentido de promover o
diálogo.

Em reunião realizada com o Sr. Ministro da Jus
tiça no último dia 23 de março, em Brasília, à qual es
tiveram presentes representantes das bancadas de
Deputados Federais e Estaduais do Paraná, foi solici
tada ao Sr. Ministro Renan Calheiros a designação de
representantes para acompanhar, nas regiões onde o
conflito é mais intenso, o trabalho dos órgãos gover
namentais no cumprimento dos mandados judiciais
de reintegração de posse. Até agora, o Governo do
Paraná não obteve qualquer resposta do Ministério
da Justiça, embora no ato o Sr. Ministro tenha-se de
clarado favorável, sem restrições.

Em correspondência datada de 9 de abril de
1999 e assinada pelo Sr. Ministro da Justiça, enviada
ao Governador do Paraná, Jaime Lerner, faz-se refe
rência a oito ocorrências envolvendo integrantes do
Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra, em
relação às quais o Sr. Ministro manifesta "preocupa
ção do Governo Federal" e se declara certo de que S.
Exa. o Sr. Governador "envidará os esforços neces
sários para que haja a completa apuração".

A esse respeito, o Governo do Paraná informa
que:



Junho de 1999 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 2 25889

a) com relação à ocorrência do dia 16 de setem- da Justiça e Cidadania, José Tavares, no Conselho
b~o ?,e 1,997, n~ Fazenda Saudades, o inq~érito poli- de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, no próxi-
clal ja fOI conclUldo e encontra-se sob aprecIação judi- mo dia 14 de abril, em Brasília, para prestar as infor-
cial na Comarca de Loanda; mações solicitadas e apresentar outros fatos que pre-

b) o mesmo acontece em relação às ocorrênci- ocupam o Governo do Estado com relação à questão
as dos dias 7 de fevereiro de 1998, na Fazenda Santo fundiária.
Ângelo, e 4 de julho de 1998, na Fazenda Sant'Ana; Como se observa, de forma clara e inquestioná-

c) com relação à ocorrência do dia 9 de julho de vel, as informações levadas ao Sr. Ministro Justiça,
1998, na Fazenda Santa Gertrudes, a ação da Polícia que originaram o ofício enviado ao Governador do
Militar foi no sentido de cumprir mandado de reinte- Paraná, careciam de fundamento e poderiam ter sido
gração de posse, ocasião em que se verificou que a esclarecidas sem qualquer formalidade, dado o grau
maioria dos invasores eram "brasiguaios" que haviam de transparência que o Governo do Paraná sempre
sido expulsos do Paraguai por não terem documen- adotou como medida de todas as suas ações.
tos. Durante a ação da Polícia Militar, várias pessoas Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Go-
que ocupavam a propriedade foram presas por porte vernador Jaime Lerner tem agido, no que tange ao
ilegal de arma de fogo. Após a saída dos invasores, Movimento dos Sem Terra em nosso Estado, até com
funcionários da fazenda promoveram a queima dos exagerado cuidado a respeito do assunto.
restos dos barracos; No intuito de evitar conflitos e até mesmo derra-

d) com relação à ocorrência do dia 27 de no- mamento de sangue, como já ocorreu, S. Exa. vem
vembro de 1998, na Fazenda São Francisco, o inqué- sendo seguidamente criticado pelos Deputados Esta-
rito policial já foi concluído e encontra-se no Fórum da duais e Federais da base que lhe dão apoio político,
Comarca de Loanda, com representação do presi- pela demora no cumprimento das mais de cinqüenta
dente do inquérito pela prisão preventiva do autor decisões da Justiça para reintegração de posse de
apontado; propriedades invadidas por membros do Movimento

e) com relação à ocorrência do dia 29 de março dos Sem Terra.
de 1999, sobre o assassinato do agricultor Eduardo Todas as medidas cabíveis foram tomadas pelo
Anghinoni, foi designado um delegado especial para Governo do Paraná para coibir possíveis irregularida-
apurar o fato. Após o depoimento de 12 testemunhas, des ocorridas em nosso Estado, conforme respostas
foi elaborado o retrato falado de um suspeito pelo as- já fornecidas ao Ministério da Justiça e ao Conselho
sassinato; de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana.

f) com relação à denúncia de seqüestro do Sr. É importante que aqueles que fazem acusações
Seno Staats, o delegado especial designado para descabipas, infundadas, tenham o cuidado e a res-
apurar a ocorrência representou nesta data (9 de abril ponsabilidade com as conseqüências que poderão
de 1999) ao juiz da Comarca de Francisco Beltrão, daí advir, a fim de evitarmos em nosso Estado confli-
solicitando a prisão temporária, nos termos da Lei nº tos que a ninguém de bom senso interessam.
7.960/90, de nove pessoas apontadas como possíve- Sr. Presidente, finalizando, peço a inserção nos
is autores do delito relatado; Anais da Casa de declaração oficial do Sr. Secretário

g) com relação às ameaças de morte que estari- de Segurança Pública do Paraná, e as respostas en-
am sofrendo integrantes do Movimento dos Trabalha- viadas pelo Secretário de Justiça ao Sr. Ministro da
dores Rurais Sem Terra no Paraná, no dia 7 de abril Justiça.
de 1999 o Secretário de Segurança Pública do Para- DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O ORADOR:
ná, Cândido Martins de Oliveira, por determinação do
Governador Jaime Lerner, oficializou convite às pes- NOTA OFICIAL
soas tidas como ameaçadas para comparecerem ao A respeito das informações divulgadas por re-
seu gabinete a fim de relatar todas as circunstâncias presentantes do Movimento dos Trabalhadores Rura-
envolvendo tais ameaças e para que a Polícia tenha is Sem Terra e da Comissão Pastoral da Terra, de
condições de garantir a integridade dessas pessoas. que a Polícia Militar do Paraná teria agido com violên-
Até esta data, o secretário não recebeu nenhuma res- cia nos últimos dias, no cumprimento de mandatos ju-
posta das pessoas citadas. diciais de reintegração de posse de áreas produtivas,

Sem prejuízo desses esclarecimentos, o Gover- o Governo do Paraná tem a esclarecer que:
no do Paraná determinou a presença dos Secretários 1 - O Governo do Estado iniciou no dia 22 de
da Segurança Pública, Cândido Martins de Oliveira, e abril de 1999 uma grande operação de desarmamen-



9 - No caso da prisão de seis sem-terra na de
socupação da Fazenda Santa Maria, em Ortigueira,
no último dia 29 de abril, a operação foi feita por 12
policiais militares, acompanhados dos oficiais de Jus
tiça Gilmar Malassaki e Antônio Toshiaki Kiya, que
testemunharam a forma pacífica com que os invaso
res foram retirados.

10- No dia 2 de maio os seis presos foram sub
metidos a exames de lesões corporais. Quatro deles
não apresentaram qualquer sinal de agressão. Em re
lação aos outros dois, Lourival Lesse e Valdecir Bor
dignon, os laudos apontam equimoses e escoriações
em algumas partes do corpo, produzidas "em torno de
seis dias" antes dos exames (vale lembrar que os
exames foram feitos três dias após as prisões). Os la
udos são assinados pelos médicos Milton josé da Sil
va Ribas e Carlos Beltrami (este indicado pelo Poder
Judiciário). Os médicos descartam que os ferimentos
de Lourival Lesse e Valdecir Bordignon tenham sido
produzidos "por meio de veneno, fogo, explosivo, as
fixia ou tortura ou por outro meio insidioso ou cruel".

11 - Outro laudo, assinado pelo médico Carlos
Roberto Setúbal, do Hospital de Santa Cruz do Monte
Castelo, desmente a versão do MST de que o lavra
dor Geraldo José dos Santos, de 84 anos, tenha sido
agredido durante a desocupação da Fazenda Monte
Castelo, no último dia 21 de maio. O Sr. Geraldo foi
encaminhado ao hospital no dia 22, pela própria Polí
cia Militar, reclamando de dores no corpo. Ao exami
ná-lo, o médico constatou que não havia sinais de
agressão. Como ele também reclamava da presença
de sangue em sua urina, o médico procedeu o inter
namento para a coleta de material e exames. Nova
mente nada foi constatado. A ficha clínica do lavrador
no hospital mostra que em 1990 ele foi atropelado em
Santa Cruz do Monte Castelo e ficou com algumas
seqüelas, entre elas uma costela fraturada. O Sr. Ge
raldo recebeu alta do hospital às 9 horas do dia 24 de
maio. Posteriormente, o lavrador acabou sendo inter
nado em hospital de Curitiba.

12 - O respeito aos direitos humanos é uma pre
ocupação permanente do Governador Jaime Lerner e
tem pautado todas as ações do governo, que antes
de acionar a força policial para cumprir determina
ções judiciais tem buscado à exaustão as soluções
negociadas. Graças a esse entendimento, em 1998
foram desocupadas espontaneamente 20 áreas pro
dutivas no estado. O uso da força policial é o último
recurso, quando a intransigência chega ao limite ex-
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to na região Noroeste do Paraná, com a participação dos judiciais de reintegração de posse de outras áre-
das polícias Civil e Militar. A operação tem o objetivo as.
de devolver a paz ao campo, com a redução da ten
são reinante entre fazendeiros e sem-terra, especial
mente em função das invasões de dezenas de propri
edades produtivas, comandadas, em sua maioria, por
liderança do Movimento dos Trabalhadores Rurais
Sem Terra. O cumprimento de ações judiciais de rein
tegração de posse de áreas produtivas é parte dessa
mobilização para o desarmamento do campo.

2 - Essa operação está sendo realizada com a
garantia de preservação de todos os direitos individu
ais, como é tradição no Estado do Paraná.

3 - Todas as declarações da parte dos envolvi
dos na questão agrária no Paraná, que sejam caluni
osas e falsas em relação ao Governo do estado, se
jam os declarantes integrantes do MST ou não, serão
objeto de medida judicial.

4 - Desde 29 de abril, foram cumpridos os man
datos judiciais de reintegração de 21 fazendas, sete
delas mediante acordo com os sem-terra, sem a utili
zação de força policial.

5 - Registre-se que o MST sempre encontrou
no Governo do Paraná uma instância isenta e serena,
que buscou, em todos os momentos, o arrefecimento
dos ânimos e que, preocupado com o crescente risco
de confronto entre facções do movimento e os propri
etários rurais, agiu no sentido de promover o diálogo.

6 - Nos casos onde foi empregada a Polícia Mili
tar, as reintegrações foram acompanhadas por oficia
is de Justiça. A ação da PM está orientada para ga
rantir o respeito a todos os direitos individuais. Assim,
as 41 prisões registradas até agora, durante o cumpri
mento das ordens judiciais foram originadas em man
datos de prisão expedidos pela Justiça ou no cometi
mento de delitos, por parte dos detidos, como resis
tência ao cumprimento de ordem judicial, porte ilegal
de arma e formação de quadrilha.

7 - As famílias retiradas das áreas desocupa
das estão sendo cadastradas e transportadas, de ôni
bus, até seus locais de origem. As informações colhi
das serão usadas para fins de reforma agrária, em fu
turos assentamentos a serem realizados pelo Gover
no.

8 - Todas as denúncias feitas até agora de tor
tura contra sem-terra foram desmentidas por laudos
médicos realizados com a participação de médicos
indicados pela Justiça ou independentes, não vincu
lados ao Instituto Médico Legal da Polícia Civil. As de
núncias têm sido usadas como argumento político
para tentar impedir o Governo de cumprir os manda-



NOTA OFICIAL

Em face do manifesto envolvendo integrantes
do Movimento Sem-Terra presos em Ortigueira (PR),
no último dia 29 de abril, e que afirmam terem sido tor
turados, a Secretaria da Segurança Pública do Para
ná vem a público prestar os seguintes esclarecimen
tos:

1) Ao tomar conhecimento da alegação dos
membros do MST determinei à direção do Instituto
Médico Legal do Paraná para que adotasse os envol
vidos no episódio a exames de corpo de delito.

2) Foram designados os médicos Carlos Beltra-
ITli, dl8il? fviétHeo Lega! de Pontas Grossa

Junho de 1999 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 2 25891

tremo. Mesmo assim, ela é empregada com a obser- e Milton José da Silva Ribas, residente na cidade de
vância rigorosa do respeito aos direitos inviduais. Ortigueira, para procederem a perícia de lesões cor-

13 - A atenção que o Governo do Paraná dá à porais, três dias após o fato, nos srs. Arlindo de Mat-
questão agrária pode ser facilmente comprovada por tos, Aristides dos Santos Lisboa, José Pedro Calixtro,
qualquer pessoa que conheça o estado. Desde 26 de Luiz Casturino de Souza, Lourival Lesse e Valdecir
maio de 1995, o governo mantém um programa Bordignon.
exemplar de assentamento de agricultores, o Vila Ru- 3) Todos relataram que "sofreram ferimentos
ral, considerado pela ONU como modelo de fixação por policiais militares em data de 29-4-99", conforme
do homem na terra. Até o final deste ano, estarão en- históricos que os laudos registram. Após serem exa-
tregues 350 Vilas Rurais, com o assentamento de 17 minados pelos peritos, quatro deles não apresenta-
mil famílias de trabalhadores rurais volantes (bói- vam nenhuma lesão corporal e Lourival Lesse e VaI-
as-frias), cadastrados pelas prefeituras. A Vila Rural decir Bordignon, apenas lesões leves descritas no
proporciona casa de alvenaria, com 44,5 metros qua- documento como escoriações e equimoses que de
drados de área, mais a infra-estrutura de luz, água e nenhum modo caracterizavam o emprego de práticas
saneamento básico, e lote de 5.000 metros quadra- de torturas ou meio cruel.
dos, com assistência técnica para a produção agríco- 4) Estes laudos encontram-se à disposição de
la e criação de animais. qualquer cidadão e atestam de modo irrefutável não

14 - Os Ministros Renan Calheiros, da Justiça, serem verídicas as alegações infundadas atribuídas à
e Raul Jungmann, da Política Fundiária, segundo de- valorosa corporação militar que honra-me dirigi-Ia.
clarações publicadas hoje no jornal O Estado de Estes incidentes que lamento tenham ocorrido de-
S. Paulo, pretendem vir ao Paraná para discutir monstram práticas já sobejamente conhecidas da po-
formas de redução da violência no estado. Os minis- pulação de creditar à polícia procedimentos que a so-
tros são bem-vindos. É mais uma oportunidade para ciedade paranaense e brasileira abominam, desinfor-
que eles possam constatar a ação de respeito aos di- mando a opinião pública e produzido a sensação de
reitos humanos no estado. São ainda mais truculência e exploração politiqueira que servem a
bem-vindos se trouxerem os recursos necessários propósitos pequenos e inconfessáveis que em nada
para a reforma agrária. contribuem para a afirmação da cidadania.

O governo do estado está convencido que, agin- 5) Reafirmando a determinação do Governador
do assim, com respeito à lei e com programas de Jaime Lerner, de servir e proteger sempre a família
atendimento aos segmentos mais carentes, assegura paranaense, nenhum fato desta natureza ficará sem
a paz no campo e fortalece a agricultura do Paraná. resposta enérgica e a satisfação que a sociedade me-
Como se observa de forma clara e inquestionável, as rece.
informações divulgadas pelo M8T e pela CPT care- 6) Como secretário de estado responsável pela
cem de fundamento, dado o grau de transparência Segurança Pública, estive, estou e estarei sempre na
que o Governo do Paraná sempre adotou como medi- linha de frente daqueles que praticam os direitos hu-
da de todas as suas ações. manos e respeitam os deveres a eles inerentes, mes-

Curitiba 28 de maio de 1999. - Governo do mo que dificuldades passageiras como estas possam
Estado do P~raná. pretender desviar os rumos do respeito às leis do país

que todos se obrigam a cumprir.
Curitiba, 16 de maio de 1999. - Cândido Manuel

Martins de Oliveira - Secretário de Estado da Segu
rança Pública.

O SR. RONALDO CEZAR COELHO (PSDB 
RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e
Srs. Deputados, uso a tribuna nesta tarde para fazer
dois registros.

Primeiramente, solicito a transcrição nos Anais
da Casa de artigo de autoria do Deputado Alberto
Goldman, publicado ontem pelo jornal Folha de
S.Paulo, sob o título: "Os honestos e o grampo".

S. Exª inicia o artigo dizendo ter sido impelido a
escrevê-lo em razão do artigo de Otavio Frias Filho,



Começando por essa frase, é necessário dizer
que não se pode reduzir à coerção (vigilância pública,
lei, processo) as atitudes "honestas" dos governan
tes. Estendendo o argumento a qualquer cidadão, te
nha ele qualquer grau de poder, ou mesmo estando
desprovido dele, teríamos a negação de todo o pro
cesso civilizatório, de todas as conquistas da humani
dade no campo da ética. Aliás, com esse argumento,
se justificaria a tudo e a todos!

Claro que a coerção exerce um papel funda
mentai nas sociedades. Ela tem de existir, tanto mais,
quanto mais complexa e diferenciada ela é. No entan
to, se só a ela coubesse organizar as relações entre
os seres humanos, negaríamos o papel da própria
consciência, abdicaríamos de transmitir valores uni
versais aceitando a tese da maldade intrínseca do ser
humano.

O artigo citado, que culmina com a frase comen
tada, procura ser uma justificativa para a publicação dos
diálogos obtidos com as fitas provenientes do "grampo" no
BNDES. O autor reconhece que "sua origem é criminosa
e seu vazamento, mal-intencionado". Mas afirma que "o
critério (de validade jomalística) só pode ser o de definir se
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publicado no dia 27 de maio, no mesmo jornal, parti- veram que comprar os imóveis de atravessadores
cularmente em razão de sua frase final: "Não há go- que provavelmente nem dali eram, mas tinham Iiga-
vernantes 'honestos'; há governantes que se mantêm ções com vereadores ou líderes políticos que conse-
'honestos' pela vigilância pública". guiam incluir seus nomes na lista.

Mais adiante, o Deputado Alberto Goldman res- Sr. Presidente, se o programa de habitação Alu-
salta que o próprio Otavio Frias Filho reconh~ceu em guel para Você for divulgado por todos nós, em todos
seu artigo que a origem do grampo é criminosa e seu os estados e municípios, com uma vigilância efetiva
vazamento, mal-intencionado. Discorreu, logo a se- sobre essas listas de interessados, acho que ele vai
guir, sobre a validade jornalística da publicação do gerar muito emprego na construção de casas para
conteúdo das gr::J.vações, obtidas por meio de crime, quem hoje paga aluguel e pode perfeitamente passar
para uma divulgação reconhecidamente a pagar uma prestação de 90 a 120 reais.
mal-intencionada. O Aluguel para Você é semelhante ao programa

Sr. Presidente, o Deputado Alberto Goldman la- do Presidente Getúlio Vargas nos anos 40, com os
vou a minha alma com esse artigo, cuja leitura reco- IAP. Desde o meu nascimento e por mais de 35 anos
mendo a todos os colegas desta Casa. moro em um apartamento do IAPC. Mas o programa

Meu segundo registro deve-se à repercussão, de Fernando Henrique é um pouco melhor, porque o
nas últimas três horas, de entrevistas que dei esta dos anos 40 era só aluguel. Agora, pagando-se o alu-
manhã a emissoras de rádio - Guaíba, do Rio Grande guel por quinze anos, adquire-se a casa. Com o Alu-
do Sul; Sociedade, de Salvador; Nacional e CBN, de guel para Você, compra-se a casa própria pagando
todo o País -, sobre o programa habitacional do Go- mês a mês.
verno para populações de baixa renda, ou seja, para ARTIGO A QUE SE REFERE O ORADOR:
famílias com renda de até seis salários mínimos, pou-
co mais de oitocentos reais. OS HONESTOS E O GRAMPO

Com o Programa de Arrendamento Residencial O que me impele a escrever este artigo é a colu-
- não concordo com o nome, e já vou dando outro: na de Otavio Frias Filho, em 27-5 (pág. 1-2, Opinião),
Aluguel para Você - o trabalhador paga o aluguel de com o título "Honestos", e, particularmente a sua fra-
uma casa de três cômodos com água e luz, em uma se final: "Não há governantes 'honestos'; há governa-
área urbanizada e servida de transporte, e ao fim de dores que se mantêm 'honestos' pela vigilância públi-
um período determinado adquire a casa. Portanto, ca".
não paga o aluguel para os outros.

Com os métodos construtivos modernos, po
dem ser construídas boas casas ao custo de mais ou
menos 15 mil reais. Em quinze anos, com juros nor
mais, financiados pelos trabalhadores, com recursos
do FAT e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
o trabalhador terá pago a sua casa sem dever favor a
ninguém. Ele terá pago o aluguel para si mesmo, e
poderá ampliar a sua casa quando quiser.

Estou impressionado com a repercussão desse
programa Aluguel para Você. Recebi em meu gabine
te mais de 150 manifestações nas últimas três horas,
com pedidos de informações e detalhes de como será
isso, perguntando por que não é um financiamento
comum.

Esse programa foi elaborado dessa forma, em
primeiro lugar, porque temos de eliminar o atravessa
dor, aquele que tem a facilidade de conseguir entrar
nas listas e comprar o imóvel para, depois, passá-lo
adiante, porque já tem outro imóvel ou mora em outro
lugar. No Cingapura, um grande programa habitacio
nal de São Paulo, 72% dos moradores atuais não são
os compradores originais. Os proprietários atuais ti-
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há interesse público na divulgação de um conteúdo, cussão iniciada. A minha experiência, inclusive com
após se certificar que ele é veraz". E aduz: "O sigilo da minha passagem pelo Ministério dos Transportes, le-
fonte é assegurado como peça-chave da liberdade de va-me a defender a tese de que não basta ao admi-
imprensa em qualquer democracia moderna". nistrador respeitar a legalidade formal dos atos. Den-

O autor se baseia no princípio constitucional ex- tro dela pode-se agir na direção do interesse público
presso no inciso XIV do art. 5Q

, capítulo "Dos Direitos (sempre submetido ao crivo da opinião pública e dos
e Deveres Individuais e Coletivos": "É assegurado a instrumentos de controle) ou mesmo desconhecê-lo,
todos o acesso à informação e resguardado o sigilo vale dizer, omitir-se, deixando as coisas correrem ao
da fonte, quando necessário ao exercício profissio- sabor dos interesses privados. No primeiro caso é in-
nal". A pergunta que se faz é a seguinte: é lícito o uso tervenção necessária, ativa e positiva. No segundo, a
de qualquer fonte, mesmo sendo criminosa sua ori- omissão é uma intervenção passiva. É neste último
gem? É lícito negociar com o criminoso, direta ou indi- caso em que observa freqüentemente, e candi-
retamente, tenha ele qualquer objetivo, pessoal, polí- damente, a impessoalidade coincidir com os interesses
tico ou financeiro? Não é dever denunciar um crimino- privados, muitas vezes prontos a saquear o patrimônio
so quando o seu crime nos é revelado? Ou um jorna- público e a desconhecer os interesses do cidadão.
lista, por sê-lo, adquire imunidade penal? Basta que De qualquer forma, vigilância pública sempre
ele defina - ou um editor, ou um proprietário de um deve haver, porque, "a priori", ninguém é honesto.
meio de comunicação - a notícia como sendo de inte- Mas também não é, "a priori", desonesto.
resse público para tornar ética e legal a sua divulga- O SR. CARLOS CURY (PPB - RO. Pronuncia o
ção? seguinte discurso) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. De-

Ora, não basta observar o dispositivo constituci- putados, estamos apresentando, neste momento,
onal citado. É preciso compatibilizá-lo com outros tão projeto de lei que concede três salários mínimos men-
ou mais importantes na garantia dos direitos. No mes- sais a cada família assentada pejo programa de refor-
mo art. 5Q

, o inciso X: "São invioláveis a intimidade, a ma agrária do Governo Federal. O benefício será con-
vida privada, a honra e a imagem das pessoas..." E o cedido durante um ano, contado a partir da data do
inciso XII: "É inviolável o sigilo da correspondência assentamento.
(...) e das comunicações telefônicas, salvo, no último Sr. Presidente, é indispensável garantir as ne-
caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma cessárias condições para a fixação definitiva do as-
que a lei estabelecer para fins de investigação crimi- sentado pelo programa de reforma agrária. Ele não
nal ou instrução processual penal". Esse final do inci- pode continuar vagando pelo campo, em busca de
so fortalece o sigilo, que só pode ser quebrado por or- condições dignas de vida.
dem judicial e para fins definidos e limitados. O acesso ao lote não é suficiente para assegu-

É a leitura conjunta dos dispositivos legais que rar essas condições. Para sustar o fenômeno de no-
constrói o Estado de Direito democrático. madismo rural, tão prejudicial a todos, é preciso ala-

A nossa vida, a do homem público, especial- vancar decisivamente o empreendimento do peque-
mente, está hoje sujeita ao julgamento de um jornalis- no produtor recém-instalado em seu lote. Só assim,
ta, ou um editor, sobre o que ele entender ser de inte- Sr. Presidente, ele poderá vencer as difíceis primei-
resse público, que lhe permite divulgar qualquer coisa ras etapas do processo produtivo: a do amaino da ter-
obtida de mãos criminosas ou não, sob o manto pro- ra, a da fixação na nova moradia e a do esforço adici-
tetor do sigilo da fonte, agora erigido em direito acima onal à já sobrecarregada lide campestre.
dos demais direitos. Não bastando a divulgação, Em nossa região, a Amazônia, a situação dos
como sói acontecer, ela vem acompanhada de inter- assentados é mais dramática. Lá, agregam-se a to-
pretações e ilações encabeçadas por manchetes que das essas vicissitudes o isolamento e as precariíssi-
por si só denunciam, processam, julgam e condenam. mas condições de transporte. Freqüentemente, os re-
Se, em momento posterior, tudo se mostrar (e é o de- cursos aportados no programa são desperdiçados
nunciado que terá de provar sua inocência) limpo e em função dos infortúnios sob os quais sucumbem as
correto... Bem, o tempo já passou e o condenado já esperanças daqueles que se candidatam à difícil tare-
morreu civil e politicamente. Fica a reabilitação para a fa de produzir em pequena escala.
história. O insucesso faz com que o campesino, para ga-

Para não deixar de tocar em parte da matéria de rantir a sua sobrevivência, principalmente em regiões
que o artigo trata ("as nebulosas conexões entre pú- de fronteira agrícola, utilize de forma predatória os re-
blico e privado"), é preciso, de fato aprofundar a dis- cursos naturais, os mesmos recursos que um dia po-



Sr. Presidente, tudo que atenta contra a estabili
dade econômica, a ordem econômica nacional e a
economia popular, atenta contra os interesses do
nosso País. Por isso nossa posição tem sido firme,
depositando sempre confiança na figura do nosso
Presidente, Fernando Henrique Cardoso, eleito e ree
leito em meio às adversidades que o Brasil viveu nes
ses últimos anos, como, por exemplo, a crise do Méxi
co, a crise dos tigres asiáticos e, mais recentemente,
a crise da União Soviética, que atinge todas as eco
nomias em desenvolvimento e até mesmo economias
consolidadas.

Acredito que o sufoco maior já passou. Já saí
mos da crise mundial e da crise brasileira. Sabemos
que temos de dar continuidade ao processo de refor
mas, entre as quais destaco a que mais esperamos, a
reforma política, para que seja implantado o voto dis
trital, o parlamentarismo, cláusulas de barreiras para
eliminar a participação no Parlamento brasileiro de
um grande número de partidos políticos que não con
tribuem para o processo democrático.

Sr. Presidente, a figura do Presidente da Repú
blica, dentro desse processo de organização, tem
sido fundamental. Milhões de brasileiros beneficia
ram-se com a estabilidade econômica, com o Plano
Real. E queremos que nos anos vindouros continuem
beneficiando-se, com a garantia do crescimento eco
nômico, da geração de empregos e da melhoria da
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deriam oferecer-lhe, em condições de sustentabilida- mais dificuldades para desonerar o custo de produ-
de, a renda de que tanto necessita. ção e viabilizar o setor público e o modelo previden-

O Govemo Federal inst~uiu o Créd~o-Implantação, ciário. Todo mundo sabia, e sabe, que para se ter um
programa que visa oferecer apoio ao recém-assentado. sistema de previdência é preciso que ele seja um sis-
Suas modalidades são o Créd~o-Alimentação, o Crédi- tema de capitalização. Não é esse o caso brasileiro,
to-Fomento e o Créd~o-Hab~ção. porque o nosso sistema de previdência não tem capi-

Entendemos que o nosso projeto não se choca talização: o dinheiro entra e sai para pagar os apo-
com esse programa. Ao contrário, dada a identidade sentados.
de objetivos e a pluralidade de meios, as propostas se Estamos vivendo a conclusão de uma reforma
somam. São ações complementares que têm um úni- da Previdência, e temos de começar uma outra para
co objetivo: dar o impulso inicial para que os assenta- implantar a capitalização, a fim de garantir uma apo-
mentos do programa de reforma agrária possam con- sentadoria de até R$1.200 pela previdência pública
solidar-se, um dia emancipar-se e tornar-se aquilo oficial, nos moldes de hoje. Para receber uma apo-
que toda a sociedade deles espera: um exemplo de sentadoria acima de R$1.200, todos terão de contri-
produtividade e de geração de oportunidades para buir para uma poupança que garanta esse benefício.
aqueles que hoje estão excluídos da engrenagem No que diz respeito à reforma tributária, é obvio
econômica nacional. que, se a questão tributária brasileira não for resolvi-

Sr. Presidente, nobres Parlamentares, ressalto da, se não se enxugar o sistema e modernizá-lo, ti-
a importância desse projeto de lei. O Governo Federal rando todo o custo do setor produtivo para dar com-
tem de dar ao pequeno produtor e às famílias assen- petitividade aos nossos produtos, as empresas não
tadas condições para que possam fixar-se definitiva- crescerão. E, não prosperando, não haverá emprego
mente na terra. Essa seria uma forma de evitar que o suficiente para resolver o grande e grave problema
beneficiado pelo programa fugisse da terra ou tivesse deste final de século em todo o mundo: o desempre-
de vendê-Ia, muitas vezes para cuidar de um proble- go.
ma de família, uma doença, por exemplo, ou o endivi
damento inicial contraído na implantação do progra
ma.

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB - PRo
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Parlamentares, sempre tivemos nesta Casa uma po
sição firme e inarredável em busca da estabilidade
econômica, do combate à inflação e do crescimento
da economia brasileira. E sempre soubemos que,
para atingir a estabilidade da economia, o Governo
do Brasil precisaria promover reformas constituciona
is e infraconstitucionais.

Foram as grandes discussões de ordem econô
mica: as quebras de monopólios; a reforma adminis
trativa, para viabilizar as prefeituras, os estados e a
União e dar-lhes flexibilidade na administração dos
recursos humanos; a reforma da Previdência, pois,
na época da Assembléia Nacional Constituinte, o Bra
sil já antevia, espelhado no modelo uruguaio, o pro
blema da síndrome que o Uruguai apresentava a toda
a América Latina por ser um país onde havia mais
gente aposentada do que trabalhando. É essa a justi
ficativa da reforma da Previdência. Também busca
mos, durante anos, a reforma tributária, e enfim a re
forma do Poder Judiciário.

Na verdade, ao atingirmos a estabilidade eco
nômica, todos sabiam que era necessário resolver o
problema do déficit público do Estado brasileiro e de-



Durante o discurso do Sr. Luiz Carlos
Hauly, o Sr. Dr. Hélio, § 2º do art. 18 do Re
gimento Interno, deixa a cadeira da presi
dência, que é ocupada pelo Sr. Efraim Mo
rais, 4º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Moraes) - Conce
do a palavra ao nobre Deputado João Caldas.

O SR. JOÃO CALDAS (Bloco/PMN - AL. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. De
putados, faço parte do CIMA - Conselho Interministe
rial do Álcool, e tenho reconhecido o esforço do Go
verno em tentar resolver o problema do Proálcool e
do setor sucroalcooleiro no Brasil.

Neste instante, na Esplanada dos Ministérios,
mais precisamente em frente ao Congresso Nacional,
trabalhadores do setor sucroalcooleiro, plantadores e
cortadores de cana, químicos-industriais e industriais
do açúcar realizam manifestação legítima. Todos fa
zem uma única reivindicação: a criação de uma políti-
ca efetiva, direcionada para o setor. .

Todas as semanas anunciam-se medidas: leilão
do estoque de álcool; frota verde; renovação da frota;
oxigenação do álcool anidro no óleo. O Governo tem
dado bons sinais, tem boas intenções, só que não
saem do papel.

Na verdade, é tamanha a inércia e a falta de
competência de alguns burocratas neste Governo
que, se os deixarmos tomando conta de duas pregui
ças, certamente uma fugirá.

Mas, Sr. Presidente, estamos aqui pedindo por
um programa como o Proálcool, que envolve energia
renovável, biomassa que não polui, mas que está
sendo sucateada. Os setores de distribuição, ou seja,
o Sindicom e as grandes distribuidoras deste País es
tão manipulando o Programa Nacional do Álcool, es
tão vendendo álcool ao preço que querem, estão fra-
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renda em nosso País. Por isso toda tentativa de de- udando e sonegando, e o Governo sabe e não toma
sestabilizar o Governo representa um atentado contra as providências.
a população brasileira. O preço da tonelada de cana-de-açúcar era de

Os programas sociais do Governo - e são mui- 17 reais no ano passado. Depois da desregulamenta-
tos - não são suficientes para atender à população, ção, foi para 6 reais. A saca de açúcar, que custava
mas é suficiente o crescimento econômico, e temos 14 reais, hoje custa 8 reais. O litro do álcool, que era
de buscá-lo em curto prazo. vendido a 41 centavos, está sendo vendido a 14, 16

Espero que ainda este ano a economia brasilei- centavos, enquanto nas bombas está sendo vendido
ra cresça acima de 1% do PIB, para que no ano que por 92 centavos ou 70 centavos, ou até - quem sabe?
vem possa crescer em torno de 5, 6, 7%. Dessa forma - adensado na gasolina em igual proporção.
o Brasil irá prosperar. Sem dúvida alguma, Fernando O que queremos é a mistura do álcool no diesel,
Henrique Cardoso sairá consagrado como um dos é a frota verde, é a isenção do carro a álcool, é que o
maiores estadistas da História brasileira. Governo dê prioridade a um programa que é nacio-

Era o que eu tinha a dizer. nal, que é genuinamente brasileiro e no qual foram in
vestidos muitos bilhões de reais para gerar divisas,
ICMS, IPI.

Esse é um setor que, acima de tudo, emprega
muitos trabalhadores. Só quem emprega mais do que
o Proálcool é o setor da construção civil. São mais de
1 milhão e 300 mil trabalhadores na indústria sucroal
cooleira. Hoje não se trata mais de uma bandeira do
partido A, B ou C, mas de uma bandeira do Congres
so Nacional.

Volto a reconhecer o esforço do Governo, mas
quero que o Sr. Presidente da República tire esses vi
gias de tartarugas de seu Governo, esses ministros e
burocratas que só tomam urna posição quando o
caos acontece, quando estão aí 10 mil trabalhadores
mostrando ao País que não são apenas os sem-terra
que vêm ao Planalto Central. Também vêm os
com-terra, os que querem trabalhar, os que e~tão

acabando-se no campo. As indústrias e os trabalha
dores, todos estão dizimando-se. É inadmissível que
deixemos isso acontecer.

Sr. Presidente, concluo solicitando aos parla
mentares que aqui estão que compareçam ao movi
mento e reforcem essa luta do povo brasileiro. São
mais de 10 mil trabalhadores e produtores que aqui
estão pedindo uma providência para o Proálcool, e V.
Exas terão de levar sua palavra e seu compromisso a
esse segmento tão importante da nossa sociedade.

O SR. GONZAGA PATRIOTA (Bloco/PSB 
PE. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente,
Sras. e Srs. Deputados, encravado no Distrito de
Conceição das Creoulas, distante cinqüenta quilôme
tros da sede municipal de Salgueiro, numa área de 17
mil hectares, quase 4 mil negros formam o Quilombo
de Salgueiro, iniciado há duzentos anos, com des
cendentes de Palmares.

No dia 30 do corrente, essa comunidade lançou
um documento contendo a sua história, as lutas pelas
conquistas, bem como denúncias as mais diversas.
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A professora e primeira Suplente de Vereadora putados, no último dia 12 de maio, a Câmara dos De-
de Salgueiro, Givânia Silva, descendente do Quilom- putados realizou uma sessão especialmente convo-
bo de Palmares, representante de Pernambuco na cada para discutir os problemas dos municípios brasi-
Comissão Nacional de Articulação das Comunidades leiros. Foi uma atitude inédita e exemplar pela qual o
Remanescentes de Quilombos, sentencia que o mai- Presidente desta Casa merece o reconhecimento de
or problema de sua gente é a questão da terra, cujo todos.
processo dorme na Justiça há anos. O fato de os prefeitos reunidos aqui em Brasília

Para a líder comunitária Givânia Silva, os ne- terem podido contar com a boa receptividade do De-
gros de Conceição das Creoulas enfrentam uma série putado Michel Temer e de toda a Mesa mostra que
de discriminações. Como não possuem os títulos de ainda há esperança de que as reivindicações da po-
propriedade das terras, não conseguem incentivos pulação possam encontrar eco nos centros do poder.
junto aos bancos para plantar. Dos 50 quilômetros Mas, se, por um lado, a Câmara mostrou respei-
que separam a comunidade do centro da cidade, ape- to e solidariedade para com a causa municipalista, o
nas 17 estão asfaltados. Parte çia área não foi eletrifi- Governo Federal ainda não mostrou a necessária
cada. Não conta com rede de esgotos nem água en- sensibilidade para com os problemas que afligem a
canada. Nem nas escolas os alunos conseguem re- grande maioria das cidades brasileiras. A situação é
ceber noções sobre a sua realidade. "A história do gravíssima, e grande parte das administrações des-
branco tem valor; a nossa, que foi construída com sas cidades vive um momento extremamente delica-
suor e garra, não está no livro didático", protesta Gi- do, pois elas não dispõem do mínimo de recursos
vânia Silva. para atender às demandas sociais crescentes que

O quilombo salgueirense tem 200 anos. É tido nascem no seio da população oprimida pelo desem-
como um dos maiores e mais conhecidos do estado, prego e pela miséria.
destacando-se, principalmente, pela fabricação de Prova dessa insensibilidade é a tentativa de
artesanato. Os outros são os de Castanhinho, Timbó, aprovar a chamada Lei de Responsabilidade Fiscal,
Estrela, Estivas e Mochila, em Garanhuns; Livramen- que nada mais é do que mais um mecanismo para es-
to, em Triunfo; Guaribas, em Bezerros; Gado Branco, trangular as finanças dos estados e municípios. Se
em São Bento do Una e Imbé e Cascavel, em Capoei- aprovado, esse mecanismo jurídico irá concentrar
raso ainda mais o poder na esfera federal, criando a possi-

Da mesma forma que temos abraçado as lutas bilidade de que governadores e prefeitos fiquem suje-
dos colonos ribeirinhos do rio São Francisco, dos itos a todo tipo de imposições por parte dos tecnocra-
sem-terra, dos sem-teto, dos agricultores excluídos e tas que controlam o Orçamento do País.
dizimados pelas secas, vamos, nesse dia 30, à Con- Como a maioria dos estados e municípios estão
ceição de Creoulas, em Salgueiro, onde receberemos sofrendo as conseqüências do endividamento galo-
o apoio de sua gente, por intermédio da líder incon- pante provado pelos juros irracionais praticados pelo
teste Givânia Silva, e levaremos nosso apoio e solida- Banco Central, cada vez mais suas administrações
riedade à Associação dos Produtores Agrícolas de tornam-se reféns da boa vontade dos homens que
Conceição das Creoulas, que completa dez anos de controlam o repasse de verbas emergenciais.
funcionamento, principalmente no que se refere à le- As conseqüências políticas dessa atitude serão
galização de suas legítimas terras. Sem suas terras imensas, porque, de posse dessa arma financeira, o
escrituradas não podem os descendentes de escra· Governo Central poderá beneficiar com recursos ex-
vos das Creoulas progredir na agricultura, bem como tras apenas aqueles que se alinhem com seus proje-
em suas atividades artesanais. tos políticos, inviabilizando qualquer atitude oposicio-

Concluímos este registro colocando-nos à dis- nista.
posição dos descendentes do Quilombo de Zumbi, Na verdade, o que está por trás dessa lei vergo-
em Conceição das Creoulas, Salgueiro, gente ordeira nhosa é a tentativa de transferir aos municípios o
e determinada. ônus do arrocho imposto ao País pelo FMI e pelos

Até domingo, se Deus quiser, amigos de Conceição! banqueiros internacionais. Enquanto os recursos na-
Sr. Presidente, peço a V. Exiil que autorize a di- cionais são drenados pela especulação financeira

vulgação deste pronunciamento nos meios de comu- sem controles, enquanto alguns bancos e empresas
nicação desta Casa. enriquecem, beneficiados com verbas públicas e in-

O SR. JOÃO MAGNO (PT - MG. Pronuncia o formações privilegiadas, enquanto o pequeno produ-
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. De- tor rural e o pequeno empresário são levados à falên-



Faço aqui esta homenagem porque A Gazeta,
deixando de lado todas as crises que o Brasil viveu,
vem evoluindo nesses 70 anos, sendo de vital impor
tância para o desenvolvimento do Estado do Espírito
Santo.

Como capixaba, sinto-me orgulhoso de saber
que já possuímos um jornal de Primeiro Mundo, que,
com certeza, colocará nosso estado como destaque
nacional de comunicação no próximo milênio.

Vale este registro pelo fato de a Rede Gazeta ter
vencido o desafio de crescer quando outros esperam
acontecer. Vale também pela visão de que a crise é
passageira e depois dos ajustes necessários, um
grande estado virá.

Parabéns a toda família Gazeta pelo empreen
dimento, pela modernização, pelo fato de colocar sua
empresa a serviço de um Brasil melhor.

Sr. Presidente, solicito a V. Exª que autorize a
divulgação do meu pronunciamento nos meios de co
municação desta Casa.

O SR. MARÇAL FILHO (PMDB - MS. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Deputados, registro, da tribuna desta Casa, a exce-
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cia pelos juros escorchantes, o Governo corta verbas giu níveis insuportáveis, e o País precisa voltar a
da saúde e da educação para sugar o quanto pode da crescer.
classe trabalhadora. Se o Presidente pretende concluir em paz seu

"Responsabilidade fiscal" é o novo nome que o segundo mandato, então terá que mudar de atitude
Governo inventou para a extorsão fiscal executada a em relação aos prefeitos, pois são eles que estão
serviço da ciranda financeira e do capital internacio- mais perto do povo e sofrem as pressões cotidianas
nal, que vem ao País para realizar lucros astronômi- por melhoria nas condições de vida dos que mais so-
cos ou para comprar, por preços irrisórios, o patrimô- frem com os desmandos da atual política econômica.
nio público acumulado ao longo de décadas de sacri- Sem respeitar os municípios é impossível go-
fícios. vernar o Brasil.

Se o Governo quer ser eficiente, então deveria Porfim, Sr. Presidente, peço a V. Exª que autori-
descer de seu pedestal e aprender a lição com os mu- ze a divulgação deste pronunciamento nos órgãos de
nicípios, pois são os prefeitos e vereadores que con- comunicação da Casa.
vivem diariamente com as necessidades básicas da O SR. JOSÉ CARLOS ELIAS (PTB - ES. Pro-
população. nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e

São os municípios que, na luta para sobreviver Srs. Deputados, no dia 26 de maio do corrente foi ina-
à chamada globalização, modernizaram-se e apli- ugurado, no Estado do Espírito Santo, o novo parque
cam, com justiça, os recursos arrecadados. Se quiser gráfico do jornal A Gazeta.
ver o que é eficiência, na prática, e não apenas em Os investimentos da ordem de 15 milhões de
textos retóricos, o Presidente da República deveria vi- dólares colocam esse jornal como uma das mais mo-
sitar os municípios administrados pelo PT, onde os dernas impressões do mundo.
impostos são aplicados com democracia -etranspa- Segundo o diretor de operações da Rede Gaze-
rência. ta, Dr. Carlos Lindenberg Neto, "esse novo parque

Se quer realmente investir no desenvolvimento gráfico faz parte de um conjunto de investimentos que
nacional, o Presidente da República deveria fazer a tornará mais competitiva para o novo século". Infor-
parceria com os municípios, pois são eles que assis- ma ainda o diretor que a moderna impressão, muito
tem a sociedade civil na produção da verdadeira ri- mais rápida, fará com que um novo jornal, mais dinâ-
queza deste País. Nesse sentido, o Governo Federal mico e com novo visual, chegue mais cedo às ban-
pode começar devolvendo aos municípios os recur- caso
sos que deles tirou por meio da Lei Kandir, do Fundo
de Estabilização Fiscal- FEF e de muitos outros me
canismos que concentram a riqueza e arrecadação
de tributos.

A causa municipalista implica, necessariamen
te, verdadeira reforma tributária, pois só assim a de
mocracia será efetivamente aplicada. Só com a justa
distribuição dos impostos, com ampliação da base de
arrecadação e aplicação transparente dos recursos
arrecadados, o País sairá da inércia que paralisa e
deprime quem produz riqueza de verdade: os traba
lhadores e os empresários que vivem de sua ativida
de, e não dos lucros da especulação financeira.

A reforma tributária só será acatada pela socie
dade se elevar a participação dos municípios na parti
lha dos impostos arrecadados. Hoje, enquanto o Go
verno Federal fica com quase 60%, e os estados, com
30%, os municípios ficam com apenas 14% do total.

Durante seu primeiro mandato, o Presidente
FHC conseguiu governar tendo como trunfo principal
a estabilidade da moeda. Sem dúvida, esse é um an
seio da sociedade. Mas isso só não basta. Agora é
chegada a hora da verdade, pois o desemprego atin-
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lência da reportagem especial da revista Veja, publi- como na afirmação da engenharia pernambucana ao
cada na edição desta semana, sobre a descoberta do longo dos seus oitenta anos.
paraíso no Pantanal Sul-Mato-Grossense, um dos Acrescento, portanto, minhas homenagens às
mais ricos santuários ecológicos do planeta e que que estão sendo feitas ao Clube de Engenharia de
deve receber, neste ano, meio milhão de turistas. Pernambuco neste dia histórico para o nosso estado.

Turistas que se deslumbrarão com os cardumes O SR. HERMES PARCIANELLO (PMDB - PRo
formados por milhões e milhões de peixes, com os ja- Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
carés, ariranhas, capivaras, veados, onças, com nu- Deputados, sou favorável à PEC que acaba com a re-
vens formadas por inúmeras espécies de pássaros, eleição de prefeitos e vereadores a partir do ano
com a fascinante e diversificada vegetação, com 2000.
grandes rios, lagoas e vazantes - relatadas pela Veja Os atuais prefeitos usaram escandalosamente
como "a grande celebração da natureza no coração a máquina administrativa para eleger governadores e
do Brasil". deputados federais e estaduais em seus municípios.

É uma beleza ímpar, do nascer ao pôr-do-sol, O que farão no momento da própria reeleição?
para delírio dos ecoturistas que podem desfrutar de No caso dessa PEC não prosperar, adianto-me
cerca de quinhentos hotéis e pequenas pousadas ins- apresentando proposta de emenda à Constituição
taladas, especialmente no meu estado, Mato Grosso que estabelece a obrigatoriedade de afastamento
do Sul. E, para melhor receber os visitantes, as fazen- dos prefeitos seis meses antes das eleições.
das estão transformando-se e os peões pantaneiros Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
recebendo treinamento profissional. O SR. EURípEDES MIRANDA (PDT - RO. Pro-

Confiança e investimentos privados, Sr. Presi- nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e
dente, não têm faltado, a exemplo do investimento de Srs. Deputados, é assunto muito relevante o que me
2 milhões de reais pela Conservation International, na traz a esta tribuna. Relaciona-se à visita do Ministro
compra da Fazenda Rio Negro, outrora cenário da no- dos Transportes, Eliseu Padilha, à Rondônia, que até
vela Pantanal, da Rede Manchete, e que será trans- agora não rendeu nenhuma ação concreta do Gover-
formada em reserva-modelo. no para a restauração da BR-364. Nada aconteceu.

O SESC - Serviço Social do Comércio está in- Sua visita foi cercada de pompas e gentilezas, mas
vestindo cerca de 30 milhões de reais na construção não serviu para nada. O que levou aos rondonienses
de dois hotéis em meio a uma gigantesca reserva na- foi a mesma promessa de dois anos atrás. Nenhuma
tural, entre os rios Cuiabá e São Lourenço. ordem de serviço foi assinada; pelo contrário, o que

Outro vultoso investimento foi feito pela The Na- está sendo feito é um ''tapa buraco", imaginando-se
ture Conservancy, que, associada com a ONG brasi- que se pode enganar o povo o tempo todo.
[eira Ecotrópica, investiu 2 milhões de dólares na Lamento ter ganho todas as apostas contra este
compra de três fazendas. Governo. Sempre generoso para ajudar banqueiros

Outra organização que acredita, apóia e investe em dificuldades, sempre cheio de gentilezas com os
na região é a WWF, Fundo Mundial para a Natureza, especuladores internacionais, que aqui são remune-
instalada na cidade de Corumbá, Mato Grosso do rados com os juros mais altos do pJaneta, este Gover-
Sul. no esquece que há um povo que quer produzir, que

Ao encerrar, Sr. Presidente, registro a realiza- quer gerar o desenvolvimento, que',quer, enfim, so-
ção, no próximo final de semana, pela Assembléia Le- breviver.
gislativa do meu estado, Mato Grosso do Sul, por in- Mas, no caso particular do Ministro Eliseu Padi-
termédio de sua Comissão de Meio Ambiente, do lha, a avaliação vai além. Em matéria de promoção
evento Projeto Rio Limpo, que acontecerá na cidade pessoal, o Ministro ganha at~ do Presidente da Repú-
turística de Bonito, outra atração que a maioria dos blica; em mordomias, é um dos campeões, tendo rea-
brasileiros sonham em conhecer, reconhecida inter- Iizado quase quinhentas viagens em aviões da FAB,
nacionalmente por suas belezas naturais. sempre acompanhado de um séquito de aduladores.

O SR. FERNANDO FERRO (PT - PE. Sem revi- Contudo, resolver o problema dos transportes mes-
são do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputa- mo, nada.
dos, registro os oitenta anos do Clube de Engenharia Tudo que foi feito na sua administração foi a en-
de Pernambuco, instituição pela qual passaram no- trega das melhores estradas do País à iniciativa priva-
mes importantes da engenharia do meu estado e que da. Os números do Orçamento provam que o Gover-
teve papel decisivo na luta pela democracia, bem no hoje gasta mais fiscalizando as estradas privatiza-
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das do que gastaria com sua conservação. De gente
assim o povo já se cansou há muito tempo.

Por último, Sr. Presidente, peço a V. Exª seja di
vulgado este pronunciamento nos órgãos de comuni
cação da Casa.

O SR. SIMÃO SESSIM (PPB - RJ. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. De
putados, a população brasileira deve ter acordado
hoje passando mal, vítima do vírus da ganância da in
dústria farmacêutica. Trata-se de doença que pensa
mos erradicada desde o advento do Plano Real, em
1994. Todos os jornais do País dão destaque à epide
mia do aumento dos preços dos cem medicamentos
mais vendidos no País, 83% dos quais com reajustes
de até 3%, sem falar na possibilidade, admitida pela
Associação Brasileira da Indústria Farmacêutica 
ABIFARMA, de outros produtos subirem também aci
made3%.

A notícia do aumento dos preços dos remédios
conflita com os diagnósticos, divulgados quase diaria
mente pelo Governo, de que a saúde da economia
brasileira vai muito bem, obrigado, controlada pela
estabilidade da moeda, pela queda da inflação e pela
manutenção do poder aquisitivo da população.

Talvez isso não seja bem verdade. Os números
não têm o hábito de mentir. E a saúde do bolso do
povo brasileiro não está tão bem a ponto de exibir um
quadro de estabilidade, como se estivesse sob con
trole total. Os números da Fundação Getúlio Vargas,
por exemplo, deixam claro que esse não é o primeiro
aumento de medicamentos no ano, já que os remédi
os subiram 7,57% de janeiro a maio, ou seja, pratica
mente o dobro da inflação medida pelo índice de Pre
ços ao Consumidor, que acumula até agora uma alta
bem inferior, de apenas 3,81 %.

Dados como esses, Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Deputados, são preocupantes, se levarmos em consi
deração o fato de que o Brasil, a exemplo de países
desenvolvidos, começa a ter uma população idosa
maior, em função da queda da fecundidade, por isso
mesmo cada vez mais dependente de remédio. Não
obstante, a ausência quase que total do Poder Públi
co na vida da maioria da população - que não dispõe
de condições mínimas de infra-estrutura, como sane
amento básico, por exemplo - acaba acarretando-lhe
problemas de saúde, sem que as pessoas tenham re
cursos necessários para adquirir o medicamento que
irá combater ou aliviar a dor e a sua enfermidade.

Basta fazermos um pequeno levantamento para
constatarmos que a praga da inflação ainda ameaça
as nossas vidas. Até porque, segundo dados do Con
selho Regional de Farmácia, aqui mesmo no Distrito

Federal, os remédios subiram, em média, 75% em
dólar desde o início do Plano Real, que teria, suposta
mente, acabado com a maldição da inflação. Na lista
dos medicamentos mais procurados nas farmácias
deste País, os que maiores aumentos tiveram em dó
lar foram, por exemplo, os anti inflamatórios Hirudoid,
com 107,54%, e o Inflamene, com 100,88%. O Melho
rai infantil, que já faz parte da cultura popular há déca
das, chegou ao píncaro de 153,81%.

E tem mais: de janeiro a maio deste ano, muitos
remédios decolaram na usura do céu de brigadeiro da
chamada economia de mercado, a uma altura de
85,24%. Imaginem V. Exas que, para ironia do desti
no, o Deptran, por exemplo, muito usado como cal
mante, pasmem, passou de 6 reais e 30 centavos, no
início do ano, para 11 reais e 67 centavos, agora em
junho. Na certa, tomar um remédio desse, com preço
tão amargo, não deve acalmar a vida de ninguém,
mas apenas piorar ainda mais o seu sofrimento; pode
também levar o incauto paciente a uma crise de de
sespero e até ao infarto, se o coração estiver frágil e
precisando de medicamento.

As justificativas para também justificar o injustifi
cável são, de certa forma, causadoras de mal-estar. A
informação dada à Nação é a de que o novo aumento
dos medicamentos faz parte de um acordo entre a in
dústria farmacêutica e a Secretaria de Acompanha
mento de Preços, do Ministério da Fazenda. Esse
acordo prevê outros dois reajustes de preços para o
mês que vem e também para agosto, sob a alegação
de que o setor precisa elevar seus preços necessaria
mente para poder repassar aumentos nas matéri
as-primas e insumos provocados pela desvalorização
do real, em janeiro passado.

Como podemos observar, a economia do País,
além de não estar sob o tal controle total, tão decanta
do nos últimos tempos, volta a mostrar as unhas da
perversidade, deixando claro que até tomar remédio
no Brasil também faz mal à saúde da população bra
sileira.

O SR. PAULO FEIJÓ (PSDB - RJ. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. De
putados, venho à tribuna desta emérita Casa de leis
para externar o meu apoio ao Presidente Fernando
Henrique Cardoso no momento em que se pronuncia
de forma contundente a respeito da crise política re
centemente enfrentada em seu Governo e assume
postura rígida na defesa dos interesses do País. É
esta a minha posição como membro do PSDB, como
Deputado Federal representante do norte, noroeste e
centro-norte do Estado do Rio Janeiro, e também
como cidadão comum, que confia na adoção, pelo



São Paulo, Brasília e Rio

Os preços dos remédios voltam a subir hoje. O
percentual médio de reajuste não foi divulgado. Se
gundo a Associação Brasileira da Indústria Farma
cêutica (ABIFARMA), dos cem medicamentos mais
vendidos no País, 83,2% terão reajustes de até 3%.
Desses itens, 18,4% subiram até 1%; 21,3% aumen
taram entre 1,1% e 2%; e 43,5% tiveram reajustes en
tre 2,01% e 3%. Apenas 7,3% dos itens pesquisados
ficaram com os preços inalterados. Sem entrar em
detalhes, a Abifarma admite, porém, que os preços
de alguns produtos vão subir acima de 3%.

Este não é o primeiro aumento de medicamen
tos no ano. De acordo com a Fundação Getúlio Var-
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Governo Federal, de medidas acertadas para a con- maior, de 26,4%. Esses dados apontam para um"rea-
solidação do processo de desenvolvimento econômi- quecimento da economia nacional e para o êxito dos
co do País. esforços do Governo e de sua equipe.

Decorre esta minha conduta, Sr. Presidente, da Acreditamos, Sr. Presidente, que o momento é
compreensão inequívoca que tenho de que o País, de união nacional em prol do Brasil, com superação
sob a condução do Governo do PSDB, tem consegui- de barreiras político-ideológicas que atravancam o
do superar os mais graves momentos de crises de pleno entendimento em torno de uma bandeira única:
sua história, com o uso da racionalidade, do bom sen- a bandeira da promoção do progresso social e econô-
so e, acima de tudo, de inegável compromisso com o mico de um País que não pode parar de avançar e
interesse público, coletivo. Não podemos deixar de que, de tanto ter perdido nas últimas décadas, não
registrar que o Brasil, como economia emergente da pode mais dar-se ao luxo de ceder, de recuar.
América Latina, tem sido vítima constante de ataques Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente, Sras.
especulativos à sua moeda, e que, não fora o desem- e Srs. Deputados.
penho do Presidente Fernando Henrique Cardoso e O SR. PAULO PAIM (PT - RS. Pronuncia o
de sua equipe, teríamos passado por dificuldades seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados,
maiores, sucumbindo efetivamente a crises seguidas venho a esta tribuna para registrar nos Anais desta
de câmbio e de taxas de juros. Casa matéria publicada no jornal O Globo, demons-

Os inquestionáveis avanços impostos pela ad- trando que os remédios voltaram a subir.
ministração do Presidente Fernando Henrique Cardo- Os preços dos medicamentos, Sr. Presidente, já
so no primeiro mandato, com a estabilização de nos- subiram 75% nos últimos doze meses. Somente nes-
sa moeda e economia, não podem ser preteridos pela te ano já tivemos quatro aumentos, e estão previstos
população brasileira, por força de um período de es- mais dois, enquanto que o salário mínimo nos últimos
tagnação, que ora encaramos. Isso porque é patente doze meses subiu uma vez, 4,6%.
a preocupação do Governo Federal com esse cená- O mesmo jornal destaca ainda que o salário mí-
rio, implementando várias ações e programas para nimo, de 136 reais, compra somente 76% de uma
reaquecimento de nossa economia e promovendo cesta básica, pois ela custa 153 reais e 3 centavos.
dessa forma a geração de empregos no Brasil. Ou seja, enquanto os remédios subiram 75%, no

Essas ações do Governo Federal, e principal- mesmo período o salário mínimo, em relação à cesta
mente seu controle rígido sobre o processo de estabi- básica, teve uma redução de 24%.
Iização da economia, já refletem nítidos sinais de re- Isto é o Brasil. Depois ninguém entende ou faz
cuperação, que o levam a rever suas metas de déficit de conta que não sabe por que a violência aumenta a
e superávit, como também a redução das projeções cada dia que passa e o índice de aceitação de FHC
para a inflação acumulada ao longo deste ano, medi- está em 15%.
da pela Fipe. As expectativas são de que ela seja fixa- Era o que tinha a dizer neste momento, Sr. Pre-
da, ao final de 1999; em taxa de um dígito, segundo a sidente.
Fundação. MATÉRIAS A QUE SE REFERE O ORADOR:

Outros sinais começam a ser dados também, no REMÉDIOS SOBEM OUTRA VEZ
Rio e em São Paulo, onde o preço da cesta básica regis-
trou queda. Nos supermercados cariocas, a deflação foi
de 2,34%. Em São Paulo, a cesta recuou 1,44%. Além da
queda dos preços, a economia está dando novos sinais
positivos. Depois de quatro meses de quedas consecuti
vas, as vendas a prazo reagiram, em maio, confirmando
os sinais de recuperação no comércio.

Passado o susto da alta dos preços, após a des
valorização do real frente ao dólar, as vendas já mos
tram recuperação. Segundo a Associação Comercial
de São Paulo, entre os dias 1o e 30 do mês passado,
a média diária de consultas ao Serviço de Proteção
ao Crédito (termômetro das vendas pelo crediário)
cresceu 2,4% em relação a maio de 1998. Na compa
ração com abril deste ano, o crescimento foi ainpa
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gas (FGV), os remédios já subiram 7,57% de janeiro a provocada, principalmente, pela redução dos preços dos
maio, praticamente o dobro do índice de Preços ao artigos de maior peso no índice, como a carne de primeira
Consumidor (IPC), que acumula alta de 3,81%. (-6,9%) e de segunda (-5,7%). Mas foram nas seções de

Dados do Conselho Regional de Farmácia do higiene e limpeza que os consumidores foram beneficia-
Distrito Federal mostram que os remédios subiram, dos com as maiores baixas. O sabão em pó caiu 9,8%, o
em média, 75% em dólar de 1994 (início do Plano papel higiênico, 8,5%, e o detergente, 5,8%, por causa do
Real) até agora. Na lista dos medicamentos mais ven- acirramento da concorrência com a chegada de novas
didos e que tiveram os maiores aumentos em dólar marcas no mercado.
constam os antiinflamatórios Hírudoid e Inflamene, Cesta ainda custa 14% mais
cuja variação foi de 107,54% e 100,88% respectiva- que o salário-mínimo
mente. Outro exemplo é o antitérmico Melhorai infan-
til que registrou elevação de 153,81%. O reajuste Com a deflação registrada nas últimas quatro
aconteceu entre março de 1994 e maio deste ano. De semanas, a cesta básica passou a custar R$155,03,
janeiro a maio deste ano, o preço de alguns medica- segundo a última pesquisa da Associação dos Super-
mentos em reais já foi reajustado em 85,24% como, mercados do Rio. Seu custo subiu 5,9% acima do re-
por exemplo, o calmante Deptran, do laboratório Eni- gistrado em dezembro de 98 e, mesmo com a queda,
la, que no início do ano custava R$6,30, passando está 14% acima do salário-mínimo (R$136,00).
para R$11 ,67 no mês passado. O otimismo dos varejistas não deve ser o mes-

mo este mês, devido à alta de alguns produtos. Com
Aumento faz parte de um acordo com o Governo a redução da safra em maio, o feijão preto, por exem-

O aumento dos medicamentos faz parte de um pio, já encareceu 0,78%. A margarina subiu 7,1 % em
novo acordo entre a indústria farmacêutica e a Secre- maio e o óleo de soja está com a alta de 2,3% devido
taria de Acompanhamento de Preços, do Ministério à elevação das cotações no mercado internacional. A
da Fazenda. O acordo prevê outros dois reajustes de carne bovina deve subir com o início da entressafra
preços - em julho e agosto. A justificativa da indústria em julho.
para seguir elevando seus preços é a necessidade de Em São Paulo, a cesta básica registrou em maio
repassar aumentos nas matérias-primas e insumos deflação de 1,44%, de acordo com pesquisa conjunta
provocados pela desvalorização do real, em janeiro. do Procon e do Dieese. Ontem, o paulistano precisa-

De acordo com a FGV, os maiores aumentos va desembolsar R$123,54 pelos 68 produtos que
aconteceram nos últimos três meses: 1,63% em mar- compõem a cesta, contra R$125,34 no dia 30 de abril.
ço; 2,68% em abril; e 2,11 % em maio. Dos grupos de Neste período, a deflação foi puxada pela variação de
medicamentos, os analgésicos e os antitérmicos são preços do item Alimentação, que apresentou queda
os que acumulam a maior alta no ano: 12,1%. Os va- de 1,84%. O grupo Limpeza também teve deflação
sos dilatadores para pressão arterial aparecem em (de 0,49%), contra 0,75% positivos para os artigos de
segundo na lista do FGV, com uma variação acumu- higiene pessoal. Desde a adoção do Plano Real, em
lada de 11,5%; e os anticoncepcionais figuram em julho de 1994, a alta acumulada é de 16,11 %; neste
terceiro, com reajustes de 9,5% desde janeiro. ano, a cesta básica subiu 1,32%.

O novo aumento provocou indignação na do- A coleta de preços abrange 70 supermercados
na-de-casa Nilda Oliveira, que se surpreendeu ontem de cinco diferentes regiões da cidade. De acordo com
numa farmácia no Centro do Rio ao saber que os re- o Procon/Dieese, os produtos que apresentaram as
médios estariam mais caros hoje. maiores quedas foram feijão carioquinha (deflação de

- É um absurdo esse novo aumento. As pessoas 11,21%), frango resfriado inteiro (7,38%), absorvente
precisam de remédios e justamente por isso eles deviam (6,41 %) e café em pó (5,91 %).
ser mais baratos. Os preços aumentaram e a gente não Além das quedas nos preços da cesta básica, a
pode nem deixar de comprar - reclamou, que compra economia real dá novos sinais positivos. Depois de
mensalmente quatro caixas de Capoten, de 12,5 miligra- quatro meses de quedas consecutivas, as vendas a
mas, e duas de Sustrate, de dez miligramas, ao custo de prazo reagiram em maio, confirmando os sinais de re-
R$52, para seu pai, cardíaco, que não tem como arcar cuperação da economia. Segundo a Associação Co-
com os custos dos medicamentos. mercial de são Paulo, entre os dias 10 e 30 do mês

passado a média diária de consultas ao Serviço de
Cesta Básica teve deflação de 2,34% no Rio Proteção ao Crédito (termômetro das vendas pelo

Rio e São Paulo. A cesta básica ficou 2,34% mais crediário) cresceu 2,4% em relação a maio de 1998.
barata nos supermercados do Rio em maio. A redução foi Na comparação com abril deste ano, o crescimento
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foi ainda maior. de 26,4%. O resultado consolidado que de fato nos daria mais poder de fiscalização e
de maio será d vulgado hoje, mas o movimento nas gestão. O Ministério da Saúde tergiversa. O descon-
lojas no mês pa3sado animou os comerciantes, espe- tingenciamento dos recursos da saúde é importante e
cialmente às vé 3pera's do Dia dos Namorados - a ter- torna ainda mais fundamental uma execução orça-
ceira melhor data de vendas para o varejo. mentária plena dos recursos do SUS, ou seja, que os

Quec:a da Selic permitiu recuo recursos sejam repassados regularmente, não ha-
da!,; demais taxas de juros vendo atrasos que, ao final do ano, poderão justificar

cortes de verbas para a saúde em função de não se
Essa virada na tE!ndência de queda das vendas re- ter gasto o que se havia orçado.

flete o recuo da taxa Selic, que serve de parâmetro para
a fixação das demais taxas de juros do mercado, e a in- O que foi aprovado: a elaboração de medidas
fiação menor qu:! a esoerada. No primeiro quadrimestre para aperfeiçoar o acompanhamento da execução or-
do ano, as vend~ls a pr;iZo acumularam queda de 10,6%, çamentária. Insistir no Conselho Gestor do FNS.
de acordo com os indicadores da Associação Comercial. 3) Portarias 531-GM e 184-SAS: trata-se de por-
O cenário mais positivo para a economia, registrado a tarias alterando tetos financeiros para estados e re-
partir de meados de éibril, restabeleceu a confiança do muneração de procedimentos em saúde. As Leis nºs
consumidor, qUE voltou às compras. 8.080 e 8.142 e o Decreto nº 99.438 são claros ao de-

Embora a procura seja maior pelo crediário, as ven- finir as competências do CNS, entre as quais, estabe-
das à vista tamtém mostram reação. Do início de maio lecer os critérios e parâmetros para remuneração dos
até o último domingo, a. média diária de consultas ao Tele- procedimentos em saúde. O Ministério da Saúde vem
cheque, que mede o d3sempenho das vendas à vista ou desrespeitando a lei, desconhecendo o CNS e seu
com o uso de ch':lques pré-datado, cresceu 12,1% em re- papel legal, o que é inaceitável.
lação a abril. Ap :!sar disso, ainda foram 10,1% menores O que foi aprovado: solicitar ao Ministro a revo-
que em igual pelíodo (!e 1998. gação.

O SR. SEI~AFIU VENZON (PDT - SC. Pronun- 4) Lei de Diretrizes Orçamentárias (2000) e Pla-
cia o seguinte dscurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. no Plurianual (2000/2002): haverá mudanças na pro-
Deputados, use esta tribuna para apresentar aos no- gramação de órgãos federais na nova LDO e se está
bres pares desta. Casl o relatório da última reunião do elaborando o novo PPA. O CNS não foi consultado
Conselho Nacional dI.:! Saúde, realizada em maio: pela MS até agora. Debater no CNS propondo delibe-

1) Inserç'ío dos Hospitais Universitários no rações a respeito.
SUS: relatório de oficina de trabalho realizado em O que foi aprovado: propor como prioridades para
abril de 1999, I~om propostas referentes à situação ambos várias medidas, divididas em cinco itens: melho-
dos HU no SUEi, unidades que, apesar do alto custo, ria de gestão; melhoria de qualidade de atendimento;
em função de pagamento de procedimentos em saú- controle de problemas especiais e atenção a grupos
de diferenciado, estãJ em crise financeira. mais vulneráveis, com enfoque de gênero; promoção e

Ao mesmo tempo em que se defende os HU, é participação em saúde; expansão e fortalecimento da
preciso haver ele fato controle social sobre eles, no atenção básica, articulados com outros programas.
mínimo um conselho gestor com participação da po-
pulação usuária e dos trabalhadores do setor. 5) Funcionamento dos Conselhos Estaduais de

O que foi aprovado: nova oficina entre os vários Saúde: inúmeros CES vêm enfrentando graves proble-
envolvidos, formulando propostas que viabilizem o mas de funcionamento, comprometendo o controle soei-
controle social nestes, entre outros pontos. ai do SUS. Esse ponto entrou em pauta a partir de de-

2) Execução Or:;amentária do SUS: a inexistên- núncias recebidas de conselheiros da Paraíba, Rondô-
cia até hoje do Conselho Gestor do Fundo Nacional nia, Bahia, Maranhão, Amazonas, Santa Catarina e

Espírito Santo. Sem o CES funcionando regularmente,
de Saúde e a fa Ita de transparência ~o uso dos recur- os estados não poderão receber verbas do SUS.
sos por parte do Governo Federal dIficultam a visão
clara do que se gasta no SUS. Mesmo assim, obser- O que foi aprovado: membros do CNS foram desta-
va-se baixo desempenho orçamentárip em vários se- cados para a averiguação de cada uma das denúncias.
tores do SUS, como a Funasa, o progr~ma de sangue 6) Relato da ClT - Comissão Intergestores Tri-
e hemoderivados e outros. Por outro lado, rever- partite: informado o debate na ClT sobre novas habili-
teu-se o contingenciamento dos recursos da saúde tações de estados e municípios, sobre regulamenta-
para 1999. Temos insistido nos Últimos três anos na ção trabalhista nos agentes comunitários de saúde e
implantação dE um f~onselho gestor para o FNS, o sobre as Portarias 531-GM e 184-SAS.
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Propomos que a regulamentação dos ACS seja Essas populações tradicionais, que amam e
debatida com as organizações sindicais do setor, e gostam de viver em comunhão com a natureza, têm
que seja questionado se o funcionamento regular dos como vizinhos muitas reservas indígenas, e, do outro
CES estão sendo checados na aprovação de habilita- lado do rio, estão os irmãos bolivianos. Essa mescla
ções e se os presentes na ClT defenderam que as de índios, extrativistas e bolivianos compõe um estra-
portarias fossem remetidas para o CNS. to social que está à margem das ações de governo.

O que foi aprovado: uma comissão de acompanha- Muitos poderiam até dizer: "Mas o que o Brasil
mento sobre as portarias; informou-se que representantes tem a ver com os bolivianos?" Respondo afirmando
do Conass e do Conasems alertaram para a importância que tem muito a ver com os bolivianos. Primeiro, pe-
de enviarem as portarias para o CNS; quanto às habilita- los laços fraternos que se estabelecem na fronteira.
ções, os estados aprovam as habilitações dos municípios, Jogam partidas de futebol - índios contra bolivianos,
cabendo à ClT checar apenas o funcionamento dos CES, bolivianos contra brasileiros ribeirinhos. Segundo, pe-
o que vem sendo feito. Em caso de municípios, se houver las relações que se estabelecem entre os povos: na-
denúncia, poderá checar funcionamento de CMS. Apro- moram, casam, vendem e trocam mercadorias. Ter-
vou-se ainda a discussão sobre regulamentação do art. ceiro, pelas questões de segurança e cuidados de
35 da Lei nQ 8.080. controle epidemiológico, a que a saúde pública deve

7) Amianto: informado sobre a saída das centra- constantemente manter-se vigilante.
is sindicais e da Fiocruz da comissão sobre o uso de Na década de 80, o Governo brasileiro mantinha
amianto no Brasil. Defender que o CNS aprove reso- na região barcos-hospitais, que receberam o nome
lução sobre o uso de amianto no Brasil, onde podere- de seringueiro. Existia o Seringueiro IV, que fazia o
mos defender seu banimento. Fazer proposta em trajeto Guajará-Mirim - Pimenteiras, fronteira com o
conjunto com a Contag e a Força Sindical. Mato Grosso, numa extensão de mais de mil quilôme-

Foi aprovada a proposta. tros, parando nas ribanceiras dos rios para atender
8) Capacitação de Conselheiros: na reunião an- índios, bolivianos, extrativistas, sitiantes, viajantes,

terior, foi aprovado documento contendo diretrizes enfim, a quem precisasse de atendimento odontológi-
para capacitação de conselheiros, para estimular a co e médico. O barco Seringueiro V passava por San-
capacitação de conselheiros, organizando na esfera to Antônio, Distrito de Porto Velho, pelo rio Madeira,
nacional do SUS infra-estrutura de apoio necessária. pelos Distritos de São Carlos, Calama e por todos

9) Planos e Seguros de Saúde: o Coordenador do aqueles que se localizavam nesse trajeto, até a fron-
Conselho de Saúde Suplementar - CONSU deu infor- teira com o Estado do Amazonas. O barco Seringuei-
mações sobre as prioridades com as quais trabalham: ro VI ficava no rio Jaci Paraná, atendendo a popula-
ressarcimento ao SUS dos atendimentos prestados aos ções semelhantes que viviam às margens do rio Jaci.
segurados, análise dos contratos oferecidos aos consu- Foram relevantes e patrióticos esses serviços.
midores e fiscalização dos planos. Existem hoje cerca de Marcaram o mínimo indispensável da presença do
2 mil operadoras de planos de saúde, oferecendo aproxi- Governo brasileiro. Para essas populações, que sem-
madamente 16 mil diferentes planos. Solicitou-se a parti- pre desempenharam papel fundamental na guarda
cipação no Consu. Conquistou vaga na Câmara Técnica das fronteiras, na produção econômica da borracha,
de Àyompanhamento do Consu (consultiva). Estará ava- das resinas; do mel, do peixe e dos couros, na cons-
Iiandõ vantagens e desvantagens de participar de uma trução naval artesanal, no artesanato indígena, na
câmara com esse caráter. produção da farinha, serviram muitos esses bar-

O que foi aprovado: seguir acompanhando esse cos-hospitais. Presenciei e apoiei o trabalho deles, na
tema no CNS. condição de Secretário de Estado da Saúde nos anos

É o relatório. de 1987 e 1988.
OSR. CONFÚCIO MOURA (PMDB - RO. Pronun- Há dois anos, visitei a região. Fiquei triste. Vi as

cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. De- carcaças dos barcos, o abandono, a desassistência total
putados, o rio Guaporé, em grande extensão, é o marco na área de saúde, a necessidade das populações, a hu-
referencial da fronteira do território brasileiro com a Bolívia. mildade, a exclusão, a ausência de serviços públicos na
Trata-se de um rio admirável e encantador, que, devido às área de saúde, substituindo os velhos barcos do passado.
suas belas praias, à grande quantidade de peixes, às aves Nada de novo foi introduzido ali. Nada de modemo, con-
exóticas, aos jabutis, tracajás e tartarugas, atraiu para as temporâneo, tecnologicamente atual, globalizadamente
suas margens muitos bn?c':i!(~iros, que se dedicaram ao ex- inusitado surgiu para aquelas populações, a não ser a pre-
trativismo, à pesca e à sença diária do inseparável mosquito, das mutucas, mos-
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cas, besouros, borboletas, que, junto com a bela paisa- cultura familiar, por meio do Programa Nacional de
gem ela região, têm-se constituído no lenitivo pacificador Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF.
para aqueles povos. O Pronaf é um programa de apoio ao desenvol-

Por onde andará a cidadania tão decantada na vimento rural, a partir do fortalecimento da agricultura
Constituição de 1988? familiar, como segmento gerador de postos de traba-

Por onde andará a integralidade e a universali- lho e renda. É executado de forma descentralizada e
dade da saúde, constitucionalmente asseguradas? tem como protagonistas os agricultores familiares e

As respostas são sempre as mesmas: faltam re- suas organizações.
cursos. Faltam recursos para os índios, para as popula- Suas ações são divididas da seguinte forma:
ções tradicionais, das florestas e das fronteiras, mas so- adequação de política pública; apoio a município com
bram para os inescrupulosos fraudadores do SUS, como infra-estrutura e serviços; financiamento da produção
os programas jornalísticos têm mostrado recentemente. da agricultura familiar; profissionalização de agricul-
E faltam recursos para recuperar os barcos de fronteira e tores familiares;
restituir serviços que existiram no passado. Nem estou O programa fortalece a agricultura familiar, dan-
falando de novos e modernos serviços assistenciais e de do capacidade para absorver mão-de-obra, respon-
vigilância sanitária e epidemiológica. sável correspondente por quatro em cada cinco em-

Retomo, Sr. Presidente, neste momento, a con- pregos gerados no campo. Além disso, o setor é res-
dição de defensor dos interesses dos moradores das ponsável por 26% do rebanho bovino, 37% da produ-
margens dos rios na Amazônia, especialmente dos ção nacional de arroz, 66% do algodão, 69% do milho
rios Guaporé, Mamoré, Madeira e Jaci Paraná, para e 87% da mandioca, e supera com eficiência a produ-
que, pelo menos, voltem os serviços que já existiram ção de aves, suínos, leite, ovos, batata, trigo, cacau
no passado, sem mais e nem menos. etc. Por isso, a agricultura familiar é um meio eficiente

Peço ao Ministro José 8errae ao Presidente da Fun- de reduzir a migração do campo para a cidade.
dação Nacional de Saúde, Dr. Mauro Ricardo da Costa, Os esforços do Pronaf estão direcionados para:
apoio irrestrito ao projeto que estou encaminhando para Atuar em função de demandas estabelecidas
análise e estudo, dentro do Programa Vigisus (vigilância), pelos agricultores familiares e suas organizações;
no üiJmponente destinado a prover a Amazônia Ocidental Estabelecer compromissos negociados, como
de meltlores condições de saúde, na área de assistência forma de obter apoio e fomentar processos autentica-
médiG'El, odontológica e de vigilância epidemiológica, dentro mente participativos e descentralizados;
de um objetivo determinado, de recuperar os barcos, equi- Viabilizar a produção, a industrialização e a co-
pá-los e mantê-Ios em funcionanlento. mercialização de produtos gerados na agricultura fa-

Com certeza, não resolveremos com isso to- miliar, mediante o acesso a crédito, pesquisas, novas
dos os problemas dessas populações, mas marca- tecnologias, assistência técnica e extensão rural, pro-
remos a presença firme do Governo brasileiro, le- fissionalização, dentre outros fatores;
vando a esses povos um serviço tão essencial, que Possibilitar a implantação, ampliação, moderni-
é 8 S81Jde, zação e racionalização da infra-estrutura produtiva e

Era o que tinha a dizer. social no meio rural;
O SR. ARMANDO ABíLIO (PMDB - PB. Sem Agilizar os processos de trabalho, para que os be-

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. De- nefícios do programa sejam rapidamente apropriados
putados, desejo apenas fazer breve registro da visita pelos agricultores familiares e suas organizações;
do Secretário de Políticas Regionais, Sr. Ovídio de Buscar a participação dos agricultores familia-
Ângelis, ao nosso Estado da Paraíba, quando teve a res e suas organizações em colegiados, asseguran-
0pOItunida.de de pal1icipar de dois encontros - um em do-lhes a primazia nas iniciativas do programa;
.João Pessoa e outro em Campina Grande - para dis- Promover parcerias entre os poderes públicos e o se-
cutir os efeitos da seca no nosso estado. tor privado para o desenvolvimento das ações previstas;

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Estimular e potencializar experiência de desenvol-
O SR. EDINHO BEZ (PMDB - SC. Pronuncia o vimento nas ações de educação, formação, pesquisa,

seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu- produção, entre outras, que estão sendo executadas pe-
tados, o Ministério da Agricultura e do Abastecimento, los agricultores familiares e suas organizações;
por intermédio do Departamento de Assistência Técnica Garantir aos agricultores familiares a conquista
e Extensão Rural - DATER, desenvolveu importante da cidadania.
projeto q~J21 c"ri8nh'l. e iClir,s,jac e indiretalTlente,8. agri~ Resultados alcançados:
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.._---_... - ._~._._-------------,--=------:---:~--,--.--

Resultados I Programado : Executados i %

1.2041

Conselnos ~..~t.:nIC;;)3IS lle DesenvOIVlrnento Rural cnado
1.1081 85

1.204! 11081 85;

;Municiplos atencldos 11551 1.249 I 1081
iContrato de Re:Jasse celebrado -----'----1-.2-0-4+1---1.-0---i181---a5!
'-----------_._----
;Familias rurais benefiCiadas 546.6851 425.000 781

IAgricultores familiares beneficiados com credito rural 600.000 I, 705.000 118!L-=-- '-- .L- ...l----:

Recursos desembolsados em 1998 linha de ação, infra-estrutura e

serviços:

6.4151

92.3231

7.156.000,00 I
45.882.000,00 1NORDESTE

'EspíRITO SANTO

UF I VALOR R$ FAMíLIA BENEFICIADA

ACRE I 1.252.000,00 1.511I

AMAZÔNIA I 772.000,00 2.200

AMAPÀ I 519.000,00 3.000

PARA I 2.078.000,00 17.666

RONDÔNIA I 2.563.000,00 16.641

RORAIMA I 754.000,00 2.800

TOCANTINS 2.470.000,00 12.375

NORTE 10AOa.000,oO 56.193

ALAGOAS 3.157.000,00 4.704

BAHIA 8.328.000,00 6.350

CEARÁ 1 6.176.000,00 14.047

,MARANHÃO I 3.116.000.00 11.103

PARAíBA I 5.285.000,00 3.460

PERNAMBUCO 6.940.000.00 8.952

PIAuí 1 4.531.000,00 3.100

!RIO GRANDE DO NORTE I 6.172.000,00 12.731I

,SERGIPE , 2.1770,001 27.876
I

MINAS GERAIS 11.625.000.00 22.970

11.825!

78.9981

120.2081

4707.000.00

6.350.000.00 :

29.838.000,00 I

RIO DE JANEIRO

SÃO PAULO
-----------------'--------------'

SUDESTE

PARANÀ 6.707.000,00 I 38.411 :

RIO GRANDE DO SUL 7.132.000,00 ! 34.2841

SANTA CATARINA

SUL

.DISTRITO FEDERAL

GOlAS

7.002.000,00 I
20.841.000,00 I

450.000,00 1

6.056.000,00 I

39.4921

112.187 1

29.9991
!

2.319

iMATO GROSSO DO SUL 3.426.000,001 7.824

MATO GROSSO 3.011.000,00 I 3.947

CENTRO-OESTE 12.943.àoo,ooI 44.0891

BRASIL 119.912.000,00 I 425.0001

Recursos Desembolsados:

CONVENIO (RS1,OO)PRONAF RS1.000,OO I

UF Município Crédito ATER
(1 ) (2)

AC 1.252, 107

AM 7721 444

IID 'i1ql n

íNDIO
(5)

OUTRO
(6)

01

249.0001

01

TOTAL
(7)

481.0331

904.3371

408.0451
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PA 2.078 2.285 2.136.511 O O O 2.136.511

RO 2.563 21.428 1.047.615 O 159.756 O 1.207.371

RR 754 5 369.387 O 60.006 65.688 495.081

TO 2.470 3.116 800.885 O O O 800.885

Norte 10.408 27.385 5.898.81 O 219.762 314.688 6.433.263

AL 3.157 25.826 725.570 O O O 725.570

BA 8.328 259.330 3.577.641 356.558 O O 3.577.641

eE 6.176 79.513 2.187.358 210.175 O 500.000 2.897.533

MA 3.116 37.843 972.354 43.000 100.000 175.000 1.290.354

PB 5.285 49.416 1.121.218 243.094 O O 1.364.312

PE 6.940 108.473 2.253.172 495.797 130.000 O 2.878.969

PI 4.531 57.952 1.104.293 O O 282.275 1.386.568

RN 6.172 32.515 1.330.979 335.153 O 200.000 1.866.132

SE 2.177 26.202 869.271 40.095 O O 909.366

Nordeste 45.882 677.070 14.141.856 1.723.872 230.000 1.157.275 17.253.003

ES 7.156 32.448 1.524.596 454.841 O O 1.979.437

MG 11.625 186.017 4.354.645 O 80.000 O 4.434.645

RJ 4.707 8.813 530.462 665.000 100.000 O 1.295.462

SP 6.350 27.926 2.683.391 673.356 O O 3.356.747

Sudeste 29.838 255.204 9.093.094 1.793.197 180.000 O 11.066.291

PR 6.707 165.079 3.136.002 239.350 O 200.000 3.575.352

RS 7.132 433.879 3.365.511 622.455 80.000 O 4.067.966

se 7.002 188.820 2.978.608 978.249 80.000 40.000 4.076.857

SUL 20.841 787.778 9.480.121 1.840.054 160.000 240.000 11.720.175

DF 450 1.097 210.223 O O 720.000 930.223

GO 6.056 16.248 710.844 107.540 O 350.500 1.168.884

MS 3.426 16.935 1.273.158 473.553 154.500 82.537 1.983.748

MT 3.011 33.255 771.119 O O O 771.119

C.Oeste 12.943 67.535 2.965.344 581.093 154.500 1.153.037 4.853.974

TOTAL 119.912 1.814.972 41.579.2128 5.938.216 944.562 2.865.000 51.326.706

(1) Transferência de recursos não-reembolsáveis a Municípios, através da Caixa Econômica Federal;

(2) Financiamentos concedidos a agricultores familiares, através de agentes financeiros (posição de 98);

(3) Modernização de processos de trabalho dos extensionistas rurais;

(4) Geração e/ou adaptação de tecnologia agropecuária apropriada aos agricultores familiares;

(5) Apoio ao desenvolvimento de atividades produtivas em terras indígenas;

(6) Convênios diversos com entidades governamentais e não-governamentais para a execução de ações em

apoio ao PRONAF.
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Esses dados demostram o eficiente trabalho do to de benefícios previdenciários dos respectivos regi~

programa, trazendo apoio técnico e financeiro ao de- mes;
senvolvimento rural e à agricultura familiar de nosso 2 - Para organização e funcionamento de regi-
País. me próprio de previdência social, os Estados, o Distri-

Medidas como essas, tomadas pelo nosso Go- to Federal e os Municípios deverão ter receita direta-
vemo com o objetivo de dar apoio aos nossos agricul- mente arrecadada ampliada, n<;l. forma estabelecida
tores, devem ser divulgadas, dada a sua importância por parâmetros legais, superior à proveniente de
para o desenvolvimento e crescimento de nosso transferências constitucionais da União e dos Esta-
País, como, por exemplo, a geração de empregos e a dos;
eliminação do êxodo rural. 3 - Os regimes próprios terão de dar cobertura

Nobres colegas, muitas ações estão sendo fei- a um número mínimo de segurados (fixado em mil
tas em nosso imenso Brasil, devemos reconhecer pela Portaria MPAS n° 4.992, de 5 de fevereiro de
que esses trabalhos são realizados por pessoas com- 1999), de modo que possam garantir diretamente a
petentes e sabedoras de seus deveres, e, o mais im- totalidade dos riscos cobertos por plano de benefíci-
portante, com intuito de ajudar nosso próximo, ajudar os, preservando o equilíbrio atuarial sem necessida-
nosso povo. de de resseguro;

Era o que tinha a dizer. 4 - A despesa líquida com pessoal inativo e
O SR. CARLOS DUNGA (PMDB - PB. Sem re- pensionistas dos regimes previdenciários próprios de

visão do orador.) - Sr. Presidente, no início desta ses- cada um dos entes estatais não poderá exceder a
são fiz registro sobre o movimento do setor alcooleiro 12% de sua receita corrente líquida.
que se está realizando hoje. Destaco, também, que Mas não houve tempo para os Estados, o Distri-
comitiva da Paraíba, está lutando pelo atendimento to Federal e os Municípios se adequarem ao sistema
das reivindicações do setor produtor de álcool no nos- em suas leis de diretrizes orçamentárias para 1999 e,
so Estado. de igual modo, nos orçamentos do corrente exercício

O SR. PAUDERNEY AVELINO (PFL - AM. Pro- financeiro.
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Além do prazo curto para o ajustamento, existe
Srs. Deputados, estou apresentando a esta Casa pro- o problema da indisponibilidade financeira para co-
jeto de lei que altera a redação da Lei nQ 9.717, de 27 bertura dos débitos, por ocasião da filiação ao Regi-
de novembro de 1998, que dispõe sobre regras gera- me Geral da Previdência Social.
is para a organização e o funcionamento dos regimes É evidente a falta de condições da quase totali-
próprios de previdência social dos servidores públi- dade dos entes estatais envolvidos em cumprir os pa-
cos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos râmetros impostos por lei.
Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito No caso particular dos Municípios, dados divul-
Federal. gados na imprensa mostram que cerca de 90% não

Minha proposição tem o objetivo de ampliar o têm como adequar-se ao dispositivo legal; conse-
prazo de adequação dos regimes próprios às exigên- qüentemente, deverão ter seus regimes próprios de
cias da lei, estabelecidas, por sinal, com bastante ri- previdência extintos no próximo dia 30 de junho, oca-
gor e com vistas a garantir-lhes o equilíbrio atuarial e sião em que deverão integrar o Regime Geral da Pre-
financeiro. vidência Social.

O tempo facultado para tanto é extremamente Daí a necessidade de revisão da Lei nº 9.717,
exíguo, pois, tendo a lei entrado em vigor no final do de 27 de novembro de 1998, não em seu conteúdo,
ano passado, os Estados, o Distrito Federal e os Mu- por mais rigorosos que tenham sido os parâmetros
nicípios têm que se ajustar às normas da legislação estabelecidos, mas no prazo e nos procedimentos
especial até o próximo dia 30 do corrente mês, sem o previstos para o atendimento de sua sistemática.
que ficarão, inevitavelmente, filiados ao Regime Ge- Por essa razão, estou propondo, por meio de
ral da Previdência Social - RGPS. projeto de lei, a prorrogação do prazo de adequação

Os requisitos legais são, principalmente, os se- de Estados, Distrito Federal e Municípios às exigências
guintes: da lei, até 31 de dezembro do corrente ano. É uma

1 - As contribuições da União, dos Estados, do forma de assegurar, sobretudo no plano municipal,
Distrito Federal e dos Municípios e as contribuições que um segmento razoável de Prefeituras consigam
do pessoal civil e militar, ativo, inativo e dos pensio- manter os seus regimes previdenciários próprios. O
nistas somente poderão ser utilizadas para pagamen-. provável, porém, é que os Municípios, em grande ma-
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ioria, não possam fazê-lo por estarem financeiramen
. ~ --lespreparados para a compatibilização exigida nos

.- :letivos sislemas. E estão igualmente desprepa-
. pa om o pagamento dos débitos previ-

denciárias, na hipótese, mais provável, de integração
ao RGPS.

É por isso que estou propondo também a ado
ção de um parcelamento dessas dívidas em condi
ções especiais, estabelecidas pelo Poder Executivo,
mediante regulamentação, em noventa dias.

Estou certo de que meus eminentes colegas de
Parlamento acolherão a minha prop0E':ção, atentos
ao fato público e notório do esgotamento financeiro
da maior parte dos Municípios brasileiros, que sen
tem, lá na ponta do sistema, mais forte do que nunca,
o impacto da crise fiscal que assola a área governa
mental em todas as esferas de administração, com
prometendo a viabilidade de quaisquer programas de
investimentos, por mais modestos que sejam.

E tudo isso ocorre com a circunstância agravan
te de que atualmente, por força da globalização, o
quadro econômico nacional está sujeito a variações
exógenas, o que dificulta enormemente o esforço ge
rai dos governos na busca do equilíbrio das contas
públicas.

O SR. WELLINGTON DIAS (PT - PI. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs. e Srs.
Deputados, a idéia cavilosa, absurda e antipatriótica
de privatizar a Empresa Brasileira de Correios e Te
légrafos, a conhecida ECT, o velho "Correio", tão familiar
ao povo brasileiro, prospera nas hostes neoliberais.
De igual modo, parece fortalecer-se a iminente e peri
gosamente circundante - ainda que seja simultânea
proposta de implementação do Banco Postal.

Seja a privatização, seja a criação do banco,
ambas as propostas preocupam-me sobremaneira,
por considerá-Ias contrárias aos interesses naciona
is. Tanto assim que fui o autor do Requerimento de
Informação nº 128/99, no qual, além de reclamar có
pia dos estudos técnicos em que se estão embasan
do os órgãos competentes, indaguei do Ministro das
Comunicações o seguinte: 1) quanto será investido
na ECT para a concretização do projeto; 2) qual o lu
cro atual e qual a projeção de lucro, se implantado o
banco; e 3) quais serão as mudanças nas regras de
franqueamento da ECT.

A resposta, Sr. Presidente, veio tão rápida como
vaga. Eis, na íntegra, os esclarecimentos prestados
pelo Presidente da Empresa: "1) investimentos médi
os anuais previstos (cálculos preliminares): 140 mi
lhões de reais; 2) lucro atual da empresa (resultado
de 1998): 243 milhões de reais; lucro médio anual

com o projeto (estimativa preliminar): 105 milhões de
reais; 3) não haverá mudanças das regras atuais do
sistema de franquias da ECT, em decorrência do
Banco Postal". No que respeita ao envio dos estudos,
o titular argüiu o seguinte: "Não há documentos oficiais
referentes ao projeto, mas relatórios de trabalho pro
duzidos pela empresa de consultoria contratada, que
ainda não são públicos".

Ou seja, Srªs e Srs. Deputados, nobres colegas,
isso, em termos de elucidação, é quase nada; e pior,
soa inexato, para dizer o mínimo. Além do mais, o que
se pede não é publicidade. Trata-se de membro do
Poder Legislativo solicitando informação a outro do
Executivo, informação esta, aliás, respaldada na pró
pria Constituição, em seu art. 50, § 2°, e que, portan
to, não pode ser sonegada, ainda que não haja docu·
mentos "públicos".

Passemos então ao próximo "cardápio" de dis·
parates, as Portarias nQ 310 e nQ 311, ambas de 18 de
dezembro de 1998, que, em muitos sentidos, estão
dando passos para trás. O art. 22 da Portaria n2 310,
por exemplo, contém uma disposição perversa, do
ponto de vista social, ao determinar que, a partir de
2003, a ECT estará obrigada a prestar serviços posta
is básicos, em todas as localidades em nível mínimo
de distrito, com população igualou superior a qui
nhentos habitantes. As demais localidades, seja por
que têm menos de quinhentos habitantes, seja por·
que não gozam de status de distrito, ficam condena
das ao eterno esquecimento. No Piauí, são centenas
dessas comunidades.

Ora, nobres colegas, o serviço postal é essenci
al justamente para aquela parcela de usuários, pes
soas muitas vezes sem opção de acesso a outros me
ios de comunicação. É por carta que essas pessoas
mandam e recebem notícias. O vale postal, por seu
turno, constitui a única forma de movimentarem di
nheiro, pois os serviços bancários nem sempre estão
disponíveis a estes.

Já a norma do art. 4Q me parece ambígua quan
do estabelece que as localidades com mais de 200
mil habitantes terão uma rede de atendimento com,
no mínimo, 10% de agências próprias. O que se quer,
no fundo, Sr. Presidente, não é chegar ao mínimo,
mas, sim, diminuir o percentual de agências próprias
para 10% nas cidades grandes, onde o número de
unidades é quase sempre muito superior a isso hoje.
Na verdade, estamos diante do objetivo sub-reptício
de terceirizar.

Com relação à Portaria nº 311, permitam-me
destacar, nobres colegas, o art. 3º, que estabelece
freqüências mínimas semanais para a distribuição
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postal, em função do número de habitantes do muni- à concessionária, quando é o caso de puniç8.o, na
cípio, criando uma tabela absurda, que apena mais prática são inoperantes. Mais uma fantSiSi81 di) atua!
uma vez os locais menores, em geral onde residem Governo, como tantas que já se viram.
os mais carentes. Novamente, a intenção mal disfar- acabarão por se tornar abrigo de apanigu81a:lü;; 18, em
çada é atingir aquele mínimo e não passar dele, com vez de velarem pelo interesse público, pa.ssarão a
o devido respaldo normativo. E assim, novamente, manter uma relação incestuosa com o pres'la!Olor do
somos defrontados com o retrocesso inadmissível, serviço. Enquanto os governantes primaJlsnl unic8."
porquanto a mesma ECT, no passado, buscou sem- mente pela defesa dos próprios interess':Js, ninguém
pre a distribuição domiciliar diária. Outra injustiça so- verá, com certeza, a cassação de uma CiJil(',~'3Sãü }38-

cial. quer.
E diz mais o art. 3º: onde não houver a quantida- O segundo aspecto, Sr. Presidente, i'f:J'(ei\9-81:J à

de mínima diária de trezentos objetos postais, con- privatização propriamente dita. Todo nlunclo sabe
centrados num raio de três quilômetros, a freqüência que é na postagem que se gera receita. Paga-sl8 an-
será de, no mínimo, uma vez por semana. Consa- tes para se receber depois. Pois bem, 8e a é,
gra-se novamente a ineficiência como meta de quali- privatizar a etapa rentável do processo,
dade e racionalização. resto, quem se encarregará da entrega? Até

Finalmente, no art. 4!! fica estabelecido que não o interesse da iniciativa privada de mant8i' Uún8

será garantida a distribuição em logradouros cia, um posto de serviços, um pequeno f:Je dis"
não-oficializados, sem placa de identificação, sem tribuição e entrega, no lugarejo, na pequena comuni-
numeração sistematizada ou sem condições de aces- dade, na aldeola mais distante? Regiões m(Bn'CD8 po-
so. É a forma simplista, srªs e Srs. Deputados, de a voadas, repito, como no meu Piauí, ou em outros 8S-

ECT "resolver" problemas municipais antigos, de so- tados do Brasil, ficarão fora do sistema?
lução quase nunca fácil e sempre onerosa, que é o or- São questões que o anteprojeto eiTi não
denamento de logradouros, sobretudo na periferia responde, casos negligenciados pelos p3.Í'3 de! !cléia
dos grandes aglomerados urbanos. Mais uma vez, la- de privatização, concessão, e;q'Jlmação i·]lU liJ!Ji:m
vam-se as mãos, naquele vezo bem brasileiro, só não nome que o valha. Oxalá não ocorra o que oem'-
tão antigo quanto Pôncio Pilatos, de cada qual se exi- rendo, por exemplo, no setor de tele'fonia c3!uiEH' rural
mir da própriavresponsabilidade. no Estado de São Paulo. Depois da privati:::9."]8l0, for-

Deixo aqui, nobres Colegas, até por falta de mou-se um vácuo de competências, e niníçjuém iCluer
tempo e oportunidade, de me referir às instruções explorar o serviço, por considerá-lo de ba~):o r'E![,Dmo.
normativas respectivas, que detalham as portarias Por esse motivo, já faltam telefones no in'1rBti'!OL
em questão. Vale salientar, no entanto, que ambas, a No mais, nobres colegas, considero a, inh::iaUva
nº 1 e a nº 2, estão igualmente eivadas de vícios e tra- de criação do Banco Postal sandice das pi(IJi'88, entre
zem, tal como as normas precedentes, uma indisfar- tantas a que temos testemunhado, O pa,Q.8í116i1ÜJ de
çável intenção desestatizante. contas é um serviço que já hoje presta a ECT, com ia-

Não bastando isso, há também o Anteprojeto da zoável eficiência. Daí a se fazer um banw, api8n,,~8

Lei Geral do Sistema Nacional de Correios, a chama- com essa finalidade, soa-me como um esv:2lziamenio
da Lei Postal. Seria ocioso, nesta oportunidade, dis- desnecessário, uma sobreposição equivocada ao p8l."
correr longamente sobre cada Título ou Capítulo. pel dos bancos tradicionais, sobretudo o Banco do
Contudo, há pelo menos dois aspectos a ressaltar. Brasil e a Caixa Econômica Federal, cuja capiiaridade

O primeiro diz respeito à criação da Agência Na- se tem mostrado bastante para suprir as n(2)!G'?!8Sid8l-
cional de Serviços de Correios, a exemplo do que já des da população.
existe nas áreas de energia elétrica e telefonia, estati- Diante disso, Sr. Presidente, quero, 01,B81a tribu-
zadas há pouco tempo. na, prestar a minha solidariedade à Federação i\Jaciol-

Esse modelo de agência tornou-se mania nacio- nal dos Trabalhadores em Empresas de Correios e
nal no Brasil de Fernando Henrique. A mim, particu- Telégrafos e Similares - FENTECT, cuja iutSl dt38míB'
larmente, não se apresenta nenhuma razão lógica, dida e incansável merece conseqüência. ,fl" entida,d®
nenhum fundamento seguro para tanto. O que a ex- está profundamente envolvida nos destinos deiS
periência tem mostrado é que essas agências estão reios e, justamente com as demais forças d2! 80iGie

,
(j8!°

deixando de cumprir o papel para o qual foram institu- de, há de impedir que essas propostas aV2ln(G8íli.
ídas. Se existem mecanismos regulamentadores, O que se engendra nos bastidores C18! !JJJlltica
controladores e fiscalizadores, até cominando penas postal em gestação são temeridades pelas
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garemos muito caro, se agora nos omitirmos. Os sen- pital de Emergência de Arapiraca ou Hos-
satos deste País precisam unir-se, a fim de evitar que pital Regional de Arapiraca, em Alagoas.
se perpetre novo atentado ao patrimônio e à sobera- Sr. Presidente,
nia do povo brasileiro. Desde já, Sr. Presidente, srªs Nos termos do art. 100, § 1º, com os arts. 60, inci-
e Srs. Deputados, faço-me incluir na lista dos que batalha- so 11, e 61, do Regimento Interno da Câmara dos Depu-
rão diutuma e incansavelmente pela não-consumação do tados, requeiro a V. Exª seja solicitada ao Tribunal de
fato, ainda que sua urdidura já vá bem adiantada. Contas da União a realização de uma auditoria bem

O SR. ALBÉRICO CORDEIRO (PTB - AL. Sem como a juntada de toda a documentação referente à
revisão do orador.) - Sr. Presidente, firªs e Srs. De- construção do Hospital de Emergência de Arapiraca ou
putados, uso da palavra para registrar nos Anais da Hospital Regional de Arapiraca, em Alagoas.
Casa dois documentos. Sala da Comissão, 1º de junho de 1999. -

O primeiro é o Requerimento nº 33, que este de- Deputado Albérico Cordeiro.
putado protocolou ontem na Comissão de Fiscaliza-
ção Financeira e Controle desta Casa, presidida pelo Justificação
eminente Deputado Delfim Netto. Requeri ao Tribunal A construção do Hospital de Arapiraca foi inicia-
de Contas da União todas as informações, documen- da com recursos faderais. Concluído, o Hospital po-
tos, projetos, plantas etc. que existam em quaisquer derá atender a mais da metade dos 102 municípios
lugares do Poder Público sobre o Hospital Regional alagoanos, carentes, em sua maioria, dos mais ele-
de Arapiraca, em Alagoas. Acredito no trabalho do mentares serviços de assistência médica. Dos oito
TCU. Consta que sobre essa obra inacabada existem blocos projetados três tiveram a construção iniciada-
papéis de todos os tipos na Prefeitura de Arapiraca, o primeiro se encontra na primeira laje e os outros
na Secretaria de Saúde do Estado de Alagoas, no dois com fundações concluídas -, ,representando,
INSS, no Ministério da Saúde e no próprio TCU, que portando, nove por cento das obras previstas. Esta é
teria auditado esse hospital. a situação, hoje, após sete anos de início do projeto.

A Comissão de Fiscalização Financeira e Con- O que se pretende saber são as razões da para-
trole deverá decidir amanhã, quarta-feira, sobre o Iisação das obras; se existem novas propostas para
destino do requerimento deste deputado. Espero que sua continuidade; os processos licitatórios; orçamen-
o aprove e o encaminhe o mais rápido possível ao tos detalhados; as plantas; ordens d~ serviço; medi-
TCU. ções dos serviços executados; prestações de contas

O segundo, Sr. Presidente, traz um esclareci- dos convênios firmados; motivos da paralisação das
menta quanto à posição do Estado de Alagoas no obras; recursos já aplicados; e propostas para conti-
malsinado estudo da ONU sobre os municípios brasi- nuação das obras para a conclusão final.
leiros, porque muita gente boa tem citado esse estu- Acompanhandp o interesse da população de
do com dados e números errados. Alagoas pela conclusão desta importante obra, enca-

O estudo da ONU, através do índice do Desen- minhei ao Presidente Fernando Henrique Cardoso,
volvimento Humano (IDH), mostra os quinze municí- aos Ministros Waldeck Ornelas e José Serra, cópias
pios mais pobres, mais carentes, mais necessitados dos discursos que fiz na Tribuna da Câmara, os quais
do Brasil. Nessa relação de quinze, Alagoas entra anexo para conhecimento dessa Comissão de Fisca-
com oito. Espero que o Governo Federal, vendo isto, Iização Financeira e Controle.
sangre o coração e faça alguma coisa. Dos 15 piores municípios, 8 são em Alagoas

Era isto, Sr. Presidente.
1º - São José da Tapera

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O ORADOR: 3º- Campo Grande

À COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 4º - Olivença
E CONTROLE 5º - Craíbas

REQUERIMENTO Nº 33, DE 19 DE JUNHO 7º - Branquinha
DE 1999 9º -Inhapi

(Do Sr. Albérico Cordeiro) 10º - Jaramataia
12º - Monteirópolis

Requer que essa Comissão solicite
ao Tribunal de Contas da União Audito- Os outros 7 são:
ria, bem como a juntada de toda a docu- 2º - Barroquinha (CE)
mentação referente à construção do Hos- 6º - Quijingue (BA)
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82 - Poço Redondo (SE)
11 2 - Passagem (PB)
132 - Pedro Alexandre (BA)
14Q - São Benedito do Sul (PE)
152 - São Miguel de Taipu (PB)
O SR. BEN-HUR FERREIRA (PT - MS. Pro

nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs e
Srs. Deputados, no mês passado, a sociedade brasi
leira recebeu, preocupada, a notícia de que o Ministé
rio da Agricultura e do Abastecimento concedeu o re
gistro que autoriza a multinacional Monsanto a produ
zir e a comercializar no País cinco variedades de soja
transgênica.

Não obstante a importância dos avanços cientí
ficos nas áreas de biotecnologia e engenharia genéti
ca, que, sem dúvida, podem trazer grandes conquis
tas à população mundial, faz-se necessária uma re
flexão acerca da introdução dos alimentos genetica
mente modificados em nosso País, tendo em vista as
dúvidas que ainda pairam na comunidade científica
quanto à segurança de tais produtos.

Proliferam em todo o mundo reações contrárias
a produção de tais alimentos, com manifestações ve
ementes acerca de riscos tais como o surgimento de
novas alergias e a alteração da resistência de agen
tes infecciosos a antibióticos.

De fato, as maiores reservas dos médicos di
zem respeito ao pouco conhecimento das conse
qüências da propagação dos transgênicos, tanto à
saúde humana quanto ao meio ambiente.

O grande perigo reside no fato de que a ciência
ainda não é capaz de prever os riscos e os impactos
que podem ocorrer com a liberação no meio ambiente
dos organismos geneticamente modificados sobre a
diversidade, o meio ambiente, a saúde humana e ani
mai e os sistemas produtivos.

Do ponto de vista de nossa economia, a propa
gação dos transgênicos constitui-se numa ameaça à
soberania nacional, tornando-nos dependentes de
corporações transnacionais e ameaçando o supri
mento alimentar do País.

Ademais, a introdução de cultivos transgênicos
destrói os sistemas produtivos tradicionais e as eco
nomias rurais familiares, subvertendo a continuidade
de práticas culturais e tecnológicas dos agricultores,
das comunidades indígenas e negras, que ficarão subor
dinadas às práticas impostas pelas empresas multinaci
onais detentoras das técnicas de manipulação genética,
fortalecendo a exclusão social nas áreas rurais.

Devemos estar atentos, também, ao extremo
perigo que representa a introdução de técnicas de
controle sobre a expressão genética, a exemplo das

Quuta-feira 2 25911

chamadas sementes "terminator" e outras destinadas
a produzir sementes estéreis com a fir alidade de con
solidar o monopólio de um cartel semanteiro global.

A rotulagem obrigatória, que segundo informa
ções veiculadas pelos jornais se:'á estabelecida medi
ante portaria elaborada pelo De,Jartarnento de Prote
ção e Defesa do Consumidor e a ser taixada pelo Mi
nistério da Justiça, não anula os perigos do consumo
desses produtos, tendo em vista que H maior parte da
população desconhece os riscm) dos alimentos trans
gênicos, e não há segurança qUd.nto a que esses pro
dutos serão realmente separados.

Por todos os motivos apontados, entendo que
esta Casa, que se compõe de mernbr)s representati
vos da sociedade, deve deserr penh,:tr o importante
papel fiscalizador das ações governar:lentais, no sen
tido de salvaguardar a saúde dE. popLlação brasileira
e assegurar a soberania nacion:ll.

O SR. PEDRO CORRÊJ\ (PF'B - PE. Sem
revisfK) do orador.) - Sr. PresidentE', Srªs e SIS. DepuIados,
encontra-se hoje em Brasília grande caravana forma
da pelos pequenos produtores, peles fornecedores
de cana-de-açúcar e pelos trabalhade-res da Zona da
Mata do Estado de V. Ex", do m ~u Esado, do de Ala
goas, do Rio Grande do Norte, e 1fim, de todo o País.

Estava hoje com o Ministre Fran,~isco Dornelles,
no Ministério do Trabalho, quando c Presidente da
Força Sindical chegou para cC'nvidá-lo a falar com
aquelas pessoas que vieram dE' tão I,)nge para ouvir
uma palavra do Governo. O Min~:stro ['ornelles deixou
seu gabinete, subiu em um trio elétrico e de lá afirmou
que o programa do álcool é uma prioridade para o Go
verno do Presidente Fernando Henrique Cardoso.

Parabenizo o Ministro Franciscc Dornelles e to
dos aqueles agricultores e fornecedor'3s que vieram a
Brasília. E, em nome desta Casa, de~laro que a Câ
mara dos Deputados tem o maior inte,'esse em revita
lizar o PROÁLCOOL e em resol'/er o problema do de
semprego na Zona da Mata.

É o que tenho a dizer.
O SR. JOÃO GRANDÃO (PT - MS. Sem

revisão do orador.) - Sr. PresidElnte, frªs e Srs. Depu
tados, convido todos os Parlamentar 3S, inclusive os
que estão em seus gabinetes, para o lalÇamento da im
portante Frente Parlamentar da Fádio (;omunitária, que
está acontecendo neste momen10 no Espaço Cultural.

É o que tenho a dizer, Sr. Presidente.
A SRA. RITA CAMATJlI (:>MDE; - ES. Pronun

cia o seguinte discurso.) - Sr. Fresidnnte, srªs e Srs.
Deputados, comemoramos ne~;te 28 de maio o Dia
Internacional de Luta pela Saúde da Mulher. As
ações do movimento internacienal do mulheres pela
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saúde estarão enfocando, principalmente, os direitos Vale ressaltar que o Brasil foi signatário do do-
sexuais e reprodutivos das(os) adolescentes. Esti- cumento apresentado na 2311 Conferência Sanitária
ma-se que haja mais de 1 bilhão de pessoas com ida- Pan-americana, em 1990, no qual todos os países
de entre 10 e 19 anos, representando cerca de 20% das Américas se comprometeram a reduzir a mortali-
da população mundial. dade materna em 50% até o final da década de 90.

Muitos desses jovens não têm acesso à infor- Mesmo com esse compromisso, a proposta ae
mação e serviços que protejam a saúde e permitam atuação no âmbito da redução da mortalidade mater-
que tomem decisões de maneira livre e responsável. na tem caminhado lentamente e somente em março
As garotas estão extremamente vulneráveis à gravidez in- de 1994, com a Portaria nº 663 do Ministério da Saú-
desejada, à violência sexual e às doenças sexualmente de, é que a mortalidade materna é declarada como
transmissíveis (DSTs), inclusive HIV/AIDS. As menores problema prioritário em saúde pública, mas infeliz-
de 18 anos apresentam maior risco de morbidade e mor- mente as ações de saúde feitas até o momento não
talidade matema - portanto, um segmento vital, que deve causaram impacto de redução da mortalidade mater-
ser alvo das preocupações e ações do movimento pela na. Ainda são tímidas para enfrentar a situação e têm
saúde e direitos sexuais e reprodutivos. pouca atuação sobre a qualidade de assistência a ser

dispensada à população feminina, tanto no âmbito do
A morte de mulheres por complicações da gravi- pré-natal como e principalmente no âmbito institucio-

dez, parto e puerpério representa, em 90% dos ca- nal, pois 75% dos óbitos ocorrem em hospitais.
sos, um desperdício de vidas, pois são mulheres sau- Sabemos que as instituições, públicas ou priva-
dáveis, no auge de suas vidas reprodutivas, com
grande potencial a ser vivido, que acaba por ser per- das, são direta ou indiretamente responsáveis por
dido abruptamente com a morte prematura de causa grande parte dos óbitos maternos, já que só recebem

as gestantes em período de expulsão, abusam das
quase sempre evitável. A gravidade e amplitude des- cesarianas, não supervisionam adequadamente o

::~i~t~~~a~~~:~~~e~~I~f~i~~:~;:'d~~~~~d:~~ae~ pós-parto imediato e inúmeras vezes (1ão possuem
banco de sangue ou convênio com hemocentro.

dez e o puerpério, pois a assistência pronta, oportuna
e adequada evitaria grande parte dessas mortes. Diante desse quadro, entendemos que se faz

necessária uma ação conjunta, responsável e com-
De acordo com o Relatório do Fórum Internacio- prometida do Estado, do Parlamento e da sociedade

nal de Haia, realizado em fevereiro deste ano para civil para proporcionar ações que reduzam os índices
uma revisão técnica da Conferência da ONU sobre de mortalidade materna em nossa sociedade, aos ní-
População e Desenvolvimento, que aconteceu no veis que sejam absolutamente inevitáveis. Além dis-
Cairo em 1994, a cada ano morrem no mundo 600 mil so, nosso País precisa atender ao chamado internaci-
mulheres em decorrência de problemas relacionados onal da Campanha pelo Acesso à Educação, Infor-
à gestação. Além disso, calcula-se que mais de 150 mação e Serviços de Saúde Sexual e Reprodutiva
milhões de casais tenham necessidades contracepti- para Adolescentes, para que possamos promover
vas que não vêm sendo atendidas. mudanças favoráveis na população jovem brasileira,

Nos países onde o acesso a métodos contra- discutindo a eqüidade de gênero e especialmente in-
ceptivos se tem expandido, o recurso ao aborto vem centivando a responsabilidade masculina na saúde
diminuindo sensivelmente. Contudo, o aborto insegu- sexual e reprodutiva.
ro ainda permanece como um sério problema e as al- Passo a outro assunto, Sr. Presidente.
tas taxas de mortalidade materna (20 por 100 mil nas- Com pesar, registro desta tribuna o falecimento,
cidos vivos nos países desenvolvidos e de 30 a 800 no último dia 18 de maio de 1999, do grande capixaba
por 100 mil nos países em desenvolvimento) indicam Wlademiro de Azevedo Carvalho.
que essa é uma área onde o progresso alcançado Aos 102 anos de idade, esse cidadão valoroso
ainda é quase insignificante. No Brasil, essa taxa é de não apenas viveu grandes períodos da história social
134 mulheres mortas para cada 100 mil nascidos vi- e política brasileira, mas participou concretamente
vos. Uma morte a cada duas horas. desses momentos, deixando grandes contribuições.

O Relatório aponta que esses e outros proble- Descendente dos bandeirantes que chegaram
mas só podem ser enfrentados se os governos inves- como colonizadores do Espírito Santo, em 1853, o Sr.
tirem mais em informação, acesso a métodos segu- Wlademiro dedicou sua vida ao trabalho na área agrí-
ros de contracepção, assistência integral à saúde, cola, à luta pelo desenvolvimento de sua região, Mu-
educação e fortalecimento das mulheres. nicípio de Guaçuí, e a Juta pela preservação ambien-
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tal, demonstrando, para a época, um espírito visioná- Tenho a grande satisfação de poder carregar na
rio e ao mesmo tempo de vanguarda, como que pre- minha ainda curta trajetória política e de vida, tê-lo co-
vendo a importância do meio ambiente, da ecologia, nhecido e à sua família, numa relação de admiração e
não apenas para a preservação da natureza, mas reconhecimento pela dedicação com que ele abraçou
como essência da continuidade da espécie humana, as causas que defendeu.
tanto que hoje a ecologia está na pauta de prioridades Ao prestar esta homenagem, solicitando ore.
das principais nações do mundo. gistro dos dados biográficos desse grande capixaba nos

Foi quem iniciou a penetração da Serra do Ca- Anais desta Casa, só me resta reafirmar meu pesar e
paraó, em nosso Estado, abrindo estradas, extraindo manifestar à sua família que os ensinamentos, as contri-
madeira e cultivando o café, mas sempre de forma a buições por ele deixadas e principalmente o exemplo de
respeitar e preservar a diversidade biológica local, o sua dignidade devem por nós ser seguidos.
que lhe rendeu a Presidência de honra da Associa- DADOS BIOGRÁFICOS A QUE SE REFERE
ção Pró-Melhoramento Ambiental da Região do Ca- A ORADORA:
paraó - AMAR Caparaó, tornando-o referência para
políticos, ecologistas e estudiosos. Seu interesse 101 ANOS
pela natureza levou-o a publicar poesias; uma delas, WLADEMIRO DE AZEVEDO CARVALHO
"Ecologia", foi interpretada durante a ECO-92. 1897- Brasileiro - natural de Guaçuí, Estado do

Wlademiro Carvalho foi político ativo, começou Espírito Santo, nascido em 12 de maio de 1897, na fa-
cedo, aos 19 anos, quando lutou na Revolução Pi- zenda Santa Catarina, situada na vila de São Miguel
nheiro Júnior na instalação das eleições para Gover- do Veado, Município de Alegre, hoje Guaçuí, Filho de:
nador. Lutou pela emancipação de seu Município; foi Manoel Olegário de Carvalho e Rita Gomes de Aze-
delegado de polícia; participou da Revolução de 30 vedo Carvalho.
ao lado dos legalistas; foi Prefeito nomeado do Muni- Avós paternos: Luiz Francisco de Carvalho e
cípio de Siqueira Campos em 1935; interventor, Virgínia Lobato de Carvalho.
quando da criação do Município de Dores do Rio Pre- Avós maternos: Joaquim Gomes de Azevedo e
to em 1964 e primeiro Prefeito daquele Município, ele- Clara Araújo Azevedo.
ito pelo voto popular em 1970. ' 1904 - Iniciou o curso primário na vila de São

Católico -dedicado, foi um dos fundadores da Miguel do Veado, tendo como professora D. Eufrásia
Associação São Vicente de Paulo e Comendador da Azevedo e, na cidade de Alegre, o professor Dr. Hen·
Ordem de São Paulo Apóstolo. rique Augusto Wanderley.

Poderia aqui citar por horas a fio atividades e lu- 1908 - Prosseguiu seus estudos na cidade de
tas empreendidas por esse homem, mas, sem som- Campos, Estado do Rio de Janeiro. .
bra de dúvida, não posso deixar de referir-me à sua 1913 - Iniciou-se primeiro trabalho na Hidroelé-
família, seu maior legado, uma grande prole, dez fi- trica de Campos, a primeira instalada no Brasil.
lhos, oriundos de seu casamento com D. Maria Rita, 1915 - Foi um dos fundadores e participante do
que junto com a comunidade de Guaçuí tinha com ele primeiro time de futebol, "União Veadense Futebol
uma relação de muito carinho e respeito. Seus filhos, Club". Foi 01" Capitaln e um grande Centerford.
que optaram pelas mais diversas carreiras, miram-se 1916 - Participou da Revolução Pinheiro Junior
em seu exemplo de vida. em Alegre, quando foram instaladas as eleições para

Tive o privilégio de privar do carinho e do amor governador. Nesta época, contava com 19 anos de
dessa adorável fam í1ia por muitos anos. Pude, no ano idade, quando foi convocado pelos companheiros
passado, participar das comemorações do seu ani~ para fazer parte da defesa do município, entrando,
versário de 101 anos e partilhar das demonstrações assim, na vida pública e saindo vitorioso.
de alegria da família e da comunidade, onde o povo 1920 - Casou-se com Maria Emery, constituin-
de Guaçuí dignificou mais uma vez seu Ifder. do sua família. Desta união nasceram 10 filhos. Sen-

Em todos os eventos importantes da cidade, da~ do agricultor, teve sua vida voltada para os interesses
tas comemorativas, nas reuniões das associações de comunitários e sociais do município.
que era membro e mesmo nas campanhas eleitorais, 1922 - No Centenário da Independência do Bra-
o Sr. Wlademiro marcava presença, colaborando com sil, participou de uma Prova Atlética (corrida de resis-
suas idéias e experiência, mesmo nos últimos anos, tência e de velocidade), tendo recebido como prêmio
já sentindo o peso da idade e das limitações ffslcas. uma viagem ao Rio de Janeiro.



1987 - "Ordre Militaire et Hospitalier de Sa
it-Lazare de Jerusalém".

1992 - O jornal Espírito Santo, a revista Lavra
Idéias e Letras e o Jornal do Comércio de Brasília
transcreveram a poesia "Ecologia", homenageando
nas palavras de um poeta tão natural no vigor dos
seus 95 anos, de um mestre didático da natureza e
das palavras como uma verdadeira lição de vida. Esta
poesia revivida no Parque Florestal do Caparaó e na
ECO 92 na cidade do Rio de Janeiro.

1993 - Honra ao Mérito defensor da natureza.
Eleito presidente de honra da Associação
Pró-Melhoramento Ambiental da Região do Caparaó.

"Amar Caparaó". Foi sempre um referencial
para ecologistas, políticos e estudiosos de nossa re
gião. Sua preocupação com a ecologia sempre o
acompanhou ao longo dos 100 anos, como se pode
ver através de sua obra poética.

1997- Poesia publicada na revista "Habitat" inti
tulada "Ecologia".

1997 - Em homenagem ao seu centenário foi
conferido pela Câmara Municipal de Guaçuí o título
de "Membro Honorário" pela sua ativa e brilhante par
ticipação no desenvolvimento deste município. Neste
ano a família comemorou o seu centenário com gran
de festa na cidade.

1998 - Com muita alegria a família e a comuni
dade festejam a passagem dos seus 101 anos de
vida.

O SR. SÉRGIO CARVALHO (PSDB - RO. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srl\s e
Srs. Deputados, a situação em que vivem milhares de
crianças e adolescentes no Estado de Rondônia tem
preocupado a todos aqueles que têm responsabilida
des com a nossa terra. O trabalho infantil e principal
mente a exploração sexual de crianças e jovens é um
tema que precisa ser discutido por toda a sociedade,
para que se encontrem mecanismos para acabar com
essa verdadeira tragédia que nos envergonha.

Obviamente, Sr. Presidente, o problema não é
só de Rondônia. Ele está presente em todos os re
cantos do Brasil e em vários outros países, em todo o
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1929 - Foi nomeado 1Q Delegado de Polícia, 1984 - Membro da "Ordem Nacional dos Ban-
conforme assentamento da Secretaria do Interior do deirantes Mater" de São Paulo.
Estado do Espírito Santo, pelo Decreto nº 9.348 de 8 1984 - Medalha cultural "Silva Leme" outorgada
de março de 1929. pelo Instituto Genealógico Brasileiro de São Paulo.

1930- Participou da revolução comandada pelo 1985 - Diploma da "Associação dos Cavaleiros
Tenente Joaquim Magalhães Barata para defender de São Paulo".
os princípios legalistas. Tal ato de bravura e lealdade 1985 - Comendador da "Ordem Municipal de
foi reconhecido pelo próprio Tenente Barata. Mérito de 'Luiz Francisco de Carvalho'" em reconheci-

1932 - Participou da formação do Partido da La- mento aos serviços prestados à comunidade de Gua-
voura no Estado do Espírito Santo. çuí.

1935 - Foi nomeado Prefeito Municipal de Si
queira Campos, conforme Decreto nº 7.052 de 4 de
dezembro de 1935, expedido pelo Governador do
Estado Capitão João Punaro Bley.

1936 - Nomeado tesoureiro da Prefeitura Muni
cipal de Siqueira Campos.

1938 - Organizador do Marco Comemorativo do
Centenário do Município de Siqueira Campos, da cri
ação do Dia do Município e também da história do
mesmo.

1941 - Foi um dos fundadores da Associação
de São Vicente de Paulo em Guaçuí.

1943-Iniciou um trabalho de penetração para a
Serra do Caparaó, enfrentando desafios, abrindo es
tradas, extraindo madeiras e cultivando café.

1963 - Foi nomeado Juiz de Paz de Dores do
Rio Preto.

1964 - Convidado pelo Governador Dr. Francis
co Lacerda de Aguiar para instalar o Município de Do
res do Rio Preto, como interventor, no dia 7 de abril de
1964, conforme a Lei nº 1.914, Decreto nº 1.904.

1970 - Foi eleito primeiro Prefeito Municipal de
Dores do Rio Preto, pelo voto popular.

Sempre foi possuidor de uma grande fé em
Deus e fiel seguidor da religião católica.

Títulos e Comendas

1971 - Diploma de Sócio Remido conferido pela
Santa Casa de Misericórdia de Guaçuí.

1972 - Diploma concedido pelo Ministério da
Educação e Cultura em reconhecimento por sua dedi
cação e espírito cívico no trabalho realizado pelo Mo
bral no Município de Dores do Rio Preto.

1980- Da Câmara Municipal de Dores do Rio Pre
to recebeu o título de Cidadão Dores do Rio Pretano.

1982 - Medalha "9 de Julho" outorgada pela So
ciedade Veteranos de 32 - MMDC, pelo seu alto espí
rito de dedicação à "Causa Constitucionalista" de São
Paulo.

1983 - Comendador da soberana "Ordem dos
Cavaleiros de São Paulo Apóstolo".
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mundo. Mas no âmbito de Estado, por intermédio de autoridades, pela extração desse verdadeiro tumor
entidades sérias, que pretendem se não acabar, ao que atinge nossa sociedade e que envergonha a to-
menos minimizar ao máximo o problema, a movimen- dos nós.
tação é séria e poderemos, em curto e médio prazos, Era o que tinha a dizer.
esperar resultados concretos. O SR. NELSON MARQUEZELLI (PTB - SP.

Na semana passada, durante o Seminário de Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs
Erradicação do Trabalho Infantil e Exploração Sexual e Srs. Deputados, um levantamento feito pelo Depar-
de Crianças e Adolescentes, realizado em Porto Ve- tamento Econômico da Confederação Nacional da
lho, várias denúncias foram feitas pela Presidente do Agricultura - CNA constatou que as indústrias fabri-
Centro de Defesa da Criança e do Adolescente, Sra. cantes de insumos agrícolas como fertilizantes, de-
Denise Campos. Ela denunciou a uma platéia atenta, fensivos e vacinas contra aftosa aumentaram de for-
reunida no SESC, em Porto Velho, que a exploração ma abusiva os preços desses produtos a partir da mu-
sexual de crianças e adolescentes se transformou em dança do regime cambial, argumentando que o custo
um grande negócio, que inclui hotéis, taxistas e cami- da fabricação dos insumos sofrem impacto em pro-
nhoneiros, encarregados de intermediar encontros porção direta com a desvalorização da moeda.
sexuais entre meninas e pessoas que D. Denise cha- Na verdade, as indústrias utilizam componentes
ma de figurões. Os encontros seriam realizados em importados para a fabricação dos produtos; esses
postos de gasolina e motéis, ao longo da BR 364. componentes, porém, não representam a totalidade

Mesmo com informações como essa, as autori- dos custos finais, pois existem outros custos, como
dades competentes não têm tomado providências mão-de-obra, transporte e matéria prima nacional,
para atacar o problema, segundo denúncias do Cen- que não sofreram qualquer alteração de preços. Des-
tro da Defesa da Criança e do Adolescente e do Con- sa forma, não há justificativa técnica para que essas
selho Estadual da Criança e do Adolescente. indústrias repassem a variação integral do câmbio às

Da mesma forma, embora ainda não haja núme- vendas antecipadas aos agricultores.
ros oficiais, o trabalho infantil e a exploração da Com o objetivo de defender os produtores des-
mão-de-obra de crianças e adolescentes em idade ses reajustes absurdos, cujos preços chegaram a
escolar que estão fora da sala de aula continua exis- atingir de 60% até 120%, a CNA tomou as seguintes
tindo abertamente em praticamente todo o Estado de providências:
Rondônia. Sem fiscalização ou repressão, crianças
trabalham inclusive em áreas de perigo e alta insalu- - encaminhou proposta ao Sindicato Nacional
bridade, como garimpos a céu aberto. da Indústria de Defensivos para a renegociação das

dívidas com aquisições de insumos com cláusula de
Faz-se necessário, Sr. Presidente, srªs e Srs. pagamento em dólar;

Deputados, que os Governos Federal e Estaduallan-
cem mão de todos os mecanismos legais para acabar - enviou ao Conselho de Administração de De-
com essas injustiças contra nossas crianças e jovens. fesa Econômica (CADE) cópias das notas fiscais
Tanto no que diz respeito à exploração da comprovando a elevação dos preços dos agroquími-
mão-de-obra infantil - crianças têm jornada de tra- cos, solicitando providências cabíveis no caso de
balho de adulto, mas não recebem salário de adulto e abuso de poder econômico das indústrias;
correm os mesmos riscos; são cada vez mais explo- - solicitou o cumprimento do Tratado do Merco-
radas, além de perderem preciosos anos que deveri- sul sobre o livre trânsito de defensivos, permitindo a
am estar nos bancos escolares - como com relação importação direta de agroquímicos dos parceiros do
à exploração sexual de meninas e jovens, urge que bloco;
se tomem drásticas medidas. - elaborou e distribuiu às Federações da Agri-

O Ministério do Trabalho, no caso da exploração cultura parecer jurídico que atesta a ilegalidade dos
da mão-de-obra infantil, tem de realizar um trabalho contratos vinculados à moeda estrangeira, fortale-
urgente, sério e drástico de fiscalização, e as nossas cendo os produtos rurais nas negociações com as in-
polícias têm de acabar com a exploração sexual de dústrias de insumos;
menores. São os únicos meios para se combater es- - solicitou à CPI que investiga o Sistema Finan-
ses males. ceiro o rastreamento das operações dos financiamen-

Precisamos denunciar qualquer caso de que se tos em moeda estrangeira realizadas pelas indústrias
tenha conhecimento. Toda a comunidade deve parti- de agroquímicos junto aos bancos, buscando a trans-
cipar, pois é igualmente responsável, junto com as parência dessas operações e identificando aquelas
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que realmente se originaram de recursos contratados poderia ser auto-suficiente. Não devemos esquecer,
externamente e, Sr. Presidente, que a seringueira tem como centro de

- entregou à Secretaria de Direito Econômico do origem a Amazônia, sendo o seu nome científico He-
Ministério da Justiça dossiê denunciando e comprovan- vea brasiliensis.
do os reajustes abusivos nos preços das vacinas contra Infelizmente, apesar de todos os esforços e reM
a febre aftosa, que, nesse caso, os pecuaristas são obri- cursos despendidos pelo Governo brasileiro, via
gados a adquirir, para atender às recomendações do SUDHEVEA - Superintendência da Borracha, criada
Programa Nacional de Erradicação da Febre Aftosa. em 18 de janeiro de 1967, com expressivos recursos

Sr. Presidente, ocupo hoje esta tribuna para trazer originários do Programa de Incentivo à Produção de
ao conhecimento dos nobres Deputados essa atitude Borracha Natural, PROBORs I, li e 111, instituídos pelo
louvável e vigilante da Confederação Nacional da Agri- Decreto Lei n2 1.232, de 17 de julho de 1972, Resolu-
cultura, entidade que tão bem representa e defende os ção CNB - Conselho Nacional da Borracha - RE
interesses do segmento agropecuário brasileiro. 33177, de 3 de outubro de 1977, e Decreto n2 85.929,

O SR. NILTON CAPIXABA (PTB - RO. Pronuncia de 23 de abril de 1981, respectivamente, "objetivando
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Depu- tornar o país auto-suficiente na produção de borracha
tados, no dia 26 de maio de 1999 foi instalada a Comis- natural", os objetivos não foram alcançados.
são Parlamentar de Inquérito resultante do Requerimen- Sr. Presidente, srªs e Srs. Deputados, foram im-
to CPI nQ 33, de 1993, do Deputado Paudemey Avelino plantados em todo o Brasil 201 mil hectares, dos qua-
(do PFL do Amazonas), a qual tem o objetivo de "investi- is 115 mil hectares nos Estados da Região Norte. So-
gar a crise do setor produtivo da borracha natural e os re- mente as áreas chamadas "áreas de escape" se tor-
flexos na política govemamental do setor'. naram bem sucedidas: Mato Grosso, 62 mil hectares

A Mesa Diretora da CPI da Crise da Borracha ficou (na zona de transição da floresta amazônica para a
constituída sob a Presidência do Deputado Badu Picanço área de cerrado); nos Estados de São Paulo, Bahia e
(do PSDB do Amapá), tendo como Relator o Deputado Si- Espírito Santo foram plantados 71 mil hectares.
las Câmara (do PFL do Amazonas), e nas Primeira e Ter- Dessa forma, como resultado das áreas implan-
ceira-Viee-Presidências os Deputados Jurandil Juarez (do tadas e bem sucedidas agronomicamente, os Esta-
PMDB do Amapá) e João Tota (do PPB do Acre). A Se- dos maiores produtores de borracha natural no Brasil
gunda-Vice-Presidência ainda não foi preenchida. são: São Paulo (32 mil toneladas), Mato Grosso (15

Sr. Presidente, srªs e Srs. Deputados, muito em- mil toneladas), Bahia (13 mil toneladas) que totalizam
bora seja um tanto céptico quanto aos resultados a que 60 mil toneladas de produção, dentre a estimativa de
poderá chegar a CPI da Crise da Borracha, uma vez que produção nacional de 70 mil toneladas.
desde 1993 o colega Parlamentar Paudemey Avelino Sr. Presidente, srªs e Srs. Deputados, com base
vem lutando teimosamente para a sua constituição e ins- nos indicadores estatísticos apontados e tendo em conta
talação, faço algumas considerações e indagações preli- a constituição político-regional da CPI da Crise da Borra-
minares que encaminho à Mesa Diretora. cha, encaminho as seguintes indagações:

O Brasil, nos últimos anos, e particularmente nos Em face das limitações ocorridas nas áreas de plan-
anos de 1996 e 1997, alcançou níveis de produção, con- tio na Região Norte (enfermidades como o
sumo e importação que o colocam como um país depen- "mal-das-folhas", o "declinium" e a pobreza da in-
dente de importações tanto de borracha natural (importou fra-estrutura regional, etc.), qual será o direcionamento da
107 mil toneladas em 1996 e 100 mil toneladas em 1997) política govemamental para os novos plantios? Continua-
como de borracha sintética (importou 150 mil toneladas rão a ser dirigidos para as chamadas "áreas de escape''?
em 1996 e 100 mil toneladas em 1997), que totalizaram Como apoiar as áreas remanescentes de seringais
257 mil toneladas no ano de 1996, caindo para 200 mil to- de cultivo implantados com recursos dos Probors que
neladas no ano de 1997. ainda estejam em condições de ser explorados vez que

A produção de borracha sintética é cerca de a Embrapa desativou o antigo Centro Nacional de Pes-
seis vezes maior (342 mil toneladas) quando relacio- quisas em Seringueiras e Dendê localizado em Manaus,
nada com a produção de borracha natural (58 mil to- Amazonas, e que declarou as zonas tropicais úmidas
neladas), COMO SE VÊ NO ANEXO nQ 1. como não aptas para o plantio da seringueiras?

O consumo total de borracha, natural e sintética, Exemplifico o item anterior com a informação do
470 mil toneladas em 1996 e 630 mil toneladas em Ibge/Seplan - RO da existência de 18 mil hectares de
1997, obrigou-nos a gastar uma alta soma de recur- seringais de cultivo. Particularmente recebi solicita-
sos para a aquisição de um produto do qual o Brasil ção de apoio aos associados da APRURAM ~ Associ-



Fonte: Ibama/Anuário Estatístico - Mercado da
Borracha.

.O SR. SÉRGIO BARROS (PDT - AC. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs e Srs.

1996 1997

Natural 53 58
Produção Sintética 342 336

Total 365 394

Natural 151 160
Consumo Sintética 352 470

Total 470 630

Natural 107 100
Importação Sintética 150 100

Total 257 200
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ação dos Produtores Rurais Rolimourenses para Aju- Deputados, a Associação Nacional dos Dirigentes de
da Mútua, que possuem uma área de 740 hectares de Instituições Federais de Ensino Superior - Andifes
seringais, distribuídos nos Municípios de Rolim de promoveu um seminário no dia 25 de maio, nesta
Moura, Pimenta Bueno e Castanheiras, em condi- Casa, para discutir a questão da autonomia universi-
ções de serem "sangrados" e que poderiam produzir tária e do desenvolvimento nacional, envolvendo
60 toneladas de borracha seca/mês, ou seja, umas além de colegas Parlamentares várias entidades Iiga-
600 toneladas/ano. Qual a ajuda efetiva que o Minis- das ao setor. Um dos expositores do evento foi o Rei-
tério da Agricultura e do Abastecimento poderá vir a tor Francisco Carlos da Silveira, da Universidade Fe-
dar à APRURAM? Quantos outros seringais estarão deral do Acre - UFAC, que abordou, com muita com-
nas mesmas condições na Amazônia? petência, a questão do sistema das Instituições Fede-

Quais os esforços complementares que poderão rais do Ensino Superior (IFES).
vir a ser direcionados para as áreas de seringais nativos Como ex-professor do Departamento de Enge-
das Reservas Extrativistas, apoiadas pelo CNPT - Cen- nharia da Universidade Federal do Acre, ocupo esta
tro Nacional de Desenvolvimento Sustentado das Popu- tribuna com o objetivo de defender a proposta de um
lações Tradicionais, do IBAMA, que no período de ju- ensino superior fortalecido, partindo de um novo pa-
Iho/1997 a julho/1998 produziram nas reservas do Acre, radigma: produzir conhecimento integrado à realida-
Rondônia e Amazonas 2.043 toneladas? des, visando a transformações substanciais para a

Sr.Presidente, Sr's e Srs. Deputados, por ú~imo, nossa sociedade e para o desenvolvimento nacional.
mas não menos importante, quais as medidas que serão Defendo uma política do ensino superior que possa
adotadas pelo Ministério da Agricu~ura e do Abastecimen- atingir níveis de excelência no ensino, pesquisa e ex-
to (CONAB) para coibir as repetidas denúncias da exis- tensão, pois a educação é a única forma de se ter um
tência de uma "indústria de borracha-papel" que estaria, suprimento contínuo de recursos humanos capacita-
ou, melhor dizendo, está desviando a aplicação de ex- dos e influentes para enfrentar, nesta virada do sécu-
pressivo montante de subsídios para os industriais de usi- lo, situações tão complexas.
nas de beneficiamento em prejuízo dos extrativistas e dos Temos plena consciência de que o atual modelo
produtores rurais de borracha? do ensino superior se encontra defasado em seus as-

ANEXO A QUE SE REFERE O ORADOR: pectos teóricos, práticos e financeiros e, como tal,
não existe condição de continuidade. Nesse sentido,

ANEXO I faço um alerta aos nobres Deputados sobre a real si-
PRODUÇÃO, CONSUMO E IMPORTAÇÃO DA tuação de crise da universidade brasileira, para a me-
BORRACHA, NO BRASIL, 1996 - 1997 (1.000t) Ihoria das suas condições de funcionamento e de seu

desenvolvimento.
O processo de autonomia das universidades fe

derais vem sendo discutido como solução para os
problemas. Entendo que a autonomia é relevante e
essencial, mas o que deve ser avaliado nesse proces
so é o tipo de autonomia que seria conveniente para
as universidades, levando em consideração as suas
especificidades.

Uma proposta de autonomia como um mero
apêndice da reforma administrativa pode estar inseri
da no contexto da política de contenção de gastos. Na
realidade, o que ocorre é a simplificação do conceito
de universidade e a omissão do ponto principal: a
qualidade do ensino superior. A atual conjuntura polí
tico-econômica mundial impõe aos países em desen
volvimento a necessidade da busca da qualidade to
tal com o objetivo de garantir a competitividade. Para
tanto, que autonomia existirá se não houver financia
mento?

De acordo com o último Informativo publicado
pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Institui-



v - GRANDE EXPEDIENTE

Tem a palavra o Sr. Deputado Paulo Mourão.
O SR. PAULO MOURÃO (PSDB - TO. Sem re

visão do orador.) - Sr. Presidente, Srªs e Srs. Deputa
dos, trago neste momento ao debate - e espero que
este debate possa aprofundar-se nesta Casa - o que
a Oposição tem procurado levar como o centro dos
seus pronunciamentos e de suas posições.

Vimos, logo ao iniciar-se este mandato do Presi
dente da República, um dos partidos da Oposição,
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ções de Ensino Superior - ANDES-SN, a universida- que acontece nas IFES das regiões Norte e Nordeste
de brasileira nunca foi autônoma. Antes mesmo da "é uma alta taxa de mortalidade acadêmica'\ como
promulgação da Constituição de 1988, as universida- bem observou o Reitor Cristovam Picanço, da Univer-
des públicas eram consideradas mera extensão do sidade Federal do Pará. Os doutores, que retornam
poder estatal. às suas instituições de origem capacitados para de-

A universidade pública, em nosso País, surgiu senvolver um trabalho integrado entre universidade e
por iniciativa do Estado e expandiu-se no decorrer sociedade, são obrigados a conviver com o isolamen-
dos governos militares para atender a seus projetos to, a falta de recursos para projetos de pesquisa e ex-
estratégicos. Esse processo transformou a universi- tensão e não podem atuar na sua realidade regional.
dade numa instituição muito mais estatal do que pú- Na Amazônia, podemos dizer que entre dez doutores
blica. Nesse sentido o Governo vem apresentando que voltam seis não estão mais conectados com sua
propostas que podem significar o fim da unidade do região e, dessa forma, não mais contribuem ou influ-
sistema federal de ensino superior e o comprometi- enciam para o desenvolvimento regional.
mento do ensino público. Quem melhor que as pessoas da terra para co-

Apóio as propostas da Andifes a respeito da nhecer e trabalhar em prol das transformações eco-
previsão no orçamento das universidades federais, nômicas, sociais e políticas?
com referência a recursos para a ampliação gradativa ~qui, qu_ero ressaltar que não se pode falar em
das vagas oferecidas aos jovens brasileiros e faço autonomia universitária sem atacar, preliminarmente,
uma crítica à forma como o Governo vem conduzindo os problemas vivenciados por instituições. A universi-
a discussão sobre o destino do ensino superior no dade tem que ser vista como prioridade para o País. A
País. Infelizmente, a universidade pública vem so- única possibilidade de alcançar os mercados mundi-
frendo retaliações da política econômica adotada almente integrados é desenvolver tecnologias própri-
pelo Governo, que pode ser traduzida pela diminui- as e capacidade de pesquisa científica e qualificação
ção de bolsas de estudos para pós-graduação e dou- de mão-de-obra. O desafio maior é restabelecer uma
torado, baixos salários dos professores, sucateamen- universidade pujante, eficiente, geradora de um pen-
to dos laboratórios e bibliotecas. samento transformador, que se identifique com as

A Universidade Federal do Acre é o retrato fiel nossas peculiaridades.
dessa dura realidade. Funciona basicamente com a O Estado não pode simplesmente ausentar-se,
contratação de professores substitutos, que são tem- desobrigar-se do financiamento da universidade pú-
porários e que muitas vezes não possuem a qualifica- blica; por outro lado, as universidades também preci-
ção necessária para atuarem nas áreas que estão sam cumprir o dever de prestar contas à sociedade
descobertas. Não há permissão do MEC para contra- que, através dos impostos que paga, é a grande fi-
tação de professores para o quadro efetivo, muitos nanciadora da instituição.
professores aposentaram e não há reposição de va- O exercício da autonomia pressupõe o estabe-
gas. Para as universidades públicas dos grandes lecimento de uma nova relação do Estado com a uni-
centros talvez o problema tenha um impacto menor, versidade e desta com a sociedade. A relação harmo-
pois ficam localizadas em regiões onde existe um nú- niosa e produtiva é o caminho adequado para o de-
mero mais expressivo de mão-de-obra qualificada. senvolvimento do nosso País.
No caso da UFAC, esse problema torna-se crônico e Era o que tinha a dizer.
influencia profundamente na qualidade do ensino, O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Pas-
além de sobrecarregar os professores do quadro. sa-se ao

A proposta de autonomia universitária deve le
var em consideração as desigualdades regionais a
serem superadas pelas IFES, para contemplar o con
junto de entidades universitárias nas suas necessida
des específicas. Uma proposta de autonomia que di
recione recursos financeiros para as instituições já
consolidadas, localizadas principalmente no cen
tro-sul, exclui as demais universidades, que são me
nores quando contextualizadas nacionalmente, mas
que, na verdade, desempenham um papel de suma
importância para o desenvolvimento regional. Hoje, o
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com seu maior líder, o ex-Governador Leonel Brizola,
pedir o impeachment do Presidente Fernando Henri
que Cardoso. Não passaram nem sessenta dias de
Governo e esse já era um dos posicionamentos cen
trais de um dos partidos. Vimos agora, em menos de
quinze dias, a Oposição, em conjunto, na Câmara dos
Deputados, por duas vezes posicionar-se também so
bre esse tema do impeachment do Presidente.

Ora, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Deputados, vi
mos um erro clássico da Oposição ao furtar-se, num
momento tão rico como foi o primeiro mandato do
Presidente Fernando Henrique Cardoso e que conti
nua neste segundo mandato, a não participar dos de
bates trazendo propostas, discutindo com esta Casa
e com o Senado, fazendo parte do processo de refor
mulação do Estado brasileiro.

Esse é um dos erros principais da Oposição,
que neste momento parte para um ainda maior: não
respeitar o mandato conferido pelo voto popular, pela
maioria expressiva do povo brasileiro, ao Presidente
Fernando Henrique Cardoso. A Oposição quer desti
tuí-lo do cargo sem justificativa e traz a esta Casa te
mas já superdiscutidos, como esse último que publi
cou o jornal Folha de S.Paulo sobre a privatização
das teles, que ocasionou a saída do grande Ministro
das Comunicações Luiz Carlos Mendonça de Barros.

No programa "Passando a Limpo", com Boris
Casoy, no último domingo, com uma frase só o
ex-Ministro coloca de lado todas as doze páginas de
acusação do referido jornal ao Presidente Fernando
Henrique Cardoso. Quando o Presidente apoiou a
participação do Fundo de Pensão do Banco do Brasil
no consórcio, o que pretendia era evitar que no leilão
de privatização concorresse somente um grupo e,
conseqüentemente, viesse a comprar a empresa pelo
menor preço. Naquele momento, o melhor era manter
o Grupo Previ. num consórcio, para não ocasionar a
disputa somente por um grupo e, sim, no mínimo, por
dois grupos. Foi essa a ação do Governo, ação cora
josa e acima de tudo honesta, em defesa do patrimô
nio público brasileiro, para vender algo com um valor
a mais, que foi o ágio.

Ontem, depois de ler o artigo do grande Deputado
Alberto Goldman - uma das cabeças privilegiadas do
Brasil que temos a honra de ter nesta Casa; a Câmara
dos Deputados -, intitulado "Os honestos e o grampo"
e publicado na Folha de S.Paulo, decidi que seria
muito cômodo para mim, Sr. Presidente, Srs. Parla
mentares, solicitar que esse artigo fosse transcrito em
nossos Anais. Entretanto, vejo esse artigo como um
dos grandes momentos do Deputado Goldman, ou
talvez um dos seus momentos mais iluminados, em

que S.Exa. traz ao debate temas que nós que defen
demos o Governo honrado do Presidente Fernando
Henrique Cardoso gostaríamos que fossem discuti
dos também com e pela Oposição. Neste momento,
com a permissão do Deputado Alberto Goldman,
peço não a transcrição de seu artigo em nossos Ana
is, mas sim permissão para lê-lo, para que seja anali
sado não somente hoje, mas também em futuros de
bates a serem travados nesta Câmara.

Eis, na íntegra, o que escreveu S. Exª:

Os honestos e o grampo.
O que me impele a escrever este artigo

é a coluna de Otavio Frias Filho, em 27/5
(pág.1-2, Opinião), com o titulo "Honestos", e,
particularmente a sua frase final: "Não há go
vernantes 'honestos'; há governantes que se
mantêm 'honestos' pela vigilância pública".

Começando por essa frase, é neces
sário dizer que não se podem reduzir à co
erção (vigilância pública, lei, processo) as
atitudes "honestas" dos governantes. Esten
dendo o argumento a qualquer cidadão, te
nha ele qualquer grau de poder, ou mesmo
estando desprovido dele, teríamos a nega
ção de todo o processo civilizatório, de to
das as conquistas da humanidade no cam
po da ética. Aliás, com esse argumento, se
justificaria a tudo e a todos!

Claro que a coerção exerce um papel
fundamental nas sociedades. Ela tem de
existir, tanto mais, quanto mais complexa e
diferenciada ela é. No entanto, se só a ela
coubesse organizar as relações entre os se
res humanos, negaríamos o papel da pró
pria consciência, abdicaríamos de transmitir
valores universais, aceitando a tese da mal
dade intrínseca do ser humano.

O artigo citado, que culmina com a
frase comentada, procura ser uma justifi
cativa para a publicação dos diálogos ob
tidos com as fitas provenientes do "gram
po" no BNDES. O autor reconhece que
sua "origem é criminosa e seu vazamen
to, mal-intencionado". Mas afirma que "o
critério (de validade jornalística) só pode
ser o de definir se há interesse público na
divulgação de um conteúdo, após se cer
tificar que ele é veraz. E aduz: "O sigilo
da fonte é assegurado como peça-chave
da liberdade da imprensa em qualquer
democracia modernall

•
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O autor se baseia no princípio constitu- civil e politicamente. Fica a reabilitação para
cional expresso no inciso XIV do artigo 52, a história.
capítulo "Dos Direitos e Deveres Individuais Para não deixar de tocar em parte da
e Coletivos": "É assegurado a todos o aces- matéria de que o artigo trata ("as nebulosas
so à informação e resguardado o sigilo da conexões entre público e privado"), é preci-
fonte, quando necessário ao exercício pro- so de fato aprofundar a discussão iniciada.
fissional". A pergunta que se faz é a seguin- A minha experiência, inclusive com minha
te: é lícito o uso de qualquer fonte, mesmo passagem pelo Ministério dos Transportes,
sendo criminosa sua origem? É lícito nego- leva-me a defender a tese de que não basta
ciar com o criminoso, direta ou indiretamen- ao administrador respeitar a legalidade for-
te, tenha ele qualquer objetivo pessoal, polí- mal dos atos. Dentro dela pode-se agir na
tico ou financeiro? Não é dever denunciar direção do interesse público (sempre sub-
um criminoso quando o seu crime nos é re- metido ao crivo da opinião pública e dos ins-
velado? Ou um jornalista, por sê-lo, adquire trumentos de controle) ou mesmo desco-
imunidade penal? Basta que ele defina - ou nhecê-Io, vale dizer, omitir-se, deixando as
um editor, ou um proprietário de um meio de coisas correrem ao sabor dos interesses pri-
comunicação - a notícia como sendo de in- vados. No primeiro caso é a intervenção ne-
teresse público para tornar ética e legal a cessária, ativa e positiva. No segundo, a
sua divulgação? omissão é uma intervenção passiva. É

Ora, não basta observar o dispositivo neste último caso em que se observa freqüen-
constitucional citado. É preciso compatibili- temente, e candidamente, a impessoalidade
zá-Io com outros tão ou mais importantes na coincidir com os interesses privados, muitas
garantia dos direitos. No mesmo artigo 52, o vezes prontos a saquear o patrimônio público
inciso X: "São invioláveis a intimidade, a e a desconhecer os interesses do cidadão.
vida privada, a honra e a imagem das pes- De qualquer forma, vigilância pública sem-
soas...". E o inciso XII: "É inviolável o sigilo pre deve haver, porque, a priori, ninguém é ho-
da correspondência(...) e das comunicações nesto. Mas também não é, a priori, desonesto."

telefônicas, salvo, no último caso, por ordem Sr. Presidente, na minha concepção e avalia-
judicial, nas hipóteses e na forma que a lei ção, esse artigo do Deputado Alberto Goldman tal-
estabelecer para fins de investigação crimi- vez seja uma das obras-primas que devem ser trazi-
nal ou instrução processual penal". Esse fi- das para debate nesta Casa em função do momen-
nal do inciso fortalece o sigilo, que só pode to. Aqui, analisa-se justamente a ação de um dos
ser quebrado por ordem judicial e para fins segmentos da sociedade que mais têm contribuído
definidos e limitados. para o processo democrático, a renovação e a refor-

É a leitura conjunta dos dispositivos legais mulação tanto do Poder Executivo como dos demais
que constrói o Estado de Direito democrático. Poderes e da própria sociedade brasileira, que julgo

A nossa vida, a do homem público, es- ser a imprensa nacional, essa imprensa que tem
pecialmente, está sujeita ao julgamento de contribuído de forma extremamente positiva para a
um jornalista, ou um editor, sobre o que ele reformulação do Brasil, para a implantação da ética
entende ser de interesse público, que lhe como posição central, visando a cada dia ao aperfe-
permite divulgar qualquer coisa, obtida de içoamento dos nossos conceitos e de nossas posi-
mãos criminosas ou não, sob o manto prote- ções.
tor do sigilo da fonte, agora erigido em direi- Mas eu não posso também deixar de dizer que a
to acima dos demais direitos. Não bastando Folha de S.Paulo, por mais que tenha dado contribui-
a divulgação, como sói acontecer, ela vem ções ao País e à sociedade como um todo, cometeu um
acompanhada de interpretações e ilações belo erro e, com esse erro, prestou talvez um desservi-
encabeçadas por manchetes que por si só ço ao País. Foi também injusta com o ex-Ministro Luiz
denunciam, processam, julgam e conde- Carlos Mendonça de Barros, como relata em seu artigo
nam. Se, em momento posterior, tudo se o Deputado Alberto Goldman: a priori ninguém é ho-
mostrar (é o denunciado que terá de provar nesto, mas também a priori ninguém é desonesto.
sua inocência) limpo e correto... Bem, o Foram as escutas clandestinas sob um sub-
tempo já passou e o condenado já morreu mundo da criminalidade que trouxeram essas fitas ao
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conhecimento popular. E hoje nós podemos entender V. Exª menciona sobre a ilegalidade desses procedi-
o quanto foi injusta a saída do Ministro Luiz Carlos mentos, também incluo no mesmo destaque a postu-
Mendonça de Barros do Governo e quanto serviço ele ra crítica que devemos ter em relação à atitude do
prestou ao País. Presidente da República de favorecimento de um Iici·

O Sr. Vivaldo Barbosa - Deputado Paulo Mou- tante numa licitação pública. Não podemos dizer que
rão, concede-me V. Exª um aparte? leilão não é forma de licitação, porque está na Lei de

O SR. PAULO MOURÃO - Com prazer, Depu- Licitações Públicas. E o Presidente da República fa-
tado Vivaldo Barbosa. voreceu um licitante em detrimento de outro.

O Sr. Vivaldo Barbosa - Deputado Paulo Mou- O Sr. Alberto Goldman - Concede-me V. Ex"
rão, V. Exª traz à discussão questão muito importan- um aparte?
te: a legalidade das ações político-administrativas. E O SR. PAULO MOURÃO - Ouço, com prazer, o
quando fogem do tom da legitimidade elas ferem nos- nobre Deputado Alberto Goldman.
sa sensibilidade. Todos nós, Parlamentares da Opo- O Sr. Alberto Goldman - Deputado Paulo
sição, sempre temos oportunidade de contemplar Mourão, honra-me muito receber de V. Ex" os qualifi-
materiais de conteúdo crítico relativos ao Governo, cativos do trabalho que ofereci à Folha de S.Paulo,
que nos chegam pela imprensa ou em mãos. Mas é que, diga-se de passagem, a bem da verdade, sem
evidente que nos causam muita repulsa as provas ob- nenhum titubeio ou vacilação, acordou em publicá-lo.
tidas por vias ilegais, porque, sem dúvida alguma, É uma honra ouvir de V. Exª esses elogios. Fico muito
qualquer ação política deve pautar-se, acima de tudo, feliz pelo fato de podermos, através desse trabalho,
na legalidade, na manutenção do Estado democráti- levantar essa discussão e aprofundá-Ia. Acho que
co de Direito e no asseguramento das prerrogativas e nos próximos anos vamos ter alguns pontos que aqui
dos direitos individuais. Sr. Deputado Paulo Mourão, foram levantados, de fundamental importância. Um
não somos uma Casa de investigação stricto sensu deles é a questão do sigilo da fonte. Na Constituição o
no sentido jurídico da palavra, que apura crimes. Não sigilo da fonte é garantido, mas é garantido para que
somos uma Casa judicante, que pode aplicar pena a o indivíduo honesto possa prestar informações que à
criminosos. Interessa-nos muito mais o fato político. É sociedade interessam, para que seja preservado de
evidente que devemos extrair lições e observar as cir- eventuais violências que possam ser contra ele co-
cunstâncias em que as provas são obtidas, conde- metidas. O sigilo da fonte não é para criminoso, é
nando a utilização de meios ilícitos, como V. Ex" bem para gente honesta, gente correta, gente que não tem
está fazendo nesse momento. Mas isso não deve ser- mantos protetores e que, por isso, às vezes, tem de
vir para encobrir fatos políticos. Na essência, Deputa- falar sem correr o risco de dar sua vida em holocausto
do Paulo Mourão, discute-se o comportamento políti- pelo fato de ter prestado uma informação. O sigilo da
co e ético das altas autoridades da República na con- fonte, estabelecido na Constituição, não é para cri-
dução de processo Iicitatório. A ilegalidade dos gram- mes. Criminoso não tem sigilo de fonte nenhuma. Cri-
pos, da obtenção das provas, que são as fitas, e da minoso não é fonte de nada, a não ser do crime que
revelação dos fatos é questão que devemos conde- cometeu. Também é importante frisar a impessoali-
nar, devemos nos distanciar desses métodos. Mas há dade num processo de licitação. No processo de Iici-
a questão política, o fato concreto em si, que não po- tação, que se inicia com a publicação de um edital, é
demos encobrir com o manto da ilegalidade. Em um preciso ser impessoal. A própria elaboração do edital
telefonema, a mais alta magistratura do País, na pes-. tem de ser feita de tal forma que não beneficie nin-
soa do Presidente da República, concede autoriza- guém, apenas a competição. Como Ministro dos
ção para favorecer um licitante em detrimento de ou- Transportes, eu intervi diversas vezes na elaboração
tro, apesar de o outro ser composto de pessoas Iiga- de edital quando julgava estar direcionado a alguém.
das à sua corrente política. Não só condenamos a ati- Evitando esse direcionamento, eu intervinha, sim, a
tude ilegal na obtenção de provas e na revelação dos fim de que o edital abrisse a competição em qualquer
fatos como também não podemos esquecer nem dei- processo Iicitatório. Após a publicação do edital, ini-
xar de condenar o favorecimento do licitante, porque cia-se o processo de licitação, no qual não pode ha-
essa é uma atitude que contraria as boas práticas ad- ver intervenção. Mas fora dele a ação dos setores pri-
ministrativas e as boas práticas do Presidente da Re- vados que se coordenam, que não estão no processo
pública, que exerce a mais elevada magistratura do propriamente Iicitatório, ou seja, que estão fora dele,
País. Não podemos obscurecer esses fatos, Deputa- é uma ação privada e, às vezes, com a participação
do Paulo Mourão. Enfatizando o aspecto correto que honesta, correta do setor público, porque o setor pú-
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blico tem empresas, instrumentos e agentes de Go- prensa brasileira deixe de trazer tantos fatos negati-
vemo. Ele tem que participar e inevitavelmente parti- vos e some os fatos positivos que o Governo honrado
cipa, como o fez agora. V. Ex!! tem conhecimento da do Presidente Fernando Henrique Cardoso a todo dia
privatização da Telecom, ocorrida na Itália, em que o traz à tona no País.
Primeiro-Ministro Massimo D'Alema entrou na dis- Eram as nossas palavras, Sr. Presidente.
cussão para dizer se a empresa deveria fundir-se Durante o discurso do Sr. Paulo Mou-
com a Deutsch Telecom ou se se deveria aceitar a

rão, o Sr. Efraim Morais, 4º Secretário, deipresença da Olivetti na compra de suas ações. O Pri-
meiro-Ministro italiano interveio abertamente, e assim xa a cadeira da presidência, que é ocupada
fez na defesa dos interesses do povo italiano. É assim pelo Sr. Pauderney Avelino, § 2

9
do art. 18

que se deve agir. Não apenas lá, mas também aqui. do Regimento Interno.
Imaginar que é honesta a simples omissão, deixar as O SR. PRESIDENTE (Pauderney Avelino) -
coisas correrem, os setores privados se acertarem, Concedo a palavra ao Deputado Celso Giglio.
fazendo seus acordos e levando os preços para baixo OSR. CELSO GIGLIO (PTB - SP. Sem revisão do
ou para cima quando interessam, e o homem público orador) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, hoje
dirigente sentado numa cadeira, em berço esplêndi- venho falar um pouco sobre Município, o ente federativo
do, vendo as coisas se passarem sem intervir, isso de ponta, próximo à população, que nos últimos anos
não pode mais acontecer. Isso não é impessoalidade, tantas e tantas dificuldades tem atravessado.
é desonestidade, contraria o princípio da licitação. O Sou médico, fui Vereador, Presidente da Câma-
que o Presidente da República e os Ministros fizeram ra Municipal, Deputado Estadual por São Paulo e
eu faria e faço, e assumo a responsabilidade, como Prefeito de Osasco, na região oeste da Grande São
dirigente público, a qualquer momento: intervir não Paulo, a quem rendo minhas homenagens, nesta tar-
para beneficiar ninguém, mas para garantir o proces- de; sou Presidente da Associação Paulista dos Muni-
so de competição. Se ele tivesse sido garantido, cer- cípios, órgão que congrega os 645 Municípios do
tamente não estaríamos tendo esses problemas de Estado.
hoje, que também teremos amanhã, em alguns ca- Já em 1995, quando Prefeito, ajudei a construir
sos. Felizmente, das treze licitações realizadas no um movimento que denominamos União pelo Municí-
Sistema Telebrás, em doze houve competição de em- pio, visando sobretudo à mobilização dos Prefeitos,
presas em condições de operar e em uma hádúvidas, Vereadores e agentes políticos municipais para o mo-
que nos poderá causar problemas adiante, não por- mento da reforma tributária. Naquela época, recebe-
que o Governo interveio, mas porque talvez não te- mos a adesão de 2 mil e 700 Municípios, tais as difi-
nha intervindo o suficiente, não tenha usado toda a culdades que, desde então, vêm enfrentando.
sua capacidade para que o processo competitivo ti- Com a Constituição de 1988, criou-se o mito de
vesse um resultado melhor. que os repasses municipais haviam aumentado,

O SR. PAULO MOURÃO - Agradeço a V. Exª, como se fosse a pura expressão da verdade. Ledo
Deputado Alberto Goldman, mais essa contribuição, engano, porque ao lado deles, um pouco maiores, vi-
que incorporo ao meu pronunciamento. eram os encargos e, dessa feita, em grande quantida-

Agradeço também a intervenção ao Deputado Vi- de e de grande importância.
valdo Barbosa, por quem tenho o maior respeito e esti- Por isso, Sr. Presidente, hoje estamos aqui,
ma e de quem sentimos falta, nos quatro anos em que num momento importante para o País e para os Muni-
esteve afastado da Casa, Parlamentar sempre ativo, cípios, porque as reformas estão aí, os avanços estão
que participou dos debates, trazendo suas idéias. chegando, mas o Município continua na ponta, muitas

Por essa capacidade de S.Exa., tenho neste vezes abandonado por aqueles que elegeu.
momento o dever de contraditá-lo, dizendo que em No quadro atual da série de reformas constituci-
minuto algum o Presidente cometeu improbidade ad- onais empreendidas sob os auspícios do Governo
ministrativa. Muito pelo contrário, o que fez foi em de- Federal, quando se avizinham e chegam ao ápice as
fesa do patrimônio brasileiro. É o que o Depu~ado discussões em torno das reformas tributárias e políti-
Alberto Goldman, ex-Ministro, acabou de afirmar: o ca, ganha vulto o debate suscitado pela questão mu-
que S.Exa. fez, também faria em defesa do Brasil. nicipalista e sua colocação em meio ao federalismo

Estamos precisando, Sr. Presidente, Sras. e brasileiro.
Srs. Deputados, que nosso dever cívico, nosso senti- E outro dia disse ao jornal O Estado do S.Paulo
mento patriótico aflore e, acima de tudo, que a im- que nunca se sentiu tanto quanto agora, nesta Casa,
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os Deputados empenhados em atender o ente mais quarem. Trata-se do Regime Geral da Previdência,
distante: o Município. que vai apenar, pelo menos, 5 mil Municípios no nos-

. Trata-se de temática relevante e permanente, so País que não têm como ter seus regimes de previ-
que não pode ficar à margem das discussões conjun- dência própria. Por isso encaminhei esse projeto à
turais, nem ser desconsiderada na oportunidade em Mesa, e peço a V. Exa. que, como líder municipalista,
que se busca a formulação do novo cenário de parti- juntos lutemos nessa cruzada, de mãos dadas, om-
lha das responsabilidades e receitas entre as Unida- bro a ombro, porque temos menos de trinta dias para
des da Federação. aprovar'esse projeto que irá beneficiar 5 mil Municípi-

Afigura-se consensual a necessidade de revisi- os no nosso País.
tar-se o sistema federal, para reformular as relações O SR. CELSO GIGLIO - Agradeço a V. Exa.,
entre os entes federativos em nosso País, tendo por nobre Deputado Pauderney Avelino.
foco alguns importantes aspectos modelados pela Os dados disponíveis evidenciam que os Muni-
Assembléia Nacional Constituinte de 1987/88, que, cípios brasileiros ficam com cerca de 17% da renda
embora amenizando a anterior discriminação consti- pública nacional, o que representa metade da parcela
tucional de rendas e melhorando a distribuição dos destinada aos Estados e apenas um terço do que
recursos às municipalidades, persistiu na trilha herda- toca à União.
da das Cartas que a precederam. Nesse contexto, as Prefeituras vêem ainda seus

É preciso desmistificar portanto o lugar-comum recursos serem drenados, com a diminuição das
ao qual a mídia tem concedido largo espaço, segundo transferências voluntárias e mudanças constituciona-
o qual se diz que, depois da Constituição de 1988, is que lhes retiram a capacidade tributária.
aos Municípios foram concedidos muitos recursos e Sem embargo dessa realidade que lhes diminu-
poucos encargos ou tarefas. Ocorre que, embora te- iu a capacidade de atuar pró-ativamente em favor de
nha havido substancial ou algum aumento do quinhão suas comunidades, as Prefeituras passaram a ocupar
municipal, em proporções muito maiores foram as os amplos espaços vazios deixados pelas esferas fe-
obrigações, responsabilidades e cometimentos rele- deral e estadual, mormente em relação aos progra-
gados aos Governos Municipais. mas sociais, dando uma lição de criatividade e opero-

O Sr. Pauderney Avelino - Permite V. Exa. um sidade na busca de alternativas de soluções para os
aparte? problemas e necessidades coletivos.

OSR. CELSOGIGLIO- Tem V. Exa. a palavra. Surgem novos mecanismos de relacionamento
OSr. Pauderney Avelino - Deputado Celso Gi- entre o Poder Público e a iniciativa privada, incenti-

glio, associo-me a V. Exa em suas preocupações. va-se o envolvimento da comunidade no encaminha-
Sou testemunha da luta que vem empreendendo em mento e solução dos problemas, promove-se a aber-
favor dos Municípios. Quando estivemos num con- tura de canais de participação de co-gestão, a criação
gresso que reunia Prefeitos, sob a liderança de V. e viabilização de funcionamento de cooperativas, mi-
Exa., nós da Comissão da Reforma Tributária fomos croempresas etc. Ou seja, o aumento de receitas das
até o Centro de Convenções Ulysses Guimarães e Prefeituras, após o Estatuto Político promulgado em
sentimos a preocupação deles, que lá expuseram 1988, ficou muito aquém das responsabilidades e en-
suas idéias. V. Exa. tem razão quando diz que a cargos que lhes foram acrescidos, o que não as impe-
Constituição Federal de 1988 criou encargos para os diu de passarem a fazer muito mais em benefício das
Municípios. É verdade, sem a contrapartida da recei- comunidades que as outras esferas de Governo, em
ta. E nós, meu caro Deputado Celso Giglio, Deputa- termos relativos quanto à divisão de recursos.
dos da Comissão da Reforma Tributária e desta Por outro lado, apesar de ficarem com a menor
Casa, vamos reparar essa distorção, entendendo que fatia dos recursos públicos, 4,5% do PIB, mais ou me-
é no Município que moramos, que vivemos, enfim, é nos, os Governos Municipais investem 14% na área
lá que toda nossa cena da vida acontece. E assegu- da saúde, contra alguma coisa como 4% na média
ro-Ihe mais: os pleitos dos Srs. Prefeitos naquele con- dos demais Estados brasileiros.
gresso já soaram, já permearam praticamente toda a Ao que se vê, instalou-se no Brasil um federalis-
Comissão, que entende a necessidade de os Prefei- mo às avessas, em que os recursos são carreados ao
tos tributarem, sobretudo, os serviços. Mas temos, Poder Central enquanto os encargos e políticas soci-
meu caro Deputado, um outro problema, que precisa- ais são relegados aos governos locais. Por conta des-
mos abordar. Hoje apresentei um projeto de lei que sa discrepância, a busca da eficiência e da resposta
visa dar aos Municípios tempo suficiente para se ade- aos desafios e questões sociais\~m nível do cidadão



Diferentes iniciativas e providências têm sido
implementadas. Muitas outras experiências vêm pro
duzindo resultados apreciáveis: são as bol-

25924 Quarta-feira 2 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Junho de 1999

não tem contrapartida de apoio das esferas federais, Estado português e resistiu ao longo processo históri-
tanto do Executivo quanto do Legislativo. co, na medida em que as instituições evoluíram da

Na realidade, o federalismo brasileiro guarda a Monarquia à República sem modificar o viés da extre-
vocação centralizadora cujas origens remontam ao ma dependência das províncias ou unidades ao Po-
Estado português, e resistiu ao longo do processo der Central, nem reduzir o grande distanciamento
histórico, na medida em que as instituições evoluíram deste em relação às comunidades locais.
da Monarquia à República, sem modificar o viés da Poucos se atreveriam a refutar a assertiva de
extrema dependência das províncias ou unidades ao que o aperfeiçoamento das instituições, a eficiência
Poder Central, nem reduzir o grande distanciamento das ações governamentais, a melhoria da qualidade
deste em relaçã'J às comunidades locais. dos serviços públicos e da assistência às populações,

Ouço, com prazer, o nobre Deputado Dr. Hélio. a presença efetiva do Poder Público e o enfrentamen-
O Sr. Or. Hélio - Nobre Deputado, neste instan- to dos problemas colossais que afetam os grandes

te gostaria de entrar não na questão da perversidade centros urbanos ou as menores comunidades pas-
do sistema tributário, que penaliza o município brasi- sam, necessariamente, por nova equação nas rela-
leiro, porque dessa matéria V. Exll é um dos homens ções entre os Poderes da União e as esferas estadu-
públicos que detêm o número maior de conhecimento ais e, sobretudo, municipais.
acerca dessa perversidade, mas dar um testemunho O quadro de dificuldades com que se defrontam
do papel que V. Exª representou no Estado de São as administrações locais chega ao paroxismo, juntan-
Paulo, em particular, em relação à saúde pública. Sa- do-se a escassez de recursos às crescentes e avas-
bemos que o retorno para os municípios, tanto por saladoras necessidades, aspirações e reivindicações
parte dos estados quanto por parte da União, no to- dos cidadãos. Em verdade, cada vez mais as Prefei-
cante ao ônus assumido pelo município ao atendi- turas perdem receitas, e maiores encargos no campo
mento público e gratuito em saúde, é muito pequeno. social lhes são transferidos, assumindo tarefas deixa-
Os municípios têm assumido parte do relevante papel das pelas esferas administrativas da União e dos es-
de bem assistir à sua população. Quando V. Exª era tados. Sabe-se que as Prefeituras têm respondido
Presidente da Associação dos Municípios do Estado por demandas em pelo menos duas áreas sociais fun-
de São Paulo, o então Ministro da Saúde, Dr. Carlos damentais, como principais provedoras de saúde e
Albuquerque, do Rio Grande do Sul, assumiu levar educação, em tal monta que a saúde pública, por
adiante, como prioridade, o sistema dos consórcios exemplo, só não atingiu o caos graças à atuação dos
regionais de saúde. Naquela ocasião, há cerca de municípios nessa área. Mas também enfrentam desa-
dois ou três anos, tivemos oportunidade de estar com fios imensos nas áreas de saneamento básico, habi-
V. Exª no Ministério, levando exemplo de consorcia- tação, transportes e segurança dos cidadãos.
mento regional feito na região de Americana, que Contribuição inestimável tem sido dada pelos
prestava atendimento a cerca de 750 mil pessoas. V. Governos Municipais diante do problema seriíssimo
Ex!! insistiu e obteve, por parte do Ministro, compro- do desemprego, que se constitui uma das mais gra-
misso em assumir o consorciamento regional no ves questões sociais e assumiu o porte de calamida-
Estado de São Paulo, a partir daquela região, que de, com efeitos impactantes em outras áreas, como a
apresentava um modelo que pudesse ser adotado e da violência urbana, da subnutrição, da exploração
que, obviamente, obtivesse recursos provenientes da do trabalho infantil e outras mazelas que assolam o
União. O que observamos hoje, lamentavelmente, é País.
que esse programa não foi adiante e os municípios Embora o fenômeno do desemprego seja consi-
continuam tendo de cumprir com a responsabilidade derado também, sob certa angulação, como de cará-
maior de dar recursos orçamentários para a saúde, ter estrutural e tenha uma extensão mundial, decor-
sem a mínima contrapartida do Estado de São Paulo rente do avanço tecnológico e da globalização da pro-
e, por parte da União, com uma contrapartida pouco dução e dos mercados, para a esfera dos cidadãos
razoável. Parabeni'zo V. Exª pela brilhante tarefa, par- comuns, nas comunidades locais, a preocupação as-
ticularmente na questão da saúde e na educação. sume contornos que exigem equacionamento e solu-
Sou testemunha ocular desse fato. ções prontas e menos abertas a discussões acadêmi-

O SR. CELSO GIGLIO - Agradeço a V. Exª ocas.
aparte, Deputado Dr. Hélio.

Na realidade, o federalismo brasileiro guarda a
vocação centralizadora cujas origens remontam ao
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sas-escola, os programas de renda mínima, o orça
mento participativo, os consórcios e a participação
comunitária, os projetos de assentamento e de habi
tações populares, as oportunidades de trabalho tem
porário, a alternativa multiplicadora do chamado ban
co do povo, com linhas de crédito a microempresári
os, inclusive informais. São, por fim, os projetos deno
minados incubadoras de empresas, para estimular a
formação e a sobrevivência de pequenas empresas,
ou também os projetos associados ao Programa de
Geração de Emprego e Renda - PROGER federal.

Em suma, com diferentes ações e alternativas,
as administrações municipais empreendem esforço
louvável em prol da recuperação de parte da capaci
dade de absorção da mão-de-obra ociosa, da gera
ção de novos postos de trabalho e para retirar da in
formalidade microempresários ou trabalhadores au
tônomos.

Embora reivindicando melhor participação no
PIB e nas fontes de recursos públicos, os municípios
não ficam parados à espera dos auxílios federais, de
pendem cada vez mais de si mesmos. Essa realidade
pode ser vista com base na variação da receita pró
pria das administrações municipais, do período de
1988 a 1996, quando registrou crescimento da ordem
de 172,7%, enquanto, no mesmo interregno, a arre
cadação própria da União aumentou apenas 62,3% e
a dos estados 36,14%.

Daí também ser injusta a posição daqueles que
pretendem associar as administrações locais ao défi
cit fiscal, esforçando-se por expor os casos de ina
dimplência ou atrasos de pagamentos, ou descumpri
mento de suas obrigações trabalhistas e previdenciá
rias ou com fornecedores em empreiteiras.

Os números financeiros demonstram o contrá
rio, e a opinião pública reflete essa constatação: as
Prefeituras obtiveram melhor avaliação no tocante à
prestação de serviços, conforme evidenciou a pesqui
sa realizada pelo Ibope, em março de 1998, sob o pa
trocínio da Associação Paulista de Municípios. Mais
ainda são as que mais investem e menos devem, pro
porcionalmente às suas fontes de recursos. Além dis
so, a dívida de todas as Prefeituras não excede a 5%
do total da dívida pública. A mesma pesquisa regis
trou que 51 % dos brasileiros pensam que as Prefeitu
ras deveriam ficar com a maior parte dos recursos pú
blicos arrecadados, tornando saliente a necessidade
de dotar os municípios com recursos compatíveis
com encargos que vêm assumindo ou lhes são dele
gados pela União e estados.

Ouço, com prazer, o nobre Deputado Rubens
Fur/an.

o Sr. Rubens Furlan - Nobre Deputado Celso
Giglio, V. Exll foi Prefeito de Osasco ao mesmo tempo
em que fui Prefeito de Barueri, uma região difícil, que
sente os efeitos imediatos da política econômica do
Governo do estado. Hoje, V. Exª' faz pronunciamento
em defesa dos municípios e o parabenizo por isso,
porque, afinal de contas, o que se vê neste Plenário
são deputados defendendo o interesse do Presidente
da República e do Governo, abandonando os interes
ses dos municípios. Se este País ainda sobrevive é
graças à coragem e disposição dos prefeitos que têm
levado a termo o compromisso com o povo que eles
representam. Se não fortalecermos os municípios,
este País vai à bancarrota. Lembro-me de uma oca
sião em que um dos ministros dizia que precisava
centralizar os recursos em Brasília, porque os prefei
tos não sabiam o que fazer com o dinheiro. Hoje ob
servamos que se há saúde, educação e segurança
nos municípios, é graças aos bravos prefeitos que
exercem mandato totalmente voltados para seu povo.
Parabéns, nobre Deputado. Se esta Casa defender o
povo e os municípios, haveremos de ter o Brasil dos
nossos sonhos, por ora não.

O SR. CELSO GIGLIO - Em cotejo com os es
tados, percebe-se a extensão das dificuldades dos
administradores públicos locais, porque a União tem
dispensado toda a atenção aos primeiros, promove
negociações e renegociações de suas dívidas em
condições favorecidas, ao passo que mais de 5 mil
municípios, desde as capitais às comunidades interi
oranas, dos estados mais ricos às regiões mais po
bres, vivem em situação de extrema escassez.

Às causas já apontadas acrescentam-se fatores
adversos que incrementaram a situação hoje angusti
ante: os municípios perderam com a extinção do
Imposto sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Lí
quidos e Gasosos -IVVC, com o Fundo de Estabiliza
ção Fiscal - FEF e suas sucessivas prorrogações,
bem como em razão da chamada Lei Kandir (princi
palmente os dos estados mais industrializados), ou,
ainda, em virtude do Sistema Único de Saúde - SUS,
que hoje é financiado em grande parte pelas Prefeitu
ras (na minha cidade, Osasco, dos 7 milhões de reais
gastos em saúde, a Prefeitura gasta 5 milhões de rea
is e o Sistema Único de Saúde apenas 2 milhões de
reais), e também por efeito da Emenda Constitucional
n2 14, de 1996 (Fundo de Manutenção e Desenvolvi
mento do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério), que em muitos lugares resultou em dre
nagem de recursos para outros.

As crescentes demandas da população, que a
crise financeira e fiscal da União e seu endividamento
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histórico vieram exacerbar, só poderão ser atendidas tam para a dinamização do desenvolvimento econô-
pelas esferas de governo que lhes estão mais próxi- mico-social a partir das comunidades, para a melho-
mas. Daí o clamor das administrações e representa- ria da qualidade de vida, a segurança do cidadão, a
ções com nítidos compromissos municipalistas em defesa civil, o atendimento das necessidades sociais
prol de uma reforma tributária capaz de respaldar as das populações de cada cidade e o aperfeiçoamento
ações de governos locais e definir claramente as res- das instituições.
ponsabilidades que lhes cabem, atribuindo o justo va- O fortalecimento da Federação, a consolidação
lor aos serviços prestados diretamente à população. do sistema democrático-representativo e a retomada

Dessa ordem a proposta de redirecionar inte- do crescimento econômico e social, por mais parado-
gralmente o IPVA e o ITR para a esfera dos municípi- xal que possa parecer, devem buscar inspiração e re-
os, o primeiro para subsidiar a manutenção e pavi- alizações no movimento municipalista e reconhecer a
mentação das vias públicas, providência tipicamente importância fundamental do Município, não apenas
de interesse local, ao passo que as estradas federais, como figura cívico-literária, cellula mater da naciona-
estaduais ou privatizadas contam com o pedágio ou Iidade, mas também como espaço vital de cada cida-
poderão contar com o chamado imposto seletivo so- dão, seu ambiente de atuação e sua área de afirma-
bre os combustíveis. ção, em todos os planos de vida.

Quanto ao ITR, cuja importância restou minimi- Apresentei à Comissão da Reforma Tributária
zada pelo Governo Federal, poderá constituir-se boa um elenco de pleitos dos Srs. Prefeitos e dos Srs. mu-
fonte de recursos para o custeio de serviços da muni- nicipalistas. Estamos lutando para que essa emenda
cipalidade, sendo certo que o fenômeno da urbaniza- aglutinativa seja aproveitada pelos membros da dou-
ção acelerada retirou dos campos para as cidades a ta Comissão. Nesses pleitos incluem-se o IPVA e o
problemática social. ITR integralmente para a esfera dos Municípios, por

Outro ponto de efeitos multiplicadores será a re- entendermos ser o IPVA um imposto típico municipal,
distribuição percentual dos recursos vinculados ao uma vez que as rodovias estão sendo privatizadas e
Fundo de Participação dos Municípios, estimando-se já encontram outras formas de financiamento. Quanto
que para ele deveriam ser canalizados 33% do IPI e ao ITR, é o Município quem está perto da terra e pode
do IR. dirigir políticas coerentes com o atendimento que a

A tendência de valorizar-se a estrutura munici- população espera.
palista e buscar-se a eficiência das administrações 10- Nestes últimos minutos, quero dizer que preten-
cais responde à necessidade de prestação de servi- demos uma parcela maior no Fundo de Participação
ços diretos à população. Trata-se de tendência mun- dos Municípios, que hoje representa 22,5% do IR e do
dial e integra uma nova política de aperfeiçoamento IPI. Por que não elevar esses recursos, uma vez que
da democracia e do sistema representativo, com o Municípios pequenos não têm como sobreviver?
respeito às individualidades e às comunidades locais, Meu caro Presidente, estivemos com o Presi-
avessa ao totalitarismo do Poder Central e ·às solu- dente da República, que nos recebeu dignamente -
ções centralizadoras e autoritárias. temos muita esperança de que cumpra o que nos pro-

A descentralização administrativa e do Poder meteu na audiência com entidades municipalistas re-
Público, com a definição clara das esferas de atribui- alizada no dia 12 de maio-, e apresentamos a S. Exa.
ções e de responsabilidades perante a população, as seguintes reivindicações:
associadas à discriminação proporcional dos recur- 1 - o ressarcimento imediato de 180 milhões de
sos constitucionais, constituem os parâmetros funda- reais, referentes às perdas com a Lei Kandir.
mentais do novo cenário desejado para o federalismo 2 - a extinção do Fundo de Estabilização Fiscal
brasileiro. - FEF, em dezembro, e a devolução das parcelas

Estejamos atentos para as propostas de partilha subtraídas dos Municípios nos últimos três meses;
dos impostos recolhidos no Brasil e a nova estrutura 3 - a prorrogação de 120 dias na execução da
tributária e sua discriminação entre os entes federati- Lei nQ 9.717 da Previdência, cuja vigência seria a par-
vos. Também devemos permanecer alerta em rela- tir de 1Q de julho próximo;
ção às modificações preconizadas por meio da refor- 4 - a isenção do IPI e ICMS na aquisição de ma-
ma política. quinários, inclusive ambulância; ,

Que todos se apercebam da real dimensão e do 5 - equacionamento em até duas semanas da
papel extraordinário e insubstituível que a organiza- Taxa de Iluminação Pública - TIP (lamentamos que
ção municipal e o autêntico municipalismo represen- isso ainda não tenha acontecido);



NOTA A QUE SE REFERE O ORADOR:

DIÁLOGO NACIONAL, SAíDA DEMOCRÁTICA
PARA A CRISE

O Brasil vive hoje uma situação especial. A crise
econômica se arrasta por vários anos e não é enfren
tada de forma adequada pelo Governo. A ela se soma
o risco de uma crise política.

O Partido Popular Socialista (PPS), como ou
tras forças democráticas, com insistência e espírito
público vem denunciando a promiscuidade que se es
tabeleceu entre o Estado brasileiro e grupos de inte
resses privados, corporativos ou de caráter empresa
rial e financeiro. Os episódios envolvendo o Banco
Central e investidores nacionais e estrangeiros, tal
vez constituam o exemplo maior dessa realidade.
Não temos uma verdadeira República, mas o que po
demos classificar como uma resprivada, desavergo
nhada e inaceitável, que privatiza lucros e socializa
prejuízos.

Convertemo-nos em uma sociedade paradoxal:
assalariados extenuados arcam com uma carga tribu
tária absurda, ou são simplesmente lançados ao
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6 - a manutenção e periodicidade da Comissão bilhões de litros de gasolina, que, por ser produto de-
formada pelas entidades nacionais e interlocutores rivado, não pode ter e não teve no álcool, por intermé-
do Governo Federal, prevendo-se reuniões mensais dio da Petrobras, seu aliado.
ou quinzenais quando houver razão, inclusive para A sociedade ficou perdida, pois os usineiros, na
discussão do Pacto Federativo; busca do lucro fácil, quando o açúcar ganhou gran-

7 - a promessa de um estudo buscando a possi- des preços internacionais, em vez de continuarem
bilidade da União liberar 4 bilhões de reais para o 5a- produzindo álcool, preferiram vender a 210 ou 212
neamento financeiro dos Municípios; dólares a tonelada métrica no exterior, deixando de

8 - direito de minerar. abastecer, com isso, aquele que era seu grande con-
Nossa luta continua. Acredito na sensibilidade sumidor de álcool como fonte de combustível, o qual

do Presidente Fernando Henrique Cardoso em rela- se sentiu desprezado pelas fontes produtoras.
ção às reivindicações dos municipalistas, porque S. O Governo não tem tido nenhuma disciplina no
Exa. sabe que jamais teremos um País forte com Mu- tratamento do assunto. O ato de hoje foi preparado
nicípios enfraquecidos. por setores do Governo. Foi feito um estudo junto aos

Era o que tinha a dizer. Ministérios e a todas as entidades que poderiam de
alguma forma patrocinar o rejuvenescimento do se-

Durante o discurso do Sr. Celso Giglio toro No entanto, no próprio dia do ato abrimos os jor-
o Sr. Pauderney Avelino, § 2º do artigo 18 nais e vemos o Ministro Celso Lafer detonando o ál-
do Regimento Interno deixa a cadeira da cool, no momento em que o Governo desejava abrir
presidência, que é ocupada pelo Sr. Carlos incentivos e mercados propícios à renovação.
Melles, § 2º do artigo 18 do Regimento Devemos promover a geração de emprego na
Interno.

área da agricultura e da agroindústria. Meu partido
solidariza-se com os trabalhadores do setor sucroal
cooleiro, para que possamos dar tratamento diferen
ciado à agricultura em relação ao que vem sendo
dado ao setor financeiro neste País.

Sr. Presidente, solicito a V. Exa. que transcreva
nos Anais da Casa a nota da Comissão Executiva Na
cional do PPS sobre a crise econômica brasileira.

o SR. PRESIDENTE (Carlos Melles) - Conce
do a palavra ao nobre Deputado João Herrmann
Neto, para uma Comunicação de Liderança, pelo
PPS.

O SR. JOÃO HERRMANN NETO (PPS - SP.
Como Líder. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente,
Sras. e Srs. Deputados, uso o tempo destinado à Co
municação de Liderança para tratar de dois assuntos;
um refere-se à vida interna do partido e o outro diz
respeito ao movimento de defesa do emprego no se
tor da cana-de-açúcar, que ocorre hoje na rampa prin
cipal de acesso à Câmara dos Deputados.

A questão do álcool está calcada em quatro pila
res básicos: Governo, indústria automobilística, in
dústria petrolífera e sociedade. O Proálcool, que foi
conquistado a duras penas como alternativa energéti
ca brasileira, foi perdendo paulatinamente seus apoi
os sociais.

Em primeiro lugar, tendo em vista sua produção
global, a indústria automobilística não vê no índice de
0,6% de" carros a álcool que produz algo que deva
merecer tratamento tecnológico avançado. Portanto,
sendo formada principalmente por montadoras inter
nacionais, a indústria automobilística brasileira dei
xou de dar atenção ao produto genuinamente nacio
nal.

Evidentemente a indústria petrolífera vê no ál
cool seu concorrente direto. Se forem vendidos 17 ou
18 bilhões de litros de álcool anualmente, é evidente
que se roubará do mercado algo em torno de 13 ou 14
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desemprego, enquanto grandes bancos e empresas não A questão central é o fortalecimento da demo-
recolhem um único centavo de real para o Fisco; o poder cracia. A esquerda brasileira sempre é a principal víti-
público realiza cortes em orçamentos já deficitários da.... ma de todos os retrocessos e rupturas constituciona-
saúde e da educação, arrocha salários e permite ou faz ri is. Não pode, por sua própria experiência, diante de
repasse de bilhões de reais para especuladores e até qualquer crise, por mais grave que seja, subalterni-
aventureiros do mercado financeiro. zá-Ia. A democracia é o único caminho a trilhar.

Recentemente, a divulgação de fitas gravadas Para enfrentar o Governo, os seus descalabros,
ilegalmente, envolvendo o Presidente Fernando Hen- as contradições de sua base de sustentação e a falta
rique Cardoso no promíscuo processo de privatiza- de pulso no comando dos destinos do País, a oposi-
ção da Telebrás, coloca o Governo sob forte suspeita ção precisa ganhar as ruas, mobilizar corações e
ante a opinião pública e, por isso mesmo, exige escla- mentes para que a sociedade possa ter uma alternati-
recimentos e apuração de responsabilidades. Para o va ao sistema de forças no poder que, no momento,
PPS, lutar pela instalação de uma CPI para investigar governa o Brasil.
a privatização daquela estatal é obrigação de todos O PPS conclama, mais uma vez, as oposições
os democratas. democráticas a celebrarem o Diálogo Nacional, um

É grave a fragilidade do Governo, e do próprio movimento de convergência que possa gerar um pro-
Poder Nacional, frente às ações clandestinas e i1ega- jeto de desenvolvimento nacional e um bloco político
is de setores ligados aos órgãos de segurança, com democrático, capaz de obter sucesso nas eleições
suspeitas de participação de agências de inteligência municipais de 2000 e abrir espaços para uma vitória
estrangeiras. É a face mais perigosa de um processo consagradora em 2002.
de constituição de núcleos de poder paralelo em áre- A nós, dirigentes e militantes partidários, cabe
as estratégicas da União, um verdadeiro subgoverno desde logo, em todo o País, promover encontros, reu-
que emerge das sombras da Esplanada dos Ministéri- niões, seminários, eventos e atos para que tal política
os e gerencia a simbiose de interesses privados e pú- se afirme sem conciliação, canalizando e organizan-
blicos, nacionais e internacionais. do o crescente sentimento oposicionista nacional. O

Frente ao cenário nacional complexo e adverso, Diálogo Nacional não se furtará a discutir saídas
não pode haver tergiversação. Toda e qualquer ação para a crise com toda e qualquer força política demo-
da oposição tem que se circunscrever aos marcos crática. Somente uma nova política, sustentada pelas
institucionais e democráticos. Assim sendo, não po- forças de centro-esquerda, poderá resgatar o futuro
demos recorrer a soluções simplistas e oportunistas, para o Brasil.
muito menos a atalhos que beiram a irresponsabilida- Brasília, 29 de maio de 1999; A Comissão Exe-
de e resvalam para o golpismo. cutiva Nacional- Partido Popular Socialista

Exigir a apuração de denúncias e mobilizar a so- O SR. PAES LANDIM - Sr. Presidente, peço a
ciedade para reafirmar a transparência e a ética na palavra pela ordem.
política é um dever da oposição; propor abrupta e ex- O SR. PRESIDENTE (Carlos Melles) - Tem V.
temporaneamente o impeachment é uma atitude in- Exa. a palavra.
gênua que desacredita a oposição, um grosseiro O SR. PAES LANDIM (PFL- PI. Pela ordem.)-
equívoco. Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, na semana

O impeachment é um instituto limite da demo- passada foram realizadas no Supremo Tribunal Fe-
cracia no presidencialismo, não pode ser banalizado deral duas solenidades de grande significação. A pri-
nem se converter em simples bandeira de agitação meira foi a condecoração, com a Ordem do Mérito Le-
contra o Governo. Só cabe como atitude extrema e gislativo do Congresso Nacional - que se engrande-
como resposta a comprovados crimes de responsabi- ceu com esse gesto - do Presidente que então deixa-
Iidade. va a Suprema Corte, Ministro José Celso de Mello, na

Frases como "fora FHC", "renúncia do Presiden- presença do Presidente do Senado, Senador Antonio
te", "antecipação de eleições", "fuzilamento e fecha- Carlos Magalhães, e do Chanceler da Ordem do Con-
mento do Congresso", "prorrogação de mandatos de gresso Nacional, Deputado Michel Temer.
vereadores e prefeitos", com retórica de direita ou de S. Exa. foi agraciado justamente pela dignidade,
esquerda, são variantes de uma mesma cultura políti- cultura e independência com que sempre se houve
ca: o golpismo. O PPS rechaça quaisquer propostas na Suprema Corte. E disse, com a inteligência de
de natureza golpista. sempre, que:
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"Ao findar-se o milênio, a despeito de
soprarem os ventos da liberdade, voltam, a
cada momento, a despontar, aqui e ali, im
pulsos de retomada dos caminhos alternati
vos do Direito, e sementes de descrença na
autoridade das sentenças do Poder Judiciá
rio como postulado essencial ao império da
Democracia".

Citou muito bem uma expressão de San Tiago
Dantas:

"Em 1955, era a vez de deplorar San
Tiago Dantas, em artigo memorável, a per
da crescente da confiança no Direito como
técnica de controle social e a determinação
da atividade estatal por meio de 'critérios' 
denunciava o autor - 'puramente pragmáti
cos ou políticos, emancipados de toda sujei
ção à ordem jurídica"'.

Portanto, Sr. Presidente, estou certo de que as
palavras dos eminentes Ministros da Suprema Corte
servirão de reflexão para nós nesta Casa, que neste
momento estudamos a reformulação do Poder Judi
ciário. Não podemos esquecer que a consulta enco
mendada pela revista Época ao Vox Populi dá ao Ju
diciário uma credibilidade aproximada de cinqüenta e
poucos pontos, enquanto a nossa está em 30%.

Precisamos ter a humildade de reconhecer que
uma reforma na estrutura do Poder Judiciário tem de
levar em conta também até que ponto este Poder não
precisa ser reformado na sua estrutura interna, na
sua estrutura de funcionamento, na sua racionaliza
ção administrativa e legislativa, a fim de que realmen
te tenha a autoridade devida para mudar o eixo das
instituições republicanas, que é o Supremo Tribunal
Federal ou o Poder Judiciário como um todo.

É o que tenho a dizer.

Sr. Presidente, por coincidência, tenho insistido
nesta Casa e na Comissão de Reforma do Poder Ju
diciário, que trabalhou celeremente (talvez a mais cé
lere da nossa história) sob a liderança do culto Depu
tado Aloysio Nunes Ferreira, que a crise da Justiça
brasileira tem mais a ver com os procedimentos judi
ciais, com a desordem legislativa, com a simplificação
e racionalização processual.

Por sua vez, chamou a atenção o Ministro Otá
vio Gallotti, que o saudou em nome dos seus colegas,
para o fato de que

"A harmonia entre os poderes da Re- ação, após uma série de percalços, comece
pública qualifica-se como valor constitucio- tudo de novo".
nal a ser permanentemente preservado e
cultivado. Mais do que mero rito institucio
nal, o convívio harmonioso - e reciproca
mente respeitoso - entre os poderes do
Estado traduz indeclinável obrigação consti
tucional que a todos impõe".

Logo a seguir, no dia 27, tomaram posse os Mi
nistros Carlos Mário Velloso, na Presidência do Su
premo Tribunal Federal, e Marco Aurélio Mello, na Vi
ce-Presidência.

Na oportunidade, o Sr. Presidente do Supremo
Tribunal Federal fez um discurso emocionado, em
que ressaltou sua tradição de filho de magistrado e
seu amor à Magistratura. Estudioso que é do Direito
Público, tive a honra, aliás, de convidá-lo para exercer
o cargo de Professor de Direito Constitucional da Uni
versidade de Brasília, quando ocupava a Chefia do
Departamento de Direito. Carlos Mário Velloso, com a
sua argúcia, disse muito bem que a crise do Judiciário
era de certa maneira da sociedade brasileira, porque
todos os setores passam por problemas resultantes
das transformações mundiais. É essa a lição do culto
e vibrante Presidente da nossa Suprema Corte:

"Afirmam que o Judiciário está em cri
se. Mas a crise parece ser um fenômeno
nacional. A economia tem vivido momentos
de crise, a previdência social também tem a
sua crise, o mesmo ocorre com a universi
dade; o Legislativo e o Executivo não fogem
à regra. Então, se o Judiciário não tivesse
os seus problemas, não seria brasileiro.
Acontece, e isto é preciso reconhecer e pro
clamar, que as mazelas da Justiça são me
nores do que se apregoam".

O Sr. Presidente do Supremo Tribunal Federal
foi muito incisivo ao afirmar:

"As leis processuais precisam ser sim
plificadas e o sistema de recursos racionali
zado. É preciso, por exemplo, impor ônus
na sucumbência recursal. Recursos podem
ser suprimidos e recursos interpostos de de
cisões não terminativas devem ser julgados
quando do julgamento do recurso da deci
são final. A sentença deve ter caráter man
damental. É dizer, precisamos acabar com a
ação de execução. Tudo deve ser feito
numa só fase, a denominada fase de conhe
cimento. Não é possível que, terminada a
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o SR. PRESIDENTE (Carlos Melles) - Com a
palavra, pela ordem, o Deputado Dr. Hélio.

O SR. DR. HÉLIO (PDT - SP. Pela ordem. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. De
putados, atendendo a um convite dos representantes
docentes e dos representantes dos alunos das Esco
las Técnicas da região de Campinas, tive a oportuni
dade de fazer uma visita à Etecap, que oferece cur
sos de química, petroquímica e atualmente de meio
ambiente, quando observei a eficiência docente, os
equipamentos e os laboratórios existentes na referida
escola, a representação entusiasmada dos alunos,
preocupados com o futuro da escola técnica, princi
palmente porque deparam com o Decreto nQ 43.784,
de 7 de janeiro do corrente ano, do Sr. Governador,
que busca na execução orçamentária e financeira di
minuir os déficits, provocando, portanto, redução não
só de alunos, mas também das cargas horárias, e
possivelmente demissão de professores.

Existe aí certo contraditório. O movimento das
escolas técnicas profissionalizantes vai ao encontro
de uma das prioridades do Sr. Ministro da Educação,
Paulo Renato Souza. As escolas técnicas, voltadas à
profissionalização do jovem, têm um objetivo funda
mentai: a capacitação dos jovens, o que lhes permite
enfrentar as dificuldades do mercado de trabalho, e a
inserção igualitária em relação àqueles que detêm
condições econômicas para freqüentar escolas e uni
versidades privadas.

É com muita tristeza que observamos as esco
las técnicas do Estado de São Paulo caminharem
para a diminuição de vagas, algo em torno de 20 mil.
Só na região de Campinas houve uma redução de oi
tocentas a mil vagas. Para esses jovens, as escolas
técnicas públicas constituem o único acesso ao mer
cado de trabalho.

Sr. Presidente, apelo para o Sr. Governador a
fim de que S. Exa. tenha sensibilidade para com a ca·
usa pública e retroceda nessa decisão administrativa
que vai em sentido contrário ao dos interesses da po
pulação e que, fundamentalmente, reforça a ociosi
dade dos jovens, tornando-os presas fáceis das dro
gas e da violência.

Cumpro aqui o meu papel de repudiar essa ati
tude contrária às -escolas técnicas. Coloco-me à dis
posição da comunidade do Estado de São Paulo, so
bretudo da região de Campinas, para lutarmos por
uma escola técnica que abra oportunidades para os
nossos jovens.

O SR. LUIZA ERUNDINA - Sr. Presidente,
peço a palavra para uma Comunicação de Liderança,
pelo Bloco Parlamentar PSB/PCdoB.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Melles) - Conce
do a palavra à Deputada Luiza Erundina, para uma
Comunicação de Liderança, pelo Bloco Parlamentar
PSB/PCdoB.

A SRA. LUIZA ERUNDINA (Bloco/PSB - SP.
Como Líder. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presiden
te, Sras. e Srs. Deputados, gostaria de manifestar o
nosso pesar pelo falecimento inesperado do Pastor
Jaime Wright, no último sábado, no Espírito Santo, e
de dizer o que significa para o Brasil a perda dessa li
derança religiosa que teve um papel destacado na re
sistência contra a ditadura militar e na defesa dos di
reitos humanos.

O Pastor Jaime Wright, juntamente com D. Pau
lo Evaristo Ams e com o Rabino Henry Sobel, contri
buiu decisivamente para a apuração e o julgamento
da violação dos direitos humanos na ditadura militar,
ele próprio vítima da tortura, quando seu irmão Paulo
Wright foi morto, covardemente, nos órgãos de segu
rança do regime militar.

Sr. Presidente, a democracia brasileira deve
muito ao Pastor Jaime Wright pela resistência ao arbí
trio e à opressão política que ocorreram no nosso
País durante duas longas décadas.

Foi ele também co-promotor do livro "Brasil:
nunca mais", uma obra emblemática que marcou his
tória com o registro da tortura e do arbítrio do regime
militar, época de opressão política, de injustiça e de
desrespeito aos direitos humanos.

Expresso aqui a nossa solidariedade aos famili
ares do Pastor Jaime Wright, da Igreja Presbiteriana.
A sociedade brasileira está órfã, sobretudo os que lu
tam pelos direitos humanos em nosso País. Não po
deria deixar de registrar o pesar, a consternação do
povo brasileiro, particularmente das forças democrá
ticas e progressistas, pela perda desse líder religioso.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Melles) - Conce
do a palavra ao nobre Deputado Carlito Merss, pela
ordem.

O SR. CARLITO MERSS (PT - SC. Pela ordem.
Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Deputados, minha manifestação dá-se muito em fun
ção de uma reunião que deverá ocorrer hoje, após a
sessão plenária do Senado Federal, na qual as Co
missões de Assuntos Econômicos e de Constituição
e Justiça do Senado estarão analisando uma resolu
ção que visa - pasmem, Srs. Deputados -liberar di
nheiro que, comprovadamente, conforme ficou de
monstrado por uma CPI do Senado, origina-se de
emissões irregulares de precatórios.

Penso que todos os Deputados se lembram
dessa CPI, cujo Relator foi o Senador Roberto Re-
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quião, do PMDB do Paraná, e na qual se concluiu, centro da cidade, que está tomando o aspecto de ci-
com base em provas, que diversos estados, entre dade-fantasma.
eles Santa Catarina, Pernambuco e Alagoas, e algu- Esse processo de esvaziamento é promovido
mas prefeituras, como as de Guarulhos, Osasco e principalmente pelos órgãos do Governo Federal.
Campinas, aceitaram o jogo de uma quadrilha que se Num primeiro momento, o Banco do Nordeste do Bra-
formou em São Paulo e vendeu por este País afora sil desocupou um prédio de 25 andares no centro da
uma tecnologia para inventar dívidas e precatórios. cidade e transferiu sua sede para um bairro periférico,

Em Santa Catarina, Sr. Presidente, esse tema sob o argumento de que no centro da cidade a pres-
praticamente definiu as últimas eleições, quando o são social e de segmentos que tinham interesse no
ex-Senador e atual Governador, Esperidião Amin, e o BNB era muito grande, sendo preciso transferi-lo para
Conselheiro da República, na época, e hoje Senador um local de difícil acesso para a sociedade cearense.
por Santa Catarina Sr. Jorge Bornhausen usaram Assim, a sede do banco foi deslocada do centro de
esse tema na luta política com o então Governador Fortaleza para um bairro próximo a um campo de fu-
Paulo Afonso. tebol, de difícil acesso.

O Senador Jorge Bornhausen e o Governador Mais recentemente, assistimos a todo o Poder
Esperidião Amin são os maiores articuladores desse Judiciário deixar o centro da cidade e deslocar-se
projeto de resolução, que visa literalmente à liberação para um bairro distante e também de difícil acesso.
de dinheiro de precatórios, como se fossem legais, Esta semana, o Ministério da Saúde, particularmente
como se tudo estivesse dentro da normalidade. a Fundação Nacional da Saúde, estará esvaziando

É impossível, Srs. Deputados, aceitar passiva- um prédio de 22 andares no centro de Fortaleza, na
mente essa mudança de discurso que, infelizmente, Rua do Rosário, onde fica a agência bancária em que
faz com que grande parte da população continue a ter quase todos os aposentados do serviço público fede-
vergonha da política. ral recebem suas aposentadorias. Boa parte das pes-

Hoje, terça-feira, 1Q de junho, provavelmente es- soas que utilizam os grandes hospitais públicos da-
taremos vendo o Senado Federal jogar no lixo o rela- quela cidade se deslocam para esse prédio a fim de
tório feito pela CPI dos Precatórios, que comprovou adquirir a documentação de que precisam. Todos os
técnica e juridicamente irregularidades na liberação segmentos da sociedade que necessitam, por exem-
de dinheiro destinado ao pagamento de precatórios. pio, de uma vacina, ou precisam resolver um proces-
Foram constituídas CPI nos Estados, como na so urgente ou deixar o Estado do Ceará para lá tam-
Assembléia Legislativa de Santa Catarina, que tam- bém se deslocam.
bém confirmou a existência de irregularidades. Por esse importante prédio público, passam, em

Sr. Presidente, é importante que a sociedade média, 25 mil pessoas por mês. E o Ministério da Saú-
atente para a diferença entre o discurso eleitoral e a de pretende esvaziá-lo, transferindo as suas atribui-
prática. ções para Aldeota, outro bairro de difícil acesso. Com

No final da tarde, após a sessão plenária do Se- isso, a sociedade fortalezense não mais terá acesso
nado, provavelmente estaremos vendo mais uma vez a ele.
os Senadores, principalmente os da Comissão de Exatamente por isso várias entidades da socie-
Assuntos Econômicos, jogarem por terra a possibili- dade civil fortalezense, em especial os centros lojis-
dade de moralização. Enquanto discutimos a Lei de tas e paisagistas, os vários segmentos que preten-
Responsabilidade Fiscal, na Câmara dos Deputados, dem revitalizar o centro de Fortaleza, estão promo-
Senadores liberam, de acordo com interesses políti- vendo uma grande campanha, por meio da qual ape-
cos, dinheiro para aqueles que se locupletaram com Iam principalmente para o Governo Federal a fim de
os precatórios. Infelizmente, esses Senadores enver- que não pratique essa política de esvaziamento da ci-
gonharão o povo brasileiro e, principalmente, os polí- dade. Do contrário, apenas haverá prejuízos para o
ticos sérios, que ainda tentam resolver os problemas comércio, para o setor de serviços e para aqueles que
desta República. por ali circulam, o que causará desemprego e piorará

O SR. PRESIDENTE (Carlos Melles) - Conce- a qualidade de vida das pessoas.
do a palavra pela ordem ao Deputado José Pimentel. Atualmente, 113 mil pessoas estão na iminência

O SR. JOSÉ PIMENTEL (PT - CE. Pela ordem. de ingressar no mercado de trabalho, embora não te-
Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. nham onde trabalhar. É alto o índice de desemprego
Deputados, Fortaleza, no Estado do Ceará, está pro- na grande cidade fortalezense. Promovendo esse es-
movendo grande campanha para tentar revitalizar o vaziamento do centro da cidade, estaremos contribu-
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indo também para o empobrecimento dos que ali tra- aqueles que estão ali protestando, solidários com o
balham e obtêm o digno sustento de sua família. povo de Alagoas, que não tem nada a ver com essas

Apelamos, portanto, para o Ministério da Saúde, perdas, com o esquema das letras, negociadas por
a fim de que mantenha em funcionamento esse pré- quatro ou cinco elementos no Estado de Alagoas,
dio fundamental para a revitalização do centro de For- com o aval daqueles que fecharam os olhos diante de
taleza. toda a situação.

O SR. REGIS CAVALCANTE - Sr. Presidente, Esperamos, sim, que o Senado Federal tome
peço a palavra pela ordem. uma iniciativa, mas que o faça de forma que os cida-

O SR. PRESIDENTE (Carlos Melles) - Tem V. dãos que lançaram mão desse esquema sejam efeti-
Exa. a palavra. vamente punidos, para que a sociedade brasileira

O SR. REGIS CAVALCANTE (PPS - AL. Pela possa realmente ter confiança na classe política.
ordem. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, O SR. RENATO VIANNA - Sr. Presidente, peço
Sras. e Srs. Deputados, a Comissão de Assuntos a palavra pela ordem.
Econômicos do Senado começa a discutir a questão O SR. PRESIDENTE (Carlos Melles) - Tem V.
do escândalo das letras que envolveu vários Estados Exa. a palavra.
deste País, inclusive o meu Estado de Alagoas, que O SR. RENATO VIANNA (PMDB - SC. Pela or-
vive sérias dificuldades. Lá, a Justiça anulou esse es- demo Pronuncia o seguinte discurso) - Sr. Presidente,
candaloso esquema que os Governos passados ad- Sras. e Srs. Deputados, a rigidez com que as autori-
mitiram para - esta é a grande verdade - saquear os dades responsáveis pelo trânsito em todo o País con-
recursos públicos. duzem sua política de fiscalização tem-se convertido

Depois do ajuste felto após essa venda deso- numa anomalia, pois, ao punir de forma exacerbada,
nesta das Letras do Tesouro, proporcionado pelo Go- acaba por tornar-se um apêndice altamente lucrativo
verno Federal, o Estado de Alagoas ficou completa- em favor das máquinas arrecadadoras de Estados e
mente inviabilizado. Hoje, a própria governabilidade Municípios.
no Estado está ameaçada, exatamente por essa rela- O Código Nacional de Trânsito, a despeito dos
ção espúria do que se faz de errado neste País, prin- inúmeros aspectos positivos resultantes de sua apli-
cipa/mente da parte do Governo Federal, que tinha cação, cujos reflexos vemos com satisfação reprodu-
ciência de tudo o que acontecia no meu Estado. Até zidos nas pesquisas sobre o número de acidentes e a
hoje, sequer um desses elementos foi punido, e o quantidade de vítimas que produzem, tem infelizmen-
Estado continua sofrendo uma perversa realidade de te servido também como indutor de uma verdadeira
desemprego e fome, agravada pela seca que levou fúria fiscalizadora que, de certa forma, desvirtua seus
oitenta Municípios a decretar estado de emergência. objetivos.
Esse é o quadro atual do Estado do Alagoas. O Código Nacional de Trânsito estabelece puni-

Imaginamos se há possibilidade concreta de go- ções, mas veio prioritariamente destinado a orientar,
vernabilidade do Estado, pois estamos deparando educar e disciplinar motoristas e pedestres. Pare-
com uma situação caótica de greves, enfim, de total ce-nos, Sr. Presidente, no entanto, em face das cons-
paralisação da máquina pública. tantes reclamações que se fazem ouvir em diferentes

Lamentamos que o Governo Federal não tenha pontos do País, que as autoridades do trânsito desco-
feito uma intervenção no momento certo, a fim de evi- briram no Código um prodigioso filão que veio propor-
tar esse quadro. O que fez, sim, foi beneficiar aqueles cionar um certo alívio ao agudo problema de caixa
que lançaram mão de negócios escusos para inviabi- que enfrentam Estados e Municípios, punindo o con-
Iizar o Estado. tribuinte com um verdadeiro "Imposto da Multa", for-

Por isso, hoje vemos aqui, no próprio Distrito çando um pouco o conceito desse tributo em face da
Federal, caravanas de alagoanos plantadores de generalidade e do caráter coercitivo com que é em-
cana, representantes de setores canavleiros, mani- pregado.
festando-se em virtude da inviabilidade de um projeto Não bastasse a presença constante dos agen-
econômico para o Estado, o que leva 150 mil traba- tes de trânsito a manusear freneticamente seus blo-
Ihadores a uma situação de miséria absoluta. cos de multa, muitas vezes sob os semáforos ou ao

Toda essa calamidade que o Estado atravessa longo de locais de estacionamento, sofisticados equi-
é resultado de um modelo econômico que concentra pamentos eletrônicos atuam sem perdão, transfor-
renda, poder e toda sorte de irresponsabilidade políti- mando infrações de certa forma irrelevantes em pe-
ca. É por isso mesmo que estamos solidários com sadas multas, que muitas vezes inviabilizam orça-
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mentos familiares e previsões de despesas das pe- de Trânsito um instrumento de defesa do cidadão, e
quenas e microempresas, comprometendo até mes- não um instrumento para ser usado contra ele.
mo futuros emplacamentos. De outra parte, pelas ma- Além de procurar conter o ímpeto de sua fiscali-
drugadas proliferam impunemente os rachas, os zação, os Governos Estaduais poderiam também
avanços de sinal, as corridas desenfreadas e as ultra- buscar uma solução justa, encontrando fórmulas ca-
passagens perigosas, engordando estatísticas de pazes de proporcionar o pagamento parcelado, devi-
mortos e feridos. damente reajustado, das multas em atraso, como for-

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, muitos ma de regularizar a situação de milhares de motoris-
são os casos de cidadãos que têm no seu veículo au- tas que se encontram privados de circular com seus
tomotor um instrumento de trabalho e que se vêem veículos, por não terem como saudar seus débitos.
compelidos a deixá-los em casa - quando não, apo- O SR. LINCOLN PORTELA - Sr. Presidente,
drecendo nos depósitos dos Detran - devido ao vulto peço a palavra pela ordem.
do valor necessário para resgatá-los. O SR. PRESIDENTE (Carlos Melles) - Tem V.

O Jornal do Brasil, edição de hoje, sob o título Exa. a palavra.
"Denúncia contra indústria da multa", informa que um O SR. L1NCOLN PORTELA (Bloco/PST - MG.
grupo de funcionários da empresa municipal de trân- Pela ordem. Pronuncia o seguinte discurso) - Sr. Pre-
sito de Porto Alegre denunciou uma indústria de mul- sidente, Sras. e Srs. Deputados, a palavra "hipocrisia"
tas incentivada e determinada por seus superiores no vem do termo grego hypócritus. No seu sentido pri-
centro da capital gaúcha. Os funcionários reclamam mário, quer dizer ator. A palavra denota impiedade, é
de pressões dos chefes para aumentarem o número amor ao exibicionismo e uma super estimativa dos
de multas e assim elevar a arrecadação da Prefeitura. valores humanos. No dicionário da língua portuguesa
O Sr. Mário Jobim, Presidente da associação de clas- significa afetação de virtude ou sentimento que não
se daquela categoria, segundo a matéria do JB, acu- se tem, fingimento ou falsidade.
sou o coordenador da região central da Empresa PÚ- A hipocrisia faz o homem brilhar diante dos ou-
blica de Transporte e Circulação de pressioná-lo a au- tros, de maneira que eles não possam ver o que se
mentar as multas. A fiscal Denise Santos da Silva re- esconde por trás de tal claridade. Ela é a mentira mais
clama do critério da fiscalização, dizendo que sua ruidosa. Estephan Sharnock escreveu o seguinte:
principal preocupação é com a segurança e com a flu- "Uma ferida aberta pode estar escondida por baixo de
idez do trânsito. O Diretor da EPCT negou esta práti- um manto de púrpura".
ca e prometeu abrir investigação. Os gregos, que deram início à arte teatral, colo-

Recente reportagem publicada pelo jornal O Esta- cavam máscaras e desempenhavam papéis. Eram,
do de S. Paulo mostrou que sempre que os governos por esta razão, chamados de hipócritas.
exageram no seu zelo fiscalizatório a fiscalização do A vida é muito mais do que um palco, Sr. Presi-
trânsito se torna uma ameaça à população: agentes dente. Bem sabemos que poucos são os corajosos
mal preparados, equipamentos mal regulados e o para serem o que realmente são.
amadorismo nq leitura de fotos provocam erros gro- Nossos condicionamentos e nossas estruturas
tescos. No caso de São Paulo - em Santa Catarina de hábitos, às vezes, levam-nos a representar uma
não é diferente -, enquanto dormem em suas cida- vida oposta ao nosso verdadeiro eu. E é possível que
des, motoristas do interior são multados na capital, a nossa maneira de ser não apareça pela vida inteira.
onde, em alguns casos, nunca estiveram. Na realidade, não há nada pior do que ser por fora o

O Município de São Paulo é um dos que, ainda que não se é por dentro.
segundo a reportagem, insiste em aplicar dinheiro Sabemos também que o hipócrita expressa mu-
das multas em operações tapa-buracos, o que é proi- ito além das virtudes que possui, principalmente em
bido pelo Código. O correto seria direcionar o mon- relação a sua própria vida moral.
tante arrecadado para campanhas inovadoras de Essa vida mentirosa facilmente levará seu pos-
prevenção de acidentes. suidor a uma neurose. O neurótico é aquele que vive

Não é justo que essa situação, que virou rotina fugindo de ser o que realmente é para fugir da rejei-
em todo o País, venha a tornar-se uma verdadeira ção. Por falar em rejeição, mais uma pesquisa foi pu-
epidemia e castigue o já tão combalido bolso do con- blicada hoje com índices altamente negativos para o
tribuinte brasileiro. Necessária se faz uma reformula- Presidente Fernando Henrique Cardoso, a quem, res-
ção de critérios, de sorte a fazer do Código Nacional peitosamente, dedico este pronunciamento, motiva-
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do por sua entrevist9 na noite de ontem à Rede Ban- Fica registrado o meu pronunciamento neste
deirante de Televis8lo. Parlamento para que todos os Deputados e toda a po-

Encerro, Sr. Presidente, com as palavras de pulação brasileira saibam o que se está passando na-
John Flavel: "O homem pode ter uma língua de anjo e quele estado.
um coração dn demônio". Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. E:VILÁ$IO FARIAS - Sr. Presidente, O SR. JOÃO MAGNO - Sr. Presidente, peço a
peço a palavra pela ordem. palavra pela ordem.

O SR. PIFlESIDENTE (Carlos Meltes) - Tem V. O SR. PRESIDENTE (Carlos Meltes) - Tem V.
Exa. a palavra:. Exa. a palavra.

O SR. EVILÁSIO FARIAS (Bloco/PS SP. Pela O SR. JOÃO MAGNO (PT - MG. Pela ordem.
ordem) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, al- Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.

Deputados, no próximo sábado, dia 5 de junho, co-
guns estados deste País têm sofrido um processo de memoraremos o Dia Internacional do Meio Ambiente.
desgoverno durante décadas e - quem sabe? - sécu-
los. Temos um estado hoje na Federação, o Estado O que há de mais especial neste País é a sua
de Alagoas, q'Je se afirma como o exemplo mais real natureza. Nesta oportunidade quero lembrar que,
de desgoverno:> e irresponsabilidade com a coisa pú- apesar de vivermos um momento muito crítico, do
blica. ponto de vista da realidade moral e ética, por parte de

Sr. Presidente, o atual Governador, Ronaldo ~~~~z~~~~~:-~o~~~c::I~~~~a~i~~~~a~~ ~~~~Sodu:
Lessa, encon::rou o Estado com uma dívida de 3 bi- tro Ministério que ainda tem algum compromisso. Te-
Ihões de reais, algo irreal para um Estado do porte de nho visto por parte do Ministro Sarney Filho alguma
Alagoas, e com uma penhora de quase todo o patri- esforço no sentido de viabilizar, pelo menos, o debate
mônio público. Ali, 70% das pessoas acima de 14
anos são consideradas analfabetas funcionais. 90% em torno da Agenda 21. Mas isso é feito ainda de for-

ma muito tímida.
do alimento c')nsumido naquele estado são importa- É importante lembrar que é preciso preservar
dos de outras Unidades da Federação. Dos dez pio-
res Município, em qualidade de vida deste País, Sr. este País para que se possa sair desse patamar de
Presidente, sote eS1[ão encravados no Estado de Ala- extrema gravidade e miserabilidade na maioria dos

municípios brasileiros cortados por ribeirões e rios. O
goas. O índico de mortalidade infantil, indicativo soci-
al direto, é um dos mais elevados do País. São 82 óbi- que acontece hoje praticamente na globalidade des

ses municípios é o esgoto a céu aberto, impossível de
tos para cada grupo de mil crianças nascidas vivas. se acreditar quando estamos às portas da virada do

Sr. Presidente, como se não bastasse, existem milênio e nosso País completará exatamente qui-
ali dois Poden~s, o Poder Judiciário e o Poder Legisla- nhentos anos. São rios, ribeirões e córregos tomados
tivo, que estão que,rendo achacar o Erário, além de de dejetos. Trata-se de uma vergonha nacional.
tentar inviabilJzar a administração vernador Ronaldo Portanto, Sr. Presidente, é preciso haver a valo-
Lessa. rização dos municípios e das prefeituras por parte

Ao Poder Le~lislativo e ao Poder Judiciário do deste Governo, como também das organizações
Estado de Alagoas são reservados os maiores índi- não-governamentais. O Governo precisa ser parceiro
ces de repasse do dinheiro público. Mesmo assim, dessas entidades, repassando-lhes recursos.
possuem gana e avidez insaciáveis por dinheiro pú- Existem recursos nos Ministérios. É preciso que
blico. o Governo deixe de tomá-los dos municípios. A refor-

Esses dois Poderes, além de corroerem as fi- ma tributária precisa ser implementada, de forma a
nanças do estado, abriram guerra contra uma admi- ampliar a receita dos municípios e não diminuí-Ia,
nistração proba, realizada por um homem decente, para que a maioria de nossas cidades tenha condi-
por um homem que veio com o objetivo de trazer luci- ções de tirar parte da população carente do meio dos
dez e dignid::lde não apenas à sua administração, esgotos em que vive ultimamente. Falo de cidades
mas acima de! tudo a um povo que está acostumado a como Teófilo Otoni, Governador Valadares, Ipatinga,
viver na miséria, na promiscuidade. onde moro e que tem uma das melhores qualidades

Nesse sentido, Sr. Presidente, estas minhas pa- de vida do nosso País.
lavras são dE'! soJic!ariedade a um governo que quer Portanto, o dia 5 de junho requer a atenção de
reerguer o es :ado to dar dignidade a um povo humilha- todos os brasileiros, e de forma especial deste Parla-
do por seus çovernantes em épocas anteriores. mento, para que nosso País preserve o que ainda
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resta, pois do ponto de vista moral a situação é muito suas regiões com a certeza de que terão suas fontes
grave. de sobrevivência garantidas.

Era o que tinha a dizer. Desde já, parabenizo pelo movimento os traba-
A SRA. ALCIONE ATHAYDE - Sr. Presidente, Ihadores que vieram de tão·longe e estão passando

peço a palavra pela ordem. horas e mais horas sem dormir, acreditando nesta
O SR. PRESIDENTE (Carlos Melles) - Tem V. Casa e em medidas efetivas por parte do Governo

Exa. a palavra. Federal.
A SRA. ALCIONE ATHAYDE (PPB - RJ. Pela O SR. PRESIDENTE (Carlos Melles) - Conce-

ordem. Sem revisão da oradora) - Sr. Presidente, do a palavra ao Sr. Deputado Luiz Sérgio, pela or-
Sras. e Srs. Deputados, muitos colegas já se manifes- demo
taram em plenário a respeito da grande reunião do O SR. LUIZ SÉRGIO (PT - RJ. Pela ordem.
setor sucroalcooleiro. Brasília está recebendo milha- Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
res de trabalhadores de todo o Brasil, do meu Estado Deputados, o atual Governo tem sido marcado por
e principalmente da minha região - Campos, Cardoso grandes crises que ele mesmo provoca.
Moreira, São Francisco, Itabapoana, Quissamã, Ca- Há pouco, assistimos ao bate-boca entre o Mi-
rapebus. nistro da Saúde, Sr. José Serra, e o Ministro da Previ-

Na nossa região vemos uma usina fechar a dência e Assistência Social, Sr. Waldeck ameias, os
cada ano e constata-se um empobrecimento imenso quais fazem isso como se não tivessem outras coisas
por falta de políticas efetivas para o setor. a setor mais importantes a tratar.
está totalmente desamparado em todo o País. a Jornal do Brasil de quarta-feira, dia 19 de

Nos últimos meses mais de 300 mil trabalhado- maio, traz levantamento que nos entristece. Nosso
res já perderam seus trabalhos e outros 300 mil estão País ganhou mais um prêmio: a nota zero em saúde.
na iminência de ver seus postos desativados. Na América Latina, o Brasil ficou com o 19º lugar, de

A falta de uma política permanente do Governo acordo com levantamento feito pela Economist Intel-
Federal gerou desequilíbrios que envolvem toda a ca- Iigence Unit - e observem que esse órgão não é nem
deia produtiva, ou seja, a indústria, a mão-de-obra, os do PT, nem da Oposição -, vergonhosamente, atrás
fornecedores de matéria-prima e todas as atividades de países como a Costa Rica. Um dado interessante:
econômicas decorrentes. um dos fatores que levou a Costa Rica a ter uma situ-

As medidas definidas pelo Poder Executivo não ação mais privilegiada foi a boa distribuição de renda
foram implementadas na sua plenitude, e o setor nas naquele país. Alguns dados levam-nos a ter vergo-
suas reivindicações levanta três pontos para serem nha, como, por exemplo, o fato de que o Brasil fica em
analisados em regime de urgência: a formação de es- 18º lugar em imunização; perdemos feio também em
toques estratégicos de álcool; a inclusão do álcool na relação à mortalidade infantil.
matriz energética brasileira; a regulamentação da re- Se essas não fossem questões a ser encaradas
lação entre os segmentos do setor, assegurando o com mais seriedade pelas autoridades, em vez do ba-
equilíbrio da cadeia produtiva. ' te-boca de Ministros, há um caso que esses dois Mi-

Especificamente em relação ao Estado do Rio nistérios precisariam resolver: os funcionários da
de Janeiro, existe a necessidade dadefinição dova- Companhia Siderúrgica Nacional que trabalharam di-
lor de equalização dos custos de produção da ca- retamente com gás benzeno, foram considerados tra-
na-de-açúcar no norte fluminense. balhadores com benzolismo e por isso estavam afas-

A indefinição da metodologia que será utilizada tados pelo INSS, todos eles tiveram alta e não sabem
está ocasionando grande expectativa no setor. A defi- o que fazer. a INSS deu-lhes alta, a fábrica não os
nição de um valor que não seja calculado exclusiva- aceita porque os considera doentes e não-aptos ao
mente sob os parâmetros técnicos, como os levados trabalho. Nesse vaivém, esses trabalhadores não sa-
a efeito pela Fundação Getúlio Vargas há cerca de 25 bem a quem recorrer.
anos, desequilibrará a sustentação econômica dessa A situação é dramática: de um lado, o maior nú-
cultura na microrregião, impossibilitando a sua com- mero de desempregados da história do País; de ou-
petitividade com outros estados de menor custo de tro, aqueles que estão trabalhando com a ameaça
produção da região centro-sul. constante de perderem seus empregos; e por último

Espero que a contundente e pacífica manifesta- aqueles que estão encostados no INSS, portadores
ção de hoje sirva para agilizar as providências que se de doenças profissionais não reconhecidas pelo Insti-
fazem necessárias e que todos possam retornar às tuto, levando-os a uma situação de desespero.



"Foram duas horas e meia de tortura.
Meus braços estão cheios de feridas das al
gemas. Na tortura teve afogamento, enfor
camento, espancamento, tiraram minha rou
pa e ameaçaram estuprar-me com uma ca
na-de-açúcar. Colocaram-me de joelho em
frente a um monte de esterco de vaca, en
costaram uma faca em meu pescoço e me
fizeram comer mais ou menos meio quilo de
esterco. Foi bárbaro e humilhante".

As entidades civis do nosso Estado, indignadas
com a postura do Governo paranaense, que usa o di
nheiro do povo para mentir para tOdo o País, publica
ram panfleto que mostra um pouco a realidade e infor
ma o que está ocorrendo. São mais de 190 trabalhado
res rurais presos, seis torturados, quinze assassinados,
trinta tentativas de assassinato, 41 ameaças de morte.
E a realidade do País: 35 mil trabalhadores desempre
gados, além de perseguição aos sindicatos.
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Sr. Presidente, esses trabalhadores passaram Qualquer cidadão paranaense que vá à rua dis-
muitos anos lidando com gases venenosos, e, por tribuir esse material é preso e conduzido às delegaci-
isso, o Ministério da Saúde e o INSS precisam discutir as de Polícia. Esta é a democracia que reina em nos·
essa questão e encontrar uma saída para essas pes- so Estado. Nosso Governador, com sua posição fas-
soas, que ficam perambulando entre a agência do cista, deveria parar e pensar o quanto pesa o fascis-
INAMPS e a fábrica para terem suas doenças reco- mo na história do mundo, o quanto pesou a ideologia
nhecidas, receberem seus benefícios ou passarem a nazi-fascista para uma raça em particular. Se hoje em
ser considerados aptos para o trabalho em suas em- todo o mundo há perseguições étnicas, inclusive com
presas. Essa situação retrata a realidade do País, na assassinatos, em nosso Estado o assassinato e a
qual trabalhador pobre e miserável não tem a quem perseguição são feitos a uma classe social. Trabalha-
recorrer na estrutura vigente. Já Salvatore Cacciola dores sem terra são presos, e os que ousam protestar
soube ser socorrido com bilhões e bilhões do Banco são perseguidos, através da destruição de sindicatos,
Central. impedindo-se o desconto da contribuição sindical em

Muito obrigado. folha de pagamento.

O SR. PRESIDENTE (Carlos MelJes) - Com a Qualquer ação que se oponha ao nosso Gover-
palavra pela ordem o Deputado Dr. Rosinha. no é entendida não como oposição, mas sim como

O SR. DR. ROSINHA (PT _ PRo PeJa ordem. afronta ao todo-soberano Jaime Lerner. O que resta a
esses companheiros é a perseguição e a cadeia,

Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. quando vão à rua distribuir panfletos de protesto,
Deputados, novamente venho a esta tribuna falar do
meu Estado, o Paraná É importante que o Brasil todo como esse à que me referi.
saiba que o Paraná tem um Governo de mentira, que O SR. PRESIDENTE (Carlos MelJes) - Conce-
gasta 400 milhões de reais em quatro anos apenas do a palavra, pela ordem, ao Deputado Clementino
em publicidade, enquanto nossa realidade é dura e Coelho.
triste para os trabalhadores. O SR. CLEMENTINO COELHO (Bloco/PSB -

Que o digam os trabalhadores ligados ao Movi- PE. Pela ordem. Sem revisão do orador) - Sr. Presi-
mento dos Sem-Terra, ultimamente vítimas de pri- dente, gostaria de anunciar ao Plenário que estou
sões e tortura, conforme o trecho de uma carta que le- dando entrada a requerimento de urgência urgentís-
rei. É o depoimento de Valdecir Bordignon, preso na sima, para tentar, com a colaboração sobretudo dos
Fazenda Santa Maria, em Ortigueira, no dia 29 de Parlamentares da região Nordeste, fazer uma ade-
abril. quação política no art. 3º da Lei nº 9.491.

Ele relata: Essa lei classificou o Banco do Brasil, a Caixa
Econômica Federal e a Petrobras como empresas vi
tais ao Projeto Brasil, à segurança nacional e ao de
senvolvimento harmônico das nossas regiões. O ob
jetivo desse requerimento de urgência é trazer à vota
ção, o mais breve possível, projeto que manda classi
ficar a CHESF, Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco, como empresa também estratégica e vital
à segurança e ao desenvolvimento regional, conce
dendo a essa empresa, que foi e é uma das maiores
agências de desenvolvimento da nossa região, o
mesmo tratamento dispensado ao Banco do Brasil, à
Caixa Econômica Federal e à Petrobras.

Existe hoje no Senado iniciativa de realização
de um plebiscito, para que os Estados do Nordeste
possam decidir soberanamente sobre a privatização
ou não da Chesf. Existe também um atropelamento,
por parte do Governo Federal, do acordo que estava
prevendo que, para a privatização da Chesf, obrigato
riamente seriam consultados Municípios, Governos
dos Estados e comunidade ribeirinha. Isso não foi fei
to. Tenho a convicção de que o Plenário desta Casa
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representa soberanamente a vontade do povo nor- de dólares para os próximos cinco anos, com a con-
destino e do povo brasileiro. Tenho convicção tam- trapartida brasileira no mesmo valor.
bém de que todos os Parlamentares, do Norte, Sul, Identidade, diversidade e autonomia, interdisci-
Leste e Oeste, têm compromisso com o desenvolvi- plinaridade e contextualização constituem os princípi-
mento e o resgate das desigualdades regionais e so- os pedagógicos norteadores no estabelecimento dos
ciais. Sem sombra de dúvida, manter a Chesf sob a novos currículos.
gestão do Estado brasileiro, voltada para o povo bra- Para tirar o aluno da condição de espectador
sileiro, é o primeiro pontapé para se redesenhar um passivo, o conhecimento precisa ser contextualizado.
novo projeto de desenvolvimento e integração do O aluno do novo ensino médio deve entender, por
Brasil, que tem sofrido muito nestes últimos quatro exemplo, como funciona um telefone celular. Princi-
anos, nos quais o que existe é a falácia do social e o palmente, vale ressaltar o propósito de fazer com que
aumento do fosso das desigualdades entre as re- o conhecimento seja "experimentado" pelo aluno e
giões. não apenas recebido e facilmente esquecido. A inter-

Espero contar muito em breve com o apoio de disciplinaridade, por seu turno, significa que o canhe-
todos os presentes aptos a representar a vontade so- cimento não pode ser confinado em compartimentos
berana do povo, em defesa do nosso rio de integra- estanques, uma vez que a própria dinâmica da convi-
ção nacional, que é o rio São Francisco, um símbolo vência social evidencia a necessidade do estabeleci-
para o povo, um rio verdadeiramente emblemático. mento de padrões multidisciplinares. Trata-se, pois,

a SR. DR. HELENa - Sr. Presidente, peço a de vincular a educação à realidade e, em especial, ao
mundo do trabalho, permitindo que o aluno continuepalavra pela ordem.
aprendendo, tenha autonomia e pensamento crítico e

a SR. PRESIDENTE (Carlos Melles) - Tem V. compreenda os fundamentos científicos e tecnológi-
Exa. a palavra. cos dos processos produtivos.

a SR. DR. HELENa (PSDB - RJ. Pela ordem. Para o Secretário de Educação Média e Tecno-
Pronuncia o seguinte discurso) - Sr. Presidente, lógica do MEC, Ruy Leite Berger Filho, o currículo
Sras. e Srs. Deputados, no ano passado, a Câmara precisa, em primeiro lugar, perder seu caráter enci-
de Educação Básica do Conselho de Educação apro- clopédico e congestionado de informações. Mais im-
vou a resolução que institui as diretrizes curriculares portante é que o aluno aprenda a pensar e a relacio-
nacionais para o ensino médio, o antigo 22 grau. nar o conhecimento com dados da experiência cotidi-
Assim, o Ministério da Educação e do Desporto deu o ana. Em suma, o raciocínio deve ser mais trabalhado
primeiro passp para a reforma das escolas do ensino do que a memória.
médio, com ênfase não mais às fórmulas decoradas e As diretrizes do novo ensino médio dividem o
ao ensino de como fazer provas, mas, sim, ao pensa- currículo em duas partes: uma base nacional comum,
mento crítico, à compreensão do que é ensinado, ao com pelo menos 75% da carga horária, e uma parte
aproveitamento do aprendizado na vida prática, esti- diversificada, sendo a base comum organizada em
mulando a vontade de aprender, o espírito crítico, a três áreas do conhecimento: a primeira, de Iingua-
capacidade de resolver problemas, proporcionando, gens, códigos e suas tecnologias; a segunda, ciênci-
enfim, condições para que o aluno se torne uma pes- as da natureza, matemática e suas tecnologias; e a
soa apta a exercer sua cidadania e a participar do terceira, ciências humanas e suas tecnologias.
mundo do trabalho. Com o ensino da primeira área, o aluno deverá

De acordo com o Ministro da Educação, Paulo ser capaz de compreender e usar os sistemas simbó-
Renato Souza, a reforma contribuirá decisivamente Iicos das diferentes linguagens, confrontar opiniões e
para a diminuição das desigualdades e a formação de pontqs de vista, analisar e interpretar textos.
um novo cidadão, mais consciente de seus direitos e Já a área das ciências da natureza e matemáti-
obrigações. ca, que inclui conhecimentos de física, química, biolo-

Entidades como a Unesco e o Banco Mundial gia e matemática, tem como objetivo fazer com que o
reconhecem a reforma como umas das mais avança- aluno adquira uma compreensão efetiva das ciências
das, mais importantes e mais inovadoras de todo o como construções humanas, entenda a relação entre
mundo. o desenvolvimento das ciências naturais e o desen-

No que se refere à disponibilidade de recursos, volvimento tecnológico e associe as diferentes tecno-
o Governo já definiu com o Banco Interamericano de (ogias, visando à solução de problemas. A matemáti-
Desenvolvimento uma linha de crédito de 2,5 bilhões ca deixa de ser uma disciplina estudada isoladamen-
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te, de tal forma que o estudante possa compreender
conceitos, procedimentos e estratégias matemáticas
para aplicá-los a situações diversas no contexto das
ciências, da tecnologia e das atividades cotidianas.

Na área das ciências humanas, situam-se as
competências relacionadas ao conhecimento da soci
edade e da cultura, história, geografia, antropologia,
psicologia, direito, filosofia e sociologia. O aluno, com
os conhecimentos dessa área, deve compreender a so
ciedade, sua formação e transformações, bem como
traduzir os conhecimentos sobre a pessoa, a socieda
de, a economia e as práticas sociais e culturais.

Quanto à parte diversificada, correspondente
aos 25% restantes do tempo de ensino, será definida
pela escola a partir das características regionais e lo
cais da sociedade, da cultura, da economia e dos pró
prios alunos, que poderão escolher disciplinas de que
gostem ou que tenham relação com seu futuro profis
sional. Os alunos passam, então, a desempenhar um
papel importante na construção dos seus próprios
currículos, mas a parte diversificada terá de ser orga
nicamente integrada à base nacional comum, de
modo que o currículo faça sentido.

Caberá também aos órgãos estaduais se pro
nunciarem a respeito do assunto, levando em conta a
flexibilidade que concede autonomia aos estabeleci
mentos escolares na definição de sua proposta peda
gógica, juntamente a um bom sistema de avaliação,
com processos de monitoramento de resultados e
coordenação. Como parte da avaliação, o Exame Nacio
nal de Ensino Médio (ENEM), optativo para o aluno do úl
timo ano e realizado uma vez por ano, dará referênci
as sobre o estudante em relação às competências e
poderá servir para que as universidades selecionem
seus novos alunos ou para admissão em curso técni
co ou seleção para o mercado de trabalho.

Além disso, os estados vão ter que instituir sis
temas de avaliação e de prestação de contas e os re
sultados de cada escola serão divulgados ao público.

Em apoio ao desenvolvimento de material didá
tico adequado ao novo ensino médio, o MEC realiza
rá concursos e financiará a execução de projetos.

A reforma constitui, em suma, uma contribuição
decisiva para que os alunos concluam o novo ensino
médio sem a obrigação de decorar fórmulas cujo sen
tido escapa à compreensão da maioria deles, mas re
velando, realmente, as habilidades e competências
imprescindíveis para o ingresso produtivo no merca
do de trabalho e o conseqüente desenvolvimento do
País.

Trata-se, com efeito, de uma mudança de base,
para tirar a escola de seu isolamento acadêmico e re-

colocá-Ia no centro da sociedade, como principal re
ceptora e geradora do contínuo processo de apren
der. Uma escola, enfim, que torna a assumir o seu pa
pei como um dos principais instrumentos das trans
formações sociais.

De acordo com o Prof. Renato José Casagran
de, professor de Matemática e Diretor da Organiza
ção Paranaense de Ensino Técnico do Paraná
(OPEF): "Hoje preocupamo-nos muito como o pro
cesso e pouco com os fins. Não podemos mais acei
tar passivamente ver um aluno estudar inglês sete ou
oito anos e precisar de um curso extra para iniciar
uma conversação. Ou ainda estudar matemática por
mais de onze anos sem entender um plano de financi
amento para comprar uma casa".

Evidentemente, a reforma demandará tempo e
muito investimento no professor e na graduação, mas
a expectativa da maioria dos especialistas é bastante
positiva. Também os programas dos cursos superio
res deverão ser revistos.

Conforme explica a relatora do projeto, Profª.
Guiomar Namo de Mello, a maior preocupação na
elaboração das diretrizes foi com o desenvolvimento
da capacidade de resolver problemas. O aluno deve
ser preparado para fazer uma análise da situação, es
tabelecer um conjunto de ações e intervir na realida
de. Ainda segundo a professora: "Não se ensina geo
grafia para que o indivíduo saiba os nomes das capi
tais do mundo, mas para que ele possa interagir com
a sua paisagem. Quando se fala de um currículo de
competência, atrás do nome física, feia-se capacida
de de resolver problemas; atrás do rótulo arte, leia-se
capacidade de ter pensamento simbólico, de fazer
alegorias, de entender a realidade por meio de sím
bolos".

A reformulação do sistema de ensino é uma ten
dência em todos os países da União Européia, com
aproximação crescente dos sistemas educacionais
dos países-membros, para evitar problemas de ho
mologação de diplomas e facilitar o aproveitamento
de mão-de-obra. Quando chega ao ensino médio, o
aluno tem várias opções, tanto para o exercício imedi
ato de atividades profissionais quanto para se prepa
rar melhor para a universidade. Vale assinalar, sobre
tudo, que hoje na Europa prevalece a tendência de o
mercado de trabalho demandar menos formação uni
versitária.

Quanto ao modelo de educação adotado nos
Estados Unidos, importa ressaltar seu caráter tota/
mente descentralizado. Decidem o currículo, a carga
horária e o sistema de avaliação. O modelo america
no difere do brasileiro quanto à seleção para o ingres-
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so no curso superior. Não existe lá nada que se asse
melhe à sobrecarga de informações para o vestibular
no Brasil.

Não só a comunidade escolar apóia as novas di
retrizes básicas do ensino médio. Também reconhe
cem a oportunidade e a importância da reforma de
entidades como as Confederações Nacionais do
Transporte (CNT) e da Agricultura, que desenvolvem
intenso trabalho no campo da educação por meio de
cursos profissionalizantes e de aperfeiçoamento.

Cumpre-me, enfim, parabenizar o Ministro da
Educação e o Presidente Fernando Henrique Cardo
so e reafirmar a certeza no sucesso da implantação
da reforma do ensino médio pelo retorno ao prazer do
conhecimento e pela consciência plena do papel da
educação para o progresso individual, coletivo e, por
conseguinte, do País. Saúdo, assim, a revolução do
conhecimento que, finalmente, chega às escolas bra
sileiras.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Melles) - Com a
palavra, pela ordem, o Deputado Fernando Ferro.

O SR. FERNANDO FERRO (PT - PE. Pela or
dem. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Sras. e
Srs. Deputados, a chegada de caravanas de diversas
regiões do País a Brasília, para reivindicar a volta do
Proálcool e incentivo ao setor sucroalcooleiro, está
sendo anunciada por vários Parlamentares desta
Casa.

Na condição de Parlamentar que tem contato
com a crise por que passa o setor sucroalcooleiro do
Estado de Pernambuco, gostaria de levantar uma va
riante da discussão, que é exatamente a preocupa
ção com os procedimentos que decorrem da crise do
setor sucroalcooleiro da Zona da Mata do Estado de
Pernambuco: crescimento da violência e da miséria,
morte de pessoas que estão passando dificuldade e
volta de métodos bárbaros nas relações de trabalho,
em que pessoas voltam a trabalhar pela comida, con
forme me foi denunciado nesse final de semana no
Município de Ribeirão. Usineiros estão extorquindo
os trabalhadores, pagando os dias de trabalho com
sacos de açúcar a 16 reais, quando na verdade no
mercado o saco de açúcar custa 8 reais.

Acontece exatamente que, nessa crise por que
passa o setor, recai sobre os trabalhadores maior gra
vame, maior sofrimento, maior prejuízo. Por isso,
alertamos esta Casa para o fato de que na retomada
do Proálcool e do incentivo ao setor sucroalcooleiro
não pode ser descartada uma visão que compreenda
as relações de trabalho dessas categorias, particular
mente na Zona da Mata do Nordeste. Uma coisa são
as condições de trabalho nas regiões Sul e Sudeste,

e outra são as condições lá da Zona da Mata nordesti
na, onde ainda prevalece o método do c2!ll1bão, em
que o trabalhador não recebe salário, mas apenas a
comida, herança do período da escravidão, como
está acontecendo hoje, neste momento, no Nordeste.
Portanto, não dá para aceitar esse discurso de recu
peração de um setor em que se massacrarn os traba
lhadores, não se consideram os direitos trabalhistas e
existe trabalho infantil praticado de forma vergonhosa
e todo um processo de baixa qualidade de vida e de
gradação de direitos.

Para concluir, aproveito a oportunidade para di
zer que reconheço a existência de crise no setor su
croalcooleiro, mas levanto a importância de se fazer
esse debate levando em conta exatamente essas re
lações de trabalho. Não podemos passar cheque em
branco para usineiros falidos por incompetência, tra
dicionais tomadores de recursos públicos que não
têm mais condições de dar retomo de produção nem
de gerenciar essas empresas, que poderiam muito
bem ser destinadas para se fazer reforma agrária, di
versificação cultural na Zona da Mata, a fim de que
obtivéssemos outras alternativas agrícolas para
aquela região que não a velha idéia de utilizar do
Estado para financiar usineiros falidos, incompeten
tes, que ao longo dos anos só fizeram rnamar nas te
tas do Estado e nada trouxeram de concreto.

O SR. PEDRO CELSO - Sr. Presidente, peço a
palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Melles) - Tem Vo
Exa. a palavra.

O SR. PEDFIO CELSO (PT - DF. Pela ordem.
Sem revisão do on?H:lor) - Sr. Presidente, é do conhe
cimento de toC!!)S, ~J'yrque divulgados pelos mais dife
rentes veículos do.':i u:::úmunicação, os fatos apurados
pela CPI do Judi,";iáxlo que comprovarn a ligação entre
o Senador Luiz ESi;ijvão, do PMDB do Distrito Fede
ral, o dono da ernpreiteií'a Incal, Fábio Monteiro de
Barros Filho, e CJ .Juiz Nicolau dos Santos Neto. Nada
menos do que 16:3 telefonemas foram trocados entre
esses senhores i": outras dezenas mais entre o Juiz
Nicolau dos Santos Neto e o SI'. Fábio Monteiro de
Barros Filho. Encontraram-se cheques da Incal envia
dos para a empresa do Sr. Luiz Estevão somando
mais de 2 milhões e 283 mil reais, quando ele dizia
que havia recebido apenas dois ou três telefonemas
de saudação pelo Natal e por ocasião do seqüestro
de sua filha.

Portanto, Sr. Presidente, é preciso que a CPI do
Judiciário convoque o Sr. Luiz Estevão para esclare
cer esses fatos. Melhor seria, como disse o próprio
Presidente do Senado Federal, Senador Antonio Car-
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los Magalhães, ele oferecer-se para depor na Comis
são Parlamentar de Inquérito do Judiciário. Se isso
não for feito, clest?ijo associaí'-me ao Senador Antonio
Carlos Magalhãe5 quando diz que o Senador Luiz
Estevão deve satisfa'~ões à opinião pública e à Co
missão Péii:'afllentar de !nquérito do Judiciário. Cabe
a ele, por~,;,;IIÚ, prestar esclarecimentos.

Sr. Presidente, outro fato que também nos en
tristece é que esta é a primeira vez que um Parlamen
tar do Distrito Federal se envolve com esse tipo de co-
isa no Congresso Nac;ional. Sou um Parlamentar de
oposição, pertenço ao Partido dos Trabalhadores,
ms.s de todos os Deputados e Senadores locais que
passaram pt910 Congresso Nacional nenhum até en
tão esteve envolvido em falcatruas. Portanto, o Sena
dor Luiz E::.;:,:wão deve também uma satisfação à soci
edade Drasiliense, já que essa tradição foi rompida.

E quero dizl2ir ainda mais: esse Senador foi es
colhido Relator da Lei de Diretrizes Orçamentárias, lei
que define prioridades na aplicação de recursos pú
blicos do Orçamento, no qual constam inúmeras
obras não concluídas ou em andamento. E como o
Senador é empresário da construção civil, com todos
esses envolvimentos, não poderá ser Relator da ma
téria. S. Exa. está envolvido em negócios de suas em
presas, mantém relações de sociedade com outras
empresas. Portanto, é de bom tom que esse Senador
seja afastado da Relatoria da Lei de Diretrizes Orça
mentárias até que consiga explicar à Comissão Parla
mentar de Inquérito seu envolvimento nas constru
ções dos prédios do Tribunal Regional do Trabalho
de São Paulo e da Ordem dos Advogados do Brasil, e
outras ligações, seja entre sociedade e fazenda, ou
outras questões a mais que estão a exigir a apuração
dos fatos.

Sr. Presidente, concordamos com o Senador
Antonio Carlos Magalhães. O Senador Luiz Estevão,
do PMDB do Distrito Federal, deverá depor na CPI do
Judiciário e esclarecer o assunto à opinião pública de
Brasília. Em toda a sua história, desde 1986, quando
esta cidade começou a ter eleições, nunca houve um
Parlamentar envolvido em casos como esse. Houve a
CPI do Collor, dos Anões e vários outros escândalos,
mas nunca houve envolvimento de um Parlamentar
do Distrito Federal em tal tipo de irregularidade e ile
galidade.

Portanto, queremos que a CPf convoque S.
Exa. para esclarecer o assunto à opinião pública do
Distrito Federal e do Brasil. Temos de tomar muito cu
idado com a relatoria da Lei de Diretrizes Orçamentá
rias, porque está nas mãos desse senhor.

Junho de 1999

o SR. EXPEDITO JÚNIOR - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Melles) - Tem V.
Exa. a palavra.

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (PFL - RO. Pela or
dem. Pronuncia o seguinte discurso) - Sr. Presidente,
Sras. e Srs. Deputados, um dos maiores desafios que
se apresentam ao povo brasileiro em toda a sua histó
ria é, sem dúvida, a conquista da Amazônia - con
quista, naturalmente, não em termos geopolíticos,
mas no aspecto social e econômico.

Passados 500 anos do descobrimento do Brasil,.
a Amazônia ainda está por ser descoberta, por se in
corporar verdadeira e definitivamente à Nação de que
faz parte. Com 4,8 milhões de quilômetros quadrados
- correspondentes a 58% do território nacional-, nela
se encontra a menor densidade demográfica do País,
os mais baixos indicadores socioeconômicos e uma
infra-estrutura altamente deficitária. É como se essa
gigantesca região pertencesse a outro povo, que a
mantém oculta por uma cortina de segredo e de mis
tério.

Para que a Amazônia se desenvolva, para que
de fato se beneficie da prosperidade econômica e do
progresso social, urge, todos sabem, oferecer-lhe a
energia elétrica que lhe garanta o incremento da pro
dução agrícola, o desenvolvimento da indústria e o
crescimento do comércio. Daí a importância que tem
para a região amazônica a Eletronorte e, no âmbito
do sistema, de maneira especial, a Usina Hidrelétrica
de Tucuruí, que, inaugurada em 1984, hoje gera
4.245 megawatts.

Incluída em 1995 no Programa Nacional de De
sestatização, a Eletronorte seria reestruturada, de
acordo com a Lei nº 9.648, de 1998, em seis empre
sas por ações - uma delas só para a geração da Usi
na Hidrelétrica de Tucuruí. Pela proposta, percebe-se
claramente a intenção do Governo: financeiramente
superavitária, Tucuruí compensa o déficit de caixa de
todos os outros sistemas da Eletronorte. Daí a conve
niência de oferecê-Ia separadamente, pelo interesse
que representa para a iniciativa privada.

A cisão de Tucuruí representaria, portanto, o co
lapso e a falência da Eletronorte, já que a maioria dos
empreendimentos, visando à expansão do setor elé
trico na região, é de pequena rentabilidade econômi
co-financeira, não interessando, por isso, às empre
sas capazes de assumir o controle.

Foi tamanha a reação dos técnicos, das lideran
ças políticas e das representações trabalhistas que o
Governo recuou, adiando sine die o fatiamento da
Eletronorte. A idéia, agora, é criar quatro empresas -
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entre elas uma para a geração dos sistemas do Ama- identificou as principais questões que precisam ser
pá, do Acre, de Rondônia e da Hidroelétrica de Tucu- solucionadas pelo Ministério da Agricultura para que
ruí. Sábia decisão, que atende, em especial, aos inte- o Governo possa atingir a meta pretendida de produ-
resses da Amazônia, aos anseios do povo, à expecta- ção de 90 milhões de toneladas.
tiva de toda a sociedade brasileira. Para o setor agrícola, o fundamental é que a ativida-

Não podem as autoridades proceder de afogadi- de rural seja rentável, a ponto de cobrir os custos e garan-
lho, tomar tão séria decisão a toque de caixa, sem que se tir o pagamento dos compromissos bancários. Na opinião
consultem e se ouçam os políticos, os técnicos, os traba- da Comissão Nacional de Cereais, Fibras e Oleaginosas
Ihadores, os que dão voz às reivindicações que se mani- da Confederação, desde que haja garantia de remunera-
festam em nome do desenvolvimento econômico e da ção, as metas de produção serão facilmente atingidas
prosperidade social do Norte brasileiro. pelo setor primário. Para isso, é preciso que o Plano de

Outro projeto relevante é o que prevê para 2001 a safra do Govemo solucione as seguintes restrições im-
exploração e a utilização do gás natural de uruculjuruá postas pela atual conjuntura econômica e financeira.
como substituto do óleo combustível derivado de petrá- Na safra passada, o Governo prometeu disponi-
leo. Aos que nele enxergam a alternativa imediata para bilizar 11 bilhões e 300 milhões de reais para financiar
resolver o problema da energia na Amazônia, cumpre o plantio de grãos. Estima-se que cerca de 8 bilhões
expor, entre outras necessidades, a construção de gaso- de reais foram emprestados aos produtores, o que Ii-
dutos de Coari a Manaus e de Urucu a Porto Velho, a mitou muito a área plantada. Contribuiu também para
construção da linha de transmissão entre Porto Velho e aumentar o endividamento do setor junto aos forne-
Rio Branco, a negociação dos contratos de energia e a cedores de insumos, que financiaram diretamente o
instalação de plantas a gás natural em Manaus e Porto produtor. Em face das dificuldades de renegociação
Velho. Essas obras somam a fábula de 1,7 bilhão de dó- desses débitos, após a desvalorização cambial, se
lares, o segundo maior investimento que se faria em toda impõe a necessidade de ampliação do volume de cré-
a história da região amazônica. dito rural à disposição dos agricultores.

São essas, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputa- Os preços mínimos oficiais estão congeladas desde
dos, as considerações que não podemos deixar de 1994, quando da implantação do Plano Real. O resultado
fazer, não só como membro da bancada amazônica, é a perda de eficácia deste instrumento como indutor de
mas principalmente como cidadão que luta por dias crescimento da produção. Como estávinculado às dívidas
melhores para o povo que me dá o privilégio e a honra securitizadas junto aos bancos, qualquer variação desses
de representá-lo nesta Casa. preços representará igual reajuste no valor dos débitos.

Que não se valha o Governo do programa de privati- Para algumas culturas, como milho e soja o Govemo po-
zação para se fazer omisso, para renunciar ao importante deria anunciar, junto com o preço mínimo, contratos de
papel que lhe cabe como promotor do desenvolvimento opção, estabelecendo preços de exercício remunerado-
econômico e da prosperidade social da Amazônia. A dis- res, com a finalidade de sinalizar ao mercado a possibili-
cussão de um novo modelo energético para a região nos dade de os produtores obterem preços bem maiores do
convoca a todos, porque dela surgirá a luz com que have- que os mínimos oficiais.
remos de percorrer novos caminhos, ao encontro de um fu- O Brasil é signatário de um acordo no Mercosul
turo melhor, mais digno, mais justo e mais feliz. que permite o livre trânsito comercial para treze subs-

O SR. CAIO RIELA - Sr. Presidente, peço a pa- tâncias ativas e suas formulações. Até o momento,
lavra pela ordem. esse compromisso não foi cumprido pelo Brasil, o que

O SR. PRESIDENTE (Carlos Melles) - Tem V. significa prejuízo para os produtores rurais brasilei-
Exa. a palavra. ros, que pagam preços muito maiores do que os seus

O SR. CAIO RIELA (PTB - RS. Pela ordem. Pro- concorrentes do Mercosul pelos agroquímicos nacio-
nuncia o seguinte discurso) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. nais. Para aumentar a competitividade da produção
Deputados, estamos atentos às reivindicações dos tra- agrícola do Brasil, é urgente que o Governo permita a
balhadores da produção primária do País. importação direta de defensivos pelos agricultores. O

No campo, a hora é de planejar para a próxima resultado será o aumento da concorrência entre os
safra de grãos de 1999 e 2000 na região centro-sul. fabricantes de insumos, que serão obrigados a baixar
Neste momento os produtores rurais aguardam a de- os preços dos seus produtos, contribuindo assim para
finição das regras que orientarão o plantio e a comer- a redução do custo de produção.
cialização da futura colheita. Segundo os dados da Os produtores rurais carecem de um seguro
Confederação Nacional da Agricultura, a entidade agrícola que proteja tanto o risco da produção quanto
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da comercialização das culturas. O Programa de Ga- instituição de 3º grau, em Irecê, ainda não foram atendi-
rantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO atual das. A situação é a mesma, há apenas promessas e o
protege apenas os financiamentos contraídos junto problema orçamentário daquela unidade é visível, hoje
aos bancos em vez de garantir o agricultor. dependendo da unidade de Paulo Afonso. É o pior mo-

Sr. Presidente, nós estivemos no final de sema- mento por que uma universidade poderia passar, sem
na no Estado do Rio Grande do Sul e vimos de perto a autonomia e à merce de outra unidade. Chegou a hora
inauguração da Expoleite. de tomarmos posição. Não é possível não termos um

Ouvimos do Presidente da Federação das mínimo de organização ou infra-estrutura para levar
Associações de Arrozeiros do Rio Grande do Sul, adiante algum projeto educacional.
Antônio Paz, as reivindicações do setor que serão en- Parabenizo os estudantes de Irecê e solidarizo-me
caminhadas ao Ministro da Agricultura. Os produtores com eles. Este deve ser o espírito dos 39 Deputados Fe-
de arroz querem retomar as discussões sobre a solu- derais da Bahia: de apoio àqueles estudantes, na pers-
ção para os Empréstimos do Governo Federal, que pectiva de conquistarem recursos que atendam aos seus
não entraram no Programa Especial de Saneamento anseios. Na realidade, esse deve ser o mesmo sofrimento
de Ativos, de renegociação das dívidas agrícolas. que vivem as cidades de Barreiras, Jacobina, Alagoinhas,

Ficou estabelecido na reunião da Federarroz, a Paulo Afonso e várias outras. Solidariedade tem sido o
que compareceram 38 associações, que será realizada clamor de todos os estudantes do interior baiano.
a segunda edição do caminhonaço. Será um movimento Lamentavelmente, a Universidade Estadual da Bahia
nacional, semelhante ao realizado em 1995, quando não tem conseguido suprir as reais demandas do Estado,
quase mil caminhões vieram em marcha a Brasília. sem falar nas possíveis incongruências de se instalarem de-

Esse segundo movimento está marcado para o terminados cursos que não guardam relação com os traços
dia 29 deste mês, mas ainda há discussões sobre o que a região apresenta. seus interesses deveriam, de fato,
dia certo de saída dos caminhões do Estado. ser compatibilizados com essas necessidades, dando àque-

O motivo do movimento é o mesmo da edição la população melhores opções de ensino.
passada, quando o endividamento do setor era calcu- A Bahia tem sido duramente castigada no que con-
lado entre 8 e 10 bilhões de reais. Agora a idéia des- ceme à educação. E olhem que estou falando de um
ses produtores rurais é solicitar a revisão de todas as Estado que, como dizem, tem representação de peso e
negociações feitas até o momento. O endividamento prestígio nacionalmente. Entretanto possui apenas uma
é calculado em 24 bilhões de reais em todo o País. universidade federal e sua universidade estadual vive

O SR. WALTER PINHEIRO - Sr. Presidente, um funcionamento caótico. sem atender às demandas,
peço a palavra pela ordem. tampouco às expectativas da sua juventude.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Melles) - Conce- O Sr. Carlos MeJlesf § 2º do art. 18 do
do a palavra ao Deputado Walter Pinheiro. Regimento Interno deixa a cadeira da presi-

O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA. Pela or- dência, que é ocupada pelo Sr. Nelson
demo Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Sras. e Tradf 2º Secretário.
Srs. Deputados, quero registrar a manifestação de VI - ORDEM DO DIA
estudantes, em Irecê, do curso de Pedagogia da Uni-
versidade do Estado da Bahia, que em 1997 tiveram PRESENTES OS SEGUINTES SRS.
lá sua chegada festejada. Na realidade, foi uma opor- DEPUTADOS:
tunidade ímpar, resultado da luta de diversos anos
para ter uma unidade universitária naquela cidade.

Lamentavelmente, Sr. Presidente. a realidade tem
sido outra: faltam professores. livros, enfim, in
fra-estrutura. Há o .completo abandono do que deveria
ser aquela unidade universitária. Chegamos ao cúmulo
de assistir a estudantes do primeiro semestre sem ne
nhuma aula até agora e do terceiro semestre só com dois
professores. E a Bahia fez o dever de casa, imaginem!
Costumo insistir que esse dever de casa efetivamente
reprova qualquer aluno, Deputado Saulo Pedrosa.

As reivindicações dos estudantes para resolver
esses problemas e efetivamente receber a UNES como
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - A lista de

presença registra o comparecimento de 335 Senho
res Deputados.

O SR. NELSON PELLEGRINO - Sr. Presiden
te, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Tem V.
ExA a palavra.

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT - BA. Pela
ordem. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi
dente, Sras e Srs. Deputados, lamentavelmente volto
ao noticiário que tantos transtornos tem causado à
minha querida Salvador e à sua Região Metropolita
na. Trata-se do problema das chuvas que assolam a
capital baiana e castigam mais intensamente os Mu
nicípios de Candeias, Madre de Deus, Lauro de Frei
tas e Simões Filho.

O editorial do jornal A Tarde de ontem registrou
o que há muito venho denunciando e criticando nos
pronunciamentos que faço no Pequeno Expediente
desta Casa.

As chuvas que caíram nos últimos trinta dias em
Salvador e Municípios vizinhos vieram desnudar uma
realidade há muito denunciada por nós que vivemos
naquela cidade e que a conhecemos tão bem.

As obras de maquiagem realizadas na cidade
de Salvador, Sr. Presidente, serviram por um tempo
para enganar a população menos informada, mas
não resistiram às águas que teimam em cair sobre a
cidade e sua Região Metropolitana, ora mais intensa,
ora mais fraca, porém intermitentemente.

A tragédia constituída por mortos e desabriga
dos, Sras e Srs. Parlamentares, é conseqüência de
anos e anos de descaso com a população mais pobre
de nossa região, com os que residem nas áreas mais
carentes e com maiores problemas de infra-estrutura.
As necessárias obras de drenagem e contenção de
encostas ficam apenas no campo das inúmeras pro
messas assumidas pelos candidatos conservadores
nas épocas de eleição.

Júlio Redecker

Luis Carlos Heinze

Nelson Marchezan

Nelson Proença

Paulo José Gouvêa

PPB

PPB
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PMDB
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Precisamente no dia 19 de junho próximo estará
fazendo um ano que um grupo de desabrigados, so
breviventes de uma outra tragédia ocorrida em Si
mões Filho, se encontra alojado em abrigo provisório
instalado em um hospital público daquele município.

Essas pessoas, além de perderem familiares, a
despeito de verem seus investimentos de anos e
anos de trabalho desabarem barranco abaixo, encon
tram-se agora em condições indignas de sobrevivên
cia, com até mesmo três famílias dividindo uma única
barraca de acampamento, pois o interior do hospital
não pode mais acolher os desabrigados de um ano
atrás e os novos.

É necessário lembrar, Sras e Srs. Parlamenta
res, que a Prefeitura de Simões Filho prometeu cons
truir novas casas para esses desabrigados e até hoje
nada fez.

A desculpa da falta de recursos que a Prefeitura
de Simões Filho utiliza hoje é também o argumento
usado pela atual administração de Salvador para jus
tificar o fato de até o presente não ter resolvido a situ
ação das inúmeras vítimas do aguaceiro que se aba
teu sobre a cidade e de ainda não ter realizado as ur
gentes e necessárias obras de prevenção.

O Governo do Estado da Bahia aguarda a libe
ração de 36 milhões reais do Governo Federal para a
realização das obras de drenagem, contenção de en
costas e construção de cinco mil casas que beneficia
rão os desabrigados e os moradores das áreas de ris
co.

Diante de tanta morosidade, Sr. Presidente, pa
rece que será preciso acontecer uma nova tragédia,
como ocorreu em Simões, Filho, para que os Gover
nos Estadual e Federal unam esforços no sentido de
resolver a situação desesperadora dos desabrigados,
que vêem a cada momento aumentar o clima de
medo e incerteza quanto ao futuro que os aguarda.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Deputados, os recur
sos investidos no embelezamento estético da cidade
em razão da passagem de seu aniversário e das co
memorações dos 500 anos do Descobrimento teriam
sido melhor utilizados na realização de obras de pre
venção, saneamento básico e projetos emergenciais,
caso fosse essa a prioridade adotada pelo atual Pre
feito de Salvador.

Diante desse fatos, repudiamos a lentidão do
Governo Fernando Henrique Cardoso em autorizar a
liberação dos recursos, quando sabemos que o Se
cretário Especial de Políticas Regionais do Governo
Federal Olvídio de Ângelis já esteve em Salvador e
possui um relatório detalhado com o diagnóstico da



Senhores Membros do Congresso Na
cional,

Solicito a Vossas Excelências, de con
formidade com a Exposição de Motivos do
Sr. Ministro de Estado da Justiça, a retirada
do Projeto de Lei nº 4.821, de 1994, que "dá
nova redação aos arts. 789 e 790 da Conso
lidação das Leis do Trabalho - CLT", envia
do à Câmara dos Deputados com a Mensa
gem nº 1.031, de 1994.

Brasília, 25 de maio de 1999. - Fernando
Henrique Cardoso.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Em vota
ção a mensagem.
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situação dos municípios baianos atingidos pelas chu- prevenção - pelo menos a parte correspondente a
vaso Salvador na venda da Coelba.

Repudiamos ainda a falta de iniciativa dos Go- Uma observação criteriosa, porém, mostra que
vemos Estadual e Municipal no que tange à situação houve no período uma inversão de prioridades, com
dos desabrigados, bem como exigimos uma solução forte tendência para o feérico e o festivo. Por segu-
definitiva para os problemas decorrentes das chuvas. rança, por exemplo, entendeu-se em certos casos a
E solicitamos à Mesa Diretora desta sessão seja implantação de iluminação moderna em bairros ditos
transcrito nos Anais da Câmara dos Deputados o edi- nobres, assim como por homenagem aos nossos
torial do jornal A Tarde da edição de ontem, bem descobridores tomou-se a construção de vias"que
como seja divulgado este registro pelos órgãos de co- consomem verbas cujo emprego mais adequado,
municação da Casa. provavelmente, se daria na contenção das numero-

EDITORIAL A QUE SE REFERE O ORADOR: sas encostas de nossa periferia. A este respeito, é de
ver de justiça póstuma ressaltar a sensibilidade do

ADMINISTRAÇÃO E COMPROMISSO ex-Prefeito Fernando José, único, em mais de 50
Mesmo entre os que não votaram no candidato anos, a fazer investimentos de peso no setor, apesar

vitorioso a prefeito de Salvador no pleito de 1996, im- de sua propalada inaptidão para o cargo.
punha-se a impressão de que a cidade, pelo discurso Foi-se a euforia do aniversário da cidade e ao
eleitoral da época, logo reencontraria as condições prefeito restam 19 meses de gestão. Consciente,
mínimas que permitissem defini-Ia como uma urbe como homem inteligente e preparado que demons-
digna de seus habitantes, ainda que seja reconheci- trou ser nos cargos públicos que ocupou, de que seu
damente impagável em curto tempo o débito social compromisso com a população não poderá se materi-
acumulado em sucessivas gestões. alizar em obras distantes do interesse da massa, sa-

As chuvas dos últimos dias - mais fracas ou beré\ corrigir rumos e, sem perder a visão metropolita-
mais fortes - vieram desafortunadamente expor um na que o embalou na primeira metade do mandato,
quadro até então latente que vai da tragédia ao trans- passará a cuidar do "dever de casa", com o apoio,
torno, e terminaram por evidenciar contradições que que também julgamos necessário, do Governo Esta-
se têm mantido nos últimos dois anos. As famílias que dual e do Federal, já que a Bahia, do ponto de vista
perderam seus entes queridos terra abaixo já sabem político, em poucas oportunidades na história, como
que pouco mudou em Salvador no período. Outros agora, demonstrou ter tanto prestígio junto aos deten-
soteropolitanos menos infelizes poderão sabê-lo tran- tores do poder nacional.
sitando nas ruas, avenidas e vielas desta quadricen- O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Vai-se
tenária cidade, nas quais as valas abertas, os remen- passar à apreciação da matéria que está sobre a
dos malfeitos e os buracos que agora se generalizam mesa e da constante da Ordem do Dia.
formam uma colcha de retalhos a que devemos cha- O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Sobre a
mar de pavimentação. mesa, a Mensagem nº 669/99, do Sr. Presidente da

Não era esta, entretanto, vale reiterar, a expec- República, nos seguintes termos:
tativa dos eleitores e contribuintes. O conceito - para MENSAGEM N9 669
usar uma palavra muito ao gosto dos publicitários 
exaustivamente difundido, dando margem até a inter
pretações extremas, como a da perda da autonomia,
foi o de que Salvador deveria ter um administrador em
consonância com o governo do estado, porque o ex
cesso de problemas não seria eliminado apenas com
o poder de fogo de um município arrasado financeira
mente, a ponto de dever salários.

Por isso, surpreende ver o prefeito anunciar a
dependência de recursos federais para solucionar
questões tão cruciais que podem significar vida ou
morte no próximo aguaceiro. Sendo supostamente
excelente a situação financeira do estado que lhe da
ria guarida, era de se esperar que aparecesse em so
corro - ou, melhor ainda, que tivesse parecido em
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Como votam os Srs. Líderes?
Como vota o PV? (Pausa.)
O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA. Sem revi

são do orador.) - Sr. Presidente, o Partido dos Traba
lhadores vota pela retirada do projeto. Concorda com
a retirada.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - O PT vota
"sim".

Como vota o PPS?
O SR. REGIS CAVALCANTE (PPS - AL. Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PPS vota
"sim".

o SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Como
vota o Bloco PUPST/PSUPMN/PSD?

O SR. BISPO WANDERVAL (Bloco/PL - SP.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Bloco/PL
vota a favor da retirada do projeto.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - O Bloco
PUPST/PSUPMN/PSD vota "sim".

Como vota o Bloco PSB/PCdoB?
A SRA. LUIZA ERUNDINA (Bloco/PSB - SP.

Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, o Bloco
PSB/PCdoB vota "sim".

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - O Bloco
PSB/PCdoB vota "sim".

Como vota o PTB?
O SR. CAIO RIELA (PTB - RS. Sem revisão do

orador.) - Sr. Presidente, o Partido Trabalhista Brasi
leiro concorda com a retirada, tendo em vista que tra
ta de uma nova redação da CLT. Portanto, vota "sim".

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Como
vota o PDT?

O SR. DR. HÉLIO (PDT - SP. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, o PDT é favorável à retirada
do projeto. Portanto, vota "sim".

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - O PDT
vota "sim".

Como vota o PPB?
O SR. DILCEU SPERAFICO (PPB - PRo Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PPB vota
"sim".

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - O PPB
vota "sim".

Como vota o PT?
O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA. Sem revi

são do orador.) - Sr. Presidente, o PT já declarou seu
voto: concorda com a retirada do projeto.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - O PT vota
"sim".

Como vota o PMDB?
O SR. NELSON PROENÇA (PMDB - RS. Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PMDB vota.

"sim", pela retirada, e sugere a V. Exª, respeitosa
mente, que faça constarem no painel as indicações
das Lideranças.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Sugestão
acatada, nobre Deputado Nelson Proença. Em caso
de votação nominal, a Mesa atenderá ao pedido de V.
Exª

Como vota o PSDB?
O SR. SAULO PEDROSA (PSDB - BA. Sem re

visão do orador.) - Sr. Presidente, o PSDB vota pela
retirada, uma vez que existe projeto semelhante tra
mitando nesta Casa.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Como
vota o PFL?

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL - PE. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PFL vota "sim".
Trata-se de um projeto do próprio Poder Executivo,
que trata da negociação coletiva de trabalho; o Exe
cutivo pede sua retirada em razão de o Ministério do
Trabalho ter manifestado a intenção de reexaminar a
matéria. Portanto, o próprio Poder Executivo, que en
viou a matéria, deseja reexaminá-Ia para remetê-Ia
futuramente a esta Casa.

O PFL vota "sim" à retirada.
O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Como

vota o Governo?
O SR. RICARDO BARROS (PPB - PRo Sem re

visão do orador.) - Sr. Presidente, o Governo vota
"sim".

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - A lideran
ça do Governo recomenda o voto "sim".

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Aqueles
que forem pela aprovação permaneçam como se en
contram. (Pausa.)

APROVADA.
O SR. JOSÉ GENOíNO - Sr. Presidente, peço

a palavra pela Liderança.
O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Com a pa

lavra o nobre Deputado José Genoíno para uma Co
municação de Liderança, pelo PT, por seis minutos.

O SR. JOSÉ GENOíNO (PT - SP. Como Líder.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras e Srs.
Deputados, recebi por telefone comunicação da Se
cretaria-Gerai da Mesa de que o Presidente da Câ
mara, Deputado Michel Temer, indeferiu a represen
tação que as Lideranças do PT e dos demais partidos
de Oposição assinaram contra o Presidente da Repú
blica, na semana passada. Vamos examinar as ra
zões do despacho de S.Exª quando da posse do texto
contendo os argumentos, que ainda não está em nos
sas mãos.
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Informamos ao Plenário que a iniciativa dos par- dentro do Congresso Nacional; portanto, a Oposição
tidos da Oposição - PT, PDT, PSB, PCdoB e vários está agindo dentro do Estado Democrático de Direito
Deputados do PL - foi constitucional, com base no e com a responsabilidade política de não se omitir
art. 37 da Constituição Federal, e juridicamente corre- nem cruzar os braços.
ta, com base em legislação infraconstitucional (Leis A Oposição poderia ser criticada por omissão se
nº 8.666/93 e nº 1.079/50). naquele grave momento não tivesse tomado as inicia-

É nosso entendimento que, conforme demons- tivas que tomou. Considerando o conteúdo das fitas,
trado nas matérias divulgadas pela Folha de S.Pau- acionamos ainda o Ministério Público, para que ele
lo, S.Exª o Sr. Presidente da República em dois mo- possa avaliar a possibilidade de crime penal na rela-
mentos contrariou a Constituição e a legislação em vi- ção das autoridades públicas com o interesse priva-
gor, na medida em que manifesta preferência política do. O que as fitas revelam é intimidade e promiscui-
e demonstra interesse de que seu nome seja utilizado dade entre o agente público e o privado.
para favorecer um consórcio privado articulado por Não queiram da Oposição o silêncio; não quei-
um banco igualmente privado, o Opportunity, via ram da Oposição o ato de cruzar os braços; não quei-
Fundo de Pensão previ. ram da Oposição a omissão, que significa concordân-

Achamos também que, quando recebeu por cia. O Presidente da República, quando em entrevista
parte do então Presidente do BNDES, Sr. Lara Re- ao jornal da Rede Bandeirante e em pronunciamento
sende, a informação de que o Banco do Brasil estava à Nação, disse que a Oposição é leviana, que está
patrocinando interesses não legítimos, o Presidente faltando com a verdade. A Oposição não é leviana.
da República cometeu crime de omissão, porque Leviana é a disputa dentro do Governo. Leviana é a
nada fez em relação àquela instituição bancária; nem disputa de grampos dentro do Governo. Leviana é a
mesmo, Sr. Presidente, em relação às fitas fez qual- não-investigação desses grampos. Leviana, Sr. Pre-
quer comunicação ao Presidente do Banco do Brasil, sidente, é a sucessão de irregularidades no Governo.
na época o Dr. Ximenes. Portanto, a Oposição está tranqüila e consciente de

Também achamos, Sr. Presidente, que a Oposi- estar cumprindo com seu dever. Estamos agindo com
ção cumpriu um dever legal e político, e queremos de- responsabilidade de oposição, nos termos da lei e da
ixar claro que a Oposição não promoveu grampos, Constituição.
não divulgou o conteúdo dos grampos, tampouco Sr. Presidente, de acordo com o Regimento, te-
teve interesse no leilão. mos o prazo de cinco sessões para recorrer da deci-

Na época do leilão, Sr. Presidente, apelamos no são da Presidência da Câmara. Considerando que
sentidq de que ele fosse adiado para após o período nossos argumentos são consistentes, ao examinar-
eleitoral. E o então candidato das oposições, o com- mos os argumentos do Presidente da Câmara vamos
panheiro Lula, quando chamou a atenção para a pos- apresentar recurso, o que será feito dentro do prazo
sibilidade de maracutaias, sofreu um processo movi- de cinco sessões. Vamos, também, examinar a opor-
do pelo à época candidato e hoje Presidente da Re- tunidade de fazer esse recurso perante o Plenário,
pública Sr. Fernando Henrique Cardoso. para ouvi-lo, ou diretamente à Comissão de Constitui-

Em outubro de 1998, representando a bancada ção e Justiça e de Redação.
do PT, o Deputado Walter Pinheiro faz uma represen- Para concluir, Sr. Presidente, queremos comu-
tação junto ao Ministério Público pedindo a anulação nicar à Casa e à Nação que a Oposição vai, tanto aqui
do leilão da Tele Norte Leste, argumentando exata- como na sociedade, começar um movimento de pres-
mente que havia interferência do BNDES na monta- são para que o Congresso Naciona.1 aceite a investi-
gem daquele consórcio. A ação do Deputado Walter . gação e não recuse a CPI. Amanhã, ao meio-dia, es-
Pinheiro foi depois reconduzida por onze Procurado- taremos aqui em Brasília recolhendo assinaturas da
res, dentre dezoito. Essa ação foi proposta em janeiro população para apoiar as iniciativas políticas da apo-
de 1999, quando a primeira versão das fitas foi divul- sição, que pede uma CPI mista para investigar o que
gada. . aconteceu com os grampos e com o conteúdo do que

Queremos dizer também que a bancada do PT foi grampeado. Ao mesmo tempo, Sr. Presidente,
e a da Oposição agiram com responsabilidade, por- consideramos que esse assunto não pode ser tratado
que apresentaram requerimento de instalação de como se estivéssemos diante de uma "operação aba-
uma CPI mista, contra o que se manifestaram todas fa" ou sob o manto do silêncio. Temos de tratar esse
as Lideranças do Governo. A representação foi feita assunto com a gravidade e a responsabilidade que
com base na Constituição, na legislação em vigor e ele suscita.
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A Oposição está consciente do seu dever e do cada momento, num passe de mágica, tirar proveito
seu papel. Não está agindo, de maneira alguma, com de uma situação para chegar ao poder.
qualquer interesse pessoal ou eleitoral, até porque Aparentemente a esquerda não aprendeu com
não foi ela que deflagrou a disputa eleitoral de 2002. a História. Já vi esse filme. Conheço a História brasi-

A Oposição cumpre o seu dever, e no estrito leira. Lembro o que ocorreu em 1964, quando o Presi-
cumprimento desse dever vamos seguir rigorosa- dente da República constitucional se equilibrava no
mente todos os dispositivos da Constituição, da lei e poder para fazer avançar o processo de moderniza-
do Regimento Interno. ção do País, e a Esquerda, à época, criticava a atitu-

Assim, Sr. Presidente, estaremos cumprindo de conciliatória do Chefe do Executivo de então, ar-
com o nosso dever de Oposição, de Parlamentar e de gumentando que era preciso radicalizar para avan-
militante partidário em relação a essa matéria. çar. E deu no que deu. '

Esse assunto não morreu; é um engano querer Hoje temos um Presidente da República que
tirá-lo da agenda, do debate e da fiscalização por par- promove o avanço em todas as áreas e torna o País
te do Congresso Nacional. respeitado internacionalmente. Ainda hoje participei

Era este o comunicado que gostaria de fazer, de uma solenidade de direitos humanos, área em que
em resposta à decisão da Presidência da Câmara, nossos avanços são incontestáveis. Temos, portanto,
que ainda examinarei em detalhes. (Palmas.) um Presidente e um Governo modernizadores. A

Era o que tinha a dizer. Oposição, porém, não enxerga esse fato, e em cada
O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Concedo episódio vislumbra a oportunidade de fazer oposição

a palavra ao nobre Deputado Arnaldo Madeira para pela oposição, para tentar desequilibrar o Governo e
uma Comunicação de Liderança, pelo Governo. criar um clima de insegurança que a sociedade não

O SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB - SP. aceita.
Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden- Os meios de comunicação e a imprensa, num
te, Sras. e Srs. Deputados, não aceitamos a afirma- primeiro momento, sentiram o baque da publicação,
ção aqui feita de que a solicitação da Oposição para mas, logo em seguida, fazendo avaliação cuidadosa
instaurar processo de crime de responsabilidade con- do que ocorreu, viram que não há absolutamente
tra o Presidente da República deve ser vista como nada que comprometa o Governo. Ao contrário, o fato
comportamento de uma Oposição responsável, por- mostra a lisura do processo. Mas a Oposição não
que tivemos a oportunidade de votar há cerca de 10 aceita isso e continua insistindo na tese do desequilí-
dias pedido semelhante. Muito pelo contrário, não ve- brio e da guerrilha política para tentar desestabilizar o
mos na Oposição o desejo de esclarecer os fatos, de Governo.
ajudar os órgãos de investigação do Governo que es- Não concordamos com isso. Esperamos, sim,
tão apurando esse crime cometido contra a autorida- que a Oposição se manifeste, pois evidentemente
de constituída, contra a figura do Presidente da Repú- tem de exercer seu papel, mas deve fazê-lo de forma
blica. responsável, levando em conta as circunstâncias, o

Na verdade, os fatos publicados pela imprensa momento que o País vive e a necessidade de dar sua
mostram a absoluta honestidade dos integrantes do contribuição para a construção da democracia e de
Governo na condução de um processo de privatiza- um País com justiça social, desejo de todos nós.
ção que foi o segundo maior do mundo. A Oposição, A Oposição comporta-se hoje como no primeiro
porém, ao invés de preocupar-se com a apuração do mês de mandato do Presidente Fernando Henrique
crime, quer utilizar os fatos publicados para promover Cardoso. Em janeiro "de 1995, havia faixas feitas pela
um processo por crime de responsabilidade simulta- Oposição com a inscrição "Fora FHC". Ora, isso é
neamente com uma CPI. contradição da democracia. Naquele momento o Pre-

Vivemos nesta Casa o festival das CPI. Qual- sidente recém-eleito já recebia manifestações desse
quer assunto é objeto de pretensão de instalação de tipo e é o que também vemos agora. Temos a impres-
CPI, porque o que se deseja, na verdade, é o desgas- são de que se trata de um jogo interno da Oposição
te do Governo, das instituições. Preocupa-me, Sr. para fazer uma demonstração de postura pública
Presidente, que isso esteja ocorrendo no Brasil no para os seus radicais, para suas discussões internas.
instante em que vivemos uma situação delicada, do Não posso aceitar como sérias e responsáveis
ponto de vista econômico. Na História brasileira, ve- as posições adotadas nesta Casa, visto que a maioria
mos a constante repetição do comportamento da es- dos partidos que compõem a Oposição participou de
querda, um comportamento golpista que pretende a plebiscito defendendo o presidencialismo, manifes-



O que se deseja neste País? Será que se deseja
um segundo turno, já que não houve um? Desde o iní
cio do segundo mandato do Presidente da República
os partidos de Oposição têm questionado seus atos.
Mais do que isso: pela terceira vez tentam por meio
de manobras instaurar o processo de impeachment,
imputando ao Presidente da República crime de res
ponsabilidade que não cometeu. Os motivos são os
mais fúteis possíveis. Ainda ontem, em entrevista
numa rede de televisão aos mais importantes jornalis
tas do País, S. Exli! mostrou a verdade dos fatos, a sua
indignação por estar sendo envolvido em denúncias
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tando-se contra o parlamentarismo. No presidencia- em igual nível de competitividade com os países de-
Iismo não há conversa: o mandato dura um período senvolvidos.
com início e fim preestabelecidos. Muito mais do que isso: será que esse setor é

Não é possível, não é aceitável nem razoável atividade própria e específica do Estado? Não! É lógi-
que se comece campanha desse tipo no início do co que não! Em qualquer país, o sistema de teleco-
mandato presidencial. Essa atitude é irresponsável e municações está com a iniciativa privada, sob o con-
leviana. Não aceitamos e repudiamos esse tipo de trole e a fiscalização do Estado por meio de agências
manifestação. Queremos, sim, discutir e debater com reguladoras. No Brasil não é diferente. A Anatel está
a Oposição as questões que estão na pauta para vo- aí para regular essas atividades.
tação na Câmara dos Deputados. Não aceitamos Sr. Presidente, o que foi que aconteceu? Gram-
esse debate irresponsável e leviano, que sempre pearam 60 horas de conversações em que se ouviu o
contará com nossa posição de firme denúncia, de fir- Presidente da República ser consultado, e em ne-
me repúdio. Vamos repelir toda manifestação que vá nhum momento S. Exª manifestou qualquer senti-
no sentido de desestabilizar e desequilibrar. Não vão mento que não fosse do mais puro interesse do servi-
conseguir fazer isso. A maioria dos órgãos de impren- ço público, da Nação. Em nenhum momento S. Exli!
sa e a opinião pública estão refletindo sobre o episó- manifestou qualquer preferência, a não ser pela pos-
dio, repudiando o pedido de processo que, na verda- sibilidade de que o País pudesse usufruir do melhor
de, pretende o impeachment do Presidente da Re- com aquela privatização e de que o usuário, aquele
pública. que deve ser o alvo desses serviços, tivesse uma em-

Sr. Presidente, Srlãs e Srs. Deputados, ao finali- presa que lhe prestasse um bom atendimento. Mas
zar este registro, manifesto o mais veemente repúdio não se leva em consideração - e a Oposição deveria
pela insistência da Oposição com a demagogia, com ser a primeira a fazê-lo - a maneira como foi obtido o
a leviandade e com o oportunismo político, em prejuí- grampo.
zo da democracia e da consolidação das instituições O que o cidadão comum questiona hoje? Ora,
republicanas que pretendemos assegurar no País. se o Presidente da República é grampeado nas suas

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) _ Concedo conversas de interesse de Estado, o que dizer de nós,
a palavra ao nobre Deputado Inocêncio Oliveira para cidadãos, que não temos nenhum cargo importante?
uma Comunicação de Liderança, pelo PFL. Logicamente, o que se deseja neste instante (e o Pre

sidente da República tem sido muito firme nesse sen-
O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL - PE. tido) é identificar os culpados pelo grampeamento

Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden- para que eles sejam punidos da maneira mais efetiva
te, Srlãs e Srs. Deputados, a decisão do Presidente e correta possível.
desta Casa, Deputado Michel Temer, não poderia ser Não é possível que num País como este o cida-
diferente: arquivou o pedido dos partidos de Oposi- dão não tenha sua inviolabilidade garantida, sagrado
ção para processar o Presidente da República por cri- direito inscrito na Constituição Federal, a nossa Lei
me de responsabilidade. Magna. Não nos surpreende que, depois de tanta ce-

O que a Oposição deseja, em última análise, é leuma, nada tenha aparecido, uma única palavra, um
levantar suspeita sobre o processo de privatização no único ato, um único gesto que lançasse suspeição.so-
País, um processo baseado na Lei da Desestatização bre a figura do Presidente Fernando Henrique Cardo-
aprovada por esta Casa, que tem sido transparente, so.
feito às claras, com todas as regras do jogo definidas
e sem qualquer motivo de contestação.

Considerem o processo de privatização da Te
lebrás. A previsão inicial era de que o País iria lucrar
16 bilhões de reais com a privatização do sistema,
mas chegamos aos 22 bilhões de reais, resultado que
excedeu qualquer expectativa. E por que se fez a pri
vatização do sistema Telebrás? Por que o País queria
abdicar seu patrimônio? Não! Simplesmente o País
não dispunha dos recursos necessários, não tinha
como investir anualmente cerca de 4 bilhões de reais,
quantia de que o sistema precisava para se manter
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quando deveria ser respeitada a sua condição de dar arquivar o pedido de impeachment do Presiden-
Presidente da República. S. Exii\ mostrou indignação te da República feito pelos partidos de Oposição.
com o fato de ainda não terem sido identificados e pu- Sr. Presidente, um país constrói-se com o esfor-
nidos os verdadeiros autores do grampo. ço de todos. Neste instante, ao encerrar minhas pala-

Como bem disse o Líder do Governo, à Oposi- vras, conclamo todos para um esforço comum em be-
ção o que interessa não é isso, mas, sim, uma onda nefício da Nação, tão carente e esperançosa de que
de CPls, de modo a estarem seus Líderes permanen- os responsáveis por seu destino possam unir-se na
temente sob os holofotes para chamar a atenção da busca das soluções cada vez mais necessárias para
opinião pública do País. Uma oposição construtiva_ enfrentar os grandes desafios do mundo integrado
não interessa; o importante é fazer oposição incen- em que vivemos.
diária. Como disse o Presidente da República, é o la- O Brasil precisa de todos nós. Juntos podere-
cerdismo sem quartel. mos vencer essas adversidades e construir assim

Já não há mais clima para isso em nosso País. uma grande Nação, cada vez mais justa, fraterna, hu-
A estabilidade política do Brasil é um fato. Ninguém mana e desenvolvida, no espírito da paz, da justiça
vai perturbar o nosso destino de Nação madura, que social, do trabalho e do progresso.
chegou primeiro à estabilidade política para depois al- O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Prosse-
cançar a estabilidade econômica, diferentemente de guimos com a Ordem do Dia.
outros países do mundo. O Estado de Direito é uma Sobre a mesa, o seguinte requerimento:
conquista da sociedade brasileira. Senhor Presidente,

Por isso, Sr. Presidente, o Partido da Frente Li- Requeiro a V. Exa. , nos termos do art.
beral não apóia nenhuma medida dessa natureza, no 117, inciso VIII, do Regimento Interno, e em
sentimento de que, assim fazendo, está defendendo consonância com as exigências impostas
um dos mais sagrados interesses deste País, ou seja, pelo art. 140 do mesmo diploma, a audiên-
o de vencer a crise econômica para que o País possa cia da Comissão de Finanças e Tributação
retomar o seu surto de desenvolvimento, fundamental para o Projeto de Lei nº 3.115/97, de autoria
para a geração de empregos, o grande desafio que do nobre Deputado Luiz Carlos Hauly, que
temos pela frente. "modifica o art. 15 da Lei nº 6.404, de de-

A estabilidade da economia é um fato. índices zembro de 1976, que dispõe sobre as socie-
que antes chegavam a 17% hoje já estão entre 5% e dades .por ações", bem como do PL
7%. As taxas de juros baixaram a níveis equivalentes 3519/97, apensado.
ou inferiores ao patamar registrado antes da desvalo-
rização do real. Os investimentos estrangeiros exter- Justificação
nos já voltam ao País. O emprego, esse grande desa- Tratam-se de matérias com poder ter-
fio, já está voltando em alguns setores, inclusive na minativo nas Comissões, fazendo relevan-
indústria automobilística, onde foi preciso fazer amplo tes alterações na Lei nº 6.404/76 (Lei das
entendimento para preservar os contratos. Sociedades Anônimas).

Temos certeza de que este País é muito maior Os projetos trazem modificações que
do que tudo isso e de que juntos haveremos de en- se refletem no Programa Nacional de De-
contrar os caminhos, numa convivência pacífica. Não sestatização, uma vez que pretendem for-
venham dizer que os partidos da base de sustentação malmente instituir as ações de classe espe-
ao Governo não querem oposição. Queremos uma cial, emitidas por sociedade objeto de de-
oposição séria, competente, construtiva, que busque sestatização.
os mesmos caminhos não para o Governo, mas para O PL 3519/97, apensado, procura tam-
o País. bém introduzir exigência para o cancela-

Por isso, Sr. Presidente, em nome da Liderança mento de registro, pela Comissão de Valo-
do PFL, manifesto minha posição contrária a qual- res Mobiliários, de companhia aberta que te-
quer pedido de instalação de Comissão Parlamentar nha valores mobiliários distribuídos no mer-
de Inquérito sobre esse assunto, na certeza de que cado e negociados em bolsa ou no mercado
não é o melhor caminho para esclarecermos os gram- de balcão, assunto claramente definido pelo
pos e punirmos os culpados. Manifestamo-nos total- art. 32, inciso VIII, alíneas a e d, como sen-
mente solidários ao Presidente da Casa, Deputado do de competência da Comissão de Finan-
Michel Temer. na sua decisão firme e correta de man- ças e Tributação.



O SR. WAGNER SALUSTIANO (PPB - SP.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Partido
Progressista Brasileiro encaminha o voto "sim".

O SR. GERALDO MAGELA (PT - DF. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, o Partido dos Tra
balhadores vota "sim".

O SR. NELSON PROENÇA (PMDB - RS. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, o PMDB vota "sim".

O SR. SAULO PEDROSA (PSDB - BA. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, o PSDB vota "sim".

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL - PE. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PFL vota "sim".

O SR. RICARDO BARROS (PPB - PRo Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, a Liderança do Go
verno recomenda o voto "sim".

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Em votação.
Os Srs. Deputados que o aprovam permane

çam como se acham. (Pausa.)
APROVADO.
O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Sobre a

mesa, o seguinte requerimento:

Sr. Presidente,
Nos termos do art. 104 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro
a V. Exª a retirada e o arquivamento definiti
vo dos Projetos de Lei nºs 1.882/96 e
3.714/97, de minha autoria.
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O projeto traz inovações também no parabeniza o nobre Deputado Max Rosenmann por
art. 172 da referida Lei. Conforme o próprio esse brilhante requerimento. Nada mais justo que a
autor, "inclui-se expressamente a restrição Comissão de Finanças e Tributação analisar esse
ao direito de preferência na hipótese de projeto, porque tudo que diz respeito a finanças e tri-
emissão de ações para colocação em bolsa butação é de fundamental importância para discutir-
no exterior", assunto que deve ser analisa- mos no plenário. Então, votamos a favor do requeri-
do, segundo a alínea a do mesmo art. 32 do mento do nobre Deputado.
RI, o qual determina ser do campo temático O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Como
ou áreas de atividade de competência da vota o Bloco PSB/PCdoB?
Comissão de Finanças e Tributação, assun- A SRA. LUIZA ERUNDINA (Bloco/PSB - SP.
tos como "sistema financeiro nacional e enti- Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, o Bloco
dades a ele vinculadas; mercado financeiro PSB/PCdoB vota "sim".
e de capitais; autorização para funciona- O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Como
mento das instituições financeiras; opera- vota o PTB?
ções financeiras; crédito; bolsas de valores O SR. WALFRIDO MARES GUIA (PTB - MG.
e de mercadorias; sistema de poupança; Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Partido
captação e garantia da poupança popular;". Trabalhista Brasileiro vota "sim", para que o projeto

Por meio das alterações propostas aos vá, em audiência, à Comissão de Finanças e Tributa-
arts. 137, 161 § 4º e 277 da Lei das Socie- -çao.
dades Anônimas, o nobre Deputado Luiz O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Como
Carlos Hauly pretende garantir o direito de vota o PDT?
retirada dos acionistas nos casos de fusão, O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS. Sem
incorporação ou cisão de companhias, além revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PDT vota
de retirar do controlador o poder de eleger a "sim".
maioria dos membros do Conselho Fiscal.
Como justifica o ilustre autor, tais medidas vêm
de encontro aos objetivos discutidos no mo
mento de fortalecer o mercado de capitais, ou
seja, mais uma vez, claramente, o projeto toca
questões de competência da referia CFT.

Tratam-se de projetos da mais alta re
levância que devem ser analisados com ma
ior profundidade pelos nobres colegas.

Por estas e outras razões, sobretudo,
faz-se necessária a análise pela Comissão
de Finanças e Tributação, decisão que sub
meto aos meus ilustres pares. - Deputado
Max Rosenmann, PSDB - PRo

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Em vota-
ção o requerimento.

Como vota o PV? (Pausa.)
Como vota o PPS?
O SR. REGIS CAVALCANTE (PPS - AL. Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PPS considera
o requerimento importante, até porque a Comissão
de Finanças e Tributação tem todas as possibilidades
de fazer uma análise mais profunda do assunto. O
PPS vota "sim".

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Como
vota o Bloco PUPST/PSUPMN/PSD?

O SR. BISPO WANDERVAL (Bloco/PL - SP.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Bloco/PL
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Certo do acolhimento, reitero-lhe meu
elevado apreço.

Atenciosamente, Padre Roque, Depu
tado Federal

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Em vota-
ção o requerimento.

Como votam os Srs. Líderes?
Como vota o Partido Verde?
Como vota o PPS?
O SR. REGIS CAVALCANTE (PPS - AL. Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PPS vota
"sim".

O SR. BISPO WANDERVAL (Bloco/PL - SP.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Bloco
PUPST/PSUPMN/PSD vota "sim".

A SRA. LUIZA ERUNDINA (Bloco/PSB - SP.
Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, o Bloco
PSB/PCdoB vota "sim".

O SR. CAIO RIELA (PTB - RS. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, o Partido Trabalhista Brasi
leiro quer, em sua manifestação, dizer que esses pro
jetos de autoria Deputado Padre Roque são de suma
importância, porque tratam do uso do cinto de segu
rança nos transportes coletivos interestaduais. É im
portante que haja uma discussão, sim, mais profunda
a respeito dessa matéria; por isso acompanhamos os
demais Líderes, recomendando o voto "sim".

O SR. DR. HÉLIO (PDT - SP. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, o PDT entende que esse
assunto é da mais alta relevância, porque trata da se
gurança do cidadão, principalmente do trabalhador,
das pessoas que utilizam o transporte coletivo. Ele
merece um estudo mais aprofundado, incluindo-se al
gumas outras modificações de igual importância,
como, por exemplo, no que diz respeito à fixação das
poltronas no automóvel. Gostaríamos, porém, de dei
xar clara a necessidade de que a Comissão Especial
que discute o Código de Trânsito Brasileiro se reúna
para discutir assuntos dessa relevância.

O PDT segue os demais Líderes, votando "sim".
O SR. WAGNER SALUSTIANO (PPB - SP.

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PPB vota
"sim".

O SR. GERALDO MAGELA (PT - DF. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, o PT vota "sim", de
acordo com a solicitação do Deputado Padre Roque.

O SR. NELSON PROENÇA (PMDB - RS. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PMDB vota
"sim".

O SR. SAULO PEDROSA (PSDB - BA. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, o PSDB vota "sim".

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL - PE. Sem
revisão do orador.) - S~,presidente, trata-se de proje
to do Deputado Padre Roque que determina a obriga
toriedade do cinto de segurança nos transportes cole
tivos interestaduais. O próprio autor da proposição
pede sua retirada e não vejo por que não fazê-lo.

O PFL vota "sim".
O SR. RICARDO BARROS (PPB - PRo Sem re

visão do orador.) - Sr. Presidente, o Governo acom
panha o autor do projeto e do requerimento, o Depu
tado Padre Roque, uma vez que essa matéria já está
sendo tratada em outras esferas, e vota "sim".

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) -
Os que tiverem de acordo permaneçam como

se acham. (Pausa.)
APROVADO.
O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Item I da

pauta:

-1-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 29-A, DE 1999

(Da Comissão de Relações Exteriores
e de Defesa Nacional)

Discussão, em turno único, do Projeto
de Decreto Legislativo nº 29, de 1999, que
aprova o texto do Acordo de Cooperação
Judiciária em Matéria Penal, celebrado en
tre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República Francesa,
em Paris, em 28 de maio de 1996. Tendo
parecer da Comissão de Constituição e Jus
tiça e de Redação, pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa e, no méri
to, pela aprovação (Relator: Sr. Darci Coe
lho).

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Há orado
res inscritos.

Concedo a palavra ao nobre Deputado Virgílio
Guimarães, para discutir a matéria.

O SR. VIRGíLIO GUIMARÃES (PT - MG. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Parlamenta
res, esse acordo reflete, na sua discussão e formula
ção, os aspectos positivos da política externa brasilei
ra. Sou de um partido de oposição, mas reconheço
que no Itamaraty'há bons quadros e bons profissiona
is de carreira.

Nos muitos acordos discutidos nesta Casa o PT
tem-se manifestado favoravelmente. Neste caso, tra
ta-se de um acordo importante para o combate à cri
minalidade. Observam-se aqui, Sr. Presidente, as
pectos fundamentais, como a eqüidade no tratamen-
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to entre as nações, o respeito aos direitos humanos e O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Não ha-
inclusive à legislação do país onde estaria o extradita- vendo mais oradores inscritos, declaro encerrada a
do. Isso que dizer que a extradição só poderá aconte- discussão.
cer quando o crime estiver definido em lei em ambas Vai-se passar à votação da matéria.
as nações. Portanto, o Itamaraty, nesse aspecto, age O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Vou sub-
adequadamente, e o nosso voto será favorá\ aI. meter a votos o Projeto de Decreto Legislativo nº 29

Há, porém, Sr. Presidente, um aspecto para o de 1999.
qual gostaria de chamar a atenção desta tribuna: o O Congresso Nacional decreta:
Brasil discute também outros acordos. Temos um Art. 12 Fica aprovado o texto do Acordo de Coo-
acordo em discussão com os Estados Unidos a res- peração Judiciária em Matéria Penal, celebrado entre
peito do combate ao narcotráfico. Para espanto de o Governo da República Federativa do Brasil e o Go-
toda a Nação, foi anunciado pela imprensa, neste fi- verno da República Francesa, em Paris, em 28 de
nal de semana, que o .Centro de Operações no Brasil maio de 1996.
para suporte operacional aos termos do acordo teria Parágrafo único. Ficam sujeitos à apreciação do
sido pago pela Central de Inteligência Americana, a Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
malfadada CIA. sultar em revisão do referido Acordo, assim como

Imagine, Sr. Presidente, que a CIA, que já fez quaisquer ajustes complementares que, nos termos
trapalhadas pelo mundo inteiro, que meteu os pés pe- do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarre-
las mãos por aí afora, agora se mete a pagar a monta- tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô-
gem do Centro de Operações no Brasil! nio nacional.

O chefe da missão diplomática, Sr. James Der- Art. 2º Esse Decreto Legislativo entra em vigor
ham, entrevistado sobre o assunto, declarou na maior na data de sua publicação.
sem-cerimônia: "Manda quem tem o dinheiro. Quem O SR. PRESIDENTE (Nelson' Trad) - Encerra-
tem o dinheiro somos nós, e portanto nós manda- da a discussão.
mos". São palavras do chefe da missão diplomática Passa-se à votação da matéria.
norte-americana. Em votação o projeto de decreto legislativo.

Sr. Presidente, quero mostrar desta tribuna a Como votam os Srs. Líderes?
nossa indignação e chamar o Itamaraty, que sempre Como vota o PV?
foi diligente, à responsabilidade que tem não só com Como vota o PPS?
a soberania, mas com o orgulho nacional. Creio que O SR. REGIS CAVALCANTE (PPS - AL. Sem
poderíamos considerar esse cidadão persona non revisão do orador.) - O PPS, Sr. Presidente, conside-
grata, para mantermos pelo menos o orgulho nacio- ra esse acordo entre o Brasil e a França muito impor-
nal. tante para a cooperação judiciária em matéria penal.

O Itamaraty tem-se portado bem, inclusive em Portanto, o partido vota "sim".
momentos polêmicos, como na guerra da Iugoslávia, O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Como
mesmo não respeitado pelo Presidente da República, vota o Bloco PSB/PCdoB?
que, na hora do voto, se coloca sob a tutela do gover- A SRA. LUIZA ERUNDINA (Bloco/PSB - SP.
no norte-americano. Nesse caso, o Itamaraty poderia Sem revisão da oradora.) - O Bloco vota "sim", Sr.
demonstrar à Nação que a nossa política externa é Presidente.
soberana, dando a condição de persona non grata a O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Como
esse cidadão, mandando-o para o seu país e recupe- vota o PTB?
rando o texto dos acordos. Tanto este acordo que es- O SR. CAIO RIELA (PTB - RS. Sem revisão do
tamos votando quanto o outro, de combate às drogas, orador.) - Sr. Presidente, a Comissão de Constituição
são corretos, e eu faço este apelo aqui com o intuito e Justiça opinou pela constitucionalidade, juridicidade
de dar conteúdo ao texto com uma prática também e boa técnica legislativa do projeto, analisando até
soberana, expulsando esse cidadão, declarando-o mesmo o mérito desse acordo de cooperação entre o
persona non grata. Governo da República Federativa do Brasil e o Go-

Quanto ao texto, somos favoráveis. Estou aqui verno da República Francesa. Nós do Partido Traba-
falando em defesa da aprovação do decreto legislati- Ihista Brasileiro acompanhamos o parecer da Comis-
vo que valida para o Brasil os textos acordados com a são; portanto, votamos "sim".
França. O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Como

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. vota o PPB?
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o SR. WAGNER SALUSTIANO (PPB - SP.
Sem revisão do orador;) - Sr. Presidente, o PPB vota
"sim".

o SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Como
vota o PT?

O SR. GERALDO MAGELA (PT - DF. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, o Partido dos Tra
balhadores vota "sim", incorporando aos seus argu
mentos os expendidos pelo Deputado Virgílio Guima
rães.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Como
vota o PMDB?

O SR. NELSON PROENÇA (PMDB - RS. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PMDB encami
nha o voto favorável pelas mesmas razões expostas
pelos Líderes que se manifestaram anteriormente.
Entendemos ser da maior importância a rápida homo
logação desse acordo internacional pelo Congresso
Nacional. Conform~ os dados que temos, o acordo foi
duramente construído pelos Ministérios das Relações
Exteriores do Brasil e da França. Esperamos que am
bos os países possam, homologado o acordo, dispor
de mecanismos mais modernos de repressão ao cri
me organizado.

Sr. Presidente, é importante destacar que a glo
balização não atinge apenas questões financeiras ou
econômicas, mas, infelizmente, também questões
criminais. Portanto, é fundamental que os países se
aparelhem, criando instrumentos internacionais para
reprimir esse novo tipo de crime organizado que se
instala no mundo.

Por essa razão, o PMDB encaminha o voto
"sim".

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Como
vota o Bloco PUPST/PSUPMN/PSB?

O SR. BISPO WANDERVAL (Bloco/PL - SP.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Bloco
acha importante que os dois países tornem mais efi
cazes os aparelhos estatais no tocante à repressão
penal dos delitos praticados no âmbito das suas juris
dições; portanto, é favorável ao projeto.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Como
vota o PSDB?

O SR. SAULO PEDROSA (PSDB - BA. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, o PSDB segue a
mesma linha e vota pela aprovação.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Como
vota o Partido da Frente Liberal?

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL - PE. Sem
revisão do orador.) - Creio, Sr. Presidente, que esse
acordo de cooperação judiciária em matéria penal en
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o
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Governo da República Francesa, celebrado em 1996,
é da mais alta importância para coibir o crime organi
zado, como disse o nobre Líder Nelson Proença.

Aprovamos muitos acordos econômicos, cultu
rais e educacionais. Este é diferente; é de natureza
jurídica, sobre matéria penal. Sobretudo hoje, quando
o crime organizado tem cada vez mais oportunidade
de se alastrar por diferentes países, acredito que
esse acordo seja importante, e já deveria ter sido re
ferendado. Somos totalmente a favor da aprovação
do projeto, na certeza de que, assim fazendo, o Brasil
persegue um combate mais efetivo ao crime organi
zado.

O PFL vota "sim".
O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Como

vota o Governo?
O SR. RICARDO BARROS (PPB - PRo Sem re

visão do orador.) - Sr. Presidente, o Governo enten
de que esse acordo sobre matéria judiciária visando à
diminuição do crime e da delinqüência internacional é
muito importante. O Governo recomenda o voto "sim".

O SR. FERNANDO CORUJA - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Tem V. Exª a
palavra.

O SR. FERNANDO CORUJA (PDT - SC. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, apesar de todo o
empenho do Governo no que respeita à reforma polí
tica para diminuir o número de partidos, o PDT ainda
não foi suprimido, nem na votação.

O PDT vota "sim".
O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Os Srs.

que o aprovam queiram permanecer como estão.
(Pausa)

Aprovado.
O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Há sobre

a mesa e vou submeter a votos a seguinte redação fi
nal:

REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

N9 29-B, DE 1999

Aprova o texto do Acordo de Coo
peração Judiciária em Matéria Penal, ce
lebrado entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública Federativa, em Paris, em 28 de
maio de 1996.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Coo

peração Judiciária em Matéria Penal, celebrado entre
o Governo da República Federativa do Brasil e o Go-



Prazo vencido em 26-4-99

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Concedo
a palavra, para oferecer parecer ao projeto em substi
tuição à Comissão de Viação e Transportes, ao Sr.
Deputado Hermes Parcianello.

O SR. HERMES PARCIANELLO (PMDB - PRo
Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr.
Presidente, srªs e Srs. Deputados, o Projeto de De
creto Legislativo nº 41/99, pertinente à Mensagem nº
17/99, aprova o texto da emenda ao Estatuto da Co
missão Latino-Americana de Aviação Civil - CLAC,
Resolução A 13-1 (ampliação da área geográfica da
CLAC para incorporação de outros Estados da Améri
ca), decidido na 1311 Assembléia, realizada em Santi
ago do Chile de 21 a 24 de julho de 1998.

Voto do Relator:
A Comissão Latino-Americana de Aviação Civil

funciona como foro construtivo, dando oportunidade
aos países membros para que encontrem soluções
apropriadas para lidar com as inovações, imprevistos
e dificuldades surgidos no âmbito de área tão dinâmi
ca como a aviação civil. Constituindo meio de integra
ção com eficácia comprovada, nada melhor do que
ampliar-lhe a abrangência, permitindo a inclusão de
países de importância capital no seio das Américas;
caso dos Estados Unidos e Canadá.

A formação de uma Comissão Pan-Americana
certamente possibilitará maior uniform.idade das polí
ticas ligadas à aviação civil no continente, emprestan
do maior consistência a recomendações que seus pa
íses membros pretendam defender junto à comunida
de internacional.

Nada havendo, portanto, que possa desabonar
a iniciativa em foco, voto pela aprovação do Projeto
de Decreto Legislativo n241/99.

É o parecer.
O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Há orado

res inscritos.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - A Mesa
retira, de ofício, o item 2 da pauta, Projeto de Decreto
Legislativo nº 39-A, de 1999, uma vez que está havendo
entendimento político para análise desse projeto.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) -

-3-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N2 41-A, DE 1999

(Da Comissão de Relações Exteriores
e de Defesa Nacional)

Discussão, em turn'o único, do Projeto
de Decreto Legislativo nº 41, de 1999, que
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vemo da República Francesa, em Paris, em 28 de aprova o texto da emenda ao Estatuto da
maio de 1996. Comissão Latino-Americana de Aviação Ci-

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do vil, CLAC, Resolução A 13-1 (ampliação da
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re- área geográfica da Clac para incorporação
sultar em revisão do referido Acordo, assim como de outros Estados da América) decidida na

. quaisquer ajustes complementares que, nos termos 13ª Assembléia, realizada em Santiago do
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarre- Chile de 21 a 24 de julho de 1998; tendo pa-
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô- recer da Comissão de Constituição e Justiça
nio nacional. e de Redação, pela constitucionalidade, juri-

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor dicidade e técnica legislativa (Relator: Sr.
na data de sua publicação. Moreira Ferreira). Pendente de parecer da

Sala das Sessões, 12de junho de 1999. - De- Comissão de Viação e Transportes.
putado André Benassi, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Aqueles
que forem pela sua aprovação permaneçam como se
acham. (Pausa)

APROVADA.
A matéria vai ao Senado Federal.
O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad)

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 39-A, DE 1999
(Da Comissão de Relações Exteriores

e de Defesa Nacional)

Discussão, em turno único, do Projeto
de Decreto Legislativo nº 39, de 1999, que
aprova o texto do Quarto Protocolo ao Acor
do Geral sobre o Comércio de Serviços,
concluído em Genebra, em 15 de outubro
de 1997; tendo parecer da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica le
gislativa (Relator: Sr. Moreira Ferreira). Pen
dentes de pareceres das Comissões: de
Economia, Indústria, e Comércio; e Ciência
e Tecnologia, Comunicação e Informática.

Prazo vencido em 27-4-99.
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Com a palavra o nobre Deputado Virgílio Gui- O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Vou sub-
marães. meter a votos o Projeto de Decreto Legislativo nº 41 ,

O SR. VIRGíliO GUIMARÃES (PT - MG. Sem de 1999.
revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. De- O Congresso Nacional decreta:
putados, o decreto legislativo que aprova esse acordo Art. 1Q É aprovado o texto da Emenda ao Estatu-
nos parece importante até mesmo para a aviação bra- to da Comissão Latino-Americana de Aviação Civil,
sileira. É este o nosso parecer: vamos votar favora- CLAC, Resolução nQ A13-1 (Ampliação da Área Geo-
velmente ao projeto. No entanto, para que não passe gráfica da Clac, para a incorporação de outros esta-
em branco, vou expor uma questão. dos da América), decidida na 13ª Assembléia do refe-

Recentemente, Sr. Presidente, a aviação civil· rido organismo internacional, realizada em Santiago
brasileira reduziu, nas aeronaves que fazem as linhas _ do Chile, de 21 a 24 de julho de 1998.
internas - a grande maioria tem 132 lugares -,.0 nú- Parágrafo único. Serão sujeitos à aprovação do
mero de comissários de bordo de quatro para três. Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
Cada aeronave dessas tem quatro portas. Agora, en- sultar em revisão ao referido texto ora emendado, as-
tretanto, faz-se o cálculo do número de comissários sim como quaisquer ajustes complementares que,
não mais com base no número de portas. Eram qua- nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Fe-
tro comissários por vôo; agora são três. Isso resultou deral, acarretem encargos ou compromissos gravo-
na demissão de cerca de 600 comissários no País. sos ao patrimônio nacional.

Art. 2Q Este Decreto Legislativo entra em vigor
Mas o que é mais grave, Sr. Presidente, é que na data de sua publicação.

essa medida reduziu a segurança dos passageiros O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Como vo-
em caso de acidente, diminuiu a assistência a idosos, tam os Srs. Líderes?
a portadores de deficiência e a crianças nos· vôos. O SR. REGIS CAVALCANTE (PPS - AL. Sem
Agora os comissários ficam o tempo todo atarefados . revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PPS vota "sim"
com o serviço de bordo. E mais: nos vôos mais curtos ao decreto legislativo.
a chegada do avião tem de ser retardada para que O SR. BISPO WANDERVAl (Bloco/PL - SP.
haja tempo de recolher tudo que for servido. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Bloco

Por que me refiro a isso, Sr. Presidente? Porque PUPST/PSUPMN/PSB vota "sim" ao decreto.
nos foi informado que essa medida de reduzir de qua- A SRA. LUIZA ERUNDINA (Bloco/PSB - SP.
tro para três o número de comissários em aeronaves Sem revisão da orad.ora.) - Sr. Presidente, o Bloco
desse tamanho teria sido decorrente de acordo inter- PSB/PCdoB vota "sim"..
nacional. O SR. CAIO RIELA (PTB - RS. Sem revisão do

Já apresentamos requerimento à Comissão de orador.) - Sr. Presidente, o Partido Trabalhista Brasi-
Relações Exteriores, para que venham à Casa repre- leiro vota "sim".
sentantes das companhias aéreas e do DAC para O SR. DR. HÉLIO (PDT - SP. Sem revisão do
prestarem informações sobre isso. orador.) - Sr. Presidente, o PDT encaminha o voto fa-

Como essa situação não está expressa neste vorável ao decreto legislativo.
acordo, que pode, possivelmente, Sr. Presidente, es- O SR. WAGNER SALUSTIANO (PPB - SP.
tar dando guarida a normas que não nos interessam, Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Partido
registro que votaremos favoravelmente ao projeto, Progressista Brasileiro encaminha o voto "sim".
mas continuaremos investigando essa questão, para O SR. GERALDO MAGELA (PT - DF. Sem re-
restaurar o emprego desses comissários, a seguran- visão do orador.) - Sr. Presidente, o PT vota "sim".
ça nos vôos e também o adequado serviço aos usuá- O SR. NELSON PROENÇA (PMDB - RS. Sem
rios das talvez mais caras companhias de vôos do revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PMDB vota
mundo, que são as brasileiras. "sim".

Sr. Presidente, fazemos essa ressalva, mas vo- O SR. SAULO PEDROSA (PSDB - BA. Sem re-
taremos a favor do projeto de decreto legislativo. visão do orador.) - Sr. Presidente, o PSDB vota "sim".

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL - PE. Sem
O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Não ha- revisão do orador.) - Sr. Presidente, encaminhamos

vendo mais oradores inscritos, declaro encerrada a favoravelmente o projeto que aprova o texto da
discussão. Emenda ao Estaduto da Comissão Latino-Americana

Vai-se passar à votação da matéria. de Aviação Civil- CLAC, Resolução A-13.1 (amplia-



REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

N!! 41-B, DE 1999

Aprova o texto da Emenda ao Esta
tuto da Comissão Latino-Americana de
Aviação Civil - CLAC, Resolução n!!
A13-1 (Ampliação da Área Geográfica da
Clac para a Incorporação de outros esta
dos da América), decidida na 13!! Assem
bléia, realizada em Santiago do Chile, de
21 a 24 de julho de 1998.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto da Emenda ao

Estatuto da Comissão Latino-Americana de Aviação
Civil - CLAC, Resolução nº A13-1 (Ampliação da
Área Geográfica da CLAC para a Incorporação de ou
tros estados da América), decidida na 13ª Assem
bléia do referido organismo internacional, realizada
em Santiago do Chile, de 21 a 24 de julho de 1998.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido texto ora emendado, as
sim como quaisquer ajustes complementares que,
nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Fe
deral, acarretem encargos ou compromissos gravo
sos ao Patrimônio Nacional.

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor
n.a data de sua publicação.

Sala das Sessões, 12 de junho de 1999. - Depu
tado André Benassi, Relator.
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ção da área geográfica da CLAC para incorporação O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Os Srs.
de outros Estados da América) decidida na 13ª Deputados que a aprovam permaneçam como se
Assembléia, realizada em Santiago do Chile, de 21 a acham. (Pausa.)
24 de julho de 1998. Aprovada.

Portanto, votamos "sim". A matéria vai ao Senado Federal.
O SR. RICARDO BARROS (PPB - PRo Sem re- O SR. HILDEBRANDO PASCOAL - Sr. Presi-

visão do orador.) - Sr. Presidente, a Liderança do Go- dente, peço a palavra pela ordem.
vemo encaminha o voto favorável a este projeto, que O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Tem V. EXª
visa permitir a incorporação de outros Estados da a palavra.
América à Comissão Latino-Americana de Aviação O SR. HILDEBRANDO PASCOAL (PFL - AC.
Civil, o que vai permitir que ela se torne, no futuro, a Pela ordem. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr.
Comissão Pan-Americana de Aviação Civil, amplian- Presidente, Srªs e Srs. Deputados, nunca neste Par-
do a sua abrangência e atingindo o seu objetivo. lamento um Deputado foi vítima de um linchamento

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Os Srs. moral como o que estou enfrentando nos últimos me-
que o aprovam queiram permanecer como estão. ses, agravado nas últimas semanas por uma suces-
(Pausa.) são de mentiras, de acusações sem nenhuma prova.

Aprovado. Nenhum Deputado, nenhum político neste País foi
O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Há sobre tão investigado, teve sua vida tão devassada e foi ata-

a mesa e vou submeter a votos a seguinte Redação cado de forma tão vil, covarde, imoral e ilegal.
Final: Durante dois anos, uma comissão de policiais

federais permaneceu no Acre gravando todos os
meus telefonemas, seguindo meus passos, amea
çando meus amigos e correligionários, corrompendo
testemunhas para me incriminar. Nada conseguiram
de concreto, a não ser suposições fantasiosas, decla
rações montadas fora de contexto. Chegaram a inva
dir minha casa na véspera das eleições, na tentativa
desesperada de evitar minha vitória, que foi consa
gradora, com a segunda maior votação de meu Esta
do.

Frustrados ao encontrar um homem digno, de
família honrada, lançaram mão da calúnia sórdida,
usando notórios desqualificados e autoridades mal in
tencionadas para me atacar.

Foi com espanto que presenciei a honrada CPI
do Narcotráfico, que apoiei, dar guarida ao depoimen
to de um meliante, um mentiroso que saiu fugido do
Acre para escapar de centenas de processos de este
lionato, com dezenas de títulos protestados, e que
agora desfila uma honradez que a população do Acre
sabe que é a fachada do covarde.

Ele foi apenas um instrumento, um joguete de
interesses maiores, o bote para o depoimento de um
Procurador da República irresponsável, que já esteve
no Acre atacando pessoas de bem, que de lá saiu sob
execração pública e que, ao contrário do que deveria
ter aprendido em sua carreira, me acusa e a centenas
de empresários acreanos sem qualquer prova, a não
ser o fantasioso depoimento de um bandido que me
ataca para obter benesses para seus crimes.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Deputados, o esque
ma montado para me desacreditar culminou com a re-



. Em minha consciência, só o fato de essa comis
são se deslocar ao Acre é a prova suprema de que
eles nada têm contra mim. De que buscam desespe
radamente provas que não existem.

Os partidos responsáveis do Acre, o PFL, o
PMDB e o PPB, conscientes da mentira que se armou
contra mim, expediram nota oficial denunciando a ar
bitrariedade que se instalou hoje no Acre.

Sr. Presidente, srªs e Srs. Deputados, em nome
da tradição de democracia e de justiça desta Casa,
em nome das prerrogativas constitucionais que me
são garantidas, solicito de V.Exas. o direito da ampla
defesa, do resguardo de minha honra.

Não se pode inverter o processo legal, deixando
para a vítima a iniciativa de provar sua inocência. Que
se cobrem de meus acusadores as provas materiais
das acusações. Hoje estou sendo vítima de "uma cam
panha que pode atingir qualquer político que um dia
se indisponha com os poderosos de plantão em sua
terra. Isso, nobres colegas, não se pode tolerar.

Sr. Presidente, srªs e Srs. Deputados, espero
desta Casa não a solidariedade cúmplice, mas a obje
tividade racional. Examinem as acusações. Vejam
que são apenas palavras, que são ameaças nunca
feitas e, principalmente, nunca concretizadas. Vejam
que estou sendo acusado de estar envolvido no mais
sórdido dos crimes, que é o narcotráfico, que abomi
no e sempre combati em minha terra.

Tenho filhos, minha família é estruturada e nun
ca nenhum de seus membros teve qualquer envolvi
mento com entorpecentes.

Se preciso ser julgado pela opinião pública e por
meus pares, que seja com base em provas concretas,
e não em suposições fantasiosas dos que me temem
não pelas inexistentes ameaças, mas pela força de
minha liderança política, expressa sem qualquer dúvi
da nas urnas de meu Estado.

Quero o direito de todo cidadão de ser conside
rado inocente até prova definitiva em contrário.

É assim que calaremos os caluniadores, os
mentirosos, os ávidos pela notoriedade fácil, os que
querem fazer justiça com as próprias mãos e com o
próprio veneno destilado em suas fantasias.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Apresen

tação de proposições.
Os Srs. Deputados que tenham proposições a

apresentar queiram fazê-lo.

Não bastaram os'dois anos que estiveram por
lá.
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portagem do programa Fantástico de 23 de maio de uma comissão de agentes federais para me investi-
1999, da Rede Globo, que meus adversários julga- gar.
vam ser o ápice das denúncias, a pá de cal em minha
carreira política e em minha vida.

O que se viu na televisão, porém, foi mais uma
sucessão.de acusações sem provas, de fofocas de
autoridades as quais desmascarei na Justiça. O Sr.
Gercino Silva, apontado como Desembargador, lite
ralmente fugiu do Acre, não por causa de minhas su
postas ameaças, mas por ter-se apossado ilegalmen
te de 232 mil reais do Tribunal de Justiça, que ele pre
sidia, como amplamente divulgado na imprensa de
minha terra. "-"

Ele persegue-me porque acabei com a imorali
dade que perpetrou ao fraudar uma lei aprovada na
Assembléia Legislativa para receber mais de 2.400
reais por mês em seu salário de Desembargador. De
nunciei o fato ao Supremo Tribunal Federal, que aca
bou com a imoralidade.

Quem deveria estar sendo investigado pelo
Congresso, na CPI do Judiciário, é o Sr. Gersino Sil
va, e não eu.

Quanto ao depoimento de um bandido na Peni
tenciária de Rio Branco, afirmando ter a posse de
uma fita em que eu estaria assassinando uma pes
soa, faço aqui um desafio e um desabafo: que essa
fita apareça. Que seja ela a prova cabal contra mim.
Se ela de fato existir, que me considerem um bandi
do, que tomem meu mandato, que me levem às bar
ras dos Tribunais. É esse tipo de prova que exijo, em
nome da Justiça. Mas, se essa fita não existir, como
estou tranqüilo de que não existe, que acabem com
essa perseguição, que me deixem representar em
paz a população do Acre, que confiou em mim.

Sr. Presidente, Sr'ls e Srs. Deputados, o Acre
tem pouco mais de 200 mil eleitores. Fui eleito com
mais de 18 mil votos, quase 9% do eleitorado acrea
no. Seria possível que toda~ essas pessoas ou que
ao menos a maioria delas fossem viciados e trafican
tes de drogas, de quem eu teria comprado o voto com
entorpecentes?

Será que o Congresso Nacional vai acreditar e
aceitar uma mentira desse quilate?

Será que a população acreana pode ser insulta
da a esse ponto por um Procurador que nenhum vín
culo tem com nossa terra?

Vejam bem, SrDs e Srs. Deputados, não se trata
de 10, 20 ou 200 votos. São mais de 18 mil leitores
postos sob suspeição de serem viciados e traficantes.

Onde estão as provas?
O argumento de meus acusadores é tão frágil e

eles têm tanta consciência disso que enviaram mais
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APRESENTAMPROPOSIÇÕES OSSENHORES:
NILMÁRIO MIRANDA - Requerimento ao Presi

dente da Câmara dos Deputados de registro nos Ana
is da Casa de voto de pesar pelo falecimento do Sr.
Jaime Wright, ocorrido no dia 29 de maio em Vitória,
Estado do Espírito Santo.

CARLOS CURY - Projeto de lei que dispõe so
bre a concessão de benefício às famílias assentadas
pelo programa de reforma agrária e dá outras provi
dências.
_ MALULY NETTO - Projeto de lei que introduz

alterações no Decreto-Lei n2 221, de 1967, que dis
põe sobre proteção e estímulo à pesca.

GUSTAVO FRUET -Indicação ao Ministério da
Justiça referente à regulamentação do Código de
Trânsito Brasileiro.

BEN-HUR FERREIRA E OUTROS :- Indicação
ao Ministro da Justiça de inclusão de disciplina que
permita a sensibilização e preparo de policiais para o
tratamento adequado a casos relacionados com dis
criminação racial, nos programas de formação e
aperfeiçoamento.

PAUDERNEY AVELlNO - Projeto de lei que al
tera a redação da Lei nQ 9.717, de 1998, e dá outras
providências.

BISPO RODRIGUES - Projeto de lei que modifi
ca a'Lei nQ 9.294, de 1996, que dispõe sobre as restri
ções à propaganda de produtos fum ígenos, bebidas
alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrí
colas, nos termos do § 42 do art. 220 da Constituição
Federal, tornando obrigatória a divulgação, nas em
balagens de cigarro e de bebidas alcoólicas, das do
enças provocadas por esses produtos.

Requerimento ao Presidente da Câmara dos
Deputados de retirada do Requerimento de Informa
ções n2 840, de 1999.

CLEMENTINO COELHO E OUTROS - Reque
rimento ao Presidente da Câmara dos Deputados de
urgência para apreciação do Projeto de Lei n!! 821, de
1999, que dá nova redação ao art. 3!! da Lei nQ 9.491 ,
de 1997.

BISPO RODRIGUES E OUTROS - Requeri
mento ao Presidente da Câmara dos Deputados de
urgência para apreciação do Projeto de Resolução nQ

017, de 1999, de autoria do Deputado Bispo Rodri
gues.

VALDEMAR COSTA NETO - Projeto de lei
complementar que exclui a categoria dos juízes de
paz dos beneficiados com prisão especial.

Projeto de lei que reduz a lista das categorias
com direito à prisão especial, elimina privilégios da
prisão especial e dá outras providências.

RICARDO NORONHA - Projeto de lei que dis
põe sobre o fornecimento periódico de kit de saúde
dentária aos alunos das escolas públicas de educa
ção fundamental e dá outras providências.

LUCIANO PIZZATTO - Projeto de lei que proíbe
a cobrança aos Municípios da energia elétrica desti
nada à iluminação pública e permite a inclusão do
custo desta no preço de fornecimento de energia.

CLEMENTINO COELHO - Requerimento de in
formações ao Sr. Presidente da República a respeito
dos critérios que foram utilizados para exclusão de al
gumas empresas do Programa Nacional de Desesta
tização, nos termos da Lei n!! 9.491 , de 9 de setembro
de 1999.

HERMES PARC/ANELLO E OUTROS - Pro
posta de emenda à Constituição que dispõe sobre a
desincompatibilização dos Governadores de Estado
e Prefeitos que concorrem à reeleição.

LUIZ BITTENCOURT - Indicação ao Ministro
da Saúde de adoção urgente de providências para
colocar em vigência a chamada Lei dos Genéricos,
que obriga os laboratórios a estamparem nas emba
lagens o nome do princípio ativo do medicamento
(nome genérico) do mesmo tamanho que o nome de
fantasia (marca comercial).

Indicação ao Ministro da Justiça, no âmbito da
Secretaria de Direito Econômico, de adoção de medi
das preventivas contra as empresas que comerciali
zam vacinas para combate à febre aftosa, para punir
a cartelização do setor e o aumento abusivo de pre
ços.

Indicação ao Poder Executivo de adoção de
providências para determinar a prorrogação do prazo
para pagamento da parcela anual da securitização
das dívidas do crédito rural que vence em outubro
próximo.

Requerimento de informações ao Ministro da
Saúde sobre a falta de cumprimento da chamada Lei
dos Genéricos, que obriga os laboratórios a estampa
rem nas embalagens o nome do. princípio ativo do
medicamento (nome genérico) do mesmo tamanho
que o nome de fantasia (marca comercial).

EDUARDO JORGE - Requerimento de infor
mações ao Ministro das Relações Exteriores sobre os
documentos que o Governo brasileiro apresentará à
Organização Mundial do Comércio (OMC) sobre o
uso da fibra crisotila no Brasil, e sobre a utilização de
serviços de assessoria paga pela empresa Eternit.

GERALDO MAGELA - Projeto de lei que proíbe
a instalação de catracas eletrônicas ou assemelha
dos nos veículos de transporte urbano.
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Requerimento de informações ao Ministro da mentar ao Crédito Educativo (PEERSCE) e dá outras
Fazenda sobre as operações de emp.réstimos efetua- providências.
das entre o Banco do Brasil S.A. e a construtora ALMEIDA DE JESUS - Projeto de lei que institui
ENCOL. o Programa de Garantia de Renda Familiar Mínima

PASTOR JORGE - Projeto de lei que estabele- para famílias de trabalhadores do semi-árido brasilei-
ce normas para identificação de armas de fogo fabri- ro. .
cadas e comercializadas em território nacional e im- Projeto de lei que dispõe sobre a oferta de con-
portação de similares. dições de acesso e uso adequado aos portadores de

RONALDO VASCONCELLOS - Projeto de lei deficiência física e idosos, quando da construção de
que altera a Lei nº 9.503, de 1997, que institui o Códi- edifícios com capacidade para abrigar mais de cem
go de Trânsito Brasileiro, para proibir os condutores pessoas.
de fazer uso de produtos fumígenos ao dirigir veículo RAFAEL GUERRA E OUTROS - Projeto de lei
automotor. que dispõe sobre normas gerais para celebração de

consórcios públicos, nos termos da Emenda Constitu-
RUBENS FURLAN - Projeto de lei que acres- cional nº 19, de 1997.

centa parágrafos ao art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, ANTONIO FEIJÃO _ Requerimento ao Presi-
de 1940, dispondo sobre a responsabilidade criminal dente da Câmara dos Deputados de realização de
dos organizadores de eventos realizados em recinto

sessão solene em comemoração dos 30 anos de fun-
fechado por danos à integridade corporal ou morte dação da Companhia de Pesquisa de Recursos Mine-
dos presentes, em face da utilização de armas em rais (CPRM).
seu interior.

NELSON PELLEGRINO - Projeto de lei que ca-
WALTER PINHEIRO - Requerimento de infor- racteriza, no âmbito da Lei nº 4.898, de 1965, como

mações ao Ministro das Comunicações, no âmbito da abuso de autoridade a exposição sem autorização ju-
Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), dicial, em veículos de comunicação social, de pesso-
sobre quantidade e custos de instalação, para efeitos as submetidas à custódia policial.
de investimentos, de acessos fixos e móveis, analógi-
cos e digitais, durante os anos de 1994 e 1999, de to- REQUERIMENTO Nº , DE 1999
das as concessionárias do Serviço Telefônico Fixo (Do Sr. Nilmário Miranda, PT-MG)
Comutado (STFC), do Serviço Móvel Celular (SMC) e Requer voto de pesar pelo faleci-
do Serviço Telefônico Público (STB). mento do Sr. Jaime Wright ocorrido no

NELO RODOLFO - Projeto de lei que dá nova último dia 29 de maio, em Vitória-ES.
redação ao § 2º do art. 280 da Lei nº 9.503, de 1997, Senhor Presidente,
que institui o Código de Trânsito Brasileiro. Com fundamento no art. 117, inciso XVII, do Re-

INÁCIO ARRUDA - Projeto de lei que dispõe gimento Interno, solicito a V. Exª, ouvido o plenário,
sobre a criação do Fundo Nacional de Combate e seja registrado nos anais da Casa voto de pesar pelo
Prevenção à Desertificação e dá outras providências. falecimento do Sr. Jaime Wright, sendo esta iniciativa

RUBENS BUENO - Projeto de lei que acrescen- comunicada à família enlutada.
ta parágrafo ao art. 179 da Lei nº 5.869, de 1973 (CÓ- Justificação
digo de Processo Civil), determinando a suspensão O Pastor presbiteriano Jaime Wright, falecido
dos prazos judiciais iguais ou inferiores a um qüinqüí- no último dia 29 de maio aos 71 anos, foi um dos mais
dio. destacados e combativos brasileiros que nos difíceis

VIRGíLIO GUIMARÃES - Indicação ao Poder momentos do período ditatorial, vividos pelo Brasil
Executivo de consideração de James Derham, chefe entre 1964/1985, despontou como importante defen-
da missão diplomática dos EUA, como persona non sor dos Direitos Humanos em nosso País, denuncian-
grata. do casos de execução e maus-tratos a presos civis,

DA. HÉLIO - Projeto de lei que altera os arts. como o de seu irmão, Paulo Wright, assassinado nas
165 e 276 da Lei n!l9.503, de 1997, com a finalidade dependências dos órgãos de segurança em 1973, e
de reduzir o índice de alcoolemia acima do qual passa dado oficialmente como desaparecido.
o condutor a ficar impedido de dirigir veículo automo- Em 1985, juntamente com o Rabino Henry So-
toro bel e o então Cardeal Arcebispo da diocese de São

CELSO JACOB - Projeto de lei que institui o Paulo, Dom Paulo Evaristo Arns, foi co-autor do livro
Programa Especial de Estágio Remunerado Suple- "Brasil Nunca Mais", o mais completo relato sobre a
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tortura e o desaparecimento de prisioneiros políticos sentando o presente projeto de lei, para cuja aprova-
durante o regime militar no Brasil. ção contamos com o apoio de nossos ilustres pares.

Nos últimos cinco anos de sua vida, já aposen- Sala das Sessões, 19 de junho de 1999. - Depu-
tado de suas atribuições religiosas, dedicou-se, com tado Carlos Cury, PPB - RO.
o mesmo vigor, aos trabalhos sociais da Fundação PROJETO DE LEI N!! 1.054, DE 1999
Samuel - ONG com atuação na periferia pobre de (Do Sr. Maluly Netto)
São Paulo-SP.

Por todos estes motivos é que proponho à Cã- Introduz alterações no Decreto-Lei
mara dos Deputados a manifestação de reconheci- n2 221, de 28 de fevereiro de 1967, que
mento pela vida deste grande brasileiro por meio des- dispõe sobre proteção e estímulo à pes-
te voto de condolências a seus familiares. ca.

Sala das Sessões, 111 de junho de 1999. - Depu- O Congresso Nacional decreta:
tado Nilmário Miranda, PT-MG. Art. 12 0 parágrafo 42 , do art. 29 do Decreto-Lei

PROJETO DE LEI NR 1.053, DE 1999 n2 221, de 28 de fevereiro de 1967, passa a vigorar
(Do Deputado Carlos Cury) acrescido da seguinte alínea:

Dispõe sobre a concessão de bene- "Art. 29. . ..
fício às famrtlas assentadas pelo progra- .
ma de reforma agrária e dá outras provi- Parágrafo 42

.

dências. . .

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Cada famflia beneficiária do programa de

reforma agrária receberá três salários mínimos men
sais, durante um ano, contado a partir do mês de as
sentamento.

Art. 22 O Poder Executivo incluirá nas propostas
referentes aos Planos Plurianuais e suas revisões, às
Leis de Diretrizes Orçamentárias e às Leis Orçamen
tárias Anuais, onde couberem, diretrizes, metas e do
tações orçamentárias necessárias à execução da
presente lei.

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Justificação

Estamos apresentando a presente proposição
como fito de oferecer às famflias beneficiadas pelo
programa de reforma agrária condições que viabili
zem seus empreendimentos e sua fixação à terra,
mediante o repasse de .três salários mínimos mensa
is, durante um ano, a partir da data de assentamento.

Em sua fase inicial, de implantação, os assenta
mentos importam grandes sacrifícios às famflias be
neficiadas, obrigadas a arcar com as despesas de
correntes do deslocamento e fixação no novo local de
moradia e com os esforços adicionais necessários ao
amaino da terra, muitas vezes encontrada em estado
bruto.

Para que o primeiro ciclo produtivo não fique
prejudicado, e muitas famílias não sejam compelidas
a desistirem da empreitada, abandonando os lotes
conquistados com tanta dificuldade, estamos apre-

a) a licença de que trata este artigo,
aos interessados do parágrafo 42, deverá
ser expedida pela pelo Ibama.

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação. .

Art. 32 Revogam-se as disposições em
contrário.

Justificação

O presente projeto de lei vem disciplinar e regu
larizar uma situação dos aposentados, e, acima de
tudo, tranqüilizar a digna categoria.

Nos dias atuais, o pescador amador - que não
esteja aposentado - para fazer valer os seus direitos
junto as fiscalizações pesqueiras, deve se dirigir a
uma agência bancária do Banco do Brasil, e ali, por
meio de um formulário distribuído gratuitamente pelo
Ibama, ele deve preenchê-lo com os seus dados pes
soais e recolher uma taxa (anual) ao Ibama - confor
me preceitua o parágrafo 12, do art.29 do presente
Decreto-Lei. No entanto, o parágrafo 42 , determina a
isenção dessa taxa aos aposentados e os maiores de
sessenta e cinco anos, se do sexo masculino, e de
sessenta anos, se do sexo feminino. Ora, quem reco
lhe a taxa, fica de posse da Licença de Pesca, e, por
outro lado, o aposentado que está dispensado desse
recolhimento não tem como comprovar sua situação
de pescador amador, pois, quando é abordado pela
fiscalização, esta não aceita seu contracheque ou
cartão magnético do banco onde recebe seus proven
tos ou outro documento que comprove sua condição
de aposentado, gerando um mal estar'e, na maioria
dos casos que temos conhecimento, resulta na



1 - Que se defina quem é "agente de autorida
de de trânsito", para evitar falhas na conceituação
de responsabilidade e competência entre servido
res, policiais e funcionários de empresas privadas.

2 - Que se elucide bem o que concerne ao
disposto no art. 280, do CTB. Atualmente ele permi
te interpretações contraditórias. Este dispositivo fun
damenta ações como a terceirização de fiscalização
eletrônica e a cobrança do serviço de forma comissi
onada pelas empresas, o que pode gerar distorções
na aplicação do Código, priorizando-se a arrecada
ção de valores das multas em detrimento da educa
ção de trânsito.

3 - Que se defina melhor o que seja radar re
movível, para evitar contradições na definição de ra
dar móvel ou fixo.

Sala das Sessões, 1 de junho de 1999. - Gus
tavo Fruet, Deputado Federal.

REQUERIMENTO N2 ,DE 1999
(Do Sr. Gustavo Fruet)

Requer o envio de Indicação ao Po
der Executivo propondo sugestões ao
Contran, no que se refere à regulamenta
ção do Código de Trânsito Brasileiro.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Re
gimento Interno da Câmara dos Deputados, requei
ro a V. Exª seja encaminhada ao Poder Executivo a
Indicação em anexo, propondo sugestões ao Con
tran, no que se refere à regulamentação de ques
tões inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro.

Sala das Sessões, 1 de junho de 1999. - Gus
tavo Fruet, Deputado Federal.
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apreensão dos equipamentos de pesca. Temos co- INDICAÇÃO NQ 295, DE 1999
nhecimento inclusive que, aposentados maiores de (Do Sr. Gustavo Fruet)
sessenta e cinco anos de idade, foram abordados
pela fiscalização, e, mesmo mostrando a Carteira de Propõe ao Ministério da Justiça su-
Identidade (para provar que estava respaldado pela gestões no que se refere à regulamenta-
Lei) a fiscalização não aceitou, argumentando que o ção do Código de Trânsito Brasileiro,
que valia era a Licença de Pesca. pelo Contran.

Sabedor desse problema, o Ibama, por meio do O Código de Trânsito Brasileiro, apesar de
Diretor do PNDPA - Programa Nacional de Desenvol- ter tido efeitos positivos imediatos no comporta-
vimento da Pesca Amadora, enviou à todas as Supe- mento do condutor brasileiro, poderia alcançar
rintendências Regionais, o Memo/Circular nº 10, de maiores ganhos se algumas questões merecerem
21 de junho de 1995, orientando-as no sentido de a atenção do Contran, no sentido de dirimir dúvi-
que, quando se tratar de Licença de Pesca ao apo- das e de dar maior precisão à interpretação de de-
sentado, o "campo" do formulário destinado a "auten- terminados dispositivos.
ticação mecânica" deveria conter a expressão: Isento Nesse sentido propomos ao Contran o seguin-
da Taxa de Pagamento. te:

Essa prudente e sábia orientação, tranqüilizou
em parte os aposentados, mas, nem todas as Supe
rintendências operam de forma sistemática, exemplo
contrário está na Superintendência do Ibama no Esta
do de São Paulo; Estado que represento nesta Casa
do Congresso Nacional. Com isso, os aposentados
do meu Estado, interessados na Licença, estão solici
tando-a na Superintendência Regional do Ibama em
Brasília.

Ademais, na página nº 9, do documento do Pro
grama Nacional de Desenvolvimento da Pesca Ama
dora elaborado em agosto de 1996, a metodologia
deixa claro que: "...as ações do PNDPA serão divul
gadas em todas as mídias, informando sobre a impor
tância da Licença de Pesca amadora". Por isso, os
fiscais têm toda a razão quando solicitam e exigem
que o pescador porte sua Licença. É a mesma situa
ção do motorista de um veículo, ou seja, a obrigatorie
dade de porte da Carteira de Habilitação.

Assim sendo, o aposentado que muito já contri
buiu para este País e hoje tem um provento reduzidís
simo, merece respeito e carinho, até mesmo por meio
de uma simples Carteirinha de Licença de Pesca que,
para muitos, chega aser motivo de orgulho, principal
mente nesta época que se abriu a temporada de pes
ca no território nacional.

Portanto, nada mais justo do que disciplinar, re
gularizar e uniformizar em todo o território nacional
essa delicada situação, dando aos aposentados a
tranqüilidade merecedora pela qual fazem jus.

Diante das razões expostas, temos a certeza do
apoio dos nossos eminentes pares, no sentido de que
o presente projeto, transforme em Lei na maior brevi
dade possível.

Sala das Sessões, 1 de junho de 1999. - Depu
tado Maluly Netto.
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INDICAÇÃO Nl! 296, DE 1999 ções policiais quanto à gravidade dos crimes de racis-
(Do Sr. Deputado Ben-Hur Ferreira e Outros) mo, perpetuadores de uma situação de exclusão para

Sugere a inclusão de disciplina que um segmento que é expressivo na sociedade brasilei-
permita sensibilizar e preparar policiais ra. É sabido que as queixas de tais ofensas são rece-
para o' tratamento adequado a casos relaci- bidas com descrédito pelos agentes policiais. Esta
onados com discriminação racial, nos pro- forma depreciativa com que os crimes raciais são tra-
grams's de formação e aperfeiçoamento. tados denunciam, em primeiro lugar, a complacência

da sociedade em geral para com a sua prática, e, em
Excelent;ssimo Senhor Ministro de Estado da segundo lugar, que este sentimento está igualmente

Justiça: presente na doutrina policial vigente, o que é absolu-

É fato conhecido que os órgãos policiais nas tamente inexplicável e inadmissível.
esferas federal e estadual pautam-se segundo uma Consultadas as ocorrências publicadas na im-
ética socialmente conservadora, ainda muito infiltra- prensa paulista e referentes aos homicídios decorren-
das da velha condição de entidades organizadas tes da ação policial, ação de grupos de extermínio e
para servir às elites econômica, social e política. To- ação marginal, no Estado de São Paulo, verifica-se
das as avaliações já procedidas sobre as nossas que as vítimas "não brancas" superam as "brancas"
polícias as identificam, ainda hoje, como discrimina- na proporção de mais de quatro para um. Ante o im-
doras, definindo a sua atuação rotineira não segun- pacto desta constatação, não se espera que a polícia
do parâmetros especificamente relacionados com a mate mais brancos para igualar a proporção, mas não
periculosidade do indivíduo, como seria de esperar, se pode permitir aos policiais a adoção de critérios
mas prendendo-se apenas à sua superficialidade meramente estatísticos e étnicos para avaliar as cha-
dos cortes sociais e étnicos da população brasileira. madas situações suspeitas. No entanto, Excelência,

Tais conclusões decorrem por vezes de decla- à vista das ocorrências que chegam a público (Favela
rações ostensivas de servidores de órgãos de segu- Naval, Cidade de Deus, Candelária, Vigário Geral),
rança pública, demonstrando o que aparenta ser uma isto é o que parece prevalecer: constatada a cor ne-
equivocada, porém sincera convicção pessoal e insti- gra, o cidadão passa a ser visto pelo policiarcomo ini-
tucional quanto à secção da sociedade brasileira em migo da sociedade e, como tal, passível de elimina-
cidadãos e niio-cidadãos. Neste sentido cabe citar ção sumária antes de quaisquer oportunidades para
entrevista publi9ada na revista Veja de 7-2-1996, apresentar explicações. Não há, porém, como credi-
onde o Coronel Elio Proni, então comandante do Poli- tar esta conduta exclusivamente à chamada discrimi-
ciamento Metl'Opolitano de São Paulo explicava que nação social contra a pobreza, o que por si já seria
"não se prefer'3 parar os negros porque não há pesso- censurável, pois também são freqüentes as aborda-
as suspeitas, mas situações suspeitas". Mais adiante gens policiais a negros sob a alegação de suspeição,
o entrevistado esclarece que uma das situações de devida unicamente à sua cor.
suspeição muito utilizada como exemplo na Acade- Foi o que aconteceu, por exemplo, ao Sr. Ivo
mia de Polícia. Militar, é a "dos quatro crioulos dentro Pereira, Presidente do Sindicato dos Servidores do
de um carro". Cefet do Paraná e ao Sr. Carlos Alberto Santos de

Chega-se igualmente às mesmas conclusões Paula, professor e mestrando em Ciências Sociais na
mediante simples consulta aos registros disponíveis UnB, quando, em março passado, desembarcavam
nos próprios órgãos policiais ou àqueles pertencentes de um táxi para dirigirem-se ao Teatro Dulcina e fo-
à imprensa escrita, como exemplificamos a seguir. ram abordados por policiais ante a alegada suspeita

No que se refere aos aspectos racial e étnico, de que estivessem praticando um assalto contra o ta-
merece atenta consideração a evolução dos cerca de xista. Este fato, Excelência, não ocorreu nos rincões
300 Boletins ele Ocorrência registrados na Delegacia incultos e desassistidos do País, mas a apenas uns
Especializada em Crimes Raciais de São Paulo, no poucos quilômetros da Corte Suprema.
período de julho de 1994 a julho de 1997. Destas fo- No entanto, Excelência, entendemos que estas
ram abertos apenas 130 Inquéritos Policiais, a maio- lamentáveis manifestações de intolerância são passí-
ria já de início descaracterizando o crime racial para veis de reversão, desde que se abandone a arena
crime contra a honra, dos quais apenas 30 chegaram das emoções para levar a discussão para o campo
ao conhecimento do Poder Judiciário e resultando afi- das idéias e da racionalidade, ou seja, o ambiente
nal em nenhuma condenação. Entendemos que es- acadêmico onde são formados e aperfeiçoados todos
ses dados apontam para despreparo das investiga- .os escalões da hierarquia policial. Em instituições
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marcadas pelas doutrinas conservadoras como é o
caso das policiais, os ensinamentos e as convicções
se perpetuam em função da continuada reciclagem
que é característica das corporações: num sistema
de formação centralizado, os alunos aprovados que
melhor demonstrem a afinação com as certezas insti
tucionais são selecionados para instruir os novos alu
nos, em um círculo que se torna vicioso se os princípi
os doutrinários assim eternizados são danosos à so
ciedade.

Estamos convencidos de que este círculo pode
rá ser rompido desde que os sentimentos de intole
rância eventualmente presentes nos candidatos à
carreira policial sejam racionalmente desbastados,
ao invés de incentivados, como ocorre atualmente.

Isto não é uma utopia, Excelência, uma vez que
iniciativas neste sentido já começam a ser implanta
das com resultados bastante promissores. A Acade
mia de Polícia Civil de São Paulo inovou recentemen
te ao introduzir em seu currículo uma disciplina intitu
lada Tutela Penal da Igualdade, com ênfase na discri
minação de natureza racial, em curso destinado a
160 delegados.

. Constatou-se na ocasião, a partir desta expe
riência que julgamos pioneira, o extraordinário poder
da educação, como condição necessária - ainda que
provavelmente não seja condição suficiente - para
promover uma mudança de postura dos operadores
do Direito ligados à justiça criminal, a par de uma sur
preendente receptividade pelos delegados-alunos no
sentido de refletirem, conhecerem, questionarem e
agirem em face das práticas discriminatórias do coti
diano.

Em face do exposto, e por acreditarmos que es
tas ações da intolerância contra a diferença devem
ser erradicadas o mais breve possível da realidade de
nossas delegacias e quartéis, submetemos essas no
vas reflexões à elevada consideração de V. Exª, plei
teando que, por sua iniciativa, os cursos de formação
e aperfeiçoamento dos policiais federais, civis, e mili
tares passem a adotar em seus currículos disciplinas
que visem a desenvolver nos candidatos às carreiras
policiais: a) um sentimento de tolerância norteado pe
los mandamentos constantes do texto constitucional'
b) elementos para a compreensão das diferentes for~
mas de manifestação do fenômeno discriminatório; c)
subsídios para os procedimentos investigatórios em
casos de discriminação racial.

Sala das Sessões, 12 de junho de 1999. - Depu
tado Ben-Hur Ferreira, Deputado Carlos Santana,
Deputado João Grandão, Deputado Gilmar Macha
do, Deputado Paulo Paim.

REQUERIMENTO

Req'uer o- envio de Indicação ao Mi
nistério da Justiça, relativa à inclusão de
disciplina que permita sensibilizar e pre
parar policiais para o tratamento adequa
do a casos relacionados com discrimina
ção racial, nos programas de formação e
aperfeiçoamento.

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 113, inciso I e § 12 , do Regi

mento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a
V. Exª, seja encaminhada ao Poder Executivo a Indi
cação em anexo, sugerindo a inclusão de disciplina
que permita sensibilizar e preparar policiais para o
tratamento adequado a casos relacionados com dis
criminação racial, nos programas de formação e
aperfeiçoamento.

Sala das Sessões, 1º de junho de 1999. - Depu
tado Ben-Hur Ferreira, Deputado Carlos Santana,
Deputado João Grandão, Deputado Gilmar Macha
do, Deputado Paulo Paim.

PROJETO DE LEI N2 1.055, DE 1999
(Do Sr. Pauderney Avelino)

Altera a redação da Lei n2 9.717, de
27 de novembro de 1998, e dá outras pro
vidências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º - O art; 7º da Lei nº 9.717, de 27 de no

vembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte re
dação:

Art. 7º - O descumprimento do disposto nesta
lei pelos estados, Distrito Federal e municípios e pe
los respectivos fundos implicará, a partir de 12 de ja
neiro de 2.000:

I - suspensão das transferências voluntárias de
recursos pela União;

11 - impedimento para celebrar acordos, contra
tos, convênios ou ajustes, bem como receber em
préstimos, financiamentos, avais e subvenções em
geral de órgãos ou entidades da administração direta
e indireta da União;

111 - suspensão de empréstimos e financiamen
tos por instituições financeiras federais.

Art. 22 - Fica acrescentado ao art. 10 da Lei n2

9.717, de 27 de novembro de 1998, um parágrafo
com a seguinte redação:

Parágrafo único - Aos estados, ao Dis
trito Federal e aos municípios é assegurado
um parcelamento, em condições especiais
estabelecidas pelo Poder Executivo, dos dé-
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bitos decorrentes de contribuições previden- sião em que deverão integrar o Regime Geral da Pre-
ciárias do período anterior à sua filiação ao vidência Social.
Regime Geral da Previdência Social. A filiação ao RGPS implicará no desembolso de

Art. 312 - O Poder Executivo regulamentará a contribições previdenciárias não previstas pelos mu-
presente lei no prazo de 90 (noventa) dias. nicípios, pois a lei entrou em vigor no final do ano pas-

Art. 412 - Esta lei entra em vigor na data de sua sado e a portaria do MPAS, regulamentando os pro-
publicação, revogadas as disposições em contrário. cedimentos, é de apenas três meses atrás.

Além do prazo extremamente curto que lhes
Justificação resta para o ajustamento, existe o problema de indis-

A Lei nº 9.717, de 27-11-98, estabeleceu as re- ponibilidade financeira para cobertura dos débitos,
gras gerais para a organizaç'ão e funcionamento dos por ocasião da filiação ao RGPS.
regimes próprios de previdência social dos servidores _ Por essa razão, estou propondo a alteração da
públicos da União, dos estados, do Distrito Federal e Lei nº 9.717/98, para o fim de:
dos municípios. 1) prorrogar o prazo de atendimento das condi-

Destacam-se, dentre os requisitos estabeleci- ções impostas pela referida lei para manutenção dos
dos, os seguintes, para garantia do equilíbrio finance- regimes próprios de previdência;
iro e atuarial dos regimes próprios: 2) viabilização de um parcelamento dos débitos

1 - As contribuições da União, dos estados, do previdenciários de estados e municípios, em condi-
Distrito Federal e dos municípios e as contribuições ções especiais, estabelecidas pelo Poder Executivo.
do pessoal civil e militar, ativo, inativo e dos pensio- Saladas Sessões, 1ºdejunhode 1999.-Depu-
nistas, somente poderão ser utilizadas para paga- tado Pauderney Avelino.
mento de benefícios previd.enciãrios dos respectivos PROJETO DE LEI Ng 1.056, DE 1999
regimes. (Do Sr. Bispo Rodrigues)

2 - Para organização e funcionamento de regi-
me próprio de previdência,s6cial, os estados, o Distri- Modifica a Lei n

g
9.294, de 15 de ju-

lho de 1996, que "dispõe sobre as restri-
to Federal e os municípios deverão ter receita direta- ções à propaganda de produtos fumíga-
mente arrecadada amplia~a, na forma estabelecida ros, bebidas alcóolicas, medicamentos,
por parâmetros legais, superior à proveniente de terapias e defensivos agrícolas, nos ter-
transferências constitucionais da União e dos esta- mos do § 4g do art. 220 da Constituição
dos. Federal", tornando obrigatória a divulga-

3 - Os regimes prélprios terão de dar cobertura a ção, nas embalagens de cigarro e de ba-
um número mínimo de segurados (fixado em mil pela bidas alcóolicas, as doenças provocadas

. Portaria MPAS nº 4.992, dé 5 de fevereiro de 1999), por estes produtos.
de modo que possam ga'rantir diretamente a totalida-
de dos riscos cobertos por plana de benefícios, pre- O Congresso Nacional decreta:
servando o equilíbrio atu~Í'ial sem.necessidade de Art. 112

- O § 412 do art. 2º da Lei nº 9.294, de 15 de
resseguro. .' . julho de 1996, passa a vigorar com a segui,nte redação:

4 - A despesa líquid~: com pessoal inativo e "Art. 212 .

pensionistas dos regimes previdenciários próprios de .
cada um dos entes estatais não poderá exceder a § 412 Nas embalagens deverá conter a
doze por cento de sua receita corrente líquida. relação de todas as doenças provocadas

O pouco tempo de vigência da Lei nº 9.717/98 pelo consumo de produtos fumígeros, deri-
evidenciou a absoluta faltàde condições da quase to- vado ou não do tabaco, de forma legível, em
talidade dos entes estatais envolvidos em cumprir as uma das laterais dos maços, carteiras e pa-
exigências por ela impost~s, as quais foram mais am- cotes que sejam habitualmente comerciali-
pIamente explicitadas pela Portaria MPAS - zados diretamente ao consumidor.
4.992/99. . .

No caso particular dos municípios, dados divul- Art. 212 - O § 212 do art. 412 da Lei nº 9.294, de 15
gados na imprensa mostr~m que cerca de 90% não de julho de 1996, passa a vigorar com a seguinte re-
têm como se adequar ao dispositivo legal e, conse- dação:
qüentemente, deverão ter. seus regimes próprios de Art. 412 .

previdência extintos.no pró>(Ímo dia. .30 de junho, oca- ,.



Solicita a retirada do Requerimento
de Informação nll 840/99.

Senhor Presidente,
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do ar

tigo 104, caput, do Regimento Interno, a retirada do
Requerimento de Informação nº 840/99, de minha au
toria.

Sala das Sessões, 12 de junho de 1999. - Bispo
Rodrigues, Deputado Federal PL - RJ.

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA
URGENTíSSIMA NA APRECIAÇÃO DO

PROJETO DE LEI N!i! 821/99

Prezado(a) Deputado(a):
Nos termos do artigo 155 do Regimento Interno,

requeiro regime de urgência na apreciação do Projeto
de Lei n2 821/99, que dá nova redação ao artigo 32 da
Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997, prevendo a
inclusão da Cia. Hidroelétrica do São Francisco 
CHESF, na lista das empresas excluídas do Progra
ma Nacional de Desestatização.

Contando com o vosso apoio, despeço-me,
Atenciosamente, Deputado Clementino Coelho,

Affonso Camargo PFL - PRo

REQUERIMENTO N!i! /99
(Do Sr. Bispo Rodrigues e outros)

Requer urgência para a apreciação
do Projeto de Resolução n!! 17/99.

Senhor Presidente,
Representando um terço dos membros da

Casa, requeremos a Vossa Excelência, com base
nos artigos 153 e 154 do Regimento Interno, urgência
para a apreciação do.Projeto de Resolução n2 17/99,
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§ 29 - Os rótulos das embalagens de bebidas al- fuma é mais bonito, sensual, rico, corajoso, tem estilo,
cóolicas conterão a relação das doenças causadas entre outras bobagens. Por estes motivos, apresento
pelo consumo excessivo de álcool. a proposição em tela visando impedir o ilusionismo,

.............................................. obrigando as indústrias a escreverem nas embala-
Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará esta gens dos cigarros os malefícios provocados pelo con-

lei em sessenta dias, contados da data de sua publi- sumo do tabaco.
cação. Por fim, estendo a medida às bebidas alcóoli-

Art. 42 - Esta lei entra em vigor em noventa dias, cas, por entender que a realidade de consumo, con-
contados da data de sua publicação. seqüências negativas para a saúde e para a vida são

Justificação semelhantes àquelas provocadas pelo fumo.

Grande tem sido a preocupação dos profissio- Pelo exposto, peço o apoiamento dos nobres
nais de saúde no Brasil e no mundo com relação às pares ao projeto de lei que ora apresento.
doenças provocadas pelo fumo e consumo excessivo Sala das Sessões, 1ºde junho de 1999. - Depu-
de bebidas alcóolicas diante dos alarmantes índices tado Bispo Rodrigues.
de mortalidade registrados nos últimos anos. REQUERIMENTO N2 DE 1999

O Ministro da Saúde resolveu implantar uma (Do Sr. Bispo Rodrigues)
medida drástica com relação aos gastos que o siste
ma público de saúde vem tendo com pacientes de do
enças conseqüentes do fumo; anunciou há alguns
meses que o SUS exigirá indenização das indústrias
tabagistas.

Vários fumantes inveterados já consumidos por
uma, ou mesmo várias doenças provocadas pelo ci
garro, estão impetrando ações contra as indústrias,
exigindo também indenização.

No dia 31 de maio, Dia Mundial sem Tabaco, o
jornal Folha de S.Paulo iniciou uma série de reporta
gens alertando sobre as conseqüências do tabagis
mo; e afirma que, no futuro, esta será a principal cau
sa mortis e que os riscos estão aumentando para os
jovens fumantes.

Hoje, no Brasil, há 33 milhões de fumantes.
Destes, 5 milhões são jovens; um em cada quatro jo
}tens que começa a fumar aos 15 anos, pode morrer
depois dos 34 anos por causa do cigarro. Ainda, se
gundo a reportagem, em 2020,10 milhões de pesso
as vão morrer por ano devido ao tabagismo; até 2025,
200 milhões de jovens podem morrer de doenças re
lacionadas com o tabaco.

Estes são números assustadores projetados
pela OMS, Organização Mundial de Saúde, e preci
sam ser do conhecimento dos principais interessa
dos. Há 25 doenças relacionadas com o cigarro, sen
do que ele é o responsável pelo câncer de pulmão em
90% dos casos.

Em cada tragada são ingeridas, além da nicoti
na, 4.700 substâncias tóxicas como o arsênico, mo
nóxido de carbono, elementos radioativos, corantes e
agrotóxicos.

No entanto, apesar da Lei n2 9.294, as indústrias
tabagistas continuam fazendo propagandas em horá
rios nobres da TV, vendendo a ilusão de que quem
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de autoria do Deputado Bispo Rodrigues, que Institui gança ou retaliação no ambiente de uma prisão co-
a Condecoração de Mérito Luís Eduardo Magalhães. mum.

Sala das Sessões, 1ºde junho de 1999. - Depu- O contraponto legítimo da responsabilidade por
tado Bispo Rodrigues. atividade social de interesse público é a garantia de

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR proteção ao indivíduo que a exerce contra qualquer
N!! 44, DE 1999 ameaça à sua pessoa. E, dentre as garantias de pro-

(Do Sr. Valdemar Costa Neto) teção, destaca-se a prisão especial.

Exclui a categoria dos juízes de paz Desta forma, é lícito resguardar a vida de um po-
dos beneficiados com prisão especial. Iicial preso enquanto espera julgamento, pois existe o

risco real de, a título de exemplo, encontrar na prisão
O Congresso Nacional decreta: algum detento por cuja prisão tenha sido responsável
Art. 1º Exclua-se o § 22 do Art. 112 da Lei Com- e expor-se, desta forma à vingança. Note-se que, no

plementar nº 35 de 14 de março de 1979. caso presente, é o risco inerente à atividade policial
~ Art. 2º Revogam-se as disposições em contrá- que legitima a salvaguarda.

rio. Do mesmo modo, e novamente apenas a título
Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua pu- de exemplo, um vereador pode, em razão de sua ati-

blicação. vidade legislativa contrariar interesses e votar leis pe-
Justificação las quais setores inteiros da população possam sen-

Em face de que o acusado se presume inocente tir-se prejudicados, dando ensejo à retaliação ou vin-
enquanto não houver sentença transitada em julga- gança. E, muitas vezes, vale dizer, em afronta não es-
do, foi criado o instituto da prisão especial para prote- pecificamente à sua pessoa por si mesma, mas à ca-
ger pessoas que se distinguem por exercício de ativi- tegoria de que é representante.
dade social que, de alguma forma, as submeta a ris- Fora desses casos, em que, por sua própria na-
cos pessoais ou à animosidade pública. tureza, sempre está envolvido o princípio da respon-

No entanto, uma das faces mais perniciosas da sabilidade social capaz de afetar uma gama inumerá-
impunidade, que infelizmente ainda vigora no Brasil, vel de pessoas, não há razão para manutenção de
é a manutenção indiscriminada do odioso privilégio privilégios e exclusões.
da prisão especial para determinadas categorias so- Assim, acreditamos que a lista constante do Art.
ciais, cujo desempenho de sua atividade específica 295 do Decreto-Lei n2 3.689, de 3 de outubro de 1941 ,
não representa qualquer risco presumível no contato conforme modificação feita pelo presente projeto, pa-
com os demais presos comuns, como, por exemplo, a rece ser exaustiva, nã<;> merecendo novos adendos,
prisão especial para a ampla categoria dos portado- porque tais privilégios e exclusões apenas reafirmam
res de diplomas de curso superior.. e configuram um injusto quadro de apartheid que tei-

Outro al?pecto deplorável são as regalias à cus- ma em sobreviver aos esforços democráticos em
ta do erário público das chamadas prisões cinco es- nosso País.
trelas com direito a televisão, frigobar, ar condiciona- É lícito perguntar se prisões onde se praticam
do, comida especial, etc. Esse tipo de regalia também abusos de toda ordem e desrespeito aos direitos hu-
estamos revogando em projeto de lei que houvemos manos não são frutos do pouco caso das classes do-
por bem apresentar nesta mesma data. minantes pelo destino e pela vida das camadas exclu-

O presente Projeto de Lei Complementar, po- ídas da população.
rém, tem como principal escopo abolir o instituto da
prisão especial para a categoria dos juízes de paz, Afinal, porque empenhar recursos públicos na
dando continuidade à ação parlamentar deste autor modernização e humanização dos presídios, esses
(também está sendo apresentado na presente data depósitos asquerosos de miseráveis, se nem remota-
Projeto de Lei Ordinária excluindo do benefício da pri- mente um integrante da classe privilegiada vai neles
são especial diversas outras categorias em que a es- passar um dia sequer?
pecialização da prisão não parece adequada). Ora, Se não dispomos de instrumentos presidiários
não há sentido na aplicação da especialização da pri- capazes de garantir a segurança do detento, em
são, isto é, de projeção diferenci.ada do prisioneiro a grande parte podemos atribuir a culpa ao fato de que,
pessoas cuja prática de atividade social específica em nosso País, como qualquer cidadão parece saber:
não gere riscos de submetê-lo a animosidade, vin- "Rico não vai preso"!



Reduz a lista das categorias com di
reito à prisão especlal,.elimina privilégios
da prisão especial e dá outras providên
cias.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1Q - O Art. 295 do Decreto-Lei nº 3.689 de 3

de outubro de 1941 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Serão recolhidos a quartéis ou a pri
são especial em celas isoladas nas prisões
comuns, à disposição da autoridade compe
tente, quando sujeitos a prisão antes de
condenação definitiva:

I - os ministros de estado;
11 - os governadores ou interventores

de estados, do Distrito Fé'ljeral e de territóri
os, seus respectivos s,eéretários, os prefei
tos municipais, os verêadores e os chefes
de polícia;

111 - os membros do Congresso Nacio-
nal e das Assembléias Legislativas;

IV - os magistrados;
V - os membros do Ministério Público;
VI - os cidadãos que já tiverem exerci-

do efetivamente a função de jurado, salvp
quando excluídas da lista por motivo de in
capacidade para exercício daquela função;

VII - os oficiais das Forças Armadas e
do Corpo de Bombeiros;

VIII - os delegados de polícia e os
guarda-civis dos estados, do Distrito Federal
e dos territórios, ativos e inativos;
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E esse é o espírito inconfessável por trás do in- original da salvaguarda legal aos ameaçados, desa-
discriminado privilégio da prisão especial: no Brasil, creditando dessa forma, pelo excesso, a justiça primi-
prisão é para pobre. tiva do zelo jurídico.

Que sentido tem, por ex;emplo, a prisão especial O caso presente é emblemático e folclórico.
de dirigentes de entidades sindicais representantes Qual o sentido de se salvaguardar especialmente O
de empresários e trabalhadores, bem como para o juiz de paz do contato com os demais presos? Não há
empregado no exercício de representação profissio- risco específico decorrente do exercício de sua profis-
nal? Que risco específico, relacionado à sua prática são e o privilégio, dessa forma, transforma-se em fla-
sindical, podem eles encontrar no ambiente da prisão grante injustiça com os demais prisioneiros.
para que mereçam o privilégio? Certo da necessidade de eliminar mais esse

Outro exemplo cabal dos despropósitos que execrável privilégio, peço o apoio dos nobres Pares
medram na legislação referente ao aprisionamento do Congresso Nacional para a r~pida aprovação do
diferenciado é a inclusão de pilotos de aeronaves presente Projeto de Lei.
mercantes e de oficiais da Marinha Mercante, bem Sala das Sessões, 1º de junho de 1999. - Depu-
como de ministros de confissão religiosa e de cida- tado Valdemar Costa Neto, PL - SP.
dãos inscritos no "Livro de Mérito".

PROJETO DE LEI N!! 1.057/99
-- "Livro de Mérito", assim entre aspas no texto (Do Sr. Valdemar Costa Neto)
do Decreto-Lei! Expressão que, embora a doutrina
não ajude a' esclarecer, a prática consagrou como
sendo a relação de todos os cidadãos que tenham re
cebido qualquer condecoração de mérito de qualquer
órgão do Poder Público, o que estende o privilégio a
literalmente todos aqueles que a autoridade constituí
da assim o desejar.

A continuar a tendência de permitir aprisiona
mento especial para mais e mais categorias, em bre
ve será mais razoável redigir a lei afirmando que to
dos terão direito à prisão especial salvo algumas pe
quenas exceções.

Ocioso dizer que essa inominável excrescência
de nosso corpo de leis não encontra paralelo na legis
lação de nenhuma nação civilizada. Em breve pesqui
sa informal, não encontramos referência a prática se
melhante nem no México, nem no Reino Unido, nem
no Japão, nem na França e tampouco nos Estados
Unidos.

Naturalmente, em quase todos esses países,
existem instrumentos de proteção ao réu e ao conde
nado, não só nos casos que o Direito pátrio consa
grou, mas sempre em que houver real ameaça à inte
gridade física do réu ou do condenado.

É dever indeclinável do Estado zelar pela segu
rança do réu sempre que houver presumível e razoá
vel hipótese de ameaça. Até aí pode ir a lei com segu
rança de justiça: garantir a todos o direito de prote
ção.

No entanto, a presente anomalia jurídica, trans
formou-se, com o tempo, em amplo guarda-chuva de
baixo do qual, com status de legalidade e de aparente
justiça, abriga-se a classe inteira dos brasileiros privi
legiados indiscriminadamente! E, sempre é bom que
se ressalte, já sem qualquer conexão com o espírito



"Parágrafo único. As celas isoladas
nas prisões visam a proteger os presos cuja
atividade pública seja suscetível de provo
car qualquer risco presumível para sua se
gurança e integridade física, limitando-se o
benefício ao isolamento dos demais prisio
neiros e a transporte diferenciado, sendo
vedados quaisquer outros privilégios".

Art. 32- Revogam-se as disposições em contrá
rio, e em especial as Leis N2 2.860, de 31 de agosto
de 1956, Nº 3.988, de 24 de novembro de 1961, Nº
5.606, de 9 de setembro de 1970e N2 7.172, de 14 de
dezembro de 1983, o inciso V do Art. 72da Lei 8.906
de 4 de julho de 1994, bem como o Decreto nº 38.016
de 5 de outubro de 1955 e o Art. 66 da Lei N2 5.250 de
9 de fevereiro de 1967.

Art. 42- Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

Em face de que o acusado se presume inocente
enquanto não houver sentença transitada em julga
do, foi criado o instituto da prisão especial para prote
ger pessoas que se distinguem por exercício de ativi
dade social que, de alguma forma, se submeta a ris
cos pessoais ou à animosidade pública.

No entanto, uma das faces mais perniciosas da
impunidade, que infelizmente ainda vigora no Brasil,
é a manutenção indiscriminada do odioso privilégio
da prisão especial para determinadas categorias so
ciais, cujo desempenho de sua atividade específica
não representa qualquer risco presumível no contato
com os demais presos comuns, como, por exemplo, a
prisão especial para a ampla categoria dos portado
res de diplomas de curso superior.

Outro aspecto deplorável são as regalias à cus
ta do erário público das chamadas prisões cinco es
trelas com direito a televisão, frigobar, ar condiciona
do, comida especial etc. Esse tipo de regalia, houve
mos por bem revogar explicitamente no presente Pro
jeto.
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IX - os servidores do Departamento de Porém, o principal escopo deste Projeto é abolir
Segurança Pública com exercício de ativida- o instituto da prisão especial para categorias em que
de estritamente policial; não há sentido a aplicação da especialização da pri-

X - Funcionários da polícia civil da são, isto é, de proteção diferenciada do prisioneiro
União, dos estados, territórios e do Distrito cuja prática de atividade social específica possa sub-
Federal em exercício de atividade estrita- metê-lo a riscos de animosidade, vingança ou retalia-
mente policial. ção.

Art. 22 - O Art. 295 do Decreto-Lei N2 3.689 de 3 O contraponto legítimo da responsabilidade por
de outubro de 1941 passa a vigorar acrescido do se- atividade social de interesse público é a garantia de
guinte parágrafo único: proteção ao indivíduo que a exerce contra qualquer

ameaça à sua pessoa. E dentre as garantias de prote
ção,.destaca-se a prisão especial

Desta forma, é lícito resguardar a vida de um po
liciai preso enquanto espera julgamento, pois existe o
risco real de, a título de exemplo, encontrar na prisão
algum detento por cuja prisão tenha sido responsável
e expor-se, desta forma, à vingança. Note-se que, no
caso presente, é o risco inerente à atividade policial
que legitima a salvaguarda. .

Do mesmo modo, e, novamente, apenas a título
de exemplo, um vereador pode, em razão de sua ati
vidade legislativa, contrariar interesses e "Votar leis
pelas quais diversos setores da população possam
sentir-se prejudicados, dando ensejo à retaliação ou
à vingança. E, muitas vezes, vale dizer, em afronta
não especificamente à sua pessoa por si mesma ou
em função de qualquer projeto ou voto seu, mas em
afronta e sentido de retaliação à categoria da qual é
episodicamente o representante naquela circunstân
cia.

Fora desses casos, em que, por sua própria na
tureza, sempre está envolvido o princípio de respon
sabilidade social dos que podem por suas ações ou
votos afetar uma gama inumerável de pessoas não
há razão para manutenção de privilégios e exclusões.

Assim, acreditamos que a lista constante do Art.
295 do Decreto-Lei Nº 3.689 de 3 de outubro de 1941,
conforme modificação agora feita pelo presente pro
jeto, parece ser exaustiva, não merecendo' novos
adendos futuros, porque tais privilégios e exclusões
apenas reafirmam e configuram um injusto quadro de
apartheid social que teima em sobreviver aos esfor
ços democratizantes em nosso país.

É lícito perguntar se prisões onde se praticam
abusos de toda ordem e desrespeito aos direitos hu
manos não serão frutos do pouco caso das classes
dominantes pelo destino e pela vida das camadas ex
cluídas da população.

Afinal, por que empenhar recursos públicos na
modernização e humanização dos presídios, esses
autênticos depósitos asquerosos de miseráveis, se
nem ao menos remotamente um integrante da classe



A condecoração em si recende um certo olor fe
udal ao instituir um conselho dos eleitos e a sua inclu
são entre os privilegiados pela distinção da prisão es
pecial termina por afigurar-se antítese do espírito que
os teria levado à condecoração.

Sem mais comentários, resta observar que, a
continuar a tendência de permitir aprisionamento es
pecial para mais e mais categorias profissionais, em
breve será mais razoáVel redigir a lei afirmando que
todos terão direito à prisão especial salvo duas ou
três exceções.' .

Ocioso dizer que essa inominável excrescência
de nosso corpo de leis não encontra paralelo na legis
lação de nenhuma nação civilizada. Em breve pesqui
sa informal, não encontramos referência a prática se
melhante nem no México, nem no Reino Unido, nem
no Japão, nem na França e tampouco nos Estados
Unidos.

Naturalmente, em quase todos esses países,
existem instrumeotos de.proteçãoao réu e ao conde
nado, só que não restrito aos casos que o Direito pá
trio consagrou como. distintos, mas sempre em que
houver real ameaÇa à integridade física do réu ou do
condenado.

É dever indeclinável do Estado zelar pela segu
rança do réu sempre que houver presumível e razoá
vel hipótese de ameaça e até aí pode ir a lei com se
gurança de justiça: garantir a todos o direito de pro
teção.

No entanto, a presente anomalia jurídica trans
formou-se, com o tempo, em amplo guarda-chuva
debaixo do qual, com status de legalidade e de apa
rente justiça, abriga-se indiscriminadamente a clas
se inteira dos brasileiros. já privilegiados com a pos
sibilidade de atingir, por exemplo, um grau superior
de educação!

E tamanho foi o abuso que a salvaguarda já não
tem qualquer conexão com o espírito original de sua
instituição legal para proteção daqueles presumivel
mente ameaçados, de~acreditando dessa forma,
pelo excesso, a justiça primitiva do zelo jurídico.

Certo da necessidade de eliminar mais esse
execrável privilégio, peço oapoio dos nobres pares
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privilegiada acha plausível de vir a passar neles um da Justiça. O que distingue os membros é, nos ter-
dia de vida sequer? mos do Decreto-Lei n.~_1.706, de 1939:

Se não dispomos de instrumentos presidiários "(...) pessoas que, por doações valio-
capazes de garantir a segurança do detento, razão sas ou pela prestação desinteressada de
que muitos se apressarão em apresentar contra a ex- serviços relevantes, hajam notoriamente co-
tinção do privilégio, em grande parte podemos atribuir operado para o enriquecimento do patrimô-
ao fato de que, em nosso país, como qualquer cida- nio material ou espiritual da Nação e mere-
dão parece saber: "Rico não vai preso"! cido o testemunho público de seu reconhe-

E esse é o espírito inconfessável por trás do in- cimento."
discriminado privilégio da prisão especial: no Brasil,
prisão é para pobre.

Que s~ntido tem a salvaguarda da prisão espe
cial para um físico, biólogo, fonoaudiólogo, bacharel
em turismo ou engenheiro eletrônico? O instituto da
prisão especial para os portadores de diploma é ain
da efeito tardio da chamada República dos Bacharéis
entre nós.

Categorias como professores de primeiro e se
gundo graus, jornalistas, advogados, marinheiros
mercantes, pilotos de aeronaves mercantes, minis
tros de confissão religiosa e até os juízes de paz es
tão incluídos na lista dos privilegiados com prisão es
pecial, dando a impressão de que a salvaguarda se
tornou uma espécie de homenagem a determinadas
categorias, canonizadas por decreto e levadas ao
Olimpo dos resgatados da vala comum da sociedade.

Outro exemplo cabal dos despropósitos que
medram na legislação referente ao aprisionamento
diferenciado é a inclusão dos cidadãos inscritos no
"Livro de Mérito". Assim entre aspas no texto do de
creto-lei que relaciona aqueles que têm direito a pri
são especial!

O referido "Livro de Mérito" foi criado pelo De
creto-Lei nº 1.706, de 1939, depois mantido pelo De
creto-Lei nº 9.732, de 1946, como livro de inscrições
dos nomes agraciados com a "Ordem Nacional do
Mérito" que, em 1991 teve sua legislação consolidada
por meio do Decreto nº 203, assinado pelo então Pre
sidente da República, Fernando Collor de Mello; des
sa forma, sob mais esse manto estende-se o privilé
gio a, literalmente, todos aqueles que a autoridade
constituída assim o desejar.

Quem são os agraciados com a Ordem Nacio
nal do Mérito? Além dos estrangeiros, que não nos in
teressam para o caso presente, cidadãos indicados
pelos governadores ao Ministro da Justiça, como
membro do Conselho da Ordem, pelos outros mem
bros do próprio Conselho da Ordem, ou seja, o Presi
dente da República, o Ministro das Relações Exterio
res, o Secretário-Geral da Presidência da República e
o Chefe do Gabinete Militar da Presidência da Repú
blica, por meio de decreto referendado pelo Ministro



Proíbe a cobrança aos municípios da
energia elétrica destinada à iluminação pú
blica e permite a inclusão do custo desta
no preço de fornecimento de energia.

PROJETO DE LEI N9 1.059, DE 1999
(Do Sr. Luciano Pizzatto)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º As empresas distribuidoras de energia

elétrica ficam proibidas de cobrar dos municípios os
custos de fornecimento de energia elétrica destinada
à iluminação pública.

Art. 2º A Agência Nacional de Energia Elétrica
(ANEEL), ao fixar critérios para cálculo do preço de
acesso aos sistemas de transmissão e distribuição de
energia elétrica e arbitrar seus valores, poderá levar
em conta o custo da energia elétrica consumida na
iluminação pública, mediante acordo com cada muni
cípio.

Art. 3º Esta lei entra em vigor quarenta e cinco
dias após sua publicação.

Justificação

Tem sido longa a polêmica acerca da cobrança
de taxa de iluminação pública pelos municípios. Os
tribunais e o Supremo Tribunal Federal estabelece
ram jurisprudência quanto à inconstitucionalidade da
cobrança dessa taxa.

No entanto, persiste o drama financeiro das mu
nicipalidades brasileiras na hora de custear com re
cursos próprios a iluminação dos seus logradouros
públicos.

Esta proposição proíbe que as empresas de dis
tribuição de energia elétrica cobrem dos municípios a
parte de energia que seja destinada à iluminação pú
blica. Assim, a municipalidade fica liberada do custo
do insumo energia elétrica, na prestação desse servi
ço público a sua população.

Justificação

Um dos indicadores da qualidade de vida de um
povo é sua situação dentária. O número de cáries per
capita na população infantil, de jovens e de adultos
denuncia seu grau de desenvolvimento.

Nas últimas décadas, o Brasil deu um primeiro
salto superando a fase em que foi considerado um
País de desdentados e, mais recentemente, vem mu
dando positivamente suas estatísticas sobre 'O núme
ro médio de cáries dos brasileiros. Em 1986, eram 6 a
7 dentes permanentes cariados, extraídos ou restau
rados nas crianças de até 12 anos; em 1996, já havia
ocorrido uma redução da ordem de 54%. Resultado
de ações educativas ligadas à higiene e de progra
mas de fluoretação - tanto de água potável quanto
dos dentifrícios - bem como da aplicação do flúor nos
dentes de nossas crianças, este avanço pode ser
aperfeiçoado com a colaboração direta da rede esco
lar pública de ensino fundamental.

O engajamento do sistema educácional nessa
empreitada pode trazer nossa realidade de saúde
dentária para índices de países desenvolvidos, por
meio da articulação de ações teóricas e práticas so
bre os cuidados necessários com os dentes. Afinal,
serão cerca de 30 milhões de escovações diárias adi
oionais se envolvidos todos os estudantes da 1ª à 8ª
séries do ensino fundamental público.
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do Congresso Nacional para a rápida aprovação do Um programa dessa natureza, com custos míni-
presente projeto de lei. mos na área de preservação, teria pequeno impacto nas

Sala das Se~sões, maio de 1999. - Valdemar contas públicas, sobretudo se descontados os possíveis
Costa Neto. gastos do Poder Público com tratamentos dentários.

PROJETO DE LEI N9 1.058, DE 1999 A operacionalização, a ser regulamentada pelo
(Do Sr. Ricardo Noronha) Poder Executivo, deverá instituir uma distribuição se

melhante à estabelecida pelo Programa de Merenda
Dispõe sobre o fornecimento periódi- Escolar, que alcança até as pequenas escolas rurais

co de um "kit da saúde dentária" aos alu- espalhadas pelos sertões do País.
nos das escolas públicas de educação fun- Pelo exposto, contamos com o apoio dos ilustres
damental, e dã outras providências. parlamentares para a aprovação deste projeto de lei.

O Congresso Nacional decreta: Sala das Sessões, 12 de junho de 1999 - Ricar-
Art. 1ºOs alunos das escolas públicas de ensino do Noronha. '

fundamental receberão, periodicamente, um "kit de
saúde dentária" composto por uma escova e um cre
me dental.

Art. 22 As escolas públicas articularão o recebi
mento dos "kits de saúde dentária" com programação
de atividades sobre a importância da higiene bucal e
sobre técnicas de escovação dos dentes. --

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta lei
no prazo de 90 dias a partir de sua publicação.

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.



Sr. Presidente:
Requeiro a V. Ex!!, com base no art. 50 da Cons

tituição Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam solicita
das informações ao Sr. Presidente da República no
sentido de informar quais foram os critérios utilizados
à exclusão de algumas empresas no Programa Nq.ci
onal de Desestatização, nos termos da Lei nQ 9.491,
de 9 de setembro de 1999.

Justificação

A Lei nQ 9.491, de 9 de setembro de 1997, que
criou o Programa Nacional de Desestatização - PND,
estabeleceu um conjunto de diretrizes à reordenação
estratégica do Estado brasileiro, permitindo a aliena"
ção de empresas cuja propriedade seja estatal.

O presente diploma legal teve elaboração a partir
do Poder Executivo federal, cuja competência privativa
foi-lhe delegada pela Constituição Federal.

No conjunto de suas disposições, chama a
atenção o artigo 312 da citada lei ao excluir expressa
mente o Banco do Brasil S.A., e a Caixa Econômica
Federal do rol das empresas passíveis de serem pri
vatizadas.

Em razão disso, solicito a seguinte informa-

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
Nº 967, DE 1999

(Do Sr. Clementino Coelho)

Solicita informações ao Sr. Presi
dente da República a respeito dos critéri
os que foram utilizados à exclusão de al-:
gumas empresas no Programa Nacional
de Desestatlzação, nos termos da Lei n2

9.491, de 9 de setembro de 1999.
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Sabe-se .que a iluminação pública de logradou- ,Quais foram os critérios políticos, econômicos,
ros em geral não chega a atingir três por cento da car- jurídicos, técnicos elou financeiros que foram utiliza-
ga, bem como do faturamento, das empresas forne- dos à exclusão expressa do Banco do Brasil S.A., e
cedoras de energia elétrica para as cidades. da Caixa Econômica Federal do rol das empresas

A proposição permite que a Agência Nacional passíveis de serem privatizadas?
de Energia Elétrica (ANEEL) entre em entendi- Sala das Sessões, 1Q de junho de 1999. - Cle-
mento com os municípios e com as empresas for- mentlno Coelho.
necedoras, para arbitrar critérios de preço da ener- PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
gia elétrica, de modo a embutir o custo da i1umina- Nº ,DE 1999
ção pública de cada município, sem haver necessi- (Do Sr. Hermes Parcianello)
dade de criação, por este, de uma taxa com essa fi-
nalidade. Dispõe sobre a desincompatibiliza-

Espero contar com o apoio dos nobres parla- ção dos Governadores de Estado e Pre-
mentares para a aprovação desta proposição. feitos que concorrem à reeleição.

Sala das Sessões, 112 de junho de 1999. - Luci- As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
ano Pizzatto. nado Federal, nos termos do § 312 do art. 60 da

Constituição Federal, promulgam a seguinte emen
da ao texto constitucional:

Art. 1Q Acrescente-se como § 5QA do artigo 14
a disposição seguinte:

"§ 5QA. Para concorrer à reeleilfão, os Gover
nadores de Estado e os Prefeitos devem afastar-se
do cargo seis meses antes do pleito.

Art. 212 Esta emenda entra em vigor na data de
sua publicação.

Justificação

O exemplo do pleito de 1998 deixou frutos indu
vidosos da necessidade de afastamento do Governa
dor de Estado das rédeas do poder, enquanto candi
dato à reeleição.

, A p'roximidade do titular do Executivo com a juris
dição eleitoral permitiu e permite que distorções sem
par e sem controle se façam presentes na eleição de
forma a quebrar o equilíbrio necessário e indispensá
vel à disputa pela administração da unidade federativa.

Mais intimidade e proximidade SiS dará no pleito
municipal entre o atual Prefeito, postulante da reelei-.
ção, a máquina administrativa e o eleitorado, ense
jando a deformação do equilíbrio, repetimos, que
deve prevalecer no âmbito democrático.

É indiscutível o pressuposto de que uma admi
nistração meritória será consagrada nas urnas, mas é
inaceitável a observação de desperdícios e violações
do princípio da moralidade administrativa, na corrida
desenfreada pelo poder.

Pelas razões expostas, contando com os ilustra
dos suprimentos dos nobres colegas no aperfeiçoa
mento da proposta, convoco seus indispensáveis apoi
os para que se veja concretizada esta iniciativa.

Brasília, 18 de março de 1999. - Hermes Parci
anello.ção:
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INDICAÇÃO N!! 297, DE 1999

Requerimento n!! 199
(Do Sr. Luiz Bittencourt)

Requer o envio de Indicação ao Sr.
Ministro da Saúde relativa à adoção ur
gente de providências para colocar em
vigência a chamada Lei dos Genéricos,
que obriga os laboratórios a estamparem
nas embalagens o nome do princípio ati
vo do medicamento (nome ;;enérico) do
mesmo tamanho que o nome de fantasia
(marca comercial).

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1Q, do Re
gimento Interno da Câmara dos Deputados, requei
ro a V. Exª seja encaminhada Indicação ao Sr. Mi
nistro da Saúde relativa à adoção urgente de provi
dências para colocar em vigência a chamada Lei
dos Genéricos, que obriga os laboratórios a estam
parem nas embalagens o nome do princípio ativo do
medicamento (nome genérico) do mesmo tamanho
que o nome de fantasia (marca comercial).

Vale ressaltar que o prazo para o cumprimento
da lei venceu no último dia 5 e até agora o referido
instrumento legal não vem sendo cumprido.

Sala das Sessões, . - Luiz Bittencourt.

INDICAÇÃO N!! 298, DE 1999

REQUERIMENTO N!! 199
(Do Sr. Luiz Bittencourt)

Requer o envio de Indicação ao Sr.
Ministro da Justiça relativa à adoção de
medidas preventivas da Secretaria de
Direito Econômico contra as empresas
que comercializam vacinas para comba
te à febre aftosa, para punir a carteliza
ção do setor e o aumento abusivo de
preços.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Re
gimento Interno da Câmara dos Deputados, requei
ro a V. Exª seja encaminhada Indicação ao Sr. Mi
nistro da Justiça relativa à adoção de medidas pre
ventivas da Secretaria de Direito Econômico contra
as empresas que comercializam vacinas para com
bate à febre aftosa, para punir a cartelização do se
tor e o aumento abusivo de preços.

Sala das Sessões, 1º de junho de 1999. - Luiz
Bittencourt.

INDICAÇÃO N!! 299, DE 1999

Requerimento nQ /99
(Do Sr. Luiz Bittencourt)

Requer o envio de Indicação ao Sr.
Presidente da República relativa à ado
ção de providências para determinar a
prorrogação do pagamento da parcela
anual da securitização das dívidas do
crédito rural que vence em outubro pró
ximo.

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 113, inciso I e § 12 , do Regi

mento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a
V. Exª seja encaminhada Indicação ao Sr. Presidente
da República relativa à adoção de providências para
determinar a prorrogação do pagamento da parcela
anual da securitização das dívidas do crédito rural
que vence em outubro próximo. ,

Segundo dados da Confederação Nacional da
Agricultura (CNA), mais uma vez os produtores não
têm renda para honrar o compromisso. O produtor ru
ral está empatando ou perdendo até 5% de renda. E a
situação do produtor só não está pior por causa da
desvalorização cambial que amenizou um pouco os
efeitos da queda dos preços.

Sala das Sessões, 1Q de junho de 1999. - Luiz
Bittencourt.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
N!! 968, DE 1999

(Do Sr. Luiz Bittencourt)

Solicita informações ao Sr. Ministro
da Saúde a respeito da falta de cumpri
mento da chamada Lei dos Genéricos,
que estabelece que desde o último dia 5
de maio os laboratórios deveriam estam
par nas embalagens o nome do princípio
ativo do medicámento (nome genérico)
do mesmo tamanho do nome de fantasia
(marca comercial).

Sr. Presidente,
Com fulcro no art. 50, § 2º, da Constituição Fe

deral, e nos arts. 24, inciso V e § 2º, e 115, inciso I, do
Regimento Interno, solicito a V. Exª seja encaminha
do ao Sr. Ministro da Saúde o seguinte pedido de in
formações:

a) Quais os motivos da falta de cumpri
mento da chamada Lei dos Genéricos, que
determina aos laboratórios estamparem nas
embalagens o nome do. princípi9., ativo
(nome genérico) do mesmo tamanho do
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nome de fantasia (marca comercial), que
deveria entrar em vigência desde o último
dia 5 de maio?

b) Por que o Ministério da Saúde e as
entidades associadas ao setor não conse
guiram chegar a um acordo em relação às
regulamentações?

c) Por que o Ministério não implemen
ta a lei nos produtos onde há viabilidade
para a rotulagem e continua a discussão so
bre os medicamentos problemáticos, com a
falta de espaço para incluir todos os princí
pios ativos, no caso de haver mais de dois,
por exemplo?

d) Qual o prazo que o Ministério da
". Saúde pretende solicitar ao Presidente da

República para cumprir a lei?
e) Enquanto isso não acontece, quem

se responsabiliza pelos prejuízos do consu
midor?

f) Quais as medidas concretas adota
das pelo Ministério para cumprir a lei apro
vada em janeiro deste ano?

Sala das Sessões, 12 de junho de 1999. - Luiz
Blttencourt.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
N2 969, DE 1999

(Do Sr. Eduardo Jorge)

Requer informações ao Ministério
das Relações Exteriores sobre os docu
mentos que o Governo brasileiro apre
sentará à Organização Mundial do Co
mércio - OMC sobre o uso da fibra criso
tUa no Brasil, além de informações sobre
a utilização de serviços de assessoria
paga pela empresa Eternlt.

Senhor Presidente,
Requeiro, nos termos do § 212 do art. 50 da Cons

tituição Federal, combinado com o art. 116 do Regi
mento Interno da Câmara dos Deputados, seja enca
minhado ao Ministro das Relações Exteriores, Senhor
Felipe Lampreia, o seguinte requerimento de informa
ções:

• O teor dos documentos que serão apresenta
dos à Organização Mundial do Comércio defendendo
a continuidade da utilização comerciai do amianto.

• O Ministério das Relações Exteriores recebeu
subsídios de assessores contratados pela empresa
Eternit? Caso tenha recebido, esse procedimento 6
comum em casos semelhantes e que envolvam Inte
resses da empresa envolvida?

,Justificação

O jornal Gazeta Mercantil publicou em 27 de
maio de 1999, artigo intitulado "Brasil defenderá
amianto na OMC". Como sou autor do Projeto de Lei
nº 2.186/96, que prevê o banimento do amianto em
nosso País, por esta fibra ser comprovadamente no
civa à saúde das pessoas expostas a este produto,
solicito estas informações acima, por achar preocu
pante o teor da matéria publicada.

A França e outros países da União Européia
baniram esta fibra por estimarem que cerca de 250
mil pessoas estão condenadas à morte por doenças
pulmonares causadas pelo amianto, a saber, asbes
tose, câncer e mesotelioma.

São vários os casos constatados em nosso
País causados pelo uso continuado do amianto. Por
acompanhar este assunto há algum tempo, julgo ser
da maior gravidade que o Brasil vá à OMC defender
a produção e o uso da fibra e que, além disso, este
ja assessorado pela Eternit, empresa diretamente
envolvida no caso.

Sala das Sessões, 12 de junho de 1999. - Eduardo
Jorge.

PROJETO DE LEI N2 1.060, DE 1999

Proíbe a Instalação de catracas ele
trônicas ou assemelhados nos veículos
de transporte urbano.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Fica proibida a instalação e a operação

de catraca eletrônica em veículo de transporte coleti
vo urbano.

Parágrafo único. A proibição prevista na presen
te lei não afeta a catraca que estiver em operação, até
a presente data.

Art. 2" A instalação de catraca eletrônica so
mente será permitida:

I - em município onde o índice de desemprego
seja inferior a 8% da população economicamente ati
va;ou

11 - quando a empresa de transporte, por inter
médio de acordo coletivo, garantir aos empregados
estabilidade no emprego pelo período de 5 anos.

Parágrafo único. O índice de desemprego,
para os fins previstos no inciso I, será aceito quando
aferido por entidade de reconhecida capacidade téc
nica.

Art. 3" O descumprimento da presente lei impor
tará no cancelamento da permissão e na desqualifi
cação para licitações pelo prazo de 5 anos.



Justificação

Atualmente, a construtora Encol, cuja falência
foi decretada no mês de março passado, tem uma dí
vida em torno de R$200 milhões com o Banco do Bra
sil, valor que dificilmente será recuperado, tendo em
vista o elevado valor dos compromissos trabalhistas e
fiscais da massa falida.

Em auditoria realizada internamente, com o fim
de apurar as relações entre o Banco do Brasil e a
Encol no período de janeiro de 1992 a dezembro de
1997, foram apontadas irregularidades na concessão
de créditos à construtora. Foi sugerida, ainda, a de
missão de seis funcionários do Banco.

Posteriormente, o Conselho Fiscal d~ Banco do
Brasil realizou investigação própria. No último dia 2
de março, o Conselho Fiscal aprovou parecer do con
selheiro Carlos Alberto de Araújo, o qual contesta, a
auditoria realizada, isenta de culpa os funcionários e
aponta para a responsabilização da Direção Geral do
Banco, em especial do Diretor de Crédito, do Diretor
de Finanças e do Diretor de Recursos Humanos.

Esse antagonismo verificado nas duas apura
ções deixa latente a possibilidade de responsabiliza
ção e punição de pessoas que de fato não foram as
causadoras do prejuízo ao Banco, enquanto verdade
iros responsáveis podem ficar impunes.

No dia 26 de março, o Conselho de Administra
ção do Banco do Brasil reuniu-se extraordinariamente
para apurar a responsabilidade pela concessão dos
empréstimos. Nessa data, o Conselho decidiu, entre
outras coisas, solicitar a Ministério da Fazenda a reali
zação de auditoria especial, com o fim de emitir parecer
sobre as divergências constatadas entre o laudo da au
ditoria interna e o relatório do Conselho Fiscal.

No dia 27 de maio, o Ministério da Fazenda en
viou à CPI dos Bancos, em funcionamento no Senado
Federal, um relatório da Secretaria de Controle Inter
no confirmando que o Banco do Brasil desrespeitou
várias normas da própria instituição para beneficiar a
Encol. Esse relatório ratifica a auditoria interna, des
qualifica o relatório do Conselho Fiscal e corrobora o
pedido de demissão de funcionários do Banco.

A nosso ver, as informações do Ministro da Fa
zenda sobre esse relatório servirá para pôr fim às du
vidas que pairam sobre a responsabilidade por esse

rio.

Justificação

O presente projeto tem o objetivo de proibir a
instalação de catracas eletrônicas ou assemelhados,
que visam a substituição da mão-de-obra no trans
porte coletivo urbano.

Ao propor a proibição destas catracas levamos
em consideração o desemprego decorrente do tal
procedimento, já que o sistema eletrônico levará, ine
vitavelmente, à dispensa de um grande número de
pessoas que tem o seu trabalho garantido com o con
trole do atual sistema.

Cabe ressaltar, que estudos desenvolvidos pe
las entidades sindicais dos rodoviários demonstram a
possibilidade do sistema eletrônico ocasionar o desem
prego de aproximadamente 1 milhão de trabalhadores
em todo o País. Fato este agravado pela situação em
que vivemos quando os índices de desemprego já atin
gem o patamar de 18%, como média nacional.

Outro aspecto, não menos importante, é o fato de
que as grandes empresas estão utilizando a possível au
tomação como instrumento de pressão para retirar os di
reitos conquistados por esta categoria laboriosa.
_ Por tudo isso, na defesa dos trabalhadores rodo
viários brasileiros e seus postos de trabalho, na defesa
das pequenas e médias empresas que sofrem com a
concorrência desleal do grande capital, faz-se necessá
rio interromper a automação para não agravarmos o
caos social, inerente ao desemprego que assola o País.

Sala das Sessões, 12 de junho de 1999. - Geral
do Magela, Deputado Federal, PT - DF.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
N2 970, DE 1999

(Do Sr. Geraldo Magela)

Solicita informações ao Sr. Ministro
da Fazenda sobre as operações de em
préstimos efetuadas entre o Banco do
Brasil S.A. e a construtora Encol.

Sr. Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 2Q

, da Constitui
ção Federal e nos arts. 24, V e § 2Q e 115 do Regi
mento Interno, requeiro a Vossa Excelência que, ou
vida a Mesa, seja encaminhado ao Sr. Ministro da Fa
zenda o seguinte pedido de informações:

a) qual o inteiro teor do relatório da Secretaria
de Controle Interno do Ministério da Fazenda sobre
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Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua pu- as operações de empréstimos efetuadas entre o Ban-
blicação. co do Brasil S.A. e a c.~nstrutora Encol;

Art. 52 Revogam-se as disposições em contrá- b) que providências foram tomadas pelo Minis-
tério para assegurar a recuperação dos valores em
prestados.



Justificação

O Brasil é conhecido internacionalmente como
um país em que a violência tem assumido proporções

Junho de 1999 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 2 25979

prejuízo de R$200 milhões que o Banco do Brasil está fronto balístico, o estudo com vistas à identificação
prestes a amargar. (individualizaç?o) dessas peças integrantes da arma

Pelo exposto, esperamos ver o presente requeri- que as produzIu. _. . ,
mento aprovado pela Mesa e devidamente processado. IV - da ~ravaçao do n~~~ro de,sene - tod~s

Sala das Sessões, 4 de junho de 1999. - Depu- as armas fabncadas em ternton~ naclon~1 deverao
tado Geraldo Magela PT - DF. ter gravadas, ~or cunhag~m. a fno, atr~ves de pu~-.

ção ou outro sistema mecanlCO, seu numero de se-
PROJETO DE LEI N

2
1.061, DE 1999 rie na profundidade mínima de O,15mm, ficando

(Do Sr. Pastor Jorge) proibida a gravação a laser. Cabe ao importador
Estabelece normas para identifica- adequar as armas, por ele importadas, a estas nor-

ção de armas de fogo fabricadas comer- mas.
cializadas em território nacional e impor- V - do proprietário de arma de fogo - todas as
tação de similares. pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas,

'. que detenham a propriedade de arma de fogo com
O Congresso Nacional decr~ta.. Certificado de Registro de Arma de Fogo emitido pelo
Art. 1ºTodo e qualquer fabnc~~t~ e In:porta~or Serviço de Controle de Armas, Munições e Explosi-

de arma de fogo, com sede em terntono nacional fica vos _ SAME'

obrigado a.: . . . . Art. 22 Aempresa que comercializar arma de
1- cnar e manter banco de dados ~e Identlfl?a- fogo em território nacional, ficará obrigada a man-

ção de todas armas de fogo, por ele fabncadas e Im- ter banco de dados com as seguintes característi-
portadas; cas:

11 - prestar informações, à autoridade compe, 1_ Nome do fabricante, bem como número sob o
tente, a respeito de toda e qualquer arma de fogo por qual a arma está cadastrada em seus registros;
ele fabricada e importada, apreendida em fatos delitu- 11 _ Dados do comprador da arma de fogo tais
osos ocorridos em território nacional; como, número do documento de identificação, ende-

111 - toda arma de fogo produzida por empresa reço e demais dados que facilitem sua localização;
com sede em território nacional ou importada, deverá Parágrafo único. Toda e qualquer alteração nos
ter gravado no seu corpo e/ou armação, marca do fa- dados de identificação do proprietário, tais como
bricante, mercado a que se destina e número de sé- transferência de titularidade, roubo, extravio da arma
rie, dados estes que também deverão constar do ca- de fogo deve ser comunicada a autoridade competen-
dastro do fabricante ou importador; te, bem como à empresa onde a mesma foi adquirida
- § 12Para fins desta lei, considera-se dados per- seja ela fábrica, importadora e/ou estabelecimento
tinentes aos bancos de dados que deverão ficar de comercial;
posse do fabricante e importador: § 12 O proprietário da arma de fogo responderá

I - dos padrões balísticos - características legalmente por todo e qualquer ato em que a mesma
das impressões de raiamento e de microestria- seja envolvida, cabendo a ela todas as sanções pre-
mento no projétil disparado e das marcas no estojo vistas nos códigos cível e penal;
percutido; § 22 A empresa que comercializa arma de fogo

11- da impressão de raiamento e de microestria- ficará registrada como proprietária da arma cadastra-
mento - marcas individualizadoras impressas, nos da enquanto esta não for comercializada para tercei-
projéteis disparados, pelas peculiaridades existentes ros, respondendo legalmente pela mesma.
na superfície interna do cano da arma de fogo. Essas Art. 32 As informações relativas às armas de
peculiaridades são geradas pela ação dos instrumen- fogo inscritas no banco de dados dos fabricantes, im-
tos utilizados no processo de perfuração e de produ- portadores e comerciantes de armas de fogo são de
ção do raiamento deste cano. uso exclusivo dos respectivos proprietários e dos ór-

111 - das marcas nos estojos percutidos - mar- gãos de segurança pública dos estados e do Distrito
cas individualizadoras impressas no componente da Federal.
munição (estojo) que sofreu a ação do sistema de Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua
percussão da arma de fogo, resultante da deflagra- publicação.
ção do cartucho. Tal componente guarda deforma-
ções características produzidas por ação de certas
peças desta arma (percussor, culatra, ejetor, extra
tor), as quais possibilitam através do exame de con-
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alarmantes, recentes pesquisas mostram o interesse
de grande parte da sociedade na total proibição do
comércio de armas de fogo e similares, proposta esta
com que concordaria, não fosse o fato de tal lei se
aprovada ser inócua quanto a criminalidade.

Pois como sabemos tais campanhas de desar
mamento bem como a proibição total do comércio le
gai de armas em nada diminuirá a criminalidade, pois
o não conhecimento de nenhum traficante ou assas
sino que no decorrer destas campanhas tenha volun
tariamente saído de seu covil e entregue suas armas
às autoridades, tais medidas só atingem o cidadão
comum, que não necessitaria ter uma arma de fogo
em casa se neste país houvessem política de segu
rança pública sérias e eficientes.

É crescente também o número de armas que
sequer são fabricadas no Brasil e no entanto têm trân
sito livre para entrar e sair do país, armas estas que
as autoridades não têm nenhum tipo de controle.

Bem sabemos que um assassino ou assaltante
raramente usa uma arma legalmente registrada e na
falta da mesma utiliza-se de qualquer objeto seja ele
um talher, uma ferramenta, um veículo etc. _

Com este projeto procuro amenizar a situação
ao obrigar o fabricante, importador elou comercializa
dor de armas a prestar contas do destino dado à mes
ma. E isto em muito contribuirá para a punição dos
verdadeiros criminosos, pois com este banco de da
dos ficará imensamente mais fácil elucidar crimes en
volvendo armas roubadas, ou envolvendo balas per
didas, pois com a simples apreensão de um projétil
poderá chegar-se à arma da qual ele partiu bem como
quem o efetuou.

Brasília, 1º de junho de 1999. - (Do Sr. Pastor
Jorge)

PROJETO DE LEI NSI 1.062, DE 1999
(Do Sr. Ronaldo Vasconcellos)

Altera a Lei nSl 9.503, de 23 de se
tembro de 1997, que "institui o Código de
Trânsito Brasileiro", para proibir os con
dutores de fazer uso de produtos fumíge
nos ao dirigir veículo automotor.

a Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei introduz dispositivo na Lei nº

9.503, de 23 de setembro de 1997, que "institui o Có
digo de Trânsito Brasileiro", para proibir os conduto
res de qualquer veículo automotor de fazer uso de
produtos fumígenos ao dirigir o veículo.

Art. 2º a Capítulo XV - Das Infrações - da Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar
acrescido do seguinte artigo:

"Art. 252-A. Dirigir o veículo fazendo
uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, ca
chimbos ou qualquer outro produto fumíg~

no, deri\l8.do ou não do tabaco:

"Infração - média;
Penalidade - multa."

Art. 3º Esta lei entra em vigor no prazo de no
venta dias a contar de sua publicação.

Justificação

a novo Código de Trânsito Brasileiro - CTB 
representou um grande passo no sentido de proporci
onar aos motoristas, passageiros e pedestres melho
res condições de segurança. De um modo geral, o
CTB procura incentivar nos usuários do trânsito uma
postura mais consciente em relação às responsabili
dades de cada um para com as questões de seguran
ça. A partir dessa diretriz básica, surgem inúmeros
dispositivos que reforçam' a idéia, estabelecendo os
direitos e deveres de cada ator envolvido no trânsito e
punindo com severidade atitudes negligentes ou ir
responsáveis.

A atenção exigida do condutor ao dirigir é um
aspecto fundamental para a segurança do trânsito. a
CTB explicita isso ao tratar das normas gerais de cir
culação e conduta, definindo a exigência do condutor
ter pleno domínio do seu veículo, "dirigindo-o com
atenção e cuidados indispensáveis à segurança do
trânsito" (art. 28). Mais adiante, essa exigência é re
batida no capítulo que dispõe sobre as infrações,
onde encontramos tipificado como infração leve, pu
nível com multa, o ato de "dirigir sem atenção ou sem
os cuidados indispensáveis à segurança" (art. 169).

a art. 252, por seu turno, detalha mais essa
questão ao apontar a proibição de dirigir com apenas
uma das mãos, exceto quando deva o condutor fazer
sinais regulamentares de braço, mudar a marcha do
veículo, ou acionar equipamentos e acessórios do ve
ículo, infração classificada como média, que embasa
a autuação de condutores flagrados no uso de apare
lhos celulares sem o equipamento de "viva-voz".

Não obstante, o CTB não traz qualquer restrição
ao uso de cigarros ou outros produtos fumígenos pe
los condutores ao volante, o que configura uma lacu
na inexplicável, tendo em vista as implicações que
isso pode acarretar em termos de segurança de trân
sito. a ato de acender o cigarro e de fumar em si tira a
atenção do condutor, predispondo-o para a ocorrên
cia de acidentes. Ademais, o condutor, ao fumar, ocu
pa: uma das mãos, o que já seria considerado infra
ção.



PROJETO DE LEI N!! 1.063, DE 1999
. (Do Sr. Rubens Furlan)

Acresce parágrafos ao art. 129 do
Decreto-Lei n2 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 dispondo sobre a responsabili
dade criminal, dos organizadores de
eventos, realizados em recinto fechado,
por danos à integridade corporal ou mor
te dos presentes, em face da utilização
de armas no seu interior.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7

de setembro de 1940, fica acrescido dos seguintes
parágrafos:

Art. 129. Ofender a integridade...
§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º

do art. 121.
"a". Os organizadores de eventos, realizado em

recinto fechado, serão responsabilizados criminal
mente por danos à integridade corporal ou morte dos
presentes, em conseqüência da utilização de armas
no seu interior;

"b". Considera-se recinto fechado para efeito
desta lei, local delimitado por algum meio, onde as
pessoas para o adentrarem, tenham a obrigatorieda
de de fazê-lo por locais definidos, independentemen
te do evento ocorrer ao ar livre ou em ambiente cober
to, e ser oneroso ou gratuito;

"c". Considera-se arma para efeito desta lei,
qualquer instrumento capaz de produzir dano à inte
gridade física ou morte dos presentes, e que sua en
trada no recinto pudesse ter sido evitada, seja pela re
vista pessoal, utilização de aparelhos eletrônicos ou
outros meios eficazes para tanto;

"d". Quando o meio utilizado para impedir a en
trada de.armas no recinto do evento for a revista pes
soal, deverão os organizadores promovê-Ia com funci
onários de ambos os sexos, respeitando tal distinção;
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O objetivo do presente projeto de lei é alterar o "e". Os organizadores de eventos que descum-
texto do CTB de forma a deixar explícita a proibição prirem o disposto nesta lei, estarão sujeitos às penali-
do uso, por parte do condutor enquanto dirige, de ci- dades dispostas nos § 3º, § 4º e caput do art. 121,
garros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer além daquelas determinadas no § 1º, § 2º e seus inci-
outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco. sos, § 3º, § 5º, § 6º e § 7º do art. 129.
O descumprimento será considerado infração média, Art. 2º Esta lei entra em vigor no prazo máximo
punível com multa. de noventa dias a partir da data da sua publicação.

Diante da relevância do tema para a melhoria
das condições de segurança do trânsito, conclama- Justificação
mos os ilustres pares a hipotecarem seu apoio para a O art. 5º da Constituição Federal arrola o que ele
rápida aprovação deste projeto de lei. denomina de direitos individuais. Neste artigo, a Cons-

Sala das Sessões, 1º de junho de 1999. - Depu- tituição atual assegura a inviolabilidade do direito à
tado Ronaldo Vasconcellos. vida, o que segundo a interpretação doutrinária consti

tucional, não deve ser considerada apenas no sentido
biológico de incessante auto-atividade funcional, pecu
liar a matéria orgânica, mas na sua acepção biográfica
mais compreensiva. Tudo o que interfere em prejuízo
deste fluir espontâneo e incessante contraria a vida.

A vida humana, que é o objeto do direito asse
gurado no art. 5º, caput, constitui fonte primária de to
dos os outros bens jurídicos. De nada adiantaria a
Constituição assegurar outros direitos fundamentais,
como a igualdade, a intimidade, a liberdade, o
bem-estar, se não erigisse à vida humana num des
ses direitos.

Decorrente deste direito primário, urge o direito
à existência, que consiste no direito de estar vivo, de
lutar pelo viver, de defender a própria vida, de perma
necer vivo. É o direito de não ter interrompido o pro
cesso vital senão pela morte espontânea e inevitável.

Em decorrência deste direito primário, ou seja, a
vida, também a Constituição Federal promoveu com
sabedoria, o direito à integridade física, o que segundo
definição acadêmica, agredir o corpo humano é um
modo de agredir a vida, pois esta se realiza naquela. A
integridade físico-corporal constitui, por isso, um bem
vital e revela um direito fundamental do indivíduo.

Daí por que, a legislação penal brasileira, defi
niu, por tipos penais e sanções contidas no Decre
to-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código
Penal), formas punitivas de interrupção violenta do
processo vital ou de lesões corporais praticadas con
tra o ser humano.

Nesse sentido, o citado decreto-lei que entrou
em vigor no ano de 1940, em face da evolução social,
teve que ao longo do tempo ser aprimorado, ajustado,
em fim, adequado às novas formas de convívio social,
impossíveis de serem previstas àquela época.

O crescimento populacional, o desemprego, ás
crises sociais, contribuíram para o aumento da violên
cia e da criminal idade, na sociedade atual. Tais cir
cunstâncias obrigaram o Estado a agir sob pena de



REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
Nº 971, DE 1999

(Do Sr. Walter Pinheiro)

Solicita informações ao Exmº Sr. Pi
menta da Veiga, Ministro de Estado das
Comunicações, a serem prestadas pela
agência Nacional de Telecomunicações 
ANATEL, contendo quantidades e custos
de instalação, para efeitos de investimen
tos, de acessos fixos e móveis, analógi
cos e digitais, durante os anos de 1994 a
1999, de todas as concessionárias do
Serviço Telefônico Fixo Comutado 
STFC, do Serviço Móvel Celular - SMC e
do Serviço Telefônico Público - STP.

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exª, com base no art. 50. da Consti
tuição Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Regi
mento Intemo que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas in
formações ao Exmº Sr. Pimenta da Veiga, Ministro de
Estado das Comunicações, a serem prestadas pela
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL,
contendo quantidade e custos de instalação, para efeitos
de investimentos, dos acessos fixos e móveis. analógi
cos e digitais, durante os anos de 1994 a 1999, de todas
as concessionárias do Serviço Telefônico Fixo Comuta
do - STFC, do Serviço Móvel Celular - SMC e do Servi
ço Telefônico Público - STP. As informações deverão
atender às seguintes questões:

* Quantidade de acessos fixos (analógicos e di-
gitais) não residenciais, instalados; .
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não propiciar aos cidadãos brasileiros direitos bási- de armas no seu interior. Ou seja. aquele que assume a
cos e primários eleitos em sua Carta Maior. responsabilidade de promover eventos, também tem de

A forma de agir encontrada pelo Estado objeti- assumir a responsabilidade de que os presentes não
vando garantir tais direitos foi: adequar à nova realida- sejam surpreendidos por pessoas portando armas i1e-
de as leis penais já existentes. seja acrescentando no- galmente dentro do recinto.
vas modalidades de crimes ao Código Penal ou apro- Para evitar que pessoas armadas adentrem no
vando leis específicas cujas matérias ainda não esti- recinto, e conseqüentemente coloquem em risco a in-
vessem sido regulamentadas a contento, como por tegridade física e a vida das pessoas presentes, os
exemplo, a aprovação da Lei nº 9.437, de 20 de fevere- organizadores poderão utilizar vários métodos de ca-
iro de 1997, que regulamentou as condições para re- utela, a critério de cada um. seja por revista pessoal,
gistro e porte de armas de fogo, definindo como crime utilização de aparelhos eletrônicos Ol! outros meios
algumas situações anteriormente não previstas. eficazes para tanto.

Os órgãos de imprensa do nosso País, têm O fundamental é que o direito à integridade físi-
mostrado com grande freqüência, que a legislação ca e à vida das pessoas seja protegido pelo Estado.
existente, ainda não foi capaz de garantir ao cidadão mesmo que para tanto seja necessário dividir respon-
brasileiro, o direito primário à vida e à integridade físi- sabilidade, o que não pode é o Estado ser omisso e
ca, mesmo tendo ?provado a pouco tempo, lei mais conseqüentemente não proteger seus filhos.
severa sob o aspecto do porte de arma. Sala de Sessões. 1º de junho de 1999. - Depu-

Ou seja, é evidente, que a aprovação da Lei nº tado Rubens Furlan.
9.437, de 20 de fevereiro de 1997, muito está contri
buindo para que a criminalidade em nosso País dimi
nua. Todavia, a experiência já demonstrou que citada
medida individualmente, não foi capaz de solucionar
a questão.

Assim sendo, a população como um todo, não
pode esperar que os órgãos de segurança pública en
contrem fórmulas que efetivamente desarmem aque
les que irregularmente portem armas. Pois, este dia.
infelizmente, pode estar muito distante, e conseqüen
temente muitas vidas poderão ter sido interrompidas
de forma violenta e não-natural.

Verifica-se, ainda por todo o nosso País, grande
aumento na promoção de eventos como: shows, festa
de peão. bailes e encontros similares. onde a ausência
de normas penais que responsabilizem os organizado
res destes eventos por crimes ocorridos no recinto, têm
facilitado acontecimentos desta natureza, uma vez que
os organizadores não praticam atos de cautela, objeti
vando evitar tais resJ,lltªç1os. Como por exemplo, ocorreu
na semana próxima passada, no recinto Vale Rodeio
Show, em São José dos Campos - SP, onde a estudan
te Regiane Maria de Souza. de 17 anos, foi morta.

Desta maneira, o Estado não pode somente
aguardar o aprimoramento de suas forças de seguran
ça pública afim de desarmar a população, outras medi
das acessórias as já existentes devem ser tomadas, ur
gentemente, objetivando promover o direito à vida e à
integridade física de seus cidadãos. Entre as medidas a
serem tomadas, está a aprovação deste projeto de lei,
responsabilizando criminalmente aos organizadores de
eventos em recinto fechado. por danos a integridade

. corporal ou morte dos presentes. em face da utilização
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* Quantidade de acessos fixos (analógicos e di
gitais) residenciais, instalados;

* Quantidade de acessos troncos (analógicos e
digitais), instalados;

* Quantidade de acessos móveis celulares
(analógico e digitais), instalados;

* Quantidade de acessos de uso público (TUP)
(analógicos e digitais), instalados;

* Quantidade de cartões telefônicos emitidos e
comercializados;

* Custo para a concessionária dos cartões tele
fônicos;

* Custo de instalação de acessos fixos (analógi
cos e digitais) não residenciais;

* Custo de instalação de acessos fixos (analógi
cos e digitais) residenciais;

* Custo de instalação e acessos troncos (analó
gicos e digitais);

* Custo de instalação de acessos móveis celula
res (analógicos e digitais);

* Custo de instalação de acessos de uso público
(TUP) (analógicos e digitais);

* Composição detalhada das variáveis que com
põem os custos relacionados;

* Receita média mensal por assinante.
Outrossim, para que se possa avaliar adequa

damente todas as informações prestadas, solicita
mos que as mesmas sejam apresentadas, tanto no
meio impresso como em meio digital. Para isso, deve
rão ser disponibilizadas em planilha eletrônica, em
formato Excel 97, ou outra versão, ou em tabela no
formato Word 97, ou compatível.

Sala de Sessões, 12 de junho de 1999. - Depu
tado Walter Pinheiro.

PROJETO DE LEI N2 1.064, DE 1999
(Do Sr. Nelo Rodolfo)

Dá nova redação ao § 22 do art. 280
da Lei n!2 9.503/97, que instituiu o Código
de Trânsito Brasileiro.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 2º da Lei n2 9.503/97, de 23 de se
tembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte re
dação:

Art. 280 ......•......................................................
§ 22 A infração deverá ser comprovada por de

claração da autoridade ou do agente da autoridade
de trânsito, por barreiras eletrônicas ou reações quí
micas, previamente regulamentada pelo Contran.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Just.ficação

O Código de Trânsito Brasileiro veio regulamen
tar as ações de trânsito em nossas cidades, visando a
educação de nossos motoristas que estavam ultra
passando os limites de responsabilidade ao sentar-se
atrás do volante.

Os controladores de velocidade deram uma
grande contribuição para que a diminuição de aciden
tes fosse perceptível, porém algumas armadilhas es
tão sendo colocadas em prol não somente da queda
de velocidade mas também na arrecadação das em
presas prestadoras de serviços que têm em seus pro
dutos uma fonte inesgotável de divisas. Se o objetivo
maior é educar nossos motoristas, não vejo o porquê
de se colocar às escondidas controladores de veloci
dade, sendo que as barreiras eletrônicas podem ser
vistas a longa distância e registram na hora a infração,
dirigindo ao motorista um flash instantâneo no momen
to em que o mesmo a comete.

Assim posto, e dada a relevância de nossa pro
posição, temos certeza de contar com o apoio dos no
bres deputados e senadores a nossa proposta.

Sala das Sessões, 1º de junho de 1999. - Nelo
Rodolfo.

PROJETO DE LEI N!2 1.065, DE 1999
(Do Sr. Inácio Arruda)

Dispõe sobre a criação do Fundo
Nacional de Combate e Prevenção à De
sertificação e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Fica criado o Fundo Nacional de Comba

te e Prevenção à Desertificação com o objetivo de
conceder assistência financeira de acordo com as se
guintes diretrizes:

1- promover a prevenção e recuperação de áre
as atualmente afetadas pela desertificação no País;

" - empreender o monitoramento e controle de
áreas sujeitas à desertificação;

111 - promover a gestão ambiental e de uso dos
recursos naturais de maneira sustentável para a caa
tinga, o semi-árido e as áreas de transição;

IV - estimular projetos de pesquisa voltados
para desertificação, que incluam as comunidades
afetadas na sua formulação e acompanhamento;

V - estimular programas de uso de sistemas
agrosilvopastoris sustentáveis nas áreas sujeitas à
desertificação;

VI- estimular projetos que promovam a mudan
ça do uso da lenha como fonte de energia e desenvol
vam fontes alternativas de energia;



As áreas no País, susceptíveis à desertificação
e enquadradas no escopo de aplicação da Conven-

Justificação

O Brasil é um dos 100 países que assinou a
Convenção Internacional de Combate à Desertifica
ção e à Seca, que foi promovida pela ONU, em
1993/94. Esta convenção foi elaborada dando conti
nuidade a implementação das metas da Agenda 21.

Segundo a Agenda 21, defini-se desertificação
como sendo: "a degradação da terra nas zonas ári
das, semi-áridas e sub-úmidas secas resultantes de
fatores diversos tais como as variações climáticas e
as atividades humanas", e por degradação da Terra
como "a degradação dos solos e dos recursos hídri
cos; a degradação da vegetação e da biodiversidade;
e a redução da qualidade de vida da população afe
tada".

"VII - Combate e Prevenção à Desertificação."

Art. 6º As pessoas físicas e jurídicas que fize
rem doações ao Fundo Nacional de Combate e Pre
venção à Desertificação gozarão dos benefícios da
Lei nº 7.505, de 2 de julho de 1986, conforme se
dispuser em regulamento.

Art. 7º Os recursos do Fundo Nacional de
Combate e Prevenção à Desertificação deverão ser
aplicados por meio de órgãos públicos federais, es
taduais e municipais ou de entidades privadas cujos
objetivos estejam em consonância com os objetivos
do Fundo Nacional de Combate e Prevenção à De
sertificação, desde que não possuam, as referidas
entidades, fins lucrativos.

Art. 8º O Fundo Nacional de Combate e Pre
venção à Desertificação será administrado pelo Mi
nistério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal,
respeitadas as atribuições do Conselho Nacional do
Meio Ambiente - CONAMA.

Art. 9º Para atingir os objetivos fixados nesta
lei o Poder Executivo celebrará convênios com insti
tuições públicas ou privadas especializadas nas
questões da desertificação.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará o
Fundo Nacional de Combate e Prevenção a Deserti
ficação no prazo de 90 (noventa) dias contados a
partir da publicação desta lei.

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.
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VII - promover a·gestão das bacias hidrográfi- Art. 5º O art. 5º da Lei nº. 7.797, de 10 de julho
cas nas áreas sujeitas à desertificação, com objetivo de 1989, passa a vigorar acrescido do seguinte inci-
de controlar os processos de desertificação; so:

VIII - incentivar e promover a participação e a
educação ambiental das comunidades afetadas, com
ênfase no controle da desertificação.

§ 1º Para efeito de aplicação desta lei, enten
de-se por desertificação: a degradação da terra nas
zonas áridas, semi-áridas e subúmidas secas resul
tantes de fatores diversos tais como as variações cli
máticas e as atividades humanas.

§ 2º Por degradação da terra como: a degrada
ção dos solos e dos recursos hídricos; a degradação
da vegetação e da biodiversidade; e a redução da
qualidade de vida da população afetada.

Art. 2º São beneficiários do Fundo Nacional de
Combate e Prevenção à Desertificação:

I - cooperativas e associações de agricultores afe
tados ou sob risco de desertificação em suas terras;

11- municípios afetados ou sob risco de deserti
ficação;

111- universidades e centros de pesquisa em co
operação com as comunidades afetadas;

IV - órgãos públicos responsáveis pelo gerenci
amento dos recursos hídricos e naturais nas regiões
áridas, semi-áridas e subúmidas secas.

Art. 3º Constituem fontes de recursos do Fundo
Nacional de Combate e Prevenção à Desertificação:

I - 1% (um por cento) dos recursos destinados
ao Fundo de Desenvolvimento do Nordeste, de acor
do com o que estabelece o art. 4º desta lei;

11 - 5% (cinco por cento) dos recursos destina
dos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente de acordo
com o que estabelece o art. 5º desta lei;

11I - dotações orçamentárias, inclusive saldos
de exercícios financeiros anteriores, e créditos suple
mentares e especiais que lhe forem destinados;

IV - retornos das operações de empréstimo re
alizadas com os recursos do Fundo;

V - ingressos de capital, juros, comissões e ou
tras receitas resultantes de aplicações financeiras,
desde já autorizadas;e

VI - contribuições, doações, subvenções, em
préstimos legados e outras fontes que lhe forem desti
nados por entidades públicas ou privadas, nacionais,
internacionais ou estrangeiras.

Art. 4º O art. 3º da Lei nº. 7.827, de 27 de setembro
de 1989, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

"XI- tratamento diferenciado e estímulo a proje
tos e atividades que tenham por objetivo o combate e
a prevenção à desertificação."
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ção das Nações Unidas para o Combate à Desertifi
cação, têm um total de 980.711 ,58km2 , o que repre
senta 11 ,5% do território nacional.

A identificação das áreas de desertificação está
consolidada no "Mapa da Susceptibilidade à Desertifi
cação", produzido em 1992, pelo Núcleo DeserVlba
ma. Nessa área vivem 50.210.980,64 milhões de pes-

soas, segundo dados do IBGE, do censo de 1996, o
que representa mais de 31 % da população brasileira.

Os estados brasileiros mais afetados e mais
suscetíveis à desertificação de suas terras são os es
tados nordestinos e o Estado de Minas Gerais.

Nesta área, já estão caracterizadas a ocorrên
cia de desertificação nas seguintes microrregiões:

Tabela de Ocorrência de Desertificação
por microregiões homogêneas do Brasil

Fonte: Mapa de Suscetibtlidade à Desertificação no Brasil

Muito grave Grave Moderada
Fortaleza - CE Médio Jaguaribe - CE Valença do Piauí - PI
Sertões de Senador Pompeu - Iguatu -CE Baixões Agrícolas Piauiense - PI
CE
Serra do Pereira - CE Serrana de Caririacu - CE Médio Guraéia PI
Sertões dos Inhamuns - CE Cariri - CE Alto Piauí e Canindé PI
Sertões do Salgado- CE Salineira Norte-riograndense - Uruburetama - CE

RN
Seridó - RN Acu e Aoodi - RN Baixo Jaauaribe - CE
Deoressão do Alto Piranhas - PB Serra Verde - RN Ibiapaba CE
Cariris Velhos - PB Seridó Paraibano - PB Ibiapaba Meridional - CE
Aareste da Borborema - PB Curimataú - PB Sertões do Cariri CE
Sertões Pernambucanos do São Serra do Teixeira - PB Serrana Norte-riograndese - RN
Francisco - PE
Sertão Sergipano do São Alto Paje~ - PE Sertão Alagoano - AL
Francisco - SE

Aareste Setentrional - PE Palmeira dos índios AL
Aareste Meridional - PE Sertão do Rio Real AL
Feira de Santana - BA Chapadões do Alto Rio Grande -

BA
Baixo-Médio São Francisco BA
Chapada Diamantina Meridional

BA
Serra Geral da Bahia BA
Piemonte da Diamantina - BA
Planalto da Conauista BA
Pastoril da Itapetinaa BA
Aoreste da Alaooinhas - BA
Norte de Minas Gerais...
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A área afetada de forma Muito Grave é de
98.S9Skm2, que representa 10,1 % do semi-árido.
Existem 4 áreas com intensa degradação, chamadas

Núcleos de Desertificação, que totalizam uma área
de 18.743,Skm2.

Tabela de Núcleos de Desertificação

Gilbués . PI Irauçuba • CE Seridó· RN Cabrobó· PE
Gilbués Irauçuba Currais Novos Cabrobó
Monte AleQr-e Forquilha Cruzeta Belém de São Francisco

Sobral Equador Floresta
Carnaúba dos Dantas
Acaraí.
Parelhas

Fonte: Mapa de Ocorrência de Desertificacão no Brasil - MMA

Apesar do grande potencial produti~vo destas re
giões, uma série de fatores históricos e estruturais
vem condicionando os padrões de organização social
e exploração dos recursos naturais nestas áreas, pro
vocando perdas econômicas e ambientais significati
vas, destruindo a produtividade da terra e contribuio
do para o aumento da pobreza.

Os impactos ambientais podem ser estimados
por meio da destruição da biodiversidade, da diminui
ção da disponibilidade de recursos hídricos e da per
da física e química dos solos.

A degradação das terras secas causa sérios
problemas econômicos, principalmente no setor agrí
cola, com o comprometimento da produção de ali
mentos, além do custo quase incalculável de recupe
ração da capacidade produtiva de extensas áreas
agrícolas e da extinção de espécies nativas.

Segundo estimativas das Nações Unidas, uma
dieta nutricionalmente adequada para a crescente
população mundial implica a triplicação da produção
de alimentos ao longo dos próximos SO anos.

A falta de perspectivas leva a população a mi
grar para os maiores centros urbanos. Procurando
condições mais favoráveis de sobrevivência, estes
migrantes tendem a agravar os problemas de in
fra-estrutura (transporte; saneamento, abastecimen
to, dentre outros) já existentes nestes centros urba
nos. Além do impacto na oferta de emprego, educa
ção e moradia e da desestruturação das famílias.

Com o empobrecimento das regiões atingidas
pela desertificação, estas se tornam frágeis frente às
outras regiões do País, provocando a superexplora
ção dos recursos disponíveis e a perda de sua capa
citação técnica que migra, principalmente, para o Su
deste: Dentro desta perspectiva, pode-se esperar um
agravamento significativo no quadro de desnutrição,
falência econômica, baixo nível educacional e con
centração de renda.

Segundo metodologia desenvolvida pelas Na
ções Unidas, as perdas causadas pela desertificação
equivalem a US$250.00 por hectare em áreas irriga
das, US$40.00 por hectare em áreas de agricultura



"Art. 179 .
Parágrafo único. O prazo igualou infe

rior a um qüinqüídio se suspenderá nos dias
em que não houver expediente forense."

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

A proposição ora apresentada tem por objetivo
corrigir distorção no atinente ao cômputo dos prazos
processuais.

No sistema atual, o Código de Processo Civil
determina sua suspensão apenas quando da super
veniência de férias. Tais prazos correm normalmente
nos feriados e finais de semana.

Em relação aos prazos mais extensos, não há a
ocorrência de quaisquer prejuízos para o advogado,
pois há tempo para o trabalho e para o descanso. Toda
via, no caso dos prazos considerados exíguos, ou seja,
aqueles iguais ou inferiores a cinco dias, tem o advoga
do patrocinador da causa prejudicado seu repouso se
manal, além, é claro, da qualidade de seu trabalho, que
muitas vezes depende de pesquisas que não têm como
ser realizadas nos finais de semana.

Pelas razões expostas, creio ser este projeto de
lei de grande interesse não só para os que advogam
como também para aqueles que são por ele repre
sentados, razão pela qual conto com o apoio dos ilus
tres pares para sua aprovação.

Este projeto está sendo reapresentado em home
nagem ao Deputado Almino Affonso, autor da idéia.

Sala das Sessões, 1º de junho de 1999. - Ru
bens Bueno Deputado Federal.

INDICAÇÃO Nº 300, DE 1999
(Do Sr. Virgílio Guimarães)

Sugere ao Senhor Presidente da Re
pública considerar persona non grata Ja
mes Derham, chefe da missão diplomáti
ca dos EUA.
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de sequeiro e US$7.00 por hectare em áreas de pas- O Congresso Nacional decreta:

tagem. . .•.. Art. 1º O art. 179 da Lei nº 5.869/93 passa a vi-
Para o Brasil, conforme diagnostico realizado gorar acrescido do seguinte parágrafo único:

pelo Ministério do Meio Ambiente - MMA, as perdas
econômicas podem chegar a US$800 milhões por
ano devido à desertificação. Os custos de recupera
ção das áreas mais afetadas alcançam US$2 bilhões
para um período de vinte anos.

No entanto, verifica-se que, no período de 1991 a
1997, por meio de financiamento do Fundo Nacional do
Meio Ambiente - FNMA, as regiões Sul e Sudeste con
centraram mais de 60% dos apoios despendidos, se
gundo o Relatório Nacional para a Convenção sobre Di
versidade Biológica, publicado pelo MMA, em 1998.

.. Além disso, dos recursos para apoio a projetos de pre
servação da piodiversidade, distribuídos por 27 fontes
de financiamento, nacionais e estrangeiras, no País,
apenas 4% foram destinados ao bioma Caatinga.

Definiu-se que a Agenda 21 Brásileira deve ser a
expressão de um projeto de desenvolvimento sustentá
vel, que viabilize simultaneamente a conservação e a
qualidade ambiental, o tratamento equânime e justo na
distribuição da riqueza nacional, a busca permanente
do crescimento e da eficiência econômica e da partici
pação democrática. Dentro da perspectiva, considera
mos de vital importância a destinação clara de recursos
do FNMA para a prevenção e combate à desertificação.

O Fundo Constitucional do Nordeste - FNE 
tem como objetivo principal "contribuir para o desen
volvimento econômico e social da região Nordeste",
com '1inalidade específica de financiar, em condições
compatíveis com as peculiaridades da área, ativida
des econômicas do Semi-Árido".

Para cumprir de forma eficiente este objetivo,
faz-se necessário que o FNE tenha recursos e instru
mentos de apoio ao desenvolvimento sustentável do
Semi-Árido nordestino com ênfase no estímulo a pro
jetos e atividades que tenham por objetivo o combate
e a prevenção à desertificação.

Pelas razões expostas consideramos de eleva-
o da importância a bres parlamentares no esforço para
a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, 1º de junho de 1999. -Iná
cio Arruda.

PROJETO DE LEI Nº 1.066, DE 1999
(Do Sr. Rubens Bueno)

Acrescenta parágrafo ao art. 179 da
Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
Código de Processo Civil - determinando
a suspensão dos prazos judiciais iguais
ou inferiores a um qüinqüídio.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca:

A imprensa brasileira, em especial a revista
Carta Capital, tem informado com bastante presteza
o desenvolvimento do trabalho das polícias brasileira
e norte-americana, que em conjunto trabalham no
combate ao tráfico de drogas, regidas por um acordo



PROJETO DE LEI N9 1.067, DE 1999
(Do Sr. Dr. Hélio)

Altera os arts. 165 e 276 da Lei n2

9.503, de 1997, com a finalidade de redu
zir o índice de alcoolemia acima do qual
passa o condutor a ficar impedido de di
rigir veículo automotor.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os caputs do art. 165 e o do art. 276 da

Lei nº 9.503, de 1997, passam a vigorar com as se
guintes redações:

"Art. 165. Dirigir sob influência de álco
ol, em nível igualou superior a três decigra
mas por litro de sangue, ou de qualquer
substância entorpecente ou que determine
dependência física ou psíquica."

"Art. 276. A concentração de três deci
gramas de álcool por litro de sangue com
prova que o condutor se acha impedido de
dirigir veículo automotor."

Art. 2º Esta lei entra em vigor trinta dias após a
data de sua publicação.

Justificação

Agiu .de forma prudente o legislador federal
quando, na elaboração do Código de Trânsito Brasi
leiro, reduziu de oito para seis decigramas por litro de
sangue o índice de alcoolemia tolerado para a prática
da direção veicular.

Tal determinação, que vige desde setembro de
. 1997, vem provocando uma alteração no comporta

mento de grande parte dos condutores, obrigando-os
a adotar uma postura mais responsável quando se
trata da ingestão de bebidas alcoólicas.

Embora sejam positivos os resultados alcança
dos nesses últimos dois anos com a maior severidade
emprestada à lei de trânsito, análises e estudos de
senvolvidos por equipes especializadas provam que
continua a haver uma correlação muito forte entre o
consumo do álcool e a ocorrência de acidentes auto-

REQUERIMENTO
(Do Senhor Virgílio Guimarães)

Requer o envio de Indicação ao Exce
lentíssimo Senhor Presidente da República,
relativo às declarações do chefe da missão
diplomática dos Estados Unidos da Améri
ca, no Brasil, James Derham.

Senhor Presidente,
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bilateral de cooperação assinado pelos Governos Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regi~

brasileiro e norte-americano. mento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a
Porém, as últimas matérias sobre esse assunto, V. Exa. seja encaminhada ao Poder Executivo a Indi-

veiculadas pela referida revista, põem em questão os cação, em anexo, que sugere ao Senhor Presidente
limites da ação dos policiais norte-americanos e em da República, Fernando Henrique Cardoso, conside-
última instância do Governo dos Estados UniLios, no rar o Sr. James Derham, chefe da missão diplomática
que se refere à equanimidade de tratamento e respei- dos Estados Unidos da América, no Brasil, persona
to entre duas nações parceiras de um acordo de ta- non grata, em razão de suas declarações à imprensa
manha envergadura. que agridem a soberania nacional.

A revistainfúrma que a construção do Centro de Sala das Sessões, 1º de junho de 1999. - Virgí-
Dados Operacionais da Polícia Federal foi paga pela lio Guimarães.
Central de Inteligência Americana e que nos traba
lhos de investigação sobre o tráfico de drogas foram
montadas escutas telefônicas em telefones de autori
dades brasileiras, inclusive no telefone do Presidente
da República, o que, caso confirmado, constitui crime
de espionagem da maior gravidade.

Em entrevista à revista Carta Capital, número
98, de 26 de maio de 1998, o chefe da missão diplo
mática do Governo dos Estados Unidos, James Der
ham, referindo-se à continuidade da ação conjunta
entre a Polícia Federal e a Central de Inteligência Bra
sileira, declarou que "manda quem tem dinheiro, e
quem tem dinheiro somos nós" e ''temos o dinheiro,
as regras são nossas". Estas declarações, em se tra
tando de um chefe de missão diplomática, agride a
soberania nacional. Passa a ser uma questão de
Estado e a exigir das autoridades brasileiras, em es
pecial por parte do Governo brasileiro uma providên
cia à altura da atitude do Sr. James Derham.

Na condição de membro do Parlamento brasilei
ro, e titular da Comissão de Relações Exteriores e de
Defesa Nacional, sinto-me no dever de recorrer a
Vossa Excelência a fim de solicitar que, em razão dos
fatos ocorridos, envolvendo a diplomacia do Governo
dos Estados Unidos, o cidadão norte-americano Ja
mes Derham seja considerado persona non grata
pelo Governo brasileiro, que seja devolvido ao seu
país e que o Governo dos Estados Unidos seja comu
nicado oficialmente, com esclarecimentos detalhados
sobre este episódio.

Sala das Sessões, 1º de junho de 1999. - Virgí
lio Guimarães.



PROJETO DE lEI Nº 1.068, DE 1999
(Do Sr. Celso Jacob)

Institui o Programa de Estágio Remu
nerado Suplementar ao Crédito Educativo 
PEERSCE e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPíTULO I
Do Programa

Art. 1º Fica instituído o Programa Especial de
Estágio Remunerado Suplementar ao Crédito Educa
tivo - PEERSCE, sob gestão do Ministério da Educa
ção e do Desporto, destinado a aperfeiçoar estudan
tes universitários contratantes do Crédito Educativo.

§ 1º O Peersce previsto pelo caput é aquele que
possibilita ao estudante universitário estagiar em ór
gãos públicos ou empresas privadas, em áreas estre
itamente vinculadas com o seu curso de graduação.

§ 2º Poderão usufruir do Peersce os estudantes
contratantes do Crédito Educativo, adimplentes, que
estejam cursando os últimos 2(dois) semestres do
curso de graduação.

§ 3º O direito de que trata o artigo 1º e §§ 1º e 2º
terá duração de 1(um) ou 2(dois) semestres até a
conclusão, prorrogável, uma vez mais, por período de
6(seis) meses.

§ 42 Ao estudante que concluir o Peersce
ser-Ihe-á concedido certificado de conclusão de está
gio assinado pelo órgão gestor do programa e pelo ór
gão público ou empresa contratante.

CAPíTULO 11
Dos Objetivos

Art. 2º O Programa Especial de Estágio Remu
nerado Suplementar ao Crédito Educativo 
PEERSCE objetiva, além de propiciar ao estudante,

Junho de 1999 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 2 25989

mobilísticos, maiores responsáveis pela internação Não se trata de uma medida extremada, inusita-
de pessoas vítimas de traumatismo. da. Países como a Holanda, a Alemanha, a Suécia, o

Uma das explicações para esse fato reside, obvi- Japão, a República Checa, a Polônia, a Noruega e a
amente, na falta de conscientização de um número Finlândia estabelecem índice de alcoolemia inferior
ainda muito expressivo de motoristas que, ignorando a ao admitido por nossa atual lei de Trânsito. Nos Esta-
prescrição legal, aventuram-se na direção do veículo dos Unidos, o indivíduo menor de 21 anos flagrado
após ingerir quantidade elevada de bebida alcoólica. com índice de alcoolemia superior a 2g por litro de

A outra, menos explícita, diz respeito aos efeitos sangue tem sua licença revogada por período que va-
nocivos do consumo do álcool mesmo quando respei- ria de seis meses a um ano.
tado o índice de alcoolemia fixado pela atual legisla- Solicitamos, enfim, que os nobres pares exami-
ção. nem com cuidado este projeto de lei, atentando-se

Com efeito, não é possível se garantir que índi- para os efeitos benéficos que a limitação da ingestão
ce igualou um pouco inferior a seis decigramas de ál- do álcool poderá continuar a trazer para nossa socie-
cool por litro de sangue represente um atestado de dade.
capacitação para se dirigir veículo automotor. Sala das Sessões, 1º de junho de 1999. - Dr.

De acordo com médicos pesquisadores, são os Hélio.
seguintes os quadros clínicos verificados, por índices
de alcoolemia, na ampla maioria das pessoas - con-
quanto haja inegável variação na resposta de cada in-
divíduo ao consumo do álcool:

(i) Taxas de 0,1 a O,3g/l- Não se constatam pro
blemas na zona de tolerância psicológica;

(ii) Taxas de 0,3 a 0,5g/l- Geralmente, não se
notam sinais clínicos aparentes, a não ser o hálito al
coólico. Exames mais acurados, porém, demonstram
que os gestos começam a sofrer perturbações, alte
rando levemente o comportamento. A sensibilidade
visual diminui, assim como a percepção das distânci
as e velocidades;

(iii) Taxas de 0,5 a 0,8g/1 - Problemas mais evi
dentes começam a surgir. Predomina um estado de
euforia, ficando as reações motrizes prejudicadas. Os
tempos de reação aumentam. No trânsito, a manu
tenção da trajetória delimitada passa a ficar difícil.

Vê-se que, por força do consumo de bebida al
coólica, não podem ser desprezadas as chances de um
condutor envolver-se em acidente, mesmo que esse
consumo não conduza à manifestação de um índice de
alcoolemia superior ao tolerado pela legislação.

Uma pergunta se coloca, portanto: vale a pena
arriscar a vida de pessoas no trânsito permitindo-se
índices de alcoolemia que podem comprometer as fa
culdades psíquica e motora? Pensamos que não.

Eis por que julgamos oportuno levar à discussão
a presente proposta. Não nos agrada a idéia de saber
que, pela passividade do legislador, brasileiros po
dem estar sofrendo desnecessariamente.

A adoção de 0,3g/1 como índice de alcoolemia
que caracteriza a incapacidade para dirigir veículo
automotor é um passo a mais para que nos conscien
tizemos, definitivamente, que álcool e direção não
combinam.



CAPíTULO VIII
Dos Recursos Financeiros

Art. 8Q OS recursos para a execução do Peersce
decorrerão das seguintes fontes:

I - orçamentários do Ministério da Educação e
do Desporto;

" - reversão dos financiamentos concedidos
por meio do Programa de Crédito Educativo;

111 - Fundo de Amparo ao Trabalhador;
IV - outras fontes.

CAPíTULO IX
Do Estímulo às Empresas Privadas

Art. 99 A empresa privada que aderir ao Peersce
poderá deduzir, do imposto de renda devido em cada
mês, como incentivo fiscal, valor equivalente ao resul-

CAPíTULO VI
Do Pagamento do Benefício

Art. 6!l As empresas assegurarão aos estudan
tes estagiários contratados com amparo do Peersce,
instituído por esta lei, os seguintes benefícios:

1- salário proporcional à extensão e à complexi
dade do trabalho, não inferior ao valor do salário míni
mo/hora, que será repassado ao Ministério da Educa
ção e do Desporto para dedução do saldo remanes
cente do financiamento junto ao Programa do Crédito
Educativo;

II - todos os demais direitos trabalhistas e previ
denciários.

Parágrafo único. O Ministério da Educação e do
Desporto, órgão gestor do Programa, estabelecerá a for
ma e o valor a ser deduzido do estudante estagiário.

CAPíTULO VII
Dos Deveres das Empresas e Órgãos Públicos

Art. 7!l O órgão público ou empresa que optar pelo
Peersce deverá conservar e apresentar ao órgão de fis
calização do Ministério da Educação e do Desporto,
sempre que solicitado, os seguintes documentos:

1-declaração de matrícula, semestral, no curso
freqüentado pelo estudante estagiário e a g~ade curri
cular para o semestre;

11-cópia do histórico escolar com a freqüência e
aproveitamento;

11I- comprovante da remuneração financeira ou
salário concedido ao estudante, bem como do seu re
colhimento.

sa;

CAPíTULO IV
Da Competência do Órgão Gestor

Art. 4!l Compete ao gestor do Peersce:
I - cadastrar os órgãos e empresas interessa

das em participar do Programa;
" - cadastrar o estudante no Peersce, de acor

do com seu curso de graduação e área vocacional;
111 - acompanhar o estudante no estágio, en

quanto estiver sob o abrigo do Peersce e, também,
requerer ao órgão ou "empresa, semestralmente, ava
liação sobre o seu desempenho profissional.

CAPíTULO V
Dos Deveres do Estudante

Art. 5!l É dever do estudante beneficiário do
Peersce:

1- encaminhar ao órgão público ou à empresa
contratante, semestralmente, declaração de matrícu
la da faculdade onde estiver cursando a graduação,
conforme disposto no artigo 7!l, da presente lei;

" - cumprir a carga horária do órgão ou empre-

11I - comprovar, mediante histórico escolar ou
declaraçãó da faculdade, freqüência mensal nunca
inferior a oitenta por cento no curso em que estiver
matriculado, assim como o desempenho curricular
dentro da média exigida pela instituição.
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mediante estágio em órgão público ou empresa priva- Parágrafo únic0. O estudante que deixar de
da, em caráter complementar à formação acadêmica: cumprir algum dos requisitos acima poderá ser exclu-

I - conhecimento prático e operacional, imple- ído do Peersce, assegurado, todavia, o pagamento
mentação de técnicas, uso de equipamentos e instru- do benefício no período em que exerceu suas ativida-
mentos profissionais, compatíveis com o curso de des.
graduação;

11 - desenvolvimento profissional, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua capacitação e
qualificação para a atividade regular remunerada.

CAPíTULO 111
Da Inserção no Programa

Art. 3!l A inserção do adolescente no Peersce
ocorrerá mediante termo de compromisso, assinado
pelo estudante ou seu representante legal, pelo órgão
público ou pela empresa contratante, extinguindo-se
nas seguintes hipóteses:

I - conclusão do curso de graduação, ressalva
do o disposto § 3!l do artigo 1!l;

" - inadaptação do estudante estagiário às ativi
dades desenvolvidas no órgão público ou na empresa;

11I - desempenho acadêmico insatisfatório;
IV - a pedido do estudante, oportunidade em

que a empresa notificará ao Ministério da Educação e
do Desporto.



Justificação

A proposta que ora oferecemos a esta Casa
visa permitir ao estudante beneficiário do Crédito
Educativo, regular com o financiamento obtido e que
esteja cursando um dos dois últimos semestres da
sua graduação, acesso ao mercado de trabalho, que
em instituições públicas, quer em instituições priva
das, sob a forma de estágio remunerado, com o obje
tivo de aprimorar os conhecimentos teóricos acadê
mico.

Com este projeto oferecemos tanto aos estu
dantes como aos empresários brasileiros a oportuni
dade de contribuírem para o enfrentamento de duas
questões cruciais da pauta da crise que assola o
mundo globalizado. A primeira que diz respeito a ne
cessidade primordial de qualificação profissional em
um mercado cada vez mais competitivo. A segunda,
permitir aos atuais e futuros beneficiários do Crédito
Educativo, reduzir as despesas com o financiamento.

Em decorrência da mundialização da economia,
o desenvolvimento autosustentado dos países do
Terceiro Mundo passa, necessariamente, pela qualifi
cação e formação profissional dos jovens e adoles
centes, egressos ou não das instituições do Ensino
Superior.

Esse segmento, além de oferecer contingente
apreciável, disponibiliza mão-de-obra sem vício de
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tado da aplicação da alíquota cabível do imposto de qualificação, que pode ser moldada às exigências
renda sobre o montante das despesas realizadas dos novos tempos de economia global no próprio 10-
com a oferta de vagas ao programa. cal de trabalho, tanto no serviço público, como na ini-

§ 1º Para o atendimento do disposto no caput, ciativa privada.
serão considerados despesas aquelas que vierem a O que se pretende é a valorização do futuro pro-
ser efetuadas com salários, encargos trabalhistas e fissional, oferecendo condições de aprimoramento
previdenciários. em sua área para que, ao se formar, possa exercer

§ 2º O incentivo fiscal previsto nesta lei não ex- sua profissão com eficácia, competência e, principal-
clui ou reduz outros incentivos ou benefícios fiscais, mente, com a facilidade de ter adquirido experiência,
nem está sujeito a outros limites estabelecidos fora da o que atualmente é eliminatório na corrida por uma
legislação do imposto de renda. vaga no campo de trabalho. Por outro lado, o empre-

CAPíTULO X gador terá pessoal qualificado que, embora com re-
Das Disposições Finais muneração menor, poderá realizar o mesmo trabalho,

com a mesma qualidade dos outros trabalhadores.
Art. 10 A instituição de ensino superior manterá Neste cenário, global não há como dissociar a

cadastro dos estudantes assistidos pelo Peersce, formação profissional da educação. Se os governan-
com a indicação das empresas contratantes, a elas tes e empresários brasileiros não entenderem essa
fornecendo, quando solicitada, os documentos referi-
dos no art. 6º. premissa básica, estarão voltando as costas para um

problema ,estrutural superável. E mais, fecharão as
Art. 11 O Poder Público expedirá as instruções portas de suas empresas, departamentos, seções,

necessárias para o fiel cumprimento da presente lei. etc... para aqueles que, depois de anos de estudos,
Art. 12 Esta lei entra em vigor na data de sua pu- querem compartilhar o conhecimento teórico adquiri-

blicação. do com a prática daqueles que se dedicaram desde o
Art. 13 Ficam revogadas as disposições em início ao trabalho funcional.

contrário. Ademais, o presente projeto, visa, além de ga-
rantir melhor qualificação ao universitário em.final de
curso, a possibilidade deste reduzir o saldo remanes
cente do seu financiamento junto ao Programa de
Crédito Educativo.

Aos empresários, além da qualificação dos seus
quadros, inclusive com a possibilidade de contrata
ção permanente, poderão deduzir do imposto de ren
da devido em cada mês, como incentivo fiscal, valor
equivalente ao resultado da aplicação da alíquota ca
bível do imposto de renda sobre o montante das des
pesas realizadas com a oferta de vagas ao programa.

Nos órgãos públicos, as contratações de esta
giários poderá revitalizar o sentimento, hoje compro
metido, de fazer parte do serviço público, em qual
quer de suas esferas, para a prestação do bom servi
ço à população, da co-participação na gestação de
políticas públicas que venham a promover o
bem-estar social do povo brasileiro.

Para isso, esperamos contar com o apoiamento
dos nobres pares deste Poder, certos de estarmos
contribuindo para a busca de alternativas para o tra
balho e a educação de nossos jovens e adolescentes,
razão maior para acreditarmos na superação das difi
culdades presentes na certeza de um futuro promis
sor.

Sala das Sessões, 1ºde junho de 1999. - Depu
tado Celso Jacob, PDT - RJ.



rio.

Justificação.

As características próprias do Semi-árido brasi
leiro tornam difíceis as condições de sobrevivência na
região. Os rios perenes são poucos, e calor intenso
em toda época do ano (provoca grande grau evapo
transpiração), as chuvas são escassas, falta o míni
mo de estrutura de atendimento nos Estados, como
água, luz, transporte, escolas, hospitais e postos de
saúde e saneamento básico. Com essa falta de uma
estrutura mínima fica inviabilizada a sobrevivência di
ante de tais condições. Daí nossa proposição, objeti
vando socorrer os nossos irmãos que sofrem nessas
áreas atingidas. sala das Sessões 1Q de junho de
1999. - Deputado Almeida de Jesus, PL - CE

PROJETO DE LEI Nº 1.070, DE 1999
(Do Sr. Almeida de Jesus)

Dispõe sobre a oferta de condições
de acesso e uso adequado aos portado
res de deficiência física e idosos, quando
da construção de edifícios com capaci
dade para abrigar mais de cem pessoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Na construção de edifícios de uso público

com capacidade para abrigar mais de cem pessoas,
serão observadas as especificações contidas nas
normas expedidas pelo órgão federal competente do
Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qu
alidade Industrial, no que respeita à oferta de condi
ções de acesso e uso adequado dessas edificações,
aos portadores de deficiências físicas e aos idosos.

Art. 2º No espaço externo imediato às edifica
ções de que trata o caput do artigo anterior, serão de
finidos locais de embarque e desembarque, rampas
de acesso, assim como vagas de estacionamento ex-

Institui o Programa de Garantia de
Renda Familiar Mínima para famílias de
trabalhadores do Semi-árido Brasileiro.
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PROJETO DE LEI Nº 1.069, DE 1999 inferior ao dobro dos rendimentos ilegalmente pagos,
(Do Sr. Almeida de Jesus) corrigida monetariamente na forma do parágrafo an

terior.
Art. 6º A Prefeitura Municipal que aderir ao pro

grama previsto nesta lei, não poderá despender mais
do que quatro por cento dos recursos a ele destina
dos com atividades intermediárias, funcionais ou ad
ministrativas, na sua execução.

Art. 7º O Programa será custeado com dotação
orçamentária específica a ser consignada no Orça
mento da União.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação, devendo ser regulamentada no prazo de 30
(trinta) dias.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrá-

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica criado o Programa de Garantia de

Renda Familiar Mínima para as famílias de trabalha
dores do Semi-Árido Brasileiro cujos filhos menores
de 14 (quatorze) anos se encontrem em situação de
risco.

Art. 2º Para os efeitos desta lei será considerada
em situação de risco a criança de até 14(quatorze)
anos de idade, que não esteja sendo atendida nos
seus direitos pelas políticas sociais básicas, no que
tange à sua proteção integral, conforme previsto na
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

Art. 3º Serão atendidas pelo Programa as famíli
as de trabalhadores do Semi-árido com filhos cuja
renda familiar per capita seja inferior a R$60,00 (ses
senta reais).

Art. 4º As famílias beneficiadas deste Programa
serão cadastradas nos órgãos municipais respecti
vos; atendendo as condições estabelecidas na Regu
lamentação desta lei.

Parágrafo único. As condições exigidas para o
beneficiário enquadrar-se para participar do progra
ma são: comprovação de matrícula, freqüência regu
lar de todos os filhos em idade de 7 a 14 anos em es
cola pública, residência no município há mais de três
anos, participação em programas de qualificação
para o trabalhador ou participação em trabalhos co
munitários coordenados e desenvolvidos pêlo muni
cípio.

Art. 5º Será excluido do Programa, pelo prazo
de 4 anos, o definitivamente, se reincidente, o benefi
ciario que prestar declaração falsa, ou que usar de
qualquer outro meio i1icito para obtenção de vanta
gens.

Parágrafo primeiro. Sem prejuízo de outras san
ções cabíveis, os participantes do Programa que go
zar ilicitamente do benefício será obrigado a efetuar o
ressarcimento integral da importância recebida, corri
gida com base no INPC ou outro índice oficial que o
substituir.

Parágrafo segundo. Ao servidor público ou
agente de entidade conveniada que concorrer para o
ilícito previsto neste artigo, inserido ou fazendo inserir
declaração falsa em documento que deve conduzir
efeito perante o Programa, aplica-se, além das san
ções penais e administrativas cabíveis, multa nunca



Dispõe sobre normas gerais para
celebração de consórcios públicos, nos
termos da Emenda Constitucional n2 19,
de 1997.

o Congresso Nacional decreta:
Art. 1Q A União, os Estados o Distrito Federal e

os Municípios poderão firmar consórcios públicos
para execução de obras, serviços e atividades de in
teresse comum dos partícipes, dependendo de auto
rização legislativa para sua celebração.

Parágrafo único. Não se admitirá a celebração
de consórcio público entre pessoas jurídicas de espé
cies diferentes. .

Art. 2º Os consórcios públicos terão por objeto:

I - representação dos consorciados que o inte
gram, em assuntos de interesse comum, perante
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to exclusivas para veículos destinados à condução de quaisquer outras entidades, especialmente perante
pessoas portadores de deficiência física e idosos. as demais esferas de governo;

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu- 11 - planejamento, adoção e execução de pro-
blicação.' gramas e medidas destinadas a promover e acelerar

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. o desenvolvimento sócio-econômico da região ou da
atividade-fim;

Justificação 111 - planejamento, adoção e execução de pro-
É comum observarmos as dificuldades com que gramas e medidas destinadas a promoção de suas fi-

se defrontam os portadores de deficiência de nosso nalidades e implantação dos serviços afins.
País, para se ter acesso e deslocar-se no interior de Parágrafo único. Para o cumprimento de suas fi-
determinados edifícios de uso público, como: teatros, nalidades, o consórcio público poderá:
escolas, hospitais, cinemas, casa de espetáculos, a) adquirir os bens que entender necessários,
igrejas, templos, supermercados,' shoppings, estádi- os quais integrarão o seu patrimônio;
os, e estabelecimentos comerciais de médio e grande b) firmar convênios, contratos, acordos de qual-
porte. quer natureza, receber auxílios, contribuições e sub-

A falta de regulamentação, até o presente mo- venções sociais ou econômicas de outras entidades e
mento, do dispositivo constitucional que estabelece órgãos do governo;
a obrigatoriedade de adaptação das normas de c) prestar aos seus consorciados serviços de
construção dos logradouros e dos edifícios de uso qualquer natureza, independentemente de licitação.
público, às necessidades dos portadores de defi- Art. 32 As autorizações legislativas para celebra-
ciência física e idosos, tem contribuído para justifi- ção do consórcio público conterão, entre outras dis-
car a omissão de autoridades e de responsáveis di- posições, o seguinte:
retos por esses tipos de equipamentos coletivos, I - identificação dos consorciados;
em relação à matéria. 11 - finalidade do consórcio;

A presente iniciativa, para a qual tenho a certe- 111- prazo de duração;
za de contar com o apoio irrestrito dos nobres cole- IV - regras, critérios, e parâmetros definidores
gas, pretende preencher essa lacuna existente na le- da implantação, expansão, alteração e modernização
gislação federal, garantindo o direito de transitar com do serviço, bem como de sua qualidade;
segurança e conforto a todos os cidadãos brasileiros, V - deveres relativos à univesalização e à conti-
indistintamente. nuidade do serviço;

Sala das Sessões, em 1Q de junho de 1999. - VI - as possíveis receitas alternativas; comple-
Deputado,Almeida de Jesus PL - CE. mentares ou acessórios, bem como as provenientes

PROJETO DE LEI Nl! 1.071, DE 1999 de projetos associados;
(Do Sr. Rafael Guerra e outros) VII - constituição patrimonial do consorcio;

VIII - forma de prestação de contas e da fiscali
zação;

IX - bens reversíveis se houver;
X- obrigação de manter, durante o consórcio,

todas as condições de habilitação exigidas na licita
ção, se houver;

XI - sanções administrativas, civis e penais;
XII- sede, foro e modo de solução extrajudicial.
§ 1ºA pessoa jurídica criada para administração

do consórcio será necessariamente instituída na for
ma de sociedade civil sem fins lucrativos, regida de
acordo com o art. 18 do Código Civil Brasileiro, go
zando dos privilégios fiscais e encargos sociais das
entidades filantrópicas e do terceiro setor.

§ 2º A sociedade civil responsável pela adminis
tração do consórcio observará as normas de direito
público, especialmente, no que concerne a prestação
e tomada de contas, contratação de pessoal e reali-



Justificação

O projeto de lei que ora submetemos à aprecia
ção dos ilustres pares visa a regulamentar os consór
cios administrativos, em atendimento ao disposto no
art. 241 da Constituição Federal, de acordo com a re
dação dada pela Emenda Constitucional n2 19, de
1997, que implementou a Reforma Administrativa.

De acordo com o novo mandamento constituci
onal, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu
nicípios disciplinarão por meio de lei os consórcios
públicos e os convênios de cooperação entre os en
tes federados. A Reforma Administrativa veio, assim,
preencher a lacuna deixada pelo Constituinte de 88,
omisso quanto à formação de consórcios públicos.

A proposição, ao dispor sobre normas gerais,
traz em seu bojo soluções para os problemas já verifi
cados, na prática, quando da formação de consórcios
públicos, sobretudo os intermunicipais na área de saúde.

A experiência dos consórcios intermunicipais de
saúde no Estado de Minas Gerais tem servido de pa
radigma a outros projetos municipais, não apenas na
área de saúde, como nas de educação, meio ambien
te, segurança, conservação de estradas, agricultura e
outras.

Entendidos como forma de racionalizar investi
mentos, recursos humanos e gastos de custeio atra
vés da elaboração de uma escala de produção de
serviços, evitando duplicação e desperdício, os con
sórcios públicos melhoram substancialmente a capa
cidade resolutiva de seus partícipes.
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zação de licitação, conforme a Consolidação das Leis somente participarão do rateio de bens e recursos,
do Trabalho. quando da extinção do consórcio ou do encerramento

Art. 49 O consórcio público terá como órgão má- da atividade para a qual contribuiu.
ximo o Conselho Diretor, devendo' contar também, Art. 12 Os consorciados respondem solidaria-
com um Conselho Fiscal, uma Ouvidoria e uma Se- mente pelas obrigações assumidas pelo consórcio.
cretaria Técnica-Executiva, além das unidades espe- parágrafo único. Os conselheiros não responde-
cializadas incumbidas das diferentes funções. rão pessoalmente pelas obrigações c9ntraídas por

§ 12 Não poderão pertencer ao Conselho Fiscal deliberação do consórcio, mas responderão pelos
membros dos Poderes Legislativos e Judiciário da cir- atos praticados em desconformidade com a lei' ou
cunscrição territorial a que pertençam os consorcia- com as disposições do respectivo estatuto.
dos. Art. 13 Os consórcios públicos, na área da saú-

§ 29 A Ouvidoria será dirigida por um Ouvi- de, deverão obedecer aos princípios, diretrizes e nor-
dor-Geral, escolhido pelo Conselho Diretor, a quem mas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS.
compete receber as petições e sugestões da socieda- Art. 14 Ao Tribunal de Contas que tiver jurisdi-
de sobre o consórcio público e encaminhar soluções, ção sobre os partícipes do consórcio serão encami-
podendo ser composta por um colégio paritário, se nhados os relatórios financeiros, contábeis, orçamen-
assim dispuser o estatuto. tários, se for o caso, operacional e patrimonial dos

§ 32 A Secretaria Técnica-Executiva é órgão consórcios administrativos, incluindo-se os procedi-
executivo, dirigido por um Secretário Executivo e mentos licitatórios, contratos, convênios, termos aditi-
constituído pelo apoio técnico e administrativo inte- vos e outros instrumentos firmados pelo consórcio.
grado pelo quadro de pessoal a ser aprovado pelo Art. 15 Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
Conselho Diretor. blicação.

§ 49 O Secretário Executivo será indicado pelo
Conselho Diretor e livremente nomeado pelo seu Pre
sidente.

Art. 59 A competência de cada um dos órgãos
constitutivos do consórcio público será determinada
consoante os respectivos estatutos. .

Art. 69 Os servidores requisitados serão coloca
dos à disposição do consórcio mediante lei autorizati
va ou convênio, sem prejuízo da percepção de seus
vencimentos e demais vantagens pessoais.

Art. 79 Cada partícipe poderá se retirar do con
sórcio, desde que denuncie sua intenção com prazo
nunca inferior a 90 (noventa) dias antes do exercício
seguinte, cuidando os demais associados de acertar
os termos da redistribuição dos custos dos planos,
programas ou projetos de que participe o retirante.

Art. 82 Serão excluídos do quadro social os par
tícipes que tenham deixado de incluir em seu orça
mento dotação destinada ao consórcio, ou que deixa
rem de recolher a sua cota aos fundos sociais, sem
prejuízo da responsabilização por perdas e danos.

Art. 99 O consórcio público poderá ser dissolvido
pejo voto de 2/3 (dois terços) dos membros do Conse
lho Diretor em reunião extraordinária convocada para
este fim.

Art. 10 Em caso de extinção, os bens e recursos
do consórcio público reverterão ao patrimônio dos as
sociados, proporcionalmente, às participações.

Art. 11 Os partícipes que se retirarem esponta
neamente ou que forem excluídos do quadro social,
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Assim é que, somente em Minas Gerais, exis
tem hoje setenta consórcios de saúde em funciona
mento, reunindo mais de oitocentos municípios. A ex
periência é tão exitosa que já vem sendo adotada em
dezesseis estados brasileiros, além de ter sido incluí
da, pelo Ministério da Saúde, como proposta prioritá
ria para organização microrregional dos atendimen
tos de média e alta complexidade.

Destarte, para que haja uma uniformização nor
mativa na implantação e no funcionamento dos con
sórcios, dirimindo dúvidas por vezes existentes entre
os entes federados quando da formação de um con
sórcio, a presente proposição, mais do que oportuna
é necessária para a expansão do programa de con
sórcios públicos.

Certos de que os nobres colegas bem poderão
aquilatar a importância e o alcance do projeto, aguar
do a sua aprovação.

Sala das Sessões, 12 de junho de 1999. - Depu
tado Rafael Guerra.

REQUERIMENTO

Solicita a realização de Sessão Solene
em Homenagem aos 30 anos da CPRM.

Senhor Presidente,
Requeiro nos termos do art. 68 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, a realização de
uma Sessão Solene em Homenagem aos 30 anos da
Companhia de Pesquisa e Recursos Minerais-CPRM
no dia 14 de setembro de 1999.

Brasília-DF, 12 de junho de 1999. - Deputado
Antônio Feijão.

PROJETO DE LEI Nº 1.072 DE 1999
(Do Sr. Nelson Pellegrino)

Caracteriza, no âmbito da Lei nº
4.898, de 9 de dezembro de 1965, como
abuso de autoridade, a exposição, sem
autorização judicial, em veículos de co
municação social, daqueles submetidos
à custódia policial.

a Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Dê-se à alínea b do art. 4º da Lei n. 4.898,

de 9 de dezembro de 1965, a seguinte redação:

"Art. 42 ..

b) submeter pessoa sob sua guarda ou
custódia a vexame ou a constrangimento
não autorizado em lei, bem como, tratan
do-se de autoridade policial, expô-Ia, sem
autorização judicial, em veículo de comuni
cação social.

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

a presente projeto de lei foi originalmente apre
sentado pelo deputado Ivan Valente (PT-SP), na 50ª
legislatura (1995 -1999), que ora reapresento com a
seguinte justificativa:

Com a presente proposta busca-se evitar o
constrangimento e a humilhação de muitos que, deti
dos mesmo em caráter provisório, isto é, sem que
haja ainda condenação (e, no mais das vezes, sem
indícios substantivos ou plausibilidade efetiva de prá
tica de crime) são expostos aos meios de comunica
ção, tão somente para propiciar um sensacionalismo
lucrativo para alguns empresários da imprensa.

Deve-se também lembrar que tais pessoas deti
das em geral são mais humildes, simples, que, diante
das câmeras e microfones, se sentem coagidas ou
inebriadas, não raro prestando declarações inoportu
nas ou prejudiciais a si mesmas.

É claro que tal exposição se dá com a.anuência
da autoridade policial incumbida da custódia, o que
deixa claro a falta de consideração para com a pes
soa do preso e o desrespeito aos seus direitos consti
tucionais, como é o caso daqueles previstos nos inci
sos X ("são invioláveis a intimidade, a vida privada, a
honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito
a indenização pelo dano material ou moral decorrente
de sua violação"), XLIX ("é assegurado aos presos o
respeito à integridade física e moral"), LXIII ("o preso
será informado de seus direitos, entre os quais o de
permanecer calado, sendo-lhes assegurada a assis
tência da família e de advogado"), todos do art. 5º

. De outro modo, ainda na órbita constitucional,
ressalte-se que a liberdade de imprensa não é abso
luta como poderiam pensar alguns para justificar a in
tromissão na intimidade do detido, aliás é o que ex
põe o § 12 do art. 220, ou seja, está restrita aos limites
do art. 52, incisos IV (vedação do anonimato), V (ga
rantia ao direito de resposta), X (acima transcritó), XIII
(liberdade de profissão, observada a qualificação
para o seu exercício estabelecida em lei) e XIV (aces
so à informação, resguardado o sigilo da fonte, quan
do necessário ao exercício profissional).

Nestes termos, espera-se o apoio dos demais
parlamentares.

Sala das Sessões, 12 de júnho de 1999. - Nel
son Pellegrino, Deputado Federal PT-BA.
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o SR. RAFAEL GUERRA - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Tem
V.Exa. a palavra.

O SR. RAFAEL GUERRA (PSDB - MG. Pela
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
Sras. e Srs. Deputados, encaminhei à Mesa projeto
de lei que dispõe sobre normas gerais para celebra
ção de consórcios públicos, nos termos da Emenda
Constitucional nº 19, de 1997.

O projeto de lei que ora submetemos à aprecia
ção dos ilustres pares visa regulamentar os consórci
os administrativos em atendimento ao disposto no art.
241 da Constituição Federal, de acordo com a reda
ção dada pela Emenda Constitucional n!l19, de 1997,
que implementou a reforma administrativa.

De acordo com o novo mandamento constituci
onal, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu
nicípios disciplinarão por meio de lei os consórcios
públicos e os convênios de cooperação entre os en
tes federados.

A reforma administrativa veio assim preencher
lacuna deixada pelo Constituinte de 1988 quanto à
formação dos consórcios públicos.

A proposição, ao dispor sobre normas gerais,
traz em seu bojo soluções para os problemas já verifi
cados na prática quando da formação de consórcio
públicos, sobretudo os intermunicipais na área da sa
úde. A experiência dos consórcios intermunicipais de
saúde no Estado de Minas Gerais tem servido de pa
radigma a outros projetos municipais nas áreas de sa
úde, educação, meio ambiente, segurança, conser
vação de estradas, agricultura e outras, entendidos
como forma de racionalizar investimentos, recursos
humanos e gastos de custeio. Com a elaboração de
uma escala de produção de serviços, evitando dupli
cação e desperdícios, os consórcios públicos melho
ram substancialmente a capacidade resolutiva dos
seus partícipes.

Assim é que somente em Minas Gerais existem
hoje 70 consórcios de saúde em funcionamento, reu
nindo mais de 800 Municípios.

A experiência já vem sendo adotada, com êxito,
em 16 Estados brasileiros, além de ter sido incluída
pelo Ministério da Saúde como proposta prioritária
para organização microrregional dos atendimentos
de média e alta complexidade.

Destarte, para que haja uma uniformização nor
mativa na implantação e no funcionamento dos con
sórcios, dirimindo dúvidas por vezes existentes entre
os entes federados quando da formação de um con-

sórcio, a presente proposição é necessária para ex
pansão do programa.de consórcios públicos

Certos de que os nobres colegas bem poderão
aquilatar a importância e o alcance do projeto, aguar
do a sua aprovação.

Quero dizer, Sr. Presidente, que o projeto que
encaminho tem a assinatura de Deputados de sete
partidos; se me permite citar: Deputado Ursicino Que
iroz, do PFL; Deputado Darcísio Perondi, do PMDB;
Deputado Carlos Mosconi, do PSDB; Deputada Jan
dira Feghali, do PCdoB; Deputado Ivan Paixão, do
PPS; Deputado Walfrido Mares Guia, do PTB; Depu
tado José Unhares, do PPB; Deputado Marcelo
Déda, do PT. Foram esses os colegas que me honra
ram, solidarizando-se comigo na apresentação desse
projeto.

Agradeço a oportunidade. .
O SR. DR. HÉLIO - Sr. Presidente, peço a pala

vra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Tem V.

Exa. a palavra.
O SR. DR. HÉLIO (PDT - SP. Pela ordem. Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidente, apresentei proje
to de lei no sentido da alteração do art. 165 da Lei do
Código Nacional de Trânsito, para redução do índice
de alcoolemia acima do qual passa o condutor a ficar
impedido de dirigir veículo automotor.

Vários países do mundo já utilizam menos que
0,3 decigramas por litro, e nos Estados Unidos um
teor abaixo de 0,2 decigramas já impede o motorista
de dirigir e retira a carteira de habilitação. No Brasil,
com o novo Código Nacional de Trânsito permite-se
ainda 0,6 decigramas, o que é um absurdo e colabora
para a mortalidade e o aumento do nível de acidentes
no nosso meio. Portanto, o projeto de lei busca provo
car a discussão desse Código em vigor para que pos
samos permitir algumas modificações, com o objetivo
de preservação da vida.

O SR. RICARDO NORONHA - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Tem V.
Exa. a palavra.

O SR. RICARDO NORONHA (PMDB - DF.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden
te, encaminhei a esta Casa projeto de lei que dispõe
sobre o fornecimento periódico de um kit de saúde
dentária aos alunos das escolas públicas de educa
ção fundamental e dá outras providências.

Acreditamos que um dos indicadores da quali
dade de vida de um povo é sua saúde e, conseqüen
temente, sua situação dentária. O número de cáries
per capita entre a população denuncia seu grau de
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desenvolvimento. Por isso, o engajamento do siste- egrégio Presidente desta Câmara dos Deputados. Há
ma educacional nessa empreitada, com a articulação muito, admiro a figura política de Michel Temer e sua
de ações teóricas e práticas sobre os cuidados ne- probidade e integridade pessoais. Desde sempre, nu-
cessários com os dentes, pode elevar a realidade da tro pelo PMDB profundo respeito, pela sua história e
nossa saúde dentária aos índices dos países desen- profícuas realizações em prol do Brasil. Entro no
volvidos. PMDB em momento particularmente feliz. O partido

Programa dessa natureza, na área da preven- está renovado, retoma as suas origens, resgata suas
ção, com custos mínimos, teria pequeno impacto nas tradições de luta e decisão, graças à têmpera do líder
contas públicas, sobretudo se levados em conta os Michel Temer.
possíveis gastos do Poder Público com tratamentos É com o apoio decidido de Michel Temer que
dentários. A operacionalização desse programa, a entro no PMDB. Venho para sornar, venho para con-
ser regulamentado pelo Poder Executivo, deve insti- tribuir. Tempo é chegado de agir. Os problemas do
tuir distribuição semelhante à estabelecida pelo Pro- Brasil avolumaram-se e exigem respostas fortes e
grama de Merenda Escolar. Se há obrigatoriedade de imediatas. O exemplo vem de cima. O Presidente
o Estado fornecer a merenda escolar, também deve desta Câmara dos Deputados criou a Agenda Positi-
haver a obrigatoriedade de se promoverem meios va para conduzir enérgico programa de verdadeiras
para a escovação dentária dos alunos de primeira à reformas.
oitava série. A maior delas é a tão almejada reforma do Po-

Encaminho à Mesa este projeto de lei de nossa der Judiciário. Trata-se de reforma crucial para o futu-
autoria. ro da democracia no Pais, chave indispensável na

O SR. RICARDO IZAR - Sr. Presidente, peço passagem da democracia formal para a democracia
a palavra pela ordem. real. Só com acesso fácil e rápido à Justiça é que o

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Tem povo poderá usufruir, de fato, do Estado democrático
V.Exa. a palavra. de direito. E ninguém melhor do que Michel Temer,

O SR. RICARDO IZAR (PMDB - SP. Pela or- profundo conhecedor do aparelho judiciário, onde de-
demo Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presiden- sempenhou, com brilhantismo, altas funções, para
te, Sras. e Srs. Deputados, tenho a honra de comuni- conduzir esta reforma em beneficio dos mais necessi-
car aos meus nobres pares um fato relevante: minha tados.
filiação ao PMDB. Relevante, pois não se trata de Outro ponto fulcral do renascimento do Poder
simples troca de legenda para atender a interesses Legislativo é o projeto que limita as famigeradas me-
pessoais, mas para servir aos mais altos ideais da didas provisórias. Há mais de dez anos, com a pro-
Nação, em primeiro lugar e, muito particularmente, mulgação de nossa Lei Maior, que o Poder Executivo
para defender, com mais ardor e determinação, o vem usando e abusando da edição de medidas provi-
meu Estado de São Paulo. sórias, deturpando, na ausência de regras, a intenção

A mola propulsora desta minha mudança de do poder constituinte originário. Com a regulamenta-
partido foi a vontade de fazer mais pelo Brasil e por ção, ora em adiantada fase de tramitação, retomará o
São Paulo. Deixo o PPB após longo período de profí- Poder Legislativo o lugar que lhe cabe no equilíbrio
cuas realizações, tendo estabelecido sólidos laços de dos Poderes da República, assumindo plenamente
amizade e respeito com os meus prezados correligio- seus deveres e obrigações.
nários que, tenho certeza, permanecerão firmes mes- Nesse quadro positivo é que desejo me inserir.
mo após a minha saída. Aqui estou para arregaçar as mangas e trabalhar. De-

O apelo do povo, contudo, é mais forte que todos sejo fazê-lo de imediato, pois sei da premência dos
os outros. Tinha de entrar em campo e atuar com o problemas. Tenho o firme propósito de lutar por um
melhor das minhas forças para contribuir para melho- Brasil melhor, por um Estado de São Paulo mais jus-
rar a situação social do Brasil, que aflige e preocupa. to, orgulhoso de suas realizações e retomando a con-
Tinha, para tal, de juntar-me a partido forte, sólido e di- fiança no futuro. O PMDB é o meio privilegiado para
nâmico. Tinha de filiar-me a uma organização política alcançar esses objetivos. O novo PMDB, sob a égide
que me permitisse agir no centro dos acontecimentos. de Michel Temer, tem de reestruturar-se no Estado de
Tinha de contar com um líder que me inspirasse e me São Paulo para alcançar os objetivos almejados.

apoiasse nessa determinação de mudança. Sem mais delongas entrarei em campo para
'Encontrei a resposta para minhas inquietações iniciar esse árduo trabalho. Tenho o firme propósito

no pMDB, liderado pelo Deputado Michel Temer, de começar pelas bases. Assim, reunir-me-ei, nos



Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, nestes
tempos difíceis, em que inúmeros fatores represen
tam obstáculos à segurança dos cidadãos, convém
lembrarmos que a segurança alimentar é elemento
importantíssimo para a manutenção da paz nas ci
dades, nas periferias, no campo e nos sertões. Se
gurança alimertar que, segundo algun,s, é prescrita
nas entrelinhas da própria Constituição Federal; se
gurança alimentar que se enquadra nos direitos fun
damentais do ser humano.

Essa segurança - infelizmente, como outras 
não vem sendo garantida pelo Governo.

Claro estü que não pretendemos que a admi
nistração venha a ser incumbida de alimentar a pó
pulação. O quo des\3jamos é que cumpra o que a
Constituição Federal estabelece no artigo 23, i!1ciso
VIII, ou seja, qUE! se cumpra a competência comum
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios de fomentar a produção agropecuária e
organizar o abastecimento alimentar.

Temos seguidos exemplos de dificuldades dos
produtores rureis, ora quanto ao crédito, ora quanto
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próximos dias, com os diretórios do partido da capi- à extensão rural, muitas vezes com relação à tribu-
tal, assim como com os líderes do interior do Estado tação excessiva e injusta de insumos ou da própria
de São Paulo. A intenção é fazer um levantamento produção, e sempre, de muito tempo "para cá, pelo
exaustivo dos problemas e reivindicações tendo em desestímulo ao cooperativismo, arma das mais efi-
vista as eleições municipais de 2000. cazes para a defesa das condições de trabalho e de

O PMDB renovado deve retomar o seu lugar produção de pequenos agropecuaristas.
no concerto pclítico nacional. Para isso, temos de Não podemos negar a importância, no panora-
reestruturar as bases e obter urna vitória incontras- ma da produção primária brasileira, da agricultura
tável nas próximas eleições. Conquistar o maior nú- de base familiar. Nos Estados do Sul, o censo agro-
mero de Prefeiluras '9 obter a maioria nas Câmaras pecuário de 1995/96 revelou que 93% dos estabele-
de Vereadores no Estado de São Paulo é a meta cimentos rurais são de agricqltores familiares, ou
que traçamos. Com essas as teremos lançado os seja, que empregam basicamente a mão-de-obra fa-
alicerces para ocupar, de novo, o lugar que nos cor- miliar; estes ocupam apenas 39% das terras da re-
responde no cEmário político nacional. Ao trabalho, gião, mas empregam 87% da mão-de-obra do meio
pois, e com en':usiasmo e determinação, pois é nas rural sulista. Produzem nada menos do que 83,8%
dificuldades que se forjam os grandes lideres e os do feijão, 85,1 da mandioca, 62,3% do milho, 86,3%
grandes partidcs como a história do PMDB nos ensi- do leite, 92,2% do frango, 88,1% dos suínos, 88,8%
na. do fumo, 45,8% da soja e 47,4% do trigo.

Muito obrigado. São números que atestam a ,significação da
O SR. RUBENS BUENO - Sr. Presidente, agricultura de base familiar, que enfrenta grandes

peço a palavra pela ordem. dificuldades e não conta com o apoio de políticas
governamentais, municipais, estaduais ou federais.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Tem
V.Exa. a palavra. Diante de constatações como essas, criou-se

a Frente Sul da Agricultura Familiar, que se constitu-
O SR. RllBENS BUENO (PPS - PRo Pela or- iu como uma articulação de organizações de agricul-

demo Sem re\iisão do orador.) - Sr. Presidente, tores familiares do Sul, em busca da construção de
apresentei proj'3to que altera o Código de Processo um projeto de desenvolvimento rural sustentável.
Civil, determinendo a suspensão dos prazos judicia-

Seus objetivos - que nos merecem respeito e
~ .

estimulo - podem ser resumidos em cinco itens:

1- construir uma articulação das diversas orga
nizações que trabalham com a agricultura familiar;

2- construir uma identidade e dar visibilidade à
agricultura familiar, aumentando sua força política,
econômica e social;

3- conduzir e articular negociações dos associ
ados com os poderes públicos;

4- promover amplo debate sobre as formas de
organização da agricultura familiar; e

5- ser um instrumento de fortalecimento das
organizações dos agricultores familiares, visando
novo projeto de desenvolvimento rural baseado na
agricultura familiar.

Suas principais reivindicações já bem demons
tram a seriedade de seus propósitos, aos quais con
ferimos irrestrito apoio. Lutam, por exemplo, pela
proibição da liberação de proçlutos transgênicos e
seus derivados, por cinco anos, no mínimo, para
que sejam avaliados os efeitos e impactos de sua
utilização; pela criação de um segurbagrícolanMio
nal específico para a agriculturà familiar;:I.:pela
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não-privatização do banco do Brasil; pela renegocia- jeto de lei que dispõe sobre a ~ria?ão do ~~ndo_Na-
ção de contratos creditícios de produtores familiares cional de Combate e Prevençao a Desertlflcaçao e
de menor renda; pela ampliação das faixas de crédi- dá outras providências.
to de investimento e custeio para a agricultura famili- Assim procedo, Sr. Presidente, em virtude de
ar; pelo incentivo ao cooperativismo de crédito e ser o Brasil um dos 100 países que assinaram a
pela garantia de assistência técnica. Convenção Internacional de Combate à Desertifica-

Além disso, têm eles outros objetivos, igual- ção e à Seca, promovida pela ONU em 1993 e
mente significativos para sua atividade, como a luta 1994. Essa convenção foi elaborada dando continui-
pela não-extinção do leite tipo "C" e pela implanta- dade à implementação das metas da Agenda 21 .
ção de um programa de revitalização da pequena Para se ter noção do que significa o processo
produção leiteira; pela efetiva participação do Go- de desertificação no Brasil, hoje uma área superior
verno como mediador entre as empresas do fumo e a 11% do território brasileiro está sujeita a proces-
as enti~ades dos agricultores fami~ia~es, para o es- so de desertificação. Isso atinge uma região onde
tabeleclmento de regras de comerclallzaçao, preços, moram aproximadamente 31% da população brasi-
fiscalização e acordos; pela criação de um programa leira. Isso nos causa - e faço questão de ressaltar
de bolsa-escol~ p~ra os filhos dos agricultore~ fa~i- porque existe um grupo em nosso País que só se
Iiares; pela deflnlçao de um ~rograma d~.agrolndus- convence quando vê cifras monetárias -, um preju-
trias para os produtos da agricultura familiar. ízo de cerca de 600 milhões de dólares/ano, exigin-

Com este registro, Sr. Presidente, reafirmo to- do, para recuperação dessas áreas, investimento
tal apoio à iniciativa da Frente Sul da Agricultura Fa- de pelo menos 2 bilh~es de dólares, no período mí-
miliar, certo de que seus objetivos são os mais séri- nimo de vinte anos. E importantíssimo, para asse-
os e responsáveis, e que sua consecução poderá gurar a sustentabilidade da atividade econômica,
trazer maior tranqüilidade ao campo e às cidades, do meio ambiente e da vida das gerações futuras,
na medida em que se fomentem as atividades agrí- que tenhamos recursos para combater o processo
colas, aumentem os volumes produzidos e consi- de desertificação em nosso País.
gam, assim, preços mais acessíveis para todos os É esta proposição que submeto à apreciação
produtos de origem agrícola e pecuária.' da Casa.

Muito obrigado. Muito obrigado.

O SR. CELSO JACOS - Sr. Presidente, peço O SR. CAIO RIELA - Sr. Presidente, peço a
a palavra pela ordem. p'alavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Tem O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Tem V.
V.Exa. a palavra. Exa. a palavra.

O SR. C~L~O JACOS (PDT - RJ. P~la or- O SR. CAIO RIELA (PTB-RS. Pela ordem.
demo Se~ re~lsao do ~rador.~ -. S~. Presidente, Sem revisão do orador.) _ Sr. Presidente, comunico
apres~ntel proJet~ ~e lei que mstltUl o Programa à Casa que esta tarde, em audiência com o Sr. Mi-
Especial de Estagiário Remunerado Suple~entar ao nistro da Previdência e Assistência Social, Sr. Wal-
Crédito Educativo. O objetivo é a valorlzaçao dQ fu- deck Ornélas encaminhei a S. Exa. vários requeri-
turo profissional,. ~ara ingressar no mer~ad.? d~ tra- mentos no s~ntido de se fazer ouvir as reivindica-
balho e ter condlçao.de exercer sua proflssao. E um ções e os pleitos da fronteira oeste do Rio Grande
projeto abrange~te, Importante para q~e o estudan- do Sul, especialmente no que se refere à gerência
te t~nh,a o~o.rtunldade de tra~~lho, e visa adeq~a~ a __regional do INSS, localizada em Uruguaiana, qu~
teoria a pratica, dando condlça? ao futuro proflsslo- abrange mais de treze municípios e atende a aproxl-
nal de melhor exercer sua carreira. madamente 80 mil beneficiários.

O SR. INÁCIO ARRUDA - Sr. Presidente, Comenta-se hoje nos corredores que o Sr. Mi-
peço a palavra pela ordem. nistro estaria fechando várias agências do INSS. A

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - informação não procede, tanto que nessa audiência
Tem V. Exa. a palavra. ficou muito claro que S.Exa. está reestruturando o

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoS - CE. sistema, deixando-o mais ágil, com .a instalação da
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden- Previfácil, de forma a que todos os Interessados te-
te, ,Sras. e Srs. Deputados, encaminhei à Mesa pro- nham melhor atendim~nto.



Era este o registro que tinha a fazer, Sr. Presi-
dente. .

o SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Concedo
a palavra, pela ordem, ao Deputado Bispo Rodri
gues.
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Saímos satisfeitos, por enquanto, com a notí- Estamos vivendo situação inusitada no País, e
cia de que a nossa Gerência Regional Executiva de aguardamos uma providência por parte do Ministro
Uruguaiana continuará da mesma forma e fazendo da Educação, que não estamos vendo. Aliás, Sr.
o mesmo atendimento. Presidente, o Ministro é gaúcho, como eu, mas não

está correspondendo aos nossos anseios. Amanhã,
no Pinga-Fogo, vamos fazer ampla análise sobre a
questão, envolvendo um Ministro gaúcho que não
dá resposta satisfatória quanto à educação para
todo o País e especialmente para o Rio Grande do
Sul.

o SR. BISPO RODRIGUES (Bloco/PL - RJ.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden
te, quero comunicar aos Srs. Deputados que enca
minhei requerimento de urgência para apreciação
do projeto de resolução de minha autoria, que insti
tui a Condecoração de Mérito Luis Eduardo Maga
lhães, a ser dada pelos Líderes dos partidos, uma
vez por ano, a jovens talentos políticos que tenham
se sobressaído na Nação brasileira, hoje tão caren
te de bons exemplos na área política.

Acredito que essa condecoração vai honrar
esta Casa, pelo nome do grande líder político e ami
go Luis Eduardo Magalhães, que mostrou o lado
bom e positivo da política no Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Concedo
a palavra, pela ordem, ao Deputado Pompeo de Mat
tos.

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden
te, registro a angústia que estamos vivendo ao es
perar a manifestação do Ministro da Educação, no
que diz respeito à medida provisória que vai tratar
do novo Crédito Educativo.

Estamos vivendo situação inusitada em todo o
País, no Rio Grande do Sul de forma especial, com
estudantes nas ruas, com o fim da filantropia e as
universidades públicas sendo avaliadas e reprova
das no Provão do MEC, exatamente por culpa do
próprio Governo, que não remete às universidades
dinheiro suficiente para sua própria manutenção.
Cursos que funcionavam adequadamente hoje es
tão s~ndo execrados. A própria universidade em
que estudei, uma entidade filantrópica de Cruz Alta,
hoje tem seus cursos questionados. A Universidade
Federal de Santa Maria hoje também tem o seu cur
so de Direito questionado. Na Universidade de Pelo
tas - estive lá neste final de semana -, os estu
dantes têm que pagar para tirar a radiografia no cur
so de Odontologia. Tem que pagar até o material
para radiografia!

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Com a
palavra, pela ordem, o nobre Deputado Agnelo Que
iroz.

O SR. AGNELO QUEIROZ (Bloco/PCdoB 
DF. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, apresento a esta Casa, para registro nos
Anais, o comunicado das escolas católicas sobre a
lei que inviabiliza a filantropia no Brasil e está tumul
tuando a vida de tantas instituições educacionais e
assistenciais.

É só, Sr. Presidente.

(MA TÉRIA A QUE SE REFERE O ORADOR)

Jornal Estado de Minas
dia 30-5-99 - página 4.

COMUNICADO DAS ESCOLAS CATÓLICAS

As Escolas Católicas de Minas Gerais manifes
tam sua apreensão e perplexidade frente ao teor do
Decreto Federal nº 3.048/99, regulamentador da Lei
nº 9.732/98, ao estabelecerem, ambos, novos parâ
metros para a filantropia e as isenções fiscais dela de
correntes, com conseqüências danosas imediatas
para a educação e o acesso a ela por parte de estu
dantes desprovidos de recursos.

A legislação atinge fortemente tanto as institui
ções filantrópicas educacionais quanto as de assistên
cia social, que encontravam, naquelas isenções, uma
forma de parceria com o governo no atendimento às
comunidades mais carentes excluídas do nosso País.

É importante destacar que de tais benefícios
sempre usufruíram todos os pais de alunos das nos
sas escolas, pois eram considerados quando da ela
boração das planilhas de custos e acarretavam uma
redução nas anuidades escolares.

Diante do novo quadro ora configurado, as es
colas atingidas desejam apontar como reflexo o surgi
mento dos seguintes efeitos:

• comprometimento da proposta peda
gógica, pastoral e educativa; .
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• dificuldades em continuarem manten- Colégio Marista - Patos de Minas - Colégio Diocesa-
do o nível de qualidade dos serviços presta- no Dom Silvério - Sete Lagoas.
dos; . Associação de Educação Católica de Minas Ge-

rais.

VII - ENCERRAMENTO

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Nada mais
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) -

o SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Concedo
a palavra, pela ordem, ao nobre Deputado Nelson
Pellegrino.

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT - BA. Pela
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
apresentei hoje projeto de lei que caracteriza, no âm
bito da Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965, como
abuso de autoridade a exposição, sem autorização
judicial, em veículos de comunicação social, daque
les submetidos à custódia policial. Esse projeto origi
nalmente foi apresentado pelo Deputado Ivan Valen
te, na Legislatura passada, mas foi arquivado, e esta
mos reapresentando-o nesta Legislatura.

Bloco

ACRE

PDT
PFL

MARANHÃO

PMDBAlbérico Filho

Josué Bengtson
Presentes de Pará: 1

Sérgio Barros
Zila Bezerra
Presentes de Acre: 2

TOCANTINS

Antônio Jorge PFL
Presentes de Tocantins: 1

COMPARECEM MAIS OS SRS.:
Partido

RORAIMA

Francisco Rodrigues PFL
Presentes de Roraima: 1

AMAPÁ

Sérgio Barcellos PFL
Presentes de Amapá: 1

PARÁ

PTB

• diminuição de atividades extras que
visam a despertar uma consciência solidária
e cidadã em seus alunos;

• reestruturação do quadro de profes
sores e funcionários, com demissões;

• cancelamento das concessões de
bolsas de estudo e descontos;

• necessidade de majoração das anui
dades escolares, a fim de salvaguardar o
equilíbrio financeiro e econômico da institui
ção, com elevada repercussão para a maior
parte das famílias drasticamente afetadas
pela atual crise econômica.

Em face da gravidade da situação e para que
não sejam inviabilzadas, as Escolas Católicas de
Minas Gerais conclamam a sociedade para que se
mobilize na defesa das conquistas sociais já alcan
çadas, neste caso notadamente as educacionais, e
apelam às autoridades deste País tomarem medidas
que venham modificar a citada legislação.

Belo Horizonte, 30 de maio de 1999.
Capital - Colégio Santo Agostinho - Colégio

Regina Pacis - Colégio Salesiano - Colégio Santa
Dorotéia -Instituto Sagrada Família - Colégio Padre
Eustáquio - Colégio Frei Orlando - Colégio Sagrado
Coração de Maria - Colégio Loyola - Colégio Marista
Dom Silvério - Colégio Nossa Senhora das Dores 
Colégio Santo Antônio - Colégio Santa Marcelina 
Colégio Pio XI - Colégio Arnaldo - Colégio Arquidio
cesano de Belo Horizonte - Colégio Santa Maria 
Colégio São Bento - Liceu Imaculada Conceição 
Colégio Santa Maria - Cidade Nova - Colégio São
Francisco de Assis - Colégio São Paulo - Colégio
São Paulo da Cruz - Colégio Dom Bosco - Colégio
Sant'Ana - Colégio São Mateus -Instituto Padre Ma
chado - Inspetoria Madre Mazzarello.

Interior - Colégio Santo Agostinho - Conta
gem - Colégio Técnico de Contagem - Instituto
Imaculada Conceição - Governador Valadares 
Instituto Santo Antônio - Curvelo - Instituto Regi
ne Pacis - Sete Lagoas - Colégio Providência 
Mariana - Escola Nossa Senhora Auxiliadora 
Ponte Nova - Colégio Santa Terezinha - Formiga
- Escola Nossa Senhora Sagrado Coração - San
ta Bárbara - Instituto Imaculada Conceição - Bar
bacena - Colégio Paula Frassinetti - São Sebas
tião do Paraíso - Colégio Marista Diocesano 
Uberaba - Colégio dos Santos Anjos - Varginha-
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MATO GROSSO DO SUL Rommel Feijó

Nelson Trad PTB Sérgio Novais
Presentes de Mato Grosso do Sul: 1 Total de Ausentes: 6

PSDB
PSDB PSB/PC do B

PSB/PC do B

PIAuí

PFL
PFL

BAHIA

PMDB
PCdoB
PFL
PSDB
PSDB
PFL
PMDB
PFL

SERGIPE

PSDB
PPB

ALAGOAS

PPB
PSDB
PFL
PMDB

PERNAMBUCO

PFL
PSDB
PMDB
PFL
PFL
PFL
PPB

Heráclito Fortes
Mussa Demes
Total de Ausentes: 2

RIO GRANDE DO NORTE

Iberê Ferreira PPB
Laire Rosado PMDB
Ney Lopes PFL
Total de Ausentes: 3

Antônio Geraldo
Carlos Batata
João Colaço
Joaquim Francisco
José Mendonça Bezerra
Osvaldo Coelho
Severino Cavalcanti
Total de Ausentes: 7

Augusto Franco
Cleonâncio Fonseca
Total de Ausentes: 2

PARAíBA

Marcondes Gadelha PFL
Total de Ausentes: 1

Augusto Farias
Helenildo Ribeiro
José Thomaz Nonô
Olavo Calheiros
Total de Ausentes: 4

Geddel Vieira Lima
Haroldo Lima
Leur Lomanto
Mário Negromonte
Nilo Coelho
Paulo Magalhães
Pedro Irujo
Reginaldo Germano
Total de Ausentes: 8

PARÁ

PPB
PMDB
PSDB
PFL

CEARÁ

PSDB
PMDB
PSDB
PSDB

PARANÁ

PSDB
PT
PT

RORAIMA

PFL
PPB

MARANHÃO

PMDB
PFL
PL PUPST/PMNlPSD
PSDB

Basílio Villani
Márcio Matos
Padre Roque
Presentes de Paraná: 3

Luis Barbosa
Robério Araújo
Total de Ausentes: 2

SANTA CATARINA

João Matos PMDB
Presentes de Santa Catarina: 1

RIO GRANDE DO SUL

Henrique Fontana PT
Osvaldo Biolchi PMDB
Roberto Argenta PFL
Presentes de Rio Grande do Sul: 3

DEIXAM DE COMPARECER OS SENHORES:
Partido Bloco

Gastão Vieira
Mauro Fecury
Rémi Trinta
Sebastião Madeira
Total de Ausentes: 4

Adolfo Marinho
Marcelo Teixeira
Nelson Otoch
Raimundo Gomes de Matos

Gerson Peres
José Priante
Nicias Ribeiro
Raimundo Santos
Total de Ausentes: 4

RONDÔNIA

Agnaldo Muniz PDT
Total de Ausentes: 1
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MATO GROSSO

PSDB
PSDB

Pedro Henry
Ricardo de Freitas
Total de Presentes: 2PUPST/PSU

PMN/PSD

MINAS GERAIS

PSDB
PFL
PL

Aécio Neves
Aracely de Paula
Cabo Júlio

PFL
PPB
PFL
PFL
PPB
PMDB
PSDB
PMDB

GOIÁS

PMDB
PMDB
PSDB

MATO GROSSO DO SUL

PMDB
PSDB
PSDB
PMDB

Flávio Derzi
Marisa Serrano
Pedro Pedrossian
Waldemir Moka
Total de Ausentes: 4

Barbosa Neto
Euler Morais
Lúcia Vânia
Total de Ausentes: 3

Cleuber Carneiro
Ibrahim Abi-Ackel
Jaime Martins
Lael Varella
Romel Anízio .
Saraiva Felipe
Vittorio Medioli
Zaire Rezende
Total de Ausentes: 11

EspíRITO SANTO

Feu Rosa PSDB
Total de Ausentes: 11

RIO DE JANEIRO

Arolde de Oliveira PFL
Fernando Gabeira .PV
João Mendes PMDB
Jorge Wilson PMDB
Luiz Ribeiro PSDB
Mattos Nascimento PMDB
Rubem Medina PFL
Total de Ausentes: 7

SÃO PAULO

Alberto Mourão PMDB
Aloízio Mercadante PT
Antonio Carlos Pannunzio PSDB
Ary Kara PPB
Edinho Araújo PMDB
Fernando Zuppo PDT
Franco Montoro PSDB
João Paulo PT
José de Abreu PSDB
Lamartine Poselia PMBB
Marcos Cintra PL

PARANÁ

PSDB
PTB
PPB ~

PSDB
PPB
PPB

SANTA CATARINA

PPB
PFL

RIO GRANDE DO SUL

PT
PE>T
PDT
PT
PT
PMDB
PT
PT

Flávio Arns
Iris Simões
José Janene
Max Rosenmann
Nelson Meurer
Oliveira Filho
Total de Ausentes: 6

Adão Pretto
Enio Collares
Enio Bacci
Luiz Mainardi
Marcos Rolim
Synval Guazzelli
Valdeci Oliveira
Waldomiro Fioravante
Total de Ausentes: 9

. O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Encer
ro a sessão, convocando outra, extraordinária, ama
nhã, quarta-feira, dia 02, às 9 horas, convoco tam
bém Sessão ordinária para amanhã, às 14 horas,
ambas com as seguintes:

ORDEM DOOtA

João Pizzolatti
José Carlos Vieira
Total de Ausentes: 2

PUPST/PSU
PMN/PSD

PMDB
PFL
PFL
PSDB
PPB

Milton Monti
Moreira Ferreira
Neuton Lima
Paulo Kobayashi
Vadão Gomes
Total de Ausentes: 17
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SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
(Às 9 horas)

URGÊNCIA
(Artigo 151, I, "r, C/c art. 52, § 6° do Regimento

Interno)

Discussão

1
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

N° 58, DE 1999
(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E

DE DEFESA NACIONAL)

3
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

N° 76, DE 1999
(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E

DE DEFESA NACIONAL)
Discussão, em turno único, do Projeto de

Decreto Legislativo nO 76, de 1999, que aprova o
texto da Convenção sobre os Aspectos Civis do
Seqüestro Internacional de Crianças, concluída na
cidade de Haia, em 25 de outubro de 1980, com
vistas à adesão pelo Governo brasileiro. Pendente de
pareceres das Comissões: de Seguridade Social e
Família; e de Constituição e Justiça e de Redação.

Prazo vencido em 27/05/99.

AVISOS

TRABALHO DE COMISSÕES

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE
EMENDAS OU RECURSOS

,. Emendas

11 • Recursos

1. CONTRA APRECIAÇÃO CONCLUSIVA DE
COMISSAO • ART. 24, 11

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO'
ART. 58, § 1° .

INTERPOSiÇÃO DE RECURSO: ART. 58, § 30
combinado com ART. 132, § 2°

(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E
DE DEFESA NACIONAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo nO 59, de 1999, que aprova o 1.1 COM PARECERES FAVORÁVEIS
texto do Protocolo de Emenda ao Tratado de
Cooperação Amazônica (TCA), firmado em Caracas, PROJETO DE LEI:
em 14 de dezembro de 1998. Pendente de pareceres .
das Comissões: da Amazônia e de,Desenvolvimento N° 2.523/B/96 - (PODER EXECUTIVO) • Denomina
Regional; de Finanças e Tributação;"e de constituição "Rodovia Ulysses Guimarães" a BR - 282.
e Justiça e de Redação. I?ECURSO: 2° DIA

Prazo vencido em 13/05/99 ULTIMO DIA: 08-06-99

Discussão, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo nO 58, de 1999, que aprova o
texto do Acordo sobre a Cooperação na Pesquisa e
nos Usos do Espaço Exterior para Fins Pacíficos,
celebrado entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da Federação da Rússia, em
Brasília, em 21 de novembro de 1997. Pendente de
pareceres das Comissões: de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática; de Finanças e
Tributação; e de Constituição e Justiça e de
Redação.

Prazo vencido em 11/05/99
2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N° 59, DE 1999
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RELAÇÃO DE DEPUTADOS INSCRITOS PARA O 1S 4a·feira 15:00 Jovair Arantes
. GRANDE EXPEDIENTE 15:25 Pedro Eugênio

- Junho de 1999· 17 5a·feira 15:00 Carlito Merss
15:25 Marcos Cintra

02 4a·feira 15:00 Alberto Goldman 18 SaI·feira 10:00 Antonio Carlos Biscaia
15:25 Rubens Furlan 10:25 Waldemir Moka

04 SaI·feira 10:00 Roland Lavíanp. 10:50 Teima de Souza
10:25 Cesar Bandeira 11 :15 Ronaldo Vasconcellos
10:50 Eduardo Campos 11 :40 Aldo Rebelo
11 :15 Eduardo Paes 12:05 Dr. Heleno
11 :40 José Genoíno 12:30 Zulaiê Cobra
12:05 Marcus Vicente 12:55 Fernando Ferro
12:30 Inácio Arruda 13:20 Jorge Alberto
12:55 Luiz Piauhylino 21 2a·feira 15:00 Pedro Bittencourt
13:20 Luiz Fernando 15:25 Jandira Feghali

07 2a·feira 15:00 Pedro Wilson 15:50 Pedro Fernandes
15:25 Sérgio Barros 16:15 João Grandão
15:50 Paulo Delgado 16:40 Jorge Costa
16:15 Dr. Rosinha 17:05 João Ribeiro
16:40 Eliseu Resende 17:30 Paulo de Almeida
17:05 Marcos de Jesus 17:55 Aloízio Santos
17:30 Osmânio Pereira 18:20 Pinheiro Landim
17:55 Sérgio Reis 22 3a·feira 15:00 Luiz Carlos Hauly
18:20 Hermes Parcianello 15:25 Zaire Rezende

08 3a·feira 15:00 Lidia Quinan 23 4a1·feira 15:00 José Priante
15:25 João Leão 15:25 Veda Crusius

09 4a·feira 15:00 João Fassarella 24 5a·feira 15:00 Valdir Ganzer
15:25 Wagner Salustiano 15:25 João Castelo

10 5a·feira 15:00 Maria Elvira 25 6a1·feira 10:00 Fernando Marroni
15:25 Narcio Rodrigues 10:25 Nilson Pinto

11 6a·feira 10:00 Zenaldo Coutinho 10:50 Neuton Lima
10:25 Paes Landim 11 :15 Vicente Caropreso
10:50 Paulo Rocha 11 :40 Márcio Bittar
11 :15 Sérgio Novais 12:05 Edinho Bez
11 :40 Roberto Pessoa 12:30 Moacir Micheletto
12:05 Paulo Feijó 12:55 Giovanni Queiroz
12:30 Professor Luizinho 13:20 Olimpio Pires
12:55 Ricardo Noronha 28 2a·feira 15:00 Ricardo Barros
13:20 Jaime Martins 15:25 Jurandil Juarez

14 2a·feira 15:00 Evilásio Farias 15:50 Nicias Ribeiro
15:25 Ricardo Berzoini 16:15 Pompeo de Mattos
15:50 Teté Bezerra 16:40 Marcelo Barbieri
16:15 Pedro Valadares 17:05 Múcio Sá
16:40 Gerson Peres 17:30 Carlos Dunga
17:05 Francisco Rodrigues 17:55 Wanderley Martins
17:30 Ben-hur Ferreira 18:20 Maria do Carmo Lara
17:55 Marcondes Gadelha 29 3a·feira 15:00 Cunha Bueno
18:20 Luiz Salomão 15:25 Ricardo Ferraço

·15 3a1·feira 15:00 Milton Monti 30 4a·feira 15:00 Félix Mendonça
15:25 Avenzoar Arruda 15:25 Cabo Júlio
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I - COMISSÕES PERMANENTES:
COMISSÃO DE AGRICULTURA E

pOLíTICA RURAL

Local: Plenário 6, Anexo 11
Horário: 10h

AUDIÊNCIA PÚBLICA
CONJUNTA COM A COMISSÃO DA

AMAZÔNIA E DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL

TEMA:
·Uberação de produtos transgênicos para experimentação.
consumo e comercialização,"

CONVIDADOS:
- Dr. BRÁULlO FERREIRA DE SOUZA - Diretor do Progra
ma Nacional de Biodiversidade e Recursos Genéticos. re
presentando o Ministério do Meio Ambiente. Recursos Hí·
dricos e Amazônia Legal;
• Dr. MARCOS JANK • Representando o Ministério do Des
envolvimento. Indústria e Comércio;
• Ora. ELZA ANGELA BATTAGUA BRITO DA CUNHA· Di
retora- Executiva da Empresa Brasileira de Pesquisa Agro
pecuárialEMBRAPA, representando o Ministério da Agricul
tura e do Abastecimento;
- Dr. GONZALO VECINA NETO • Diretor-Presidente da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, representando o
Ministério da Saúde;
- Dr. FERNANDO DE CASTRO REINACH • Secretário de
Desenvolvimento Científico e Dr. ERNESTO PATERNIANI 
Comissão Técnica Nacional de Biossegurança, represen
tando o Ministério da Ciência e Tecnologia;
• Ora. MARILENA LAZZARINI - Instituto Brasileiro de

Defesa do Consumidor;
'. Dr. SÉRGIO HENRIQUE FERREIRA - Sociedade Brasilei
ra para o Progresso da Ciência; e
- Dr. EDÉLCIO VIGNA DE OLIVEIRA - Instituto de Estudos
Sócio-Econômicos.

AVISOS

PROPOSIÇÕES SWElTAS A RECEBIMENTO
DE EMENDAS, A PAlmR DE SEXTA-FEIRA
(DIA~)

Projetos de Lei (art. 119, I e § 12, elc art. 166)

PROJETO DE LEI N2 1.439/96 - do Sr. Sillas Brasileiro 
que ·dá nova redação aos artigos 18, 21 e 22 da Lei n2

8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que 'dispõe sobre a re
gulamentação dos dispositivos constitucionais relativos à
reforma agrária. previstos no Capítulo 111, Título VII. Consti
tuição Federal·. (Apensados os PL n2s 1.548/96 e 1604/96)
RELATOR: Deputado ANTÔNIO JORGE

PROJETO DE LEI N2 3.753/97- do Sr. Roberto Pessoa 
que ·dispõe sobre a vedação de exigência de hipoteca de
bens imóveis, como garantia real, no momento da conces
são de empréstimos ou financiamentos a micro e pequenas
empresas e produtores rurais, pessoas físicas ou jurídicas.
e dá outras providências·.
RELATOR: Deputado CLEUBER CARNEIRO

PROJETO DE LEI N2 3.788197· do Sr. Werner Wanderer
que "altera os dispositivos da Lei n28.171, de 17 de janeiro
de 1991, que dispõem que os créditos de custeio sejam os
únicos passíveis de cobertura pelo PROAGRO·."
RELATOR: Deputado LUIZ DANTAS

PROJETO DE LEI Nll 4.655/98 • do Sr. Silas Brasileiro •
que "díspõe sobre a distribuição e aplicação gratuita de
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vacina contra a febre aftosa para produtores rurais com até
(cem) cabeças de gado".
RELATOR: Deputado FRANCISCO COELHO

Projetos de Lei (art. 119, I e § 12)

PROJETO DE LEI N2 468199 - do Sr. Inocêncio Oliveira 
que "concede remissão das dívidas dos pequenos e médi
os proprietários rurais relativas ao Imposto Territorial Rural
- ITR, dos exercícios de 1997 e 1998".
RELATORA: Deputada LUCI CHOINACKI

PROJETO DE LEI N2 523/99 - do Sr. Padre Roque - que
"altera o artigo 52 da Lei 9.701, de 18 de novembro de
1988".

..RELATOR: Deputado SÉRGIO BARROS

PROJETO DE LEI N2 595/99 - do Sr. Gilmar Machado· que
"dispõe sobre a utilização dos recursos gerados por institui
ções federais de pesquisa agropecuária".
RELATOR: Deputado SAULO PEDROSA

PROJETO DE LEI N2 615/99 - do Sr. Miro Teixeira - que
"estabelece normas para a utilização de. imóveis rurais inte
grantes do patrimônio das instituições federais de crédito e
financiamento destinados à reforma agrária".
RELATOR: Deputado LUIZ CARLOS HEINZE

PROJETO DE LEI N2 627/99 - do Sr. Enio Bacci - que "fixa
em 3 (três) anos prazo para usucapião especial em área
rural de até 50 (cinquenta) hectares e dá outras
providências".
RELATORA: Deputada ZILA BEZERRA

PROJETO DE LEI N2 813/99 - do Sra. Elcione Barbalho •
que "determina a adição fécula ·de mandioca à farinha de
trigo e dá outras providências".
RELATOR: Deputado MOACIR MICHELETIO

COMISSÃO DA AMAZÔNIA EDE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Local: Plenário 6, Anexo /I
HORÁRIO: 1Dh

AUDIÊNCIA PÚBLICA
CONJUNTA COM A COMISSÃO DA
AGRICULTURA EpOLíTICA RURAL

TEMA:
LIBERAÇÃO DE PRODUTOS'TRANSGÊNICOS PARA EX
PERIMENTAÇÃO, CONSUMO E COMERCIALIZAÇÃO

Defesa do Consumidor;
- Profll MIGUEL PEDRO GUERRA - Representante da So
ciedade Brasileira para o Progresso ela Ciência· SBPC;
- Profll Edélcio Vigna de Oliveira .. Instituto de Estudos
Sócio-Econômicos;
- Dr. Bráulio Ferreira de Souza - Programa Nacional de Bio"
diversidade e Recursos Genéticos (MMA);
- Dr. Marcos Jank - Ministério do Desenve.lvímento, Indús
tria e Comércio;
- Dr. Gonzalo Vecina Neto - Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (Ministério da Saúde);
- Dr. FERNANDO DE CASTRO REINACH - Secretário de
Desenvolvimento Científico; e
- Dr. ERNESTO PATERNIANI - da Comissiio Técnica Naci
onal de Biossegurança, representantes do Ministério da Ci
ência e Tecnologia.

AVI SO

PROPOSiÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Decurso: 311 dia
Último dia: 07/06/99

Projetos de Lei (art. 119, I e \91 2, (:/c art. 166)

PROJETO DE LEI N2 4.175/98 - di) Sr.=rancisco Rodri
gues - que "dispõe sobre aplicação de recursos do Fundo
de Investimentos da Amazônia (FINAM) no interior da
Amazônia".
RELATOR: Deputado RAIMUNDO SANTOS

COMISSÃO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E

INFORMÁTICA

Local: Plenári013, Anexo 11
Horário: 10h

PAUTA N2 20

A - Requerimentos:

1 - REQUERIMENTO N2 21/99 - do SI". Dr. Hélio - que
"requer, o convite de autoridadef; e empresários
para discussão da Lei Anttruste e a prática de
DUMPING no mercado brasileiro".

8 - Proposições Sujeitas à Apreciação pelo
Plenário da Casa:

CONVIDADOS:
- Dra. ELZA ANGELA BRlnO DA CUNHA - Diretora-Exe
cutiva dá Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 2 
(EMBRAPA) - representando o Ministério da Agricultura e
do Abastecimento;
- Dra. MARILENA LAZZARINI - Instituto Brasileiro de

PRIORIDADl~

PROJETO DE LEI N2 3.779/07 - do Senado Federal
- que "dispõe sobre o direito de resposta".
RELATOR: Deputado MARCELO E;ARBIERI
PARECER: favorável
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TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

PROJETO DE LEI N2 2.525-D/92 - substitutivo do
Senado ao Projeto de Lei n12 2.525-C, de 1992, que
·inclui os incisos X e XI no artigo 42 da Lei n28.389,
de 30 de dezembro de 1991, que institui o Conselho
de Comunicação Social·.
RELATOR: Deputado PEDRO IRUJO
PARECER: favorável

• Proposições Sujeitas à Apreciação
:onclusiva das Comissões:

URGÊNCIA CONSTITUCIONAL

MENSAGEM N2 250/97 - do Poder Executivo - que
·submete à apreciação do Congresso Nacional o
ato constante do Decreto de 18 de fevereiro de
1997, que renova a concessão da RÁDIO
DIFUSORA TAUBATÉ LTDA., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade
de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo·,
RELATOR: Deputado GEOVAN FREITAS
PARECER: favorável

MENSAGEM N2 806/97 - do Poder Executivo - que
·submete à apreciação do Congresso Nacional o
ato constante da Portaria n2 272, de 7 de maio de
1997, que renova a permissão outorgada à RÁDIO
MORENA STÉREO LTDA., para explorar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na cidade de
Campinas, Estado de São Paulo·.
RELATOR: Deputado NELSON PROENÇA
PARECER: favorável
VISTA: Deputado Dr. Hélio, em 19/05/99

MENSAGEM N2 1.401/97 - do Poder Executivo 
que ·submete à apreciação do Congresso Nacional
o ato constante do Decreto de 14 de novembro de
1997, que renova a concessão da Rádio Jequitibá
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média, na cidade de Campinas, Estado de
São Paulo·.
RELATOR: Deputado MARÇAL FILHO
PARECER: favorável
VISTA: Deputado Dr. Hélio, em 19/05/99

MENSAGEM N2 161/98 - do Poder Executivo - que
·submete à apreciação do Congresso Nacional o
ato constante do Decreto de 2 de fevereiro de 1998,
que renova a concessão aa Rádio Tropical de
Ribeirão Preto Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.·
RELATOR: Deputado AROLOE DE OLIVEIRA
PARECER: favorável

MENSAGEM N2 447/98 - do Poder Executivo - que
·submete à apreciação do Congresso Nacional o

9-

10 -

11 -

12 -

13 -

ato constante do Decreto de 08 de abril de i 998,
que renova a concessão da RÁDIO CULTURA DE
MONTE ALTO L.IDA., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Monte Alto, Estado de São Paulo·.
RELATOR: Deputado GASTÃO VIEIRA
PARECER: favorável

MENSAGEM N2 1.077/98 - do Poder Executivo 
que ·submete à apreciação do Congresso Nacional
o ato constante do Decreto de 12 de setembro de
1998, que renova a concessão da BRASIL
EMISSORAS ALIADAS SOCIEDADE LIMITADA,
para explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Santa Bárbara D'Oeste,
Estado de São Paulo·.
RELATOR: Deputado RAFAEL GUERRA
PARECER: favorável

MENSAGEM NQ 1.452/98 - do Poder Executivo 
que ·submete à apreciação do Congresso Nacional
o ato constante do Decreto de 20 de novembro de
1998, que renova a concessão da RÁDIO
ZEQUINHA DÉ ABREU LTDA., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de
São Paulo·.
RELATOR: Deputado GEOVAN FREITAS
PARECER: favorável

MENSAGEM N2 1.651/98 - do Poder Executivo •
que ·submete à apreciação do Congresso Nacional
o ato constante da Portaria n2 249. de 4 de
dezembro de 1998, que outorga permissão ao
Sistema Syria Comunicações Ltda., para explorar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
frequencia modulada na localidade de Tucunduva,
Estado do Rio Grando do Sul·..
RELATOR: Deputado SILAS CÂMARA
PARECER: favorável

MENSAGEM N2 1.702/98 - do Poder Executivo 
que ·submete à apreciação do Congresso Nacional
o ato constante da Portaria n2 240, de 4 de
dezembro de 1998, que outorga permissão à
FLASH FM RADIODIFUSÃO LTDA., para explorar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Cosmópolis,
Estado de São Paulo·.
RELATOR: Deputado LUIZ BITTENCOURT
PARECER: favorável

MENSAGEM N2 23/99 • do Poder Executivo - que
·submete à apreciação do Congresso Nacional o
ato constante do Decreto de 28 de dezembro de
1998, que outorga concessão à RÁDIO E
TELEVISÃO DIÁRIO DE MOGI LTDA., para
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens,
na localidade de Mogi das Cruzes, Estadoéle São
Paulo·,
RELATOR: Deputado AROLDE DE OLIVEIRA
PARECER: favorável
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PAU T A N2 46/99

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO NQ
528197 • do Sr. Murilo Domingos e outros • que
"altera os arts. 14, 27, 28, 29, 44, 46, 57 e 82 da

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 58/99·
da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa
Nacional (MSC 87/98) • que "aprova o texto do
Acordo sobre a Cooperação na Pesquisa e nos
Usos do Espaço Exterior para Fins Pacíficos,
celebrado entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Govemo da Federação da Rússia, em
Brasília, em 21 de novembro de 1997".
RELATOR: Deputado SÉRGIO MIRANDA.
PARECER: será proferido em plenário.

2· PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NIl 59/99·
da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa
Nacional (MSC 130/99) - que -aprova o texto do
Protocolo de Emenda ao Tratado de Cooperação
Amazônica (TCA), firmado em Caracas, em 14 de
dezembro de 1998'.
RELATOR: Deputado JOSÉ DIRCEU.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa.

3· PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W! 76/99·
da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa
Nacional (MSC 1.599/98) • que "aprova o texto da
Convenção sobre os Aspectos Civis do Seqüestro
Internacional de Crianças, concluída na cidade de
Haia, em 25 de outubro de 1980, com vistas à
adesão pelo govemo brasileiro".
RELATORA: Deputada ZULAIÊ COBRA.
PARECER: será proferido em plenário.

A • Proposições sujeitas a disposições
especiais (arts" 201 a 203 do RI):

TRAMITAÇÃO ESPECIAL

2 - PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N9
111195 • do Sr. Paulo Gouvêa e outros - que
"estabelece a coincidência geral das eleições a
partir do ano 2002". (Apensadas as PECs N2s
141/95 e 638199)
RELATOR: Deputado ROLAND LAVIGNE
PARECER: pela inadmissibilidade.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2
492197 • do Sr. Roberto Valadão e outros· que
'altera o art. 14 da Constituição Federal,
considerando inelegiveis, para os mesmos cargos,
os que tenham sido reeleitos para os cargos de
Presidente da República, de Govemadores de
Estado e do Distrito Federal e de Prefeitos.
(Apensadas as PEC's n!ls 624/98, 628/98, 10/99,
16/99 e 23/99).
RELATOR: Deputado RENATO VIANNA
PARECER: será proferido em plenário.

4·

PAU T A N2 51/99

MENSAGEM N2 103199 - do Poder Executivo - que
'submete à apreciação do Congresso Nacional o
ato constante da Portaria n2 317, de 21 de
dezembro de 1998, que outorga permissão à
FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de Angra dos Reis, Estado
do Rio de Janeiro'.
RELATOR: Deputado FRANCISCO COELHO
PARECER: favorável

MENSAGEM N2 362199 - do Poder Executivo - que
'submete à apreciação do Congresso Nacional o
ato constante do Decreto de 9 de março de 1999,
que outorga concessão à TV CIDADE DOS
PRíNCIPES SIC LTDA., para explorar serviço de
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de
Joinville, Estado de Santa Catarina".
RELATOR: Deputado SANTOS FILHO
PARECER: favorável

.MENSAGEM N2 105199 - do Poder Executivo - que
'submete à apreciação do Congresso Nacional o
ato constante da Portaria n2 319, de 21 de
dezembro de 1998, que outorga permissão à
FUNDAÇÃO RUY BAROMEU, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na
cidade de São Mateus, Estado do Espírito Santo".
RELATOR: Deputado SAMPAIO DÓRIA
PARECER: favorável

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E 3·

JUSTiÇA EDE REDAÇÃO

14 - MENSAGEM N2 44/99 - do Poder Executivo - que 1
'submete à apreciação do Congresso Nacional o
ato constante da Portaria n2 323, de 21 de
dezembro de 1998, que outorga permissão à
FUNDAÇÃO CHAMPAGNAT, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em trequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na
cidade de Curitiba, Estado do Paraná".
RELATOR: Deputado GASTÃO VIEIRA
PARECER: favorável

15·

16·

17 -

A • Proposições sujeitas à apreciação do
Plenário da Casa:

URGÊNCIA (ART_ 151, "J" DO RI)

Local: plenário 1, Anexo 11
Horário: 1Oh
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A - Proposições sujeitas à apreciação do
Plenário da Casa:

A - Proposições sujeitas à apreciação do
Plenário da Casa:

10 - PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2
639/99 • do Sr. José Canos Aleluia e outros - que
"dá nova redação ao parágrafo 52 do art. 14 da
Constituição Federal".
RELATOR: Deputado DARCI COELHO. 2.
PARECER: pela admissibilidade.

PAU T A Ne 43/99

PAU T A Ne 40/99

URGÊNCIA (ART 155 DO RI)

1990 (Lei das Inelegibilidades), a fim de exigir
comprovante de prestação regular de contas dos
candidatos à reeleição para cargos do Poder
Executivo".
RELATOR: Deputado VILMAR ROCHA.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade,
técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição.

PROJETO DE LEI N2 4.007/97 - do Sr. Fetter Júnior
• que "altera o art. 82, 111, da Lei n2 6.996, de 7 de
junho de 1982, que "dispõe sobre a utilização do
processamento eletrônico de dados nos serviços
eleitorais e dá outras providências".
RELATOR: Deputado JUTAHY JÚNIOR.
PARECER: peja constitucionalidade, legalidade,
juridicidade, regimentalidade, falta de técnica
legislativa e, no mérito, pela rejeição.

PROJETO DE LEI Nº 330/99 - do Sr. Robson Tuma
- que "dispõe sobre o fornecimento de formulário
gratuito para o eleitor justificar ausência do
domicilio eleitora'".
RELATOR: Deputado FERNANDO CORUJA.
PARECER: pela pela constitucionalidade,
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela
rejeição.

PROJETO DE LEI N2 2.223-A/96 - do Sr. Padre
Roque - que "autoriza a organização de corpos de
bombeiros municipais voluntários em cidades e
vilas não assistidas por destacamentos locais do
respectivo Corpo de Bombeiros Militar·. (Apensado
o PL 88/99)
RELATOR: Deputado INALDO LEITÃO
PARECER: pela inconstitucionalidade e
injuridicidade do PL 2.223-A/96 e pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa do PL 88/99, apensado, nos termos do
substitutivo.

PROJETO DE LEI N.2 4.811/98 - do Poder
Executivo (MSC 1.309/98) - que "disciplina o regime
de emprego público do pessoal da Administração
Federal direta, autárquica e fundacional".
RELATOR: Deputado PAULO MAGALHÃES
PARECER: será proferido em plenário.

PAU T A Ne 47/99

Constituição Federal, dispondo sobre a redução do
período dos mandatos do Presidente da República,
dos Governadores de Estado e do Distrito Federal,
dos Prefeitos, dos Senadores, dos Deputados
Federais e Estaduais e dos Vereadores, e sobre a
reeleição para cargos do Poder Executivo, bem
como sobre a simultaneidade de eleições para
todos os cargos".
RELATOR: Deputado GERSON PERES 2·
PARECER: pela admissibilidade.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2
598/98 - do Sr. Paulo Lima e outros - que "altera a
redação das letras "a", "b", "c" e "d" do inciso VI, §
32, do art. 14 da Constituição Federal".
RELATOR: Deputado DARCI COELHO
PARECER: pela admissibilidade.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2 3 
3/99 • do Sr. Paulo Octávio e outros - que "altera os
artigos 27, 28, 29, 44 e 82 e introduz disposições
transitórias, de forma a fazer coincidir os mandatos
eletivos que menciona e atribuir-lhes novo período
de duração".
RELATOR: Deputado GERALDO MAGELA
PARECER: pela admissibilidade, nos termos do
substitutivo apresentado.

5·

6-

8- PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2
5/99 - do Sr. Caio Riela e outros - que "dá nova
redação aos arts. 29, I, 11, 111 e V e 14, § 32, VI, c,
da Constituição Federa'".
RELATOR: Deputado LUIZ ANTÔNIO FLEURY:
PARECER: pela admissibilidade.

9 - PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2 1.
6/99 - do Sr. Marcelo Castro e outros • que
'suprime o § 52 do art. 14, dá nova redação aos
arts. 28, 29, 44, parágrafo único, 46, 77 e 82, e
acrescenta artigos ao Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias".
RELATOR: Deputado CIRO NOGUEIRA.
PARECER: será proferido em plenário.

1 -

PRIORIDADE

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.2 164/97 
do Sr. Max Rosenmann - que "acrescenta § ao art.
1Q da Lei Complementar n2 64, de 18 de maio de

A - Proposições sujeitas à apreciação do
Plenário da Casa:

PRIORIDADE
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PAU T A N2 34/99

A - Proposições sujeitas à apreciação do
Plenário da Casa:

3· PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 135-A/96
- da Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização - que 'estatui normas
gerais de direito financeiro para elaboração,
execução e controle dos planos, diretrizes,
orçamentos e balanços da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios'.(Apensado o
PLC n2166/97).
RELATOR: Deputado ALOYSIO NUNES
FERREIRA
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
boa técnica legislativa deste e do Substitutivo da
Comissão de Finanças e Tributação na forma do
Substitutivo apresentado e pela
inconstitucionalidade do Projeto de Lei
Complementar n2166/97, apensado.

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

2-

URGÊNCIA (ART 155 DO RI)

PROJETO DE LEI N2 552/95 - do Sr. Paulo Paim 
que "estende aos ferroviários da Rede Ferroviária
Federal S. A. e da Companhia de Trens Urbanos
os benefícios de que trata a Lei n2 8.186, de 21 de
maio de 1991, que 'dispõe sobre a
complementação de aposentadoria de ferroviários'.
(Apensados os PL's n2s.745/95 ~ 864/95)
RELATOR: Deputado LEO ALCANTARA
PARECER: pela inconstitucionalidade deste e dos
PL's 745/95 e 864/95, apensados.

6- PROJETO DE LEI N2 46/99 - do Sr. Milton Temer
que 'suprime o art. 34 da Lei n2 9.249, de 26 de
dezembro de 1995'. (Apensado o PL n248/99).
RELATOR: Deputado EDUARDO PAES
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade,
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, na
forma do Substitutivo apresentado.
Concedida Vista Conjunta aos Deputados lédio
Rosa, Bispo Rodrigues e Mendes Ribeiro Filho em
18/05/99. O Deputado IOOio Rosa devolveu a
proposição apresentando voto em separado pela
rejeição.

PAU T A N2 38/99

PAU T A N2 11/99

A - Proposições sujeitas à apreciação
conclusiva das Comissões:

PRIORIDADE

1 - PROJETO DE LEI N2 191-B/91 - do Senado Federal
(PLS n2 329/89) - que 'fixa critérios para a
realização de despesas com publicidade oficial'.
RELATOR: Deputado PAES LANDIM
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa deste e das nove emendas
apresentadas. .
VISTA ao Deputado Léo Alcântara em 28/04/99.

A - Proposições sujeitas à apreciação do
Plenário da Casa:

URGÊNCIA (ART 155 DO RI)

PAU T A N2 12199

B - Proposições sujeitas à apreciação do
Plenário da Casa:

1 - PROJETO DE LEI N2 1/95 - do Sr. Paulo Paim - que
'dispõe sobre a política nacional de salários, o
salário mínimo, e dá outras
providências·.(Apensados os PL's n2s 221/95,
403/95, 648/95, 717/95, 691/95, 630/95, 803/95,
1.847/96, 3.332/97, 4.459/98, 4.587/98, 71/99,
194/99, 385/99, 408199 E 4.905/99}.
RELATOR: Deputado EDMAR MOREIRA
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa deste e dos PL's n2s 221/95,
403/95, 648/95, 717/95, 691/95, 630/95, 803/95,
1.847/96. 3.332/97, 4.459/98, 4.587/98, 71/99,
194/99, 385/99, 408/99 e 4.905/99, apensados e,
no mérito, pela aprovação dos Projetos de Lei n2s
1/95, 71/99 e 194/99, na forma do Substitutivo, e
pela rejeição dos Projetos de Lei n2s 221/95,
403195, 648195, 717/95, 691/95, 630/95, 803/95,
1.847/96, 3.332/97, 4.459/98, 4.587/98, 385/99,
408/99 e 4.905/99, apensados.

3-

8-

PRIORIDADE

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO,
REABERTURA DE DISCUSSÃO, AO PROJETO
DE RESOLUÇÃO N2 106192 - da Mesa - que
'institui o Código de Ética e Decoro parlamentar".
RELATOR: Deputado MARCELO DEDA.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade,
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação da
Emenda de Plenário, na forma do Substitutivo
apresentado. O Deputado Sérgio Miranda
apresentou voto em separado.

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE
LEI N2 2.579-C/92 - que 'dispõe sobre o
funcionamento dos Conselhos Federais de
Fiscalização Profissional e sobre a correção
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monetária das importâncias devidas aos
integrantes das respectivas classes e dos órgãos
regionais'.
RELATOR: Deputado NICIAS RIBEIRO
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade,
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação.
VISTA CONJUNTA aos Deputados Eduardo Paes
e Dr. Rosinha em 29/04/99.

A • Proposições sujeitas a disposições
especiais (arts. 201 a 203 do RI):

Executivo a doar imóvel que especifica à
Sociedade de Assistência aos Cegos de
Fortaleza'.
RELATOR: Deputado MORONI TORGAN.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa.

A • Proposições sujeitas a disposições
especiais (arts, 201 a 203 do RI):

TRAMITAÇÃO ESPECIAL

1 -

TRAMITAÇÃO ESPECIAL 1 -

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2
436/96 - Do Sr. Beto Mansur e outros - que 'dá
nova redação ao art. 33 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias'.
RELATOR: Deputado ALOYSIO NUNES
FERREIRA
PARECER: pela admissibilidade.

PAU T A N2 23/99

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2
331/96 - do Sr. Antônio Kandir e outros - que
'modifica a regulamentação do Sistema Financeiro
Nacional'.
RELATOR: Deputado JUTAHY JÚNIOR
PARECER: pela admissibilidade.
VISTA CONJUNTA aos Deputados Aloysio Nunes
Ferreira e Sérgio Miranda, em 27/04/99. O
Deputado Sérgio Miranda apresentou voto em
separado.

PAU T A N2 31/99
A • Proposições sujeitas à apreciação do
Plenário da Casa: A • Proposições sujeitas à apreciação do

Plenário da Casa:
PRIORIDADE

1 - EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO
DE LEI N2 2.084-D/91 , que 'dispõe sobre a
profissão de Bombeiro Civil e dá outra
providências'.
RELATOR: Deputado CLÁUDIO CAJADO.
PARECER REFORMULADO: pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa das emendas n2s 1, 2, 3, 4, 6, 7 e 8 e
pela inconstitucionalidade da emenda n25.

B • Proposições sujeitas à apreciação
conclusiva das Comissões:

PRIORIDADE

1 -

PRIORIDADE

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO
PROJETO DE LEI N2 4.580-B/90, que 'dispõe
sobre a participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados da empresa, define sua participação
nos ganhos econômicos resultantes da
produtividade do trabalho para efeitos do § 42, do
artigo 218 da Constituição e dá outras
providências'.
RELATOR: Deputado ROLAND LAVIGNE
PARECER: pela inconstitucionalidade das
emendas de n2s 5, 6, 14 e 15; pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa das emendas de n2s 1, 2, 3, 4, 7, 8, 9,10,
11,12,13 e 16, com subemendas.

3- PROJETO DE LEI N2 4.675-A194 • do Poder
Executivo (MSC N2 472/94) - que 'dispõe sobre o
processo seletivo para o ingresso nas categorias
funcionais da Carreira Policial Civil do Distrito
Federal e dá outras providências'.
RELATOR: Deputado ARY KARA.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa deste e das emendas
apresentadas pela Comissão de Trabalho, de
Administração e Serviço Público, com emenda.

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

3 - EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO
PROJETO DE LEI N2 1.01D-A, DE 1988, que
'dispõe sobre o trabalho do menor aprendiz e dá
outras providências'.
RELATOR: Deputado DARCI COELHO
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa.

4 - PROJETO DE LEI N!2 4.418-A198 _ do Poder B • Proposições sujeitas à apreciação
Executivo (MSC NQ 485/98) - que 'autoriza o Poder conclusiva das Comissões:
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6-

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 3 -

PROJETO DE LEI Nº 44/99, do Sr. Paulo Rocha 
que "acrescenta parágrafo ao artigo 217 do
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
Código de Processo Penal, Para permitir que
testemunhas deponham via televisão, em caso de
ameaças".
RELATOR: Deputado ANTÔNIO CARLOS BISCAIA
PARECER: pela inconstitucionalidade,
injuridicidade, falta de técnica legislativa e, no
mérito, pela rejeição.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº
613/98 - da Sra. Zulaiê Cobra e outros - que
"dispõe sobre a estruturação do sistema de
Segurança Pública, cria o Sistema de Defesa Civil
e dá outras providências.
RELATOR: Deputado ALOYSIO NUNES
FERREIRA
PARECER: pela admissibilidade.
VISTA CONJUNTA aos Deputados Geraldo
Magela, Moroni Torgan, Fernando Coruja, Edmar
Moreira e Mendes Ribeiro Filho, em 19/05/99. O
Deputado Moroni Torgan apresentou voto em
separado.

PAU T A N2 32199

A - Proposições sujeitas a disposições
especiais (arts" 201 a 203 do RI):

TRAMITAÇÃO ESPECIAL

4- PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº
2/99 - da Sra. Luiza Erundina e outros - que "dá
nova redação ao § 2º do art. 61 da Constituição
Federal".
RELATOR: Deputado MARCOS ROLlM
PARECER: pela admissibilidade.
VISTA CONJUNTA aos Deputados Moroni Torgan
e Mendes Ribeiro Filho, em 19/05/99.

1 - PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº
277/95 - que "dá nova redação ao artigo 114 da
Constituição Federal, visando a deslocar para a
Justiça do Trabalho a competência para dirimir os
litígios decorrentes de acidentes de trabalho".
RELATOR: Deputado CLÁUDIO CAJADO.
PARECER: pela admissibilidade, na forma do
Substitutivo apresentado.

PAU T A NQ 39/99

A - Proposições sujeitas à apreciação do
Plenário da Casa:

PRIORIDADE

A - Proposições sujeitas a disposições
especiais (arts" 201 a 203 do RI):

TRAMITAÇÃO ESPECIAL

PAU T A N2 35/99
A - Proposições sujeitas à apreciação do
Plenário da Casa:

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

1 - PROJETO DE LEI Nº 3.113-A/97 - do Sr. Albérico
Cordeiro - que "dispõe sobre a realização de
pesquisas de opinião e coletas de informações que
envolvam pessoas identificadas ou identificáveis".
RELATOR: Deputado FERNANDO CORUJA.
PARECER: pela inconstitucionalidade,
injuridicidade, falta de técnica legislativa e, no
mérito, pela rejeição.

PAU T A N2 36/99

A - Proposições sujeitas a disposições
especiais (arts. 201 a 203 do RI):

TRAMITAÇÃO ESPECIAL

1 - PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº
297/95 - do Poder Executivo (MSC 1.382/95) - que
"altera o § 4º e acrescenta § 5º ao artigo 18 da
Constituição Federal e dá outras providências".
RELATOR: Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY
PARECER: pela inadmissibilidade.

1 -

1 -

PROJETO DE LEI Nº 1.400/95 - do Senado Federal
(PLS 243/95) • que "acrescenta artigo à Lei nº
7.210, de 11 de julho de 1984, que institui a Lei de
Execução Penal".
RELATOR: Deputado BONIFÁCIO DE ANDRADA.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade,
técnica legislativa e. no mérito pela aprovação.
VISTA ao Deputado Inaldo Leitão, em 17/03/99,
tendo este devolvido a proposição apresentando
voto em separado. O Deputado Marcos Rolim
apresentou voto em separado.

PAU T A NQ 41/99

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº
171/93 - do Sr. Benedito Domingos - que "altera a
redação do artigo 228 da Constituição Federal 
imputabilidade penal do maior de dezesseis anos".
(Apensadas as PEC's nºs: 37/95; 301/96; 531/97;
91/95; 386/96; 426/96 e 633/99).
RELATOR: Deputado INALDO LEITÃO
PARECER: pela admissibilidade desta e das PEC's
nQs 37/95; 301/96; 531/97; 91/95; 386/96; 426/96 e
633/99, apensadas.
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2 - PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2 substância atóxica, volátil e tiE::: odor a\!R~:"'o ao
202195 - do Sr. Cláudio Cajado e outros - que "dá benzeno, tolueno e xileno, seus de. jv...rlos e
nova redação ao parágrafo 29 do artigo 239 da compostos e dá outras providências".
Constituição Federa'". RELATOR: Deputado ROLAND LAVIGNE.
RELATOR: Deputado CIRO NOGUEIRA PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
PARECER: pela admissibilidade. técnica legislativa deste e do Substitutivo da

Comissão de Economia, Indústria e Comércio, com
PAU T A N2 44/99 emendas supressivas ao Projeto e ao Substitutivo.

A - Proposições sujeitas a disposições
especiais (arts. 201 a 203 do RI):

TRAMITAÇÃO ESPECIAL

-1- PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2
234/95 • do Sr. Max Rosenmann e outros • que
"altera a alinea "b" do inciso X do parágrafo 29 do
artigo 155 da Constituição Federa'". (Apensadas as
PECs N2s 612198 e 634/99).
RELATOR: Deputado JUTAHY JÚNIOR.
PARECER: pela admissibilidade desta e das PEC's
nlls 612198 e 634/99, apensadas.

2· PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nll
1/99· do Sr. Paulo Octávio e outros - que "altera o
art. 53 da Constituição Federal, que trata da
imunidade parlamentar".
RELATOR: Deputado LUIZ ANTÔNIO FLEURY.
PARECER: pela admissibilidade, com emenda.

PAU T A N2 45/99

A - Proposições sujeitas à apreciação do
Plenário da Casa:

4-

5-

6-

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

PROJETO DE LEI N2 2.704-B/97 • do Sr. Hugo
Biehl - que "determina a disponibilização pelo
Departamento de Imprensa Nacional, para fins de
consulta, do Diário Oficial da União na Rede de
Comunicação INTERNET".
RELATOR: Deputado ROLAND LAVIGNE .
PARECER: pela inconstitucionalidade.

PROJETO DE LEI N9 3.429-Al97 - do Sr. Remi
Trinta - que "altera a redação da Lei n29.437, de 20
de fevereiro de 1997, introduzindo restrições ao
porte de armas, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado MORONI TORGAN .
PARECER: pela inconstitucionalidade,
injuridicidade, falta de técnica legislativa e, no
mérito, pela rejeição.

PROJETO DE LEI Nll 4.317/98 - do Sr. Remi Trinta
- que "acrescenta inciso ao artigo 13 do Decreto-Lei

3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de
Processo Penal".
RELATOR: Deputado LUCIANO BIVAR.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade,
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação,
com emenda supressiva.

PRIORIDADE'
B Proposições sujeitas à apreciação
conclusiva das Comissões:

1 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 1/91 - do
Senado Federal (PLS N2 161/89) - que "define os
serviços de qualquer natureza sujeitos ao imposto
de competência dos municípios, previsto no inciso 7 
IV do art. 156 da Constituição, e estabelece suas
alíquotas ~áximas". (Apensado o PLC N2 79/91).
RELATOR: Deputado FERNANDO CORUJA.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa deste, do PLC 79/91, apensado
e da emenda da Comissão de Economia, Indústria
e Comércio.

2 • SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE
LEI NIl4.876-D, DE 1990, que "inclui na interligação
de bacias do Plano Nacional de Viação, nas bacias
dos rios Paranaíba-Paraná, a interligação Itumbiara 8 
- Confluência dos rios Paranaíba-Grande".
RELATOR: Deputado NEY LOPES
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa.

3 - PROJETO DE LEI Nll 3.492193 - do Senado Federal
(\=lLS N2 304/91) - que "dispõe sobre a adição de

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

PROJETO DE LEI NSl 3.044-Al97 - do Sr. José
Borba - que "altera a Lei n2 9.317, de 5 de
dezembro de 1996, que dispõe sobre o regime
tributário das microempresas e das empresas de
pequeno porte, institui o Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte
- SIMPLES e dá outras providências".
RELATOR: Deputado RENATO VIANNA.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa, com emenda supressiva.

PROJETO DE LEI Nll 3.883/97 - do Sr. Roberto
Jefferson - que "dispõe sobre a atuação de
advogado durante .. depoimento perante Comissão
Parlamentar de Inquérito".
RELATOR: Deputado FERNANDO CORUJA.
PARECER: pela inconstitucionalidade,
injuridicidade, falta de técnica legislativa e, no
mérito, pela rejeição.
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PAU T A N2 49/99

A - Proposições sujeitas à apreciação do
Plenário da Casa:

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

1 • PROJETO DE LEI NI1 1.023/95 • do Sr. Feu Rosa 
que "dispõe sobre a tipificação como contravenção
penal, nos casos que especifica. a prática do "trote"

-estudantil. e dá outras providências". (Apensados
os PL's Nl1s 2.963197. 3.021/97, 288/99, 411/99,
723199, 756/99, 759/99, 786/99, 804/99, 818/99 e
920/99)
RELATOR: Deputado 81SPO RODRIGUES.
PARECER: será proferido em plenário.

PAU T A N2 50/99

A - Redação Final
RELATOR: Deputado NEY LOPES

1 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NI1
719-B/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática - que "aprova o ato que
renova a permissão outorgada à fundação nossa
senhora de belém (Rádio Cultura), para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Guarapuava, Estado do
Paraná."

-2 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NI1
720-B/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática - que "aprova o ato que
renova a concessão da Sociedade Rádio Oliveira
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Oliveira, Estado de
Minas Gerais".

3 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NI1
721-B/~8 - ;ia Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comumcaçao e Informática· que "aprova o ato que
renova a concessão da RÁDIO central do
triãNG~L~ m2NEIRO LTDA. para explorar serviço
de radlodlfusao sonora em onda média na cidade
de Monte Alegre de Minas, Estado de Minas
Gerais".

6-

7-

8-

9-

10 -

11 -

para explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Marcelino Ramos. Estado
do Rio Grande do Sul".

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
724-8/98 • da Comissão de Ciência e Tecnologia.
Comunicação e Informática - que "aprova o ato que
renova a pennissão outorgada à jpb - Empresa
jornalística LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Lages. Estado de Santa Catarina".

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
725-8/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia.
Comunicação e Informática ~ que "aprova o ato que
renova a concessão da RADIO aurilândia LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Nova Lima, Estado de
Minas Gerais".

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
726-8/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Infonnática - que "aprova o ato que
renova a concessão da sociedade RÁDIO frutal
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Frutal, Estado de
Minas Gerais".

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
727-8/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia.
Comunicação e Informática - que "aprova o ato que
renova a pennissão da fm 100 LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Anápolis, Estado de Goiás".

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
728-8/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia.
Comunicação e Informática - que "aprova o ato que
renova a concessão da RÁDIO iracema LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Cunha Porã, Estado de Santa
Catarina".

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
729·8/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática - que "aprova o ato que
renova a concessão da RÁDIO cultura de bariri
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de 8ariri. Estado de São
Paulo".

4-

5-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NI1
722-B/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia, 12-
Comunicação e Informática - que "aprova o ato que
renova a concessão da fundação cultural e
educacional bom jesus para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de
Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia".

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NI1
723-8/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia, 13 -
Comunicação e Informática - que "aprova o ato que
renova a concessão da rádio marcelino ramos ltda.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
730-8198 - da Comissão de Ciência e Tecnologia.
Comunicação e Informática - que "aprova o ato que
renova a pennissão outorgada à rádio piatã de
salvador Itda. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada na cidade de
Salvador. Estado da Bahia".

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
731-8/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia.
Comunicação e Informática - que "aprova o ato que
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14 -

renova a concessão da rádio miriam Itda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Farroupilha, Estado do Rio
Grande so Sul".

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 22
733-B/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática - que "aprova o ato que
renova a concessão da rádio cultura de Curitiba
Itda. para explorar serviço de radiodifusão sonora
er: onda média na cidade de Curitiba, Estado do
Paraná".

renova a concessão da rádio clube de guaxupé Itda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Guaxupé, Estado de
Minas Gerais".

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
743-B/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática· que "aprova o ato que
renova a concessão deferida à televisão capital
Itda. para explorar serviço de radiodifusão de sons
e imagens (televisão) na cidade de Brasília, Distrito
Federal".

PRO... .:. - [ DECRETO LEGISLATIVC Nº 23-
734-B/9c _. Comizsáo :ie Ciência e Tecnologia,
Comunicaç. ·•...rmatlc'" • que "aprova o ato que
renova a PE:I. ~utorgada é. rádio continental
de francisco beltrao naa. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná".

15 -

16 -

17 -

18 -

19 -

20 -

21 -

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
735-B/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática - que "aprova o ato que
renova a concessão da rádio tupã Itda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Tupã, Estado de São Paulo'.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
736-B/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática - que "aprova o ato que
renova a concessão da rádio clube de campo belo
Itda. para explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Campo Belo, Estado
de Minas Gerais".

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
738·B/98 - da Comissão de Ciência e -Tecnologia,
Comunicação e Informática - que "aprova o ato que
renova a permissão outorgada à rede mineira de
rádio e televisão Itda. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais'.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
739-B/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática - que "aprova o ato que
renova a concessão da rádio Araguaia Itda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda
curta na cidade de Goiânia, Estado de Goiás'.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
740-B/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Intormática - que "aprova o ato que
declara perempta a concessão outorgada à
brumado radiodifusão sertaneja Itda. para executar
serviço de radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Brumado, Estado da Bahia'.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
741-B/98 - da Comissão de Ciência e Tecn%gia,
Comunicação e Informática - que "aprova o ato que

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
744-B/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática - que "aprova o ato que
retifica o Decreto nº 91.819, de 22 de outubro de
1985, que renova a concessão outorgada à tv
record de rio preto s.a. para explorar serviço de
radiodifusão de sons e imagens na cidade de São
José do Rio Preto, Estado de São Paulo".

24 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
745-B/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática - que "aprova o ato que
outorga concessão à fundação agripino lima para
executar serviço de radiodifusão de sons e imagens
(televisão) na cidade de Presidente Prudente,
Estado de São Paulo'.

AVISOS

PROPOSiÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Decurso: 251 dia
Último dia: 08/06/99

Projetos de Lei (art. 119, I e §12 elc art. 166)

A • Da Análise da Constitucionalidade,
Juridicidade e Mérito

PROJETO DE LEI Nº 188191 - do Senado Federal (PLS Nº
89/90) - que "determina a seleção objetiva de pessoas sub
metidas a fiscalização de tributos federais e equipara ao
crime de prevaricação a interferência contrária por autori
dades políticas e administrativas';
RELATOR: Deputado FERNANDO CORUJA

PROJETO DE LEI Nº 1.028191 • do Sr. Ary Kara - que
"acrescenta dispositivo ao Código de Processo Civil'.
RELATOR: Deputado MENDES RIBEIRO

8 • Da Análise da Constitucionalidade e
Juridicidade (art.54,1)

PROJETO DE LEI Nº 5.709-A/90 - do Senado Federal (PLS
406/89) - que "dispõe sobre a proibição da venda da cola
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de sapateiro para menores de 18 anos e dá outras provi
dências'. (Apensados os PLs N2s 157/91; 404191; 2175/91;
2.762/92 e 3.247/97)
RELATOR: Deputado DA. ROSINHA

Decurso: 2 9 dia
Último dia: 08/06/99

Projetos de Lei (art. 119, I e §19)

A • Da Análise da Constitucionalidade,
Juridicidade e Mérito

e.sOJETO DE LEI Nº 624/99 • do Sr. José Roberto Bato
chio - que 'dá nova redação ao inciso IV do art. 41 da Lei
n2 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 - Lei Orgânica Nacio
nal do Ministério Público., e ao § 12 do art. 370 do Decreto
lei n23.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo
Penal-, e dá outras providências'.
RELATOR: Deputado NEY LOPES

Decurso: 49 dia
Último dia: 04/06/99

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO

Substitutivo (art. 119, 11 e §1 2)

A • Da Análise da Constitucionalidade,
Juridicidade e Mérito

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N2 3.881/97 - do Sr.
Roberto Pessoa - que 'altera o § 12 do art. 236 do Código
de Processo Civil - Lei nS! 5.869, de 11.01.73'.
RELATOR: Deputado ROLAND LAVIGNE.

8 • Da Análise da Constitucionalidade e
Juridicidade (art.54,1)

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N2 3.954-A/97 - do
Sr. Ricardo Izar - que 'revoga as Leis Delegadas nS! 4 e n2
5, ambas de 26 de setembro de 1962'.
RELATOR: Deputado MOREIRA FERREIRA.

A • Requerimentos:

1 - REQUERIMENTO N2 57/99 - do Sr. Arlindo
Chinaglia - que 'solicita sejam convidados o Sr.
Presidente da Companhia Paulista de Força e Luz·
CPFL, o Sr. Diretor-Geral da Agência Nacional de
Energia Elétrica-ANEEL e o Secretário de Direito
Econômico do Ministério da Justiça para, em
audiência pública, prestarem esclarecimentos a
respeito da aplicação da Portaria n2 261, de 16 de
julho de 1996, da ANEEL, que trata da
caracterização de unidades consumidoras na
subclasse residencial baixa renda.

8 • Proposições Sujeitas à Apreciação do
Plenário da Câmara:

URGÊNCIA

2 - PROJETO DE LEI N2 2.892/92 - do Poder Executivo
(MSC 176/92) - que 'dispõe sobre os Objetivos
Nacionais de Conservação da Natureza, cria o
Sistema Nacional de Unidades de Conservação,
estabelece medidas de preservação da diversidade
biológica e dá outras providências'. (Apensados os
PLs n2s. 1.768/96 e 3.475/92.)
RELATOR: Deputado FERNANDO GABEIRA
PARECER: favorável a este, às emendas n2s 1, 3,
5 a 11/92 e ao PL 1.768/96, apensado, com
Substitutivo, e contrário às emendas n2s 2, 4 e
12/92 e ao PL 3.475/92, apensado.

PRIORIDADE

3 - PROJETO DE LEI Nº 2.667-A/96 - do Senado
Federal (PLS 172/96) - que 'estabelece limite para
a multa de mora decorrente do inadimplemento de
obrigação contratual e dá outras providências'.
(Apensados os PLs n2s. 2.241/96, 2.291/96,
2.727/97,2.428/96 e 2.516/96.)
RELATOR: Deputado EXPEDITO JÚNIOR
PARECER: favorável a este, com substitutivo, e
contrário aos PLs n2s. 2.241/96, 2.291/96,
2.428/96,2.516/96 e 2.727/97, apensados.
VISTA conjunta aos Deputados João Magno, Celso
Russomanno e Luiz Bittencourt, em 05/05/99

c - Proposições sujeitas à apreciação
conclusiva das Comissões:

COMISSÃO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E

MINORIAS

Local: Plenário 8, Anexo"
Horário: 10h

PAU T A NQ 10/99

4-

PRIORIDADE

PROJETO DE LEI N2 3.8D7-A/97 - do Senado
Federal (PLS 1/96) - que 'fixa a responsabilidade
de estabelecimento comercial ou financeiro, de
qualquer natureza, e de pessoa física ou jurídica
prestadora de serviços, por veículo em
estacionamento sob sua administração ou
responsabilidade'.
RELATOR: Deputado PAULO BALTAZAR
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PARECER: favorável a este e contrário à emenda
apresentada na Comissão
VISTA ao Deputado Paulo de Almeida. em
26/05/99

ORDINÁRIA

5 - PROJETO DE LEI N2 4.508/98 - do Sr. Antônio
Carlos Pannunzio - que "Dispõe sobre o
pagamento, pelas companhias seguradoras, de
indenizações de sinistros de veículos automotores
de vias terrestres".
RELATORA: Deputada FÁTIMA PELAES
PARECER: favorável a este e ao PL 255/99.
apensado, e pela rejeição da emenda apresentada
na Comissão

AVISOS

PROPOSIÇÕES SWElTAS A RECEBIMENTO
DE EMENDAS A PARTlR DE SEGUNDA-FEIRA
(DIA 07JOO199)

Projetos de Lei (art. 119, I e § 12)

PROJETO DE LEI N2 3.056-A197 - do Senado Federal (PLS
n2 77/96) - que "dispõe sobre a produção, a utilização e a
comercialização no território brasileiro de substâncias quí
micas do grupo dos clorofluorocarbonos (CFC)".
RELATOR: Deputado NELO RODOLFO

PROJETO DE LEI N2 483/99 - do Sr. Enio Bacci - que "alte
ra o Código Florestal com preferencial reposição mínima
de 50% (cinqüenta por cento) de espécies nativas e dá ou
tras providências".
RELATOR: Deputado MURILO DOMINGOS

PROJETO DE LEI N2 575/99 - do Sr. Giovanni Queiroz 
que "cria Áreas de Preservação Temporária-APT".
RELATOR: Deputado FERNANDO GABEIRA

PROJETO DE LEI N2 649/99 • do Sr. Valdir Ganzer - que
"dispõe sobre a proibição da derrubada de palmeiras de
babaçu nos Estados do Maranhão, Piauí, Tocantins. Pará,
Goiás e Mato Grosso e dá outras providências·.
RELATOR: Deputado SEBASTIÃO MADEIRA

Projetos de Lei (art. 119, I e § 1º, c/c art. 166)

PROJETO DE LEI N2 4.191-A198 - do Sr. Airton Dipp - que
"dispõe sobre frase de advertência nas embalagens de pro
dutos comestíveis que contenham álcool".
RELATOR: Deputado JORGE TADEU MUDALEN

,PROPOSiÇÕES' EM FA~E DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSOES)

Decurso: 3º dia
Último dia: 04/06/99

Projetos de Lei (art. 119, I e § 12)

PROJETO DE LEI N2 22/99 - do Sr. Paulo Rocha - que "dá
nova redação ao artigo 32 da Lei n27.357, de 02 de setem
bro de 1985, que dispõe sobre o cheque".
RELATOR: Deputado JOÃO MAGNO

PROJETO DE LEI N2 173/99 - do Sr. Mendes Ribeiro Filho
- que "dispõe sobre o procedimento de reserva de terras
para comunidades indígenas que não estejam ocupando
as terras que seriam de sua ocupação tradicional, e dá ou-
tras providências". _ _
RELATOR: Deputado ANTONIO FEIJAO

PROJETO DE LEI NQ 178/99 - do Sr. Silas Brasileiro - que
"altera os arts. 16 e 44 da Lei n24.771, de 15 de setembro
de 1965, que 'institui o novo Código Florestal". (Apensado
o PL. 180/99)
RELATOR: Deputado LUCIANO PIZZATTO

PROJETO DE LEI N2 200/99 - do Sr. Jaques Wagner - que
"dispõe sobre a criação da Área de Proteção Ambiental 
APA, no Distrito de Sousas, Município de Campinas, Esta
do de São Paulo".
RELATOR: Deputado NELO RODOLFO

PROJETO DE LEI N2 248/99 - do Sr. Marcelo Deda - que
"dispõe sobre a cláusula de reajustamento dos contratos
de compra e venda a prazo e de arrendamento mercantil e
dá outras providências".
RELATOR: Deputado REGIS CAVALCANTE

PROJETO DE LEI N2 252/99 - do Sr. Rubens Bueno - que
"dispõe sobre a destinação de recursos arrecadados medi
ante cobrança de ingressos nos Parques Nacionais e dá
outras providências".
RELATORA: Dep. ALCIONE ATHAYDE

PROJETO DE LEI N2 348199 - do Sr. João Pizzolatti - que
"dispõe sobre a reciclagem de pneus inservíveis e dá ou
tras providências".
flELATOR: Deputado MURILO DOMINGOS

PROJETO DE LEI N2 362/99 - do Sr. Enio Bacci - que "exi
ge contratos em linguagem acessível e tamanho mínimo de
letras com corpo 14/16 e dá outras providências·. (Apensa
do o PL. n~ 363/99)
RELATOR: Deputado CELSO RUSSOMANNO

PROJETO DE LEI N2 365/99 - do Sr. Enio Bacci - que "ins
titui juros de mora a partir do 52 dia útil do vencimento da
obrigação e dá outras providências".
RELATOR: MARCOS AFONSO
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PROJETO DE LEI Nº 393/99 - do Sr. Enio Bacci - que "alte
ra o inciso I do artigo 26 da Lei n2 8.078, de 11 de setem
bro de 1990 e dá outras providências".
RELATOR: Deputado EXPEDITO JÚNIOR

PROJETO DE LEI N2 405/99 - do Sr. José Pimentel - que
"dispõe sobre a proibição de cobrança de taxas em razão
da expedição de certidões, por empresas prestadoras de
serviço, para esclarecimento de situações pessoais, em
caso de vínculo contratual do interessado com a entidade
expedidora e dá outras providências".
RELATOR: Deputado CELSO RUSSOMANNO

PROJETO DE LEI N2 447/99 - do Sr. Enio Bacci - que "pro
íbe a adição de açúcar ou outros ingredientes na Erva-Ma
te, composto denominado de "lIex Paraguayensis" e dá ou
tras providências".
RELATOR: Deputado PEDRO PEDROSSIAN

PROJETO DE LEI Nº 455/99 - do Sr. Enio Bacci - que "pro
íbe divulgação na imprensa dos nomes de devedores. ina
dimplentes, antes de sentença judicial e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado PAULO DE ALMEIDA

PROJETO DE LEI N2 466/99 - do Sr. Milton Monti - que
"estabelece prazo de dez anos e as condições para a re
composição das áreas de preservação permanente".
RELATOR: Deputado JOSÉ BORBA

PROJETO DE LEI N2 469/99 - do Sr. Inocêncio Oliveira 
que "dispõe sobre a manutenção no mercado dos modelos
de veículos fabricados no País".
RELATOR: Deputado EXPEDITO JÚNIOR

PROJETO DE LEI Nº 506/99 - do Sr. Enio Bacci - que "tor
na obrigatório aos supermercados a destinação de caixas
registradoras para atendimento exclusívo aos deficientes
físicos, pessoas com mais de 65 (sessenta e cinco) anos
de idade e gestantes e dá outras providências".
RELATORA: Deputada FÁTIMA PELAES

PROJETO DE LEI N2 518/99 - do Sr. Herculano Anguinetti 
que "dispõe sobre informações que a empresa concessio
nária ou permissionária de serviço público deve prestar ao
usuário".
RELATOR: Deputado PAULO DE ALMEIDA

PROJETO DE LEI N2 566/99 - do Sr. Reginaldo de Jesus 
que "dispõe sobre a veiculação, pelas empresas concessí
onárias de distribuição, de instruções aos consumidores de
energia elétrica no verso das contas de luz".
RELATOR: Deputado PASTOR VALDECI

Projetos de Lei (art. 119, I e § 12, c/c art. 166)

PROJETO DE LEI Nº 4.029/93 - do Sr. Fábio Feldmann 
que "dispõe sobre a conversão nacional do Franco Poinca
ré, para indenização de vítima de acidente aeronáutico, de
perda ou dano de bagagem, e dá outras providências·.
(Apensados os PL's n2s 1.349/95 e 2.195/96)
RELATOR: Deputado LUCIANO PIZZATIO

PROJETO DE LEI Nº 2.007-A/96 - do Sr. Cunha Bueno 
que "estabelece a obrigatoriedade de recompra pelas in
dústrias em geral das embalagens não biodegradáveis que
acondicionam seus produtos".
R~LATORA: Deputada MARIA ABADIA

PROJETO DE LEI Nº 2.272-A/96 - do Sr. José Carlos Viei
ra - que "dispõe sobre as embalagens retornáveis de vidro
das cervejas comercializadas no país e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado RICARDO IZAR

PROJETO DE LEI Nº 2.398/96 • do Sr. Moisés Lipnik - que
"altera a redação do artigo 44 da Lei n24.771, de 15 de se
tembro de 1965, que 'institui o novo Código Florestal".
(Apensado o PL. n22.647/96)
RELATOR: Deputado RONALDO VASCONCELLOS

PROJETO DE LEI Nº 2.602-A/96 - do Sr. Jorge Wilson 
que "proíbe a distribuição ou a ingestão de bebida alcoólica
em vôos de qualquer espécie no Brasil". (Apensado o PL.
nº 2.924197)
RELATOR: Deputado VITIÓRIO MEDIOU

PROJETO DE LEI Nº' 2.655-A/96 - dos Srs. Agnelo Queiroz
e Ricardo Gomyde - que "dispõe sobre as sanções admi·
nistrativas a estabelecimentos de ensino por abusos ou in
frações das normas de defesa do consumidor".
RELATORA: Deputada FÁTIMA PELAES

PROJETO DE LEI Nº 2.994-B/97 - do Sr. Jair Bolsonaro 
que "proíbe, pelo prazo de cinco anos, a exportação de ma
deira não beneficiada oriunda de floresta nativa".
RELATOR: Deputado LUCIANO PIZZATIO

PROJETO DE LEI Nº 3.202197 - do Sr. NUton Baiano - que
"limita a realização e exibição de sorteios, vendas, promo
ções ou prestação de serviços por telefone nos programas
de rádio e televisão". (Apensados os PL's n2s 3.293197,
3.710197,4.346198 e 4.596/98)
RELATOR: Deputado JORGE TADEU MUDALEN

PROJETO DE LEI Nº 3.547-A/97 - do Sr. Jorge Tadeu Mu
dalen - que "dispõe sobre a comercialização de produtos
em vasilhames reutilizáveis e dá outras providências·.
RELATOR: Deputado RICARDO IZAR

PROJETO DE LEI Nº 3.832197 - do Sr. Enio Bacci - que
"dispõe sobre a obrigatoriedade de atendimento sem filas,
nos órgãos e instituições públicos federais, estaduais e mu
nicipais, inclusive instituições financeiras e dá outras provi
dências'. (Apensado o PL. nº 4.515/98)
RELATOR: Deputado PAULO DE ALMEIDA

PROJETO DE LEI N2 4.087198 - do Sr. Enio Bacci - que
"dispõe sobre a instalação de sanitários e bebedouros pú
blicos, dentro das agências bancárias e órgãos públicos de
todo o país".
RELATOR: Deputado PAULO BALTAZAR

PROJETO DE LEI Nº 4.446/98 - do Sr. Feu Rosa - que
"dispõe sobre impedimento aos bancos de efetuarem
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lançamentos atrasados a débito ou a crédito nas contas de
depósito".
RELATOR: Deputado ALOíZIO SANTOS

PROJETO DE LEI NQ 4.467-Al98 - do Sr. Basílio Villani 
que "institui o Dia Nacional do Mutirão de Limpe:.':~ de Par
ques, Lagos, Represas, F!ios e Baías".
RELATOR: Deputado JOAO MAGNO

PROJETO DE LEI NQ 4.493/98 - do Sr. Franco Montoro 
que "proíbe a irr.permeabilização total dos terrenos
urbanos".
RELATOR: Deputado BADU PICANÇO

PROJETO DE LEI NQ 4.586/98 - do Sr. Nelson Marquezelli
- que "toma obrigatória a adição de álcool etílico anidro caro
burante à gasolina e dá outras providências".
RELATOR: Deputado JORGE TADEU MUDALEN

PROJETO DE LEI NQ 4.741/98 - dos Srs. Jaques Wagner e
Maria Laura • que "altera para dois anos o limite máximo
para retroação de débitos, junto a qualquer empresa ou
fomecedor".
RELATORA: Deputada LAURA CARNEIRO

P~.I0RIDADE

1 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 254/98 
do Senado Federal (PLS 104/96) - que "dispõe
sobre a presença de identificação tátil entre as
características gerais das cédulas de
moeda-papel".
RELATORA: Deputada ANA CATARINA
PARECER: favorável, com substitutivo
VISTA ao Deputado Rubem Medina, em 26/05/99

B - Proposições sujeitas à apreciação
conclusiva das Comissões

PRIORIDADE

2 - PROJETO DE LEI Nº 4.344/98 - do Senado Federal
(PLS nQ 146/97) - que "dispõe sobre a coleta e
disposição final de baterias usadas de telefones
celulares, e dá outras providências" (apensado o PL
nQ4.178/98). _
RELATOR: Deputado JOAO FASSARELLA
PARECER: favorável a este e ao apensado, com
substitutivo

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO EINTERIOR

AVISOS

PROPOSiÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Decurso: 2 9 dia
Último dia: 08/06/99

Projeto de Lei (art. 119, I e § 12)

PROJETO DE LEI NQ 648199 - da Sra. Rita Camata - que
"dispõe sobre os municípios desmembrados que integram
a área de atuação da SUQ.ENE".
RELATOR: Deputado JOAO CASTELO

COMISSÃO DE ECONOMIA,
~ ~

INDUSTRIA ECOMERCIO

Local: Plenário 5, Anexo 11
Horário: 9h30min

PAUTA N2 16/99

A - Proposições sujeitas a apreciação pelo
Plenário da Casa

3-

4-

5-

6-

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

PROJETO DE LEI NQ 2.122196 - do Sr. Fernando
Gabeira que "proíbe a utilização de
clorofluorcarbonos - CFCs e de outras Substâncias
Controladas e discriminadas no Protocolo de
Montreal, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado JOÃO FASSARELLA
PARECER: favorável, com substitutivo

PROJETO DE LEI NQ 4.821/98· do Sr. Hugo Biehl
que "acrescenta parágrafo ao art. 31- do Decreto-lei
nQ1.598, de 26 de dezembro de 1977, que trata do
imposto sobre a renda".
Relator: Deputado CEL.SO JACOB
PARECER: favorável
VISTA CONJUNTA aos Deputados Emerson Kapaz
e João Fassarella, em 26/05/99

PROJETO DE LEI NQ 115/99 - do Sr. Pedro Celso 
que "isenta a operação de crédito que especifica do

-Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e
Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários
-IOF".
Relator: Deputado CEL.SO JACOB
PARECER: favorável
VISTA ao Deputado Francisco Garcia, em 26/05/99

PROJETO DE LEI NQ 247/99 - do Sr. Fernando
Gabeira - que "implementa medidas de segurança
para o manuseio de combustíveis destinados a
veículos autornotivos rodoviários".
Relator: Deputado RUBENS BUENO
PARECER: favorável
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA EDESPORTO

Local: Plenário 10, Anexo 11
Horário: 10h

AUDIÊNCIA PÚBLICA

TEMA:
"Plano Nacional de Educação - Educação Superior e
Autonomia."

CONVIDADOS:
-Prof. ROBERTO ROMANO - DocentelPesquisador da
UNICAMP;
- Dr. CLÁUDIO MOURA CASTRO - PesquisadorlTécnico
do Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID;
- Reitor JOSÉ CARLOS ALMEIDA DA SILVA - Presidente
do Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras 
CRUB;
- Prof. FRANCISCO CÉSAR DE SÁ BARRETO - Reitor da
Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG; e
- Dr. ABíuo BAETA NEVES - Presidente da Fundação Co
ordenação de Aperfeicoamento de Pessoal de Nível Supe
rior do Ministério da Educação.

PAU T A Nº 25/99

Local: Plenário 9, Anexo"
Horário: 15h

A • Proposições Sujeitas a Apreciação pelo
Plenário da Casa:

URGÊNCIA

PROJETO DE LEI N!2 451/95 - do Sr. Arlindo Chinaglia 
que "dispõe sobre medidas de prevenção e rer;>ressão aos
fenômenos de violência por ocasião de competições espor
tivas e dá outras providências". (Apensados os PLs N!2s
865/95, 928/95, 1.081/95 e 2.141/96).
RELATOR: Deputado ZEZÉ PERRELLA
PARECER: favorável a este e aos PLs N!2s 1.081/95 e
2.141/96, apensados, com substiMivo e pela incompetên
cia da Comissão, para se pronunciar sobre os PLs N!2s
865/95 e 928/95, apensados

B Proposições Sujeitas a Apreciação
Conclusiva das Comissões:

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

PROJETO DE LEI N!2 1.808/96 - da Srt Zulaiê Cobra - que
"estabelece a exigência de avaliação anual das universida
des e estabelecimentos isolados de ensino superior".
(Apensado o PL n!2 2.976/97).
RELATOR: Deputado GASTÃO VIEIRA
PARECER: contrário a este e ao PL nº 2.976/97, apensado

PROJETO DE LEI Nº 2.759/97 - do Sr. Pedro Wilson - que
"acrescenta dispositivo ao art. 92da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, incluindo o Fórum Nacional de Educa
ção na estrutura do sistema educacional brasileiro·. Apen
sado o PL n!2 2.972197.
RELATOR: Deputado JOÃO MATOS
PARECER: contrário ao projeto e ao PL nº 2.972197,
apensado
VISTA concedida à Deputada Esther Grossi

PROJETO DE LEI Nº 4.509/98 - do Sr. Francisco Rodri
gues - que "modifica o artigo 42 da Lei n2 9.394, de 1996,
incluindo um inciso, que determina a oferta do ensino de
recuperação obrigatório de verão, nas escolas de 12 e 212

graus". .
RELATOR: Deputado JOSE MELO
PARECER: contrário

PROJETO DE LEI N2 4/99 - do Sr. Silas Brasileiro - que
"estabelece penalidades pelo uso de telefone celular em
teatros, cinemas e auditórios".
RELATOR: Deputado JONIVAL LUCAS JUNIOR
PARECER: favorável
VISTA concedida ao Deputado Pedro Wilson, em 26/05/99

PROJETO DE LEI Nº 157/99 - do Sr. Simão Sessim - que
"dispõe sobre a divulgação das vagas disponíveis para ma
trícula pelos estabelecimentos públicos de ensino".
RELATOR: Deputado OSVALDO SOBRINHO
PARECER: favorável
VISTA concedida ao Deputado Pedro Wilson, em 26/05/99

PROJETO DE LEI N!2 231/99 - do Sr. Rubens Bueno - que
"acrescenta dispositivo ao art. 42da Lei n2 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional".
RELATORA: Deputada CELCITA PINHEIRO
PARECER: contrário
VISTA CONJUNTA aos Deputados Pedro Wilson e Gastão
Vieira, em 26/05/99

AVISOS

PROPOSiÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Decurso: 4º dia
Último dia: 04/06/99

Substitutivo ( art. 119, " e § 1 )

A PROPOSIÇÃO ABAIXO SOMENTE RECEBERÁ EMEN
DAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO

PROJETO DE LEI N2 01/99 - do Sr. Silas Brasileiro - que
"modifica o artigo 62 da Lei n2 9.424, de 24 de dezembro
de 1996, que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Des
envolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério".
RELATOR: Deputado JOSÉ MELO
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Projetos de Lei (art. 119, I e § 12, elc art. 166)

PROJETO DE LEI N2 427/95 - do Sr. Ubaldo Corrêa - que
"destina as receitas financeiras dos prêmios prescritos ou
acumulados da Loteria Federal, Loteria Esportiva Federal e
Loteria de Números ( Loto, Sena e Sena Especial) ao Pro
grama Comunidade Solidária". Apensados os PLs. n'"s
1.822196, 2.645/96, 3.835/97 e 4.213/98.
RELATOR: Deputado OSVALDO BIOLCHI

Projetos de Lei (art. 119, I e § 12)

PROJETO DE LEI NQ 15/99 - do Sr. Paulo Rocha - que
"obriga as escolas particulares a restituir, em forma de des
conto na mensalidade, o valor equivalente às aulas não

-dadas".
RELATOR: Deputado NOBERTO TEIXEIRA

PROJETO DE LEI N2 254/99 - do Sr. Rubens Bueno - que
"altera dispositivo da Lei n'" 8.913, de 12 de julho de 1994,
que dispõe sobre a municipalização da merenda escolar".
RELATOR: Deputado FERNANDO MARRONI

PROJETO DE LEI N2 540/99 - do Sr. Paulo José Gouvêa 
que "acrescenta dispositivo à Lei n2 8.242, de 12 de outu
bro de 1991, destinando dois por cento da arrecadação das
loterias ao Fundo Nacional para a Criança e o Adolescen
te". Apensado o PL n2570/99
RELATOR: Deputado PEDRO WILSON

PROJETO DE LEI N2 578/99 - do Srs. Padre Roque e Pe
dro Wilson - que "altera a composição do Conselho Delibe
rativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educa
ção (FNDE)".
RELATORA: Deputada MARISA SERRANO

COMISSÃO DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO

AVISOS

PROPROSlÇÕES SWErTAS A RECEBIMEN
TO DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Projetos de Lei (art. 119, I e § 12)

Decurso: 59 dia
Último dia: 28/05/99

A - Da Análise da Adequação Financeira e
Orçamentária (art. 54,11):

PROJETO DE LEI N2 2.009-B/96 - do Sr. Abelardo Lupion
- que 'dispõe sobre o prazo para pagamento de produtos
agrícolas importados·.
RELATOR: Deputado MANOEL SALVIANO
PROJETO DE LEI NQ 2.806-A/97 - da Sra. Esther Grossi -

que "acrescenta dispositivo à Lei n2 9.424, de 24 de de
zembro de 1996".
RELATOR: Deputado MANOEL SALVIANO

PROJETO DE LEI N2 2.954-A/97 - do Sr. Enio Bacci - que
"regulamenta o pagamento pelas empresas das mensalida
des escolares de seus funcionários". (Apensado o PL n2
3.803/97)
RELATOR: Deputado ANTONIO CAMBRAIA

PROJETO DE LEI N2 3.322197 - do Sr. Abelardo Lupion •
que "cria estabelecimento prisional federal agrícola de se
gurança máxima, com capacidade limitada a dez mil inter
nos por módulo, destinado a condenados de todos os Esta
dos brasileiros a pena superior a quinze anos, de alta peri
culosidade, ou que tenham cometido crime hediondo".
(Apensado o PL n23.716/97)
RELATOR: Deputado MILTON MONTI

PROJETO DE LEI N2 3.388-A/97 - do Sr. Jaques Wagner 
que "dispõe sobre a construção de muro de proteção contí
nuo nas pontes, viadutos e curvas perigosas em rodovias
federais".
RELATOR: Deputado FETTER JÚNIOR

PROJETO DE LEI N2 3.676-A/97 - do Sr. Cunha Bueno 
que 'altera as disposições do art. 15 da Lei n2 8.031, de 12
de abril de 1990, que cria o Programa Nacional de Deses
tatização e dá outras providências'. (Apensado o PL n2
4.315/98)
RELATOR: Deputado LUIZ CARLOS HAULY

PROJETO DE LEI N2 4.899-A/99 - do Poder Executivo 
que "altera a redação do art. 32 da Lei n2 9.311, de 24 de
outubro de 1996'.
RELATOR: Deputado BASíLIO VILLANI

PROJETO DE LEI N2 356/99 - do Sr. Ronaldo Caiado •
que 'dispõe sobre a indisponibilidade dos bens de vítimas
de sequestro e seus familiares, a criminalização de campa
nhas para arrecadação de dinheiro para pagamento de res
gate e dá outras providências".
RELATOR: Deputado JOSÉ PIMENTEL

B - Da Análise da Adequação Financeira e
Orçamentária e Mérito:

PROJETO DE LEI N2 2.137/91 - do Sr. Rubens Bueno e
Outros 35 - que 'cria O Fundo de Apoio à Agricultura e dá
outras providências'. (Apensado o PL n'" 2.292191)
RELATOR: Deputado JOSÉ RONALDO

PROJETO DE LEI N2 2.915/92 - do Sr. Jaques Wagner 
que "autoriza entidades filantrópicas que menciona a explo
rar loteria de números e dá outras providências".
RELATOR: Deputado RODRIGO MAIA

PROJETO DE LEI N2 4.193-A/93 - do Sr. Edison Andrino
que "isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados a
aquisição de motor para barco de uso exclusivo do pesca
dor artesanal e dá outras providências".
RELATOR: Deputado BETINHO ROSADO
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PROJETO DE LEI N2 260-A/95 - do Sr. Augusto Narcles 
que "cria área de livre comércio no Município de Uruguaia
na. Estado do Rio Grande do Sul, e dá outras providênci
as". (Apensados os PL's n2s 263/95. 261/95, 262/95.
264/95. 1.036/95, 1.213/95 e 1.328/95)
RELATOR: Deputado ROBERTO BRANT

PROJETO DE LEI N2 284-A/95 - do Sr. Aldo Rebelo - que
"dá nova redação ao artígo 50 e revoga o artigo 76 da Lei
n28.383, de 30 de dezembro de 1991, que altera legislação
tributária federal e dá outras providências".
RELATOR: Deputado MANOEL CASTRO

PROJETO DE LEI N2 1.475-A/96 - do Sr. João Fassarella 
que "acrescenta parágrafos ao artigo 10 da Lei n27.998, de
11 de janeiro de 1990, que regula o Programa do Seguro
~semprego, o Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo
ao Trabalhador - FAT, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado RODRIGO MAIA

PROJETO DE LEI NI! 1.522196 - do Sr. Nelson Marchezan
- que "autoriza as pessoas físicas a deduzirem do imposto
de renda devido, o valor de doações às instituições de en
sino superior públicas·.
RELATOR: Deputado JOSÉ PIMENTEL

PROJETO DE LEI Nll 1.638-A/96 - do Sr. João Fassarella 
que "altera a redação do inciso I do artigo 19, da Lei nl!
7.998, de 11 de janeiro de 1990, que regula o Programa do
Seguro-Desemprego, o Abono Salarial, institui o
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT e dá outras
providências".
RELATOR; Deputado RODRIGO MAIA

PROJETO DE LEI N2 1.914-A/96 - do Sr. João Fassarella 
que "altera a legislação do imposto de renda para substituir
os incentivos fiscais às doações a entidades filantrópicas
por incentivos fiscais às doações a Fundos de Assistência
Social".
RELATOR: Deputado LUIZ CARLOS HAULY

PROJETO DE LEI N2 1.934-B/96 - do Sr. Antonio do Valle
- que "dispõe sobre a remessa de lucros ao exterior por
empresas beneficiárias dos incentivos para o desenvolvi
mento regional que especifica".
RELATOR: Deputado GERMANO RIGOnO

PROJETO DE LEI N2 2.266-A/96 - do Sr. Cunha Bueno 
que "cria o Fundo de Investimento e Financiamento da
Educação - FIFE e dá outras providências".
RELATOR: Deputado JOSÉ RONALDO

PROJETO DE LEI N2 2.282196 - do Sr. Lima Netto - que
"altera a redação do artigo 88, inciso I, da Lei nll 8.981, de
20 de janeiro de 1995, que "altera a legislação tributária
Federal e dá outras providências". (Apensados os PL's nlls
2.550/96 e 2.361/96)
RELATOR: Deputado CARLlTO MERSS

PROJETO DE LEI N22.703/97 - do Sr. Antônio do Vall~
que "dispõe sobre a abertura de créditos especíais e simila
res por instituições financeiras, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado RICARDO BERZOINI

PROJETO DE LEI Nº 2.738-Al97 - do Sr. Feu Rosa - que
"dispõe sobre a exigibilidade de aplicação em crédito rural
e industrial e dá outras providências'.
RELATOR: Deputado WALDIR SCHIMIDT

PROJETO DE LEI Nº 2.778-A/97 - do Sr. Marcelo Teixeira
que ·acrescenta novas disposições ao art. 11 do Decreto

lei n2 1.191, de 27 de outubro de 1971, que dispõe sobre
os incentivos fiscais ao turismo'.
RELATOR: Deputado MANOEL CASTRO

PROJETO DE LEI Nº 2.846-Al97 - do Sr. Feu Rosa - que
"altera a redação do art. 29, inciso li, do Decreto-lei nº
1.455, de 7 de abril de 1976, que dispõe sobre a bagagem
de passageiro procedente do exterior. disciplina o regime
de entreposto aduaneiro, estabelece nonnas sobre merca
dorias estrangeiras apreendidas, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado JORGE KHOURY

PROJETO DE LEI Nº 2.866/97 - do Sr. Feu Rosa - que
"dispõe sobre a obrigatoriedade de os benefícios supera
rem os custos nos investimentos públicos".
RELATOR: Deputado MILTON TEMER

PROJETO DE LEI Nº 2.892-Al97 - do Sr. Pedro Valadares 
que "suprime a alínea "d" do inciso XII do art. 92 da Lei nl!

9.317, de 5 de dezembro de 1996, que dispõe sobre o regi
me tributário das microempresas e das empresas de pe
queno porte, institui o Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Em
presas de Pequeno Porte - SIMPLES e dá outras providên
cias". (Apensados os PL's nºs 3.615/97 e 3.764/97)
RELATOR: Deputado MARCOS CINTRA

PROJETO DE LEI Nº 2.950-Al97 - do Sr. Abelardo Lupion -
que "altera o art. 16 da Lei nº 3.071, de 1º de janeiro ele

1916 - Código Civil, para incluir os institutos de pesquisa
dentre as pessoas jurídicas de direito privado. regular a
sua constituição pela União. com a finalidade de promover
a pesquisa científica. e autorizar o Poder Executivo a trans
formar a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária
EMBRAPA em Instituto de Pesquisa'.
RELATOR: Deputado ROBERTO BRANT

PROJETO DE LEI N2 3.063-Al97 • do Sr. José Pinotti - que
"altera o ínciso XIII do art. 911 da Lei n!2 9.317, de 5 de de
zembro de 1996, que dispõe sobre o regime tributário das
microempresas e das empresas de pequeno porte. institui
o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contri
buições das Microempresas e das Empresas de Pequeno
Porte - SIMPLES. e dá outras providências". (Apensado o
PL nº 3.766/97)
RELATOR: Deputado MARCOS CINTRA

PROJETO DE LEI N2 3.165-Al97 - do Sr. Chico da Prince
sa - que "obriga as instituições financeiras a honrarem,
dentro do limite de garantia expresso. os cheques especi
ais emitidos por seus clientes. e dá outras providências".
RELATOR: Deputado EDINHO BEZ

PROJETO DE LEI Nº 3.285/97 - do Sr. Feu Rosa - que
"concede incentivo fiscal às pessoas jurídicas que doarem



26024 Quarta-feira 2 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Junho de 1999

máquinas, equipamentos ou utensílios dest!nados ao pre
paro, acondicionamento e distribuição de alimentos a pes
soas carentes".
RELATOR: Deputado FETTER JÚNIOR

PROJETO DE LEI Nº 3.288/97 - do Sr. Feu Rosa - que
"isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI os
alimentos, máquinas, equipamentos e utensílios doados a
entidades, associações e fundações sem fins lucrativos
que tenham por finalidade o preparo elou distribuição gra
tuita de alimentos a pessoas carentes".
RELATOR: Deputado JOSÉ RONALDO

PROJETO DE LEI Nº 3.487-B/97 - do Sr. Basílio Villani 
que "institui o Auxílio Transporte Escolar e dá outras

Jlrovidências". .
RELATOR: Deputado JOSE PIMENTEL

PROJETO DE LEI Nº 3.579-N97 - do Sr. Miguel Rossetto e
Outros - que "veda a contratação, pela Administração PÚ
blica, de empresas inadimplentes com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço-FGTS e com o Programa de Integra
ção Social-PIS".
RELATOR: Deputado DEUSDETH PANTOJA

PROJETO DE LEI Nº 3.645-B/97 - do Sr. Eduardo Jorge 
que "acrescenta arts. 32 e 42 à Lei nº 8.7~3, de 28 ,de.outu
bro de 1993, que dispõe sobre a reduçao de emlssao de
poluentes por veículos automotores e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado RODRIGO MAIA

PROJETO DE LEI Nº 3.762-N97 - do Sr. Augusto Nardes 
que "faculta aos escritórios de contabilidade a opção pelo
SIMPLES, previsto na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de
1996".
RELATOR: Deputado MARCOS CINTRA

PROJETO DE LEI Nº 3.763-N97 - do Sr. Augusto Nardes 
que "faculta aos laboratórios de análises clínicas a opção
pelo SIMPLES, previsto na Lei nll 9.317, de 5 de dezembro
de 1996".
RELATOR: Deputado JOSÉ PIMENTEL

PROJETO DE LEI NQ 3.767-N97 - do Sr. Augusto Nardes 
que "faculta às empresas de construção civil a opção pelo
SIMPLES, previsto na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de
1996". (Apensado o PL nll 4.475/98)
RELATOR: Deputado MARCOS CINTRA

PROJETO DE LEI NQ 3.885/97 - do Sr. Cunha Bueno - que
"estabelece prazo mínimo de 90 dias para a permanência
no País de capitais oriundos do exte:,rior'.
RELATOR: Deputado LUIZ SALOMAO

PROJETO DE LEI Nº 4.075/98 - do Sr. Edison Andrino 
que 'estabelece limite para os juros de financiamentos ha
bitacionais da carteira hipotecária, no âmbito do Sistema
Brasileiro de Poupança e Empréstimo'.
RELATOR: Deputado MILTON TEMER

PROJETO DE LEI Nº 4.086/98 - do Sr. Enio Bacci • que
'proíbe gastos com recursos públicos em propaganda

oficial do govemo. nas emissoras de televisão de todo o
país'. (Apensado o PL n24.489/98)
RELATOR: Deputado MILTON MONTI

PROJETO DE LEI N2 4.118/98 - do Sr. Adhemar de Barros
Filho - que 'restabelece a disciplina da imunidade de insti
tuições de educação ou de assistência social estabelecida
pelo Código Tributário Nacional". (Apensado o PL nº
4.176/98) .
RELATOR: Deputado BASILIO VILLANI

PROJETO DE LEI N2 4.660/98 - do Sr. Amaldo Faria de Sá
- que 'prorroga prazo estipulado pela Lei nº 9.526~de 8 de
dezembro de 1997, que dispõe sobre recursos nao recla
mados correspondentes às contas de depósitos não reca
dastrados, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado CORIOLANO SALES

PROJETO DE LEI Nº 4.745/98 - do Sr. Amaldo Faria de Sá
- que 'dispõe sobre a regularização fis~al d: v:ículos e
bens de procedência estrangeira, em sltuaçao Ilegal no
Território Nacional e dá outras providências".
RELATOR: Deputado CARLlTO MERSS

PROJETO DE LEI Nº 4.775/98 - do Sr. Milton Temer - que
'altera a legislação do imposto de renda retido na fonte so
bre rendimentos de aplicações financeiras, inclusive de be
neficiários residentes ou domiciliados no exterior". (Apen
sado o PL n24.778198)
RELATOR: Deputado JOSÉ RONALDO

PROJETO DE LEI N2 4.776/98 - do Sr. Milton Temer - que
'altera o parágrafo único do art. 19 da lei n29.249, de 26 de
dezembro de 1995'.
RELATOR: Deputado CUSTÓDIO MATTOS

PROJETO DE LEI Nº 4.859/98 . do Sr. Nelson Marchezan •
que "modifica o Anexo 111 da Lei nll 9.472, de 16 de julho de
1997, que estabelece os valores da Taxa de Fiscalização
da Instalação por Estação, alterado pela Lei nº 9.691. de
12 de julho de 1998".
RELATOR: Deputado BETINHO ROSADO

PROJETO DE LEI N2 4.871/98 - do Sr. Nelson Marchezan 
que "prorroga a vig-encia do art. 111 da Lei n2 9.493, de 10
de setembro de 1997, que concede isenção do Imposto so
bre Produtos Industrializados - IPI na aquisição de equipa
mentos, máquinas. aparelhos e instrumentos relacionados
no seu anexo',
RELATOR: Deputado JOSÉ PIMENTEL

PROJETO DE LEI Nº 4.897/99 - do Sr. Augusto Nardes 
que "concede isenção do Imposto sobre Produt~s Industri
alizados (IPI) nas aquisições de máquinas e eqUlpame~tos

utilizados em obras rodoviárias e de infra-estrutura. feitas
pelas prefeituras municipais'.
RELATOR: Deputado ROBERTO BRANT

PROJETO DE LEI Nº 377/99 - do Sr. Milton Temer - que
'dispõe sobre a incidência do imposto de renda n~ fonte in
cidente sobre lucros e dividendos pagos ou credItados por
pessoa jurídica'. . .
RELATOR: Deputado ZE INDJO
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PROJETO DE LEI Nº 401/99 - do Sr. Inocêncio Oliveira - Gestão Fiscal, Senhor Pedro Pullen Parente, sobre
que "dispõe sobre alterações no texto da Lei n29.491, de 9 as Cartas de Fiança beneficiárias de empresas que
de setembro de 1997 (Programa Nacional de participaram do processo de privatização das
Desestatização)". empresas do Sistema Telebrás".
RELATOR: Deputado LUIZ CARLOS HAULY

PROJETO DE LEI Nº 404/99 - do Sr. José Pimentel - que
·toma obrigatória a instalação de porta de segurança nas
agências bancárias e dá outras providências·.
RELATOR: Deputado ANTONIO CAMBRAIA

PROJETO DE LEI Nº 453/99 - do Sr. Enio Bacci - que ·dis
põe sobre a segurança nos caixas eletrônicos e 24 horas e
dá outras providências·.
RELATOR: Deputado FElTER JÚNIOR

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO
FINANCEIRA ECONTROLE

Local: Plenário 9, Anexo 11
Horário: 10h

PAUTA N2 12199

A) Requerimentos:

5-

6-

7-

REQUERIMENTO N2 31/99 • dos Srs. Airton
Cascavel e Regis Cavalcante, que requerem à
Comissão de Fiscalização Financeira e Controle ·a
criação de Subcomissão Especial para estudar a
concessão de redução do imposto de renda à
empresa Vale do Rio Doce pela exploração de ferro
e manganês no estado do Pará".

REQUERIMENTO N2 32/99 - do Sr. Avenzoar
Arruda, que requer à Comissão de Fiscalização
Financeira e Controle ·solicite informações ao
senhor Ministro dos Transportes" (sobre as
empresas que participaram da licitação para a obra
da duplicação da BR-230, trecho entre Campina
Grande e João Pessoa no Estado da Paraíba).

REQUERIMENTO Nº 33/99 - do Sr. Albérico
Cordeiro, que requer à Comissão de Fiscalização
Financeira e Controle "solicite ao Tribunal de
Contas da União Auditoria bem como a juntada de
toda a documentação referente à construção do
Hospital de Emergência de Arapiraca ou Hospital
Regional de Arapiraca, em Alagoas·.

1 -

2-

3-

4-

REQUERIMENTO Nº 25/99 - dos Srs. João Coser e
Valdir Ganzer, que requerem à Comissão de
Fiscalização Financeira e Controle "seja convocado
o Senhor Ministro da Agricultura e Abastecimento, a
fim de prestar esclarecimentos sobre as recentes
mudanças na Secretaria de Desenvolvimento
Rural".

REQUERIMENTO N2 27/99 - dos Srs. Dr. Rosinha e
Avenzoar Arruda, que requerem à Comissão de
Fiscalização Financeira e Controle "sejam
convidados os Senhores Secretário Especial de
Políticas Regionais, e o Senhor Superintendente do
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM ., a
comparecer a esta Comissão para prestar
esclarecimentos sobre os financiamentos às
empresas de futebol e atividades relacionadas ao
desporto".

REQUERIMENTO Nº 29/99 - do Sr. Avenzoar
Arruda, que requer à Comissão de Fiscalização
Financeira e Controle "sejam convidados a
comparecer a este órgão técnico, em reunião de
audiência pública, o presidente do Banco Nacional
de Desenvolvimento Social (BNDES), Sr. Pio
Borges; o Sr. Luiz Carlos Mendonça de Barros,
ex-Ministro das Comunicações e o Sr. André Lara
Resende, ex-presidente do BNDES".

REQUERIMENTO N2 30/99 - do Sr. Gilmar
Machado e Walter Pinheiro, que requerem à
Comissão de Fiscalização Financeira e Controle "a
convocação do Ministro de Estado do Orçamento e

B) Proposições sujeitas à apreciação
conclusiva das Comissões:

8 - REPRESENTAÇÃO Nº 2/98 - da Câmara Municipal
de Sobradinho/BA, que solicita à Comissão de
Fiscalização Financeira e Controle ·verificar
possível irregularidade na transferência de recursos
da União, por meio de convênio, à Construtora
Guatama Ltda".
RELATOR: Deputado SERAFIM VENZON
RELATÓRIO: favorável
VISTA ao Deputado João Leão, em 05/05/99

9 - REPRESENTAÇÃO N2 1/99 - do Deputado Pedro
Wilson, que "solicita à Comissão de Fiscalização
Financeira e Controle ·sejam adotadas todas as
medidas cabíveis no sentido de averiguar os fatos
relativos aos prejuízos causados aos acionistas
minoritários do Banco do Brasil S.A."
RELATOR: Deputado HÉLIO COSTA
RELATÓRIO: favorável

10 - PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE N9
1/99 - dos Srs. Inácio Arruda e Agnelo Queiroz, que
propõe que a Comissão de Fiscalização Financeira
e Controle "fiscalize o Banco Central com a
finalidade de investigar o vazamento de
informações sigilosas acerca das mudanças
cambiais verificadas em janeiro de 1999 e seus
beneficiários".
RELATOR: Deputado GILMAR MACHADO
RELATaRia PRÉVIO: favorável à implementação
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11 - 11 ·PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE Relações Exteriores e de Defesa Nacional. seja
N2 29/95 - do Sr. Valdemar Costa Neto, que "solicita criada a Subcomissão Pennanente de Sf:lgurança
à Comissão de Fiscalização Financeira e Controle Pública'.
que seja encaminhado ao Tribunal de Contas da
União pedido de realização de auditoria por aquele 2 - REQUERIMENTO StN - do Sr. Virgílio Guimarães·
Órgão das contas e contratos finnados pelo Serviço que 'requer fonnulação de convite ao filósofo
Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas francês Régis Debray, para audiência pública sobre
- SEBRAE, no período de janeiro de 1994 até a guerra da Iugoslávia".
agosto de 1995 e outras providências".
RELATOR: Deputado RUBENS FURLAN
RELATÓRIO FINAL REFORMULADO: contrário à B - Proposições sujeitas à apreciação do
implementação Plenário da Câmara:

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA
PRIORIDADE

AVISOS

PROPOSiÇÃO EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS(5 SESSÕES)

Decurso: 29 Sessão
Último dia: 08/06/99

Projetos de Lei (art. 119, I e § 12)

PROJETO DE LEI NQ 2.035/91 - do Senado Federal • que
"dispõe sobre a matriz energética nacional no plano pluria
nual, e dá outras providências.
RELATOR: Deputado MARCOS LIMA

Decurso: 49 Sessão
Último dia: 04/06/99

Projetos de Lei (art. 119, I e § 12)

PROJETO DE LEI NQ 623/99 - do Sr. Ricardo Izar - que
"dispõe sobre a conservação e o uso sustentável das flo
restas e demais fonnas de vegetação natural brasileiras."
RELATOR: Dep.utado VADÃO GOMES

COMISSÃO DE RELAÇÕES
EXTERIORES EDE DEFESA

NACIONAL

Local: Plenário 3, Anexo 11
Horário: 10h

PAU T A Ne 11/99

A - Requerimentos:

1 - REQUERIMENTO SIN • do Sr. Aldir Cabral e
outros - "propõe que, no âmbito da Comissão'de

3-

4-

5·

6-

7-

PROJETO DE LEI Nº 3.848/97 - do Senado Federal
- que "autoriza o Poder Executivo a subordinar a
Polícia Portuária ao Departamento de Polícia
Federa'".
RELATOR: Deputado ALDIR CABRAL
PARECER: contrário

PROJETO DE LEI NQ 4.736/98 - do Poder Executivo
- que 'altera a redação e revoga dispositivos da Lei
nQ7.501, de 27.6.86, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado SYNVAL GUAZZELLI
PARECER: favorável

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

MENSAGEM NSl 1.108/98 - do Poder Executivo 
que 'submete à consideração do Congresso
Nacional o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos
Regulares, celebrado entre o Govemo da República
Federativa do Brasil e a Confederação Suíça. em
Brasília, em 29 de julho de 1998".
RELATOR: Deputado JORGE WILSON
PARECER: favorável

MENSAGEM Nº 1;109/98 - do Poder Executivo 
que "submete à consideração do Congresso
Nacional o texto do Acordo-Quadro de Cooperação
Científica e Tecnológica, celebrado entre o Govemo
da República Federativa do Brasil e o Govemo da
República da Eslovênia, em Brasília, em 29 de julho
de 1998"
RELATOR: Deputado PAULO MOURÃO
PARECER: favorável

MENSAGEM NSl 396/99 - do Poder Executivo - que
"submete à consideração do Congresso Nacional o
texto do Convênio sobre a Recuperação de Bens
Culturais Roubados ou Exportados /licitamente,
celebrado entre o Govemo da República Federativa
do Brasil e o Governo da República do Peru, em
Brasília, em 26 de fevereiro de 1996"
RELATOR: Deputado JAIR BOLSONARO
PARECER: favorável
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AVISOS

PROPOSiÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Decurso: 5[1 dia
Último dia: 02/06199

Projetos de lei (Art. 119, I e § 1º, c/c art. 166)

PROJETO DE LEI N2 2,.004/96 - do Sr. Jair Bolsonaro - que
'dispõe sobre o valor da pensão deferido aos beneficiários
dos servidores públicos mortos em consequência de ato ou
tato relacionado com o movimento de repressão, no perío
do de 2 de setembro de 1961 a 15 de agosto de 1979 e dá
outras providências'. '
RELATORA: Deputada JANDIRA FEGHAlI

PROJETO DE LEI N2 2.077-A/96 - do Sr. Marcelo Teixeira
que 'dispõe sobre a contratação de paraplégico, na situa
ção em que especifica".
RELATOR: Deputado DARCíSIO PERONDI

PROJETO DE LEI N2 2.534/96 - do Sr. Serafim Venzon 
que 'faculta às gestantes o acesso a ônibus, cinemas e ou
tros locais sem a utilização da catraca ou roleta quando
assim o exigir'. '
RELATORA: Deputada TETE BEZERRA

PROJETO DE LEI N2 2.570/96 - do Sr. Serafim Venzon 
q.ue 'determina em 50 (cinqüenta) quilogramas o peso má
ximo que empregado do sexo masculino pode remover
individualmente'.
RELATORA: Deputada ALCIONE ATHAYDE

:'R~J~O DE. LEI N2 2 ..604/96 - do Sr. Jovair Arantes - que
mstlt~l ~ncentlv~s fiscaiS para a aquisição de equipamen

tos medico-hospitalares, inclusive ambulâncias e de mate
riai? de construção destinados a instituições "públicas ou
entidades privadas de assistência à saúde sem fins lucrati
vos: (Apensados os PL'S n2s 3.91Si97, 3.992197 e
4.165/98)
RELATOR: Deputado SARAIVA FELIPE

PROJETO DE LEI N2 2.663/96 - do Sr. Nelson Marchezan 
que 'concede estímulos à constituição de novas entidades
fechadas de previdência privada".
RELATOR: Deputado ARMANDO ABíLlO

PROJETO DE LEI N2 2.734/97 - do Sr. Pinheiro Landim 
que· "dispõe sobre a habilitação e o provisionamento de
dentistas-práticos, regulamenta o exercício dessa profis
são. e dá outras providências'.
RELATOR: Deputado RAFAEL GUERRA

PROJETO DE LEI N2 2.808/97 - do Sr. Jair Bolsonaro - que
'alte~a. o ~rt. 83 da Lei n2 8.069, de 13 de julho de 1990,
que dlspoe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente
e dá outras providências". '
RELATORA: Deputada RITA CAMATA

PROJETO DE LEI NQ 3.200/97 - do Sr. Serafim Venzon •
que "dispõe sobre a dedução do Imposto de Renda de
Pessoas Físicas e Jurídicas de doações a entidades filan
trópicas·. (Apensados os PL's n~s 3.389/97, 3.368/97 e
4.002197)
RELATORA: Deputada LAURA CARNEIRO

PROJETO DE LEI NQ 3.290/97 - do Sr. Paulo Bomhausen 
que 'dispõe sobre o fomecimento gratuito de medicamen
tos aos idosos'. (Apensado o PL nQ4.00S/98)
RELATOR: Deputado JOSÉ UNHARES

PROJETO DE LEI NQ 3.453-A/97 - do Sr. Serafim Venzon 
que 'obriga as agências de viagem e turismo a fazerem se·
guro para seus clientes e dá outras providências'.
RELATOR: Deputado JOSÉ UNHARES

PROJETO DE LEI NQ 4.088/98 • do Sr. Enio Bacci - que
'dispõe sobre a realização de exames bacteriológicos para
servidores do setor de limpeza pública'.
RELATOR: Deputado BENEDITO DIAS

PROJETO DE LEI N2 4.089/98 • do Sr. Enio Bacc; - que
'institui o exame ginecológico preventivo gratuito, inclusive
exame de mamografia, custeados pelo SUS:
RELATORA: Deputada ÂNGELA GUADAGNIN

PROJETO DE LEI NQ 4.091/98 • do Sr. Enio Bacci - que
'institui o PROGRAMA DE INCENTIVO aos doadores de
órgãos em vida.'
RELATOR: Deputado ANTONIO PALOCCI

PROJETO DE LEI N2 4.226/98 - do Sr. Enio Bacci - que
'dispõe sobre a obrigatoriedade das casas notumas em
distribuir camisinhas aos frequentadores e dá outras
providências' .
RELATOR: Deputado DR. ROSINHA

PROJETO DE LEI N2 4.297/98 - do Sr. Serafirn Venzon 
que "dispõe sobre a emissão de nota fiscal de serviços
prestado~ por hospitais conveniados ou contratados pelo
Sistema Unico de Saúde'.
RELATOR: Deputado VICENTE CAROPRESO

PROJETO DE LEI N2 4.328/98 - do Sr. Serafim Venzon 
que 'dispõe sobre o parcelamento de dívidas oriundas de
contribuições sociais devidas ao Instituto Nacional do Se
guro Social, alterando o art. 38 da Lei n2 8.212, de 24 de
julho de 1991'.
RELATOR: Deputado OSMÂNIO PEREIRA

PROJETO DE LEI N2 4.5n/98 • do Sr. Serafim Venzon •
que 'toma dedutível no cálculo da Cofins e da.CSSL a des
pesa com a contribuição previdenciária'.
RELATOR: Deputado REMI TRINTA

PROJETO DE LEI N2 4.721-A/98 - do Sr. Serafim Venzon
que 'dispõe sobre a indicação, prescrição ou adaptação de
lentes de contato'.
RELATOR: Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ

PROJETO DE LEI NQ 4.738/98 - da Sra. Veda Crusius 
que 'altera o inciso V do art. 88 da Lei 8.069, de 13 de
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B.. Proposições Sujeitas à Apreciação
Conclusiva das Comissões:

PRIORIDADE

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO
PROJETO DE LEI Nl:l 2.904-D/92, que "dispõe
sobre a atualização dos valores das comissões
devidas a representante comercial, em caso de
mora no pagamento'.
RELATOR: Deputado EDUARDO CAMPOS
PARECER: favorável

PROJETO DE LEI Nl:l 4.693198 - do Poder Executivo
(MSC nl:l 951/98) - que "acrescenta os arts. 852-A e
seguintes à CLT, instituindo o procedimento
sumaríssimo no processo trabalhista'.
RELATOR: Deputado PEDRO HENRY
PARECER: favorável, com emenda e contrário às 4
(quatro) emendas apresentadas na Comissão
VISTA CONJUNTA aos Deputados Paulo Rocha,
Alexandre Santos e José Carlos Vieira, em
26/05/99

3 - PROJETO DE LEI Nl:l 4.550/98 - do Senado Federal
(PLS n2 241/95) - que 'altera o art. 389 do
Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943
(Consolidação das Leis do Trabalho - CLT)'.
RELATOR: Deputado PAULO PAIM
PARECER: favorável, com substitutivo

PROJETO DE LEI N2 470/99 • do Sr. NUton Baiano - que
'destina parcela dos impostos recolhidos pelas indústrias
de bebidas para a rede hospitalar pública".
RELATOR: Deputado I:NIO BACCI

PROJETO DE LEI N2 2.530/96 • do Sr. Serafim Venzon •
que 'determina que sejam destinados ao Instituto Nacional 4 
de Seguridade Social - INSS os recursos não procurados
das loterias e de quaisquer concursos de prognósticos ad
ministrados pelo govemo federal".
RELATOR: Deputado JOSÉ CARLOS COUTINHO

PROJETO DE LEI N2 253/99 • do Sr. Rubens Bueno - que
'dispõe sobre ouvidorias do Sistema Único de Saúde 
SUS, e dá outras providências'.
RELATOR: Deputado NILTON BAIANO

julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá
outras providências.'
RELATORA: Deputada L1DIA QUINAN 2-

PROJETO DE LEI N2 4.823/98 - dos Srs. Rita Camata e
Hélio Bicudo· que "altera a Lei nl:l 8.069, de 13 de julho de
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.'
RELATOR: Deputado JOSÉ L1NHARES

Projetos de Lei (Art. 119, I e § 111)

PROJETO DE LEI N2 531/99· do Sr. Enio Bacci • que 'dis
põe sobre a antecipação do pagamento de aposentadorias
e pensões aos beneficiários do INSS e dá outras
providências'.

-RELATORA: Deputada ALCIONE ATHAYDE

COMISSÃO DE TRABALHO, DE
ADMINISTRAÇÃO ESERViÇO,

PUBLICO

LOCAL: Plenário 12, Anexo 11
HORÁRIO: 10h

5·

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

PROJETO DE LEI Nº 4.304193 - do Sr. Max
Rosenmann - que 'dá nova redação à alínea 'r, do
artigo 27, da Lei nº 4.886, de 9 de dezembro de
1965, que 'regula as atividades dos representantes
comerciais autônomos'.
RELATOR: Deputado JOSÉ CARLOS VIEIRA
PARECER: favorável, com substitutivo

PAUTA Ne 10/99

A - Proposições Sujeitas à Apreciação do
Plenário da Casa:

PRIORIDADE

6- PROJETO DE LEI Nº 252-A/95 - do Sr. Ricardo Izar
- que "altera dispositivo da Lei n27.3n, de 30 de
setembro de 1985, que "dispõe sobre o exercício da
profissão de Secretário e dá outras providências'.
RELATOR: Deputado ENIVALDO RIBEIRO
PARECER: favorável, com emenda

1 - PROJETO DE LEI Nl:l 6.000/90 • do Senado Federal
(PLS nl:l 55/90) - que 'dá nova redação à Seção IV,
do Capítulo 11, do Título VIII, da Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT)'.
(Apensados os Projetos de Lei nlls 135/91,
2.099/91,1.936/91 (761/95) e 051/95)
RELATOR: Deputado ENIVALDO RIBEIRO
PARECER: contrário ao Projeto de Lei nll 6.000/90
e aos Projetos de Lei nl:ls 135/91, 2.099/91,
1.936/91 (761/95) e 051/95

AVISOS

PROPOSiÇÕES SWEITAS A RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Decurso: 49 dia
Último dia: 04/06/99

Substitutivos (art. 119, 11 e § 12)
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A PROPOSiÇÃO ABAIXO SOMENTE RECEBERÁ EMEN
DAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO

PROJETO DE LEI N2 4.694/98 - do Poder Executivo (MSC
n° 952/98) - que "acrescenta dispositivos à Consolidação
das Leis do Trabalho, dispondo sobre as Comissões de
Conciliação Prévia".
RELATOR: Deputado LUCIANO CASTRO

Resolução A 13-1 (Ampliação da Área Geográfica
da CLAC para a Incorporação de outros Estados da
América), decidida na 13~ Assembléia, realizada em
Santiago do Chile, de 21 a 24 de julho de 1998".
RELATOR: Deputado HERMES PARCIANELLO
PARECER: favorável

C - Proposições Sujeitas à Apreciação
Conclusiva das Comissões:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 41/99 
da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa
Nacional (MSC 17/99-PE) - que "aprova o texto da
Emenç1a ao Estatuto da Comissão
Latino-Americana de Aviação Civil, CLAC, 11-

COMISSÃO DE VIAÇÃO E
TRANSPORTES

Local: Plenário 11, Anexo 11
Horário:,_ 1Oh

PAU T A Nº 6/99
A - Requerimentos:

1 - REQUERIMENTO N2 5/99 - dos Srs. Carlos
Santana e Luiz Sérgio - que "requerem a realização
de reunião de audiência pública para tratar da
utilização dos recursos do fundo de Marinha
Mercante".

2 - REQUERIMENTO N2 17/99 - do Sr. Carlos Santana
e outros - que "solicitam seja realizada reunião de
audiência pública com o Presidente da Petrobrás,
Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES, e com o Presidente
do Sindicato Nacional da Indústria Naval - Sinaval,
para tratar da reativação dos estaleiros no País".

3 - REQUERIMENTO NQ 21/99 - do Sr. Antônio
Geraldo e outros - que "requerem a constituição de
subcomissão permanente para estudo e avaliação
do transporte público urbano".

4 - REQUERIMENTO NQ 22/99 - do Sr. Neuton Lima 
que "requer a realização de reunião de audiência
pública com a participação de representantes do
Ministério da Aeronáutica, do Sindicato Nacional
dos Trabalhadores na Proteção ao Vôo, do
Sindicato dos Aeronautas e da Associação
Brasileira dos Parentes de Vítimas de Acidentes
Aéreos, para avaliação da atual política de proteção
ao vôo e suas repercussões na qualidade e na
segurança do serviço de transporte aéreo"_

B - Proposição Sujeita à Apreciação do
Plenário da Casa:

URGÊNCIA

5 -

6-

7-

8-

9-

10 -

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

PROJETO DE LEI N2 4.671/98 - do Sr. Jair
Meneguelli - que "disciplina a instalação, uso e
manutenção de sistemas de injeção de
combustível, sondas de controle de mistura.
conversores catafíticos. sistemas de escapamento
de gases em veículos automotores e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado MÁRIO NEGROMONTE
PARECER: contrário
VISTA ao Deputado CARLOS SANTANA, em
26.05.99

PROJETO DE LEI N2 4.731/98 - do Sr. Roberto
Pessoa - que "regula o exercício da atividade
profissional de mototaxista".
RELATOR: Deputado JOÃO HENRIQUE
PARECER: favorável
VISTA ao Deputado CHICO DA PRINCESA, em
26.05.99

PROJETO DE LEI N2 4.863/98 - do Sr. Jair
Meneguelli - que "altera a Lei nQ9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito
Brasileiro".
RELATOR: Deputado AíRTON CASCAVEL
PARECER: favorável
VISTA ao Deputado ELlSEU RESENDE. em
26.05.99

PROJETO DE LEI N2 50/99 - do Sr. Léo Alcântara 
que "altera a Lei n9 9.503, de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro,
para fins de flexibilização da aplicação do disposto
no § 12 do art. 261 à categoria dos motoristas
profissionais".
RELATOR: Deputado CHIQUINHO FEITOSA
PARECER: favorável, com substitutivo
VISTA CONJUNTA aos Deputados DOMICIANO
CABRAL, Duiuo PISANESCHI e CARLOS
SANTANA, em 26.05.99

PROJETO DE LEI NQ 132/99 - do Sr. Ênio Bacci 
que "toma obrigatório o kit de primeiros socorros
para veículos de condução escolares".
RELATOR: Deputado ALBÉRICO FILHO
PARECER: contrário
VISTA ao Deputado JORGE COSTA, em 26.05.99

PROJETO DE LEI N24.124/98 - do Sr. Paulo Rocha
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AVISOS

PROPOSiÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDA:; (5 SESSÕES)

Decurso: 2!l dia
Último dia: mVD6IE.g

12 -

13 -

14 -

15 -

- que "acrescanta inCISO ao art. 181 da Lei nº
9.503/97 C' CódiflO de Trânsito Brasileiro".
RELATO:=!: Deputado ROBERTO ROCHA
PARECER: favorável, com emenda

PROJETO DE LEI Nº 4.206/98 - do Sr. Severino
Cavalcan::i - que "introduz modificação na Lei nº
9.503, de, 23 de setembro de 1997 - Código de
Trânsito Brasileiro, para permitir o enquadramento
dos veículos que especifica, como de aluguel, para
o transpote colí~tivode passageiros".
RELATOH: Deputado AIRTON CASCAVEL
PARECER: contrário

PROJETO DE LEI Nº 4.824/98 - do Sr. Paulo Lima 
que "denomina 'Aeroporto Intemacional Ayrton
Senna da Silva' o aeroporto íntemacional localizado
na cidade de Guarulhos, no Estado de São Paulo".
RELATOR: Deputado EDINHO ARAÚJO
PARECER: fav:lrável, com substitutivo

PROJETO DE LEI Nº 103/99 • da Srf Maria Elvira 
que "disp5e sobre a obrigatoriedade da implantação
de dispoBitivos que impeçam a morte de animais
silvestres por atropelamento nas rodovias
brasileira'," .
RELATOR: Deputado CHIQUINHO FEITOSA
PARECER: contrário

PROJETO DE LEI Nº 147/99 - do Sr. Ênio Bacci 
que "alte'ra o art. 180 do Código Nacional de
Trânsito".
RELATOR: Deputado ALOíZIO SANTOS
PARECER: favorável, com substitutivo

que institui o Código de Trânsito brasileiro".
RELATOR: Deputado ROMEU QUEIROZ

PROJETO DE LEI Nº 662/99 - do Sr. Luís' Eduardo - que
"toma obrigatória a instalação de postos de atendimento
médico de urgência ao longo das rodovias federais e dá
outras providências".
RELATOR: Deputado PAULO DE ALMEIDA

PROJETO DE LEI N2 698/99 - do Sr. Enio Bacci - que "al
tera a redação do inciso I do art. 244 do Código de Trânsi~
to, tomando facultativo o uso de capacete e óculos de pre
teção em rodovias urbanas com velocidade de até 40
kmlh".
RELATOR: Deputado JOÃO HENRIQUE

PROJETO DE LEI N2 699/99 - do Sr. Enio Bacci - que "alte
ra para infração grave a condução de crianças em veículos,
sem a observância das normas de segurança".
RELATOR: Deputado DOMICIANO CABRAL

PROJETO DE LEI Nº 700/99 - do Sr. Enio Bacci - que "alte
ra para infração leve a condução de veículos com lâmpa
das queimadas ou sistema de iluminação com defeitos".
RELATOR: Deputado IGOR AVELlNO

PROJETO DE LEI N2 701/99 - do Sr. Enio Bacci - que "dá
acesso à Carteira Nacional de Habilitação, categorias "D" e
"E", aos motoristas que não tenham cometido infrações
gravíssimas, ou reincidido em infrações graves".
RELATOR: Deputado OLAVO CALHEIROS

PROJETO DE LEI Nº 704/99 • do Sr. Enio Bacci - que "per
mite acesso à Carteira Nacional de Habilitação, categoria
"C", a motoristas que não tenham cometido infração gravis
sima ou reincidido em infração grave".
RELATOR: Deputado JOÃO HENRIQUE

PROJETO DE LEI Nº 710/99 • do Sr. Dr. Hélio - que "altera
a redação do art. 61 da Lei n29.503, de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro".
RELATOR: Deputado DOMICIANO CABRAL

Projetos dE! Lei (art. 119, I, e § 1º elc art. 166)

PROJETO DE LEI N2 4~564/98 - do Sr. Marcos Lima - que
"altera a Lei n29.503, de 23 de setembro de 1997, que ins
titui o Código de Trânsito Brasileiro".
RELATOR: Depltado NEUTON LIMA

Proje':os dn Lei (art. 119, I, e § 1º)

PROJETO DE U::I N2 589/99 - do Sr. Agnelo Queiroz - que
"dispõe sobre a gratuidade do transporteaereo de órgãos,
tecidos e partes do CO,l)o humanó. para fins de transplante
e dá outras providêncié!S".
RELATOR: Depl,tado CARLOS SANTANA

PROJETO DE L::I Nº !346/99 - do Sr. lédio Rosa - que "al
tera o art. 320 d, l Lei n1 9.503, de 23 de setembro de 1997,

Substitutivo (art. 119,11 e § 1º, do RICO)

AS PROPOSIÇÓES ABAIXO SOMENTE f?ECEBERÃO
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO

PROJETO DE LEI Nº 75/99 - do Sr. Marcelo Teixeira - que
"altera dispositivos da; Lei n2 9.503, de 23 de setembro de
1997 - Código de Tr~nsito Brasileiro, quanto.ao Iicenpia-
mento do veículo". \
RELATOR: Deputado A~TÔNIO GERALDO
.. ',.,

PROJETO DE LEI Nº 117/99 - do Sr. Enio. Bacci -que
"acrescenta parágrafo únicp ao art. 218 da Lei 0 29.503,:de
1997".
RELATOR: Deputado PEDRO CHAVES



Junho de 1999 DIÁRIO DA cÂMAfU\. DOS DEPUTADOS Quarta-feira 2 26031

11- COMISSÕES TEMPORÁRIAS

COMISSÃO ESPECIAL
PLP 9/99 - NORMAS GERAIS

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Local: Plenário 8, Anexo 11
Horário: 14h30min

AUDIÊNCIA PÚBLICA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 9/99 - do Poder
Executivo (MSC nS! 358/99) - que "dispõe sobre as normas
gerais para a instituição de regime de previdência comple
mentar pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e
pelos Municípios·.
RELATOR: Deputado ROBSON TUMA.

Convidado:
- Dr. PAULO KLlASS, Secretário de Previdência Comple
mentar - MPAS.

COMISSÃO ESPECIAL
PLP 10/99 - REGIME DE

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Local: Plenário 6, Anexo 11
Horário: 14h30min

AUDIÊNCIA PÚBLICA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NS! 10/99 - do Poder
Executivo (MSC nS! 359/99) • que "dispõe sobre o Regime
de Previdência Complementar e dá outras providências".
RELATOR: Deputado MANOEL CASTRO.

Convidados:
- Dr. LUIZ TARQuíRIO SARDINHA FERRO, Presidente da
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil'
• Dr. FRANCISCO GONZAGA DE OLIVEIRA, Presidente d~
Fundação Petrobrás de Seguridade Social;
- Dr!. IOLANDA RAMOS, Diretora de Benefícios da Funda
ção SABESP de Seguridade Social - SABESPREV; e
- Dr. NEY NAZARENO SIGOLO, Diretor de Seguridade da
ECONOMOS - Instituto de Seguridade Social.

COMISSÃO ESPECIAL
PEC 96-A/92 - ESTRUTURA DO

PODER JUDICIÁRIO

Local: Plenário 13, Anexo 11
Horário: 141i30min

PAUTA Nº 14/99

Apreciação do Parecer do Relator-Geral.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 96-A, DE
1992 - do Sr. Hélio Bicudo - que "introduz modificações ni
estrutura do Poder Judiciário·. (Apensadas as PEC's nºs
112-Al95. 127-Al95, 215-Al95, 368-Al96 e 500-Al97).
RELATOR-GERAL: Deputado ALOYSIO NUNES
FERREIRA.
PARECER: favorável, com substitutivo.

COMISSÃO ESPECIAL
PEC 175-A/95

REFORMA TRIBUTÁRIA

Horário: 14h
Local: Plenário 4, Anexo 11

AUDIÊNCIA PÚBLICA

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 175-A,
DE 1995 - do Poder Executivo (MSC nS! 888/95) - que "alte
ra o Capítulo do Sistema Tributário Nacional·. (Apensadas
as PEC's n2s. 14-Al95; 46-Al95; 47-Al95; 38-Al95;
195-Al95; 124-Al95; 176-Al93 e 559-Al97).
RELATOR: Deputado MUSSA DEMES.

Convidados:
- Dr. ELIEL SOARES DE PAULA, Presidente da Federação
Nacional das Empresas de Serviços Contábeis, Assessora
mento, PeTícias, Informações e Pesquisas - FENACON;
- Dr. JOSE SERAFIM ABRANTES, Presidente do Conselho
Federal de Contabilidade;
- Dr. RONALDO RAYMUNDO SAUNIER MARTINS, Presi
dente da Federação dos Contabilistas do Estado de São
Paulo;
- Dr. ARIOVALDO GUELLO, Presidente do Instituto Brasi
leiro de Contadores· Diretoria Nacional (IBRACON); e
- Dr. FLAVIO GONÇALVES PACHECO, Presidente do Ins
tituto dos Auditores Internos do Brasil - AUDIBRA.
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COMISSÃO ESPECIAL
PEC 627-A/98 - MUNiCípIOS

AVISOS

PROPOSiÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (10 SESSÕES)

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO

Último dia: 11.06.99
jDecisão do Presidente da Câmara dos Deputados)

111- COMISSÕES.MISTAS

COMISSÃO MISTA DE PLANOS,
ORÇAMENTOS PÚBLICOS E

FISCALIZAÇÃO

AVISOS

PROPOSiÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (OS) DIAS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2 627-A,
DE 1998, que "altera os arts. 29 e 212 da Constituição Fe- Decurso: 7f1 dia
deral". (Apensada a PEC 482197). Último Dia: 03/6/99
RELATOR: Deputado RONALDO CÉZAR COELHO

CPI - NARCOTRÁFICO

local: Plenário 7, Anexo 11
Horário: 10h

DEPOIMENTO DO SENHOR LUIZ ANTÔNIO DA
SILVAGREFF

CPI - TAXA DO MERCADO DA
BORRACHA

local: Plenário 10, Anexo 11
Horário: 14h30min

INSTALAÇÃO E ELEiÇÃO DO PRESIDENTE E
VICE-PRESIDENTES

PROJETO DE lEI N2 04/99-CN, que "abre ao orçamento
Fiscal da União, em favor de Encargos Financeiros da Uni
ão • Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda,
crédito especial no valor de R$ 22.069.388.000,00, para os
fins que especifica",
RELATOR: Deputado ARACElY DE PAULA

NOTA:
FORMULÁRIO PARA EMENDAS DISPONíVEL NAS
SECRETARIAS DAS COMISSÕES.
HORÁRIO: DE 09:00 ÀS 12:00 E 13:30 ÀS 18:30

(Encerra-se a sessão às 18 horas e 59
minutos)
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ATOS DO PRESIDENTE

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, resolve exonerar, de acordo com o art. 35, item
I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
CLÁUDIO ABRAHAMIAN ASFORA, ponto nº 12058,
do cargo de Assistente Técnico de gabinete Adjunto
C, CNE-13, do Quadro de Pessoal da Câmara dos
Deputados, que exerce no Gabinete do Terceiro Su
plente dos Secretários.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, alínea a,
do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de 1990, resol
ve exonerar de acordo com o art. 35, item I, da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990. FERNANDO
EDUARDO CANDIDO MOUSINHO, ponto nº 11990,
do cargo de assessor Técnico Adjunto D, CNE-14, do
Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados, que
exerce no Gabinete do Líder do Partido Socialista
Brasileiro.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de' junho de
1990, resolve exonerar, de acordo com o art. 35, item
I, da Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990,
GERÔNCIO ALVES DE OLIVEIRA, ponto nº 13002,
do cargo de Assistente Técnico de Gabinete Adjunto
B, CNE-11, do Quadro de Pessoal da Câmara dos
Deputados, que exerce no Gabinete do Líder do Par
tido Trabalhista Brasileiro.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, resolve exonerar, de acordo com o art. 35, item
I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
JORGE SANTOS ANDRADE, ponto nº 12064, do
cargo de Assessor Técnico Adjllrlto D, CNE-14, do

Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados, que
exerce no Gabinete do Líder do Partido Trabalhista
Brasileiro.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, resolve exonerar, de acordo com o art. 35, item
I da Lei nº 8.112, de 11 dezembro de 1990, JOSÉ
MACHADO FREIRE, ponto nº 12965, do cargo de
Assistente Técnico de Gabinete Adjunto D, CNE-15,
do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados,
que exerce no Gabinete do Quarto Suplente dos Se
cretários.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, resolve exonerar, de acordo com o art. 35 item
I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
JURAIR CORREA, ponto nº 13031, do cargo de
Assistente Técnico de Gabinete Adjunto B, CNE-11,
do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados,
que exerce no Gabinete do Líder do Partido Traba
lhista Brasileiro.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. - .
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, resolve exonerar, de acordo com o art. 35, item
I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
SÉRGIO HENRIQUE MOREIRA SOUSA, ponto nº
11864, do cargo de Assistente Técnico de Gabinete
Adjunto B, CNE-11, do Quadro de Pessoal da Câma
ra dos Deputados, que exerce no Gabinete do Líder
do Partido do Movimento Democrático Brasileiro.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º item I, alí
nea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, resolve exonerar, de acordo com o art. 35, item
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I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
VALDECI BATISTA ROCHA, ponto nº 12865, do car- ,
go de Assistente Técnico de Gabinete Adjunto C,
CNE-13, do Quadro de Pessoal da Câmara dos De
putados, que exercia no Gabinete do Terceiro SI..!
plente dos Secretários, a a partir de 30 de maio do
corrente ano.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, resolve dispensar de acordo com o art. 35, inci
so 1\ da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
MARIA TERESA VALENÇA FIUZA LIMA, ocupante
do cargo da Categoria Funcional de Analista Legisla
tivo - atribuição Taquígrafo Legislativo, Padrão 45,
ponto nQ 4175, da função comissionada de Chefe da
seção de Controle dos Registros em Comissão
FC-05, do Quadro de Pessoal da Câmara dos Depu
tados, que exercia na Coordenação de Registro Ta
quigráfico de Debates, do Departamento de Taqui
grafia, Revisão e Redação a partir de 19 de maio do
corrente ano.

Câmara dos Deputados,. 1º de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, resolve tornar sem efeito o Ato de 14 de abril de
1999, publicado no Diário da Câmara dos Deputados,
de 15 subseqüente, que nomeou FLÁVIO AUGUSTO
SANCHES DE LIMA para exercer, na Procuradoria
Parlamentar, o cargo de Assessor Técnico Adjunto C,
CNE-12, do Quadro de Pessoal da Câmara dos De
putados.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999
Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, resolve tornar sem efeito o Ato de 11 de maio
de 1999, publicado no Diário da Câmara dos Deputa
dos de 12 subseqüente que nomeou WENDRE
ANGELIN DANTAS para exercer, no Gabinete do
Segundo-Secretário, o cargo de Assistente Técnico

de Gabinete Adjunto C, CNE-13, do Quadro de Pes
soal da Câmara dos Deputados.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 9º, item I,
e 10 da citada Lei nQ 8.112, combinados com o art. 28
da Resolução nº 30, de 13 de novembro de 1990,
ADEMÁRIO IRINEU DE SOUSA, para exercer cargo
da Categoria Funcional de Técnico Legislativo - atri
buição Agente de Serviços Legislativos, área: Servi
ços Paramédicos, Padrão 22, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, em vaga transformada
pelo Ato da Mesa nº 110, de 26 de novembro de 1998,
decorrente da aposentadoria de Maria José Santos
Leal, conforme Ato do Presidente de 26 de maio de
1998, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
maio de 1998.

Câmara dos Deputados, 1.º de junho de 1999. -
Michel Temer, Presidente. .

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 912, item li,
da Lei nº 8.112, citada, ALEXSANDRO GOMES
GAMA, para exercer, na Procuradoria Parlamentar, o
cargo de assistente Técnico de Gabinete Adjunto D,
CNE·15, do Quadro de Pessoal da Câmara dos De
putados, criado pelo art. 1º do Ato da Mesa nº 61, de
10 de abril de 1997, combinado com o parágrafo úni
co do art. 1º do Ato da Mesa nº 1, de 24 de fevereiro
de 1999.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmará dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 9º, item 11,
da Lei nQ 8.112, citada, ALOíSIO MACHADO DE
OLIVEIRA JÚNIOR pra exercer, na Procuradoria
Parlamentar, o cargo de Assistente Técnico de Gabi
nete Adjunto D, CNE-15, do Quadro de Pessoal da



o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I.
alínea a, do Ato da Mesa nº 205. de 28 de junho de
1990, e o art. 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990. resolve nomear, na forma do art. 9º, item li.
da lei nº 8.112, citada, ANTÔNIO DACIO'
MEDEIROS DA COSTA para exercer, no Gabinete

o Presidente da Câmara dos Deputados no uso
das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I, alínea
a, do Ato da Mesa nQ 205, de 28 de junho de 1990, e o
art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve nomear, na forma do art. 9º, item 11, da Lei nº
8.112, citada, ANTÔNIO CARLOS CAMPELO
COSTA para exercer, no Departamento de Comis
sões, o cargo de Assessor Técnico Adjunto B,
CNE-10, do Quadro de Pessoal da Câmara dos De
putados, transformado pelo art. 4º do Ato da Mesa nº
4, de 20 de fevereiro de 1991, combinado com o pará
grafo único do art. 1º do Ato da Mesa nº 1, de 24 de fe
vereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art~ 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 9º, item I,
e 10 da citada Lei nº 8.112, combinados com o art. 28
da Resolução nº 30. de 13 de novembro de 1990,
ANDRÉ 'FELIPE DE CARVALHO E SILVA para exer
ber cargo da Categoria Funcional de Analista Legisla
tivo - atribuição Analista de Informática Legislativa,
Padrão 36, do Quadro de Pessoal da Câmara dos De
putados. em vaga decorrente de cargo criado pela
Resolução nº 16, de 21 de janeiro de 1997, publicada
no Diário da Câmara dos Deputados de 22 de janei
ro de 1997.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999.
Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 12 , item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro,
de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 92 , item I,
e 10 da citada Lei nº 8.112, combinados com o art. 28
da Resolução nº 30, de 13 de novembro de 1990,
ANDRÉ DE ALBUQUERQUE ATROCK para exercer
cargo da Categoria Funcional de Analista Legislativo

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1Q

, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nQ 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6Q da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 9º, item I,
e 10 da citada Lei nº 8.112, combinados, com o art. 28
da Resolução nº 30, de 13 de novembro de 1990,
ANA MÁRCIA SILVA para exercer cargo da Catego
ria Funcional de Técnico Legislativo - atribuição
Agente de Serviços Legislativos, área: Serviços Para
médicos, Padrão 22, do Quadro de Pessoal da Câ
mara dos Deputados, em vaga transformada pelo Ato
da Mesa n2 110, de 26 de novembro de 1998, decor
rente da aposentadoria de Marluce Quadros Vieira
Lima, conforme Ato do Presidente de 18 de maio de
1998, publicado no Diário Oficial da União de 21 de
maio de 1998.

Câmara dos Deputados, 12 de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1Q, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6Q da Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 9Q

, item 11,
da Lei nQ 8.112, citada, ANA MARIA DE RIBEIRO
DE ALMEIDA para exercer, no Gabinete do Líder do
Partido Social Trabalhista, o cargo de Assessortécni
co Adjunto D, CNE-14, do Quadro de Pessoal da Câ
mara dos Deputados, criado pelo art. 2Q do Ato da
Mesa nº 2, de 24 de fevereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 12 de junho de 1999.
Michel Temer, Presidente.
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Câmara dos Deputados criado pelo art. 1º do Ato da - atribuição Analista de Informática Legislativa, Pa-
Mesa nº 61, de 10 de abril de 1997, combinado com o drão 36, do Quaçlro de Pessoal da Câmara dos Depu-
parágrafo único do art. 1Q do Ato da Mesa nº 1, de 24 tados, em vaga decorrente de cargo criado pela Re-
de fevereiro de 1999. solução nº 16, de 21 de janeiro de 1997, publicada no

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. - Diário da Câmara dos Deputados de 22 de janeiro
Michel Temer, Presidente. de 1997.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.



o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 912, item 11,
da lei nº 8.112, citada, CLÁUDIO HENRIQUE
MOREIRA SOUSA para exercer, no Gabinete do lí
der do Partido do Movimento Democrático Brasileiro,
o cargo de Assistente Técnico de Gabinete Adjunto B,
CNE·11, do Quadro de Pessoal da Câmara dos De
putados, criado pelo art. 212 do Ato da Mesa nQ 2, de 24
de fevereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 112 de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1Q, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 612 da lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 9º, item I,
e 10 da citada lei nQ 8.112, combinados com o art. 28
da Resolução nQ 30, de 13 de novembro de 1990,
CHIRISTIANO VITOR DE CAMPOS LACORTE para
exercer cargo de Categoria Funcional de Analista le
gislativo - atribuição Analista de Informática legislati
va, Padrão 36, do Quadro de Pessoal da Câmara dos
Deputados, em vaga decorrente de cargo criado pela
Resolução nº 16, de 21 de janeiro de 1997, publicada
no Diário da Câmara dos Deputados de 22 de janei
ro de 1997.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999.
Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1Q, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 611 da Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 92, item I,
e 10 da citada Lei n2 8.112, combinados com o art. 28
da Resolução nQ 30, de 13 de novembro de 1990,
CARLOS EDUARDO CONVERSO AUGUSTO para
exercer cargo da Categoria Funcional de Analista Le
gislativo - atribuição Analista de Informática Legislati
va, Padrão 36, do Quadro de Pessoal da Câmara dos
Deputados, em vaga decorrente de cargo criado pela
Resolução n1l 16, de 21 de janeiro de 1997, publicada
no Diário da Câmara dos Deputados de 22 de janei
ro de 1997.

Câmara dos Deputados, 12 de junho de 1999.
Michel Temer, Presidente.
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do Uder do Partido Trabalhista Brasileiro, o cargo de CARLOS WILLIAN DIAS PEIXOTO para exercer
Assessor Técnico Adjunto O, CNE-14, do Quadro de cargo da Categoria Funcional de Analista Legislativo
Pessoal da Câmara dos Deputados criado pelo art. 1Q - atribuição Analista de Informática .Legislativa, Pa-
do Ato da Mesa ng 8, de 29 de março de 1995, combi- drão 36, do Quadro de Pessoal da Câmara dos Depu-
nado com o parágrafo único do art. 12 do Ato da Mesa tados, em vaga decorrente de cargo criado pela Re-
n2 1, de 24 de fevereiro de 1999. solução nº 16, de 21 de janeiro de 1997, publicada no

Câmara dos Deputados, 12 de junho de 1999. - Diário da Câmara dos Deputados de 22 de janeiro
Michel Temer, Presidente. de 1997.

Câmara dos Deputados, 1Q de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.o Presidente da Câmara dos Deputados, no

uso das atribuições que lhe confere o art. 12 , item I,
alínea a, do Ato da Mesa nll 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6!l da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 92, item 11,
da Lei n2 8.112, citada, BRUNO GUERRA
CAMPANÁRIO para exercer, na Procuradoria Parla
mentar, o cargo de Assessor Técnico Adjunto C,
CNE-12, do Quadro de Pessoal da Câmara dos De
putados, criado pelo art. 12 do Ato da Mesa n2 61, de
10 de abril de 1997, combinado com o parágrafo úni
co do art. 12 do Ato da Mesa n2 1, de 24 de fevereiro
de 1999.

Câmara dos Deputados, 112 de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1Q, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nQ 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 611 da lei nQ 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear na forma dos arts. 9º, item I,
e 10 da citada lei nll 8.112, combinados com o art. 28
da Resolução nll 30, de 13 de novembro de 1990,

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6º da lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 912, item 11,
da Lei n2 8.112, citada, DELMAN SÉRGIO



o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nQ 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 612 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear na forma dos arts. 9º, item I,
e 10 da citada Lei n2 8.112, combinados com o art. 28
da Resolução nº 30, de 13 de novembro de 1990,
FABIANO CHOUEIRI para exercer cargo da Catego
ria Funcional de Analista Legislativo - atribuição Ana
lista de Informática Legislativa, Padrão 36, do Quadro
de Pessoal da Câmara dos Deputados, em vaga de
corrente de cargo criado pela Resolução n2 16, de 21
de janeiro de'1997, publicada no Diário·da Câmara
dos Deputados de 22 de janeiro de 1997.

, Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 612 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
'de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 9º, item I,
e 10 da citada Lei nº 8.112, combinados com o art. 28
da Resolução n2 30, de 13 de novembro de 1990,
ELIANE DE ANDRADE PEREIRA para exercer car
go da Categoria Funcional de Analista Legislativo 
atribuição Analista de Informática Legislativa, Padrão
36, do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputa
dos, em vaga decorrente de cargo criado pela Reso
lução nQ 16, de 21 de janeiro de 1997, publicada no
Diário da Câmara dos Deputados de 22 de janeiro
de 1997.

Câmara dos Deputados, 112 de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nQ 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 62 da Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 912 , item I,
e 10 da citada Lei nQ 8.112, combinados com o art. 28

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 112 , item I,
alínea a, do Ato da Mesa nQ 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 9º, item 11,
da Lei nQ 8.112, citada, EDSON GONÇALVES
SOARES JÚNIOR para exercer, no Gabinete do lí
der do Partido da Social Democracia Brasileira, o car
go de Assistente Técnico de Gabinete Adjunto D,
CNE-15, do Quadro de Pessoal da Câmara dos De
putados, criado pelo Ato da Mesa n2 31, de 29 de fe
vereiro de 1996, combinado com o parágrafo único do
art. 112 do Ato da Mesa nQ 1, de 24 de fevereiro de
1999.

Câmara dos Deputados, 1] de junho de 1999.
Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 112, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 62 da Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 912, item I,
e 10 da citada Lei nº 8.112, combinados com o art. 28
da Resolução nº 30, de 13 de novembro de 1990,
EDILENE MARQUES MALAGUTTI para exercer car
go da Categoria Funcional de Analista Legislativo 
atribuição Analista de Informática Legislativa, Padrão
36, do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputa
dos, em vaga decorrente de cargo criado pela Reso
lução nQ 16, de 21 de janeiro de 1997, publicada no
Diário da Câmara dos Deputados de 22 de janeiro
de 1997.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.
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FERREIRA para exercer, no Gabinete do Líder do da Resolução nº 30, de 13 de novembro de 1990,
Partido dos Trabalhadores, o cargo de Assistente,,/ EDUARDO LUZ DE ARAÚJO para exercer cargo da
Técnico de Gabinete Adjunto B, CNE-11, do Quadro Categoria Funcional de Analista Legislativo - atribui-
de Pessoal da Câmara dos Deputados, criado pelo ção Analista de Informática Legislativa, Padrão 36, do
art. 212 do Ato da Mesa nQ 2, de 24 de fevereiro de Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados, em
1999. vaga decorrente de cargo criado pela Resolução nº

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. - 16, de 21 de janeiro de 1997, publicada no Diário da
Michel Temer, Presidente. Câmara dos Deputados de 22 de janeiro de 1997.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999.
Michel Temer, Presidente.
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de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 9º, item I, O Presidente da Câmara dos Deputados, no
e 10 da citada Lei nº 8.112, combinados com o art. 28 uso das atribuições que lhe confere o art. 12 , item I,
da Resolução nº 30, de 13 de novembro de 1990, alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
FABIANO PERUZZO SCHWARTZ para exercer car- 1990, e o art. 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
go da Categoria Funcional de Analista Legislativo - de 1990, resolve nomear, na forma do art. 92, item 11,
atribuição Analista de Informática Legislativa, Padrão da Lei nº 8.112, citada FERNANDO EDUARDO
36, do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputa- CÂNDIDO MOUSINHO para exercer, no Gabinete do
dos, em vaga decorrente de cargo criado pela Reso- Líder do Partido Socialista Brasileiro, o cargo de
lução nº 16, de 21 de janeiro de 1997, publicado no Assistente Técnico de Gabinete Adjunto B, CNE-11,
Diário da Câmara dos Deputados de 22 de janeiro do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados cri-
de 1997. ado pelo art. 211 do Ato da Mesa nll 2, de 24 de feverei-

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. - ro de 1999.
Michel Temer, Presidente. Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999.-

Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 9º, item I,
e 10 da citada Lei nº 8.112, combinados com o art. 28
da Resolucão nll 30, de 13 de novembro de 1990,
FÁBIO KUROKAWA para exercer cargo da Catego
ria Funcional de Analista Legislativo - atribuição Ana
lista de Informática Legislativa, Padrão 36, do Quadro
de Pessoal da Câmara dos Deputados, em vaga de
corrente de cargo criado pela Resolução nº 16, de 21
de janeiro de 1997, publicada no Diário da Câmara
dos Deputados de 22 de janeiro de 1997.

Câmara dos Deputados, 12 de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 12 , item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 9º, item I,
e 10 da citada Lei nº 8.112, combinados com o art. 28
da Resolução nº 30, de 13 de novembro de 1990,
FERNANDO ANTÔNIO MONTENEGRO CIMA para
exercer cargo da Categoria Funcional de Analista Le
gislativo - atribuição Analista de Informática Legislati
va, Padrão 36, do Quadro de Pessoal da Câmara dos
Deputados, em vaga decorrente de cargo criado pela
Resolução nº 16, de 21 de janeiro de 1997, publicada
no Diário da Câmara dos Deputados de 22 de janei
ro de 1997.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que confere o art. 12 , item I, alínea
a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de 1990, e o
art. 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve nomear, na forma dos arts. 92 , item I, e 10 da
citada Lei nº 8.112, combinados com o art. 28 da Re
solução nº 30, de 13 de novembro de 1990,
FERNANDO LIMA TORRES para exercer cargo da
Categoria Funcional de Analista Legislativo - atribui
ção Analista de Informática Legislativa, Padrão 36, do
Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados, em
vaga decorrente de cargo criado pela Resolução n2

16, de 21 de janeiro de 1997, publicada no Diário da
Câmara dos Deputados de 22 de janeiro de 1997.

Câmara dos Deputados, 12 de junho de 1999.
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que confere o art. 1li, item I, alínea
a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de 1990, e o
art. 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve nomear, na forma dos arts. 92 , item I, e 10 da
citada Lei nº 8.112, combinados com o art. 28 da Re
solução nº 30, de 13 de novembro de 1990,
FERNANDO SÉRGIO FABRETI para exercer cargo
da Categoria Funcional de Analista Legislativo - atri
buição Analista de Informática Legislativa, Padrão 36,
do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados,
em vaga decorrente de cargo criado pela Resolução
nº 16, de 21 de janeiro de 1997, publiéada no Diário
da Câmara dos Deputados de 22 de janeiro de
1997.

Câmara dos Deputados, 12 de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.
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O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso O Presidente da Câmara dos Deputados, no
das atribuições que lhe confere o art. 112, item I, alínea uso das atribuições·~ue lhe confere l) art. 112, item I,
a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de 1990, e o alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
art. 612 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, re- 1990, e o art. 612 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
solve nomear, na forma dos arts. 92 item I, e 10 da cita- de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 912 , item I,
da Lein2 8.112, combinado com o art. 28 da Resolução e 10 da citada Lei nº 8.112, combinad()s com o art. 28
nº 30, de 13 de novembro de 1990, FLÁVIO da Resolução nº 30, de 13 de novembro de 1990,
HENRIQUE DE SOUSA LIMA para exercer cargo da GABRIEL MENDONÇA TUFENKJIAN para exercer
Categoria Funcional de Analista Legislativo - atribui- cargo da Categoria Funcional dí3 Analista Legislativo
ção Analista de Informática Legislativa, Padrão 36, do - atribuição Analista de Informática Legislativa, Pa-
Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados, em drão 36, do Quadro de Pessoal ela Câmara dos Depu-
vaga decorrente de cargo criado pela Resolução n2 16, tados, em vaga decorrente de cargo ~riado pela Re-
de 21 de janeiro de 1997, publicada no Diário da Câ- solução nº 16, de 21 de janeiro ele 1997, publicada no
mara dos Deputados de 22 de janeiro de 1997. Diário da Câmara dos Deputados te 22 de janeiro

Câmara dos Deputados, 112 de junho de 1999. - de 1997.
Michel Temer, Presidente. Câmara dos Deputados, 11 de jLnho de 1999.-

Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 12 , item I,
alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 612 da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 912, item I,
e 10 da citada Lei n2 8.112, combinados com o art. 28
da Resolução nº 30, de 13 de novembro de 1990,
FRANCISCO EDUARDO REZENDE LOUREIRO
para exercer cargo da Categoria Funcional de Analis
ta Legislativo - atribuição Analista de Informática Le
gislativa, Padrão 36, do Quadro de Pessoal da Câma
ra dos Deputados, em vaga decorrente de cargo cria
do pela Resolução nº 16, de 21 de janeiro de 1997,
publicada no Diário da Câmara dos Deputados de
22 de janeiro de 1997.

Câmara dos Deputados, 12 de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 112, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de
1990, e o art.'6Q da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 92 , item 11,
da Lei n2 8':112, citada, FRANCISCO RENATO
CASTELO LIRA para exercer, no Gabinete do Líder
do Partido da"Social Democracia Brasileira, o cargo
de Assistente Técnico de Gabinete Adjunto C,
CNE-13, do 0uadro de 'Pessoal da Câmara dos De
putados, criado.pelo art. 2Q do Ato da Mesa nº 2, de 24
de fevereiro de 1999.

.. Câmara dos Deputados, 112 de junho de 1999.
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara d.)s De,)utados, no uso
das atribuições que lhe confere () art. ',1 12, item I, alínea
a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de 1990, e o
art. 612 da Lei nº 8.112, de 11 de c:ezembro de 1990, re
solve nomear, na forma do art. 912, item 11, da Lei nº
8.112, citada, GERÔNCIO ALVES DE OLIVEIRA para
exercer, no Gabinete do Líder elo Pariido Trabalhista
Brasileiro, o cargo de Assessor Técnico Adjunto C,
CNE-12, do Quadro de Pessoal ela Câmara dos Depu
tados, criado pelo art. 112 do Ato ria Me5a nº 8, de 29 de
março de 1995, combinado com o parágrafo único do
art. 1º do Ato da Mesa nº 1, de 24 de felfereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 112 de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmars\ dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere) art. 112, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 612 da Lei nº 8.112, de 1 1 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 9º, item I,
e 10 da citada Lei nº 8.112, combinados com o art. 28
da Resolução nº 30, de 13 dE nov€!mbro de 1990,
GONÇALO TEIXEIRA NUNES oara €,xercer cargo da
Categoria Funcional de Analista Legi31ativo - atribui
ção Analista de Informática Legislativa, Padrão 36, do
Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados, em
vaga decorrente de cargo criado pela Resolução nº
16, de 21 de janeiro de 1997, publicada no Diário da
Câmara dos Deputados de 22 de janeiro de 1997.

Câmara dos Deputados, 112 de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.
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o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 12, item I, /
alínea a, do Ato da Mesa nQ 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6º da Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 9º, item li,
da Lei nº 8.112, citada, GUSTAVO ADOLFO
MEDEIROS DE FIGUEIREDO para exercer, no Gabi
nete do Líder do Partido Trabalhista Brasileiro, o car
go de Assistente Técnico de Gabinete Adjunto D,
CNE-15, do Quadro de Pessoal da Câmara dos De
putados, criado pelo art. 22 do Ato da Mesa nº 2, de 24
de fevereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 12 de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nQ 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 9º, item I,
e 10 da citada Lei nº 8.112, combinados com o art. 28
da Resolução nº 30, de 13 de novembro de 1990,
HOMERO DE OLIVEIRA MARTINS para exercer car
go da Categoria Funcional de Analista Legislativo 
atribuição Analista de Informática Legislativa, Padrão
36, do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputa
dos, em vaga decorrente de cargo criado pela Reso
lução nº 16, de 21 de janeiro de 1997, publicada no
Diário da Câmara dos Deputados, de 22 de janeiro
de 1997.

Câmara dos Deputados, 1Q de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 1Q, item I, alínea
a, do Ato da Mesa nQ 205, de 28 de junho de 1990, e o
art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, re
solve nomear, na forma dos arts. 9º, item I, e 10 da ci
tada Lei nº 8.112, combinados com o art. 28 da Reso
lução nº 30, de 13 de novembro de 1990, ITABAJARA
CATTA PRETA FILHO para exercer cargo da Catego
ria Funcional de Analista Legislativo - atribuição Ana
lista de Informática Legislativa, Padrão 36, do Quadro
de Pessoal da Câmara dos Deputados, em vaga de
corrente de cargo criado pela Resolução nº 16, de 21
de janeiro de 1997, publicada no Diário da Câmara
dos Deputados de 22 de janeiÍ'o de 1997.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

Junho de 1999

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nQ 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6º da Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 9º, item I,
e 10 da citada Lei nº 8.112, combinados com o art. 28
da Resolução nQ 30, de 13 de novembro de 1990,
IVAN MARCOS DA SILVA para exercer cargo da Ca
tegoria Funcional de Analista Legislativo - atribuição
Analista de Informática Legislativa, Padrão 36, do Qu
adro de Pessoal da Câmara dos Deputados, em vaga
decorrente de cargo criado pela Resolução nº 16, de
21 de janeiro de 1997, publicada no Diário da Câma
ra dos Deputados de 22 de janeiro de 1997.

Câmara dos Deputados, 1Q de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nQ 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 9º, item I,
e 10 da citada Lei nº 8.112, combinados com o art. 28
da Resolução nº 30, de 13 de novembro de 1990,
JOÃO ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA para exercer
cargo da Categoria Funcional de Analista Legislativo
- atribuição Analista de Informática Legislativa, Pa
drão '36, do Quadro de Pessoal da Câmara dos Depu
tados, em vaga decorrente de cargo criado pela Re
solução nQ 16, de 21 de janeiro de 1997, publicada no
Diário da Câmara dos Deputados de 22 de janeiro
de 1997.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 12 , item I, alínea
a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de 1990, e o
art. 6Q da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, re
solve nomear, na forma do art. 9º, item 11, da Lei nQ

8.112, citada, JOSÉ CARLOS CORDEIRO ROCHA
para exercer, na Procuradoria Parlamentar, o cargo de
Assistente Técnico de Gabinete Adjunto D, CNE-15,
do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados, cri
ado pelo art. 1º do Ato da Mesa nº 61 , de 10 de abril de
1997, combinado com o parágrafo único do art. 1º do
Ato da Mesa nº 1, de 24 de fevereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.



O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 1l1, item I, alínea
a, do Ato da Mesa nll 205, de 28 de junho de 1990, e o
art. 62 da Lei n!l 8.112, de 11 de dezembro de 1990, re
solve nomear, na forma dos arts. 911, item I, e 10 da ci
tada Lei nll 8.112, combinados com o art. 28 da Reso
lução n!l 30, de 13 de novembro de 1990, LEONARDO
DE PAULA E SILVA para exercer cargo da Categoria
Funcional de Analista Legislativo - atribuição Analista
de Informática Legislativa, Padrão 36, do Quadro de
Pessoal da Câmara dos Deputados, em vaga decor
rente de cargo criado pela Resolução nll 16, de 21 de
janeiro de 1997, publicada no Diário da Câmara dos
Deputados de 22 de janeiro de 1997.

Câmara dos Deputados, 1li de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 12 , item I,
alínea a, do Ato da Mesa n!l 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 62 da Lei n!l 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 9º, item 11,
da Lei n2 8.112, citada, JOSÉ MARIA ANDRÉ DE
BARROS para exercer, no Gabinete do Líder do Par
tido da Social Democracia Brasileira, o cargo de
Assessor Técnico Adjunto B, CNE-10, do Quadro de
Pessoal da Câmara dos Deputados, criado pelo art.
12 do Ato da Mesa n!l 8, de 29 de março de 1995, com
binado com o parágrafo único do art. 1li do Ato da
Mesa n2 1, de 24 de fevereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.
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O Presidente da Câmara dos Deputados, no O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso
uso das atribuições que lhe confere o art. 12, item I, das atribuições que lhe confere oart. 12, item I, alíneaa, do
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de Ato da Mesa n!l205, de 28 de junho de 1990, e o art. 62 da
1990, e o art. 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro Lei nIl 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve nomear
de 1990, resolve nomear, na formados arts. 9º, item I, na forma dos arts. 9!l, item I, e 10 da citada leI nQ 8.112,
e 10 da citada Lei nll 8.112, combinado com o art. 28 combinados com o art. 28 da Resolução n!l 30, de 13 de
da Resolução nll 30, de 13 de novembro de 1990, novembro de 1990, LEIRTON SARAIVA DE CASTRO
JOSÉ CLÁUDIO CONCEiÇÃO DE AGUIAR para para exercercargo da Categoria Funcional de Analista Le-
exercer cargo da Categoria Funcional de Analista Le- gislativo - atribuição Analista de Informática Legislativa,
gislativo - atribuição Analista de Informática Legislati- Padrão 36, do Quadro de Pessoal da Câmara dos Depu-
va, Padrão 36, do Quadro de Pessoal da Câmara dos tados, em vaga decorrente de cargo criado pela Resolu-
Deputados, em vaga decorrente de cargo criado pela ção n!l16, de 21 de janeiro de 1997, publicada no Diário
Resolução n2 16, de 21 de janeiro de 1997, publicado da Câmara dos Deputados de 22 de janeiro de 1997.
no Diário da Câmara dos Deputados de 22 de janei- Câmara dos Deputados, 1li de junho de 1999. -
ro de 1997. Michel Temer, Presidente.

Câmara dos Deputados, 1li de junho de 1999. -
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 12, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 611 da Lei nll 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 9Q, item 11,
da Lei n2 8.112, citada, JURAIR CORREA para exer-,
cer, no Gabinete do Líder do Partido Trabalhista Bra
sileiro, o cargo de Assistente Técnico de Gabinete
Adjunto C, CNE-13, do Quadro de Pessoal da Câma
ra dos Deputados, transformado pelo art. 312 do Ato da
Mesa n2 15, de 26 de maio de 1987, combinado com o
parágrafo único do art. 1!l do Ato da Mesa n!l 1, de 24
de fevereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 1li de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 111, item I, alínea
8, do Ato da Mesa nQ 205, de 28 de junho de 1990, e o
art. &l da Lei nll 8.112, de 11 de dezembro de 1990, re
solve nomear, na forma dos arts. 9Q

, item I, e 10 da ci
tada Lei nQ8.112, combinados com o art. 28 da Reso
luçáo nll 30, de 13 de novembro de 1990, LEONARDO
JOSÉ FERREIRA para exercer cargo da Categoria
Funcionai de Analista Legislativo - atribuição Analista
de Informática Legislativa, Padrão 36, do Quadro de
Pessoal da Câmara dos Deputados, em vaga decor
rente de cargo criado pela Resolução n!l16, de 21 de
janeiro de 1997, publicaria no Diário da Câmara dos
Deputados de 22 de janeiro de 1997.

Câmara dos Deputados, 1li de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.



O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 9º, item I,
e 10 da citada Lei nº 8.112, combinados com o art. 28
da Resolução nº 30, de 13 de novembro de 1990,
LUCIANO Luís DIAS para exercer cargo da Catego
ria Funcional de Analista Legislativo - atribuição Ana
lista de Informática Legislativa, Padrão 36, do Quadro
de Pessoal da Câmara dos Deputados, em vaga de
corrente de cargo criado pela Resolução n!l16, de 21
de janeiro de 1997, publicada no Diário da Câmara
dos Deputados de 22 de janeiro de 1997.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 9º, item 11,
da Lei nº 8.112, citada, LUIZ CARLOS DA
CONCEiÇÃO para exercer, no Gabinete do Líder do
Partido Trabalhista Brasileiro, o cargo de Assistente
Técnico de Gabinete Adjunto D, CNE-15, do Quadro
de Pessoal da Câmara dos Deputados, criado pelo
art. 2º do Ato da Mesa nº 2, de 24 de fevereiro de
1999.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 92 , item
I, e 10 da citada Lei n2 8.112, combinados com o art.
28 da Resolução nº 30, de 13 de novembro de
1990, LÚCIA FREDERICO DE LYRA VAZ para
exercer cargo da Categoria Funcional de Analista
Legislativo - atribuição Analista de Informática Le
gislativa, Padrão 36, do Quadro de Pessoal da Câ
mara dos Deputados, em vaga decorrente de cargo
criado pela Resolução n2 16, de 21 de janeiro de
1997, publicada no Diário da Câmara dos Deputa
dos de 22 de janeiro de 1997.

Câmara dos Deputados, 12 de junho de 1999.
- Michel Temer, Presidente.
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O Presidente da Câmara dos Deputados, no Diário da Câmara dos Deputados de 22 de janeiro
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I, de 1997.
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. -
1990, e o art. 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro Michel Temer, Presidente.
de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 9º, item
I, e 10 da citada Lei nº 8.112, combinados com o art.
28 da Resolução nº 30, de 13 de novembro de 1990,
LILlANA DE MOURA BRITO para exercer cargo da
Categoria Funcional de Analista Legislativo - atribui
ção Analista de Informática Legislativa, Padrão 36,
do Quadro de Pessoal da Câmari-, dos Deputados,
em vaga decorrente de cargo criado pela Resolução
nº 16, de 21 de janeiro de 1997, publicada no Diário
da Câmara dos Deputados de 22 de janeiro de
1997.

Câmara dos Deputados, 12 de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 12 , item I,
alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 9º, item
I, e 10 da citada Lei nº 8.112, combinados com o art.
28 da Resolução nº 30, de 13 de novembro de 1990,
LUCIANO ALBERTO ROCHO para exercer cargo
da Categoria Funcional de Analista Legislativo - atri
buição Analista de Informática Legislativa, Padrão
36, do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputa
dos, em vaga decorrente de cargo criado pela Reso
lução nº 16, de 21 de janeiro de 1997, publicada no

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das,atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 9º, item I,
e 10 da citada Lei nº 8.112, combinados com o art. 28
da Resolução nº 30, de 13 de novembro de 1990,
MARCELO CÁSS,'O MELHORANÇA para exercer
cargo da Categoria Funcional de Analista legislativo
- atribuição Analista de Informática legislativa, Pa
drão 36, do Quadro de Pessoal da Câmara dos Depu
tados, em vaga decorrente de cargo criado peja Re
solução nº 16, de 21 de janeiro de 1997, publicada no



o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 9º, item I,
e 10 da citada Lei nº 8.112, combinados com o art. 28
da Resolução nº 30, de 13 de novembro de 1990,
MARCOS AURÉLIO DE SOUZA ARAÚJO para
exercer cargo da Categoria Funcional de Analista Le
gislativo - atribuição Analista de Informática Legislati
va, Padrão 36, do Quadro de Pessoal da Câmara dos
Deputados, em vaga decorrente de cargo criado pela
Resolução nº 16, de 21 de janeiro de 1997, publicada
no Diário da Câmara dos Deputados de 22 de janei
ro de 1997.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 9º, item "
e 10 da citada Lei nº 8.112, combinados com o art. 28
da Resolução nº 30, de 13 de novembro de 1990,
MARCO AURÉLIO MARTINS DE CASTILHO para
exercer cargo da Categoria Funcional de Analista Le
gislativo - atribuição Analista de Informática Legislati
va, Padrão 36, do Quadro de Pessoal da Câmara dos
Deputados, em vaga decorrente de cargo criado pela
Resolução nº 16, de 21 de janeiro de 1997, publicada
no Diário da Câmara dos Deputados de 22 de janei
ro de 1997.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 9º, item I,
e 10 da citada Lei nº 8.112, combinados com o art. 28

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 12 , item I,
alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 62 da Leí n2 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 92, item I,
e 10 da citada Lei nº 8.112, combinados com o art. 28
da Resolução n2 30, de 13 de novembro de 1990,
MÁRCIA MIKIKO MURAKAMI para exercer cargo da
Categoria Funcional de Analista Legislativo - atribui-

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 9º, item "
e 10 da citada Lei n2 8.112, combinados com o art. 28
da Resolução n2 30, de 13 de novembro de 1990,
MARCELO DA SILVA COELHO para exercer cargo
da Categoria Funcional de Analista Legislativo - atri
buição Analista de Informática Legislativa, Padrão 36,
do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados,
em vaga decorrente de cargo criado pela Resolução
nº 16, de 21 de janeiro de 1997, publicada no Diário
da Câmara dos Deputados de 22 de janeiro de
1997.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.
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Diário da Câmara dos Deputados de 22 de janeiro ção Analista de Informática Legislativa, Padrão 36, do
de 1997. Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados, em

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. - vaga decorrente de cargo criado pela Resolução nº
Michel Temer, Presidente. 16, de 21 de janeiro de 1997, publicada no Diário da

Câmara dos Deputados de 22 de janeiro de 1997.
Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999.

Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 12 , item I,
·alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 62 da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 9º, item I,
e 10 da citada Lei n2 8.112, combinados com o art. 28
da Resolução n2 30, de 13 de novembro de 1990,
MARCELO DUTRA VILA LIMA para exercer cargo
da Categoria Funcional de Analista Legislativo - atri
buição Analista de Informática Legislativa, Padrão 36,
do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados,
em vaga decorrente de cargo criado pela Resolução
nº 16, de 21 de janeiro de 1997, publicada no Diário
da Câmara dos Deputados de 22 de janeiro de
1997.

Câmara dos Deputados, 12 de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.



O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 12, item I, alínea
a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de 1990, e o
art. 62da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, re
solve nomear, na forma dos arts. 912, item I, e 10 da ci
tada Lei n28.112, combinados com o art. 28 da Reso
lução n230, de 13 de novembro de 1990, MAURíCIO
AUGOSTINHO CARNEIRO DA SILVA para exercer
cargo da Categoria Funcional de Analista Legislativo 
atribuição Analista de Informática Legislativa, Padrão
36, do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados,
em vaga decorrente de cargo criado pela Resolução n2

16, de 21 de janeiro de 1997, publicada no Diário da
Câmara dos Deputados de 22 de janeiro de 1997.

Câmara dos Deputados, 12 de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 12, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nQ 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 62da Lei n28.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 92 , item I,
e 10 da citada Lei n28.112, combinados com o art. 28
da Resolução n2 30, de 13 de novembro de 1990,
MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS para exercer
cargo da Categoria Funcional de Técnico Legislativo
- atribuição Agente de Serviços Legislativos, área:
Serviços Paramédicos, Padrão 22, do Quadro de
Pessoal da Câmara dos Deputados, em vaga trans
formada pelo Ato da Mesa n2110, de 26 de novembro
de 1998, decorrente da aposentadoria de Manuel Pe
reira de Araujo, conforme Ato do Presidente de 18 de
maio de 1998, publicado no Diário Oficial da União
de 21 de maio de 1998.

Câmara dos Deputados, 12 de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.
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da Resolução n2 30, de 13 de novembro de 1990, O Presidente da Câmara dos Deputados, no
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO uso das atribuições que lhe confere o art. 12, item I,
DE SOUZA para exercer cargo da Categoria Funcio- alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de
nal de Técnico Legislativo - atribuição Agente de Ser- 1990, e o art. 62da Lei n28.112, de 11 de dezembro
viços Legislativos, área: Serviços Paramédicos, Pa- de 1990, resolve nomear, na forma do art. 92, item 11,

. drão 22, do Quadro de Pessoal da Câmara dos Depu- da Lei n2 8.112, citada, MARIA ZIVANEIDE DE
tados, em vaga transformada pelo Ato da Mesa n2 CARVALHO MORAES para exercer, no Gabinete do
110, de 26 de novembro de 1998, decorrente da apo- Quarto Suplente de Secretários, o cargo de Assisten-
sentadoria de Claudia Gordilho Lomanto, conforme te Técnico de Gabinete Adjunto D, CNE-15, do Qua-
Ato do Presidente de 28 de maio de 1998, publicado dro de Pessoal da Câmara dos Deputados, transfor-
no Diário Oficial da União de 12 de junho de 1998. mado pelo art. 312 do Ato da Mesa n215, de 26 de maio

Câmara dos Deputados, 12 de junho de 1999. - de 1987, combinado com o parágrafo único do art. 12

Michel Temer, Presidente. do Ato da Mesa nQ 1, de 24 de fevereiro de 1999.
Câmara dos Deputados, 112 de junho de 1999. 

Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 12, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 62da Lei n28.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 92, item li,
da Lei n2 8.112, citada, MARIA TEREZINHA
ÁLVARES DE AZEVEDO para exercer, na Procura
doria Parlamentar, o cargo de Assessor Técnico
Adjunto C, CNE-12, do Quadro de Pessoal da Câma
ra dos Deputados, criado pelo art. 12 do Ato da Mesa
n261, de 10 de abril de 1997, combinado com o pará
grafo único do art. 12do Ato da Mesa n21, de 24 de fe
vereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 12de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 12, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6º da Lei n28.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma dos arts. 92, item I,
e 10 da citada Lei nº 8.112, combinados com o art. 28
da Resolução nº 30, de 13 de novembro de 1990,
MOACIR FRANCO ROGÉRIO para exercer cargo da
Categoria Funcional de Analista Legislativo - atribui
ção Analista de Informática Legislativa, Padrão 36, do
Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados, em
vaga decorrente de cargo criado pela Resolução n2

16, de 21 de janeiro de 1997, publicada no Diário da
Câmara dos Deputados de 22 de janeiro de 1997.

Câmara dos Deputados, 12de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.
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O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de 1990, e o
das atribuições que lhe confere o art. 12 , item I, alínea art. 62 da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990, re-
a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de 1990, e o solve nomear, na forma dos arts. 92 , item I, e 10 da ci-
art. 6!l da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, re- tada Lei nº 8.112, combinados com o art. 28 da Reso-
solve nomear, na forma do art. 92 , item 11, da Lei nº lução n2 30 de 13 de novembro de 1990, OLIVAL
8.112, citada, NAIDA MARIA COELHO SERRA para GOMES BARBOZA JÚNIOR para exercer cargo da
exercer, na Procuradoria Parlamentar, o cargo de Categoria Funcional de Analista Legislativo - atribui-
Assistente Técnico de Gabinete Adjunto D, CNE-15, ção Analista de Informática Legislativa, Padrão 36, do
do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados, cri- Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados, em
ado pelo art. 12 do Ato da Mesa n2 61 , de 10 de abril de vaga decorrente de cargo criado pela Resolução n2 16,
1997, combinado com o parágrafo único do art. 12 do de 21 de janeiro de 1997, publicada no Diário da Câ·
Ato da Mesa n2 1, de 24 de fevereiro de 1999. mara dos Deputados de 22 de janeiro de 1997.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. - Câmara dos Deputados, 12 de junho de 1999.-
Michel Temer, Presidente. Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 12, item I, alí
nea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de 1990,
e o art. 62 da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve nomear, na forma dos arts. 92 , item I, e 10 da
citada Lei n2 8.112, combinados com o art. 28 da Reso
lução n2 30 de 13 de novembro de 1990, NEUZELI
RAMOS DA SILVA para exercer cargo da Categoria
Funcional de Técnico Legislativo - atribuição Agente
de Serviços Legislativos, área: Serviços Paramédicos,
Padrão 22, do Quadro de Pessoal da Câmara dos De
putados, em vaga transformada pelo Ato da Mesa n2

110, de 26 de novembro de 1998, decorrente da apo
sentadoria de Ovilia de Alencar Lino, conforme Ato do
Presidente de 18 de maio de 1998, publicado no Diá·
rio Oficial da União de 21 de maio de 1998.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999.
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 62 da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 92 , item 11,
da Lei n2 8.112, citada, NILSON RIBEIRO
SPINDOLA para exercer, no Gabinete do Líder do
Partido da Frente Liberal, o cargo de Assistente Téc
nico de Gabinete Adjunto C, CNE-13, do Quadro de
Pessoal da Câmara dos Deputados, criado pelo art.
22 do Ato da Mesa nº 2, de 24 de fevereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 12 de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 12 , item I, alínea

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I, alínea
a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de 1990, e o
art. 6º da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990, re
solve nomear, na forma dos arts. 92 , item I, e 10 da ci
tada Lei nº 8.112, combinados com o art. 28 da Reso
lução nº 30 de 13 de novembro de 1990, PAULO
ROBERTO RESENDE para exercer cargo da Catego
ria Funcional de Analista Legislativo - atribuição Ana
lista de Informática Legislativa, Padrão 36, do Quadro
de Pessoal da Câmara dos Deputados, em vaga de
corrente de cargo criado pela Resolução nº 16, de 21
de janeiro de 1997, publicada no Diário da Câmara
dos Deputados de 22 de janeiro de 1997.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 9º, item 11,
da Lei n2 8.112, citada, PIETRO LUCCHESE
HAWSON para exercer, no Gabinete do Terceiro Su
plente dos Secretários, o cargo de Assistente Técnico
de Gabinete Adjunto C, CNE-13, do Quadro de Pes
soal da Câmara dos Deputados, transformado pelo
art. 32 do Ato da Mesa nº 15, de 26 de maio de 1987,
combinado com o parágrafo único do art. 1º do Ato da
Mesa nº 1, de 24 de fevereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 1º, item I, alí-
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nea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de 1990, O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso
e o artigo 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de das atribuições que lhe confere o artigo 12, item I, alínea
1990, resolve nomear, na forma dos artigos 9º, item I, e a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de 1990, e o
10 da citada Lei nº 8.112, combinados com o artigo 28 artigo 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
da Resolução nº 30, de 13 de novembro de 1990, resolve nomear, na forma dos artigos 9º, item I, e 10 da
RICARDO DA SILVA LIMA para exercer cargo da Ca- citada Lei nº 8.112, combinados com o artigo 28 da Re-
tegoria Funcional de Analista Legislativo - atribuição solução nº 30, de 13 de novembro de 1990, ROBSON
Analista de Informática Legislativa, Padrão 36, do Qu- MARCELO CASTELO BRANCO BARROS para exer-
adro de Pessoal da Câmara dos Deputados, em vaga cer cargo da Categoria Funcional de Analista Legislati-
decorrente de cargo criado pela Resolução nº 16, de vo - atribuição Analista de Informática Legislativa, Pa-
21 de janeiro de 1997, publicada no Diário da Câmara drão 36, do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputa-
dos Deputados de 22 de janeiro de 1997. dos, em vaga decorrente de cargo criado pela Resolu-

Câmara dos Deputados, 12 de junho de 1999. _ ção n~ 16, de 21 de janeiro de 1997, p~bli~da no Diário
Michel Temer, Presidente. da Ca~arados Deputados de 22 de ~anelrode 1997.

Camara dos Deputados, 1º de Junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 1º, item I, alí
nea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de 1990,
e o artigo 62 da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de
1990, resolve nomear, na forma dos artigos 92 , item I, e
10 da citada Lei nº 8.112, combinados com o artigo 28
da Resolução nº 30, de 13 de novembro de 1990,
RICARDO OLIVEIRA SANTOS para exercer cargo da
Categoria Funcional de Analista Legislativo - atribui
ção Analista de Informática Legislativa, Padrão 36, do
Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados, em
vaga decorrente de cargo criado pela Resolução n2 16,
de 21 de janeiro de 1997, publicada no Diário da Câ
mara dos Deputados de 22 de janeiro de 1997.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. -
Michel Temer, Presidente. ,f.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 1º, item I, alí
nea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de 1990,
e o artigo 6º da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de
1990, resolve nomear, na forma dos artigos 9º, item I, e
10 da citada Lei n2 8.112, combinados com o artigo 28
da Resolução nº 30, de 13 de novembro de 1990,
ROBERTA CABRAL RABAY para exercer cargo da
Categoria Funcional de Analista Legislativo - atribui
ção Analista de Informática Legislativa, Padrão 36, do
Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados, em
vaga decorrente de cargo criado pela Resolução nº 16,
de 21 de janeiro de 1997, publicada no Diário da Câ
mara dos Deputados de 22 de janeiro de 1997.

Çâmara dos Deputados, 1º d~ junho de 1999. 
M~cbit'Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 12 , item I, alí
nea a, do Ato da Mesa nQ 205, de 28 de junho de 1990,
e o artigo 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, resolve nomear, na forma dos artigos 92 , item I, e
10 da citada Lei nQ 8.112, combinados com o artigo 28
da Resolução n2 30, de 13 de novembro de 1990,
ROSELINE DA SILVA COELHO para exercer cargo
da Categoria Funcional de Analista Legislativo - atri
buição Analista de Informática Legislativa, Padrão 36,
do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados, em
vaga decorrente de cargo criado pela Resolução nº 16,
de 21 de janeiro de 1997, publicada no Diário da Câ
mara dos Deputados de 22 de janeiro de 1997.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 12 , item I, alí
nea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de 1990,
e o artigo 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, resolve nomear, na forma dos artigos 92 , item I, e
10 da citada Lei nº 8.112, combinados com o artigo 28
da Resolução nº 30, de 13 de novembro de 1990,
SÉRGIO DAGNINOFALCÃO para exercer cargo da
Categoria Funcional de Analista Legislativo - atribui
ção Analista de Informática Legislativa, Padrão 36, do
Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados, em
vaga decorrente de cargo criado pela Resolução nº 16,
de 21 de janeiro de 1997, publicada no Diário da Câ
mara dos Deputados de 22 de janeiro de 1997.

Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.



O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nQ 205, de 28 de junho de
1990, e o artigo 6Q da Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do artigo 9Q

, item
11, da Lei nQ 8.112, citada, SAMUEL SALVIANO
SAMPAIO para exercer, no Gabinete do Líder do Par
tido da Social Democracia Brasileira, o cargo de
Assistente Técnico de Gabinete Adjunto D, CNE-15,
do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados,
criado pelo artigo 2Q do Ato da Mesa nº 2, de 24 de fe
vereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 1Q de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1Q, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, e o artigo 6Q da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma dos artigos 92 ,

item I, e 10 da citada Lei nº 8.112, combinados com o
artigo 28 da Resolução nQ 30, de 13 de novembro de
1990, WALDIR ANTÔNIO BARNABÉ DA SILVA
para exercer cargo da Categoria Funcional de Analis
ta Legislativo - atribuição Analista de Informática Le
gislativa, Padrão 36, do Quadro de Pessoal da Câma
ra dos Deputados, em vaga decorrente de cargo cria
do pela Resolução n2 16, de 21 de janeiro de 1997,
publicada no Diário da Câmara dos Deputados de
22 de janeiro de 1997.

Câmara dos Deputados, 1Q de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.
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O Presidente da Câmara dos Deputados, no nado com o parágrafo único do artigo 1º do Ato da
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1Q

, item I, Mesa nQ 1, de 24 de fevereiro de 1999.
alínea a, do Ato da Mesa nQ 205, de 28 de junho de Câmara dos Deputados, 1º de junho de 1999. -
1990, e o artigo 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro Michel Temer, Presidente.
de 1990, resolve nomear, na forma dos artigos 9Q

,

item I, e 10 da citada Lei nº 8.112, combinados com o
artigo 28 da Resolução n2 30, de 13 de novembro de
1990, TIAGO MERHEB GONÇALVES ANDRADE
para exercer cargo da Categoria Funcional de Analis
ta Legislativo - atribuição Analista de Informática Le
gislativa, Padrão 36, do Quadro de Pessoal da Câma
ra dos Deputados, em vaga decorrente de cargo cria
do pela Resolução nQ 16, de 21 de janeiro de 1997,
publicada no Diário da Câmara dos Deputados de
22 de janeiro de 1997.

Câmara dos Deputados, 1Q de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, item
I, alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, e o artigo 6º da Lei nQ 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, resolve nomear, na forma dos artigos
9º, item I, e 10 da citada Lei nQ 8.112, combinados
com o artigo 28 da Resolução nQ 30, de 13 de no
vembro de 1990, SILVESTRIA FERREIRA
ELEUTÉRIO COSTA para exercer cargo da Catego
ria Funcional de Técnico Legislativo - atribuição
Agente de Serviços Legislativos, área Serviços Pa
ramédicos, Padrão 22, do Quadro de Pessoal da Câ
mara dos Deputados, em vaga transformada pelo
Ato da Mesa nº 110, de 26 de novembro de 1998, de
corrente da aposentadoria de Ivanir Lurdes Mazu
rek, conforme Ato do Presidente de 21 de maio de
1998, publicado no Diário Oficial da União de 26 de
maio de 1998.

Câmara dos Deputados, 1Q de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de
1990, e o artigo 6Q da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do artigo 9Q

, item
11, da Lei nº 8.112, citada, TATIANA DE CASTRO
REZENDE para exercer, no Gabinete do Segun
do-Secretário, o cargo de Assistente Técnico de Ga
binete Adjunto C, CNE-13, do Quadro de Pessoal da
Câmara dos Deputados, transformado pelo artigo 3Q

do Ato da Mesa n2 15, de 26 de maio de 1987, combi;.,

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1Q, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, resolve designar por acesso, na forma do artigo
13 da Resolução nQ 21, de 4 de novembro de 1992,
ANA CRISTINA MACEDO RAMALHO, ocupante de
cargo da Categoria Funcional de Analista Legislativo
- atribuição Taquígrafo Legislativo, Padrão 39, ponto
n2 5863, para exercer, a partir de 19 de maio do cor
rente ano, na Coordenação de Registro Taquigráfico
de Debates do Departamento de Taquigrafia, Revi-

,são e Redação, a função comissionada de Chefe da
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Seção de Controle dos Registros em Comissão, da Seção de Taquigrafia, FC-5, da Coordenação de
FC-05, do Quadro de Pessoal da Câmara dos Depu- Registro Taquigráfico de Debates, do Departamento
tados, transformada pelo artigo 32 do Ato da Mesa n2 de Taquigrafia, Revisão e Redação, em seus impedi-
15, de 26 de maio de 1987, combinado com o artigo mentos eventuais, a partir de 19 de maio do corrente
55 da Resolução n2 21, de 4 de novembro de 1992. ano.

Câmara dos Deputados, 12 de junho de 1999. - Câmara dos Deputados, 12 de junho de 1999. -
Michel Temer - Presidente. Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 12 , item I,
alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de
1990, resolve designar por acesso, na forma do artigo
13 da Resolução n2 21, de 4 de novembro de 1992,
MARIA TERESA VALENÇA FIUZA LIMA, ocupante
de cargo da Categoria Funcional de Analista Legisla
tivo - atribuição Taquígrafo Legislativo, Padrão 45,
ponto n2 4175, para exercer, a partir de 19 de maio do
corrente ano, na Coordenação de Revisão e Redação
de Debates, do Departamento de Taquigrafia, Revi
são e Redação, a função comissionada de Revisor de
Pronunciamento, FC-05, do Quadro de Pessoal da
Câmara dos Deputados, transformada pelo artigo 1Q

da Resolução nº 49, de 26 de agosto de 1993.
Câmara dos Deputados, 12 de junho de 1999. 

Michel Temer - Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 12, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de
1990, e o artigo 62 da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve designar DIONE MARIA DE
RESENDE COUTINHO, ocupante de cargo da Cate
goria Funcional de Analista Legislativo - atribuição
Taquígrafo Legislativo, Padrão 39, ponto n2 5874, 1ª
substituta do Chefe da Seção de Taquigrafia, FC-05
da Coordenação de Registro Taquigráfico de Deba
tes, do Departamento de Taquigrafia, Revisão e Re
dação, em seus impedimentos eventuais, a partir de
19 de maio do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 12 de junho de 1999. 
Michel Temer - Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 12 , item I,
alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de
1990, e o artigo 62 da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve designar ELIANA RAMAGEM
LIMA, ocupante de cargo da Categoria Funcional de
Analista Legislativo - atribuição Taquígrafo Legislati
vo, Padrão 39, ponto n2 5856, 211 substituta do Chefe

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 12 , item I,
alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de
1990, observado o disposto no artigo 38 da Lei n2

8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve designar
IDENISE VIEIRA CAVALCANTE CARVALHO, ocu
pante de cargo da Categoria Funcional de Analista
Legislativo - atribuição Enfermeiro, Padrão 37, ponto
n2 6016, 211 substituta da Diretora, FC-7, da Coorde
nação de Enfermagem, do Departamento Médico, em
seus impedimentos eventuais, a partir de 21 de maio
do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 12 de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 12 , item I,
alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de
1990, e o artigo 62 da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve designar IDENISE VIEIRA
CAVALCANTE CARVALHO, ocupante de cargo da
Categoria Funcional de Analista Legislativo - atribui
ção Enfermeiro, Padrão 37, ponto n2 6016, e
TARCíSIO XIMENES PRADO JÚNIOR, ocupante de
cargo da Categoria Funcional de Analista Legislativo
- atribuição Enfermeiro, Padrão 37, ponto nº 6019,
para substituírem, sucessivamente, o Chefe da Se
ção de Enfermaria, FC-5, da Coordenação de Enfer
magem, do Departamento Médico, em seus impedi
mentos eventuais, a partir de 21 de maio do corrente
ano.

Câmara dos Deputados, 12 de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 12 , item I,
alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de
1990, observado o disposto no artigo 38 da Lei n2

8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve designar
TEREZINHA WRUBLESKI, ocupante de cargo da
Categoria Funcional de Analista Legislativo - atribui
ção Assistente Social, Padrão 45, ponto n2 4048, 11



COMISSÕES

Atas das Comissões

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

Ata da Vigésima quinta reunião ordinária, re
alizada em 19 de junho de 1999

Ao primeiro dia do mês de junho de mil novecen
tos e noventa e nove, às quinze horas e vinte e três
minutos, no Plenário 1 do Anexo 11 da Câmara dos
Deputados, reuniu-se ordinariamente a Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, sob a Presidên
cia do Senhor Deputado José Carlos Aleluia, estando
presentes os Senhores Membros Titulares, Deputa
dos Geovan Freitas, Inaldo Leitão e José Roberto Ba
tochio. Vice-Presidente, André Benassi, Antonio Car
los Biscaia, Antônio Carlos Konder Reis. Bispo Rodri
gues, Caio Riela, Cezar Schimer, Darci Coelho,
Edmar Moreira, Eduardo Paes, Fernando Coruja,
Freire Junior, Lédio Rosa, José Antônio, José Dirceu,
Jutahy Junior, Léo Alcântara, Luciano Bivar, Luiz
Antônio Fleury, Moroni Torgan, Osmar Serraglio, Pa
ulo Magalhães, Renato Vianna, Ricardo Fiuza, Sérgio
Miranda, Vicente Arruda, Wilmar Rocha, Waldir Pires,
Zenaldo Coutinho, Zulaiê, Cobra e os Senhores
Membros Suplentes, Deputados Átila Lins, Cláudio
cajado, Dr. Rosinha, Gustavo Fruet, Henrique Eduar
do Alves,José Ronaldo, Nelson Machezan, Nelson
Marquezelli, Pompeu de Matos, Salvador Zimbaldi e
Thermísticles Sampaio. deixaram de registrar suas
presenças os Senhoes Membros Titulares, Deputa
dos Aloysio Nunes Ferreira,Ary Kara,.Augusto Fari
as, Ciro Nogueira, Geraldo Nagela, Gerson Peres,
Ibrahim bi-Ackel, Jaime Martins, Marcelo Déda, Mar
cos Robim, Mendes Ribeiro Filho, Moreira Ferreira,
Mussa Demes, Nair Xavier Lobo, Nelson Otoch, Ney
Lopese Roland Lavigne. O Deputado lédio Rosa
justificou a ausência na semana anterior, por ter par
ticipado, juntamente com o Deputado Geovan Frei
tas, de diversas conferências nos Estados Unidos
da América sobre os sistemas penitenciário e judi
ciária amerianos. Abertura: Havendo número regi
mental, o Senhor Presidente declarou aberta a reu
nião, passando ao exame das Atas da Vigésima
Terceira e Vigésima Quarta Reuniões Ordinárias, re-
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substituta do Chefe do Serviço Social, FC-6, no alizada nos dias vinte e seis e vinte e sete de maio
Departamento Médico, em seus impedimentos even- do ano em curso respectivamente. A requerimento
tuais, a partir de 21 de maio do corrente ano. do Deputado Eduardo paes, foi dispensada a leitura

Câmara dos Deputados, 12 de junho de 1999. - das Atas. Não houve discussão. Esta votação, fo-
Michel Temer, Presidente. ram aprovadas por unanimidade as Atas. Ordem do

Dia: a) Ofício N2 575-P/96 - do Supremo Tribunal
Federal - que "solicita licença prévia, nos termos do
art. 53, párágrafo 12 , da Constituição Federal, para
apreciar denúncia oferecida contra o Deputado Fe
deral Márcio Lobão de Andrade Fortes." Relator, De
putado Eduardo Paes (PFL - RJ). Parecer pela não
concessão da licença. O Senhor Presidente conce
deu a palavra ao Deputado Mareio Fortes, que dis
correi sobre a cronologia dos fatos que deram ense
jo a interposta ação, os quais apontavem para a ino
cência deste. Discutiram a proposição os Deputados
lédio Rosa e Antônio Carlos Biscaia. O Senhor Pre
sidente deu início á votação da matéria esclarecen
do que esta seria secreta e que o voto SIM, aprova
ria o parecer do Relator, pela não concessão da li
cença. Feita a chamada nominal, votaram os senho
res Membros Titulares, Deputados Antônio Carlos
Konder Reis, Darci Coelho, Eduardo Paes, José
Carlos Aleluiam e Ricardo Fiuza, pelo PFL, Cezar
Schirmer, Freire Júnior, Geovan Freitas, lédio Rosa,
Inaldo Leitão, Osmar Serraglio e Renato Vianna,
pelo PMDB, André Benassi Cobra, pelo PSDB,
Antônio Carlos Biscaia e Waldir Pires pelo PT,
Edmar Morira, pelo PPB, Caio Riela e Luiz Antôno
Fleury, pelo PTB, Fernando Coruja e José Roberto
Batochio, pelo PDT, José Antônio e Sérgio Miranda,
pelo Bloco OSB/PCdoB Bispo Rodrigues e Luciano
Bivar, pelo Bloco~'PUPST/PMN/PSD/PSL, e os Se
nhores membros Suplentes, Deputados Cláudio ca
jado, pelo PFL Themístocles Sampaio, pelo PMDB,
Nelson Marchezan, pelo PSDB e Dr. Rosinha, pelo
PT. Encerrada a votação, o Senhor Presidente de
signou escrutinar o Deputado Jutahy Júnior. Foram
apurados 33 votos, sendo 25 favoráveis e 8 contrári
os, constatando-se a coincidência entre o número
de cédulas e o de votantes. O Senhor Presidente
proclamou o resultado declarando aprovado o pare
cer do Relator pela-não concessão da licença para
proxessar o Deputado Márcio Fortes. Nesse mo
mento o Deputado Geovan de Freitas assumiu a
Presidência da Comissão: 2) Proposta de Emenda
à Constituição N2 613 - 98 - da srª Zulaiê Cobra e
outros - que "dispõe sobre a estruturação do siste
ma de Segurança Pública, cria o Sistema de Defesa
Civil e dá outras providências. Relator Deputado
Aloysio Nunes Ferreira (PSDB/SP).Parecer pela ad
missibilidade. Foi concedida vista conjunta aos De-



Destinada a proferir parecer à proposta de
Emenda a Constituição n2 203-A, de 1995, que "Dá
nova redação ao § 12 do art. 222 da Constituição Fe
deral, suprimindo-se o § 22 do referido artigo, que tra
ta da propriedade de empresas jornalísticas de rádio
difusão sonora e de sons e imagens" e a proposta de
Emenda à Constituição nº 455-A, de 1997, que "dá
nova redação ao art. 222 da Constituição Federal",
apensada àquela. (Propriedade de Empresa Jornalís
tica) .

Ata da 9/! Reunião, Realizada em 12 de ju
nho de 1999

No do dia primeiro de junho de mil novecentos e
noventa e nove, às quinze horas e vinte e cinco minu
tos, no plenário onze, do Anexo 11 da Câmara dos De
putados, reuniu-se, ordinariamente, sob a Presidên
cia do Deputado Ayrton Xerêz, a Comissão Especial
destinada a proferir Parecer à Proposta de Emenda à
Constituição n2 203-A, de 1995, que "Dá nova reda
ção ao § 1º do art. 222 da Constituição Federal, supri
mindo o § 2º do referido artigo, que trata da proprieda
de de empresas jornalísticas e de radiodifusão sono
ra e de sons e imagens" e à Proposta de Emenda à
Constituição n2 455-A, de 1997, que "dá nova reda
ção ao art. 222 da Constituição Federal", apensada
àquela. Compareceram os Senhores Deputados Ani
valdo Vale, Ayrton Xerêz, Bispo Rodrigues, Clementi
no Coelho, Dr. Rosinha, Gilmar Machado, Henrique
Eduardo Alves, José Carlos Martinez, José Ronaldo,
Luiz Bittencourt, Neiva Moreira, Pastor Jorge, Pedro
Celso, Santos Filho, Silas Câmara e Wagner Salusti-
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putados Geraldo Magela, Moroni Torgan, Fernando Fernando Coruja afirmou não ver ó algum á aprova-
Coruja, Edmar Moreira e Mendes Ribeiro Filho, em ção da matéria, pois, uma vez criado o serviço vo-
19 de maio de 1999. O Deputado Edmar Moreira luntário este poderia, õú não ser efetivado, na medi-
procedeu á leitura de seu voto em separado. O De- da da existência ou inexistência de voluntários. O
putado Edmar Moreira procedei á leitura de seu voto Deputado lédio Rosa discordou das argumentações
em separado. O Deputado José Carlos Aleluia reas- levantadas e, após ter solicitado vista da matéria,
sumiu a Presidência nesse momento. A requerimen- teve seu pedido negado em virtude de o regime de
to dos Deputados Fernando Coruja e Ricardo Fiúza, tramitação da matéria ser urgente. Em votação, foi
foi adiada a discussão. O Deputado Zenaldo Couti- aprovado o parecer do Relator, com abstenção, do
nho requeeu fosse invertida a pauta para apreci- Deputado lédio Rosa. Encerramento: Nada mais
ar-se o item I da de nº 49, em razão de requerimen- havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a
to de urgência aprovado em reunião anterior. O Se- reunião às dezessete horas e trinta e quatro minu-
nhor Presidente explicou que, em virtude de mais tos, convocando outra para a próxima terça-feira, ás
seis proposições terem sido apensados ao projeto, quatorze horas. E, para constar, eu, Sérgio Sampaio
o Relator, Deputado Bispo Rodrigues, estaria redigi- Conteiras de Almeida, Secretário, lavrei apresenta
do novo parecer, que seria apreciado na próxima Ata, que depois de aprovada, será asinada pelo Se-
semana. 3) Projeto de Lei N2 2.223-A-96 - do Sr. nhor Presidente e encaminhada à publicação no
Padre Roque - que "autoriza a organização de cor- Diário da Câmara dos Deputados Deputado José
pos de bombeiros municipais voluntários em cida- Carlos Aleluia, Presidente.
des de vilas não assinadas por destacamentos loca- COMISSÃO ESPECIAL
is do respectivo Corpo de Bombeiros Militar". (Apen
sado o PL 88/99), Relator Deputado Inaldo Leitão.
Parecer pela inconstitucionalidade e injuridicidade
do PL nU 2.223-N96 e pela constitucionalidade, juri
dicidade e técnica legislativa do PL nU 88/99, apen
sado nos termos do substantivos. O Senhor Presi
dente informou que seria discutido e votado apenas
a PL n2 88/99, apensada, e, em seguida, concedei a
palavra ao Deputado Alberto Fraga, autor da propo
sição apensada. O Deputado Alberto Fraga discor
reu sobre as vantagens decorrentes da implantação
do serviço auxiliar e voluntário nas Polícias Militares
e Corpos de Bombeiros Militares, citando, dentre
elas, a criação de empregos, a melhoria da seguran
ça pública, além da possibilidade de se proporcionar
à juventude brasileira, principalmente à de pequeno
poder aquisitivo, e aprendizado de princípios e valo
res. tão necessários á formação do carátr do cida
dão. O Deputado Luiz Antônio Fleury, também dis
coreu sobre os benefícios advindos da aprovação
da matéria, informando que a implantação do servi
ço auxiliar e voluntário possibilitaria, em São Paulo,
o deslocamento para as ruas de mais de seis mil po
liciais militares que se encontrariam desempenhan
do serviços burocráticos. O Deputado Ricardo Fiúza
manifestou a sua preocupação quanto ao montante
de verba destinado á remuneração dos prestadores
de serviço voluntário e quanto ao limite de incorpo
ração dos efetivos. O Deputado.Osmar Serraglio as
severou que norma geral da União disciplinaria o li
mite dos efetivos incorporados, acrescentando que
considerava o projeto não autorizativo. O Deputado
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ano, titulares; Luiz Moreira, suplente. Compareceu, de empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e
ainda, o Deputado Henrique Fontana, não-membro. de sons e imagens.
Não compareceram os Senhores Deputados Albéri- Tendo em vista a distribuição da cópia da ata da
co Cordeiro Antonio Joaquim Araújo, Arolde de Olive- 8" reunião a todos os membros presentes, indago da
ira, Francisco Garcia, João Colaço, Joel de Hollanda, necessidade de sua leitura.
José Thomaz Nonô, Luis Eduardo, Olavo Calheiros, O SR. DEPUTADO NEIVA MOREIRA - Sr. Pre-
Oliveira Filho, Pinheiro Landim, Roberto Brant, Vic Pi- sidente, peço a dispensa da leitura da ata.
res Franco, Vittorio Medioli e Walter Pinheiro. Haven- O SR. PRESIDENTE (Deputado Ayrton Xerêz)
do número regimental, o Senhor Presidente iniciou a - Muito obrigado, Deputado Neiva Moreira.
reunião. Ata - O Senhor Presidente indagou sobre a Está dispensada a leitura,
necessidade da leitura da Ata da oitava Reunião, a Em discussão a ata. (Pausa.)
qual foi dispensada a pedido do Deputado Neiva Mo- Não havendo quem queira discuti-Ia, passemos
reira. Não havendo quem quisesse discuti-Ia, foi colo- à votação.
cada em votação, recebendo aprovação unânime. Os Srs. Deputados que a aprovam permane-
Ordem do Dia - Audiência Pública com os Repre- çam como estão. (Pausa.)
sentantes da CNBB - Conferência Nacional dos Bis- Aprovada.
pos do Brasil; daABRAÇO - Associação Brasileira de A presente reunião destina-se à realização de
Radiodifusão Comunitária; e da ANER - Associação audiência pública com os representantes da CNBB,
Nacional de Editores de Revistas. O Senhor Presi- Sr. Venício Artur de Lima e Pe. Benedito Nivaldo Sa-
dente comunicou que primeiramente seriam ouvidos pi~ Spinosa;. c~m ': Presiden!e, ~a Associação Brasi~
os Senhores Expositores para, em seguida, serem fe- lel~a de Radlo~lfusao Comunltana - Abraço.. Sr. Jose
itas as interpelações. Falou em primeiro lugar os Re- LUIZ d,o ~asclm~nto Soter;. e com o P~esldente da
presentantes da Conferência Nacional dos Bispos do Assocl~çao NaCional de Editores de ReVistas - Aner,
Brasil, Padre Benedito Nivaldo Sapia Spinosa e Se- Sr. Jose C~rlos de Salles Net~.
nhor Venício Artur de Lima. Em seguida, falaram o Co~vldo estas personalidades para tomarem
Senhor José Luiz do Nascimento Soter, Presidente assento a Mesa.
da Associação Brasileira de Radiodifusão Comunitá- , Composta a Mesa, quero prestar alguns escla-
ria, e o Senhor José Carlos de Salles Neto, Presiden- reclmentos.. . ,
te da Associação Nacional de Editores de Revistas. Vamos oUVIr os exposltore~ e, a.segu!r, va~os
N .. A • di' t I I passar aos debates. Cada expositor dlspora de vinte

a se~uencla, usaram a p~ avra ~ara m er e ar os minutos para a sua exposição, ocasião em que não
ExpOSitores os Deputados LUIZ Moreira, PastorJorge deverá ser aparteado. Os Srs. Deputados interessa-
e Henrique Eduardo, Alves. Nada mais h,~vendo a dos em interpelar os expositores deverão fazê-lo es-
tr~tar,' o Se~hor Presldent~ convocou reu~lao para o tritamente sobre o assunto das exposições pelo prazo
dia ?~to ~e J~n~o, terça-feira, com ~ ~egumte. pauta: de três minutos, tendo os expositores igual período
AudlenCla ~ubll(~a com o Senhor Mlnls~~o ~e Estado para responder. Aos Deputados é facultada a réplica
da~ Comunlca90~~' e ence~rou ~ reunlao as ~~zes: e a tréplica pelo mesmo prazo, sendo vedado aos ex-
seis horas e cmquenta e ~re~ .mlnutos.,A reunJ~~ fOI positores interpelar qualquer um dos presentes.
gravada _e as n?tas ta~Ulgraflcas, apos decodlflca- Esclareço aos Srs. Deputados que desejarem se ins-
d~~, •serao PAubhcadas Juntamente com esta Ata no crever que vamos passar a ficha para a inscrição.
Dlarlo da C:a.mara do~ De~utados. E, p~ra cons: Quero conceder a palavra a cada um dos expo-
tar, eu Valdlvmo Tolentmo Filho, Secreta:~o, I~varel sitores, sem preocupação com a ordem. Portanto,
a presente Ata, ~ue, após aprovada, seraas~mada passo a palavra, primeiramente, ao Sr. Venício Artur
pelo Senhor Presidente, Deputado Ayrton Xerez. de Lima, representante da CNBB, que disporá de vin-

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ayrton Xerêz) te minutos para fazer sua exposição. (Pausa.)
- Havendo número regimental, declaro abertos os Antes, porém, vamos pedir ao Pe. Benedito Ni-
trabalhos da 9" reunião ordinária da Comissão Espe- valdo Sapia Spinosa, que é também representante da
cial destinada a proferir parecer à Proposta de Emen- CNBB, para fazer a apresentação do Sr. Venício Artur
da à Constituição nQ 203-A, de 1995, do Deputado La- de Lima, que com ele comparece a esta reunião de
provita Vieira e outros, e à Proposta d~ Emenda à audiência pública.
Constituição nQ 455-A, de 1997, do Deputado Aloysio O SR. BENEDITO NIVALDO SAPIA SPINOSA
Nunes Ferreira e outros, que tratam da propriedade - Boa-tarde. Sou a.ssessor da CNBB na área de co-
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municação e secretário executivo em algumas das O SR. PRESIDENTE (Deputado Ayrton Xerêz) -
suas políticas de comunicação. Com a palavra, então, o Sr. Venício Artur de Lima, já

Gostaria de começar explicando um pouco apresentado pelo Pe. Benedito Nivaldo Sapia Spinosa.
como a CNBB se articula nessa área. O SR. VENíCIO ARTUR DE LIMA - Boa-tarde.

A CNBB tem uma série de pastorais. A criação Muito obrigado. O que vou fazer, na verdade, é uma
das pastorais é fruto de uma preocupação que a rápida exposição de alguns pontos que emergiram do
CNBB tem com a construção da cidadania, colabo- debate realizado na CNBB e colocar-me à disposição
rando e se solidarizando com a sociedade. Existem a para as perguntas que, acredito, virão para esclareci-
Pastoral da Criança, a Pastoral da Terra, a Pastoral mento, depois das outras exposições.

da Educação. Quanto à PEC n2 203-A, de 1995, a única condi-
Esse tipo de postura em relação aos problemas ção que nos parece indispensável observar em rela-

não existe a partir da corporação da CNBB, mas do ção à propriedade de empresas jornalísticas por enti-
diálogo com a sociedade. E é assim que estamos par- dades sem fins lucrativos é que exista dispositivo que
ticipando neste momento dessa discussão. obrigue a plena identificação dos controladores.

Quero, em primeiro lugar, sinceramente, agra- Esse é um problema antigo na discussão da
decer pelo convite que nos foi feito para participarmos propriedade dos meios de comunicação no Brasil.
de debate de uma questão tão importante. E, pela lei- Pelo que sei até hoje não se conseguiu fazer um
tura que fizemos dos outros que estiveram aqui para quem é quem da comunicação, porque não se conse-
debater, vimos que o tema está sendo levado em alto gue identificar quem são os controladores, de fato,
nível, e todos estão compreendendo o quão isso tudo das concessões. Então, a observação que a CNBB
é importante. traz é que, ao se permitir a propriedade de empresa

Temos confiança em que esta Casa fará todo o jornalística para entidades sem fins lucrativos, é fun-
possível para manter a participação não só de institui- damental que exista um dispositivo que obrigue a ple-
ções como a CNBB e outras para debater os assuntos, na identificação dos controladores.
mas de toda a população. Temos a sensação de que,
esse debate é o único modo de se construir uma legisla- Em relação à PEC n2 455, de 1997, tenho dois
ção própria e próxima da sociedade. E haverá ocasiões conjuntos de observações. Um primeiro, que chama-
muito próximas de se voltar a fazer esse debate, como é mos de preliminares, e um segundo, mais propositivo,
o caso da Lei de Comunicação de Massas, que, sabe- que são recomendações.
mos, está para ser enviada para discussão. No que diz respeito às preliminares, a primeira

Ainda como introdução, gostaria de lembrar observação é que, numa economia de mercado, a ori-
que, dentro do debate que fizemos na CNBB sobre o gem do capital privado não garante seu compromisso
assunto, ficou muito claro que, em relação à alteração com nenhum outro critério que não sua própria renta-
do art. 222 da Constituição, deve ser inserida uma bilidade. Então, a origem capital privado, numa eco-
discussão mais ampla no que se refere ao controle ou nomia de mercado, não determina, a priori, a forma
à regulação da comunicação no Brasil. como ele vai ser utilizado.

A CNBB adota um conceito de que só é comuni- No caso das empresas jornalísticas e de radio-
cação aquilo que gera comunhão. E a comunicação é difusão, reduzir a discussão sobre seu capital a as-
constitutiva da pessoa e da sociedade, e seria real- pectos econômicos e financeiros é excluir a caracte-
mente um perigo que essa dimensão tão importante rística mais importante dessas empresas. Vale dizer,
ficasse relegada somente ao mercado. sua capacidade de influenciar a opinião pública, de-

O professor e doutor Venício Artur de Limacoor- terminar a agenda pública e ser fator decisivo na
denou os estudos que nós fizemos na CNBB a respei- construção da identidade' nacional, da representação
to desse tema. Ele é também o coordenador do nú- simbólica da sociedade, todos fatores fundamentais
cleo de estudos sobre mídia e política da UnB. Então, para o regime democrático.
gostaríamos de que ele fosse ouvido, em nome da Entendemos que não é possível fazer essa dis-
CNBB. Como participou do debate, acreditamos que cussão apenas do ponto de vista empresarial, consi-
S.Sa. poderá colaborar muito nessa reflexão que esta derando, como muitos fazem, a necessidade verda-
Casa está fazendo a respeito do tema proposto. deira de aporte de capital de qualquer origem para re-

Mais uma vez, os nossos agradecimentos. solver problema gerencial, empresarial, econômico,
Estamos à disposição para responder as perguntas financeiro das empresas, porque se trata de empre-
que se fizerem necessárias. sas que lidam com aspectos da vida social que vão
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muito além da sobrevivência da própria empresa, es- majoritárias de programação de origem nacional.
ses aspectos que foram mencionados acima. Isso, naturalmente, tem implicações na regionaliza-

Em terceiro lugar, achamos que a democratiza- ção da produção, no estímulo da produção indepen-
ção da comunicação na sociedade brasileira, que é o dente e, sobretudo, na garantia do emprego no setor
objetivo maior da legislação do setor, passa pelo de comunicação social.
cumprimento de dispositivos que já estão consagra- É essa a contribuição que a CNBB, de forma
dos na Constituição de 1988 e, no entanto, não foram muito sumária, pretendia trazer a esta Comissão. Mu-
implementados pelo Congresso Nacional, como por ito obrigado.
exemplo: O SR. PRESIDENTE (Deputado Ayrton Xerêz)

a) impedir a concentração da propriedade dos - Agradecemos a presença e a exposição ao Sr. Ve-
meios de comunicação, ou seja, impedir que eles se- nício Artur de Lima e ao Pe. Benedito Nivaldo Spino-
jam objeto de monopólio e oligopólio (§ 52 do art. sa, da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil -
220); CNBB.

b) garantir que a produção e a programação das Passo a palavra agora ao Sr. José Luiz do Nas-
emissoras de rádio e televisão atendam aos princípi- cimento Soter, Presidente da Associação Brasileira
os de preferência a finalidades educativas, artísticas, de Radiodifusão Comunitária - ABRAÇO, que dispo-
culturais e informativas, de promoção da cultura naci- rá de vinte minutos para fazer sua exposição.
onal e regional, e ao estímulo da produção indepen- O SR. JOSÉ LUIZ DO NASCIMENTO SOTER -
dente que objetive sua divulgação, de regionalização Boa-tarde. Agradeço, em nome da Abraço e no do
da produção cultural, artística e jornalística, e de res- movimento das rádios e TVs comunitárias o convite e
peito aos valores éticos e sociais da pessoa e da fa- a oportunidade de estarmos aqui discutindo ou apre-
mília (art. 221); e, finalmente, sentando nosso ponto de vista a respeito dos meios

c) instituir o Conselho de Comunicação Social de comunicação, essencial para qualquer nação.
(art. 224), que já foi regulamentado em lei e, no entan- Como não temos na Abraço ninguém especiali-
to, nunca foi instituído pelo Congresso Nacional. zado em discussão sobre a nossa lei máxima, a Carta

Dentro dessa perspectiva mais ampla, as reco- Magna, temos algumas posições montadas, ou cons-
mendações que a CNBB pretende trazer referem-se truídas, sobre a ação direta, da nossa participação
a três aspectos. Primeiro, que a exemplo do que se em todos os recantos do País e da discussão sobre a
faz em outros países, como Estados Unidos, Inglater- democratização dos meios de comunicação.
ra, Argentina e França, por exemplo, estabeleçam-se °sistema do movimento pela democratização
critérios diferentes para a participação do capital es- dos meios de comunicação nos levaram a uma estru-
trangeiro em empresas jornalísticas e em empresas tura com a participação, em 23 Estados, de entidades
de rádio e televisão. Estas últimas, excluída a TV a estaduais montadas especificamente para organizar
cabo, além de se utilizarem do espectro eletromagné- o movimento nesses locais. E a principal discussão
tico, que é público e, portanto, deveria obrigá-Ias a se que levou ao movimento das rádios e TV comunitári-
orientar primeiramente pelo interesse público, exer- as foi justamente uma estrutura de comunicação
cem influência cultural e política relativamente muito montada no País, desde o seu surgimento, com uma
maior no conjunto da sociedade. A CNBB acha que, transmissão também sem legislação à época - desde
ao contrário do que está previsto na PEC n2 455, de a época do nosso querido e saudoso Assis Chateau-
1997, as empresas jornalísticas e de radiodifusão têm briand - que cresceu e construiu um modelo, o da
que ser tratadas separadamente. centralização, o das centrais de produção e o da regi-

Segundo que, também a exemplo do que se onalização, nacionalização e até internacionalização
faz em outros países, como na Argentinâ, estabele- da comunicação, buscando alcançar distâncias cada
çam-se condições de reciprocidade para participação vez mais longas com esses meios de comunicação.
do capital estrangeiro. Vale dizer: poderão aplicar seu Isso nos levou a um sistema que, por causa da
capital nas empresas jornalísticas, ou de rádio e tele- própria legislação vigente durante esse processo, ga-
visão, no Brasil, as empresas de países que permitem rantia às famílias a propriedade ou o poder sobre os
o mesmo tipo de aplicação. meios de comunicação. Essa legislação criou os cha-

Terceiro, como fazem países com necessidade mados grupos familiares de comunicação e levou os
histórica de proteção cultural, por exemplo, o Cana- meios de comunicação a uma transnacionalização,
dá, que a participação do capital estrangeiro seja em que os interesses ou o poder de negociação de
sempre condicionada ao estabelecimento de cotas cada família é que determinava a sua amplitude, ou a



Neste momento, gostaríamos de, inclusive. pe
dir a todos os Parlamentares desta Casa que empe
nhem todo o seu prestígio para instalar o Conselho de
Comunicação Social, que foi motivo de mobilização
do Movimento pela Democratização dos Meios de
Comunicação e uma conquista da sociedade brasilei
ra. Por motivos alheios, ou até por alheamento de
vontades, até agora não está funcionando o Conse
lho de Comunicação Social. Instalado o Conselho,
poderíamos, aí sim, garantir esses dispositivos, cen
trando os objetivos da comunicação nesses valores,
que temos levantado, ou difundido, através do movi
mento pela democratização.

Gostaríamos de sensibilizar os Srs. Parlamen
tares também para a recriação da Frente Parlamentar
em Defesa da Democratização dos Meios de Comu
nicação. Essa Frente foi fundamental para o encami
nhamento das discussões sobre a legislação de tele
comunicações, redundando, inclusive, na criação de
TVa cabo e na discussão sobre a propriedade das te
lefonias. Essa Frente Parlamentar é necessária, e.
por isso, gostaríamos de convidar todos os Parlamen
tares para que participem da recriação e do fortaleci
mento dessa Frente. Neste momento, está aconte
cendo no Espaço Cultural desta Casa o lançamento
da Frente Parlamentar em Defesa da Radiodifusão
Comunitária. com a participação de todos os partidos
com assento nesta Casa e com mais de cem Parla
mentares, signatários do manifesto de lançamento
dessa Frente.

Para finalizar, gostaria de deixar o Movimento
de Rádios e TV Comunitárias à disposição dos Srs.
Parlamentares desta Comissão, para continuarmos dis
cutindo, inclusive, os encaminhamentos pós-aprovação
da Lei de Radiodifusão Comunitária, que até hoje está
completamente emperrada no Executivo, por motivos
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sua ramificação, ou a capilaridade dos meios de co- de brasileira, a fim de que haja a possibilidade de to-
municação. Com certeza, esse sistema de comunica- dos estarem a par desses dispositivos, como garantia
ção nos levou a essa centralização, a essa cultura dessas ações.
dos grandes centros de produção cultural e de infor- Por exemplo, na radiodifusão comunitária não
mação, vinculados, na maioria das vezes, às centrais, basta termos um código de ética, não basta termos
aos centros de produção externos ao nosso País. uma legislação que determine quais são os concei-
Isso gerou esse movimento, do qual participamos e tos, ou esclareça quais são os conceitos e os objeti-
buscamos alterar a verticalização dos meios de co- vos de uma radiodifusão comunitária. Por quê? Por-
municação, a fim de que haja, por intermédio de que a propriedade da rádio comunitária não determi-
ações junto às comunidades, o seu envolvimento, na que ela seja comunitária. Ela tanto pode estar na
despertando nelas o fato de que a comunicação é um mão da Igreja, na mão de um político, ou ter a inge-
bem social, é um bem necessário e essencial para o rência desses agentes. Ela pode realizar um trabalho
desenvolvimento do País, do desenvolvimento tam- muito mais comunitário do que aqueles que montam
bém do ser humano, do indivíduo nas próprias comu- associações, ou que tenham aparelhos associativos,
nidades. Com isso, vamos procurar a horizontaliza- mas que, na verdade, não têm a prática da democra-
ção dessa relação com os meios de comunicação. cia.

Então, isso nos leva a uma simples verdade:
justamente a de que, se tivermos acesso a essa pro
dução, tanto à cultural como à de informação, com
certeza vamos promover um ato democratizante para
toda a sociedade brasileira.

Acho que esse modelo familiar - em que foram
mantidos vínculos com o sistema internacional de ca
pitais, fora do País, mesmo não participando direta
mente das empresas brasileiras de comunicação,
mas indiretamente, determinando qual o tipo de co
municação, o tipo de produto cultural que devemos
consumir - deve ser trazido realmente à luz, para que
todos os membros da comunidade que vão receber
esse modelo, ou as suas conseqüências, tenham
acesso e a possibilidade de participarem democrati
camente do desenvolvimento desse sistema.

Com isso, acreditamos que, se tivermos um mo
delo, já que não achamos essencial estar discutindo a
questão da propriedade em relação à Constituição,
por meio de emendas constitucionais, deveríamos,
pelo menos, discutir um aspecto da propriedade, bem
essencial, ou atividade essencial, para qualquer na
ção, qual seja o de que tenhamos empresas públicas
de comunicação, com pelo menos a possibilidade de
participação de todas essas comunidades. por meio
da gestão pública. Por esse motivo, estaremos parti
cipando de discussão nesta Casa sobre a Lei Geral
de Comunicação de Massa, que contempla a radiodi
fusão pública.

Adotamos também uma posição de que não é a
propriedade do meio de comunicação que vai deter
minar se ela tem, ou não, caráter democratizante, ca
ráter público ou caráter de participação. O que vai de
terminar isso são justamente os dispositivos a serem
criados. dispositivos claros e transparentes que deve
rão tornar possível a participação de toda a socieda-



1- Know-how. Apesar de o Brasil estar na pon
ta de lança da atividade editorial de revistas no mun
do, devemos considerar que a participação de edito
res estrangeiros representam um saudável aporte de
know-how que contribuirá seguramente para aper
feiçoar e expandir a nossa atividade.

O licenciamento de revistas estrangeiras publi
cadas no Brasil trouxe grande contribuição à nossa
atividade. Revistas como Vogue, Playboy, Marie
Claire, entre outras, são exemplos de revistas inter
nacionais publicadas com tremendo êxito em nosso
País.

11- Capitalização. Sem dúvida, a vinda de inves
tidores internacionais pode aumentar a disponibilida
de de capital no setor. Tal aspecto ficou evidente nas
apresentações dos representantes da Associação
Nacional de Jornais - ANJ - e da Associação Brasilei
ra de Rádio e Televisão - ABERT.

O mesmo vale para as revistas. A atividade edi
torial depende de recursos tecnológicos cada vez
mais caros e que se tornam obsoletos a uma veloci
dade espantosa. As redações hoje são ou devem ser
totalmente informatizadas. O parque gráfico deman
da produtos de alta tecnologia. Antigamente a vida
útil de um equipamento de impressão era bem maior.
Durante anos e anos um equipamento gráfico poderia
ser utilizado com baixos custos de manutenção. Hoje,
dadas as exigências tecnológicas e maior sofistica
ção das revistas, a atualização das máquinas impres
soras ocorre quase que permanentemente, exigindo
vultosos investimentos.

A concorrência e muitas vezes a participação de
novas mídias, como as TV por assinatura e a Internet
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que não conseguimos ainda identificar. É muito estra- Foi um passo modesto, mas representava a
nho, porque, no final do ano passado, foram abertos, possibilidade de as empresas se capitalizarem e bus-
através de portaria, mais de 4.500 novos canais de carem novas parcerias que pudessem alavancar no-
radiodifusão convencional e quando saem duas, três vos recursos financeiros para a expansão dos meios
habilitações para rádios comunitárias, saem trezen- de comunicação. Infelizmente, a falta do direito de
tas, quatrocentas de rádios convencionais. voto limitou drasticamente o interesse das empresas.

Por isso, gostaríamos também de pedir aos Srs. Sem voto, não há interesse em participar do empre-
Parlamentares que discutam esse assunto nesta Co- endimento.
missão. Os tempos mudaram. Agora, por iniciativa das

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ayrton Xerêz) entidades do setor, reabriu-se o debate do art. 222 da
- Muito obrigado ao Sr. José Luiz do Nascimento So- Constituição Federal. Os associados da Aner apóiam
ter, Presidente da Abraço. o debate da proposta do ilustre Deputado Aloysio Nu-

Passo a palavra agora ao Sr. José Carlos de nes Ferreira.
Salles Neto, Presidente da Associação Nacional de Apoiamos a amplificação da participação de
Editores de Revistas. pessoas jurídicas no capital das empresas jornalísti-

O SR. JOSÉ CARLOS DE SALLES NETO - cas, bem como a participação de capitais estrangei-
Boa-tarde. Quero, em primeiro lugar, agradecer o ros em nossa atividade, no limite proposto.
honroso convite para participar desta reunião e espe- As nossas razões se prendem aos seguintes fa-
ro poder contribuir com os debates que estão sendo tos:
feitos nesta Comissão.

Estou tendo o prazer de ter um associado pre
sente nesta Comissão, o Deputado Neiva Moreira,
proprietário da Editora Terceiro Milênio, e associado
da nossa entidade. É um prazer vê-lo aqui, Deputado.

Gostaria, primeiro, de posicionar a Aner, para
que todos tenham conhecimento do que é a nossa
entidade.

Somos uma entidade nacional dos editores de
revistas, fundada em 1986, na Capital Federal, com
apenas nove sócios. Temos hoje mais de quarenta
associados, que representam, em conjunto, mais de
85% das revistas em circulação no Brasil. Ou seja, re
presentamos, aproximadamente, 260 milhões de
exemplares de revistas, do total aproximado de 310
milhões, publicadas no ano passado. Os nossos as
sociados editam mais de quinhentos títulos de revis
tas, incluindo-se os mais lidos do País.

Internacionalmente a Aner é uma entidade res-
peitada e reconhecida. Na semana passada, a Fede
ração Internacional da Imprensa Periódica elegeu
pela primeira vez, desde a sua fundação, um lati
no-americano para a Presidência do seu Conselho. E
essa honra coube a Thomaz Souto Corrêa,
ex-Presidente daI Aner e Vice-Presidente da Editora
Abril. >

Na ConstitJinte, a Aner, à época presidida por
Roberto Civita, défendeu e propôs às demais entida
des do meio que fosse permitida a participação de
empresas, no limite de 30% do capital das empresas
jornalísticas. Com a concordância das demais entida
des, a proposta foi levada à Constituinte como posi
ção do setor e terminou sendo aprovada.
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também obrigam editores a manterem-se em perma- dial, com a qual concordamos e desejamos ver no
nente atualização ou aportando pesadas somas de Brasil.
capital. Nesse sentido, a proposta do Deputado Aloysio

Assim, para uma pessoa física nos dias de hoje Nunes Ferreira é mais cautelosa. Mesmo concordan-
diri~ que é impraticável lançar-se na atividade editori- do com as políticas para o setor na Europa e na Amé-
aI. E necessário ter grandes disponibilidades de capi- rica achamos que ela representa um bom início para
tal pessoal ou apoio de empresas ou bancos. o Brasil.

111 - Segmentação. Fator que nos pressiona na Conclusão: tendo em vista a tramitação da pro-
busca de maior capitalização para desenvolver esse posta em discussão, a Aner reuniu os seus associa-
projeto de segmentação. Nossa atividade caracteri- dos para debatê-Ia. Por unanimidade obtivemos apo-
za-se cada vez mais pela criação de títulos destina- io à proposta do Deputado Aloysio Nunes Ferreira.
dos a públicos cada vez mais específicos. Uma edito- Nossos associados consideraram a proposta ade-
ra, para consolidar-se, necessita ter vários títulos co- quada aos tempos atuais. Com a sua aprovação esta-
brindo vários segmentos do mercado. Em termos pu- remos ampliando as possibilidades de expansão do
blicitários, é uma exigência que uma editora ofereça mercado editorial no País. Empresas brasileiras e es-
vários títulos para os diversos anunciantes, que hoje trangeiras poderão se juntar ao esforço de fortalecer
não aceitam em hipótese alguma a dispersão da ver- o hábito de leitura tão necessário em nosso País. Na
ba investida. Querem que a verba atinja exatamente verdade, trata-se de acabar com essa lamentável e
o nicho target por eles determinados. No entanto, ultrapassada reserva de mercado. Como disse Paulo
tanto a busca por um novo nicho de mercado editorial Cabral, Presidente da ANJ, a aprovação da proposta
quanto a produção de material específico demanda significará dar tratamento normal às empresas jorna-
custos imensos. lísticas, até aqui tratadas de forma diferenciada das

Além do mais a taxa de mortalidade de revistas demais companhias, o que se torna desnecessário e
é muito elevada. Nos Estados Unidos, por exemplo, impróprio, além de limitá-Ias na forma de atuar dentro
de cada dez revistas lançadas pouco mais de três ter- de um mercado competitivo.
minam se consolidando. No Brasil, temos revistas co- Era o que tinha a dizer.
brindo diversas áreas de interesses. São revistas fe- O SR. PRESIDENTE (Deputado Ayrton Xerêz)
mininas, de informação, de esporte, de saúde, de tec- - Muito obrigado, Dr. José Carlos de Salles Neto, Pre-
nologia, informática, quadrinho, enfim, muitas outras sidente da Associação Nacional de Editores de Re-
áreas, incluindo-se aí as dirigidas e as técnicas. Po- vistas.
rém, a expansão do mercado e o serviço prestado ao Temos dois Deputados inscritos: Luiz Moreira e
leitor são menores do que poderiam ser, caso hou- Pastor Jorge.
vesse mais recursos. Com a palavra o Deputado Luiz Moreira.

Outra razão para a abertura do capital seria a O SR. DEPUTADO LUIZ MOREIRA - Sr. Presi-
transparência. Existem maneiras de contornar a dente, Sr. Relator, colegas desta Comissão, senho-
questão constitucional dentro da legalidade. Como? res expositores, vou ser muito breve hoje, meu questi-
Um modo é vender a parte gráfica, por exemplo, a de onamento vai ser pequeno. No tocante à exposição
comercialização, publicidade e assinaturas para ter- do Dr. Venício Artur de Lima, gostaria de fazer uma in-
ceiros. Cria-se, assim, uma empresa virtual, compos- dagação. Na verdade, o projeto original que ensejou
ta de várias empresas prestadoras de serviços, que a criação da PEC é do Deputado Laprovita Vieira, que
podem ter a participação do capital estrangeiro. Com queria a inclusão das entidades civis sem fins lucrati-
a aprovação da proposta em discussão tudo ficará vos no contexto dessas associações. A ele depois foi
claro perante a lei. apensada a proposta do Deputado Aloysio Nunes

E como é esse trabalho no mundo, a abertura de Ferreira.
capital? O exemplo de outros países também nos es- Não sei se V. Sa. poderá responder à minha in-
timula a concordar com a proposta. No ramo de revis- dagação. O Deputado Laprovita Vieira tse retirar do
tas podemos verificar que os principais países ado- quadro societário de uma entidade de radiofusão pes-
tam postura bem liberal. Na Argentina, Inglaterra e soas físicas, quando na verdade se tratava de uma
Estados Unidos, por exemplo, não há nenhuma restri- entidade.
ção. Um editor brasileiro poderia, em tese, comprar e Vou ser mais explícito: em Salvador, por especi-
editar a Times nos Estados Unidos. O mesmo se dá alidade, a Rádio Excelsior não pertence à Igreja Cató-
na Alemanha e em Portugal. Enfim, é tendência mun- Iica, porque realmente não poderia ser desta manei-



A respeito das outorgas de autorização, há uns
quinze dias o Sr. Ministro das Comunicações esteve
na nossa Comissão em audiência pública. Já está sa
indo o primeiro lote de autorizações. Quero transmitir
é\V.Sa. essas informações, aproveitando este gan
dio, pelo seguinte fato: a autorização é dada, mas
pela legislação da rádio comunitária ela é obrigada a
passar pelo Congresso Nacional. E ao passar pelo
Congresso Nacional, poderemos prever o prazo de
um ano para essa liberação, porque ainda estamos
analisando concessões de seis anos atrás. É uma di
ficuldade.

Queria que V. Sa. tomasse conhecimento de
que estamos batalhando. Dei entrada a projeto de lei
- tendo em vista que a rádio comunitária é ágil e em
quantidade necessária para a comunidade - que pro
põe a supressão do artigo que estabelece a necessi
dade de passar pelo Congresso Nacional. A rádio co
munitária tem componente completamente diferente
da rádio comercial.

A própria Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática, por intermédio da sua
Presidência, já enviou ofício ao Presidente da Casa,
Deputado Michel Temer, no sentido de que interceda
junto ao Senado. Federal para colocar em funciona
mento o Conselho de Comunicação Social, muito afe
ito ao Senado Federal, responsável pela gestão e até
pelo seu funcionamento.

E para finalizar, V. Sa. falou da canalização, das
freqüências para essa outorga de autorização. Foi um
dado discutido, e acho isso estranho. Como se con
cebeu que a rádio comunitária é necessária para
aquela comunidade e isso não aconteceu, criou-se
uma freqüência compartilhada. Numa cidade maior
poderia haver duas freqüências. Então, estranhou-se
que o Ministério esteja viabilizando ou canalizando
freqüências várias para rádio comunitária, porque a
lei não permite que isso ocorra, permite apenas o
compartilhamento exatamente para evitar o abuso.

Sr. Presidente, eram essas as nossas conside
rações.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ayrton Xerêz)
- Muito obrigado, Deputado Luiz Moreira.
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ra, mas o quadro societário é dessa forma. Lem- O político até não poderia. Agora, podem me
bro-me bem de que, quando Diretor do Dentel na Ba- perguntar: "Será que isso vai funcionar assim?" Vou
hia e em Sergipe, fui procurado .pelo Cardeal Dom dizer que não, porque haveria necessidade de fiscali-
Avelar Brandão Vilela, detentor das quotas da rádio, zação muito grande. E nós temos dúvidas - já expu-
que deixou bem claro no contrato que, pelo seu desa- semos na Comissão - de que a Anatel venha a exer-
parecimento, deveria ser o detentor dessas quotas cer esse papel tão crucial, que até agora o próprio
aquele que o sucedesse. E realmente isso aconte- Governo deixou proliferar. Todas as rádios são pira-
ceu. Vindo a falecer, substituiu-o o Cardeal Dom Lu- tas, são clandestinas. Disso não tenho a menor dúvi-
cas Moreira Neves, que esteve comigo se reportando da.
a esse fato. E, se não me falha a memória, também
faz parte do quadro societário o Monsenhor Sadoc.
Em relação a esse outro tenho certeza absoluta, por-o
que tínhamos de fazer essa transferência. Constava
que aquela rádio, embora tivesse em nome dos car
deais e de outros padres, na verdade pertencia prati
camente à Igreja.

Temos outros casos como este, e isso evitaria,
sob certo aspecto, criar essa figura que na realidade
não é verdadeira do ponto de vista do detentor, por
que ela está no contexto de uma entidade civil, já que
a Igreja tem conotação diferente - imunidade fiscal,
algo deste tipo -, mas poderia ter uma associação ou
uma fundação, mas civil sem fins lucrativos, que po
deria reinvestir os lucros que por acaso houvesse au
ferido.

Então, gostaria de saber de V. Sa., que é um es
tudioso do assunto, sobre este caso particular, que é
verdadeiro porque eu realmente o presenciei.

Ao Sr. José Luiz do Nascimento Soter, Presi
dente daAbraço, quero fazer apenas alguns comen
tários, porque não houve um direcionamento por par
te de S.Sa. para o assunto. Sou membro da Comis
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor
mática há nove anos. Tomei parte da feitura ou da
concretização da Lei de Rádios Comunitárias e agora
mesmo ouvi V. Sa. falar de rádio e TV. Estou inscrito
na Frente Parlamentar para a democratização das rá
dios comunitárias. A TV não foi incluída na Lei de Rá
dios Comunitárias. A lei não permitiu que houvesse a
radiodifusão de suas imagens. Só ficou com a radiodi
fusão sonora. Então, TV comunitária não existe. Só
existe rádio comunitária.

Bem, ela não deveria ficar na mão de um políti
co, porque não é permitida para pessoa física, só as
sociações ou fundações. Imaginou-se que rádio co
munitária seria uma espécie de serviço de alto-falante
num bairro, apenas 'não haveria o fio, mas haveria o
espectro eletromagnético. Então, não é permitido pro
selitismo de qualquer natureza, nem político, nem re
ligioso. É apenas um processo informativo naquela
comunidade.
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Com a palavra o Deputado Pastor Jorge. e Informática, em relação ao Conselho de Comunica-
o SR. DEPUTADO PASTOR JORGE - Sr. Pre- ção Social.

sidente, Srs. Deputados, a minha pergunta é dirigida É até bom lembrar que o nosso Presidente está
ao Sr. Venício Artur de Lima. V. Sa. mencionou paí- envidando esforços para trazer na próxima semana o
ses com necessidade histórica - foi citado o Canadá Ministro das Comunicações, Sr. Pimenta da Veiga. E
-, onde a participação do capital estrangeiro está seria muito grave, a nosso ver, que esta Comissão se
condicionada ao estabelecimento de quotas majoritá- reunisse, discutisse um parecer, aprovasse-o ou não,
rias de programação de origem nacional. No caso do sem a participação e o depoimento do representante
Brasil, existem culturas regionais próprias. Temos vá- do Governo para uma questão dessa complexidade e
rios brasis dentro do Brasil. É um país grande como o importância.
Canadá, mas tem uma população muito maior e cultu- Já estive com o Ministro Pimenta da Veiga, que
ra distinta. se prontificou a vir. E acho que a audiência do nosso

V. Sa. falou de forma assim genérica, mas qual Presidente com o Ministro, marcada para amanhã,
é a visão da CNBB sobre a entrada do capital estran- vai consolidar essa visita. A data deve ser definida, já
geiro? Pelo que entendi a CNBB é favorável à entrada que o prazo limite para a apresentação do relatório e
do capital estrangeiro, desde que haja algumas limita- a votação nesta Comissão é dia 11 deste mês.
ções com relação à programação de origem, no caso, Em relação ao Conselho de Comunicação Soci-
local, regional e nacional. Queria que V. Sa. aprofun- ai, que todos aqui abordaram, acho que com a pre-
dasse um pouco mais esse ponto. Fala-se hoje em sença do Ministro, embora não seja a questão pontu-
30%, algumas pessoas sugerem 49%. Recebemos ai de que estamos tratando, poderemos fazer no bom
aqui vários representantes de empresas de radiodifu- sentido uma pressão muito forte, para que S.Exa. as-
são, e pelo que pude observar a maioria é favorável à suma o compromisso de que a instalação do Conse-
entrada desse capital estrangeiro no País, como prio- lho será feita com urgência, porque é um reclame da
ridade, devido às condições econômicas negativas sociedade, que tem como porta-voz o Congresso Na-
pelas quais estão passando. cional.

Na visão da CNBB essa quota tem de ser de Sr. Presidente, as perguntas formuladas pelos
30%, ou menos de 30%, pode chegar a 49%? Qual Deputados Luiz Moreira e Pastor Jorge são muito pró-
seria a visão para o Brasil, uma vez que V. Sa. citou o prias, e eu aguardaria com expectativa a resposta,
exemplo do Canadá. Queria que V. Sa. fizesse uma acrescentando apenas uma indagação ao Sr. Venício
comparação entre a situação do nosso País - que Artur de Lima, que tem muita experiência, por ser es-
acredito ser um pouco diferente - e a do Canadá. tudioso do setor.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ayrton Xerêz) A primeira observação de V. Sa. foi em relação
- Muito obrigado, Deputado Pastor Jorge. à PEC nº 203. A única condição para que entidades

Inverti a ordem dos oradores inscritos. Vou pas- sem fins lucrativos sejam detentoras de propriedades
sar a palavra ao Deputado Henrique Eduardo Alves, de meio de comunicação é a identificação dO$ contro-
nosso Relator, que certamente se apropriou das im- ladores. Seria a única objeção de V. Sa. e-da CNBB?
portantes informações formuladas pelos Deputados Isso resolvido, não haveria l)enRum-óbice-'para que
Luiz Moreira e Pastor Jorge. E logo após a interven- entidades sem fins lucrativos possam participar de
ção do Relator, vou pedir a cada um dos expositores atividades digamos lucrativas, no caso das entidades
que faça a complementação de suas mensagens em próprias de meios de comunicação? Quer dizer, não
resposta aos quesitos formulados. haveria nenhum obstáculo, nenhuma dificuldade,

Com a palavra o nobre Deputado Henrique Edu- apenas a identificação dos controladores? A CNBB
ardo Alves. estaria, portanto, favorável à proposta segundo a qual

O SR. DEPUTADO HENRIQUE EDUARDO esse tipo de entidade assim referida poderia vir a ser
ALVES - Sr. Presidente, ilustres convidados, nossos proprietária de empresas do meio de comunicação
agradecimentos pela presença nesta reunião de hoje, em nosso País? Gostaria de uma confirmação desse
sem dúvida trazendo fundamentos importantes para ponto de vista.
a decisão objetiva, pontual que teremos de tomar no Uma outra pergunta ao Sr. Venício, elogiando a
mês de junho. observação de S.Sa., que já era nossa preocupação,

Sei que há indagações, Sr. Presidente, e preo- do Presidente e de diversos Parlamentares. Podere-
cupações manifestadas pelo Deputado Luiz Moreira, mos partir para uma diferenciação entre empresas
da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação jornalísticas e empresas de rádio e televisão. Algo
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bastante lógico, até porque para adquirir uma revista Sei por experiência pessoal que não é fácil, diria
ou um jornal, é preciso sair de casa, ir à banca, ou fa- praticamente impossível, na situação presente do
zer uma assinatura, o que enseja ato de vontade, Brasil, fazer-se levantamento real, mapeamento real
deslocamento de um determinado lugar para comprar dos verdadeiros controladores, por exemplo, das
aquele jornal ou aquela revista, escolhida pela orien- emissoras de rádio da Bahia. Não é verdade? Então,
tação, programação, ponto de vista. Enquanto que o o espírito aqui é esse. Não há nada a obstar, na pers-
rádio e a televisão, não. Temos um aparelho de televi- pectiva de que os verdadeiros controladores sejam
são em casa e basta um mecanismo, hoje muito mais conhecidos. E eu acho que, do ponto de vista da téc-
fácil, o controle remoto, para termos a programação à nica, de texto legislativo, não vai ser difícil encontrar
disposição. Temos, portanto, o rompimento da priva- uma forma de inserir essa condição.
cidade, digamos assim. Concordo com esse ponto de Passo à pergunta do Deputado Henrique Eduar-
vista, trata-se de tema abordado com muita sensibili- do Alves, com relação a esse item. S. Exa. quer a
dade. Já era uma preocupação desta Relatoria, e sei confirmação da CNBB. Como bem disse, esta Comis"
que será desta Comissão. são Especial trata de questão pontual, lida especifica-

Gostaria de deixar uma pergunta objetiva ao Sr. mente com o aspecto particular de um artigo, de um
Venício e também aos nossos companheiros da capítulo muito mais abrangente da comunicação soci-
Abraço, que se restringiram à defesa muito compe- aI na Constituição. A nossa dificuldade na discussão
tente da radiodifusão comunitária. desse aspecto pontual foi não levar em conta o con-

Sr. José Carlos de Salles Neto, representante texto em que se situa. Estamos às vésperas - pela in-
daAner, queria saber se a participação do capital es- formação disponível na imprensa - do envio ao Con-
trangeiro, questão polêmica aqui, com ou sem direito gresso Nacional de uma proposta do Executivo, que
a voto, até que ponto é uma decisão definitiva? Quer vem sendo articulada há pelo menos um ano no Mi-
dizer, até que ponto apenas interessaria ao capital nistério das Comunicações, que é a Lei de Comunica-
estrangeiro tão exclusivamente a participação nas ção de Massa. Promete ser um documento iegal que
empresas do nosso País com direito a voto? Seria vai reestruturar inteiramente a radiodifusão brasileira.
essa uma questão excludente da não-participação do Nós, a CNBB, eu como indivíduo atuante na
capital estrangeiro? Até que ponto, de acordo com área, jamais pudemos ver qualquer documento relati-
V.Sas., haveria apenas e tão-somente o interesse do vo a essa lei. A proposta que vem do Executivo - sou-
capital estrangeiro em participar das nossas empre- be que houve recentemente uma reunião em Brasília
sas se tivessem direito a voto? Ou haveria outro tipo sobre esse tema, mas sei que nem os Deputados fo-
de instrumento, de mecanismo que pudesse viabili- ram convidados, apenas um grupo seleto de pessoas
zar, do ponto de vista comercial, esse tipo de partici- obedecendo a critérios que também desconheço -
pação? deve ser discutida em outros contextos que vão reger

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ayrton Xerêz) o conjunto da área. E mais: não há como evitar a
- Muito bem, Deputado Henrique Eduardo Alves. Vou menção de outros dispositivos legais inseridos no tex-
passar a palavra, da minha esquerda para a minha di- to constitucional, já em vigor e que, no entanto, não
reita, por concessão do Pe. Spinosa, ao Sr. Venício estão implementados e têm implicação direta no con-
Artur de Lima. texto que define o ponto objetivo desta Comissão.

O SR. VENíCIO ARTUR DE LIMA - Com rela- Respondendo à pergunta de V. Exa., Sr. Depu-
ção à pergunta do Deputado Luiz Moreira, a preocu- tado Henrique Eduardo Alves, diria que a opinião da
pação da CNBB é que a emissora de rádio ou o jornal, CNBB é essa, no contexto que fizemos um esforço de
enfim, um meio de comunicação, de fato seja contro- assinalar. Compreendo a dificuldade do legislador de
lado por alguém da Igreja Católica, ou qualquer outra agir pontualmente, mas é impossível não considerar
associação, ou igreja, ou o que seja. as circunstâncias, inclusive temporais, porque essa

O fundamental, considerando os objetivos mais discussão está sendo feita quando se sabe e se
amplos em que essa discussão deve ser abordada, anuncia que o projeto da Lei de Comunicação de
sobretudo a democratização da comunicação e a sua Massa está por vir. Então, é uma situação difícil.
importância na sociedade contemporânea, é que seja O SR. DEPUTADO HENRIQUE EDUARDO
claro, transparente e visível quem controla. O espírito ALVES - Está por vir, mas não há confirmação algu-
da proposta do ex-Deputado Laprovita Vieira nos pa- ma por parte do Governo, a não ser que o Ministro Pi-
receu exatamente este: a transparência do controle, menta da Veiga confirme a data do envio. Tudo está
fundamental nessas questões maiores abordadas. ainda muito obscuro. Não temos acesso à nenhuma
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informação mais detalhada. Logo, gera sempre inse- mundo. Mas não poderia avançar, infelizmente, com
gurança a confirmação ou não do envio desse projeto relação aos percentuais específicos.
a esta Casa. Há uma descrença em relação a isso. O SR. DEPUTADO HENRIQUE EDUARDO

O SR. VENíCIO ARTUR DE LIMA - Só para ALVES - Sr. Presidente, pediria a palavra pela or-
complementar esse ponto, tenho certeza de que dem, para insistir com o Sr. Vinícius, em relação às
V.Exa não ignora as implicações que isso teria. Vou entidades sem fins lucrativos.
dar apenas um exemplo: insistimos na instituição do A identificação plena dos controladores numa
Conselho de Comunicação Social. Há rumores de entidade sem fins lucrativos bastaria totalmente para
que essa lei criaria outro órgão regulador, que trataria que se pudesse ser proprietário de meio de comuni-
da radiodifusão, e de que a Anatel seria encarregada cação na visão da CNBB? Não há outra restrição?
também de cuidar da radiodifusão. Se esse for o Quer dizer, para que uma entidade sem fins lucrativos
caso, qualquer das duas hipóteses, o Conselho, pre- se constitua proprietária de meio de comunicação no
visto na Constituição Federal, permitiria o sentido. País, tendo seus controladores identificados, há algu-
Então, a ausência total de transparência com relação ma restrição?
a essa discussão dificulta a análise desses temas. O SR. BENEDITO NIVALDO SAPIA SPINOSA
Fica confirmada a posição, levando-se em conta es- _ Na verdade, não sei se posso responder, mas que-
sas outras observações. ria clarear a pergunta. Se uma entidade sem fins lu-

Finalmente, com relação à pergunta do Deputa- crativos começa a exercer atividade lucrativa, vai per-
do Pastor Jorge. A nossa preocupação ao mencionar der essa característica. O fato de ter um meio de co-
o Canadá e outros países nas recomendações que fi- municação não significa que vai obter resultados lu-
zemos tinha um pouco a pretensão de legitimá-Ias no crativos. Não sei se estou confundindo.
sentido de que não estamos descobrindo a roda. Isso O SR. DEPUTADO HENRIQUE EDUARDO
já é praticado em outros países; alguns deles têm ser- ALVES _ Algumas observações, durante o debate,
vido de modelo para a legislação brasileira nessa questionaram a participação de entidades sem fins lu-
área. crativos em atividade lucrativa, como é a dos meios

No caso das cotas, claro que o Canadá é um de comunicação. A busca desse capital, para a aqui-
país muito diferente do nosso. Veja bem: com relação sição do próprio instrumento de comunicação, are-
à regionalização cultural, com muita propriedade muneração desse capital exige, portanto, um retorno
mencionada por V. Exa. no caso brasileiro, diria que desse capital, buscando o lucro. Então, questiona-se
no Canadá também há esse problema, porque se como uma entidade sem fins lucrativos poderia parti-
pretende impor a cultura francofônica, constituin- cipar da gestão, ser proprietária de uma atividade ex-
do-se como país independente a província de Que- plicitamente lucrativa.
beco No caso brasileiro, o cumprimento do texto cons- Aqui V. Sas. apresentam muitos obstáculos em
titucional resolveria esse problema, porque ele já pre- relação à identificação dos controladores. Permane-
vê, como mencionamos, a necessidade da promoção ceria como entidade sem fins lucrativos, identificados
da cultura nacional, regional e estímulo à produção os seus controladores, com o compromisso de rein-
independente que objetive a sua divulgação. vestimento do lucro na iniciativa, portanto, na proprie-

Agora, quanto aos percentuais, de fato é muito dade de meio de comunicação? É isso? Não há ne-
relativo. E não os mencionamos aqui, porque varia. nhuma outra observação?
Quando se consulta a legislação de outros países, O SR. BENEDITO NIVALDO SAPIA SPINOSA
varia. No caso do Canadá, citado aqui, se não me en- _ O nosso entendimento tinha sido diferente. O fato
gano é 51 %. Não tenho certeza, mas posso verificar. de auferir resultados financeiros, que são reaplica-
Esse percentual de participação do capital estrangei- dos, não significa lucros. É uma outra discussão.
ro, seja emissora de rádio, seja de televisão, ou em- O SR. DEPUTADO HENRIQUE EDUARDO
presas jornalísticas strlcto sensu varia: na França é ALVES _ Havendo, portanto, essa obrigatoriedade
20%, na Inglaterra é outro valor. Então, não há regra
de dedo que determine o percentual ótimo. de reinvestimento na própria atividade...

De fato, não discutimos os percentuais. Na ver. O SR. BENEDITO NIVALDO SAPIA SPINOSA
dade, a idéia foi trazer a noção do estabelecimento - Continua mantendo a característica de entidade
de cotas. E outra coisa: não é s6 o Canadá que faz sem fins lucrativos. Entendo assim.
isso. Estou lembrando que a Austrália também faz. É . O SR. DEPUTADO HENRIQUE EDUARDO
uma prática de uso corrente em outros países do ALVES - Identificados os controladores?



Embora a legislação em vigor estabeleça a par
ticipação de empresas internacionais ou transnacio
nais dos meios de comunicação; embora tenhamos
uma legislação prevendo que a concessão só será
outorgada quando a destinação da programação des
ses meios de comunicação for a regionalização da
produção, os produtos da localidade onde são explo
rados esses serviços; embora haja tudo isso em uma
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O SR. BENEDITO NIVALDO SAPIA SPINOSA Digo isso apenas para esclarecer que não é
- Exato. É nesse sentido que estou levando a discus- pelo momento que vivemos. A razão disso é que hoje
são. em dia, para qualquer pessoa atuar na área de mídia

O SR. VENíCIO ARTUR DE LIMA - Lembraria, - rádio, televisão, jornal ou revista -, a necessidade
como exemplo, o modelo em que funciona o PBS de capital é extremamente grande. Em primeiro lugar,
americano, o Public Broadcasting System, que, pen- a pessoa física fica inviabilizada de entrar nesse ne-
so eu, pode ter patrocinadores para os seus progra- gócio, porque precisa de um aporte de capital real-
mas. Pode até mesmo, salvo engano, recolher anún- mente bastante significativo. Em segundo lugar, não
cios em regiões específicas. E, no entanto, não perde é só o capital. No caso de participação estrangeira no
o caráter de sistema público. No caso americano, não negócio, a troca de experiência que se pode fazer é
sei se a legislação seria comparável, não sou advoga- abertura para novos negócios, uma rede de corres-
do, mas o que sempre esteve na minha cabeça nesse pondentes muitas vezes internacionais, dos quais di-
caso foi um modelo desse tipo. Por exemplo, muita ficilmente as empresas podem dispor. Com parceria
gente reivindica que as televisões educativas bus- internacional esse projeto é viabilizado de maneira
quem anúncios e obtenham rendimento para aplica- muito mais clara. Em terceiro lugar, o nosso mundo
ção nelas mesmas. O meu entendimento é esse. está cada vez mais sem fronteiras. Não tem como fi-

O SR. DEPUTADO HENRIQUE EDUARDO car locado num país, num determinado espaço, por-
que esse espaço evidentemente vai ser cada vez

ALVES - Uma outra pergunta que fiz a V. Sa., pela mais aberto _ no Mercosul, inclusive -, tornando-se
sua experiência, estudioso que é do assunto: deixaria realmente sem fronteiras.
de ser atrativo para o capital estrangeiro não ter parti-
cipação e direito a voto? Ou poderíamos até viabilizar E o capital estrangeiro tem um interesse absur-
a participação na atividade comercial, lucrativa, mas do em entrar em outro mercado, principalmente em
sem direito a voto? Não haveria estímulo para esse países em desenvolvimento, como é o caso do Brasil,
capital participar? mas evidentemente que todo capitalista, quando põe

O SR. VENíCIO ARTUR DE LIMA _ Pode ser o seu dinheiro no negócio, quer ter uma participação
ativa nisso, quer ter direito a voto, quer participar da

ingenuidade minha, mas acho que o capital estrange- gestão da "empresa", entre aspas, do conselho de
iro, com ou sem direito a voto, a partir do momento em administração. E, na minha visão, seria fundamental
que estiver presente com o capital vai influenciar na ele ter direito a voto, para viabilizar de maneira mais
decisão, de forma direta ou indireta. Então, acho que clara a participação do capital estrangeiro.
essa é uma questão menor. O SR. PRESIDENTE (Deputado Ayrton Xerêz)

O SR. DEPUTADO HENRIQUE EDUARDO - Muito obrigado, Dr. José Carlos de Salles Neto.
ALVES - Gostaria de ouvir a resposta do represen- Passo a palavra ao Sr. José Luiz do Nascimento
tante da Aner. Soter, Presidente da Abraço, para as suas considera-

o SR. PRESIDENTE (Deputado Ayrton Xerêz) ções finais.
- Passo a palavra ao Sr. José Carlos de Salles Neto, O SR. JOSÉ LUIZ DO NASCIMENTO SOTER -
Presidente da Associação Nacional de Editores de Sr. Presidente, fiz um breve relato sobre o surgimento
Revistas. de um movimento pela democratização da comunica-

o SR. JOSÉ CARLOS DE SALLES NETO - ção, justamente para que neste momento pudésse-
Antes de responder ao Deputado Henrique Eduardo mos identificar a sua motivação. Esse movimento sur-
Alves, gostaria só de esclarecer que a posição da giu contra um modelo e um sistema de comunicação
Aner com relação à abertura do capital para empre- que, a nosso ver, está com a soberania das decisões
sas estrangeiras vem de bastante tempo. Contribuí- e da veiculação desses valores nacionais comprome-
mos na elaboração ,do projeto do Deputado Aloysio tida.
Nunes Ferreira, em debates junto a outras entidades,
manifestando sempre posição favorável.

Portanto, ela não é momentânea. Não é porque
o País atravessou um momento de dificuldades,
quando as empresas têm mais dificuldades de capital
que ela tomou essa posição. Muito pelo contrário. Há
quatro anos temos um desenvolvimento bastante
grande e um trabalho aberto desde a Constituinte.



Por exemplo, as entidades civis sem fins lucrati
vos fariam exatamente isso. Não poderiam ter lucro
para utilizá-lo e, sim, para reinvesti-Io.

Eram essas as minhas considerações.

As entidades que absorverem ativida
des de rádio e televisão educativas poderão
receber recursos e veicular publicidade insti
tucional de entidade de Direito público ou
privado, a título de apoio cultural, admitin
do-se o patrocínio de programas, eventos e
projetos, vedada a veiculação remunerada
de anúncios e outras práticas que configu
rem comercialização de seus intervalos.
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legislação, todos nós aqui sabemos que aquilo que sobrevida para esperar a discussão sobre a garantia
consumimos não é definido pelas empresas ditas na- desses dispositivos.
cionais. Podemos não saber tecnicamente como che- Em relação à radiodifusão comunitária, até hoje,
gar a uma definição sobre esse sistema, mas sabe- um ano depois, não saiu nenhuma outorga, Sr. Depu-
mos, e vivemos isso na prática, da obrigação de con- tado. Sobre os alto-falantes, derrubamos nesta Co-

'sumirmos e aceitarmos como sendo nossa uma cultu- missão o dispositivo relativo aos mil metros. No en-
-ra alienígena. tanto, o Ministério das Comunicações, por intermédio

Para nós da Abraço há preocupação profunda de seus tecnocratas, recuperou os mil metros para
nesse sentido. Sem o interesse imediato do lucro, do calar quem quer democracia. Então, no grito é me-
seu investimento naquela empresa, as empresas Ihor.
transnacionais de comunicação já têm preocupação E somos radicalmente contra o proselitismo nos
com o lucro pela venda dos seus produtos a essas meios de comunicação.
,empresas nacionais. O que dirá quando estiverem di- O SR. PRESIDENTE (Deputado Ayrton Xerêz)
retamente investindo o seu capital naquela atividade _ Muito obrigado, Sr. José Luiz do Nascimento Soter,
de risco. Presidente da Abraço.

Portanto, a discussão não é sobre a proprieda- Com a palavra o nobre Deputado Luiz Moreira.
de do meio de comunicação, mas sobre a soberania O SR. DEPUTADO LUIZ MOREIRA _ Sr. Presi-
de uma nação. A nossa consciência, a nossa cultura
e a nossa identidade estão em jogo e não a proprie- dente, farei uma réplica muito rápida. Só queria dizer
dade do meio de comunicação. o seguinte: na audiência pública, o Ministro deu a im

pressão de que nessa Lei de Comunicação Eletrônica
Então, nós fizemos questão de trazer a V.Exas. de Massa deveria estar prevista a criação de uma

informações sobre esse movimento que insurgiu con- agência como aAnatel. Deu essa impressão.
tra esse modelo, para mostrar que temos preocupa-
ção, sim. O nobre Deputado se confundiu ao dizer Agora, o Conselho de Comunicação Social está
que defendíamos a participação do político. Foi ape- sendo encarado de forma diferente. Na Constituição
nas um exemplo. Há igrejas e políticos que, mediante ele é apenas um órgão auxiliar do Congresso Nacio-
a mobilização da comunidade, detêm rádios comuni- -nal. Mesmo que venha essa lei, o Conselho continua
tárias, embora vinculadas a eles, muito mais comuni- do mesmo jeito, porque é um órgão auxiliar do Con-

, tárias do que a maioria das solicitações de habilitação gresso Nacional. Então, isso não impedirá absoluta-
que ainda existem no Ministério das Comunicações. mente a sua constituição e o seu funcionamento.

Então, o que nos preocupa é criar dispositivos Gostei da concordância de V. Sa. em relação à
para garantir que esse capital, não importa de onde identificação dos controladores; o nosso Relator foi
ele venha, cumpra regras claras e transparentes que muito cioso para que ficasse bem gravado. Na sema-
já tenhamos discutido e definido serem as melhores na passada, houve até uma discussão aqui e tive o

, para a Nação. Não adianta, sem um conselho de co- cuidado de averiguar o que aconteceu. O Governo
'municação, sem nenhum dispositivo de controle da enviou medida provisória, que depois, lógico, com o
própria imprensa, para garantir a legislação em vigor, projeto de conversão se transformou em lei, tratando
discutirmos alterações na nossa: Constituição para de das TV educativas. Diz o seguinte:
imediato atender' a uma necessidade das empresas
que estão passando por dificuldades de capital.

Acho que temos de discutir a soberania. O que
queremos consumir? Hoje podemos ver em qualquer
comunidade a negação da sua própria cultura. Por
quê? Porque está voltada para os programas gerados
numa central fora do País, veiculados em cadeia naci-

. onal, em emissora que tem extensão nacional. Essa é
a preocupação.

Então, a responsabilidade dos legisladores nes
te momento seria estar atentos, garantindo que a Na
ção não perca a sua identidade cultural, a sua au
to-estima simplesmente para abrir capital para a ma
nutenção das empresas. Creio que as empresas têm



Destinada a proferir parecer à proposta de
Emenda Constitucional n2 627-A, de 1998, que "ai·
tera os arts. 29 e 212 da Constituição Federal"
Apensada: 482197 - (Municípios)

Ata da 411 Reunião, Realizada em 12 de ju..
nho de 1999

Ao primeiro dia do mês de junho de_ mil novecen
tos e noventa e nove, às quinze horas e cinco minu
tos, no plenário número dois, do Anexo 11 da Câmara
dos Deputados, reuniu-se, ordinariamenet, a Comis
são Especial destinada a proferir parecer à Proposta
de Emenda Constitucional nQ 627-A, de 1998, que
"Altera os arts. 29 e 212 da Constituição Federal"
apensada PEC nQ 482197 - (Municípios.) Presentes
os Deputados Átila Lins, Presidente, Ronaldo Cezar
Coelho, Relator, Affonso Camargo, Almeida de Je
sus, Celso Giglio, Confúcio Moura, Eliseu Moura, Ge
raldo Simões, Hermes Parcianello, Luiz Sérgio, Maria
do Carmo Lara, Norberto Teixeira, Pedro Eugênio,
Teima de Souza e Themístocles Sampaio, titulares;
Darci Coelho, João Magno, Renildo Leal e Vanessa
Grazziotin, suplentes. Compareceram também os
Deputados Marcelo Castro, Luis Eduardo e Aloízio
Santos, não membros. Deixaram de comparecer os
Deputados Airton Dipp, Alberto Goldmann, Cunha
Bueno, Domiciano Cabral, José Jatene, Jovair Aran
tes, Nicias Ribeiro, Olavo Calheiros, Osvaldo Sobri
nho, Paulo Feijó, Paulo Magalhães, Pedro Bitten
court, Raimundo Santos, Roberto Pessoa, Robertó
Rocha e Vilmar Rocha. Ata - Abertos os trabalhos, o
Sr. Presidente colocou em apreciação a Ata da tercei
ra reunião, cuja leitura foi dispensada por solicitação
do Deputado Ronaldo Cezar Coelho, tendo em vista
que cópias foram previamente distribuídas aos Se
nhores membros da Comissão. Em discussão e vo
taçaõ, a Ata foi aprovada. Expediente - O Sr. Presi
dente informou que, por determinação do Sr. Depu
tado Michel Temer, Presidente da Câmara dos De·
putados, foi prorrogado o prazo para apresentação
de emendas à Proposta de Emenda à Constituição
nQ 627, de 1998, por mais 10 (dez) Sessões, a partir
do dia 28.5 ao dia 11.6, conforme Ato da Presidên
cia, datado de 27-5-99; informou ainda as seguintes
comunicações: 1. Ofício nQ 50/99, de 27.5, da Sr
Deputada Teima de Souza, justificando a ausência
na reunião do dia 25.5, por motivo de saúde; 2. Ofí
cio nQ 416, de 24.5, do Dr. Quielse Crisóstomo,QA
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Ayrton Xerêz) blica para a próxima terça-feira, neste plenário, com a
- Agradeço ao Deputado Luiz Moreira a participação. presença do Ministro Pimenta da Veiga.

Passo a palavra ao Pe. Benedito Nivaldo Sapia Está encerrada a reunião.
Spinosa, representante da CNBB. COMISSÃO ESPECIAL

O SR. BENEDITO NIVALDO SAPIA SPINOSA
- Sr. Presidente, farei três considerações muito rápi
das. Foi com alegria que ouvi o Sr. José Luiz do Nas
cimento Soter falar sobre soberania nacional. Traba
lhamos juntos na época em que discutíamos as rádi
os comunitárias. Acredito que, se esquecermos essa
moldura maior da nossa cultura, a questão pontual do
art. 222 fica pouco visível.

Sobre a soberania, entre as sugestões apresen
tadas pela CNBB há uma muito interessante a respei
to da reciprocidade. Ou seja, as nações que permitem
esse tipo de reciprocidade poderão participar. Fica,
de algum modo, desmascarada a atitude de inserção
invasiva na nossa cultura, em comparação àqueles
que realmente querem parceria. Então, a segunda re
comendação apresentada é muito interessante, e é
um procedimento de um país vizinho, a Argentina.
Portanto, não é original, mas possível.

Outra questão sobre a qual vou falar nos meus
avisos paroquiais diz respeito ao empenho de todos
de instalar o Conselho Nacional de Comunicação. Fi
camos muito contentes porque é uma esperança mui
to grande de todos nós, tendo em vista que todos es
tão de acordo. Espero realmente, quando o Ministro
estiver presente nesta Comissão, podermos falar dis
so.

Ofereço-me para continuar debatendo esse as
sunto toda vez que for convidado. Sentir-me-ei muito
honrado. Agradeço a todos a oportunidade de partici
par de um debate tão importante.

Espero que a nossa contribuição tenha ajudado
de algum modo.

O SR. DEPUTADO LUIZ MOREIRA - Sr. Pre
sidente, não é tréplica. Desejo apenas, para de
monstrar que não foi uma deselegância, dizer ao
Dr. José Carlos de Salles Neto que não questiona
mos o fato de as nossas idéias coincidirem com as
de S. Sa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ayrton Xerêz)
- Agradeço a todos a presença.

Peço as bênçãos do Pe. Benedito Nivaldo Sapia
Spinosa, para que esta Comissão, especialmente o
Relator sinta-se iluminado para produzir o melhor dos
relatórios, aquele que melhor atenda os interesses da
nossa sociedade.

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar os tra
t;>alhos, antes convocando reunião de audiência pú-
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Silva, Presidente do Tribunal de Contas do Estado da a leitura da ata e que a mesma seja dada como
do Paraná, acompanhado de disquete e dados esta- aprovada. , . .
tísticos sobre a receita global dos municípios e gas- O SR. PRESIDENTE (Deputado Atlla Lins) -
tos legislativos; 3. Comunicação do Dr. Marcos Flá- Em razão da solicitação do D~putado Ronaldo Cezar
vio dos Reis Gonçales, Consultor Jurídico do Institu- Coelho, está dispensada a leitura.
to Brasileiro de Administração Municipal - IBAM, A ata está em discussão. (Pausa.)
agradecendo a oportunidade de expor na Comissão Não havendo quem queira discuti-Ia, passamos
e remetendo quadro demonstrativo da receita dos à votação. ._
municípios, por população, no que diz respeito aos Os Deputados que aprovam a ata da reunlao
ingressos tributários e à participação n? FP~ .e anterior permaneçam como se encontram. (Pausa.)
ICMS; 4. Ofício nQ 60, de 24.5, do Sr. FlavIo Regls A ata está aprovada.
Xavier de Moura e Castro, Presidente da Associa- Expediente.
ção dos Membros dos Tribunais de Contas do Bra- Comunico que, por determinação do Sr. Presi-
sil, encaminhando cópias de Projetos de Lei, em tra- dente desta Casa, Deputado Michel Temer, foi prorro-
mitação na Câmara dos Deputados e Senado Fede- gado o prazo de emendamento à Proposta de Emen-
ral. Ordem do Dia - Audiência Pública com os Srs. da à Constituição nQ 627-A, de 1998, por mais dez
José Malta da Silva, Presidente da União dos Vere- sessões, a partir do dia 28 de maio próximo passado
adores do Brasil - UVB e Jurandir Batista de Matos, até o dia 11 de junho vindouro, conforme ato da Presi-
Presidente da Associação Brasileira de Câmaras dência, datado de 27 de maio do corrente ano.
Municipais - ABRACAM~ Após esclarecimentos so- Esta Presidência recebeu o Ofício nl! 50/99, da
bre o ordenamento dos trabalho~, o Sr. President'; Sra. Deputada Teima de Souza, justificapdo.ausência
concedeu a palavra aos expositores. O Sr. Jose na reunião do dia 25 de maio último, pormotivo de sa-
Malta da Silva foi assessorado pelo Sr. José Esco- úde.
bar, Superintendente da União dos Vereadores do Ofício nº 416, de 24 de maio de 1999, do Dr. Qu-
Brasil. No período dos debates usaram da palava os ielse Crisóstomo da Silva, Presidente do Tribunal de
Srs. Deputados Ronaldo Cezar Coelho, Relator, Contas do Paraná, acompanhado de disquete e da-
Almeida de Jesus, Luiz Sérgio, Maria do Carmo dos estatísticos sobre a receita global dos Municípios
Lara, Teima de Souza, Pedro Eugênio e Vaness~ e gastos legislativos.
Grazziotin. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presl- Comunicação do Dr. Marcos Flávio dos Reis
dente reafirmou a intenção da ~?missão em promo- Gonçalves, Consultor Jurídico do Instituto Brasileiro
ver amplo debate sobre a mate~la e en~errou a reu- de Administração Municipal _ Ibam, agradecendo a
nião às dezessete horas e qu~nze mlnut~s, ant~s oportunidade de expor nesta Comissão. S.Sa. reme-
convocando uma outra para o dia n~ve de ~unho~Aas teu também quadro demonstrativo da receita dos mu-
quatorze horas e trinta minutos, destinada a.Audl~n- nicípios, por população, no que diz respeito aos in-
cia Pública. E, para constar, eu, Edl~ Cal~elros BIs- gressos tributários e à participação no FPM e ICMS.
po, lavrei a presente Ata q~e se~a a~slnada .~e!o Ofício nº 60, de 24 de maio de 1999, do Sr. Flá-
Presidente e encaminhada a. pubhcaçao no Dlarlo vio Régis Xavier de Moura e Castro, Presidente da
da Câmara dos Deputados, Juntamente com as no- Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do
tas taquigráficas desta reunião. , . . Brasil, encaminhando cópias de projetos de lei em

O SR. PRESIDENTE (Deputa~o ~tlla Llns~ - De- tramitação na Câmara e no Senado Federal.
claro abertos os trabalhos desta Comlssao Es~clal de~- Ordem do Dia.
tinada a proferir parecer à Proposta de Eme.nda aConstl- A presente reunião destina-se à realização de
tuição n

Q

627-A, de 1998, que "altera os artigos 29 e 212 audiência pública para ouvir o Sr. José Malta da Silva,
da Constituição Federal", tendo como apensada a P~C Presidente da União dos Vereadores do Brasil; e o Sr.
de n

Q

482197, que ver~ so~re a de~~esa com o funclo- Jurandir Batista de Matos, Presidente da Associação
namento do Poder Legislativo mumclpal. Brasileira de Câmaras Municipais.

Tendo em vista a distribuição de cópias da ~ta A Presidência convida os senhores palestrantes
da terceira reuni~o a todos os m~mbros presentes, In- para tomarem assento à mesa. ConvidCl:!ambém o Sr.
dago da necessidade de sua leitura. José Escobar, Superintendente da Umao de Verea-

O SR. DEPUTAD.O RONALD~ .CEZAR dores, para tomar assento à mesa.
COELHO - Peço, Sr. Presidente, que seja dlspensa- Esclareço que, para melhor andamento dos tra-

balhos, adotaremos os seguintes critérios: cada ex-
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positor disporá de vinte minutos para sua exposição, Fomos surpreendidos inicialmente com a PEC
não podendo ser aparteado. n2 3, de autoria do ex-Senador Esperidião Amin, que

Terminadas as exposições, iniciaremos os de- estabelecia, rigorosa e improcedentemente, uma
bates. Os Srs. Deputados interessados em interpelar nova realidade financeira para a existência das Câ-
os expositores deverão inscrever-se previamente jun- maras Municipais. Propunha 5% da receita tributária
to à Secretaria. Os Deputados inscritos para interpe- municipal para subsídio de Vereadores, manutenção
lar os expositores poderão fazê-lo estritamente sobre de Câmaras. E vimos que as Câmaras Municipais do
o assunto das exposições, pelo prazo de três minu- Brasil, de maneira geral, teriam suas portas fechadas.
tos, tendo os expositores igual tempo para responder, Acreditamos que mais de 80% dos municípios
facultadas a réplica e a tréplica, pelo mesmo prazo, brasileiros, nessa receita tributária, que inclui o ISS e
vedado aos expositores interpelar qualquer dos pre- o Imposto Predial e Territorial Urbano, não arrecadam
sentes. mensalmente mais do que 10 mil reais cada. Assim,

Com a palavra o primeiro expositor, Sr. José entendemos a proposta como um equívoco do Sena-
Malta da Silva, Presidente da União dos Vereadores dor. Procuramos S.Exa. com a PEC nas mãos e nós o
do Brasil, que dispõe de vinte minutos. encontramos. S. Exa. entendeu que realmente fora

, um equívoco. Propôs então a PEC n2 15, que neste
O SR. JOSE MALTA DA SILVA - Sr. Presiden- instante está sendo discutida. Procuramos mais uma

te desta Comissão, Sr. Relator, Srs. Deputados, com- vez o ex-Senador e quando S. Exa. nos dava exem-
panheiros Vereadores do Brasil, antes de iniciar, soli- pios de excessos praticados por algumas Câmaras
cito à Mesa que meu tempo seja dividido com o com- no Brasil, as quais não titulava mais de vinte - e acre-
panheiro José Escobar, Superintendente da UVB, ditamos não mais de vinte -, entendemos que S.Exa.
para que possamos consubstanciar o máximo possí- estava amarrando como regra geral algumas exce-
vel, nesses vinte minutos, a idéia e o pensamento da ções. Mesmo assim, a União dos Vereadores do Bra-
União dos Vereadores do Brasil a respeito da propos- sil procurou o Senador para abrir o debate e a possibi-
ta que estamos vivendo nessa discussão. lidade de, em audiências públicas no Senado Fede-

O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - ral, o Legislativo municipal brasileiro, que ali já tinha
Não creio que haja nenhuma discrepância, até por- suas carnes expostas, também discutir a matéria.
que o tempo pertence à União dos Vereadores do Houve o comprometimento do ex-Senador e até o
Brasil. aceno de S. Exa. para que convidássemos diretores

O SR. JOSÉ MALTA DA SILVA - Sr. Presiden- da União dos Vereadores do Brasil para que, no mo-
te, Srs. Deputados, a União dos Vereadores do Brasil, mento dessas audiências públicas, pudéssemos dis-
entidade que existe no País há 36 anos, completados cutir amplamente essa intenção, até com os Executi-
no último mês de abril, vive, no dia-a-dia, a realidade vos Municipais.
das Câmaras Municipais dos 5 mil, 507 municípios Infelizmente, fomos surpreendidos com uma pa-
brasileiros. Na verdade, essa nossa convivência no uta atropelada. Esse acordo não foi respeitado. Vie-
dia-a-dia nos determina dizer inicialmente que o que mos às pressas para a Comissão de Constituição e
está proposto nessa matéria não condiz com a re~li- Justiça, que derrubou, por unanimidade, substitutivo
dade das Câmaras Municipais do Brasil, porque o Le- de autoria do Senador Jefferson Péres, que não pro-
gislativo ,municipal talvez seja aquele ente federado punha melhoria nenhuma, nenhum avanço, nesse
ou Poder do sistema democrático que não possui as aspecto, para as Câmaras Municipais, mas pelo me-
mínimas condições estruturais de se apresentar ou nos nos tirava daquela ameaça proposta pela emen-
agir como Poder. da. O mais interessante é que ouvimos de alguns Se-

A PEC de autoria do ex-Senador Esperidião nadores, inclusive em discursos raivosos, quando
Amin propõe cortes drásticos na existência das Câ- houve uma ou duas tentativas isoladas de modificar,
maras Municipais, prejudicando mais de 90% das de melhorar, de discutir mais amplamente aquela ma-
mesmas. Poderíamos citar, nesta primeira entrevista, téria, que não precisava haver emendas de comissão
alguns dados estatísticos que temos em mãos, até al- no Senado, porque a matéria viria para a Câmara e
gumas alternativas a essa matéria, mas surpreenden- daqui sairia como uma colcha de retalhos, voltaria
temente vivemos os seus primeiros dias. Essa infor- para o Senado, que teria de desfazer tudo, modificar
mação é necessária até mesmo para balizar o posici- a matéria.
onamento, perante os senhores, da União dos Verea- Entendemos - pelo menos, essa é a intenção
dores do Brasil. do Legislativo municipal, até pela legitimidade da pro-
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posta que deveria ter nascido, se houvesse oportuni- importante do Estado da Bahia, teria suas condições
dade, na própria Câmara Federal.- que temos alter- estruturais de funcionamento impossibilitadas. Da
nativas, propostas. Temos o perfil real, raios X das mesma forma o Legislativo, como está hoje.
Câmaras Municipais do Brasil, Estado por Estado, re- Se essa matéria prosperar, estará o Legislativo
gião por região, elegendo as suas particularidades. municipal, por lei, impossibilitado de avançar, de pro-
Entendemos também que, à medida que a Câmara gredir, de alcançar o próximo milênio, de se modemi-
propusesse emendas, a matéria retornaria ao Sena- zar, de estar ao alcance do mundo globalizado, que
do - ela foi eleita em duas oportunidades, em duas exige da Câmara Municipal de um Município com 5
sessões, por unanimidade. Talvez tivéssemos até o mil habitantes, assim como o reclama de um Municí-
aconchego de cinco ou seis Senadores votando con- pio com 17 milhões de habitantes, participação nas
tra essa matéria, mas, com certeza, mais uma vez, ações de desenvolvimento da vida do Município. E a
ela seria ungida no Senado Federal. Câmara tem de ter conhecimentos, ferramentas mo-

Portanto, Srs. Deputados, a União dos Verea- dernas, assessorias, informatização, técnica que lhe
dores do Brasil propõe, em nome do Legislativo muni- ofereça possibilidade de legislar com competência.
cipal, que viveu conosco amplos debates em torno Oferecemos dados a esta Comissão. Na Bahia,
desta matéria em diversas regiões do País, inclusive por exemplo, que, como todos os senhores sabem, é
nesta Câmara Federal, mais precisamente no Auditó- mostrada como exemplo de Estado ajustado no País,
rio Nereu Ramos, com a representação de 26 Esta- aproximadamente cem das suas 415 Câmaras não
dos - e ali já propúnhamos uma posição desta Casa possuem telefone. No Brasil, cerca de 25% das Câ-
-, derrubar pura e simplesmente essa matéria e partir maras Municipais não possuem telefone; 55% não
para uma discussão mais ampla, mais procedente, possuem fac-símile; 65% estão alojadas em prédios
com o próprio Executivo Municipal, com participação das prefeituras ou em imóveis alugados. Pergunta-
ativa do Legislativo municipal, para que ele, neste ins- mos repetidamente aos nossos companheiros: por
tante, não seja execrado publicamente, como aconte- que vivemos essa realidade? Às vezes, a Câmara
ceu há alguns dias, quando o próprio Ministro das Co- nem realiza sessão, porque o porteiro da prefeitura
municações disse para o Brasil que o corte excessi- tem compromisso com o jogo de dominó e não vai
vos dos gastos das Câmaras Municipais era uma exi· abrir as portas.
gência contida no acordo do Brasil com o FMI. Srs. Deputados, o subsídio médio do Vereador

É importante que esta Comissão tome conheci- brasileiro está em torno de 600 reais. Em aproxima-
mento de que as Câmaras Municipais do Brasil - damente 50% dos municípios, esse subsídio não che-
quem as conhece bem são os Srs. Deputados - têm ga a 300 reais. Enviamos para todos os gabinetes dos
realidades totalmente diferenciadas, distintas. Não se Senadores e Deputados, via Internet, por e-maU - e
pode comparar a Câmara de um Município de 20 mil até entregamos em mãos - documentos que mos-
habitantes do interior do Piauí com a de um Município tram essarealidade. Existem Câmaras municipais no
de 20 mil habitantes do interiorde Santa Catarina, Rio interior da' Bahia, do Piauí, do Maranhão, do Mato
Grande do Sul ou Paraná. E a emenda propõe como Grosso e do próprio Paraná em que o material de ex-
parâmetro a população, esquecendo-se da tipicida- pediente quem compra são os componentes da
de, das diferenciações que acontecem em todas as Mesa, porque não há recursos.
regiões do País. E aqui cito a minha própria Câmara, Então, quando se elege esta Câmara para re-
na Bahia. Meu Município possui menos de 30 mil ha- solver os problemas da economia brasileira... No mo-
bitantes. A emenda propõe para a minha Câmara, mento em que se expõe o Legislativo municipal, apre-
sob a filosofia de cortar gastos excessivos nas Câma- sentando-o como um dos causadores, permitam-me
ras Municipais, um percentual de 7%, quando ela, dizer, da miséria institucionalizada nos Municípios
com a receita que possui, trabalha apenas com 3,5%. brasileiros, a União dos Vereadores do Brasil, pelas
E lhe basta. Não temos necessidade desses 7%, ao suas bandeiras, pelas suas lutas históricas, pela re-
passo que um Município como Feira de Santana, na presentação em 5 mil, 507 Câmaras, precisa vir pro-
Bahia, com 600 mil habitantes, terá um corte de apro- por amplo acordo aos Srs. Deputados e - não neste
ximadamente 1,5%, e temos a Emenda Constitucio- momento, mas estamos dispostos a fazê-lo em outra
nal nll 1, que define 5% no máximo da receita para oportunidade - alternativas a essa proposta. Entre-
despesas com Vereador, chegando a 75% do que tanto, advogamos sua derrubada pura e simples, pela
percebe o Deputado estadual. Em sendo assim, Feira sua improcedência, mesmo porque acreditamos que
de Santana, Município com 600 mil habitantes, o mais essa matéria deveria ter nascido aqui na Câmara,



Falo isso com base na apresentação da emen
da, inclusive com a justificativa da Emenda Amin. A
própria União dos Vereadores do Brasil denunciou al
guns casos escandalosos, como o de Betim. Denun~
ciamos ao Tribunal, em Vespasiano, Minas Gerais.
Nos envolvemos com a Comissão de Cidadania, da
qual fazia parte a OAB, a UVB e a sociedade organi
zada, no sentido de fazer cassar o mandato de um su
jeito que praticava exageros na Presidência de deter·
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onde estaria definitivamente legitimada, e não no Se- O SR. JOSÉ ESCOBAR - Sr. Presidente, Sr.
nado Federal. E não sabemos, talvez pelo nosso pou- Relator, Srs. Deputados, companheiros Vereadores
co conhecimento, pelo nosso pouco aprofundamento, de todo o País aqui presentes, cada qual represen-
nem se a matéria, concebida num momento raivoso tando um Estado, na verdade temos pouco a acres-
do Senador Esperidião Amin, deveria vir para a Câ- centar ao que disse nosso presidente. Trabalhamos
mara Federal. mais na parte técnica da entidade e temos contato

Propomos, se não um substitutivo, a derrubada quase que permanente com os Vereadores do Brasil,
pura e simples dessa matéria. Que estabeleçamos na repassando informações sobre o processo legislati-
Câmara, com os partidos desta Casa, um novo texto, vo, em especial sobre a dificuldade que os Vereado-
que seja discutido amplamente com os Municípios, res percebem no dia-a-dia do seu mandato dentro de
com o Legislativo e o Executivo municipal, para que estruturas ainda arcaicas.
possamos ajustar alguns excessos. É lamentável dizer, mas a maioria dos compa-

Srs. Deputados, nós, Vereadores brasileiros, nheiros Vereadores ainda busca o mínimo de asses-
não podemos ser apontados por determinados ex- soria, mesmo nas estruturas das prefeituras ou do
cessos, os quais o Senador Esperidião Amin tomou Poder Executivo local.
como regra geral. Da mesma forma, a Câmara Fede- Este é, sem dúvida, o momento de todos dar-
ral não pode ser responsabilizada e apontada pelos mos nossa cota de colaboração com vistas ao ajuste
excessos de alguns Parlamentares. Vimos, na mídia, das contas públicas. Com a apresentação da matéria,
um Deputado do Acre cometer toda sorte de absur- teremos oportunidade de discutir o papel do Vereador
dos e crimes. Contudo, nem por isso a comunidade no Brasil, na medida em que somos tratados como
brasileira e nós, legisladores brasileiros, entendemos um mecanism·o que se pode movimentar, apesar da
que os Srs. Deputados são responsáveis pelos ex- vocação política dos quase 60 mil Vereadores brasi-
cessos e crimes contra a lei que estão acontecendo. leiros e das intempéries. Quando acontece algo que

Vimos a esta Comissão, em nome de uma enti- modifica a economia, modifica o dia-a-dia das pesso-
dade que representa os Vereadores do País há 65 as e até abala a questão moral, o reflexo disso recai,
anos, dizer que estamos à disposição. primeiro, sobre o Vereador, porque ele vive na esqui-

Agora, sim, já que foi aberto o diálogo, quere- na dos municípios brasileiros.
mos participar e, de acordo com nossa vivência no Ora, se queremos moralizar, não podemos, em
dia-a-dia das Câmaras Municipais, contribuir para o nenhum momento, ser contra algo que tenta até esta-
aperfeiçoamento de uma proposta para as Câmaras belecer limites. O que está em jogo, perdoe-me, não
Municipais e para os municípios legitimada pela Câ- é o fato de que a Emenda Amin vai modificar a vida
mara Federal, e não por um momento raivoso de Se- dos Municípios ou das Câmaras Municipais. Tenta-se
nadores que chegaram a pedir-nos, em particular-se passar para o Brasil, pela mídia, em especial para
for necessário, declinaremos o nome: "Presidente, aqueles que não tiveram oportunidade de ser Verea-
cuide, pelo amor de Deus, para essa matéria, essa dores - e, com orgulho, fui Vereador na cidade de
emenda não passar, porque, se for aprovada, fecham Anápolis, em Goiás, por dezesseis anos -, que não
as Câmaras do meu Estado". tem muita utilidade o mandato de Vereador: "Olha,

Esse Senador votou a favor da matéria em ple- não vamos cortar aqui, porque detectamos que exis-
nário e votou também, na Comissão de Constituição e te, no Brasil, em cada Estado, uma ou duas Câmaras
Justiça, pela unanimidade da derrota do substitutivo praticando atos imorais ou gastos exagerados". Va-
do Senador Jefferson Péres. mos, então, fazer uma tutela e impedir, por exemplo,

Sr. Presidente, Sr. Relator, a UVB está à dispo- que esses gastos ocorram na proporção que se defi-
sição para ampliar essa discussão no momento opor- niu.
tuno, se os senhores entenderem que podemos con
tribuir. O meu parfido, PFL, que possui 14 mil Verea
dores, precisa voltar-se para si e buscar, nos 14 mil
mandatos que formam sua base, o pensamento do
Vereador e do Legislativo municipal sobre essa maté
ria, feita à nossa revelia.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) 

Tem a palavra o Sr. José Escobar.
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minada Câmara, escandalizava, de forma a chamar a mea-culpa. Precisamos ter essa análise. Não vamos
atenção nacional para práticas que condenamos. Qu- chegar a representar .nossos mandatos com as Câ-
eremos que as Câmaras tenham condição de, pelo maras Municipais atreladas ainda ao repasse finan-
menos, serem cl1amadas de Poder. ceiro pelas Prefeituras, de forma a não ter indepen-

Essa dificuldade existe, Srs. Deputados. Existe dência sequer para comprar um aparelho técnico, um
mesmo. Temos aqui companheiros de Roraima e do computador, um fax. Ela depende de favores do Pre-
Pará, onde, sem dúvida, há dificuldades técnicas feito e não exerce sua independência financeira em
para operar e exercer o mandato. As dificuldades co- função da própria legislação brasileira, que permite
meçam com a falta de um mínimo assessoramento, que esse repasse seja feito na medida em que se
com a ausência de um jurista que, como assessor de compactue ou não com os Executivos.
um Poder, em determinadas matérias sobre as quais Volta e meia somos acusados por abusos prati-
não tenha estudo mais aprofundado, possa buscar in- cados por uns 200 maus Vereadores, de um universo
formações na prefeitura. Provavelmente, ele não vai de 60 mil, que representam o povo, viciados inclusive
exercer sua função fiscalizadora dentro do processo em participar de congressos de Vereadores que, na
de poder local, porque vai estar dando a opinião do verdade, não ensinam nada, a não ser gastar o dinhe-
próprio assessor da prefeitura. O fato de ele não ter iro da Câmara. A entidade nacional não concorda
um computador, nem talvez fax neste momento... com isso. Fez, inclusive, documentos denunciando
Acredito que a PEC 15 seja equivocada, porque tenta isso a todos os Tribunais de Contas dos Estados, pe-
estabelecer um limite de gastos com base no critério dindo que não aprovassem a conta de Câmaras Mu-
da população, e não no da arrecadação. Então, esse nicipais que, por alguma razão, tenham participado
é um dado que precisa ser reavaliado. desse tipo de iniciativa.

O Presidente José Malta disse que há Municípi-
os de companheiros aqui presentes cuja receita é ma- Precisamos discutir se a Lei Amin vai moralizar
ior do que a de muitas cidades que têm população ou devolver à Câmara Municipal a tutela do Executivo
maior. Por exemplo, existem prefeituras em Municípi- de uma vez por todas. Vão-se fabricar novamente as
os com 30 mil habitantes, cuja receita mensal é de 6 Câmaras Municipais, como num passado recente?
milhões, e cidades com 350, 400 mil habitantes, que Nosso Poder vive de altos e baixos. Já tivemos mo-
arrecadam menos de 4 milhões. Então, esse critério, mentos de glória. Inclusive, eram os Vereadores e o
que se pretende moralizador, parece-me ser equivo- Poder Legislativo municipal que, bionicamente, elegi-
cado. am os Senadores. Depois, o Poder foi fechado e vol-

Já existem mecanismos para coibir os abusos. tamos como um Poder totalmente atrelado às voca-
Existe o Ministério Público, onde uma Câmara Muni- ções e à determinação do Executivo - talvez para fu-
cipa!... Além da pressão da Justiça, há pressão da gir da tutela financeira, muitos deles se atrelavam aos
própria comunidade. maus prefeitos.

Recentemente, no meu Estado, duas ou três Sr. Deputado, não estamos aqui apenas para di-
Câmaras tentaram modificar os salários. A população zer que queremos uma discussão mais profunda so-
foi em peso para a Câmara. É o caso de Catalão - e o bre esse assunto, porque ele não merece ser discuti-
Deputado Norb.erto é de Goiás - e de Goianésia que, do de forma precipitada. Parece-me que a intenção
na legislatura passada, cassou seis dos seus nove da Comissão não é essa. Se assim fosse, teríamos
Vereadores, porque fizeram uma bandalheira. de fechar boa parte das prefeituras do Brasil onde

Ora, se existe um mecanismo mais eficiente haja Prefeitos corruptos, que, pela eficiência dos Po-
dentro do município do que nas outras esferas... Se, deres, mesmo o Legislativo, ainda não tiveram seu
por acaso, o Vereador está praticando ato que desa- mandato cassado.
bone a conduta moral do exercício do mandato, ele é Parece-me que o meu tempo estourou. Antes
condenado na esquina pelo vizinho, pelo parente, de encerrar, gostaria de registrar que estamos fazen-
pelo compadre. do estudos, através de entidades estaduais. Docu-

Neste momento, seria preciso que aproveitás- mentos encaminhados por cada entidade vão mostrar
semos para discutir o verdadeiro papel do Legislativo a realidade de cada Estado. Futuramente, nós os en-
no Brasil. Seria uma grande oportunidade para nós tregaremos ao Sr. Presidente desta Comissão, para
entendermos que precisamos ter uma ação mais efi- conhecimento dos Srs. Deputados. Vamos torcer
ciente nas causas populares, precisamos ter uma para que a Câmara Federal, por intermédio de seus
resposta mais eficiente. Acho que isso é uma Deputados, que têm convivência diária com as ques-
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tões dos municípios, possa também oferecer suas al- Esperidião Amin, será difícil a investigação no próprio
ternativas para melhor discussão. Poder Legislativo. Imaginem os senhores como ficará

Muito obrigado pela oportunidade. a fiscalização junto ao Poder Executivo.
O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - A Abracam hoje não trouxe propostas, mas adi-

Com a palavra o segundo expositor, Dr. Jurandir Ba- anto aos Srs. Deputados Federais presentes que
tista de Matos, Presidente da Associação Brasileira nossa Diretoria Jurídica está estudando formas de
de Câmaras Municipais. passar sugestões aos Srs. Vereadores, para que re-

O SR. JURANDIR BATISTA DE MATOS - Sr. jeitemos essa emenda do Senador Esperidião Amin.
Presidente, Sr. Relator, Deputados Federais presen- Ou, então, fazer nela algumas mudanças, a fim de
tes nesta audiência, em nome da Abracam, quero não atingir a maioria das Câmaras Municipais, que,
agradecer o convite para participar desta audiência, com certeza, terão suas portas fechadas.
que trata de assunto delicado com as Câmaras Muni- Aqui fica o apelo da Abracam para que os se-
cipais. Toda matéria discutida no Senado e na Câma- nhores estudem com carinho a matéria. Posterior-
ra Federal interessa aos munícipes. E o convite para mente, encaminharemos ao Presidente desta Comis-
participar desta audiência nos permite dar sugestões são Especial, ao seu Relator e aos demais Deputa-
aos Srs. Deputados que queiram ouvi-Ias. dos Federais que a compõem sugestões para que se-

A Abracam foi criada este ano. Participaram, jam acopladas à emenda do Senador Esperidião
aqui em Brasília, em torno de 22 Estados e 150 Câ- Amin.
maras Municipais. Muito obrigado.

Acredito que o Senador Esperidião Amin, ideali- O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) -
zador da PEC, constatou abusos em algumas cida- Encerrada a exposição do segundo expositor, passa-
des do Brasil. Acho que há exceções. E não podemos mos ao período de debates..
tratar exceções como uma regra para a Câmara Mu- Concedo a palavra ao Sr. Relator, Deputado
nicipal. Ronaldo Cezar Coelho.

Em nome da Abracam, deixo registrado que, O SR. DEPUTADO RONALDO CEZAR
aprovada essa emenda do Senador Esperidião Amin, COELHO - Sr. Presidente, Deputado Átila Lins, De-
todas as Câmaras Municipais serão afetadas. Acredi- putado Themístocles Sampaio, aqui presente, Depu-
to que, aprovada a emenda do jeito como se encontra tada Teima de Souza, recuperada de fortíssima gripe
redigida, a maioria das Câmaras Municipais terão de de que foi acometida na última semana, Deputado
mudar para o prédio da prefeitura, pois será difícil que Eliseu Moura, demais Sras. e Srs. Deputados, Srs.
elas fiquem independentes na situação em que se en- Vereadores, senhoras e senhores, em primeiro lugar,
contram. E não mais poderemos considerá-Ias órgão digo da satisfação que sinto - e certamente falo em
fiscalizador do Poder Executivo, porque estarão no nome do Presidente - ao ver este plenário com tantos
próprio prédio da prefeitura. Acredito, como ptesiden- Vereadores acompanhando este debate. Agradeço a
te, que será impossível fiscalizar o Poder Legislativo exposição aos Srs. José Malta da Silva, com quem
junto ao Poder Executivo. estive semana passada, e Jurandir Batista de Matos.

Existem abusos, sim, mas são reparados. Acho Sr. Presidente, quero fazer alguns comentários.
que nós, Abracam, entidades que representam os Peço paciência aos Deputados que já ouviram alguns
Vereadores, Deputados Federais e autoridades que desses comentários. Faço-os em atenção a todos os
têm conhecimento do assunto, podemos encontrar que nos visitam nesta audiência pública.
uma solução, mas sem a aprovação dessa emenda Em primeiro lugar, temos muito orgulho do Con-
do Senador Esperidião Amin. Como disse anterior- gresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do Se-
mente, existem exceções, mas não podemos fazer nado Federal e da capacidade de, através do debate,
dessas exceções regras para que seja controlado o chegarmos a um entendimento e à melhor lei possí-
Poder Legislativo. vel, que certamente merecerá mudanças. Este é o

Com a aprovação da PEC, acredito, o Poder Le- processo de mudanças da sociedade. Esse assunto é
gislativo perderá sua força. Precisamos incrementar o de altíssima relevância. Devo dizer que estou honra-
Poder Legislativo. Para Vereadores de várias Câma- do com a Relatoria.
ras Municipais do Brasil são eleitos agricultores, pes- Não tive o privilégio de ser Vereador ou Prefeito.
soas que não têm conhecimento de causa e que pre- Sou dependente ainda da experiência dos membros
cisarem de assessoria. Mas, se a Câmara Municipal da Comissão. Conseqüentemente, serei escravo do
não tem recursos, como prevê a emenda do Senador entendimento desta Comissão.



Devo dizer a todos os Srs. Deputados, especial
mente aos Líderes e a todos os senhores que vieram
de longe, mesmo do Pará, terra dos meus pais, e de
Goiás, que esta Comissão não vai cair na tentação 
e olha que dou muita entrevista, mas nenhuma sobre
esse assunto - de fazer show, espetáculo, de pegar
casos e tentar generalizar. Temos ouvido coisas do
arco-da-velha, e o senhor contou coisas impressio
nantes que acontecem por aí. São seminários, via
gens, despesas que não existem, mas que são tira
das da Câmara de Vereadores. Aliás, não foi S. Sa.
quem me contou, soube de um colega Deputado.

(Não identificado) - Foi o Deputado.
O SR. DEPUTADO RONALDO CEZAR

COELHO - Não, no jornal que V.Sa. me deu há uma
denúncia na última página, na coluna da direita. Li
todo o seu jornal, um pouquinho cada dia, para tê-lo
em memória. Lá estavam algumas denúncias feitas
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Farei alguns comentários, porque, nas últimas por V. Sa. Não vamos cair na tentação de abrir o jor-
semanas, venho me dedicando a esse assunto. Te- nal, porque o Estado de S.Paulo de ontem contém
nho recebido Prefeitos, Vereadores, conversado com um especial de quatorze páginas sobre a Câmara de
todas as pessoas que me ligam e trocado idéias com Guarulhos. Realmente, é um escândalo o que acon-
Deputados que estão nesta Comissão, além de ou- tece lá. Por outro lado, perto de lá, em Guaratinguetá,
tros. Os Vereadores estão em posição defensiva em a Câmara não tem lugar onde se sentar, não tem es-
relação à emenda constitucional ora em debate na paço para se reunir, enfim, não oferece ao Vereador
Câmara dos Deputados. Certamente, não é majoritá- condições de trabalho. Estou falando de duas impor-
rio na Câmara qualquer sentimento de desrespeito à tantes cidades de São Paulo. Então, não vamos cair
importância do Vereador, no sentido de diminuí-lo, de nem num excesso, nem no outro. Não se preocupem,
considerá-lo um funcionário público corri tempo limita- porque os Vereadores não vão ser crucificados, não
do, que se reúne uma vez por semana. Temos plena vão ter sua importância diminuída. Tenham certeza,
consciência de que o Vereador é um político de tem- entretanto, de que esta Comissão não ''terminará em
po integral, que acode no parto, que cuida do enterro, pizza".
que está atento a semana inteira, o dia inteiro, sem
hora para atender às pessoas. Políticos há que estão O sentimento que existe na Câmara e na Co-
mais distantes dos problemas, das demandas, da missão é de que um assunto a ser enfrentado, ferido
questão do saneamento, do transporte e das carênci- e discutido nos seus diversos aspectos é o limite de
as do dia-a-dia. Políticos há, mas Vereador é impossí- despesas em um orçamento municipal, a ser transfe-
vel, porque o povo vai na casa dele. rido para a Câmara de Vereadores. Cuidado com

esse limite. É bom defini-lo, senão, o que é teto viraQuero dizer que não há aqui qualquer sentimen-
to contrári.o às Câmaras de Vereadores. piso. V. Sa. mesmo acabou de dizer que a sua Câma

ra vive com a metade da dotação proposta por Amin.
A nobre Deputada Maria do Carmo Lara, em um Um entendimento equivocado poderia fazer parecer

dos primeiros debates, lembrou muito bem - e peço li- que, adotando a Lei Amin, teremos de dobrar a dota-
cença a S. Exa. para citar - que também, do outro ção da Câmara de V. Sa., que funciona muito bem.
lado, existem centenas de Prefeitos em centenas de
prefeituras. S. Exa. citou a sua aldeia - e olha que Mi- Então, a questão dos limites do Poder Legislati-
nas não é uma aldeia; eu chamo o meu Estado de ai- vo, tão útil e importante dentro do orçamento munici-
deia. Imaginem, no Brasil, quantos Prefeitos também pai, tem de ter um critério. E acho que a iniciativa do
esmagam a Câmara de Vereadores, não dando um Senado é inteiramente válida e está completamente
centavo. No fundo, não querem ter Câmara de Verea- de acordo com as regras do Congresso Nacional.
dores, que é o poder contrastante, o poder da vigilân- Não há o que dizer. E aqui quero espancar a idéia de
cia, do equilíbrio, de que vai resultar o interesse públi- que não é legítima a iniciativa no Senado. Ninguém
co. aqui vai renunciar ao seu mandato. Estamos aqui de

batendo e, se entendermos necessário fazer um
substitutivo, vamos fazê-lo, e a matéria volta para o
Senado.

Tenho uma frustração. Não recebi ainda pro
postas objetivas de V. Sas., a não ser uma, que en
tendi de rejeição absoluta à Emenda Amin, o que, de
resto, não poderíamos fazer. Nós, desta Comissão,
estaremos no aguardo de propostas objetivas. Temos
audiências públicas todas as terças-feiras, que muda
rão para a quarta-feira. Pretendemos realizá-Ias às
quintas-feiras, pela manhã. Na semana que vem, vi
rão representantes de quatro importantes Tribunais
de Contas Estaduais, pessoas que pediram proje
ções, material de computador. Eles têm um quadro
muito claro das despesas. Vem gente do Ipea e ou
tras pessoas que estão acompanhando esse assun
to. Já tivemos aqui representantes do Ibam. Portanto,
temos uma rica agenda de debates. Posso garantir a
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todos que vamos ter o mais amplo debate em reu- rio correto, que possa viger na próxima legislatura, no
niões formais, ou informais. dia 19 de janeiro de 2001.

Tenho muita saudade do Deputado Humberto Há outras questões. Quanto ao critério que o se-o
Costa, do PT de Pernambuco, não porque seja psi- nhor acusou de imperfeito - e eu tendo a concordar
quiatra e cuidava de todos aqui, mas porque não está um pouco -, população versus percentual, não se re~

mais entre nós. Sou contra a impossibilidade da can- conhece o caso da cidade populosa e pobre, que é re-
didatura a outra função, além de ao cargo de Deputa- alidade na periferia das grandes cidades, tampouco
do. Deveria ser possível nos candidatarmos a Sena- se reconhece o caso da cidade riquíssima e pequena~

dor e a Deputado, a Governador e a Deputado. Pode- Na minha aldeia, há uma que tem três fábricas de ci-
ríamos discutir isso na reforma política, para não per- mento. Como a poluição é muito acentuada, ninguém
dermos homens como Humberto Costa. Afinal, ficá- mora ali. Vai todo o mundo morar nos Municípios ao
vamos até às 3 horas da manhã debatendo planos de lado. Aquele Município "canta de galo", é "can-
saúde, assunto de 40 milhões de usuários, catedral to-galo". Os outros são pobres. São onde o povo todo
de abusos e de imoralidades em todo este País. E as mora.
reuniões eram informais. Todo mundo tinha direito à A Deputada Teima de Souza citou Cubatão, en-
palavra. íamos até a 1h, às 2h da manhã. E ali reco- riqueceu com outros exemplos e tudo o mais. Na Sa·
nhecíamos todos os interesses em jogo. E fizemos hia, há um, Camaçari, e outro que tem a própria refi-
uma lei de planos de saúde. Foi um boa lei? Foi. Foi naria de petróleo, que tem um pólo petroquímico,
um grande avanço? Foi. Será melhor daqui a cinco como a cidade de Paulínea.
anos? Será, porque vai ser aperfeiçoada. Foi a prime- Esse critério não reconhece a situação do popu-
.ira lei sobre planos de saúde. loso e pobre, do pequeno e riquíssimo. Estou intriga-

Humberto Costa dizia muito o seguinte: "O bom do com isso.
é reunião mais informal, porque eu queria ouvir um Não tenho opinião formada, mas quero introdu-
por um, eu queria debater, eu queria conversar". Mas zir a questão da receita própria, da renda própria.
não vai ser hoje. Vai ser em outra reunião. Será que a 'renda própria não poderia ser um compo,

nente diferenciador do orçamento daquele Municí-
Eu gostaria de levantar três pontos para refle- pio? Não deveria ter um peso diferenciado, para que

xão dos senhores, para as propostas que vão fazer. a Câmara também se interessasse pelo uso do solo,
Primeiramente, o que o Deputado Jesus levantou mu- pela cobrança do imposto predial? Dizem: "Ah, Depu-
ito bem aqui na sua fala há duas semanas. Será que tado, há Municípios que não têm nem casa para co-
devemos arbitrar divisão de renda entre os Poderes brar, não têm serviços". Mas há 1.400 que têm, há 2
Legislativo e Executivo num ano de eleição, de reelei- mil que têm. Sou testemunha.
ção para ambos os Poderes? Será que devemos dis- Está aqui conosco um Prefeito. Vou contar um
cutir, debater, estabelecer critérios claros, avançar caso muito rápido. Um dia, um Prefeito, hoje Deputa-
num substitutivo, se for o caso, e fazer com que. a do, tomou posse e aumentou os impostos em

~~~~~: ~~~:t:~~~~~~t~r~~~:r~eq~~ie:rr~~d~~e~Q :~~:~ :'?rO~i:~t~U~ d~~:~:d~ ~~~~~~~~i~f~~Õ~:~~~;r:'f~~
feitos saibam das regras do jogo quando estiverem se nome dos meus eleitores, todos proprietários de ca-
candidatando no ano que vem? Ou devemos neste sas no Município de Angra dos Reis. Estou falando do
ano colocar para viger uma emenda constitucional hoje Deputado, com muita justiça do povo de Angra
que vai arbitrar e, até em alguns casos, diminuir ou dos Reis, Luiz Sérgio. Fui lá, entrei na secretaria,
cortar subsídios de Vereadores? Que debate jurídico chamei um funcionário no balcão, ele me mostrou no
teria nas instâncias superiores a questão da redução computador todo um novo plano da cidade -levaram
de subsídios de Vereadores em ano de eleição? Será um ano para fazer e tudo mais - e o valor que estava
que isso serve à democracia? Será que isso é bom? atribuindo às casas de praia de Angra dos Reis. Eu
Não tenho idéia formada, mas queria levar a essa olhei aquilo ali e chegueià conclusão de que é uma
questão. Isso a Comissão vai ter de discutir. covardia falar em aumento de 5.000%, porque

Claro que conversei um pouco com a Deputada 5.000% sobre nada é nada. Ou seja, Angra dos Reis
TeIma de Souza. Converso ali e acolá, para testar um não· recolhia imposto territorial, imposto predial, não
pouco e orientar-me. Não estou seguro de que deva- recolhia imposto de nada. Alguém tinha um belíssimo
mos fazer uma emenda constitucional para já, mas terreno, construía a casa e pagava imposto sobre o
estou convicto de que temos de estabelecer um crité- terreno lançado na escritura original nos anos 40.
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Cumprimentei o funcionário, o secretário. Um dia, co- gam tanto. Um deles gasta 22% do seu orçamento, o
nheci o Prefeito. Cumprimentei-o e disse: "Está cer- de Macaé. Outro foi preso porque um juiz local, junto
to". Então, liguei para meus eleitores e disse: "Senho- com o promotor, conseguiu que a Câmara pedisse o
res, fiquem quietos, porque o valor que ele deu às ca- dinheiro direto. Ele foi preso e teve de dar sua senha
sas nossas é um terço ou um quarto do valor da do Banco do Brasil. Tiraram o dinheiro do Banco do
casa". Brasil e levaram para a Câmara dos Vereadores.

Então, o que fazer para a Câmara também aju- Estou falando de Paraíba do Sul.
dar a fazer receita própria nos Municípios? Não ser só Vou falar de alguns outros Municípios, que têm
parceira das isenções - sei que não acontece nos 600 funcionários na Câmara dos Vereadores. Todos
municípios dos senhores, mas acontece em alguns -, aqueles que foram assessores dos últimos Vereado-
das remissões, das anistias? Será que introduzir esse res viraram funcionários efetivos. Vou falar de Câma-
elemento não seria importante? Será que introduzir o ras - esse não é o caso dos senhores, naturalmente,
elemento da renda per capita não corrigiria a ques- nem da maioria - que têm oito, dez, quinze assesso-
tão do Município populoso e pobre, do pequeno e res, para não falar dos 28 da Câmara Municipal do
rico? Rio de Janeiro, por Vereador.

Há muito o que pensar e desenvolver. Falar em subsídio de Vereador não faz sentido,
Um último comentário. Tenho grande preocupa- porque um Vereador com vinte assessores, com um

ção - a mesma trazida por muitos Deputados - com o pouquinho de imaginação e rebate, tem uma cota de
fato de que não podemos embriagar-nos com denún- gabinete quatro vezes maior que a de um Deputado
cias de casos isolados de umas poucas Câmaras que Federal aqui de Brasília. Um Vereador no Rio de Ja-
fazem congressos virtuais em Manaus e Foz do Igua- neiro tem uma cota de gabinete três vezes maior do
çu, nos quais não é preciso ir, porque recebem o di- que um Deputado Federal e uma vez emeia maior do
nheiro. Não podemos preocupar-nos também com que um Senador da República.
outros extremos. Acho, entretanto, que temos o dever Portanto, não há que se preocupar que vamos
de nos preocupar com a qualidade dos serviços de fazer aqui um trabalho cedendo às luzes do espetá-
uma Câmara. culo, da denúncia e do show. Tenho absoluta confi-

Não seria o caso de limitar os gastos com des- ança na qualidade dos membros da Comissão e na
pesas de pessoal e subsídios, deixar espaço para sua experiência e sei que os senhores Ivão enviar su-
despesas de custeio, para que cada Câmara tenha gestões para enriquecer o debate. Não. tenho dúvida
pelo menos um computador ligado a uma rede da I nenhuma de que vamos fazer um trabalho. Esta Co-
Nternet para obter, em tempo real, todos os projetos, missão não vai "terminar em pizza". Esta matéria pre-
todas as informações do Instituto Brasileiro de Admi- cisa ser regulada, para o aperfeiçoamento das institu-
nistração Municipal, todas as consultas que se po- ições democráticas do Brasil.
dem fazer diretamente via I Nternet? Dirão vocês: a I Muito obrigado, Sr. Presidente.
Nternet ainda não é realidade em muitos municípios. O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) -
A internet é realidade. Conforme a ordem de inscrição, tem a palavra o Sr.

O Brasil é meio paradoxal. O povo, às vezes na Deputado Almeida de Jesus, que dispõe de três mi-
maior carência, vota em máquina eletrônica. Não há nutos, de acordo com o rigorismo do Regimento. Mas
isso nos Estados Unidos, na Inglaterra, na Noruega, a Presidência abrirá espaço para V. Exa. fazer sua
na Suécia. Às vezes, em municípios que têm a maior exposição.
carência de tudo, já chegou a máquina eletrônica em O SR. DEPUTADO ALMEIDA DE JESUS - Sr.
que se aperta o número e sai a fotografia do candida- Presidente, Sr. Relator, Vereadores aqui presentes,
to, geralmente remoçado, porque todos os Deputa- Presidente Malta, demais autoridades, Sras. e Srs.
dos usam uma fotografia de dez anos atrás - digo Deputados, anima-me participar desta Comissão,
isso como uma intriga, porque vi uma fotografia e não como o nobre Relator observa, em virtude da qualida-
reconheci o Deputado Landim, do Ceará; acho que de dos membros que a formam e da experiência vivi-
ele mandou uma fotografia de quando era Vereador. da por cada um quando era Prefeito, Vereador, Depu-

Sras. e Srs. Vereadores, Srs. Deputados mem- tado, Secretário ou um cidadão comum que conviveu
bros da Comissão, termino como comecei. Tenho com os problemas do seu Município.
certeza de que não há aqui nenhum sentimento de Como observou o Vereador Presidente da UVB,
linchamento. Vai haver a defesa dos Vereadores e da o Malta, também achamos que a iniciativa do Senado
Câmara. E eu quero defender os Prefeitos que me Ii- foi plausível. No entanto, foi construída de formaequi-
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vocada, numa fase em que havia os ranços naturais lei que se constrói hoje e é modificada daqui a cinco,
do período eleitoral. Achamos que foi isso o que seis, dez anos, porque não surte mais seus efeitos.
aconteceu na época em que nasceu, quando foi em- Não podemos praticar aqui uma amarração das
brionada a emenda Amin, hoje por tanta gente rejei- Câmaras Municipais. Precisamos, como o nobre Re-
tada em todos os Municípios do País. lator e os expositores observaram, encontrar uma

Foi exatamente por isso que surgiu esta Comis- possibilidade para construir a independência finance-
são: para que possamos analisá-Ia com coerência, ira do Poder Legislativo.
com sabedoria e não venhamos a prejudicar, Sr. Re- Em Fortaleza, tivemos muitas vezes de ir em co-
lator, como eu disse outras vezes, municípios. Fico a missão ao Prefeito Municipal pedir a ele que liberasse
cavaleiro para dizer que sinto-me bem quando vejo a os recursos da Câmara para pagar o salário dos fun-
preocupação de V. Exa. de não fazer da Comissão cionários e o subsídio dos Vereadores. Fazendo uma
um palco, nem V. Exa., nem o Presidente, nem nós comparação com relação aos pequenininhos que têm
que formamos esta Comissão, nem Vereadores, nem muito dinheiro e os grandes que não têm quase nada,
Prefeitos. Todos juntos tentaremos melhorar essa temos no Ceará, no Município de Maracanaú, que
matéria, por meio de emendas. Essa é uma preocu- não chega a ter 300 mil habitantes, uma arrecadação
pação minha, porque as emendas podem chegar ao quase igual à de Fortaleza, com quase 2,5 milhões de
Senado e serem rejeitadas, e não podemos deixar habitantes. Um com 300 mil, outro com 2,5 milhões, e
que essa matéria seja aprovada da forma como veio a arrecadação per caplta quase igual. Por quê? Por-
do Senado. Por isso, faço essa observação. Se hou- que é um Município industrializado. Paracuru, Municí-
ver necessidade de construirmos aqui um substituti- pio pequeno, mas que vai abrigar o Porto de Pecém,
vo, que ele seja fruto de uma pirâmide de sugestões, também vai atingir uma receita estrondosa, talvez
para finalmente alicerçarmos uma lei profícua, que re- próxima à de Maracanaú, e não tem 50 mil habitan-
almente resolva os problemas das Prefeituras, das teso Por outro lado, Paramoti, Município com 20 mil
Câmara Municipais e, por que não dizer, da Nação. habitantes, tem uma receita quase nula, porque lá

Esse não é um problema só de Câmaras Muni- não se arrecadam nem IPTU nem ISS, nada. A taxa
cipais. Como ex-Vereador, vejo a Câmara Municipal de iluminação pública é paga com o FPM, porque não
como sendo o embrião de todos os políticos desta há recursos próprios do Município. Essa situação é
Nação. Nascem do Vereador o Deputado Estadual, o muito complicada. Precisamos fazer ginástica men-
Deputado Federal, o Senador, o Prefeito, o Governa- tal, colocar a assessoria para trabalhar e ver se che-
dor e o Presidente da República. Então, temos de gamos a um denominador comum, abençoando al-
'partir para uma solução que, de uma vez por todas, guns municípios sem amaldiçoar nenhum.
dê ao Brasil condições de caminhar rumo a coisas São Paulo e Rio de Janeiro foram os exemplos
que possam realmente ser construídas no futuro. citados pelo nobre Relator. Tudo bem. Dei uma su-

Temos aqui, Sr. Relator, Sr. Presidente, Sras. e gestão na reunião anterior e vi o nobre Relator falar
Srs. Deputados, Srs. Vereadores, uma emenda muito várias vezes não em acatarmos, mas em estudar-
boa, para construirmos uma lei que venha a servir mos, discutirmos a questão da receita própria e da
para o futuro, e não para o momento em que está sen- renda per capita dos municípios. Existe outra manei-
do discutida a matéria. Precisamos olhar com um ra? Enviamos correspondências nossas a todos os
olhar mais altivo, mais voltado para o futuro, porque 184 Municípios do Ceará, pedindo sugestões. Vemos
essa lei pode construir uma pirâmide que vai basear o Relator, o Presidente, a Comissão querendo cons-
toda a estrutura do Legislativo, não só o Municipal, trulr o texto exatamente em cima disso, e não adotar
mas o Estadual e o Federal também. uma atitude própria da Comissão.

Podemos dizer que não existe erro nas outras Sr. Presidente, Sr. Relator, queremos realmente
camadas, no âmbito das Assembléias Legislativas e, que esta Comissão funcione, e ela está funcionando.
por que não dizer, da Câmara Federal? Podemos afir- Estamos vendo a vontade de V. Exas. e a forma de-
mar isso quando nos sentimos Injustiçados porque mocrática como estão conduzindo os trabalhos, com
uma Câmara tem três vezes mais condições do que o a participação não só dos que compõem a Comissão,
gabinete de um Deputado Federal. O erro não existe mas das instituições que defendem os interesses das
só nas Câmaras Municipais. Ele é geral. E podería· Câmaras Municipais, sobretudo a sustentação da de-
mos abrir essa discussão para melhorar nlo 8Ó 88 mocracia neste País.
Câmaras Municipais, mas o geral, para que pudésse· Se as Câmaras Municipais ficarem sem condi-
mos construir uma lei profícua e duradoura, não uma ção de funcionar, Sr. Presidente, Sr. Relator, esses
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municípios vão virar uma bagunça. Bem ou mal, as te evitados? Qual é a colaboração concreta do ponto
Câmaras Municipais estão fiscalizando, e ainda as- de vista de propost~~?

sim muitos municípios hoje têm dificuldades de funci- Eu, particularmente, tenho dúvidas - e já tive a
onar. oportunidade de conversar sobre isso com o Deputa-

Estamos vendo agora, no Ceará, uma Comis- do Ronaldo Cezar Coelho, o Relator - com relação,
são Parlamentar de Inquérito investigando mais da por exemplo, a um número da proposta do Senador
metade das Prefeituras Municipais, que aplicaram o Amin, que está limitando o repasse às Câmaras base-
Fundef de forma irresponsável e errada, usando o di- ando-se única e exclusivamente no tamanho da po-
nheiro destinado ao povo em benefício próprio, em pulação. Na minha visão, isso criará distorções. Há
cursos, seminários, viagens. Municípios pequenos com grandes orçamentos e Mu-

Precisamos de uma lei que realmente dê às Câ- nicípios grandes com orçamento menor. Como consi-
maras Municipais condição de se manterem abertas, derar essas duas variantes é uma questão que temos
funcionando, e para isso é necessária a independên- de analisar.
cia financeira do Poder Legislativo Municipal, a qual Esse debate precisa deixar alguns pontos cla-
precisa ser aquinhoada nesta emenda ou num substi- ros, que são objeto de desgaste profundo entre os
tutivo. Prefeitos e as Câmaras de Vereadores, coisas que

Muito obrigado, Sr. Presidente e Sr. Relator. acontecem no imaginário. Por exemplo, a Câmara
O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - aprova para o ano vigente um orçamento de valor "x".

Com a palavra o terceiro orador inscrito, o nobre De- Só que o orçamento é projeção de arrecadação, ele
putado Luiz Sérgio. não é real, e são muitas as Câmaras que querem um

O SR. DEPUTADO LUIZ SÉRGIO - Sr. Presi- percentual do orçamento aprovado. Muitas prefeitu-
dente, Sras. e Srs. Deputados, senhores expositores, ras acabam não executando os orçamentos estabele-
a exposição dos senhores mostra que existem abu- cidos, porque orçamentos são projeções. Acho que
sos, como os dois afirmaram. Ea lei apresentada pelo esse é um ponto que causa atrito, que leva a um des-
ex-Senador e hoje Governador Esperidião Amin evi- gaste enorme. O nome já diz: orçamento é projeção
dentemente vai no caminho de possibilitar a uma de possibilidade de se arrecadar.
Casa legislativa, que tem como finalidade não só ela- Por exemplo, quando fui Prefeito em Angra dos
borar leis, mas aprimorá-Ias, também a criação de Reis, tive de fazer uma consulta ao Tribunal de Con-
mecanismos que permitam dar um basta em abusos. tas, que determinou que o repasse seria feito sobre o
É papel da democracia buscar meios de evitar que os valor arrecadado, e não sobre a projeção, para resol-
abusos aconteçam, todos eles, onde quer que acon- ver um impasse com a Câmara de Vereadores.
teçam, seja no Legislativo, seja no Executivo, seja no De acordo com a nova Constituição, o orçamen-
Judiciário, seja na sociedade em geral. to enviado à Câmara é feito em cima inclusive das

Nesse aspecto, a proposta tem um papel positi- verbas conveniadas do SUS, ou de outro orçamento.
vo, pois está proporcionando o debate. O meu senti- No caso de Angra de Reis, por causa da usina nucle-
mento é de que esta Comissão está aberta a ouvir, ar, existe um convênio para a compensação dos im-
democraticamente debater e assim sucessivamente. pactos sociais, que entra no orçamento. Vira e mexe,

No entanto, afirmo de forma muito franca e ho- há conflito do ponto de vista de que se quer receber
nesta que fiquei um pouco decepcionado com a expo- sobre o percentual, inclusive sobre as verbas conve-
sição dos senhores, porque, se essa matéria já transi- niadas. Esse debate precisa deixar essas questões
tou no Senado Federal, ela, evidentemente, já foi mu- bem claras.
ito mais debatida pelos senhores do que por nós, De- Outra questão. Entendo que as Câmaras de Ve-
putados. Os senhores tiveram a oportunidade de to- readores precisam trabalhar, porque o Prefeito é
mar conhecimento dessa matéria tão logo ela foi pressionado para gastar, do que ele arrecada, 60%
apresentada ao Senado, e não só naquela Casa, mas com folha de pagamento e o restante com custeio, in-
na própria entidade à qual vocês estão integrados, vestimentos e assim sucessivamente. Essa não é
deve ter havido o debate. uma realidade da maioria das Câmaras que eu co-

A exposição, até mesmo pedindo a rejeição da nheço. A grande maioria do arrecadado, no fim, é
lei, deu-se de forma muito abstrata, porque não en- para pagar funcionários. Então, acho que é preciso
trou em questões específicas. Por exemplo, o que estabelecer uma relação. Como há parâmetros para
são os abusos? Quais são as propostas concretas o Prefeito - 25% para educação, um mínimo de 11%
dos senhores para que esses abusos sejam realmen- para saúde e um máximo de 60% para a folha de fun-
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cionários -, é preciso definir em que serão gastos os Batista de Matos, representante da Abracam, é im-
recursos das Câmaras. portante estar recebendo os senhores para discutir

Sobre a questão do repasse ao conveniado, é questão que, com certeza, vai mexer com todo o
preciso deliberar, porque, pela minha experiência de País, com todas as Câmaras Municipais. Desde o pri-
Prefeito, normalmente as Câmaras não gostam de meiro pronunciamento, dissemos que esta Comissão
criar nem de aumentar impostos. Há Município que seria muito acompanhada tanto pelos Prefeitos,
não cobra nem IPTU nem ISS. Manda para cobrar, quanto pelos Vereadores.
para ver a disputa que é! Eu queria ressaltar a fala do Deputado Luiz Sér-

Com relação à questão dos gastos com a Câ- gio e acrescentar algumas questões que considero
mara de Vereadores, eu defendo que sejam em per- importantes.
centual maior, de acordo com a arrecadação do pró- Pedirmos a Comissão que rejeite o projeto é
prio Município, que estaria vinculada à cultura que não querer discutir a questão. Precisamos discutir a
precisamos formar de que as Câmaras servem tam- matéria, e vejo que a Mesa que preside esta Comis-
bém para dar sustentação ao Prefeito, do ponto de são está fazendo isso. Na sessão passada, ouviu
vista de criar condicionantes econômicos para que Prefeitos, ouviu o IBAM, ouviu o Tribunal de Contas.
ele possa responder às demandas sociais do Precisamos discutir a matéria e regulamentá-Ia. Essa
dia-a-dia. é a minha expectativa. Precisamos regulamentar. A

Evidentemente, não podemos ter pressa com partir do momento em que há uma regulamentação,
relação a essa emenda à Constituição, mas acho que há condições para tanto a Câmara, quanto o Executi-
ela vem numa hora em que, como os senhores afir- vo pautarem-se por uma lei, até mesmo para fazer vi-
maram, os exageros são mínimos. Acho que há espa- ger os seus direitos. Quando um Executivo não paga,
ço suficiente para que os senhores não vejam a Co- não repassa o que é de direito para a Câmara, há
missão como adversária, e sim como aliada, para que uma discussão, mas não há nenhuma jurisprudência
possamos criar uma legislação que consiga tolher es- formada. Então, fica aquela pendência judicial, aque-
ses abusos e, acima de tudo, resgatar o processo de le tempo sem pagamento, sem nada.
credibilidade da classe política como um todo. A mesma coisa acontece quando surge alguma

Por exemplo, eu recebi uma comissão de Prefe- questão relacionada com a Câmara. Sabemos que
itos, acho que de Vereadores, de Rio das Ostras, e aí hoje a grande maioria das Câmaras fica no teto de 5%
alguém disse: "Não, mas nós gastamos realmente para pagamento dos subsídios, e não trabalha nisso,
20% dos orçamentos". Eu disse: "Mas é um absurdo além dos 5% assegurados pela Constituição, que se-
20%". "Não, mas nós gastamos porque nós monta- riam para pessoal, custeio, etc.
mos uma frota de dez ambulâncias que leva os doen- Acho que não há em nenhum de nós o propósito
tes para o Rio de Janeiro". Isso não é função da Câ- de inviabilizar as Câmaras. Foi afirmada aqui, por vá-
mara de Vereadores. Definir critérios para a alocação rios dos Deputados que me antecederam, a importân-
dos recursos é também uma necessidade $:Iue o de- cia do Legislativo. Acho até que essa PEC faz com
bate vai aflorar. que possamos discutir o papel do Legislativo Munici-

Acho que aqui não há adversários, nem alguém paI, a sua importância. E, na maioria das vezes, há
querendo fechar as Câmaras de Vereadores ou impe- exceções, e, muitas, vemos o Legislativo querendo
dir que elas funcionem. Elas são essenciais, são a cé- fazer o papel do Executivo, como no caso das ambu-
lula inicial do nosso processo democrático, do siste- lâncias, que acabou de ser citado, no caso de obras e
ma político que temos agora. Queremos que os se- muitas outras coisas. E o Legislativo Municipal tende
nhores nos tenham como aliados, para construirmos a fazer isso mais do que Legislativo Estadual, mais do
uma legislação que possa limitar esses abusos que que o Federal, porque está mais próximo da popula-
os senhores admitem existir. Precisamos trabalhar ção. Mas muitas vezes o Legislativo Estadual tam-
uma legislação que não permita que esses abusos bém age assim.
deixem de ser exceção para ser a maioria. Qual o papel do Legislativo deste País na cons-

O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - trução da democracia, na garantia da democracia?
Com a palavra a Deputada Maria do Carmo Lara. Acho que discutir essa questão é partir do pressupos-

A SRA. DEPUTADA MARIA DO CARMO to de que não se podem inviabilizar as Câmaras. Pen-
LARA - Sr. Presidente, Deputado Átila Lins, Sr. Rela- so que nesta Comissão ninguém tem o objetivo de in-
tor, Deputado Ronaldo Cezar Coelho, senhores expo- viabilizar as Câmaras e tenho certeza, pelo que te-
sitores, José Malta, representante da UVB, Jurandir mos conversado aqui, de que a grande maioria quer
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regulamentar essa questão, porque assim estaremos das a sessões, desde as da Comissão de Justiça até
contribuindo para que a população dos municípios o momento em que foi ao plenário, a PEC não foi pro-
sinta-se realmente mais respeitada, em condições de fundamente discutida.
fiscalizar e cobrar ações tanto do Executivo, quanto Levanto essa questão, Sr. Presidente, Sr. Rela-
do Legislativo. E acabarão essas pendências, as dis- tor, porque tenho a impressão de que estaremos ina-
putas políticas. ugurando uma discussão em outro patamar, ou pelo

Todos nós já fomos Prefeitos, Vereadores ou menos iniciando uma discussão. Temos aqui um rela-
Deputados e sabemos que a disputa política se dá tório que aponta que nos dias 7,11,12 e 13 não hou-
muitas vezes em função da questão econômica, em ve nenhum orador inscrito para discutir a matéria no
momentos de eleição ou quando o lado econômico é Senado Federal. Pior ainda: quando a matéria foi a
envolvido, para facilitar ou para dificultar tanto no lado plenário, houve nas três sessões apenas dois mo-
do Executivo, quanto no lado do Legislativo. mentos de discussão do assunto, quando o Senador

Quero deixar claro que não é rejeitando a emen- José Eduardo Dutra, que era Líder do PT, apresentou
da que vamos resolver o problema. Precisamos de- um requerimento de destaque, que acabou sendo re-
bater. jeitado, e depois quando falaram os Senadores Antõ-

Eu gostaria também de fazer um apelo às enti- nio Carlos Valadares, Ademir Andrade, Roberto Re-
dades representativas de Vereadores: que trouxes- quião, Eduardo Suplicy, e evidentemente o autor,
sem - parece que isso já foi pedido - dados sobre o Espiridião Amin. Depois houve os outros encaminha-
quanto as Câmaras recebem e como é feito o repasse mentos, a matéria voltou ao Relator e chegou a esta
para as Câmaras. Foram trazidos alguns dados que Câmara no dia 25 de novembro de 1998.
mostram que as Câmaras não têm telefone, não têm Acho que a Comissão já percebeu que somos
fax, e a maioria nem tem prédio próprio. Se fizessem ex-Prefeita do Partido dos Trabalhadores, com as-
um relatório e apresentassem dados à Comissão, po- sento nesta Comissão porque temos uma experiência
deríamos comparar as informações com as que o Tri- de Executivo e poderíamos dar uma organização har-
bunal de Contas e os Prefeitos vão apresentar. Essa moniosa à questão do dinheiro público, que não pode
seria uma contribuição muito importante. É um apelo ser nem do Executivo, nem do Legislativo, nem do Ju-
que faço. diciário, mas deve ser dos Poderes constituídos e in-

Agradeço. tegrados entre si. Essa é a discussão de fundo, se-
O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - A guindo a posição dos companheiros e colegas parti-

próxima oradora inscrita é a nobre Deputada Teima dários que me antecederam, particularmente o Depu-
de Souza. tado Luiz Sérgio e a Deputada Maria do Carmo Lara.

A SRA. DEPUTADA TELMADE SOUZA - Sr. Se assim não fizermos, teremos, em curtíssimo espa-
Presidente, Deputado Átila Lins; Srs. Deputados The- ço de tempo, uma queda-de-braço, que o Relator já
místocles Sampaio e Eliseu Moura; nosso Relator, se apressou em desmitificar, entre os Deputados que
Deputado Ronaldo Cezar Coelho; nossos exposito- ficam do lado dos Executivos e os que ficam do lado
res, José Malta da Silva e Jurandir Batista de Matos, dos Legislativos. Essa é uma falsa questão, que não
respectivamente Presidente da UVB e Presidente da podemos permitir que permeie a nossa condição de
Abracam, eu queria saudar os Srs. Vereadores. Não legisladores.
sei se está presente alguma Sra. Vereadora. Se esti- Chamo a atenção dos senhores também para o
ver, é uma alegria. fato de que, ao ingressar nesta Casa a matéria, a Co-

Tenho algumas preocupações e queria tentar, à missão de Constituição e Justiça recebeu uma emen-
maneira da minha profissão de professora, sistemati- da do Deputado José Aldemir, que faz modificações
zar o que está acontecendo na nossa discussão. Em quanto ao salário dos Vereadores. Essa é uma parte
primeiro lugar, quero fazer uma radiografia da trami- da história dessa PECo
tação dessa PECo Eu começaria tomando por base a argumenta-

Essa proposta do Senador Espiridião Amin teve ção do Deputado Ronaldo Cezar Coelho, o que acon-
início no Senado no dia 25 de março de 1998 e traz al- tece com as suas preocupações, muitas dúvidas e al-
gumas situações que precisamos analisar. Ela aca- gumas certezas. Primeiro argumento: ao legislar para
bou entrando na Câmara dos Deputados praticamen- o ano que vem, estaremos dando prioridade aos Exe-
te oito meses depois de apresentada, exatamente no cutivos? Tendo a crer que sim. Segundo: o critério é
dia 25 de novembro. Foi designado Relator no Sena- só para 2001? Parece-me que sim, a não ser que te-
do o Senador Jefferson Péres. Nesse período, em to- nhamos uma grade em relação a essa atitude final
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para que, inadvertidamente, não ocorra o desmonte percentual muito grande. Teremos de fazer uma ava-
dos Legislativos. Em terceiro lugar, destaco a ques- Iiação aprimorada, e acho não será no Departamento
tão dos municípios pequenos e ricos e dos municípios Jurídico desta Casa, mas no Departamento Orça-
grandes e pobres. Finalmente, lembro o que talvez mentário, onde poderemos encontrar uma radiografia
seja o centro do desdobramento da discussão da . mais detalhada.
nossa PEC: a renda per capita. Esses foram os qua- Além desses componentes das despesas, eu
tro argumentos centrais levantados pelo Deputado gostaria de fazer um relato das idas às Câmaras e
Ronaldo Cezar Coelho. aos Executivos da minha região. Como os senhores

E quero dizer também que, a partir da discussão sabem, sou Deputada por São Paulo e venho da re-
que fizermos em relação às Câmaras, teremos um gião da Baixada Santista. Fui Prefeita de Santos de
debate, porque já está sendo gestada no Senado 1988 a 1992. Lá, para meu espanto e também alegria,
uma emenda, em relação às Assembléias Legislati- encontrei Executivos preocupados em não quebrar a
vas do País. Não estamos mexendo em matéria pací- estrutura das Câmaras, e também preocupados com
fica; portanto, precisamos ser muito cuidadosos na o repasse. Vi também Câmaras querendo organizar
elaboração das emendas. parâmetros e limites para setores que são ainda de-

Outra questão: esta Comissão já está envolvida saguadouros de problemas antigos, áreas que preci-
com uma nova Comissão que a Câmara vai instalar, sam de uma legislação mais específica para poderem
acredito que proximamente, que vai deliberar sobre o integrar-se.
número de Vereadores em cada Câmara. Isso tem Vou remeter ao nosso Relator as sugestões que
uma integração muito grande com o que debatemos estão vindo da Câmara de Cubatão, da Câmara de
aqui, com o cerne da questão. Santos e da Câmara de São Vicente, de início. E con-

Quero dizer ainda, ao terminar esta discussão, tinuarei conversando com os dois Poderes, para que
que, embora eu não concorde com os passos que o possamos trazer a esta Comissão e ao Relator cada
Senador Espiridião Amin deu em sua PEC, celebro o vez mais subsídios para o aprimoramento da nossa
fato de ter trazido esta discussão num momento em discussão.
que o País tem cortes no Orçamento, num momento Finalmente, quero falar aos senhores da minha
em que o País tem na célula básica da sua organiza- grande preocupação nesta Comissão, e sou muito
ção, o Município, um centro de contradições, com franca. Não haveria essa iniciativa do Senador Espiri-
perdas para o Executivo e, conseqüentemente, para dião Amin se não fosse senso comum a preocupação
as próprias Câmaras. com gastos nas Câmaras Municipais, nas Assembléi-

Quero ser bastante breve, Deputado Ronaldo as e na própria Câmara dos Deputados. Isso é preo-
Cezar Coelho, porque confesso que estou em fase de cupante e verdadeiro, mas também pode ser moeda
recolhimento de informações, como V. Exa. mesmo de mar'keting, como disse, com propriedade, o Rela-
me confessou no café dos Deputados. Só não estive tor, para aconteçam shows, em função secundária, e
aqui na outra semana por causa de uma gripe fortíssi- não na relação sólida dessa legislação.
ma, e eu gostaria que constasse em ata o meu impe- Na base dessa questão está a grande preocu-
dimento por motivo de saúde. Mas quero deixar algu- pação de defender o Poder Legislativo. E quero ser
mas sugestões. muito dura: sei que os Executivos têm problemas no

Em primeiro lugar, sugiro que se busque um repasse às Câmaras - aconteceu comigo quando fui
equilíbrio no financiamento público em relação aos Prefeita -, mas também sei que num País de Executi-
Poderes. Não estaremos aqui criando uma disputa vos fortes, onde as finanças, como já dizia a Deputa-
entre este ou aquele Poder, e sim fazendo o melhor da Maria do Carmo, determinam a condução das polí-
uso do dinheiro público, que é pouco e precisa ser ticas, podemos, inadvertidamente, colaborar ainda
bem usado. Em segundo lugar, que as Variáveis de mais para a concentração do poder dos Executivos.
mensuração, já lembradas pelo Deputado Ronaldo, Isso não quer dizer que não tenhamos de ter cu-
sejam trazidas.como radiografias das Câmaras dos idados e parâmetros e verificar a renda per capita e as
País. Eu já estive investigando e quero dar uma cola- radiografias para detectar onde estão os ladrões,
boração: sugiro que o nosso setor de orçamento - e como os ladrões de água, ladrões que estão puxando
acredito que os'tribunais estarão fazendo este início os percentuais das Câmaras.
de discussão - diga para onde estão alocados os per- Essa não é matéria fácil. Alertei - se é possível
centuais das despesas das Câmaras. Onde estão os fazer isso ~ o Sr. Relator sobre esta PEC, e ele lem-
picos? Parece-me que aos inativos corresponde um brou o ex-Ministro Jobim, que, quando era Deputado,
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tentou discutir a matéria e não saiu pacificamente com os exageros, impedir o bom funcionamento das
desta Casa. Teremos, de alguma maneira, que acer- Câmaras, nem podemos omitir-nos.
tar nossos ponteiros, trocar informações e, sem que Entendo que o projeto de emenda à Constitui-
este ou aquele Poder saia vencedor, fazer o melhor ção é bem intencionado, mas é linear em seu critério
para um País em crise, um País que tem orçamentos e não distingue questões importantes, como, por
sociais cortados, juros altíssimos, Municípios e Câ- exemplo, o caso dos Municípios que têm receitas
maras sofrendo. Esse é o espírito, tenho certeza, de bastante elevadas, embora sejam pequenos. Há, por
toda a bancada do Partido dos Trabalhadores aqui exemplo, municípios que recebem royalties do petró-
presente e, acredito, de todos os Deputados que es- leo e da geração de energia elétrica. Esses são dois
tão trabalhando nessa matéria polêmica, uma matéria exemplos que eu conheço, mas devem existir outros
de difícil discussão e de difícil execução. Municípios que, tendo população pequena, têm uma

O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - situação financeira absolutamente confortável. De re-
Com a palavra o Sr. Deputado Pedro Eugênio. pente, esse percentual, considerado muito pequeno

O SR. DEPUTADO PEDRO EUGÊNIO - Sr. pela maioria dos Municípios, para o caso específico
Presidente, Sr. Relator, Srs. Presidentes da UVB e da daquele é extremamente elevado.
Abracam, Srs. Vereadores - e reporto-me a todos os Algumas Câmaras terão aumentada a sua rece-
Vereadores presentes ao cumprimentar o Presidente ita se for aplicado o critério que para a maioria das
da Câmara de Vereadores de Igarassu, Adhemar de Câmaras resulta num percentual muito reduzido. Há
Barros, puxando um pouco da brasa para a sardinha Câmara que vai nadar em dinheiro por estar em Muni-
do nosso Estado de Pernambuco e saudando a todos cípio que tem receita muito elevada. A Comissão, te-
-, penitencio-me perante os senhores por não ter es- nho certeza, vai debruçar-se sobre essa questão.
tado presente à exposição que fizeram, pois tive de Mas é importante, e isso já foi dito pelos colegas, que
cumprir obrigação junto a outra Comissão, que se re- recebamos informações, sugestões de projetos alter-
uniu no mesmo horário, mas, pelo que ouvi dos cole- nativos. E essas sugestões não precisam estar elabo-
gas Deputados e dó final das considerações do Sr. radas de acordo com a boa técnica legislativa; basta a
Relator, sinto que estamos convergindo para um pon- essência da idéia de Câmaras e Prefeituras, para que
to que considero absolutamente correto. possamos enriquecer o nosso debate.

Primeiro, a questão tem de ser discutida. É im- Tenho certeza, Sr. Presidente, Sr. Relator, se-
portante e não pode ser jogada de lado. Esta Comis- nhores convidados, de que esta Comissão efetiva-
são tem de assumir a responsabilidade de enfrentar mente vai levar a um bom termo o seu trabalho.
esse problema. Distorções existem, e essas distor- Era o que tinha a dizer.
ções criam exemplos que vão escandalizando e cri- O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - A
ando um clima que é o caldo de cultura que muitas ve- Presidência concede a palavra ao Deputado Confú-
zes alimenta conflitos exacerbados entre Prefeituras cio Moura e solicita a S. Exa. que, em função de já
e Municípios. De modo que precisamos efetivamente nos estarem chamando para a Ordem do Dia, obede-
ter uma legislação que sirva de elemento balizador ça ao Regimento e faça sua exposição em três minu-
dessa relação, e não apenas da relação das Prefeitu- tos, se possível.
ras com as Câmaras Municipais. O SR. DEPUTADO CONFÚCIO MOURA - Per-

Tive a oportunidade de exercer a função de Se- feitamente, Sr, Presidente. Vou declinar do uso da
cretário da Fazenda no meu Estado e via isso no palavra por estar satisfeito com as apresentações dos
dia-a-dia entre Estado e Assembléia Legislativa, en- companheiros que falaram anteriormente. Muito obri-
tre Estado e Judiciário, entre Estado e Ministério PÚ- gado..
blico e Tribunal de Contas e assim por diante. Quan- O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) -
do conseguirmos um elemento técnico que retire da Concedo a palavra à última oradora, Deputada Va-
questão aquela queda-de-braço essencialmente ali- nessa Grazziotin.
mentada por interesses políticos, aí teremos atingido A SRA. DEPUTADA VANESSA GRAZZIOTIN
o nosso objetivo. Precisamos de um parâmetro técni- - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, senhoras e
co que de um lado impeça a existência dos abusos e senhores convidados, companheiras.e companheiros
de outro não esmague os municípios, não esmague que participam desta audiência pública, quero dizer
as Câmaras de Vereadores na sua tarefa constitucio- que não cheguei antes a esta audiência pública por
nal de representar a população e exercer a função de estar participando de uma Comissão Parlamentar de
legislar. Não podemos, portanto, na ânsia de acabar Inquérito reunida no mesmo horário. Mas penso que
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muito do que eu iria falar já foi contemplado nas inter- cedeu, o Deputado Pedro Eugênio. Existem municípi-
venções que acabo de ouvir, tanto na do Deputado os que, apesar de ter uma população pequena, restri-
Pedro Eugênio quanto na da Deputada Teima de ta, têm recursos elevadíssimos. Esses municípios, e
Souza. somente esses, seriam contemplados com a propos-

Quero dizer, em primeiro lugar, que o grande ta, caso ela fosse aprovada. E eu não tenho dúvida,
mérito do projeto de emenda à Constituição apresen- senhores representantes dos Vereadores, de que o
tado pelo Senador Espiridião Amin foi suscitar o de- espírito desta Comissão será, com a realização de
bate de um problema que concretamente existe em uma série de audiências públicas, com base num le-
todos os municípios brasileiros. Na minha opinião, Sr. vantamento de dados que na minha opinião deve ser
Presidente, temos de tomar muito cuidado para que, extremamente detalhado, apresentar uma proposta
procurando resolver um problema, não criemos pro- que não prejudique as Câmaras de Vereadores. No
blemas ainda maiores. meu entendimento, qualquer proposta que prejudique

O nobre Senador deve ter-se orientado por uma o bom funcionamento dás Câmaras de Vereadores
série de exemplos que existem Brasil afora de Municí- prejudica o Poder Legislativo como um todo, e, dessa
pios e de Câmaras de Vereadores que gastam muito forma, prejudica a democracia em nosso País.
além daquilo que deveriam, ou até mesmo muito além Quero então dizer aos senhores presentes que
das suas reais e efetivas necessidades. No entanto, a nossa conduta nesta Comissão, assim como a con-
se isso é uma realidade, existe uma outra realidade duta do Deputado Pedro Eugênio, membro titular do
completamente distinta, que é a daquelas Câmaras nosso Bloco PSB/PCdoB, será no sentido de dar a
de Vereadores que, apesar de muitas vezes o municí- melhor colaboração possível, de forma que nem Mu-
pio ter condições, não recebem recursos suficientes nicípios, nem os Poderes Executivos dos Municípios,
para desempenhar seus trabalhos da melhor forma tampouco as Câmaras de Vereadores saiam prejudi-
possível. cados.

Quero dizer a V. Exa. que, antes de chegar a Assim que o projeto de lei foi apresentado, co-
esta Casa - e estou aqui em primeiro mandato -, fui meçaram a ser realizadas, não apenas em Manaus,
Vereadora na cidade de Manaus, Capital do Estado mas penso que no Brasil inteiro, manifestações de
do Amazonas, cidade do nobre Presidente desta Co- protesto por parte daqueles Vereadores que, como
missão, Deputado Átila Lins. A cidade de Manaus, nós, entendem que a proposta tem de ser mais traba-
como todos sabem, é uma cidade-Estado. É, no Ama- Ihada, melhorada, para que não corramos o risco de
zonas, não somente a cidade mais rica, mas aquela cometer injustiças que poderão comprometer o pro-
que participa com 98% de toda a economia estadual, cesso democrático em nosso País.
em decorrência da nossa realidade econômica e do Muito obrigado, Sr. Presidente.
modelo implantado em nosso Estado. O Amazonas O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - A
vive em torno do modelo Zona Franca de Manaus, e é Presidência, antes de encerrar, vai conceder a pala-
exatamente a Zona Franca de Manaus quem susten- vra aos nossos convidados, para suas considerações
ta todo o Estado. Ou seja, a cidade de Manaus, Capi- finais.
tal do Amazonas, representa 98% da economia, en- Inicialmente, tem a palavra o Presidente da
quanto o interior participa com 2% somente. UVB, José Malta da Silva.

A cidade e o Executivo não vivem uma condição O SR. JOSÉ MALTA DA SILVA - A UVB, ao
financeira tão delicada, mas a Câmara de Vereado- aceitar o convite desta Comissão e trazer a grande
res, por seu lado, vive problemas sérios, porque rece- preocupação sentida em todos os recantos deste
be um percentual orçamentário muito aquém de suas País, reconhece que o Senado tem um compromisso
necessidades, o que prejudica não apenas o trabalho com a originalidade dessa matéria. E nós aqui viemos
cotidiano daquele Poder, mas também o bom relacio- para aprender com esta Casa, com o dia-a-dia, com a
namento, o relacionamento independente e autôno- experiência desse trânsito de Poder.
mo que deve necessariamente existir entre os três O Senado tem um compromisso com a originali-
Poderes constituídos em nosso País. dade dessa matéria porque a aprovou por unanimida-

Quando eu digo que o grande mérito do projeto de em duas oportunidades, não permitindo a abertura
é que ele vai suscitar o debate, falo do critério no qual deste debate que hoje acontece aqui. E, repito, houve
o Senador se baseou para formular a sua proposta, manifestações, por parte de lideranças que todos nós
que é um critério parcial, não é um critério global. E aí aprendemos a respeitar neste País pela sua força de
tomo 'o exemplo citado pelo Deputado que me ante- decisão, no sentido de que a Câmara dos Deputados
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faria dessa matéria uma colcha de retalhos e seria Por fim, devemos lembrar que o Senador Amin
preciso apagar tudo e voltar à originalidade. se esqueceu do crim.~ de r~sponsabilidadeque prevê

A UVB, nos seus 36 anos de trajetória ao lado a Constituição, mas que ninguém cumpre, nem juiz,
do Vereador brasileiro, teme até pelas centenas de nem tribunal nenhum neste País.
emendas que possam ser apresentadas aqui, se não Propomo-nos, Srs. Deputados, ilustres mem-
tivermos cuidado e até um colete protetor, porque a bros da Mesa, a contribuir. Antes, tínhamos de vir
matéria vai retornar ao Senado. E nós sentimos muita aqui. A UVB, pelos seus 36 anos de experiência, de
raiva por parte de algumas lideranças ali, repito, como luta e de trajetória ao lado do Vereador, tem uma pre-
se nós Vereadores fôssemos responsáveis por tudo ocupação. Se vamos emendar, se vamos propor mu-
que está vitimando a nossa esquina - porque eu danças, se vamos oferecer subsídios - e nós temos,
exerço o mandato na minha esquina. Essa é a nossa e vamos oferecer - para que emendas sejam apre-
preocupação. sentadas a essa proposta, temos também um grande

Nós vamos contribuir. A UVB está fazendo o de- medo: que instrumentos temos para chegar ao Sena-
do Federal e reverter esse resultado de 83 votos a

bate, realizou inúmeros debates em todas as regiões
deste País, auscultando, buscando informações pro- zero, duas vezes? Talvez alguns, penalizados, uns
cedentes da vida diferenciada de município para mu- quatro ou cinco estejam ao lado de algumas emendas
nicípio, de Câmara para Câmara. Essa é a realidade a essa proposta que foi modificada aqui.
do Brasil. Nós queremos contribuir; no entanto é im- A UVB trabalha para que este debate seja profí-
portante dizer também que não queremos estabele- cuo. Entendemos que a oportunidade foi muito boa,
cer um confronto com o Executivo Municipal. mas o Legislativo Municipal, as Câmaras Municipais

estão com as carnes expostas - e, por favor, enten-
Nós queremos dizer, até mesmo na ausência do dam que não é uma metáfora. Muito obrigado.

Deputado Luiz Sérgio, ex- Prefeito do Município de O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - A
Angra de Reis, que, quando ele faz alusão ao orça- Presidência concede a palavra ao Sr. Jurandir Batista
mento alto da Câmara, é importante verificar também de Matos, para suas considerações finais.
se por trás desse orçamento, que foi superestimado O SR. JURANDIR MARTINS DE MATOS - Sr.
pelo Executivo - e não me refiro ao caso de Angra
dos Reis, mas ao geral _, não havia a intenção de fa- Presidente, realmente fiquei surpreso com a preocu-
zer da Câmara apenas um cartório de homologação pação dos Srs. Deputados com cada município. A De-
do Executivo Municipal, ou seja, a intenção de que a putada TeIma de Souza, como os outros Deputados,
Câmara desse ao Executivo uma carta branca. deixaram bem claro que estão precisando de subsídi

os, de alguma documentação, de alguma informação
O SR. DEPUTADO RONALDO CEZAR do Poder Legislativo, para que essa matéria realmen-

COELHO - Sr. Presidente, é só a~lIcar sobré-a recei- te venha a ter um andamento perfeito. Então, em
ta. Minha emenda não prevê isso. É só considerar a nome da Abracam e de todos os Vereadores que a
receita realmente arrecadada no mês anterior e esta- compõem, tenho a incumbência, como disse a Depu-
rá eliminado esse problema. tada Teima de Souza, de encaminhar a V. Exas., que

O SR. JOSÉ MALTA DA SILVA - Exato. Nós fazem parte da Comissão, como subsídio, a docu-
temos aí um conflito, Srs. Deputados. Temos um con- mentação necessária para que tomem conhecimento
flito nos Municípios brasileiros, principalmente no de como andam realmente as Câmaras Municipais,
Norte e Nordeste do País, e também no Centro - Oes- não só as filiadas à Abracam como outras que, como
te. Todos sabem aqui que os Deputados se originam tenho conhecimento, têm necessidade de que seja
dos Municípios, e um grande número de Prefeitos re- olhada com muito carinho a lei do Senador Esperidião
siste ao repasse às Câmaras, que são reféns finance- Amin.
iras do Executivo Municipal. Não adianta tentar um Agradeço 'ao Presidente e ao Relator desta Co-
mandado de segurança porque o juiz - e isso é as- missão o trabalho sério que os Srs. Deputados vêm
sunto para a CPI do Judiciário - tem casa alugada e realizando. Muito obrigado.
paga pelo Executivo, tem carro e motorista que o le- O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) -
vam para a Capital pagos pelo Executivo, assim como Peço ao Sr. José Escobar que seja rápido, em função
o telefone da sua casa etc. Nós temos no Estado da de estarmos senco convocados para a Ordem do Dia
Bahia, por exemplo, Câmaras com quatro anos de Ii- no plenário.
minar enforcada na gaveta do juiz. Essa realidade O SR. JOSÉ ESCOBAR - Deputado Átila Lins,
precisa ser exposta aqui. gostaria mesmo de fazer uma sugestão, até porque,



O SR. DEPUTADO RONALDO CEZAR
COELHO - Não tem.

O SR. JOSÉ ESCOBAR - Éntâo, queremos
uma oportunidade de discutir esse projeto.

Encerro, Sr. Presidente, deixando claro que ha
veremos de buscar as bancadas, inclusive o PT, o
PCdoB, a bancada evangélica, aqueles que tiverem
qualquer convivência com a Câmara, porque a
Assembléia Legislativa do seu Estado, neste momen
to, acabou de fazer uma lei diminuindo o salário de
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se a idéia era o debate, ele não ocorreu aqui hoje. Va- Deputado Federal, mas não vim aqui para levar pito
mos deixar claro que a Deputada... de V. Exa. nem de qualquer colega seu. O que está

O SR. DEPUTADO RONALDO CEZAR sendo discutido aqui é a democracia brasileira, o fe-
COELHO - (Intervenção fora do microfone. Inaudí- chamento de Câmaras, sim. E espero aqui... Quando
vel.) dissemos que a Emenda Amin foi construfda na base

O SR. JOSÉ ESCOBAR - Nós falamos, Sr. do ódio, não relacionávamos isso à Comissão, que
Relator; até ouvi V. Exa. com o maior respeito. Mas tem sido democrática. Pensávamos, sim, na discus-
não tivemos oportunidade... Pedimos ao Sr. Presi- são no Senado Federal, efetuada de forma arbitrária,
dente para fazer alguns apartes, e S. Exa. disse que o covarde até. São 60 mil Vereadores, que são repre-
fizéssemos no devido tempo. É claro, estou apenas sentantes do Brasil! Levamos alguns pitos aqui, por
dizendo que cada um aqui expôs os seus pensamen- incrfvel que pareça.
tos. Não houve o debate necessário para isso, Depu- Não haveremos de oferecer uma proposta para
tado. Entendo que só há debate quando alguém fala e o nosso Presidente, para o nosso Relator, se não ti-
outro questiona, apresentando dados, e assim por di- vermos a garantia de que ela será acatada no Senado
ante. Federal. Senão, estaremos brincando de fazer lei.

Fomos acusados de não ter trazido um bom re- O SR. DEPUTADO RONALDO CEZAR
latório, e, sinceramente, não trouxemos. Não tivemos COELHO - O que é isso?
tempo para trazê-lo, como não tivemos tempo no Se- O SR. JOSÉ ESCOBAR - Desculpe-me; eu
nado Federal. Fomos atropelados, enquanto questio- estou com a palavra?
návamos todas as entidades do Brasil, para entregar O SR. DEPUTADO RONALDO CEZAR
lá, e não tivemos, como disse a Deputada Teima de COELHO - Por favor, já que o senhor quer o debate,
Souza... eu também quero o debate.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - O SR. JOSÉ ESCOBAR - Vamos debater?
Peço um aparte a V. Exa. para dizer o seguinte: o De- O SR. DEPUTADO RONALDO CEZAR
putado reclamou da falta de um documento, mas COELHO - O senhor não vai poder ter garantia de
esse documento poderá ser enviado. aceitação de sugestão alguma aqui, entendeu? E o

O SR. JOSÉ ESCOBAR- Sim, é claro. senhor está repetindo um argumento que já usou em
O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - A meu gabinete...

Comissão não está torpedeando nem impossibilitan- O SR. JOSÉ ESCOBAR - Porque acredito
do a vinda de qualquer documento. Vamos ficar em nele.
debate até o final de junho, ouvindo vários segmen- O SR. DEPUTADO RONALDO CEZAR
tos. Então, enviem-nos os documentos que os senho- COELHO - '" o,de que o senhor quer ter a garantia
res queiram encaminhar, como sugestão ao Relator, de que o que propuser não só vai ser aceito como não
que deixou ampla abertura para isso, na sua exposi- vai ser rejeitado no Senado Federal, na Câmara Alta,
ção. no debate, num eventual substitutivo. Isso o senhor

O SR. DEPUTADO RONALDO CEZAR não vai ter aqui! Isso o senhor não pode ter aqui!
COELHO - Quero registrar também, para este cole- O SR. JOSÉ ESCOBAR - V. Exa. está sempre
tivo, que pode não saber disto, que, primeiro, tivemos confundindo as minhas palavras, Deputado. Acho
a ampliação do prazo de emendas, que já é uma deci- que estou usando um outro vocabulário. Eu não disse
são da Casa; segundo, recebi o senhor em meu gabi- "daqui", Deputado; eu disse: a proposta dos senho-
nete. Portanto, a afirmação de que não houve debate, res, se aprovada aqui, vai ter garantia de ser mantida
não está havendo debate, no Senado Federal tam- lá?
bém não houve debate, aqui não cabe. Nesta Comis
são, não cabe. Aqui, haverá debate permanentemen
te. Agora, espero que o senhor traga propostas claras
e objetivas para alimentar e enriquecer o debate.

O SR. JOSÉ ESCOBAR - Gostaria de, mais
uma vez, pedir desculpas ao nobre Deputado. Estou
na sua Casa onde, naturalmente, V. Exa. é o titular.
Se é a Casa d() povo, como imaginamos, Deputado,
V. E)Ç8.. mais uma vez está tentando dar-nos um pito.
Desculpe-me. Respeito demais o seu mandato como



Chegamos ao ponto de prorrogar os prazos
para recebimento de emendas, com a anuência do

26082 Quarta-feira 2 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Junho de 1999

Vereador, em total desrespeito à Constituição brasile- convidados, preocupo - me quando os ânimos são le-
ira. A Assembléia Legislativa do seu Estado acabou - vados para esse lado, porque, desde o início, vimos
foi agora, não tem uma semana - de votar uma lei Ii- que a discussão, as exposições e o debate são em
quidando o salário dos Vereadores no Estado do Rio torno da necessidade de sermos um só, porque o ob-
de Janeiro! jetivo é uno, e não podemos levar as coisas para esse

A SRA. DEPUTADA TELMA DE SOUZA - O outro lado. Temos que unir exposições, debates, en-
senhor permite um aparte? tendimentos e observações diferenciadas para che-

O SR. JOSÉ ESCOBAR - Por gentileza. garmos a um bom termo, para que tenhamos um tex-
A SRA. DEPUTADA TELMA DE SOUZA - É to consolidado, um texto que venha realmente cons-

para recolocar a discussão no rumo certo, até porque truir o que estamos querendo. Não podemos levar
fui eu que suscitei o argumento. A radiografia diz que para esse lado, mesmo porque, Sr. Presidente, Sr.
não houve discussão, como deveria haver, no Sena- Relator, temos visto aqui a boa vontade de toda a Co-
do Federal. Acho que tanto o Presidente como o Re- missão e também daqueles que têm vindo dar suges-
lator já asseguraram que ela ocorrerá aqui. No entan- tões para contribuir com o trâmite dessa matéria.
to, corroborando a preocupação do Relator, posso di- Não podemos deixar a PEC de lado porque ela
zer o seguinte: para termos força em relação ao Se- é o fato gerador desta Comissão. Não podemos dei-
nado Federal precisamos de certas condições, ou xá-Ia de lado. Se depois ela vai ser alterada, emenda-
seja, de organização, de subsídios, de propostas, da da, modificada, ou vai receber um substitutivo, isso
força organizativa das Câmaras. Aí, sim, teremos, a dependerá dos nossos encaminhamentos aqui. Não
partir desta Casa, força para expor ao Senado Fede- podemos, ainda no início da discussão de todo o pro-
ral a prerrogativa de uma discussão que aqui está ha- cesso dessa emenda à Constituição, determinar o
vendo. Então, talvez o que o Deputado Ronaldo Ce- que vai acontecer.
zar Coelho tenha querido dizer é que não temos força Por isso, clamo a cada um dos que vêm aqui
para comandar o Senado Federal, mas temos a força que realmente possamos dar as mãos e construir um
organizativa do argumento, da proposta e da justiça texto que possibilite o funcionamento do Legislativo,
com certeza mais harmoniosa no substitutivo que o uma proposta de emenda à Constituição, um projeto
Relator fará. que venha, de fato, atender às Câmaras Municipais,

O SR. JOSÉ ESCOBAR - Minha querida De- mas sobretudo à população.
putada, apenas gostaria de deixar claro que a nossa A população brasileira quer ver as Câmaras Mu-
tentativa é no sentido de que seja construída alguma nicipais funcionando e seus Vereadores atuantes,
proposta da Câmara dos Deputados com a riqueza trabalhando para ela. A população brasileira, Sr. Pre-
do debate e com as sugestões dos Estados, algo com sidente, Sras. e Srs. Deputados, Sr. Relator, Srs. Ve-
que se pudesse esquecer a emenda. Não que não readores, não está preocupada com o salário do Ve-
queiramos limite, como disse uma nobre colega sua, reador, nem com os recursos que a Câmara Munici-
a Deputada Maria do Carmo Lara. Nós queremos o Ii- pai vai ter. Nós temos é que nos unirmos para elabo-
mite, mas temos medo de qualquer ajuda nessa ma- rarmos realmente uma lei que dê condições de as Câ-
téria. Vamos deixar claro: essa não é a preocupação maras funcionarem. O povo quer ver seus represen-
da Mesa, Deputado Ronaldo Cezar Coelho. É a preo- tantes atuantes, defendendo os interesses desse
cupação das entidades estaduais com que convive- mesmo povo. Aqui não está em jogo o interesse da
mos: qualquer esforço para trazer emendas para cá, Comissão, o interesse do Senado Federal, ou o dos
para o bom trabalho desta Comissão, pode, quando a Vereadores e Prefeitos. Aqui está em jogo a constru-
matéria for levada para o Senado Federal, ser inútil, ção de uma legislação consolidada para o Brasil e
na eventualidade de que se aprove o texto original. É para o povo.
esse o grande risco. O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - A

O SR. DEPUTADO ALMEIDA DE JESUS - Presidência deseja agradecer ao Presidente José
Pela ordem, Sr. Presidente. Malta da Silva, ao Presidente Jurandir Batista de Ma-

O SR. JOSÉ ESCOBAR - Agradeço a V. Exa., tos e ao Superintendente José Escobar a presença, e
Sr. Presidente, a oportunidade. dizer que a intenção desta Comissão Especial é a de

O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - estabelecer, como estamos fazendo, um amplo deba-
Com a palavra o Deputado Almeida de Jesus. te.

O SR. DEPUTADO ALMEIDA DE JESUS - Sr.
Presidente, Sr. Relator, Srs. Deputados, senhores



Projeto de Lei n2 2.417/89 - da Sra. Rita Camata
- que "dispõe sobre a concessão de benefício fiscal
às pessoas jurídicas, nas condições que menciona".

Sala da Comissão, 12 de junho de 1999. - Maria
Linda Magalhães, Secretária.

REDISTRIBUiÇÃO DE PROJETOS

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

A Deputada VEDA CRUSIUS, Presidente desta
Comissão, fez a seguinte:

Redistribuição n2 7/99

Em 12-6-99
Ao Deputado ARMANDO MONTEIRO
Projeto de Lei n2 4.320/98 - dos Srs. Cunha Bu

eno e Hugo Biehl- que "introduz alterações na Lei n2

9.393, de 19 de dezembro de 1996".
Ao Deputado LUIZ CARLOS HAULV
Projeto de Lei nº 437-Al95 - do Sr. Fernando

Ferro e outros - que "modifica a Lei n2 7.827, de 27 de
setembro de 1989, que regulamenta o artigo 159, in
ciso I, alínea c, da Constituição Federal, institui o Fun
do Constitucional de Financiamento do Norte - FNO,
o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordes
te - FNE e o Fundo Constitucional de Financiamento
do Centro-Oeste - FCO, e dá outras providências".
(Apensado ao PL nº 1.518/96)

Sala da Comissão, 12 de junho de 1999. - Maria
Linda Magalhães, Secretária.

Junho de 1999 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 2 26083

Presidente da Câmara dos Deputados, por mais dez Ao Deputado JOSÉ RONALDO
dias, até o dia 11 de junho. Vamos estabelecer deba- Projeto de Lei Complementar n2 86/96 - do Sr.
tes até o final do mês de junho. Em julho virá o reces- Roberto Jefferson - que "acrescenta parágrafo ao ar-
so, mas em agosto continuaremos. tigo 92 do Decreto-Lei n2 406, de 31 de dezembro de

Não há, da parte da Presidência, da Relatoria 1968, que estabelece normas de direito financeiro,
ou dos Srs. Deputados, qualquer interesse de produ- aplicáveis aos impostos sobre operações relativas à
zir um trabalho que venha a criar qualquer embaraço circulação de mercadorias e sobre serviços de qual-
às Câmaras. Pelo contrário, queremos criar um clima quer natureza, e dá outras providências".
favorável, equilibrado, e lamentamos que, no decor- Ao Deputado MANOEL SALVIANO
rer das discussões da Emenda Amin no Senado Fe- Projeto de Lei Complementar n2 256/99 - do Sr.
deral, não tenha havido esta série de reuniões de de- Serafim Venzon - que "permite a extinção do crédito
bate que estamos fazendo aqui - e vamos continuar tributário mediante dação em pagamento".
fazendo. Ao Deputado ROBERTO BRANT

Na próxima quarta-feira, teremos a presença Projeto de Resolução n2 53/95 - do Sr. Miro Tei-
dos Presidentes de vários Tribunais de Contas, que xeira e outros - que "institui Comissão Parlamentar
virão trazer sua contribuição, e aguardamos as infor- de Inquérito destinada a investigar a questão do de-
mações e sugestões da União dos Vereadores do semprego e da i1iquidez no País decorrente do Plano
Brasil. de Estabilização Econômica do Governo Federal,

(Não identificado.) - (Intervenção fora do mi- bem como divisar alternativas ao seu equacionamen-
crofone.lnaudível.) to".

O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) 
Quarta-feira. Resolvemos mudar em função do quo
rum dos Deputados e também da Abracam.

Quero também agradecer a presença aos Srs.
Vereadores, que vieram de vários lugares do País.

Vou encerrar a presente reunião, antes convo
cando outra para quarta - feira, em horário ainda a
ser determinado...

(Não identificado.) - Às 14h30min.
O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) 

às 14h30min, com a presença dos Presidentes dos
Tribunais de Contas do Rio de Janeiro e de Goiás.

Está encerrada a reunião.

DISTRIBUiÇÃO DE PROJETOS

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

A Deputada VEDA CRUSIUS, Presidente desta
Comissão, fez a seguinte:

Distribuição n2 18/99

Em 12-6-99
Ao Deputado ARMANDO MONTEIRO
Projeto de Lei n2 3.083-Al97 - do Sr. Serafim

Venzon - que "dispõe sobre a utilização, durante o
processo respectivo referente à apuração e julga
mento do ilícito cometido, de veículos terrestres, aé
reos ou aquáticos apreendidos com carga ilegal ou
drogas."
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rir... He1 en.o t '" 'C "' '" P~:;I}B

Ehc:r Silva PDT
r:du,::n-do Paes •••••••••••••••••••• Pr'l,
Eurico Nlranda .....•........•... PI'B
Fenmndo Gabeira .........•...... I'V
Fernando Gonçalves PTB
lédio ROSà ..•..••...••...•...•.. .!:'JVlDJJ
Jair ilolsonaro ...........•....•. J:'.!:'il
,Jandira Feqhall. __ .. c _ .redoB

João f.tfendes ~ ~ ~ PMDR
João Sampaio •••••••••••••••••••• PDT
,Jorge Wilson PHDB
José Carlos Coutir~ío PFL
Laura c.:arrlciro .. "' '" PFL
Luís ~duurdoww+~~++~++++.+++.+•• ~SUB
Luiz Ribeiro ••• ++++.+++++.++ •••• PSDB
Lul:.: Salümãü ......••.....••...••PDT
Luiz Sérgio PT
Marcio Fortcs PSDB
Mattos Nascimento ...•.......•..•PMDD
Milton Temer PT
Miro Teixeira PDT

Paulo Baltazar. e e ..... fi ..... " ... 'l"" fi""" .PSB
PaulQ,de Almeida .. eee ••• ec PPB
Paulo Fcij ó : PSDB



Alber: Lo Gold.Hlan.. .. PSDB

.. PFL

.PFL

• • PI-1:DB

• .PHD13
.PTB
.PFL

• Pr-1DB
.PT
.PT

• •• l'ivlDil

•••• PFL

F.onS011 lWEt2. ......

p~Jreira Ferreira,.

r4eàeiros .......
r"ll.chel TeIneL-.

Paulo Llmél .
Professor Lul.zinh.a.
Ricardo Berzoini.
KlCti.:t"do lz.:.t.t" ..

rJfi i ton r.tíont i .,. ...

"PFL

.. P3B

.Pü'l'

.Pcdoil

.PPB

... PT

.... PTB
.. PFL
.PSü13

Wê111derley
são Paulo

Sir(tt~() Se8~im.

Vivaldo Barhosd&

Ricardo Maranhão ...
RobeL" Lo ,Te [ [er<50fl ••

Kodrigo Maia .
Ronaldo Cezar Coelho.
Rubem Hedina.

Aldo Rebelo ........
Aloizio Mercud~nte~~

Alberto Mourào. .I~DB

lü"ltorlio Karld.ir" a

André Renassi~~ ......
Ãnge1a Guadagnin ..
Ãntonio Carlos Pannunzio.

__ PFL

•• PSDR
... PSf;R
.PT
.PPB

Fnrlan_ .
Salvador zimbaldi

Vadáo- (iOD1CS ~ ~ • '"

TeIma de SOtlza.
Sampa i o !;6ri a ......

.. PSI}B

.PSDB

• '!' PSf;R

__ PSDBFerreira _Nunes

IU1tonio Falocei '" Valdemar Costa Nctoa aF'L
Arlill{io ch.ínaqlid.
Arnilldo !:"ilriil dE< S<Í.
Arna.ldo J:"íad~ li.. ,:;;.
nry Kara .... ., .... '" .. "
Bispo ~"JaIlc!erva.1...
Celso Giglio .....
Celso Rl1SS0marHlO ..

Corallci So!)r inho ..
Cunha Bueno ..
De Velasco •.
Delfim Netto.
Dr. Hc:lio ....

•• J:'i"B

.. PPB

.. PL
• PTJ3

..... PPB
.PFL

'I' ... PPR

~PST

.PPB

Wagn0r 3alusti~no.;.

~"~icc..) CLitZii.tllO. ~

Zulaic Cobra,," '"
Mato Grosso

Celcita Pinheiro .
Lino Rossi .
J:"111rilo Dominqos.
05valdo Sobrinho ...
Pedro IIenry .
Ricarte de Freitas ..
Tc:t.t~~ Bczerra. '"

.1:".I:'B
.... r31.J8

a pr1D13
.PSDB

.PFL

.PSDB

.PTB

.P'rR

.PSDB

.PMDB
" Pi1I1B

.PCdoB

.P3DB
'" PSfrB
.PSDB

• PI-4DB

.P3DB

"PT

...PT

... P1v1T)R

• P]YIDD
.Pt.fDB

• Pt.fDB
... PSDR

.. • pr'1DB

· . PPB

• •• P5DJJ
. .. PT

(lcLáv.in _ ..Paulo

Luiz Dittencourt~

Nair Xavier Lobo ..
Norb~rtQ Teixeira.
Pedro Canedo.
Pedro Chaves.

'Ri cardo

Lúcia Vania ... '"

Pedro Ce150 .........

Lid,ia. iJuin.a.n '"

Geral.do l'-1age 1. a •

Juqulnha .....

Euler Morais",

Fed.ro ~1ilsOTl '"

Goiás

Roberto Balestra.

Barbosa. .Neto e

Alber:Lo Fr:aga ..
Agnelo Queiroz.

• F14TiB

.Pl)T

• .PDT

..PT

.. PSIJ}J

,.PFL

"PTB

.P5Dil

.. PM[iB

.PFL

• Pt..'IDB

.PTB

.PT

.P5DB

.. PSB

.. .. PT

'I' '!' ... PSR

Li'!'
..... .;. .;. • l... .!.

f,Je.nül.nü ..

,José Machado.
José Rob~rto Batochio.
Julio Semeghini~a~

Lamartine Pos~lla_

Ltliz Ftilt.onio Flellry.
T,uiza F:rundina",.,.

Jorge Tadeu Müdalcn~

Jose ele Al)J::'€Ll ~ ..

Marcos Cintra .... &&

João HerLlliann Neto~

Meneguel1i~

Maluly Netto~~~~

Marcelo Darbieri~

~:(jir)h() ArBújo~~~~

Edua.cdo Jor:qe ..
Elue.r:saIl Kapaz ..
Evilãsio Farias.
l!'e.r'11Ci.ndo :6Uppo ..
J!'J::'dl"lCO .r~iOl1tO:t:O ..

i:;llrJerLo r~2ssal} _

Tara Bernardi .•.

Dllilio Pisancschi ..

LTOào Paulo ........ " ...... ~



Ronaldo Caiado PFL
Vllmar Rocha PFL
7.é Gomes da Rocha .....•......... ~4f)B

~~to Groeeo do Sul
Den-hur Ferreira ~ •.. PT
Flávio Dc'rzi PHDB

Harcal Filho ••.••..•.••••.••••.• fi-mB
Marlsa SeLTanu ........•......... I'SDB
Nelsun Trad...........•......... PTB
Pedro Pedressian E'FL
Waldemir Hoka .•.•••.•••....••••• PHUil

Paraná
lI.belardo Lllpion _ _. __ I'FL
Affonso Camargo ..•...••....•...•Pn,
Airton Roveda .....•...•....•.... Pn.
Basilio Villani .......••...•.... P8DB
Chico da Princcsa PSDB
Dilccu Spcrafico PPB
Dr. 1:Zo&inha •••••••••• : •••••••••• .I:''1'
l!'lá.vio Arns •.••••••••••••••••.•. .I:'::)DB
GucoLavo FrueL I'HDB
Hermes Parcianello PMDB
Iris Simões '.. PTB
Ivanio Guerra PFL
,JORé Borba PI-íDB
JORé CarloR I-íartinez PTB
t)osé ;Janene .. T T T T • T .,. .,. .,. .,. .,. .,. l' l' l' l' PPR

Lllciano Ftizzatto 0 .. Ir .. " .. "" ==PFL
Lui z Carlos IIauly PSI!D
Hárcio Hatos , PT
Max RO~~lh~ann P2DB
Mo.)(~i t· Mi r:~hel etto •..••.••..••••• PMIlK

Nelson Meurer I'PB
odlllu BalblnuLLi I'SDB
Oliveira Filho PPB
üsrn.a.J:: Se.r 1:: agllo" .. " .. " " " " " " " " .... " " .. l:'MDD
Padre Roque PT
RlcaJ:'do Barro:..; _ . PPB

Sant.os Fi 1ho l' l' l' l' l' l' ............ l' l' ...... .,. l' l' l' ...... 'PFT:
Valdomiro Meger PFL
Werner Wandcrcr PFL

Santa Catarina
JU1tônio Ci!.!: los l<~onde:r: .t<.eis." ... . l:-'~'.L

Cdrlito MerGG ••••••••••••••••••• P'1'
Edlnlw Bez PHDB
Edison Iu1drino .................• PMDB
Fernando Coruja PDT
Gervásio Si1'la " PFL
Huqo Biehl PPB
,João r·ia tOR Pt-íDB
João Pizzolatti .........•.•..... PPR
José Carlos Vieira " " PFL
Luci Choinacki ' PT .
Pedro Bittcncourt PFL

I
I

Raimundo Colombo .......•........ PFL
Renal.o VlaIlIla PHDB
Serarim Venzon PDT
Vicente Caropreso ..............• P5DD

Rio Grande do Sul
1\.clào Prctto PT
[li rton Dipp ...•.••.............. PDT

AugusLo Nardes PPB
CaIu Rlela PTB
Cezar Schirmer E1~DB

Da:r:cí:."üe .PeLondi ••...••••••••.•. .PlYlDil
Enio Dacci ...•........•.......•. PDT
Estner GroG8i PT

Fernando Marroni ...•.......•.... PT
Fetter Júnior .................•. PPB
Germano Rigotto PMDB
Henrique Fontand .. c •••• c •• " ....... PT
Júlio Redcckcr PPB

Luiz Milinardi ••••....•••••••••.• l:'T

1-·1a..tcos :8.0111'11 " PT
Mendes Ribeiro Filho PMDB
Nelson Marchezan PSDB
Nelson Proença PMDn
ORvaldo Bioll.hi ..............•.. ~4DB
Paulo ,José Gcll1vp.a PST

P.:>mpeo de Hatto5 ...•.••.....•.•. PIiT
Roberto Argenta .. = PFL
~:;~l11\Tal Gl1azzclli " P~fI}B

Tclnl0 Kir~t ' PPB

WaldIr SchmidL ........•......... HinB
Waldoml I'U F iOJ:'av an Le .........•.. PT
Yeda Crusius PSDB



COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO DE AGRICULTURA
E pOLíTICA RURAL

Secretário: Moizes Lobo da Cunha
Local: Anexo 11
Telefones: 318-6916/6978/6979/6981

Carlos Cury Clementino Coelho
Romel Anizio (PPB) Sérgio Guerra (PSDB)

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL
João Caldas Eujácio Simões
Luiz Dantas Marcos de Jesus

PFL

Agnaldo Muniz
Coriolano Sales

Enivaldo Ribeiro (PPB)
Bloco PSB, PCdoB

Presidente: Dilceu Sperafico (PPB)
12 Vice-Presidente: Augusto Nardes (PPB)
22 Vice-Presidente: Xico Graziano (PSDB)
32 Vice-Presidente: Antônio Jorge (PFL)
Titulares

Suplentes

Átila Lira
João Almeida

Lino Rossi
Rafael Guerra

Roberto Rocha
Romeu Queiroz

3 vagas

Angela Guadagnin
Antonio Pallocci

Esther Grossi
Fernando Marroni

Paulo Delgado
Pedro Wilson

Luiz Salomão
Vivaldo Barbosa

1 vaga

Ary Kala
Gerson Peres
José Janene

Paulo de Almeida
1 vaga

Adauto Pereira
Elton Rohnelt

Francisco Coelho
Gerson Grabielli

José Melo
Medeiros

Ney Lopes
Paulderney Avelino

Paulo Magalhães
Paulo OCtávio

Sérgio Barcellos

Albérico Cordeiro
Magno Malta

Walfrido Mares Guia

Gastão Vieira
Giovan Freitas

Luiz Bittencourt
Mendes Ribeiro Filho

Ricardo Noronha
5 vagas

PFL

PT

PTB

PDT

PPB

PSDB

PMDB

Almeida de Jesus (PL)
Babá
Nelson Pellegrino
Padre Roque
Walter Pinheiro
1 vaga

Francistônio Pinto
José Priante
Lamartine Posella
Marçal Filho
Marcelo Barbieri
Mattos Nascimento
Nelson Proença
Pastor Jorge
Pedro Irujo
Pinheiro Landim

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

Presidente: Luiz Piauylino (PSDB)
12 Vice-Presidente: Narcio Rodrigues (PSDB)
22 Vice-Presidente: Lamartine Posella (PMDB)
32 Vice-Presidente: Robério Araújo (PPB)
Titulares

Arolde de Oliveira
Cesar Bandeira
Corauci Sobrinho
José Mendonça Bezerra
José Rocha
Luiz Moreira
Maluly Netto
Paulo Marinho
Santos Filho
Silas Câmara
Vic Pires Franco

Alberto Goldman
José de Abreu
Julio Semeghini
Luiz Piauhylino
Luiz Ribeiro
Narcio Rodrigues
Pedro Canedo
Salvador Zimbaldi
Sampaio Dória

Agnaldo Muniz
Dr. Hélio
Eurípedes Miranda

Iris Simões
José Carlos Martinez
Lino Rossi (PSDB)

"Antonio Joaquim Araújo
Augusto Franco (PSDB)
Ricardo Barros
Robério Araújo
Yvonilton Gonçalves

Suplentes

José Pimentel
Marcos Afonso

Padre Roque
Paulo Rocha

Valdeci Oliveira
Wellington Dias

Betinho Rosado
Darci Coelho

Gervásio Silva
Joaquim Francisco

José Múcio Monteiro
José Rocha

Marcondes Gadelha
Reginaldo Germano

Werner Wanderer
Zezé Perrella

1 vaga

Alberto Fraga
Edinho Araujo

Igor Avelino
Milton Monti

Pinheiro Landim
5 vagas

Félix Mendonça
Murilo Domingos

Osvaldo Sobrinho

B. Sá
Chiquinho Feitosa

Julio Semeghini
Lidia Quinan
Luiz Ribeiro
Nilo Coelho

Paulo Kobayashi
Rubens Bueno (PPS)

Sérgio Carvalho

Aldo Rebelo (PCdoB)
Fetter Júnior

João Tota
Jonival Lucas Junior

PastoeMarildo

PT

PTB

PDT

PPB

PSDB

PMDB

Helenildo Ribeiro (PSDB)
Nelson Marquezelli
Nilton Capixaba

Abelardo Lupion
Antônio Jorge
Carlos Melles
Cleuber Carneiro
Francisco Coelho
Jaime Fernandes
Joel de Hollanda
Paulo Braga
Roberto Pessoa
Ronaldo Caiado
Zila Bezerra

Adauto Pereira (PFL)
Carlos Dunga
Confúcio Moura
Marcelo Castro
Moacir Micheletto
Nelson Meurer (PPB)
Silas Brasileiro
Themístocles Sampaio
Waldemir Moka
Wilson Santos

Adão Pretto
Geraldo Simões
João Grandão
Luci Choinacki
Nilson Mourão
Valdir Ganzer

Anivaldo Vale
Carlos Batata
Danilo de Castro
Luis Carlos Heinze (PPB)
Odílio Balbinotti
Paulo José Gouvêa (PST)
Saulo Pedrosa
Sérgio Reis
Xico Graziano

Almir Sá
Augusto Nardes -"-.
Dilceu Sperafico
Hugo Biehl
Roberto Balestra

Giovanni Queiroz
Pompeo de Mattos
Sérgio Barros



Bloco PL, PST, PMN, PSO, PSL
Bispo Wanderval Bispo Rodrigues
Lincoln Portela Paulo José Gouvêa
Secretária: Maria Ivone do Espírito Santo
Local: Anexo 11, Sala 13·T
Telefones: 318-6906 a 6908 Fax: 318-2143

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

Presidente: José Carlos Aleluia (PFL)
1g Vice-Presidente: Geovani Freitas (PMDB)
2g Vice-Presidente: José Roberto Batochio (PDT)
3g Vice-Presidente: Inaldo Leitão (PMDB)
Titulares Suplentes

PFL

Bloco PSB, PCdoB

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
MEIO AMBIENTE E MINORIAS

Suplentes

Pompeo de Mattos
2 vagas

Fernando Gonçalves
Nelson Marquezelli

1 vaga

PTB

POT

Caio Riela
Luiz Antonio Fleury
Mussa Demes (PFL)

Fernando Coruja
José Roberto Batochio
Roland Lavigne (PFL)

Bloco PSB, PCdoB
José Antonio Evilásio Farias
Sérgio Miranda Gonzaga Patriota

Bloco PL, PST, PMN, PSO, PSL
Bispo Rodrigues Bispo Wanderval
Luciano Bivar Paes Landim (PFL)

Secretário: Sérgio Sampaio Contreiras de Almeida
Local: Anexo 11
Telefones: 318-6922 a 318-6925

PFL

Presidente: Flávio Derzi (PMDB)
19 Vice-Presidente: Luciano Pizzatto (PFL)
2g Vice-Presidente: Celso Russomanno (PPB)
3g Vice-Presidente: Paulo Baltazar (PSB)
Titulares

Expedito Júnior Aroldo Cedraz
Luciano Pizzatto Ciro Nogueira
Reginaldo Germano Jaime Fernandes
2 vagas Laura Carneiro

Pedro Pedrossian

PMDB
Euníêio, Oliveira Jorge Tadeu Mudalen
Fernanêlb4abeira (PV) José Borba
Flávio Derzr,,· Moacir Micheletto
Jorge Tadeu Mudaleo Nair Xavier Lobo
Luiz Bitencourt " Philemon Rodrigues

"PSOB
Badu Picanço i\lberto Goldmann
Fátima Pelaes '. Aloízio Santos
Murilo Domingos Antonio Feijão
Sebastião Madeira Maria Abadia
Vitorio Medioli Marinha Ftaupp

PT
Ben-Hur Ferreira Arlindo Chinaglia
João Magno FernandoFerro
Marcos Afonso João Paulo

PPB
Celso Russomanno Alcione Athayde.
Márcio Bitiar (PPS) Nelo Rodolfo
Ricardo Izar Paulo de Almeida

PTB
Regis Cavalcante (PPS) Duilio Pisaneschi

PDT
Fernando Zuppo Fernando poruja

Sérgio Miranda
1 vaga

Anivaldo Vale
Bonifácio de Andrada

Franco Montore
João Leão

Max Rosenmann
Nelson Marchezan

Nicias Ribeiro
Odílio Balbinotti

Salvador Zimbaldi

Dr. Rosinha
José Genoíno

José Machado
Nelson Pellegrino

Teima de Souza
Waldomiro Fioravante

Átila Lins
Benedito Dias

Claudio Cajado
Corauci Sobrinho

Jairo Cameiro
José Ronaldo
Luis Barbosa
Maluly Netto

Paulo Marinho
Raimundo Santos

Vic Pires Franco

AntônjQ'dÓ Valle
Cleonâncio Fonseêà'

Fernando Dini:t<,
Gustavo Fruet '

Henrique Eduardo Alves
Pedro Irujo

Pedro Novais
Themístocles Sampaio

2 vagas

PT

PSOB

PMOB

Givaldo Carimbão
Luiz Erundina

Antônio Carlos Konder Reis
Ciro Nogueira
Darci Coelho
Eduardo Paes
Jaime Martins
José Carlos Aleluia
Moreira Ferreira
Ney Lopes
Paulo Magalhães
Ricardo Fiuza
Vi/mar Rocha

Aloysio Nunes Ferreira
André Benassi
Jutahy Júnior
Léo Alcântara
Moroni Torgan
Nelson Otoch
Vicente Arruda
Zenaldo Coutinho
Zulaiê Cobra

Cezar Schirmer
Freire Júnior
Geovan Freitas
lédio Rosa
Inaldo Leitão
Mendes Ribeiro Filho
Nair Xavier Lobo
Osmar Seraglio
Renato Vianna
1 vaga

Antonio Carlos Biscaia
Geraldo Magela
José Dirceu
Marcelo Déda
Marcos Rolim
Waldir Pires

Ary Kara
Augusto Farias
Edmar Moreira
Gerson Peres
Ibrahim Abi-Ackel

PPB

Celso Russomanno
Jair Bolsonaro
Luiz Fernando

Roberto Balestra
Vadão Gomes

Bloco PSB, PCdoB
Paulo Baltazar Inácio' Arruda

Bloco PL, PST, PMN, PSOB, PSL
Pastor Valdeci Ronaldo Vasconcellos
Secretário: Arenilton Araruna de Almeida
Local: Anexo 11
Telefones: 318-6929 a 6935 Fax: 318-2146



Bloco PSB, PCdoB
Agnelo Queiroz José Antonio

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL
Cabo Júlio De Velasco
Secretário(a): Márcio Marques de Araújo
Local: Anexo li, Sala
Telefone: 318-8285 Fax: 318-2170

COMISSÃO DE ECONOMIA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

PFL

Presidente: Aloizio Mercadante (PT)
111 Vice-Presidente: José Machado (PT)
211 Vice-Presidente: Francisco Garcia (PFL)
311 Vice-Presidente: Emerson Kapaz (PSDB)
TItulares Suplentes

Airton Oipp

Eber Silva

Marcos Rolim
Pedro Wilson

Walter Miranda

Jair Bolsonaro
Padre Roque (PT)

1 vaga

Chico da Princesa

Ivan Paixão (PPS)

André Benassi
Antonio Kandir
Léo Alcântara

Marlsa Serrano
Xico Graziano

Carlito Merss
Geraldo Simões

Luiz Mainardi

Antonio Cambraia
Armando Monteiro

Edison Andrino
Jorge Alberto

Salatiel Carvalho

Arolde de Oliveira
Carlos Melles

Raimundo Colombo
Ricardo Fiúza

Roberto Argenta

Ary Kara
Herculano Anghlnetti

Hugo Biehl

Aloysio Nunes Ferreira
Danilo de Castro

Fernando Gabeira (PV)
2 vagas

PT

PDT

PDT

PT

PTB

PTB

PPB

PPB

PSDB

PSDB

PMDB

Neuton Lima

Max Mauro

Babá
Nelson Pellegrino
Nilmário Miranda

Badu Picanço
Eduardo Barbosa
Fátima Pelaes
Flávio Ams
Sebastião Madeira

Almir Sá
José Linhares
Nilton Baiano

Ana Catarina
Antônio do Valle
Jurandil Juarez
Múcio Sá .
Osvaldo Coelho. (PFL)

Emerson Kapaz
José Militão
Márcio Fortes
Maria Abadia
Ricardo Ferraço

Aloizio Mercadante
João Fassarella
José Machado

Francisco Garcia
Gerson Gabrielli
Jairo Carneiro
Paulo Octávio
Rubem Medina

João Pizzolatti
Júlio Redecker
1 vaga

Suplentes

Jaime Martins
Laura CarneIro
Roland Lavlgne

ZIIa Bezerra
1 vagas

Elclone Barbalho
4 vagas Rubens Bueno (PPS)

Celso Jacob

PFL

PMDB

Marcondes Gadelha
Nice Lobão
Pastor Reglnaldo de Jesus
Rubens Furlan
Silas Câmara

Alberto Fraga
RIcardo Noronha
Rita Camata
2 vagas

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E INTERIOR

Presidente: Inácio Arruda (POdoS)
1DVice-Presidente: Sérgio Novais (PSS)
2Il Vice-Presidente: Celso Glgllo (PTS)
3DVice-Presidente: Gustavo Fruet (PMOS)
Titulares Suplentes

PFL
Costa Ferreira Cesar Bandeira
Mauro Fecury Eduardo Paes
Pedro Fernandes IIdefonço Cordeiro
Raimundo Santos Roberto Pessoa
Sérgio Barcellos ZlIa Bezerra

PMDS
Barbosa Neto Ana Catarina
Gustavo Fruet Armando Abflfo
João Mendes Euler Morais
Valdeci Oliveira (PT) Nelson Proença
1 vagas Renato Vianna

PSDS
Adolfo Marinho Ademir Lucas
Dino Fernandes Carlos Mosconi
Dr. Heleno José de Abreu
João Castelo Juquinha
Ronaldo Cezar Coelho Manoel Salviano

PT
Iara Bernardi João Coser
Márcio Matos Nllmário Miranda
Professor Lulzlnho Valdir Ganzer

PPS
Maria do Carmo Lara (PT) Eliseu Moura
Sérgio Novais (PSS) Ricardo Izar
Telmo Kirst Simão Sessim

PTS
Celso Giglio Albérico Cordeiro

PDT
João Sampaio Sérgio Barros

Bloco PSB, PCdoB
Inácio Arruda Paulo Baltazar

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL
1 vaga(s) Remi Trinta

Secretárlo(a):Jorge Henrique Cartaxo de Arruda
Local: Anexo li, piso superior, Sala 184-C
Telefones: 318-7072 e 318-7073 Fax: 318·2147

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS
PresIdente: Nllmárlo Miranda (PT)
1D Vice-Presidente: Nelson PeUegrlno (PT)
211 Vice-Presidente: Agnelo Queiroz (POdoS)
311 Vice-Presidente: Neuton Lima (POT)
Titulares



Bloco PSB, PCdoB
Clementino Coelho Givaldo Carimbão

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL
Ronaldo Vasconcellos Luiz Dantas

Secretário: José Umberto de Almeida
Local: Anexo 11
Telefones: 318-7024 a 7026

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
CULTURA E DESPORTO

Titulares

Betinho Rosado
Deusdeth Pantoja
Jorge Khoury
José Ronaldo
Manoel Castro
Paes Landim
Paulo Lima
Robson Tuma
Rodrigo Maia

PFL

PMDB

Suplentes

Antônio Jorge
Francisco Garcia
Gilberto Kassab

José Carlos Vieira
José Lourenço

Lincoln Portela (PST)
Nice Lobão

Pedro Bittencourt
Valdomiro Meger

Bloco PSB, PCdoB
Agnelo Queiroz Djalma Paes
Evandro Milhomen Vanessa Grazziotin

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL
Nilson Pinto (PSDB) João Caldas

PPS

Secretário: Carla Rodrigues de Medeiros
Local: Anexo 1/
Telefones: 318-6900/69051701117012

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Pll?Sidente: VedaCrusius (PSDB)
1Q Vice-Presidente: Max Rosenmann (PSDB)
2Q Vice-Presidente: Rodrigo Maia (PFL)
3~Yice-Presidente: Armando Monteiro (PMDB)

PFL
Celcita Pinheiro Joel de Hollanda
José Melo Mauro Fecury
Luís Barbosa Moreira Ferreira
Nice Lobão Osvaldo Coelho
Osvaldo Sobrinho (PTB) Pedro Fernandes
Zezé Perrella Santos Filho

PMDB
Gastão Vieira Alberto Mourão
João Matos Germano Rigotto
Maria Elvira Glycon Terra Pinto
Norberto Teixeira Osmar Seraglio
Osvaldo Biolchí 1 vaga

PSDB
Ademir Lucas Bonifácio de Andrada
Átila Lira Dino Fernandes
Flávio Arns Feu Rosa
Marisa Serrano Raimundo Gomes deMatos
Nelson Marchezan Sérgio Reis

PT
Esther Grossi Gilmar Machado
Fernando Marroni Iara Bernardi
Pedro Wilson' Professor Luizinho

PPB
Eurico Miranda José Linhares
Jonival Lucas Márcio Reinaldo Moreira
Oliveira Filho Wagner Salustiano

PTB
Walfrido Mares Guia José Carlos Martinez

PDT
Eber Silva Celso Jacob

Fernando Gabeira (PV)

Suplentes

Deusdeth Pantoja
Jaime Martins

Cezar Schírmer
Eunício Oliveira
João Henrique

Jurandil Juarez
Olavo Calheiros

3 vagas

Aloizio Mercadante
Ben-Hur Ferreira
Geraldo Magela

Henrique Fontana

Caio Riela
Íris Simões

Adolfo Marinho
Ayrton Xerêz

Emerson Kapaz
Luiz Carlos Hauly

Paulo Mourão
Ricardo Ferraço
Sampaio Dória

Neuton Lima
Olimpio Pires

Herculano Anghinetti
João Pizzolatti
Júlio Redecker

Luis Carlos Heinze

PT

PPB

PDT

PTB

PSDB

Coriolano Sales
Luiz Salomão

Basílio Villani (PSDB)
Félix Mendonça

Carlito Merss
José Pimentel
Milton Temer
Ricardo Berzoini

Antonio Cambraia
Armando Monteiro
Edinho Bez
Germano Rigotto
Henrique Eduardo Alves
Milton Monti
Pedro Novais
Waldir Schmidt

Antonio Kandir
Custódio Mattos
Manoel Salviano
Max Rosenmann
Nilo Coelho
Roberto Brant
Veda Crusius

Bloco PSB, pedoB
Evilásio Farias Eduardo Campos
Sérgio Guerra (PSDB) Pedro Eugênio

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL
Marcos Cintra Luciano Bivar
Secretário(a): Maria Linda Magalhães
Local: Anexo li, Sala
Telefones: 318-6960/6989/6955

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO
FINANCEIRA E CONTROLE

Fétter Júnior
Iberê Ferreira
Odelmo Leão
Zé Índio

Affonso Camargo
Elton Rohnelt

PFL

Presidente: Delfim Netto (PPB)
1Q Vice-Presidente: Márcio R. Moreira (PPB)
2Q Vice-Presidente: Simão Sessim (PPB)
3Q Vice-Presidente: Luiz Fernando PPB)
Titulares

Suplentes

Presidente: Maria Elvira (PMDB)
1Q Vice-Presidente: Nice Lobão (PFL)
2Q Vice-Presidente: Marisa Serrano (PSDB)
3Q Vice-Presidente: Celcíta Pinheiro (PFL)
Titulares

Eduardo Seabra (PTB)



José Carlos Coutinho PPB
Lael Varella José Janene Nilton Baiano

Ursicino Queiroz Nelo Rodolfo Ricardo Barros

PMDB Vadão Gomes Yvonilton Gonçalves

Albérico Filho PTB

Gastão Vieira Albérico Cordeiro Nilton Capixaba
3 vagas PDT

Olímpio Pires 1 vaga

Suplentes

João Matos
Laire Rosado

Lamartine Posella
Marcelo Castro
Waldemir Moka

3 vagas

Celcita Pinheiro
Cleuber Carneiro

Costa Ferreira
Ivanio Guerra

José Mendonça Bezerra
Ronaldo Caiado

Rubens Furlan
Wilson Braga

2 vagas

PMDB

Presidente: Alceu Collares (PDT)
12 Vice-Presidente: Enio Bacci (PDT)
22 Vice-Presidente: Laura Carneiro (PFL)
32 Vice-Presidente: Eduardo Barbosa (PSDB)
Titulares

PFL

Bloco PSB, PCdoB
Ricardo Maranhão Haroldo Lima

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL
Ivanio Guerra (PFL) Marcos Cintra

Secretário(a): Valda D. S. Lobo
Local: Anexo 11, Sala T-56 _ Reunião: 41s feiras
Telefones: 318-6944/6946 Fax: 318-2137

COMISSÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAMíliA

Airton Roveda
Almerinda de Carvalho
Armando Abílio (PMDB)
Benedito Dias
José Carlos Coutinho
Laura Carneiro
Lavoisier Maia
Marcondes Gadelha
Marcos de Jesus (PST)
Ursicino Queiroz

Darcísio Perondi
Euler Morais
Jorge Alberto
Jorge Costa
Osmânio Pereira
Rita Camata
Saraiva Felipe
Teté BezerraSuplentes

PSDB
Luís Eduardo

Mário Negromonte
Zenaldo Coutinho

2 vagas

PT
Adão Pretto

Antonio C. Biscaia
Avenzoar Arruda

PPB
Cunha Bueno

Nelson Meurer
Pedro Corrêa

PTB
Regis Cavalcante (PPS)

PDT
Fernando Zuppo

Delfim Netto
Márcio R. Moreira
Simão Sessim

Gilmar Machado
João Coser
João Paulo

serafim Venzon

Ayrton Xerêz
Eliseu Moura (PPB)
João Almeida
João Leão
Romel Feij6

Bloco PSB, PCdoB
Luiz Fernando (PPB) 1 vaga

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL
Valdemar Costa Neto Pastor Valdeci
Secretário(a): Maria Helena Pinheiro Monteiro
Local: Anexo 11, Sala
Telefones: 318-6888/6887 Fax: 318-2176

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

Presidente: Gilberto Kassab (PFL)
12 Vice-Presidente: Alceste Almeida (PMDB)
22 Vice-Presidente: José Janene (PPB)
32 Vice·Presidente: Fernando Ferro (PT)

Titulares

Femando Diniz
Hélio Costa
João Colaço
João Magalhães
Osvaldo Reis

Jairo Azi
Paudemey Avelino
Rubens Furlan

Max Mauro

Alcione Athayde
, Arnaldo Faria de S.á

Luiz Sérgio· José Linhares
Romel Anizio (PPB)· Nilton Baiano

Walter Pinheiro Pastor Amarildo

Airton Dipp (PDT)
Gervásio Silva
Gilberto Kassab
Pedro Bittencourt
Pedro Pedrossian
PMDB
Alceste Almeida
Aníbal Gomes
Marcos Lima
Salatiel Carvalho
Zé Gomes da Rocha

Antonio Feijão
B. Sá
Juquinha
Nicias Ribeiro
Paulo Feij6

Arlindo Chinaglia
Fernando Ferro
1 vaga

PFL

PSDB

PT

Airton Roveda
Eliseu Resende

Francisco Rodrigues
Paulo Lima

Silas Câmara

Edinho Bez
Flávio Derzi

Mattos Nascimento
Ricardo Rique

1 vaga

Sebastião Madeira
Sérgio Reis

Vergílio Guimarães (PT)
2 vagas;

Carlos Mosconi
Eduardo Barbosa
Udia Quinan
Lúcia Vânia
Rafael Guerra
Raimundo Gomes de Matos
Sérgio Carvalho
Vicente Caropreso

Ângela Guadagnin
Antonio Palocci
Dr. Rosinha
Eduardo Jorge
Henrique Fontana

PSDB

PT

PPB

Amon Bezerra
Custódio Mattos

Jovair Arantes
Jutahy Junior

Pedro Canedo
Rommel Feij6

Saulo Pedrosa
1 vaga

Jair Meneguelli
João Fassarella

Márcio Matos
Maria do Carmo Lara

Paulo Paim

Antonio Joaquim Araújo
Eurico Miranda

Iberê Ferreira
Oliveira Filho
Pedro Corrêa



Magno Malta
Renildo Leal

PTB
Celso Giglio
Max Mauro

COMISSÃO DE VIAÇÃO E
TRANSPORTES

PTN

Bloco PSB, PCdoB

Djalma Paes Agnelo Queiroz
Jandira Feghali Ricardo Maranhão

Bloco PL, PST, PMN, PSO, PSl
Remi Trinta Almeida de Jesus

1vaga Narcio Rodrigues (PSDB)
Secretária: Anamélia Ribeiro Correia de Araújo
local: Anexo 11
Telefones: 318-6987/699017004f7007

1 vaga

1 vaga

Suplentes

José Borba (PMDB)
i'v

Olavo Calheiros (PMDB)
Secretário: Ruy Omar Prudêncio da Silva
Local: Anexo 11
Telefones: 318-6973 a 6976

Bloco PSB, PCdoB
Gonzaga Patriota Jandira Feghall
Pedro Chaves (PMDB) Pedro Valadares

Bloco PL, PST, PMN, PSOB, PSL
Eujácio Simões De Velasco

PPS

PFL
Antônio Geraldo Affonso Camargo
Aracely de Palila Aldir Cabral
Eliseu Resende Almerinda de Carvalho
Igor Avélino (PMDB) Antônio Carlos Konder Reis
IIdefonso Cordeiro Jairo Azi
João Ribeiro Leur Lomanto
Lael Varella Mussa Demes
Raimundo Colombo Paulo Braga

1 vaga Rubem Medina

PMOB
Albérico Filho Barbosa Neto
Alberto Mourão Carlos Dunga
Domiciano Cabral Francistônio Pinto
Edinho Araújo Jorge Costa
GIYCOh Terra Pinto Múcio Sá
Hermes Parcianello Osvaldo Reis
João Henrique Wilson Santos
Marcelo Teixeira 1 vaga

PSOB
Aloízio Santos Basílio Villani
Chiquinho Feitosa Coronel Garcia
Feu Rosa Dr. Heleno
LuIs Eduardo Narcio Rodrigues
Mário Negromonte Paulo Feijó
Ricarte de Freitas Vittorio Medioli
Roberto Rocha 2 vagas
Romeu Queiroz

PT
Carlos Santana Almeida de Jesus (PL)
Luiz Sérgio João Magno
Philemon Rodrigues (PMDB) Nilson Mourão
Teima de Souza Pedro Celso
Wellington Dias Ricardo Berzoinl

PPB
Airton Cascavel Almir Sá
João Tota Augusto Nardes
José Chaves (PMDB) Carlos Cury
Paulo de Almeida Telmo Kirst

PTB
Chico da Princesa José carlos Elias
Duilio Pisaneschi Josué Bengtson

POT
Neuton Lima Giovannl Queiroz
Wanderley Martins João Sampaio

Presidente: Marcelo Teixeira (PMDB)
12 Vice-Presidente: Raimundo Colombo (PFL)
211 Vice-Presidente: Mário Negromonte (PSDB)
311Vice-Presidente: Chico da Princesa (PTB)
titulares

1 vaga

Cabo Júlio

Suplentes

Fax: 318-2156

Luiza Erundina
1 vaga

Dr. Hélio
Serafim Venzon

Arthur Virgílio
Fátima Pelaes

José Militão
Lúcia Vânia

Mareio Fortes

Babá
Carlos Santana
José Pimentel

Eunício Oliveira
Osvaldo Biolchi

Pinheiro Landim
2 vagas

Arnaldo Faria de Sá
Augusto Nardes

João Tota

Luiz Antonio Fleury

Eurípedes Miranda

Expedito Júnior
Hildebrando Pascoal

João Ribeiro
Robson Tuma
Rodrigo Maia

Roland Lavigne

PTB

POT

POT

Bloco PSB, PCdoB

PT

PSOB

Laire Rosado
Pedro Celso (PT)
Ricardo Noronha
Vanessa Grazziotin (PCdoB)
Zaire Rezende

Jair Meneguelli
Paulo Paim
Paulo Rocha

Eduardo Campos
Pedro Eugênio

Bloco PL, PST, PMN, PSO, PSL
Avenzoar Arruda (PT)

PPB

PFL

Vivaldo Barbosa

PMOB

Roberto Jefferson

José Carlos Vieira
José Múcio Monteiro
Medeiros
Roberto Argenta
Valdomiro Meger
Wilson Braga

PPS

Enivaldo Ribeiro
Herculano Anghinetti
Pedro Corrêa

Alceu Colfares
Enio Bacci

Alexandre Santos
Jovair Arantes
Luciano Castro
Marcus Vicente
Pedro Henry

COMISSÃO DE TRABALHO
DE ADMINISTRAÇÃO E S~RVIÇO PÚBLICO

Presidente: José Múcio Monteiro (PFL)
111 Vice-Presidente: Laire Rosado (PMDB)
211 Vice-Presidente: Jair Meneguelii (PT)
311 Vice-Presidente: Marcus Vicente (PSDB)
Titulares

Ivan Paixão
Secretário(a): Eloízio Neves Guimarães
Local: Anexo 11, Sala 155-A
Telefones: 319-7016 A 7021



COMISSÃO DA AMAZÔNIA
E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Presidente: Josué Bengtson (PTB)
12 Vice-Presidente: Nilton Capixaba (PTB)
22 Vice-Presidente: Elcione Barbalho (PMDB)
32 Vice-Presidente: Raimundo Santos (PFL)
TitularesSuplentes

PFL

PDT

João Magalhães
José Chaves
Laire Rosado

Maria Elvira
Pastor Jorge

zaire Rezende
Zé Gomes da Rocha

2 vagas

Augusto Franco
Luciano Castro

Márcio Fortes
Moroni Torgan
Nelson Otoch

Ronaldo Cezar Coelho
Vicente Arruda

Vicente Caropreso
Zulaiê Cobra

PSDB

PMDB
Alberto Fraga
Damião Feliciano
Edison Andrino
Elcione Barbalho
João Herrmann Neto (PPS)
Jorge Wilson
Mário de Oliveira
Ricardo Rique
Synval Guazzelli

Antonio Carlos Pannunzio
Arnon Bezerra
Arthur Virgílio
Bonifácio de Andrada
Coronel Garcia
Franco Montoro
José Teles
Luiz C. Hauly
Paulo Kobayashi

Francisco Garcia
João Ribeiro

José Melo
Sérgio Barcellos

1 vaga

Alceste Almeida
Confúcio Moura

3 vagas

PT
Luiz Mainardi Eduardo Jorge

Badu Picanço Nilmário Miranda José Dirceu
Eduardo Seabra (PTB) Paulo Delgado Marcedo Déda

Nilson Pinto Virgílio Guimarães Milton Temer
Pedro Henry Waldomiro Fioravante Waldir Pires

Ricarte de Freitas PPB
Aldo Rebelo (PCdoB) Edmar Moreira

José Pimentel Cunha Bueno Robério Araújo
Márcio Matos Jairo Bolsonaro Zé índio

1 vaga Paulo Mourão (PSDB) 2 vagas
Wagner salustiano

Carlos Cury PTB
João Tota Fernando Gonçalves Eduardo Seabra

Sérgio Barros (PDT) José Carlos Elias Renildo Leal
PDT

Renildo Leal José Thomaz Nonô (PSDB) Luiz Salomão
Neiva Moreira Wanderley Martins

Agnaldo Muniz Bloco PSB, PCdoB

PT

PPB

PSDB
Anivaldo Vale
João Castelo
Marinha Raupp
Nilton Capixaba (PTB)
Sérgio Carvalho

Babá
Marcos Afonso
Paulo Rocha

Luiz Fernando
Pastor Amarildo
Vanessa Grazziotin (PCdoB)

PTB

Átila Lins
Benedito Dias
Deusdeth Pantoja
Raimundo santos
Zila Bezerra

PMDB

Josué Bengtson

Eurípedes Miranda

Elcione Barbalho
Freire Júnior
Jorge Costa
Jurandil Juarez

. Mário de Oliveira

Evandro Milhomen Clementino Coelho
Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL

Valdir Ganzer (PT) . 1 vaga
Secretário: Tércio Mendonça Vilar
Local: Anexo 11
Telefones: 318-6998/318-6999 e 6970

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES
E DE DEFESA NACIONAL

2 vagas

Fax: 318·2125

Suplentes

Betinho Rosado
Cleuber Carneiro

Deusdeth Pantoja
Pauderney Avelino

Paulo Braga

Eduardo Paes
Eliseu Resende
Jorge Khoury
Moreira Ferreira
Mussa Demes

PFL

Haroldo Lima
Pedro Valadares

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL
Bispo Wanderval

Valdemar C. Neto

Presidente: Germano Rigotto (PMDB)
12 Vice-Presidente: Antonio Kandir (PSDB)
22 Vice-Presidente: Antonio Palocci (PT)
32 Vice-Presidente: Romel Anizio (PPB)
Relator: Mussa Demes (PFL)
Titulares

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
APRECIAR E PROFERIR PARECER À

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL
N9 175, DE 1995, QUE "ALTERA O CAPíTULO

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL"

Cabo Júlio
De Velasco
Secretária: Walbia Vania de Farias Lora
Local: Anexo 11
Telefones: 318-8266/318-6992 a 6996

Abelardo Lupion
Antônio Geraldo
Aracely de Paula

Jorge Khoury
Lavoisier Maia

Luciano Pizzatto
Luiz Moreira

Manoel Castro
Vilmar Rocha

1 vaga

Suplentes

Aldir Cabral
Aroldo Cedraz
Átila Lins
Cláudio Cajado
Francisco Rodrigues
Hildebrando Pascoal
Joaquim Francisco
José Lourenço
Leur Lomanto
Werner Wanderer

PFL

Presidente: Antonio C. Pannunzio (PSDB)
12 Vice-Presidente: Arnon Bezerra (PSDB)
22 Vice·Presidente: Synval Guazzelli (PSDB)
32 Vice-Presidente: Paulo Delgado (PT)
Titulares

Bloco PSB, PCdoB



Eduardo Campos Sérgio Miranda
Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)

Marcos Cintra Ronaldo Vasconcellos
Secretário (a): Angélica Maria Landim Fialho de Aguiar
Local: Serviço de Com. Especiais, Anexo 11, Sala 165-B
Telefone: 318-6874/7059

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA CONSTITUCIONAL Nl! 96, DE 1992,
QUE "INTRODUZ MODIFICAÇÕES NA
ESTRUTURA DO PODER JUDICIÁRIO"

Proposição: PEC 0096192 Autor: Hélio Bicudo e Outros
Presidente: Jairo Carneiro (PFL)
111 Vice-Presidente: lédio Rosa (PMDB)
2ll Vice-Presidente: Waldir Pires (PT)
311 Vice-Presidente: Simão Sessim (PPB)
Relator: Aloysio Nunes Ferreira (PSDB)
Titulares Suplentes

Bloco (PSB, PCdoB)

PPB

PT

lédio Rosa Osmar Serraglio
Inaldo Leitão Zaire Rezende
Mendes Ribeiro Filho 3 vagas
Nair Chavier Lobo
Renato Vianna

PSDB
Aloysio Nunes Ferreira André Benassi
Bonifácio de Andrada Airton Xerêz
José Thomaz Nonô Feu Rosa
Léo Alcantara Jutahy Junior
Vicente Arruda Luiz Piauhylino
Zulaiê Cobra Nelson Otoch

PT
Antonio Carlos Biscaia José Pimentel
José Dirceu Nelson Pellegrino
Marcelo Déda Padre Roque
Waldir Pires Paulo Rocha

PPB
Gerson Peres Arnaldo Faria de Sá
Ibrahim Abi-Ackel Edmar Moreira
Simão Sessim Iberê Ferreira

PTB
Luiz Antonio Fleury Celso Giglio
Roberto Jefferson Chico da Princesa

PDT
José Roberto Batochio Fernando Coruja

Bloco (PSB, PCdoB)
José Antonio Agnelol Queiroz

Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)
Ronaldo Vasconcellos De Velasco

Secrretária: Cily Montenegro
Local: Serviço de Comissão Especial, Anexo 11, Sala 165-B
Telefone: 318-7056

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA CONSTITUCIONAL Nl! 498, DE 1998,
DO SENHOR DEPUTADO JOSÉ GENOíNO E
OUTROS, QUE "ALTERA A REDAÇÃO DOS

ARTIGOS 49,84,89,90,142 E 144 E SUPRIME
O ARTIGO 91 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL" E
À PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL
Nl! 626, DE 1998, DO PODER EXECUTIVO, QUE
"ALTERA DISPOSITIVOS DA CONSTITUiÇÃO

FEDERAL, MEDIANTE A INCLUSÃO DO CARGO
DE MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA ENTRE

OS P'RIVATIVOS DE BRASILEIRO NATO, A
ALTERAÇÃO DA COMPOSiÇÃO DO

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL, A
DEFINiÇÃO DO Juízo COMPETENTE PARA

PROCESSAR E JULGAR OS COMANDANTES
DA MARINHA, DO EXÉRCITO E DA

AERONÁUTICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS", APENSADA ÀQUELA

Proposição: PEC 0498/97 Autor: José Genoíno e outros
Presidente:
111 Vice-Presidente:
211 Vice-Presidente:
311 Vice-Presidente:

Pedro Pedrossian
Roberto Argenta

Wilson Braga

Eliseu Moura
Enivaldo Ribeiro

Gerson Peres
1 vaga

João Sampaio
1 vaga

Celso Giglio
José Carlos Elias

Alberto Goldman
Anivaldo Vale
Basílio Villani

José Militão
Manoel Salviano
Ricardo Ferraço
Sampaio Dória

Avenzoar Arruda
Henrique Fontana

João Fassarella
Virgílio Guimarães

Antonio Cambraia
Barbosa Neto

Edinho Bez
Gastão Vieira
José Chaves

Philernon Rodrigues
Waldemir Moka

Gustavo Fruet

Almerinda de Carvalho
Antônio Jorge

Átila Lins
José Melo

Leur Lomanto
Mauro Fecury
Wilson Braga

PFL

PDT

PTB

PSDB

PMDB

PMDB

Antônio Carlos Konder Reis
Claudio Cajado
Corauci Sobrinho
Darci Coelho
Jairo Carneiro
Ney Lopes
Paes Landim

Alberto Fraga

Félix Mendonça
Walfrido Mares Guia

Alberto Mourão
Antônio do Valle
Armando Monteiro
Edinho Araújo
Germano Rigotto
José Priante
Luiz Bittencourt

Aloizio Mercadante
Antonio Palocci
Milton Temer
Ricardo Berzoini

Pedro Fernandes
Rodrigo Maia
Ronaldo Caiado

Fetter Júnior
João Pizzolatti
Rornel Anizio
1 vaga

Antonio Kandir
Emerson Kapaz
Lúcia Vânia
Luiz Carlos Hauly
Mareio Fortes
Nilo Coelho
Roberto Brant

Coriolano Sales
Luiz Salomão



Bloco (PSB, PCdoB)
Haroldo Lima Aldo Rebelo

Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
DESTINADA A INVESTIGAR O AVANÇO
E A IMPUNIDADE DO NARCOTRÁFICO

Proposição: RCP 0001/99 Autor: Morini Torgan e outros
Presidente: Magno Malta {PTB}
1DVice-Presidente: Elcione Barbalho {PMDB}
211 Vice-Presidente: Fernando Ferro {PT}
311 Vice-Presidente:
Relator: Moroni Torgan {PSDB}
Titulares Suplentes

paulo Baltazar José Antonio
Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)

Cabo Júlio Pastor Valdeci
Secretário {a}: Carmem Guimarães Amaral
Local: Serviço de Com. Pariam. de Inq., Anexo 11, s/139-B
Telefone:318-7054

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA CONSTITUCIONAL N2 203, DE 1995,
DO SENHOR DEPUTADO LAPROVITA VIEIRA E
OUTROS, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 12

DO ARTIGO N2222 DA CONSTITUiÇÃO
FEDERAL, SUPRIMINDO-SE O § 22 DO

REFEIDO ARTIGO, QUE TRATA DA
PROPRIEDADE DE EMPRESAS

JORNALíSTICAS E DE RADIODIFUSÃO
SONORA E DE SONS E IMAGENS", E À

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Ne
455, DE 1997, DO SENHOR DEPUTADO

ALOYSIO NUNES FERREIRA E OUTROS, QUE
"DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 222 DA

CONSTITUiÇÃO FEDERAL", APENSADA ÀQUELA

Proposição: PEC 0203/95 Autor: LaprovitaVieira e outros
Presidente:Ayrton Xerêz {PSDB}
111 Vice-Presidente: Arolde de Oliveira {PFL}
211 Vice-Presidente: Walter Pinheiro {PT}
32 Vice-Presidente: Wagner Salustiano {PPB}
Relator: Henrique Eduardo Alves {PMDB}
Titulares Suplentes

Márcio Bittar {PPS}
Eber Silva {PDT}

Jonival Lucas Junior
1 vaga

Eunício Oliveira
5 vagas

Alberto Goldman
Fernando Gabeira {PV}

Marisa serrano
Zenaldo Coutinho

2 vagas

Airton Roveda
José Mendonça Bezerra

Lavoisier Maia
Luiz Moreira
Maluly Netto

Pedro Pedrossian
Ronaldo Caiado

PT

PTB

PPB

PFL

PSDB

PMDB

Pompeo de Mattos
Bloco (PSB, PCdoB)

Anivaldo Vale
Ayrton Xerêz
José Thomaz Nonô
Luís Eduardo
Roberto Brant
Vittorio Medioli

Antonio Carlos Biscaia
Fernando Ferro

Arolde de Oliveira
Francisco Garcia
Joel de Hollanda
José Ronaldo
Santos Filho
Silas Câmara
Vic Pires Franco

Magno Malta

Nelo Rodolfo
Nilton Baiano

Henrique Eduardo Alves
João Colaço
Luiz Bittencourt
Olavo Calheiros
Pastor Jorge
Pinheiro Landim

Remi Trinta

Fátima Pelaes
Sérgio Reis

Zulaiê Cobra

Celcita Pinheiro
Elton Rohnelt
Silas Câmara

1 vaga

Confúcio Moura
3 vagas

Antonio Feijão
Arnon Bezerra
Badu Picanço

Feu Rosa
Luiz Ribeiro

Marisa Serrano

Luiz Salomão

Suplentes

José Genoíno
Paulo Delgado

2 vagas

Átila Lins
Corauci Sobrinho

Elton Rohnelt
Jairo Carneiro

João Ribeiro
José lourrenço

Luciano Pizzatto

Ary Kara
Celso Russomanno

João Tota

Cleonâncio Fonseca
5 vagas

José Carlos Martinez
Roberto Jefferson

PFL

PT

PDT

PTB

PPB

PFL

PSDB

PSDB

PMDB

PMDB

Femando Gonçalves
José canos Elias

HUgo Biehl
Jair Bolsonaro
Nelson Meurer

Càbo Júlio

titulares

Aldir Cabral
Arolde de Oliveira
Aroldo Cedraz
~fancisco Rodrigues
Maluly Netto
Paes Landim
Wemer Wanderer

Uno Rossi
Moroni Torgan
Pedro Canedo

Elcione Barbalho
Nelo Rodolfo
Ricardo Noronha
Waldemir Moka

Aldir Cabral
Laura Carneiro
Reginaldo Germano
Robson Tuma

Neiva Moreira

Henrique Eduardo Alves
João Henrique
Marçal Filho
Marcelo Barbieri
Sllas Brasileiro
Synval Guazzelli

Ayrton Xerêz
COronel Garcia
LUCiano Castro
Marcus Vicente
Nlcias Ribeiro
Pedro Henry

Jt)ão Herrmann Neto {PPS}
Milton Temer
Vlrgflio Guimarães
Waldomiro Fioravante



Bloco (PSB, PCdoB)
Pedro Valadares Djalma Paes

Bloco (PL, PST, PMN, PSO, PSL)
De Velasco Lincoln Portela

Dr. Rosinha
Gilmar Machado
Pedro Celso
Walter Pinheiro

Antonio Joaquim Araújo
Oliveira Filho
Wagner Salustiano

PT

PPB

PTB

Regis Cavalcante (PPS)
3 vagas

José Janene
Robério Araújo

1 vaga

Eduardo Seabra
Fernando Gonçalves

Coriolano Sales

PTB
Caio Riela

Walfrido Mares Gula
POT

Fernando Coruja

Padre Roque
Teima de Souz;a

2 vagas

Iris Simões
Renildo Leal

Celcita Pinheiro
Costa Ferreira

Deusdeth Pantoja
Laura Carneiro

Luis Barbosa
Paulo Octávio
Wilson Braga

Edinho Araújo
Edison andrino

João Magalhães
Milton Monti

Osmânio Pereira
1 vaga

Adolfo marinho
Jutahy Junior

Zenaldo Coutinho
3 vagasd

Alcione Athayde
Arnaldo Faria de Sá

Jonival Lucas Junior

PT

PFL

PTB

POT

PPB

PSOB

PMOB

Alceu Collares Dr. Hélio
Bloco (PSB, PCdoB)

Ricardo Maranhão Gonzaga Patriota

Caio Riela
Fernando Gonçalves

Arlindo Chinaglia
Eduardo Jorge
Ricardo Berzoini
Wellington Dias

Eurico Miranda
Herculano Anghinetti
Hugo Biehl

Afonso Camargo
Jaime Fernandes
Joel de Hollanda
Manoel Castro
Medeiros
Raimundo Colombo
Rodrigo Maia

Freire Júnior
José Chaves
José Priante
Nelson Proença
Rita Camata
Synval Guazzelli

Secretária: Leila Machado
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, Sala 129-B
Telefone: 318-6893

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
ANALISAR O PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR N2 10, DE 1999, QUE
"DISPÕE SOBRE O REGIME DE PREVIDÊNCIA

COMPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

Proposição: PLP 0010/99 Autor: Poder Executivo
Presidente: Nelson Marchezan (PSDB)
1!l Vice-Presidente: Freire Júnior (PMDB)
2!l Vice-Presidente: Arlindo Chinaglia (PT)
3!l Vice·Presidente: Eurico Miranda (PPB)
Relator: Manoel Castro (PFL)
Titulares Suplentes

6 vagas Átila Lira
Basílio Villani
Emerson Kapaz
Lino Rossi
Nelson Marchezan
1 vaga

Suplentes

Iris Simões
Murilo Domingos

Agnaldo Muniz

Aracely de Paula
Ciro Nogueira

Dr. Benedito Dias
Eduardo Paes

Maluly Netto
Pedro Fernandes

Silas Câmara

3 vagas

Gilmar Machado
José Genoíno
Paulo Delgado

Virgílio Guimarães

Aécio Neves
Alberto Goldman

Antonio Carlos Pannunzio
Arnaldo· Madeira

Jutahy Junior
Zulaiê Cobra

PT

PFL

POT

PPB

PSOB

PMOB

Bloco (PSB, PCdoB)

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
ELABORAR ANTEPROJETO COM VISTAS À

REFORMA DO REGIMENTO INTERNO DA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Autor: PRESIDENTE

Geraldo Magela
João Paulo
Marcelo Déda
Professor Luizinho

Proposição:
Presidente: De Velasco (PST)
1!l Vice-Presidente: Alberto Mourão (PMDB)
2!l Vice-Presidente: Professor Luizinho (PT)
3!l Vice-Presidente: Arnaldo Faria de Sá (PPB)
Relator: Aroldo Cedraz (PFL)
TItulares .

Aroldo Cedraz
Cesar Bandeira
Darci Coelho
Jaime Martins
Jairo Azi
Joel de Hollanda
Paes Landim

Albérico Cordeiro
José Carlos Martinez

Aloysio Nunes Ferreira
Arthur Virgflio
Bonifácio de Andrada
João Almeira
Mareio Fortes
Nelson Marchezan

Neiva Moreira

Albérico Filho
Alberto Mourão
Antonio Cambraia
Nelson Proença
Osmar Serraglio
Renato Vianna

Arnaldo Faria de Sá
Herculano Anghinetti
José Unhares

Clementino coelho Jandira Feghali

Bloco (PL, PST, PMN, PSO, PSL)
Bispo Rodrigues Bispo Wnaderval

Secretário: Valdivino Tolentino Filho
Local: Servo Comissões Especiais, Anexo 11, Sala 165-B
Telefone: 318-7063



Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)
Luciano Blvar Lincoln Portela
Secretário: Fmncisco da Silva Lopes Filho
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, S/165-B
Telefone: 318·7066

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
ANALISAR O PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR N!!09, DE 1999, QUE
"DISPÕE SOBRE AS NORMAS GERAIS PARA A

INSTITUiÇÃO DE REGIME DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR PELA UNIÃO, PELOS

ESTADOS, PELO DISTRITO FEDERAL E PELOS
MUNiCíPIOS"

Proposição: PLP 0009/99 Autor: Poder Executivo
Presidente: Enivaldo Ribeiro (PPB)
1!l Vice-Presidente: Pedro Canedo (PSOB)
2!l Vice-Presidente: Osvaldo Biolchi (PMOB)
3!l Vice-Presidente: Or. Rosinha (PT)
Relator: Robson Tuma (PFL)
Titulares Suplentes

Proposição: PLP 0008/99 Autor: Poder Executivo
Presidente: José Linhares (PPB)
1!l Vice-Presidente: Marcelo Castro (PMOB)
2!l Vice-Presidente: Sérgio Reis (PSOB)
3!l Vice-Presidente: José Pimentel (PT)
Relator: Werner Wanderer (PFL)
Titulares Suplentes

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
ANALISAR O PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR N!! 08, DE 1999, QUE
"DISPÕE SOBRE A RELAÇÃO ENTRE A UNIÃO,

OS ESTADOS, O DISTRITO FEDERAL E OS
MUNiCípIOS, SUAS AUTARQUIAS,

FUNDAÇÕES, SOCIEDADES DE ECONOMIA
MISTA E OUTRAS ENTIDADES PÚBLICAS E

SUAS RESPECTIVAS ENTIDADES FECHADAS
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Eduardo Paes
Paulo Braga
Paulo Marinho
Paulo Octávio
Robson Tuma
Ursicino Queiroz
Wilson Braga

Gustava Fruet
Milton Monti
Norberto Teixeira
Osvaldo Biolchi
Pedro chaves
Wilson Santos

Anivaldo Vale
Helenildo Ribeiro
João Castelo
Max Rosenmann
Pedro Canedo
Saulo Pedrosa

Antonio Palocci
Or. Rosinha
Fernando Ferro
Gilmar Machado

Antonio .:Joaquim Amújo
Enivaldo Ribeiro
Nilton Baiano

Celso Giglio
Max Mauro

PFL

PMDB

PSDB

PT

PPB

PTB

Antônio Jorge
Jaime Martins
Mauro Fecury

Raimundo Colombo
Raimundo Santos

Vilmar Rocha
1 vaga

Albérico Filho
João Colaço

4 vagas

José de Abreu
Maria Abadia

Paulo Mourão
Saulo Pedrosa

2 vagas

Angela Guadagnin
Jair Meneguelli

Márcio Matos
1 vaga

Pastor Amarildo
Robério Araújo

Yvonilton Gonçalves

Chico da Princesa (PSOB)
Walfrido Mares Guia

Almerinda de Carvalho
Aracely de paula
Betinho Rosado
José Lourenço
Roland Lavigne
Rubens Furlan
Werner Wanderer

Ana Catarina
Armando Abflio
Edinho Bez
João Matos
Jorge Alberto
Marcelo Castro

Adolfo Marinho
José Teles
Juquinha
Lidia Quinan
Ricarte de Freitas
Sérgio Reis

Henrique Fontana
José Pimentel
Virgílio Guimarães
Walter Pinheiro

Alcione Athayde
José Unhares
Robério Araújo

Iris Simões
Renildo Leal

PFL

PMDB

PSDB

PT

PPB

PTB

Adauto Pereira
Or. Benedito Dias

Eiton Rohnelt
José Carlos Veira

José Mendonça Bezerra
Roberto Pessoa

Zila Bezerra

Aníbal Gomes
Waldemir Moka

4 vagas

Nilson Pinto
Roberto Rocha

4 vagas

Geraldo Magela
João Magno

Luci Choinacki
Luiz Mainardi

Luis Carlos Heinze
Oliveira Filho

Zé (ndio (PMOB)

Fernando Gonçalves
José Carlos Martinez

Alceu Collares
PDT

Or. Hélio João Sampaio
PDT

Celso Jacob
Bloco (PSB, PCdoB)

Ojalma Paes Pedro Eugênio
Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)

Marcos de Jesus Remi Trinta
Secretária: Fátima Moreira
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, 8/169-B
Telefone: 318-7555

Bloco (PSB, PCdoB)
Ricardo Maranhão Sérgio Novais

Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)
Secretário: Erles Janner Gorini
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11
Telefone: 318-7067



COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
APRECIAR E PROFERIR PARECER AO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N!218, DE
1999, QUE REGULA O ARTIGO 163, INCISOS I,
li, 111 E IV, E O ARTIGO 169DA CONSTITUiÇÃO

FEDERAL, DISPÕE SOBRE PRINCípIOS
FUNDAMENTAIS E NORMAS GERAIS DE
FINANÇAS PÚBLICAS E ESTABELECE O

REGIME DE GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL,
BEM ASSIM ALTERAA LEI COMPLEMENTAR tfl64,

DE 18 DE MAIO DE 1990
Proposição: PLP 0018/99 Autor: Poder Executivo
Presidente: Joaquim Francisco (PFL)
111 Vice-Presidente: Luiz Carlos Hauly (PSDB)
211 Vice-Presidente: Carlito Merss (pn
311 Vice-Presidente: Iberê Ferreira (PPB)
Relator: Pedro Novais (PMDB)
Titulares Suplentes

PFL

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
APRECIAR E DAR PARECER SOBRE TODOS
OS PROJETOS DE LEI EM TRÂMITE NESTA

CASA, ESPECIALMENTE OS CONTANTES NO
ANEXO ÚNICO DO ATO DE CRIAÇÃO,

RELATIVOS À REGULAMENTAÇÃO DO
SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL,

CONFORME PREVISTO NO
ARTIGO 192, DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL

Presidente: Danilo de Castro (PSDB)
111 Vice-Presidente: Rubem Medina (PFL)
211 Vice-Presidente: Ricardo Berzoini (pn
311 Vice-Presidente: Edmar Moreira (PPB)

Betinho Rosado
Joaquim Francisco
José Ronaldo
Moreira Ferreira
Pedro PedrOssian
Rubem Medina
Zezé Perrella

Antõnio Cambraia
Armando Monteiro
Carlos Dunda
Cezar SChirrner
Gastão Vieira
Pedro Novais

Aloízio Santos
Custódio Mattos
Juquinha
Luiz Carlos Hauly
Roberto Rocha
Veda Crusius

Carlito Merss
Fernando Marroni
Geraldo Magela
João Fassarella

Eduardo Paes
Gervásio Silva
Ivanio Guerra

Nice Lobão
Pauderney Avelino

Paulo Octávio
Ronaldo Caiado

PMDB
Múcio Sá

Silas Brasileiro
4 vagas

PSDB
André Benassi

Ayrton Xerêz
João Almeida
Mareio Fortes

Raimundo Gomes de Matos
Roberto Brant

PT
Ben-Hur Ferreira

Iara Bernardi
João Coser

Professor Luizinho
PPB

TItulares

Jorge Khoury
José Lourenço
Marcondes Gadelha
Pedro Bittencourt
Ricardo Fiuza
Robson Tuma
Rubem Medina

Edinho Bez
Eunício Oliveira
Nelson Proença
Paulo Lima
Pedro Chaves
Salatiel Carvalho

Antonio Kandir
Danilo de Castro
Manoe Salviano
Narcio Rodrigues
Roberto Brant
Veda Crusius

Geraldo Magela
João Coser
Ricardo Berzoini
Wellington dias

Edmar Moreira
José Janene
Luiz Fernando

PFL

PMDB

PSDB

PT

PPB

Suplentes

Corauci Sobrinho
Francisco Rodrigues

João Ribeiro
José Carlos Coutinho

Luciano Pizzatto
Paes Landim
Rodrigo Maia

Antonio Cambraia
Antônio do Valle

Armando Monteiro
Flávio Derzi

Freire Júnior
Milton Monti

Luiz Carlos Hauly
Nilo Coelho

Xico Graziano
3 vagas

João Grandão
José Pimentel
Milton Temer

1 vaga

Delfim Netto
Herculano Anghinetti

Márcio Reinaldo Moreira

Coriolano Sales Pompeo de Mattos

Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)
Marcos Cintra Ronaldo Vasconcellos

Eliseu Moura
Iberê Ferreira
Roberto Balestra

Félix Mendonça
Murilo Domingos

Luiz Salomãos

PTB

PDT

Almir Sá
Edmar Moreira Murilo Domingos

Márcio Reinaldo Moreira Osvaldo Sobrinho

alberico Cordeiro
Duilio Pisaneschi

1 vaga

PTB

PDT

José carlos Elias
Luiz Antonio Fleury

. Secretário: Silvio Sousa da Silva
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo li, S/165-B
Telefone: 318-7061

Bloco (PSB, PCdoB)
Sérgio Miranda Eduardo Campos

Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)
Eujácio Simões Luciano Bivar
Secretário: Marcos Figueira de Almeida
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, S/165-B
Telefone: 318-7063

Pedro Eugênio
Bloco (PSB, PCdoB)

Sérgio Miranda



COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR
PARECER À PROPOSTA DE EMENDA

CONSTITUCIONAL N2 627, DE 1998, QUE
"ALTERA OS ARTIGOS 29 E 212 DA

CONSTITUiÇÃO FEDERAL"

Proposição: PEC 0627/98 Autor: senado Federal
Presidente: Átila Lins (PFL)
11! Vice-Presidente: Themístocles Sampaio (PMDB)
21! Vice-Presidente: Teima de Souza (PT)
31! Vice-Presidente: Eliseu Moura (PPB)
Relator: Ronaldo Cezar Coelho (PSDB)

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA CONSTITUCIONAL N2 374,
DE 1996, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO À ALíNEA

"e" DO INCISO 11 DO § 511 DO ART. 128
DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL"

Proposição: PEC 374/96 Autor: Senado Federal
Presidente: Domiciano Cabral (PMDB)
11! Vice-Presidente: João Castelo (PSDB)
21! Vice-Presidente: Marcelp Déda (PT)
31! Vice-Presidente: Ary Kara (PPB)

Coriolano Sale$

Bloco (PSB, PCdoB) José Antonio
Vanessa Grazziotin

Bloco (PSDB, PC do B)

TItulares

Affonso Camargo
Átila Uns
Paulo Magalhães
Pedro Tittencourt
Raimundo Santos
Roberto Pessoa
Vilmar Rocha

Confúcio Moura
Domiciano Cabral
Hermes Parcianello
Norberto Teixeira
Olavo Calheiros
Themístocles Sampaio

Alberto Goldman
Jovair Arantes
Nicias Ribeiro
Paulo Feij6
Roberto Rocha
Rona/do Cezar Coelho

Geraldo Simões
Luiz sérgio
Maria do Carmo Lara
Teima de Souza

Cunha Bueno
Eliseu Moura
José Janene

Celso Gigio
Osvaldo Sobrinho

Airton Dipp

Pedro Eugênio

PFL

PNDB

PSDB

PT

PPB

PTB

PDT

Suplentes

AntônioGeraldo
Ciro Nogueira
Darci Coelho

Eduardo Paes
Gilberto Kassab

Jaime Martins
Roberto Argenta

Gastão Veira
Pinheiro landim
Wilson Santos

3 vagas

Luiz Carlos Hauly
Ricardo Ferraço

4 vagas

Angela Guadagnin
Antonio Palocci

João Herrmann Neto (PPS)
João Magno

3 vagas

José Carlos Elias
Renildo Leal

Titulares

Almerinda de Carvalho
Antônio Jorge
Dr. Benedito Dias
Gervásio Silva
Leur Lomanto
Luis Barbosa
Neuton Uma

Albérico Filho
Barbosa neto
Domiciano Cabral
Edinho Araújo
Gustavo Fruet
Philemon Rodrigues

André Benassi
Helenildo Ribeiro
João Castelo
Nelson Otoch
Vicente Arruda
Zulaiê Cobra

Antonio Carlos Biscaia
Marcelo Déda
2 vagas

Ary Kara
Augusto Farias
Gerson Peres

Nelson Marquezelli
Osvaldo Sobrinho

Enio Bacci

PFL

PMDB

PSDB

PT

PPB

PTB

PDT

Suplentes

Luiz Moreira
Marcondes Gadelha

Medeiros
Nice Lobão

Raimundo Santos
Robson Tuma

Valdomiro Meger

Jorge Wilson
Olavo Calheiros
Pinheiro Landim

3 vagas

Alexandre Santos
Léo Alcântara

Zenaldo Coutinho
3 vagas

4 vagas

Arnaldo Faria de Sá
Eurico Miranda

1 vaga

Max Mauro
Nilton Capixaba

Coriolano Sales

Dja/ma Paes

Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)
Almeida de Jesus Pastor Valdeci Paiva

Secretária: Adia Calheiros Bispo.
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11
Telefone:318-7062

Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)
Bispo Wanderval Ronaldo Vasconcellos

Secretárió:José Maria Aguiar de Castro
Local: Servo de Comissões Especiais, Anexo 11
Telefone: 318-7062



COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
DESTINADA A APURAR O DESPERDíCIO DE
ALIMENTOS NO PERíODO DOS GOVERNOS

IMEDIATAMENTE ANTERIORES AO
PRESIDENTE FERNANDO HENRIQUE

CARDOSO, QUANTO AO ARMAZENAMENTO,
RODíZIO DE ESTOQUES, TRANSPORTE,
MOVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS

ALIMENTOS ESTOCADOS.

19or Avelino
Jorge Costa

Antonio Feijão
B. Sá
Nicias Ribeiro

Adão Pretto
Aloizio Mercadante

Alcione Athayde
Almir Sá

Renildo Leal

Jurandil Juarez
Osvaldo Reis

PSDB
Luciano Castro

Sebastião Madeira
Zenaldo Coutinho

PT
Airton Cascavel (PPS) - de ofício·

1 vaga
PPB

2 vagas

PTB
Josué Bengtson

1 vaga

1 vaga
PDT

Bloco (PDB, PcdoB)

Agnaldo Muniz

Vanessa Grazziotin
Secretário: Mário Dráusio Coutinho
Local: Servo de CPI, Anexo 11, sala 151·B
Telefone: 318-7058
(* indicado de ofício pelo presidente.) .

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
DESTINADA A INVESTIGAR A CRISE NO

SETOR PRODUTIVO DE BORRACHA NATURAL
E OS REFLEXOS DA pOLíTICA
GOVERNAMENTAL NO SETOR

Suplentes

Airton Roveda
Elton Rohnelt
João Ribeiro

Ronaldo Caiado

Philemon Rodrigues
Silas Brasileiro
Wilson Santos

PFL

PMDB

Celcita Pinheiro
Ciro Nogueira
Paulo Braga
Roberto Pessoa

Proposição: RCP 0010/95 Autor: Marilu Guimarães e outros
Presidente: Celcita Pinheiro (PFL)
1l! Vice-Presidente: Luís Eduardo (PSDB)
2l! Vice-Presidente:
3l! Vice-Presidente: Cleonâncio Fonseca (PPB)

Titulares

Carlos Dung/il
ancistônio Pinto
José Borba

1 vaga

2 vagas

2 vagas

Alceste Almeida
Confúcio Moura

Jorge Costa

Fátima Pelaes
Sérgio Carvalho

1 vaga

OsValdo Sobrinho

Francisco Garcia
Francisco Rodrigues

Luis Barbosa
Zila Bezerra

PT

PTB

PFL

PDT

PPB

PSDB

PMDB

Eurípedes Miranda

.Bloco (PSB, PCdoB)
Agnelo Queir6z
Secretário: Mário Dráusio Coutinho
Local: Servo de CPI, Anexo 11, sala 151-B
Telefone: 318-7058

Dr. Benedito Dias
IIdefonço cordeiro
Paudemey Avelino
Silas Câmara

Adão Pretto
Aloizio Mercadante

Nilton Capixaba

Sérgio Barros

Proposição: RCP 0033/93 Autor: Paudemey Avelino e outros
Presidente: Badu Picanço (PSDB)
1l! Vice-Presidente: Jurandil Juarez (PMDB)
2l! Vice-Presidente:
3l! Vice-Presidente: João Tota (PPB)
Relator: Silas Câmara (PFL)
Titulares Suplentes

João Tota
Luiz Femando

Eicione Barbalho
Jurandil Juarez
Luiz Bittencourt

Badu Picanço
João Castelo
Nilson Pinto

1 vaga

1 vaga

Jovair Arantes
Marisa Serrano

1 vaga

2 vagas

Augusto Nardes
Romeu Anizio

Confúcio Moura

Dr. Benedito Dias
João Ribeiro

José Melo
Luis Barbosa

Nelson Marquezelli

PT

PFL

PTB

PDT

PPB

PSDB

PMDB

Bloco (PSB, PcdoB)

Caio Riela

Adão Pretto
Aloizio Mercadante

Alceste Almeida

Alcione Athayde
Cleonâncio Fonseca

Olimpio Pires

Agnelo Queiroz
Local: Servo de Comissões Especiais, Anexo 11

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
DESTINADA A INVESTIGAR A ATUAÇÃO DA
FUNDAÇÃO NACIONAL DO íNDIO - FUNAI

Proposição: RCP 0013/95 Autor: Elton Rohnelt e outros
Presidente: Alcaste Almeida (PMDB)
1l! Vice-Presidente: Elton Rohnelt (PFL)
2l! Vice-Presidente:
3l! Vice-Presidente:·
Relator: Antonio Feijão (PSDB)
Titulares Suplentes

Elton Rohnelt
Expedito Júnior'
Francisco Garcia
Raimundo Santos

Lidia Quinan
Luís Eduardo
1 vaga



CÂMARA DOS DEPUTADOS
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

COORDENAÇÃO DE PUBLlCAÇOES

TíTULOS PUBLICADOS -1998/1999

IDOSOS: LEGISLAÇÃO (2.ED.)

-_.@.,-

r,F(i1S1 ,ACAO
_~_-- - --- -

.!." 11

ISBN: 85-7365-067·2

R$ 3,54

RELATÓRIO DA COMISSÃO EXTERNA
AQUISIÇÃO DE MADEIREIRAS, SERRARIAS

'" POR GRUPOS ASIÁTICOS

~,---",!..~ ....

ISBN: 85-7365-059-1

RS 10.95

DEPUTADOS BRASILEIROS: REPERTÓRIO
BIOGRÁFICO: 51" LEGiSLATURA, 1999·2003

ISBN: 85-7365-053-2 (v,1)
85-7365-060-5 (v,2)

R$ 50,00

SECA: O HOMEM COMO PONTO DE
PARTIDA
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ISBN: 85-7365-064-8

R$ 5,94

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DE 1998
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS

ISBN: 85-7365-065-6

R$1,99

AUDIÊNCIA PÚBLICA: OS
FINANCIAMENTOS DAS INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS MULTILATERAIS .•.

Locais de venda: Mídia Livraria. Ed. Principal e Anexo IV da Câmara dos Deputados. Telefones: (061) 318-647717271.
Informações: Coordenação de Publicações. Telefone: (061) 318-6865.



DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL

PREÇO DE ASSINATURA
SEMESTRAL

Assinatura OCO ou oSF slo porte
Porte de Correio
Assinatura OCO ou oSF cio porte (cada)
Valor do número avulso
Porte avulso

R$ 31,00
R$ 96.60

R$ 127.60
R$ 0.30
R$ 0.80

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL

PREÇO DE ASSINATURA
ANUAL

Assinatura OCO ou oSF slo porte
Porte de Correio
Assinatura OCO ou oSF cio porte (cada)
Valor do número avulso
Porte avulso

ug =020002
gestão = 02902

R$ 62.00
R$ 193,20
R$ 255,20

R$ 0,30
R$ 0,80

Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho. Ordem de Pagamento
pela Caixa Econômica Federal- Agência 1386-2 PAB SEEP. conta n° 920001-2. Banco do
Brasil. Agência 3602-1. conta nO 170500-8. ou recibo de depósito via FAX (061) 224-5450. a
favor do .FUNSEEP. mdicando a assinatura pretendida. confonne tabela de códigos
indentificadores abaixo discnmmado:

02000202902001-3 - Subsecretaria de Ediç(les Técnicas
02000202902002-1 - Assinaturas de Diários
02000202902003-X - Venda de Editais
02000202902004-8 - Orçamento/Cobrança
02000202902005-6 - Venda de Aparas de Papel
02000202902006-4 - Alienaçio de Bens (leilão)
02000202902007-2 - Secretaria Especial de Editoração e Publicações

SECRETARI~eSPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES
PRAÇA DOS TRES PODERES SIN° - BRASILlA - DF - CEP 70165-900

CGC 00.530.279/0005-49

Obs.: Não será recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dos OCN.

Maiores infonnaçôes pelos telefones (061) 311·3812 e (061) 311-3603. Serviço de
Administração Econômica-Financeira/Controle de Assinaturas, com José Leite. Ivanir Ouane
Mourão ou Solange Viana Cavalcante.



SENADO
FEDERAL

SECRETARIA
ESPECIAL
DE EDITORAÇÃO
E PUBLlCAÇOES

EDiÇÃO DE HOJE: 352 PÁGINAS


